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Aotas ; 

Em 18 de Agoslo. Pag. 22. 
Em ü de Setembro. Pag. 230. 
Em 9de Setembro. Pag. 256. 
Em 11 de Setembro. Pag. 238. 

Additivoa : 
nos sns. sinimbuV viriato de medeiros, castro 

CARREIRA, JAGUARIRE, E OUTROS SRS. SE- 
MADORES. ' 

Ao orçamento da agricultura. Pags. 240 e 
241. 

DO SR. LEITÃO DA CUNHA 

Ao orçamento da agricultura. Pag. 236. 
nos SRS. SINIMBU', OTTONI E VIRIATO DE MEDEIROS 

Ao orçamento da agricultura. Pags. 293 c 
296. 

DO SR. CIIRISTIANO OTTONI 
Ao orçamento da agricultura. Pag. 301. 

AlTonao Celso (O Sr.) — Discursos: 

Instrucçâo publica no Paraná. (Sessáo em 
19 de Agosto.) Pags. 23 a 23. 

Sociedades anonymas. (Sessáo em 22.) Pags. 
02 a 67. 

Instrucçâo publica na província do Paraná. 
(Sessáo cm 26.) Pags. 124 e 123. 

Sociedades anonymas. (Sessão em 30.) Pags. 
153 a 139. 

Oreamenlo do ministério da agricultura. 
(Sessáo cm 5 de Setembro.) Pags. 241 a 
231. 

Idem, idem. (Sessão em 13.) Pags. 315 a 321. 

Allocuçôes r 

DO SR. C. OTTONI 

No dia 7 de Setembro. Pag. 239. 

Autuo (0 Sr.) — Discurso: 

Urçamento do ministério da agricultura. 
(Sessão em 16 de Setembro.) Pags. 326 e 
327. 

B 

Rarfio da Cagiuia (0 Sr.) —Discurso ; 
Orçamento do ministério da agricultura. 

(Sessão em 13 de Setembro.) Pag. 279. 
Barros Barreto (0 Sr.) — Dçsaurso : 

Orçamento da agricultura. (Sessão epi 30 de 
Agosto.) Pags. 139 a 163. ' 

c 

Cansunsuo de Sinlinbú (0 Sr.)— Dis- 
cursos : 

Orçamento do ministério da agricultura. 
(Sessão em 31 de Agosto.) Pags. 184 a 194. 

Idem, idem. (Sessão em 14 de Setembro.) 
Pags. 297 a 301. 

Castro Carreira (0 Sr.) —Discurso : 
Sociedades anonymas. (Sessão em 24 de 

Agosto.) Pags. 106 a 108. 
dtristiano ottonl (0 Sr.) Discursas; 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 24 
de Agoslo.) Pags. 96 a 104. 



Idem idem. (Sessão em 28.) Pags. 13o a 138. 
Orçamento do ministério da agricultura. 

(Sessão em 14 de Setembro.) Pags. 262 a 
269. 

Idem idem. (Sessão em 14.) Pags. 296 e 297. 

Cruz Machado (O Sr.) — Discursos ; 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 17 
de Agosto). Pags. IS a 17. 

Distúrbios em Alfenas. (Sessão em 2 de Se- 
tembro. ) Pags. 213 e 216. 

Matadouro publico. (Sessão em 13.) Pag. 304. 
Correia (0 Sr.) —Discursos: 

Orçamento do ministério da marinha. (Ses- 
são em 17 de Agosto.) Pags. 4 a 7. 

Negocios da província do Rio de Janeiro. 
(Sessão em 19.) Pag. 25. 

Negocios do Paraná. (Sessão em 19). Pags. 
33 a 39. 

Armamento para o exercito. (Sessão em 19.) 
Pags. 94 a 96. 

Imposto de importação. (Sessão em 26.) Pags. 
120 a 122. 

Instrucçâo publica na província do Paraná. 
(Sessão em 26.) Pag. 124. 

Negocios da Bahia. (Sessão em 26.) Pags. 
123 a 130. 

Distúrbios em S. José de Leonissa e repre- 
sentação de negociantes da Bahia. (Sessão 
em 30.) Pags. U9 a 131. 

Desorganização do exercito. (Sessão em 31.) 
Pag. 166. 

Negocios de Pernambuco. (Sessão em 1 de 
Setembro.) Pags. 194 e 195. 

Sociedades anonymas. (Sessão em 1.) Pags. 
■ 204 a 2i 6. 
Colonias militares da província do Paraná. 

(Sessão em 2.) Pags. 211 e212. 
Distúrbios em Alfenas. (Sessão em 2.j Pags. 

216 e 217. 
Idem em S. José de Leonissa e representação 

de negociantes da Bahia. (Sessão em 2.) 
Pags. 225 a 227. 

Orçamento do ministério da agricultura. 
(Sessãoem 12.) Pags. 274 a 278. 

Pede a impressão de documentos sobre a 
instrucçâo publica no Paraná. (Sessão em 
13.) Pag. 281. 

Matadouro publico. (Sessãoera 13.) Pag. 304. 
impostos de importação. (Sessão em 16.) 

Pags. 337 a 340. 

D 

Kkanta» (O Sr.)— Discurso : 
A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 

17.) Pags. 12 a 13. 
Mecreto: 

N. 8664 de 13 de Setembro proro?ando a 
actual sessão da assembléa geral legisla- 
tiva até o dia 7 de Outubro. Pag. 314. 

Documento» : 
Sobre a instrucçâo publica na província do 

Paraná. Pags. 283 a 288. 

E 

Bmcmla»; 
Aprovadas pela camara dos deputados á 

proposta do governo, fixando a despeza 
do ministério da fazenda para o exercício 
de 1882-1883. Pags. 144 a 146. 

DOS SRS. BARÃO DA LAGUNA E PAES DE MENDONÇA 
Ao orçamento da marinha. Pag. 4. 

DO SR. JUNQUEIRA 
Ao additivo do Sr. Ribeiro da Luz (orça- 

mento da marinha). Pag. 11. 
DO SR.C. OTTONÍ 

(Substitutiva) A' lei de 9 de Janeiro de 
1881. Pag. H. 

DO SR. JOÃO ALFREDO 

Ao orçamento da marinha. Pag. 48. 
DO SR. NUNES GONÇALVES 

A' lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. 53. 

DO SR. SILVEIRA MARTINS 
a' lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. 62. 

DO SR. CORREIA 

Sobre sociedades anonymas. Pag. 62. 

DO SR. AFFONSO CELSO 
Sobre sociedades anonymas. Pag. 76. 

DO SR. JOSE'BONIFÁCIO 
Sobre sociedades anonymas. Pags. 108 c 106. 

DOS SRS. JUNQUEIRA E TEIXEIRA JÚNIOR 
Ao orçamento do ministério da agricultura. 

Pag. 108. 
DO SR. JUNQUEIRA 

Ao orçamento do ministério da agricultura. 
Pags. 108 o 109. 

DOS SRS. LEITÃO DA CUNHA, DIOGO VELHO E BARÃO 
DE MAMANGUAPE 

(Sub-emenda) Ao orçamento da agricultura. 
Pags. 114 e 115. 

DO SR. HENRIQUE D'AVILA 
Ao orçamento da agricultura. Pag. 142. 

DO SR. CORREIA 
Sobre sociedades anonymas. Pag. 294. 

DO SR. JOSE' BONIFÁCIO 
A' lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. 230. 

Rejeitada. Pag. 236. 
DOS SRS. RIBEIRO DA LUZ E BARÃO DA LAGUNA 

Ao orçamento da agricultura Pag. 234. 
DO SR. AFFONSO CELSO 

Ao orçamento da agricultura. Pag. 262. 
DO SR. CHRISTIANO OTTONI 

Ao orçamento da agricultura. Pag. 269. 
DO SR. CASTRO CARREIRA 

Ao orçamento da agricultura. Pag. 289. 

DOS SRS. BARROS BARRETO, LEITÃO DA CUNHA, 
AFFONSO CELSO, RIBEIRO DA LUZ E ANTÃO 
Ao orçamento da agricultura. Pag. 281. 



DO SR. LUIZ FELIPPE 

Ao orçamento da agricultura. Pag. 28t. 

DO SR. HENRIQUE D'AVILA 
(Sub emenda,) Ao orçamento da agricultura. 

Pag. 295. 

DOS SRS. DARROS BARRETO, RIBEIRO DA LUZj DIOGO 
VEiHO E LEITÃO DA CUNHA 

(Sub-emenda e emenda substitutiva) Ao 
orçamento da agricultura. Pag. 293. 

DO SR. PAES DE MENDONÇA 
Ao orçamento da agricultura. Pag. 307. 

DOS SRS. TEIXEIRA JÚNIOR E JUNQUEIRA 
Ao orçamento do ministério da agricultura. 

Pag.314. 

DO SR. ANTÃO 

Ao orçamento do ministério da agricultura. 
Pag. 327. 

F 

Vcrnandes <la Cunlia (O Sr.)—Discursos; 
A lei de 9 de .taneiro de 1881. (Sessão em 30 

de Agosto.) Pags. 152 e 153. 
Orçamento do ministério da agricultura. 

(Sessão em 15 de Setembro.) Pags. 327 e 
328. 

FVanci» «Io Sá (O Sr.) — Discurso; 
A lei de9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 

22 de Agosto.) Pags. 59 a 62 . 

H 
Henritjiie tl'Avlla (O Sr.)—Discursos: 

Orçamento do ministério da marinha. (Ses- 
são em 21 de Agosto.) Pags. 44 a 47. 

Idem do ministério da agricultura. (Sessão 
em 28.) Pags. 141 e 142. 

Idem idem. (Sessão em 14 de Setembro.) 
Pags. 293 a 2j5. 

J 
.lagnai-ibo (O Sr.)—Discursos: 

Distúrbios no termo de Alfenas. (Sessão em 
28 de Agosto.) Pags. 133 a 133. 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 31.) 
Pags.107 a 174. 

Idem idem. (Sessão em Io de Setembro.) 
Pags 193 a 204. 

Distúrbios em Alfenas. (Sessão em 2.) Pags. 
218 e 219. 

•louo Alfredo (O Sr.)—Discursos: 
Negocios do Paraná. (Sessão em 19 de Agos- 

to.) Pags. 20 a 28. 
Orçamento do ministério da marinha. (Ses- 

são em 21.) Pags. 47 a 48. 
Distúrbios em Alfenas. ( Sessão em 2 de Se- 

tembro.) Pags. 220 e 221. 
«Voaá Uonifocio (OSr.)— Discursos: 

Sociedades anonvmns. ( Sessão em 23 de 
Agosto.) Pags. 76 e 77. 

Ordem dos tnbalhosdo senado. (Sessão em 
23.) Pags. 111 e 112. 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Idem idem.) 
Pags. I13e[114. 

Negocios do Paraná. ( Sessão em 26. ) Pag. 
122. 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão om 4 
de Setembro.) Pag. 229. 

Idem idem . (Sessão em 5.) Pags. 230 a 233. 
Sociedades anonymas. (Sessão em 4.) Pags. 

233 e 234. 
A lei de 9 de Janeiro de 1881.( Sessão em 5.) 

Pags. 237 e 238. 
-Tuntjuolra (O Sr.) —Discursos : 

Orçamento da marinha. (Sessão em 17 de 
Agosto.) Pag. 36. 

Negocios da Bahia. (Sessão em 22.) Pag. 56. 
Orçamento da agricultura. (Sessão em 23.) 

Pags. 77 a 93. 
Colonias militares da província do Paraná. 

( Sessão em 28.) Pags. 131 a 133. 
Negocios da Bahia. (Sessão em 3 de Setem- 

bro.) Pags. 210 e 211. 
Colonias militares da província do Paraná. 

(Sessão em 2.) Pags. 213 a 2)5. 
Dtsturbios em Alfenas (Sessão em 2.) Pags. 

219 e 220. 
Distúrbios em S. José de Leonissa e repre- 

sentação de negociantes da Bahia. (Sessão 
em 2 ) Pags. 222 a 223. 

Orçamento do ministério da agricultura. 
(Sessão em 15) Pags. 307 a 31. 

L 
Lafaj-ette (O Sr).— Discursos ; 

Sociedades anonymas. (Sessão era 25 de 
Agosto.) Pag. 114. (S. Ex. não deu o dis- 
curso.) 

ídem idem. (Sessão em 28.) Pags.140 o 141. 
Idem idem. (Sessão em 5 de Setembro) Pags. 

238 a 240. 
Leão AelIosOj ministro do Império (O Sr.) — 

Discursos: 
A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 

22 de Agosto.) Pags. 58 e 59. 
Negocios de Manáos. (Sessão em 30.) Pag 148. 
Distúrbios em S. José de Leonissa e repre- 

sentarão de negociantes da Bahia. (Sessão 
em 2 de Setembro.) Pag, 227 o 228. 

Matadouro publico.(Sessão em 13.) Pag. 304. 
Leitão da Conlia (O Sr.)— Discursos : 

Negocios de Manáos (Sessão era 30 de Agosto.) 
Pags. 117 e 148. 

Orçamento da agricultura. (Sessão em 5 de 
Setembro.) Pags. 231 a 236. 

M ,j o 
Martinlio Campos (O Sr.) —Discursos: 

Negocios do Paraná. (Sessão em 19 de 
Agosto.) Pags. 31 a 34. 

Distúrbios em S. José de Leonissa e repre- 
sentação de vários negociantes da Bahia 

(Sessão em 16 de Setembro.) Pags. 336 e 337. 
IMelra de 'Vasconcellos, ministro da ma- 

rinha (O Sr.) — Discursos : 
Orçamento da marinha. ( Sessão em 17 de 

Agosto. ) Pags. 7 e 8. 
Idem idem (Sessão em 21. ) Pags. 41 a 44. 
Idem idem. ( Idem idem. ) Pag. 48. 

Nunes Gonçalves (O Sr.) — Discursos: 
A lei de 9 de Janeiro dn 1881. ( Sessãs sm 21 

de Agosto. ) Pags. 48 a 53. 
Sociedades anonymas. ( Sessão em 31. ) Pags. 

174 a 183. 



Observações do Sr. presidente do senado: 
Sobre o requerimento do Sr. José Bonifácio 

acerca dos trabalhos do senado. Pags. 
112 e 113. 

Sobre a apresentação de dons additivos do Sr. 
José Bonifácio A lei de 9 de Janeiro de 
1881. Pag. 229. 

Oílicio do Sr. senador Antonio Diniz de Si- 
queira e .Mello, solicitando licença para o 
resto da sessão. Pag. 239. 

Padua Fleury, ministro da agricultura 
( O Sr. )— Discursos ; 

Orçamento do ministério da agricultura. 
( Sessão em 24 de Agosto. ) Pags. 109 e HO. 

Idem idem. ( Ses-ão em 30. ) Pags. 163 a 163. 
Idem idem.( Sessão em 13 de Setembro.) 

Pags. 283 a 283. 
Paes de .Mendonça ( 0 Sr.,)—Discurso : 

Orçamento do ministério da agricultura. 
("Sessão cm 13 de Setembro. ) Pags. 30. 
a 307. 

Pareceees í 

DA COMMISSÃO DE ORÇAMENTO 
Ao orçamento da agricultura. Pags. 17 a 21. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 
Sobre pensões. Pag. 23. 

DAS COMMISSÕES REUNIDAS DE MARINHA E GUERRA 
K DE LEGISLAÇÃO 

Sobre as promoções do exercito (Em reque- 
rimento). Approvado. Pags. 40 o 41. 

DA COMMISSÃO DE ORÇAMENTO (EM REQUERIMENTO) 

Pedindo cópia do parecer da commissãode 
fazenda do conselho de estado, com que 
se conformou o decreto de 1 de Julho de 
1881. Approvado. Pag. 194. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 

Sobre licença a um juiz do direito. Pag. 209. 

DA COMMISSÃO DE CONSTITUÇÃO 
Sobre a licença do Sr. senador Barão de 

Soifza Queiroz. Pag. 229. 
D A. COMMISSÃO DE INSTRCCÇÃO PUBLICA 

Sobre a matricula do estudante Manoel Cae- 
tano de Albuquerque Mello. Pag. 239. 

DA COMMISSÃO DE ORÇAMENTO 

Sobre o orçamento geral da despeza. Pags. 
209 a 274." 

DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Sobre a licença do Sr. senador Antonio Diniz 
de Siqueira*e Mello. Pag. 280. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 
Sóbri) a licença do professor de litleralurae 

grammaticã do externato do imperial col- 
legio de Pedro II, Manoel Pacheco da Silva 
Júnior, Pags. 280 e 281. 

DA MESMA COMMISSÃO 

Sobre a jubilação do lente cathedratico da 
faculdade de medicina do llio de Janeiro, 
conselheiro Francisco José do Canto e 
Mello Castro Mascarenhas. Pags. 288 e 289. 

DA COMMISSÃO DE EMPREZAS PRIVILEGIADAS 

Sobre uma pretençâo de José Manoel Ferreira 
Franco o João Braulio Muniz á garantia de 
juros para a construcção de uma estrada 
de ferro cm Sergipe. Pag. 289. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 

Sobre jubilação do lente da faculdade de 
direito de S. Paulo, conselheiro Francisco 
Manoel de Souza Furtado de Mendonça. 
Pags. 289e 290. 

DA COMMISSÃO DE FAZENDA 

Sobre a alienação pela fabrica da matriz do 
S. Simão, província de S. Paulo, de terras 
doadas em 1833 por Simão Antonio da Silva 
Teixeira. Pag. 290. 

DA COMMISSÃO DE ORÇAMENTO (EM REQUERIMENTO) 
Sobre os trabalhos da commissão revisora 

da carta cadastral. Pag. 304. Approvado. 
(EM REQUERIMENTO) 

Sobre a licença pedida pelo agenle de 2" 
classe da estrada de ferro D. Pedro II, José 
Agostinho Barbosa. Pag. 304. 

DA COMMISSÃO DE EMPREZAS PRIVILEGIADAS 
Sobre a concessão de privilegio e garantia de 

juros para um ramal da cidade de Ala- 
goinhas á povoaçâo do Timbó na Bahia. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 
Sobre pensões. Pags. 333 c 336. 

rrojectos ; 

DA COMMISSÃO MIXTA DO SENADO 
Substitutivo do § 7" do art. Io da lei de 9 

de Janeiro de 1881. Pag. 62. 
DO SR. CRUZ MACHADO 

A' mesma lei. Pag. 62. 
Sobre a impressão de annaes parlamentares 

anteriores a 1837. Pag. 302. 
Sobre estragos causados á ferro-via D. PedroII 

pelas chuvas torrcnciacs de Fevereiro e 
Março. Pags. 302 e 303. 

Proposições : 
DA GAMARA DOS DEPUTADOS 

Sobre jubilações. Pag. 147. 
Sobre matrículas de estudantes e uma jubi- 

lação. Pags. 163 c 166. 
Sobre a concessão de juros para a construcção 

de uma estrada de ferro em Sergipe. Pags. 
236 e 237. 

Autorizando a fábrica da villa de S. Simão 
cm S. Paulo a alienar as terras doadas 
em 1833 por Simão Antonio da Silva Tei- 
xeira. Pags. 236 e 237. 

Sobre matrículas de estudantes e uma li- 
cença. Pag. 280. 

Sobre um privilegio á companhia da estrada 
de ferro da Bahia a S. Francisco. Pag. 288. 

Sobre um credito extraordinário ao minis- 
tério da marinba para a verba —Obras— 
do exercício de 1881—1882, Pags. 323 a 335 
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Sledacções: 
A' proposição do governo, fixando a des- 

peza do ministério da raarinlia para o 
exercício det882—1883. Pags. lOi e 103. 
— Approvado Pag. 111. 

Ile<iuci'iiii<3ntos r 

DO SIS. AFFONSO CELSO 

Sobre a inslrucçao publica no Paraná. Pag 
25. Retirado. Pag. 133. 

DO SR. CORREIA 

Sobre negocios da província do Rio de Ja- 
neiro. Pag. 23. Retirado a pedido do seu 
autor. Pag. 26. 

DO SR. JUNQUEIRA 
Sobro negocios da Bahia. Pag. 56. 

DO SR. CORREIA 
Sobro armamento para o exercito. Pag. 96. 

DO SR. JOSÉ BONIFÁCIO 
Sobre a ordem dos trabalhos do senado. Pag. 

112. 

DO SR. C. OTTONI 

(D-adiamento) Sobre alei de 9 de Janeiro de 
1881. Pag. 113. Rejeitado. Pag. 193. 

DO SR. CORREIA 
Sobre imposto de exportação. Pag. 122. 

Approvado. 

DO SR. JUNQUEIRA 
Sobre as colonias militares na província do 

Paraná. Pag. 133. Approvado. Pag. 213. 
DO SR. IAGUARIDE 

Sobre distúrbios no termo deAlfenas. Pag- JQK 0 

DO SR. LEITÃO DA CUNHA 

Sobre negocios dc Manáos. Pag. 148. Appro- 
vado. 

DO SR. CORREIA 
Sobre a desorganizaçáo do exercito. Pag. 

166. Approvado. 
DO MESMO SENHOR 

Sobre negocios de Pernambuco. Pag. 193. 
Approvado. 

DO SR. JUNQUEIRA 
Sobre negocios da Bahia. Pag. 211. Appro- 

vado. 

SILVEIRA DA MOTTA 
Sobre impostos de importação. Pag. 262. 

SILVEIRA MARTINS 
Sobro impostos addicionaes de 10 %• Pag. 

281. 

itíbctro tia Luz (O Sr.) — Discursos; 

Orçamento do ministério da agricultura. 
(Sessão em 24 de Agosto.) Pag. no. 
Idem idera (Sessão em 1 de Setembro.) 
Pags. 206 a 209. (Tem uma corrigenda 
no Annexo.) 

Idem idem (Sessão cm 13.) Pag. 304. 

s 
Saraiva (O Sr.) — Discursos: 

Colonias militares da província do Paraná. 
(Sessão em 2 deSetembro.) Pags. 212 e 213. 

Distúrbios em Alfenas.(Sessàoem 2.)Pag. 219. 
Impostos de importarão. (Sessão em 16 ) 

Pags. 340 a 342. 
Silveira Martins (O Sr.) — Discursos : 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 21 
dc Agosto.) Pags. 53 a 55 

Idem iuem. (Sessão em 22.) Pags. 57 e 58. 
Negocios ilo Paraná. (Sessão em 26.) Pags. 

123 o 124. 
Distúrbios em Alfenas. (Sessão em 2 de Se- 

tembro.j Pag. 220. 
Impostos addicionaes de 10 "/...(Sessão em 13.) 

Pag. 281. 
Orçamento integral do minislerio da agri- 

cultura. (Sessão em 13.) Pags. 282 e 283. 
Idem idem. (Sessão em 15.) Pag;. 323 e 326. 
Impostos de importação. (Sessáo em 16.1 

Pags. 343 e 344. 
Silveira <la Motta (O Sr.) — Discursos : 

A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 23 
de Agosto.) Pags. 68 a 76. 

Impostos sobre importação. (Sessão em 14 
de Setembro.) Pags. 260 a 262. 

Sorteio da deputação que tem de comprimen- 
tar a Sua Magestade o Imperador no dia 7 
de Setembro. 

Foram sorteados os Srs. Christiano Ottoni, 
Ortaviano. Visconde de Bom lietiro, Luiz 
Felippe, Barros Barreto. Barão da Laguna, 
Junqueira, Oiniz, Martinbn Campos, ÁÍTon- 
so Celso, Viriato de Medeiros, Ribeiro da 
Luz, Luiz Carlos e Saraiva. Pag. 228. 

T 

Teixeírn .lunior (O Sr.) —Discurso : 
Orçamento da agricultura. (Sessão em 28 de 

Agosto.) Pags. 142 e 143. , 

v 

Visconde de Jagnary (O Sr.) — Discurso: 
Orçamento do ministério da agricultura. 

(Sessão em 23 de Agosto.) Pags. 115 a 119. 
Viriato de Medeiros (O Sr.) — Discursos : 

Orçamento do ministério da agricultura. 
(Sessão em 4 de Setembro.)Paes. 234 a 236. 

Idem idem. (Sessão em 13.) Pa^s. 278 e 279. 
Visconde de ParanagaA (O Sr.) — Dis- 

cursos: 
Negocios do Paraná. (Sessão em 17 de Agosto.) 

Pags. 2 a 4. 
Idem da província do Rio de Janeiro.(Ses- 

são em 19.) Pags. 25 e 26. 
Idera do Paraná. (Sessão em 19.) Pags. 27 a 

31. 

) 



Idem da Bahia. (Sessão em 22.) Pags. 86 e 87. 
Idem do Paraná. (Sessão em 26.) Pags. 122 

e 123. 
Distúrbios em S. José de Leonissa e repre- 

sentação de negocianles da Bahia. (Sessão 
em 30.) Pags. 131 e 132. 

Colonias militares da província do Paraná. 
(Sessão em 2 de Setembro.) Pag. 213. 

Distúrbios em Alfenas. (Sessão em 2.) Pags. 
217 e 218. 

Impostos sobre importação. (Sessão em 13.) 
Pag. 281. 

Idem addicionaes de 10%. (Sessão em 14.) 
Pags. 290 a 293. 

"Votações : 
Do orçamento do ministério da marinha. 

Pag. 48. 
Da lei de 9 de Janeiro de 1881 (2a discussão). 

Pag. 229. 
Sobre sociedades anonymas. Pag. 240. 
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SENADO 

ííOa sessão 

EM 17 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr, Barão de Cotegipe 

SUMMaRIO.—expediente.—Nogocios do Paraná. Apoia- J monto do roquerimento do Sr. Corroía, quo ficara sobro a 
mesa. Discurso do Sr. Viscondo do Paranaguá (presi- 
donto do consoHio). Adiamento por pedira palavra o 
Sr. João Alfredo.—piumeiua parte da ordem do dia.— 
Orçarnonto do mioistorio da marinha. Emendas. Discur- 
sos dos Srs. Correia o Meira do Vasconeellos (ministro 
da marinha). Discurso o emenda do Sr. Junqueira. Fi- 
cou sobro a mesa a emenda para ser lida na sessão 
seguinlo por ler dado a hora.—secunda parte da ordem 
do dia.—A lei do 9 de Janeiro do 1881. Retirada do 
uma emenda do Sr. Cliristíano Ottoni o substituição por 
outra. Discursos dos Srs. Dantas o Crus .Machado. 

As 11 horas da manhã acharam-se presentes 
35 Srs. senadores, a saber : Barão de Cotegipe, 
Crnz Machado, Barão do Mamanguape, Godoy, 
Henrique d'Avila, Chichorro, José Bonifácio, 
Luiz Carlos, Diniz, Leão Velloso, Paula Pessoa, 
Aífonso Celso, Correia, Octaviano, Junqueira, 
Barão da Laguna, Ribeiro da Luz, Meira de 
Vasconeellos, Saraiva, Barão de Maroim, 
Barros Barreto, Dantas, João Alfredo, Viriato 
de Medeiros, Castro Carreira, Visconde de Pa- 
ranaguá, Fausto de Aguiar, Visconde de Mu- 
ritiba. Visconde de Jaguary, Jaguaribe, Conde 
de Baependy, Christiano Ottoni, Paes de Men- 
donça, Lafayetto e Leitão da Cunha. 

Deixaram do comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Uchôa Cavalcanti, Franco de Sá, 
Silveira Lobo, Sinimhú, Carrão, Antão, Cunha 
o Figueiredo, Vieira da Silva, Luiz Felippe, 
Visconde de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

v. iv.—1 

Compareceram, depois do aberta a sessão, os 
Srs. Martinho Campos, Silveira da Motta, Vis- 
condo de Bom Retiro, Diogo Velho, Teixeira 
Júnior, Visconde do Abaetó, Barão de Souza 
Queiroz, Nunes Gonçalves, Silveira Martins o 
Fernandes da Cunha. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do ministério do império, de 12 do corrento 

mez, remettendo, em satisfaçãJ á requisição 
constante do offioio do senado de 8 do mesmo 
mez, cópias das propostas apresentadas á aca- 
demia de Bellas Artes, em primeira e segunda 
concurrencia, para a execução das obras a que 
se está procedendo no respectivo edifício, ás 
quaes se referem as actas das reuniões^que 
celebrou a secção de architectura da mesma 
academia, de que também remette cópias. — 
A quem fez a requisição. 

Do ministério da agricultura, de 14 do dito 
mez, informando, em resposta á requisição do 
senado, não somente acerca da concessão, no 
corrente anno, de estradas de ferro, ramaes e 
estudos para novas estradas na província do 
Paraná, como as principaes cláusulas e ônus 
de taes concessões, mas também sobre a ga- 
rantia de juros e amortização das obrigações 
(debentures) emittidas na Europa pela Com- 
pagnie des chemins de fer brêsiliens.— O mes- 
mo destino. 

Do presidente da província de Goyaz,' dè 18 
de Julho ultimo, enviando dous exemplares do 
relatório com que o Exm. Sr. Dr. Joaquim de 
Almeida Leite Moraes passou a administração 
daquella província ao Èxm. Sr. Io vice-presi- 
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dente Dr. Theodoro Rodrigues de Moraes.—Ao 
arcliiyo. 

NEGÓCIOS DO PARANÁ 

Foi lido, apoiado e posto oxn discussão o re- 
querimento do Sr. Correia, quo havia ficado 
sobre a mesa na sessão antecedente. 

O Sr*. Viscontle de Parana- 
giiá {presidente do conselho) diz que o 
nobre senador pelo Paraná formulou" o seu 
requerimento, desejando do governo informa- 
ções a respeito do que S. Ex. suppõe inter- 
venção de ministros estrangeiros em negocies 
da administração do paiz. 

Si o facto effectivamonte se désse, razão sem 
duvida teria o nobre senador para, em termos 
ainda mais enérgicos,condemnal-o, assim como 
o procedimento do governo, a quem rigorosa- 
mente incumbe zelar os brios e a dignidade do 
paiz, o que, o orador o assevera, ha de ser 
desempenhado pelo gabinete actual com toda 
a consciência e vigor de que possa dispor. 

Não se deu, porém, o facto, como presumo o 
nobre senador. A legação belga dirigiu-se ao 
Sr. ministro dos negocios estrangeiros, a pro- 
pósito do imposto addicional de 3 %, cobrado 
no Paraná sobre objectos alli importados para 
consumo, em virtude da lei provincial de 25 
de Abril de 1877, reclamando, por parte de 
seus compatriotas, sobre os inconvenientes e 
vexames, a que ficavam expostos, o pergun- 
tando,em phrases as mais ccrtezes.si o governo, 
por autoridade própria, ou por iniciativa sua, 
provocando o voto do parlamento, não poderia 
obviar ao allegado estado de cousas. 

Sendo assim, vê o nobre senador que nada 
havia de estranhavel da parte do representante 
de um paiz amigo, que solicitava do governo 
uma providencia e uma informação. B corres- 
pondendo a esse procedimento, não podia o go- 
verno deixar de pedir por sua vez os esclare- 
cimentos necessários para habilitar-se a dar 
uma resposta satisfactoria ; tendo-o assim en- 
tendido o proprio nobre senador quando disse 
que <vcomDrehcndia que os representantes das 
nações estrangeiras se dirijam ao ministério 
dos n <gocios estrangeiros para pedir qualquer 
esclarecimento, ou explicação, de quejulguem 
carecer para bem desempenhar os seus deveres 
com os governos respectivos. » 

Foi precisamente o quo occorreu no caso em 
questão. Collocada esta no ponto exposto, é 
intuitivo que não podia o governo ropellir a 
solicitação diplomática, que aliás despertou as 
observações do nobre senador. 

Não recebeu o governo suggestão alguma, e 
muito menos a menor pressão que, por qualquer 
forma, lhe pudesse tolher a mais plena liberdade 
de acção em assumpto desta natureza. 

Depois de varias outras considerações expli- 
cativas do facto accusado, o orador deixa de- 
monstrado que não houve intervenção álguma 
que pudesse^ tocar a susceptibilidade do gover- 
no, porque si houvera, teria não só o apoio do 
nobre senador, mas seguramente também a do 
corpo legislativo e de todo o paiz para manter a 

posição firme, que ao governo cabe na resolução 
de questões, que interessam á dignidade e á 
honra da nação. 

Passando a tratar da outra questão, que o 
nobre senador levantou relativamente á pro- 
vincia de Pernambuco, julga o orador que ó 
ella de actualidade e grande importância por 
mais de um motivo, quer considerada pelo prin- 
cipio da legalidade, que é a bandeira do nobre 
senador, como é também do orador, quer pelas 
conseqüências que pode ter a deliberação to- 
mada pelo governo no quo toca á cobrança de 
impostos inconstitucionaes na província de 
Pernambuco, de que necessariamente resulta 
desequilíbrio entre a receita e a despeza da- 
quella província, sobre que é urgente providen- 
ciar. E', portanto, uma questão que não podia 
deixar de provocar a attenção e o zelo dos nobres 
senadores. 

A questão não ó nova, data do longos annos, 
tendo-se accentuado mais em 1874 na adminis- 
tração da Sr. Lucena. Fei então que a assem- 
bléa provincial de Pernambuco, urgida pela 
necessidade, como outras províncias o têm feito 
posteriormente, desviou-se da senda legal, e 
inconstitucionalmente impoz sobre a importação, 
aggravando a sorte do contribuinte o prejudi- 
cando a renda geral do Estado—contra a clara 
e terminante disposição do art. 12 do aoto addi- 
cional. 

Houve então enérgicas reclamações por parte 
do commercio, reclamações que se succederam 
nos annos subsequentes, como consta dos rela- 
tórios dos presidentes, entre os quaes ainda o 
ultimo. 

A assembléa provincial, embora levada por 
motivo muito legitimo, qual o de satisfazer ne- 
cessidades urgentes, nem por isso deixou de 
ferir de frente a lei. 

Ha, pois, necessidade do considerar-se o que 
so praticou, não só naquella província, senão 
também nas outras, attendendo no procedimen- 
to dos seus representantes ao que ó legitimo 
e rectificando aquillo com que tenham elles 
contrariado lei expressa e positiva, chamando- 
os assim ao regimen legal. 

Esse regimen legal foi considerado pelo mi- 
nistério sob o ponto do vista que enunciou 
em sou pogramma, manifestando-se pela des- 
centralização sobre a base de uma melhor dis- 
criminação da ronda, em ordem a levar-se a 
vida e a autonomia ás províncias, aos municí- 
pios, etc., porque sem esta baso não surtiria o 
desejado elfeito. 

O governa ha muito cogita do assumpto, 
tendo mandado por circulares um trabalho ex- 
tenso, a respeito de impostos provi nciaes, aos 
presidentes das diversas províncias—afim de que 
emittam a sua opinião, verificando si o allu- 
dido trabalho está de accôrdo com o que foi 
votado nas assembléas provinciaes, fazendo 
elles as rectificações possíveis. 

Ha de esse trabalho continuar e no intervallo 
da sessão das camaras será empenho do go- 
verno organizal-o de maneira que as necessi- 
dades provinciaes sejam attendidas, para que 
as assembléas provinciaes não precisem, para 
satisfação de reclamos, aliás legitimos, descar- 
rilhar da senda legal. 
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Não é dc hoje, portanto, que a assembléa 
provincial de Pernambuco, como de outras pro- 
víncias, quasi todas, tem lançado impostos de 
importação. 

Cita o orador o facto do haver o Sr. presi- 
dente do senado outr'ora dirigido, segundo o 
declarou, uma carta ao presidente da Bahia a 
respeito do assampto em questão, fazendo-lhe 
ver que semelhante imposição era contraria á 
lei ; e recorda a sessão do senado em que o 
nobre presidente do conselho de então, o Sr. 
conselheiro Saraiva, pronunciou-se estigma- 
tisando com vigor o procedimento que teve a 
assembléa provincial da Bahia em lançar im- 
postos de importação. 

O nobre senador pela Bahia, hoje presidente 
do senado, dirigiu-se nessa occasião ao presi- 
dente do conselho, o Sr. Saraiva, perguntando- 
Ihe si tinha conhecimento da lei, ou das dis- 
posições, que acabavam de ser votadas na lei 
do orçamento provincial da Bahia, e si S. Ex. 
não entendia ser o caso de assumir o governo a 
responsabilidade de mandar suspender a sua 
execução. 

O nobre presidente do senado, com o senso 
pratico e com o talento superior, que se lhe 
reonhooe, viu bem que, em circumstancias 
especiaes, é esse o único meio, o único remedio 
que resta ao governo, remedio que não pôde 
ser condemnado em face do acto addicional, 
embora não contenha este artigo expresso que 
resolva a questão, porquanto deve enten- 
der-se a lei não sómente pela sua expres- 
são litteral, mas também polo seu espi- 
rito. 

Prohibindo o acto addicional, como clara e 
lermiuantemente prohibe, que as assembléas 
provinciaes lancem impostos de importação, 
não considerou porventura necessário indicar 
ao governo os meios de fazer eífectiva essi dis- 
posição fundamental, quo não pôde ser sup- 
plantada por uma lei provincial. 

Acudindo a um aparte do Sr. senador pelo 
Paraná, o orador pondera que o acto addicio- 
nal dá, ó verdade, os meios dos arts. 15 a 16 ; 
mas o processo, mais ou menos demorado d es- 
ses meios, não pôde aproveitar em circumstan- 
cias urgentes o escopcionaes, como a de que 
se trata. 

O orador cita os precedentes occorridos e 
lè os pareceres enunciados pelo conselho de 
estado, condemnando sempre os abusos prati- 
cados ; sendo que si não foram então suspen- 
sas as leis provinciaes, provém isso do não 
haver a urgência, que se deu no caso ver- 
tente. 

As leis «Iludidas têm sido sempre enviadas 
á assembléa geral para providenciar ; as pro- 
videncias não têm vindo e os soffrimentos cres- 
cem, como aconteceu agora em Pernambuco. 

O commercio da importante praça do Recife 
reuniu-se e representou ao presidente, tomando 
a deliberação de não despachar as suas merca- 
dorias até que houvesse uma providencia. Era 
um transtorno grande para o commercio e para 
o socego daquella importante cidade. 

Manifestando-se uma excitação, e por um 
motivo legal, houve uma representação estri- 
bada na lei fundamental. B o governo havia 

de contrariar a justa aspiração do povo — pela 
simples razão de sustentar uma lei provincial, 
que caducava pela sua base ? 

A providencia adoptada agora pelo governo 
foi muitas vezes tomada em outros tempos, co- 
meçando logo depois da promulgação do acto 
addicional e sem reclamação alguma do parla- 
mento, nem mesmo dos próprios autores dessa 
lei, como muito bem fez notar 9 Sr. Bernardo 
Pereira de Vasconcellos. 

No caso vertente, não se podendo conseguir 
outro remedio prompto para acudir ao estado da 
excitação, em que se achava aquella província, 
podendo mesmo haver um transtorno na ordem 
publica, embora não fossem capazes de promo- 
vel-o os que estavam á testa da representação, 
mas, porque sabe-se que nessas occasiões não 
falta quem explore taes emergências ; em se- 
melhante conjunctura, de certo que não cabia 
ao governo ficar inactivo, deixando de tomai- 
as providencias, que o facto urgentemente 
pedia. 

O orador autorizou o seu procedimento cora 
o dos mestres com quem tem aprendido o nobre 
senador pelo Paraná. 

Para demonstral-o, cita e lê, acompanhando-os 
do variadas observações, diversos trechos da 
obra do finado Visconde de Uruguay, pelos 
quaes se reconhece que o mal era antigo, o quo 
outro remedio para elle não havia senão o que 
agora foi adoptado. 

Assim se procedeu constantemente até 1856, 
—por simples deliberação do governo, ás vezes 
com audiência da sseção do conselho de estado, 
sem reclamação do parlam rato em casos evi- 
dentes, patentes, como disse o nobre presidente 
do senado, que, em sua esclarecida opinião en- 
tendeu que não havia outro meio. 

Em 1856 ou 1857 o governo pareceu recuar, 
em virtude do uma consulta da secção do can- 
selha de estado, que o orador ia lêr, quando o 
Sr. presidente do senado avisou-o de que era 
chegada a hora do terminar. 

Observa que nesse caso ficará incompleta a 
sua argumentação. Queria ler ao nobre senador 
pelo Paraná um parecer do conselho do estado 
pleno, no qual ha o voto muito esclarecido dos 
Srs. Abrantes, Lopes Gami, Manoel Antonio 
Galvão, Bernardo Pereira de Vaspçncellos e 
outros, abundando sempre nos principioá de 
que o governo tem a autorização de suspender 
a execução das leis inconstituoionaes. 

Não faltará, porém, occasião ao orador de 
dizer o quo ora ó obrigado a calar em obediên- 
cia ao Sr. presidente. 

Mas não levará S. Ex. amai ao orador pon- 
derar ser tal a situação da província do Per- 
nambuco quo as medidas do governo oram in- 
dispensáveis. ,T - 

Lerá apenas o periodo de uma pubucaçao, 
firmada pelo presidente da assembléa pro- 
vincial, o Sr-. Barão da Muribéca, que se ex- 
primo assim; _ . 

« Durante rainha ausência foram votados, 
com preterição do que ordena o regimento, 
muitos projectos sem utilidade publica, pre- 
judiciaes e sómenlo destinados a satisfazer in- 
teresses particulares. ^ 
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Reconheci que nada podia conseguir em 
favor da causa publica e, para evitar a repetição 
de scenas desagradáveis, como as que se deram 
quando reassumi a presidência, deixei de fre- 
qüentar a assembléa. 

Si me fosse preciso provar o que acabo de 
referir ; si não estivesse na consciência de 
todos bem firmada a convicção de que ainda ne- 
nhuma assembléa provincial, em matéria de es- 
banjamento, excedeu á deste anno, bastar-me- 
ia appellar para a lei do orçamento, ultima- 
mente publicada, e na qual se nota um au- 
gmento na despeza de mais de 1.000:000$, com 
creaçãode empregos, augmento de vencimen- 
tos, melhoras de aposentadoria, subvenções, etc. 

Resta-me unicamente lastimar a sorte de 
minha provincia, cujos negocios são tratados 
com tão pouco zelo, e a infelicidade do par- 
tido conservador, a que sempre pertenci, e 
sobro o qual pesa a responsabilidade de tudo 
quanto fez a assembléa, porque nella tinha 
maioria.—Barão de Murihèca. » 

Nestas circumstancias, vê-se que, si o go- 
verno não acudisso de prorapto á excitação, que 
se mostrava na cidade do Recife, teria fiiltado 
ao seu dever, e o orador—nunca louvará o capi- 
tão que diga eu não cuidei. 

Ficou a discussão adiada por ter pedido a 
palavra o Sr. João Alfredo. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
; ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA MARINHA 

Eatrou em 3a discussão o orçamento das des- 
pezas do ministério da marinha no exercicio 
de 1882—1883. 

Foram successivamente lidas, apoiadas e pos- 
tas conjuntamente em discussão as seguintes 

\Emendas 

« O vencimento dos professores da escola 
de marinha se dividirá : dous terços em orde- 
nado e um terço em gratificação.—Barão da La- 
guna.-» 

€ Fica olçvado o vencimento do escrivão da 
auditoria de marinha de 240$ a 480$000. 

SrR.— Sala das sessões, 17 de Agosto de 
1882.— Barão da Laguna.— Paes de Men- 
donça.» 

« § 12. Arsenaes : 
Em vez de  2.450; 899$575 

diga-se  2.451:299|557 
Sendo 400$ para a elevação dos vencimentos 

dos dous contínuos da secretaria da inspectoria 
do arsenal da côrte de 800$ a 1;000$000. 

Sala das sessões em 17 de Agosto do 1882. 
—Paes de Mendonça.—Barão da Laguna.» 

O Sr. Correia : — Continúo no prõ-; 

posfto de discutir um orçamento de paz, espe- 
rando que o governo informará ao senado que 
não tem fundamento a noticia, publicada na 
Patria Argentina de 8 deste mez, de ter o go- 
verno da republica enviado um corpo de exer- 

cito para a nova provincia de Missões. Creio 
que essa será a informação que o governo tem 
de prestar,mesmo á vista do que leio na Tribuna 
Nacional, em artigo publicado em resposta ao 
escriptor chileno o Sr. Vicuna Mackena : 

« Nunca o Brazil pensou seriamente em 
uma guerra com a Republica Argentina .- 

« A questão de limites no território de Missões 
não pôde ser em nenhum tempo motivo de rom- 
pimento. 

« Não ha causa para semelhante loucura 
nesse pequeno espaço de torra perdida no 
centro do continente. 

« Já não se peleja por antagonismo de raças, 
muito mais quando se attende a que essas velhas 
tradições se vão apagando e desapparecem 
pela mistura de homens de todas as nações.» 

Creio também que a questão de limites entre 
o Brazil e a Republica Argentina não justifica 
o rompimento das relações pacificas. Seria 
comprar por duro preço uma solução que de 
outra forma se pôde honrosamente alcançar. 
Si a Republica Argentina poz em litígio o 
território de que se trata, não desconhece tam- 
bém que nunca sobre elle exerceu domínio. 
Vejo que nestas disposições está a imprensa 
favorável ao governo argentino, e pois con- 
tinúo no proposito, que manifestei na 2a dis- 
cussão, de apreciar o orçamento do ministério 
da marinha, como um orçamento de paz. 

Entretanto muito aproveitaria o interesse na- 
cional com qualquer declaração tranquilliza- 
dora por parte do governo, que tem a autoridade 
que me falta. 

Infiro do procedimento do governo na discus- 
são deste orçamento que o pensamento que o 
domina é o mesmo que me inspira, visto que 
nada tem proposto que motive a suspeita de 
que se acha sob o receio de guerra próxima ; 
e de certo seu patriotismo o levaria a proceder 
diversamente, si, com effeito, houvesse motivo 
para não estar o parlamento tratando do orça- 
mento da marinha para tempo de paz. 

Não desejo a guerra, mas confesso que não 
poderia ver com resignação' arrebatar-se á 
minha provincia uma parte importante de seu 
território, sobre o qual tom exercido juris- 
dicção. 

Esta mutilação do território nacional ecoa- 
ria tão dolorosamente em meu coração que, 
apezar de meus desejos de cjue o Brazil se con- 
serve em relações amigáveis com todas as po- 
tências, não poderia supportar a perda, pela 
força, de um território que faz parte integrante 
da nação brazileira. 

O Sr. Barão da Laguna:—Apoiado ; muito 
bem. 

O Sr. Jaguaribe :—Que nunca foi contes- 
tado. 

O Sr, Correia :—A posse é mais que se- 
cular. 

Removida esta questão, única que poderia ter 
agora marcha funesta, não vejo também por 
que devamos preoccupar-nos com as medidas 
que o receio do guerra reclamaria no orça- 
mento. Entretanto os boatos de perturbação de 
paz agitam inconvenientemente as populações. 
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E a este proposito pedirei ao nobre ministro 
da marinha se digne informar-nos si tem no- 
ticia de que o commandanto do encouraçado 
argentino Paraná, surto em nosso porto, deu 
ordem á oíficialldade para não desembarcar, em 
conseqüência do provocações que te:n recebido 
em terra. Seguramente, si o facto ó real, não 
pôde ser imputado á grande maioria ou quasi 
unanimidade dos habitantes do Rio de Janeiro. 

O Sr. Barão da Laguna :—Apoiado. 
O Sr. Meira db-Vasconcellos (ministro da 

marinha) :—Nem á sua minoria ; será um ficto 
isolado. 

0 Sr. Correia :— Eu disse—quasi unanimi- 
dade.—A população do Rio de Janeiro tem dado 
tantas demonstrações do cor tez ia para com os 
estrangeiros... 

O Sr. Meira de Vasconcellos (ministro da 
marinha) :—E continua a dar. 

O Sr. Correia :—... do modo hospitaleiro 
e cordial por que acolhe a marinha de todas 
as potências, que não pôde correr por sua con- 
ta qualquer acto como o de que me occupo, 
que, si delia partisse, daria testemunho me- 
nos favorável do estado do nosso adiantamento. 

O Sr. Barão da Laguna ;— Apoiado. 
O Sr. Correia :— O senado não pódò deixar 

de protestar contra qualquer acto irregular 
neste sentidó... 

O Sr. Barão da Laguna e outros senhores : 
—Apoiado. 

0 Sr. Correia :— ... e, protestando, não 
é senão o fiel interprete do sentimento ge- 
ral da nação. (Apoiados.) Si, porém, houve 
qualquer provocação, espero que o governo 
informe que tem tomado as providencias a 
seu alcance para que não se reproduza. Não 
podemos ver com indiíferença faotos que de- 
ponham contra o estado de nossa adiantada 
civilisação, tanto mais quanto os officiaes da 
marinha brazileira, que so acham presente- 
mente era Buenos-Ayres, recebem alli o me- 
lhor acolhimento. Poderiamos corresponder 
dando fundado motivo aos da marinha argen- 
tina para receiarem desembarcar na cidade do 
Rio do Janeiro ? ! 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Isto seria 
uma vergonha. 

O Sr. Barão da Laguna Isto seria cruel. 
O Sr. Correia:—Espero que a ordem do 

commandante do Paraná, si foi dada, será re- 
vogada, e que os officiaes argentinos poderão, 
como os de todas as outras nações, com as quaes 
nos achamos em paz, percorrer com inteira 
segurança as ruas desta civilisada capital. 

O Sr. Silveira daMotta :— Podem desem- 
barcar ; não desembarcam porque não querem. 
Não ha motivo nenhum para suspeitar-se da 
hospitalidade da parte da população brazileira ; 
é pretexto. 

O Sr. Correia : — O aparte do nobre sena- 
dor ó no sentido em que estou me enunciando, 
pois que assegura a hospitalidade da nossa po- 
pulação. 

O Sr. Silveira da Motta :— As pertur- 
bações que têm havido então são com brazi- 
leiros ? Não sei quaes sejam os brazileiros que 
têm perturbado os officiaes argentinos. 

O Sr. Correia :— O nobre senador ha de 
lembrar-se de que comecei pedindo informa- 
ções ao governo sobre o facto, persuadido da 
que serão no sentido dos protestos que tenho 
feito e que o nobre senador acaba de fazer. 

O Sr. Silveira da Motta :— Não ha motivo 
nenhum contra á população brazileira ; é pre- 
texto. 

O Sr. Correia: —Si realmente não ha mo- 
tivo contra a população brazileira, desejaria 
que as competentes autoridades não consen- 
tissem que nenhum estrangeiro pratique 
actos taes, que de nenhuma forma podemos to- 
lerar . 

O Sr. Silveira da • Motta : — O governo 
então não tem policia para proteger os estran- 
geiros, para reprimir os estrangeiros desordei- 
ros 1 

O Sr. Correia : —Mas nem por discutir o 
orçamento da marinha, como orçamento de paz, 
nem porque esteja disposto a conceder para o 
exercício em que olle tem de vigorar autoriza- 
ção para o governo contratar marinhagem, devo 
deixar de insistir polo cumprimento da lei do 
alistamento militar, que, si tivesse sido execu- 
tada, dispensaria a necessidade desta medida 
excepcional, a qual, com justa razão, excitou 
a susceptibilidade do illustre almirante que, 
nesta casa, representa a província de Santa 
Catharina. 

Nesta falta de execução de uma lei promul- 
gada em 1874, não ha, permittam-me os no- 
bres ministros que o diga, respeito ao princi- 
pio da legalidade, de que hoje SS. BEx. fizeram 
praça na discussão do requerimento que apre- 
sentei. 

Folguei muito de ouvir ao nobre presidente 
do conselho,com applauso do seus collegas, que 
o principio da legalidade era por elles devida- 
mente acatado-. 

Folguei, porque reconhocendo-me, como os 
factos têm demonstrado, insuífleierie para a 
defesa deste principio, o queria ver sustentado 
por mãos mais poderosas, que conseguirão 
fazel-o prevalecer, o que não tenho podido 
alcançar. 

Entretanto este principio não permitte, como 
parece que entendem os nobres ministros, que 
o governo suspenda as leis. Quando o governo 
pratica algum acto deve mostrar a lei que o 
permitte, e, si não ha lei que o autorize, e o 
considera absolutamente indispensável por mo- 
tivos extraordinários que o imponham á sua 
responsabilidade, deve pedir ás camaras o bill 
de indemnidade, de que em tal caso necessita. 

O certo é que a lei do alistamento militar 
não tem podido, nesta situação, conseguir a 
devida execução. ^ 

O Sr. Affonso Celso:— Isto vem de longe ; 
também os senhores não lhe deram execução. 

O Sr. Correia:— Espero que o nobre sena- 
dor por Minas Geraeb mostre em que e até 
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onde o partido conservador é responsável pela 
não execução da lei do alistamento militar. 

O Sr. Affonso Celso:— Tanto quanto o par- 
tido liberal. 

O Sa. Correia:— A execução da lei depen- 
dia da expedição de regulamento, que logo se 
realizou, e da adopção de medidas preliminares, 
que foram tomadas ; mas quando era occasião 
de dar-lhe plena execução, terminados os actos 
preparatórios, a execução não se verifica. 

D'ahi resulta queã força, tanto de mar como 
de terra, votada nas leis respectivas, não se 
pode preencher. 

O Sr. Affonso Celso:— Como não se preen- 
cheu então. 

O Sr. Correia:— V. Ex. não está bem in- 
formado . 

O Sr. Affonso Celso:— Estou ; acompanho 
os negocios do meu paiz. 

O Sr. Correia:—Esta questão foi debatida 
nesta mesma discussão pelo nobre senador por 
Minas Geraes, relator da commissão do orça- 
mento, o Sr. Ribeiro da Luz. Mas não nos demo- 
remos na apreciação da responsabilidade de 
qualquer dos partidos na falta de execução 
desta lei. Reconhecendo todos que presente- 
mente ella não está sendo executada, façamos 
com que se cumpra. Não se propõe a sua revo- 
gação ... 

O Sr. Junqueira:—Não suspendem também 
esta lei. 

O Sr. Correia:—Não sei si, nas circumstan- 
cias anteriores do paiz, a execução dessa lei 
tinha tanto alcance como presentemente. 

Não sou levado a insistir neste ponto somente 
pela manutenção do principio da legalidade, 
que aliás bastaria para justificar a minha insis- 
tência ; mas também por motivos de outra 
ordem. 

Não se deve privar o paiz dos meios que a lei 
fornece para completar os claros do exercito e 
da armada. 

O Sr. Affonso Celso;—Mas não attribuasó 
ao partido liberal. 

O Sr. Correia:—Deixo V. Ex. com sua opi- 
nião e aceito o juizo do senado na apreciação da 
respónsabilidade que cabe aos partidos na falta 
de execução desta lei. 

O Sr. Affonso Celso:—Apoiado. 
O Sr. Correia:—Una-se a mim o nobre se- 

nador para reclamar a execução da lei, que de- 
mais, nas circumstancias actuaes, torna-se in- 
dispensável. 

O Sr. Silveira da Motta:—Elle não cahe 
nesta. 

O Sr. Affonso Celso:—Porque? 
O Sr. Silveira da Motta:—Porque V. Ex. ó 

um dos maiores adversários desta lei. 
_ 0'Srí Affonso Celso:—Não me pronunciei 

ainda neste sentido. 
O Sr. Correia :—Não pretendo tratar nova- 

mente dos assumptos cpm que occupei-me na 

2^ discussão ; vou tratar do outros, sobre os 
quaes devo chamar a attenção do nobre mi- 
nistro. Um delles ó o que se refere á acqui- 
sição de torpedos, por parte do ministério da 
marinha. 

Desejo saber o que ha a este respeito. Um 
dos antecessores do nobre ministro declarou 
que o governo tinha retardado sua decisão, por 
ter sido informado por um official que se achava 
na Europa, de que o torpedo Lay e superior ao 
Whitehead. Provavelmente o governo já de- 
cidiu a questão de preferencia, removido esse 
motivo de demora para a acquisição de tal meio 
de guerra, de que Uma nação não se deve pri- 
var desde que as outras o empregam. Si todas 
as nações viessem a concordar em não empre- 
gar o torpedo na guerra, eu diria que o Brazil 
não fizesse excepção ; mas, pois que as outras 
potências usam desse meio, não pôde o Brazil 
collocar-so em situação diversa, isto ó, em po- 
sição desvantajosa. 

O nobre ministro da marinha reconhece de 
certo a importância da franca navegação na 
barrado Rio Grando. 

A construcção do estradas de ferro estratégi- 
cas, o quaesquer outros meios do dofosa no Rio 
Grando do Sul, ficara muito enfraquecidos sem 
a franca navegação da barra, ou sem alguma 
outra providencia que supra os maios que em 
certas circumstancias podem vir do não pene- 
trarem os nossos navios no porto da cidade do 
Rio Grande. 

Vejo quo, por uma emenda da camara dos de- 
putados, ó elevada a verba n. 13 com 10:000$, 
para melhorar o material o vencimentos dos 
empregados da praticagem da barra do Rio 
Grando. 

O Sr. Barão da Laguna ; — E' de primeira 
neocssidado. 

O Sr. Correia:—Não soi si isto basta para 
o melhor serviço na barra do Rio Grando, na 
parte dependente do ministério da marinha ; 
pois não convém que esse serviço se inter- 
rompa . 

Da interrupção, sempre inuito funesta ao 
commercio, podom vir ainda conseqüências 
muito desastrosas. 

O Sr. Barão da Laguna :— Apoiado. 
O Sr. Correia :— E' indispensável a franca 

e não interrompida communicação dos diversos 
portos do Império com a província do Rio 
Grande. 

O Sr, Henrique d'Avila ;— Apoiado. 
O Sr. Correia ;— Por isso perguntei ao no- 

bre ministro da marinha si bastava a provi- 
dencia tomada neste orçamento para o regular 
serviço da praticagem da barra do Rio Grande. 

Não concluirei as minhas observações sem 
notar a vantagem, revelada pela pratica, da 
lei que modificou a proposta e a discussão dos 
orçamentos. {Apoiadas.) 

O ultimo orçamento sobre que nos podemos 
pronunciar ó o que nos occupa ; todos os mais 
quo vieram ao senado, e podiam ser dados para 
ordem do dia, o foram, e sobre elles já nos ma- 
nifestamos. 
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Encerrada a 3a discussão do orçamento do 
ministério da marinha, o senado não terá que 
occupar-se com a lei do orçamento, emquanto 
a commissão de orçamento não apresentar o 
seu trabalho, que, reconheço, deve ser muito 
meditado, sobro o do ministério da agricultura, 
o ultimo reraettido ao senado. 

O Sr. Affonso Celso: — O parecer já está 
assignado. 

O Sr. Correia:—O parecer, como acaba de 
informar um dos honrados membros da com- 
missão, já esta assignado. Será, pois. lido em 
breve, e poderá entrar aqui em discussão, 
emquanto na camara se discutir o ultimo orça- 
mento que resta, o da fazenda. 

E' ou não um melhoramento sensível ? 
Sem a ultima lei não poderia o senado até hoje 

ter-se occupado com o orçamento ; feriamos 
do aguardar que a camara dos deputados appro- 
vasse todos os orçamentos da despeza, e os 
artigos relativos á receita. 

Creio, pois, quo o tempo tom amplamente 
justificado aos quo se empenharam pela pas- 
sagem dessa lei, referendada pelo nobre se- 
nador por Minas Goraos, o Sr. Afifonso Celso, 
como ministro da fazenda. 

Creio que S. Ex., pois quo ó tão exigente na 
responsabilidade das faltas dos conservadores, 
dovc ao monos nesta occasião reconhecer a 
util coadjuvação que a S. Es. prestaram os 
conservadores que aqui tem assento, entre os 
queos o humilde orador, que com estas palavras 
termina as suas observações. 

O Sr. Affonso Celso:—Nunca neguei esse 
nem outros serviços. 

O Sr. Aleira do Vasconcellos 
{ministro da marinha) começa dizendo que 
com toda a razão o illustrado senador que se 
sentou declarou quo se continuava a discutir 
pelo ministério da marinha um orçamento de 
paz. 

Com oífeito o paiz está em paz, o não ha 
razão para que se possa receiar que ella se per- 
turbe de qualquer maneira; pelo contrario o 
governo permanece na convicção de que a paz 
continuará com os paizes vizinhos inalterável, 
como tem estado até hoje. 

Nom a questão das Missões, a que se referiu 
o illustrado senador, é motivo para fazer pre- 
sumir quo haja interrupção ou alteração das 
relações pacificas que se têm mantido. 

A questão delimites no território dasMis-ões 
ó antiquissima, tem sido tratada sempre diplo- 
maticamente o continua a sel-o debaixo do 
mesmo ponto de vista, convencido o governo 
do quo olla ha de ter solução pacifica. Nem ha 
nenhum motivo, ainda que remoto, que possa 
fazer presumir quo venha a perturbar-se a paz 
entre o Brazil e a Republica Argentina. 

Entretanto foi com sorpreza que o orador ou- 
viu o illustrado senador fazer uma apostrophe, 
dizendo: «Será com muito desprazor que eu 
verei arrebatar-se o território de minha pro- 
víncia ; essa usurpação muito me incommo- 
dará.» 

O receio do illustro senador não tem absolu- 
tamente razão nem fundamento ; e não se pôde 
mesmo tirar, como corollario das apreciações 
queS. Ex. fez. 

Si estamos em paz, si não ha motivo sequer 
para temer que ella se altere, como receia o 
nobre senador que seja arrebatado pela Repu- 
blica Argentina ou por outro qualquer paiz o 
território de sua província ? 

Não ha razão para acreditar que haja seme- 
lhante pretonção, tão audaciosa e tão repro- 
vada ; mas, quando infelizmente ella se desse, 
não precisaria o illustro senador reclamar 
da tribuna. Seria o governo, e com olle o 
paiz inteiro, inspirando-se no seu patriotismo, 
que haviam de sustentar a integridade do Im- 
pério. O governo, porém, não acredita, nem pre- 
sume que haja o pensamento do usurpar ter- 
ritório brazileiro por parte das nações vizinhas. 
{Apoiados.) Seria uma loucura, quo não se 
poderia explicar, nom ó admissível, sobretudo 
nas relações amigáveis, em que se acham os 
dous paizes. 

Mas o nobre senador pediu ao governo quo 
informasse sobre o facto relatado por um perió- 
dico da Republica Argentina, quanto á resolu- 
ção daquolle governo tomada em conferência 
do minisíros, do enviar uma força, a occupar as 
Missões. 

O illustre senador até certo ponto encarre- 
gou-se do dar a resposta, porque com o critério, 
que lho assisto sempre, declarou que não podia 
acreditar em tal noticia, sobretudo porque o 
Diário Ofpcial daquolla republica desmentia o 
boato. Nada com oífeito consta oíficialmente a 
esse respeito; nem se pôde acreditar que o 
governo argentino tenha tomado essa resolução. 
Tal é a informação, que o orador pôde dar e que 
está de accórdo com as communicações, que se 
têm recebido. 

Pediu ainda o illustre senador informações a 
respeito do occurrenoias havidas com officiaes 
argentinos e da ordem dada pelo commandante 
do vapor daquella nação, que se acha em nosso 
porto, prohibindo que os ofiiciaes venham á 
terra, afim da evitar conflictos e provocações de 
que têm sido victimas. 

Antes de tudo deve restabelecer uni facto que 
está na 'consciência assim do senado, como do 
paiz. Os argentinos, como todos os estrangeiros, 
militares ou paisanos, que aportam em nossa 
c ipital, têm sempre tido um acolhimento muito 
favorável, manifestações muito sinceras, quo 
revelam estima e consideração. {Apoiados.) 
Acha-se na corte ura argentino distineto, em 
caracter particular, mas que tem sido alvo do 
ovações da população fluminense, tem recebido 
convites de commissões e do clubs, tem sido 
tratado com toda a obsequiosidade. Os officiaes 
argentinos têm tido o mesmo acolhimento da 
população fluminense. 

Entretanto, hontem á tarde, lendo o_ hlooo, 
deparou-se-lhe a noticia, a que se referiu o no- 
bre senador, do terem sido feitas a esses qfficiaes 
provocações, que obrigaram o seu commandante 
a prohibir-lhes quo sahissem do bordo. Imme- 
diatamonte dirigiu-so o orador ao Dr. chofe de 
policia, perguntando-lho o que havia de oxacto 
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a esse respeito, e a sua informação confirmou o 
que acata de dizer ; que da parte da população 
não houve, nem podia ter havido manifestação 
de sentimentos menos favoráveis aos officiaes 
argentinos, mas que um brazileiro, um único 
(até lhe declarou o nome, que o senado lhe dis- 
pensará de repetir), tido como turbulento e 
irrequieto, se havia comportado de maneira que 
desagradara a esses officiaes. 

Acrescentou o chefe de policia que a esse 
respeito tivera uma conferência com o vice- 
cônsul da Republica Argentina, o qual se reti- 
rara satisfeito, e que empregará com a neces- 
sária energia todos os meios ao seu alcance, 
afim de evitar que esse cidadão, que infeliz- 
mente tanto abusa do caracter brazileiro contra 
a opinião do todos, para praticar actos repro- 
vados, continue a proceder desse modo. 

Occorreu que esse mesmo indivíduo teve um 
conflicto com um argentino, que não é official; 
pelo que foi preso,fez-se o corpo de delicto res- 
pectivo, e, como os ferimentos foram conside- 
rados leves, restituiu-se a liberdade a esse in- 
divíduo; mas acha-se sujeito a processo. Isso 
se deu hontem e hontem mesmo foi providen- 
ciado. Já vê o nobre senador e o senado que o 
governo,e especialmente o chefe de policia, está 
attento, tomou providencias, e nãodescança. 

Finalmente disse o chefe do policia em sua 
informação que tivera noticia de que o comman- 
dante argentino ordenara que os officiaes fi- 
cassem reclusos a bordo, mas que, não havendo 
motivo para isso, não acreditava que essa or- 
dem tivesse sido dada. O governo também não 
acredita nisso, porque um facto praticado iso- 
ladamente por um indivíduo, que está sob a 
acção da policia, não podia inspirar receio ao 
commandanto argentino; e, si tal ordemssdeu, 
já estará de certo revogada, porque as provi- 
dencias tomadas devem garantir perfeitamente 
os officiaes argentinos. 

O Sr. Silveira da Motta : — Ainda hontem 
vi officiaes argentinos no theatro. 

O Sr. Meira de Vasconcellos (ministro da 
marinha): — Elles devem estar certos de que 
serão tratados com toda a cordialidade, com que 
os brazileiros costumam acolher a todos, que 
procuram as suas plagas. 

Quanto á execução da lei de 1874 não pôde o 
orador dizer mais do que já disse na 2a dis- 
cussão. 

Mas está no pensamento do governo actual 
empregar os seus esforços para que a lei seja 
executada com toda a sinceridade. 

O Sr. Junqueira, :—Volto á tribuna 
nesta discussão,Sr. presidente, porque a maxima 
questão, nos negocios relativos á marinha, são 
as companhias de aprendizes marinheiros. 

O Sr. Barão da Laguna Apoiado. 
O Sr. Junqueira :—Tenho sempre me de- 

clarado em favor do desenvolvimento que se 
deve dar a essa bella instituição ; desejava até 
que se pudessem multiplicar as que existem ; 
mas com desprazer summo vi que prevaleceu a 
idéa sustentada também pelo nobre ministro, de 

que devia-se reduzir o numero dessas compa- 
nhias. 

Esta idéa prevaleceu e foi traduzida em um 
additivo approvado pelo senado em 2a discussão. 

E' verdade que esse additivo não tratava só 
desse assumpto, e talvez que alguns dos hon- 
rados collegas votassem por elle attendendo a 
algumas disposições do mesmo additivo, pelas 
quaes eu também votei. E' um dos additivos 
assignados pelo nosso illustre collega pela pro- 
víncia de Minas Geraes, sob o n. 3, e que 
resa do seguinte modo: Fica autorizado o go- 
verno a reformar o regulamento das compa- 
nhias de aprendizes marinheiros, com o fim de 
consolidar todas as disposições em vigor, po- 
dendo crèar commandantes especiaes para as 
mesmas companhias e reduzir seu numero, sem 
augmonto, porém, da despeza que actnalmente 
se faz. 

Concordando com esse additivo na sua gene- 
ralidade, discordo entretanto profundamente 
na parte em que manda reduzir o numero das 
companhias. 

Essa instituição, Sr. presidente, foi a sal- 
vação de nossa marinha de guerra e ha de ser 
a salvação delia no futuro... 

O Sr. Barão da Laguna :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira : — Ahi é cpie reside a 

força ; ahi é que está, por assim dizer, incluido 
o nacionalismo da nossa marinha de guerra. 

O Sr. Barão da Laguna :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira :—A marinha de guerra 

antigamente ora uma composição hybrida de 
elementos heterogeneos ; tinha excellentes offi- 
ciaes, mas a equipagom era formada de indi- 
víduos de varias nacionalidades, e o senado 
comprehendo que uma equipagem formada 
desse modo não pôde inspirar a precisa con- 
fiança. 

O Sr. Barão da Laguna ;—Muito bem. 
O Sr. Junqueira:—Si no tempo de paz, para 

guarnição dos portos e das costas, pira a policia 
dss rios, uma guarnição .assim formada de 
mercenários estrangeiros pôde servir, não ser- 
virá nunca para o tempo de guerra. 

O Sn. Barão da Laguna;—Apoiado. 
O Sr. Junqueira: — Não seria com uma 

equipagem desta ordem que teríamos alcançado 
as vlctorias que alcançamos na guerra do Pa- 
raguay, naquelles reencontros sangrentos em 
que sc empenharam os nossos marinheiros, que 
em algumas abordagens se atiravam com todo 
o denodo, o que não aconteceria si a nossa raa- 
rinhagem não fosse composta de brazileiros 
que combatiam pela patria. (Apoiados.) E' por 
isso, Sr. presidente, que, como disse o hon- 
rado almirante e representante da província 
de Santa Catharina, depois de 40 annos desta 
instituição excellento vemos reduzir o numero 
dessas companhias e autorizamos o governo 
a contratar marinhagem estrangeira. 

O Sr. Barão da Laguna:—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—E' retrogradar. Votei 

pela acquisição da marinhagem, mas votei 
contra a reducção do numero das companhias 

c 
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de aprendizes marinheiros. Votei com dor pela 
acquisição da marinhagem contratada pela 
dura necessidade em que estamos collocados. 
E' facto , não temos presentemente nos vi- 
veiros dessas companhias o num ro sufficiente 
do jovens para completar o corpo de imperiaes 
marinheiros. Foi pela dura necessidade que dei 
o meu voto. Mas, por isso mesmo que dei 
este voto com todo o constrangimento, é que 
não quero acoroçoar também a providencia 
adoptada de diminuir-se o numero dessas com- 
panhias, porque assim vamos fechar inteira- 
mente a porta que estava aberta para a ac- 
quisição des^s moços e f.izer com que ja- 
mais se possa completar o numero necessário 
ao corpo de imperiaes marinheiros. 

O Sn. Barão da Laguna:—Apoiado. 
O Sn. Junqueira:—Consideremos o nosso 

paiz. Vastíssimas cost is de centenas de léguas, 
que muito équ! om uma provincia marítima 
haja uma companhia de aprendizes marinhei- 
ros ? E não seria até preciso estabelecer 
duas ou tras, conforme a extensão das c stas 
das varias províncias ? 

A da Bahia, por exemplo, com uma costa tão 
vasta, não poderia ter outra companhia em 
Porto Seguro ou om Caravellas ? Deveria ter ; 
o havia de adquirir muitos moços proprios para 
esse serviço. 

Os nobres senadores que impugnam a mi- 
nha opinião são levados som duvida por uma 
idóa justa de economia. Mas ou queria que a 
economia fosse igualmente espalhada em todos 
os ramos do serviço publico, que todo o nosso 
orçamento fosse um corpo harmônico; que, as- 
sim como estabelecemos a aconomia em relação 
ás companhias de aprendizes marinheiros, a 
estabelecêssemos também em relação a outros 
serviços. 

Mas não é isto o que se faz.Quer-se economia 
sómente era relação ao pessoal do exercito e da 
armada, e no entretanto se desbarata a mãos 
cheias tudo quanto diz respeito a outros ser- 
viços. Porventura o que se votou (isto não é 
para fallar contra o vencido, é como exemplo) 
em relação ás faculdades de medicina está em 
relação com o que se votou para o ministério da 
guerra ? (Apoiados:) Não é realmente fazer 
um verdadeiro aleijão ? Nós devemos ter ura 
orçamento equilibrado, um orçamento harmô- 
nico em todas as suaspirtes, e não é sómente 
querer a subliraidade om certos serviços, gas- 
tando milhares do contos e reduzindo outros, 
fazendo economias com grande detrimento do 
instituições que têm servido para garantir a 
ordem, e integridade do Império. 

Conseguintemente , Sr. presidente, eu con- 
tinuo a me pronunciar contra esta diminuição 
de companhias de aprendizes marinheiros. 

O nobre ministro da marinha ha do conhecer, 
por experiência, que as companhias collocadas 
nas provincias têm muita facilidade de obter 
os moços para o seu serviço. 

O Sr. Barão da Laguna: — Apoiado. 
O Sr. Junqueira; — As famílias dão de 

boamente os seu filhos para servirem nas com- 
panhias, quando sabem que naquelles primei- 

ros annos elles têm de passar alli sob suas vis- 
tas, podendo ser visitados por seus parentes e 
tutores, e que só entram para o serviço do Es- 
tado quando attingom uma idade maior , 
quando pódem affrontar as vicissitudes. Em- 
quanto estão jovens as famílias desejara que 
estejam sob suas vistas ; isto é obvio. 

Não havendo essa facilidade, não ha de appa- 
rocer um só menino para as companhias de 
aprendizes marinheiros collocadas fóra da pro- 
vincia, donde teriam de vir, e, em logar 
desses moços, assim preparados desde meninos 
para o serviço de guerra, para a disciplina, nós 
seremos obrigados a engajar marinheiros nacio- 
naes ou estrangeiros. Estrangeiros quasi todos, 
porque nós não temos marinhagem ; a lei da 
liberdade de cabotagem acabou com a nossa 
marinha mercante. Não temos, pois, senão o 
recurso dos marinheiros estrangeiros, da mari- 
nhagem mercenária, e esses homens não têm a 
dedicação pelo paiz como aquelles, não têm 
mesmo, direi ao nobre ministro, o ardor e as 
illusões da mocidade, que são aquollas que 
tormm o homem ou grande soldado ou grande 
marinheiro ! 

O senado me releve citar um facto, que me 
foi contado por um dis comraandantes mais 
illustres que tivemos na guerra do Paraguy. 
Rèferiu-me elle que, na occasião em que tra- 
tava de livrar um nosso encouraçado da abor- 
dagem que tinha soffrido, commandando elle 
tamb ^m um outro navio encouraçado, mandou 
qui aparte da equlpagem saltasse no navio que 
estava acommettido pelos paràguayos para 
livral-o daquella aggressão, primeiro que 
saltou no convez do inimigo foi um moço do 
menos de 16 annos, sahido de uma companhia 
do aprendizes marinheiros ! Porque ? Porque 
tinha o ardor da mocidade e combatia pela 
patria ! Póde-se esperar a mesma cousa de um 
marinheiro estrangeiro'( Pois ó a isto que o 
senado quer reduzir o futuro da nossa esqua- 
dra ? Não vale a pena fazer uma economia tão 
pequena, até porque a maior despeza já está 
feita. 

Existem as casas, existem os utensis, e va- 
mos destruir tudo ! Si se tratasse do uma crea- 
ção nova, ainda poderia haver sombra do ra- 
zão; mas trata-se apenas do consejnar o que 
está. 

Trate o nobre ministro com os presidentes 
de provincia, entenda-se com os juizes de or- 
phãos, declare o governo que dá a este serviço 
de acquisição de pessoal para o exercito o ar- 
mada a quarta parte di consideraçã) que dá a 
outros, e verá affluirem os voluntários para os 
corpos e os moços para estas companhias. 
Mas tem-ss deixado isto no maior esqueci- 
mento. Dá-se galardão a pessoas que prestam 
outra especie de serviços, mas a estes nada ; é 
o maior esquecimento. 

Desta maneira a nossa esquadra e o nosso 
exercito tendem a desapparecer. Tenho sem- 
pre clamado neste sentido. 

Estamos chegando a ura ponto em que, pa- 
rece, se vai sentindo a realidade do nbgocio, 
que precisamos de forças. Um paiz tão vasto, 
com 10.000.000 a 11.000.000 de habitantes, com 
costas iramensas, vizinhos turbulentos por toda 
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a parte, e estamos de braços cruzados, com a 
perspectiva de nem termos um exercito de 
15.000 homens e de nem termos na esquadra 
equipagem nacional. 

Não é possível que conflemos a defesa dos 
nossos direitos, de nossa bandeira, a equipa- 
gens que não sejam brazileiras. 

Neste sentido mandei uma emenda para que 
se elimine do additivo apresentado e approvado 
as palavras—<írcduzir seu numero—». 

Faça-so tudo o mais que nelle se determina, 
mas não se reduza o numero das companhias. 

Já que estou com a palavra, Sr. presidentç, 
não posso deixar de referir-me a um ponto a 
que se referiram o nobre senador pelo Paraná 
e o nobre ministro da marinha, que acabou de 
fallar ; é a respeito da execução di lei de 
1874. 

Tenho sempre propugnado pela execução 
desta lei, não porque tive a honra de referen- 
dal-a, pois não faço cabedal disso, mas porque 
julgo que ella ó fonte que nós temos para ad- 
quirir braços para o exercito e armada. Si a 
lei não fôr boa, a pratica o demonstrará, far-se-ão 
as correcções necessárias. 

Mas, diz-se : não temos culpa disto, ou antes 
a culpa é commura, é dividida por todos; tanto 
cabe a um partido como a outro, de sorte que a 
ninguém s) pode attribuir este facto. 

Sr. presidente, não tenho o costume do reta- 
liar ; não gosto disto, não está nos meus hábi- 
tos fizer recriminações aos meus adversários. 
Mas realmente os factos históricos ahi estão ; é 
a historia dos nossas dias. 

A lei do alistamento militar tem a data de 26 
de Setembro do 1874 ; foi votada nesta casa 
quasi no fim do anno ; não se perdeu muito 
tempo em se fazer o seu regulamento, e este 
regulamento, que eu tive também a honra de 
organizar, tem a data de 27 de Fevereiro de 
1875. 

Vê o senadoquo não medeou muito tempo 
para o estudo ae matéria tão grave. 

Sem querer considerar este regulamento 
como uma obra prima, direi que foi tido por 
bom pelo conselho de estado e por todos que 
o têm estudado, e em todo o caso contra elle não 

^tem-selevantado reclamações. 
Mas o íegulamento de 1875, para eitar na 

altura do assumpto a quo so referiram suas 
disposições, tinha de tomar todas as cautelas 
necessárias para â fiel execução da lei de 26 de 
Setembro de 1874, de modo quo ella produzisse 
todos os seus resultados ; e em virtude disto o 
sorteio, quo era a disposição final da loi, não 
podia fazer-se senão no prazo d ; porto de dous 
annos. 

Os nobres senadores, e principalmente o 
nobre senador por Minas Geraes, que reclamou 
contra o que dizia o nobre senador polo Pa- 
raná, si reparar nas disposições deste regula- 
mento, ha de ver que o partido conservador não 
teve tempo de dar o ultimo remate á execução 
da lei. Este é que é o ponto histórico. 

O regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, 
no cap. 3°, trata do alistamento que deve co- 
meçar no dia 1 de Agosto; no cap. 4° trata das 
juntas de parochias; no cap. 5o do processo do 
alistamento; no cap. 6o da junta reoisora ; 

depois trata das attribuições da junta revi- 
sara, do processo da revisão, dos recursos, 
dos contingentes marcados pelo governo e 
finalmente do sorteio. 

Si os nobres senadores derem-se ao trabalho 
de ler todos os capítulos, cujas «pigraphes aca- 
bei de referir, verão quo os prazos são longos, 
o não podiam deixar d; sel-o; em virtude dolles 
o sorteio não podia ser feito senão perto de dous 
annos depois de ler o regulamento sido pro- 
mulgado, o portanto, si não se perdeu tempo 
para expedição do regulamonto, àpozar da mul- 
tiplicid ide do disposições a quo nelle se devia 
attender ; si por eátas disposições só muito 
tnnpo depois é que podia fazer-se o sorteio, 
está claro que ao partido conservador não cabo 
a responsabilidade da não execução final 
da lei. 

O partido conservador deixou o podor em 
fins de 1877, e nesta occasião o illustre cidadão 
que occupava a pasta da guerra, o Sr. Duque 
de Caxias, já achava-se doente, mas nenhuma 
responsabilidade cabe a elle, nem ao partido 
conservador, da não execução da lei; porque 
afinal a execução devia ssr o sorteio, e o sorteio 
só se poderia fazer em 1878, quando estariam 
terminados todos os trabalhos preparatórios. 

Mas em 1878, Sr. presidente, já não estava 
no poder o partido conservador, o portanto não 
pôde carregar com a responsabilidade da não 
execução da lei. 

E devo dizer que, succedondo-me o honrado 
Sr. Duque do Caxias, tratou do continuar com 
todo o afinco a expedição das ordens necessárias 
para completa e final execução do regulamento. 
Abra-se o Diário Official daquollo tempo, e 
ver-se-á a multiplicidade de ordens expedidas, 
de respostas a todas as consultas que orara feitas. 
Mas, como já disse, o remate da loi era o sorteio, 
para o qual devia preceder o acto do governo, 
marcando os contingentes que cada parochia 
devia dar. 

Foi isto o que não se fez no tempo em que 
se devia fazer. O partido conservador não so 
descuidou ; deixou o poder em fins de 1877, e 
deixaram-se passar os annos de 1878, 1879, de 
1880 e 1881, o lá se vai o de 1882 sem que o 
partido que governa dê o altimo remate á exe- 
cução daquella lei. Não se fez o alistamento 
em todas as parochias ; mas o regulamento es- 
tabelece providencias a este respeito, ha nelle 
o remedio apresentado para isto. 

A verdade é, Sr. presidente, que os governos 
que se têm succedido do 5 de Janeiro para cá 
não têm querido dar execução á lei. Bem sei 
que toda a lei de alistamento militar ó uma lei 
que não tem as sympathias do povo ; é preciso 
que o governo tenha coragem de affrontar esta 
impopularidade passageira para bem do paiz. 
Não ha duvida que a ninguém agrada uma lei de 
impostos, uma lei de contribuição de sangue ; 
entretanto não tem o governo outro recurso 
senão cumpril-as por honra própria : noblesse 
oblige. 

O Se. Coreeia :—Tanto mais quanto o prin- 
cipio da lei é muito mais liberal do que o da 
que vigorava. {Apoiados.) 

C 
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O Sr. Junqueira. ;—Muito mais ; e esta lei 
estabelece no art. Io o voluntariado, e só na 
faltado voluntariado ó que se procederá ao sor- 
teio dos indivíduos alistados nas parochias. 

Conseguintemente, Sr. presidente, fique 
consignado o facto histórico, de que não temos 
culpa ; si o partido conservador não deu o ul- 
timo remate á execução da lei, fji porque não 
teve tempo. 

O Sr. Jaguaribe:—Apoiado. 
O Sr. Junqueira;—EUe, por sua parte, 

procurou executar todos os trabalhos prepa- 
ratórios necessários para a completa execução 
da lei... 

O Sr. Correia :—Não procurou : fez. 
O Sr. Junqueira;—... fez o que podia 

fazer ; não podia fazer mais, e da não execu- 
ção caiba a responsabilidade a quem do di- 
reito. 

O nobre ministro da marinha parece-me 
olvidãr-so de responder ao nobre senador pelo 
Paraná acerca de torpedos. Na guerra marí- 
tima moderna o torpedo representa um papel 
importantíssimo, c já tive occasião de notar 
neste ponto, chamando a attenção do honrado 
ministro da marinha para elle. 

Como já disse em outra occasião, o governo 
tinha tido a solicitude de mandar construir 
navios apropriados para estos torpedos, e que 

• nas experiências a que foram submettidos 
mostraram ter grande velocidade. 

Mas, segundo sou informado, e segundo in- 
forma ao Jornal do Commercio um dos seus 
correspondentes, nós temos lanchas, mas não 
temos torpedos, porque não possuímos o se- 
gredo do inventor, o Sr. Whitehed. 

Segundo penso, este segredo tem sido com- 
prado por outras nações, e agora o nobre sena- 
dor pelo Paraná diz, o ouvi de outros collegas, 
que ha necessidade de todo o cuidado a este 
respeito, porque está reconhecido que existe 
um torpedo mais officaz do que aquelle outro. 

Não sei o que se tem passado a este respeito, 
si o nobre ministro pensa em comprar torpedos 
daquelle primeiro inventor. Não sou proflssio- 
nal. Desejaria que nas guerras maritimas se 
puzesse em pratica o systema civilisador como 
em terra; na guerra terrestre já se tem procu- 
rado por peias a certos armamentos menos 
leaes. 

O nobre ministro saberá que cm annos pas- 
sados reuniu-se era S. Pctersburgo um con- 
gresso, afim de serem abolidas na guerra certas 
especies de bombas explosivas, porque se dizia 
que não ora uma arma leal, mas infelizmente 
as nações todas têm-se lançado nesse caminho, 
e vemos que o torpedo, que ó uma arma monos 
leal ainda (apoiados), se tem adoptado, e não 
podemos abrir mãodelle. Nós temos nos apres- 
sado em concordar com todos os ajustes civili- 
sadores quó porventura possam apparecer no 
mundo diplomático e guerreiro ; algumas vezes 
somos até muito apressados nisso, entretanto 
que ora relação a essa arma não estamos ligados 
por convenção nenhuma. 

No meu fraco entender, uma das conven- 
■ ções que mais nos prejudica c a que se fez em 

Pariz em 1855, porque nos desarmou comple- 
tamente. Os Estados Unidos da America foram 
mais prudentes e disseram á Inglaterra e á 
França ; bem, vós quereis que a guerra no 
mar fique como em terra, reduzidas as forças 
belligcrantes entre os exercites em terra e 
entre as esquadras no mar ; porém nós acre- 
scentamos—que fique a propriedade particular 
respeitada, isto é, diziam os Estados Unidos 
que a guerra se limitasse ás forças armadas, 
mas não so tocasse na propriedade particular 
doa belligerantes. Esse é que era' o verda- 
deiro principio civilisador; mas nós, adhe- 
rindo á convencção do Pariz, ficamos privados 
do con urso dos voluntários do mar ou das 
cartas do corso, expostos a combates com ma- 
rinhas de guerra superiores e com a proprie- 
dade particular dos nossos compatriotas exposta 
á captura. 

Portanto, si os torpedos não entraram em 
convenção nenhuma restrictiva podemos 
delles usar, e por isso eu chamo a attenção do 
nobre ministro para que não fiquemos neste 
ponto inferior a qualquer potência com a qual 
possamos ter alguma pendência. (Muito bem; 
muito bem.) 

Foi lida, e ficou sobre a mesa para ser 
apoiada na sessão seguinte, visto já ter dado a 
hora a seguinte 

Emenda ao additivo do Sr, Ribeiro da Luz 
« Supprimam-se as palavras— reduzir o seu 

numero.— S. R. —Junqueira.-» 
A 11/2 horas da tarde o Sr. presidente deixou 

a cadeira da presidência que passou a ser 
occupada pelo Sr. vice-presidente. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A I.EI DE 9_DB JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2a discussão da proposição n.78, 
da camara dos deputados do corrente anno, al- 
terando algumas disposições da lei n. 3029 de 
9 do Janeiro de 1881. 

0 Sr. Christiano Oxtoni (pela ordem) re- 
quereu verbalmente a retirada da sqa emenda 
hontem offerecida, a qual substituid por outra. 

Consultado o senado, consentiu na retirada. 
Vciu á mesa, foi lidi, apoiada e posta con- 

juntamente em disTissão a seguinte 

Emenda substitutiva 

Todas as disposições da lei de 9 de Janeiro 
de 1881, que se referem á prova de renda, são 
substituídas pMi seguinte : 

Serão alistados como eleitores todos os ci- 
dadãos brazileiros, que reunirem as seguintes 
habilitações : 

1 ^ A idade exigida pela Constituição ; . 
2.a Goso de direitos polilicos ; 
3.» Saber ler e escrever ; 
4.a Não estar comprehendido em alguma das 

excepções do art. 92, §§ 2°, 3° e 4° da Consti- 
tuição o art. 2° daTei. 
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A prova da 3a habilitação consistirá no re- 
querimento eseripto e assignado pelo proprio 
punho.do cidadão, podendo aliás ser apresen- 
tado por procurador. 

Incumbe ao juiz, em caso de duvida, exigir 
prova de authenticidade da letra do requeri- 
mento. 

Rio, 17 de Agosto de 1882.— C. B. Ottoni. 

O Sr. X>airtas: — Julgo de minha 
lealdade, Sr. presidente, intervir neste de- 
bate. 

Fazendo parte da commissão mixta, não me 
é licito, como aliás desejava, guardar completo 
silencio na discussão, que tem corrido a cargo 
do illustre relator do projecto. Portanto, tudo 
aconselhava que elle tomasse a si, com o ta- 
lento e proficiência que possue, responder aos 
eloqüentes oradores que se têm occupado da 
matéria. Mas, o meu silencio poderia ser mal 
interpretado, attribuindo-se-lhe motivo diverso 
do verdadeiro, e por isto, como disse, julgo 
dever explicar ao senado e ao paiz o motivo do 
meu voto. 

A discussão, a meu ver, tem tomado um rumo 
diverso do que devera ter. 

Não se tem tratado propriamente do projecto 
sob o ponto de vista, em que elle foi elaborado; 
novos horizontes se têm aberto,esquecendo-se os 
illustres oradores que têm tomado parte no 
debate de que as accusações attribuidas á com- 
missão mixt), por não ter ampliado o voto, não 
são justas, porque o fim da commissão não 
foi nem restringir , nem ampliar esse di- 
reito. 

O Sn. Christiano Ottoni : — Mas res- 
tringe. 

O Sr. Dantas:—Vejamos si tenho razão. 
Não se trata, Sr. presidanle, de um trabalho 

que fosse por mim ou por meus collegas espon- 
taneamente oíferecido ; não fomos nós quem o 
iniciou. 

Recorde-se o senado de que, no primeiro dia 
da primeira sessão legislativa, sob a impressão 

^dos resultados da eleição em todo o Império, das 
reclamaçifep, que de todos os pontos nos chega- 
vam, das communicações officiaes, que acompa- 
nharam O relatório do ministério e os dos pre- 
sidentes de província, em presença de todos 
esses factos e documentos, nasceu um pensa- 
mento do seio do poder legislativo, o este pen- 
samento foi perfeitamente traduzido na indi- 
cação, que deu logar á nomeação da commis- 
são mixta. 

Em que termos foi concebida essa indica- 
ção ? (IS) 

« Requeiro que o senado convide a camara 
dos Srs. deputados para nomear _ uma commis- 
são de cinco membros, que, reunida a outra do 
senado, reveja o regulamento de 13 de Agosto 
de 1881, que tem de ser approvado pelo corpo 
legislativo o proponha outras medidas que a 
pratica haj i demonstrado ser necessárias para 
a boa execução da lei de 9 de Janeiro de 1881.» 

Eis aqui definida a tarefa da commissão 
mixta. 'P 

Podo, porventura, diante disto proceder a 
censura, de que ella tem sido alvo constante- 
mente, por não haver proposto medidas, que am- 
pliem ou que estendam o voto eleitoral ? 

Era-nos dado, a nós os mandatários, neste 
assumpto, sahir dos limites do mandato, que 
nos fora confiado ? 

Si isto é assim, Sr. presidente, si nossa ta- 
refa não foi restringir ou ampliar, mas tão so- 
mente tomar medidas que tornassem verda- 
deira a execução da lei de 9 de Janeiro de 1881, 
claro está que cahem por terra as censuras, que 
nos têm sido feitas, porque não nos aprovei- 
támos da occasião para propor medidas que am- 
pliassem o voto. 

No parecer de que a commissão mixta pre- 
cedeu o seu trabalho,lêm-so estas palavras (lê) ; 

« A importância extraordinária da reforma 
feita pela legislação citada; a necessidade inde- 
clinável do que essa reforma não deixe de pro- 
duzir os bons efieitos que delia so esperavam e 
cuja possibilidade já foi verificada pelas pri- 
meiras experiências, explicam e justificam o 
alvitre, adoptado por consenso unanime em 
ambas as camaras, de nomear a commissão de 
que se trati.» 

Mais adiante ainda disse a commissão mixta, 
que compõe-se, não cessarei do recordar ao 
senado, do membros de ambos os partidos 
{lêY . 

« Está verificado que a lei e o regulamento < 
prestxm-se a grandes abusos em relação ao 
alistamento dos eleitores, especialmente quanto 
á prova do renda por contratos de arrenda- 
mento, a respeito dos quaes é notorio que em 
toda a parto so projectara fraudes em lirga es- 
cala. Até já houve comarca em que a reforma 
eleitoral foi executada de modo que produziu 
quasi o suffragio universal. A continuação o 
desenvolvimento dessas praticas importaria a 
destruição dos benéficos offoitos da lei ; e contra 
isso ó mister providenciar legislativamente 
antes da revisão do alistamento geral, a que se 
procederá no primeiro dia do proximo mez do 
Setembro. 

« Cumpre igualmente tornar bem claras e 
positivas as disposições sobre a organização das 
mesas eleitoraes e outros pontos, de modo que 
cessem as duvidas que a respeito de sua intel- 
ligencia se têm dado na eleição e na verificação 
de poderes, e, tanto quanto fôr possível, fique 
livre de todo arbitrio esta parto importante e 
ultimado processo eleitoral. » 

Restringido assim o terreno do nosso traba- 
lho, nós não podíamos emprehonder uma outra 
jornada da que nos fôra marcada, menos bri- 
lhante, é certo, porém difficil e em todo caso 
digna da attenção do poder legislativo. 

Ninguém entro nós poderia deixar de 
prever que se daria no Brazil o que se tem dado 
em toda a parte do mundo. Feita uma reforma 
pelo systema directo e censitario, é natural, ó 
naturalissimo que,com o correr dos tempos, com 
o desenvolvimento das idéas, o alargamento do 
voto venha a ser uma bandeira em torno da 
qual se reunam aquelles, que querem que 
intervenha nos negocios do Estado o maior 
numero posssivel de cidadãos activos. 
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Portanto, Sr. presidente, eu, quando se tra- 
tasse do alargamento do voto, mo alistaria 
francamente cora aquelles que desfraldassem 
a bandeira. Actualmente, porém, neste pro- 
jecto. limitado como se acha á esphera dentro 
da qual a commissão mixta tinha de funcoionar, 
não parecia possível, nem opportuno, trazer 
essa outra questão, que de envolta com a que 
nos foi incumbida, prejudicaria a ambas. 
{Apoiados.) 

A lei eleitoral foi votada ha pouco tempo ; a 
primeira experiência também é recente; os 
dous partidos e3tudaram-n'a era todas as suas 
partes, na execução que acabou de ter, e ó 
natural que ambos, e á frente delles o partido 
liberal, tenham do iniciar a idéa da extensão 
do voto. Então, não é possível duvidar, estarei 
ao lado dos meus co-roligdonarios, que plei- 
tearem por essa idéa. 

As objecções feitas em grande parto na dis- 
cussão deste projecto, são a reproducção das 
que tiveram logar quando se discutiu a lei de 9 
do Janeiro de 1881. Entre ellas avulta o tra- 
balho minucioso, paciente,'que nos foi offere- 
cido pelo meu honrado amigo, senador por 
S. Paulo, e que tão profunda impressão causou 
no animo de todos. 

O Sn. Dantas : — Não digo o contrario ; mas 
vou aprecial-o com applicáção ao projecto que 
discutimos. 

Em que se resumiu o trabalho importan- 
tíssimo, digno dos talentos o das luzes do hon- 
rado senador por S. Paulo ? Em discriminar a 
diíferença que existe entro os antigos votantes 
indireotos o os eleitores modernos. 

Ainda mais : mostrou a desproporção entro 
olles e a população. 

Mas, Sr. presidente, todo o mundo sabe que 
a primeira desproporção notada, essa a que se 
referiu o nobre senador, entre os votantes an- 
tigos e os eleitores modernos, nada explica 
para a questão. Os votantes antigos não oram 
eleitores, o o seu mandato desapparecia desde 
que o eleitor era escolhido e reconhecido. 

Esse direito foi perfeitamente qualificado 
aqui por um dos mais notáveis parlamentares, 
de saudosa memória, o Sr. Salles Torres Ho- 
mem, quando o qualificou direito inerte. 

Portanto esta grande desproporção, que to- 
mou o honrado senador por S. Paulo, entre os 
antigos votantes e os eleitores actuaes, os elei- 
tores directos, nada importa á questão : os sys- 
temas são diversos . 

O Sn. Caristiano Ottoni : —Mas quem tinha 
direito o perdeu ! 

O Sn. Dantas : — Isso ó questão que não vem 
para o caso. 

Senhores, eu quero entrar na discussão com 
a maior isenção de animo, com a maior leal- 
dade. O systema antigo não pôde servir de 
medida para o juizo que tivermos de proferir. 

Si o nobre senador se desse ao trabalho de 
ver a relação que existe entre os eleitores an- 
tigos e os eleitores modernos, veria que o nu- 
mero destes ó imraensamente maior: os elei- 

tores antigos orçavam por vinte e tantos mil, e 
actualmente sobem a mais de 145.000. 

O Su. Jaguaribe ; — Para os eleitores an- 
tigos se exigia uma renda muito maior. 

0 Sn. Dantas:—Melhor para o caso ; mas 
o facto é este ; eleitores do systema indiracto 
e eleitores do systema directo ; aquelles or- 
çavam por 24 ou 25.000, estes orçam por mais 
de 145.000. 

O Sr. Saraiva:— E hão de ir brevemente a 
200.000. 

O Sr. Dantas: — E' certo que entre os elei- 
tores e a população do Brazil a desproporção é 
deplorável. Esta base da argumentação do 
nobre senador, que aliás eu não ignorava, 
fez sempre impressão em meu animo ; mas a 
isto responderei que a nós cabe praticar aquillo 
que têm praticado outros paizes — estender os 
suffragios progressivamente, educar o povo 
para attrahil-o cada vez mais ao gozd e exer- 
cicio desse direito, interessal-o cada vez mais 
nos negocios públicos, procurando por todos os 
meios chamar ao eleitorado cidadãos, que es- 
tejam nas condições de ser eleitores. 

E nesta ocoasião eu sou tanto mais levado a 
proclamar esse ardente desejo, quanto até ao 
presente não está em meu animo transpor a 
barreira que nos separa do suífragio universal ; 
e, assim, direi aquillo que ha pouco tempo dizia 
o chefe do partido liberal na Bélgica, Frére- 
Orban ; « Quero a extensão do suífragio para 
evitar o suífragio universal.» 

O Sr. Cruz Machado : — Apezar de tudo, o 
numero doi eleitores está na razão de 15 a 
20 % dos cidadãos brazileiros maiores do 25 
annos ; ó o que diz a estatistica. 

O Sr. Dantas:— Quero, portanto, o alarga- 
mento do suífragio; estarei ao lado daquelles 
que o promovem. Mas, isto não quer dizer 
que o projecto de que se trata tivesse por fim 
ampliar ou restringir de modo algum. O fira do 
projecto, que, bem ou mal, nasceu do pensa- 
mento do ambas as camaras, foi estabelecer 
providencias efficazes contra a fraude... 

O Sr. Saraiva:—Antes o projepto do Sr. 
Ottoni do que o alargamento pela Jraude ! 

O Sr. Dantas:— O pensamento das caujaras 
legislativas do Brazil foi que sejam eleitores 
aquelles que pela lei do 9 de Janeiro de 1881 o 
devem ser, mas quo não pudessem ser também 
eleitores es que o não devam ser,segundo a lei 
que nos rege; foi um pensamento do boa exe- 
cução da lei. 

E' possivel que,nas disposições propostas pela 
commissão mixta.algumas pareçam difficultar, e 
eífectivamente dificultem o alistamento ; isto 
pôde ser oxacto, mas por uma razão muito 
simples—é preciso não facilitar demasiado o 
alistamento para não facilitir a fraude. 

O Sr. Cruz Machado :—Não dificulta, de- 
mora apenas. s 

O Sr. Dantas :—Admitto que possa dificul- 
tar ; mas o que não queremos e que a fraude 
faça eleitores, contra aquillo que a lei deter- 

O Sr. Christiano Ottoni:— Porque foi con- 
cludentissimo. 

) 
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minou; este é o pensamento culminante do 
projecto. 

O Sr. Silveira da Motta ; — E o resultado 
desse pensamento é a restricção cada vez 
maior ! 

O Sr. Dantas: — Creio ter-me explicado; 
não tivemos em vista restringir o voto ; contra 
isto estarei sempre. 

O Sr . Silveira da Motta : — Conseguiram- 
n'o então sem querer. 

O Sr. Dantas : — Não ha tal. Peço a V. Ex. 
que examine o projecto em cada uma de suas 
dispo-içõ:st e desse exame, com sua intolli- 
gencia e conhecimento da matéria, chegará a 
esta resultado: que com o projecto apenas se 
ohtem o embaraço do alargamento pela fraude. 
A commissão mixta nasceu sob a impressão 
deste pensamento : evitar que a fraudo se ira- 
miscuisso no alistamento. 

O Sr. Silveira da Motta:—Embora se res- 
trinja ... 

O Sr. Dantas:—Si na discussão, que vai cor- 
rendo, emendas forem apresentadas, que, che- 
gando ao mesmo fim, ne.u apparenteraente 
denotem que ha restricção, lhes darei o meu 
voto. 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império) : 
—Declaramos isso. 

O Sr. Cruz Machado:—Apoiado. 
O Sr. Dantas;—Si a commissão é mixta, o 

trabalho deve ser mixto também ; uns e outros, 
de ura e outro partido, têm o dever de cooperar 
para que cheguemos ao resultado que tivemos 
em vista. Peço aos meus honrados collogas que 
continuem a acompanhar a discussão, e offere- 
çam emendas. 

O Sr. Cruz Machado :—No intuito d1 evitar 
a fraude. 

O Sr. Saraiva :—E' só o que queremos. 
O Sr. Cruz Machado :—0 projecto não re- 

stringe, ao contrario, muitas vezes alarga o 
suffragio. 

» O Sr . Dantas :—Este projecto tornou-se ce- 
lebre, porqut a elle se prende a questão que 
deu logar a uma mudança ministerial, e este 
acontecimento é de tanta valia que colloca al- 
guns dos que têm parte no projecto em situa- 
ção de deverem explicar completamente o seu 
pensamento. 

O Sr. Saraiva :—O projecto foi innocente 
em tudo isso. 

O Sr. Dantas : —E' certo que, depois de 
reunida a commissão mixta e de offerecidos 
alguns de seus trabalhos, surgiu um projecto 
de adiamento, tanto da eleição municipal, como 
da revisão de alistamento, o todos se recordam 
do que se deu : o adiamento nao passou e, 
como não passasse o adiamento e urgisse 
uma solução sobre isso, na camara dos de- 
putados levantou-se a questão. Mas, o go- 
verno então, com motivos respeitáveis, enten- 
deu que não se poderia mais, no caso dado, 
isto é, da rejeição do adiamento, tratar de ma- 

téria eleitoral, sem que elle, intervindo, propu- 
zesse o alargamento do voto. 

Assim se travou a questão, e um incidente 
de urgência, que foi pelo governo posto como 
questão de confiança, deu logar á quéda do 
ministério. Logo, os membros do gabinete de 
21 de Janeiro são coherentes com o seu procedi- 
mento de então, querendo na discussão desse 
projecto que a idéa do alargamento do voto seja 
inserida. 

Esta é a explicação ; foram acontecimentos 
posteriores á nomeação da commissão mixta que 
determinaram essa evolução com respeito á ma- 
téria que nos oecupa ; mas a commissão mixta 
até então não tinha cousa nenhuma com isso. 

O Sr. Cruz Machado:— Nada ; a sua missão 
é toda regulamentar, evitar a fraude. 

O Sr. Dantas;—E' isto o que justifica uma 
tal ou qual divergência, toda apparente, entre 
o senador que neste momento occupaa attenção 
da casa e alguns de seus honrados amigos; 
mas,.elles são os primeiros a reconhecer que 
tal divergência não existe, porque declarei, e 
torno a declarar, que estarei com elles quando 
tivermos de tratar do alargamento do voto, con- 
servando sempre o censo, o voto directo censi- 
tario, para evitar, como acabei de dizer, que 
cheguemos ao suffragio universal... 

O Sr. Saraiva:—E'todavia melhor que lá 
cheguemos pelos meios regulares do que pela 
fraude. {Ha outros apartes.) 

O Sr. Dantas:—Eu nestas idóas estou, Sr. 
presidente, com os meus co-religionarios do 
Brazil, com os da Bélgica, da Italia, da Ingla- 
terra, que constantemente se pronunciaram no 
mesmo sentido. 

Nós podíamos admittir que os estrangeiros 
votassem nas eleições municipaes. Penso que 
estrangeiros que residem comnosco, que parti- 
cipam desta nossa vida, que têm interesses 
muito immediatos na freguezia, no município, 
podem ter voto para escolherem o seu verea- 
dor. Podíamos adoptar um censo municipal 
que comprehendesse maior numero de eleito- 
res, um censo provincial para maior numero 
de eleitores provinciaes, um censo geral para 
maior numero de senadores o deputados, como 
se faz na Bdgica, como se está fazendo mo- 
dernamente na Italia. 

Eu, portanto, nutrindo todos estes pensa- 
mentos, não po^so ser classificado entre os que 
querem a restricção do voto. 

O Sr. Nunes Gonçalves;—Certamente. 
O Sr. Silveira da Motta:—Sinto que V. Ex. 

não estivesse com esse pensamento quando se 
discutiu a lei do 9 de Janeiro, porque então não 
teria votado contra todas as disposições de alar- 
gamento do voto. 

O Sr. Dantas;— V. Ex. sabe a historia, 
honrosa para o parlamento e para ambos os 
partidos, que deu em resultado a adopção da 
lei de 9 de Janeiro. 

Tratava-se de fazer uma reforma radical, do 
se passar do systema indirecto para o directo, e 
os dous partidos, para que chegassem a um 
accôrdo, tiveram necessidade de fazer mutuas 

( 



SESSÃO EM 17 DE AGOSTO 15 

concessões, e isto ó que explica que, desde 
então, eu o o meu honrado amig-o, presidente 
do conselho do gabinete de 28 de hlarço, 
não pudéssemos logo fazer adoptar na lei 
de 9 de Janeiro todas as idéas, que aliás 
tinhamos e continuamos a ter. Mas, eai todo 
case, essa lei, embora não fosse a ultima pa- 
lavra sobre a reforma eleitoral, como ainda 
não serão outras que tenham de vir no fu- 
turo (apoiados), esta lei em si encerra os 
mais notáveis principies liboraes... 

O Sn. Cruz Macuado:—Apoiado. 
O Sn. Dantas:— ... qua nos honram diante 

de nós mesmos e do estrangeiro; já foi uma 
grande conquista. Não é possivel que de mo- 
mento se pudesse fazer uma reforma, que sa- 
tisfizesse a todas as aspirações do presente e 
menos as do futuro. Ainda ninguém conseguiu 
isto. (Apoiados.) 

Eis explicado aquillo que o nobre senador, 
neste momento recorda como uma falta, mas 
que não deve ser considerado como tal. 

Segundo annunciei, Sr. presidente, não 
quero entrar na discussão do projecto. Ella 
corre por conta'de outros honrados collegas. 
Dos trabalhos de commissão mixta, elbs o sa- 
bem,compareci a uma ou outra conferência, de- 
clarando que não podia eximir-me de uma in- 
cumbência com que o senado me honrara, mas 
que me reservava o direito, adoptando o pensa- 
mento capital do projecto, que ora admittir 
providencias para a boa execução d i lei de 9 de 
Janeiro de 1881, de aceitar no correr da diseus- 
são as emendas que olla aconselhasse. 
(Apoiados.) 

Neste proposlto estou. Acompanho a discus- 
são e darei o meu voto a algumas das emendas 
que já foram offerocidas e a outras que no cor- 
rer da discussão porventura o sejam. 

Ponho aqui termo ás observações quo tinha 
de offerecer, o mais uma vez declaro que o meu 
pensamento sobre esto projecto não é, nem re- 
motamente, o da restricção do voto. 

A lei de 9 de Janeiro foi tão bem recebida 
pelo paiz, quo logo em sua primeira experiên- 
cia dou o^ melhores fruetos. 

E' dever de todos nós empenharmos esforços 
para quo hoje e amanhã olla seja uma verdade, 
o que não excluo que surjam projectos do refor- 
mas complomentares, para chamar ao eleitorado 
brazileiro o maior numero de cidadãos activos. 

Este é o meu pensamento. (Apoiados; muito 
bem!) 

O Sn. Saraiva : — Fallou muito bem. 

O Si'. O i- nv. Macliado diz que, 
lendo tomado parte nos trabalhos da commissão 
mixta, que se organizou por indicação sua, e 
sendo além disso, como ora revela ao senado, o 
autor dos artigos explicativos da lei de 9 de Ja- 
neiro quo se publicaram no Jornal do Com- 
mercio, não pôde deixar de tomar parte no de- 
bate, apezar de rouco, fatigado, enfermo, e de 
não ter podido, como desejára, acompanhar toda 
a discussão do projecto que se discute. 

Ao honrado senador por S. Paulo procurou 
seguir, mas em vão, porque S. Ex., coma 
rapidez electrica de sua intelligencia elevou-se 
tão alto que ao orador, homem pratico e posi- 
tivo, não foi possível discernir todas as distinc- 
ções e subtis argumentos com quo o honrado 
senador tratou da questão, procurando objec- 
ções, aliás não contra o projecto, mas contra a 
lei de 9 de Janeiro. 

O honrado senador trouxe muitas estatisticas 
que, si provassem alguma cousa seria a con- 
venien ciado voto universal, mas que em ver- 
dade nada provam, como é fácil de ver. 

Realmente S. Ex. comparando o numero dos 
antigos votantes 1.114.463, com o dos eleitores 
actuaes, que são 145.296, concluiu que tinham 
sido privados do direito de voto 966.167 cida- 
dãos ; mas como se arranjava esse milhão e 
tantos mil votantes da antiga lei ? 

Quando se discutiu o projecto que depois foi 
a lei de 20 de Outubro de 1875 o orador, com- 
pulsando a estatística geral do império, delia 
tirou o algarismo da população masculina de 
maior idade para confrontal-o com o numero de 
votantes em cada uma das parochias. 

Em um discurso que proferiu na sessão de 12 
de Agosto de 1875 patenteou ao senado alguns 
resultados desses confrontos e fez ver que, por 
exemplo,na Bahia,onde só faltavam 7 parochias, • 
cujas qualificações não se receberam, havia 
17 parochias em que o numero de votantes 
correspondii a mais de 10 habitantes; 3 em 
que correspondia a 10 ; 7 em que correspondia 
a 9; 9 em quo correspondia a 8 ; 12 em que 
correspondia a 7 ; 14 em que correspondia a 
6 ; 33 em qua correspondia cada votante a 5 
habitantes ; 26 em que correspondia a 4 ; 22 
em quo correspondia a 3 ; 14 em que corres- 
pondia a 2 ; e 7 em que cada votante corres- 
pondia a 1 habitante, do sorte que nestas vo- 
tavam meninos, homens e mulheres sob_ no- 
mes masmlinos, era o voto universalissimo ! 

Analogas observações, referindo os dados que 
apresentou em 1875, mostra o orador qua se 
deram em outras províncias, sendo que na das 
Alagôas, na parochia do Penedo, havendo 3.750 
indivíduos maiores de 21 annos, qualificaram- 
so 5.906 votantes, excesso 2.156;—e ipto em uma 
qualificação, porque em outra posíerior subiu o 
numero dos votantes a 6.099 ! ) 

Já se vê que oram votantes fictícios, meras 
creaçõos da cabah. Os eleitores reaes, que em 
verdade influíam na escolha dos represantantes 
da nação, compunham um corpo de cerca cie 
24.000 pessoas ; e, tendo a lei de 9 da Janeiro 
admittido aos comicios oleitoraes cerca de 
145.000 cidadãos, claro fica que alargou, e 
muito, o eleitorado. 

O honrado senador pelo Ceará na sua impug- 
nação do projecto queixou-se amargamente de 
que houvessem ficado excluídos numerosos ci- 
dadãos brazileiros; mas esqueceu-se de que 
do S. Ex. mesmo já partiu a idéa da exclusão 
da maioria da população. Quando se discutiu a 
lei de 1875, o honrado senador sustentou que 
não deviam ser alistados como votantes os 
analphabetos; ora, constituindo estes perto das 
três quartas partes da população, já vê o hon- 
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rado senador que a sua idéa importava a exclu- 
são da grande maioria das massas populares. 

O honrado senador também não foi justo em 
outra apreciação que incidentemente trouxe a 
debate, quando, enxergando no projecto me- 
didas especiaes, alludiu á medida do chefe de 
poliçia especial que para o sertão da Bahia pro- 
puzera o nobre ex-ministro da justiça do 
gabinete 28 de Março. O honrado senador 
não tem bem presente o passado, quando 
não veria logo que ao nobre ex-ministro da 
justiça não cabe a patente de invenção dos 
chefes de policia especiaes. Em um parecer das 
commissões de legislação e constituição do se- 
nado, firmado pelos Sr. barão de Muritiba, Vis- 
conde de Abaeté, Visconde do Sapucahy, Vis- 
conde de Uruguay e José Ignacio Silveira da 
Motta, já se tratou de uma proposição da camara 
dos deputidos, alterando algumas disposições 
do Codigo Criminal, proposição que essa ca- 
mara votara por proposta do Sr. conselheiro 
Nabuco de Araújo. Então,como aliás é de razão, 
entendia-se que têm cabimento medidas espe- 
ciaes desde que reconhecidamente promovam o 
bem publico. 

O honrado senador por S. Paulo também trouxe 
um quadro estatistico da província do Rio de Ja- 
neiro para mostrar que dos alistados poucos o 

• foram pela prova de renda. Essa estatística nada 
prova. Entre os isentos de prova estão os ju- 
rados — e ó notorio que muitos cidadãos, que 
aliás poderiam alistar-se demonstrando renda, 
preferiram fazel-o provando que eram jurados, 
no que encontravam maior facilidade. 

Tem-se dita que o numero de eleitores quali- 
ficados em virtude d i lei de 9 de Janeiro está 
para a população na razãode 1 1/2 porcento. 
Isso não ó exacto. Não é o total da população 
que se deve tomar para cilcular a porcentagem, 
mas sim o numero de cidadãos brazileiros de 
maior idade. O numero dos habitantes do sexo 
masculino é de 4.000.000, approximadamónte, 
e destes metade, isto d, 2.000.000 d que têm 
maior idade. Ora, a relação demais de 145.000 
eleitores para 2.000.000 do habitantes mascu- 
linos o maiores d de 15 a 20 % excluídos os 
analfabetos, que estão em maioria. 

, Também não têm razão alguma os que dizem 
que o alistamento na côrte fornece argumento 
conts.i a lei. Podiam ter-se alistado muitos ci- 
dadãos que não o fizeram por indifferonça. Isto 
ó notorio, não ha negal-o. Não ha quem não 
possa apontar pessoas de seu conhecimento que 
facilmente se alistariam, e não o quizeram 
fazer por indifferentismo político. 

Apezar disso, porém, não é justo proclamar-se 
que o eleitorado da côrte é extremamente min- 
goado. Ha no municipio neutro 31.000 bra- 
zileiros de maior idade ; e si destes se deduzirem 
as praças de pret dos corpos do exercito e da 
policia, que orçam por 4.000, ficarão 27.000. 
Deduzam-se ainda destes os serventes, os tra- 
balhadores do aresnaes edaalfmdega, os em- 
pregados de repartições,os quaes vencem diarias, 
os fâmulos, os caixeiros que não são primeiros, 
os indigentes, os presos de justiça, etc.—e veja- 
se a que fica reduzido o numero de cidadãos que 
podem ser eleitores. A 12.000 talvez ou mesmo 

a 10.000. Entretanto alistaram-so cerca d e 
6.000. 

Em ura artigo publicado no Jornal do Com- 
mercio mostrou o orador a relação que em 
cada uma parochia havia entre o numero dos 
alistados e o dos cidadãos maiores. Esse estudo 
comparativo serve para provar quão inexacta 
é a asserç.ão de que a grande maioria dos bra- 
zileiros foi excluida. 

« A lei de 9 de Janeiro, escreveu então o 
orador, é uma Thebas de cem portas pelas quaes 
podem os cidadãos entrar para os comícios á 
luz do direito e da verdade o não na escurldade 
da fraude e da ficção. E si o primeiro alista- 
mento não satisfez ainda completamente aos 
patrióticos intuitos de seus autores, também não 
foi mau, foi mesmo bom...» 

Ainda hoje assim pensa, e acredita que o 
futuro lhe dará razão. 
• Compara em seguida o orador o numero de 
dçputados com o dos antigos eleitores e com o 
dos actuaes, e faz ver que actualmente cada 
deputado ó eleito por muito maior numero de 
cidadãos que dessa arte interferem no meca- 
nismo do systemarepresentativo. Na corte, por 
exemplo, 507 eleitores antigamente, eram os 
que elegiam tres deputados, que hejo são eleitos 
por 5.954 eleitores. 

Si se objectar que os votantes antigos eram 
em numero muito mais crescido que o do 507 
eleitores, o orador responderá que esses pre- 
tensos votantes não exprimiam absolutamente 
a vontade popular nos comícios turbulentos e 
tumultuarios, aonde já nenhum homem serio 
ia levar o seu voto com receio de ser assassi- 
nado, ou, pelo menos vilipendiado o offendido. 

Quanto á indiíferença política que arrada os 
cidadãos do alistamento, o orador a deplora, 
mas é um facto. Os que duvidarem delia terão 
a prova vendo quantos dos alistados so abstêm 
de votar. Em Minas Geraos, para a ultima 
eleição senatorial, votaram 14.000 eleitores o 
abstiveram-se cerca de 9.000. Na eleição para 
deputados, igual, senão maior indiíferença , 
como o orador demonstra lendo vários dados es- 
tatísticos. Os result idos desta indiíferonça não 
ó justo attribuil-os á lei do 9 do Janeiro, e me- 
nos tirar disso argumento contra o projecto. 

Faça-se desta lei, exclama o orador, um fogo 
sagrado, o sejam os representantes da nação as 
vestaes que vigiem para que elle não se ex- 
tinga, e ao mesmo tempo para que não se con- 
verta em incêndio pela fraude. Si a eleição di- 
recta não fôr garantida contra a malícia doa 
que intentam frustrar-lhe os resultados, ella 
perderá toda sua força, o o paiz não saberá 
mais para quem appoüar. 

Em seguida occupa-se o orador com a analyse 
dos faotos que se deram na retirada do mi- 
nistério. 

Foi o orador quem, cm um aparto ao honrado 
senador pelo Maranhão, ox-ministro de estran- 
geiros, disse que a questão de gabinete de que 
resultou o pedido de demissão do ministério, foi 
apenas uma sahida pela qual osso ministério 
entendeu retirar-se ; e assim se exprimindo, o 
orador julga não ter feito olfensa a nenhum 
dos honrados ex-ministros. 
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Lendo um topico da falia do throno, demons- 
tra que nesse documento mui clara e solemne- 
mente o governo louvou o interesse do parla- 
mento no eiame dos defeitos da lei de 9 do 
Janeiro, reconhecendo, portanto, a existência 
de taes senões, já reconhecidos na execução da 
lei. 

Como, pois, se vem hoje dizer que esses de- 
feitos não foram ainda bastante observados para 
poderem ser prevenidos ? 

Adiantada vai a hora e o orador tinha ainda 
muitos apontamentos, tencionava mesmo dis- 
cutir detidamente as diversas disposições do 
projeclo ; mas não o fará para não fatigar a 
attenção do senado, a quem pede venia para 
terminar, citando algumas conceituosas pon- 
derações de Laboulayo. 

« Os americanos, diz este celebre escriptor, 
tomam as cousas menos de cima, e deixam-se 
ficar em um terreno mais solido. 

« Para elles ó lei divina, ó o instincto, ó a 
sympathia quem funda e mantém as sociedades 
humanas. 

« Ha nisto um facto natural que ao homem 
não é dado mudar ; porem, quanto ao governo, 
que os americanos reduzem ao manejo dos in- 
teresses geraes da comraunidade, é todo obra 
humana : seu objecto ó assegurar o bem estar 
e a liberdade de cada qual e de todos pela von- 
tade e pelo concurso de todos e de cada 
qual. 

« Não ó possivel, porém, fazer votar uma 
sociedade inteira: não ha democracia que até o 
presente não tenha admittido certas incompa- 
tibilidades, tiradas da idade, do sexo, ou de 
outra qualquer circumstancia. A nação ó, 
portanto, representada por um corpo elei- 
toral. 

« Nos Estados-Unidos, em geral, são eleito- 
res todos os cidadãos maiores do 21 annos in- 
scriptoj no arrolamento da milícia ou no dos 
impostos. Assignalarei essa differença entre as 
idéas ameroinas o as idéas francezas : não 
conheço nos Estados-Unidos um só juriscon- 
sulto, um só publicista que faça do eleitorado 
direito natural, direito que o legislador não 
possa modificar. Para os americanos, assim 
como para cs inglezes, o eleitorado é funcção 
que a lei regula a bem dos interesses da com- 
munidade, funcção esta que t :m limites, como 
todas as funcçõos os têm. Por exemplo: em 
certos Estados, taes como a Pennsylvania, nada 
parece mais legitimo e ma:s democrático do que 
excluir os cidadãos que não contribuem para 
as despezas publicas. Acha-se immoral confe- 
rir tal direito aos vadios o aos mendigos. 

« Nos Estados-Unidos, pois, a palavra poro 
tem sentido legal, claramonto definido; ó ao 
corpo eleitoral, á estabilidade dos cidadãos, que 
a constituição confia o exercício da soberania, 
segundo fôrmas definidas. A multidão não é o 
povo; politicamente ella não tom direito algum; 
sua vontade jamais pode fazer a lei.» 

Eis o que disse Laboulayo—e com tão valiosa 
opinião tem o orador concluído. {Muito bem ! 
Muito bem!) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
v. iv.—3 

O Sr. Vice-Presidbnte declarou que veiu á 
mesa o ia a imprimir para entrar na ordem dos 
trabalhos o seguinte 

Parecer 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA 

A oommissão de orçamento tem a honra do 
submetter á apreciação do senado, suíficiente- 
m mte examinada, a proposição do poder ex- 
ecutivo, enviada sob n. 82 pela camara dos de- 
putados, na qual ó fixada a despeza do ministério 
da agricultura para o exercício de 1882—1883. 

Para o senado ter presente o augmento con- 
stante dos dispendios dos dinheiros públicos 
basta comparar a somma dos créditos ordinários 
e especiaes, votados na lei vigente para os va- 
riados serviços deste ministério, com a da pro- 
posta do governo o a votada pela camara. 
A lei vigente fixa a despeza 

ordinária em  18.200:133$375 
e a de créditos especiaes 
em  12.201;213$667 

Prefazendo o total de  30.401;347§042 
A proposta elevou o computo dessas despezas 

assim ; 
ordinárias  23.238:506$551 
especiaes   27.839:110|751 

Total    51.077 :G17$302 
Pelas emendas da camara fo- 

ram elevadas as despezas 
ordinárias a  25.717:498$551 

Especiaes a  27.291:952$369 

Sommando o total de  53.009;450$920 
isto ó, a quantia votada oxcede á proposta em 
1.931:833$618, e ao orçamento ainda em vigor, 
na enorme somma de 22.608:1035878. 

A confrontação destes algarismos imporia á 
commissão o dever de propor cortes profundos 
nas verbas dóste orçamento, si não témesse in- 
duzir o senado a empenhar-se n'uma luta, sem 
esperança de util suocosso, como seria,do cehto, 
todo o esforço que tendesse a adiar por amor do 
equilíbrio orçamentário despezas reputadas in- 
declináveis o inadiáveis sem agourentamento 
do progresso moral o material da nação. 

Bem ou mal comprehondidas, razoáveis ou 
exageradas essas exigências do progresso, não 
ó licito desconhecer que cilas transudam, taes 
quaes, dos póros da nação e manifestam-se por 
todos os seus orgãos do publicidade. 

Nestas condições a commissão não se aven- 
tura a propor outras emendas que não sejam 
principalmente as que tenham por fim corrigir 
algum ongmo que so depare nas emendas da 
camara, visto não poder acreditar que sejà mais 
feliz do quo foi a commissão da mesma camara 
a qual não logrou ver aceitas pelo governo o 
adoptadas na votação muitas das parcas reduc- 
çõei que propoz em seu parecer, 

) 
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"Ò* Secretaria de estado 

A proposta pediu para o pessoal e material a 
quantia de 262:000$, superior á consigmada 
na lei vigente 26:960$000 ; a camara, porém, 
reduziu-a a 241:000$000, não julgando o ex- 
cesso de 21:000$000, pedidas para impressões de 
relatórios e expediente, suflicientemente jus- 
tificados. 

A commissão torna suas acerca desta verba, 
as considerações seguintes feitas pela da ca- 
mara : 

« Não justificam o augmento proposto as ra- 
zões allegidas na tibella justificativa, tanto por 
ser manifestamente exagerada a quantia do 
8:135$ pira—Assignaturas djjornaes e ou- 
tras despezas miúdas, como também porque a— 
impressío do relatório, avaliada em 25:000$, 
muito menos custará desde que os annexos só 
comprebendam documentos indispensáveis ao 
exame dos actos do governo, e sejam os outros 
publicados no Diário Ofpcial ou archivados na 
secretaria, quando não fôrem de reconhecida 
utilidade ; » e, portanto , conclue mandando 
emenda de reducção da verba ã quantia do 
236:000$000, que é a mesma da lei vigente, 
apenas arredondada. 

3a. Sociedade Braziliense de Acclimação 

A camara supprimiu a subvenção de 2:000$, 
destinada na lei vigente a essa sociedade, por 
não se achar esta organizada de moda a prestar 
serviços que justifiquem tal auxilio, e a com- 
missão convém na suppressão. 

7a. Auxilio ás escolas praticas de agricul- 
tura 

Mais de uma vez tem tido a commissão de 
assignalar o modo como estão sendo organizadas 
as labellas justificativas do orçamento, com ma- 
nifesto desprezo das normas legaes pelo the- 
souro. 

E' assim que, dispondo o art. 34 da lei 
n. 317, de 21 de Outubro de 1843, que só fi- 
gurem nas tabellas serviços decretados por lei, 
a verba deoque se trata ahi figura sem assento 
em acto algum l)gal, dotada com 100:000$, 
quar-tia que f d elevada pela camara a 150:000$, 
não Obstante ter a respectiva commissão muito 
judiciosamenle ponderado que « não era pru- 
dente sobrecarregar o orçamento com um ser- 
viço prescindivel e de resultado incerto, quando 
se nota diminuição na receita publica. » 

A commissão, entretanto, limita-se a con- 
signira infracção da lei, não se atrevendo á 
propor a suppressão da verba para não expor o 
senado a dificuldades pela rejeição de verba 
destinada á instrucção profissional. 

12a Jardim da praça da Acclamaçã o 

O pedido da proposta foi de 48:860$000. A 
camara reduziu-o a 38:200$, aceitando a emend a 
da sua commissão, a qual supprimiu o logar d e 
ajudante do apontador, o de chefe dos guardas , 

reduziu a 18 o numero dos trabalhadores . 

Cumpre, porém, á commissão ponderar que a 
importância dos salarios dos logares suppri- 
midos, por si só, não perfaz a somma reduzida ; 
porquanto, essa importância não attinge a mais 
de 7:680$, que deduzidos de 48:860$ fazom esta 
baixara 41;180$000. E', pois, necessário que ás 
suppressões realizadas addicione-se mais dous 
logares dos quatro feitores, que figuram na ta- 
beliã com 1:200$ cada um, o diminua-se nos 
8:300$ destinados ao material 580$000. Com 
estas reducções propostas pela commisíão, para 
as quaes oíferece emenda additiva á da camara, 
ficará o^serviço dentro das forças da verba. 

13a Corpo de bombeiros 

De 280:000$ é a importância da verba des- 
tinada a este serviço no orçamento vigente, a 
qual foi elevada pela proposta adoptada pela ca- 
mara a 340:000$, com o fundamento do serem 
necessários 12:000$ para indemnisação da re- 
partição dos telegraphos por serviços feitos, 
8:000$ para custeio da estação maritima e 
40;000$ para as despezas quo accresceram com 
o novo regulamento. A commissão pede venia 
para ponderar que, ainda no exercieio de 
1879—1880, a despeza realizada com esse corpo 
não attingiu a 200:000$, que a lei que vigorou 
nos dous exercícios de 1880—1882 e quo ainda 
vigora no vigente elevou a verba a 280:000$ 
para serem satisfeit is todas as exigências de 
serviço do tamanha importância, intuito que 
foi conseguido, como afirma nas paginas 99 a 
101 do ultimo relatório o ministro que o leu á 
camara, exprimindo-se assim : » Consoguiu-se 
material de excellentes condições e dos me- 
lhores typos, deposito bem provido de utensis, 
o apezar de existirem 67 vagas para o numero 
do 300 praças com que o decreto n. 8337 dotou 
o corpo, pelo serviço desempenhado tem ello 
grangeado a sympathia e a confiança da popu- 
lação desta cidade » ; e tão suficiente é o es- 
tado elíectivo do corpo, que o mesmo relatório 
acnrescenta este salutar conceito :» não devendo 
as mesmas vagas sor prehenohidas senão á me- 
dida que o exigirem bom demonstradas ne- 
cessidades.» 

Estas reflexões são suficientes para deter- 
minirem a commissão a não acompanhar a ca- 
mara na adopção da verba d l proposta, adopção 
que, de mais a mais, importaria implicitamente 
a approvação do citado regulamento, do qual 
provém, como acertadamente observou a com- 
missão daquella camara, o augmento da verba. 
Neste sentido offerece a commissão emenda, 
reduzindo a verba da proposta a 300:000 e di- 
minuindo os 40:000$ destinados a despezas ac- 
crescidas com o novo regulamento, que está 
ainda dependente da approvação do poder legis- 
lativo. 

14a Illuminação publica 

Esta verba foi dotada no orçamento vigente 
com a quantia de 786;882$984, que a proposta 
adoptada pela camara elevou a 854:217$136 em 
conseqüência do alargamento constante da 
área da illuminação. 

t 
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A' commissão do senado não passa desaper- 
cebido como á da camara o augmento da quota 
destinada á fiscalisação deste serviço, a qual, 
sem justificação plausível, subiu de 13:680;$ á 
21:480$000. Sem esperança, porém, de ser 
mais bem succedida do que o foi a commissão 
da outra camara, limita-se a consignar ofacto 
sem propor emenda. 

15a Garantia de juros ás estradas de ferro 

E' de 1.173:331$59i a quantia destinada para 
este serviço no orçamento vigente, a qual f d 
elevada pela proposta a 1.492;187$280, sob o 
fundamento de comprehender-se nella a quan- 
tia nec ssaria para differenç s de cambio. 
Não é licito á commissão contrariar, sem 
razão sufficienfe, o plano financeiro que por- 
ventura d'terminou essa innovação, escu- 
sada ate agora, por serem as quantias proveni- 
entes de differenç.as de cambio lançadas na 
conta do custeio, e, for conseqüência, dedu- 
zidas da renda bruta do cada uma das estradas 
que gozam do garantia de juros. Na supposição 
do que ogoverno pretende executaro plano a que 
tllude á pagina 189 do ultimo relatório do 
respectivo ministério, a commissão concorda 
que se tente a experiência, augmentando-se, 
como foi augmentada, averba pela proposta. 

Outro tanto nãopódo a commissão aconselhar 
a respeito da emenda da camara que elevou a 
vrba a 2.1)52; 187$280 para prolongar-ss a 
estrada de ferro do Natal a Nova Cruz pelo valle 
do Jundiahy á villi deMacahyba, bifurcando-se 
ahi para o Ceará-mirim o á cidad > do Príncipe, 
na província do Rio Grande do Norte. Por 
melhor vontade que tenha a commissto do não 
regatear recurs s ao governo p ira o desonvol- 
viment i da viação ferrea, não pôde deixar de 
fizer reparo no modo como foi incluída essa 
disposição, do t ido incabivol. n'uma verba 
destinada a satifazor compromissos p icturdos 
polo Estado, e cora a mais flagrante perturbação 
da regularidade do orçamento. 

Si a emenda tem por fim decretar, desde já, o 
prolongamento de uma estrada, traçando-lhe a 
directriz do tronco e ramaes para supprir a ca- 
rência do estudos completos, e que isto se faça 
por couta do Estado, não ó na verba de que se 
trata que a autorização pôde ser incluída. Si 
tem por alvo garantir os juros da capital que 
fòr necessário para esse prolongamento, o seu 
assento natural seria nos credites especiaes, 
como os demais nas mesmas condições. 

Portanto opina, em conclusão, pela rejeição 
da emenda da camara. 

16.» Estrada de ferro D. Pedro II 

A dotação desta verbi nos dous últimos exer- 
cícios foi de 5.400:000§, a proposta pediu 
7.188;li20$ e a cimara votou 7.158.620§, dimi- 
nuindo 30:000$, destinada a extranumerarios 
da contabilidade 6 a excessos de vencimentos 
sobre os lixados por lei. 

S"m insano trabalho, incabivel na estreiteza 
do tempo de que dispõe, a commissão para o 

estudo do orçamento, talvez o mais complicado 
do todos peli multiplicidade de serviços que 
tem por destino prover não poderia ella conse- 
guir dos relatórios que compulsou conhecer 
qual foi a despeza effe tuada no penúltimo exer- 
cício encerrado, porque, por uma originalidide 
que a commissão não sabe explicar, essa estrada, 
do dominio do Estado e costeada por elle, não 
adapta suas contas ao anno financeiro e persiste 
em referil-as ao anno civil. Vê-se, porém, 
desses documentos que a despeza no anno de 
1880 foi de 5.372:412$081, e no de 1881, de 
5.684:710$166 ; quantia esta que não devo ficar 
muito aquém da effectivamente despendida no 
ultimo anno financeiro. 

Não sendo, pois, a despeza realizada o deter- 
minativo de tão considerável augmento da verba 
da proposta, a commissão recorreu á analyse 
dos dados contidos na tabella, os quaes se re- 
sumem assim : 
Admnistr a - 

ção cen - 
trai  92:800$000 

Serviço tele- 
graphico.. 244:800$000 

Contabilida - 
de  106:500$000 

Trafego.... 1.033:420$000 
Via perma- 

nente.... 1.395:000$000 
Locomoção.. 822;000$000 

Somm i a de- 
speza com 
o pessoal. 

Material.... 
Obras novas. 

Total da pro- 
posta   

3.700 
2.080 
1.408 

520Í000 
1001000 
000$000 

7.188;620$000 

A ultima parcella, que se inscreve—Obras 
novas—demonstra bem que na contabilidade 
da estrada leva-s; ao custeio soramas eviden- 
temente p u-tencentes á conta do capital, pratica 
essa que o menor inconveniente que acarreta é 
d ir-se á estrada custo muito inferior aq real ó 
alimentar-se a illusão de larga retribuição do 
capital empregado nella. Si o augmenlo con- 
siderável da verba pr cede da necessid ide de 
novos serviços na parto da linha em trafego, 
seria mais consentaneo com as boas praticas 
que não figurasse nesta verba. Entretanto a 
commissão limita-se a aceitar a emenda da ca- 
mara, convencida de que quaesquer esforços, 
dirigidos no sentido de fazer cessai essa 
pratica, não conseguiriam desarraigal-a, como 
não têm conseguido restringir as despezas da 
estrada ás consign ições votadas, as quaes unica- 
mente em rarissim s exercícios não têm ultra- 
passado os limites fixados ; e, abstendo-se de 
propor qualquer emenda de reducçãb, aliás bem 
necessária, chama mui instantemente a mais 
solicita attenção do governo para este trans- 
cendmte assumpto, digno pir certo de seus 
assíduos desvelos. 
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19° Obras publicas 

Do 1.760:544$ é a consignação da loi vi- 
gente, que a proposta fez ascender a 2.300:000.1 
e que a camara, instada seguramente pela 
urgência de prover-se a serviços inadiáveis por 
sua natureza, elevou ainda a 3.651:000$000. 

Por mais que impressione a commissão 
o excessivo augmento desta verba, que ex- 
cede em mais do dobro a ultima consignação 
votada, a commissão não se julga competente- 
mente habilitada para propor eliminações de 
serviços contidos na emenda da camara, sem 
arriscar-se a commetter preterições sempre odio- 
sas, embora involuntariamente praticadas, e 
por isso aguarda esclarecimentos que possam 
ser prestados nas discussão afim de deliberar 
sobre emendas que deva apresentar. 

20 Esgoto da cidade 

A commissão não pôde aconselhar que se 
adopte a emenda da camara, tal qual veiu ao 
senado,nem mesmo a quantia que figura na pro- 
posta ; ella julga que esta verba ficará sobe- 
jamente dotada com 700:000|; autorizando-se 
ao mesmo tempo o governo a reformar a repar- 
tição, no sentido de reslringir-so a enorme des- 
peza que o seu pessoal acarreta ao thesouro, a 
troco de um resulUdo incerto, senão de todo 
negativo, e a renovar o contrato com a socie- 
dade colonisadora de Hamburgo. 

24a Subvenção ás companhias de navegação a 
vapor 

Esta verba figura na proposta com a quantia 
de 3.299:600$, menor 4:800$ do que a da lei 
vigente, e a camara, deduzindo^lhe 90:000$, por 
abates obtidos em renovações do contratos, au- 
gmentando algumas subvenções e determinando 
novas na importância do 56:000$,elevou-a segu- 
ramente por equivoco a 3.427:600$, quando dos 
termos da emenda se conclue que ella devia 
baixar a 3.265:600$000. 

A commissão manda emenda corrigindo o en- 
gano da somma. 

25a Correio geral 

A verba da proposta, aceita pela camara é de 
2^062:088|680, tendo sido a dos dous últimos 
exercícios de 1.767:520$. A differença de cerca 
de 300:000$ de augmento desta verba ó justi- 
ficada pelo desenvolvimento que tem tido o ser- 
viço e seu patente melhoramento. 

A commissão aceita a emenda da camara que 
eleva á primeira classe as administrações dos 
correios do Rio Grande do Sul, Minas e Pará e 
á terceira a do Paraná ; mas propõe a suppres- 
são da palavra— geral — qualificativo que não 
compete ás administrações dos correios pro- 
vinciaes. 

27a Fábrica de ferro de S. João de Ipa- 
nema 

Foi de 176:609$ a quantia destinada a esta 
verba nos dous últimos exercícios, o, pedindo a 
proposta 192:040$ pelo maior desenvolvimento 
que se tem dado á fabrica, para tel-o ainda 
maior a camara elevou a verba a 362:040$000. 

A commissão não pretende contestar o desen- 
volvimento havido e o que ha de vir cora o au- 
gmento da consignação; observa apenas que 
está habilitada a assegunr que a quantia do 
312:040$ é bastante para fazer com que esse 
desenvolvimento deixe de manifestar-se como 
até agora, unicamente pelo augmento annual 
do custeio da fabrica. Neste sentido manda 
emenda. 

29a Educação de ingênuos 

A proposta pediu a elevação desta verba, que 
era de 38:400$, a 50:900$, sendo 12:000$ para 
a colonia orphanologica Christina, no Ceará, e 
500$ para uma outra em Goyaz. A camara 
addicionou á proposta mais 20:000$ para 

A commissão aceita a emenda da camara que 
eliminou da proposta a quantia pedida para a 
creação de um engenheiro ajudante e mais um 
auxiliar, reduzido a 1.506:452$ o pedido de 
1.512:800$. O excesso da verba votada pela ca- 
mara, comparada coma do orçamento cm vigor, 
que é de 1.450:000$, justifica-se pelo desenvol- 
vimento do serviço, operado incessantemente, 
como é de notoriedade. 

21a Telegraphos 

A commissão reslringir-se-ia a aceitar a 
emenda da camara, si não necessitasse reparar 
um engano, que seguramente houve, quando a 
emenda dispoz que o prolongamento da linha 
telegraphica do Ceará ao Maranhão passasse pelo 
Piauhy ; ora, não podendo esse prolongamento 
dar-se sem passar por esta província, parece 
evidente que a emenda pretendeu impor, e o fez 
com justiça,a passagem da linha por Therezina, 
como capital da província. 

Como na verba precedente, o augmento de 
dotação é justificado pelo constante desenvol- 
vimento das linhas telegraphicas. A emenda 
consigna 1.959:400$ para este serviço, que fi- 
gura no orçaisento vigente com 1.30õ:540$000. 

22a Terras publicas e colonisação 

q plano da emancipação das colonias o o aná- 
thema erguido contra a colonisação estipen- 
diada fizeram nutrir ao paiz a esperança de 
que não mais se prosoguiria na senda de 
grandes dispendios, inevitáveis na constância 
de tal systema de colonisação. 

Votado credito especial para os trabalhos com- 
plementares da emancipação das colonias do 
Estado, rescindidos os contratos existentes para 
introducção de immigrantes, a verba destinada a, 
este serviço figurou nos dous últimos exercí- 
cios apenas com a insignificante quantia de 
201:000$. (A. inconsistência em tudo, que é um 
dos nos-os males característicos, já nos faz vol- 
tar á senda tão censurada. 

São disso testemunho os 9õ3;535$750 da pro- 
posta que a camara elevou a 1.073:535$750. 

C 
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umasylo ou collegio de S. Luiz em Minas, com 
a condição de serem alli recebidos e educados 
ingênuos. 

Acommissão receia que a adopçãoMa emen- 
da da camara torne em pouco tempo contagioso 
o systema do subvencionar-se largamente, e 
sem a necessária e efficaz inspecção, estabeleci- 
mentos que se digam destinados á educação de 
ingênuos; mas na deficiência de esclareci- 
mentos aguarda a discussão para deliberar 
sobre as emendas que deve offerecer. 

CRÉDITOS ESPECIAES 

_ Passando agora a tratar dos créditos espe- 
ciaes, a commissão manifesta-se sem hesitação 
pela emenda da camara, a qual reduz a somma 
dos créditos especiaes a 27.291:952$369, pouco 
inferior a de 27.839;110$751, que foi pedida 
pelo governo. E' enorme essa quantia em rela- 
ção aos recursos disponíveis do thesouro ; mas 
a verdade ó que applicada com o devido crité- 
rio e economia, em vez de serella uma despeza 
improductiva, tornar-se-ha um emprego ren 
doso de capital, satisfazendo ao me;mo tempo 
as aspirações politico-industriaes de povos que 
vivem sob o influxo da civilisação moderna, 
como presamo-nos de viver. 

EM CONCLUSÃO 

A commissão de orçamento, solicitando a 
benevolência e costumada indulgência do se- 
nadop ira as numerosas lacunas desta exposi- 
ção, ó de parecer que seja adoptada a proposta 
do governo, emendada pela camara dos deputa- 
com as seguintes 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

A' verba Ia — Secretaria de 
estado, — E m v e z de 
262:000$, diga-se — dedu- 
zida do evpedionte a quan- 

■ tia-de 26;000$000  236:000$000 
A' verba 12a — Jardim da 

praça da Acclamação ; — 
Substitua-se a emenda da 
camara pela seguinte — 
supprimindo-se deus loga- 
res de feitores, de ajudante 
de apontador, o de chefe dos 
guardas e reduzindo-se a 
18 o numero dos trabalha- 
dores o a 7:720$ a quantia 
des ti nada ao material  38; 200$000 

A' verba 13a — Corpo de 
bombeiros. — Em vez de 
340:000$, diga-se— suppri- 
midos 40:000$,destinados a 
despezas accrescidas com o 
novo regulamento  300:000$000 

A' verba 15a — Garantias de 
juros ás estradas de ferro— 
supprima-se a emenda da 
gamara, 

verba 21a — T e 1 e g r a- 
- phos.— Na emenda da ca- 

mara substitua-se a pala- 
vra — Piauhy — pela — 
Therezina. 

A' verba 22a — Terras publi- 
cas e colonisação. — Sub- 
stitua-se a emenda da ca- 
mara pela seguinte — Di- 
minuindo o governo quanto 
possível o numero do pes- 
soal desta repartição, 
reformando o seu regula- 
mento , ficando também 
autorizado a innovar o 
contrato com a sociedade 
colonizadora de Hamburgo, 
contanto que o faça em 
condições menos onerosas 
para o thesouro, reduzida 
a verba a  700:000$000 

A' verba 24a — Subvenção ás 
companhias de navegação: 
— Acrescente-se á emen- 
da da camara — não po- 
dendo o governo renovar os 
contratos que findarem,sem 
que diminua a subvenção 
que actualmente [J goza a 
companhia, cujo contrato 
for renovado. — E substi- 
tua-se a quantia de . 
3.427:600$ pela do £^37265:600$000 

A' verba 2õa — Correio 'ge- 
ral. — Na emenda da ca- 

mara, depois da palavra — 
Administração — suppri- 

■ ,<Tna-se a palavra — geral. 
A' verba 27a — Fabrica de 

ferro de S. João de Ipa- 
nema. — Supprima-se a 
emenda da camara e ele- 
ve-se a verba da proposta a 312:040$000 

As reducções constantes 
das emendas sommam 
1.190:535$750 e fazem des- 
cer a despeza a  51.818:915$170 

L Sela das commissões do senado, 14 de Acosto 
de 1882. — Darros Barreto. — Ribeiro da 
Luz. — DiogoVelho, com restricção quanto •> 
a verba 13a, por entender que deve ser man- 
tido o credito consignado na proposta.— Leitão 
da Cunha, com restricção, pelo motivo supra- 
menoionado. — Affonso Celso. — Silveira da 
flfoíía, com restricções quanto aos §§ 14 e 22, 
o quanto aos créditos especiaes. 

O Sr. Vicb-Presidente deu para'ordem do 
dia 18j: 

A mesma já designada a saber : 
^ parte {atè\à meia hora da tarde)^ 

3a discussão do orçamento das despezas do 
ministério da marinha no exercício de 1882,— 
1883. 

2a parte (d meia hora ou antes) 
Continuação da 2a discussão da proposição da 

camara dos deputados n. 78, do corrente anno, 
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alterando algumas disposições da lei n. 3029 I 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2a discussão da proposição da mesma camara 
n. 151, de 1880, autorizando o governo a man- 
dar rever as contas de Urias Antonio da Silva, 
provenientes de adiantamento feito á fazenda 
nacional. 

Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da tarde. 

Acta 

BM 18 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam- se presentes 29 Srs. senadores a saber; 
Barão de Cotegipe, Cruz Mach ido, Barão de 
Mamanguape, Henrique d'Avila, Leitão da 
Cunha, Chichorro, Luiz Carlos, Correi i, Paula 
Pessoa, Castro Carreira, Atibnso Celso, Diniz, 
Meira de Vasconcellos, Fausto de Aguiar, 
Viriato de Medeiros, Barros Barreto, Junqueira, 
Christiano Ottoni, Dantis, Ribeiro da Luz, La- 
fayette, Visconde de Abaete, João Alfredo, 
Barão da Laguna, Barão de Maroim, Visconde 
de Bom Retiro, Paes de Mendonça, Visconde 
de Paranaguá o Conde de Baepeudy. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs.; Uchòa, Cavalcanti, Nunes Gon- 
çalves, Barão do Souza Queiroz, Diogo Velho, 
Jaguaribe, Franco de Sá, Octaviano, Silveira 
Lobo, Silveira Martins, Teixeira Júnior, Si- 
nimbú, Carrão, Antão, Godoy, Fernandes da 
Cunho, de Lamare, Saraivi, Cunha e Figuei- 
redo, José Bonifácio, Silveira da Motta, Vieira 
da Silva, Luiz Felippe, Martinho Campos. Leão 
Vellozo, Visconde de Jaguary, Visconde de 
Muritiba, Visconde de Nictheroy e Visconde 
de Pelotas. 

0 Sr. 1° Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio da me a eleitoral da 2asecçãoda pa- 
rochia de Nossa Senhora da Conceição dos 
Montes da cidade de Palmares, da província de 
Pern imbuco, remettendo < ópia das assignatu- 
nas dos eleitores que compareceram á eleição 
de um sen idorpor aquella província.—A' com- 
missão de constituição. 

A's 11 1/2 horas da manhã o Sr. presidente 
declarou que não podia haver sessão por acha- 
rem-se presentes sóment ■ 29 Srs. senador- s, e 
deu para ordem do dia 19 : 

Discussão do requerimento adiado do Sr. Cor- 
re/a,pedindo cópia do aviso do ministério da fa- 
ze nda.de 31 do mez findo, dirigido ao presidente 
da província do Paraná e dos documentos que 
o acompanharam. 

E as outras matérias já designadas sem dis- 
tincção de partes, a saber : 

3a discussão do orçamento da despezas do 
ministério da marinha no exercício de 1882— 
1883. 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados, n. 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposições da lei 
n. 3.029, de 9 de Janeiro de 1881. 

2a discussão da proposição da mesma ca- 
mara, n. 151, de 1880, autorizando o governo 
a mandar rever as contas de Urias Antonio da 
Silva, provenientes de adiantamento feito a fa- 
zenda nacional. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente con- 
vidou os Srs. senadores presentes paraseoocu- 
parem com os trabalhes das suas comraissões. 

OOa weHssio 

EM 19 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy 

SUMMARIO.—Expediente.—Parecer.—Instrucção publica 
ao Paraná. Discurso o roi|uorinionlo cio Sr. Atfonso Celso 
Adiado por torpedido a palavra o Sr. Corroía.—Nojío- 
cios da província do Rio do Janeiro. Discurso e roqueri- 
mento do Sr. Correia. Discurso d i Sr. Visconde do Para- 
naguá (prosidonto do consollioJ.O Sr. Correia pode a rc- 
iiiada do loquoriinoi.to. O senado consente.—ordem do 
dia. — Nogocios do Paraná. Di-cursos dos Srs. João 
Alfrodo, Viscondo do Paranaguá (presidonle do con- 
solho) (2). Mar.inho Campos o Correia. 

A'b 11 horas da manhã acharam-se presentes 
31 Srs. senadores a saber: Conde de Baepen- 
dy, Cruz Machado, Barão de Mamanguape, 
Leitão da Cunha, Henrique d'Avila, Chichor- 
ro, de Lamare, Diniz, Luiz Carlos, Leão Vel- 
lozo, Paula Pessoa, Correia, Castro Carreira, 
Dantas,Visconde do Muritiba, Jaguaribe, Barão 
da Laguna, Teixeira Júnior, Barros Barreto, 
Paes de Mendonça, João Alfredo, Viscondo de 
Abaoto, Viriato de Medeiros, Barão de Maroim, 
Aífonso Celso, Fausto de Aguiar, Christiano 
Ottoni, Saraiva, Antão, Barão de Souza Queiroz 
e Lafayette. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Uchóa Cavalcante, Diogo M lho, 
Octaviano, Silveira Lobo. Sinimbú, Carrão, 
Ribeiro da Luz, Cunha o Figueiredo, Silveira 
da Motta, Vieira da Silva, Meira de Vascon- 
cellos, Barão de Cotegipe, visconde de Nicthe- 
roy e de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse ob-ervações, deu- 
se por approvada. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs.: Visconde de Bom Retiro, Visconde de Ja- 
guary, Luiz Felippe, Visconde de Paranatuá, 
Martinho garapos, Junqueira,Nunes Gonçalves, 
Fern ndos da Cunha, Franco de Sá, Godoy, Sil- 
veira Martins e José Bonifácio. 
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O Su. 1° Secretario dá conta do seguinto 

EXPEDIENTE 

Oífioios : 
Do Sr. sonador João Florentino Meira de 

Vasconcillos, de hoje, communicando não ser- 
Ihe possível comparecer á sessão.— Inteirado. 

Do ministério do império de 17 do corrente 
moz, remettendo sanccionados os auto^raphos 
das resoluções da assembléa geral, relativa aos 
estudantes Agllio de Villaboim, José de Barros 
Wanderley Mendonça, Francisco Florio Leal e 
Luiz Augusto do Sá Godolphitn e Castro.— Ao 
arohivo, communicando-se á outra camara. 

Do Sr. Io secretario da camara dos deputados 
de 18 do dito mez,communicindo um que aquel- 
la camara, tendo na sessão de hontem proce- 
dido á eleição da mesa que deve funccio- 
nar no presente mez, elegeu: pr 'sidente o Sr. 
Josá Rodrigues de Lima Duarte, vice-preú- 
dentes os Srs. Antonio Joaquim Rodrigues Jú- 
nior, Antonio Moreira de Barros, o Antonio 
Eleutorio de Camargo; 1°, 2o, 3o e 4o secretários 
os Srs. João da Matta Machado, Francisco 11- 
defonso Ribeiro de Menezes, Leopoldo Augusto 
Deocleciano de Mello Cunha e José Basson de 
Miranda Osorio; e o outro que a mesma mesa da 
camara consultou ter sido sanccionado o de- 
creto da assembléa geral que concede u.m cre- 
dito extraordinário, afim de sir applicado ás 
despezas que o imperial observatório tem de 
effectuar com a observação da passagem de 
venus sobro odi-sco solar.— Inteirado. 

O Sr. 2o Secretario leu o seguinte 

Parecer 
A commissão do pensões o ordenados, exami- 

nou a proposição da outra camara, de 18 do 
proximo passado mez, pela qual são approvaios 
os decretos de 1 de Abril do corrente anno, que 
concedera a as segu ntes pensões: de 500 rs. 
diários ao anspoçada reformado Salustiano 
Francisco Duarte, de 400 rs., também diirios, 
aos soldados reformados, Antonio de Hollanda 
Vaseoncellos e Francisco Teixeira de Freitas. 

Das informações officiaes, documentos e in- 
specção de saúde, que foram presentes á com- 
missão, resulta que todos os agraciados se inu- 
tilisaram no serviço da guerra por ferimentos 
recebidos em combate, achando-se hoj e na im- 
possibilidade de angariarem os meios de subsis- 
tenci i; em conseqüência do que, é do parecer 
a commissão que a alludida proposição entre em 
discussão o seja approvada. 

Sala das commissões, 17 de Agosto de 1882.— 
A. M. Nunes Gonçalves.—Henrique d'Ávila. 

A imprimir para entrar na ordem dos tra- 
balhos . 

INSTRUCÇÃO PUBLICA NO PARANÁ 

O Sr. eViroii-4o Celso :—Sr. pre- 
sidente, vou formular um requerimento, que, 
tendo alguma cousa de pessoal, refere-se to- 
davia a objecto de interesse publico, á in- 
strucção primaria e secundaria. 

E' assumpto que a todos deve preoccupar 
muito sériamente, e a respeito do qual a nin- 
guém póde-se dizer—não è da sua conta, como 
acerca de questão diversa disse-se já a um 
nobre senador, que julgou a bem recordal-o 
nesta casa. 

Lembrar-se-á V. Ex. talvez de que, discutindo 
eu aqui a reforma d'8 faculdades de medicina, 
fui obrigado pelos apartes com que honraram- 
me alguns collegas, a tratar das condições em 
que se acham entre nós osdous primeiros graus 
de instruoção. 

Objectando-se-me que iam elles mui des- 
curados pelos poderos provinciaes, fiz ver que 
lod 'S as províncias d 'dicavam-lhos grande parte 
dos seus recursos, e então indiquei a proporção 
que ties despezas guardavam em cada pro- 
víncia com a respectiva receita. Nessa escala 
colloquei em ultimo logir a do Paraná. 

Esta parte do meu discurso deu motivo a re- 
clamações da parte do nobre senador por essa 
província e de um illustre membro da camara 
dos Srs. deputados. 

Leroi as palavras do nobre senador, que re- 
produziu também as do nobre deputado a quem 
me refiro. 

S. Ex. exprimiu-se assim (lê). 
« Examinando os orçamentos da receita e 

despeza dis províncias, reconheço também que 
ellas distribuem com o ensino a parto que po- 
dem tirar de suas rendas, o que muito louvável 
é ; mas dahi resulta que o nivol intellectual do 
Império não pôde elevar-se sensivelmente sem o 
efflcaz auxilio dos cidadãos. {Apoiados.) 

« Na primeira sessão a que, depois da mi- 
nha forç ida ausência, compareci, fallsi parti- 
cularmente ao nobre senador sobre a parle do 
seu discurso rei itiva á província que tenho a 
honra de representar, mostrando-lhe o desejo 
de fazer algumas observações, a primeira vez 
que me fosse possível tomar a palavra. 

« Neste intervillo, um illustre representante 
da minha província na camara temperaria, 
com justa razão cioso pela bôa fama de nossa 
província, expoz o que occorre no Paraná 
ácerca do ensino distribuido pelo cofre pro- 
vincial . 

« Eis as püavras do deput ido, o Sr.^Dr. Ge- 
neroso Marques dos Santos (Zl); 

« Segundo a lei do orçamento votada 
para o exercício de 1881—1882, e que coln- 
tinúa em vigor no primeiro semestre do cor- 
rente exercício, a renda da província do Paraná 
é orçada em 682:684$. deduzido do total da re- 
ceita orçada de 747:3fi5$970 o valor da omissão 
de 50:000$ de apólices, que não ó renda, 
e o imposto de décima urbana, orçado em 
14:671$070, que ó municipal e tem applicação 
especial pira a instrucção publica; e por 
elle se verifica que a verba despendida com a 
instrucção publica importa em 112:472$, não 
incluindo nesta verba a importância que a pro- 
víncia gasta com os professores aposentados, 
despeza que é também feita por causa da in- 
strucção publica. i 

« Assim, não ó a undecima parte, como disse 
o nobre senador, mas quasi a sexta parte da ren- 
da a verba que a província dedica ao importante 

á 
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serviço da ingtmcção publica ; e esta verba será 
ainda muito maior si se levar em conta que 
pela lei provincial n. 653 de 1881, a décima 
urbama ó applicada em sua totalidade á compra 
de mobilia, de utensílios e livros para as esco- 
las dos municípios que não têm illuminação 
publica, e na importância de 10 0/o para o mes- 
mo fim, nos municípios que despendem com a 
illuminação.» 

« No que me parece que o nobre deputado não 
teve razão foi em ter visto nas palavras do 
nobre senador uma apreciação que abate a pro- 
víncia do Paraná. O nobre senador segura- 
mente não teve outro intuito senão o de apre- 
sentar os elementos que pôde reunir sobre o 
ensino nas províncias, desejoso de certo de que 
rectificaçõesfossem feitas aos dados de que usou, 
para poder formar juizo seguro sobre tão im- 
portante assumpto. Conhecendo agora o que 
occorre no Paraná em relação á instrucção 
publica, que ainda ultimamente tem tido incre- 
mento, S. Ex. rectificará os dados de que fez 
uso, e, assim habilitado, formará o seu juizo. 

« Creio que o nobre senador apreciará estas 
informações, como apreciaria qualquer outra 
que tendesse a fornecer meio mais seguro 
para o exame da matéria. 

« S. Ex. não podia ter, nem teve intuito de 
abater a província que representa ; faço esta 
justiça ao nobre senador, cuja ausência ainda 
mais deploro pelo doloroso motivo que a deter- 
mina . » 

Agradeço ao meu nobre collega a justiça que 
fez ás minhas intenções. 

Eu o aprecio em subido grau ; S. Ex. o sabe, 
muito o considero, o não de hoje, desde os 
nossos tempos acadêmicos. 

Estarei sempre prompto a eleval-o, mesmo á 
custa de minha obscura individualidade, mas 
nunca em menoscabo de qualquer parochia do 
Império, e menos da província do Paraná, que, 
quando muitos outros títulos não tivesse á 
minha sympathia, bastar-lhe-ia para isso ser 
berço do nobre senador e do digno deputado, a 
quem consagro igualmente muit^ estima e con- 
sideração, pelo seu alto merecimento e serviços 
á causa que nos é commum. 

Não entranhei, Sr. presidente, quí SS. EEx. 
reclamassem contra um juizo que acreditaram 
injusto e desfavorável á sua província ; antes 
paleceu-me muito louvável o seu procedi- 
mento. 

Tão pouco levei a mal que a ella fizessem 
um cortejo com o meu chapéu, pois não podia 
haver uso mais honroso, tanto para o chapou 
como para o dono. (Riso.) 

Comprehende, porém, V. Ex., que não me 
pôde ser indifíerente suppor-se que produzi no 
senado uma argumentação inexacta em matéria 
de facto, citmdoalgarismos errados. 

O nobre deputado, meu distineto correligio- 
nário, a quem alludo, ponderou que ignorava a 
origem das informações que me levaram a 
affirmar que a província do Paraná consumira 
com a instrucção publica apenas a undecima 
parte da sua receita. 

Vou indical-a ; é uma origem insuspeita, J 
autorizada e quasi official. E' o excellente tra- | 

balho, intitulado O Brazil na Exposição de 
1876 em Philadelphia, notoriamente devido ás 
loeubrações de um illustrado estadista, orna- 
mento desta casa. 

Ahi encontra-se um quadro do estado da 
instrucção primaria e secundaria em todas as 
províncias, especificando o numero de escolas, 
o numero de alumnos, o que com ellas se des- 
pende e o quantum da receita de cada uma. 

Foi nesse importante escripto que me baseei 
quando disse que a província de Paraná appli- 
cava um pouco mais da undecima parte de seus 
recursos sem animo absolutamente de ames- 
quinhal-a, ou de estabelecer superioridade? — 
apenas constatando um facto aífirmádo em docu- 
mento digno de todo o credito. 

O Sn. João Alfredo : —Como se trata de 
rectificar direi que a respeito de Pernambuco 
houve tambom engano. 

O Sr. Affonso.Celso:—Agradeço a rectifi- 
cação. O documento em que me fundei conta 
já alguns annos ; mas é o que contém esclare- 
cimentos completos, que não se encontram em 
trabalhos mais recentes, como os últimos rela- 
tórios do ministério do império e da repartição 
da estatística, que esteve a cargo do nobre se- 
nador pelo Paraná. 

Feita esta declaração, Sr. presidente, eu não 
apreciarei a demonstração que fez o nobre de- 
putado por aquella província para provar que 
ella concorre com cerca da sexta parte dos seus 
recursos para o desenvolvimento da instrucção 
publica; aceito-a como exacta, o que muito 
applaudo ; mas pedirei licença para duas ob- 
servações. 

O nobre deputado, para chegar áquella 
afirmativa, deduz da receita orçada para o ul- 
timo exercício duas addiçõos. Si empregar- 
mos o mesmo processo, como ó de razão, ás ou- 
tras províncias, não sei si o Paraná subirá 
ou descerá na escala que estabeleci, conser- 
vando ologar que S. Ex. assignalou-lhe. 

A segunda observação é a seguinte: no re- 
latório do nobre ex-ministro do império, sena- 
dor pela Bahia, eu vejo que ha naquella pro- 
víncia 131 escolas public is do instrucção pri- 
maria,sendo 02 para o sexo masculino, 29 para 
o feminino e 40 mixta3,mag dessas 131 acham- 
se vagas 45 ou mais do 30 0/o. 

Ora, si o orçamento vigente destina 112:472§ 
a esse serviço, que eqüivale á sexta parte da 
renda, ó preciso, para calcular-se o dispendios 
deduzir também daquolla somma pelo meno, 
30 */ o, correspondente as escolas que nao func- 
cionam. 

Feita essa deducção, ver-se-á que não está 
longe da verdade a proposição que avancei, 
firmado cm uma fonte de informação tão com- 
petente, como a que já indiquei. 

Entretanto, como po so aindi estar enganado, 
e é de utilidade publica averiguar-se bem a 
verdade a tal respeito, submetto á considera- 
ção do senado o seguinte requerimento. (Lê.) 

Foi lido, apoiado e posto em discussão, a qual 
ficou adiada por ter pedido a palavra o Sr. 
Correia, o seguinte 

c 
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Requerimento 

« Roqueiro que, por intsrrnedio do ministé- 
rio do império, ss peça ao governo as seguintes 
informações; 

1.° Quantas escolas primarias e secundarias 
ha na província do Paraná ; 

2.° Qual a despeza que efíectivamente com 
ellas se faz. 

Rio, 19 de Agosto de 1882.—Affonso Celso.-» 

NBGOCIOS DA PROVÍNCIA DO RIO DE JANEIRO 

O Sr-, —Recebi do muni- 
cípio do Valença o seguinte telogramma (lê) : 

« O subdelegado de S. Sebastião do Rio Bo- 
nito assumiu hontem a jurisdicção proposital- 
mente e com força policial,paisanos e escravos, 
despejou hontem de uma casa que diz ser pro- 
priedade sua, lançando fogo á mesma, recrutou 
e conservou presos em uma enxovia a Ambrosio 
Guimarães o José Guimarães, maiores do 17 
annos ; irão ser fuzilados ; providencias.—João 
Ru/ino Furtado de Mendonça. » 

Si hontem tivessoraos sessão daria conheci- 
mento doste tolegramma ao senado... 

O Sr. Martinho Campos;—Talvez seja tarde 
e os homens já estejam fuzilados. (Riso.) 

O Sr. Correia;—... o pediria informações 
ao governo. 

Mas, não tendo havido sessão, julguei dever 
communicar particularmente o telegramma ao 
nobre presidente do conselho, que dignou-se 
tomal-o om consideração para examinar o facto, 
do qual não tenho outro conhecimento senão o 
que ministra o telogramma do Sr. Furtado 
de Mendonça. 

Em todo o caso julgo dever submetter á 
deliberação do senado este requerimento (lê) : 

« Roqueiro que, polo ministério da justiça, 
se peça ao governo informação sobre a prisão 
de Ambrosio Guimarães o José Guimarães, em 
S. Sebastião do Rio Bonito, municipio de Va- 
lença, província do Rio de Janeiro. » 

Foi apoiado e posto em discussão. 

O Sr. Visconde d.e Paraua- 
ígviíx (presidente do conselho)'. — Sr. presi- 
dente vou, ofiferecer ao nobre senador os escla- 
recimentos que tenho sobre o assumpto do 
telegramma, que S. Ex. teve a bondada de 
communicar-mo hontem. 

Dirigi-me logo ao presidente da província do 
Rio de Janeiro, exigindo informações o S. 
Ex. respondeu-me nos seguintes termos (lê)'. 

« Em resposta á carta de hoje, do V. Ex., 
cumpro-me informar-lhe que tendo hontem 
recebido de João Rufino Furtado do Mendonça 
o telegramma, por cópia, remetti-o immediata- 
mente ao chefe de policia, que por sua vez te- 
lographou ao delegado, como V. Ex. se dignará 
de ver dos papeis juntos. 

« Em virtude de semelhantes providencias 
aguardo a todo momento informações, que me 
apressarei em leval-as logo ao conhecimento 
de V. Ex. 

v. iv.—4 

«Devo por ultimo informara V. Ex. que 
hontem á tardo recebi do mesmo João Rufino 
o telegramma que em original transmitto a 
V. Ex.» 

O Sr. João Rufino passou um telegramma ao 
presidente no mesmo sentido do telegramma 
que dirigiu ao nobre senador, e em conseqüên- 
cia, como diz em sua carta, o presidente diri- 
giu-se ao chefe de policia, o este ao delegado. 

Posteriormente o presidente recebeu do mes- 
mo Sr. João Rufino o telegramma que passo a 
ler e que deve tranquillisar o nobre senador e o 
senado. Os homens não foram fuzilados... 

O Sr. Correia;—Elle communicou isto mes- 
mo ao presidente. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) O telegramma ó este : 

« Mizael Vieira, o guerreiro subdelegado de 
S, Sebastião do Rio Bonito, rometteu hoje es- 
coltados os dous recrutas ao juiz de orphãos ; 
esto mandou apresent il-os ao delegado ; esta 
autoridade os poz em liberdade incontinenti.» 

O telegramma expedido pelo chefe de policia 
ao delegado em Valença, está concebido nos se- 
guintes termos (lê)'. 

« Providencie com toda a urgência sobre a 
violência de que se queixa João Rufino Furtado 
de Mendonça, contra o subdelegado de S. Se- 
bastião do Rio Bonito, que ante-hontem com 
soldado, despejou e lançou fogo em uma casa 
que diz sua, e prendeu Ambrosio Gonçalves 
Guimarães e José Guimarães. 

« Informe, pois, si o dito subdelegado abusou 
do seu cargo e lançou mão da força publica em 
proprio interesse. » 

E' o que consta. Apenas cheguem os esclare- 
cimentos que aguardo a cada momento, attenta 
a resposta do presidente da província, que acabo 
de ler, terei o cuidado o dar-me-oi pressa em 
apresentai-os ao senado ou particularmente ao 
nobre senador, afiançando, polo que toca ás dis- 
posições do governo e do seu^ delegado na pro- 
víncia, que são ellas no sentido de exercer o 
maior rigor contra aquella indicada autoridade 
no caso de que os factos sejam verdadeiros, e, 
demais, procedido por esse interesso Beu,_oppri- 
mindo a esses cidadãos, que aliás foram incon- 
tinenti postos ein liberdade, como informa o 
proprio Sr. Furtado de Mendonça. , 

O facto de serem postos em liberdade incon- 
tinenti, demonstra que com eífeito crime não 
houve, mas o governo espera informações sobro 
o motivo da prisão, porque,em todo caso, deu-se 
uma violência, que não pôde passar sem a ne- 
cessária repressão, pois praticou-se uma prisão 
arbitraria e o autor incorre sem duvida om se- 
vera censura, devendo, portanto, ter a punição 
conveniente. 

Todavia os termos em que se dirige esse in- 
divíduo não são taes, que a autoridade possa 
repousar na sua informação : não era crivei que 
um indivíduo revestido da autoridade do cargo 
publico, se abalançasse nesta época e no muni- 
cipio de uma cidade tão importante como Va- 
lença, a mandar fuzilar dous homens. 

E nem ó admissivel mesmo que ousasse tanto, 
porque a cidade em peso se levantaria e elle 
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proprio correria maior perigo do que aquelles 
contra os quaes quizesse exercer tal violência. 

O Sr. Junqueira : —E não houve informa- 
ção alguma sobre esse faclo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :— Não houve. As informações 
que vierem, eu transmittirei. 

O Si*. Oorreia : — Depois das infor- 
mações do nobre presidente do conselho, e da 
promessa de S. Ex., não só de providenciar 
principalmente sobre a injusta prisão e sobre 
o annunciado recrutamento, assim de trans- 
mittir ao senado as informações que obtiver, 
julgo dispensável a approvação do requerimento 
e por ísío peço a V. Bx. que consulte ao senado 
si concorda na retirada delle. 

Consultado, o senado consentiu na retirada 
do requerimento. 

ORDEM DO DIA 

NEGÓCIOS DO PARANÁ 

Proseguiu a discussão do requerimento do 
Sr. Correia, pedindo copiado aviso do minis- 
tério da fazenda,de 31 do mez findo, dirigido ao 
presidente da provincia do Paraná e dos docu- 
mentos que o acompanharam. 

O Sr. João AJíVc.lo abstem-se 
sempre de discutir assumptos de que outros tra- 
tam com toda a proficiência, e não pediria a pa- 
lavra sobre o requerimento em discussão, si o 
nobre presidente do conselho não tivesse lan- 
çado ao partido conservador de Pernambuco 
a responsabilidade da lei que, em seu con- 
ceito, podia pôr em perigo a ordem publica. 

Observando o Sr. Paranaguá em aparte que 
aão fôra elle, mas o Sr. Barão de Muribeca, 
que produziu documentos que o justificaram, 
o orador, pedindo venia, observa que o nobre 
presidente do conselho enunciou no seu dis- 
curso a asseveração de que o abuso de impôr 
sobre generos de importação—nasceu de con- 
servadores, ou de uma assembléa de conserva- 
dores ; e a consideração de terS. Bx. trazido 
o artigo do Sr. Barão de Muribeca, tornando 
suas as" palavras daquello illustre cidadão, 
significa que na opinião de S. Ex. a res- 
poSisabilidade da lei o dos factos subsequen- 
tes é do partido conservador. 

Não podia o orador ouvir em silencio seme- 
lhante censura a seus amigos ; não podia ver 
partir do nobre presidente do conselho, tão 
altamente collocado pelas suas qualidades pes- 
soaes e pela posição que occupa, uma censura 
tão grave aos seus amigos sem que acudisse 
immediatamente pela defesa delles. 

O nobre presidente do conselho é muito mo- 
derado, muito pacifico, pôde dizer-se que sua 
divisa é—quieta non movere—e ninguém ó 
mais hábil, mais delicado, mais sagaz mesmo 
em dirigir-se no meio de difficuldades do que 
S. E?. 

O nobre presidente do conselho dá to los os 
dias provas de cordura, condemnando as recri- 
ininaçoes e as retaliações ; mas esse procedi- 
mento, aliás tão louvável, tão digno de ser 

imitado, tem, da parte de S. Ex., suas intor- 
mitencias, e no assumpto do que se trata houve 
uma dellas. 

A responsabilidade da lei em questão não é 
do partido conservador em Pernambuco, nem 
quanto á precedência, como inexactamente 
disse o nobre presidente do conselho, nem 
quanto ao facto de ser uma lei votada exclusi- 
vamente por conservadores ou pela maioria 
conservadora. 

Não ó pela precedência, porque antes que a 
assembléa de Pernambuco tivesse lançado mão 
desse recurso, que o orador declara inconsti- 
tucional, de tributar, em proveito das rendas 
provinciaes, os artigos de commercio impor- 
tados naquellá provincia, muitas outras o 
tinham feito. 

Esta questão data quasi que da execução do 
acto addicional. 

E' certo que em 1874, pela primeira vez em 
Pernambuco, a assembléa provincial no intuito 
louvável de alliviar os principaes generos de 
exportação da provincia, o algodão o o assucar, 
dos impostos que supportavam, lembrou-se de 
uma substituição, que pareceu mais commoda, 
o fui tributar, a exemplo do outras províncias, 
os generos de importação. 

Semelhante imp isto, que o orador o repete, é 
inconstitucional, podia ser mais supportado pela 
população de Pernambuco, do que o pesado im- 
posto sobre a exportação dos generos, que 
lutavam com uma concurrencia esmagadora 
e estavam desprotegidos em quasi todos os mer- 
cados . 

Sabe-se que nada ó peior, nada menos sus- 
tentável do que o imposto de exportação em 
generos, que soífrem competência em pro- 
ducção igual de outros paizes. 

A assembléa provincial, movida por estas 
razões, fez a substituição do imposto, a exem- 
plo de outras províncias. 

Levantou-se é certo algum clamor, a im- 
prensa tratou da questão, as camaras discuti- 
ram-n'a, e o governo de então, do qual fazia o 
orador parte, declarou que considerava o im- 
posto inconstitucional, que a assembléa exor- 
bitara. Esta declaração se acha expressa no re- 
latório do finado Sr. Visconde do Rio Branco, 
que ocoupava nessa época o cargo de presi- 
dente do conselho, relatório de 1875. 

Alei, porém, estava votada, sinccionada, o 
em execução, não cabendo revogal-a senão á 
assembléa geral. Da parte do governo não 
havia remedio a dar. 

No anno seguinte, em 1875, a própria asso- 
ciação commercial, representada por negocian- 
tes da primeira ordem, entendeu-se com a as- 
sembléa provincial e tratou da modificação do 
imposto, lançado por experiência em 1874, acei- 
tando outros impostos e sempre favorecendo-se 
o mais possivel a exportação dos principaes 
productos da provincia. 

Subindo os liberaes em 1878, elles, que ti- 
nham levantado tamanho clamor contra a lei de 
1874, que tinham acompanhado a censura ao 
imposto, om sua primeira assembléa provincial 
lançaram o mesmo imposto, e nem sequer o 
diminuíram. 
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Agora com uma assembléa de maioria con- 
servadora, ó verdade, a lei do orçamento é, 
por assim dizer, a reproduoção da anterior, 
isto é, é a mesma lei da ultima assemblea pro- 
vincial do partido liberal. 

Quante á allegação do que os conservadol-es 
estão alli em maioria, podendo, portanto, deixar 
de votar a lei com impostos inconstitucionaes, 
o orador observa que a assembléa provincial 
compõe-se de 39 membros ; 21 são conserva- 
dores, 18 são libTaes. Desses 21 conservadores, 
nem todos estiveram presentes. Admitta-se, 
porém, que estiveram todos. 

Um inutillsava o seu voto como presidente, 
ficam 20. Um, conhecidamento, o Sr. Barão de 
Muribeca, ora contrario, e juntando-se aos 18 
liberaos, estariam as forças daquella corporação 
equilibradas. 

Nem se pôde pôr em duvida que, si os libe- 
raos não tivessem cooperado para essa lei, 
si não a tivessem aceitado, de accôrdo com 
os precedentes, já alludidos, ella não pas- 
saria. 

Depois de algumas considerações demonstra- 
tivas deste asserto, o orador conclue que a lei 
de que tanto se fallou cora tão grave censura é 
uma lei de todos. 

A assembléa provincial pelo lado dos con- 
servadores mostrou-se sempre disposta a com- 
binar como Sr. conselheiro José Liberato nos 
meios de fazer um orçamento, que correspon- 
desse ás necessidades da província. 

Si a lei de que tanto se falia desagradasse ao 
presidente liberal, delegado de confiança do 
governo, o que se seguiria ? 

_ O presidente não sanccionava a lei, e onde 
tinham os conservadores dous terços para fa- 
zel-a approvar ? 

Appolla o orador portanto para a justiça do 
nobre presidente do conselho,justiça que nunca 
viu falhar senão incidentemente em algum 
momento do enthusiasmo, como quando tratou 
da lei do orçamento do Pernambuco ; appella 
para a justiça do nobre presidente do conselho 
e S. Ex. ha da confessar que essa lei, de que se 
maldiz tanto, é de todos nós, oü não sabe o 
orador de quem seja. 

O nobre presidente do conselho teve um meio 
singular, singularissimo de defender o seu de- 
legado. S. Ex. disse : Que havia elle de fazer, 
si o abuso era antigo, datava de 1874 ? 

Este argumento prova de mais. Que deviam 
fazer os deputados conservadores, si o abuso 
era antigo, si a pratica era constante, e, o que 
ò mais, durante a administração do nobre pre- 
sidente do conselho na província da Bahia, 
também alli se cobravam direitos de importação, 
«em quo S. Ex. desse providencia alguma em 
contrario ? 

Ora, com tão grandes exemplas, partindo de 
pessoas tão altamente collocadas, e tão compe- 
tentes, não é de admirar, que alguns desvarios 
pudessem praticir moços inexperientes, que 
vinham pela primeira vez á assembléa provin- 
cial. 

Entretanto o orador entende, que não devem 
fazer-se rocriminações.Dirá ao nobre presidente 
do conselho ; « O erro ó commum, empenhe- 
nao-nos em supprimil-o.» 

Leu o orador no discurso do nobre presidente 
do conselho, que o programma de S. Ex. é de 
descentralização, sobre a base da melhor repar- 
tição dos rendimentos públicos para dar auto- 
nomia e vida ás províncias e aos municípios. 

Aceitando as palavras do honrado senador, 
quizera que S. Ex. dissesse, como ha de rea- 
lizar esse programma ad cautelm adiado para 
o anno que vem. 

Ha entretanto um ponto no discurso de S. Ex. 
que levanta a ponta do véo, que encobre o seu 
segredo. E'preciso, disse o honrado ministro, 
que o imposto addicional venha legalisar esse 
facto. Isto parece indicar que o remedio, que 
S. Ex. tem em mente, e o systema francez ; 
impostos addicionaes aos que se cobram por 
conta do Estado, dados ás províncias. 

Mas fará este remedio cessar o vexame, a 
que o nobre presidente do conselho quiz acu- 
dir tão promptamente ? O imposto votado ou 
peles assembleas provinciaes, ou pela assembléa 
geral, não terá os mesmos resultados, não occa- 
sionará os mesmos vexames ? 

O que parece ao orador é que S. Ex. proce- 
deu sem todo o exame e ponderação, que o caso 
pedia, e que a sua promessa ha de falhar. 

Referindo-se emfim ao imposto de transito, 
que se cobra na província de Minas Geraes, 
diz que olle é detestável, e eqüivalendo a um 
imposto sobre a importação é' muito mais ve- 
xatório do que aquelle, de que se trata. 

Declara, que também recebow. um telegram- 
ma da associação commercial de Pernambuco, 
pedindo-lhe que cooperasse nas providencias 
que ella julgava necessárias. Com o orador se 
entenderam o Sr. Portella e outros amigos, 
concordando todos neste ponto : que apoiariam 
o pedido da associação commercial, mas para 
que fosso resolvido pelos meios legaes. 

Entretanto a suspensão decretada polo nobre 
presidente do conselho, não só ó illegal, mas é 
também iniqua. Desde que a lei foi sancciona- 
da o único remedio era a revogação pelo poder 
legislativo. E, si o nobre presidente do conse- 
lho tinha, como afflrma, a grande missão de 
reerguer o acto addicional, levando-o ao 
maior auge da sua pureza, é singular o modo 
por que o faz, violando-o. 

Mas que motivos extraordinários levaram 
S. Ex. a proceder por esse modo ? A este ds- 
peito o nobre presidente do conselho tem sido 
o mais contradictorio possível. Afflrmou S. Ex. 
o que o orador tâmbera affirma, que o com- 
mercio é pacifico e ordeiro, que reclama, usan- 
do de seu direito de petição, e que não iria aos 
meios extremos. Ora, si o commercio dava to- 
das as garantias de ordem e de paz, para que 
violar o nobre presidente do conselho o acto 
addicional ? 

A resolução foi, como disse, também iniqua, 
procedendo-se assim a respeito de Pernambuco, 
e deixando-se todas as outras províncias no 
gozo de impostos igualmente inconstitucionaes 
e mais vexatórios ainda ; como o de tran^jto em 
Minas Geraes. Por isso o orador quer que se 
adopte uma providencia geral, que se appli- 
que a todas as províncias. 

Também o nobre presidente do conselho se 
apoiou nos precedentes. Com essa razão tudo 
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se justifica, até mesmo o acto da assembléa pro- 
Tincial de Pernambuco. 

A verdade é que o nobre presidente do con- 
selho imaginou um perigo de ordem publica, 
que felizmente não existia. S. Ex., porém, 
estava no caso de que falia Ovidio, que o nau- 
frago tem medo até das aguas mansas o tran- 
quillas. Não procedeu, entretanto, S. Ex. do 
mesmo modo,por occasião do imposto do vintém. 

Faz justiçi aos seus comprovincianos, affir- 
mando que elles saberiam esperar na mais per- 
feita ordem o remedio legal, que o governo 
quizesse tomar, e que todos os seus represen- 
tantes procederiam nesse caso sem distincção 
de partido. 

Chega o orador a um ponto de seu maior 
constrangimento. Refere-se ater o nobre pre- 
sidente do conselho apresentado um artigo, pu- 
blicado pelo Sr. Barão de Muribeca, condem- 
nando o procedimento da assembléa provincial 
de Pernambuco. 

Fazendo justiça ás distinctas qualidades do 
octogenário Barão, por quem'continúa a ter 
a mesma consideração e respeito que sempre 
lhe tem tributado, diz que o seu artigo lido em 
tom neutro não pôde produzir o effeito, que 
teve em vista o nobre presidente do conselho. 
O que elle revela apenas é que entre os con- 
servadores, como entre os liberaes, ha diver- 
gências muito lamentáveis, mas que não podom 
significar a condemnação de ninguém. 

Factos semelhantes têm oceorrido entre li- 
beraes. Não se leram já na camara dos depu- 
tados artigos de liberaes do Piauhy, procu- 
rando afeiar a politica do nobre presidente do 
conselho, que ó aliás inspirada sempre por 
honrosas intenções? No senado, na camara dos 
deputados, na imprensa e na tribuna não se 
ouvem constantemente homens respeitáveis ac- 
cusarem outros homens também respeitáveis ? 0 
procedimento, pois,do nobre presidente do con- 
selho neste caso não está de accordo com a sua 
politica tão pacifica, e de horror ás recrirnina- 
ções. 

Entra em seguida o orador em largas apre- 
ciações do alludido artigo, referindo alguns dos 
faetoí occorridos na assembléa provincial de 
Pernambuco e não achando motivo de censura 
para muitos dos projectos offerecidos naquella 
asfembléa, e que tanto desagradaram ao hon- 
rado Barão. 

Analysa alguns desses projectos que podem 
dar logar á censura, mas que de nenhum modo 
justificam as accusações feitas á assembléa pro- 
vincial. O exemplo de se avolumar o orçamento 
vem do governo geral. O gabinete actual, que 
tem grandes reformas financeiras a fazer, ahi 
trouxe um orçamento desequilibrado, com um 
déficit maior de que os dos anteriores exer- 
cícios. Como querer, pois, que os outros sejam 
economicos ? 

Convém em que se deve pensar seriamente 
com prudência e reflexão, no meio de trazer as 
assenibléas pravinciaes e as camaras munici- 
paes a um procedimento mais prudente, e mais 
previdente pelo futuro, mas não ha de ser o 
governo que tem como regra o desequilíbrio dos 
orçamentos, que terá o direito de censurar as 

assembléas, que nesse ponto se apartam do seu 
dever. 

A um dos pontos da carta do Barão de Mu- 
ribeca oppoz-se a contestação do Dr. Nicolau 
Tolentino de Carvalho, que ó um moço intelli- 
gente e um caracter serio, e dahi conclue o 
orador, que o facto é sujeito a verificação, sem 
que isso importe o diminuir por qualquer modo 
a força da palavra do Sr. Barão. 

Concluindo diz que lhe parece ter mostrado 
o seguinte : 

1.° Que não compete aos conservadores da 
província á responsabilidade da lei, que tanto 
medo causou ao nobre presidente do conselho. 

2.° Que o meio empregado não lhe podia ser 
legal,nem justificado pelas circumstancias pois 
não era caso de se appellar para a razão de 
S. Ex. em nome da suprema lei da salvação 
publica. 

3.° Que na declaração do Barão de Muribeca 
não está a condemnação dos outros membros da 
ass mbléa, que, si não têm a autoridade da ve- 
lhice, da fortuna e da honradez sempre pro- 
vada em uma longa existência, possue os sen- 
timentos generosos da mooidade, todos os nobres 
estímulos da intelligonoia bem cultivada, e todo 
o patriotismo, que os faria arredar de um pro- 
cedimento menos digno delles e da província. 
(Muito bem ; muito bem) 

O Sr. Visconcl© cio FNiira ua- 
gixsx (presidente do conselho):—Sr. presi- 
dente, sinto que o honrado senador enxergasse 
nas palavras que proferi em defesa do acto do 
governo, com relação aos negocios de Pernam- 
buco, uma retaliação ou uma aggressão, pois 
que d'ahi resultou romper S. Ex. o silencio que 
tem guardado, e deixar o proposito em que tem 
estado de não tratar de assumptos já bem 
elucidados por outros senadores, como o fôra a 
questão vertente. 

S. Ex. não me fez inteira justiça. Collocado 
na necessidade de defender-mo e de justificar o 
meu procedimento, eu não devia desprezar o 
documento, que naturalmente se me oíferecia, 
de um cidadão, cuja respeitabilidade não podia 
ser posta em duvida, e quò apreciou as cir- 
cumstancias excepcionaes, em que se achava 
a praça de Pernambuco, circumstancias que 
motivaram o acto do governo. 

Não quiz attribuir exclusivamente ao partido 
conservador a paternidade desses impostos il- 
legaes, que tanto clamor excitaram naquella 
província ; mas, si ella não lhe pertence, muito 
menos pode pertencer ao partido libenl, que 
se achava agora em minoria na provincia o 
que não estava no poder em 1874, quando 
mais se accentuou a incidência destes im- 
postos. .. 

O Sr. Luiz Felippe;—Quando foram pela 
primeira vez decretados. 

O Sr. João Alfredo: —E' o que eu nego. 
0 Sr. Luiz Felippe:—Lá... 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho):—... que foram reproduzidos era 
leis subsequentes. 
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Não posso dizer (juo fosso a província de Per- 
nambuco a primeira a lançar taes impostos, 
mas na escala em que o fez parece que eviden- 
temente foi. 

E' possível que em algumas outras provincias 
se tivessem lançado impostos de importação, 
e as leis a que tive de referir-me, quando 
tratei de me justificar, e para mostrar que o 
acto do_ governo não era novo, demonstram que 
já em épocas anteriores taes impostos haviam 
sido lançados, e quo o governo, mediante a 
audiência do conselho de estado, e mesmo sem 
ella, não hesitara em tomar as providencias que' 
o caso exigia. 

A assemblóa provincial de Pernambuco foi a 
quo usou em mais larga escala deste recurso, 
que depois se procurou tfansplintar para a pro- 
víncia da Bahia, faoto a que já alludi, na pre- 
sidência do Sr. Lucena, o qual aliás foi demo- 
vido do proposito em que se achava, embora a 
assembléa procedesse por motivos muito legí- 
timos, como aliás têm tido sempre as assem- 
bléas provinciaes—pela necessidade de fazerem 
faco ás suas despezas, não tendo outros recur- 
sos e não querendo gravar a lavoura nem a 
industria. 

Foi demovido, disse, o Sr. Lucena do seu pro- 
posito, na presidência da^ Bahia, em virtude de 
recommendação muito expressa do honrado 
Sr. presidente do senado, então ministro da 
fazenda, o Sr. Barão de Cotegipe. Mas afinal 
a Bahia seguiu o exemplo de Pernambuco, e 
lá se acham também lançados estes impostos 
inconsti tuoionaos. 

Não ha razão, portanto, para retaliar, nem o 
meu proposito foi fazer retaliações; quiz apenas 
accontuar ofacto e suas circumstancias parajus 
tiflcar o procedimento do governo ; e alludi ás 
razões, aos motivos ponderosos que impelliram 
agora a assombléa provincial a deslisar-se da 
senda, que lhe é traçada pelo acto addicional, 
no intuito de fazer sentir a necessidade de 
chamar as assembléas provinciaes ao cumpri- 
mento do seus deveros ; sendo necessário ao 
mesmo tempo attonder aos justos e logitimos 
reclamos financeiros das assembléas provin- 
ciaes, porque é evidente que se dará o desiqui- 
librio entre a receita e a despeza desde o mo- 
mento em que cesse essa fonte de renda, de 
quo illogalmente lançavam mão. 

Nós, portanto, poder legislativo, que somos 
o competente, tratemos de legitimar o facto, 
vamos em auxilio das provincias com o imposto 
addicional, concedamos-lhes aquillo que ellas 
tomaram incompetentemente. 

O Sr. João Alfredo:—Fica o mesmo vexame 
para o commercio. 

O Sr. Visconde de Paranagdá {presidente 
do conselho)-.— O vexame não é o mesmo ; as 
provincias não repellem absolutamente, tanto 
a de Pernambuco como a da Bahia, este im- 
posto addicional; mas, sendo lançado pela pro- 
rincia sobre os generos de importação, e 
cobrado pelas repartições provinciaes, às for- 
malidade» crescem, e augmenta o vexame ; ao 
passo que si o poder competente, o poder legis- 
lativo, decretar o imposto addicional, cobrado na 
mesma occasião, pelo mesmo despacho, o ve- 

xame não se fará sentir, o o commerciante, que 
paga 100$, não terá duvida em pagar 110$ sobre 
a mercadoria importada, uma vez que se facilite 
o processo da arrecadação. 

Mas o que se dsu em Pernambuco ? 
Os empregados do consulado queriam intervir 

nos despachos que se faziam na alfandega, lan- 
çando o seu visto, exercendo, por assim dizer, 
uma certa fiscalização sobre os empregados ge- 
raes, o que não era admissível. 

O Sr. JoÃo Alfredo;—Nunca defendi nem o 
imposto, nem o processo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho)-.—Isto augmentou o vexame. 

Demais, as assembléas provinciaes têm esta- 
belecido impostos differenciaes, lançado im- 
postos sobre os generos de outras províncias, 
com o intuito de proteger as suas industrias ; 
impostos os mais pesados, alguns até pro- 
hibitivos. 

Vê, portanto, o nobre senador que o imposto 
addicional, partido do poder competente, colloca 
as provincias em posição de igualdade ; as re- 
taliações odiosas desapparecem, e não veremos 
as provincias fazendo tarifas protectoras, e 
empregando outras medidas, que não podem se- 
não enfraquecer o sentimento da união e pre- 
judicar a integridade do Império. 

Parece-me, pois, que o meio annunoiado, 
e que o nobre senador declarou que era a ponta 
do "véo que eu levantava, virá attenuar os sof- 
frimentos das provincias o concorrer para que 
se restabeleça o regimen legal, que ninguém 
dirá quo é o que existe actualmente. 

O nobre senador foi o primeiro a reconhecer 
a illegAlídade do imposto de importação lançado 
pela assemblóa provincial de Pernambuco e por 
outras provincias do Império. 

Não era possivel deixar de reconhecel-o, por- 
que a violação ó flagrante e patente, e o nobre 
presidente do senado já disse uma vez quo não 
havia outro meio senão aquelle de que eu lancei 
mão, quando, interrogando o nobre senador 
pela Bahia, então presidente do conselho, lhe 
perguntou si elle não se julgava autorizado a 
tomar uma providencia prompta. S. Ex. res- 
pondeu-lhe que havia exemplos e qpe por sua 
parte não réconheoia outro meio senão a sus- 
pensão de semelhantes leis. 

Não digo que o fizesse em circumstancias 
ordinárias, mas certamente o faria naquellas 
em quo se achava agora a provincia de Per- 
nambuco, quando o commercio em peso se 
reunia e por uma votação tomava a resolução 
de fechar as casas e não despachar os generos. 

Note bem o nobre senador; não foi um motivo 
imaginário o quo dirigiu o governo; foram 
circumstancias patentes, e que de um mo- 
mento para outro podiam fazer perigar a ordem 
publica. 

O governo, que tem o sentimento da respon- 
sabilidade dos seus actos, não podia deixar da 
medir o alcance desse procedimento, é de atten- 
der a uma reclamação fundada em motivos le- 
gaes. 

Quando se clamava contra impostos de im- 
portação, lançados com violência flagrante, 
manifesta do acto addicional, como havia o 
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governo de dizer, que essa reclaiurção, f in- 
dada no acto ddloional, fosse desattendida por 
encontr r uma disposição de lei que aliás não 
tinha a mesma força ? 

Embora se tivesse perdido a oocasião oppor- 
tuna de vir com o remedio apropriado e efficaz, 
previsto pelo acto addicional, nem por isso o 
governo deveria conservar-se indiíferente quan- 
do o commercio se apresentava reclamando, e 
em termos respeitosos, justiça prompta. 

Tinha, como tenho, no commercio de Per- 
nambuco a maior confiança ; são cidadãos 
respeitáveis, garantia de ordem; mas, como 
disse, as circumstancias podiam ser exploradas, 
a agitação naturalmente havia de crescer á 
medida que o remedio se demorasse, e o nobre 
senador reconheceu que o meio indicado pelo 
art. 16 do acto addicional é por extremo moroso. 

Não ó a primeira vez que esta questão tem 
sido trazida ao conhecimento do governo, sen- 
do por este, depois da audiência do conselho de 
estado, submettida ao conhecimento do corpo 
legislativo, com o pedido da revogação dessas 
leis inconstitucionaes. 

Mas, si o poder competente, o poder a que 
rendo homenagem, e cujas attribuições não 
procurarei de modo algum invadir, nem ago- 
rentar, não tem podido, por qualquer motivo, 
acudir com o remedio apropriado, e si occorrem 
circumstancias de alta razão de Estado, por que 
motivo não ha de o governo ds tom sr uma provi- 
dencia, como tomou agora, cujo resultado foi 
serenar completamente os ânimos, e fazer 
desapparecer qualquer receio de conflicto, re- 
ceio que, como já disse, me foi communicado 
pelo presidento da província pedindo providen- 
cia urgente ? 

Si o governo se conservasse indifferente 
ou procurasse outro meio de mais difHcil reali- 
zação, e, a despeito da vontade daquelles que 
promoveram a reunião, a ordem publica fosse 
perturbada, quem seria o responsável ? Segura- 
mente o governo, porque não viu a tempo o 
perigo para conjural-o; e, pois, não duvidei 
assumir a responsabilidade do acto, como a as- 
sumo, trazendo-o ao conhecimento do corpo le- 
gislativo, a cujo juizo me submetto. 

Não ^a-contradição da minha parte, quando 
por esse lado reconheço os sentimentos pací- 
ficos, as idéas de ordem do commercio do Per- 
nambuco, e por outro vi a possibilidade de um 
motim. Já expliquei isso ao nobre senador a 
S. Es., homem pratico, homem de governo, 
não pode deixar de reconhecer que aquellag 
circumstancias podiam ser aproveitadas para 
um transtorno da ordem publica, de tal ma- 
neira que cs mesmos que promoveram a re- 
união viessem a ser os que mais soffressem. 

Conheço que qualquer medida que haja de 
se tomar não pode limitar-se á provinoia de 
Pernambuco, e é por isso que lembrei o meio 
de um imposto addicional, que seja applicado 
como auxilio ás províncias. Não é a primeira 
vez que o temos feito : já se tem votado, creio 
que 600:000$, em todos os orçamentos para 
auxilio das províncias com relação á força 
policial; já lhes foi cedido o imposto de pa- 
tentes da guarda nacional, o imposto sobre pro- 
fissões e outros. 

Que mau é que, emquanto não tratamos do 
assumpto em sua verdadeira base, a descentra- 
lisação administrativa, que é uma aspiração 
geral, que hoje acha assentimento em todas as 
fileiras, entre liberaes e conservadores, mas 
que não pode produzir o desejado effeito sem 
que as províncias e os municipios sejam do- 
tados com recursos apropriados e convenientes ; 
que mau e, digo, que, emquanto não tomamos a 
esse respeito uma providencia que demanda 
mais estudo, vamos em auxilio das províncias, 
agora que se discuto a lei de meios ? Parece-me 
que é opportuna a occasião para que o corpo 
legislativo, dando-lhes os meios necessários, 
tire-lhes os motivos de desligarem-se da senda 
legal, fazendo cessar esses impostos que, não 
sendo baseados no acto addicional, sendo antes 
uma violação flagrante delle, naturalmente des- 
pertam essas repugnancias, que pódem em um 
momento dado operar uma explosão e compro- 
metter a ordem publica. 

Portanto, tratemos deste assumpto com isen- 
ção de animo. Aqui são mal cabidas as consi- 
derações partidárias; nem ou tive o menor 
intento de offender ao partido que tem por 
chefe ao nobre senador, quando fiz allusão a 
esse documento ; quiz apenas justificar o pro- 
cedimonto do governo, mostrando que as cir- 
cumstancias eram excepcionaes, e eu não 
adoptaria uma medida dessa ordem e cuja res- 
ponsabilidade assumo, senão em circumstancias 
extraordinárias, como ora, no caso de que se 
trata, a excitação que começava a sentir-se na 
praça do Pernambuco, e que podia ser explo- 
rada. 

A assemblea provincial de Pernambuco não 
se houve com aquella prudência (o nobre se- 
nador foi o primeiro a reconhecel-o) que era de 
esperar ; mas ella era composta de moços inex- 
perientes, que pela primeira vez tinham as- 
sento naquelle recinto. 

O nobre senador procurou attenuar o seu pro- 
cedimento, e não serei eu quem venha ag- 
graval-o. 

Tendo,porem, necessidade de justificar o acto 
do governo, porque não quero arrogar-me o 
direito de suspender leis provinciaes em todas 
e quaesquer circumstancias,como medida legal 
era-me preciso mostrar que o governo proce- 
dera, movido por uma razão de Estado—a con- 
veniência de assegurar a ordem publica. 

Em outras circumstancias eu faria o mesmo 
que fizeram os meus antecessores : remetteria 
a lei ao corpo legislativo, pedindo a sua deroga- 
ção, como já fez o honrado presidente do senado, 
Sr. Barão de Cotegipe, que aliás entendia que, 
mesmo sem a pressão das circumstancias e sem 
a necessidade de um remedio urgente, o gover- 
no podia proceder, sem incorrer por isso na 
censura dos autores do acto addicional, o como 
se procedeu em 1835, e ainda depois em 1836, 
1838, 1841 e 1842. 

Na preciosa obra do Sr. Visconde de Urü- 
guay vêm todos estes factos apontados, o os 
pareceres do conselho de estado subscriptos 
por homens de intelligoncia superior e conhe- 
cedores dos negooios, opinando todos que o 
governo não podia ser privado de semeltiante 
autorização. 
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O Sn. Leão Vklloso (ministro do império); 
—A lei do censo. 

O Sr. Visconde de Paranagua' ^presidente 
do conselho)-.—Ha também o exemplo da lei do 
censo, como lembra bem o nobre. ministro do 
império, que foi suspensa. 

Assim se fez muitas vezes. 
O mesmo Sr. Manoel Antonio Galvão, em 

conselho de estado pleno, opinou pelo voto em 
separado do Visconde ds Abaetó, sustentando 

ue, em caso de perigo, não hesitaria em usar 
este recurso. Foi o que eu fiz. 
Julgo, portanto, ter justificado o meu pro- 

cedimento, e espero, senão o louvor, a que não 
aspiro, ao menos a desculpa do nobre senador 
e daquelles que tiverem de apreciar o meu pro- 
cedimento pelos justos motivos que o ditaram. 

O Sr. Barros Barreto:—Mas conservaram 
o presidente, que sanccionou a lei. 

O Sx-, 'Mn i*Li 11 Uo Oainpos : — 
Sr. presidente, não pretendia raettsr-ma nesta 
discussão; contava que o fizesse o nobre se- 
nador pelo Paraná, especialmente, depois que 
está livre da pressão de espirito que deve ter 
soffrido de hontem até hoje pelo risco que 
correu de deixar commetter um fuzilamento de 
dous cidadãos,que em boa hora tiveram quem os 
puzesse sob a protecção do telegraphode S.Ex. 
Sem duvida nenhuma correu o nobre senador o 
risco sério de ser consumraado una tal homi- 
cídio, si não tivesse solicitado a tempo as pro- 
videncias. 

O Sr. Correia:—Os liberaes de Valença 
procederam mal, não recorrendo a V. Ex. 

O Sr. Martinho Campos ; — Fizeram até 
muito bem em dirigir-se a V. Ex., que ó o dono 
dos telegramraas, e, portanto,até,por esta razão 
atem de todas as outras, o melhor patrono : 
deve, porém, o nobre senador ser mais solicito 
em casos tão apertados. 

O Sr. Correia :—Em casos idênticos hei de 
recorrer a V. Es. 

O Sr. Martinho Campos : — Era casos ur- 
gentissimos, como foi o de hontem, valia bem 
a pena convocar-se uma sessão extraordinária 
do senado, á noite, mesmo á noite, afim de so- 
licitar as providencias que o caso exigisse e 
não expor-se a incorrer em grave responsabi- 
lidade pela falta das providencias. 

O Sr. Correia : — Quando V. Ex. fòr pre- 
sidente desta casa, hei de empregar esse meio. 
Não ó caso para gracejo a liberdade de cidadãos, 
que deve merecer todo o apoio de seus repre- 
sentantes. 

O Sr. Martinho Campos ; — Justamente ; 
abundo neste parecer. 

O Sr. Correia:—O que admiro é que, tra- 
tando-se de cidadãos liberaes, V. Ex. não os 
venha defender. 

O Sr. Martinho Campos:—Não, senhor; é 
o que faço, estou defendendo-os. Estou apenas 
encarecendo o serviço que V. Ex. prestou e 
congratulando-me com V. Ex. pelo bom êxito 
da intervenção de V. Ex., que evitou o fuzila- 

mento de um cidadão... de dous talvez, depois, 
quem sabe de quantos mais... 

O Sr. Correia Quem diz isso é o chefe 
liberal de Valença. 

O Sr. Martinho Campos :— ... quando é 
sabido que o prazo de fuzilamentos taes não 
costuma ser muito longo : algumas horas de- 
pois da sentença o homem pôde estar fuzilado 
e enterrado sem remissão nem aggravo. Eu 
torno saliente o perigo a que se expoz o nobre 
senador, interferindo em um caso destes; mas 
felizmente a sua poderosa aotividade soube 
tirar-se das difficuldades. 

0 Sr. Correia dá um aparte. 
O Sr. Martinho Campos;— Quando estivesse 

condemnado, pediria para abreviar-se o prazo. 
Acho a regra melhor, acabava logo a afflicção 
que deva ser grande,a julgar pelos arrepios que 
esta só lembrança de V. Ex. me causa. 

O Sr. Correia dá um aparto. 
O Sr. Martinho Campos;—Os habitantes de 

Valença viveram sempre em paz e continuam a 
viver em perfeita segurança. 

O Sr. Correia ; — Si V. Ex. quizer informa- 
ções peça ao nobre presidente do senado, que é 
lá vizinho e a quem mostrei o telegramma. 

O Sr. Martinho Campos:—Mas, Sr. presi- 
dente, não foi o telegrapho que me trouxe á 
tribuna; a felicidade protegeu os infelizes que 
estavam ameaçados de fuzilamento, conforme 
communicações feitas ao honrado senador pelo 
Paraná ; o que me traz á tribuna é querer ape- 
nas marcar a parte de responsabilidade com que 
possa ficar nesta questão de assembléas e leis 
provinciaes suspensas pelo governo geral. O 
honrado presidente do conselho sabe que nin- 
guém menos do que eu duvidará nunca da 
pureza de suas intenções e de que o um ma- 
gistrado educado no respeito álei. 

Porém o faoto é muito grave : é uma questão 
importante de direito constitucional, negocio 
de grande alcance e influencia na organização 
política do paia, pois concerne á autonomia das 
províncias. 

A lei estava sanocionada, não conjinha dis- 
posição nova ; é uma lei de orçamento, que re- 
petia os mesmos impostos que se cobravam}em 
Pernambuco desde 1874, ou antes, como ainda 
hoje ouvimos aqui confessar pelo honrado se- 
nador por aquella província. 

Não houve esses motivos graves de inquie- 
tação, nem perigo de ordem publica, que, ainda 
quando sobreviessem, não era occasião a mais 
conveniente para suspensão da lei. 

Neste ponto divirjo do honrado presidente do 
conselho. Entendo, e é incontestável pelo acto 
addiccional que, mesmo quando houvesse pe- 
rigo, o governo não tinha o direito de suspen- 
der uma lei provincial sanccionada. Quanto ao 
presidente de Pernambuco, accusado de tel-a 
sanccionado, a sua defesa está em que é uma 
legislação que encontrou vigente em Pârnam- 
buco,sem reclamação alguma: os impostos não 
são novos. 

O Sr. Ldiz Felippe : — Apoiado. 

9 



32 ANNAES DO SENADO 

O Sr. Martinho Campos : — Ha muitos annos 
que a reclamação tinha sido feita, mas não de- 
ferida, contentando-se os que tinham requerido 
com a solução dada á questão. 

O honrado Sr. presidente do conselho, man- 
dando suspender a lei, não ponho em duvida, 
já disse, procedeu com as melhores e as mais 
puras intenções ; mas não procedeu, na minha 
opinião, regularmente, nem conforme a nossa 
constituição. 

O Sr. Visconde de Paranagüá (presidente 
do conselho) : —Como uma medida extraor- 
dinária. 

O Sr. Martinho Campos :—Mas nem extra- 
ordinário era o motivo. 

O Sr . Visconde de Paranagüá (presidente do 
conselho) :—Julguei assim em vista das in- 
formações offlciaes do presidente. 

O Sr. Martinho Campos : — Mas não era 
nenhum motivo extraordinário... 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho) : —Julguei que era, e submetto o 
meu procedimento... 

O Sr. Martinho Campos:—... e pergunto a 
V. Ex. si houve alguma alteração da ordem 
publica ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidentedo 
conselho) : — Não houve ; mas chegou lá a 
noticia. 

O Sr . Martinho Campos ; —A ordem publica 
nenhum perigo corria, e as informações offl- 
ciaes, dizem isto mesmo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho) :—Mas depois que chegou lá a noticia 
da ordem da suspensão. 

O Sr. Martinho Campos:—Não corria, e 
livre-nos Deus de que para as leis votadas 
pelas assembleas provinciaes, segundo os re- 
quisitos constitucionaes, aquelles que se julga- 
rem prejudicados lancem mão de semelhante 
meio de resistência ; as assembléas provin- 
ciaes ficarão annulladas no uso do seu poder 
legislativo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :— Pareciam as circumstancias 
exll-aordinarias ; os negociantes fechavam as 
portas... 

O Sr. Martinho Campos :—EUes as torna- 
riam a abrir por si mesmos, no fim de poucos 
dias ; por este lado, o nobre presidente do con- 
selho podia ficar descansado, greves desta 
ordem não offerecem perigo á ordem publica. 

Sem duvida nenhuma vejo que a administra- 
ção de S. Ex. tem encontrado, já não digo a 
tolerância, que a minha encontrou em alguns 
conservadores da camara; mas a de S. Ex. 
tem encontrado o apoio geral de todos na 
camara dos deputados e uma unanimidade que 
vai com enthusiasmo mal disfarçado adiante 
até de muitos pensamentos do governo no 
senado. 

Ao governo, portanto, seria muito fácil obter 
em poucos dias que fosse votada a revogação da 
lei si, examinada, fosse reputada offensiva da 
constituição. 

Não reconheço ao governo o direito de sus- 
pender leis provinciaes sanccionadas, o gover- 
no podia, tendo o parlamento reunido, como 
actualmente se acha, pedir a revogação da lei: 
para suspendel-a tem a mesma autoridade que 
tem quanto ás leis da assembléa geral. 

Não reconheço ao governo o direito de sus- 
pondel-as, por si, e muito menos para o proce- 
dimento que teve o nobre presidente do con- 
selho suspendendo alguns artigos da lei do or- 
çamento de Pernambuco creando impostos de 
importação. Si o governo pôde suspender a 
execução de artigos de uma lei provincial 
creando impostos, porque não pôde suspender 
também artigos de outras leis ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá [presidente 
do conselho) dá outro aparte. 

O Sr, Martinho Campos Sem duvida al- 
guma: assim como V. Ex. agora manda suspen- 
der os artigos desta lei provincial, amanhã 
outro ministro poderá suspender dous ou três 
artigos ou os quequizer, de outras leis. 

Ora, considerarei este ponto por outro lado : 
supponha-se que os artigos não relativos aos im- 
postos subsistem ; não sei porque um outro mi- 
nistério, por motivo de salvação publica, não 
tomará amanhã a deliberação de mandal-os 
também suspender. Nem sancção parcial o go- 
verno ou os precidentes podem dar—suspender 
leis ou revogal-as só o poder legislativo é com- 
peteate para fazer. 

O legislador provincial não pode querer que 
subsistam na lei certos artigos ; e o governo, 
sob sua responsabilidade e por sua autoridade, 
revogar ou suspender estes artigos da lei. 

O precedente, portanto, é de graves conse- 
qüências, e não penso que deva prevalecer, 
Sr. presidente. 

Como se trata de varrer testadas, quero tam- 
bém varrer a minha e dizer que nesta matéria 
não posso acompanhar a S. Èx. 

Estando na tribuna e tratando do assurapto 
tão importante, aproveitar-me-ei da occasião, 
para considerar um outro ponto da questão. 

Quando o nobre presidente do conselho tratou 
desta matéria, disso que tomaria providencias 
para impedir que as assembléas provinciaes 
creassem taes impostos e prometteu-lhes au- 
xílios. 

Não sei como aqeulles que são tão ciosos da 
autonomia das assembléas provinciaes, o se 
diziam mais do que eu, se conservara calados 
diante desta gravo ameaça, porque ó uma 
ameaça á autonomia das assembléas provin- 
ciaes, que têm o direito de creár seus im- 
postos. .. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presítfewíe do 
conselho) dá um aparte. 

O Sr. Martinho Campos ;—Entendo que o 
precedente, neste caso aberto pelo nobre presi- 
dente do conselho, não deve ser registrado como 
um precedente bom para imitar-se. Oparla- 
mentovestava reunido e o nobre presidente do 
conselho tinha toda a facilidade de obter a pro- 
videncia necessária, porque não dispõe só de 
maioria, dispõe da unanimidade do parla- 
mento. 
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O Sr . Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho)'.— Menos os expressamente pro- 
hibidos. Recommendo a V. Ex. o art. 12 do 
acto addicional. 

O Sr. Martinho Campos:—Perdôe-me V. Ex.: 
as assembléas provinciaes têm votado estes im- 
postos como impostos de consumo, que real- 
mente são lançados sobre generos destinados a 
serem consumidos. 

As assembléas provinciaes têm o direito de 
lançar contribuições, e não sei de alguma que 
tenha creado impostos de importação, senão 
como impostos de consumo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho):—Idem est. 

O Sr. Martinho Campos :—Mas, quanto á 
esta idéa do dar auxilio pecuniário ás assem- 
bléas provinciaes, si as provincias tivessem a 
fraqueza de aooital-o em troca do seu direito 
de orear a receita das suas provincias, fica- 
riam reduzidas ás circumstancias em que se 
acha a eamara municipal da cõrte, que foi 
pouco a pouco aceitando esmolas do governo, 
e ficou reduzida ao estado em que se acha hoje: 
é uma corporação morta, sem autonomia e sem 
poder exercer suas attribuições, que são 
importantíssimas, senão á vontade do go- 
verno . 

E' por isso que digo que a promessa do 
nobre presidento do conselho, de prestar auxilio 
pecuniário ás provincias, é uma ameaça séria e 
perigosa. 

E demais, com que recursos pôde contar o 
nobre presidente do conselho ? 

Depois da guerra do Paraguay os nossos 
orçamentos estão sempre em estado de déficit 
permanente. 

Onde o nobre presidente do conselho vai 
buscar dinheiro para soccorrer ás provincias, 
para poder fazer esta promessa aqui e na ea- 
mara dos deputados í 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) dá um aparto. 

O Sr. Martinho Campos :—A respeito da 
incompetência do governo para suspender leis, 
já disse o que entendia dever fazer-se, 

Porque não se appellou para nova decisão 
da assembléa provincial para reconsiderar este 
assumpto ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho): — O presidente da província 
já convocou extraordinariamente a assembléa 
provincial. 

O Sr . Martinho Campos : — Si o governo 
julga-ss com o direito do suspender leis pro- 
vinciaes, o nobre presidente do conselho teria 
de, todos os annos, estar suspendendo leis, por- 

ue constantemente têm existido leis no caso 
esta medida. 
_ E não se pôde querer que as assembléas pro- 

vinciaes fiquem subordinadas ao governo, que 
não é responsável pela penúria das provincias; 
essa penúria vera da nossa grandeza ; temos 
um território immenso e não tomos popu- 
lação sufflciente para produzir, povoando-o. 
Não sei, portanto, que providencia podemos 
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tomar para que as provincias tenham sempre 
recursos. A discriminação da renda não ha de 
trazer maior renda ao orçamento geral, porque 
o nobre presidente do conselho, supponho, ha 
de ser no orçamento que ha de propor as me- 
didas que a tal o autorizem... 

Conforme os seus offorecimontos o nobre pre- 
sidente do conselho, no orçamento proximo, 
attribuirá ás provincias algumas das rendas que 
entram actualmente para o thesouro, mas com 
que as substituirá ? 

Nós temos já o orçamento desequilibrado ; 
supponho, pois, que o nobre presidente do con- 
selho não poderá dar nem 100:000$ para Per- 
nambuco. 

O Sr. Luiz Felippe :—A suspensão do orça- 
mento importa uma diminuição de 1.400:000$009. 

O Sr. Martinho Campos :>—E' uma questão 
muito séria ; sorprendeu-me o acto do nobre 
presidente do conselho, sempre tão reflectido e 
calmo, e S. Ex. difficilmente terá meios de 
reparar ou corrigir o passo que deu ; do orça- 
mento, repito, não pode dar auxilio a Per- 
nambuco sem também dar ás outras provincias, 
entendamo-nos por esta razão, porque não 
entendo que o governo deva dar auxilio ás 
outras provincias, mas pela igual suspensão 
dos impostos provinciaes ficarão todas no mes- 
mo caso, e por isso estará o nobre presidente 
do conselho na obrigação do mandar suspen- 
der leis iguaes nas outras provincias, já não 
digo o imposto itinerário de Minas, aliás da 
mesma natureza, até porque os animaes que 
não vão carregados não pagam, nem também os 
animaes soltos ; pagam aómente os carregados. 

Nestas questões,Sr. presidente, é fácil de- 
clamar-se contra os governos tanto geral como 
provinciaes, mas sem nenhum fundamento, sem 
nenhuma razão ; a verdade é que difficilmente 
o governo das provincias, e dos municípios, po- 
dem no nosso paiz levantar, por meio de impos- 
tos, as sommas necessárias para acudir ás ne- 
cessidades sempre crescentes de melhoramen- 
tos ; e não sei si é prudente que o governo 
geral intervenha assim, facilmente, tolhendo a 
acção das provincias. 

As provincias de S. Paulo, Minas « Rio de 
Janeiro não poderiâm supportar os impostos de 
exportação que o Pará e o Amazonas supportqm, 
sujeitos á taxa de mais de 25 oJ0. As assem- 
bléas provinciaes não são irresponsáveis para 
com seus commitentes, e devem conhecer melhor 
o que lhes convém nesta matéria. 

O Sr. Cruz Machado : — Essas pagam 
28 %, porque colhem e não plantam. 

O Sr. Martinho Campos :— Não são qs po- 
vos que vivem da caça e da pesca os mais ri- 
cos ; peço, pois, ao nobre presidente^ do 
conselho que aceite as minhas observações, 
nas vistas e intenções amigáveis ora que as emit- 
to ; em matéria de attribuições das assembléas 
provinciaes acompanho os princípios que meu 
partido sempre professou ; entendo mesiao que 
as assembléas provinciaes não são sujeitas á as- 
sembléa geral, senão nos poucos casos expres- 
samente marcados na constituição : o seu poder 
legislativo ó tão legitimo o tão autonomico 
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como o da assemblea geral, e esta não tem ne- 
nhuma superioridade áquellas ; a vastidão do 
nosso paiz torna impossível reconhecer outra 
doutrina. 

Si o Brazil não fosse composto de províncias, 
cujo governo tem acçãô e poder que o acto ad- 
dicional deu e julgou necessários para o desen- 
volvimento do paiz, o Brazil não podia subsis- 
tir no estado aotual e seria necessariamente 
fraccionado (apoiados), e por mais amigo que 
seja das instituições liberaes, eu sacrificaria 
mais facilmente a liberdade do que a integri- 
dade do Im erio, até porque as liberdades não 
sobreviveriam á dissolução do Império. 

Declaro, pois, que não reputo o acto pra- 
ticado pelo nobre ministro nem legal nem 
sufficiente, porque o nobre ministro, com a 
providencia tomada, nem garante nem res- 
guarda o principio que quer fazer prevale- 
cer. 

Si o nobre ministro tem o acto da assemblea 
por attentatorio da constituição, neste caso 
devia provocar sua revogação ; a ameaça de 
perigo da ordem publica existiu? O governo 
persuadiu-se que existiu, mas esse perigo 
cessou e cumpre examinar esta questão e ado- 
ptar um principio mais permanente áceroa de 
todas as províncias. 

Ha outras províncias onde, com facilidade, o 
mesmo elemento que se procurou levantar aqui 
na côrte, no Io de Janeiro e se levantou 
agora em Pernambuco, em outra cl sse que dá 
mais garantia ao Estado, esse mesmo pôde le- 
vantar-se em outras províncias. Quanto á 
questão de Io de Janeiro, S. Ex.,como ministro 
de um paiz livre, quando se pedia a suspensão 
da lei, S. Ex. declarou-se incompetente para 
suspendel-a, e procedeu então muito regular- 
raento : não podia fazer agora o contrario. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :—Não me julguei competente. 

O Sr. Martinho Campos O direito á o 
mesmo. Em todo caso S. Ex. tem questão em 
pé, não resolveu cousa alguma e o nobre mi- 
nistro do império, que é quem tem de resolver 
e devia ter resolvido esta questão, que é da 
suamasta, nos deve dar a sua opinião, porquan- 
to diz respeito especialmente á pasta dq impé- 
rio. Eu sei que não tenho nenhuma divergên- 
cia de opinião com o meu nobre amigo, o nobre 
presidente do conselho, mas o nobre ministro 
do império descobriu em mim, ha pouco, mui- 
tos esquecimentos dos princioios liberaes, mui- 
ta divergência e muita insufficiencia, e como 
não me accusi nem me inculca a consciência, 
quem sabe si o que tem de fazer supprir minha 
insufficiencia e lacunas, não terá alguma 

cousa que eu não possa acompanhar ? Em 
todo caso a questão não está resolvida, ó 
muito grave e séria ; e o caminho verdadeiro 
a seguir é entregar á assembléa geral a sua 
decisão. O que o governo acaba de fazer não 
ó legal. 

Coia a decisão e o pallPtivo que se offereee 
a condição das assembléas provinciaes será 
igual á da camara municipal da côrte. Pó- 
dc-ie dizer que o município neutro é o único 
municipio do Império que não tem camará 

municipal ; os outros municípios, pobres, pe- 
quenos, têm suas camaras que governam, 
têm acção ; suas camaras municipaes não 
têm rendas, mas têm poder e autonomia ; 
a camara municipal da côrte tem o poder que 
os ministros do império lhe querem reionhe- 
cer. As províncias ficarão nas mesmas con- 
dições ; as assembléas provinciaes ficarão re- 
duzidas ás mesmas condições quo a camara 
municipal da côrte. 

O Sr. Visconde de IPax-ana- 
gwái(presidente do conselho): — Sr. presi- 
dente, pedi a palavra principalmente para tes- 
temunhar o respeito c deferoncia que consagro 
ao meu honrado amigo, quo acabá do impugnar 
o acto do governo. 

Não erigi em principio nem sustentei a 
competência do governo para suspender leis 
provinciaes, sob qualquer motivo o em quaos- 
quor circumstancxas '.justifiquei apenas a me- 
dida como excepcional , acrescentando nada 
havia de estranhavel om meu procedimento, 
attentos os precedentes occorridos aliás em cir- 
curnstancias muito menos favoráveis do que as 
quo motivaram o meu acto. 

E, desde que baseei-me na opinião do autori- 
dades tão respeitáveis do ambos os lados po- 
líticos, o acto addicional não sendo claro; 
desde quo não revoguei lei alguma em todo ou 
em parte, em algum de sous artigos ou para- 
graphos, mis apenas autorizei a suspensão da 
cobrança de ura imposto, evi lentemente illegal, 
como o nobre senador não pode deixar de re- 
conhecer, porque todos sabem quo as assem- 
bléas i rovinciaes não podem tributar os gêne- 
ros de importação, porquoassim ferem defronte 
o art. 12 do Acto Addicional, não sei real- 
mente, Sr. presidente, como se possa insistir 
na censura da medida excepecional adoplada 
pelo governo. 

O easonão t'maminor semelhançacom o que 
se deu a 1 de Janeiro, em quo tomei altitude 
muito diversa da que assuini agora. Erítão 
tratava-se di um imposto, votado competente- 
mentepelo corpo legislativo, quo estava em seu 
direito fazando-o; e o imposto vitado pela- 
assembléa provincial tem contra si o art. 12 do 
acto addicional, que diz assim (lê) : 

« As asserabldas provinciaes não poderão le- 
gislar sobre impostos de importação, nem sobre 
os objectos não coraprehendidos nos dous pre- 
cedentes artigos.» 

Esses impostos comtudo têm sido tolerados ; 
o commercio tem reclamado, algumas vezes, 
embora pagando-os sempre. Ultimamente, po- 
rém, tomou uma resolução extrema, fechou ás 
suas casas, o paralysaram-se as transacções. 
As circúmstancias eram, pois, graves e exce- 
pcionaes, sendo quo o motivo que determinou 
semelhante reclamação, baseava-se fundada- 
ments no Acto Addicional. Ora, em taes con- 
dições, e partindo a reclamação de uma cor- 
poração tão respeitável, como a do commercio 
de Pernambuco, não deveria merecer toda a 
consideração por parte do governo ? As provi- 
dencias deviam ser demoradas ? Não compre- 
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hendo o nobre senador o máu effeito da moro- 
sidade dellas em taes circurastancias ? 

O Sr. Martinho Campos;— No momento em 
que^ se as pedisse com. urgência, o parlamento 
decidiria. 

O Su. Visconde de Paranagua' (presidente 
do conselho)'. Já de lia muito que o governo 
tem pedido ao corpo legislativo a revogaçSo do 
leis dessa natureza ; o nobre ex-prendente do 
conselho, o Sr.conselheiro Saraiva, fez-se ouvir 
neste sentido, tanto na camara temporária,como 
na tribuna do senado, onde também já reclamou 
providencias legislativas o honrado Sr. presi- 
dont», o Barão do Cotegipe. 

Em vista disto o commercio esperou ; mas os 
vexames continuaram, as exigências duplica- 
ram , as circumtancias aggravaram-se ; ora 
preciso uma medida urgente. 

O presidente da província expoz-me a contin- 
gência excepcional, em que se achava a cidade, 
o dizia que ora possível um conílicto, «d o go- 
verno insistisse na cobrança dos impostos 
illegaes. 

Respondi q_ua era conveniente sustar essa 
cobrança, até deliberação ulteriar do poder 
competente, que é o legislativo. A questão, 
portanto, não foi resolvida completamente; 
não posso ser accusado de ter revogado uma 
lei. 

O nobre senador pelo Paraná, o primeiro 
que levantou o debate, censurando o procedi- 
mento do governo por ser contrario ao prin- 
cipio da legalidade, reconheceu comtudo que 
o governo podia, á vista das circumstancias, 
fazer o que fez, visto que em todo o caso o im- 
posto não devia ser cobrado á bocca do cofre, 
o podia ser adiado o seu recebimento. E si 
o cor [o legislativo, examinando a lei, enten- 
der que a Constituição não foi feridi, o que 
duvido que faça, então tollitur questio : a lei 
continuariá a produzir os seus eífeitos, o a pra- 
ça do Pernambuco outro remedio não tora 
senão submetter-se á decisão do poder legisla- 
tivo, único que tem a competência do decidir 
em ultima instância sobre a questão da consti- 
tucionalidade ou inconstitucionalidade das leis. 

Mas a violação aqui ó evidente. Houve ef- 
fensa da Constituição do Império, e oífensa, que 
mo pareceu flagrante. 

Sendo as circumstancias extraordinárias, a 
medida que adoptei foi extraordinária; e, justi- 
ficando o meu procedimento, mostrei que elle 
não foi uma innovação, e que tanto mais se 
justificava quanto não podia ser a intenção da 
lei que um acto praticado contra a mesma lei 
produzisse todos os seus efleitos. 

Si uma lei provincial ferisse de frente, por 
exemplo, um tratado, o nobre senador que ha 
pouco tempo esteve no governo, e que bem com- 
prehendia a responsabilidade de sua posição, 
consentiria que essa lei por ter sido sanccio- 
nada tivesse oxooução, embora dahi pudesse 
provir ura conílicto internacional, embora 
dahi pudessem provir reclamações sérias que 
sujeitassem o paiz a algum dezar ou ao paga- 
mento de alguma indemnisação ? Não o faria 
decididamente. 

Portanto, em circumstancias extraordinárias, 
como entendi que est iv i a praça de Pernam- 
buco, não duvidei tomar a responsabilidade do 
acto. 

Não digo que usei de um direito, que o go- 
verno ó o censor da a assembléas provinciaes, e 
qm, abrindo a collecção, fosse man iando logo 
suspender as l is que no seu entender, ain ia 
com o auxilio do conselho de estado, fossem 
reputadas ineonstitucionaes ; não, não a Imitto 
isso como medida ordinária ; ó uma providencia 
excepcional, de que só em casos rarissimos o go- 
verno deve lançar mão, declarando tomar a 
responsabilidade e levando o facto immediata- 
m mteao conhecimento do corpo legislativo, 
como fiz, e submettendo-o ao seu juizo. 
(Apoiados.) 

Era, Sr. presidente, o que linha a dizer em 
doferoncia ao honrado sonador. 

O Sr- Oorreia: — Nem por ter-se o 
nobre ox-presidente do conselho occupado como 
telegramma que hoje me dirigiu um liberal de 
Valonça, o Sr. João Ruflno Furtado de Men- 
donça, relatando arbitrariedades de uma auto- 
ridade policial, igualmente da situação presen- 
te, voltarei a este assumpto. 

Os factos, como o senado ouviu hoje, não 
estão esclarecidos ; mas sabemos quanto basta 
para justificar o ter-se tratado do assumpto uo 
senado, pois que ficou provado que dous brazi- 
beiros, illegalmente presos em S. Sebastião do 
Rio Bonito, foram violentamente remettidos á 
sede do município e ahi postos em liberdade. 

Quando não houvesse outros factos,esse que 
ficou demonstrado com as informações do go- 
verno bastaria para que o senado não deixasse 
passar tal abuso sem o reparo que merece. 

O Sr. Martinho Campos:—Mas a demora 
que houve da parte de V. Ex... 

O Sr. Correia V. Ex. andaria talvez mais 
rapidamente do que eu, que não pude andar se- 
não como andei. Recebi hontera o telegramma no 
senado, e, como não houve sessão, apresentei-o 
ao nobre presidente do conselho, pedindo sua 
attenção : e S. Ex. dignou-se pecebel-o3o pro- 
videnciar. 

O Sr. Martinho Campos ;—Si hoje esses i.í- 
dividuos já estivessem fuzilados, V. Ex. nãe 
deixaria do ter a responsabilidade. (Riso.) 

O Sr. Correia : — A responsabilidade seria 
principalmente de V.Ex.porque foi talvez quem 
nomeou esse subdelegado de S. Sebastião do Rio 
Bonito. 

O Sr. Martinho Campos : —Não o nomeei. 
O Sr. Correia:—Mas o conservou. Eu ó 

que não teria responsabilidade alguma, porque 
não fui presidente da província do Rio de J i- 
neiro, não nomeei, nem conservei subdele- 
gados. 

V. Ex. não ostá no mesmo caso. Esse Tuzi- 
laracnt) seria por conta do V. Ex., como ox- 
presidente da província do Rio do Janeiro. 

O Sr'. Martinho Campos Felizmente nãò 
ha risco do fuzilamento. 
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O Sr. Correia :— Essa noticia de fuzila- 
mento é do telegramma ; corre por conta de 
quem a deu. 

O requerimento que se discute foi motivado 
por um aviso do nobre ministro da fazenda di- 
rigido ao presidente da provincia do Paraná, 
para informar ácerca de uma lei provincial, re- 
ativa a impostos de importação para consumo. 

Motivou o aviso uma nota dirigida ao nosso 
ministro dos negócios estrangeiros pela legação 
belga. 

Tendo eu já lido nos deus últimos relatórios 
notas sobre o mesmo assumpto, nas quaes se 
manifesta intervenção em nossa administração 
interna ou fiscalisação dos actos dos poderes 
públicos, protestei contra esse procedimento ao 
discutir-se o orçamento do ministério dos negó- 
cios estrangeiros. Lendo aquello aviso na folha 
offioial, tinha todo o fundamento para suppor 
que tratava-se de caso semelhante. 

Não conheço a nota,o nobre presidente do con- 
selho não a leu; mas como declarou que o caso é 
diíferente, cpte a legação belga de nenhuma 
fôrma quiz intrometter-se em negocios que são 
de nossa exclusiva competência, aceitarei a in- 
formação do nobre presidente do conselho, ob- 
servando entretanto que, si o caso e como S. 
Ex. disse, melhor teria procedido a legação 
belga tratando de pedir esclarecimentos parti- 
culares e não expedindo uma nota publica, a 
que o governo julgou dever dar circulação. 

O ponto principal desta discussão tem sido o 
procedimento do nobre presidente do conselho 
em relação á ultima lei de orçamento votada 
pela assemblóa legislativa de Pernambuco. 

Contém esta lei impostos de importação que 
já figuram nas leis anteriores, desde 1874. 

Sanccionada a lei e tendo de entrar em ex- 
ecução, os negociantes de Pernambuco reuni- 
ram-se, protestaram e declararam que não 
fariam despachos, emquanto não houvesse so- 
lução da reclamação que dirigiam ao governo 
para suspensão desta parte da lei do orçamento. 

Immediatamenta o nobre presidente do con- 
selho, ministro da fazenda, expediu ordem 
para reclizar-se a pedida suspensão ; e, em vez 
de declarar ao parlamento que, considerando 
excepcionaes as circumstancias da província, 
tomava sobre si a responsabilidade de uma me- 
dida illegal, no intuito de pedir ao poder legis- 
lativo obill do indemnidàde, em tal caso ne- 
cessário, pretende S. Ex. justificar o seu 
procedimento como tendo-o tido em ob- 
servância do acto addcional, ponto em que não 
posso absolutamente concordar com o nobre 
presidente do conselho, e om que mais de 
accôrdo me acho com seu illustre antecessor, 
o nobre senador por Minas Geraes. 

O Sr . Martinho Campos dá um aparte. 
O Sr. Correia : — Para que o governo 

pudesse justificar o seu acto como legal, devia 
apontar o artigo do acto addicional que o 
permjjte. 

O Sr. Martinho Campos:—Não o encontra. 
O Sr. Correia : — Não ha. 

, S» Ex.tratou de invocar precedentes o opiniões, 
aliás de pessoas muito abalizadas ; mas podem 

valer precedentes o opiniões para substituir a 
falta de uma attribuiçâo que o acto addicional 
não confere ? Para esta questão não ha senão 
uma solução. Por mais respeitáveis que sejam 
as opiniões, e ellas não são uniformes, por 
mais numerosos que sejam os precedentes, 
nem opiniões, nem precedentes pódem fazer 
incluir no acto addicional uma disposicção 
que elle não contém. 

Eu desejaria que o nobre presidente do con- 
selho mostrasse-me no acto addicional uma 
disposição que permitia ao governo suspender 
leis provinciaes. 

O Sr. Martinho Campos:—E si o presidente 
fôr chamado a contas pela assembléa provincial 
e fôr rosponsabilisado ? 

O Sr. Correia :—O nobre presidente do con- 
selho, não podendo invocar nenhuma disposição 
para justificar o seu procedimento, recorreu ao 
espirito do acto addicional. Mas o cjue signi- 
fica invocar o espirito do acto addicional para 
justificar um acto do governo ? Significa a de- 
claração de que o acto addicional é, pelo me- 
nos, obscuro-e carece de interpretação. Mas a 
interpretação, está isso declarado expressamen- 
te no acto addicional, só compete ao poder le- 
gislativo 1 

Como, pois, seguir, por esse caminho, para, 
em desespero de causa, achar uma solução que 
o acto addicional dá exactamente no sentido op- 
posto ? 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — O art. 24, 
§ 3o, ó expresso, não carece de interpretação ; 
ó formal, o texto preciso ; em matéria do attri- 
buições não se admitte interpretação, nem am- 
plia tiva nem restrictiva. 

O Sr. Correia;—Demais o art. 24 não trata 
senão de attribuições do presidente da provincia 
e o § 3° não diz senão que a este delegado do go- 
verno compete suspender a publicação das leis 
provinciaes no caso e pela fôrma marcada nos 
arts. 15 e 16. 

O Sr . Fernandes da Cunha : — E o que diz o 
art. 16? O art. 16 manda levarao conheci- 
mento da assembléa geral as razões da não 
sancção. 

O Sr. Correia:—Poderandojudiciosamente 
que o acto addicional prohibede modo expresso, 
no art. 12, que as assembléas provinciaes 
lancem impostos de importação, o nobre pre- 
sidente do conselho formulou esta pergunta : 

« Como, pois, se invoca o acto addicional 
para condemnar o acto que pratiquei ? » 

O acto addicional reconhece que as assem- 
bléas provinciaes pódem votar resoluções con- 
trarias á Consti tuição e providencia para que a 
violação não permaneça. 

Mas o meio que o acto addicional fornece 
para annullar o abuso da assemblóa provincial 
que decreta medidas inconstitucionaes ó por- 
ventura aquelle a que recorreu o nobre presi- 
dente do conselho ? Não. 

O governo geral, em relação aos actos legis- 
lativos das assembléas provinciaes, só tem uma 
attribuiçâo, a que confere o art. 17, que diz, 
tratando de leis não sanccionadas por contra- 
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rias á Constituição, aos tratados e aos interesses 
das outras províncias : 

« Não se achando nesse tempo reunida a 
assembléa geral e julgando o governo que o 
projecto deve ser sanccionado, poderá mandar 

ue elle seja provisoriamente executado até 
efinitivá decisão da assembléa geral. » 
Tem, pois, o governo a attribuição do mandar 

executar provisoriamente as leis provinoiaes 
não sanccionadas por algum dos indicados moti- 
ros quando não julga procedentes as razões da 
nãosancção. E'uma attribuição conferida no 
intuito de fortalecer as attribuições das as- 
sembléas provinoiaes. 

Inferir da attribuição provisória de mandar 
executar a de suspender a lei é tirar uma 
illação inadmissível,é crearum direito expresso, 
de que o legislador absolutamente não cogi- 
tou. 

Si quizesse conceder ao governo o direito de 
suspender a lei provincial, o legislador lh'o 
teria dado tão expressamente como deu o do 
que trata o art. 17 do acto addicional. 

Dentro do principio dalegalidade o nobre 
presidente do conselho, ministro da fazenda, 
não pôde justificar o seu acto. 

Ainda, na sessão em que foi apoiado este 
requerimento, o nobre presidente do conselho 
fez praça do seu amor á legalidade. Exultei 
por desejar que com o seu apoio poderoso este 
principio possa ser salvo das ondas que por 
todos os lados o acommettem,.. 

_ Mas,singrando S. Ex. por este rumo, o prin- 
cipio da legalidade vai a naufrágio certo. 

O Sn. Fernandes da Cunha ; — Está elle 
morto ha muito tempo; quando a Constituição 
a ninguém contém !... 

O Sr. Correia:—Tola a argumentação do 
nobre presidente do conselho repousa em pre- 
cedentes e em opiniões de pessoas autorizadas 
que julgam que o governo pode praticar o que 
o nobre presidente do conselho praticou. Mas, 

si se trata de ponto em que o acto addicional 
precisa do interpretação, não compete ao go- 
verno dal-a. 

Não ó solida a argumentação do nobre presi- 
dente do conselho. Ou o governo tem a attribui- 
ção a que o nobre presidente do conselho se soc- 
corro, e então deve usar delia, não sómente em 
momentos de agitação ; ou não a tem, e neste 
caso devo S. Bx. assumir francamente a re- 
sponsabilidade do acto illegal, justificando-se 
com motivos de ordem superior e pedindo bill 
de indemnidade. (Ba vários apartes.) 

Si o procedimento do nobre i residente do 
conselho ó resultante das disposições do acto 
addicional, S. Ex. não podia, nas suas pro- 
videncias, restringir-se ao caso de Pernambuco; 
não tinha outro caminho senão suspender ao 
mesmo tempo todas as disposições semelhantes 
que vigoram nas legislações das outras pro- 
víncias. 

E julga o nobre presidente do conselho que, 
tendo tal attribuição, apenas deve usar delia 
quando o povo se agita ? Não andaria bem. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Seria uma 
medida animadora da anarchia , de conseqüên- 

cias funestissimas; seria o governo cedendo 
diante de pressão ! Um perigo político ! 

O Sr. Correia ; — O nobre presidente do 
conselho está vendo que o acompanho na süa 
defesa, aceito a sua argumentação, e aprecio as 
conseqüências que contém. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) : — Trata-se da apreciação das 
circumstancias. 

O Sr. Correia :— Não se trata, pois, do re- 
gimen legal.Mas o nobre presidente do conselho, 
quando pela primeira vez fallou em resposta 
ás observações que fiz, disse que não havia 
sido ferido o principio da legalidade,e a mesma 
proposição repetiu na camara dos deputados. 

Observa em seu aparto o nobre presi- 
dente do conselho que devemos apreciar as 
circumstancias extraordinárias, a agitação, que 
o levou a suspender esta lei provincial. Em tal 
caso S. Ex.torá de repetir seu procedimento logo 
que igual agitação se manifesto em outras pro- 
víncias em que o mesmo imposto existe. Ora, de- 
verá o nobre presidente do conselho esperar 
que haja agitação para ceder diante delia, para 
proceder da mesma forma por que procedeu em 
relação á Pernambuco ? Não. 

Assim animados,os interessados na suspensão 
da lei, que os contraria, promoverão agitação 
semelhante á que motivou em Pernambuco o 
acto que desejam conseguir. 

Julgo,por isso,dever aconselhar ao nobre pre- 
sidente do conselho que generalise a medida 
parcial que tomou, antes que seja coagido pela 
mesma forma por que diz tol-o sido em pre- 
sença das eircumstancias ultimas em que estava 
a província de Pernambuco. 

O principio da autoridade lucrará com esse 
procedimento. 

Apreciando as circumstancias em que nos 
últimos dias achou-se a cidade do Recife, creio 
que o nobre presidente do conselho exagerou 
o receio de perturbação da ordem publica. 

O meio a que os negociantes declara- 
ram que haviam do recorrer, de fecharem as 
portas e não realizarem despachos—ora o uso 
de um direito. O governo ó quo não tem nada 
que ver com os negociantes que fecham seus 
estabelecimentos de negocio ou que não que- 
rem fazer despachos das mercadorias que rhes 
vêm do estrangeiro: é um acto inoflensivo a 
quo o governo não podia deixar do ser absoluta- 
mente estranho. 

Si os negociantes se lembrassem de empre- 
gar o-i mesmos meios para annullarem outras 
disposições, o nobre presidente dp conselho 
devia de acudir em seu auxilio e realizar os seus 
jos ? Tomaria a si a evangélica missão do os 
convencer do quo não deviam proceder de tal 
modo, tão contrario a seus verdadeiros e legíti- 
mos interesses ? Não de certo... 

O Sr. Martinho Campos:—Elles teriam as 
casas fechadas por pouco tempo. 

O Sr. Correia; — Ellcs haviam de reconhe- 
cer que o uso do seu dir ito lhes era mais fu- 
nesto que vantajoso, si o governo não quizesse 
encarar o facto pelo modo por que o encarou, 
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julgando que isso punha em risco a tranqüili- 
dade publica na cidade do Recife. 

O nobre presidente do conselho talvez em 
breve receba telegramma* da província da 
Bahia, dizendo que os negociantes da cidade de 
S. Salvador, concordando eom o governo em 
que são inconstitucionaes os impostos de im- 
portação que alli se cobram, resolveram fechar 
suas portas e não fazer mais despacho, espe- 
rando prompta solução da parta do gov rno. .; 
E o nobre ministro terá de mandar suspender 
a lei provincial da Bahia, que foi S. Ex. mes- 
mo quem sanccionou, para que os negociantes 
não tenham suas portas fechadas e vão logo 
fazer despachos na repartição fiscal ! 

E' essa a lei de orçamento que está vigo- 
rando na Bahia com impostos iguaes aos de 
Pernambuco. O presidente, que não quiz sanc- 
cionar a que a assemblèa provincial votou em 
sua ultima reunião, por causa destes impostos, 
mandou que subsistisse a anterior, por força 
da qual são elles arrecadados ! 

De que serviu, pois, a não saneção ? 
O Sr . Martinho Campos : — Mas elle não 

podia fazer outra cousa. 
O Sr. Correia ; — A observação do nobre 

senador é até certo ponto procedente. 0 presi- 
dente manifestou seu juizo sobro os impostos 
no momento em que o podia fazer, quando a 
lei subiu á sua saneção. Mas a observação não 
aproveita ao presidente da Bahia , porque 
S. Ex., quando deixou de sanccionar a resolu- 
ção prorogativa do orçamento anterior, não 
invocou a razão de contemplar esse orçamento 
impostos inconstitucionaes, contra os quaes 
protestou depois. 

O Sn. Martinho Campos :— Como lhe cum- 
pria. 

O Sr. Correia:—Si tivesse negado a sane- 
ção, allegando que a lei prorogada continha 
impostos inconstitucionaes, a assemblóa podia 
rosolver na fôrma do acto addicional sobre essas 
razões do presidente ; mas não sanccionar uma 
resolução prorogativa do orçamento somente 
porqu^ vem privar a presidência do direito, que 
não sei donde deriva, de mandar executar a lei 
anterior, isso enfranquece o argumento que o 
nobre senador por Minas Goraes invoca em 
seu aparte, e que em verdade, si não se desse a 
circumstancia que apontei, seria muito em 
favor do presidente da Bahia. 

O Sr. Martinho Campos dá um aparto. 
O Sr. Correia :— Si sirvo o argumento em 

favor do actual presidente de Pernambuco, não 
servo do mesmo modo, nem ao actual pre- 
sidente da Bahia, nem ao nobre sonador 
pelo Piauhy, presidente do conselho, que não 
julgou dever negar saneção á lei anterior ape- 
zar de conter impostos de importação. 

Esta observação força-mo a dirigir uma per- 
gunta £fo nobre presidente do conselho. S. Ex. 
mandou simplesmente suspender a ultima lei 
do orçamento da província de Pernambuco ou 
todas as anteriores que contêm o imposto do quo 
se trata ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho):— Man :ei suspender a cobrança 
do imposto. 

O Sr. Correia .—Isto ó,.mandou suspender 
todas as 1 is que mantém o imposto. 

O Sr. Silveira Martins:—Estas estavam 
executadas já. 

O Sr. Correia :—Mas, em conseqüência d i 
ordun do presidente do conselho, ficou a pro- 
víncia de Pernambuco sem l i do orçamento ? 
Ficou com uma lei mutilada ? 

Ora o nobre presid nte do conselho, si deter- 
minou que se cumprisse a lei do orçamento, 
menos na parte refor mto aos impostos de im- 
portação, tomou ainda maior arbítrio porque 
S. Ex. sabe que nem o presidentèda província 
pode deixar de sanccionar urna parte da lei. 

As difficuldades ne ta questão do lois de orça- 
mento provincial provêm justamente de quo 
os presidentes têm de dar ou negar saneção a 
toda a lei. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Outra ques- 
tão constitucional. 

O Sr. Correia ; — E' outra questão impor- 
tante. Qual foi o poder que o governo se ar- 
rogou com o acto quo o nobre presidente do 
conselho praticou, com relação ao orçamento 
provincial do Pernambuco? O de mandar cum- 
prir uma lei provincial em parte. 

Ora, este direito confere-o o acto addicional a 
algum poder. ? 

O presidente de província pode fazer com quo 
uma lei soja suspensa, mas pelos meios estabe- 
lecidos no acto addicional, o a lei toda. 

O governo g ral não tem om nenhum caso 
a faculd ide de suspender parcialmente lois 
provinciaos. 

Veja o senado como um acto praticado con- 
tra a lei ennovella tudo o drffioulta a posição do 
governo! 

Dentro dos princípios da legalidade, que o 
nobre presidente do conselho sustenta, mas que 
desta vez deixou perigar, S. Ex. era inexpu- 
gnável ; apartou-se delle e está sentindo na 
discussão os effeitos perniciosos do seu acto. E 
Deus queira que não tenha igualmente de sen- 
tir nos fictos públicos ! 

As provincias em que se cobram, em vir- 
tude de leis provinciaes, impostos de impor- 
tação para o consumo, e que estavam tran- 
quillas, não se conservarão mais assim de- 
pois da decisão do nobre president» do con- 
selho para Pernambuco. Elias hão de dizer : 

« Porque havemos nós de estar pagando im- 
postos que o governo não quer quo se arreca- 
dem om Pernambuco ?» 

E o nobre presidente do conselho, logo que os 
negociantes se resolvam a "fechar as. porta- 
dos seus estabelecimentos e deixar de fazer 
despachos nas repartições, irá mandando tes 
legr mmas aos presidentes para que essas leis 
contrarias ao art. 12 do acto addicional não 
se cumpram ! E os ânimos hão de serenar 
promptaraento !... 

A serenidade quo provirá desses actos o 
nobro presidente do 'conselho a invocará em 
sou favor, como tem invocado om relação ao 
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acto que mandou suspender a lei do orçamento 
de Pernambuco. 

Mas, agitação, si pode servir para que se 
suspenda uma lei provincial, porque não ser- 
virá para mandar executal-a, quando nova 
agitação apparecar em sentido contrario á pri- 
meira ? 

E' máu procedimento do governo o decidir 
diante da violência, diante da agitação ; toda a 
prudência deve ter para não provocar justas 
manifestações aggressivas da população ; mas 
tomar a agitação e a desordem como movei para 
praticar áotos contrários ao principio da lega- 
lidade, isto não c de bom conselho. 

O presidente do gabinete 28 de Março re- 
cebeu do Rio Grande do Sul t 'logrammas, 
como os que foram dirigidos de Pernambuco ao 
n obre presidente do conselho ; ■ tratava-se da 
suspensão de um decreto do poder ox 'cutivo, 
cass indo certas facul iades anteriormente con- 
cedidas á mesa do rendas de Pelotas. 

Houve também agitação no commercio. 
E o que f'z o nobre senador pela Bahia, 

presidente do gabinete 28 de Março? Julgou 
a província do Rio Grande em circumstancias 
excepcionaes ? Mandou suspender o seu acto ? 
Nã); o decreto oxecutou-se e está sendo cum- 
prido. 

Muito se fortaleceu o nobre presidente do 
conselho com a opinião do presidente do 
senado, o illustre senador pela Bahia, o Sr. 
Barão de Cotegipe. Vou ler as palavras 
do nobre Barão na sessão de 1 de Ontubro de 
1880, rcerca dos impostos que >, assem- 
blea provincial da Bahia tratava de orear sobre 
ganeros importados. Disse S. Ex. (lê): 

« Pergunto, o governo não tem autoridade 
para mandar suspender essa lei por inconsti- 
tucional? Ha exemplos disto. Eu supponho 
que este é o único remédio para essas e outras 
usurpações das as-omblóas provinciaes.» 

O nobre Barão de Cotegi e não afHrmou, pois, 
que o governo tivesse a attribnição de su-pen- 
der as leis provinciaes : lormulou a pergunta, 
notou que havia preced htes, e disse que 
julgava ser esse o remedio para s usurpações 
das assembléas provinciaes. Tudo sujeitou, 
porém, á solução que se dósse á pergunta : 
« Temo governo competência ?» 

O nobre senador pela B hia, o Sr. Saraiva, 
então presidentMo conselho e ministro da fa- 
zenda, o que respondeu ? Eis suas palavras 
(lê): 

«Ha muito qu'» julgo irregular o facto de or- 
ganizarem as iissemblóas provineiaos tarifas, 
imporora direitos de importação ; compete, po- 
rém, ao poder legislativo resolver estas ques- 
tões. Não importa isto dizer que o governo não 
as estudo » 

E o facto ó que o presidente do conselho do 
mini terio 28 de Março não mandou suspender 
a lei provincial contra ; qual reclamou o Sr. 
Barão de Cot -gipe 

O principio sustentado pelo nobr ■ presidente 
do gabin te 28 de Março é o vertadeiro. 
Yojo que dous antecessores do nobre presidente 
do conselho são accórdes neste ponto, e S. Ex. 

deve reconhecer que isso não deixa de enfra- 
quecer a sua posição. 

Sou um defensor impotente do principio da le- 
galidade; por isso tomo a liberdade de per- 
guntar ao nobre senador pelo Rio Grande do 
Sul, também ministro da fazenda na presente 
situação liberal, cuja opinião me falta conhecer, 
si S. Ex. não julga que o Sr. Saraiva tem nesta 
matéria opinião mais constitucional do que o 
actual Sr. presidente do conselho ? 

O Sr. Silveira Martins :—Quanto á illega- 
lidade do acto estou de accôrdo com V, Ex. Hei 
de fali ir também. 

O Sr. Correia;—Já se vê, pois, que nesta si- 
tuação llbeivil é, ao que parece, o nobre presi- 
dente do conselho o único ministro da fazenda 
que não só mandou suspender uma lei provin- 
cial, como entende poder sustentir no parla- 
mento que essa acto não é oífensivo do principio 
da legalidade. 

Ao menos, sõ falta conhecer a opinião de mais 
um ministro da fazenda nesta situação, o Sr. 
Affonso Celso. S. Ex. sa manifestará si o jul- 
gar conveniente. Más todas as opiniões conhe- 
cidas dos ministros da fazenda da situação 
actual são no sentido da que tenho susten- 
tado. 

Somos ambos, o nobre presidente do conse- 
Iho e eu, propagnadores do principio da lega- 
lidade, mas aohamo-nos em desaccôrdo neste 
ponto : S. Ex. pretende que a legalidade favo- 
rece seu acto o eu o nego absolutamente. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho):—O que eu disse foi que apreciei ns 
circumstancias e pratiquei um acto excepcio- 
nal, a-sumindo toda a responsabilidade do acto. 

O Sn. Correia:—Si o principio da legali- 
dade favorece ao nobre presidente do conselho, 
não ha necessidad ■ de explicar seu procedi- 
mento como aconselhado por circumstancias es- 
peciaes e extraordinárias ; basta invocar a dis- 
posição que legitima o seu acto. Si não a en- 
contra, não pôde deixar de reconhecer que 
tomou um arbítrio que a lei não confere ; não 
pôde deixar de reconhecer que, tomando esse 
arbítrio, outro caminho não tem senão vir sub- 
missamente pedir ao poder legislativo que o 
isente da culpa em que por tal acto ficou in- 
curso . 

Tenho concluido. (Muito bem. ) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. Presidente deu para ordem do dia 

21. 

í* parte (até í i)2 hora da tarde) 

S1 discussão do orçamento das despezas do 
nvnisterio da marinha no oxercicio de 1882— 
1883. 

• 2:l parte (a 1 f/2 hora ou antes) 

Continuação da 2a discussão da proposição da 
camara dos deputados, n.78, do corrente anno, 
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alterando algumas disposições da lei n. 3.029, 
de 9 de Janeiro do 1881. 

2a' discussão da proposição da mesma camara, 
n. 151, de 1880, autorizando o governo a man, 
dar rever as contas de Urias Antonio da Silva- 
provenientes de adiantamento feito pela fazenda 
nacional. 

Levantou-se assão ás 3 horas da tarde. 

CO sesssio 

EM 21 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy 

SU.MMARIO.—expediente.—Parecer cm rcijuerimento. 
Approvação.— primeira partb da ordem do dia.— 
Emenda do Sr. Junqueira. Discursos dos Srs. Moira 
de Vasconcellos (ministro da marinha) o Henrique 
cTAvila. Discurso e emenda do Sr. João Alfredo. Discur- 
so do SnMeira de Vasconcellos (ministro da marinha). 
Votação.—SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.—A lei de 
9 de Janeiro do 1881. Discursos dos Srs. Nunes Gon- 
çalves o Silveira Martins. Emenda do Sr. Nunes Gon- 
çalves. 

A's 11 horas da manhã acharam-se presen- 
tes 34 Srs. senadores, a saber : Barão de Co- 
tegipe, Cruz Machado, Barão de Mamamguape, 
Leitão da Cunha, Henrique d'AviIa, Barros 
Barreto, Chichorro, Visconde de Paranaguá, 
Luiz Carlos, Paula Pessoa, Correia, Visconde 
de Muritiba, Barão da Laguna, Castro Car- 
reira, Christiano Ottoni, Diniz, Leão Velloso, 
Teixeira Júnior, Luiz Felippe, Antão, Fausto 
de Aguiar, Meira de Vasconcellos, Ribeiro da 
Luz, João Alfredo, Nunes Gonçalves, Paes de 
Mendonça, Viriato de Medeiros, Saraiva, Ja- 
guaribe, Dantas, Barão de Souza Queiroz, 
Visconde de Abaeté, Junqueira e Visconde de 
Bom Ritiro. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs.: Uchôa Cavalcanti, Barão de Ma- 
roim, Franco de Sá, Silveira Lobo, Carrão, 
Godoy, Cunha Figueiredo, Vieira da Silva, Mar- 
tinho Campos, Visconde de Jaguary, Visconde 
de Nicthèroy e Visconde de Pelotas. 

O Sn. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da séssão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram depois de aberta a sessão 
os Srs.: 

Lafayette, Affonso Celso, Silveira da Motta, 
Octaviano, de Lamare, Fernandes da Cunha, 
Silveira Martins, Sinimbú, Diogo Velho, Conde 
de Baependy e José Bonifácio. 

O Sa. Io Secretario dá conta do seguinte 
EXPEDIENTE 

Officios : 
Do tninisterio da justiça, de 16 do corrente 

mez, devolvendo sanccionado o autographo da 
resolução da assembléa geral relativa á con- 
cessão de licença ao ministro do supremo tribu- 
nal de justiça, conselheiro João José de Almei- 

da Couto.—Ao archivo, communicando-se a 
outra camara. 

Do presidente da provincia das AIagôas,de 14 
do mesmo mez, remettendo um exemplar do re- 
latório com que o ex-10 vice presidente, o Exm. 
Sr. Dr. Cândido Augusto Pereira Franco, pas- 
sou-lhe a administração daquella provin- 
cia.—Ao archivo. 

O Sr. 2° Secretario leu o seguinte. 

Parecer 

As commissões reunidas de marinha e 
guerra, e de legislação, tendo conferenciado 
ácerca dos assumptos sobre os quaes foram in- 
cumbidas pelo senado de apresentar parecer, 
reconhecem que a nova situação creada pelo 
projecto para o estado-maior de 2a classe é a 
mais razoável em ordem a extinguir-se gra- 
dualmente esse corpo, e sem offensa a direitos 
adquiridos. 

Esse projecto veiu da camara dos deputados 
em 1879. 

Foi apresentado na fôrma de additivo á lei 
de fixação de forças de terra, juntamente com 
outros. 

Separados na camara dos deputados, formaram 
projecto separado. 

O senado rejeitou alguns, julgou prejudi- 
cados outros, e approvou somente em 2a dis- 
cussão o additivo que fôrma o projecto sobre 
o estado-maior de 2a classe. 

Na discussão havida no senado foram apre- 
sentados os seguintes additivos : 

« Artigo. Fica elevado o quadro dos phar- 
maceuticos do exercito com mais 10 alferes. 

Artigo. Fica o governo autorizado a rever o 
regulamento da escola g^ral de tiro, do Campo 
Grande, approvado pelo decreto n. 5.276 de 10 
de Maio de 1873.—Junqueira. » 

« Artigo. A promoção para os corpos de en- 
genheiros e estado maior do Ia classe se dará 
concurrentemonte com os 203 e l03 tenentes de 
artilharia, aos alferes e tenentes de infantaria 
o cavallaria, que possuírem as necessárias 
habilitações scientiflcas. —Junqueira. 

« Para as vagas da capitão que se verifica- 
rem no corpo de engenheiros concorrerão os 
capitães de estado maior de Ia classe, de arti- 
lharia, de cavallaria e de infantaria que tive- 
rem o curso de engenharia e houverem obtido 
as melhores notas de approvações. 

« Para as vagas que se verificarem de capi- 
tão de estado maior de Ia classe concorrerão, 
além dos tenentes deste corpo, os capitães 
de artilharia, de cavallaria e de infantaria que 
tiverem o curso do estado maior de Ia classe, 
sendo preferidos os que houverem obtido as me- 
lhores notas de approvações. 

Para as vagas do tenentes do estado maior 
de Iaclasse concorrerão os 20S tenentes de ar- 
tilharia, de cavallaria e de infantaria que ti- 
verem o curso do esfcrdo maior d ■ Ia classe, 
proferindo-se os que tiverem obtido as melho- 
res notas.—Visconde de Paranaguá.'» 

« Continuar-se-á a computar para todos 
os effeitos, inclusive o da promoção, a anti- 
güidade, que em virtude da excepçâo consa- 
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gradá no art. 9 da lei n. 585 de 6 de Setem- 
bro de 1850, 20 do regulamento promulgade 
pelo decreto n. 772 de 31 de Março de 1851, e 
4° da lei n. 1471 de 25 de Setembro de 1867, ó 
contado aos offlciaes do engenheiros empre- 
gados nos serviços de sua profissão fóra do mi- 
nistério da guerra com licença ou permissão 
deste ministério ; e bem assim aos ofliciaes dos 
outros corpos, compr ehendidos na referida ex- 
cee ção. —Sin imhü.» 

« Não se attende no intersticio exigido para 
a promoção o tempo de serviço que prestam os 
offici es do exercito em oommis-ões alheias do 
ministério da guerra, ainda que para isso te- 
nham obtido a necessária permissão. L va-se- 
Ih >8, porém,em conta o referido tempo nos ter- 
mos da lei n. 585 de 6 de Setembro de 1850 
para a sua antigüidade. 

§ Único. Não se compréh ndem na primeira 
parte do >ta disposição os offlciaes do exercito 
que serviram antes da imperial resolução de 
consulta do 24 de Dezembro-de 1881, r lati vã- 
mente ao tempo do serviço que prestaram em 
repartição estranha ao minist rio da guerra ; 
bem como aquelles que servirem no corpo 
militar de policia da corte e no corpo de bom- 
beiros.—Visconde de Paranaguá. 

Os a Witivoj que e r ferem á revisão io re- 
gulamento da escola geral :e tiro o a elevação 
do quudrj do, phannac uticos do exercito com 
mais dez ilfere t, estão no caso d entrar im- 
me.aatamente om aiscussão o ser a provados, 
porque no debati havi .o não se levanta: am 
objmçS'S e ão justifica .os, o prim iro pe a 
necessidade reclama .a nos últimos relatórios 
da repartição dos negocies ia guerra, de fazer- 
se algumas alterações no r gulamento, como a 
experiência o t m demonsti-a .o, e como re pii- 
sitou o dguo commandante daquella escola ; o 
segundo pelo íãcto .ie reconhec .-r-so qu- o nu- 
m-ro loa . harmaceuticos é insufficiente para o 
serviço, o Ler a assembléá gerai, no orçamento 
passado, consignado funuos par.t pagamento 
desse accroecimo no quadro, e estarem pr tsen- 
temento contratados dez jdiarmaceuticos pai- 
zinos, «juo não póiem convir por não ficarem 
sujeitos ds regras da disci. lina militar. 

A res eito, porém, dos outros additivos, que 
versam sobre o modo .e contar-se a antigüidade 
e o intersticio para as promoções dos offlciaes de 
exercito,que estiverem em commissões de outros 
ministérios, o áccrca da promoção pa.-a os 
corpos de engenheiros e do estado-maior de 1' 
classe pensam as comraissõrs que, para dar 
um voto funlado áeerca de ses importantes as- 
sumptoSj precisam de obter do governo alguns 
esclarecimentos sobro factos que podem ter 
influencia nas deliberações a aconselhar-se. 

Assim, opininam que o projecto e os addi- 
tivos referidos em primeiro logar, entrem na 
ordem dos trabalhos desd já, o que fi juom os 
outros para ulterior exame e parecer, depois 
de recebidas as informações constantes dos se- 
guintes podidos : 

Requeremos que o governo, por intermedie 
do ministério da guerra informe si, antes d 
firmada a d mtrina de que traia a imperial re- 
solução de 24 de Dezembro de 1881, tomada 

v, i.v—6 

sobro consulta da secção de guerra o marinha 
do conselho de estado, fizeram-se promoções no 
corpo de engenheiros, de accôrde com essa dou- 
trina ; e, no caso affirmativo, qual a dat i da 
primeira dellas. 

Requeremos outrosim que o governo, por 
intermédio do mesmo ministério, informe : 
qual o numero dos capitães de estado-maior do 
Ia classe, de artilharia, de cavallaria o de in- 
fantaria, actualmente habilitados com approva- 
ções plenas em todas as cadeiras do curso de 
engenharia militar ; 

Qual o numero dos capitães daquellas tres 
armas, habilitados pare a inclusão no estado- 
maior de Ia classe com approv.ições plenas em 
todo curso ; 

Qual o numero dos tenentes de cavallaria e 
infantaria actualmente habililados com appro- 
vações plenas em todas as cad ir ,s dos cursos 
de engenheiros e do estado-maior do l.a 

classe ; 
Qual o numero dos tenentes do estado-maior 

de l» classe, e los tenente i de artilharia, habi- 
litados actualmente para a promoção ao posto 
de capitão de engenheiros ; 

Qual araódi.i mnual das vagas de capitães de 
engenheiros, do estado-maior de Ia classe e do 
tenentes deste corpo; 

Qual a média d is alumnos que se matriculam 
no Ia anuo do ur o mperior das escolas rai- 
litares, e dos que chegam ao ultimo. 

Sala das • ommissões do sonnrto om 16 de 
Agosto do 1882.—João José de Oliveira Jun- 
queira.— Muritiha.—J. J. Fernandes da Cu- 
nha.— Barão da Laguna. — Lafayette Rodri- 
gues Pereira. — Visconde ãe.Jaguary. 

Foram postos em discussão o sem debate ap- 
uro ados os requerimentos constantes do pare- 
cer d.-.s commissões. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

©RÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA MARINHA 

Proseguiu a 3a discussão, do orçamento da 
marinha no exercício de 1882—1883. 

Foi lida, apoiada o posta conjulietamonte 
em dis u são a emenda do Sr. Jun jusiva, que 
ficou sobre a mesa na sessão de 18 do corrente 
mez. ' 

O Sr. 1° Secretario deu conta do um offioio 
do ministério do império, de hoje, commani- 
cando que Sua Magcstade o Imperador se di- 
gnar > rec iber amanhã 22, ás 2 horas da tarde, no 
paço da cidade, a de mtação do senado, que tem 
de apresentar ao mesmo Augusto Senhor a 
resposta á falia do throno.—Int tirado. 

Continuou a discussão interrompida. 

O Si". Meiira cio Vascoiicollos 
(ministro da marinha.)-. — Sr. presidente, oil- 
lustr' senador pala Bahia, qu ; fallou em ul- 
tirno lunar sobro os negocios da marinha,pro- 
nunciou-se segunda vez conira a emenda of- 
ferecida pelo honrado relator da comraissão de 
orçunento, quo autoriza o governo a reorga- 
nizar e reconstituir as companhias de. opren- 



42 ANNAES DO SENADO 

dizes marinheiros. A opposição de S. Ex. foi 
accentuada, principalmente na parte, em que 
mantêm para o governo a faculdade de reduzir 
o numero de companhias, si assim o julgar 
conveniente. 

Pela maneira, por que se manifestou o nobre 
senador, parece estar convencido de que o pro- 
gramma adoptado para esta reorganização é a 
reducção das companhias existentes. Mas não ó 
assim, nem este é o pensamento da emenda, e 
nem tal idéa está no intuito do governo. O fim 
principal da emenda é collocar as companhias 
em melhores condições, de maneira que possam 
otferaeer as vantagens, que dellas devemos e 
precisamos auferir. 

A reducção será apenas adoptada como um 
recurso, si o governo entender necessário ou 
indispensável. O pensamento ó promover e au- 
gmentar a freqüência de aprendizes nas com- 
panhias, que existem, e, si conseguir que o 
numero de menores se eleve em porporção e se- 
rem conservadas todas as companhias, compen- 
sando as despezas que com ellas fazem, neste 
sentido será a reorganização. Mas, si por- 
ventura, não obstante os esforços, que se em- 
pregarem, e garanto que não os pouparei, não 
chegarmos ao resultado desejado, reconhece o 
senado, e creio que não o pode contestar o il- 
lustre senador, que não vale a pena conti- 
nuarem despezas do custeio, do pessoal, da 
educação, do ensino para o numero de seis, 
dez ou quinze aprendizes, como actualmente 
existem em diversas companhias. 

Nestas condições,, as companhias nem com- 
pensam as despezas feit s pelos cofres públicos, 
nem forneçam para o serviço o pessoal neces- 
sário e proveitoso. 

Reconheço com o illustre senador que, na 
realidade, as companhias do aprendizes mari- 
nheiros representam um papel importante na 
organização do pessoal da armada brazileira, 
como diz S. Ex. Ellas foram no passado a sal- 
vação da armada e hão de sel-o também no fu- 
turo. 

Mas é necessário não confundir-se a appa- 
rencia com a realidade ; não devemos sacrificar 
o principio á triste verdade dos factos. A ver- 
dade é que, no caso em que ellas se acham actual- 
mente, não podem prestar esse serviço ; no es- 
tado decadente do seu pessoal não hão de ellas 
salvar a armada. Si fôr possivol conservar-se a 
totalidade das companhias, reorganizando-as, 
dando-lhes uma freqüência regular, o numero 
sufflciente de aprendizes, tanto melhor. 

Mas, si não fôr isto possivel, a despeito dos 
sacrifícios e esforços, que empregar o governo, 
parece que deve ficar livre a faculdade de sup- 
primir as que não estiverem em condições de 
prosperidade, porque a vantagem não está no 
grande numero de companhias, mas na organiza- 
ção ainda que de poucas, que possam ser man- 
tidas com sufficiente numero de aprendizes, 
instruídos e disciplinados, para que possam 
ser üo futuro verdadeiros viveiros da nossa 
marinha. 

Na Inglaterra, por exem do, não existe um 
grande numero de companhias de aprendizes ; 
ha,apenas uma meia dúzia, mas cada uma del- 

las tem uma freqüência de centenas do menores 
e em algumas sóbe o numero até 900. Alli se 
attende mais á instrucção desses menores do 
que á sua collocação. No Brazil, porem, tem 
sido o contrario ; consulta-se antes a boa collo- 
cação o descura-se do ensino disciplinar. Nós 
lemos companhias aquarteladas em casas de 
luxo, em chacaras, em palacetes alugados por 
alto preço, que se transformam em quartéis, de 
modo que, quando ò preciso entregal-os a seus 
donos, torna-se necessário que o Estado os re- 
stitua como os recebeu, o, portanto, que faça 
grandes despezas. 

Accresce que não temos navios apropriados 
à instrucção naval, sendo aliás isso indispen- 
sável, para que desde pequenos os apren- 
dizes comecem a familiarisar-se com a nave- 
gação e as manobras de bordo ; precisamos de 
navios escolas, com armamento, artilhados com 
pequenos canhões, de fácil manejo para exer- 
cício do infantaria, para que se adextrem em 
summa, o jogo de tolas as armas e, princi- 
palmente se habituem ás fainas e disciplina 
dos navios de guerra : nada disso temos abso- 
lutamente. Não bastam que aprendam a ler e 
escrever, isto mesmo mal, como succede actual- 
mente. .. 

O Sn. De Lamare: — Isso é verdade. 
O Sr. Meira de Vasconcbllos (ministro da 

warm/w):—Entretanto o illustre senador, que 
tanto se oppõe á reducção das companhias, não 
reflecte em uma difficuldade que pode surgir, 
pela maneira por que está concebida a emenda, 
isto ó, o governo pode reorganizar as compa- 
nhias, mas não exceder a verba destinada ao 
respectivo serviço ; conservar tod^s as compa- 
nhias, collocal-as em bom pé, dar-lhes o com- 
mando e o pessoal necessário para a disciplina e 
educação dos menores, será talvez impossível 
fazel-o dentro do orçamento sem a suppressão 
das que não garantem boas esperanças de fu- 
turo; dahi só pôde resultar desproveito para as 
que se acham em circumstancias de com ade- 
quada reorganização offerecer vantagens ao 
serviço publico. 

Autorizar reformas, não dando os meios, quo 
se tornam necessários, ó querer impossibilitar 
s governo de realizal-as como desejaria ou 
obrigai-:) a realizal-as de uma maneira imper- 
feita e .incompleta. 

E' natural quo com as providencias, que pre- 
tendo adoptar, por intermédio dos presidentes, 
juizes do orphãos e influencias nas províncias, 
consiga elevar o numero de aprendizes, talvez, 
na maior parte ou mesmo em todas as com- 
panhias. .. 

O Sr. De Lamare:—Conseguirá certamente. 
O Sr. Meira de Vasconcellos (ministroda 

marinha):— ... porque, desde que as provín- 
cias se convencerem de que o governo está 
disposto a supprimir aquellas companhias, que 
não estiverem em condições de ser conserva- 
das, por falta de fre {uoncia, naturalmente inte- 
ressadas para que persistam as companhias alli 
collocadas, é provável que pelo concurso das 
pessoas importantes e autoridades das localida- 
des, concorram em auxilio do governo, para 
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augmentar-so o numero dos menores, e será 
isto de grande vantagem, e é só o que o go- 
verno deseja. 

Com > sabe o senado, o principal motivo d; 
decadência das companhias, deixando de parto 
o estado actual do sua péssima organização, é 
sobretudo a repugnância que existe na nossa 
população para entregar seus filhos á armada. 
Os pais, tutores, protectores do menores e de 
orphãos preferem conserval-os sem educação 
nem occupação a entrogal-os a eompanhias de 
aprendizes, até corto ponto com razão, pelo 
estado, do decadência, em que ellas se acham. 

Os juizes de orphãos também têm preferido 
até agora dar os menores antes á soldada ou 
empregal-os como criados a envial-os para as 
companhias de aprendizes marinheiros. 

_ Mas o governo, como já disso, procurará vêr 
si cons 'gue das autoridades a acquisição de 
meninos para por esse meio obter o pessoal da 
armada. 

A questão principal hoje não é ter grande 
numero do companhias, nem subdividir essas 
companhias, mas ter o numero necessário, que 
permitta fornecer á armada o pessoal de que 
precisa. 

O governo considerará serviço relevante o 
prestado com a acquisição de menores para as 
companhias do aprendizes marinheiros, nos 
termos da lei. Mas o que ó preciso ó organizai- 
as o melhoral-as, fazel-as sahir do estado, em 
que se acham. 

Como o senado sabe, a grande questão a este 
respeito é a do commando, ó a de bons com- 
mandantos, que saibam educar o preparar os 
meninos (apoiados); um bom commandante é 
uma especialidade; no qual estão entregues 
aos capitães de portos, o que, por todos os mo- 
tivos, ó inconveniente, o essa é a primeira re- 
forma ; dar-lhes cominandantes, que tenham 
as aptidões necessárias para a instrucção e 

educação dos menores, e aquellcs, que presta- 
rem este serviço, serão considerados pelo go- 
verno como prestando serviços relevantes, para 
os fins logaes o legítimos, porquanto, nas cir- 
cumstancias, em que nos achamos, não pôde 
haver serviço mais importante do que o do col- 
locar em condições favoráveis essas companhias, 
que devem fornecer o pessoal para a armada. 
(Apoiados.) 

O illustrado senador lastimou que o governo 
tivesse autorização para contratar marinhagem, 
porque essa marinhagem, prevê S. Ex., sendo 
mercenária, ha do ser contratada entro estran- 
geiros. 

Aceitei a autorização, mas tenho a esperança 
de que não terei necessidade do contratar es- 
trangeiros ; espero limitar-mo a contratar na- 
oionaes. 

tudes, quo nfo se encontram em marinhagem 
merconaria. (Apoiados.) 

Por conseqüência, nutro a esperança de que, 
usando da autorização contida na emenda ap- 
provada no senado, os marinheiros contratados 
serão brazileiros, porque só entre brazileiros ó 
que se encontram heróes como Marcilio Dias e 
outros, que se immortalisaram na guerra do 
Paraguay. 

Feitas estas observações, direi algumas pa- 
lavras a respeito da compra d) torpedos. 

Fui interrogado a este respeito polo nobre 
senador pelo Paraná e com muita instância 
pelo nobre senador pela Bahia. S. Ex. disse 
que o governo havia resolvido a compra do 
torpedos, mas quo não sabia si havia dado prefe- 
rencia ao novo torpedo inventado, e o nobre se- 
nador pela Bahia insistiu, instou, para que eu 
dissesse qual a opinião do governo a respeito da 
preferencia entro o torpedo Whithead e o tor- 
pedo Lay. 

E' corto que ultimamente têm procurado dis- 
putar a preferencia essas duas armas de guerra; 
mas as experiências feitas não autorizam a 
preferencia que pretende o torpedo Lay ; pelo 
contrario são favoráveis ao torpedo Whithead... 

O Sn. De Lamarb:—Apoiado. 
O Sn. Meira de Vasconcellos (ministro da 

marinha)... notando-se a respeito do tor- 
pedo Lay um grande defeito, e ó que elle é im- 
pellido pelo ácido carbônico liquido, quo é do 
difficil acquisição <3 preparo, ao passo que o 
torpedo Whithead ó impellido^ pelo ar com- 
primido, que em toda a parte existo ; a machina 
deoorapressão ó de fácil acquisição e prompto 
preparo, e quanto á velocidade a do torpedo 
Lay não é maior, ó antes menor. 

O Sr. De Lamarb:—Muito menor. 
O Rr. Meira de Vasconcbi.los (ministro da 

marinha)E em todo caso actualmenteas van- 
tagens são pelo Whitehead. Ultimamente tam- 
bém disputa preferencia um outro torpedo^ de 
bronze, invenção de um constructor de Berlim ; 
e disputa-a porque o bronze não se qxyda, não 
se enferruja tão facilmente ó e mais conscr- 
vação e maior duração. 0 

Mas tudo isso ainda é problemático e du- 
vidoso; não está dita a aultima palavra, o Por 
ora a preferencia tem sido geralmonte_ dada ao 
torpedo Whitehead. Não é possível adiar e es- 
perar por tempo indeterminado ; a nação que a 
respeito esperasse a ultima palavra para com- 
prar, ficaria dasarmada eternamente, porquanto 
todos os dias surgem novos inventos. Não ha 
outro recurso senão aceitar o armamento, como 
se acha, o no fim de certos annos fazer acquisi- 
ção de outros, que tiverem sido melhorados. 

R é o que fazem todos os povos da Europa, 
que so dá a respeito dos torpedos da-se a res- 
peito da preferencia entro a metralhadora Nor- 
donfeldt e o canhão-rewolvor Hotchkiss. A 
França profere a Nordenfeldt, e a Inglaterra 
usa do ambos ; porem a maioria prefere a Nor- 
denfeldt, a qííal t"ni sobre o canhão-rewolvor 
Hotchkiss algumas vantagens. 

O canhão Hotchkiss tem os seus canos_ col- 
locados sobre um eixo, de maneira, que, inuti- 

O Sr. Barão da Laguna:—Deus o permitta. 
O Sr. Meira de Vasconceluos (ministro da 

marinha)'.— Como o nobre senador, eu entendo 
quo o marinheiro estrangeiro não ó o mais pró- 
prio para praticar actos de patriotismo e dedi- 
cação om defesa da integridade o da indepan- 
dencia de um paiz quo não é o sou ; não so 
pódo esperar dolle as acçõos do valor, que se 
inspiram no amor da patria, qualidades, vir- 
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lisanlo-33 um ixõ ficam os outros canos inu- 
t lisados, ao passo que a Nordenfaldt tom os 
canos independentes uns do outros, de modos 
que, quando um se inutilisa, dos outros con- 
tinuara afuncoionar. No canhão-rewolvor o 
carluxo entra pela mesma abertura, porque, si 
um cartaxo che car a enjambrar, cessa o tiro dos 
outros canos, inconveniente que não se dá na 
metralhadora. 

Fallou finalmente o nobre senador da prati- 
cagem da barra do Rio Grande do Sul, dizendo 
qu o não era sufficiente a quantia- votada para 
melhoral-a. 

Com effeito, sou o primeiro a reconhecer que 
a quantia de 10:000S ó insignificanto para os 
melhoramentos de que preciso a barra do Rio 
Grande do Sul. Es'_0 serviço está a cargo do 
ministério da agricultura, cm cujo orçamento 
será votada a quantia necessária. 

Est"s 10:000$ são destinados para augmento 
de vencimentos e accommodaçõos para prá- 
ticos. 

Mas o ministério da marinha não se tem des- 
cuidado de attender, no que podo, áquella barra; 
mandou-se construir uma lancha a vapor que 
está quasi prompla, acha-se também em con- 
s^rucção ura rebocador e tem-so promovido ou- 
tros melhoramentos importantes,e tanto quanto 
permittirem as forças do orçamento, o governo 
está disposto a realizar ainda outros. 

São estas as considerações, que se me offere- 
cem para fazer ; acredito ter tomado em consi- 
deração as prinoipaes observações feitas pelo 
illustrado senador. 

O Sn. De Lamare:—Muito bem. 

O Sv. IJesii-iquo íl'Ávila, vem 
á tribuna movido principalmente pelo desjo, de 
obt r mais esclare úmentos sobre a questão de 
que se trata. Acabou do ouvir o nobre ministro 
e pede-lhe permissão para discordar do proce- 
dimento quo t -m tido cm relação ao impertan- 
tissimo assumpto da compra do torpedos. 

E* urgente conseguir o segredo desses torpe- 
dos o armar o paiz com arma tão formidável, 
mas parece que melhor andaria o nobre rainis- 
ti-o'si não elfectuasso a compra aqui na corte, 
confiando-a antes a alguém na Europa, pois 
que, tendo quasi todos os inventores agentes 
nesta côrte, por isso mesmo que iodos os dias 
; e modificam, alteram o aperfeiçoara taes m i- 
chinas, é que se não pó lo aqui resolver, igno- 
rando-se qual a ultima palavra da sciencia a 
tal respeito. 

Disse o nobre ministro que o torpedo Whi- 
toheod ó reconhecido como o melhor. Não está 
o orador longe disso, mas tem suas duvidas por 
que ultimamente um americano aperfeiçoou 
aquelle torpedo,dando-lhe qualidades muito su- 
periores. E' verdade que esse aperfeiçoamento 
não está ainda hera reconhecido, depende de 
experiências que se vão fazer na Hollanda. 

Sobre este pmto enuncia o orador mais algu- 
mas consid -rações, tendentes a domonstrar que 
ó preferível, por qualque1, lado quo se encaro, 
quo seja a compra do t srpodos realizada na 
Europa, pelo que pode ao nobre ministro quo, 
si não tomou compromisso algum com os di- 

versos agentes que existem nesta côrte, faça a 
sua eneommenda para a Europa, onde estão dis- 
tinetos oíHciaes brazileiros, quo pó lem ser 
incumbidos desta tarefa, corno por oxemplo o 
Sr. Costa Azevedo. 

Também ha de pormittlr o nobre ministro que 
não concorde o orador com S. Ex. a respeito 
da autorização que pediu para diminuir as com- 
panhias de aprendizes. 

Está neste ponto d s perfeito accôrdo com o 
nobre senador pela Bahia, o Sr. Junqueira, 
entendendo que ao governo não deve ser con- 
cedida tal autorização, porque, em caso algum, 
deve o governo diminuir unu só dessas com- 
panhias. 

A difiiouldade única quo encontra para que 
sejam ellas colloeadas no devido pé, ó não poder 
o governo dispor de pessoal idoneo para su i 
administração e augmentar o preciso ensino. 

Quanto ao pessoal das companhias, o nu- 
mero de aprendizes, quando o governo -resolvor 
fazer um verdadeiro esforço, conseguirá o 
numero quo quizer. 

O que tem observado ó que o governo li- 
mita-se de tempos a tempos a recommendar a 
remessa do menores, mas nas localidades não 
tem um encai-regado para receber esses menores, 
nem confere autorização para as despezas com 
elles necessárias até ao ponto a que são desti- 
nados, de modo que as alludidas rocommen- 
nações são, por assim dizer, cm pura perda, 
dão trazem resultado pratico algum. Si taes 
dificuldades não são tão sensíveis ou antes 
não occorrem noa portos marítimos, accentuara- 
se em todos os outros pontos das províncias,e ó 
o que cumpre remover. 

Desde que o governo está no patriótico in- 
tuito de olhar com interesse para essas compa- 
nhias, viveiros de bons marinheiros, está o 
orador certo de que muito fará augmentaudo o 
desenvolvendo a instrucção, elevando o nivel 
intellectual dos menores. 

Observa que hoje não carecemos de mari- 
nheiros que só saibam ler e escrever, mas que 
reunam as qualidades de marinheiros e do ma- 
chinistas, porquo a bordo dos nossos navios do 
guerra, actualmente, elles tem d j entender do 
machinas. 

Applaudu de coração a Uniformidade de vis- 
tas que observa entre o governo e o senado 
era referenc:a ao grand; comóiettimenlo d) 
elevar o nosso poder militar ao grau de eficá- 
cia compatível, não só com as necessidades da 
guerra moderna, como com a situação das na- 
ções vizinhas. 

Julga que entre nós a arte militar está de- 
cadente. Não é raro encontrar-so um oficial 
que, terminado ó seu serviço, não so ■ apresse 
em libertar- e da farda, como de uma cousa 
ridícula, constrangedora o até certo ponto 
como uma espreie de concessão tacita, feita ao 
publico civil, quo ó hostil á farda. 

Em nosso paiz, em todo o império , som ox- 
cepção da província do orador, mesmo actual- 
mento, not i.-so repugnan ia invencível entre 
os cidadãos para incorporarem-se ás fileiras-do 
oxorcito ou entrarem nos quadros da armada. 
Todo o cidadão quo pódo libertar-se do sorvíço 
o faz, ainda mesmo com ds maiores sacrifícios. 



SESSÃO EM 21 DE AGOSTO 45 

Já só foram os bellos lempos em que forma- 
vam-se os regimentos com os moços mais intol- 
ligontes, filhos das melhores famílias ; já o 
foram os tempos em que uma grande parte da 
mais brilhante mo"idad ■ nossa corria para a 
escola da marinha, honrando-sa com a f irda da 
armada brazileira, como um titulo nobiliario. 

Resta-nos, é verdade, desses bellos tempos a 
lembrança, representada nos distinctos offlciaes 
de marinha qua possuímos, numero já muito di- 
minuído pela morte e pelas baixas do serviço, 
e ainda enfraquecido por uma enf rmidade que 
considera mais grave que tudo—o abatimento,o 
desanimo que se nota nas fileiras do exercito e 
da marinha. 

E', pois, do absoluta necessidade reorganizar 
o nosso poder militar, mas pensa o orador que 
nessa reorganização se deve ter mais cuidado na 
parto ref rente ao pessoal da marinha. Pode o 
material (luctuante ser completo, poderosíssimo; 
mas, si os navios não tiverem equipagens, com 
que sejam devidamente g arnecidos, a marinha 
ficará impotente. 

Julga que a autorização que tem o governo 
para contratar marinheiros pôde apenas ser 
conndorada como providencia passageira ; não 
dá remedio aos nossos males, que jestão em 
outro ponto. 

Continua a pensar que se deve abrir debato 
largo sobro 'sta questão. 

Tem ouvido elogiar as reservas do parla- 
mento argentino discutindo a questão de li- 
mites. 

Não tem proposito desooppor a esses elogios, 
pôde mesmo concordar com èlles ; mas a no -a 
posição é muito diversa da daquella republica 
nessa questão. 

Nós temos posse immemorial sobro a juelEs 
terrenos, firmamo-nos em títulos aceitos pelos 
princípios do direito, recebidos em todo o 
inundo. 

Po lemos por conseqüência fallar á luz do 
dia, jogar com as cartas sobro a. mesa, som 
receio do commetter alguma inconveniência. 

O mesmo não acontece com a republica ar- 
gentina, que lerá necessidade de guardar re- 
serva-', porque, não sendo o seu direito tão 
claro, não quererá mostrar qual a sua vordi- 
deira po ição. 
- Já teve o orador o-casião de diz r uma vz e 
repete ; — na republica argentina conhece- e 
melhor o nosso est-do militar d i que entro nós 
mesmos. 

Possuem os argentinos nossas revistas o as 
discutem nas suas, sabendo o senado que nas 
revistas militares brazileiras a nossa ituação 
em referencia ao exercito o á marinha ó traçada 
com a maior minuciosidade o exactidão. 

Têm os noss is relatórios, consultam css >s 
documento q tòm dados ofBciies, 0,0 pio o m \is, 
têm agonies muito solicito 1 cm colher todas as 
necessárias inforraaçõ 

E nem só agentes offlciaes. Não "O acha 
entre nós o primeir i estadista daquelle paiz, o 
Dr. Avellaneda ? Não tem lloapii sido rec e- 
bido com braços abortos? Não se lhe tem 
franqtiead) todos os meios do osclarjcimentos ( 

Era esse sem d ivida o nosso d-^ver ; não po- 
díamos tratar do outro modo um homem de 
t nto merecimento. 

Consta também ao orador que um distineto 
offlcial da marinha argentina, o que commandeu 
o Almirante Brown, se acha entre nós, tendo 
estndad o nosso paiz pelo lado marítimo. 

Nãi leva a mal esse procedimento, antes o 
obgia. Era tunpe de p.iz devem ser estudados 
os paizes vizinhos, d evem ser procurad is todos 
os esclar ecimentos necessários para na omer- 
g meia de uma guerra saber-se como se tenha 
do haver no paiz cora que se tenha de lutar. 

O que Iam mta o orador ó que a^sim se não 
faça entre nós. Nossos homens de . estado, é 
f rçi oonfossai-o, quando têm necessidade de 
r 'pouso, demandam a Europa; embora na parte 
mais ao sul da rçgião que habitamos encon- 
trariam "lies clima tão ameno, tão salutar como 
os que alli ha. 

Em nos a sooied >de, porém, o facto de viajar 
pela Europa é motivo de distineção. Não se é 
entre nós bem distineto sem ter viajado na Eu- 
ropa. E'a razão por que pegou a moda. Todos 
para lá se encaminham o se demoram. Muitos 
lá escrevem as suas obras, estudam muito 
aquelle ; paizes, chegando a ponto do conhe- 
rel-os muito mais e melhor do que as próprias 
províncias do Império em que nasceram ! E, si 
re ; re s im, aborrecem-se lego do nosso paiz a 
tal ponto que nada para elles presta. 

Chega a ponto de que os nossos diplomatas 
qua por lá se demorara um pouco esque- 
cem a lingua patria ! 

Referirá ura tbeto passado ha pouco tempo. 
(Jm homem bem distineto, bem illustrado, em 
posição bem elevada, que reside na Europa ha 
alguns annos, casando não ha muito uma filha 
com um brazileiro, de lá fez as competente» 
participações para o Rrazil em francez e se- 
gando o ostylo francez. 

Isto é o que dovíimos lamentar. 
Si adoptassemos o systeraa que seguem os ar- 

gentinos, no que diz respeito ao poder militar, 
ver-nos-iam is em posição mais vantijosa. 

Naqu dle paiz a classe militar ò roubada do 
maior prestigio. Desde 1810 que a confederação 
tem tido-presidmbs quasi todos militares; bjí 
aconteceu pie ura sábio litterato o philqsopho, 
o Sr. Sarmiento, chegando d elevada posição do 
presidente, teve de envergaras d-ngonas do ge- 
n-ralato. Acorasce que as lutis civis têm 
aguerrido as populações da republica. Disso 
sabe riamos perfeitamente si tomássemos por 
moda, em vez de ir p ira a Europa, estudár o 
que so passa nos paizes mais ao »ul da Anrn- 
rica. . 

O grande obstáculo que o nobre ministro cta 
marinha vai encontrar para reorganizar a 
esquadra ó a questão do pessoal. A lei do ser- 
viço militar u.ão ó só militar, mas também 
política o civil; sob esso triplice aspectoq ella 
ent ndo com os maiores interesses do paiz, e 
por isso pede o orador licença ao nobre senador 
pela Bahia, o Sr. Junqueira, para não conside- 
rar justa a apreciação que S. Ex. fez ao par- 
tido liberal por hão ter dado execução á lei de 
1874i Corab S. Ex. raosmó disse, esSa1 lei 
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entrou no período de execução em fins de 1877; 
e, em quatro annos, que tanto tem durado a 
presente situação política, não era possível ao 
partido liberal executar uma lei que não estava 
nos costumes do povo. 

Mesmo em França, onde é notoria a pro- 
pensão para a carr ira militar, a lei do recruta- 
mento levou 50 annos para ser executada, sendo 
que, ainda sob o dominio formidável d; Napo- 
leão I, ella nunca se executou no departamento 
de Oeste. 

O nobre senador não foi justo com o partido 
liberal. Este só tem dominado neste paiz em 
alguns annos até 1834 ; de 1834 até 1864 o do- 
minio absoluto pertenceu á idéa conservadora, 
que modificou radicalmete em alguns pontos, 
não só a legislação do paiz, senão também a 
educação popular. O partido liberal subindo ao 
poder após a tão longa dominação de seus ad- 
versários, necessariamente encontrou difiioul- 
dades, e cumpre dar-lhe tempo para que possa 
reconstruir as instituições tão desmanteladas 
no período anterior. 

Entende o orador que destas recriminações 
não resultam beneficio algum, podendo mesmo 
impedir a aproximação entre Os partidos que 
actualmente se dá, e que o orador está longe de 
censurar. Mas viu-se obrigado'a fazer as pon- 
derações precedentes para defender o seu par- 
tido das accusações injustas que lhe foram 
feitas pelo nobre senador pela Bahia. 

O certo é que a lei de 26 de Setembro do 
1874 não pôde dar remedio aos males de que 
se resento a organização militar do paiz. 
Embora representando um progresso, essa lei 
ó incapaz de collocar o nosso poder militar em 
posição conveniente, "sendo verdade que ne- 
nhum dos seus grandes intuitos pôde ser pre- 
enchido pela sua execução, por mais rigorosa 
que esta seja. 

Não tendo decretado o serviço pessoal e obri- 
gatório, o nosso exercito e a nossa marinha 
continuarão a ser suppridos de soldados e ma- 
rujos tirados da ultima classe da sociedade. 
Hoje todo o individuo que tiver a mais longi- 
qua possibilidade de obter algum recurso tra- 
tará de eximir-ae do serviço militar. Ficarão 
aquelles que por miseráveis e inúteis não pu- 
derem obter a quantia, aliás não avultada, para 
se eximirem do serviço das armas. 

Como ficarão, portanto, constituídos exercito 
e marinha, continuando a alimentai-se em 
fonte tão impura ? Poderão o soldado e o ma- 
rinheiro ser respeitados como devem ? Sem du- 
vida que não. 

Além d^sse defeito, não se pôde dizer que a 
lei de 1874 preparou uma reserva efflcaz. Ella 
nem se quer poderá elevar ao dobro o nosso 
exercito em emergencia de guerra ; e, ainda 
quando essa reserva pudesse encorporar-se ao 
exercito, por que meios se poderia conservar 
áqurlles soldados, que deram baixa durante os 
trea primeiros annos, as aptidões necessárias 
para a praça ? 

E' impossível que a reserva organizada como 
se acha na lei, possa dar resultados profícuos. 
Os soldados que dão baixa ficam pelas provín- 
cias, a na do orador a maior parte delles passa 

para o estado oriental. Na occasião de guerra 
chamar-se-ão os reservistas ; mas onde estão 
elles ? Qual a organização que se lhes deu ? 
Nada disto se sabe. 

Por isso entende o orador que o nobre mi- 
nistro da marinha, de accôrdo com o seu hon- 
rado collega da guerra, devo quanto antes 
promover os melhoramentos necessários para 
que a lei se torne oxequivel. Tal como ella se 
acha, não vale a pena abalar o povo com a ex- 
ecução delia. 

Também deve ver o nobre ministro que, si a 
lei melhorada pôde prestar-se para o exercito, 
não tanto assim para a marinha. Precisamos 
de marinheiros, que venham para a esquadra 
com a possibilidade de vir a ser bons homens 
do mar. Os sorteados pódem ser indivíduos dos 
sertões do interior, e estes nunca darão bons • 
marinheiros. 

Na parte relativa ao recrutamento da armada 
o nobre ministro deve fomentar o desenvolvi- 
mento da nossa marinha mercante. O ministro 
da marinha dos Estados Unidos ainda ha pouco 
tempo disse no congresso que, si a Confederação 
do Norte possuisze na época da guerra de suc- 
cessão os 60 navios mercantes, que actualmente 
servem nas companhias transatlânticas,aqualla 
guerra não teria durado o tempo que durou 
porque os vasos mercantes, armados em guerra, 
teriam bloqueado completamente os portos do 
sul. 

Chama o orador a attenção do nobre ministro 
para esta questão, porque a fronteira de Uru- 
guayana não pôde sor bem defendida sem que o 
governo crêe ou favoreça este meio de auxilio, 
tão natural e tão pouco dispendioso. Alli os ar- 
gentinos têm suas companhias commerciaes de 
vapores, que pódem supportar canhões raiados. 
O commercio brazileiro da fronteira tem pro- 
curado organizar companhias analogas ; mas, 
havendo de lutar com grandes difflculdades, 
carecem de ser auxiliados peh governo. 

No Alto Uruguay o meio mois profícuo de de- 
fesa é o d'torpedos. O honrado ministro deve 
montar alli uma estação completa, não se es- 
quecendo da respectiva offlcina. Si isto se fizor, 
os navios da esquadra argentina em caso de 
guerra, ainda quando subam o Salto Grande, 
pela a mndancia d'agua, não poderão subir o 
Uruguay. 

Quanto aos arsenaes do Pernambuco e da 
Bahia lencionao orador dar o seu voto a qual- 
quer emenda reslabelecendo-os, mas para que 
também se crêem alli estações e offieinas do 
torpedos, sendo que estas ultimas devem ter 
direcções especiaes, não se fazendo o quo 
actualmente se pratica cora a ofucina de tor- 
pedos da corte, que está annexa á repartição 
de artilharia. 

Empenhado como se acha o nobre ministro 
na defesa de nossas fronteiras, não pôde deixar 
de tomar em consideração o serviço da barra 
do Rio Grande do Sul; si esta não fòr conve- 
nientemente pralicavel, todos, os recursos 
enviados para a fronteira não poderão lá 
chegar. 

Feitas estas considerações, pede o orador 
desculpa ao senado pelo tempo que lhe tomou 
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o, si se tora demorado nestes assumptos, é pela 
convicção em que está, do que convém forta- 
lecer a província do Rio Grnnde, sem o que 
poderá o paiz soffrer transtornos maiores que 
os que tem supportado até hoje. {Muito bem ; 
muito bem.) 

O fSr. Joã,o -VlíVedo : — Direi 
muito poucas palavras ; o meu fim é apresen- 
tar uma emenda, restabelecendo a verba—Ar- 
senaes—tal como veio votada pela camara dos 
Srs. deputados, no orçamento da marinha. 

Peço venia ao senado para contrariar assim o 
voto que deu na 2a discussão, porque parece-mé 
que contra este voto, dado de accôrdo com a 
honrada commissão do orçamento, ha razões 
fortíssimas que interesam não só a nós como ao 
commercio do todo o mundo. 

A honrada commissão disse que não aceitava 
a quantia votada pela camara dos deputados, 
porque ella era insuíficiente para a organiza- 
ção e custeio do arsenal de Pernambuco em 
condições de poder ser util. 

Permitam os meus nobres collegas que eu 
não considere procedente esta razão ; contra 
ella bastaria allegar o diotado—que Roma não 
se fez em um dia. 

Não havemos de condemnar e adiar indefini- 
damente serviços necessariis, sómente porque 
não ó possível fazel-os, de uma vez, em ponte 
grande. 

Entendo, pel > contrario, que devemos ir fa- 
zendo pouco a pouco, conforme os nossos re- 
cursos, o que é possível; o assim chegaremos 
com segurança ao fim, mais cedo do que se es- 
perassem )S tal abundancia de dinheiro, que nos 
permittisse omprehender e realizar tudo sem 
interrupção. 

Um arsenal de marinha em Pernambuco 
não interessa sómmto a nós, mas também 
ao commercio de todo o mundo. 

Além de ser a capit 1 daquella província o 
interposto commercial mais importante do norte 
do Brazil, ó uma posição geographica muito 
notável, um ponto obrigado do passagem rara 
toda a navegação de longo curso que freqüenta 
o Atlântico ; dahi necessidades particulares a 
attender com relação a todas as marinhas mer- 
cantes. 

Naturalmente os navios que por alli passam 
pódem procurar a terra, no ponto mais oriental 
da costa, ou para reparos e certos fornecimen- 
tos que o arsenal possa fazer, ou para obter vi- 
tualhas que e mercado offerece," ou como logar 
donde recebam avisos para se dirigirem antes 
a um porto do que a outro ; e tudo isso tem que 
ver com o nosso proprio interesse e com o inte- 
resse do commercio do mundo. 

E sendo que, além disso, a posição geogra- 
phica de Pernambuco ó digna de ser aprovei- 
tada no caso d 3 guerra, quer para defeza, quer 
para aggressão, certamente convém que a nossa 
esquadra possa apoiar-se em um arsenal de 
marinha que lhe forneça os meios necessá- 
rios. 

Tocando neste assumpto, tratarei, muito 
rapidamente, de outro que com elle se liga. e 
tomo a liberdade de perguntar ao nobre mi- 

nistro da marinha—que noticia recente tem do 
assentamento do pharol daí Roccas. 

E' para lamentar que depois de tanto tempo 
perdido, depois de tantas despezas feitas, agora 
se verifique que a encommenda foi errada; que 
o pharol, que veiu da Europa, não pôde ser as- 
sentado na ilha das Roccas; e que o material 
que para lá se mandou era insuficiente e im- 
próprio ! Isso revela que não houve o preciso 
estudo prévio e sensato, em que devia fundar- 
se a encommenda que se fez para a Europa, e 
o trabalho que, afiliai, depois das maiores des- 
graças acontecidas naquelle terrível escolho, 
foi ordenado pelo nobre ex-ministro da mari- 
nha, o Sr. Lima Duarte. 

Li também no relatório, que o nobre ex-mi- 
nistro resolveu aproveitar o pharol que se re- 
conheceu imprestável para as Roccas,mandando 
collocal-o no cabo de Santo Agostinho. 

Não contesto que a providencia tenha sido 
util, porque com effeite para os navios que 
procuram o porto de Pernambuco, convém 
que haja um pharol ao sul da cidade, naquelle 
ponto ; mas pedirei ao nobre ministro que 
preste sua particular e solicita attenção para a 
conveniência que havia em illuminar os pontos 
que formam como que as sentinellas avançadas 
do Bnzil nos maiores caminhos commerciaes 
do mundo. 

Para todas as communicações entre o Brazil 
e a Europa, entre os Estados-Unidos (costa 
atlantica) o o Pacifico; ou entro a Europa e a 
Austrália ha um cruzamento ou encontro geral 
no espaço em que estão os recifes do Cabo de 
S. Roque, as Roccas, a ilha de Fernando 
Nnronh i o o Penedo de S. Pedro. 

A üluminação destes quatro pontos é uma 
necessidade universal, ó do nosso particular 
interesse, porque além do mais ficaria sendo 
menor o preço do seguro para os navios que 
procuram os nossos portos, o é um indecliná- 
vel dever a que o Brazil não pôde faltar como 
nação civilisãaa. (Apoiados.) 

E' triste ler a discripção dos destroços de 
n ivi js que se encontram nas Roccas, e pensar 
nas vidas que alli acabaram á fjmo e sede, na 
mais afflictiva situação ! Não devemos consen- 
tir quo aquillo continue a ser um vasto e me- 
donho cemitério marítimo. (Apoiados'.) 

São tão importantes os interesses que se 
licam ao serviço de que fali ), que a impréfisa 
ingleza, não o governo inglez, talvez por causa 
da nossa negligencia, tem discutid oa necessi- 
dade da acquisição da ilha de Fernando de No- 
ronha, como ha alguns annos passados foi re- 
vel'do na camara dos deputados, por um illus- 
tre brizilciro que já pertenceu á nossa diplo- 
macia. 

Eu poderia ler a respeito do certas providen- 
cias que podem ser tomadas com grande pro- 
veito, as indlc ções de um distineto engenheiro 
francez, que esteve em Pernambuco o que alli 
fez estudos interessantes; mas, como annun- 
ciei ao começar, não quiz dizer senão algumas 
palavras ácêrca do arsenal de marinha de Per- 
nambuco, e o outro assumpto de que me occupei 
pôde ser mais discutido quando se tratar do 
ministério da agricultura, porque interessa ao 
commercio. 
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Por isso, e para não demorar a passagem do 
orçimento da marinha, vou aqui terminar as 
observações que pretendia fazer. 

Foi lida, ap nida e posta em discussão con- 
juntamente a seguinte 

Emenda 

Ao § 12—Arsenaes—restabePça-se a emenda 
da camara dos deputados-—João Alfredo. 

O Sr. Meira d© Vitsooiicelios 
(ministro da marinha) :— Sr. presidente, ; ou- 
ças palavras proferir.;i para responder ás per- 
guntas, que me foram dirigidas pelo nobre 
senador, que acaba dj sentar-se. 

Perguniou S. Ex. o que resolvera o govorno 
a respeito do pharol das^Rocas. Nas ob erva- 
ções, que fez o illustre senador, está implicita- 
mente ar sposta, que vou dar. 

Com eífeito, foi encommendado para o pharol 
uma colu.una de ferro ; reconheceu-s ■, porém, 
que esse pharol não era o mais proorio para 
aquelle local, porquanto o ferro facilmente se 
oxidava. 

Não convinha, pois, sacrificar por quatro 
ou cinco aunos essa m iteri d, quando pedi ser 
aproveitado para outro logar mais proprio e 
onde tivesse duração regular. 

Assim resolveu o meu antecessor ; e eu man- 
tive essi resolução, fazendo remover omateri l 
do pharol das Roocas, onde estava sendo assen- 
tado. para o Cabo do Santo Agostinho. 

E neste sentido está o governo promovendo 
essa melhoramento, suostituindo as columuas 
de ferro por columnas de made.ra, do custo 
menor e de maior duração, e que, sem grande 
dispendio, podem ser substxtaidas quaudo te- 
nham de arruinar-se. 

Quanto ao outro ponto do discurso, em que o 
nobre senador chamou a attenção do governo, 
para que favoreça o commercio, illuminándo al- 
gumas paragens, o governo está no intuito d • 
tomar este assumpto em consideração, tant > 
quanto o permitia a veroa vot da, que e apenas 
de 100:000$; e, si tudo não fizer, ó po.que 
para tudo^ão teve dinheiro. 

?5ão essas as observações, que tinha a fazer. 
Não havendo mais quem pedisse a palavra 

encerrou-s; a discussão. 
Procedendo-se á votação foram successiva- 

monte approvadas as emendas offerecidas pelos 
Srs. Barão da Laguna o Paes de Mendonça — 
elevando o vencimento do escrivão da auditoria 
da marinha ; pelo Sr. João Alfr do, restabele- 
cendo a emenda da camara dos deputados ao 
§ 12 da proposta, ficando prejudicada a emenda 
dos Srs. Paes de Mendonça e Barão da Laguna 
a esse mesmo paragrapho ; pelo Sr. Barão da 
Laguna dividindo os vencimentos dos profes- 
sores da escola de marinha; pelo Sr. Junqu ura 
supprimindo-se as palavras —que reduziu o seu 
numere,—doadJitivo 3° do Sr. Ríj iro da Luz. 

Foi a proposta, assim emendada, aduptada 
para ser remetlida á outra camara, indo antes 
3 commissão de redacção. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Proseguíu a 2a discussão do art. 1° da pro- 
posição da camara dos deput idos, n. 18, do cor- 
renti auno, alterando algumas disposições da 
qei n. 3029 de 9 do Janeiro de 1881. 

A' 1 1/2 hora da tarde o Sr. presidente deixou 
a cadeira da presidono a, que passou a ser 

• ocoupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Sr. Nu.:a.©s Gonçalves:—Sr. 
presidente, occuparci por poucos momentos 
a' attenção do senado, não tomando senão o 
tempo que me fôr absolutament; indispensável 
para justificar umas emendas que vou sub- 
mettur á sua iliustrada apreciação. 

Não procurarei envolver-me ms questões 
qu« têm sido suscitad .s por parte dos impugna- 
uuro do projecto. 

Não t nho a honra de qiertencer á commissão 
rnixta, nem por qual quer modo collaborei no 
projecto em hscussão, não me cabendo, portan- 
to, a tarefa de responder as arguições que têm 
sido feitas ao trabalho da mesma Cjmmissão ; 
alem do que, seria qior demais essa tarefa de 
minha parte, visto como os dignos membros da 
commissão, que têm absinto no senauo, já o 
fizeram com toda a onvetencla e, a meu ver, 
muito salisfactoriamente. 

Não procurarei aind t responder ás arguições 
(U i têm sido feitas, por que as considero deslo- 
cadas, par icendo-ma qu ; teriam tolo o cabi- 
mento quando foi discutida a lei de 9 de Janeiro, 
qu : tratou de determinar as classes ás quaes era 
concedido o dinito do voto ; não, hoj ■ que não 
procuramos eliminar ou incluir cidadão algum 
nem d ifinir nova < classes a quem deva ser 
conferido esse direito, e sim siruple mente re- 
gular de um modo mais preciso o claro, ou 
antes, mais eíficaz, as condições que a mes na 
lei d : 9 de Janeiro estatuiu qeara o exercicio 
de se direito. 

Isso não obstante, Sr. presidente, devo ser 
franc . declarando que algtlinas dessas argui- 
ções lov ntadas c mira > pr 'j;cto, cm meu con- 
ceito têm b istanto peso, sobro-ahindi entre 
todas a quolla pela ;u d se accusa o projecto de 
nlmiamento rigoroso para com aquelles cida- 
dãos que tiverem adquirido p r titule de pro- 
poi'dade, do arrendamento ou do impostos o 
direito do voto o que,entretanto,ficam excluídos 
p los prazos estabelecidos no projecto. 

Essa arguição, como disse, me parmo séria ; 
por parte, p .rem, da iliustrada commisíão ob- 
serv u-sj que a pratica de abusos em grande 
scala, commettidos por oocasião do primeiro 

alistamento feito, eo Conhecimento que se tem 
de outros muitos, que se projectam para o alis- 
tamento proximo, aconselharam a providencia 
pr posta com o fim de evitar que a fraude ti- 
vesse triumpho Ue cau a. 

Lm outros termos, disse-se por parle dos que 
i o p ugnam o p:-ojecto : 

« E ju to, ó conveniente que por causa de 
algumas fraudes,de alguns abusos que se possam 
commètter, sejam muitos cidadãos privados do 
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direito que legitimamente adquiriram, de votar 
de conformidade com os preceitos da lei ? » 

Por parto da commissão; «E' justo, ó conve- 
niente que por amor do direito de alguns cida- 
dãos abramos as portas a todas as especies do 
abusos c de fraudes que vêm deturpar o pensa- 
mento da lei de 9 de Janeiro ? » Deante desta 
dualidade de fôrma, em que pode ser posto o 
problema, a solução é intrincada e difficil, e 
esta dificuldade não nos deve sorprender, 
porque ó da natureza das cousas; em nenhum 
ramo de legislação tem tanta applicação o 
annexim italiano — fatta la legge, inventata la 
malizia — como no de que se trata ; e, pois, 
parece que alguma providencia se devia adoptar 
para o fim de obstar a esse mal. 

Mas, qual deve ser essa providencia ? 
A illustrada commissão mixta entendeu que 

estava no alargamento dcs prazos e, em minha 
opinião, entendeu bem, não porque assim se 
evitem absolutamente as fraudes e abusos que 
possam ser commettidos, mas porque ao menos 
dá-se occasião a que da consagração do tempo 
resulte uma tal ou qual presumpção de legiti- 
midade em favor dos títulos exhibidos. 

O que resta saber é si os prazos adoptados no 
projecto satisfazem bem esse intuito, si são pe- 
quenos ou por demais excessivos. 

Si minha débil voz pudesse ser ouvida pelos 
illustrados membros da commissão, eu lhes pe- 
diria que restringissem um pouco alguns dos 
prâzos, conservando os que ella propoz para os 
arrendamentos e para pagamento de certos 
impostos, onde os abusos são mais fáceis, onde 
elles se fazem sentir de um modo mais notável, 
mas não assim com relação aos prazos neces- 
sários para o exercício do direito de voto por 
aquelles que o tiverem adquirido por titulo de 
propriedade. 

Vejo que a nobre commissão nessa parte fez 
sua differença: contentou-se com o prazo de um 
anno, a menos que a propriedade não seja des- 
membrada de outra, em cujo caso exige-se o 
prazo de tres annos. 

Não ha perigo com relação á propriedade, 
porque não é fácil que um indivíduo aliene da 
si o domínio que tem sobre um objecto só para 
o fim de um manejo eleitoral, porque elle fica 
desarmado completamente e corre o risco de 
perder a propriedade ; portanto, o interesse in- 
dividual d o pr meiro a aconselhar ao proprie- 
tário que seja muito circumspecto no emprego 
desse meio para o fim de illudir a lei. 

Não acontece, porém, o mesmo com relação 
ao arrendamento, porque ahi póde-se conseguir 
o fim desejado e fazendo depois desapparecer o 
arrendamento sem que o proprietário corra o 
risco de ficar privado de sua propriedade. 

A mesma cousa se dá com relação aos im- 
postos. 

E lamento sinceramente que na camara dos 
deputados tivesse sido supprimida uma idéa 
consignada pela commissão no seu trabalho, 
relativamente ao pagamento do imposto de in- 
dustrias o profissões. O trabalho da commissão 
consignava duas condições para que o pagamen- 
to deste imposto pudesse conferir o direito de 
votar: não só a posse effectiva de um estabele- 
cimento industrial, rural ou commercial por 

v. iv.—7 

um prazo de tempo, como o pagamento do im- 
posto pelo mesmo tempo. 

A camara tendo supprimido a Ia condição, 
ficou subsistindo sóment: a 2.a São fáceis de ver 
as objícções que dahi podiam resultar, porque 
basta que o indivíduo pague 6$ nos logares 
centraes do Império pelo imposto de industria 
e profissões para que adquira o direito de 
votar. 

Desde que não houvesse obrigação de provar 
a posse do estabelecimento ou o effectivo exer- 
cício da profissão, em virtude da qual paga esse 
imposto, não seria difficil aos cabalistas mandar 
pagar por cada cidadão 6$ de imposto de in- 
dustrias e profissões, formando assim um exer- 
cito de votantes. Lamento sinceramente que a 
camara dos deputados tivesse supprimido esta 
condição, que me parecia essencial (apoiados): 
exigir a prova da posse effectiva com a mesma 
certidão com que se provasse que o indivíduo 
pagava o imposto por espaço de dous annos, e 
provasse também que elle era o legitimo dono, 
o assim se removia em grande parte o manejo 
a que venho de referir-me. 

Não me animo, porém, a mandar uma emenda 
neste sentido, porque não sei qual é o pensa- 
mento da commissão e do senado. Mas, si 
alguma fôr offmecida nesse sentido, desde já 
hypotheco o meu voto em seu favor. 

Feitas estas considerações preliminares, pas- 
sarei a justificar as emendas que vou ter a 
honra de offerecer. 

A primeira dellas se refere ao n. 1 do § 4°, 
em que se trata do processo da avaliação. 

Já tratei deste assumpto a primeira vez que 
occupei a attenção do senado nesta discussão, 
mostrando que o alvitro suggerido pela com- 
missão não pdde subsistir, dado o caso de des- 
accôrdo entre os peritos que têm de avaliar a 
propriedade, para saber si ella pôde ou não con- 
ferir o direito ie voto. 

Pelo projicto o terceiro perito não está ad- 
stricto ao voto de nenhum dos outros diver- 
gentes. 

Pôde dar um valor seu, comtanto que respeite 
os limites traçados pelos dous laudos existentes 
entre o máximo e o minimo. 

Mostrei que este alvitre não tom justificação ; 
é contrario ao principio de toda a nossa legis- 
lação... 0 • 

O Sn. Jaguaribb:—Apoiado. 
O Sr. Nunes Gonçalves:— ... é contrario 

mesmo aos princípios das legislações estran- 
geiras. Não conheço legislação nenhuma em 
que se faculte este recurso. Aquellas que con- 
ferem ao terceiro perito o direito de afastar-so 
dos dous laudos divergentes, reservara ao juiz a 
faculdade de escolher aquelle dos laudos que 
mais razoável, mais justo, mais conveniente 
lhe parecer. Mas com o systema do nosso pro- 
jecto o juiz não tem mais do que homologar ; 
não lhe é permitido mandar proceder a nova 
avaliação, e tem do cingir-se forçosamente ao 
laudo do terceiro perito, que pôde ser tudo 
quanto quizerem, menos uma avaliação ju- 
dicial. 

Eu não conheço, como disse, legislação que 
sanccione este principio, porque de facto não 
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existe avaliação nenhuma ; existem tres liu los. 
Não sabemos qual delles tem razão para preva- 
lecer . 

Urgido por esta argumentação, que não pôde 
ser refutada, disse um dos illustrados membros 
da commiasão, como razão da disposição, que 
não se tem em vista aqui nenhum eífeito oivil 
senão o de declarar-se si o cidadão está ou não 
no caso de vetar. 

O Sr. Jagoaribe ;—Isso me parece ainda 
maior contrasmso : o ser e não ser ao mesmo 
tempo. 

O Sr . Nunes Gonçalves : — Aceito entre- 
tanto essa observação, que ainda mais vem for- 
talecer o meu argumento. Desde que não ha im- 
portância maior no voto do terceiro ponto, desde 
que não se trata de dar outros effeitos jurídicos 
ao laudo desse terceiro perito, senão declarar se 
a propriedade vale tanto quanto é necessário 
para conferir o direito de voto, qual é o incon- 
veniente que ha em sujeital-o a um dos laudos 
divergentes ? 

No domínio das legislações em que se per- 
mitte ao terceiro perito afastar-se dos dous 
laudos, não se dá, como disse, o triumphoa ne- 
nhum dos tres, porque reserva-se ao juiz a 
faculdade de escolher um, e aquelle em favor 
do qual o juiz se pronuncia, decide, não pelo 
voto singular do perito escolhido, mas pela 
força que lhe imprime a escolha judicial, e 
assim não é repugnante que produza elle todos 
os effeitos. 

Isso não se dá com o systema do projecto, 
porque o juiz não tem o direito de apreciação. 

Partindo destas considerações e de accôrdo 
com a razão dada pelo illustrado membro da 
commissão, eu formulei uma emenda assim 
concebida : 

« Os peritos se limitarão a declarar si a pro- 
priedide tem ou não o valor preciso para con- 
ferir ao cidadão o direito de ser alistado como 
eleitor, de conformidade com o disposto nos ns. 1 
e 2 do § Io; si houver desaecôrdo, o juiz muni- 
cipal ou o juiz substituto nomeará um terceiro' 
arbitro, que será obrigado a cingir-se a um dos 
dous laudos divergentes. » 

Com isto preenche-se perfeitamente o fim 
(}uo tevê em vista a condição. 

A outra emenda refere-se ao n. 2, § d0, onde 
sá^diz: 

« Cada processo não se referirá a mais do um 
só terreno possuído.» 

Uma disposição assim concebida no projecto 
leva-me a crer que houve algum equivoco 
por parte da imprensa eu de cópia. 

Não considero ser o pensamento da commis- 
são sujeitar o proprietário de pequenos terrenos 
a tantos processos de avaliação, quantos 
fossem os mesmos terrenos... 

O Sr. Fausto de Aguiar Apoiado ; hou- 
ve engano certamente. 

OSa. Nunes Gonçalves:— Sou o primeiro 
a reconhecer isto. 

Concebido como está o paragrapho nesta 
parte, ficará o proprietário sujeito a tantos 
processos de avaliação quantos fôrem os ter- 
renos que possuir, e isto está de certo em 

desaecôrdo com o pensamento da mesma com- 
missão, consignado no § 2°, quando diz; 

« Si o cidadão possuir diversas immoveis, 
cada um dos quaes tenha valor locativo ou 
proprio, inferior ao mencionado no paragrapho 
antecedente, a prova da renda legal será feita 
sobre os valores reunidos de mais de um desses 
immoveis. » 

Si assim é, como sujeitar-se o cidadão a 
tantos processos differentes, quando o pensa- 
mento do projecto é reunir o valor de todos 
elles para um só fim ? 

Ponhamos, pois, de accôrdo esta disposição 
com a do § 2.0 

Neste sentido formulei uma emenda, que 
está assim concebida: 

« Cada processo poderá referir-se a mais de 
um termo possuido, uma vez que sejam todos 
pertencentes a um só indivíduo.» 

Assim evita-se o vexame de muitos proces- 
sos e o inconveniente que venho de apontar. 

A terceira emenda que vou offerecer é com 
relação á parte final do § 9.0 Ahi se diz ; 

« Fica também sem eífeito a disposição do 
n. 11 do citado art. 4.° 

Diz a emenda: 
« Supprima-se a parte final do § 9o quando 

manda que fique sem eífeito a disposição do 
n. 11 do art. 4o da lei n. 3.029. » 

Esta disposição que o projecto manda ficar 
sem eífeito ó aquella, em virtude da qual foram 
considerados pela lei como tendo a renda legal, 
para poderem ser alistados, os jurados de 1879, 
os juizes de paz e os vereadores. 

Os argumentos apresentados contra esta dis- 
posição parecem-me plausíveis e procedentes. 

O Sr. Jaguaribe :—Apoiado. 
O Sr. Nunes Gonçalves :—Não ha razão 

para que façamos supprimir aquella disposição 
da lei, o entendo mesmo que esta parte do pro- 
jecto vai além do fim que a commissão quiz 
guardar; ella não quiz ampliar, nem tirar di- 
reitos ; não tratou disto ; apenas quiz regular o 
uso destes direitos. Mas esta disposição vai 
eliminar direitos reconhecidos pela lei a ci- 
dadãos julgados no caso de ser alistados, como 
são os juizes de paz, os vereadores e os jurados 
do 1879. 

Nem todos os indivíduos a quem aprovei- 
tava esta disposição da lei, usaram do seu di- 
reito. Sabe-se qual foi o açodamento, a urgência 
mesmo com que se fez o primeiro alistamento : 
a indiíferença ou o descuido fez com que 
muitos indivíduos deixassem de requerer seu 
alistamento Portanto, não é justo privar agora 
estes indivíduos de usar deste direito. 

Diz-se que houve algumas fraudes, algumas 
falsificações de livros, e de facto tenho conhe- 
cimento de dous ou tres desses casos. Mas não 
me parece isto bastante para revogarmos a lei 
na parte que reconhcou o direito de voto dessas 
tres classes de cidadãos, o que constitue para 
ellas um direito adquirido ; não vejo razão 
simplesmente porque deu-se um ou outro abuso 
que não é fácil de reproduzir-se. 

Senhores, o que está reconhecido é que a 
disposição que se procura revogar foi o salva- 
teriodalei, digamol-o com franqueza. 
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O Sr. Jagüaribe : — Apoiado ; si não fosse 
ella teríamos menos da terça parte dos elei- 
tores actuaes. 

O Sr. José Bonifácio :—Os jurados de 1878 
e 1879. 

O Sr. Nunes Gonçalves Mas si abuso 
houve, devo dizer que o receio de sua repro- 
ducção não nos deve levar ao extremo proposto, 
tanto mais quanto este abuso, estas falsificações 
não são cousas muito fáceis de realizar-se, por- 
que para se falsificar um livro de alistamento 
de jurados é preciso que sejam complices na 
falsificação os primeiros funccionari s da co- 
marca, pois que sabemos que a revisão dos ju- 
rados ó feita por uma junta composta do presi- 
dente da camara municipal, do promotor publico 
e do juiz de direito da comarca. 

Fazendo justiça á honestidide dos nossos 
magistrados não posso acreditar que nenhum 
juiz do direito eílectivo tenha concorrido para 
uma falsificação desta ordem ; si alguma fraude 
deu-se, havia de ser praticada por algum juiz 
supplente que estivesse com a jurisdição. 

Portanto, me parece de bom conselho que 
supprimamos esta parte final da emenda da 
honrada commissão, para que continue a sub- 
sistir a disposição da lei, evitando-se assim 
maior odiosidado para este projecto. 

Si dependesse de meu voto, desde que tcdos 
reconhecem a necessidade de alargar o circulo 
dos quo devera votar, pediria que, em vez de 
supprirair-se esta parte da lei, como propõe a 
honrada commissão, se estendesse o direito do 
voto aos jurados de 1880—1881. 
Como bem ponderou o nobre senador por Minas, 

o Sr. Ribeiro da Luz, os jurados de 1879 que 
foram alistados não são eternos e vão desappa- 
recendo pela morto uns após outros, e, si elles 
não forem substituídos, bem depressa teremos o 
alistamento eleitoral muito reduzido. 

Mas, como não se trata neste momento de 
augmentar nem do diminuir as classes de vo- 
tantes, não apresentarei emenda neste sentido ; 
c por isso mesmo entendo que se deve fazer 
desapparecer a parte final do § Io, para que se 
deixe subsistir a disposição da lei, afim de 
que continuem a ser alistados os vereadores, 
os juizes do paz e os jurados de 1878—1879. 

Uma quarta emenda vou também oíferecer, 
com relação ao n. 5 do § 11. 

Este numero dispõe : 
« V. Não se admittirá a provar a renda 

legal pelo valor locativo do prédio em que re- 
sidir, segundo os ns. 1 e 2 do dito art. 5o, 
mais do quo um cidadão em cada prédio, salvo 
si este tiver mais de um pavimento, caso em 
que eerá admittido um cidadão por pavimento, 
si nello risidir com economia separada, pa- 
gando o valor locativo estabelecido no n, 1 do 
mesmo artigo. » 

Tem-se ponderado, e na minha opinião com 
muito fundamento, que hypothose pôde dar-se 
de em um só pavimento residir mais do um lo- 
catário, dous, tres ou mais ; e favorecendo o 
artigo a um só delles a quem aproveitará ? 
Ao primeiro que se apresentar ? E si apresen- 
tarem-so doús conjuntamente ? 

O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Sr. Nunes Gonçalves:—Bem ; acreditando 

que eífectivamente era este o pensamento da 
commissão, formulei a emenda que vou ler, com 
o intuito de evitar este steeple chase de loca- 
tários quando o prédio tiver um só pavimento 
(lê): 

«On. 5do§ll seja substituído pelo se- 
guinte : 

« Não se admittirá a provar a renda legal 
pelo valor locativo do prédio, em que residir, 
segundo os ns, 1 e 2 do dito artigo, senão o ci- 
dadão quo tiver alugado o prédio inteiro, salvo 
si este tiver mais de um pavimento, caso em 
que será admittido o cidadão qüe tiver alugado 
todo o pavimento em que residir com economia 
separada, pagando o valor locativo estabelecido 
no n. 1 do mesmo artigo. » 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Torna mais cla- 
ro o pensamento da commissão. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—Mando uma outra 
emenda ao n. 6 do mesmo paragrapho, que 
diz : 

« Nas disposições do citado art. 5o não se 
comprehendem os sublocatarios ou subarren- 
datarios.» 

Por esta disposição um grande numero de 
cidadãos fica excluído do alistamento. Si a 
commissão propõe isto com o fim de evitar abu- 
sos, como se allegou, de se sublocar uma, duas 
e mais vezes o mesmo prédio dando assim di- 
reito a muitos indivíduos ser alistados, penso 
que pôde se remediar este inconveniente por 
um meio inais simples, e neste sentido formulei 
a seguinte emenda (lê) : 

« O n. 6 do § 11 seja substituído pelo se- 
guinte: 

« As disposições do citado art. 5o e as 
de numero antecedente são em tudo appli- 
cavois aos sublocatarios, juntando estes o con- 
trato de locação entro o sublocador e o lo- 
cador. 

« A prova da effectiva residência no prédio 
é em todos os casos necessária para dar aos 
locatários e sublocatarios o direito a serem 
alistados.» ' 

Pôde com effeito dar-se o caso do subloca- 
tario estar no caso de ser alistado; e então dôve 
juntar o contrato de locação entre o sublocador 
e o locatário. 

A razão da parte final da minha emenda ó a 
seguinte: Para ser alistado o sublocatorio, é 
ello obrigado a exhibir uma certidão da rece- 
bedoria, da qual consle o valor locativo do 
prédio e os recibos do aluguel; mas si elle não 
ó o locatário e sim sublocatario, si recebeu o 
contrato de outros in .ividuos que são locatários, 
ó preciso exhibir, além da certidão dos recibos, 
documento com o qual prove a qualidade de 
locatário, por parte daquelle que houver pas- 
sado os referidos recibos. 

Sem esse documento o juiz se racharia 
embaraçado para saber si os recibos foram pas- 
sados por pessoa competente e verdadeiro lo- 
catário do prédio, e é fácil de prever quantos 
manejos dahi poderiam resultar. Alguns des- 
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tes se deram perante mim, como juiz quando tive 
de executar a lei ; o meio que tive p ira ob- 
stal-os foi exactamente este que consagro na 
emenda—o de exigir que o sublocatario apre- 
sentasse, além da certidão da recebedoria e dos 
recibos assignados pelo locatário, mais o con- 
trato entre o locatário e o locador do prédio 
para estabelecer o nexo entre este e o subloca- 
tario . 

Tenho ainda uma parte final nessa mesma 
emenda: a prova de effectiva residência no prédio 
é em todo o caso necessária para dar ao loca- 
tário e ao sublocatario o direito de ser alistado. 
Essa parte final tem por fim evitar o caso,que se 
pode dar, de muitos locatários o sublocalarios 
successivos do mesmo prédio, prevalecerem-se 
de contratos anteriores que tenham feito, para 
exigirem o seu alistamento e gozarem do favor 
da lei. E' por isso que exijo, além da averbação 
do prédio na recebedoria, uma prova qualquer 
da residência no mesmo prédio, podendo ser 
o attestado passado ou pela policia, ou pelo vi- 
gário, com o qual se certifique aquelle facto. 

A outra emenda refere-se ao § 15 ; neste pa- 
ragrapho se diz {lendo) : 

« § 15. A eliminação de eleitores do alista- 
mento, em que se acharem, terá logar no se- 
guinte caso, além dos especificados no n. 1 e 
no § 5o do art. 8o da lei n. 3029, e no art. 40 
do regulamento n. 8213:—quando, dentro do 
prazo de tres annos, contados da data da pu- 
blicação do dito alistamento, os bens a que se 
referir o titulo de propriedade, ou posse, que 
houver induzido á inclusão do eleitor no alista- 
mento, por qualquer modo voltarem ao domínio 
ou posse da pessoa que a este os alienara, ou 
passarem ao domínio ou posse de filho ou genro 
da mesma pessoa. 

A eliminação, neste caso, será feita somente 
á vista de certidão authentica de escriptura pu- 
blica, ou escripto particular que prove qual- 
quer dos dous factos mencionados. » 

Esta disposição me parece injustificável. Não 
sei por que razão havemos de mandar eliminar 
do alistamento o indivíduo que legitimamente 
adquiriu uma propriedade, só porque,no fim de 
algum tempo, elle,por conveniência própria,fez 
voltar essa mesma propriedade ao poder da- 
quelle de que a houvera, quando muitas ra- 
zões'podem ocoorrer para esse fim. Esse indi- 
víduo, estando já alistado, adquiriu um direito, 
do qual não pôde mais ser esbulhado, ó um facto 
oonsummado que deve ser respeitado : a menos 
que se não prove que o seu alistamento foi o 
effeito da fraude e que os documentos apre- 
sentados e que serviram de prova para 
o alistamento foram falsos ou simulados. 

Admitta-se embora o direito para a nullifl- 
cação do alistamento por meio da acção com- 
petente, particular e publica, mas não queira- 
mos firmar o absurdo de se attribuir a quem 
realizara o contrato,esse effeito gravíssimo, pelo 
simples facto da reversão, quando esta póle ter 
sido muito licita e regularmente feita. 

Assim, me parece que a disposição desse 
paragrapho ó clamorosamente injusta, insusten- 
tável e odiosa e como tal não pôde ser adrait- 
tida. 

Um Sr. Senador :—Pôde recorrer. 
O Sr . Nunes Gonçalves ;— O recurso em 

nada pôde aproveitar, porque, segundo o pro- 
jecto, o simples facto d» reversão é quanto 
basta para fundamentar a eliminação, sem ne- 
cessidade de nenhuma prova de fraude. Estas 
considerações bastam para justificar a emenda 
que oflfereço e que é a seguinte: « Supprima-se 
o § 1.5 » 

Ainda uma emenda offoreço ao § 17, e é a 
ultima ; ahi se diz {lendo) : 

« § 17. Nos recursos interpostos contra a 
inclusão de cidadãos no alistamento de eleitores 
ó permittida prova documental de simulação 
dos contratos, quer sobre propriedade ou 
posse, quer sobre rendas, ou de illegitimidade 
ou falsidade dos títulos ou certidões que tenham 
servido de base ao alistamento. » 

Na discussão o meu illustrado amigo senador 
pela província de S. Paulo fez sentir com toda 
plausibilidado as conseqüências desastrosas a 
que pod ariam dar logar essas palavras—prova 
documental—, mostrando que ellas podem pre- 
star-se a muitos abusos, desde que a prova do- 
cumental abrange escripturas publicas, con- 
tratos particulares e tudo quanto possa servir 
de documento. De facto seria absurdo que se pu- 
desse annullar um alistamento só por qualquer 
espocie de prova que se apresentasse com o 
titulo de documental. Para evitar essa incon- 
gruência, que certamente não estava no animo 
da commissão, peço que se substitua—proya 
documental— pelas seguintes palavras {lê) : 

« Prova por escriptura publica ou por sen- 
tença passada em julgado. » 

Aqui não damos aos juizes e tribunaes o 
arbítrio que poderia haver com a disposição do 
projeoto o não tolhemos ao recorrente o direito 
que se lhe quer garantir. 

São essas as emendas que tenho de mandar e 
a respeito dellas eu desejara que a nobre com- 
missão ou alguns de seus membros emittisse 
seu parecer. Meu pensamento ó concorrer para 
que esse trabalho seja digno do senado e para 
que possamos fazer uma lei sem restringir 
inconvenientemente o direito do voto, sem 
attentar contra as prerogativas, do cidadão, e 
que sirva para estabelecer alguns diques aos 
abusos. 

Reconheço, já o disse, que a meteria é 
difflcil, ó um problema de tal ordem ei tão 
intrincado que não pôde ter solução satisfa- 
tória em termos absolutos e peremptórios. 

O nosso grande empenho, e nisto devem 
consistir os nossos esforços, ó conciliar quan- 
to fôr possível os interesses dos cidadãos e os 
seus direitos com a causa da moralidade pu- 
blica e com a da fiel execução da lei. 

As emendas que acabo do ter a honra de 
offereoer, me parece que attingem perfeita- 
mente esse fim. 

São apoiadas e postas conjuntamente em 
discussão as seguintes 
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Emendas 

1.» 

O sog-ando periodo do n. 1 do § 4o seja sub- 
stituido pelo seguinte : 

« Os peritos se limitarão a declarar si a pro- 
priedade tem ou não o valor exigido pela lei 
para conferir ao cidadão o direito a ser alistado 
como eleitor, de conformidade com o disposto 
nos ns. 1 e 2 do § l.o Si houver desaccôrdo, 
o jmz municipal ou o juiz substituto nomeará 
um 3° perito que será obrigado a cingir-se a 
um dos dous laudos divergentes.» 

2.» 

O periodo final do n. 2 § 4o seja substituído 
pelo seguinte : 

« Cada processo poderá referir-se a mais de 
um terreno possuído, uma vez que sejam todos 
pertencentes a um só indivíduo.» 

3.» 

« Supprima-se a parte final do § 9°, quando 
manda que fique sem effoito a disposição do 
n. 12 do art. 4o da lei n. 3029.» 

4.a 

O n. 5 do § 11 seja substituído pelo se- 
guinte : 

« Não se admittirá a provar a renda legal 
pelo valor locativo do prédio em que residir, se- 
gundo os ns. 1 o 2 do dito artigo, senão o cida- 
dão que tiver alugado o prédio inteiro, salvo si 
este tiver mais de um pavimento, caso em que 
será admittido o cidadão que tiver alugado todo 
o pavimento em que residir com economia sepa- 
rada, pagando o valor locativo estabelecido no 
n. 1 do mesmo artigo. » 

5.» 
O n. 6 do § 11 seja substituído pelo se- 

guinte : 
« As disposições do citado art. 5o e as do 

numero antecedente são em tudo applicaveis 
aos sublocatarios, juntando estes o contrato de 
locaçao entro o sublocador e locador. 

A prova da eífectiva residência no prédio é 
ern todos os casos necessária para dar aos loca- 
tários o sublocatarios o direito a serem alista- 
dos.» 

6.a 

Supprima-se o § 15. 

1.* 
« No § 17 em vez das palavras—prova docu- 

mental—diga-se—prova por escriptura publica 
ou por sentença passada em julgado.»—A. M. 
Nunes Gonçalves. 

OSv. SiIvoix*a. Martins vem á 
tribuna por dous motivos ; o primeiro é impedir 
a passagem da lei, pelo menos tal como ella 

está ; o segundo ó responder ao nobre senador 
pelo Maranhão, ex-ministro de estrangeiros, 
que appellou para os liboraes do senado, afim 
de que todos manifestassem o seu juizo sobre 
essa matéria, que deu logar á retirada do ga- 
binete 21 de Janeiro, por elle entender que o 
principio consagrado no projecto não era da 
escola liberal. 

O orador foi dos que combateram esse gabi- 
nete ; e, ainda mais, aconselhou também aos 
seus amigos da camara des deputados que pro- 
curassem fazer que sobre esse projecto se 
estabelecesse a questão de confiança, por ter 
previsto que o gabinete deveria cahir na vo- 
tação. 

Mas, nem o procedimento dos liberaes, então 
dissidentes,os torna menos liberaes, nem o facto 
prova a sua adhesão á reforma, nem ó exacto 
que o ministério adandunasse o projecto por 
julgal-o menos liberal. 

Ao contrario, o projecto era do gabinete, foi 
indicado na falia do throno, que é peça minis- 
terial, os membros da commissão da camara dos 
deputados sahirun do partido liberal, tendo 
sido indicados pelo chefe do gabinete, e figu- 
rando entro elleso chefe da maioria, o Sr. Cân- 
dido do Oliveira ; e no senado entrou na com- 
missão o Sr. conselheiro Dantas, que o presi- 
dente do conselho dissera ser o pai do minis- 
tério. 

Como pretende-se, pois, que o projecto não 
fosse daquelle gabinete? Os amigos do governo 
não podiam fabricar um projecto senão em in- 
teira harmonia com o governo, que sustentavam. 
Portanto, si o governo recusou, foi por outro 
motivo; não por julgar o projecto menos libe- 
ral. Hoje acoberta-se com esse principio ; mas 
não é exacto ; a razão éoutra. 

Em primeiro logar o ministério hesitou, 
desde que o nobre senador por S. Paulo decla- 
rou que não podia dar o seu apoio ao projecto 
por encerrar um ponto com que não podia 
transigir, nem com seu proprio pai : o ferir o 
grande principio do partido liberal—a extensão 
do suífragio. Em segundo logar o capricho 
levou o nobre presidente do conselho a mudar 
de rumo. , 

O nobre senador pela Bahia, Sr. Saraiva, 
impugnou o adiamento da eleição, votando'o 
senado com a opinião do nobre senador, e mais 
tarde o presidente do gabinete disse no se- 
nado que o haviam convencido as razões apre- 
sentadas pelo nobre senador pela Bahia, e, 
portanto, já não queria mais o projecto. 
' Das palavras do nobre senador pela Bahia 

não podia o ex-presidente do conselho deduzir 
aquella conclusão, por isso que ellas eram re- 
lativas ao adiamento da eleição, e não á re- 
visão da lei. O que houve, pois, foi um ca- 
pricho : « como fizestes cahir a primeira parte, 
asseguro que a segunda não ha de passar, não 
quero mais. » 

O orador, que era opposição, e procurava 
por todos os modos destituir o governo, que 
qualificava máo, entendeu que era um campo 
de batalha justo, uma medida de expediente, 
não por apoiar a lei, mas para eliminar o go- 
verno, desde que este fazia questão de gabinete 
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E a prova é o facto de ter desappârecido a ur- 
gência da discussão logo que o gabinete cahiu. 

Não tinha, pois, o nobre ex-ministro de es- 
trangeiros o direito de appellar para os senti- 
mentos do liberalismo dos senadores, para co- 
nhecer o seu juizo sobre o projecto,porque quem 
mudou de opinião foi o gabinete transado. O 
projecto era seu, porque era governamental, 
embora viesse em nomeda commissão mixta. 
0 projecto foi innocente ; a occasião é que 
foi aproveitada, porque é de boa política espe- 
rar, e nunca perder asoccasiões. Elias pas- 
sam rapidamente, e o talento do homem de 
estado consista em saber aproveitar o mo- 
mento opportuno. E isso foi o que succedeu. 

Não foi realmente um pretexto para se reti- 
rar o ministério; o nobre ex-presidente do con- 
selho estava tão convencido da sua vida, que na 
sexta-feira protestou que havia de fazer com 
que na segunda entrasse em discussão o orça- 
mento do ministério de estrangeiros, que havia 
sido adiado por motivo de moléstia do respe- 
ctivo ministro. 

Quem quer discutir segunda-feira é contar 
com a morte na sexta anterior, em que eífecti- 
vamente morreu. 

O que acaba de dizer sobre este ponto 
da historia parlamentar é para que os factos 
não passem adulterados para a historia do 
paiz. 

Impugna independentemente disso o projecto 
para que elle não passe, ou então passe me- 
lhorado, com o suffragio mais extenso. Não 
sabe entretanto porque o actual governo o traz 
á discussão, quando não foi medida victoriosa 
na camara, como acabou de mostrar, e guando 
falta o tempo até para a discussão das leis an- 
nuas. 

Não devia o governo fazer questão da passa- 
gem do projecto, quando existem questões da 
mais alta importância, que deviam ser tomadas 
em consideração, como é a da descentralisação 
administrativa, porque agora mesmo elle se 
acha em grandes difficuldades com a adminis- 
tração das províncias da Bahia e Pernam- 
buco. 

Referindo-se aos factos occorridos em Per- 
nambuco, aprecia o acto do governo que man Ia 
suspender a lei provincial, como medida 
extraordinária. O acto é discricionário, mas 
justificam-no as circumstancias ? O cjue cum- 
pria ao governo era submelter o caso immeiia- 
tamente á camara dos deputados, e pedir-lhe 
um bill de indemnidade. Si não o obtivesse, 
teria perdido o confiança da camara e cahiria 
como tem cahido muitos ministérios. Cifra-se 
tudo, portanto, em uma questão de gabin te. 

Observa que o nobre presidente do conse- 
lho procurou justificar-se de ter procedido de 
modo contrario na questão do imposto do vin- 
tém, e o orador entende que nesse ca o não 
procedeu o governo prudentemente, não sus- 
pendendo a cobrança do impoto. 

Faz algumas considerações sobre essa ques- 
tão, sustentando que a energia do governo 
naquelle caso seria reconsiderar o seu acto, 
visto que o processo da cobrança não parecia 
conveniente, sobretudo por não poder tornar- 

se effectivo o pagamento, nem obrigar o» 
remissos, como demonstrou a experiência. 

Não quer fazer reviver essa questão; o que 
quer é mostrar que, assim como o governo 
assume a responsabilidade de suspender a co- 
brança de impostos decretados por uma pro- 
víncia, assim também podia suspender a execu- 
ção de uma lei geral. Ambas são leis que,dentro 
do território que regem, operam com a mesma 
energia. Não havendo, portanto, diíferença, não 
procede a razão oíferecida pelo nobre presi- 
dente do conselho. 

No desenvolvimento de suas considerações 
diz que pensa de modo contrario ao nobre 
presidente do gabinete 21 de Janeiro, quando 
disse que preferia á liberdade a integridade 
do império. 

O império existe pela constituição; ella ó a 
escriptura que prova o facto da nação, e esta 
só pôde existir com os direitos e com as liber- 
dades que alli se garantem aos cidadãos e ás 
províncias do império. 

Por sua parte o orador prefere decididamente 
pertencer a uma nação pequena com liberdade 
do que a uma nação grande com a escravidão. 
A servidão ó um grande mal, mas uma cousa 
ainda peior ó o servilismo. 

A Bélgica tem um pequeno território, mas 
o belga apparece altivo e orgulhoso em toda 
a parte do mundo, porque d um homem livre, um 
cidadão. Outros, que pertencem a nações 
grandes em território, e que têm muito poder, 
vivem degradados e humildes, porque não ha 
homens dignos sem liberdade. 

B o Brazil não garantirá perfeitamente a 
liberdade individual, si as suas instituições se 
não fundarem todas na liberdade provincial, tor- 
nando-se praticas e formaes as grandes theses 
consignadas na acto addicional. 

Não quizera que o governo tratasse logo 
dessas reformas, que são complexas, e deman- 
dam mais tempo, mais experiência e mais es- 
tudo, mas ao menos que merecesse a sua 
attenção o estado actual do exercito, que real- 
mente não e iste, porque não ha exercito sem 
disciplina. 

E a proposito julga opportuno responder ao 
nobre senador pelo Paraná, que ha poucos dias 
o considerou injusto pela apreciação que o 
orador fizera do procedimento do marechal do 
exercito, o Sr. Conde d'Eu, na escola mi- 
litar. 

Doeu-lhe muito essa censura, porque o orador 
tem a coragem de fazer justiça aos grandes, 
dizendo-lhes quando têm razão contra os pe- 
quenos e também de dizer aos pequenos: a ver- 
dade está comvosco, e não com aquelle pode- 
roso. O homem que quer ser verdadeiramente 
justo não procede de outro modo ; não enxerga 
senão os factos, separa-os inteiramente, abstra- 
hindoda idea de pessoa. Por isso os gregos, 
sempre formaes e plásticos, pintavam a justiça 
cega, com balança e espada ; cega, não enxer- 
gava individualidades, e com a espada cortava 
indistinctamente. 

Ha muitas pessoas, e o orador tem conhecido 
até juizes que, para mostrarem independência, 
estão sempre armados de espada contra os 
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grandes, contra os ricos, contra os homens de 
posição. Esses, porém, não querem a justiça, 
porque a não amam ; só querem as apparencias 
delia. 

Assim o orador, si tivesse feito o seu repa- 
ro só por animosidade, incorreria na mesma 
censura, por ter apreciado desse modo o proce- 
dimento de um príncipe, do marido da futura 
imperatriz. 

Já disse e o repete, que muito a seu pezar, e 
vencido pela necessidade, fez essa advertência, 
para que o marechal do exercito (assim devia ser 
considerado na escola militar), que occupa no 
paiz uma posição especial, advertido em uma 
cousa ligeira, não praticasse cousas maiores. 
Julgou, portanto, fazer um bom serviço. 

Si na questão havida entre o príncipe e o pro- 
fessor, o Sr. Conde d'Eu, ou alguém por elle, 
tivesse declarado que não era exacta a expo- 
sição, não seria o ora lor que se occuparia do 
facto; mas nada se disse em publico, como 
devia dizer-se, por honra do príncipe e por 
honra também do paiz. 

Recorda que, por occasião do roubo das jóias 
no paço de S. Christovâo, veiu á imprensa o 
mordomo da casa imperial rcctificar os factos 
que haviam sido adulterados. 

Ora, o Sr. Conde d'Eü, qtie não tem a mesma 
posição, nenhum dezar teria era declarar que 
a versão não era exacta. Elle não declarou, 
porém, cousa nenhuma; as infjrmações, que o 
orador tem, são as que leu nos jornaes, e que 
não foram contraditadas. 

Ora, como o orador não está adstricto á prova 
documental, porque não é o juiz, que julga pelo 
allegado e provado, basta-lhe o critério, para 
ver que nem um faria a accusação publicando o 
facto, nem outro a defesa, calando a verdade do 
occorrido, e por isso julgou o facto verdadeiro, 
e julgou do seu dever censurar o acto que, da 
parte de pessoa tão qualificada, r óde constituir 
um principio não sé na escola militar, como nas 
outras escolas, e até no parlamento. Ahi, quan- 
do alguém da galeria, ou de fóra, perturba o 
debate, o presidente o faz retirar, empregando 
até a força, si ó secessario. Não vê razão para 
que qualquer espectador perturbe o professor 
com apartes, ou a não ha para que o legislador 
não seja perturbado. O p-incipio é o mes no. 

Sento ter entrado nestas explicações, a que 
o obrigou o nobre senador pelo Paraná. 

Appella entretanto para a consciência do 
illustre príncipe. Elle mesmo reconhecerá que 
não foz bem. Contra a sua pessoa não tem o 
orador nenhuma animo idade, bem ao contrario, 
ainda que nunca tenha conversado com Sua 
Alteza, tem li.lo cartas suas e tem visto alguma 
cousa que lhe prova que é um homem muito 
intelligente. 

E' um engano dizer-se que não se publicou 
a defesa; ella sahiu em um jornal, não em nome 
de Sua Alteza, mas não contestava o facto, 
contestava apenas o ponto litterario, que o 
orador aprecia largamente, condemnando ener- 
gicamente aquella grande atrocidade, é mos- 
trando como por ella ó responsável o rei, sendo 
diante da carnificina e da santificação do crime 
pelo Papa, de pouco valor a cireumstancia 

alludida, que constitue apenas um facto se- 
cundário, que em nada altera a verdade da 
historia. 

Pedindo desculpa ao nobre presidente por se 
ter desviado do assumpto do debate, diz que não 
é inimigo da rhetorica e aqueile que o é, é ini- 
migo do systema parlamentar. Ella ó umá arte 
divina; o primeiro povo do mundo, os athe- 
nienses, erão todos rhetoricos. Pôde censurar-se 
a rhetorica vulgar, fallar,tomar tempo. Mas isso 
mesmo é um grande beneficio do systema con- 
stitucional. Quando não havia as explosões da 
palavra, as questões debatiam-se na praça pu- 
blica, ou nos campos da batalha, á espada ou á 
lança, exterminando-se uns aos outros. 

Agora pôde apenas demorar-se ura projecto 
cemo o qu í se discute, que, si passasse de- 
pressa, podia prejudicar muito uns, cerceando 
o direito, a liberdade do cidadão, já muito cer- 
ceada. Assim, si não se pódo conquistar o 
melhor, conquiste-se ao menos a negação do 
mal. 

O systema da governo parlamentar não é 
feito só para fazer o bem ; é sobretudo um or- 
ganismo preparado para impedir o mal e os 
erros do governo ; porque é impossível que, 
em um longo debate nas duas camaras, o paiz 
se não compenetre da inconveniência da medida 
que se quer adoptar. 

A opinião das massas ó decisiva, e por isso 
o principal defeito dos parlamentos é serem 
eleitos por numero limitado de votos porque 
desse modo não ó o governo da opinião pu- 
blica. Pois formará essa opinião só o rico, 
só o sábio, só o doutor, só um numero limitado, 
limitadíssimo de eleitores, diante da grande 
massa da população? 

Não julga, pois, conveniente que se queira 
manter um privilegio injusto. Querer evitar 
a fraude trancando a porta aos eleitores é o 
mesmo que prohibir o commercio livre para 
evitar o contrabando. 

O orador prosegue em largas considerações, 
apreciando as restricções da lei, as causas con- 
stilucionaos e a idade, mostrando como era occa- 
sião de emendar esse defeito, pondo a lei de 
accôrdo com a constituição 

Expõe ainda o orador as razões porque con- 
tinua a clamar pela desentralização adminis- 
trativa, querendo que o governo tenha res- 
peito ás províncias. 

Concluindo diz que o que deseja ó que o 
povo brazileiro, si fér infeliz com o seu go- 
verno, só se queixe da si pela má escolha que 
tenha feito dos seus representantes, que por 
emquanto não são escolhidos por ello, mas por 
meia dúzia relativamente ao todo ; ninguém 
deve querer manter esse privilegio, com que 
parece explorar-se o povo. _ . , 

O governo é do paiz pelo paiz. A constitui- 
ção diz: soberania do povo. E um povo que se 
reduz a um numero tão limitado não é sobe- 
rano. A soberania não pôde residir em tão pe- 
queno numero, e em querer ser delegado do 
soberano — o povo. ^ 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. Vice-Presidknte deu para ordem do- 

dia 22: 
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(ia parte até 2 horas da tarde) 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados, n. 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposições da lei 
n. 3.029, de 9 de Janeiro de 1881. 

{Aparte ás 2 horas ou antes) 

3a discussão da proposição da mesma camara 
n. 221, de 1879, relitiva a sociedades ano- 
nymas, com o novo parecer das commissões de 
legislação e fazenda. 

2a discussão da proposição da mesma camara, 
n. 151, de 1880, autorisando o governo a man- 
dar rever as contas de Urias Antonio da Silva 
provenientes de adiantamento feitos pela fa- 
zenda nacional. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

6Sa sessão 

EM 22 DE AGOSTO DE 1882. 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMMARIO.—Negocios da Bahia. Discurso o requeri- 
mento do Sr. Junqueira. Discurso do Sr. Visconde do 
Paranaguá (presidomo do Conselho). Adiado por ter 
podido a palavra o Sr. Correia. — PaniEinA Ppakte oa 
ordem do dia.—A lei de9 do Janeiro de 1881. i iacur- 
sos dos Srs. Silveira Martins, Leão Volloso (ministro do 
império) e Franco do Sá. Emendas. — Adiamento.— 
Següsda parte da ordem do dia.—Sociedades anonymas. 
Emendas. Discurso do Sr. Affonso Celso. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 31 Srs. senadores, a 
saber: Barão de Cotegipe, Cruz Machado, Ba- 
rão de Mamanguape, Leitão da Cunha, Luiz 
Carlos, Correia, Junqueira, Meira de Vascon- 
cellos, Paula Pessoa, Visconde de Paranaguá, 
Viriato de Medeiros, Barros Barreto, José 
Bonifácio, Castro Carreira,Visconde de Abaeté, 
Fausto de Aguiar, Nunes Gonçalves, Diniz, 
Ribeiro da Luz, Dantas, Antão, Aífonso Celso, 
Conde de Biependy, Lafayette, Saraiva, Leão 
Velloso, Christiano Ottoni, Paes de Mendonça, 
Silveira Martins, Teixeira Júnior e Si- 
nimbd. 

Deixaram de comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Uchôa Cavalcanti, Chichorro, 
Barão de Souza Queiroz, Diogo Velho, Octa- 
viano, Silveira Lobo, Henrique d'Avila, Godoy, 
Cunha e Figueiredo, Vieira da Silva, Martinho 
Campos, Visconde de Bom Retiro, Visconde de 
Muritiba, Barão de Maroim, Visconde de Ni- 
ctkeroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a. sessão. 
Lêu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram, depois de aborta a sessão, os 
Srs. Barão da Laguna, de Lamare, João Al- 
fredo, Visconde de Muritiba, Jaguaribe, Sil- 
veira da Motta, Visconde de Jaguary, Carrão, 

Fernandes da Cunha, Franco de Sá e Luiz 
Felippe. 

O Sr. 1° Secretario declarou que não havia 
expediente. 

NEGOCIOS DA BAHIA 

O Sr. Junqueira: — O nobre pre- 
sidente do conselho conhece bem os negocios 
da Baixa Grande, comarca do Camisão, na pro- 
vincia da Bahia. 

Em 26 de Fevereiro do anno passado houve 
alli grandes desordens. Familias respeitáveis 
foram obrigadas a emigrar ao pino do sol do 
meio dia, e a retirar-se a pé para a villa do 
Camisão, á procura de abrigo. Commetteram-se 
grandes desatinos. 

Felizmente, assumindo a administração da 
província, o nobre senador pelo Piauhy poz 
cobro a essas desordens : nomeou um bom sub- 
delegado e um bom promotor, deu outras pro- 
videncias, e restabeleceu-se alli a ordem. 

Mas, ultimamente os negocios estão tomando 
máo caracter naquelle ponto. Deram-se novas 
desordens. No fim do moz passado ou princi- 
pio deste apedrejaram-se casas de cidadãos 
importantes, dispararam-se tiros ás portas do 
digno vigirio e de outras pessoas notáveis. As 
familias estão sobresaltadas, e tenho, Sr. pre- 
sidente, cartas daquella loc didade e da capital 
da Bahia dizendo que é preciso uma providen- 
cia enérgica do governo e que alli haja uma 
boa autoridade policial. Vou, pais, mandar um 
requerimento á mesa pedindo ao governo infor- 
mações a respeito desses successos, convencido 
de que o nobre presidente do conselho e seus 
collegas hão de olhar com attenção para aquol- 
les negocios. O nobre presidente do cons dho 
conhece-os perfeitamente. Alli, Sr. presidente, 
é preciso restabelecer-se o império da lei, que 
precisa ser restabelecido também em muitas 
localidades do Brazil. 

Hoje seria um grande e verdadeiro program- 
ma o restabelecimento da ordem, e o restabe- 
lecimento das finanças. O mais tudo podia 
esperar um pouco; não é tão urgente. O que 
não pôde esperar ó este estado em que vemos 
tantas localidades, sem que se dêm providen- 
cias adequadas. Neste sentido envio á mesa o 
meu requerimento. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- 
guinte 

Requerimento 

Requeiro que se peçam ao governo,por inter- 
médio do ministério da justiça, informações 
ácerca dos últimos successos occorridos na fre- 
guesia da Baixa Grande, da comarca do Cami- 
são, na província da Bahia.—S.R. —/mnyueira. 

O Sr. "Visconde de Parana- 
(presidente do conselho)Sr. presi- 

dente, não tenho noticia dos factos a que allu- 
de o nobre senador e nom S. Ex. os especificou. 

Por isso não posso dar informações neste 
momento. Mas vou exigil-as do presidente da 
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província, certo de que elle lerá cumprido o 
seu dover, providenciando a este respeito, 
como ou fiz o anno pjssado, relativamente aos 
factis a que alludiu o nobre senador. 

Com cffeito, um attentado alli havia sido 
commottilo cm Fevereiro do anno passado, 
antos_ do rainha chegada á Bahia: algumas 
famílias foram cxpellidas no prazo peremp- 
tório do muito poucas horas, creio que de 
3 ou 4... 

O Sn. Junqueira Apoiado. 
O Sr. Visconde de Paranagua' {presidente 

do conselho)-.—Foi um attentai > inaudito... 
O Sr. Junqueira : — Um acto de selva- 

gem. 
O Sn. Visconde de Paranaguá {presidente 

do conselho) : —As providencias, porém, foram 
expedidas logo que cheguei. 

Tinham já decorrido talvez dous inezes e a 
excitação continuava. Entretanto, tomei logo 
na devida consideração o facto, em vista das 
representações que me for ou feitas pelas 
victimas... 

O Sr. Junqueira : — Apoiado. 
O Sr. Visconde de Paranagua' {presi- 

dente do conselho):—... as medidas por mira 
adoptadas foram de tal ordem, ins irararn tal 
confiança, que os expellidos volt'ram para s 
seus logares completamente garantidos... 

O Sn. Junqueira;—V. Ex. prestou ura bom 
serviço. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidenta 
do conselho):—... pela pnsença de autori- 
dades, que me mereciam toda a coníi inça, no- 
tavelmente o subdelog.ido, Sr. alfeivs Meirellos, 
e o digno promotor, que nomeei, destituindo o 
que lá estava... 

O Sr. Junqueira :— Apoiado. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho):—... e que tinha rei ições, no 
logar, cora os principaes implicados naquelles 
acontecimentos. 

O promotor nomeado foi o Sr. Sancho Bitten- 
court Berenger César, que alli procedeu par- 
feitamento bem. 

O Sr. Junqueira:—Procedeu muito bem. 
O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 

do conselho):—Apreciando os seu serviços, o 
primeiro logar import mte que vagou, lh'o dei. 
sem solicitação delle, nem de n ssoa alguma, 
porque, senhores, entendo que para o gover- 
no ter auxiliares, é preciso quo os seus servi- 
ços soj im apreciados o premiados de prompto, 
{apoiados), independentemente de patronos. 

O Sr. Junqeira:— Apoiado. 
O Sr. Visconde de Paranaguá {presidenta 

do conselho): — Foi o que fiz com quelle 
digno magi trado, romovendo-o para a cornar 
ca de Santo Amaro, onde rocod- u muito bem, 
e agora, contribuindo para que se lhe desse o 
juizado municipil em Barra Mansa, onde est , 
e creio que ha de pro-eder como os preceden- 
tes autorizam a esperar, i 

v. iv. —8 

O Sr. Junqueira:— Apoiado; é muito digno. 
OSa. Visconde de Paranaguá (pi-esidenic do 

conselho): —Hei de, portanto, exigir as precisas 
informações do presidente da Bahia, certo do 
que,si tão deploráveis acontecimentos se repro- 
duziram, debaixo de qualquer fôrma, naquella 
localidade, S. fix. não se terá feito esperar 
na expedição das providencias adequadas. 

Com offeito, ha intrigas, e intrigas antiga-, 
naquella localidade, e cumpre que a autoridade 
esteja muito attenta afim de que não tom ;m 
caracter de comprometter a ordem publica. 

Nada mais posso adisntar agora ao nobre se- 
nador a este respeito. O presidente da pro- 
víncia da Bahia ha de tomar, e acredito mesmo 
que já terá tomado providencias... 

Os Sus. Leão Vem.oso {ministro do impé- 
rio) k Mbira de Vasconobllos {ministro da 
marinha) :— Apoiado. 

O Sr. Vi-conde de Paranaguá {presidente 
do conselho):—Tenho naquelle presidente a 
mais plena confiança. . . 

Os Srs. Leão Velloso {ministro do impé- 
rio) e Mbira de Vasconceli.os {ministro da 
marinho) :— Apoiido. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho) :— Elle é digno disso. Esteja o 
nobre senador,portanto,certo,e os povos daquolla 
Lie >1 idade convencidos dc que o presidente da 
Bahia empregará todos os recursos que es- 
tiverem ao seu alcance para que o império 
da lei não soffra a menor quebra naquella 
localidade, bem como em outro qualquer lo- 
gar de sua jurisdição. 

O Sr. Correia:—Peço a polavra. 
O Sr. Presidente:—Fica adiada a dis- 

cussão. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2» discussão do art. 0° da pro- 
prosição da camara dos deputados, u. 78, do 
corrente anno, alterando algumas disposições 
da lei de 9 do Janeiro de 1881. 

O Si*. SilTeira. Max^tins já tom 
manifestado a sua opinião sobre o projecto que 
se discute. Tomando a palavra, não ooculta 
que o faz para embaraçar a passagem da lei, 
obstando assim que se restrinja o direito de 
suffragio. 

Si o projecto tem do ficar como está, é acto 
meritorio e patriótico impedir a sua passagem 
por todos os meios lícitos, e entre elles está o 
empng) dos recursos facultados pelo regi- 
mento. . . 

Entende que o projecto tom por fim corrigir 
urna lei por outra lei, o que ó imp ssivel : uma 
lei má, porém discrotamonte executada, pôde 
produzir bons o.Ti tos; porém a melhòr e a 
mais correcta das leis nenhum offeito bom pro- 
duzirá, si não fô.1 executada conveniente- 
mente. 
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As restricções estabelecidas pelo projeoto em 
discussão têm sido exuberantemente demons- 
tradas ; e o mesmo governo parece não ser 
infenso ao alargamento do voto. 

Essas restricções, si apoucam o eleitorado 
com relação á eleição de deputados, realmente 
o tornam minimo, insignificante, quasi nullo 
relativamente á eleição de vereadores. 

Na eleição municipal pela lei antig'a achou- 
se estabelecido, com o systema de um só grau, 
um suffragio tão extenso que era quasi univer- 
sal. Assim foram eleitas as municipalidades 
durante 50 annos, desde que o povo brazileiro 
sahiu do regimen colonial e a historia política 
do paiz não prova que tenha dahi provindo 
nenhum inconveniente para a ordem e a segu- 
rança publica : pelo contrario,esse direito assim 
generalisado foi como uma valvula de segu- 
rança, impedindo que tumultuariamente se 
manifestassem muitos e profundos descontenta- 
mentos populares. 

As constituições políticas modernas baseam- 
se todas sobre o principio da soberania exis- 
tente na totalidade da nação ; mas o que se vè 
na pratica é exactamente o contrario : a maxima 
parte da população apenas serve o obedece... 
Grande soberania na verdade ! 

Discorrendo sobre a extensão que pela Índole 
da nossa constituição devem ter os direitos po- 
liticos dos cidadãos e, portanto, os doveres que 
lhe são co-relativos, o orador sustenta que a 
todo cidadão corre o dever de defender a sua 
patria, e disto deduz a obrigatoriedade do ser- 
viço das armas para todos os brazileiros. 

Estas idóas, bem como a de organizar-se re- 
gular e efflcazmente a defesa da província do 
Rio Grande, não pareceram bem a um illustre 
deputrdo pelo Rio de Janeiro, o qual incluiu o 
orador entre os pretensos patriotas, que, no 
sentir de S. Ex., almejam chegar a seus fins 
pela relaxição dos commandantes. 

Isto é inepto. Pois comprehende-se que pre- 
tenda alguém attingir fins menos patrióticos, 
contribuindo para que o Estado organize um 
exercito no Rio Grande ? 

Si os exércitos se relaxam, depende quasi 
sempre isso dos governos, que são os primeiros 

wg6neraeá'. A historia ahi está para demons- 
tral-o, lembrando entre outros o celebre mare- 
chal de Villares preterido por Villeroy. 

Em nosso paiz, alludiu o orador, em outro 
discurso, ao general Marquez de Barbacona, 
O honrado filho deste militar, dominado antes 
pelo sentimento da piedade filial do que pelo da 
imparcialidade histórica, acudiu sustentando 
que em fontes errôneas e suspeit is se inspira 
o orador. Engana-se, porém, esse cidadão; não 
em Lino Coutinho e em Vasconcellos foi inspi- 
rar-se o orador, mas sim nos contemporâneos e 
testemunhas oculares dos factos dessa época, 
como foram o general Osorio, que era então 
alferes, e o brigadeiro Brandão, que era ca- 
pitão nesse tempo. 

Depois de varias apreciações históricas era 
abono das opiniões que emitlira relativamente 
ao general Marquez de Barbacena, o orador, 
cingindo-se ás advertências do Sr. presidente, 
o passando mais rostrictamente a occupar-se 

com a matéria, faz ver que pelo art. 2o da 
loi de 9 do Janeiro é eleitor todo cidadão nos 
termos dos arts. 6, 91 e 92 da constituição, 
isto ó, todo aquelle que tem renda liquida an- 
nual não inferior a 200.$ por bens de raiz, in- 
dustria, commercio ou emprego. Alei estabele- 
ceu um novo systema de prova,mas respeitando 
a constituição, que só excluiu algumas classes 
evidentemente inhabilitadas para o exercício 
do direito do voto, taes como as praças de pret, 
os interdictos, os mendigos, etc. Sendo assim, 
não se pôde entender como é que a mesma lei 
declarou não permanente o alistamento que 
encontrou feito do accôrdo com os princípios 
constituoionaes que ella não alterou. 

Si porventura se tivesse alterado o'censo, 
seria logico que se declarasse não permanente 
a qualificação que existia ; mas o censo não foi 
elevado, e, portanto, aquelles dos antigos qua- 
lificados que não foram alistados em virtude da 
lei vigente, certo é que foram prejudicados em 
seus direitos. 

A contradição vai adiante. Pelo art. 5° exi- 
ge-se para o alistamento que, no intuito do 
provar a renda constitucional de 200$, se apre- 
sentem provas de pagamento de quantias su- 
periores para aluguel de casa. Pois quem só 
ganha 200$ por anno, e esse pela constituição 
pôde votar, tem obrigação de provar que paga 
de aluguel de casa, sommas superiores a 200$, 
e até, em certo» casos,o dobro, 400$, como exige 
o citado art. 5o? 

Este systemu. de mais a mais é iniquo. Do 
eleitor que reside no Rio do Janeiro exige prova 
de que paga 400$ de aluguel de casa ; no em- 
tanto que do eleitor de uma villa do interior 
apenas exige prova de que paga 100$. Nada ha 
que justifique esta desigualdade. 

Impugna em seguida o orador a disposição 
do projecto^ rola,tivo aos offi iaes honorários. 
Estes cidadãos tem a prova de capacidade que a 
lei conf Te a outras classes. Não é admissível 
que os que souberam commandar companhias 
ou batalhões, defendendo a patria, não tenham 
a necessária aptidão para eleger um represen- 
tante da nação. Neste sentido enviará uma 
emenda. 

Oulro3Ím,não lhe parece razoavol a disposição 
referente á idade. Todos os dias o parlamento 
concede dispensas de idade para matricula de 
estudantes, o que quer dizer reconhecer-lhes a 
capacidade que a lei lhes nega. Ainda mais : 
fez-se uma revolução declarando o Imperador, 
na idade de 15 annos, apto para governar o 
nosso vásto paiz. Porque, pois, contestar a 
outros cidadãos capacidade para aos 21 annos 
poderem votar em um candidato á senatoria ou 
á deputação ? Realmente ó injusto, e além disto 
diminue o numero de eleitores, quando ó pre- 
ciso alargar o suffragio. 

^Podia o orador ir adiante; porém, afim de 
não mais incorrer na censura de estar ob- 
struindo, dá documento vivo do contrario pon- 
do aqui remato ás suas observações. 

O Sr. Leão Volloso (ministro 
do império) :—Sr. presidente, por vezes al- 
guns dos oradores que têm occupado a tri- 
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bana tem insistido em ouvir a opinião do go- 
verno ; o o nobro senador pela província do 
Minas Geraos, o qual não está presente, o 
ex-presidente do conselho, chegou a formular 
uma censura contra o ministro do império 
por nao ter ainda enunciadj sua opinião ro- 
íativamento a este projecto. 

A censura não procede, para que o senador 
que hoje dirige a repartição do império tem 
sua opinião formulada no proprio projecto, como 
membro que foi da commissão mixta ; e ainda 
que^ não tivesse, desde que se mostrasse de 
acoórdo com a commissão, e neste sentido se 
manifostasso, estava no seu direito de conser- 
var-so silencioso, tanto mais quando, segundo 
declarações feitas por alguns nobres senado- 
res, ha proposito de impedir a passagem do 
projecto ; e uma vez que este proposito foi reve- 
lado, o governo, que já declarou que era ur- 
gente tomar providencias para evitar fraudes, 
não andaria acertado se concoresio para obstar 
a passagem do projecto. 

Accrosoo quo quasi todas as considerações, 
que têm sido feitas contra o projecto, referom-se 
antes á lei eleitoral; são argumentos que teriam 
logar quando se discutiu esta lei. Mas agora 
não se trata de alterar o systema da lei ; o fim 
do projecto já foi muito lucidamente definido 
pelo meu nobre amigo, senador pela Bahii, 
comopelos outros membros da commissão. S. Ex. 
que também ò membro da commissão, disse 
muito claramente que não se trata de alargar, 
nem de restringir direitos; do que se trata sim- 
plesmente é do manter-se a execução da lei, 
impedindo as fraudes até onde fôr possível... 

O Sn. Silveira da Motta :—Mas o facto ó 
que o projecto restringe. (lia outros apartes.^ 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império) : 
—Declarei, o igual declaração foi feita pelo 
nobre senador pela Bahia, quando se discutiu 
esto projecto no seio da commissão, que nos 
reservávamos o direito do modificar nossas opi- 
niões na discussão, aceitando as idéas que nos 
parecessem mais apropriadas ao fim que se 
tinha em vista. 

Depois que passei a occupar a posição do mi- 
nistro do império, achei-mo no seio da camara, 
e declarei que votaria por todas as emendas que, 
facilitando a prova de renda, não animassem a 
fraudo. 

O Sr. Cruz Machado: — Apoiado. 
O Sr. Leão Velloso (ministro do império) : 

— E neste proposito estou; hei de votar pelas 
emendas apresentadas polo nobre senador pelo 
Maranhão, e pola emenda annunciada polo 
nobre senador por Minas Geraes, o Sr. Ribeiro 
da Luz, assim como votarei por todas as outras 
que apparocerem, tendendo a fa ilitar a prova 
de renda, mas sem fomentar a fraude. 

Este ó o proposito em que estou ; e, manifes- 
tando a opinião do governo, repito que neste 
projecto não ha outro fim senão o do evitar 
até onde fòr poasivel as fraudes que ameaçam 
falsificar o alistamento eleitoral. 

Creio, pois, cora esta declaração ter cumprido 
o meu dever. (Muito bem.) 

O Sx*. Fi-anco <1© Sá, não julga 
sufficiente a opinião que acaba de dar o nobre 
ministro do império, declarando qual foi a in- 
tenção geral da commissão , 0 qual é o desejo 
do ministério, que consiste unicamente epi 
evitar as fraudes, que fazem frustrar muitas 
disposições da lei de 9 de Janeiro 

Não duvida dessas intenções do governo e da 
commissão; está mesmo convencido de que 
assim é, mas suppõe ter-se demonstrado que o 
projecto vai muito além desse proposito,restrin- 
gindo consideravelmente direitos concedidos 
pela lei, o o que se pergunta ao governo é si 
concorda com essas restricções. Tem-se dito 
que se formulem emendas, que sendo razoá- 
veis, serão aceitas. Mas, os que tem comba- 
tido e projecto só poderiam propor a suppressão 
de todas as provas, que se estabelecem de novo, 
ou que são augmentadas pela commissão, e que 
tornam mais difficil a qualificação de cidadãos, 
quo tenham adquirido a prova de lei. Desde 
que so augmontam as diíficuldades do alista- 
mento, tem-se feito uma restricção ao direito 
eleitoral, e o quo o orador desejava era que o 
nobre ministro dissesse, si concordava com o 
meio ideiado pela commissão para evitar as 
fraudes. 

Accresce que muitos cidadãos que pela lei 
de 9 de Janeiro tinham direito de votar, são 
directa e positivamente excluidos pelo projecto, 
como os jurados de 1879 o os vereadores do 
quatrienni i anterior á lei. 

Dizendo em aparte o nobre ministro do im- 
pério que se restabelece esse direito, observa 
o orador que nesse caso o projecto não é susten- 
tado pelo nobre ministro. 

O outro ponto importante é sobre os locatários 
e sublocatarios. 

A emenda a quo so referiu o nobre ministro, 
condemna o trabalho da commissão e assim a 
impugnação sempre produziu algum offeito. 

Passando a apreciar o projecto sobro outro 
ponto do vista, mostra como ello altera um dos 
pontos fundamentaes da lei do 9 do Janeiro, 
que exigia que a prova de renda fosse do- 
cumental, não tendo a testemunhai valor em 
nenhum caso, ainda mesmo corroborada por 
sentença judicial. 

Entretanto o projecto admitte o alistamento 
por meio do avaliação, quo não ó mais do que 
o juizo de dous indivíduos, um dos qu ies no- 
meado pela autoridade publica, que pela depen- 
dência do governo não offerece garantia alguma 
da prova especial produzida ad hoc, só para o 
fim eleitoral. 

Outro ponto essencial da lei do 9 de Janeiro 
é o systema das qualificações ; a permanência 
do alistamento. 

Estabeleceu-se como principio inílexivel, 
invariav d, quo o cidadão, uma voz alistado, 
nunca mais perderia o direito do voto. Hoje 
augmentam-se as difficuldados do alistamento, 
diíficuldades extremas cm alguns casos, o ainda 
o cidadão alistado não fica seguro de perihane- 
cer no numero dos eleitores, pois que a questão 
contra o seu direito pôde ronovár-se, dizendo-se 
que foi simulado o contrato, pelo qual ello foi 
alistado, e dada bem ou mal essa prova, o cida- 
dão será eliminado. . > 
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O orj.dor desenvolvo largamente a matéria, 
mostrando os inconvenientes desse processe, 
que teve por base a prova testemunhai, que se 
tinha querido systematicamente excluir; assim, 
a prova que nSo serve para admittir, _ servirá 
p ira eliminar ; e o cidadão que tiver sido alis- 
tado, mediante uma prova instrumental, ven- 
cendo todos os obstáculos da lei, poderá depois 
ser cxcluido por uma prova testemunhai. Basta 
para isso que alguns indivíduos vão referir 
circumstanoiaS; das quaes um juiz possa, de 
boa ou de má fé, inferir, que o contrato foi si- 
mulado. Assim qualquer cidadão poderá ver 
lançado per terra o seu direito e annullado o 
seu contrato, embora revestido do todas as for- 
malidades da lei. 

Parece-lhe importante, capital esto ponto 
do projecto- 

As garantias de que a lei rodeou a qualifica- 
ção já não são sufficientes para punir as frau- 
des que possam ter-se dado? E é caso para gran- 
de temor, que por entro as malhas tão cerradas 
de qualificação escapasse algum cidadão, que 
não estivesse rigorosamente no caso de pro- 
var o direito eleitoral? 

O orador chama portanto a attonção do nobre 
ministro para estes dous pontos importantes, 
em que o projecto oífende a lei de 9 de Janeiro: 
o caracter da prova, e a permanência da quali- 
ficação. 

Recorda que quando no senado se propoz o 
adiamento das eleições municipaes e do alista- 
mento, afim da se corrigir antes os deffeitos da 
lei, e entre elles o maior, o systema do voto 
uninominal; entendeu-se que isso era um co- 
meço de reacção contra a lei,' que ainda não 
tinha sido sufficientamente praticada para reve- 
lar todos os seus pontos fracos. Nessa oocasião 
acudiu á tribuna o ex-presidente do ministério 
28 de Março, em dsfeza da lei que lhe parecia 
ir jser offendida sem bastante reflexão, demon- 
strando-se na discussão que o projecto não só 
revelava tendência para uma reacção contra a 
lei, mas ainda a oífendia em pontos fundamen- 
taes, com que não teria concord ido aquello 
honradç ministro, mesmo quando teve do accei- 

w tar tr msacçõos para facilitar a passigem do 
projecto. Elle teria em tal caso feito questão de 
gabinete. 

Como,pois, hojo, sob o pretexto de augmontar 
as garantias da boa execução da lei eleitoral, 
esses pontos são offendidos, sem que so orgam 
as vozes daquelles que têm a principal respon- 
sabilidad) no systema da lei actual, e que p':r 
isso devem ser os mais zelosos em defendei a ? 
Por isso insiste com o governo, e especial- 
mente com o nobre ministro do império, para 
que S. Ex. diga si concorda com essas duas 
partes do projecto, relativamente á prova de 
renda e á permanência da qualificação. 

Não é propositi do orador, discutindo o pro- 
jecto,crear embaraços ao governo, ao qual, como 
já declarou, não é hostil, fazendo ao contrario 
sinceros voto* para que seja feliz em sua admi- 
nistração; insiste porém em suas reflexões, não 
só por um dever de coheroncia, mas pola firme 
convicção em que está de que o projecto oflende 
os direitos do cidadão, 0 vem prejudicir gran- 

demente o prestigio, a força moral do partido a 
que pertence. 

Tem-se empregado no debate a palavra obs- 
truir. Não lhe parece que no caso presente 
so verificassem a hypothese da obstrucção. O 
que se tem assim denominado em Inglaterra ó 
um systema, que certamente merece a conde- 
nacção de todos os que prezam o systema par- 
lamentar. Um pequeno grupo dos representan- 
tes da Irlanda adoptou por systema embara- 
çar todas as questões do parlamento, e assim 
essa minoria, tornando-se facciosa porque 
saho do seu direito, impede, esterilisa comple- 
tamente a acção legislativa da maioria. 

Não contesta que esse procedimento não seja 
muito patriótico aos olhos da Irlanda, cujo ob- 
jectivo c a sua antonomia parlamentar, e em 
todo o caso poderá ser um meio efficaz para obri- 
gar o parlamento inglez a fazer-lho concessões. 
O ponto porém, a que quer chegar ó que_ no 
c iso presente não se trata dc obstruir, de im- 
pedir a acção legitima da maioria e do go- 
verno; o que so quer apenas é demorar urn 
pouco o andamento do projecto que se consi- 
dera, sem razão, do urgente necessidade pu- 
blica. Nem seria rasoavel que ura projecto que 
passou na outra oamara sem discussão, passasse 
do mesmo modo no senado, quando elle oífende 
gravemente os direitos do cidadão, o altora pro- 
fundamente o systema da lei, votada ha apenas 
um anno. Neste caso os que impugnam o pro- 
jecto com todo o esforço, e se demoram o mais 
que podem na tribuna, prjstam um serviço pu- 
blico. 

O orador está prompto a formular emendas, 
desde que o nobro ministro declare que accoita 
as idéas que trm enunciado. Si nem o go- 
verno,nem a coramissão as acceita.para que for- 
mular emendas para as vèr rejeitadas? Em todo 
o c iso apresenlal-as-á na 3a discussão, ou ainda 
na segunda, si para isso lhe derem tempo. Si 
não asapivsent)ujá,foi pelo motivo, que acaba 
de declarar, pela nenhuma esperança de que 
fossim ucceitas, em vista do açodaraento com 
que se queria fazer passar o projecto. 

Depois do mais algumas consideraç5e3,pa3sa 
a responder ao nobre senador pela província 
do Rio Grande do Sul. Tem muita satisfação 
em vèr que S. Ex. vem com o seu valioso con- 
curso em auxilio dos pouco? que impugnam o 
projecto. 

Não quor fazer recriminações estoreis, que 
seriam prejudiciaes, quando S. Es. traz o seu 
valioso apoio aos que combatem a projectadi 
reforma. 

Dirá entretanto o nobre senador que não 
ha a contradição que S. Ex. notou, nem da 
parti do orador, nem da do gabinete a que 
pertenceu. Para o demonstrar historia os 
factos e explica o pensamento do governo, 
quando na falia do throno chamou a attenção 
do parlamento para a necessidade da revisão 
da lei de 9 de Janeiro. 

E' certo que todos estavam do accôrdo no 
ponto de se corrigirem os defeitos que a pra- 
tica da lei tinha revelado, e a commissão havia 
apenas completado nVssi tempo o seu tra- 
balho sobre eleições municipaes. O projecto 
actual não estava ainda formulado; portanto 
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não tem razão o nobre senador, quando diz 
quo para ollo se chamou a attenção das com- 
missõos na falia do throno e quo as-sim era pro- 
jeoto do governo. O projecto foi assig-nad i uo 
seio da commissão no raez de Junho, e a falia 
do throno ó do 17 de Maio. A verdade ó que o 
governo não foi ouvido, nem tomou parte na 
elaboração do projecto. 

Em sua opinião, o primeiro dos defeitos que 
a lei manifestou na pratica foi o extremo 
rigor dos meios da prova. Era esse o ponto 
capital, que precisava do correcção. Outro de- 
feito que se havia manifestado muito saliente 
era o voto uninominal. 

Eram estes pontos que deviam principal- 
mente occupar a attenção da commissão, care- 
cendo também de reforma o systema da apura- 
ção das eleições nos districtos, e que a pratica 
revelou ser muito defeituoso. 

O orador indica ainda outms defeitos que a 
nobre commissão podia ter reformado, corri- 
gindo disposições ambíguas ou deficientes. 

Do que não podia cogitar o ministério de 21 
de Janeiro é que a commissão augmentasse as 
dificuldades da prova de renda, que no entender 
do governo já era bastante rigorosa. 

O pr jecto não era, portanto, governamental, 
nem o gabinete podia concordar com ollo. 

Quanto ao projecto relativo á eleição muni- 
cipal, o governo foi ouvido e deu sua opinião ; 
quanto ao quo se discute, não. O primeiro cor- 
rigiu alguns defeitos d.i lei, e lastima o orador 

•que homens eminentes do partido liberal tives- 
sem corrido em apoio de um systema que nem 
ao_ menos lhe pertencia, porque o voto unino- 
minal não foi idóa do ex-presidente do gabinete 
de 28 d; Março, nem da camara dos dosputados, 
nem foi apresentado por membro algum do 
partido liberal; foi uma idéa da ultima hora, 
oíforocida pela commissão e aceita polo go- 
verno por espirito de transacção. 

Para mostrar o defeito desse systema refere- 
se á eleição geral o provincial da Bahia, tendo 
naquella, com a eleição de districtos de um 
deputado, triumphado em sua maioria o partido 
liberal, e tendo nesta com o voto uninominal 
dado a quasi totalidade da representação pro- 
vincial ao partido conservador. Essa dilferen ;a 
o orador attribue ai defeito do ultimo sys- 
tema ; só asüm se pode xplicar a contradicção 
entre duas eleições realizadas muito proxima- 
mento. 

Rofere-so também ás ultimas eleições da 
còrte, om que se provou que não são eleitas as 
pessoas de maior merecimento, mas sim as que 
c balam melhor, O defeito ó do systema do 
vMo uninominal, que deslróo os esforço? dos 
partidos o a influencia das idéas. d indo a vi- 
ctoria universalmento aos mais activos, d ; sorte 
quo são muitas vozes os que menos têm a estima 
publica. E a razão é simples ; ha nest' sys- 
tema mais probabilidades de êxito,e por isso são 
muit) numerosos os pret ndontos, levantando-se 
candidaturas do todos os pontos. Não do- 
minim mais as idéas, não ha mais a responsa- 
bilidade dos partidos ; domina apenas o podi- 
torio, acompanhado do todo o cortejo do meios 
conhecidos para solicitar votos. 

Não era o resultado que certamente desejava 
o illustra presidente do gabinete 28 de Março ; 
o que S. Ex. queria era a verdadeira expres- 
são da vontade popular, e não o triurapho dos 
interesses individuaes contra a victoria das 
idéas. 

Não quer o orador a eleição por província, 
porque abi se pôde manifestar a influencia do 
governo, mas também não quer uma eleição 
em que desappareça inteiramente a influencia 
dos partidas e das idéas ; quer o meio termo ; 
a eleição que não revele unicamente os inte- 
resses individuaes, nem que represente uma 
única força, a força do governo. 

Entende que o receio de caudilhos deve ser 
muito menor que o da preponderância governa- 
mental . O caudilho político no sentido que a 
oste termo se dá nas republicas de origem hes- 
panhola, isto é, um chefe militar que pela 
força das armas impõe a sua opinião, seria uma 
calamidade publica ; porém o caudilho, tomado 
no sentido de chefe de Organizações partidá- 
rias o director de grandes opiniões collectivas, 
longe de ser conderanado, deve ser considerado 
um benemerito da cau-a publica neste paiz, em 
que não ha nem grandes influencias aristo- 
cráticas, nem grandes proprietários, nem pai- 
xões políticas que extremem os partidos. 

Neste ponto o orador não se afasta da 
dout.ina liberal professada em todo mundo, 
como demonstra, citando o exemplo da França, 
onde o partido mais adiantado fez questão do 
restabelecimente dos circulos, o o exemplo 
di Itilia onde também o partido liberal pu- 
gnou pela reforma no sentido de acabar com os 
circulos d; um só deputado, e finalmente o 
exomplo da própria Inglaterra, onde as opi- 
niões mais adiantadas quasi sempre conseguem 
fazer-ss representar nos circulos de tres. 

Estas idéas o orador já as tinha quando de- 
putado; o defendeu-as opportunamente ao dis- 
cutir-se a ultima reforma eleitoral. 

Consign ido como se acha na lei o systema 
dos circulos do um só deputado, o orador pensa 
que a experiência demonstrará om breve os 
perniciosos effeitos do um tal systema ; porém, 
si não se deve tocar na lei para retocaj-a neste 
ponto, sem que da experiência se tenham co- 
lhido todos os ensinamentos, muito menos,, se 
deve cahir na exageração do voto uni-nominal, 
combinado com o quociente para as eleições 
provinoiaes. 

Abi so encontram mais os defeitos da falta 
de cohesão política, dando como resultado o 
triurapho dos pequenos interesses. 

Produzidas algumas considerações sobre o 
resultado das ultimas eleições municipaes, lem- 
bra o orador que ainda ultimamente uma das 
folhas que mais aggrodiram o ministério do 21 
de Janeiro, e insuspeita, portanto, aos olhos dos 
que defendem o voto uninominal,demonstrou ca- 
balmente que este systema não póle ter defesa 
possível, sendo que, além do mais, tem o in- 
conveniente do incommodar duas vezes o 
eleitor. 

Ha ainda um lado pelo qual pôde ser apre- 
ciado b projecto om discussão : ó o pouco tem- 
po quo resta para que seja votado o prpmul- 
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gado. Argumento analogo predominou para a 
rejeição do projecto de adiamento da eleição 
municipal. Actualmente dà-se o mesmo. Por 
maior que seja a pressa na passagem do pro- 
jecto, elie não será convertido em lei de modo 
que suas disposições sejam observadas nos 
alistamentos de todo o Império. 

Assim ficarão frustradas as medidas relativas 
aos arrendamentos prejudicando-se além disto 
o direito dos cidadãos que, confiando no que 
dispõe a lei vigente, se tiverem habilitado para 
o alistamento, preparando provas que não se- 
jão mais admittidas pela reforma em projecto, 
a qual descarte terá um effeito retroactivo. 

Do projecto em discussão pôde, pois, dizer-se 
o que se disse a respeito do adiamento das 
eleições municipaes ; vem já muito tarde ! 

Eram estas as observações que tinha a fa- 
zer. (Af «tf s bem.) 

A' 1 hora e 40 minutos da tarde, o Sr. pre- 
sidente interrompeu o orador, o Sr. Franco de 
Sá, e convidou a deputação que tinha de apre- 
sentar a Sua Magestade o Imperador a resposta 
á falia do throno, a desempenhar a sua miss ;o. 

A' 1 hora e 3/4 da tarde o Sr. presidente 
deixou a cadeira da presidência, que passou a 
ser oocupada pelo Sr. vice-presidente. 

Foram lidas, apoiadas e postas conjunta- 
mente em discussão as seguintes 

Emendas 

O valor loeativo do prédio exigido pelo n. 1 
do art. 5o da lei n. 3029 para dar direito aos 
cidadãos a serem alistados como eleitores será 
o de 100$000 para todas as cidades e villas do 
Império, ficando assim derogada a parte final 
do numero e do artigo referidos.—Silveira 
Martins, 

São aptos para serem alistados como eleitores 
todos os cidadãos que, reunindo as demais con- 
dições legaes, fòrem maiores de 21 annos de 
idade.— S. R.— Silveira Martins. 

Substitua-se o § 8'J pelo seguinte í 
Fica revogada a parte final do n. 3 do § do art 

■»30 da leirn. 3029, quando exige a percepção de 
soldo ou pensão para que possam os oíficiaas 
honorários ser alistados como eleitores.— S. R. 
— Silveira Martins. 

Projecto n. 78 de 1SS2 

Substitutivo do § 1' do art, Io : 
As disposições dos ns. 2, 3 e 4 do §2° do 

art. 3o da lei n. 3029 ficam substituidos pelo 
seguinte; 

« Com certidão passada pela competente re- 
partição fiscal da qual conste não só que, desde 
dous annos antes contados do ultimo dia do 
prazo do art. 6, § 6o, da lei n. 3029, o cidadão 
possuo _ effectivamente qualquer estabeleci- 
mentõ industrial, rural ou commercial, mas 
também que por elle tem pago, durante o 
mesmo tempo, o imposto geral ou provincial de 
industria ou profissão ou qualquer outro, ba- 
seado no valor loeativo do immovel, na impor- 
tância de 24$, dentro dos limites da cidade do 

Rio de Janeiro, de 12$ dentro dos limites das 
outras cidades, e de 6$ nos demais logares do 
Império. 

Não servirão para a prova da renda qualquer 
outros impustos não mencionados na dita lei. 
—Conde de Baependy.—Fausto de Aguiar.— 
Cruz Machado.—Ribeiro da Luz. 

Altere-se o n. 2 do § Io do art. Io do se- 
guinte modo : 

« Quando o immovel consistir em terrenos de 
lavoura ou de criação ou em quaesquer outros 
eitabelecimentos agrícolas ou ruraes, pela 
computação da renda á razão de dez por cento 
sobre o valor do immovel.— Cruz Machado.'» 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Entra em 3a discussão a proposição_da ca- 
mara dos Srs. deputados n. 221, de 1879, re- 
lativa a sociedades anonymas, com as emendas 
ofierocidas no novo parecer das commissões de 
legislação e de fazenda. 

Foram lidas, apoiadas e postas conjuncta- 
mente em discussão as seguintes 

Emendas 

Acrescente-se ao art. Io, § 2o, n. 2, depois 
das palavras—caixas econômicas—as seguin- 
tes—e as sociedades de seguros mutuos.—M. 
F. Correia. 

Ao art. 37 acrescente-se ; § 3.° A socie- 
dade em commandita por acçõos dissolve-se 
pela morte de qualquer dos socios responsáveis. 
—M. F. Correia. 

Emenda additiva 

Ao art. 10 acrescenté-se : § 4.° A porcen- 
tagem que fòr devidida aos administradores, 
fundadores ou a quaesquer empregados da so- 
ciedade será tii ada dos lucros líquidos, dopois 
de deduzida a parte destinada a compor o fundo 
de reserva.—M.F. Correia. 

O Sr. AAlonso Colso pronun- 
ciou-se, na 2a discussão deste projecto, de modo 
a tornar bem claro o seu pensam >nto e bem pa- 
tente a significação do voto que lhe deu. 

Não o aceita senão em falta de cousa me- 
lhor ; como uma transacção entre a doutrina, 
quo ha 22 annos (completam-se hoje exacta- 
mente) vigora entre nós ácerca de sociedades 
anonyinas, em manifesto detrimento do espi- 
rito de ini-iativa e de empreza, e a que dese- 
jara ver consagrada na legislação, para que 
esse espirito pudesse avigorar-se e desenvol- 
ver-se, isto é,—o regimen da plena liberdade, 
tendo como garantia contra abusos—maxima 
publicidade e penalidade severa, 

No ponto a que chegou a discussão— tão 
larga e minuciosa—fòra perder tempo inutil- 
mente insistir nas idóas que expendeu a osso 
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respeito, pois as opiniões estão conhecidas o 
não ha modifical-as. 

Limitar-se-á, pois, a adduzir algumas obser- 
vações, que suggere-lhe a revisão por que 
passou o projeoto no seio das illustradas com- 
missões de legislação e fazenda. 

Começará pelo art. 15, que trata da convoca- 
ção e reunião da assembléa geral dos accio- 
nistas. 

A esse respeito o projecto formulado para a 
2a discussão tinha uma lacuna sensivel, dei- 
xando os accionistas completamente desprote- 
gidos contra o capricho ou arbítrio dos admi- 
nistradores e fiscaes, de quem dependia a 
convocação extraordinária da assembléa geral. 

Ainda que a maioria dos acnonistas recla- 
masse uma convocação extraordinária da assem- 
bléa geral para deliberar sobre qualquer as- 
sumpto de vital interesse para a sociedade, essa 
convocação não teria logar si a ella se oppuzes- 
sem os administradores o fiscaes. 

Da decisão dos administradores havia recurso 
para os fiscaes ; mas a recusa destes era perem- 
ptória, contrariando assim o projecto, nessa 
parte, o que a experiência e a pratica já tinham 
firmado, como excellente cautela, em todos os 
estatutos das mais importantes companhias ano- 
nymas existentes entro nós, 

Assignalando os inconvenientes dessa lacuna, 
o orador offereceu uma emenda, que mereceu o 
assentimonto do senado o acha-se incorporada 
no projecto constituindo o § 9o do art. 15, assim 
concebido : 

« A assembléa geral será convocada sem- 
pre que o requeiram sete ou mais accionistas, 
comtanto que representem pelo menos um 
quinto do capital realizado, Será motivada a 
convocação, e poderá ser feita pelos proprios 
accionistas reclamantes, si recusarem-n'a 
fazer os administradores e o conselho fis- 
cal. 

A este paragrapho propõem agora as honra- 
das oommi-sões uma emenda nestes termos. 

« Art. 15, § 9o ; Substitua-se a palavra— 
sete—pela—tres— e depois da palavra— accio- 
nistas—supprimam-se as restantes.-» 

A passar esta emenda, o § 9° do art. 15 es- 
tabelecerá o seguinte : 

« A as-semblea geral dos accionistas será 
convocada sempre que o requererem tres ac- 
cionistas .» 

O orador acha inconveniente a amplitude que 
por essa fôrma deram as iliustridas commissões 
ao pensamento da sua emenda, que hoje con- 
stituo o § 9° do art. 15. 

Si era desacortado não haver recurso da re- 
cusa dos administradores e fiscaes de convoca- 
rem a assembléa geral quando o reclamassem 
os accionistas, em bem dos seus interossos, não 
menos desaoertado ó facilitar excessivamente 
esse recurso. 

O Sr. José Bonifácio diz que a emenda não 
consagra essa amplitude. 

O Sr. Affonso Celso responde que não ha 
nella nenhuma limitação ; desde que tres accio- 
nistas o requererem, a convocação ó obrigatória. 

As reuniões freqüentes da assembléa geral 

dos accionistas podem trazer embaraços sérios 
á marcha e gyro dos negocios das sociedades 
anonymas ; e, portanto, não convém que ellas 
dependam de um numero tão insignificante da 
socios, como tres, que podem muitas vezes re- 
presentar uma fracção miaima do capital so- 
cial, isto é, tres acções ! 

As illustradas commissões exageraram o 
principio que a emenda do orador consagrou , 
cahiram no excesso opposto ao do projeoto pri- 
mitivo. Nem o que este queria, ne mo que ora 
se autoriza ; nem tanto, nem tão pouco. 

A emenda constituía um meio termo, que a 
um tempo prevenia os abusos e caprichos tanto 
da administração e fiscaes da -sociedade, como 
dos accionistas. 

Assim como, segundo o projeoto, bastam sete 
socios para organizarem uma companhia ano- 
nyma e o deposito de 10 o/0 do capital social 
para que ella se repute legalmente constituída, 
assim também a assembléa geral deveria ser 
necessariamente convocada serapre que o exi- 
gisse esse numero de socios, representando 
a mesma porção do capital. 

O orador justificou a sua emenda com as se- 
guintes observações, que pede licença para re- 
cordar, até porque nellas vai implícita a refu- 
tação do que ora propõem as illustradas com- 
missões reunidas; 

«Os nobres senadores mostraram que eramis- 
ter emendar o artigo de mo lo a tornar possível 
a reunião da assembléa geral extraordinaria- 
mente, a despeito da vontade em contrario da 
directoria o da commissão fiscal. 

O orador estava convencido de que não havia 
também inconveniente na falta de uma dispo- 
sição qualquer nesse sentido, por suppôr que o 
projecto entregava mais esse ponto á liberdade 
de contratar, podendo os estatutos regulal-o, 
como quizessem os interessados. 

O nobre relator, porém, veiu desilludil-o, 
sustentando que a convocação extraordinária 
da assembléa geral dos accionistas só deve ter 
logar a juiso da directoria e do conselho fiscal. 
Segundo S. Ex., no direito conferido aos ac- 
cionistas. de exigirem essa convocação, ha um 
grande perigo pára a marcha regular d^s asso- 
ciações, cuja existência mesmo pôde ser por 
elle compromeltida! ^ 

Perigo vè o orador, ao contrario, na impos- 
sibilidtde de reunirem-se os accionistas, quando 
a isso opponham-se a directoria e o conselho 
fiscal. 

Concorda com o nobre relator em quo as re- 
petidas reuniões de accionistas podem trazer 
sérios embaraços á direcção de uma sociedade 
anonyma. 

Reconhece mesmo que a sorte da uma socie- 
dade anonyma ficaria muitas vezes á mercê da 
qualquer accionista caprichoso ou mal inten- 
cionado, si fôra licito a cada um, ou mesmo a 
um pequeno numero delles, convocar, quando 
quizessem, a assembléa geral. il 

Mas, entre essa amplitude, incompativQÍ 
com o gyro dos negocios, e a.restricção do pro- 
jecto—qual oxplicou-o S. Ex., só permittindo 
a reunião da assembléa nos casos que aponta, 
ou quando a directoria e o conselho fiscal jul- 
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garem-na necessária, ha um meio J,6rmo, que 
deve ser autorizado como garantia indispen- 
sável . 

Pois será impossivel que, tanto a directoria, 
como o conselho fiâoal, tenham interesses in- 
confessáveis em que os accionistas não se con- 
greguem para deliberar ? 

O Sr. Silveira da Moita :—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso pergunta si não pôde 

dar-se o caso de que, tanto a directoria comi 
o conselho fiscal, mancommunados, sacrifiquem 
os negocios sociaes de modo a ser necessário e 
urgente, que os accionistas se acautelem, pro- 
videnciando a respeito ? 

O Sr. Castro Carreira :—E tem havido 
casos desses. 

O Sr. Affonso Celso observa que o nobre 
relator das commissões poderá talvez dizer que, 
em todo o caso, fica salvo aos accionistas pro- 
videnciarem quando houver reunia), promo- 
verem a nullidade dos actos abusivos prati- 
cados pelos seus mandatários o tornarem effe- 
ctiva a sua responsabilidade. 

Assim é, na verdade ; mas nem sempre essaí 
providencias á posteriori livrarão a soeied id) 
do grandes prejuízos. Maios h i quuma voz 
consummados, não são susceptíveis de rsmadio 
ou compensação; entretanto, qu; podem ser 
facilmente evitados, acudindo-se em tempo. 

Hypotheses podem occorrer em que a sal- 
vação de uma siciedade d ipendi de uma me- 
dida prompta e enérgica, que a assomblea geral 
pôde tomar, e a autoridade não, por estar ad- 
stricta a formulas de que não lhe ó licito 
prescindir. 

E', portanto, indispensável, como bem pon- 
derou o nobre senador por S. Paulo, que haja 
um recurso prompto e efficaz contra o c ipricho, 
a má vontade, ou a má fé dos mandatários ; e 
esse recurso não deve ser outro s mão a possi- 
bilidade de intervir o poder sup rior do man- 
dante,do accionista,tomadas as cautelasprecisas 
para o seu bom uso. 

Taes cautelas são obvias—basta marcar-se 
um minimo de accionistas, quer relativamente 

»ao numèro, quer ao capitai social, para ser 
Obrigatória a reunião da assemblea geral,quan- 
dó a reclamarem. 

Não se dê o direito de exigir a convocação a 
um accionista individualmente, nem a um pe- 
queno numero; isto seria sem duvid i incon- 
veniente. Mas negal-o a um grupo números ; 
ou que represente uma parte importante do 
capital, não é de bom conselho, porque importa 
armar a directoria e o conselho fiscal de um 
poder ou autoridade que pode ser fatal á asso- 
ciaçãe. 

Tanto isso é verdade, que o nobre relator das 
commissões remidas difflcümente apontará es- 
tatutos de sociedade anony na seria quo não 
contenham providencia a esse r ;speito. » 

o estas mesmas considerações que ainda 
pesam no animo do orador e o levam a não 
aceitara amplitude, que as hmradas commis- 
sões deram ao direito de rociam irem os accio- 
nistas a reunião da assemblea gorai. 

O Sr. Nunes Gonçalves:— Deve haver um 
minimo do capital. 

O Sr. Affonso Celso pondera que esse mí- 
nimo pôde ser o que se exige de capital reali- 
zado, para reputar-se constituida legalmente a 
sociedade. 

Passará a outro ponto. 
0 art. 18 do pnjocto resolveu com acerto 

uma importante questão de direito commercial 
muito controvertida, e da qual occupou-se lar- 
ga nente, com a sua habitual superioridade, o 
nobre senador pela Bahia o Sr. Fernandes da 
Cunha. 

Essa questão ó a da falleneia nas sociedades 
anonymas,—estado d i direito, quo o projecto, 
de accòrdo com a jurisprudência moderna, não 
admittiu com relação a ellas, substituindo-o, 
com toda a razão, pelo do liquidação judi- 
cial. 

Ao orador parecem bem combinadas as dispo- 
sições que o projecto estabeleceu a esse respei- 
to ; e as aceita, mas acredita qne poderiam ser 
completadas, com vantagem, garantindo-se me- 
lhor o interesse, quer dos credores, quer dos 
accionistas , sempre que a sociedade entrar cm 
via de liquidação judiei il ou forçada. 

Vai explicar-se. O proje ;t ) manda applicar a 
essa liquidação, com as alterações constantes 
dos arts. 20, 21, 22 e 24, as disposições do co- 
digo commercial, r dativos a fallencia na parte 
ci.il e administrativa. ' 

Ora, segundo o codigo commercial o o regu- 
lamento 738 de 1850, que o disenvolveu, desde 
pie não ha concordata, e forma-se o contrato de 
união, os administradores da massa ficam logo 
autorizados; 

1.0 A procedor á venda de todos os bens delia, 
seus effeitos o mercadorias, qualquer que seja 
a sua especie, o a liquidar as dividas activas e 
passivas (Coligo Comm Tcial, art. 862); ou, 
como dispõe o regulamento 738 no art. 162, a 
ar-eoadar. liquidar, pagar, demandar activa e 
passivamente e praticar todoi os mais netos quo 
sejam necessários a bem da massa, era juizo o 
fóra delle. 

2.° A vender as dividas activas da massa, que 
for ;m de dilficil liquidação e cobrança, o a en- 
trar a respeito dellas em qualquer transacção 
ou convênio quo lhes pareça util. (Codigo Com- 
mercial art. 864.) 

A estes podures tão amplos, de que os admi- 
nistra lores ficam imuiediatamonte investidos, 
e podem exerço-, sem outro titulo além do con- 
trato do união, a lei poz apenas um i rostricção, 
o vem a ser, que ao convênio ou accòrdo com os 
devedores da massa devem preceder assenti- 
mento dos credores e autorização do juiz. 

1 udo mais pódem fazer por si, e em virtude 
exclusivain 'nte da sua nomeação. Estas attri- 
buiçõ^s, segundo o projecto no art. 24, passam 
para os syndicos, que assim dis orão como lhes 
aprouver. da massa social, oxcepto no caso único 
de accòrdo com os devedores. 

Conviria, não só a bem dos credores, como 
dos acci mistas, que elles interviessem de 
al giiuia sorte e.n actos tão importantes, antes 
que se comsumimssem , i ara evitar muitas 
vezes grandes prejuízos, senão ruina total. 
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B' manifesto que, mesmo sem fazer conces- 
sões indébitas aos credores da massa, podem os 
syndicos, revestidos de tão amplos poderes sa- 
crificar a sorte tanto dos accionistas como dos 
credores, por facilidade, por desidia e também 
por má fé. 

Nem se diga que ha sufficiente garantia no 
facto de devorem ser syndicos os cinco maiores 
credores da massa, como exige oprojecto, por- 
que ó preciso attender também aos interesses 
dos pequenos credores, que os grandes pódem 
comprometter, e aos dos accionistas. 

Não se diga tão pouco que qualquer abuso 
encontra corretivo na destituição dos syndicos, 
que terá logar sempre que a reclamar a maio- 
ria dos credores em numero e quantia, porque 
esto remedio poderá chegar tarde quando o 
mal já esteja consummado. 

Sabe o orador que o projecto conformou-se 
neste ponto com as legislações modernas, que 
a respeito consagram apenas essas mesmas dis- 
posições. 

Mas, taes legislações são difficientissimas 
nesso particular e os entendidos procuram aper- 
feiçoai-as. 

E' digno de meditar-se o artigo que sobre o 
assumpto inserto no Esonomista Francez de 
10 de Junho do corrente anno, sob a opigraphe 
— Inconveniências do regimen actual das 
fallencias. Os syndicos e os credores, á cuja 
leitura procede o orador. 

Este artigo, firmado pelo redactor principal 
dessa importantíssima publicação seientiflea, 
suggero idéas muito aproveitáveis para bem 
regular-se a liquidação judicial de companhias 
anonymas. 

O orador chama para elle a attenção das il- 
lustradas commissões, e pede-lhes que reflictam 
si não ó do bom conselho, que aos accionistas 
se dê alguma intervenção acerca, ao menos, 
das attribuições mais importantes conferidas 
aos syndicos pelo projecto. 

O escriptor, entre outros factos, cita o da 
venda de um pequeno caminho de ferro de Per- 
pignan a Prades, feita ao governo pelos encar- 
regados da liquidação da empreza por sete mi- 
lhões e meio de francos, quando essa estrada 
além dos gastos de custeio, deu logo no primeiro 
anno, depois de vendida, um milhão de francos 
de renda ! 

Ora, si os syndicos fossem obrigados a ouvir 
os accionistas, antes de realizada aquella opera- 
ção, a empreza poderia ter continuado, depois 
de satisfeitos todos os seus compromissos, em 
proveito dos mesmos accionistas. 

Não ó cousa iudiíferente para o Estado os 
prejuízos soífridos por associações anonymas : 
elles desanimam e enfraquecem o espirito de 
empreza, tão util e tão fecundo. 

Os inconvenientes observados em França, e 
de que o alludido escriptor faz menção, têm-se 
dado mais de uma vez entre nós. 

Ahi está, por exemplo, na consciência de 
todos, o facto, ainda recente, do Banco Nacio- 
nal. Abriram-lhe a fallencia ; não foi possível 
que os accionistas oíferecessem concordata em 
conseqüência da qualificação da quebra. Pro- 
cedeu-se á liquidação judicial, com todos os 

r. iv.—9 

seus inconvenientes o desvantagens ; e no em- 
tanto, o banco pagou todo o debito de capital e 
juros, sobrando-lhe ainda dinheiro para distri- 
buir dividendo aos accionistas ! 

Em vista desse resultado tão lisongeiro, e 
que foi a melhor resposta que os ox-directores 
poderiam dar aos seus acousadores, não é in- 
contestável que, si a liquidação não se fizesse 
precipitadamente e nella pudessem intervir os 
primeiros interessados, isto é, os accionistas, 
não é incontestável que aquelle estabeleci- 
mento, vencidos os embaraços de momento, po- 
deria ter continuado as suas operações, pres- 
tando á praça assignalados serviços ? 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Como tinha 
prestado. 

O Sr. Affonso Celso diz que é exacto; mui- 
tos serviços prestou, concorrendo para a creação 
de emprezas utilissimas. 

Este e outros factos, pois, devem despertar a 
attenção das illustradas commissões, afim de 
melhorarem o projecto neste ponto. 

O orador não ousa offercoer emenda neste 
sentido. Si as suas observações obtiverem o 
assenlimento das commissões, a emenda for- 
mulada por ellas será adoptada mais facilmente. 
No caso contrario, não é de crer que o senado 
a approve. 

Abstem-se, portanto, o orador de apresen- 
tal-a. 

Na segunda discussão o orador lembrou uma 
emenda ao art. 27 § 3o, que as illustradas com- 
missões não aceitaram sem razão alguma. 

O artigo pune ahi os administradores que por 
qualquer artificio promoverem altas falsas do 
acções, 

O orador perguntou e até hoje ignora a razão 
por que não punia também os administradores, 
que artificiosamente promovessem baixas falsas 
das acções. A fraude ó idêntica; os prejuízos 
pódem ser consideráveis em ambos os casos ; 
disposição da lei, portanto, deveria ser a 
mesma. 

Que as especulações o jogos de_bolsa, no sen- 
tido do promoverem baixas artificiaes em títulos 
vantajosamente cotados, pódem ser e effectiva- 
monte são muitas vezes causa de grandes de- 
sastres—facto ó que a historia financeira com- 
prova de modo indubitavel. 0 

Todos sabem que uma das maiores crises 
commerciaes, que o mundo tem presenciado,Jfoi 
a que subitamente irrompeu em Londres no 
anno de 1866, tão temerosa e terrivel, que alli 
ficou assignalado o dia do seu apparecimento 
com a significativa denominação de blach fri- 
day a Sexta feira negra ! 

Essa crise, que Wolowsky descreve eloqüen- 
temente no seu livro sobre o Banco de Ingla- 
terra, foi devida aos que alli são chamados 
ursos da bolsa, que especulam sobre a baixa 
artificial de títulos garantidos e seguros, bea- 
ring. 

Desde então tratou-se de punir^tal fraude, e 
era o que o orador tinha em vista, propondo 
que se substituísse as palavras altas falsas das 
acções por cotações falsas, que comprehendem 
a especulação indébita, tanto para a alta como 
para a baixa. 
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Não atina com as razões pelis quaes as illus- 
tradas commissões rejeit iram a idéa. 

O Sr. Nunes Gonçalves: — A emenda era 
acertada. 

O Sr. Affonso Celso, discutindo o projecto, 
em geral,mostrou que uma das suas principaes 
lacunas era o não restabelecer as sociedades 
em commandita por acções, abolidas entre nós 
por ura decreto de 1854, fructo de terrores in- 
fundados . 

Por essa occasião foi convidado por alguns 
dos nobres senadores a apresentar emendas 
nesse sentido. Comquanto não tomasse um 
compromisso formal, entendeu dever satisfazer 
a esse convite lisongeiro dos seus illustrados 
collegas, formulando um esboço de projecto, 
que submetteu ás illustradas commissões, com 
a seguinte ligeira exposição { lê :) 

« Tratando eu, na discussão geral sobre so- 
ciedades anonymas, da conveniência de resta- 
belecer-se entre nós a commandita por acções, 
prohibida pelo decreto n. 1.437 de 13 de De- 
zembro de 1854, o nobre relator das commis- 
sõesreunidas de legislaçãoe fazenda, dignou-se 
de convidar-me a offerecer emendas nesse sen- 
tido. 

« Comprometti-me a fazel-o, si tanto me 
animasse o proseguim^nto do debate. 

« Em desimpenho desse compromisso, venho 
submetter á illustrada apreciação das com- 
missões reunidas, o incluso esboço de vários 
artigos, que naquelle setido parece-me po- 
derem ser incluidos no projecto, ainda pen- 
dente de 3a discussão. 

« Preferi este alvitre ao de apresental-o no 
correr delia para não demoral-a. 

« As illustradas commissões dar-lhe-ão o 
apreço que porventura possa merecer-lhes. 

« Devo declarar que o esboço não traduz o 
meu pensamento individual sobre o assumpto, 
mas tão sómente o que supponho poder con- 
seguir, em vista da opinião predominante no 
seio da commissão e da maioria do senado. 

« No meu humilde conceito, as disposições 
da lei, taato ácorca das sociedades anonymas, 
como da commandita por acções, deveriam 
limitar-sa a prescrever a maxima liberdade, a 

w par de p'enalidade severa, deixando tudo o mais 
ao espirito de iniciativa e a liberdade de con- 
tratar. 

« Pela razão exposta, porém, tive de con- 
formal-as ao que deliberou-se em 21 discussão, 
modelando-as pelo que foi votado relativamente 
ás sociedades anonymas, afim de conservar a 
unidade de systema. 

« Fico á disposição dos meus illustre collegas 
para qualquer esclarecimento que julguem 
necessário, sujeitando-me á sua douta censura 
e correcção. 

« Paço do senado, 20 de Julho de 1882.— 
Affonso Celso.■» 

Artigos additivos ao projecto sobre sociedades 
1 anonymas 

Art. E permittido ás sociedades em com- 
mandita dividirem o seu capital em accões, que 

só depois de re ilizada a totalidade da sua im- 
portância poderão ser ao portador. 

Paragrapho único. Nas commanditas por 
acções, além dos gerentes, serão solidaria- 
mente responsáveis os socios que pir seus 
nomes, pronomes ou apellidos, figurarem na 
firma social. 

Art. A sociedade em commandita por acções 
organizar-se-á por escriptura publica ou par- 
ticular, assignada por todos os socios, e não se 
reputará legalmente constituída antes de sub- 
scripto todo o capital, e realizada e (depositada 
cm banco ou em poder de pessoa abonada, á 
escolha dos subscriptores, a décima parte do 
mesmo capital. 

« Art. Ainda que legalmente constituidá, 
não poderá funccionar s;m o registro de que 
tratam o § 2» ns. 1, 2, 3, e o § 3o do art. 3o 

{ds projecto em discussão.) 
« Art. São-lhe applicaveis as disposições 

dos arts. 4o, 5o, 6o e 7° §§ 3o e 8o (do mesmo 
projecto.) 

« Art. As acções não poderão ser negocia- 
das antes de realizado 1/5 do capital, subsis- 
tindo, porém, a responsabilidade do gerente ná 
fôrma e pelo tempo estabelecidos no citado 
art. 7C § 2.0 

« Art. As attribuições do gerente ou ge- 
rentes, o modo como exercerão os commandi- 
tarios seu direito de deliberação o fiscalisação, 
e bem assim os casos de dissolução, além dos 
mencionados no art. 18, serão estabelecidos na 
escripturação social. 

«Art. A penalidade estatuída neda lei, 
para os administradores e fiscaes das sociedades 
anonymas, será applicavel aos gerentes em 
commandita por acções e também aos seus fis- 
caes, si os tiverem.—S. R.—Affonso Celso. » 

As illustradas commissões fizeram-lho a 
honra não só do tomar em consideração o seu 
trabalho, como de acoital-o em sua quasi inte- 
gridade . 

O Sr. Lafayette :— Em sua integridade, 
accrescentando, porém, alguma cousa. 

O Sr. Affonso Celso diz que fizeram 
alguns accrescentamentos e deram-lhe outra 
redacção. 

Quanto á redacção, o orador reconhece que ó 
melhor a das commissões, e nem p dia deixar 
de ser assim; mas pelo que toca aos accres- 
centamentos, não lhe parecem todos muito 
felizes. 

0 primeiro encontra-se logo no artigo ad- 
ditivo, em que o projecto autoriza as comman- 
ditas por acções. 

Elle está redigido de modo que accionistas 
sómente poderão ser os socios commanditarios 
e nunca os gerentes, ou os solidariameme res- 
ponsáveis. 

Não comprehendo qual a necessidade ou con- 
veniência desta restncção. De que o socio ge- 
rente possa constituir o seu quinhão social em 
acções, como os outros, não se segue que 
deixe de ser solidariamente responsável, como 
sêl-o-á o cammanditario, que, embora se inscre- 
vesse como accionista, o não fosse obrigado, 
não pelo valor das respectivas acções, depois 
praticasse actos de gestão, ou consentisse em 
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figurar o seu nome na firma, caso em que a 
sua responsabilidade será illimitada. 

Ainda que o gerente constitua o seu capital 
em acções, a sua responsabilidade vai além 
dellas, compromettendo todo o patrimônio. 

O mesmo acontece em qualquer outra socie- 
dade commercial em que não ha limitação para 
a responsa jilidade de seus membros. 

Na sociedade em nome collectivo, por exem- 
plo, cada sucio obriga-se por uma certa quota 
de capital, não entra com todo o patrimônio 
para o gyro dos negocios, mas nem por isso 
deixa esse patrimônio de estar sujeito aos com- 
promissos sociaes. 

O art. 34, como as illustradas commissões o 
redigiram, tem, pois, o inconveniente de ex- 
pressar uma idéa incorrecta, qual a de que o ge- 
rente não pôde possuir acção, o que nenhuma 
das legislações prohibe, n m ha razão para 
prohibir. 

A segunda modificação feita no nrojecto do 
orador é que as illustradas commissões tornam 
Obrigatórios os fiscaes nas commmditas por 
acções, ao pas o que elle/coherente ornas 
suas idéas, admittia-os como elemento faculta- 
tivo. d3'xando ao critério dos accionistas rc- 
gulir esse ponto como entendessem mais acer- 
tado. 

Si nas sociedades anonymas a existência de 
fiscaes ó indispensável, não acontece assim nas 
commanditas, porque o coramanditario pó le 
examinar por si os negocios sociaes, sempre 
que quizer, e até deliberar -obre ellas, sem 
comprometter o seu privilegio. Esta innova- 
ção, portanto, é mais uma limitação desneces- 
sária á liberdade de contratar. 

Todavia o orador não faz questão disso, visto 
que outras restricções ó obrigado a aceitar para 
conseguir, ao menos, alguma cousa. 

Lamenta que o projecto. as im como preen- 
cheu a lacuna das commanditas pir acções, não 
contemplasse também as associações coope- 
rativas, que tanto convém nacionalisar entré 
nós, o que não cabem no quadro do codigo com- 
mercial. 

Desejava fazer outras observações ; mas, 
estando dada a hora, terminará repetindo, que 
aceita o projecto como uma transição do regi- 
men actu 1 para o que devo vi rorar no paiz, 
isto ó, não—a remoção da tutela sobre o ano- 
nymato do governo para a lei, mai o regimen 
da liberdade, da iniciativa sem impecilios, 
nem tr.mbôlhos,— único que pôde fazer do 
anonymato uma grande força, ura poderoso 
agente do progresso, justificando as palavras de 
m» escriptor : « Si Archimedes conhecesse 
as sociedades anonymas teria achado a ala- 
vanca própria para de Tocar o mundo commer- 
cial ! » 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

O Sn. Correia,o btendo a palavra pela or lem, 
disse, como orador da deputação encarr gada 
pelo senado de apresentar a Sua Ma res- 
tado o Imperador a resposta á falia do throno, 
que esta cumpriu sua missão, d pois de ter sido 
introduzida com as formalidades do estylo 
à presença do mesmo angusto senhor, o qual 

se dignou de responder : « Agradeço muito os 
sentimentos que me manifesta o senado e o 
apoio que promette ao governo. » 

O Sr. Vice-Presidbnte declarou que a re- 
sposta de Sua Magest de o Imperador era rece- 
bida com fnuito especial agrado. 

O mesmo Sr. vice-presidente deu para ordem 
do dia 23 : 

Ia parte (até i hora da tarde) 

Continunção da 2a discussão da proposição da 
camara dos deputados n. 7H, do corrente anno, 
alterando algumas disposições da lei n. 3029, 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2a parte (d 1 hora ou antes, até ás duas) 

Continuação da 3a discussão da proposição 
da mesma camara n. 221, de 1879, relativa ás 
sociedades anonymas. 

3a parte (ds 2 horas ou antes, até às 4) 

2a discussão do orçam ento das d "spezas de 
ministério da agricultura no exercido do 
1882 -1883. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

03a sessão 

EM 23 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência de Sc. Barão de Cotegipe 

SUMMARIO.—Primeira parte da ordem do dia.— Alei 
de 9 tle Jai.eiro do 1881— Diseurso do Sr. bilveira da 
da Moita. Adiamento. —Segunda parte da ordem do dia. 
— Socicdaoes anonymas. Emendas. Discurso do Sr. 
José Donifacio. Adiamenfo. —Teuceira parte da ordem 
do dia. --Orçamento "O m nisloiio da agricultura. Dis- 
curso do Sr. Jiioqueira. 

A' 11 horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 31 Srs. senadores, a 
s: ber': Bai ão Cotegipe, Cruz Machado. Barão 
de Mamang mpe, Henrique d'Avila, Leitão dà 
Cuuhi, Christiano Ottoni, Luiz Carlos, José Bo- 
nifácio, Octaviano, B rros Barreto, Junqueira, 
Affonso Celso, C mde de Baepeudy, Meira 
de Vasconcollos, Castro Carreira, Visconde de 
Muritiba, Fausto de Aguiir, Correia, Barão 
Souzi Queiroz, Luiz Felippo, Visconde do 
Abaeté, de Lamare, Dantas, Leão Velloso, Ja- 
guaribe, Rib dro da Luz, Nunes Gonçalves, 
Paes de Mendonça, Antão, Vise mde do Bom 
Retiro e Viriato de Medeiros. 

Deixaram de comparoc r com causa partici- 
pada os Srs : Uchôa Cavalcante, Chichorro, 
Barão de Maroira, Franco le Sá, Silveira Lobo, 
Carrão, Godoy, Saraiva, Cunha e Figueiredo, 
Vieira da Silva, Martinho Campos, Paula 
Pessoa, Visconde de Nictheroy e Visconde Pe- 
lotas . 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
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Leu-se a acta da sessão antecedente, o não 
havendo quem sobre elia fizesse observações 
deu-so por approvada. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs. Silveira da Motta, Visconde de Paranaguá, 
Lafayette, Diniz, Silveira Martins, Fernandes 
da Cunha, Visconde de Jaguary, Barão da La- 
guna, Teixeira Júnior, Diogo Velho, Sinimbú 
e João Alfredo. 

O Sr. Io Secretario declarou que não havia 
expediente. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2» discussão do art. 6o da pro- 
posição da camara dos deputados, n. 78, do 
corrente anno, alterando algumas disposições 
da lei de 9 de Janeiro de 1881 com as emendas 
oíferecidas. 

O Sr. Silveira cia Aíotta ; — 
Sr. presidente, farei o sacrificio de tomar parte 
neste debate, apezar das razões ponderosas que 
tinha para escusar-me deste encargo. 

A primeira dellas é conhecida do senado: d 
o meu estado de enfermidade. 

Ha dous mezes que não tomo parte nos de- 
bates por este motivo; e ainda hoje que não de- 
veria fazer pesar sobro o senado as conseqüên- 
cias da debilidade do enfermo para entrar em 
uma discussão de tanto alcance como esta. 
Mas allego esto motivo rmsmo para pedir ao 
senado a sua indulgência em favor do orador 
enfermo. 

Esta,senhores, ó sem duvida a primeira razão 
plausível que eu podia ter para continuar a 
abster-me do debate, e venço estas difficulda- 
dades com muito sacrificio para mim, porque 
acho que o assumpto merece a attenção dos ho- 
mens públicos que têm princípios políticos. 

A segunda razão, senhores, que me afastava 
também deste debate, é uma razão política. 0 
ministério mudou-se quando eu estava enfermo; 
não assisti nem aos funeraes do Sr. Martinho 

„ Campor, nem ao baptisado do novo ministério. 
Mas, de longe, no meu leito de enfermo, vi um 
grande programma ministerial, que mo alentou, 
e ahi mesmo concebi esperanças de que o mi- 
nistério aotual pudesse merecer o meu apoio. 

Lembrar-se-á o senado de que, quando o mi- 
nistério 21 de Janeiro veiu a esta camara dis- 
cutir pela 1^ vez as condições de sua existência, 
o-ponto capital da interpellação que fiz a esse 
ministério na discussão da falia do throno, esta- 
belecendo a primeira condição do meu apoio, 
foi querer saber qual era o seu programma. 

Achei deficiente o programma dosso minis- 
tério, que não dizia o que queria fazer, porque 
não poderia ser aspiração única de um paiz 
nasconle, cheio dc vitalidade e do exigências de 
progresso, o obter uma lei de orçamento. 

Tal foi o meu ponto de concordância única 
com o ministério passado. 

Ora, tendo succedido a esso ministério o ac- 
tual, que apresentou três pontos de programma 
que merecem a minha adhesão, sinto que devo 

receber este ministério com disposições do 
apoial-o, e realmente as tenho. Mas, senhores, 
perdúe-me o honrado Sr. presidente do con- 
selho, a quem eu por certo não desejaria dizer 
cousa que não fosse animadora para a sua mar- 
cha governamental'; perdôe-me S. Ex. o dizer- 
lhe que uma destas razões,que me afastaram da 
discussão de uma lei política, como é a reforma 
da lei eleitoral, era a ignorância em que está o 
paiz,em que estou eu,ao menos a respeito, não 
sodas tendências geraesdo governo,mas particu- 
larmente e9n relação ao projectoque se discuto. 

Não sei até agora qual ó a razão por que um 
projecto desta ordem, que foi causa de uma 
criso ministerial e da quóda de um gabinete, 
tendo o ministorio passado insistido pelo sou 
adiamento, está saltando agora mortalmente 
todos os tramites parlamentares para ser ado- 
ptado. 

Não posso comprehender que isto se consiga 
sem impulso do governo ; mas eu queria que 
esse impulso fosse franco, fosse aberto, que o 
governo nos dissesse; «Eu, ministério actual, 
não, quero o que o ministério passado queria» 
que o no que importava a declaração que faria 
o governa do que deseja fazer adoptar este 
projecto; o essa declaração seria importan- 
tissima. 

Hontem o nobre ministro do império, inter- 
pellado pelos oradores, que muito antes de mim 
têm insistido na necessidade de pronunciar-se 
o governo a respeito do andamento deste pro- 
jecto, fez duas declarações que não achei muito 
correctas. 

A primeira foi quo a sua opinião a respeito 
da lei estava sabida, porque o nome do S. Ex. 
estava no projecto como membro da oommissão 
mixta. 

E' preciso considerar esta primeira razão. O 
voto do nobro actual ministro do império na 
commissão pôde preencher as condições da 
opinião do nobre senador como ministro ? En- 
tendo que não ; sua posição de ministro im- 
põe-lhe outras restricções que não tom o mem- 
bro de uma camara legislativa. 

Depois, sonhores, como membro do parla- 
mento, nós estamos vendo todos os dias ter-se 
uma opinião, o dopois, indo-se para o governo, 
mudar-se, allegandologo conveniências... 

O Sn. Christiano Ottoni : — Exigências do 
posição. 

O Sn. Silveira da Motta : — ... e exi- 
gências de posição. 

E não vamos muito longo ; temos agora um 
exemplo bem frizante. 

O nobre ex-ministro do império não póJe de- 
clinar a responsabilidade da proposta do orça- 
mento do governo para sua repartição. Esta 
parto do orçamento veiu para a commissão do 
senado, approvada na cimara dos deputados 
com annuencia do nobre ex-ministro do impé- 
rio. Eu, como membro da commissão de orça- 
mento, fui quem fez a primeira edição do pa- 
recer, segundo a expressão do nobre senador 
por Minas Goraos. que a impugnou ; o nessa 
primeira edição do parecer, além do outras 
cousas que esoandalisaramao nobre senador.... 
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O Sr . Affonso Celso : — A mim só, não ; 
ao senado também, que o mandou corrigir. 

O Sr. Silveira da Motta ; —Bem ; mas 
V. Ex. foi o único membro da commissão que, 
na oocasião de apresentar-se o parecer, dis- 
cordou em pontos Cipitaes... Mas não averi- 
guemos agora esses pormenores; vamos somente 
a um ponto, no qual o nobre senador por Minas 
talvez esteja innocente. 

Quando veiu ao senado a proposta do orça- 
mento do império, um dos pontoi da primeira 
edição do meu parecer... 

0 Sr. Affonso Celso ;—A edição princeps... 
0 Sr. Silveira da Motta;—... um dos pontos 

desse parecer condemnava a despeza que se faz 
no império com o interna to do collegio de 
Pedro II. Eu propunha a suppressão de 200:000$ 
que se despendem com essa instituição condem- 
nada e condemnayel hoje por todos os princí- 
pios. Pois, senhores, o nobre ex-ministro do 
império, que defendeu, sendo governo, a con- 
servação do internato do Pedro 11, propoz ha 
dias, pouco depois que deixou de ser ministro, 
a abolição desse estabelecimento, qúe deverá 
ser substituído por outro de ensino secundário 
para mulheres! 

Trago este facto, senhores, para mostrar a 
verdade do que disse, o nã) para fazer censura 
ao ex-ministro; acho até muito louvável que 
ello, desprendido desses obstáculos que o conse- 
lho de ministros muitas vezes oppõe á inciativa 
individual, muitas vez- s a mais acertada, 
viesse agora apresentar sua idéa em conformi- 
dade com a que então expendi no parecer. O 
caso ó, porém, que o nobre ex-ministro foi ouvi- 
do na conferência da commissão de orçamento, 
ondepropuz a suppre=são,e elle, como ministro, 
não a quiz; agora a quer o eu o louvo por 
querer. 

O Sr. Dantas:— Acho do toda a vanta- 
gem. 

O Sr. Silveira da Motta :—Eis ahi, Sr. 
presidente, porque eu acho inco recta a razão 
que dá o nobre ministro do império actual, pre- 
tendendo que nós nos satisfaçamos com a sua 
declaração — de que a opinião do governo ó 
sabida, porque S. Ex., como membro da com- 
missão, foi dessa opinião. Não ó bastante. Era 
preciso que o nobre ministro do império actual 
nos dissesse qual a razão por quo esse projecto 
tom marchado com tanta celeridade, com tanta 
estratégia, a ponto do que o único membro da 
commissão mixta, que ha tomado parto neste 
debato, ó o nobre senador pelo Pará. 

O Sr. Cruz Machado : — Não apoiado ; eu 
lambem tomei parte. 

O Sr. Silveira da Motta;— E'verdade ; 
V. Ex. fallou, o largamente. 

O Sr. Cruz Machado :— E o Sr. Dantas 
também fallou, e o Sr. Ribeiro da Luz também. 

O Sr. Affonso Celso :— Ahi está uma er- 
rata ; V. Ex. suppunha que era um só, e foram 
tres ou quatro. 

O Sr. Silveira da Motta:— V. Ex. ha de 
desculpar-me a necessidade dessa errata, por- I 

que essa discussão tem corrido em minha au- 
sência ; não levo a sua inexorabilidade com- 
migo a esse ponto... 

O Sr. Affonso Celso:— V. Ex. ó que ó 
inexorável commigo; eu apenas respondo :— 
amor com amor igual. 

O Sr. Silveira da Motta ;— Pois sim ; ó 
certo que alguns honrados membros da com- 
missão têm tomado parte no debate ; mas ha 
muitos dias este projecto tem sido impugnado 
fortomenf!, e não tem havido resposta aos dis- 
cursos dos impugnadores. 

O nobre senador jiela província de S.Paulo 
já exhauriu até expedientes que deram logar 
a que o nobre ministro do império considere 
irlandezes os oradores que oocupam a tri- 
buna. 

O Sr. Leão Vblloso ( ministro do império) ; 
—Eu não disse isso; não fallei^ aqui em irlan- 
dezes. 

O Sr. Silveira da Motta :—Mas não era 
preciso fallar. 

O Sr. Paes de Mendonça :—Foi o Sr. Sil- 
veira Martins. 

O Sr. Silveira da Motta Está no Diário 
O/^cioí que o nobre ministro deu como razão 
de não tomar parto no debate o haver reconhe- 
cido o que a discussão era para protelar. 

O Sr. Leão Yelloso {ministro do império): 
—Por ter reconhecido, não; porque alguns ora- 
dores o declararam. 

O Sr. Silveira da Motta :—O nobre sena- 
dor pela província do Rio Grande do Sul o que 
fez foi declarar que, achando a idéa muito in- 
conveniente, estava no seu direito oppondo em- 
baraços para que ella passasse. 

O Sr. Silveira Martins:—Mas do que de- 
sistiria, si o governo quizesse melhorar o pro- 
jecto. 

O Sr. Silveira da Motta:—Portanto, ou 
acho que, tendo o nobre ministro feito essa de- 
claração, ou devia considoral-a como mais uma 
razão para não tomar parte no debato, para não 
ser também considerado'irlandez. 

O governo até hoje ainda não fdz uma de- 
claração tio explicita, como o parlamento tem o 
direito do exigir, a respeito das idé.ís sobre a 
reforma eleitoral. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Nem diz que 
emendas aceita. 

O Sr. Silveira da Motta :—Tem apenas 
annunciado, para contentar, que aceitará 
emendas quo tendam a alargar o voto, e não a 
restringil-o 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
 E voto por algumas que estam apresen- 
tadas. 

O Sr.Silveira daMotta:—Por algumas ; ó 
bem natural que V. Ex. escolha bem. < 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
— Sem duvida, porque não hei de votar por 
aquelias que V. Ex. indicar. 
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O Sr. Silveira da Motta:—Nem eu indica- 
ria porque não dou importância nenhuma a essas 
emendas pelas quaes V. Ex. vai votar, porque 
ellas não valem nada. Declaro que nao me 
contento com ellas. 

Portanto, senhores, eu tinha o direito de 
exigir que o governo fosse mais expli- 
cito. . „ - 

O governo quer esse projecto s O governo 
quer que pisse nesta sessão? O governo acha 
que passindo nesta s ssão pôde servir para o 
alistamento que se ha de fazer no inez de Se- 
tembro ? De que serve p ssir esse projecto? 
Parece que é uma mystificação faz d-o passar 
agora, quando o al stam^nto já nos pôde ser 
feito pela reforma eleitoral. 

O governo não deve contentar-se em dizer, 
por um de seus orgãos, que a sua opinião consta 
do parecer da commissào mixta. Parecer de um 
membro do governo, em uma commissão, não ó 
o parecer do governo, entidade collectiva, que 
depende de outras condições. 

0 Sr. Paes de Mendonça : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — O honrado mi- 

nistro do império, não pode impor ao minis- 
tério, como opinião ministerial, uma opinião sua 
emittida em coraraissão da casa, como senador. 

Sinto que não esteja | resenle o nobre pre- 
sidente do conselho, que aliás ausentou-se por 
condições de serviço... 

0 Sr. Presidente;—Sim, senhor ; deu parte 
disso. 

O Sr. Silveira da Motta:— .. porque t .1- 
vezpudesse adiantar-nos alguma cousa mais que 
aquillo que o n ibre ministro do império nos 
quer dar, que é sómente sua opinião de mem- 
bro da commissão. 

Eu quero é a o únião do governo ; senhor 'S, 
porventura a opinião do governo é a opinião 
da commissão ? O governo quer o que o mi- 
nistério passudo não queria ? 

Parece que sim, porque o projecto, que teve 
uma vi tação contraria na camara el ctiva, teve 
depois com muita dispensa de discussão a ap- 
provação na mesma camaia, e com ella veiu 
pira o senado. Foi quasi que votado por a cla- 
niação, e isto me poaeria supprir a minha im- 
píTfinente exipencia ao governo para que noi 
diga sua opinião, porque eu podia sup ior que 
o governo influiu na camara para fazer passar 
o projecto. 

Mas emfim o senado vê que não é pos^iv 1 
obter mais esclar cimentes, que aliás eu desi- 
java e tinha o direito de exigir,p ira saber qual 
é a opinião do governo.Não sei qual é ; apenas 
conheço a de um membro da commissão do sen i- 
do,que hoje faz partido governo.S.Ex. não nos 
disse que esta ó a opinião do governo. Isto é 
que era preciso dizer; e não sei p r que razão 
S. Ex. tem difficuldade em ser claro... 
Creio que ha alguma cousa, alg im quúl... 
Tenho importunado tanto ao governo para co- 
nhecer a sua opinião... 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império): 
—O Sr. presidente do conselho já declarou a 
sua opinião. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—Já declarou que 
ora matéria urgente. 

O Sr. Silveira da Motta :— Bem, aceito a 
errata. Não tenho idéa de tal declaração, e ó 
por isso que estava insistindo, e sentindo a falta 
do nobre rresidente do conselho. 

Ora bem, uma vez que o projecto é urgente, 
devo agora encarai-o e dar as razões por que 
voto contra elle. 

Senhores, eu olho para esse projecto debaixo 
de um ponto de vista diverso daquelle por que 
elle tem sido encarado por alguns illustres im- 
pugnadores. 

O senado sabe que votei contra a lei eleito- 
ral ; e votei contra a lei eleitoral dando as ra- 
zões por que o fazia. Não tomei parte na dis- 
cussã) de seus artigos ; apenas na 2a discussão 
emitti meu voto uma vez, e na 3a discussão 
outra vez fundamentei o meu voto. Votei contra 
essa lei, porque conservo intactos os meus 
princípios constitucionaes, e todos os meus es- 
crúpulos a este respeito. ^ ... 

Acompanhei o ministério que iniciou a re- 
forma eleitoral dependente de constituinte e 
ainda estou hoje persuadido de que, embora 
seja lei do paiz, é inconstitucional a de D de 
Janeiro. 

0 Sr. Fernandes da Cunha:—Apoiado; ó e 
ha de ser sempre. 

O Sr. Silveira da Motta : — Portanto, se- 
nhores, desde que parto deste ponto de vista, 
de neo 'ssidade,as rainhas conseqüências devera 
ser diversas. 

E parto deste ponto do vista, porque ainda 
mesmo quando a lei se fez, antes de ser pro- 
posta, sendo c nsullado a respeito delia, emitti 
sempre a mesma opinião e agourei este resul- 
tado que se está dando; que ali que se inau- 
gurava, como um grande triumpho liberal, m is 
que nunca foi liberal, que foi conseguida em 
nome, no falso nome dos princípios liberaes, 
sendo aliás essencialmente conservadora... 

O Sr. Fernandes da Cunha ; —E'revolu- 
cionaria. 

O Sr. Jaguaribe : — Então está no pro- 
grarama : reforma ou revolução. 

O Sr. Silveira da Motta; — ... agouni 
que a lei que i ntão se exaltava como um primor, 
havia de dar muito em br ve a dera nstração 
dos erros que ella continha, e dos defeitos que 
haviam de tornar nemssaria sua reforma. 

E até esta 1 Uma lei com pouco mais de ura 
anno de vida, applicada uma só vez, já c rece 
de reto (ues, e já ambas as cas >s do parla uento 
açodidis se aprostam para reformal-a ! 

O Sr. Jaguaribe :—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—E o que se apo- 

senta para supprir a falta da experiência jue 
um só anno não pôde dar ? Algumas queixas, 
attendendo ás quaes espíritos miúdos e perspi- 
cazes acharam inconvenientes em varias re- 
gras sobro a prova do renda, que podem d ir 
logur a alguma simulação ou fraude. 

Senhores, o legislador quando pouco depois 
do 'azer a lei toma a responsabilidade de querer 
reformal-a, tem obrigação de mostrar os de- 
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feitos capitães a que pretende dar remedio: 
não deve reduzir-se a querer emendar um ou 
outro artiguinho da lei, porque elle deu logar 
a tae-í ou taes evasivas, fraudes ou simulações. 

Então, depois de demonstrar a necessidade 
palpitante de se fazer a re òrma, é que deve 
levai-a a effeito; mas legislar em um dia e 
dahi a anno e meio refundir-se tudo por causa 
de um artigo soõre prova de renda,— o que 
quer isto dizer? Qual a explicação plausível 
deste procedimento ? 

A explicação seria esta que vou dar : é 
que a lei é tão boa, que não tem a reformar-se 
senão uns artiguinhos... 

Ora, ha alguém tão cego, senhores, que 
olhando para esta lei, possa dizer que o único 
defeito que ella tem é o da prova de renda ? 
.0 Fausto de Aguiar:— A commissão 

não concluiu o seu trabalho ainda ; apresentou 
um projecto parcial, ha de apresentar outros; 
não está concluído o trabalho. 

O Sr. Silveira da Motta:—Assim também 
me parece; con luido elle não está. .. 

A nobre commissão restringiu-se ás dispo- 
sições do alistamento; mas a indicação feita 
pelo nobre senador pela província de Minas 
Geracs para a nomeação da commissão mixta, 
foi tendo em vista os inconvenientes que se 
tinham manifestado na primeira execução da 
lei... 

O Sr. José Bonifácio :—Todos e quaesquer 
defeitos que a pratica tivesse demonstrado. 

O Sr. Fausto de Aguiar :—Sem duvida ; 
mas não podia a commissão fazer tudo ao mes- 
mo tempo. Apresentou dous projectos, tem 
ainda outros a apresentar, e um delles referen- 
te ao processo da eleição municipal. 

O Sr. Silveira da Motta :—A primeira 
condição que a commissão mixtá devia preen- 
cher para o desempenho de sua missão legis- 
lativa, on emittir a sua opinião sobre todo o 
regulamento do governo para a lei eleitoral, 
isto é, si acaso o regulamento estava, ou não, 
conforme a lei. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Isso é o que lhe 
incumbia expressamente. 

O Sr. Cruz Machado : — Isso ha de ser o 
final ; urgente era a revisão. 

O Sr Silveíra da Motta : — Eis ahi ; o 
meu nobre collega e amigo entende que essa 
ha de ser a parte final, e eu acho que deveria 
ser o principio. 

O Sr . Fausto de Aguiar ; — São modos de 
ver. 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — A questão 
da constitucionalidade e da legalidade sempre 
é a ultima nesta casa ! 

O Sr. Silveira da Motta : — E por isso 
mesmo a primeira condição a preencher pela 
honrada commissão, devia ser o emittir a sua 
opinião— si o regulamento estava ou não con- 
forme com a lei de 9 de Janeiro. 

O Sr. Cruz Machado : — Não ha questão de 
constitucionalidade sobro o regulamento do go- 
verno. 

O Sr. Silveira da Motta : — Mas pôde 
haver questão de legalilade, porque temos 
muitos regulamentos que transpõem os limites 
das leis. 

O Sr. Cruz Machado :— O ministério 28 
de Março não excedeu as suas attribuições no 
regulamento. 

O Sr. Silveira da Motta ;—Não sei si o mi- 
nistério 28 de Março excedeu ou não: não 
aífirmo que "xcedesse ; mas era obrigação da 
commissão dizer si elle não tinha excedido. 
Esta ó que é a minha questão. (Apoiados.) 

O Sr. Cruz Machado Mas a questão de 
constitucionalidade foi resolvida pelo parla- 
mento por meio da lei. 

O Sr. Fernandes da Cunha :—Isso não tolhe 
o direito á critica histórica. 

O Sr. Cruz Machado :— Ah ! a critica histó- 
rica é outra cousa. 

O Sr. Fernandes da Cunha :—Então de que 
vale a liberdade da tribuna o do pensamento ? 

O Sr. Silveira da Motta :—No re ;uerimenfco 
feito pelo honrado senador pela província de 
Minas, que iniciou este projecto, está a decla- 
ração a que me referi. 

Diz o requerimento (lê) : 
« Requeiro que o senado convide a camara 

dos Srs. deputados para nomear uma commissão 
de cinco membros, que, reunida á outra do se- 
nado, reveja o regulamento de 13 de Agosto... 
^0 Sr. Cruz Machado :—Leia o resto. 

O Sr. Silveira da Motta E' a primeira 
cousa, não é a ultima. 

O. Sr. Cruz Machado:—Complete o pensa- 
mento. 

O Sr. Silveira- da Motta (continuando a 
ler) :—... que tem de ser approvado... » 
~^E que ainda não foi, porque os senhores 
ainda nada fizeram sobre elle.. . 

O Sr. Cruz Machado : — Leia todo o reque- 
rimento. 

(Ha diversos apartes. O Sr.presidente recla- 
ma attenção.) 

O'Sr. Silveira da Motta : — A primeira 
cousa a fazer era, portanto, approvar o regu- 
lamento ... 

O Sr. Cruz Machado ; — Entendemos o con- 
trario. 

O Sr. Silveira da Motta : — Não duvido 
que a commissão procedesse como entendeu em 
sua sabedoria, porém, é contra isto que fallo, 
demonstrando, como penso ter feito, que enten- 
deu muito mal a indicação ; porquanto, o nobre 
senador por Minas Geraes, apurado nestas ma- 
térias e intelligente como é, quando fez a sua 
indicação, teve em vista o que era essencial e 
correcto : a nomeação da commissão para, em 
primeiro logar, rever o regulamento. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — A commissão 
entendeu que procederia melhor indo por partes 
na revisão. 
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O Sr. Silveira da Motta :— Depois_ do re- 
visão é que a honrada commissão deveria tam- 
bém propor outras medidas que a pratica hou- 
vesse demonstrado serem necessárias para a boa 
execução da lei do 9 de Janeiro de 1881. 

Na indicação do honrado senador por Minas 
Geraes está, pois, a demonstração da necessi- 
dade que tinha a commissão de proceder de' 
outro modo. 

Senhores, eu não posso deixar de votar con- 
tra este projecto. por isso que meu ponto de 
vista radical é que a lei de 9 de Janeiro é 
inconstitucional, e que a reforma que se estiver 
fazendo dessa lei ha de padecer do mesmo de- 
feito. Não admitto que se possam alterar as con- 
dições ds eleitorado sem os poderes necessários 
de uma constituinte para esse fim... {Pausa.) 

Sr. presidente, comecei o meu discurso alle- 
gando enfermidade, e estou sentindo os effeitos 
de minha imprudência ; o senado me per- 
mitterá que eu continue a fallar sentado. 

(O Sr. presidente, consulta a esse respeito o 
senado, que resolve pela affirmativa) 

O Sr. Silveira da Motta:—Dizia eu Sr. 
presidente, que os meus escrúpulos constitu- 
cionaes a respeito da lei bastariam para votar 
contra o projecto; mas, ainda pondo de parte o 
meu ponto de vista nesta discussão, hei de votar 
contra o projecto, porque restringe o voto do 
cidadão. 

O Sr. Christiano Ottoni: —Apoiado, é o 
ponto capital. 

O Sr. Silveira da Motta;—Eu como sou 
partidista do suffragio universal de todo o ci- 
dadão brasileiro maior de 21 annos que souber 
lèr e escrever, offereci neste sentido, quando 
se discutia a lei, uma emenda que foi ampa- 
rada também com a assignatura do honrado 
senador que se senta á minha esquerda o Sr. 
Christiano Ottoni. 

Sou defensor, ha muitos annos, dessa idéa 
que simplifica tudo e dispensa este codigo indi- 
gesto de regras para a prova de renda ! 

Isto é um codigo, artificioso ó verdade, por- 
que consta de um artigo com 22 paragraphos, 
meio sublime que agora se inventou para favo- 

w reeer a.discussão das meterias parlamentares. 
O Sr. José Bonifácio :—Para obstruir a dis- 

cussão . 
O Sr. Silveira da Motta:—E' verdade; 

isso é que ó ser obstructor. 
Eu só combati a lei de 9 de Janeiro, quando 

ella se discutiu, na parte que fazia consistir a 
condição da capacidade eleitoral na renda do 
cidadão. 

B', senhores, reconhecido hoje que a peior 
condição de capacidade para se verificar o di- 
reito do cidadão intervir nos negocies públicos 
é a renda. A renda pode presuppôr-se segundo 
a posição do cidadão ; uma lei pôde estabelecer, 
verhi grntia, que tenha voto nas reuniões elei- 
toraes o cidadão que fôr empregado publico ou 
senador, ou deputado, lente, medico, artista, 
marcmeiro, carpiteiro, isto é, a lei pode esta- 
belecer como condição que presupponha a 
renda a posição dq indivíduo, de modo que não 
exclua as classes illustradas, não exclua o exer- 

cito, seus officiaes e até seus sargentos ; todos 
esses têm direito de voto, uma vez que se 
exija que elles saibam ler e escrever. 

Ora, desde que a constituição estabelece 
esta difBculdade de dar como condição de voto e 
elegibilidade a renda, embora diversa, os se- 
nhores que não fazem caso da constituição, que 
reformam como querem, na hora que querem 
c acham que tudo se pôde fazer por lei ordiná- 
ria, que embaraço têm em dizer. « Nós pre- 
suppomos a renda na posição do indivíduo que 
souber ler e escrever. » 

E a renda, note-se, para ser eleitor; não 
devia ser de 200â, devia ser a primeira renda 
de 100$000. 

Assim dispensar-se-iam essas cathegerias 
de indlviduos com direito de votar ; não havia 
mais doque uma cathegoria e ficava desempe- 
nhado o preceito constitucional... 

O Sr. Christiano Ottoni : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—... sem haver toda 

essa confusão, todo esse codigo de 22 paragra- 
phos com um só artigo, para difinir-se o que é 
prova de- renda, como si qualquer cabalista não 
pud sse desmembrar uma parte do sua propri- 
edade o passal-a a algum aggregado, fazendo-o 
proprietário interinamente, por meios occultos ! 

Não se está vendo, senhores, que esto sys- 
teraa de prova de ronda conduz a grandes ab- 
surdos ? 

Entretanto polo meu systema um indivíduo 
que recebesse do proprietário rural, por simu- 
lação, uma parto de terras para apresentar a 
prova do renda que lho dosso direito ao elei- 
torado, talvez não pudesse votar... 

O Sr. Christiano Ottoni; —Havia de ir 
aprender a ler o a escrever, si não soubesse... 

O Sr. Silveira da Motta : — Talvez não 
pudesse votar ; mas si elle tivesse as condições 
que exijo, embora fosse um artista mecânico, 
votaria, ao passo que por esta nossa lei quasi 
todos os artistas estão excluídos ; pode-se mesmo 
dizer que os operários estão excluídos do votar! 

E por que razão, senhores, um serralheiro, 
que em uma officina ganha 4 e 5$ por dia, 
um limador que em uma fabrica de machinas 
ganha salários grandes, serão excluídos do di- 
reito de voto. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Apoiado; ó 
uma iniqüidade. 

O Sr. José Bonifácio:—Ganham mais do 
que alguns empregados públicos. 

O Sr. Silveira da Motta :—Entretanto que 
um bacharel sem clientes, um medico sem 
doentes, um empregado publico de mingua- 
dos vencimentos... 

^ O Sr. José Bonieacio :— Que ás vezes não 
têm com que manter a família. 

O Sr. Silveira da Motta : —... tem o di- 
reito de votar ? 

Não^ senhores ; é preciso inventar uma le- 
gislação que não seja este codigo, uma legis- 
lação simples, porque o povo não deve ter 
rabulas e não comprehende senão idéas sin- 
gelas ; não comprehende este papelorio tão 
grande, estes immensos codigos eleitoraes ! 
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lato, senhores, ha de cahir em poder dos 
advogrados de aldeia ; o pensam os nobres au- 
tores deste codigo que fizeram alguma cousa ? 

Não fizeram nada. (Riso.) Isto cahindo nas 
mãos dos advogados de aldeia, é uma t da de 
aranha, não vale nala ; est-jam os nobres 
membros da cüinmissão eertos de que por esta 
fôrma o negocio peiora para as fraudes ; ha de 
haver mais fraudes de que havia até agora... 

O Sr. Jose' Bonifácio : — E mais finas 
até. 

O Sr. Silveira da Motta: —... convençam-se 
desta verdade os honrados membros da cora- 
missão mista, e, portanto, também o nobre mi- 
nistro do império, como membro desta com- 
missão ; convençam-se dequ í este seu traba- 
lho, c ihin lo nas mã s dos rabulas do aldeia, 
não valerá de nada, oll «j hão do achar meios de 
destruir tudo isto ! 

E o que fizeram VV. EEx. ? Foi somente es- 
torvar o exor icio do um direito legitimo. 

O Sr. FàÜSto de Aguiar : — As fraudes. 
O Sn. Silveira da Motta : — O direito le- 

gitimo, porque'ostab >lec",-vérbi rjratia, maio- 
res r zos ; nara que ? Para aqáelles -ue não 
têm prop "iedad ; imraovel, o é pr ciso i ara esses 
passarem três annos da data do titulo... 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Não apoiado ; 
isto o só no caso de arrendamento. 
_0 Sr. Silveira Martins :—O. argumento 

ainda ó procedente ; é pr .ciso que o arrcn !a- 
mento tenha sido foito com anteced nci; de tres 
annos ; ó um impedimento ao exercício de um 
direito legitimo. (Ha outros apartes.) 

O Sn. Sn. veira da Motta :—Tenho ficado, 
senhoro.s, lendo esta: novas providencias cora 
quo a illustradá coramissão quer prevenir as 
fraudes nos arrendamentos, tenho ficado per- 
turbado, porque também sou legista ; e não po- 
derei presumir até onde irá a' al 'himia dos ad- 
vogados de aldeia. Acho,' porém, que, pela 
maneira por quo estão redigidas estas providen- 
cia <, nellas se acham os germens do todo: os 
recursos, que se hão de inventar para illudir a 
lei. 

Ora, voja o nobre relator da commissão, o que 
poderá fazer a alchimia da aldeia, tendo diante 
de si esto artigo (lê): 

« Quando tenha sido alienado parte somente 
de uma propriolado, que consista em terrenos 
do lavoura ou criação, o valor desta parte para 
prova de renda legal do cidadão que a houver 
adquirido, será verificado não só pelo titulo 
de que trata o n. 2 do § Io desto artigo (e o 
titulo d 'vo ter a data de tres anuos, e já se vê 
que não ó só do arrendamento que se trata, ó 
também do alienação)... 

O Sr. Fausto de Aguiar:— E' uma parto da 
propriedade. 

O Sa. Silveira da Motta : — E' boa ! Pois 
uma parte não ò propriedade ? ! 

O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta Ora, isto ó ap- 

plicavel quando o immovel pertence a differon- 
v. iv,—10 

tes co-proprietarios ou herd iros ? Como ó que 
ha de se avaliar, si cada herdeiro tem o seu 
formal de partilhas ?... 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Ha o titulo de 
cada um. 

O Sr. Silveira da Motta : — V. Ex. está 
fugindo da questão ; mas não ha de fugir, não, 
senhor. 

Quero mostrar-lhe o precipício, o perigo 
desta disposição. Tr.ta-se de cidadãos quo têm 
o direito de ser eleitores, e quo têm uma pro- 
pri dade, que no juizo do inventario foi de- 
clarada ser delles ; quero saber como hão do 
provar que têm a ronda legal, si é com o valor 
collectivo ou si, segun lo o valor de cada uma 
das partes, terão a renda da lei para ser elei- 
tores. 

Veja-se, senhores, quando esta disposição 
cahir nas mãos dos intirpretadoros do leis no 
nosso interior, que mina ha ahi para se com- 
mettorem fraudes maiores do que estas que se 
estãe fazendo agora!? Os rábulas de aMoia pódem 
demorar a oxtraeção do formal de partilhas de 
modo quo o cidadão não possa provar o seu di- 
reito ; o juiz encolhe-s •, pôde fazer com 
que os outros herdeiros não tenham o titulo. 
Já se vê que isto fornece nova matéria para 
abusos. (Apoiados.) 

Os nobres senadores estiver un gastando a 
qua penetração, a sua intelligenoia debalde ; 
tudo quanto fizeram ó p rdido, o ha dó produ- 
zir effeito contrario áquello que tiveram em 
vista. Em logar dessas fraudes, ha do haver o 
dobro. 

O Sn. José Bonifácio dá um aparte. 
.0 Sr. Silveira da Motta:—E creio que o 

codigo dos nobres senadores vai dar este resul- 
tado : é que olle vai ser estudado lá no inte- 
rior, em todas as aldoias e os rabulas hão de 
completar o embaraço desta já complicada le- 
gislação. .. 

Assim, t mdendo o projecto a restringir o di- 
reito eleitoral... 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—... não só o 

restringe, mas estabelece providencias quo hão 
de facilitar mais as fraudes... o 

O Sr. Paes de Mendonça;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—... porque vai 

aguçar o gênio da fraudo, porque é uma pro- 
vocação á fraude... 

0 Sr. José Bonifácio:—E'o que acontece 
com as leis contra o contrabando. 

O Sr. Silveira da Motta :— Isto ó um de- 
safio que estão fazendo aos cabalistas :—agora 
vejâm si são capazes de frustrar isso ! 

Já dei uma das razões por quo voto contra o 
projecto : porque ó restrictivo do voto eleitoral, 
e quem quer a maior extensão do voto não pôde 
acompanhar medida alguma restriotiva. 

Agora, senhores, como eu entendo que o legis- 
lador não devia aceitar essa tarefa de reforáiar 
uíná lei muito defeituosa, querendo unicamente 
reformar um ou outro artigo, segundo meus 
princípios ainda devo votar pontra a lei, por- 
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quo entendo que esta commissão mixta devia 
ter aceitado essa incumbência para fazer um 
grande trabalho de que a lei precisa. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não foi encarre- 
gada disso. 

O Sr. Silveira da Motta:—Não foi, porque 
VV. EEx. assentaram de fazer isso por partes e 
aos bocados ; é a velha historia do milho que 
enche o papo da gallinha. Os próprios membros 
da commissão reconhecem que sua tarefa está 
deficiente... 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—Já nos disseram 

que o trabalho não está completo. 
O Sr. Fausto de Aguiar :—Todo não está 

completo, porque a commissão ainda está con- 
tinuando o seu trabalho e ha de apresentar outro 
projecto. 

O Sr. Silveira da Motta ;—Ei do que me 
queixo ; o que digo é exactamente que a com- 
missão não devia apresentar um trabalho incom- 
pleto. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Apresentou 
apenas uma parte. 

O Sr. Silveira da Motta :—Ninguém man- 
dou que apresentasse por partes (riso)... 

O Sr. Fausto de Aguiar ;—Também ninguém 
estabeleceu regra sobre isso. 

O Sr. Silveira da Motta ;— ... pelo con- 
trario, o corpo legislativo, creando uma com- 
missão mixta composta de membro? do ambas as 
cimara?, não podia ter em vista fazT trabalhos 
truncados.como este que a commissão foz ; o tão 
truncados, que a commissão começou pelo fim 
e deixou o principio! A primeira cousi que 
devia a commissão fazer, já eu o disse, era dar 
seu parecer sobre o regulamento do governo : 
si elle estava ou não conforme com a lei. 

O Sr. Fausto de Aguiar;—O projecto 
apresentou providencias relativas ao alista- 
mento de eleitores, e nessa parte está com- 
pleto. (Ha outros apartes.) 

O Se. Silveira da Motta:—E'do quo me 
ostou^queixando: o corpo legislativo,nomeando 
uma commissão mixta para examinar os de- 
feitos da lei, incumbiu a essa commissão de 
rever o regulamento, e a commissão não o quiz 
rever. 

Que o trabalho da nobre commissão está in- 
completo não ha a menor duvida... 

A nobre commissão, tratando da condição da 
eleição por pluralidade de votos, porque não 
estabeleceu neste mesmo projecto a condem- 
nação do voto uninominal ?... 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Isto d questão 
de apreciação. 

Pôde ser condemnado quanto á eleição mu- 
nicipal, e não quanto á eleição provincial. Não 
foi condemnado absolutamente pela commissão, 
mar somente em relação á eleição municipal. 

O Sr. Silveira da Motta ; — Por que razão 
J®.6 Projeoto.que se discute, a commissão não havia do comprehender isto ? 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Este projecto ó 
sobro o alistamento unicamente; as altribui- 
ções da commissão eram limitadas. 

O Sr. Silveira da Motta : — A commissão 
ó quo limitou-se, porque o requerimento do 
nobre senador por Minas foi para que a com- 
missão tratasse do todas as condições que ob- 
staram á boa execução da ultima reforma elei- 
toral . 

0 Sr. Fausto de Aguiar ; — Quanto ao modo 
da execução, á pratica da lei, vão envolvendo 
alterações das bases. 

O Sr. Silveira da Motta : — Por conse- 
qüência, não havia de comprehender só o modo 
de execução do alistamento. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Não, senhor ; 
pois si ella está preparando outro trabalho ? 
V. Ex. ó que não me quer entender. 

O Sr. Silveira da Motta : — Eu queria que 
V. Ex. não estivesse preparando taes trabalhos; 
queria que isto já estivesse preparado, porque 
aliás obriga-nos a estar discutindo somente as 
condições do alistamento. (Apoiados.) 

O assumpto da lei; o virão outros trabalhos 
que pódem estar em opposição com isto quo es- 
tamos discutindo. 

O Sr. Fausto de Aguiar;— Todos esses as- 
sumptos fazem parte da lei, mas são diíferentes; 
o alistamento não tem nada com o censo elei- 
toral . 

O Sr. Silveira da Motta;— Sr. presidente, 
os apartes não mo incommodam, mas perturbam 
o fio da discussão. .. Entretanto, ahi estão as 
declarações que tornam explicito o meu pen- 
samento. Voto contra o projecto pela razão da 
restricção do voto e também porque o projecto 
devia ser amplo, conter todas as medidas de 
reforma que a lei carece, para que pudesse ser 
discutido isto com alguma unidade de sys- 
tema ; aliás, daqui a dou? dias uma outra opi- 
nião dominante pódo impôr um soguimonto do 
reforma, que esteja inteiramente em opposição 
com o que se está fazendo agora sobro o alista- 
mento. 

Ha grandes inconvenientes neste systema do 
legislar; pelo monos dá a entender quç tudo 
quanto não se reforma d bom. Entretanto os 
nobres senadores, que têm se occupado das 
condições que obstaram a boa execução da lei, 
deviam olhar para outros defeitos quo a lei 
tem. 

A nobre coraraissão julgou remediar as frau- 
des todas do alistamento nesta disposição quo 
estabeleceu aqui; mas o modo de votar e os 
districtos em que so pôde dar o voto, tudo isto 
não era matéria que exigia mais providencias 
do quo estas que aqui estão no projecto? 

Pois os senhores pensam que em matéria 
eleitoral ha alguma disposição que não possa 
ser accessivel á fraude. 

Não vêm quo sondo tão expresso o que diz a 
lei a respeito da verificação do poderes, não se 
verificou em tantos casos que reconhecida a 
nullidade do uma eleição, deixou-se de mandar 
proceder a nova eleição ? 
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0 Sr.' Paes de Mendonça:—A camara esta- 
beleceu até um terceiro escrutínio. 

0 Sr. Silveira da Motta:—A commissão 
devia rever-se neste espelho, e ahi ver de que 
servem as cautellas contra a fraude. 

Quando ha disposição expressa da lei, que 
diz que, reconhecida a nullidade de urna elei- 
ção, deve-se proceder a outra, tem-se menos- 
cabado essa disposição, dando o tirando di- 
plomas ! 

O Sa. Fernandes da Cunha:— Legalisaram- 
se fraudes horrorosas contra expressa dispo- 
sição de lei, o faliam contra a fraude ! Fraudes, 
commette-as o proprio parlamento. 

O Sr. Paes de Mendonça :—Foi quem des- 
moralisou mais a lei. 

O Sa. Fernandes da Cunha :—E entretanto 
occupa-se todo o tempo do parlamento com re- 
mas sobre reformas... Para que ? Para con- 
summar o descrédito das instituições. Refor- 
memo-nos primeiro. 

O Sr. Silveira da Motta :—Sr. presidente, 
tenho dado as razões por que voto contra este 
projecfco e as por que, tendo-me afistado das dis- 
cussões, por motivo de enfermidade, fui levado 
ao esforço de entrar nesta, pala importância que 
ligo ao assumpto, importância para mim maior 
ainda do que para qualquer outro, por causa de 
minha opinião a respeito da in onstitucionali- 
dade da lei eleitoral »m vigor. 

Essa ferida da lei fundamental do estado não 
ha de ter sido feita impunemente; os que a fi- 
zeram hão de tragar os amargores dessa res- 
ponsabilidade. 

Já estamos vendo que a lei eleitoral, promul- 
gada como um grande triumpho libera 1; em 
menos de dous annos está condemnada c mio im- 
perfeita, como não servindo para os fins a que 
foi destinada ! 

O chamado autor da lei do 9 de Janeiro, o 
Sr. Saraiva, julga talvez que prestou ao paiz 
um grande serviço transigindo, como transigiu, 
com o partido adverso para fazer passar por 
meios ordinários uma lei que só pelos trâmites 
conatitucionaes podia passar... 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — .. .pensa por- 

ventura que essa responsabilidade não lhe ha 
do pesar, o que não lhe ha do ainda custar dis- 
sabores esse passo falso que deu... 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — Apoiado ; e 
faliam depois em princípios. 

_ O Sr. Silveira da Motta : — .. .de sugge- 
rir o modo artifioioso de obter a reforma eleitoral 
direota, por um meio illegal, como o que se 
empregou ? 

O resultado, senhores, será que hei de ver, 
mesmo esses chamados autores da lei, contra- 
riados pelas tendências do poder legislativo 
ordinário para annullar tudo quanto elíes fize- 
ram inconstitucionalmente, esta ha do ser a 
sancção. 

O Sr. Castro Carreira :—Por que não se 
realizou a reforma pelos trâmites constitu- 
cionaes ? 

O Sr. Silveira da Motta :—Pergunte lá 
por cima... 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Pergunte aos 
presidentes de conselho e ao parlamento que 
votou e desvotou. 

O Sr. Silveira da Motta :—Pergunte pelo 
telephone a alguém. 

O Sr. Castro Carreira :—Isso óacto do par- 
lamento. 

O Sr. Silveira da Motta :—Não sei do 
quem é. 

O Sr. Fernandes da Cunha i—Tenham 
mais sinceridade de convicções e força de von- 
tade ; ó o que falta. 

O Sr. Silveira da Motta O que sei é 
que o nobre senador pela província das Ala- 
goas, quando insistiu nesta casa pela efficiencia 
dos meios constituoionaes, disse daquelle logar 
«Aconteça o que acontecer, esta lei ha de 
passar.» 

O Sr.Cansansão de Sinimbu': —Que havia de 
empregar esforços para que passasse. Aconte- 
ceu que não passasse. 

0 Sr. Silveira da Motta :— Essa ó que é a 
grande responsabilidade. 

O Sr. Correia :—De quem ? 
O Sr . Silveira da Motta :— De quem fez 

passar a reforma pelos meios ordinários. En- 
tretanto julga-se que foi isso um serviço mui- 
to grande ao paiz, quando desmoralisou-se o 
paiz tirando ao seu poder constituinte o direito 
de fazer a lei eleitoral, que não podia ser feita 
pelo senado. 

O Sr. Fernandes da Cunha :~E aquelles 
que entendiam que a reforma não podia ser fei- 
ta senão pelos tramites constitucionaes, por- 
que a votaram logo em seguida pelos meios or- 
dinários. 

O Sa. Silveira da Motta:—Assim senho- 
res, tenho de dar meu voto contra o projecto, 0 
fiz o sacrifício de tomar parte no debate. 

Este assumpto para mim ó muito grave. Te- 
nho opiniões a sustentar, tenho coherenoia a 
guardar, acho que ó o thesouro mais pocioso 
do homem publico a coherenoia política e a 
sinceridade com que se subordina ás maximas 
moraes que devem reger não só a consciência 
individual, mas a consciência dos povos e a 
consciência de seus governos. 

E' por isso, senhores, que, ainda nesses 
ultimes dias o Sr. Bright, retirando-se do 
ministério do Sr. Gladstone, seu amigo e um 
dos primeiros estadistas da Gran Bretanha; 
o Sr. Bright, o radical que se associou ã 
política do Sr. Gladstone, retirando-se de ga- 
binete por causa do bombardeio do Alexan- 
dria, disse : « Meu amigo, retiro-me porque 
entendo quo os princípios moraes devem re- 
ger, não só ao indivíduo, mas aos ^ governos 
e aos estados. » Eu não posso dizer como 
elle dizia : « Ha 40 annos que ensino as dou- 
trinas do Cobden, e portanto não devo mos- 
trar áquelles que me têm escutado e seguido, 
que posso continuar em um .governo que pra- 
ticou o acto de bombardeio de Alexandria. 
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Pela minha parte, senhores, eu, que não 
tenho neste paiz outra nenhuma vantagem,que 
sou um homem impossível para o governo (te- 
nho até prazer em ropetil-o, por causa das 
minhas opiniões políticas) posso, ao monos dea- 
vanecer-me de querer ser coherente com as 
minhas opiniões. 

Os meus princípios a respeito da constituinte 
subsistem, Eu os defendi e não os renego. Não 
quero em um dm sustentar que se devia fazer 
a reforma segundo a constituição, e no dia se- 
guinte declarar que a reforma só podia ser 
feita por lei ordinária. 

Isto fica para outros; para mim, não. 
{Apoiados.) 

Tenho concluído. {Muito hem ! Muito bem ! 
0 orador è comprimentaào.) 

Fiocu a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Continuou a 3a disou-são da proposição da 
camara dos deputados n. 221 do 1879 relativa 
às sociedad s anonymas, com as emendas offj- 
recidas. 

Foram lidas, apoiadas e postas conjuncta- 
mente em discussão as seguintes 

Emendas 

Art. 1° §§2": 
As sociedades anonymas estrangeiras que 

tenham sua sede no i aiz, ou tora para funccio- 
naram, ficam sujeitas ás leis brazileiras. 

As disposições legislativas applicadas ás so- 
ciedades anonymas n xionaes são extensivas ás 
sociedades estrangeiras. 

Sala das sessões, em 23 de Agosto de 1882.— 
Castro Carreira. 

Ao art. 27, n. 3:— Em logar de altas falsas das 
acções, diga-se cotações falsas das acções.— 
Affonso Celso. 

" O ''Sr*. Josó Uoniíi rcio começa 
levantando uma questão regimental. Toda a 
parte do projecto qu ) concerne ás sociedades 
commanditarias ó nova, e ainda que o orador 
não tivesse tomado a palavra, o projecto não 
passaria hoje, porque deveria na fôrma do re- 
gimento ser votado no dia seguinte. Não se 
perde, portanto, tempo algum com as pondera- 
ções que o orador vae oxponder. 

Domais, e sem querer reclamar por fôrma 
alguma contra a disposição das matérias na 
ordem do dia, observa que o projecto sobre so- 
ciedades anonymas está como que entalado 
entre o da reforma eleitoral e o orçamento da 
agricultura. Isto parece indicar que, segundo 
a mesa, em cuja opinião o orador se louva, ta- 
manha não ó a urgência do projecto quo se dis- 
cute. 

Sk6 j8te ProJe<;'0 tenha sido consideravel- melhorado na ultima discussão o orador não 
contesta; nem tão pouco põe em duvida a im- 
portância da parte que accresceu, relativa a 

sociedades commanditarias; mas ainda assim 
acredita que ainda carece do estudo matéria 
tão importante. 

Na discussão pas :ada fez o orador sentir que 
o projecto só abrangia sociedades anonymas, 
quando segundo a pratica de outras legislações 
devera abranger também as associações coope- , 
rativas, as em nome collectivo, as commandi- 
tarias o outras. Si era aceitável a idca, devia 
ser aproveitada totalmente, e não inserirem-se 
disposições relativas sômente ás sociedades oom- 
manditari is, e isto á ultima hora, quando so- 
bre estas disposições eça preciso que houvesse 
discussão pelo menos tão larga como a que 
houve sobre as associações anonymas. 

Demais as emond w, algumas das quaos aliás 
consagram a bôa doutrina, são numerosas o 
complex s; o quando o grande estudo quo 
houve na camara dos deputados não bastou 
para evitar c rrecções importantes, o que não 
será c m um systema de emendas que refundem 
o projecto e lhe accrescentam parte intdra- 
mente nov.a ? 

Era seguida procedo o orador ao estudo com- 
parativo das diversas emendas ag. ra offerecidas 
pelas honradas commissões cora as quo já f rara 
aceitas pelo senado. 

Entende que a emenda ao art. S3 § Io esta- 
belece uma doutrina aceitável; mas deseja quo 
se torne claro o pensamento prohibindo quo as 
descobertas, os privilégios, façam parte do ca- 
pital social. 

Não contesta igualmonto a disposição da 
emenda ao art. 9° ; mas pensa quo não está 
ciar i a responsabilidade dos agentes peto man- 
dato recebido. 

AcoiU a doutrina das emendas aos arts. 11 o 
13 ; porém desejaria fici.sse explicito o quo são 
op ^rações offoctivamonte coneluidas. 

Para evitar duvid s, tornando evidente a que 
as nobres commissões tiveram em vista o ora- 
dor organizou emendas que lê e justifica, mos- 
trando entre outras considerações, que os lo- 
gares de fiscal não dovem ser mais bom remu- 
nerados do que os do direo toros, para que não se 
transformem era sinecuras,e quo ha em um pro- 
projcct) di ordem do que se discute um doa 
pontos o soncia -s para evitar fraudes ó o quo 
so prende áavaliação do capital. 

Entro os meios do que se servem as compa- 
nhias para aparentar valores quo não possuem 
ó a apreciação inexacta do seus balanços. 

Ha certas regras, bem o sabe o orador, que 
devem caber antes nos estatutos de que nas 
leis ; mas ninguém ignora que, quando essas 
regras pertencem aos estatutos, os administra- 
dores que aos organizam não as executam. Por 
isso o orador apresentará uma emenda consig- 
nando uma regra que figura em quasi todos os 
estatutos, embora não tenha tido execução, o 
que também se encontra em leis modernas, 
como o coligo da Suissa, emenda a que junta- 
rei outro considerando no relativo á parte da 
amortização que se faz. 

0 deposito das acções com 15 dias do antece- 
dência ó o único melo do tornar uma realidade 
todas as prescripções da loi quanto á assembloa 
geral. Assim mosm-i ó possível illuJir, mas ao 
menos é uma restricção. 
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A disposição que propõe existe hoje em quasi 
todos os estados. Não ha companhia que não 
exija, mesmo tratando de acções ao portador, o 
deposito ; algumas exigem um mez de antece- 
dência ; o orador contenta-se com 15 dias. O 
quo quer ó que haja uma sancção de lei para 
esse facto. 

Outra emenda que pr 'tende offerecer ó refe- 
rente aos eífeitos da lei no que toca ao passado. 
Já discutiu largamente este assurapto, mos- 
trando as difficuídad 's que ha na applicação da 
lei, desde que se sahe do terreno da theoria e si 
entra no campo das hypotheses. 

Mostrando o grande inconveniente do modo 
por que a commis<ão resolve este ponto,proporá 
que tudo quanto ella dispõe a esse respeito se 
substitua pelo seguinte : «As sjciedades actual- 
mento existentes regulam-se pela legislação 
anterior, salvo aqu dias que se reorganiz irem 
do conformidade com a presente lei : » Não 
exige prazos, e dá toda a lioerdadí ; só o quo 
exige ó quo Ml is roo-ganizando-se, o façam d j 
conformidade com a n >va lei. 

Chama cm seguida a attenção d i nobre com- 
missãopira a parte criminal, isto o, para o 
modo de definir os delictos, desenvolvendo lar- 
gament • essa m t ria, em face dos artigos 
do projecto que lé e analy a, mostrandias du- 
vidas ;ue lhe offerocem, e conclue reservando- 
so para em out- occaaião tratar d is - omman- 
ditas, afim de não d unora • a discussã ) do orça- 
mento da agricultura. {Muito bem ; muito 
bem.) 

A's 2 horas da tardo o Sr. presidente deixou 
a cadeira dt prosil ncia que passou a ser oc- 
cupadt p ilo Sr. vice-presidente. 

Ficou a discussão aliada pela hora. 

TERCEIRA PARTE da ordem do dia 

ORÇAMENTO no MINISrERIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala imm 'diata o Sr. ministro 
da agricultura, foram s rtoados para a dépu- 
tação que o devi i roceb r os Srs. 0'taviano, 
Paes de Mendonça e Junqueira, e sendo o mes- 
mo senhor intru luzi 11 n / salão com as forma- 
lidades do es yl i, tomou assento na mesa á 
direita do Sr. vice-presidente. 

Entrou oin Z' discus ão o orçamento da des- 
peza do mini te.-io da agricultura no exercício 
de 1882—1883, com as emendas approvaias 
pela camara dos deputados e as oiferocidas pela 
commissão de orçamento do senado. 

O Sir. Junqueira: —Era outros 
orçamentos, Sr. pr sidonto, nós já discutimos 
questões de alta importância, umas, relativas á 
política geral, outras, ao ensino publico, outras, 
á administração da justiça, aos nogocios mili- 
tares de terra o mar e ás relações exteriores, e 
a outros assumptos; hojo vamos encarar as 
grandes questões, quo se prendera á pasta con- 
fiada aos cuidados do digno ministro, e pela 
qual correm principalmente os melhoramentos 
matoriaesdo paiz, como estradas de ferro, telo- 
graphos, navegação, orroio, obras de todo o 
genero, o também tudo que concerne á agricul- 

tura, industria, e o mais que^ se refere ao des- 
envolvimento deste vasto paiz. 

E' certamente um assumpto merecedor de 
nossas cogitações; e tomando agora a palavra, 
não tenho em vista fazer um discurso com pre- 
tençõei de rethorica, como hoje se diz, porque 
o assumpto realmente não se presta a isto: é 
eminentemente pratico: desejo simplesmente 
entreter uma convorsação com o nobre ministro 
da agricultura. 

P »r este ministério dispendo-se mais de 
um terço ou quasi metade da renda do Estado. 
Póde-se objectar que, olhando-se para o orça- 
mento não se vê esta proporção; mas realmente 
si se considerar tudo quanto se gasta pelo mi- 
nistério da agricultura, veremos que o que digo 
é oxacto; que esta sorarna vai chegando ao 
computo de 50.000:0008, o até mais. 

Ji' por isto quo julgo que os serviços, que 
correm por sta repartição, devem merecer toda 
a attenção da parte do legislador. 

Com relação ao orçamento, actualmente pro- 
posto, acha-se, coraparando-o com os elaborados 
alguns annos passados, qma grande differença 
para mais. Não me d claro om absoluto contra 
esta diflerença, porque ella indica de certo modo 
o progresso do pa z; e não ó possível que não 
desejem es que os melhoramentos materiaes do 
nosso paiz augmonlem; não é possível que quei- 
ramos que as dasp z is | or este ministério se- 
jam as mesmas, que se faziam ha vinte annos 
p issados. 

Mas, est modus in rebus. Querendo todos os 
possíveis e urgentes melhoramentos materiaes, 
nã posso acompanhar sem receio este movi- 
mento rápido o ás vezes vertiginoso, que se quer 
esta i lecer, a resp -ito de certos serviços. 

A pro losta do governo já consid rava, a meu 
ver com su Hcioncia, a dotação de algumas 
verbas ; a camara dos deputados elevou muitas 
destas dotações e a h -nrada commissão dos or- 
çamentos do senad) manifesta-se contra al- 
gumas destas elevações, e no meu entender, 
com justiça ; mas upez tr do apresentar algumas 
em meias no sentido de reduzir certas verbas 
pie f iram elevadas, a honrada commissão não 

foi ato onde era razoável ir. 
Feço licença a is meus nobres c Alegas para 

dizer quo, no seu tnoalho, aliás muito impor- 
tante o conscioncioso, vejo nm certo espi- 
rite le capitulação com as «grandes d'spezas 
que tem sido feitas o que se querem fazer; 
vejo, por assim diz t, a bandeira branca arvo- 
rada entre as arcas do thesouro. Não e isto 
qu ■ nós queremos; des 'javaraos que os honrados 
collegas membros da commissão de orçamento, 
enviassem emendas sobre todas as verbas, cuja 
dotação fosse elevada ; combatessem ate o fim... 

O Sr. Barros Barreto:—Temos sido tantas 
vezes vencidos!... 

O Sr. Junqueira : —... o si por acaso fos- 
semos derrotados, si os nossos esforços não con- 
seguissem resultados, a nossa c mscipncia fi- 
caria tr.inqúilla, pois que tínhamos feito todo 
o osforço, afim de que não so gastasse mais um 
real, além do que se devia gastar, com esses 
melhor imentos o serviços que correm pela pasta 
da agricultura, commercio e obras publicas. 
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Meu voto é que devemos reduzir a despeza ao 
que for unicamente de necessidade ; não dar- 
mos um passo além. 

Realmente neste andar a que ficaria redu- 
zido o nosso orçamento ? Já disse hontem, fat- 
iando em um requerimento, que hoje podíamos 
deixar um pouco de parte, todos esses pro- 
grammas bonitos e apparatosos, que pódern ser 
muito bons, mas que não têm grande aotua- 
lidade. Neste momento a grande necessidade 
é restabelecermos a ordem e restabelecermos 
as finanças (apoiados) ; a ordem, porque 
vemos o crime alçado por toda a parte ; e o 
cidadão não tendo segurança individual, não 
pôde entregar-se ao trabalho da industria, do 
commercio e da agricultura, porque não conta 
com a segurança precisa ; e as nossas finanças 
vão-se aggravando de anno a anno ; é preciso 
um paradeiro a isso, restabeleçamos a ordem 
e as finanças, sem o que não podemos cami- 
nhar com passo seguro á realização de muitos 
outros melhoramentos. Não sou adverso áolles, 
desejo o melhoramento moral e material, no 
sentido que muitos apregeam ; mas quero que, 
em primeiro 1 igar, estabeleçamos base solida 
para firmar-se a nossa sociedade brazileira. 

Quand ) vemos que o nobre ministro da agri- 
cultura vai na trilha de seus antecessores, não 
temos motivo para grande regosij®. 

Tomando uma verba ao acaso, verbi pratia, 
a verba da estrada de ferro D. Pedro 11, para a 
qual se votaram 5.409:000$ para o pessoal e 
material, para to lo o custeio, vê-se que pede-se 
agora mais d ■ 7.000;000$000 ! Dá-se, portanto, 
um salto mortal do perto de 2.000:000$00001 
Isso foi homologado pela camara dos Srs. depu- 
tados e provavelmente com a approvação do go- 
verno. 

Note o senado, que não se trata do prolonga- 
mento dessa estrada, porque para isso se deter- 
mina a quantia de mais de 4.000:000$; ó só 
para despeza ordinária. Pergunto : como se 
ha de justificar semelhante elevação? Pois até o 
anno ultimo se fez a despeza com 5.400:000$, 
e de repente se pede quasi mais 2.000:000$000 ? 

Não se trata também dos estragos das chuvas 
torrenciaes do principio deste anno, porque 
para isso se pediu credito especial; não se trata 
do prolongamento dessa via-ferrea, trata-se 
unicamente da despeza ordinária; e como se 
explica esse salto mortal ? 

Consultando as tabellas do orçamento, ahi 
acho tudo englobado ; ó uma resposta de sy- 
billa que serve para tudo, mas não explica 
nada. Ahi está o nosso mal, é nessa elevação 
rapida das despezas; si fosse um augmento 
que pesasse sobre um ou dous exercícios ainda 
isso era supportavel, mas essa despeza perma- 
nente que se eleva em progressão geométrica, 
ha de necessariamente levar-nos ao desequilíbrio 
do orçamento. 

Porque não havemos de fazer como na Italia., 
cujos exercícios alli se fechavam sempre com 
grandes deficits, depois da grande guerra 
para sua independência, por causa das despezas 
que fizera com armamentos, deficits que 
eram horrorosos, mas que seus homens de Es- 
tado e camaras legislativas, tiveram a coragem 
e patriotismo de, elevando-se á altura das cir- 

cumstancias,fazerem desapparecer cortando por 
todas as despezas não urgentes, e hoje a Italia 
apresenta um orçamento com sobras ? 

Porque razão, nós que estamos marchando 
para esse abysmo, não havemos de ter a co- 
ragem e o patriotismo de fazer o mesmo? Porque 
não havemos de dizer aos directores desses ser- 
viços, assim como no exercício de 1881—1882 
se pôde fazer a despeza com essa verba, porque 
não se pôde no seguinte exercício fazer com a 
mesma ? Todos comprehendem que uma pe- 
quena alteração ninguém disputaria, si apenas 
se tratasse de 50 ou 60:000$ ; mas, Sr. presi- 
dente, trata-se de milhares de contos. 

Ora, tomando a questão assim, não posso dei- 
xar de pronunciar-me contra o modo por que 
está orgrnizado o orçamento, já porque consa- 
gra essas e outras despezas excessivas e injusti- 
ficáveis, já porque vai seguindo a trilha do que 
já se tem feito de certos annos para cá ; systo- 
ma que tenho sempre condemnado e que deve- 
mos condemnar, si quizermos ter o caracter de 
um povo verdadeiramente civilisado, e que seu 
orçamento seja a expressão verdadeira do que 
se passa entre nós. 

O orçamento como está organizado, principal- 
mente esse da agricultura, é uma onormo 
mystificação. Pede-se na proposta do governo 
ã3.238;506$551 e acaraara dos Srs. deputados 
elevou essa quantia a 25.717:498$551 ; mas o 
senado quer saber quanto é que realmente se 
pede para os gastos desse ministério ? 

Pede-se 51.077;617$302. Temos, pois, um 
orçamento ordinário e um extraordinário ; o 
agora, o governo, não sei porque motivo, na- 
turalmente levado pela necessidade das cousas, 
não teve remedio senão collocar no orçamento 
que discutimos em seguida ao art. 8°, a nomen- 
clatura dos créditos especiaes. 

Quando se tratou a pii da di scussão do minis- 
tério do império, o qual também tem nas tabellas 
correspondentes créditos especiaes para o tombo 
das terras de Suas Altezas e para continuação 
da construcção do matadoure, não os vimos fi- 
gurar nesse orçamento. Nao sei porque, si os 
deixou para serem discutidos com as tabellas B 
ou C, conforme a denominação que so lhe der. 
Agora, o nobre ministro da agricultura, to- 
mado de uma especie de remorso, de occultar 
ao parlamento o verdadeiro estado da questão 
que quando se pediu vinte sete mil o tantos 
contos para as despezas que correm com os cré- 
ditos especiaes, e que chamei, por convenção, 
ordinária, porque ordinárias todas ellas são. 
Votou 23.000 o tantos contos, que, com 27.000 o 
tantos contos dos créditos especiaes temos o 
computo de 51.000 e tantos contos. 

O ministro não quiz occultar isso, o ó digno 
do louvor esse procedimento. 

Mas conjuro ao nobre ministro a dar um 
passo adiante, e ó fazer collocar entre os para- 
graphos do seu orçamento todas as quantias re- 
lativas á essas despezas que têm corrido até hojo 
em créditos especiaes ; assim concorrerá S.Ex. 
para um orçamento verdadeiro. 

E' de nossa lealdade votarmos um orçamento 
por essa fôrma. 

O senado quer vèr do que so trata com esses 
chamados créditos especiaes, que figuravam 
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escondidamento quasi em tabellas especiaes, 
annexas ao orçamento, e que pesavam o pesam 
enormemente sobre o thesouro publico, como 
que não fazendo parte do orçamento, como que 
sendo apenas um appendice tolerado ! 

Esses créditos andam em 27.291:952|860. 
Destinados a que? 

Poder-se-á dizer : estes créditos são espe- 
ciaes, porque são despezas passageiras, despe- 
zas que não devem ter assento propriamente 
no orçamento ordinário do ministério da agri- 
cultura. 

Mas o senado, ouvindo expôr a nomenclatura 
desses créditos, conhecerá perfeitamente que o 
seu assento único e verdadeiro, é entre os pa- 
ragraphos do art. 8o. das despezas do ministé- 
rio da agricultura. 

Eil-a (lê) : 
Créditos especiaes 

30. Lei n. 1953 de 17 de 
Julho de 1871, art. 2», 
§2o : 

Prolongamento da estrada 
do ferro do Recife aô S. 
Francisco, com a parte 
substituído da estrada da 
Victoria e da estrada de 
ferro da Bahia, sendo 
3.937:711$471 para a pri- 
meira e 3.000:000$ para a 
segunda  
31. Lei n. 2397 de 10 de 
Setembro de 1873 . 

Construcção da estrada de 
ferro de Porto Alegre a 
Uruguayana  
32. Lei n. 2450 de 24 de 
Setembro de 1873 : 

Garantia de juros, não exce- 
dentes de 7 °/o, ás compa- 
nhias que construem ou 
construírem vias ferreas. . 
33. Lei n. 2639 de 22 de 
Setembro de 1875 : 

Obras para o ab.istocimento 
d'agua á capital do impé- 
rio   
34. Lei n. 2670 de 20 de 
Outubro de 1875, art. 18 : 

Prolongamento da estrada 
do ferro D. Pedro II  
35. Lei n. 2687 de 6 de 
Novembro de 1875 ; 

Garantia de juros ás compa- 
nhias que estabelecerem 
engenhos centraes  
36. Lei n. 2940 de 31 de 
Outubrodo 1879 : 

Obras de estrada de ferro de 
Paulo Affonso  853:298$490 

27.839:110$759 
Eis aqui, portanto, a lista dos assumptos que 

têm constituido os créditos especiaes para o 
ministério da agricultura ; pergunto a qualquer 
— estas matérias não deviam estar incluídas 
no proprio corpo do orçamento do ministério 
da agricultura ? 

Estradas de ferro são obras importantes, que 
correm pelo ministério da agricultura, que não 
se fazem em um anno, que vão se fazendo na 
successão dos annos, 0 que nunca pararão, 
porque nós nunca pararemos, mercê de Deus 
espero, com a construcção de vias-ferreas, e 
outros melhoramentos semelhantes. 

Pois isto não ó o que constitue, por assim 
dizer, o nervo, a essencia do ministério do 
obras publicas ? Isto ha de estar encapotado 
em tabellas annexas como fugitivamente se 
encarta ? Não; isto não se deve fazer. 

Isto se fez em alguns piizes, em épocas 
anormaes. Isto se fez na França, nos últimos 
annos do Império decadente. 

Então era preciso illudir aquella grande e 
illustrada nação com os orçamentos simulados ; 
era preciso dizer que os orçamentos estavam 
equilibrados e então se foz esta distincção de 
orçamento ordinário e orçãmontj extraordi- 
nário. 

Os créditos especiaes, todos comprehendem, 
quo deviam ser deixados para os casos ox- 
cepoionaes e passageiros. 

Mas nos casos normaes para que o paiz ha 
de ter um orçamento ordinário e outro extra- 
ordinário ? 

O Sr. F. Octaviano:—V. Ex. tora razão; 
mas isso cabe ao parlamento. 

O Sr. Junqueira:—Eu vou mandar a este 
respeito um additivo, que tora por fim resta- 
belecer a verdadeira pratica. Eu o tenho aqui, 
e o enviarei opportunamente á mesa. 

O nobre ministro não teve remedio senão in- 
1 troduzir em seu orçamento, debaixo de nú- 
meros, como créditos especiaes, estas des- 
pezas. 

O Sr. Ministro da Agricultura:—Já en- 
contrei no orçamento. 

O Sr. Junqueira:—O que quero ó que todo 
o serviço de obras publicas entre no corpo do 
orçamento com seus paragraphos, e que nós 
quando dermos o voto final sobre o assumpto 
que discutimos, saibamos e saiba o paiz inteiro 
que não são 23.0000:000$, que so votou, mas 
que são'51.000:000$, isto é, mais da terça 
parte da renda, suppondo que ella,,possa at- 
tingir a 130.000:000$000. 

O Sr. Silveira da Motta:—Quasi metade 
da renda ; a outra metade para págamento de 
juros. j. 

O Sr. Junqueira : — Era toda a parte, Sr. 
presidente, se vai deixando isso. Si o nobre 
ministro folhear, como naturalmente fará, um 
livro recente sobre finanças do ex-ministro 
francez, o Sr. Mathieu Baudet, verá que foi 
um dos primeiros cuidados da republica fran- 
ceza, após os desastres de 1870, acabar com 
esse systema, e que depois o orçamento frahicez 
tornou-se só ordinário; desde 1871 que aca- 
baram-se com os orçamentos extraordinários, 
eliminando-se ontão mais do 120 milhões de 
francos, que figuravam, como orçameiito ex- 
traordinário. 

Contribua o nobre ministro para isto, que terá 
prestado ás nossas finanças um bom serviço ; 

6.937:711$471 

6.512:106$908 

5.168:993$890 

3.700:000$000 

4.500:0001000 

167:OO0$OOO 
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creia que, quando no principio desta sessão se 
annunciou que tinhamos um saldo, isto echoou 
sympáthieamente por todo o mundo; não só 
todas as pessoas que se interessam pelo bem 
estar de um paiz civilisado, como os nossos cre- 
dores exult.ram, pensando que o Brazil tinha 
um saldo. 

M s, realmente, esse saldo era enganoso, era 
f illaz (a expressão própria), e. a mentiroso; 
d 'pois quando reconheceram que não havia esse 
saldo o que, ao entraria, o eaercioio havia d^ 
fechar-se com um déficit de m tis da 20.000:000,•J, 
tod.s quantos se imerassam palas cousas ao 
Brazil, e os credores, um primeiro logar, se 
arrepellaram. 

Veja o nobre ministro o que se diz em uma cor- 
r •spondoncia bem lançada, ácerc i dess • n ■go- 
cio, e da qual lorei apenas o trecho relativo a 

• ess; assumpto, para não fatigar a attenção do 
sanado ; ó a correspondeucia para o Jornal do 
Conimercio, escripta do Londres por pessoa 
abalisada. e tratando do ss impto, isto é, do 
nosso duplo orçamento (lê): 

<í A divisão do orçamento da despoza em or- 
dinário e extraordinário ó um systema enge- 
nhoso de contibilidad ; que mal pode enganar 
os credor m e oa contribuintes lo aiz, desde 
que e imposs v 1 traçar uma linha divis iria en- 
tro despeza i ordinárias e ex raoriinarias, so- 
bretudo quando está entendido que todos os 
annos haverá o mesma orçamento extraordiná- 
rio. Quando mesmo, porém, seja subtileza da 
escri turação commer, ial que dá do estudo da 
c iixa uma ide : muito eu;: nadora, seja p t- 
feitamento justificável, pouco importa aos po ;- 
suidures d i titules razil i r^s s.b r i ó com 
despezas extraordinárias ou ordinárias que an- 
nualmente o exercicio financeiro fecha com 
déficit, que é pago com empréstimo de um 
typj ou de outro. O certo ó que os orçamentos 
são discutidos, fixado , rninj idos até c m ura 
pequano soldo o que no fim o que apparece ó o 
déficit. E* com esses de fiei ts que não -ão 
mais intermittenfes, mas constantes, que o 
total da divida publica a ig uenta, absorvendo 
cada v z mais o r ondimento na úonal. A satis- 
fação que o governo imperial sente de que a 
receita bisti para a lespezi ordinari i hão pode 
s;r pois p(^tilhad pulos ontribuintes, du.sdo 
^uo ha alom desse orçam uto ordinário ura ou- 
tro chamado extraordinário, e que o dinheiro 
para ambos tem de aahir das mersmas algi- 
beiras.» 

Isto ó evidente. Nós precisamos sahir por- 
tanto deste estado cr ada ha alguns anaos a 
esta parte. 

Não duvido que a principio a intenção fossa 
boa ; acredito que o foi; não foi a d ■ crear um 
systema enganador ; suppunhi-se que uma ou 
outra despeza seria p ssag ira ; mas hoje ollas 
entraram no ciminho ordinário, são obras pu- 
bli as, seu assento natural é no ministério, 
que superientende sobre ellas. 

E depois, olhando para este trabalho que 
examinamos, nós vemos que uma contradicção 
immensíi se manifesta mesmo sobre esse as- 
sump to. 

No coipo do orçamento estão os dinhorios 
necessários para o custeio das estradas de ferro 

de Baturitó e Sobral, o mesmo para algumas 
obras d 'ssas estradas, porque ellas não es- 
tão totalmente concluídas. 

O Sr. Viriato de Medeiros :— Uma está. 
O Sr. Junqueira:—Bom, mas outra tom. 

obras. 
Mas neste mesmo orçamento figuram crédi- 

tos especiais avultados para outras est radas, 
quando, segundo o systema em voga todas de- 
vem ir para os créditos espeoiaes. 

Si todos forem para o corpo do orçamento 
cessarão essas anomalias. Não sei como se dão 
essas contradicções de figurar in umas no cor- 
po do orçamento e outras serem tra idas para 
essa longa lista de créditos ospaoiaes. 

Isto mostra falta do systema, mostra mesmo 
que o governo está hesitando, não tem assen- 
tado no que tem de fizer; estamos om ura i es- 
pecie de embryão, precisamos s ihir dolle ; e eu 
pedirei ao nobre ministro quo, estudando a 
qu stão, examinando o meu aiditivo, voja si 
cllo pôde ser acceit >, si é cousa digna du aco- 
lhimento. 

Não t ;nho preoccupação partidiria. 
E'um meio de melhor irmos o orçamento. 

Embora ell i saia logo com um déficit decla- 
rado, é melhor isso do que sahir om utn déficit 
encapotado ; e as caraaras legislativas, si co- 
nhec rem que o de fie t ha de s o' muito grande 
terão nisso um incentivo para não autorizarem 
novas despozas. 

Tenho ouvido dizer:—« Agora se pôde alargar 
as despezas, eorquo o orçamento tem saldo,» 
m ts, si os reprosentantes da nação conhecorem 
quo o orçamento, em v z do ter saldo, ha de of- 
lerocor um déficit, serão muito mais c ■ ut l isos 
na décr taç.ão d i novas despez is ; o depois, do- 
vemos ao paiz o a nós mesmos a verdade, não 
devimos estar aqui fazendo papel de sicrifi- 
cadores da antigüidade, que tinham tudo em 
mysterio, e quando se encontravam uns com 
os outros, riam-se ; não somos augures, devo- 
ra as ser hom ms leaes, devemos dizer ao pu- 
blico a verdade ; o mais ó mystificição indigna 
do pirlamento. 

Annunciar saldos, em relação ás despezas 
chamadas ordinárias. ó mystiflear o pa:z. 

Ora, veja o senado. No exercicio do 1879— 
188J foi votada a quantia de 19.124:000$ para 
as despezas do ministério da agricultura, o 
gastou-se, como consta de b danço já publicado 
a. quantia de 41 717.000$, isto é, a despeza 
paga foi do 22.593:000$ mais do que a despeza 
votada. r 

Nos credites ospeciaes votados nessi lei do 
do Outubro de 1879, vè-se a quintia de 

13.400:000$, o que elevaria a despeza legal a 
32.524:000$ ; donde se segue que o ministério 
da agricultura no exercicio do 1879—1880,além 
das quantias votadas no chamado orçimonto or- 
dinário, além das quantias votadas no chamado 
orçamento extraordinário, ainda gastou mais 
9.197:000$. 

Temos por conseguinte tres orçamentos, —o 
orçamento ordinário, o orçamento extraordi- 
nário e o orçamento ministerial ou arbitrário. 

Ora, tu lo isso elevou a despeza paga a mais 
41.000:000$, mas quem compulsar nossos docu- 
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mentos officiaes e ver que votamos 19.124:000$ 
para as despezas desse ministério, quem com- 
pulsar o balanço definitivo organizado polo 
thesouro em vista dos documentos de despeza e 
conhecer que gastamos mais 41.000:000$, ha 
do dizer: —O parlamento do Brazil se occupa 
em decretar leis para serem desvirtuadas ; na 
pratica duplica-se a despeza, como si fosse 
questão do um nonada o gravame do imposto 
de onde sahe esse augmenfo. 

Tudo isso cessará, si o ministério da agri- 
cultura tiver em seu orçamento as verbas com 
as dotações precisas o denominação própria. 

_ Fique ao governo a faculdade de abrir cré- 
ditos extraordinários para occorrer a despezas 
urgentes, indispensáveis e não previstas ; o 
proprio ministério da agricultura o pôde fazer 
para outros casos ; os créditos supplementares 
também estão determinados ; nelles bavia an- 
tigamente grande facilidade, mas hoje ha res- 
tricções ; tudo mais tinha os fundos decretados 
na respectiva lei. 

Parece-me que isso é um melhoramento. 
Encarando certas questões, que correm pelo 

ministério da agricultura, vejo tantas impor- 
tantes, que nem sei mesmo como providencie 
pela prioridade de umas ou do outras. 

Não pretendo fazer desenvolvimentos ; só 
quero apontar idéas, porque, realmente, aqui 
não podemos senão tratar em synthese de cer-.- 
tas questões. 

Temos a questão de immigração, que é 
muito importante. 

No relatório de Janeiro se diz que o governo 
proporia alguma providencia ; no entretanto, 
não propoz cousa alguma até agora. 

No relatório de Maio se disse a mesma cousa 
o que se achava necessário a construcçãode 
uma hospediria para primeiro estabelecimento 
de iramigrantes espontâneos, o algumas outras 
providencias pequenas. 

Votou-se um credito do 1.332:483$420, para 
a emancipação das colonias; perguntarei ao 
nobre ministro em que pó está esta questão, si 
ainda restam algumas colonias por entrar no 
regimen coramura, porque o ultimo relatório 
apresenta algumas, como vivendo ainda no 
regimen excepcional, o que ó desanimador para 
o futuro da immigração para o Brazil. 

Conheço que não podemos ter a corrente do 
immigração que tem os Estados Unidos por 
certos motivos especiaes que seria longo de- 
monstrar ; mas podemos aspirar a ter alguma 
corrente espontânea. 

Vejo com satisfação quoella, comquanto ainda 
tenuo o diminuta tende a engrossar, porque, 
segundo os relatórios últimos no período de- 
corrido de l" de Julho de 1880 a 30 do Junho de 
1881 entraram 29,729 immigrados, e de 1 de 
Julho a 31 de Dezembro de 1881 entraram no 
porto do Rio de Janeiro 11,103, das quaes 4,537 
italianos 3,793 portuguezes. 

Já a immigração italiana sobrepuja a portu- 
gueza. Parece que da patria do Danto podemos 
esperar alguma cousa. Os habitantes da alta 
Itália são bons lavradores. 

Nos Estados Unidos a corrente ó assombrosa; 
veja o nobre ministro essa noticia, 

v. iv.—11 

Um jornal de Berlim, o Berlim Tayehlatt, 
tratando desse assumpto, diz o seguinte (lê.) 

« Durante o mez de Março deste anno sahi- 
ram do porto de Hamburgo 14,598 pessoas para 
os Estados Unidos, para o Brazil e para outros 
paizes da America. Nunca a emigração foi tão 
considerável, nem mesmo em 1880. 

« Nesse anno de 1880, o numero dos emigran- 
tes pareceu fabuloso, sendo, entretanto, de 
100,190 pessoas apenas. No anno passado o nu- 
mero dos emigrantes chegou a 210,547. Neste 
anno, conta-se que emigrarão de 350.000 a 
400.000 allemães ! » 

Emigrarão 400.000 allemães e nós não re- 
ceberemos senão uma parte minima. Eu po- 
deria portanto ao nobre ministro que estudasse 
essa questão, procurando meios indirectos do 
obtermos immigração. 

Estou longe de aconselhar os meios directos 
que tem dado negativos resultados; mas ha 
meios indirectos, a propaganda tem grando 
força, e por isso peço a S. Ex. que auxilie o 
mais que puder a exposição que se pretende 
fazer em Berlim de produotos brazileiros, o que 
resolverá muita gente a vir para o Brazil; ó 
uma despezi que será altamente produetiva. 

Os paizes prooccupam-se hoje muito com 
esta questão de emigração, porque realmente 
são paizes pequenos, que não podem conter 
grando população e precisam espalhal-a e ex- 
pandir-se. 

O que devemos ver ó si podemos chamar 
para o nosso paiz essa exhuberanoia do vida, 
de capitães e de braços da Europa, e que aqui 
venham nos ajudar facilmente na senda do pro- 
gresso verdadeiro. 

O Brazil será um grando paiz, mas precisa 
de homens para dar-lhe desenvolvimento. Esta 
questão preoccupa hoje todos os governos, que 
não estão, aliás, na nossa urgente posição. 

Somos um paiz novo, de uma grande ex- 
tensão ; mas precisamos de braços, de uma cor- 
rente de homens intelligentes, fortes e enér- 
gicos, para sermos uma grande nação. 

Homens notáveis, como por exemplo, o Sr. 
Paulo Lo-roi Boulieu, estão agora voltando as 
vistas para a colonisação. 

A Colonisação dos povos modernos ó o ti- 
tulo de um notável livro daquelle grande eco- 
nomista. 

EUe deseja que a França assuma a sua po- 
tência expansiva, porque dahi ó que virá a 
grandeza futura daquelle paiz. 

E' o meio que terá a França de poder lutar 
com outros paizes, como a Inglaterra e a Alle- 
manha, de fazer crescer mais facilmente a sua 
população europóa ou colonial. 

Mas nós não podemos aceitar essas idéas 
omos as cousas debaixo de outro ponto de, 
vista. 

Devemos chamar para o nosso paiz os colonos 
que queiram fazer vida comnosco. Mesmo entre 
os inglezes ha diversas ospecies de coloni- 
sação . 

Elles consideram certas colonias, de sjmples 
exploração, como as da índia, Antilhas e 
outras, ou como dignas de serem povoadas á 
imagem da metrópole, como a Austraiia o o 
Canadá. 
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Ha outras colonias mistas, como as da Ar- 
gélia, que não são de exploração, nem de po- 
voação propriamente. 

Nós não podemos aceitar, para conviver com- 
nosco, e para formar um grande povo, senão 
os que queiram engrandecer a patria brazi- 
leira, assimilando-se oomnosco, e com as nossas 
instituições e destinos. 

Precisamos para o nosso paiz de uma cor- 
rente de immigração espontânea. 

Entre nós, em que a lavoura ó a principal 
industria, como se costuma dizer, podemos 
appellar para a colonisação; mas esta deve 
vir brandamente, como uma corrente, que 
avoluma sempre as suas aguas, sem trasbor- 
dar, mas cresce constantemente. 

Nesta questão, Sr. presidente, prooccupo- 
me muito com o futuro do paiz. O presente 
nos merece muito ; devemos empregar todos 
os meios de tornal-o mellior ; mas o futuro 
deve ser o nosso grande pharol. Si puder- 
mos conjurar as dificuldades do presente com 
certos remédios, mais ou menos palliativos, 
não nos alliviariamos do peecado de termos 
descurado as questões do porvir. 

Eu antes quero que marcbemos pausada- 
mente, que a corrente de immigração euro- 
péa venha vindo para aqui, paulatinamente, 
mas que creemos uma base solida, uma socie- 
dide forte e estável para o futuro. Antes quero 
que leguemos a nossos descendentes uma pa- 
tria com 15 ou 20 milhões de habitantes, porém 
estável, e segura, do que com maior numero 
de habitantes sem cohesão entro si. 

Para que possamos garantir melhor o futuro 
do nosso paiz, é preciso que se vá pouco a 
pouco creando uma população do intelligoncia 
elevada, robusta, de espirito alevantado,de bons 
dotes physicos e moraes. 

Uma raça, que tenha autonomia, e que não 
seja destinada a ser explorada. Homens livros 
em um paiz livre, e nosso interesse está em 
fazer com que a lavoura não pereça; porém 
não perecerá porque, mesmo com os elementos 
nacionaes, que já possuímos, vai-se fazendo a 
transformação do trabalho escravo para o tra- 
balho livre ; e o europeu ha de ir chegando, 
ainda que paulatinamente, com os seus me- 

^Ihores pfocessos, e irá augmentando a nossa 
agricultura. A grande lavoura pôde ir se 
transformando : paciência; mas não nos lan- 
cemos ne perigo de trabalhadores adventicios, 
incapazes de assimilação eomnos o ; não appel- 
lemos para a immigração asiatica. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—São duas 
questões distinctas. 

O Sr. Junqueira : — Não sei qual ó a opinião 
do honrado ministro; mas vou dizer o que penso 
para justificar a minha opinião. 

Me parece que não é ahi que está a nossa so- 
luçãa. 

Podemos deixar de parte todas as questões 
de typo, de organização, de tendências, de re- 
ligião, de inferioridade absoluta desta raça, em 
relação a outras ; podemos deixar de parte mes- 
mo o que se havia de dar no futuro ao paiz, si 
porventura essa raça se misturar (de que não ha 
perigo), segundo dizem... 

O Sr. Silveira da Motta ; — Não ha, 
O Sr. Junqueira : — A conseqüência seria 

uma grande corrente do asiáticos, que viriam 
trabalhar na nossa lavoura, mediante salario e 
prasos pequenos. 

O Sr. Viriato de Medeiros ;—Isso é do que 
precisamos. 

O Sr. Junqueira:—Mas peço ao nobre senador 
que, restricto a este ponto, deixando de parte 
as questões do desenvolvimento nacional o do 
futuro do msso paiz, ainda mesmo reduzindo a 
questão a esse ponto, qual seria o resultado'( 

Está hoje provado que o trabalhador asiatico, 
para chegar ao nosso paiz, ha de custar cerca 
de mil francos, o tom de ganhar por anno cerca 
de 250$ da nossa moeda ; e que,alóm disso, tem 
direito á passagem do volta. 

Segundo o trabalho, que achei excellente, e 
resultado de uma conferência de um homem 
illustrado, o Sr. Dr. Couty, vejo que o Brazil, 
si quizesse introduzir em sua lavoura 500.000 
trabalhadores chins, que parece serem neces- 
sários, porque temos mais de 1.000.000 do es- 
cravos, esses trabalhadores importariam em um 
bilião de francos, ou 400.000:000$, em certo pe- 
ríodo. Ora, roalmentc, para trabalhadores, que 
têm de estar pouco tempo no paiz, viriam a 
custar-nos sommas fabulosas, e não poderia isto 
dar proveito á lavoura. 

Está demais provado pelos factos dos Esta- 
dos-Unidos e de outras partes que são consumi- 
dores em escala minima, e que um grande nú- 
cleo desses trabalhadores pouco despende. São 
ensaccadores de dinheiro para leval-o para sua 
terra. São sobrios, porém pouco aceiados ; são 
fanáticos, de physico feio em geral. Não tra- 
zem mulheres. São naachinas de ganhar e pou- 
par dinheiro para mandal-o para fóra do paiz. 
Da Califórnia sahom todos os annos cerca do 
40 milhões de dollars. Elles têm depauperado 
esse Estado. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu'dç nm 
aparte. 

O Sr. Junqueira : — Ó nosso fim, como pa- 
triotas e legisladores, não deve ser tanto sup- 
prir a actual carência de braços ; ó estabelecer 
no paiz bases sólidas para o seu futuro : in- 
stituições agrícolas permanentes. 

O Sn. Jaguaribb:—Apoiado. 
O Sr.. Junqueira: —Por que razão estamos 

nós hoje lutando com a dificuldade do elemento 
servil o cora a transformação do trabalho es- 
cravo para o livre ? E' porque os nossos avós 
(não façamo-lhes grande carga disto) não re- 
solveram a questão em tempo e com vistas de 
futuro. 

O Sr. Jaguaribe :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira : — Nunca se deveria ter 

empregado em tal escala a colonisação de escra- 
vos. E depois, uma vez que cila infelizmente 
existia, podia-se ter resolvido na época da inde- 
pendência essa magna questão, e hoje a nossa 
situação financeira e social seria muito di- 
versa. 

O Sr . Jaguaribe : — Apoiado. 
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0 Sr. Junqueira:—Mas agora, levados pelas 
condições de momento, não deveremos cuidar 
do futuro real, verdadeiro e solido do paiz, que 
consiste no trabalho das raças que temos, au- 
gmontado com o novo contingente de eur ipeus, 
raças intelligentes, robustas, christãs ? Pois 
havemos do introduzir uma raça,que todos reco- 
nhecem inferior, que não vem cá ssnão de pas- 
sagem,para operar o levantamento de capitães, 
e que só vem obter recursos, e pouco ou quasi 
nada consome ? Pelo lado economico mesmo, é 
muito duvidoso que os gastas de producção não 
fiquem absorvidos pelos salários, pelas despezas 
de ida e volta. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú Os factosde- 
monstram inteiramente o contrario. 

O Sr. Junqueira :—Respeito muito a opinião 
do nobre senador pelas Alagôas ; reconheço-o 
como meu nvstre em semelhantes assum- 
ptos. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú ; — Não, 
senhor. 

O Sr. Junqueira: —Sem duvida; mas o 
nobre senador ha de ter-se deixado levar de- 
mais pelas narrativas do alguns, que contam 
cousas fabulosas a respeito de colonias fran- 
cezas, inglezas, hespanholas, em que têm es- 
tado. 

As cousas contadas assim pódem produzir uma 
corta impressão. 

Mas estabeleça-se um inquérito, e ver-se-á 
si porventura nesses logares tao? factos se dão 
realmente assim. 

O Sr. Viriato de Medeiros : —Como na Ca- 
lifórnia. 

O Sr. Junqueira:— Compram-se fielmente 
os contratos e estipulações, e os lucros não se- 
rão os dessas narrativas. O motivo do alguns 
lucros será porquo tratam esses coolies como 
escravos. Mas, si os nobres senadores querem, 
como ou, fadar este paiz para o futuro, como 
hão de confiar a esta raça adventicia a nossa 
agricultura 1 Depois que olles se retirarem ou 
faltarem, quem supprirá o vácuo ? E esse 
vácuo será tanto mais penoso, porque o brazi- 
leiro terá perdido o habito dó trabalho e do ma- 
nejo da agricultura, a fonte principal da nossa 
riqueza. Como se pode confiar o futuro de nossi 
lavoura a uma raça inferior, que não deixa 
vestígios, que não tem interesso nenhum no 
progresso do nosso paiz ? 

Façam a experiência, e se desenganarão. 
A não serem tratados esses coolies como es- 
cravos pouco lucro deixarão. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—Veja o que 
acontece emCeylão. 

SO r. Junqueira:—Si os nobres senadores 
querem argumentar com a autoridade, não po- 
dia offorecer-lhes uma autoridade maior do que 
seja o poder legislativo dos Estados Unidos da 
America. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:— E' por esta 
mesma razão. 

O Sr. Viriato de Medeiros:— Foi pela bara- 
teza do salario; não quizeram a luta. 

O Sr. Junqueira;—Os nobres senadores hão 
de permittir que lhes diga que,si o corpo legis- 
lativo dos Estados-Unidos se deixasse influenciar 
por motivo tão mesquinho 6 injusto,aquelle paiz 
não poderia ter a proeminencia, que se lhe tem 
dado. 

O Sr. Cansansão de Sinímbú:— Não se quer 
amesquinhar. 

O Sr. Junqueira :— A prohibição da intro- 
ducçãodos chins passou no congresso ameri- 
cano, depois de muito pensada, depois de muita 
meditação. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Foi uma ques- 
tão política. 

O Sr. Junqueira:— O nobre senador sabe 
que esta lei foi primeiramente votada, o o pre- 
sidente Arthur não a sanecionou; voltando ao 
congresso, foi de novo votada, e em vez de ser 
prohibida a introducção por 20 annos, reduziu- 
se o prãzo a 10 annos ; foi, então sanccionada. 

O Sk, Cansansão db Sinimbú ;— EUes hão de 
continuar a entrar pelo México. 

O Sr. Junqueira:— Este aparte do nobre se- 
nador não prova cousa alguma; prova apenas 
que a lei, prohibindo a introduoção de chins 
nos Estados-Unidos , pôde ser illudlda pela 
fraude. 

O Sa. Cansansão de Sinimbú:—A necessidade 
é que exige esta introducção. 

O Sr. Junqueira:— Faço mais justiça aos 
legisladores dos Estados-Unidos da America. 

Não sou tão enthusiasta, como alguns, das in- 
stituições exageradamente democráticas. 

O Sr. Silveira da Motta:—Antes fosse. 
O Sr. Junqueira:—... mas não posso fazer 

a injustiça de suppor que os legisladores repu- 
blicanos se influenciaram por estas idóas, quo 
apenas poderiam prevalecer em algumas loca- 
lidades, de fazer com quo os yankees e os irlan- 
dezes não fossem prejudicados pelo salario 
baixo, dos trabalhadores asiáticos. 

Não; acredito que tiveram um fim mais alto, 
o intuito mais nobre que ó possível; foi o do 
que, em todo o território da União, cerca 
de 50.000.000 de homens em grande maio- 
ria de raça caucasica, raça que tem realizado 
melhoramentos extraordinários, que tem sido o 
assombro do mundo, não soffresse a influencia 
do uma raça inferior,que iria, por assim dizer, 
quebrar a harmonia daquelle todo. 

Não foi por esta questão mesquinha do sala- 
rio, porque teriam outros meios de ôbviar este 
resultado. Façamos mais justiça aos senti- 
mentos dos outros. 

Um Sr. Senador:— Não se esqueça de que_ a 
construcção das estradas de ferro, do Atlântico 
ao Pacifico, foi realizada pelos chins. 

O Sr. Junqueira:— Si o nobre senador traz 
o exemplo da estrada do ferro inter-oceanica, 
feita em pouco tempo e com pouco dispendio, 
poderei perguntar si está provado que os ame- 
ricanos não poderiam realizar esta grande obra 
no mesmo tempo o dispendendo os mesmos mi- 
lhões que com os chins ; e entretanto os lucros 
deste trabalho ficariam no paiz, não seriam le- 
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vados pára a China, como aconteco com os 
obtidos pelos trabalhadores chinezes. 

(Ha vários apartes.) 
Esta immigração. Sr. presidente,é,e não pôde 

deixar de ser, um elemento passageiro, e, si os 
nobres senadores sustentarem e provarem que 
è uma instituição solida, verdadeira, real, de 
futuro, calo-ms... 

O Sr. CansansÃo de Sinimbu': — São ques- 
tões muito distinetas. 

O Sr. Junqueira:—Havemos de entregar a 
estes trabalhadores a cultura do café, da canna, 
para, no fim do 10 ou 20 annos, a industria 
brazileira achar-se em condições contrarias 
áquollas que nós todos desejamos? E' esta a 
immigração de que precisamos? Não,Sr. presi- 
dente; é da emigração europea, de homens que 
venham trabalhar, embora por ura salario mais 
alto, mas que se fixem no paiz. 

O Sr. Virxato de Medeiros;—Pois declaro 
que não hei de concorrer para que se gaste com 
a immigração. 

O Sr. Junqueira : — O nobre senador com- 
prehende que não quero a immigração official, 
quero que so attraiam immigrantes por meios 
indirectos, como faz á Republica Argentina, 
como fazem outros paizes, para onde vai grande 
quantidade de europeus. 

O Sr. Silveira da Motta:—Alguns destes 
meios indirectos S. Ex. não ha de querer. 

O Sr. Junqueira:—Não estou,Sr. presidente, 
expondo esta opinião agora pela primeira 
vez. Desde moço, logo que comecei a minha 
vida politica, como membro da assembléa pro- 
vincial da Bahia em 1853 ou 1854,apresontando- 
se um projecto para promover a entrada de tra- 
balhadores asiáticos, eu me oppuz; e hoje não 
teria de corrigir nada em minhas idéasde 
moço a este respeito. 

O Sr . CansansÃo de Sinimbu':—Pois faz mal. 
O Sr. Junqueira :—Ha muito tempo, pois, 

que tenho a convicção de que esta colonisação 
não pôde servir de nada, será apenas transitó- 
ria. Invejo mesmo que se faça a experiência 
para nos desenganarmos. Estimarei ser conven- 

"> cido dó'erro. 
E, por ventura, os inglezes que querem fizer 

do suas colonias da Austrália e do Canadá, 
novas Grã-Bretanhas, mandam para alli colo- 
nos asiaticas ? Ella que quer transplantar para 
alli o seu sangue, as suas instituições livres, 
o seu self-c/overnement, manda para lá china ? 
Não ; a Inglaterra tem colonias da exploração ; 
para estas, como a Mauricia, a ilha de Bour- 
bon, algumas das Antilhas, é que ella os envia, 
porque são colonias de exploração. São fazen- 
das de lavoura, só para dar lucro, sem futuro 
social ou politico. 

Vejam a distineção que fez, ha pouco, o 
Sr. Gambetta, em um discurso na camara dos 
deputados, fallando a respeito da questão do 
Egypjo; elle dizia que a Inglaterra faz dis- 
tineção do raças, tem colonias, que são de or- 
dem elevada, como a Austrália ; mas, também, 
tem outras colonias de exploração,ás quaes elles 
nao concedem grande dóse de livre exame. 

Paulo Le-roy Beaulleu, diz que na índia ha 
apenas 100,000 inglezes para reinarem sobre 
290.000.000 de habitantes, e que nas ilhas de 
Sonda ha apenas 25,000 hollandezes, ao passo 
que ha mais de 10.000.000 de naturaes em todo 
aquello archipelago. 

Para estes pontos ó que a Inglaterra e outros 
paizes enviam colonos chins ; áo passo que 
para outras localidades, que chamarei prolon- 
gamentos da mãi patria, não envia senão immi- 
grantes de raça distineta. 

Destas localidades, os seus paizes não querem 
sómente recursos; não os considera como a 
Hespanha outr'ora o mesmo Portugal consi- 
deravam suas colonias, das quaes só queriam 
que viessem numerosos galeões pejados de ouro. 
(Muito bem.) 

Ora, podemos nós neste tempo fazer o mesmo 
para o nosso paiz ? Si os nobres senadores se 
soccorrem do que so faz era outros logares, 
posso me soccorrer ás condições do nosso paiz, 
condições que mudam, era confronto com as dos 
outros chamados coloniaes. 

Quero dizer que, depois de termos caminhado 
na senda de um progresso, não muito accole- 
rado, mas sempre tendo feito algum caminho, 
si precisamos de colonisação não devemos ser 
confundidos nem considerados como uma An- 
tilh.a miserável, o sem futuro. 

Havemos agora, depois de tantos annos de in- 
dependência o de estarmos mais illustrados, a 
respeito da marcha dos negocios do mundo,vol- 
tarmos para traz , e havemos de introduzir 
nova raça, choia do vicios, de physico ames- 
quinhado, de moral abatido, que não tem nada 
de commum aqui, que não tem em vista formar 
uma patria o um futuro ? Havemos do intro- 
duzir semelhante raça, sómente para termos 
daqui a alguns annos um pouco mais de café ? 

O Sr. Yiriato de Medeiros dá ura aparte. 
O Sr. Junqueira:— O nobre senador pelo 

Ceárá,que se mostra tão entendido nestas ques- 
tões ; S.Ex. que ó um homem de trabalho, um 
engenheiro distineto, como é que se arrepella 
assim contra a immigração européa ? 

O Sr. Viriato de Medeiros:— Venha, mas 
não gastando dinheiro pára isso. 

O Sr. Junqueira;— O que estou dizendo ó 
que, por meios indirectos de propaganda, haja 
uma certa facilidade. 

O Sr. Viriato de Medeiros:— E' preciso o 
casamento civil; o V. Ex. o quer ? 

O Sr. Silveira da Motta:— E liberdade de 
cultos. 

O Sr. Viriato de Medeiros:— E V. Ex. quer 
também liberdade do cultos ? 

O Sr. Junqueira:— E quem ó que não quer 
liberdade do cultos ? 

O Sr. Silveira da Motta :—Acabe-se com 
a escravidão, que teremos colonisação livre! 
emquanto houver escravidão, não ha coloni- 
sação. 

O Sr. Junqueira;— Liberdade de cultos 
nós tomos na fôrma da constituição. Eu quero 
que se faça na Europa a devida propaganda. 
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afim da saber-se o que é o Brazil, porque lá nos 
apontam em situação muito peior do que aquella 
em que estamos, porque suppõe-se que somos 
um povo do bárbaros, quando não ó assim. 

' O nobre ministro tem uma grande missão, e 
ó a de fazer-nos conhecidos na Europa, o ó por 
isso que digo essas palavras que são modestas,, 
m^s que servirão de ulgum alento para o nobre 
ministro. Façamos isso. 

Não são palavras perdidas; não é preciso 
lançar dinheiro fóra ; gaste-se na propaganda 
alguma cousa, o aqui dè-se apenas hospedagem 
por poucos dias aos immigrantes; oncami- 
nhe-se-os; ha escriptorios de informações, como 
ha nos Estados Unidos; isso está longe de fazer 
contratos onerosos para mandar buscar colonos 
na Europa, porque sei que nestes casos os es- 
peculadores só nos mandam para cá o refugo 
da população da Europa. 

0. Sr. Viriato de Medeiros dá um aparte. 
O Sn. Junqueira:— E' por isso que ou dizia 

que a immigração asiatica, longo de trazer para 
o paiz vantagens, em relação aos capitães, pelo 
contrario,nos tira; entretanto que a colonisação 
européa nos trará alguma cousa. 

Segundo um calculo feito pelo governo prus- 
siano, cadá immigrante, termo médio, leva 
447 florins, e bem se vè que em 200.000 immi- 
grantes, temos cerca de 220 milhões de francos 
que entraram como capital para a União- ame- 
ricana no anno ultimo. Não podemos aspirar 
por ora a tão elevadas cifras, mas alguma 
cousa podemos obter. Virá algum capital de 
intelligencia, de industria, de braços, e até ca- 
pital era numerário para o nosso paiz. 

Houve tempo, e os nobres senadores se hão 
de recordar, que era moda fallar em colonisação 
o immigração por meio directo, e era uma 
forma do gastar-se mal muito dinheiro ; depois 
chegou-se á conclusão contraria de não gas- 
tar-se absolutamente nada. Essas soluções ex- 
tremas não são boas ; não quero que se gaste 
nada senão com propaganda e meios indirootos; 
não é dar subvenções, o por isso ainda ha pouco 
pedi informições ao nobre ministro a respeito 
das colonias do Estado, que desejo emancipadas, 
porque não comprehendo colonias que conti- 
nuem no regimen especial, por 15 o 20 annos; 
isso não ó colonia, é peso, ó ônus. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbu' dá um aparte. 
O Sr. Junqueira :—Pelo contrario,digo que 

o nobre senador pelas Alagôas bem consultou 
os interesses do paiz ; foi no ministério de S. 
Es. que iniciou-se essa idéa da emancipação 
de colonias ; mas ainda existem algumas vi- 
vendo no regimen especial, e por isso pedi in- 
formações ao nobre ministro e mesmo para 
animal-o. 

Não sei si, no credito de 1.240:000^ votado, 
ha alguma quantia para emancipar essas ou- 
tras. Nessa questão, eu tenho uma opinião 
média , mas sobretudo impressiono-mo pelo 
futuro ; não quero chegar ao enthusiasmo de 
1857 ou 1858, de votar-se grandes quantias para 
isto, nem chegarmos á posição inactiva do pre- 
sente, porque não podemos ficar atraz dos 
outros; sou conservador e opponho-rae a muitas 

cousas pressurosas porque entendo que não são 
convenientes ; mas não havemos também de 
ficar parados como marcos miliarios. O formar 
uma raça varonil, e que tenha grande desen- 
volvimento e expansão é hoje uma questão que 
está occupando os estadistas em toda parte do 
mundo. 

Citei, ha pouco, o Sr. Le-roy Beaulieu, que 
muito se impressiona com o futuro da raça 
franceza. Aconselha grande colonisação nas 
margens africana.! do Mediterrâneo, para que 
daqui a alguns annos haja nessas paragens 
grandes núcleos dessa raça,que contrabalancem 
o cruzamento das raças germânica e slava. 

Si o nobre senador consultar o excellente 
artigo que vem inserto em ura dos últimos nú- 
meros da Revista dos Dous Mundos, ha de 
ver que ó essa a constante preoceupação, ó 
a questão do futuro ; mas não ó futuro egois- 
tico. 

Si não tratarmos de dar expansão e de aug- 
mentarmos a nossa população, o que se segue 
ó que no fim de 50 annos havemos de estar 
rodeados de vizinhos, mais poderosos, mais ri- 
cos, e mais numerosos, que nos hão de ab- 
sorver. 

Portanto, não ó uma cousa de ser assim 
negligenciada, ó preciso alguma attenção : não 
tenho nem conheço todos os meios, mas percebo 
que tornando mais conhecido o nosso paiz o em- 
pregando certos meios indire-tos, podemos ob- 
ter algum resultado si o Brazil apparscer em 
certas partes, sem grande dispendio, mas de 
modo que mostre os nossos productos, isto 
trará certamento o augmento da corrente de 
immigração. 

O Sr. Viriato de Medeiros ;— Os nossos 
productos são muito conhecidos em toda parte, 
não precisamos mais de apparecer. 

O Sr. Junqueira :—O nobre senador me 
sorprende ! O nobre senador pela Bahia ex- 
ministro da justiça, julgará V, Jíx. muito 
áquem de seu tempo ! Nas questões de in- 
strucção publica,que aqui tiveram logar, e nas 
quaes se queria só arranjar bonitos ramalhetes, 
assim fui por S. Ex. qualificado. Eu não acho 
esses ramalhetes maus.... ó preciso ir com a 
onda.... „ 

Eu, porém, não faço ao nobre senador pelo 
Coará essa increpação. A'quem de seu tempo 
não ha ninguém; todos somos contemporâ- 
neos e lutamos, uns de um modo, outros de 
outro. 

Mas o nobre senador pelo Ceará parece estar 
muito prevenido contra a immigração eu- 
ropéa. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Estarei áquem, 
mas repetindo sempre que na Europa conho- 
ce-se todos os nossos productos, e o mais e que- 
rer gastar-se dinheiro. 

O Sr. Junqueira : — Isso diz V. Ex., mas 
não dizem os jornaes e os homens que se occu- 
pam com esses negocies, e nem os nossos pa- 
tricios viajantes. 

Os nossos productos não são bem conhecidos, 
e V. Ex. tem prova no café, que era um dos 
productos do Brazil que mais devia ser conho- 
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cido, porque produzimos três quartos do que 
se consome. Na França apparece elle como 
café de Moka. 

Por conseqüência esta restricção completa de 
não querer contacto com a Europa, é uma po- 
litica ultra-americana. Eu me recordo que nos 
Estados Unidos houye um presidente, o Sr. 
Monroe, que estabeleceu a politica americana e 
a não intervenção européa ; mas o nobre senador 
vai além da politica desse presidente, porque, 
si elle não queria que a Europa se intromet- 
tesse nas questões da America, não impedia 
comtudo a immi.qração, antes animava-a por 
todos os modos. 

Mas o nobre senador vai além, não quer con- 
tacto, não quer exigência nenhuma, não quer 
que, por seus seus productos, o Brazil se habi- 
lita a entrar nessa liça das nações civili- 
sadas. 

O Sr. Silveira da Motta dá um aparte. 
O Sr. Junqueira:—Por essas,e outras 

razões, que sei, e logo direi... 
O Sr. Silveira da Motta : — E pelos di- 

reitos prohibitivos. 
O Sr. Octaviano dá um aparte. 
O Sr. Junqueira ; — O nobre senador não 

sabe que se tem feito em Pariz exposição de café 
brazileiro, o que tem dado muito bons resul- 
tados, até por patrícios nossos, porque ha 
pouco li que no grande hotel de Pariz se pre- 
parava o café brazileiro ? 

O Sr. Silveira da Mutta dá um aparto. 
O Sr. Junqueira : — Mas digo que é uma 

propaganda neste sentido, é uma propaganda 
pacifica da industria, e não sei por que razão 
os nobres s nadores, que se dizem tão libera- 
es, que todos os dias... prendem nossas atten- 
ções com suas idéas liberaes, hão do querer 
declarar guerra a este certamen, a esta propa- 
ganda, a esta luta pacifica. Os nobres senado- 
res querem reduzir o Brazil ás suas plagas. 

O Sr. Silveira da Motta :— O que não 
quero ó dar dinheiro para passear-se na Europa; 
e para o que servem as propagandas. 

O Sr. (Junqueira :— Não se trata de passeio, 
" e alguns que tem passeado á Europa, á Asia, 

e a outros paizss,não são meus protegidos. 
O Sr. Silveira da Motta:— O que se diz é 

que as propagandas não têm esse eíleito que 
V. Ex. attribue. 

O Sr. Junqueira : — Eu estou sorprendido 
de -que, tendo as idéas um pouco comedidas, e 
não aventurosas, sendo cauteloso de mais, como 
o nobre senador pela Bahia empre mo argúe, 
hoje esteja fazendo o papel de verdadeiro apos- 
tolo, de grande advogado da civilisação e do 
progresso, no sentido moderno, e os nobres se- 
nadores, que são realmente, ao menos em 
nossa nomenclatura official, mais liberaes do 
que eu, mostrem-se tão atrazados, em relação a 
esta questão. {Apartes.) Eu me julgo no ver- 
dadeiro terreno em todas as questões que nos 
dividem; julgo-me mais adiantado do que mui- 
tos, que disso blazonam, pois que no mundo 

poli tico, como no mundo moral, como no 
mundo economico.mais adiantado está no termo 
médio, está no equilíbrio. 

Estou no verdadeiro equilíbrio; o nobre 
senador pela Bahia e outros vão por ahi além, 
vão precipitando-se. Eu fico no logar em que 
colloquei-me, só dou um passo para diante com 
segurança ; não retrogrado ; estou mais adian- 
tado que elles. 

Tenho fallado despretenciosamente, porque 
realmente ó isto mais uma conversação com o 
nobre ministro; estas questões precisam ser 
elucidadas, assim como que em commissão 
geral. 

Não tenho por fim pôr o menor obstáculo aos 
intuitos do governo neste assumpto, e poço 
desculpa aos nobres senadores si porventura, 
por alguma digressão, me afiasto propriamente 
do orçamento. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Vai indo 
perfeitamente. 

O Sr. Silveira da Motta:—Nós apenas fa- 
zemos alguma reclamação. 

O Sn. Junqueira ; — Vou fallar em um ponto 
em que acho que os nobre senadores me apoia- 
rão. Tratamos de povoar o nosso paiz, porque 
realmente . ó isso necessário, mas ha certas 
causas internas, que impedem esse deside- 
ratum. 

Já clamei muito e por fim quasi cansei; 
declaro-me contra esse costumo de nos consir- 
doramos em pó do inferioridade, em relação a 
outras nações. 

A nossa legislação resente-se muito do certas 
faltas ; mas que nós queiramos por nossas mãos 
nos desacreditar, e que apresentemos o nosso 
paiz, como indigno de commungar com outros 
mais civilisados, é o que nunca pude tolerar. 
Refiro-mo ás convenções consulares, e chamo 
para ellas a attenção do nobre ministro. Estas 
convenções, em meu fraco entender, são obstá- 
culos à immigração, porque são os próprios 
poderea públicos que declaram urbi et orbe que 
nossa legislação, que nossa magistratura, nossa 
justiça, não têm a suííiciencia precisa para_ad- 
ministrar provisoriamente oa bens dos indiví- 
duos estrangeiros, que para aqui venham, o 
tenham a infelicidade do falleoor. 

Estas convenções sô se podem admittir nos 
paizes, que não estão na altura constitucional 
a que ternos chegado. São próprias para as an- 
tigas regências barbaroscas. 

Eu desejaria que todas as convenções, as que 
existem, fossem denunciadas, porque não po- 
demos esperar receber grande quantidade do 
immigranles, si elles não tiverem cm vista fir- 
mar aqui o seu futuro e o futuro de seus filhos. 

Mas, domittirmos nossa justiça, declararmos 
perante o mundo que não temos capacidade 
para semelhante fim, é cousa que me faz ad- 
mirar. 

Antigamente fizeram-se algumas convenções, 
mas hoje devemos ser muito cautelosos ; uma 
ou outra, como fez o nobre senador pelo Pa- 
raná, quando regeu dignamente a pasta de 
estrangeiros. 
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A convenção que fez com a Inglaterra pôde 
ser feita em pó d; reciprocidade, não se dá in- 
tervenção na jurisdicção territorial. 

O Sn. Correia:—Eu notifijuei a cessação 
de todas as convenções consulares que en- 
contrei ; si ainda existem não tenho respon- 
sabilidade ; o regimen commum é o que con- 
vém ; mediante reciprocidade podem os côn- 
sules ter algumas faculdades sem oífensa da 
jurisdicção territorial. 

O Sr. Junqueira;—E por fallar ainda nesta 
questão de colonisação, farei ao nobre mi- 
nistro uma pergunta : é relativa á colonisação 
dos russos allemães. 

Sabe-se que grande quantidade dessa gente 
não se achando bem na Europa, procurou o 
Brazil e foi estabelecer-se na província do Pa- 
raná, onde o governo mandou comprar terras. 
Essa colonisação não teve bom êxito, retiraram- 
se quasi todos os immigrantes, e o governo 
ainda se viu obrigado a pagar a passagem de 
volta ; isto é o cumulo da não colonisação. 

Levantou-se grande questão dizendo-se que 
as terras não são boas ; mas a somma por que 
o governo as comprou foi avultada. e pergunto 
ao nobre ministro ; em que mãos param 
ellas ? 

Informam-me que estão invadidis todas, 
talvez em poder daquelles que as venderam e 
que ahi tenham sua criação. 

Paliando nesse assumpto ha dous annos, 
aconselhei ao gov Tno que vendesse essas ter- 
ras até pela quarta ou quinta parte da quantia 
que ellas custaram ; mas isso não se fez, de 
maneira que gastámos dous ou três mil contos 
para estabelecer alli os russos-allemães, que 
fugiram de lá espavoridos como de uma terra 
de maldição, e ainda em cima os particulares 
estão de posse dessas terras. 

O Sr. Correia ; — O nobre ministro. deve 
prestar séria att mção a esse aasumpto. 

O Sr . Ministro da Agricultura : — Sim, 
senhor. 

O Sr. Junqueira : — Isso dá a medida d13 

certas administraçõe* do nosso paiz. Não quer0 

dizer que a culpa seja propriamente dos minis- 
tros ; acredito na boa vontade e integridad; de 
todos ; mis os elos da administração vão que- 
brando a força inicial, de modo que, quanto aos 
negocios da província d ) Paraná, d este o re- 
sultado : que as terras, em vez de estarem em 

poder do governo, ou serem vendidas em hasta 
publica, estão em poder dos particulares o talvez 
dos próprios que as venderam. 

A pasta de V. Ex. se chama da agricultura 
principalmente, porque em verdade a agricul- 
tura neste paiz... (tenho já acanhamento de 
dizer)... 

O Sr. Viriato de Medeiros : —Essencial- 
mente agrícola. 

O Sr. Junqueira:—.. .requir séria attonção 
do nobre ministro; o pergunto: quaes suas vis- 
tas, seus intuitos a respeito dessa magna ques- 
tão? Quer V. Ex. executar a lei do 1875, que 
estabeleceu a craação de bancos de credito real ? 

Que pens.imento tem o governo a tal res- 
peito ? Esta questão tem sido muito debatida, 
tem entrado em programmag ministeriaes e 
não tem tiJo solução. 

Em França, a solução a que se chegou ulti- 
mamente ó de abstenção completa do Estado. 
Fez-sj alli ultimamente um grande inquérito 
sobre a questão de auxílios á lavoura, mas em 
conclusão a commissão foi de parecer que a 
agricultura ficasse collocada ao nivel dos outros 
ramos da producção; e no terreno do direito 
commum. 

Essa foi em França a solução, mas o nobre 
ministro bem vê que ha grande diíferença 
entre o estado da agricultura naquelle paiz e o 
estado da agricultura no Brazil. Entre nós 
ella precisi de algum auxilio ; não vou até ao 
ponto de querer estabelecer uma espeoie do so- 
cialismo ; porém ha muitos meios de auxiliar 
a lavoura. 

A creaçao de engenhos centraes poderia 
fazer á lavoura do assucar muito beneficio ; 
mas tenho uma objecção, e vem a s«r que esse 
beneficio, é muito restrioto, isto ó, aproveita 
uma pequena zona, um pequeno numero de 
lavradores, de sorte que os engenhos centraes 
são uma especie de privilégios. 

Em uma província como a Bahia, quo tem 
700 ou 800 engenhos de assuoar, 10 ou 12 en- 
genhos centraes podem servir a 40 ou 50 pro- 
prietários de engenhos, mas os outros ficam 
desprotegidos ; feliz aquelie em cuja zona se 
estabelece um engenho central, desgraçado 
daquelle que não tem em sua zona um engenho 
desses. 

A lavoura do assucar tambe n precisa de 
animação, debaixo de outros aspectoâ. Tenho 
aqui um quadro da producção do assucar em to- 
do o mundo. (LI:) 
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1881—1882 1880—1881 1879—1880 1878—1879 1877—1878 

Toneladas 
Assucar de canna : 

java   230,000 205,000 214,000 206,000 237,000 
Cuba."  600,000 512,000 556,000 685,000 530,000 
Mauricia  120,000 118,000 87.000 135,000 139,000 
Reunião  27,000 27,000 21,000 33,000 40,000 
Pernambuco e Bahia  180,000 218,000 161,000 123,000 131,000 
Manilha  180,000 220,000 180,000 134,000 118,000 
Luiziana   75,000 88,000 107,000 112,000 71,000 
Ecrypto  33,000 28,000 40,000 30,000 35,000 
Porto-Rico  55,000 43,000 53,000 76,000 83,000 

Beterraba : 
Allemanha  575,000 569,223 411,625 420,684 383,828 
França  365,000 333,614 277,912 432,636 398,132 
Áustria  450,000 498,082 406,375 405,907 330,792 
Rússia  220,000 200,000 225,000 215,000 220,000 
Bélgica  70,000 68,626 58,017 69,926 63,075 
Hollanda, etc  30,000 30,000 25,000 30,000 25,000 

Vè-se que esse quadro não é inteiramente 
desanimador, porque mostra que a procedência 
do assucar de canna entre nós, si em alguns 
annos decrcsceu pouco, em geral augmenta. 
Comquanto os preços não sejam remunerado- 
rescomtudo a producção do assucar entre nós 
vai apresentando um augmento, em tres annos, 
bem notável. 

Por conseguinte, si o nobre ministro tem 
algumas idéas a r.:speito desse credito real, 
quo possa servir a nossa lavoura, do assucar, á 
do café, á do algodão, seria muito conveniente 
que as externasse, e que mesmo o governo 
dissesse em que havemos de ficar, porque tem- 
se agitado varias questões sobre a execução da 
lei de 1875. Convém que saibamos si o governo 
entende que se devem crear os bancos, mesmo 
sem garantia de juros, ou si o governo está 
disposto a conceder essa garantia a algum esta- 
belecimento. 

O café ó realmente a principal industria 
brasileira, mas está lutando em alguns paizes 
com uma concurrencia grande e também com 
pesadqs direitos de entrada. 

Eis aqui o ponto a que eu queria chegar 
quando mo referi ao nobre senador por Goyaz. 

O café em França paga direitos exorbitantes. 
Uma sacca de café, que vale 60 a 70 francos, 
paga em França, na sua entrada, 93 francos. 

Tenho aqui um quadro da entrada do café 
em França desde 1850 até 1879.' A progressão 
é pequena. O consumo está muito reduzido. 

Os nobres senadores querem ver a proporção 
do consumo do café nos diíferentes paizes do 
mundo em relação aos direitos de impor- 
tação ? (Lê)'. 
Na Ilollanda  8k. 57 

» Bolgica   4—'61 
» Suissa.....  3 — 93 
> Allemanha........ 2—81 
• 1'alia  0—35 » Áustria  0 — 96 
» França  1—58 

Nos Eslados-Unidos... 3 — 67 

com direitos de fr. 9 
. 13,S 

3 
> 50. 
. 60. 
. 60. 
» 136. 

0. 
Portanto, já se vê que no paiz em que não 

ha direito de importação ou em que esses direi- 

tos são modicos, o consumo do café é muito 
maior. Perguntava ou aos nobres senadores 
si o governo não podia tentar alguma cousa a 
este respeito ; si não podia entender-se com o 
governo francez ; abrir uma negociação no 
sentido de diminuir-se o direito sobre a entra- 
da do café em França. 

O nobre senador sabe que o assucar na en- 
trada em França pagava direitos exhorbitan- 
tos. ^ Dizia-se que não se devia diminuir esses 
direitos porque o orçamento soífria uma grande 
depressão. Diminuiram-se porém ossas direi- 
tos^ o resultado foi que,o que se cobrava de di- 
reitos alfandegados deste genero,foi além do quo 
so cobrava anteriormente. 

Tenho aqui presente um artigo muito bem 
lançado a respeito desta questão no jornal Le 
Brèsil, publicado em Pariz por patrícios nos- 
sos. O artigo intitula-se O imposto sobre o 
café c diz o seguinte (é) : 

« Avant 1877 le cafe du Brésil était bien 
connu dans PAmérique du Nord, oú Timpor- 
tation de Tompire brósilien atteignait 1,400,000 
saes de 70 kilos, et la consommation do toutos 
sortes decafÓ3,2,000,000 de saes du mêmo poids. 

A 1'époquo dont nous parlons, plusieurs 
speculateurs reconnurent que le café du Brésil 
pouvait rivaliser et même Temporter sur les 
autres ; ils montérent des établissements publi- 
cs qni portaiont pour onseigne ; « Café du 
Brésil, » et oú Ton ne servait, cn eífet, que du 
café de cette région. II y eutune grande afílu- 
once de consommatours ; et par co moyen. qui 
fut aidé, à vrai dire par le grand mouvement 
dTmmigration qui so produisit, Timportation 
des cafés s'élève aujourd'hui à 3,200,000 saes, 
dont les trois quarts viennent du Brésil. Les 
chiffres de la dernióre recolto prouvent ample- 
ment ce que nous avançons ; 

Du 1" juillet 1880, au 31 juin 1881, TAmó- 
riquo du Nord a achetó au Brésil plus de 
2,400,000 saes, et cette année, du 1" juin au 
31 aoút, la quantité exportee, de Rio de Ja- 
neiro et Santos, atteint dejá 440,000 saes. 
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En France, la consommation du café n'est 
que d'un million de sacs ; elle pourrait être du 
double; mais les droits d'importation sont si 
élovés qu'il ne pormettent ni aus classes ou- 
vrières ni aux populations agricoles Fusage 
d'une boisson aussichère. Avant la guorrj de 
1870, un sac de café du poids do 60 kil. ne 
payait que 31 francs do droit. Mais, au mo- 
ment d'eiitror ou campagne, le gouvernemont 
de Napoleon III a ólovó ces droits à 93 francs. 
Cest dono là un impôt excoptionnel, dit impôt 
do guerre, qui n'a été établi qu'en des circon- 
stauces três graves et qui no pout durer on 
tomps normal. Depuis, les dégrèvements votes 
par les Chambr :s ont porte spécialment sur les 
mtaièrosimposóes après la guerre, et l'on n'a 

pas songé á amélioror, jour les cafés, une si- 
tuation que FEmpireavait créé. Aussi la con- 
sommation, en France, au lieu decroitre, com- 
me aux Btats-Unis, est-elle restée stationnairo. 
Lo budget de Fouvrier ne peut faire face à uno 
consommation aussi coutouse quecello du café, 
ot le prix de 3 fr. par demi-kilo, n'e3t pas en 
rapport avoc les dépenses permisos aux labou- 
reurs. Or, nousne parlons pasici de Falimen- 
tation de luxe; le café est reconnu par tous, 
cornmo une boisson ossentiellement hygiénique 
etnourrissanto. Le gouvernement lui-mêmo Fa 
reconnu, on le rópandant dans son armée et 
dans sa marine. 

Nous no croyons pas nous tr imper, en disant 
que Ia consommation du café triplerait en 
France, aprês Fabaissement dos droits. L'Etat 
ne perdrait aucunement au chango, puisque 
le chiffro de son rovenu ne changerait pas et 
la population pou fortunée bénéficierait d'une 
mesure, dontelle ne connait pa? la portée. Un 
sac de cafe, du prix de reviont de 60 à 70 fr., 
paye 93 fr. k Fentróo, ce qui motlo sac a 150 
ot 160 fr. Ces chilfres parlent assez d'0ux, 
mèmes, et les consóquences en sont assez fa- 
ciles à tirer, pour quo nous n'insistions pas et 
pour que nous demourions persuadés cjue les 
nouvoaux législateurs, animés d'un voritable 
esprit dómocratiquo et économique, feront 
cesser un ótat de choses aussi peu rationnel. 

Lo gouvernemont des Btats-Unis a si bien re- 
connu Futilitó du café, surtout pour les classes 
ouvrièros et agricoles, soumises à un rude 
travail, ([ubl a supprimó les droits dentrée sus 
ces produits. En agissant ainsi, le legisla- 
teur a ponsó que le café n'ótait pas aussi 
facile à falsifler qu 3 les vins et autres boissons 
fiibriquóos qui ne soutieBnent le travailleur 
quArtificiellement. Les diversos cxpertises 
faite i par le laboratoiro de la Préfecturo de 
polioo ont, du reste, édifió le gouvernement 
do la Republique sur la nature des boissons 
vendues à Fouvrier; aussi nous ne doutons 
pas, nous lo repetons, qu'il n'acompli.s3e une 
oeuvre utilitairo, on se faisant lo promoteur 
d^ne réduction qui no lèso en rion ses inté- 
rèts. » 

Portanto, o nosso governo podia entender- 
se com o govarno francez a esto respeito. Não 
seria difflcil doraonstrar-se que o abaixaraento 
do preço do café em França produziria muito 
maior consumo, e duo isto não trazia dimi- 

v. ÍV.-Í2 

nuição dos direitos aduaneiros, pois que a 
quantidade importada augmentava. 

A França consome, como mostrei, relati- 
vamente uma quantidade pequena de café : 
a Hollanda consome mais ; a America muito 
mais ; a Bélgica, a Inglaterra e muitos ou- 
tros povos consomem ainda maior quantidade 
do que a França. 

Pois o governo do Brazil não podia,por meio 
do uma negociaçio, cuidar deste negocio? 

Estou persuadido de que esta questão tem 
sido descorada, que temos necessidade urgente 
de entendermo-nos com aqú dle governo, fa- 
zer-lhe ver a necessidade que ha do desenvol- 
vimento do consumo do café, tanto mais quanto, 
ainda ha pouco, o chefe do governo inglez o 
Sr. Gladstone, reconheceu o inconveniente que 
havia nas falsificações quo se davam nesse 
genero, e preconizou o seu uso; e era fácil 
fazer com que se abrandasse um pouco os di- 
reitos quasi prohibitivos da França ; e si fosse 
conseguido um resultado real, poderia dahi 
vir um grande beneficio para a nossa agri- 
cultura. 

Si o consumo do café cm França duplicasse, 
(e o jornal Brèsil diz que triplicaria), si du- 
plicasse apenas, acredito que esta industria 
havia de levantar-se immediatamente entre 
nós, do um modo extraordinário ; e os produ- 
ctores, os lavradores, os negociantes, os inte- 
ressados nesta industria, todos, haviam de 
lucrar muito. 

E o nosso orçamento também, porque si ti- 
vermos uma diminuição da nossa ronda no 
exercício quo corre, será por causa da depre- 
ciação do nosso café. Felizmente,as alfandegas 
do Norte tem rendido mais, e ó uma cousa 
providencial, que o Norte soccorra ao Sul, o 
que o Sul soccorra ao Norte ; o que mostra bem 
a necessidade da união. 

Por conseqüência chamarei a attenção do 
nobre ministro para ver si, entendendo-so com 
os seus collegas, podemos fazer alguma cousa 
do util, sem estes apparatos, sem estes ouro- 
peis ephemeros; mas por meio da diplomacia, 
modesta e séria, entendendo-se com o governo 
francez, fazer uma tentativa para que abaixe 
um pouco estes direitos,verdadeiramente prohi- 
bitivos, mostrando-lhe que deste modo serve ao 
seu paiz. 

O Sr. Silveira da Motta:—Alli ha muito 
proteccionlsmo. 

O Sr. Junqueira:—Nao creio que para sa- 
tisfazer aos seus plantadores da Martinica, ou 
de outro pequeno ponto, o governo francez 
deixe de attender aos interesses de toda a popu- 
lação da França, de perto de 40.000.000. Acre- 
dito que o governo francez não pódo ter em 
attenção EÓraonte meia dúzia de plantadores nas 
poucas colonias que possue_. 

Não sei si o nobre ministro da agricultura 
viu uma representação que o jury da exposição 
nacional dirigiu ao governo a respeito da pro- 
tecção á nossa industria. Queixa-se principal- 
mente d;is tarifas. Não ó uma questão propria- 
mente pira o ministério da agricultura, pois 
não tomos uma verba em que a assentemos 
nesta discussão. 
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Na proposta do ministério da fazenda é que 
se pode considerar este assumpto, como questão 
de tarifa, cemo questão aduaneira. -Mas o 
pensamento geral, que domina a questão, é o 
do ministério do fomento, a industria naoional- 

Não sei si o nobre ministro pensa entender-se 
com o seu collega da fazenda neste sentido. A 
tarifa apresentada e ãpprovada, em fins do anno 
passado", creio que deixou um pouco desprote- 
gida a industria nacional. E é necessário fazer 
alguma cousa a este respeito, e chamarei por- 
tanto a attenção de S. Ex. para este ponto. 

Não quero uma protecção demasiada; não 
sou proteccionista quand même, sou protec- 
cionista do meio termo, naquellas cousas em 
que devemos ser. Os Estados Unidos fizeram-se 
assim, e na industria, hoje, estão dando leis a 
Europa. 

Ora, nós, que dispomos de tantos recursos 
naturaes, si deixarmos, por falta de uma legis- 
lação adequada, morrerem certas industrias, 
será realmente pena. 

Chamarei, pois, a attenção do nobre ministro 
para esta exposição do jury a, que me referi. 
Sem alguma protecção muitas industrias nossas 
não podem prosperar. 

Não insistirei neste ponto agora ; tenho ain- 
da de tratar de outros assumptoss ainda que li- 
geiramente. Vamos á questão das estradas de 
ferro. 

Já disse, no começo desta conversação, que a 
estrada de ferro D. Pedro II, me parecia re- 
clamar a attenção do governo. 

Quanto aos gastos immensos que se está fa- 
zendo em ralação a outras estradas, não tenho 
grandes objscções a levantar; mas não sei si o 
systema adoptado para continuação ou prolon- 
gamento das differantes estradas de ferro é 
o melhor. 

O systema adoptado pira o prolongamento da 
edrada de ferro da Bahia e Pernambuco, é um 
systema que chamarei mixto, isto é, ha em- 
preiteiros que tomaram as obras, mediante uma 
certa concurrenoia que se abriu, mas ha fisoa- 
lisação immediata do governo que se reserva 
também o fornecimento de certos materiaes. 
Os empreiteiros executam as obras e fornecem 
outros materiaes; isso tudo fôrma uma duali- 
ffcde que ríão soi si é a melhor; comprehondo-so 
que o Estado faça administrativamente as obras 
de uma estrada de ferro ; comprehende-se 
também que o Estado dê por contrato ou por 
arrematação uma estrada de ferro a ura indi- 
víduo ou a uma companhia para executar as 
obras, segundo o plano adoptado, mas esse 
systema mixto da intervenção particular, o de 
intervenção do governo, o ponto sobre que não 
tenho um juizo bem formado. 

Na Bahia, para o prolongamento da estrada 
do Alagoinhas á S. Francisco, é esta o systema 
que tara vigorado; tem havido o ha de haver 
uma carta demora nas obras, e ha o ha de haver 
quasi sempre essa luta dos empreiteiros com 
os agentes do governo, e apezar da boa von- 
tade doj empreiteiros que se mostrara solí- 
citos o tem a precisa actividada, uão tem a es- 
tra'U da Bahia caminhado com a desejada 
celeridade ; era todo o caso, noto por parto do 

governo, ha um luxo da intervenção e de fis- 
calisação, para o quái chamaria a attenção do 
pela província do Ceará, dis- 
tincto profissional. Vejo qua no prolongamento 
dá estrada de ferro da Bahia, onda ha práticos 
muito idaneos, o governo, para fiscalizal-os, 
tem o seguinte pessoal (lendo): 
26 engenheiros  138:652^000 
12 auxiliares  24:0848000 
3 desenhistas  8:100|000 
4 escripturarios  5:940$000 
6 amanuenses    5;040$000 
3 contínuos •  1:8005000 
1 chefe de trem  1:4408000 
2 offlciaes de trem  1:2008000 
1 chefe de estação  2;160$000 
2 fieis de dita  4:32.j§000 
1 agente do estação de l.a 

clissa...;  1:440$000 
2 agentes da estação de 3.a 

classe  2:1608000 
1 fiel de armazém  1:440$000 
4 telegraphistas  1:6208000 
1 secretario   3:000,8000 
1 contador..,  3:0008000 
1 guarda-livros  3:0008000 
1 thesouroiro  3:840,8000 
1 fiel de dito  1:9808000 
1 almoxarife  2:160,8000 
Ganham 220:0968 por anno. Esse é o pes- 

soal do governo; no entretanto a obra é dada a 
empreiteiros, cidadãos conhecidos, que estão 
construindi a estrada, e o governo para flsoa- 
lisal-a tem o~so possoal immenso ganhando 
220:000? por anno. Não faço censura alguma 
a esses distinotos engenheiros do governo ; 
censuro o crescido numero. 

O Sn. João Alfredo;—E muitos sem obri- 
gações definidas, mandados para lá como depo- 
sito ; ó o quo se passa na de Pernambuco. 

O Sa. Junqueira :—Eu vejo em documentos 
oSoiaes que no anno ultimo gastou-se nesse 
prolongamento da estrada de ferro da Bahia 
1.300:000$; tinham-so votado 3,000:000§; 
o resultado é a obra andar devagar. Ainda em 
cima se tem de t:rar dessa cifra a parte des- 
tinada a pagar o pessoal technico o burocrá- 
tico, que ó numeroso. 

Ora nas grandes estradas de ferro o governo 
apenas tem um fiscal e ura ajudante, que 
ganham juntos menos de 10:000$000. 

Eu queria quo nessa estrada houvesse por 
parto do governo um oscriptorio com as pre- 
cisas proporções e um pessoal indispensável, 
mas não em numero tão avultado. Posso estar 
em erro: estimarei ser convencido. 

O Sr. Correia:—E investigue V. Ex. as 
leis quo autorizaram essas creações o essas 
despezas; o principio da legalidade anda sempre 
assim. 

O Sr. Junqueira: — Chamarei a attenção 
do nobre ministro para este ponto, porque 
eu desejo que em minha província haja 
estradas de ferro; desejo que a ostra la de 
Alagoinhas a S. Francisco caminhe. 
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A estrada da Bahia a Alagoinhas, chamada 
ingleza, á qual o governo garante 7 <>/„ de 
juros, tem só tres empregados do Estado; nessas 
outras, em que o govern é por asiim dizer 
fiscal, tem esse pessoal numeroso. 

A estrada de ferro D. Pedro II, segundo 
documentos officiaes, está importando em 
91.000:000$; percorro 682 kilometros. 

Ora, si o Estado tem obrigação de abrir mão 
do juro dessa qumtia elevada, para estar todos 
os annos augmentando o custeio e diminuindo 
a tarifa, é questão que o governo deci 
dirá. 

Mas, não podemos malbaratar assim esse ca- 
pital enorme de 91.000:000$, empregados na 
estrada de ferro ; o seu custeio e o seu prolon- 
gamento absorvem hoje sua renda, porque o 
seu custeio vai subindo em pulos de nuasi 
2.000; ;00$ em cada anno. 

Para isto ó que chamo a attenção do nobre 
ministro. 

Esta estrada está muito cara ; mas, si vai 
auxiliar muito a lavoura, pôde também dar um 
certo juro, porque estamos pagando prêmio 
alto do dinheiro que tomamos p ira eila. 

V. Ex. sabe que ultimamente tem-se exage- 
rado muito, fora daqui, as garantias prestadas 
pelo governo brazileiro a engenhos centraes e 
a estradas de ferro. 

Isto nos tem feito algum mal no estrangeiro ; 
o era conveniente que se publicass > perfeita- 
mente na Europa a quanto mont im e isas ga- 
rantias. 

Tenho aqui uma lista de todas as estradas 
de ferro, a que o governo concedeu garantia 
de juros {Lê)\ 

A LEI N. 2.450 DE 24 I)B SETEMQUO DE 1873 

Por esta lei foi autorizado o governo a con- 
ceder subvenção kilometrica ou garantia de 
juros não excedente de 7 o/0 ao anno, até ao má- 
ximo capital de 100.000:000$, ás companhias 
que se propuzessem construir forro-vias nas 
províncias.Em virtude desse acto têm sido feitas 
as seguintes conce-sões do ferro-vias: 

«S. Paulo e Rio de Janeiro.—Na provín- 
cia do S. Paulo, com 231 kilometros de exten- 
são. Juros de 7 °/o garantidos durante 30 annos 
sobre o capital máximo de 10.650;000$000. 
(Decreto n. 5707 do 25 de Abril de 1874.) 

«Conde d'Eu.—Na província da Parahyba, 
com 121 kilometros de extensão. Juros de 7 0/o 
garantidos por 39 mnos sobre o capital má- 
ximo de 5.000:000$000 (decreto n. 5.608 de 
25 de Abril de 1874), mais tarde elevado a 
6.000:00ü$000. (Decreto n. 5.974 de 4 de 
Agosto do 1875.) 
com 302 kilometros de ext nsão. Juros de 7 0/o 
garantidos por 30 annos sobre o capital má- 
ximo de 13.000:000$. (Decreto n. 5.777 da 
28 Outubro de 1874.) 

« D. Thereza Christina.—Na província de 
Santa Catharina,comI12 kilometros de extensão. 
Juros de 7 0/c, garantidos por 30 annos sobre o 
capital de 3.300;000$(Decreto n. 5.771 de 21 de 
Outubro do 1874), mais tarde elevido a 
5.451:000$. (Decreto n. 7.049 de. 18 de Ou- 
tubro de 1878.) 

« Campos a Carangola.— Na província do 
Rio do Janeiro, com 155,450 metros de ex- 
tensão. Juros de 7 % afiançados por 20 annos 
o garantidos por mais 10, sobre o capital de 
5.500:000$.(Decreto n.5.822do 12d0 Dezembro 
de 1874), mais tarde elevado a 6.000:000$. (De- 
creto n. 6.148 de 9 da Fevereiro de 1876.) 

« Natal a Nova Crus.— Na provincia do 
Rio Grande do Norte, com 120,5 kilometros de 
extensão. Juros de 7 0/o garantidos por 
30 annos sobre o capital máximo do  
5.496;052$544. (Decreto n. 5.877 da 20 de Fe- 
vereiro de 1875.) 

« Paranaguá a Coritiba.— Na província do 
Paraná, com 109 kilometros de extensão. Juros 
de 70/0 garantidos por 30 annos sobre o capital 
de 2,000:000$.- (Decreto n. 5,912 de 1 de Maio 
de 1875), mais tardo el ;vado a 11.492:042$707. 
(Decreto n. 7.035 de 5 do Outubro de 1878.) 

« Rio Verde.—Na provincia do Minas Geraes, 
com 163435 metros de extensão. Fiança de 
4 o/0 durante 30 annos, sobre 14.000:000$ e ga- 
rantia de mais 3 0/o sobre o mesmo capital 
e durante o mesmo prazo (decretou. 5952 de 
Junho de 1875), sendo mais tarde elevado o 
capital a 16.150:000$. (Decreto n. 6683 do 
12 de Setembro de 1877.) 

« Recife a Limoeiro—Na provincia do Per- 
nambuco, com a extensão do 92 kilometros. 
Juros de 7 ''/o, durante 30 annos, sobre o capital 
máximo de 5.000:000$ para a linha principal o 
um ramal para Nazareth. (Decreto n. 6746 de 
17 de de Novembro do 1877.) 

«Central de Alagoas—Na provincia dai Ala- 
goas, com 88 kilometros de extensão. Juros de 
7 0/0, durante 30 annos, sobre o capital máximo 
de 4.553:000$. (Decreto n. 7895 de 12 do No- 
vembro de 1880.) 

« Itaqui a Quarahim.—Na provincia de S. 
Pedro do Sul, com cerca de 190 kilometros de 
extensão. Juros de 6 0/o, durante 30 annos, 
sobre o capital máximo de 6.000:000$.(Decreto 
n. 8312 de 19 de Novembro de 1881.) 

« Reoapitulando as concessões feitas em vir- 
tude da sobredita lei, teremos : 
Ferro-vias com fiança dejuros 

de 70/0  58.446:052,$544 
Idem com garantias de juros 

de 7 0/0  33.346:051$607 
Idam com garantia dejuros 

de 6 %  6.000:000$000 

Total  89.792:104$ 151 
« A maxima despezl annual, cuja responsa- 

bilidade pesa sobre o Estado, em virtude das 
pr© lilás cone-siSes, ó a eguinte : 
Fiança de juros de 70

(o---. 3'1H:224$000 
Garantia do juros de 7 "/o... 2.754:223,$000 
IJem de juros d; 6 %  360:000$000 

6.225:447,$000 
« O credito pedido pelo governo para esta 

rubrica de despeza, no exercido de 1872—1873, 
é de 5.168:993$890. 

A extensão total, representada por estas con- 
cessões, é de cerca de 1.685 kilometros, donde 
resulta o preço médio de cerca de 53:200,$ por 
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construcçao do Mlometro, ou a garantia 
annual de cerca de 3:7005 por kilometro. 

Temos por consequnoia juros de 7 e juros de 
6«/„ ; são 6.225.4475000. 

Um Sr. Senador : — A de S. Paulo até dá 
lucro. 

O Sr. Junqueira Eu estou referido-aie 
ás estradas feitsts em virtude da lei de 24 de 
Setembro de 1873. 

O Sr. Viriato de Medeiros : — Faltou uma, 
que é a da Victoria. 

O Sr. Junqueira :— Nestes documentos não 
se inclue á estrada contratada ha pouco tempo. 

Isto quer dizer que os 100 mil contos da lei 
de 24 de Setembro estão applicados, ou quasi 
applicados. 

O Sr. Viriato de Medeiros dá um aparte. 
O Sr. Junqueira ; — O estado tem de pres- 

tar juros de 6 e 7%, o que anda em mais de 
6 mil contos, além dos relativos ás estradas 
chamadas inglezas, de Pernambuco, Bahia o 
S. Paulo. AdeS. Paulo já dá para o custeio, 
dá para o juro de 7 0/o e ainda fica uma 
quota, que se tem repartido entre os accionistas 
e governo brazileiro. 

Mas, si em Pernambuco ainda não se pôde 
attingir a isto, e na Bahia m noq ainda assim 
se vê que as garantias do governo brazileiro 
podem subir a 8.000;000$,e é neste sentido que 
eu pedi ao nobre ministro que fizesse esclare- 
cer a opinião, porque tem-se rep tido que esta- 
mos gravad)S com essas garantias, quando ellas 
para n ssos recursos não são de assustar. 

B' neste sentido que desejava providencias 
do governo, porque tenho lido muita oousi no 
senUdo do deprunir-so nossos créditos, pare- 
cendo que as obrigaçõe: do governo imperial 
são de tal ordem, que elle não pôde aolvel-as 
facilmente. 

Tenho vários assumptos cm que fallar, 
mas estou vendo approxiraar-se a hora, e não 
quero concluir sem referir-me a um ponto do 
orçamento, em que discordo da commissão. 

w A compjissão desejava pro ôr muitos córtes, 
mas declarou que não tinha animo de fazel-o, 
porque não queria encetar urna luta, não sei 
contra que gigante. 

Será o governo ? 
Não sei quem. Mas, emfim, respeitemos as 

intenções. 
M s ha um córte que eu acho que é desorga- 

nisador. 
O corro de bombeiros está realmente uma 

instituição, que faz honra ao nosso paiz, tem 
chegado a uma altura digna ie nós. O regu- 
lamento por que sa rege é de 1860, e querer ap- 
plicar aquello regulamento ao anno da graça 
de 188S órealmente impossível. 

Portanto, votarei pelo que passou na camara; 
é uma quantia pequena e necessária para que 
a cidade do Rio do Janeiro fique mais tran- 
quilla. 

Outro assumpto em que não quero deixar de 
tocar é a questão da illuminação a gaz, a que 
não posso dar grande desenvolvimento, porque 
não quero reter aqui os nobres senadores, a 

esta hora. V. Ex. sabe o histórico dessa ques- 
tão : houve ura contrato, foi para a camara, 
soffreu na camara modificação, veiu para aqui 
e não entrou em discussão; mas este estado de 
oousas não pôde continuar, é preciso uma solu- 
ção. Os próprios nobres senadores que fizeram 
parte do ministério, que celebruu esse contrato, 
conhecem que com effeiio é preciso uma so- 
lução. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu', ; — Sem du- 
vida nenhuma. 

O Sr. Junqueira ; -- Não podemos como 
poder legislativo fazer contratos com oste nem 
com aquello, e consta-mo que existe aqui uma 
proposta de cidadãos importantes, capitalistas, 
offereoendo maiores vantagens. 

Parecia-me que, tendo já passado mais de 
tres annos depois do contracto, o que mais con- 
vinha era que ô governo assumisse a si o ne- 
gocio, abrindo nova concurrencii e fazendo o 
contracto com quem melhores condições offe- 
recer. 

A coinmPsão respectiva deu um parecer, 
que importi quasi a mesma cousa que, ncabo do 
dizer, porque propoz o adiamento da questão 
até que o governo resolvesse ; mas o governo 
sem uma autorisação legislativa não pôde avocar 
do novo a questão, porque existe um projecto. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu' :— Só se pode 
abrir nova coucurrenoia depois que o contrato 
existente fôr reprovado. 

O Sr. Junqueira:— Não vejo ossa necessi- 
dade. A camara dos deputados foz nesse con- 
trato modificações profundas e no seu projeote 
disse ; « O governo ra indará abrir nova con- 
currencia, si a actual companhia não con- 
cerdir », mas o senado pôde entender que essa 
providencia não ó a melhor a aconselhar, ao go- 
verno, quemanle abrir nova concurronoia com 
certas bases. 

Querer obrigar o senado ou a ap rovar ou a 
rojeitir o contrito existente é colloeal-o sem 
precisão, de uma maneira violenta, entre a es- 
pada e a parede. 

O Sr. Viriato de Medeiros: —Não temos 
conhecimento desse contrato. 

O Sa. Junqueira:— Eis aqui a mais solemne 
prova! 

Eis aqui o decreto n. 7255 de 26 de Abril do 
1879. (Lê.) 

Não ha notoriedade maior; ó um decreto que 
está nas collecções das leis. 

O Sr. Viriato de Medeiros:— E' outra 
questão. 

O Sr. Junqueira:—Assim está o contrato 
com todas as suas cláusulas, e V. Ex. dizia que 
não era conhecido! 

O Sr. Viriato de Medeiros:— O senado não 
tem conhecimento delle legalmente. O contrato 
chegou a 21 discussão. 

Elle só está publicado nos jornaes e um con- 
trato quo só está publicado o senado não tem 
conhecimento dolle. 
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O Sr. Junqueira:—Temos perfeito conhe; 
cimento ; o contrato de 21 de Abril do 187- 
feito pelo nobre senador pelas Alagoas, o 
senado conhece como as palmas de sua mao- 
em 1879 e em 1880 discutiu-se aqui essa ques 
tão, o nobre senador pela provincia do Rio de 
Janeiro e outros a discutiram, está ella em 
todos os relatórios. 

O Sr, Viriato de Medeiros : —Não é conhe- 
cido pelos tramites legaes. 

O Sr. Junqueira : —Está na collecção das 
leis. 

Faça-me o favor, Sr. presidente, de mandar 
a collecção de 1879. 

O nobre senador está em grande equivoco ! 
O contrato está, não só publicado nos jor- 

na s, como nos relatórios ; o contrato foi sujeito 
á apreciação do senado. E finalmente está na 
collecção das leis! 

O Sr. Cansansão de Sinimbü :— A' apre- 
ciação, sim. 

O Sr. Junqueira:— A' discussão. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú:—Também não 

porque ainda não houve 3a discussão sobre isto 
O Sr. Junqueira:—Mas o contrato está aqui, 

no senado. 
O Sr. Silveira da Motta;—No senado está. 
O Sr. Dioqo Velho :— Mas a camara dos 

de lutados não o approvou, nem reprovou. 
O Sr. Viriato de Medeiros: — Esta é que 

ó a verdade. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú:— A camara 

o approvou em 2a discussão e o ministro obteve 
uma resolução, em virtude da qual veiu para 
aqui e aqui está. 

O Sr. Junqueira : — Mas essa resolução de- 
clara quo fica approvad > esse contrato. 

O Sr. Viriato de Medeiros : — Não declara 
tal. 

O Sr. Junqueira ER aqui o projecto que 
está no senado, vindo da camara dos depu- 
tados (lê) : 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. I.0 O governo fica autorizado a rever 

o contrato de 21 de Abril de 1879, cel brado com 
a—Rio de Janeiro Gas Company—para o ser- 
viço de illuminação desta capital. 

« § 1.0 A revisão far-se-á, tendo-se em vista 
as seguintes bases : 

« I. Reducção no preço do metro cúbico de 
gaz. 

« II. Findo que seja o praso do contrato, 
todo o material da companhia reverterá para o 
Estado. Esta base poderá ser substituída pela 
roducçãe do prazo do contrato. 

« III. Obrigação, para a companhia, de sub- 
stituir, sem novo ônus para o Estado, o 
actual' systema de illuminação pela luz ele- 
ctrica( ou qualquer outro systema provado, 
que, por arbitamento, for considerado pre- 
ferível. A substituição só se fará eílectivasi 
o governo a exigir, precedendo aviso de tres^ 

annos, pelo menos, e revisão do preço da illu- 
minação . 

« IV. Salvo ajuste em contrario, só é res- 
ponsável pelo custo da illuminação quem delia 
se utilizar. 

« § 2.° Feita a revisão sem nenhum outro 
encargo para o estado ou para os particulares 
além do que de mais consta do citado contrato 
de 21 de Abril, considorar-se-á este approvado. 

« Art. 2." Na falta de accôrdo com a men- 
cionada companhia, o governo poderá mandar 
abrir concurrencia para a celebração de novo 
contrato. 

« Neste caso, fica o governo igualmente au 
torizado a indemnizar a Rio de Janeiro Gas 
Company do valor do material da illumi- 
nação, conforme o que de direito lho competir, 
e de accôrdo com a avaliação já feita, ou que 
se fizer por peritos do mesmo governo. 

« Para execução deste artigo o governo po- 
dará realizar as necessárias operações do cre- 
dito. 

« Paragrapho único. Emquanto novo con- 
trato não for celebrado, o governo poderá fazer 
quaesquer ajustes provisórios com a Rio de 
Janeiro Gas Company para a continuação do 
serviço de iluminação da cidade. 

« Art. 3.° Ficam revogadas as disposições 
em contrarioc » 

O Sr. Viriato de Medeiros dá um aparte. 
O Sr. Junqueira:—Não digo-que approva ou 

rejeita; o que digo ó que precisamos sahir 
deste miu passo. {Apoiados•) 

Quando ha utaâ companhia que se propõe a 
fazer o s -rviço barato não ó licito dizer quo se 
o vá fazer com outra. 

Vou mandar, com o nobre senador pelo Rio 
de Janeiro, um additivo sobre esta matéria, e 
cada um vote como quizer. 

Podemos dar qualquer solução á questão ; não 
estamos adstrictos a approvar o contrato que 
veiu da camara, nem a rejeital-o ; proponhamos 
uma solução, e cada um faça o que entender. 

Sr. presidente, peço desculpa a V. Ex. e aos 
meus nobres collegas pelo precioso tempo que 
lhes tomei. {Muito bem, muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora, Retirou- 
o Sr. ministro com a mesma formalidade com 
que fôra recebido. 

O Sr. Vice-presidente deu para ordem do 
dia 24, a mesma já designada a saber : 

Ia parte {até uma hora da tarde) 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados n 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposições da lei 
n. 3.029, de 9 de Janeiro de 1881. 
2a parte {a uma hora ou antes, ate as duas) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara n. 221, de 1879, relativa as so- 
ciedades anonymas. 
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3a parte (ás duas horas ou antes, até as 
quatro) 

2.a discussão do orçamento das despezas do 
ministério da agricultura no exeroicio de 
1882—1883. 

Lovantou-so a sessão ás 4 horas da tarde. 

04a sessão 

EM 24 DE Agosto DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMMARIO--Armamento para o exercito. Discurso c re- 
querimento do Sr. Correia. Adiado para ser apoiado na 
sessão seguinte.—Pr.iMEinA paute da ordem do dia.—A 
lei de 9 de Janeiro do 1881. Discurso o requerimento de 
adiamento do Sr. Christiano Otloui Redacção. Adia- 
mento da discussão do projecto—Sego.nua p. iite da 
ordem do dia.— Sociedades anonymas. Emendas do 
Sr. José Bonifácio. Discurso do br. Castro Carreira. 
Adiamento da discussão.— I erceira parte da onoeM do 
dia. —Orçamento do ministério da agricultura. Emen- 
das do Sr. Junqueira. Discurso do br. Pa nua 1'loury 
(ministro da agiicultnra) e Ribeiro da Luz. 

As 11 horas da manhã, acharam-se presentes 
32 senhores senadores, a saber : Barão do Co- 
tegipe, Cruz Machado, Barão de Mamangoape, 
Leitão da Cunha, Jaguari )e, Visconde de Abae- 
té, Diniz, Fausto de Aguiar, Correia. Viriato 
de Medeiros, Antão, José Bonifácio, Faula Pes- 
soa, Castro Carreira, Lafiyette, Leão Volloso, 
Luiz Carlos, Cbristiano Ottoni, Conde de Bae- 
pendy, Nunes Gonçalves, Barro ■ Barreto, Vis- 
conde de Muritiba, Aífonso Celso, Junqueira, 
Barão da Laguna, Visconde de Bom Retiro, 
Barão de Souza Queiroz, Saraiva, Delamare, 
Visconde de Jaguary, Paes de Mendonça o 
Dantas. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Uchôa Cavalcante, Chichorro, Ba- 
rão de Maroim, Octaviano, Silveira Lodo, Tei- 
xeira Júnior, Go loy, Vieira da Silva, Martinho 
Campos, Visconde de Paranaguá, Visconde de 
Nictheroy, e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-so a acta da sessão antecedente o, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs. Carrão, Cunha e Figueiredo, Silveira da 
Motta, Henrique d'Avila, João Alfredo, Luiz 
Felippe, Franco da Sá, Diogo Velho, Silveira 
Martins, Fernandes da Cunha, Sinimb i e Ri- 
beiro da Luz. 

O Sr. 1° Secretario declarou que não havia 
expediente. 

ARMAMENTO PARA O EXERCITO 

O Sr. Correia, :—Sopponho que não 
terei mais occasião, na pres nte se^sio, de 
occupar-me com assumptos mil tar s. 

Parece que o governo não tem nenhuma in- 
tenção de promover, nos dias em quo o parla-. 

mento tem ainda de funccionar, o andamento 
das leis de fixação do forças de terra e mar, 
contentando-se com as que foram votadas e têm 
do vigorar até 1 de Julho de 1883. 

Terá, portanto, a assemblóa geral, em sua 
próxima r união, do ver-se atropellada, logo 
om começo, com a importante discussão das lois 
annuas, que deverão ficar votadas antos de 1 
de Julho. 

A lei do orçamento terminará também no 
ultimo de Junho ; e a camara dos deputados o 
o senado terão, nos mezes de Maio o Junho, do 
resolver sobre leis urgentes, cuja execução 
deve começar .em Julho. Uma resolução proro- 
gativa do orçamento não poderá deixar de ser 
apresentada; as sessões, que devem ser apro- 
veitadas na discussão regular do orçamento, 
serão absorvidas com esta medid i provisória ; e 
o tempo, já restricto, dos trabalhos legisla- 
tivos, ainda mais insufficiente será para tantas 
e tão importantes necessidades publicas, cuja 
solução depende da a semblóa geral. 

As nnticias quo correm são que o ministério 
não pretende senão obter a lei do orçamento 
noi restantes dias da sessão. Habilitado com 
esta loi, dispensará o concurs i do parlamento 
o preparará os seus apregoados tnbalhos para 
a sessão de 1883, cujos primeiros rnezos, terão, 
entretanto, de ser absorvidos com a imprescin- 
divol discas ão e votação das leis annuas. 
Que t mpo restará para as reformas que o go- 
verno p ojecta e tem annunciado? A esterilidade 
que,com pozar o digo,tem assignalado a situação 
liberal terá de continuar, com a perspectiva 
que desde já nos oíferece a sessão de 1883. 

Não ó possiv d tratar, nos dons primeiros 
mezes de sessão, senão da resolução proroga- 
tiva do orçamento, das leis de fixação do forças 
do torra emar e da resposta á falia do throno. 

Terminada a discussão da resolução proroga- 
tiva, pois que não ó possível que a nova lei do 
orçamento seja votada até 1 do Julho de 
1883, começará a discussão do novo e regular 
orçamento. 

O senado bem vê que não ó possível apro- 
veitar as horas por modo que, em uma sessão 
da quatro mezes, se possa cuidar do reforma 
algum i. 

Como opposicionista, faço esta advertência 
em tempo. Si a esterilidade tem de continuar, 
aggrava-se com as observações que estou fa- 
zendo. Não se dirá que foi por falta de incita- 
mento quo as cousas não tora iram melhor 
rumo. 

Nem sequer lois, pelas quaes o paiz insta, 
quo já passaram no senado, qui dependem sim- 
plesmente de uma discussão na camara dos de- 
putados, puderam ainda ser votadas. 

lista persp ctiva dolorosa da sessão do 1883 
pôde ser lançada á custa da opposição na ca- 
mara o senado ? 

Si tal pensamento pudessa apparecer, soria 
da maior injustiça. 

Ahi estão os ministérios que se têm sucoe- 
dido dotde Janeiro de 1878. Appcllo para os 
ininist.a- os do 5 de Janeiro de 1878, do 28 do 
Março d 1880, de 21 de Janeiro de 1882 ode 
3 do mez passado, pera que digam si já houve 
a menor protelação na discussão das medidas 
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que o governo tem apresentado, que possa ser 
imputada á opposição conservadora. 

Ü Sn. Jaguaribb : — Apoiado. Até a res- 
posta á falia do throno passou sem discussão 
esto anno. 

O Sr. Correia :— Como já tinha passado 
no anterior. 

A opposição tem-se abstido o mais possivel 
da discussão de política geral. Nenhumi cul- 
pa lhe cabe pela esterilidade do passado, nem 
lhe pode caber pela do futuro, quando desde 
já olla solicita a attenção do governo para o 
que mais convém. 

Si encerrar-se a sessão deste anno, logo 
depois de votada a lei do orçamento, que tal é, 
segundo consta, o pensamento do gabinete, si 
ficarem reservados serviços urgentes para as 
sessões de Maio e Junho futuro, os mantene- 
dores do principio da legalidade não podemos 
deixar do sobresaltar-nos ante a idéa de que 
seja possivei, marchando as cousas a sim, que 
no 1" de Julho do 1883 se cobrem impostos 
ou se exija o serviço das armas sem leis ante 
riores que o determinem. 

E, si chegarmos a presenciar isso, não sei o 
que restará da verdade do systema repre- 
sentativo ! 

Si tal não fosse rainha supposição, si ainda 
pudesse esperar occupar-me este anno com as 
leis em cuja discussão me fosse pprmittido 
tratar de assumptos militares, eu deixaria de 
formular o requerimento, que entretanto se 
torna indispensável nas circumstancias pre- 
sentes. Ou t .ria de abster-me completamente 
do assumpto que o motiva, o que não devo fazer, 
ou mo veria na necessidade de incluir esse as- 
sumpto em alguma discussão em que não 
cabe, como na matéria que está dada pari a 
Ia parte da ordem do dia, na qual parme-me que 
poderia tratar deste ponlo, pois até já tratou-se 
nella do incidente havido na escola militar 
entre o marechal do exercito, o Sr. Conde d'Eu, 
c o professor de historia, ede outros assumptos, 
que considero estranhos. 

Quando este anno tive de dirigir-me pela 
primeira vez ao ex-ministro da guerra, ^per- 
guntei-lhe por um contrato para acquisição cio 
rewolvers para o exercito feito por um official 
enviado em commissão á Europa. 

Constando-me que nas instrucções dadas a 
esse official era ello autorizado para comprar 
os rewolvers que julgasse melhores, pedi es- 
clarecimentos, desde que estava informado de 
que a commissão de melhoramentos do material 
do exercito se havia pronunciado contra a 
acquisição de rewolvers do systema Gerard, 
contra a opinião única do oíiicial mandado em 
commissão á Europa. 

Si a commissão de molhoramontos do ma- 
terial do exercito, composta dos mais compe- 
tentes officiaes, se manifestara contra a acqui- 
sição para o nosso exercito dos rewolvers 
Gerard, por não terem provado bem em expe- 
riência a que foram sujeitos ; si somente um 
dos membros da commissão divergira desse 
parecer; encarregar-se esse official de fazer 
contratos para a acquisição de armam -nto con- 
formo o sen alvitre era permiUir-lhe que fizesse 

acquisição do rewolvers que julgava melhores 
contra o carecer dos outros membros da com- 
missão, que demais invocaram em seu auxilio 
as experiências feitas. 

Assim se realisou. O nobre ex-ministro da 
guerra, confirmando todos os factos por mim 
expostos, acrescentou que não se demorara em 
expedir ordens ao oíRoial que se acha em com- 
missão na Europa, para não realizar a compra 
de rewolvers do systema Gerard, si isto ainda 
fosse possível. 

Voltando o nobre ex-ministro a esta casa, 
inqueri de S. Ex. si a ordem de que dera no- 
ticia ao senado havia sido cumprida, o o nobre 
ex-ministro declarou que até aquelle momento 
não tinha obtido resposta. 

O que hoje consti é que o contrato realizou- 
se o que o Estado fez despeza, que com a dis- 
cussão que provoquei pretendi impedir, para 
a acquisição do um armamento condemnado 
pelos profissionaes competentes. 

Os rewolvers que a commissão de melhora- 
mento deseja para o nosso ex rcito são, creio 
não estar enganado, os do systema Mauser, 
p da superioridade praticamente demonstrada. 

Ora não é cousa de prim dra intuição que, 
tendo-se do comprar armamento novo para o 
exercito e estando provada a superioridade de 
um sobre o outro, devia ser positivamente 
autorizada a compra do armamento mais aper- 
feiçoado ? Como em taes condições deixar ar- 
bítrio ao official para contratar a acquisi- 
ção daquelle armamento que julgasse prefe- 
rível ? Não se sabia que ora elle o único que 
defendia a preferencia de um armamento que 
todos os seus collegas do commissão con- 
demnavam, e não por capricho, mas fundados 
em experiências feitas ? Não podia ser me- 
lhor applicado o dinheiro gasto com a acqui- 
sição de rewolvers Gerard ? 

E' indispensável que o senado tenha conhe- 
cimento do parecer dado ao governo pela com- 
missão de melhoramentos do material do exer- 
cito. 

Em presença desses documentos, as obser- 
vações que o facto suscita poderão ser feitas 
com mais segurança. 

Conheceremos assim si ha alguma attenuante 
para a ordem que foi dada o de que resultou o 
facto á que estou me referindo. 

Não costumo fazer ao governo senão a cen- 
sura que justamente decorre de sua real re- 
sponsaoilidade; e não posso estar bem seguro 
de não fazer injustiça, o que de maneira al- 
guma desejo, sem apreciar a questão diante dos 
documentos que foram presentes ao ministro 
quando teve de tomar a sua resolução. 

E como assegura-se que, além do parecer da 
commissão de melhoramentos do material do 
exercito, ha no ministério da guerra outros 
documentos e esclarecimentos preciosos para o 
exame do assumpto, pedirei que sejam igual- 
mente enviados ao senado• 

Como as cousas têm sido referidas ao parla- 
mento, de que modo poderá o governo eximir-se 
de censura pelo seu procedimento na questão 
do que me occtxpo ? Si houvesse motivo para 
suspeitar ou da competência dos membros «la 



96 ANNAES DO SENADO 

commissão de melhoramentos do exercito ou da 
exactidão com que procederam no desempanho 
de seus deveres, o governo teria tomado al- 
gurpa providencia contra elles ; oonservan- 
do-os, poróm( na commissão em que pe acham, 
o governo demonstra que elles têm procedido 
hem ; e, assim sendo, não compr ?heudo como 
atirou para o lado o trabalho de auxiliires, 
creados justamente para aconselhar o ministro 
em questões technicas de sua repartição, resul- 
tando dahi o dispendio de dinheiros públicos, 
quo podiam ter sido melhor aproveitados. 

O requerimento que vou sujeitar á delibera- 
ção da casa é este (le): 

« Requeiro que, pelo ministério da guerra, se 
peça ao governo cópia do parecer da commissão 
de melhoramentos do material do exercito sobre 
a acquisição do novo armamento para o mesmo 
exercito e de (juaesquer documentos e esclare- 
cimentos relativos a encommendas para essa 
acquisição. 

Ficou sobre a mesa para ser apoiado na ses- 
seguinte, visto já ter dado a hora designada 
para a apresentação do requerimentos. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2a discussão do art. 1° da propo- 
sição da camara dos deputados, n. 78, do cor- 
rente anno, alterando algumas disposições da 
lei de 9 de Janeiro de 1881, com as emendas 
offerecidas. 

A 1 i/2 hora da tarde o Sr. presidente deixou 
a cadeira da presidência, que passou a ser oc- 
cupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Sr. Clirintiano Ottoni 
Não venho protelar a discussão ou, segundo a 
phrase irlandesa que está entre nós parlamen- 
tarisada, fazer obstrucção. 

Dei prova de que tal não é minha intenção, 
por duas maneiras : sou dentre os quo algumas 
veífes tomam parte nos debates um dos que 
occupam menos tempo a attenção do senado ; 
e em segundo logar allego que nesta mesma 
discussão, quando fallei pela primeira vez, ter- 
minei 15 ou 20 minutos antes da hora, sabendo 
quo não havia outro senador inseripto. Bom 
que me achasse fatigado, a fadiga não era 
tão extrema que me tornasse impossivol preen- 
chera hora, o recusei fazel-o. Si então não se 
votou, foi porque outro senador no ultimo mo- 
mento resolveu pedir a palavra. 

Não venho, pois, protelar ou obstruir ; mas, 
fazendo esta declaração e protesto, eu não tenho 
em vista unir-me áquelles que condemnam em 
absoluto o recurso parlamentar do occupar a 
tribuna para embaraçar que passe um pro- 
jecto que se julga máu. 

E certamente uma responsabilidade grave, 
assumida perante o paiz... 

O Sr. Silveira da Motta :— E' ura re- 
curso de consciência. 

O Sr. Christiano Ottoni :—... 6 sem sem 
duvida um recurso que não deve ser barateado; 
mas não pôde ser negado em absoluto. Si ó por- 
mittido votar em silencio, como votaram os doüs 
partidos na camara temperaria, uma medida de 
maxima importância, porque se refere aos di- 
reitos políticos do grande numero de cidadãos ; 
si é permittido, porque se julga a medida boa e 
util, que a camara dos deputados a vote por 
acclamação... 

0 Sn. Silveira da Motta : — Tendo votado 
antes em contrario. 

O Sr. Christiano Ottoni.-—... si é permittido, 
reconhecer a illustra commissão mixta que o 
projecto precisa do retoques e addial-os para 
3a discussão ; si lhe é permittido não dar pare- 
cer sobre as emendas que foram á mesa; si o 
permittido a um dos membros da commissão, o 
nobr; senador por Minas, o Sr. Ribeiro da Luz, 
que sinto não esteja presente, vir á tribuna 
assignalar defeitos radicaes no projecto, afi- 
ançar que passa a entender-se com a commissão 
para corrigil-os e depois reduzir-se ao si- 
lencio ; si é permittido ao ministério dizer 
ao senado : osta medida ó urgente, e não dar os 
motivos da urgência, reconhecer que o projecto 
precisa do revisão, porque declarou que aceita 
algumas das emendas... 

0 Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
— Que votaria por ollas. 

O Sr. Christiano Ottoni :—... e nem ao menos 
dizer quaos aquellas por que vota e quaes as 
que recusa ; si ó permittido tudo isto aoj que 
julgam o projecto cousa boa, util e urgente ; 
porque em contraposição não será permittido 
áquelles que reputam a medida prejudicial, in- 
justa, attentatoria dos direitos dos cidadãos 
brazileiros, oppor á tactica da pressa a tactica 
da demora '{ 

O Sr. José Bonifácio; — Quando o artigo 
tem tantos paragraphos ?... 

O Sr. Christiano Ottoni : — Portanto, re- 
pito, com a declaração de que não venho pro- 
telar a discussão, não pretendo unir-me aos que 
condemnam em absoluto o recurso da obstrucção 
dentro de certos limites, assumindo cada um a 
responsabilidade que lhe compete perante o 
paiz. 

Confesso ao senado que algumas vezes, si 
deixo de obstruir, ó porque não sei. 

Quando a discussão é demorada por um dis- 
curso, c uno o que o senado ouviu, ha quatro ou 
cinco dias, do nobre senador por S. Paulo, que» 
tratando a questão de ponto do vista elevado 
e seientifleo, apreciou dessa altura os dados 
estatísticos que têm relação com o assumpto á 
luz dos princípios do direito publico... 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Som applicaçã" 
ao assumpto de que se trata. 

O Sr. Christiano Ottoni;—... discursoq110 

lamento não tenha sido publicado inlegr®'' 
mente o que também não tem sido refutado j 
quando occupa a tribuna quem tem os dote^ 
oratorios do nobre senador pelo Rio Gri\n 

do Sul, que outro dia revelou ainda uma mc 

especial de sou talento, demonstrando c0in 
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de que tratou, apparentemente tão diversos ; 
quando ao serviço desta causa, não de protela- 
ção, mas de protesto contra a precipitação 
os tão a vastidão de conhecimentos cspeciaes 
sobre a matéria do .nobre senador pelo Marq- 
nhãe, ex-ministro de estrangeiros, e o radica- 
lismo illustrado e severo do nobre senador por 
Goyaz, osses bem desempenham o preceito do 
qui miscuit utile dulci, deleitim e instruem, 
não enfastiam o auditório. 

Eu, porém, não tendo dotes semelhantes, 
tenho consciência de que, si quizesso verdadei- 
mente protelar, encher tempo, havia de abor- 
recer a quem me ouvisse ; por isso apenas 
venho á tribuna dizer muito singelamente os 
porquês do meu procedimento e do meu voto. 

Passam-se discussões da maior importância 
em que me limito a ouvir attentamente e votar 
conscienciosamonte ; mas em debates do gê- 
nero deste, que entendem directamento cora 
a posição especial em que, ha cerca de 14 
annos,me acho collocado entre os partidos mo- 
narchicos, ha casos em que entendo não poder 
deixar do vir á tribuna. 

Seja-me permittido justificar esta proposição 
definindo muito perfunctoriamente a posição po- 
litica a que acabo do alludir. 

De 1848 até 1868 fui membro arregimentado 
do partido liberal monarchista, tinha os mes- 
mos compromissos que tinham os outros mem- 
bros eleitos em ohapas do partido e defendendo 
na camara os direitos dos co-religionaries e 
nossas opiniões. 

Em 1868 modifiquei a minha posição, por- 
que entendi que a bandeira da nova opposição, 
que começava a formar-se perante o minis- 
tério de Julho desse anno devia ser—reforma 
constitucional para abolição do poder mode- 
rador. Achando-me só e hasteada a bandeira 
diversa da minha, não rompi absolutamente 
com meus antigos companheiros ; mas reas- 
sumi minha liberdade, julguei-me livre de 
compromraissos anteriores; entendi que podia 
acompanhal-os quando seu procedimento me 
parecesse em harmonia com meus sentimentos, 
e que me ora livre afastar-me em outros casos. 

Seguiu-se o programma da eleição directa, 
o que estabelece nexo entro o que estou dizendo 
e a matéria em discussão, eleição directa de 
cuja necessidade estive sempre convencido. 

Está na camara um illustre deputado que era 
ministro do império em 1860, o Sr. conselheiro 
Almeida Pereira, quando se tratava da reforma 
eleitoral, que reuniu os círculos três a três. 
formando districtos ; S. Ex. teve a bondade de 
querer ouvir-me sobre esta reforma, ainda não 
apresentada á camara ; apontando-me defeitos 
do systema em vigor, da eleição por círculos 
com aquella oloição de supplentos que, com 
oífoito, provou mal; quiz saber minha opinião 
sobre esto ponto—si a projectada reforma cor- 
rigiria, os defeitos ; o minha resposta foi em 
transumpto : «Nem esta reforma, nem nenhuma 
outra ha de extirpar os abusos das eleições sem 
a eleição directa. » S. Ex. me disse :«Ah ! Mas 
isso depende de reforma da Constituição » e ou 
acrescentei. «Pois, si ò preciso, reforme-se.» 
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O Sr. Silveira da Motta Acabaram-se 
esses escrúpulos. 

O Sr. Christiano Otxoni ;—Eu não os tinha. 
Então sendo o programma do partido liberal 

a eleição directa, auxiliei-o como pude, fazen- 
do votos do minha obscuridade pelo triumpho 
da causa e algumas vezes ajud indo-a com pe- 
quenos escriptos publicados : mas, auxiliando 
assim o partido liberal quando o via adiantar- 
se, tinha sempre em vista deixal-o ir-se, 
quando retrogradasse. 

Assim procedendo, eu procurava salvar um 
sentimento que o finado senador Nabuco cha- 
mava o pwífor da coherencia. Tem sido este 
o meu escrúpulo nestes 14 annos, o pudor da 
coherencia. Interesses pesseaes não me demove- 
rão desse proposito. 

Em 1878 annunciou-me o presidente do di- 
rectorio liberal de Ouro Preto que meu nome 
seria incluído na chapa para deputados que ia 
esse directorio organizar; respondi agrade- 
cendo, mas no agradecimento escrevi esta phrase 
que era exigida pelo pudor da coherencia : 
« Si fòr contemplado na lista, estou resolvido 
(ó textual) a collaborar em tudo o que for com- 
patível com a fidelidade (is minhas crenças, 
com o partido que dellas mais se aproxima » re- 
salva que talvez contribuio para não se levar a 
effeito aquelle intento de contemplar meu nome 
na chapa do partido liberal monarchis ta, fac to 
de qui não me estou queixando. 

Continuei no mesmo proposito. Depois de 
tomar assento nesta casa, em 1880, vendo o mi- 
nistério empenhado em levar a effeito aquella 
idéa antiga, que foi sempre minhà, da eleição 
directa, procurei pela primeira vez o então 
presidente do conselho, que me faz a honra de 
ouvir e oífereci-lhe o contigente de meu pequeno 
esforço para o triumpho da causa que S. Ex. 
advogava, mas acrescentei « acompanharei o 
ministério, salvando de minha parte o pudor da ■ 
coherencia.» 

O Sr. Silveira da Motta :—Ha ministros 
quo não o salvaram. 

O Sn. Christiano Ottoni :—Votou-se a lei, 
salvei o pudor da coherencia vindo á tribuna 
protestar contra a severidade do provãs que il- 
ludiam a garantia constitucional dos direitos do 
cidadão e sophismavara a própria promessa da 
lei : pôde votar quem tem 2Ü0$. Pôde votar 
quem tem 200$ ; mas organizou-se um systema . 
de provas tal que tornou impossível ao maior 
numero dos que têm 200$ o exercício desse 
direito ; pareceu-me isso um sophisma que uma 
lei não devia empregar, protestei ; mas, como 
me parecia capital a idéa da eleição directa, 
votei pela adopção do projecto na esperança de 
melhoramentos futuros. 

Vêm hoje ao senado uns retoques dessa lei; 
nelles enxergo (si estou em erro, estou em 
muito boa companhia), enxergo nesses retoques 
mais um requinte" de severidade, maior restric- 
ção do direito do voto, maior limitação do elei- 
torado, já tão lamentavelmente mesquinho, da 
lei de 9 de Janeiro. 

O Sr. Silveira da Motta: — Sem duvida. 
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O Sr. Christiano Ottoni: — Sendo este um 
dos casos em que o pudor da cohorencia me 
impelle para a tribuna, não me posso resignar 
a deixar passar o projecto sem o meu protesto. 

O nobre Sr. ministro do império, não tendo 
ainda proferido nem as poucas palavras que ha 
dous dias lhe ouvimos, disse em aparte : 

« Ò governo julga o projecto urgente.» 
Mas, senhores, um projecto que se refere á 

matéria tão importante, como é o direito do ci- 
dadão brazileiro de intervir nos negocies do seu 
paiz ; um projecto desta ordem, é razoável que 
seja declarado urgente pelo governo, convi- 
dando-nos assim a abster-nos da palavra, sem 
ao menos dizer-nos qu d o motivo da urgência ? 
Porque ó urgente este projecto ? 

O Sr. Silveira da Motta : — Só si querem 
dissolver a camara ; é a única urgência que eu 
vejo. 

O Sr. Christiano Ottoni:—A urgência só 
pôde referir-se ao proximo alistamento elei- 
toral. Mas este, é claro que não se poderá 
fazer pela lei nova. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não apoiado; 
póde-se fazer perfeitamente. 

O Sr. Gruz Machado;—Pódo-se. 
O Sr. José Bonifácio:—Não ha tempo de 

se discutir aqui e na camara. 
O Sr. Fausto de Aguiar:—Ha tempo mais 

que suficiente. 
O Sr. Silveira da Motta:—E* impossivel. 
O Sr. Christiano Ottoni:—Estamos a 24 le 

Agosto, dia do famoso S. Bartholomeu, que 
successos recentes no Rio do Janeiro tornaram 
mais famoso ; é o fi.u do mez de Agosto. 

O projecto está em 2» discussão no senado. 
Pôde ser que esteja prestes a encerrar-se, visto 
que os que votam pelo projecto querem votal-o 
como a cimara o votou — sem apreciar da 
tribuna as emendas... 

O Sr. Silveira da Motta:— O que é muito 
commodo... 

O Sr. Christiano Ottoni : — ... mas, ainda 
que passe, temos o intersticio para a 3a discus- 

»sao. Poder-se-á dispensir o intersticio... 
O Sr. Silveira da Motta :—E é natural 

isso. 
O Sr. Christiano Ottoni:— ... mas será a 

precipitação mais caracterisada que tenho visto 
no parlamento. 

Não creio que a tanto chegue a pressa ; não 
creio que nos privem da reflexão a que dará 
logar este intervallo entro a 2a e a 3a dis- 
cussão. 

Teremos depois a 3a discussão. Virá ella 
quando ainda temos de discutir os orçamentos 
da agricultura, da fazenda e da receita. 

A sessão está a findar ; o tempo ó apertado e 
escasso, o que fez recorrer-se ao expediente, 
inaugurado ha dous dias, de dividir a ordem do 
dia em tres partes. Portanto, não se deve ad- 
mirar quo a 3a discussão consuma alguns 
dias, tocando só uma hora a cada matéria. 

O Sr. Silveira da Motta :— Sem duvida. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Teremos depois 
"remessa á commissão de redacção, depois á ca- 
mara dos deputados, approvação por ella, sanc- 
ção e promulgação. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—A matéria está 
vencida. 

O Sr. José Bonifácio:— São tantas as emen- 
das, que ninguém sabe o que ó. 

O Sr. Christiano Ottoni ;—Far-se-á tudo isto 
em dias de Agosto? Ninguém o dirá. O pro- 
jecti ha de entrar necessariamente pelo mez do 
Setembro e só lá pelo meiado delle ó que po- 
derá ser lei. 

No Io de Setembro começa o direito de serem 
apresentados os requerimentos para o alista- 
mento: começa então o direito de cada um ser 
alistado. Nem para todos os districtos ha tele- 
grapho e também não é este o meio regular da 
promulgar uma lei. Portanto, para a maior 
parte dos municipios é preciso tempo de via- 
gem, e para alguns esse tempo será de um mez 
e mais. Si, pois, a lei só chegará a muitos 
pontos no fim de Outubro, como regular por 
ella um processo que começou no l» de Setem- 
bro ? 

O Sr. Fausto de Aguiar;— Perfeitamente. 
O Sr._ Christiano Ottoni: — Si a alguns 

municipios pôde chegar a reforma a tempo de 
ser formulado por ella o alistamento, em muitos 
outros, antes da promulgação, estarão muitos 
eleitores alistados , o eleitores que a reforma 
talvez excluiria ; serão prejudicados os direitos 
adquiridos na fôrma da lei vigente ? 

O Sr. Fausto de Aguiar :— Podem as pro- 
videncias chegar a tempo em toda parte. 

O -Sr . Christiano Ottoni :— Mas, si desde 
o Io de Setembro o juiz de direito pôde despa- 
char os requerimentos... 

O Sr. Cruz Machado;—O juiz de direito só 
despacha do Io de Outubro em diante. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Bem ; mas até 
o Io de Outubro a lei não pôde ter che- 
gado a muitos dos municipios; por ella,pois, não 
ó possivel fazer o alistamento. (Ha diversos 
apartes.) 

Qual é, pois, a urgência ? Ha dous mezes nos 
veiu da camara um projecto, que mandava 
adiar o proximo alistamento eleitoral, em vista 
desta reforma. 

O Sr. Silveira da Motta : — E cahiu 
aqui. 

O Sr. José Bonifácio :— Não cahiu : de- 
clarou-se que não era urgente nem uma 
cousa nem outra. 

O Sr. Christiano Ottoni : — Por essa occa- 
sião os quo propunham o adiamento, a camara 
quo o approvou, os senadores que por elle vota- 
ram reconheciam ijue só adiando este alista- 
mento se lhe poderia applicar a nova lei. 

O Sr. Silveira da Motta : — Sem duvida. 
O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparto. 
O Sr. Christiano Ottoni : — A camara vo- 

tando aquelle projecto, reconheceu que para 
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applicar os novos preceitos ao alistamento, era 
necessário adial-o. O senado não approvou o 
adiamento. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Porque reco- 
nheceu que era possivel a approvaçãoda medida 
sem adiamento. 

O Sr. Christiano Ottoni : — Não, porque o 
senado não podia prever aquella votação na ca- 
mara sem debate. 

Ninguém o previu ;e o senado não podia deixar 
de contar com um mez de debates na camara, 
com algumas semanas aqui, com emendas, re- 
messa a outra camara, sancção... 

O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni: —...e tempo para 

promulgar-se a lei era todo o império. E para 
tudo isto eram pouca cousaos dous mezes. Por- 
tanto o voto do senado não tem a significação 
que o nobre senador lhe dá, significa somente 
que não julgou urgente a reforma; nem acre- 
ditou que fosse applicavel ao proximo alis- 
tamento. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Ha tempo para 
chegar a lei a todos os pontos. 

0 Sr. Christiano Ottoni : — Passarei a 
a outro ponto. 

Disse que não podia dei?ar de protestar por 
ver n ste projecto o sacrifício de direitos polí- 
ticos de meus concidauãos e filiei este protesto 
ao meu proceuimento anterior de 14 annos : 
acrescentarei que não me refiro ao partido 
conservador, mas ao liberal, especialmente 
a s que têm neste momento a dirècção offlcial 
do partido. 

Votada a lei de 9 de Janeiro, parecia-me que 
uma das suas conseqüências políticas seria es- 
tabelecer como ponto de divergência entre os 
partidos a extensão e a restricção do suffragio. 

Parecia-me que ia ver o partido liberal na 
estacada, visto que muito d s seus membros não 
estavam satisfeitos com as disposições da lei e 
votaram-na sómente para conquistar a eleição 
dir !cta... 

O Sr. Franco de SÁ:—Apoiado. 
O Sr. Christiano Otoni:—.. • contava ver o 

partido liberal na estacada pedindo a extensão 
do suffragio, e os conservadores oppondo-se, 
sustentando e conservando a lei. 

Entretanto vejo com sorpreza que um projecto 
a meu ver de evidente restricção do voto, con- 
fessado pela commissão mixta... 

O Sn. Fausto de Aguiar:— De direitos, não 
apoiado ; não confessou tal cousa ; restricção 
de abusos o de fraudes. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Mostrarei... vejo 
que este projecto é approvado sil nciosamente 
na cantara pelos dous partidos e quer-se que o 
votemos calados ! 

Um deputado conservador cujo nome não de- 
clino, porque não pedi autorização p ira isto, 
dizia-me ainda hontem : Vocês no senado estão , 
cheios de razão contra esta lei ; na camara quiz 
oppor-me a ella, mas os meus amigos cerca- 
ram me e impuzer im-me silencio, dizendo que 
era a expressão dos desejo, dos principaes 1 

chefes conservadores e liberaes, na mais edifi- 
cante entente cordiale, accrescento eu. 

Ora, si assim é, póde-se justificar a altitude 
do partido conservador, que está no seu papel, 
nesta questão de restricção do voto ; mas 
quanto de partido liberal, em vez de marchar, 
recua, e então eu não posso seguil-o. 

Que o projecto ó restriclivo suffragio, que 
tornará ainda mais deploravelmente acanhado o 
corpo eleitoral do que o fez a lei de 9 de Ja- 
neiro, é o que me parece levado á ultima evi- 
dencia ; mas, contestando-se, julguei-me obri-' 
gado a insistir, citando algarismos da estatística 
que apresentou o nobre senador por S. Paulo e 
que illustre relator da commissão acabou de 
chamar alheia ao caso. 

Observei que os 145.000 eleitores, produzi- 
dos pelo primeiro ensaio da lei de 9 de Janeir o, 
representav im 1 1/2 "/c da população, e que ora 
certamente lastimável tivéssemos um parla- 
mento recebendo delegação de 1 1/2 "/o da nossa 
associação política e não dos 98 1/2 0/o. 

Respondeu-nos um membro da commissão, o 
nobre Sr. 1° secretario, que esta proporção era 
errada ou sem signíicação e procurou proval-o 
com cálculos de estatística,pelos quaes tom lou- 
vável gosto. 

Observou que metade da população é de mu- 
lheres que não exercem direitos políticos. Con- 
fessarei queest i primeira deducção é correota— 
Talvez não o seja permanentemente ; a ideada 
emancipação da mulher ganha terreno todos 
os dias, e já se fez representar na camara 
dos deputados por uma voz autorizada. Tive 
sempre certa simpathia por esta propaganda ; 
mas confesso que fiquei um tanto intibiado, 
depois que tive noticia de um facto que não 
conhecia. 

Lendo, ha cerca de dous mezes, um artigo da 
Revista dos Dous Mundos, que se occupava 
da emancipação das mulheres, vi citado e te 
facti: No c 'ntro da Asia, em um pequeno paiz 
cujo nome nãome occorre, limitrophe da China 
e on Je domina a religião de Buddha, que iguala 
em direitos poli ticos e civis ambos os sexos, 
as mulheres adquiriram a preponderância que 
têm os homens em outres paizes. Mas a sua 
primeira reforma consistiu, horresco referens, 
em decretar a pluralidade dos maridos ! (Riso.) 

O Sr. Cruz Machado;—Era o reinado da 
Crinoline! 

O Sr. Christiano Ottoni; —C nfesso que 
este facto entibiou um pouco (riso) a minha 
tendência para emanei ação do sexo amavel. 

Mas, como dizia, est i deducção feita pelo 
nobre 1° secretario é correcta actualmente ; em 
quasi todos os núcleos de populaçã) os sexos 
se acham mais ou menos equilibrados. 

Fe ta a deiucção, dizii o nobre senador, a 
população masculina é de 4.400.000. 

Desta o nobre senador deduz ainda metade 
para as que não têm a idade da lei. Desta 
segunda deducção nao examinei a exacti lao 
estatística ; não sei si ó bem exacto que os 
m mores de 25 annos ou de 21, sendo casados, 
bacharéis, etc., compoem a metade do alga- 
rismo da população ; mas aceito a estimação. 

Restam dous milhões, dos quaes ainda o 
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nobre senador deduziu os criminosos, os criados 
de servir, as praças de pret, os _ interdictos, 
em summa, todos os comprehendidos nas ex- 
cepções da Constituição, e, computando ainda 
em metade esta deducção, chegou o nobre se- 
nador ao algarismo de um milhão, e con- 
cluio que os 145.000 eleitores não representam 
1 1/2 0/o, mas quasi 15 0/o. 

Aceito todo este calculo, sem mo rosponsa- 
bilisar pela sua correcção ; mas tirarei delle os 
corollarios que contém ; se do algarismo da po- 
pulação temos deduzido todos os comprehendidos 
nas excepçbes da Constituição, o que é o milhão 
restante, senão a massa dos cidadãos activos 
que a Constituição chama a tomar parte pelo 
suffragio nos negocies do seu paiz ( E desta 
massa, á qual a Constituição não concedeu, não 
outhorgou, mas reconheceu e garantiu o direito 
do voto, a lei o respeita somente a 15 0/o fican- 
do os 85 o/0.esbulhados de seu direito. Eis a 
onsequencia da estatística do nobre senador. 

E devemos ficar contentes com a justiça feita 
a 15 quando 85 ficam prejudicados ? 

O Sr. Cruz Machado:—E quem votou pela 
eleição directa sabia que essa massa não 
entraria toda. 

O Sr. Christiano Ottoni Os que votaram 
protestaram contra a exclusão, mas esperavam 
que em tempo fosse se alargando o circulo dos 
privilegiados, já que desgraçadamente só pode- 
mos ter um corpo eleitoral privilegiado. A 
Constituição diz : a massa dos cidadãos activos 
elegerá, o essa massa eífectivaraente elegia na 
eleição municipal; essa massa, pois, consta de 
um milhão, segundo o nobre senador, mas desse 
milhão apenas votam 145,000. 

O Sr. Cruz Machado:—A lei não os exclue: 
depende das condições da prova. 

O Sr . Christiano Ottoni—; Sim ; reconhece 
o direito de votar, mas com a condição de não 
votarem... 

O Sr. Cruz Machado:— A porta está aberta; 
estão apenas adstrictos a condições ou prova. 

O Sr. Silveira da Motta: — A commissão 
fechou a porta. 

v O Src Christiano Ottoni : — Ahi está a 
iniqüidade da lei de 0 de Janeiro definida pela 
defesa do projecto ; só têm direito de votar 
15 0/o dos cidadãos activos, E a ossa restricção, 
não posso resignar-me. 

Eu disse que as disposições do'projecto res- 
tringem ainda mais o direito político dos ci- 
dadãos brazileiros, e, pois,que ainda o negam, 
cumpre por os pingos nos ii. 

A commissão aliás já reconheceu que o seu 
projecto prejudicava direitos e precisava de ser 
revisto. 

Reconheceu em relação a diversas catego- 
rias do alistandos, a 'Ia das quaes ó a se- 
guinte : 

A lei mandou qualificar como eleitores os 
juizes de paz do ultimo quatriennio e os jurados 
da qualificação de 1879. 

E' sabido, ó notorio, que nem todos esses 
cidadãos a quem a lei reconheceu tal direito, 
se apresentaram para usar delle. 

O Sr. Jose Bonifácio dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni:—A commissão pro- 

poz a revogação dessa disposição, revogação 
que tirava o direito a todos os jurados da 
pualificação de 1879 que se não tivessem apre- 
sentado no alistamento passado. O nobre sena- 
dor pelo Maranhão, que não combate o pro- 
jecto, mas só quer modifical-o, propoz que se 
supprima o paragrapho que extingue aquelle 
direito, e a commissão com uma boa fó a 
que faço os meus comprimentos, aceitou a 
emeada. 

O Sr. Cruz Machado : — Esa emenda não 
tom importância numérica. 

O Sr. Christiano Ottoni:—A commissão re- 
conheceu que a sua idóa restringia e que não 
devia restringir. 

O Sr. Cruz Machado:—Já ha noticia de 
livros falsificados e ó o que a commissão quiz 
evitar. 

O Sr. Jose' Bonifácio dá um aparto. 
O Sr. Christiano Ottoni:—O que pergunto 

ó si a emenda do nobre senador pelo Maranhão 
mantém direito a esses juizes de paz c a esses 
jurados. 

O Sr. Nunes Gonçalves dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni;—Ahi está uma 

correcção ampla que a emenda faz ao projecto ; 
portanto, ó claro que não é protellar vir aqui 
pedir mais reflexão. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—E ó o quo a com- 
missão deseja. 

O Sr. Cruz Machado :— A suppressão pro- 
posta no projecto não tom importância numé- 
rica nenhuma ; ora só para evitar a fraude. 

O Sr. Chistiano Ottoni :—Ouço a gregos o 
troyanos que a severidade da prova, tal qual 
veiu da camara dos deputados, daria o mais 
triste dos resultados, causaria vexames aos 
que tivessem votado pelo projecto, porque muito 
mais mesquinho seria o eleitorado sem os 
jurados de 1879. 

Parecia sentimento geral, mas a emenda 
do nobre senador pelo Maranhão vem con- 
firmar esta idóa, oppondo-se á commissão e 
pedindo que so mantenha o salvatorio, como 
ello o chamou, para que a lei continue a ser 
por elle salva. 

Mas, bem : o salvaterio foi uma medida trans- 
itória ; o systema de 1881 recahira nas mesmas 
severidades, amesquinhando mais o mais o 
corpo eleitoral. B isto constitue uma demon- 
stração de que o primeiro cuidado da legislatura 
devia ser ampliar o voto, alargar o circulo dos 
alistados, o que tinha muitas vantagens : uma 
dellas ó diminuir a porcentagem quo o funo- 
cionalismo representa no corpo eleitoral, por- 
tanto diminuir a officacia, já disse e não 
cessarei de repetir, da acção do governo, quo 
pôde ser nociva. Quanto ao funccionalismo 
geralmente, ninguém deixou de qualificar- 
ão, e qualquer extensão do suffragio, que agora 
se decreto nada tem com ello : ficando con- 
stante o seu numero o crescendo,o numero total 
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seru menor a porc ntagera que o fancciona- 
lismo representa. 

O Sr. Cruz Machado:— Fóra das capitães 
o elemento do funccionalismo é de pouca im- 
portância. 

O Sr . Christiano Ottoni : — Todos reco- 
nhecem hoje que sem a medida transitória 
da qualificação dos jurados, as restricções s 
riam tantas que em muitos municípios do inte- 
rior talvez se não alistassem dez eleitores 

O Sr. Franco dk Sá : — Ainda assim ha 
muitos em que ha pouco mais de dez. 

O Sr. Cruz Machado dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni ; —Agora, a maior 

parte das restricções propostas pesarão sobre 
esses municípios desprotegidos, os muncipios 
ruraes, como tive occasião do mostrar. 

Eis como se corrigem os defeitos da lei! 
Portanto, o que me parece claro e" que a pri- 

meira necessidade que o legislador deveria pro 
ver de remedio, era o alargamento do corpo 
eleitoral, a extensão do sutiragio. 

Si viesse a rostricção proposta por um par- 
tido, combattida pelo outro, a cousa estaria em 
seus eixos ; mas a entente cordiale neste caso, 
não a comprehendo. 

A segunda confissão da commissão refere-se a 
exclusão dos sublocatarios dos prédios, cujos 
direitos restabelece a emenda do nobre senador 
pelo Maranhão. A confissão louvável, demons- 
trativa do boa fé, das boas intenções da com- 
missão. .. 

O Sr. Franco de Sa':— Mas ainda ficou 
rostricção para um só pavimento. 

O Sr. Christiano Ottoni :— ... está paten- 
te : como, pois, ainda se repete que o projecto 
não restringia o suífragio ? 

Ainda mais: o que provasse possuir esta- 
belecimento commercial, industrial ou rural 
era admittido pela lei ao exercício do voto; 
a commissão propoz que se exigisse 4 annos 
da data do documento dessa propriedade, o 
aceitou a emenda que reduz a 2 annos. 

O Sr. Cruz Machado ;— O projecto que vi 
nha da camara tinha 3; a commissão poz em 2 
annos. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Qual é o prazo 
de quatro annos, que a emenda reduz a dous ? 

O Sr. Cruz Machado : —B' sobre arrenda- 
mento do partes de fazendas que não têm valor 
especifico. 

O Sr. Christiano Ottoni;—Então equi- 
voquei-me; a especie é outra, mas minha pro- 
pqsição está em pó. O apontamento que tomei 
foi resumido de mais, o illudiu-me : é arrenda- 
mento de terrenos de lavoura ou de criação. 
Tendo um anno, segundo a lei, dava direito ao 
exercício do voto ; a commissão exigiu quatro 
annos e agora reduz a dous. 

Ora bem ; apresenta-se peranto o juiz, que 
preside ao alistamenio certo numero de cida- 
dãos, 100 supponhamos, apresentando como 
prova do renda esses arrendamentos. 

Esses 100 cidadãos apresentam documento 

que tem um anno de data ; pela lei podiam vo- 
tar; mas a commissão lhes diz, votareis d'aqui a 
quatro annos. 

Não lhes tira o direito por tres annos ? 
Diz agora ; votareis d'aqui a 2 annos: 
Não lhes tirou o direito por dous annos, di- 

reito que deriva de um documento julgado 
legitimo, julgado probante ? 

Como então se diz que não ha restricção de 
voto ? ! 

You aos contratos de locações simuladas, e 
prosigo com a minha hypothese. Do 100 con- 
tratos dejocação que se apresentam, admitíamos 
que 30 são simulados ; é conceder muito, não 
me j)arece que seja tão profunda a desmorali- 
sação do paiz, que em 100 documentos relativos 
a uma especie, 30 sejam falsos. Mas admitíamos 
30 o/0 para conceder muito. A commissão diz: 
« Não podeis vós 70 exercer o direito do voto 
porque ha 30 que se fundam em documentos 
falsos. » 

Esta ó a justiça do projecto. 
Mas tenham os falsários a habilidade e a pa- 

chorra necessárias para conservar sua simu- 
lação por dous annos; no fim dos dous annos 
votam como os que têm documentos legítimos; 
justamente porque foram tratantes hábeis, con- 
servando por dous annos o documento falso, este 
se converteu em documento legitimo ; agora 
votam os 100, isto é, os 70 que ha dous annos 
tinham adquirido o direito, e os 30 que o fun- 
dam muda em contraotos simulados ! 

Por isso, quando o nobre senador por Minas, 
cuja ausência deploro, o Sr. ex-presidente do 
conselho, disse, fazendo rir e senado, que a 
commissão não excluía a fraude, mas a queria 
madura, pareceu isto uma faceoia, mas era um 
argumento sério, porque o documento falso, 
alei não faz senão adi;ü-o ; no fim do praso 
ficou documento verdadeiro ! 

O Sr. José Bonifácio:—Está maduro... 
O Sr. Christiano Ottoni : — Isso não é 

cousa... respeito muito a illustração dos mem- 
bros de uma e outra camara que formam a com- 
missão mixta ; si alguma vez me exprimo com 
uma certa vehemencia, peço que nunca a con- 
siderem como falta de respeito ás suas luzes, 
nem a seu caracter ; mas permittam-me liber- 
dade de linguagem : parece-me que cousas 
dessas não se escrevem sériamente em uma 
lei. 

O Sr. Franco de Sa' ; — Dizer que a idade 
!e um documento faz presumpção de verdade... 

O Sr. Chistiano Ottoni:—E' uma especie 
de applicação de uma maxima que apregoam 
alguns ;—a verdade ó a mentira muitas vezes 
repelida. A primeira vez que se apregoou 
essa maxima foi em uma ciroumstancia bem 
notável, de que mo recordo com certa satis- 
fação, porque me dá occasião de lembrar o 
nome de um brazileiro illustre, com quem 
tive a honra do nutrir relaço^ pessoaes e 
de quem fui collega na primeira legislatura 
provincial do Rio de Janeiro em 1835, Evaristo 

orreira da Veiga. A nossa chronica política tem 
rificado, a não deixar duvida, que era na 

IO r-. 
c 
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extensão da palavra um homem de bem. (Apoia- 
dos). 

Entretanto houve certa época de exacerbação 
de paixões políticas em que todos os jornaes 
conservadores, especialmente os de Minas, pro- 
clamavam « Bvarislo tem uma fortuna colos- 
sal, » para ensinuar que era corrompido. Um 
inimigo pessoal de Evaristo que não nomearei 
citando um acto seu censurável, homem aliás de 
grande illustração, s rria-se quando lhe falla- 
vam dessa injustiça e dizia « deixe; hão de 
finalmente acreditar que elle furtou, a ver- 
dade não é senão a mentira muitas vezes re- 
petida. » 

E' cousa semelhante a disposição do projecto 
que considera falso um documento, mas se du- 
rar quatro annos o considerará legitimo. E' a 
mentira que se torna verdade com o tempo... 

Portanto, além de ser evidente que aquelie 
período de quatro annos era altamente injusto, 
e que o de dous annos não é se não meia justiça, 
que as vezes dóe mais do que a injustiça in- 
teira, porque a injustiça completa não exclue 
a boa intenção, a boa fé de quem a pratica, 
ao passo que a meia justiça parece indicar que 
se reconhece o erro e se faz concessão ao 
prejudicado ; além de ser isso evidente, fica 
provado mais uma vez que a commissão reo - 
nhece não estar o seu projecto tão estudado que 
possa passar sem discussão. 

Esta matéria de locação de terrenos para es- 
tabelecimentos ruraes occupou muito a attenção 
de um dos membros da cnmmissão. O nobre se- 
nador por Minas, cuja ausência segunda vez 
deploro, não porque eu tenha de pr iferir pala- 
vras que não lhe sej im respeitosas, mas por- 
que eu queria instar com S. Ex. que venha 
á tribuna, e pedir-lhe este obséquio em nome 
de muitos de nossos concidadãos, cujo direito 
S. Ex. mesmo disse aqui que estava prejudicad , 
mas que depois não continuou a defender; > 
nobre senador, quando fallou a esse resp ito, 
disse com toda a razã t que os pequenos estabe- 
lecimentos ruraes estavam prejudicados pela 
lei, não podendo muitas vezes seus donos provar 
a renda. 

S. Ex. sabe que essa observação é p rui la- 
mente applicavel ao sul da província de Minas, 
onde leside, e onde ha grmd) numero de cria- 
dores que exportam toucinho o queijos, assim 
como de plantadores de fumo e de c sreaes que 
estã > nesse caso ; e o nobre senad ir aventou 
a idéa de ao menos na computação do valor de 
sua propriedade, quando tiver isso logar d ■ 
conformidade com a lei, fazel-a na razão de 
10 0/o, para que o capital que essas proprie- 
dades representam fosse menor e assim a quali- 
ficação abrangesse maior numero, 

O Sr . Fausto de Aguiar Ha uma emenda 
nesse sentido. 

Mas o nobre senador, com grande pezar meu, 
retrahiu-se ao silencio, e o facto de ser apre- 
sentada a emenda dos 10 "/o por um membro da 
commissão, mas com o protesto de que era indi- 
vidual, esse facto parece provar que a idéa do 
nobre senador por Minas Ger i es, o Sr. conse- 
lheiro Ribeiro da Luz, muito justa, muito rr- 
zoavel, muito bem fundamentada, foi rejeitada 
pela commissão. 

O Sr, Fausto de Aguiar:—Não apoiado ; 
estamos do perfeito accôrdo. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Pensei que não, 
porque o nobre senador disse que a emenda 
não era da commissão. 

O Sr . Fausto de Aguiar ; — Referiu-se 
só á assignatura ; tornou saliente que não es- 
tava assignada pela commissão ; mas não quer 
is-o dizer que a emenda não fosse aceita. 

O Sr. Christiano Ottoni:— Aceito a decla- 
ração. Ouvi bem o nobre senador dizer que a 
emenda era sua, não da commissão, mas, si se 
referiu sómente á assignatura, si a commissão 
a aceita, tanto melhor. Entretanto, cessando a 
queixa que eu começava a formular contra o 
primeiro autor da idéa que eu suppunha tel-a 
abandonado, t ■mos comtudo mais uma demon- 
stração dada pela commissão, de que o seu pro- 
jecto privava dos direitos a muitos cidadãos, e 
não estava tão estudado que pudesse passara 
galope. 

O Sr Fausto de Aguiar :— A commissão 
nunca pretendeu que seu projecto não fosse 
susceptivel de ser aperfeiçoado. 

O Sn. Christiano Ottoni :— O que parece 
indicar isso é o silencio da commissão. 

O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni— Outra esoecie. 

Segunlo a lei, o proprietário do immovel não 
sujeito á décima urbana, podia provar renda 
por duas maneiras, á sua escolha; ou pela 
apresentação do titulo que demonstrasse o valor 
da propriedade, que .rendesse 200|, á razão de 
6 0I0 : ou nã > tendo este titulo, o que é o caso 
de um grande numpro d ; proprietários, addu- 
zinlo um contrato de locação do immovel, 
locação que lhe rendesse 20lt$ou mais. 

Em outro artigo as locações do terreno para 
estabelecimentos ruraes davam também direito 
a s loeatariis, e é justo qu ■ ambos o tivessem, 
porque, si ou alugo a PeJr um terreno pari 
cultival-o o pago por rste terreno 200$, não 
podem duvidar de que tenho 200$ de renda; mas 
tamb un, si Pedro recebo 200$, nâi so pôde du- 
vidar de que a ronda de Pedro seja de 200$. 
Portanto, era justo admittir ao v ito ambos, 
locador e locatano. 

Mas o proj 'Cto, quanto ao pro riotario veda 
em absoluto a apresentação do contrato de loca- 
ção, e quanto ao locatário exige simultanea- 
mente uma avaliação. 

Observando eu a injustiça de privar do voto 
o proprietário que aluqa seu immovel, foi-me 
re-spondido, mas em aparte, porque discussão 
não se quer ; 

« Não, senhor ; esses proprietários têm o 
meio da avaliação», quando a avaliação, a meu 

O Sr. José Bonifácio:—Que é outra con- 
fissão . 

O Sr. Christiano Ottoni:—Esta idéa fôra 
apresentada por um membro da commissão, que 
declarou haver sido nomeado recentement) e 
que não se tem entendido ainda com seus colle- 
gas prometteu fazel-o, trazendo a emenda na 
cr discussão. 
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ver, ó o maior de todos os defeitos deste proje- 
cto, como pretendo mostrar. 

Si assim não fosse, ainda assim o pro- 
prietário, que até ag-ora, por lei, pedia provar 
a renda, mostrando que alugou o immovel, 
agora terá do requerer uma avaliação, fazer 
dospezas, com ella, pagar viagens a louvados, 
que vão examinar a propriedade, 0 assim são 
prejudicados todos os que não puderem ou não 
quizerem sugeitar-se a esse novo ônus. Por- 
tanto, aindi nesta especie a restricção é lamen- 
tável . 

Mas diz-se; «Têm o recurso da avaliação.» 
Vou a este ponto, especie nova introduzida pelo 
projecto, e que, segando me parece, nem oc- 
correu na discussão do anno passado e atra- 
zado. 
. A idéa_ é completamente nova. Contra esta 
idea surgiram objecções de dous generos : mas 
parece que as primeiras erão mera questão de 
fôrma. 

Dizia o nobre senador pelo Maranhao que, 
permittindo a lei ao terceiro lonvado, quando 
os dous divergirem,dar voto diíferente de ambos, 
irião á presença dojuiz três laudo -, sem que um 
delles tivesse maioria, que pudesse ser homolo- 
gada por sentença. Parece que a questão aqui 
é meramente de fôrma : haver maioria ou não 
para o juiz homologar, sem prejuízo das regras 
do fòro. 

Esta especie de objecção está remediada pela 
emenda, a que não me opponho. 

Para obrigar o terceiro arbitro a concordar 
com um dos dous louvados, são estes obrigados, 
não a dar valor pecuniário á propriedade, mas 
só dizer si está abaixo ou acima do limite que 
autoriza o exercício do voto. 

Assim, com eífeito, haverá laudo vencedor 
para ser homologado ; mas a questão é de fór- 
mulas, e a segunda ordem de objecções não está 
arredada. 

Quer o projecto que um dos louvados saia 
dentre os quatro juizes de paz do quatriennio e 
outro dentre os quatro immediatos em votos : 
logo serão em regra de partid w oppostos, o por- 
tanto em regra hão de divergir. 

Quem desempata ó o terceiro da nomeação do 
juiz municipal, isto é, será o juiz municipal o 
qual ná maioria dos casos é homem político 
pertence a algum dos partidos, tem interesses, 
tem sentimentos politcos, tem amigos. Será 
esto o meio a que se hão de recorrer os pro- 
prietários desherdados de provar o seu direito 
pelo contrato de locação de seu immovel, será 
recorrer á amizade e omnipotencia do juiz mu- 
nicipal para fazer os eleitores. 

Ora, o juiz municipal ó de livre nomeação do 
' governo; e a conseqüência ha de ser que o 

juiz municipal se'-á um magnífico instrumento 
político nas mãos do governo. 

Atô hoje estivesse quem estivesse no governo 
eram nomeados indistinctamente juizes muni- 
cipaes de ambos os partidos ; não havia grande 
exclusivismo. Mas então o governo tinha 
outros meios fazer eleições. 

Agora, porém, que se chegou ao ponto de ver 
ministros derrotados e não reeleitos,facto de que 
ou não vira ainda exemplo, além dos de minha 

província,no primeiro reinado, da não reeleição 
de Lúcio Soares e conselheiro Maia; agora 
que o governo não tem os mesmos meios de 
inlluencia ; as cousas estão mais apertadas, não 
haverá mais possibilidade de juiz municipal 
que não jure bandeira na propaganda eleitoral 
uo ministério e do partido que estiver no poder. 
E deste modo a administração da justiça ha de 
sotfrer, e vai ser sacrificada ; além do completo 
viciamento das urnas e da pureza das eleições. 

Quando 03 que nos oppomos a este projecto, 
queixamo-nos, tudo quanto se nos oppõe, resu- 
me-se nesta expressão: a commissão mixta não 
teve missão para ampliar ou restringir o voto, 
mas somente para propor correetivos a abusos 
que tiveram logar ou que se temem. 

Mas, temos provado, não tanto eu, como os 
muito mais proficientes oradores que me pre- 
cederam na tribuna, temos provado que os 
correetivos que a commissão propõe, pretendem 
cortar os abusos, sacrificando o direito dos que 
não os praticam. 

Não comprehendo este modo de prevenir e de 
corrigir abusos. 

Os erazos, se difficultam um pouco mais, não 
impedem as fraudes, assim como não as impo 
dirão quaesquer leis, emquanto se insistir em 
exigir prova de um facto que delle não de- 
pende ; quem não morre do fome no lirazil 
tem de renda 200$000. 

Não ha meio de reprimir a fraude senão a 
repressão legal, a saneção; 6 ó esta que a 
commissão devia organizar. 

E por que não evitar tantas complicações, 
adoptando uma idéa tão simples, com a qual 
serão quasi impossíveis os abusos, a da única 
categoria dos que sabem ler e escrever, o que 
tom a vantagem do contribuir grandemente 
para o desenvolvimento da instrucção publica, 
e a vantagem de render antes homenagem aos 
dotes da intelligencia do que aos recursos ma- 
te riaes ? 

Assustará o "numero, suppondo-se muito 
alto ? 

Ha pessoas prevenidas contra a massa do 
povo, e que por este motivo assustam-se com a 
idéa de um corpo eleitoral numeroso. 

Mas a estes direi que nem ha motivo para 
temer que o corpo eleitoral seja demais nume- 
roso, porque nem esto perigo existe. Ficaria 
mais numeroso o eleitorado do que com 145.000 
eleitores ; mas não será cousa que assuste a 
ninguém. 

O ultimo relatório da commissão de estatís- 
tica contendo o recenseamento da população do 
Império em 1877, dá como numero de cidadãos 
do sexo masculino que sabem ler: 1.012.000. 

Deduzamos deste algarismo os que não têm 
a idade legal; o nobre senador Io secretario 
que é muito dado a estes estudos estatísticos, 
entende que elles representam a metade. 

Temos pois cerca de 500.000 cidadãos; destes 
500.000 temos que deduzir os interdiotos, os 
criados de servir, as praças de preí, os crimi- 
nosos, todos os que estão comprehendidos nas 
excepções da constituição e da lei. Tudo isto 
poderá ser calculado na metade ou pouco me- 
nos ; e ahi temos quando muito 300.000. 
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guNinem dirá que é muito, quando a massa 
de cidadãos acfcivos é de 1.000.000, segundo a 
estimação do nobre Iosecretario. 

Em que consisto a maioria dos abusos que 
se diz ter sido praticados, e que se quer re- 
primir ? 

Os abusos consistem, diz-se, na divisão da 
propriedade territorial, no contrato de arrenda- 
mento das porções, como recursos empregados 
pelos grandes proprietários para alistar elei- 
tores, em quem influam. 

Eu ja notei que estes grandes proprietários, 
estes senhores de grandes fortunas hão de sem- 
pre influir o não ha lei que possa evitar. 

Mas no systema que proponho, e que antes 
de mim era apregoado pelo illustre juriscon- 
sulto senadorpor Goyaz, como poderá o ricaço 
exercer sua influencia inevitável e incontras- 
tavel ? 

Os grandes fazendeiros, como sabem todos, 
têm em roda de seu grande estabelecimento ag- 
gados em uma, duas e tres gerações que são 
aggregados de outras tantas gerações,e fundam 
ás vezes propriedades muito valiosas que enri- 
quecera as familias que as possuem. A esses o 
proprietário em vez de simular arrendamento de 
terras,ofierecerá escolas e faoilitar-lhes-á apren- 
der a ler, aftm do que os aggregados e filhos 
delles, possam ser eleitores. 

Estes eífeitos benéficas hão de ainda estender- 
se e desenvolver-se, depeis da evolução em que 
nos achamos da transformação do trabalho. 

Mal de nós, si nessa occasião não engrossar 
um pouco a corrente da colonisação espontânea; 
mal de nós também, si os escravos libertados 
não comprehenderem seus verdadeiros inte- 
resses, continuando a trabalhar o não se dando 
ã ociosidade. Pois bem, o que desejamos é que 
esses braços se convertam cm trabalhadores 
livres, elles e os colonos que affluirem espon- 
taneamente, e que futuro os espera na la- 
voura ? 

Serão pequenos plantadores de canna, cer- 
cando os engenhos centraes para onde concor- 
rerão com o produeto de sua cultura, o as 
grandes fazendas de café, se hão da também de 
dividir em pequenas fazendas, conservando as 
grandes machinas dos estabelecimentos exis- 
tentes como fabricas centraes para preparo do 
café, e nada disso se obterá som uma grande 
e extensa locação de terras. O proprietário que 
as tem, si as quizer conservar, terá de dividil-as 
e arrendal-as ; parece que ó este o mais dese- 
jável futuro economico deste paiz (apoiados) ; 
mal de nós si assim não fôr. 

Pois bem, todos esses cidadãos que foram 
escravos e a quem a lei reconheceu o direito de 
votar, e todos os colonos que vierem prender-se 
á terra, plantando e cultivando, todos esses 
procurarão instruir-se, o quem quizer influir 
em seu animo, tem de facilitar-lhes escolas. 

Essa pupulação rural não apresentará ao juiz 
os seus contratos de locação, que podem ser 
simulados, allegará que sabe ler, o que ó de sim- 
plissima verificação. 

Dobalde so procurará neste ou em quolquer 
outro systema de prova de renda igual sim- 
plicidade . 

. Concluo de tudo, que esse projecto de lei não 
faz senão restringir o já muitíssimo restricto 
corpo eleitoral, produeto da lei de 9 de Janeiro, 
que produziu contra grande numero de cidadãos 
verdadeiro esbulho de seus direitos. (Apoia- 
dos.) 

Concluo que si querem evitar fraudes o 
meio ó organizar a repressão penal. (Apoiados.) 

Concluo também de tudo que ouço e de tudo 
que não ouço que este projecto não ó urgente 
como disse o nobre senador, porque não pôde 
produzir effeito nem pôde ser executado senão 
no seguinte alistamento eleitoral, e para isso 
bem pôde ser votado em Maio ou Junho, dando 
tempo ao estudo e á reflexão. (Apoiados.) 

A conseqüência ó que o senado prestará um 
grande serviço á causa publica, adiando este 
debate para 1883 ; e nesse sentido peço licença 
para mandar á mesa um requerimento. 

O Sr. José Bonifácio:—Muito bom. 
Ficou sobro a mesa para ser lido e apoiado na 

sessão seguinte, visto já ter passado a hora 
designada para esta parte da ordem do dia, 
um requerimento do Sr. Christiano Ottoni. 

O Sr. 1° Secretario (pela ordem) declarou 
que se achava sobro a mesa e ia a imprimir-se 
no jornal da casa a seguinto 

Redacção 

Emendas do senado àproposição do governo, 
que fixa a despeza do ministério da ma- 
rinha para o exercido de 1882—1883 emen- 
dada pela camara dos deputados. 

Ao § 1.° Substitua-se a emenda da ca- 
mara dos deputados pela seguinte : — dedu- 
zida a quantia de 2:560$ dos logaros do 
praticante o amanuenso addido, o a de 300$ 
para cavalgaduras a dous correios, que se 
supprimera, e em vez de—H4;2õ0§ diga-se— 
Hl;390$000. 

Ao § 3.° Supprimam-se na emenda da ca- 
mara dos deputados as palavras—desde—« pela 
razão de ser », até o fira do período. 

Ao § 7.° Em voz de — 4:760$ diga-se — 
4:910$, e olovando-se a 480$ o vencimento do 
escrivão da auditoria. 

Ao § 11. Era vez de —9:353$ diga-se — 
8:777$000. 

Ao § 23. Em voz de —50:000$ diga-se — 
1.030:000$000. 

Ao§26.Emvez do —1.009:000$ diga-se— 
1.300:000$, sendo 000:000$ para acquisição de 
canhoneiras apropriadas á navegação nas aguas 
das províncias do S. Podro do Rio Orando do 
Sul, e de Mato Grosse. , 

Ao §§ 3.° (Additivo depois dos paragraphos 
eventuaos ), supprimam-se ostes paragraphos- 

Acrescentem-se os seguintes additivos: 
Fica o governo autorizado para : 
1.° Contratar no corrente exercicio, n111' 

rinhagom, nos termos da legislação em vig01"' 
afim de servir nos navios do Estado, comtanto 
que o numero de praças contratadas não ex- 
ceda ao das vagas existentes no corpo de io1' 
periaos marinheiros. 
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2.° Despender, no aotual exercioio, até 
600.'000| com a aoquisição de engajados e vo- 
luntários. 

3.° Reformar o regulamento das companhias 
de aprendizes mirinheiros com o fim de con- 
solidar todas as disposições em vigor, podendo 
crear commandant s especiaos para as mesmas 
companhias comtanto que se não augmente a 
despeza que actualmento se faz. 

4.° Despender no esercicio desta lei como 
melhoramento do material da armada as sobras 
que houver do credito de 0.000:000$ concedido 
para o mesmo fim pela lei n. 3030 de 9 de Ja- 
neiro do 188Í. 

5.° Elevar os vencimentos dos pharoloiros, 
comtanto que o augmento não exceda á somma 
consignada na verba—Pharòes—para a des- 
peza com o pessoal e material. 

6." Supprimir o Asylo de Inválidos, conce- 
dendo aos que existirem pensão que, em caso 
algum, soja superior á importância do soldo e 
da r.iÇão do cada praça. 

Art. . Dos vencimentos dos professores da 
escola de marinha serão considerados dous 
terços como ordenado, e um terço como gratifi- 
cação . 

Sala das commissões era 24 de Agosto de 
1882.—Bom Retiro.—F. Octaviano.—Fausto 
de Aguiar . 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Continha a 3a discussão da proposição da ca- 
mara dos Srs. deputados n. 221, de 1879, rela- 
tiva a sociedades anonymas, com as emendas 
oíferecidas no novo parecer das commissões de 
legislação e de fazenda. 

Foram lidas, apoiadas e postas conjuncta- 
mente era discussão as seguintes 

Emendas 

Ao art. 7° § Io em principio, depois das pa- 
lavras—assemblea geral— augmente-se o se- 
guinte : são prohibidos promessas ou certifi- 
cados provisórios de pagamentos parciaes. 

Ao art. 1° § 1° ein seu final depois da palavra 
—capital — acrescentè-se : unicamente em 
dinheiro ou bens, ficando o mais prejudicado. 

Ao art. 9° acrescento-se : Paragrapho 
ueico. A administração pode delegar a gestão 
diaria dos negocios da sociedade, nomeando di- 
rectoros ou outros quaesquer agentes e fazm- 
do-se representar por terceiros socios ou não 
socios, regulaudo-so a responsabilidade de uns 
e de outros pelas regras geraes do mandato no 
que toca á delegação recebida, sem prejuízo da 
responsabilidade dos administradores perante a 
sociedade. 

Ao art. 10. Supprima-se o §3.° 
Ao art. II. depois das palavras —terceiros 

prejudicados—diga-se ; individual e solidaria- 
monte ; o mais como está. 

Ao art . 12, acrescente-se : Em falta de 
aviso responde por todas as perdas e damnos o 

y. iv.—14 

administrador omisso ; e dado o aviso, no caso 
de interv mção indevida, respondem solidaria- 
mente os administradores o fiscaes. 

Ao art. 14, § Io acrescente-se— si alguns 
dos fiscaes negar-se a assignarou dar voto em 
separado, communicado o faeto á assembléa 
geral, será no omtanlo o parecer apresentado, 
e a mesma assembléa nomeará quem o substi- 
tua para aceitar ou requisitar o parecer, po- 
dendi adiar a reunião para outro dia. 

Ao art. 14, § 3o depois das palavras—tem o 
direito—acrescente-se— em qualquer tempo— 
seguindo-se as mesmas do referido paragrapho. 

Ao art. 14 acrescente-se : 
§ 5°. Os fiscaes respondem pessoal e solida- 

riamente por perdas e damnos si, com scioncia 
sua o convicção dos deveros de seu cargo,veri- 
ficar-so a distribuição de dividendos não devi- 
dos, a compra e venda de acções prohibidas 
no art. 31, a partilha, rostituicção ou reducção 
do capital com infracção dás prescripções desta 
lei. Não podem ter maior remuneração do que 
os administradores. 

Ao art. 15 § 6o supprimam-se as palavras—o 
numero de votos que compete a cada accio- 
nista na razão do numero de acções que pos- 
suir—e augmentem-se estas—o voto ó igual 
para todas. 

Ao art, 17 § 4o acrescente-se—ficando nesse 
período os associados soiidariamente respon- 
sáveis. 

Ao art. 31, acresccnte-se, depois dai pala- 
vras —fundos disponíveis—não podendo omit- 
til-oi do novo na compra para crear o fundo do 
reserva quando estabelecido pelos proprios es- 
tatutos. , 

Ao art. 34, supprima-se o substitua-se por 
este ; — Não são applicaveis ás sociedades 
anonymas existentes as disposições d i presente 
lei, salvo reoonstituindo-so nos lermos de suas 
disposições. Exceptuam-se as disposições pe- 
naes por factos supervenientes strictamento 
definidos na expressão do seu texto. 

Emendas additivas 

'Nenhum accionista ou socio commanditario, 
qualquer que seja a natureza do seu titulo, 
pôde votar nas assembléas geraes sem que de- 
posite as suas acções, pelo menos com antece- 
dência de 15 dias. 

Nos inventários e balanços os immoveis, ma- 
chinas e edifícios entrarão pelo preço que 
custaram, devendo ser este reduzido conforme 
as circumstancias ; os valores de todos não 
excederão á média das cotações do mez ante- 
rior; a estimação das mercadorias será regu- 
lada pelo seu preço corrente e as obrigações 
emittidas pela sociedade devem figurar pelo 
seu valor nominal inteiro no passivo. 

B' licito, porém, levar á coilta do activo o 
desconto do prazo da emissão, reduzindo-a an- 
nualmente por uma somma proporcional á ne- 
cessária amortização até o completo reem- 
bolso. 
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Sub-eraenda 

Ao art. 3o § Io, n. 3,.depois das palavras — 
direitos—autes das palavras —só serão admit- 
tidas — acrescente-se — não compreheiídendo 
serviços, inventos e privilégios. 

Ao art. S0 § Io n. 4, depois das palavras— 
serviços— e antes das palavras— para forma- 
ção de companhias— acrescente-se—inventos 
ou privilégios. 

Ao paragrapho único additivo do art. 13 
acrescente-se no final— consis'.entes em di- 
nheiro ou de prompta e segura realização. 

Sub-emendas additivas 

Só pôde ser dividido "em acções e estas nomi- 
nativas o capital dos aocios commanditarios. 

E' prohibida a omissão de acções para re- 
presentar a parte do eapital com que entrarem 
os socios solidários, não podendo os mesmos 
alienal-a salvo tornando-se socios comman- 
ditirios.— José Bonifácio. 

O Si-. Castx-o Ca-x-i-eix-a : — Sr. 
preddonte, conheço a necessidade que ha do 
apressar esta discussão, e por isso limitar-me- 
eí a algumas consideraçõ-s para j istiflcar a 
emenda que tive a honra de apresentar á con- 
sideração do senado, emenda que fiz ao § 2° 
do art. Io. 

Acredito, Sr. pr- sidente, que vai ella de ac- 
còrdo com as disposições do projecto que se 
acha em discussão. 

Tratando-se da lib rdad ■ das sociedad s ano- 
nymas, ó justo qu\ sendo ella ampliada a 
todas as associaçõ s do forma ou caracter com- 
mercial ou mercantil que se organizarem no 
paiz, soja igualmente extensiva ás sociedades 
anonvmas estrangeiras. 

Desde que os capita es estrangeiros procuram 
o nosso paiz, sujeitando-se ás regras e prescri- 
pções de nossas leis, não vejo razão plausivol 
em embaraçar-lhes o seu ingresso. 

A prévia autorização do governo, cercada 
» daquelias difficnldaies d longas, qu ■ já conhe- 

cemos, sem duvida estorvará a protenção da- 
quelles que tiverem a intenção do trazer esse 
auxilio para o paiz. 

Eu acredito tanto mais que não ha inconve- 
niente na adopção d i emenda, quando vejo em 
q.iasi todos os paizes, especialmente n íieigica, 
de uja le islação i nobre relator da commis- 
são não deixa de ser apol >gista, a lei s bro esta 
matéria consagrar este principio, aceitando as 
sociedades anonymas estrangeiras, sujeitando- 
se ás prescripções estabelecidas. 

O que diz a lei belga nos arts. 128, 129 
e 130 satisfaz perfeitamente todas as indicações 
necessárias sobro o assumpto. 

Portanto, aiém destas considerações, ainda 
accresco a necessidade que tomos de capitães, 
e devemos facilitar áquolles que nos procura-' 
rem,80m encontrar os embaraços,que conhece- 
mos, o de que foi pródiga a lei de 22 do Agosto 
de 1860, contra a qual por muito tempo se 
clamou. 

De 22 annos ó a sua existência, e para que 
não venha a tutela do governo continuar a 
pesar sobre estas associações, que nos pódera 
ser úteis, entendo conveniente a emenda que 
tive a honra do apresentar. 

O § Io do mesmo artigo sujeitou a creação 
dos bancos de emissão a acto legislativo. 

E' talvez uma temeridade de minha parto 
dizer que esta disposição deve ser revo- 
gada. 

No estado actual de nossas cousas, com ef- 
feito, seria um absurdo querer acreditar na 
possibilidade de organizar bancos de emissão; 
nem as ciroumstanoias do paiz, nem o seu meio 
circulante pódem permittir essa instituição; 
seria um absurdo. 

Porém uma lei que se discute com todo o 
esmero e cuidado, attendendo-se a todas as- 
conveniências presentes e futuras, é de espe- 
rar que por muito tempo, por muitos annos 
mesmo, ella figure no catalogo das leis do paiz, 
e por conseguinte talvez chegue a occasião em 
que se possam crearos bancos de emissão, que 
se faz dependente do acto legislativo,ordinaria- 
mente moroso, si apparecer a opportunidade. 

Infelizmente, Sr. presidente, não sou da- 
quelles que acreditam na prompta conversão 
do meio circulante ; porém, sendo urna neoes- 
sidvie do paiz, acredito que é questão de tempo 
mais ou menos proximo. Quanto a mim isto 
depende de üm governo, que, aproveitando as 
circumstanoi s, se revista do firmo proposito do 
re.dizar esta necessidade, que constituirá um 
dos actos mais patriot cos de sua admini- 
stnção. 

Ora de de o momento em que pudèrem ser 
convertid s em metal precioso as notas do 
b nco, qual o inconveniente de se croarem estes 
estab docimentos ? 

Esta é a condição indispensável; desde que 
pud r ser ella satisfeita, qual a necessidade de 
embaraçar esta creação sujeitando-'» a acto le- 
gislativo ? 

A creação das companhias ordinariamente 
depende da opportunidad >, a qual, sondo per 
dida, fica iuutilisada a idóa; foi o que muitas 
vezes aconteceu com as delongas da prévia au- 
torização do govorno recommendada pela lei de 
Agosto do 1860. 

Entendia pois, que no projecto que se dis- 
cute pediam ficar consignadas as regras o 
p^escripções para essa creação. 

Aotaalmeiite, Sr. presid nte, bem compre- 
hendo que ó imeossivel a realização de taes 
bancos ; mas, desde que desappareça o papel- 
moeda do governo, a nota do banco ha de sub- 
stituil-o necessariamente, porque o commeroio 
o a industria não pódem mais prescindir deste 
meio de permuta. 

Ha no projecto um outro artigo, Sr. presi- 
dente, que acho um pouco deficiente, o para o 
qual, chamando a attenção do nobre relator da 
commissão, espero me daráa explicação. 

O art. 31 na sua segunda parte, diz que ó 
permittida a compra de suas próprias acções 
pelo fundo do reserva. 

Não sei do que acçõos se trata. Parece-me 
que as acções de capital da companhia não po- 
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dem ssr resgatadas, mesmo pelo principio da 
lei quo se discute ; esta lei, que se mostra tão 
escrupulosa, e exige que para a companhia 
ser difinitivamente organizada não só devo 
ser subscriplo todo o capital, como depositar os 
10 «/o do capital realizado das acções, não é 
possível quo no curso do suas funcçõos, 
chegue ocoasião de poder ser o seu capital des- 
falcado pelo resgate de suas acções. 

O Sn. Affonso Celso:—Ahi não ha desfal- 
que, ha amortização do capital, que eqüivale a 
um fundo de reserva. 

O Sr. Castro Carreira: — Não ha desfal- 
que de capital, porém diminue-se o numero das 
acções emittidas, e em vantagem, de quem ó 
essa amortização ? Dos accionistas que ficam ; 
porém attendft V. Ex. ao abuso que isto pôde 
dar -; vou mostrar. 

O Sr. Junqueira; — Fazem baixar de pro- 
pósito a cotação das acções. 

O S. AffoNso Celso;— Isto está previsto. 
O Sr. Castro Carreira:—O [iodem fazer por 

meio de terceiros. Tenho outra consideração, 
que supponho de mais gravidade. 

Supponha-se que a directoria mancommuna-se 
com um certo numero do accionistas para esta 
operação. A companhia está prospera e apre- 
senta um futuro lisongeiro, tendo um fundo dis- 
ponível avultado. Resolve-se a compra das ac- 
ções; acontece que o capital não ó desfalcado, 
porque continua intacto no gyro das operações 
da companhia, porém diminue o numero das 
acções, que são amortizadas; os dividendos 
dessas acções ou são acrescentados áqu dlas 
que ficam ou vão reforçar o fundo de reserva, 
que, junto á quota que lhe ó destinada na dis- 
tribuição dos lucros,dá a directoria o direito para 
fazer novas compras, e, á medida que se fôr 
repetinio esta amortização, maiores serão os 
lucros; o assim vai cila colhendo as vantagens 
do um capital, que concorreu para a prosperi- 
dade da companhia, quo pôde iramoralmente ser 
restringido a poucos accionistas com um limi- 
tado numero de acções. 

O Sr. Affonso Celso ; — Ella quem ? 
O Sr. Castro Carreira ; — A directoria ; a 

administração. 
O Sr. Affonso Celso ; — Mas a amortiza- 

ção é feita por conta da companhia. 
O Sn. Castro Carreira : —A companhia 

vai se restringindo. 
O Sr. Affonso Celso : — Está no seu di- 

reito. 
O Sr. Castro Carreira : — Ahi ó que está 

a minha duvida. 
O Sr. Affonso Celso : — Não é acto da di- 

rectoria, é da própria empreza e resolvida em 
assembléa geral. 

O Sr. Castro Carreira : —Não ha duvida; 
para isto é que eu simulo o accôrdo. Eu acre- 
dito que, grande numero de accionistas tendo 
concorrido com seus capitães para a prosperi- 
dade da companhia, não deve ser restringido 

nem polo numero de suas acções nem pela reti- 
rada do capital sob qualquer titulo. 

Ha algumas companhias em que as suas ac- 
ções podem ser amortizadas pelo sorteio, fican- 
do ao accionista o direito dos dividendos da 
companhia. 

O Sr. Affonso Celso:—Acções de gozo. 
O Sa. Castro Carreira : —São as acções de 

gozo ; mas não são estas de quo se trata ; para 
ellas e preciso ter havido uma especie de con- 
trato. eu me occupo das acçõos do capital, que, 
segundo a disposição, não clara, do artigo, po- 
dem ser restringidas a um pequeno numero de 
accionistas, que á custa dos interesses da com- 
panhia colhem as vantagens que lhes foram 
proporcionadas por um grande numero de ac- 
cionistas. 

Pode por conseguinte haver este abuso sinão 
houver explicações a respeito de quaes são as 
acçõos que podem ser resgatadas pela com- 
panhia. 

Tem ainda esto proje.Cto algumas disposições 
que não me parecem convenientes; entre cilas 
esta,—a que torna o accionista responsável 
pelos dividendos quo os administradores fizeram 
indevidamente. 

O art. 13, que é corroborado polo § 4o do art. 
264 do Codigo Criminal, pune esto abuso dos 
administradores, e parece que assim deve ficar 
garantida essa malversação. 

Acredito, Sr. presidente, que ninguém podo 
ou deve ser responsável por este acto, senão a 
administração. Os accionistas recebem o divi- 
dendo na melhor boa fé ; recebem muitas vezes 
sem ter o menor conhecimento das transacções 
da companhia ; como é que, no fim de dous ou 
cinco annos, esse accionista lia de ser respon- 
sável por um recebimento de dividendo, do qual 
não teve conhecimento da transacção que o 
tornou indevido ? 

Si houvo abuso, foi da directoria; ella é a 
única responsável por essa distribuição inde- 
vida. 

Alem disto oita disposição da 2a parte do 
art. 13 não pôde ser satisfeita, e, quando o seja, 
não o poderá ser senão muito inconvenionto- 
raente. Supponha-se que estes accionistas re- 
luctam e não querem pagar, o que ha'de fazer 
a companhia que está quebrada? Como ha de 
mandar accionar a cada um dos accionistas ? 
Pois uma companhia, (pie não tem recursos, 
quo está insolvavel, ha de sustentar um sem nu- 
mero de processos para obrigar a cada um dos 
accionistas a pagar o dividendo quo recebeu, 
algumas vozes menos do que a despezâ do 
processo, podendo dar-se ainda a ciroumstan- 
cia de não ter o accionista com que pagar ? 

Acho quo fazer-so o accionista responsável 
por este abuso da directoria é abrir uma vál- 
vula de responsabilidade para os directores, o 
por isso melhor seria que elles não a tivessem, 
e nem tivessem para onde appellar. 

Sr. presidente, folgo de ver consignada no 
projeoto disposições a respeito das commanditas 
por acções ; e, direi como o meu nobre amigo, 
conselheiro _ Alfonso Celso, lastimo quo não 
tenha merecido a mesma attenção da illustrada 
commissão algumas disposições relativas ás 
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socielados cooperativas, associações estas que 
nos paizes mais cultos vão obtendo os melhores 
resultados e prestando os mais importantes 
serviços, especialmente na classe operaria. 

Ppde ser que ainda não estejamos preparados 
para gozar dos seus benefícios, quo .porem 
talvez não esteja muito longe essa opportuni- 
dade ; e, como já disse, estou na convicção de 
que est^ lei ha de ter uma longa vida pois, si 
a lei da 22 de Agosto, que desde o primeiro anno 
de sua existência levantou clamores contra si, 
já dura ha 22 annos, esta, que faz honra ao 
illustre relator da eommissão, o que tem sido 
discutida com tanto cuidado pelo senado, é de 
esperar que tenha longa duração. 

O Sn. Junqueira ; — Talvez que por isto 
mesmo não tenha. 

O Sr. Castro Carreira : —Então será por— 
que o bom não dura. 

O Sr. Junqueira dá outro aparte. 
O Sr. Castro Carreira :— Pois eu auguro 

que ella terá longa duração, o que ha de chegar 
ao ponto de que as sociedades cooperativas pos- 
sam funccionar entro nós com as melhores 
vantagens, como assim acontece om outros 
paizes. 

A discussão minuciosa o refleotida, Sr. pre- 
sidente, que tem havido sobre os demais artigos 
do projecto, sujeita o meu voto a esta lei, sem 
mais reflexão; aproveito,porém,a opportunidado 
para render á iilustrada commissão, especial- 
mente ao seu distincto relator, as homenagens 
do meu respeito e admiração pelo importante 
trabalho com que honrou o nosso paiz. {Muito 
hem, muito iem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-so na sala immediata o Sr. ministro 
di agricultura, foram sorteados para a depu- 
tação que o devia receber os Srs. Barão da La- 
guna, Antão e Barros Barreto, o sendo o mesmo 

, senhor introduzido no salão com as formalida- 
dos de eslylo, tomou assento na mesa á direita 
do Sr. vice-presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despozas do ministério da agricultura no exer- 
cício de 1882 a 1883 com as emendas dá camara 
dos deputados e as oíFerecida.s pela commissão 
de orçamento do senado. 

São lidas, apoiadas e postas conjuntamente 
em discussão as seguintes 

Emendas 

Additivo ao § 14 do art. 8° do orçamento; 
O governo, mediante concurrencia publica, 

contrai irá, com quem melhores condições oífe- 
recer, o serviço da illuminação a gaz desta 
cfòrte, observando as seguintes bases : 

l.a Reducção no preço do metro cúbico de 
gaz, tanto para a illuminação publica como 
para a particular. 

2.a Findo que seja o prazo do contrato, todo 
o material da companhia ou empreza reverterá 
para o Estado sem indemnízação alguma. Esta 
base poderá ser substituída pela reducção do 
prazo do contrato. 

3.a Obrigação, para a companhia, de substi- 
tuir, sem novo ônus para o Estado, o actual 
systema de illuminação pela do gaz estrahido 
de outra substancia,proferindo,em igualdade de 
circumstaneias, a de producção nacional; ou 
pela luz electrica, ou por qualquer outro sy ;- 
tema provado, que se julgue preferível. A sub- 
stituição só so fará efiectiva si o governo a 
exigir, precedendo aviso de três annos, pelo 
monos, o revisão do preço da illuminação. 

4.a Salvo ajuste em contrario, só o consu- 
midor é responsável pelo custo da illuminação. 

5.a A área da cidade do Rio de Janeiro o 
seus subúrbios poderá ser dividida, havendo 
mais de um gazometro, si assim for conve- 
niente, e podendo ser o contrato celebrado com 
mais de uma companhia ou empreza. 

§ 1.° No caso de contratar-se com outra em- 
preza ou companhia que não a actual Rio de 
Janeiro Gas Company Limited fica o governo 
autorizad) a indemnizar do valor do mate- 
rial da illuminação, conforme o que do direito 
lhe compelir, o do accôrdo ccm a avaliação já 
feita. 

Para isso o governo poderá realizar asn- 
cessirias operações do credito, caso não fique 
esse pagamento a cargo da nova, ou novas em- 
prezas, mediante as precisas garantias. 

§ 2.° O contrato, ou contratos qne o governo 
celebrar de accôrdo com as bases supra" indica- 
das será provisoriamente posto em execução 
dentro do prazo estipulado e sujeito á approva- 
ção definitiva do poder executivo. 

§ 3.» Emquanto novo contrato não fòr cele- 
brado, poderá o governo fazer quaosquer ajus- 
tes provisórios com a Rio de Janeiro Gas Com- 
pany Limited para continuação do serviço da 
illuminação da cidade. 

Paço do senado em 23 de Agosto de 1882.— 
J.J. 0. Junqueira.—J. J, Teixeira Júnior. 

Additivo 

Os créditos especiaes mencionados sob ns. 30, 
31, 32, 33, 34, 35 e 36, e que vêm inseridos no 
fim do art. 2° (orçamento do ministério da agri- 
cultura, commercio e obras publicas) serão in- 
corporados ao mencionado artigo, formando pa- 
ragraphos com os números correspondentes, o 
addicionando-se a sua importância ao calculo 
gorai da despeza desse ministério e p"la fôrma 
se juinto : 
§ 30 Prolongamento da es- 

trada de forro do Recife 
a S. Francisco, com a 
parte substituída da es- 
trada da Victoria o da es- 
trada de ferro da Bahia, 

„ sendo....:  3.937:7118471 
Para a primeira de  

3.000:000$, para segun- 
da (lei n. 1953 de 17 da 
Julho do 1871, art. 2° 
§ 2°)  6.937:7111471 
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§ 31 Construcção da estrada 
de ferro de Porto Ale- 
gre a Uruguayana (lei 
n. 2397 dc 10 de Setem- 
bro de 1873)  

§ 32 Garantia de juros, não 
excedentes de 7 o/0 ás 
companhias que cons- 
truem ou construírem vi- 
as férreas (lei n. 2450 de 
24 de Setembro de 1873. 

§ 33 Obras para o abasteci- 
mento d'agua á capitai do 
Império, (lei n. 2639 do 
22 de Setembro de 1875). 

§ 34 Prolongamento da es- 
trada de Pedro II. 

(Lei n. 2,670 de 20 de Outu- 
bro de 1875, art. 18  

§ 35 Garantia de juros ás com- 
panhias que estabelece- 
rem engenhos oentraes. 

(Loi n. 2,687 de 6 de Novem- 
bro de 1875)  

§ 36 Obras da estrada de ferro 
de Paulo Aífonso. 

(Lei u. 2,940 de 31 de Outu- 
bro de 1879)  

6.512:106$908 

5.i68:993$890 

3.700:000$00ü 

4.500:000$000 

167:000$000 

853;298$490 

27.839:110$795 
Essa quantia se addioionará á da proposta 

orçada em 23.238:5068551, e elevando á somraa 
total o verdadeira da dita proposta a  
51.077:617^276, alteravel segundo a definitiva 
votação. 

Paço do senado, em 23 de Agosto do 1882.— 
/«ão José de Oliveira Junqueira. 

O tSr. Píidua. Fleuvy (ministro 
da agricultura) toma a palavra para emittír 
opinião sobro as emendas apresentadas pela 
honrada coramissão do senado, e bem assim para 
responder ao discurso do nobre senador pela 
Bahia que iniciou o debate, e que em alguns 

■ pontos veiu ém auxilio do governo, motivo pelo 
qual o orador lhe dirije um voto de agradeci- 
mento. 

Reconhece que é realmente o ministério da 
agricultura um dos que absorvem grande parte 
dos recursos do Estado, o que mais preocupam 
o espirito de todos quantos estudam o orça- 
mento no empenho de equilibrar a receita com 
adospeza; mas considerando que a honrada 
commissão do senado, depois d; longo e medi- 
tado exame, julgou em sua sabedoria que só 
devia reduzir a despeza em duas ou. trej verbas, 
bem patente ó que os serviços do ministério 
reclamam urgentemente ser attendidos pelo le- 
gislador . 

A verba que soíireu reducção mais notável, 
foi a das—Terras publicas e colonisação. 

O orador não tem necessidade de desen- 
volver o pensamento que dictou o pedido de 
953:535S7õ0 para o serviço da immigração. Di- 
versas tentativas se fizeram o infelizmente o 
resultado não correspondeu aos sacrifícios, 
tendo custado ao paiz enormes quantias até que 
por decreto de 20 de Dezembro de 1879 foram 

suspensos os favores e auxílios determinados 
no regulamento do 19 de Janeiro do 1867. Com- 
prehende-se que depois de tudo isso haja certa 
repugn meia em autorizar despezas com a co- 
lonisação ; mas o que o governo quer não é 
restaurar o systoma de colonisação directamente 
protegida pelo Estado, e sim apenas obter re- 
cursos para indirectamente facilitar a vinda de 
immigrantes, dando-lhes hospedagem e tran- 
sporte do littoral para as terras do interior, 
especialmente no Paraná, em Santa Catharina 
e Rio Grande do Sul. 

O honrado senador pela Bahia vai adiante, 
quer também a propaganda, e o orador neste 
ponto acompanha aS. Ex. O Brázil carece de 
ser conhecido, qual ó, na Europa, como o ora- 
dor faz ver enumerando alguns dos precon- 
ceitos e idóas errôneas que correm nos paizes 
europeus não só com relação a produetos do 
Brazil, entre os quaes o café que alli é re- 
putado de procedência diversa, mas também 
relativamente ás nossas leis e costumes. 

Muito luorariamos destruindo taes erros, e 
isso não se obterá sem uma paciento e atu- 
rada propaganda. 

Depois de variadas considerações sobro os 
abusos a que deram logar alguns contratos do 
colonisação, que, além de dispendiosos, lança- 
ram no paiz homens ociosos e tirados da ulti- 
ma camada das grandes cidades europóas, 
o orador faz ver quão longo do antigo sys- 
toma está o modo de ver do governo, que 
somente pretendo auxiliar o estabelecimento 
ilos immigrantes que vierem para o Brazil, 
hospe.lando-os, dirigindo-os a seu destino, 
evitando o desanimo em que cahiriam ao 
chegarem cm terra estranha, onde as despezas 
de hospedagem, caríssimas, em breve lhes ab- 
sorveriam os mingoados recursos. 

Quanto á outra emenda da honrada commis- 
são, a relativa ao corpo do bombeiros, observa o 
orador quo o serviço desse corpo tem extra- 
ordinariamente melhorado nestes ultimosannos. 
Refere a impressão favorável que recebeu, visi- 
tando o quartel de bombeiros e assitindo ás 
manobras do seu adestrado pessoal. Não parece, 
portanto, justo que por amor de uma economia 
do 40:000$, que era tanto raont i a diíFerenç.i, 
se entorpeça o desenvolvimento de um serviço 
da'ordem deste. Assim agradece o valioso apoio 
do nobre senador pela Bahia a essa parto da 
proposta. 

Tamb un prOpoz a honrada commissão uma 
reducção na verba do§ 12—Jardim da Praça da 
Aoclamação.—Entende o orador que, depois de 
tanto se haver despendido com este jardim, 
ó preciso conserval-o. O serviço, qual está 
seudo feito,é bom, e parece prudente mantel-o 
até quo liasse a cargo da municipalidade. 

O honrado senador pela Bahia estranhou que 
á proposta acompanhassem vários créditos es- 
peciaes, opinando que este methodo merece ser 
modificado, porque oooulta deficits. Si o sys- 
toma não é bom, comtudo não disfarça ou es- 
conde os deficits ; estes, quando os haja, ahi 
ficam patentes a quem compulsar a receita e a 
despeza do Império. E, em todo o caso, o sys- 
teraa ó legal; está autorizado no art. 18 da lei 
n. 1248 de 15 do Agosto de 1873. 
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Passou depois o orador a tratar da ferro-via D. 
Pedro II, justificando o aecresçimo da vorbapelo 
desenvolvimento do trafego a que foram aber- 
tos mais 41,500 metros, de Barbacem a Caran- 
dahy, necessidade de augmentar o material 
rodante, e as offlcinas, estabeleciment) impor- 
tantíssimo, viveiro de artistas e operarus na- 
cionaes, que já vae prestando optimos serviços. 

Respondendo a um aparte, declara que a fa- 
brica de ferro de Ipanema será um estabele- 
cimento auxiliar da mesma estrada e dos nos- 
sos arsenaes, merece toda a attenção do 
governo, Bm sua opinião, convém que con- 
tinue sob a administração do Estado, e ainda 
quando autorizado a vender ou arrendar essa 
fabrica, não se resolveria facilmente o fazel-o. 

A este respeito expõe ao senado a conferên- 
cia que teve com o zeloso director, o Sr. Mura, 
e declara-se resolvido a cooperar, nos limites 
que lhe facultar o parlamento, para a realisação 
das bem fundadas esperanças depositadas na 
fabrica de Ipanema. 

Não tem conhecimento dos abusos que o nobre 
senador pela Bahia diz terem sido commettidos 
por particulares, que invadem as terras compra- 
das no Paraná para o estabelecimento dos im- 
migrantos russo-allemães. Providenciará cora 
firmeza para que sejam mantidos os direitos 
do Estado. 

O honrado senador perguntou qual o pensa- 
mento do governo relativamente á lei de 1875. 
O governo entende que não deve conceder ga- 
rantia a bancos, tendo muito empenho em au- 
xiliar a lavoura por meios indireot s, mas não 
garantindo especulações commerciaes. 

Responde a varias questões formuladas pelo 
nobre senador pela Bahia em relação ao prolon- 
gamento de vias ferreas, promettendo serio es- 
tudo do plano de viação, que muito e muito ca- 
rece de ser bem fixado para que não aconteça 
desperdiçarem-se esforços e capitães por causa 
de traçados mal combinados, como se deu verbi 
gratia na provincia de Minas Geraes, onde 
correm quasi parallelas a estrada de ferro 
D. PedroIIe a de rodagem União e Industria. 
Certo é, porém, que não se pôde parar : as cres- 
centes exigências do progresso e o natural de- 
senvolvimento do paiz não permittem esta- 
cionar. 

Sobre o excesso que affirma o nobre senador, 
do pessoal empregado no prolongamento da 
estrada da Bahia, pedirá informações e provi- 
denciará convenientemente. 

Não tem respondido ainda a muitas das ques- 
tões aventadas pelo nobre senador que iniciou 
o debate ; mas como este provavelmente tem de 
continuar, em outra pccasião serão tomadas na 
muita consideração que merecem, as demais 
reflexões produzidas por S. Ex. 

Quanto á emenda ultima sobre o serviço do 
gaz, o orador aguarda que cila seja impressa, e 
opportunamente emittirá oseujuizo. {Muito 
bem ! muito bem !) 

O Sr. Rilboiro da depois de 
Varias considerações sobre o desequilíbrio do 
orçamento e o estado pouco lisonjeiro das 
finanças, lastima quo presente não esteja o 
honrado ministro da fazenda para perguntar a 

S. Ex. de onde espera haurir os recursos com 
que tem de fazer frente ás despezas quo crescem 
de modo assustador. 

Observa que no orçamento em discussão 
muitas despezas foram votadas na outra camara, 
as quaes só se justificam por interesses mera- 
mente locaes, sem que o honrado ministro, ge- 
nuíno representante do interesse geral da nação 
o d 'f'ndesso, oppondo-se a medidas que hão de 
onerar enormemento o thesauro. 

Passando ao exame de algumas verbas, per- 
gunta ao honrado ministro si aceita ou não, a 
emenda offore ida pela commissão do senado, 
relativamente á secretaria da agricultura. 

Igualmente deseja saber si S. Ex. annue á 
suppressão da verba da sociedade Acclimação. 

A camara approvou uma verba nova para o 
estabelecimento rural de S. Pedro de Alcantara 
e escolas praticas de agricultura. O orador, 
recordando o que aconteceu com a escola agrí- 
cola annexa á colonia D. Pedro II, e perten- 
cente outr'ora á companhia União e Industria, 
impugna a creação daquelles estabelecimentos, 
a qual devia ser proposta em projecto especial 
e cujas despezas não comporta a nossa actual 
situação financeira. 

Pede ao nobre ministro mais extensas e com- 
pletas informações sobre as escolas que pre- 
tende crear. Estas questões não são imperti- 
nentes, como talvez ao nobre ministro se aífi- 
gure. Elias são ditadas pelo sentimento do 
daver, quo assiste aos membros do parlamento 
de minuciosamente verificarem as despezas do 
estado. 

Desejaria também que o honrado ministro 
examinasse attentamente qual o pessoal em- 
pregado no jardim da Praça da Accíamação 5 e 
sobre este ponto faz varias observações, opi- 
nando que o governo deve determinar o pes- 
soal administrativo empregado nesse serviço, o 
pessoal subalterno, o bem assim o material. 

Pondera mais que, segundo lhe consta, estão 
esgotados alguns dos créditos quo vêm mencio- 
nados no orçamento. 

Chama a attenção do nobre ministro para a des- 
peza de garantia de juros com estudos provin- 
ciaes a que se refere a lei do 1873. E' sabido que 
essas estradas foram feitas á custa do emprés- 
timos, e entret mto vãe ser contrahidos outros 
para pagamento doi juros dos primeiros., Para 
o Estado, como para o particular, é tri te fazer 
op-rações de credito para pigar juros do di- 
nheiro que anterio mente pedira emprestado. 

Como pretendo voltar á tribuna, não alon- 
gará estas ponderações. 

Tem concluído. {Muitobem.) 
Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com quo fôra recebido. 
0 Sr. Yice-Presidentr deu para ordem do 

dia 25 a mesma já designada, a saber : 

f1 parte (até 1 hora da tarde) 

Continuação da 2a discussão da proposição 
dá camara dos deputados, n. 78, dò corrento 
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anno, alterando algumas .disposições da lei 
n. 3029^6 9 do Janeiro de 1881. 

24 parte (d 1 hora ou antes, até ás 2) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma caraara.n. 221, de 1879, relativa ás so- 
ciedades anonymas. 

parte {ás 2 horas ou antes,até ás 4) 

2a discussão do orçamento das desnezas do 
ministério da agricultura no exercício de 1882 
—1883. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas e 10 minutos 
da tarde. 

C!>a sessão 

EM 25 DE AGOSTO DE 1882. 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMiMARIO.— EXPEDIENTE.— Redacção. — Apoiamcnto o 
apnrtmção do rü^uorímiiulo elo Sr. Corroía, (pio ficara 
sobro a uiosa.—Ordcin dos trabalhos. Discurso o rorpio- 
ririionto do Sr. José Bonifácio. UbsotyaçSes do Sr. Brosidento.—poimeira caiiie da obdesi do dia.— A lei 
do 9 do Janeiro do 1831.— Apoiaraeu o do reipiorinionto 
do Sr. ClirisUano Utloui, qüo ficara sobro a mesa. Dis- 
curso do Sr. José Bonifácio. Adiauionlo da discussão.  sesdkda panTE da oRDE.ii do uiA.—Sociedades anony- 
luas.—Discurso do Sr. Lafayette.— tebceira parte da 
ordeu DO dia.—Orcameu o do mioi.lorio da agricultura. 
—Emenda. Disenfso do Sr. Visconde do Jaguary. 

A's 11 horas da manhã ach iram-se p esentes 
35 Srs. sinad res, a saber; Barão de Cot'gipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamantruape, Leitão 
da Cunha, Chichorro, José Bonifácio, Paula 
Pessoa, Leão Velloso, Correia, Junqueira, 
Conde do Baepen ly, Lafayette, Diniz. Octa- 
viano, Barros Barreto, Visconde do Bom Ritmo, 
Visconde do Muriliba, Jiguaribe, Aff mso Celso, 
Castro Carreira, Luiz C trios, Fausto de Aguiar, 
Dantas, Christiano Ottoni, Visconiede Abieté. 
Ribeiro da Luz, Silveira d i Motta, Saraiva, 
Barão d » Laguna, Luiz Felippe, Paes de Men- 
donça, Barão do Souza Queiroz, Visconie de 
Jaguary, Viriato de Medeiros e Cunha a Fi- 
gueiredo. 

Deixaram de comparecer, com causa parti- 
cipada, os Srs. Uchôa Cavalcanti, B rão de 
Maroim, Silveira Lobo, Carrão, Antão, Godoy, 
Vieira da Silva, Martinho Campos, Visconde 
de Nictheroy e Visconde de Pelotus. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram, depois de aberta a sessão, os 
Srs. de Lamare, Visconde de Piranaguá, Hen- 
rique d'Avila, João Alfredo, Nunes Gonçalves, 
Silveira Martins, Fernandes da Cunha, Diogo 
Velho, Sinimbú, Franco do Sá, Teixeira Júnior 
e Meira de Vasconcellos. 

O Sr. 1° Secretario deu conta do se- 
guinte 

EXPEDIENTE 

Officio do ministério do império, de 24 do cor- 
rente mez, remettendo em addítamento ao de 
17 de Julho ultimo, cópia da representação 
que, com referencia ao decreto n. 5.604 de 25 
de Abril de 1874 lhe foi endereçada pelo es- 
crivão do juizo de paz da capital da província 
da Bahia.—A' commissão de legislação. 

Representação do centro di lavoura o com- 
morcio, submettendo á apreciação do senado 
varias considerações sobre algumas das neces- 
sidades da lavoura e do commercio, e offero- 
cendo um projecto elaborado por uma commissão 
de jurisconsultos e homens práticos, afim de 
melhorar-se a lei n. 1237 de 24 de Setembro de 
1864.—A's commissões de legislação o de com- 
mercio, industria e artes. 

Foi posta em discussão e sem debate appro- 
vada a redacção das emendas do senado á 
proposição do governo, qüe fixa a despeza do 
ministério da marinha para o exercício de 
1882—1883, emendada pela camara dos depu- 
tados, a qual, na sessão anterior, foi a imprimir 
no jornal da casa. 

Foi apoiado, posto em discussão e sem de- 
bate approvado o requerimento do Sr. Correia, 
que ficara sobre a rtiesa na sessão ante- 
rior. 

ORDEM DOS TRABALHOS 

O Sr. José lioixi AVivio vai for- 
mular um requerimento, aliás sem o mínimo 
desejo de censura no quo toca á direcçao dos 
trabalhos da casa. 

Duas razões o obrigara á apresentação doste 
requer mentõ, uma das quaes ó pessoal ao ora- 
dor, o a outra entenda com importantíssimos 
interesses públicos. 

Simples é a primeira: o orador não deseja 
ser accusado de haver concorrido para o atrazo 
da discussão da lei do orçamento, e, par conse- 
guinte, para a cobrança de impostos seíh lei. 

Quanto á segunda, o sonado logo comprehen- 
derá qual s ja, apenas souber quo o requeri- 
mento do orador é para quo — se divida a ordem 
do dia em duas partes, discutindo-se na pri- 
meira o parecer sobre o contrato para a illu- 
minação a gaz da capital do Império, e na 
segunda o orçamento da agricultura e outros 
qüiiesquet1 que vierem da outra camara, guar- 
dados os tramites do regimento. 

A lembrança da preferencia p-ira a discüssão 
do contrato do gaz não occorreria ao orador Si 
não fosse a emenda de alguns honrados sena- 
dores a respeito doste ramo do serviço. 

Existam na d^a dous pareceres importáh- 
tes, embora opinando diversamente, sob tal as- 
sumpto ; o o orador, comquanto esteja disposto 
a votar pela emenda, quo manda abrir concur- 
rencia. não pôde deixar de notar que seria mais 
regular discutirem-se primeiro os pareceres e 
não como se está para fazer—estabelecer o de- 
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bate englobadamente no orçamento da agri- 
cultura. 

Accresce quo a importância do objeoto não 
pode sor contestada. 

Administrativamente trata-se do um contrato 
feito pelo governo e sujeito á appprovação do 
governo. 

Economicamente trata-se de abrir concurren- 
cia, chamando capitães, com o fim de obter, 
para a população do Rio de Janeiro preço mais, 
barato do que aquelle pelo qual ella paga o gaz 
que consome. 

E constitucionalmente trata-se de uma des- 
peza admittida em o novo orçamento, quando a 
matéria pende da approvação do corpo legisla- 
tivo, que está obrigado a dar-lhe uma solução 
qualquer. 

Demais, considerado em si, o assumpto não é 
tam pouco de sõmenos importância.No relatório 
de 1879 um dos nobres ministros da agricul- 
tura declarou que o preço do gaz do antigo 
contrato era caro, notando-se que as reclama- 
ções são muitas e que até no senado existe uma 
petição em que se oíferece preço muito mais 
baixo. 

A importância do projecto accresce ainda por 
outras circumstanicas. Na camara dos depu- 
tados elle foi apresentado quasi que como uma 
proposta ministerial, sendo seu autor um il- 
lustre ex-ministro, hoje finado ejárecommen- 
dado á gratidão nacional pelo seu talento, pelas 
suas luzes e pelo seu zelo á causa publica, o 
Sr. Buarque de Macedo. Vindo, porem, o pro- 
jecto para o senado,dividiram-se as opiniões. O 
orador já disso que não escolhe entro ellas, 
inclinando-so á emenda que abre franca con- 
currencia ; mas isso não tira ao projecto a sua 
origem governamental, e o interesse que ins- 
pira matéria tão interessante. 

Naturalmente o projecto não tem sido dado 
para ordem do dia pela consideraçã) de que, 
talvez, o governo ainda não se tivesse prepa- 
rado para ter opinião sobre a matéria ; más 
actualmente esta razão não prevalece. O go- 
verno tem já tido sobejo tempo para estudar 
questões muito mais complexas, como a da 

» reforma eleitoral. Evidentemente de mais 
tempo se carece para examinar um projecto 
que entende com o direito do voto, do que para 
estudar a questão do gaz. 

O regimento do senado, além do mais, apoia 
também aidéa do requerimento do orador, por- 
quanto em seu art. 8o determina que— o pre- 
sidente na escolha das indicações, projectos 
e emendas para a discussão,observard,por via 
de regra, a antigüidade,a qual poderá ser pre- 
terida segundo a gravidade da matéria,prece- 
dendo resolução da camara. 

No discurso do honrado senador pelo Paraná, 
fundamentando hontem um requerimento, ha 
também motivos que o oradorj^deria invocar 
para justificar seu requerimenro. Faltam pou- 
cos dias para se acabar a S'issão, e urge appro- 
var os orçamentos. Ora, sendo assim, o tendo 
as camaras não sómonle o direito, mas ainda o 
dever de votar os impostos que a população 
tam de pagar, não sabe o orador como poderá o 
senado desempenhar-se dessa obrigação quando, 

em sessões de quatro a cinco horas, occupa-so 
também com o projecto eleitoral e das socieda- 
des anonymas. 

Por todos estes motivos nutre o orador a con- 
vicção do que ha uma idéa util o proveitosa no 
seu requerimento, e vai envial-o á mesa. 
Muito bem !) 

Foi lido o seguinte 

Requerimento 

« Requeiro que se divida a ordem do dia em 
duas partes, discutindo-se na primeira o pa- 
recer concernente ao contrato para a illumi- 
nação a gaz da cidado do Rio do Janeiro e na 
segunda o orçamento da agricultura e outros 
quaesquer que vierem da camara dos depu- 
tados, guardados os tramites do regimento.— 
José Bonifácio. » 

O Sn. Presidente :— O requerimento apre- 
sentado pelo nobre senador ó para que se divida 
a ordem do dia em duas partes, discutindo-se 
na Ia o parecer concernente ao contrato para 
a illuminação a gaz da cidade do Rio de Ja- 
neiro, e na 2a o orçamento da agricultura e 
outros quaesquer que vierem da camara dos 
deputados, guardados os tramites do regi- 
mento. 

O art. 2° do regimento diz « que o presidente 
ó o regulador dos trabalhos da camara e o fiscal 
da boa ordem. Compete-lhe abrir e fechar as 
sessões, segundo os dias e horas estabelecidos ; 
fazer lor o assignar as actas; dar matérias 
para os trabalhos do dia seguinte; estabelecer o 
ponto da questão para a discussão ; dividir as 
proposições ; propor a votação e declarar o re- 
sultado delia.» 

Portanto, a mim compete, na qualidade de 
pr sidente do senado, dar as matérias para a 
ordem do dia: o requerimento do nobre sena- 
dor usurpa essa attribuição, dividindo a ordem 
do dia em duas partes, marcando o que deve 
ficar na Ia, e o que deve fica ■ na 2a ; para isso 
ó necessário uma reforma do regimento ; por- 
tanto, si e nobre senador quer que assim so 
faça, deve mandar uma indicação reformando 
o regimento. 

O Sr. José Bonifácio : — Eu farei amanhã 
ou depois um requerimento separado de prefe- 
rencia. 

O Sr. Presidente : — Devo ainda, em defesa 
da mesa, embora não fosse a intenção do nobre 
senador censural-a, explicar o procedimento 

-que tenho tido na distribuição das matérias. 
O Sr. José Bonifácio : — Para mim ó questão 

de preferencia. 
O Sr. Presidente : — Posso me enganar a 

respeito da importância das matérias que devem 
ser preferidas ; não sigo a antigüidade porque^ o 
nobre senador sabe que esta disposição cahiu 
em desuso, ou nunca foi executada no rigor da 
letra, mas tenho sempro preferido as matérias 
mais importantes,e do accôrdo com o governo : 
quanto i ) contrato da illuminação a gaz,inque- 
ri dos nobres ministros quando queriam que en- 
trasse era discussão, o o nobre presidente do 
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conselho declarou que o tempo mais conve- 
niente ora agora, em que vinha assistir á dis- 
cussão do orçamento o nôbre ministro da agri- 
cultura. Essa é a razão por que já não foi dado 
para a discussão. 

Quanto á importância das diversas matérias, 
notadas pelo nobre senador, ó questão de apre- 
ciação. 

O projecto das sociedades anonymas, já em 
terceira discussão, e a revisão de alguns artigos 
da lei eleitoral, para a verdade do systema, não 
são matérias sem importância. 

Tomarei em consideração qualquer reclama- 
ção dos nobres senadores, sem preterir a ordem 
do dia já dada. 

O Sa. Jose' Bonifácio:—Eu farei um re- 
querimento de preferencia separado. 

O Sr. Presidente:—O interesso da mesa ó 
o adiantamento dos trabalhos. 

O Sr. Jose' Bonifácio:— Nem eu supponho 
o contrario. 

O Sr. Presidente:— Passa-se á ordem do 
dia. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2a discussão do art. 1° da propo- 
sição da camara dos deputados, n. 78, do cor- 
rente anno, alterando algumas disposições da 
lei de 9 do Janeiro de 1881, com as emendas 
oíferecidas. 

Requerimento 

Foi lido, apoiado o posto om discussão o se- 
guinte requerimento, que havia ficado sobre a 
mesa na sessão anterior. 

«Requeiro o adiamento para Maio do 1883.— 
C. Oltoni.D 

O Sr, .Io—ó líou i Ílíoío diz que 
no adiamento proposto pelo honrado senador 
pelo Espirito Santo, tão luminosa e correcta foi 
a argumentação que ao orador, desaproveitado 
discipulo de tão illustre mostro, apenas resta o 
acompinhar a S. Ex. Entretanto sempre oc- 
cupará a attenção do senado, p rque em tod ) o 
caso prefere a obstrucção da palavra á do si- 
lencio. 

Os adiamentos fundamentam-se em conside- 
rações de varias ordens : neccssidad > de estudo 
da matéria, mudança d; circumstancias políti- 
cas, ou então prescripções regimentaés acon- 
selhadas pela prudência, para que os parlamen- 
tos exerçam suas attrib tiçõe- com proveito da 
causa puolica. Ora, o adiamento de que se trata 
tem por si todas essas razões. 

A necessidade de estudo é intuitiva. Já Riyer 
Collard, em 1815, tratando do projecto que al- 
terava a carta constitucional no que tocara á 
renovaçã') qüinqüenal do parlamento, dizia que 
— as leis só deviam fazer-se em caso de ne- 
cessidade, a qual só se dava ou por não haver 
lei sobre a especie, ou por ser viciosa,a lei 
existente, reconhecidos os seus vicios pela ox- 

v. iv.—15 

periencia. Esta experiência, que aconselha a 
reforma das leis, acaso já a teve a honrada com- 
missão raixta com referencia á lei de 9 de Ja- 
neiro ? 

O senado comprehende a utilidade dos inqué- 
ritos que na Inglaterra são abertos para veri- 
ficação e estudo dos abusos antes de se legislar 
para cohibil-o u 

Na questão vertente houve algum inquérito? 
Apreciaram-se os factos ? Falla-se em cercear 
as fraudes... Mas deram-se fraudes? Quaes 
foram? Onde se deram ? Quem dollas se 
queixa ? 

A honrada commissão não o diz ; tão so- 
mente, o de modo muito vago, dá a entender 
que têm havido abusos. 

Em que paiz do mundo se legisla sobro sup- 
posições tão pouco documentadas e positivas 
como as da honrada commissão ? 

A honrada commissão—o orador dil-o com 
todo o respeito devido aos talentos e boas in- 
tenções dos honrados senadores que a oompoem 
—a honrada commissão acha-se em uma posição 
deplorável. Tem ouvido os innumeros argu- 
mentos que suscita o seu projecto, e não açode 
a olefendol-o Abandona-o em parto, em outras 
o deixa indefeso ! 

Para demonstrar a pouca base em que a 
honrada commissão fundou o sou trabalho, 
basta ver que ella não ó capaz de responder a 
algumas questões, que o orador vai formular, 
e cujo estudo devera aliás preceder a elabora- 
ção do parecer. 

Qual é—e será esta a primeira perguhta 
do orador—o numero do eleitores qualificados 
em virtude do § 1° do art. 3° da lei do 9 
de Janeiro, separando-se em grupos, conforme 
a classificação da prova era os números 1 o 2 do 
mesmo paragrapho ? 

A honrada commissão não respondo : e entre- 
tanto a relação numérica do total dos alistados 
e dos grupos que deu cada uma das fontes do 
alistamento, era elemento indispensável para 
deducçoos, pelo men s mais fundadas do que 
m ras hypotheses, relativamente á fraude elei- 
toral. 

Segunda questão : Qual o numero dos cida- 
dãos inscriptos como eleitores,por ter -m provado 
a ronda proveniente de industria ou profissão, 
do conformidade cora o § 2° do mesmo artigo, 
e sop irando-se o eleitorado em classes, com re- 
lação á natureza do imposto e ao exercício de 
profissão demonstrado polo respectivo registro? 

Em terceiro logar, a honrada commissão ver- 
se-ia embaraçada para responder — qual o nu- 
m to dos funccionarios públicos arrolados como 
eleitores, nos termos do art. 3°, g 3°, consti- 
tuindo cada um d " s us números uma classe 
distineta, e com delaração da província a que 
pertencem ? 

Quarta pergunta;— Qual o numero dos alis- 
tados no eleitorado, com a mesma declaração, 
em virtude dos §§ 4° e b" do art. 39 ? 

Quinta Qual o numero doa eleitores in- 
scriptos, independentemente de prova de renda, 
de conformidade cora o art. 4o da lei citada, se- 
parando-se por grupos, de modo a pertencerem 
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a cada grupo os qU3 entraram no alistamento 
por força do cada um dos namoros desse artigo ? 

Sexta:—Qual o numero de juize? de paz o 
vereadores eífectivos do quatriennio de 1877 a 
1881 o dos seguintes, alistados em todo o Im- 
pério, com declaração das províncias ? 

Justificando a necessidade deste esclareci- 
mento faz o orador sentir quão severamente 
procedeu a commissão mixta eliminando do elei- 
torado os juizes de paz e vereadores o jurados 
admittidos pela lei. Porque ? A honrada com- 
missão nunca o explicou. Mas note-so que ella 
já cedeu ao nobre senador pelo Maranhão, que 
apresentou emenda suppressiva dessa res- 
tricção. Ora, cedendo com relação a estes, em 
cujo alistamento já não receia fraudes, claro 
está que a honrada commissão obrigada também 
se acha pela lógica a ceder no tocante aos 
prazos das escripturas publicas, onde são me- 
nores os receios de inclusões fraudulenta, no 
eleitorado. 

Depois de varias considerações sobre a des- 
igualdade que ha em serem alistados os jurados 
de 1879, e oxcluidos os de 1878, quando varias 
relações do Império entenderam, e bem, que os 
jurados deste e não os daquelle anno deviam ser 
os alistados, s :gundo a lei, passa o orador a 
formular a sua sítima questão: 

Quâl o numero dos jurados qualificados nas 
revisões de 1878 e 1879, e qual o numero dos 
eleitores provenientes dessas duas fontes, in- 
scriptos em cada uma das províncias do Im- 
pério ? 

O o -ador, que não tem receio doss; phantasma 
—o suffragio universal— que ó o da constitui- 
ção do paiz e'o que nossos paes estabeleceram, 
ha mais de 50 annos, tenciona apresentar uma 
emenda, para que sejam considerados eleitores 
todos os jurados e eleitores, pelo menos dentro 
de um certo periodo. 

Oitava questão;—Qual o numero de recur- 
sos de inclusão ou exclusão por districtosde re- 
lação, e com declaração das províncias ? 

A resposta a esta questão—resposta que a 
nobre commissão não pode dar — seria um 
grande meio para verificar ate que ponto exis- 
temat fraudes de cuja existência se suspeita 

» sem provas. 
Nona pergunta:—Qual o numero dos alista- 

dos om virtude do art. 5.°, ospeciflcando-ae as 
cidades, villas e povoações, o a natureza da 
prova, com referencia aos diversos números do 
mesmo artigo 2 

E, finalmente, desejaria o orador que a hon- 
rada commissão, para melhor corroborar o seu 
trabalho, exhibisse, tendo-a obtido do governo, 
cópia de quaesquer representações ou queixas 
de cidadãos, e de quaesquer reclamações de au- 
toridades, si existem, pedindo providencias 
para evitar escripturas simuladas, arrenda- 
mentos phantasticos, sub-locaçães falsas, e 
outros artifícios, ou accusando a pratica dessas 
fraudes, com declaração especial,neste caso,das 
localidades em que se deram,das pessoas que os 
praticaram e das circumstaneias especiaes que 
revestiram os factos. 

^Eisas perguntas que a nobre commissão de- 
vera ter tido sob os olhos antes de encetar um 
trabalho cujo fim único é corrigir abusos, que 

a mesma nobre commissão não examinou e de 
que só tem vago conhecimento ! 

Em seguida aponta o orador algumas dispo- 
sições de projecto, demonstrando a sua irapro- 
ficuidade e examina varias das emendas pro- 
postas, deplorando que a honrada commissão, 
ou antes, separadamente alguns de seus mem- 
bros, tenham aceitado e ató proposto emendas 
sem esclarecerem pela discussão nem as idóas 
que abandonam , nem as que adoptam ou 
propoem. 

Opina que a illustrada commissão mixta ti- 
nha por primeiro dever—a revisão do regula- 
mento que, segundo a lei,havia de.ser sujeito á 
approvção das camaras logo no principio da 
sessão seguinte á da promulgação da lei de 9 
de Janeiro. Em voz da revisão da approvação 
logo no começo da sessão legislativa, vera a 
restricção do voto no fim delia ! O numero, que 
afinal ó a força,poderá assim decidir; mas cer- 
tamente não levárá a convicção ao espirito pu- 
blico. 

Multas outras ponderações tinha o orador que 
fazer ; mas, não desejando entrar na hora des- 
tinada ao debate das sociedades anonymas, ter- 
minará hoje aqui raosmo, porque sobre esto as- 
sumpto acredita que ainda terá muitas occa- 
siões de fallar {Muito bem l) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONVMAS 
Continuou a 3a discussão da proposição da 

camara dos Srs. deputados, n. 221 de 1879, 
relativa as sociedades anonymas, com as emen- 
das oflerecidas, 

A's 2 horas da tarde o Sr. presidente deixou 
a cadeira da presidência, quo passou a ser 
occupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Sr. lAafliyette pronunciou um 
discurso. 

A discussão ficou adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AORICÜLTURA 

Achando-so na sala iramedi ita o Sr. ministro 
da agricultura, foram sorteados para a depu- 
tação' que o devia receber os Srs. Silveira 
Martins, Fernandes da Cunha e Diogo Velho o 
sondo o mesmo senhor introduzido no salão com 
as formalidados do estylo tomou assento na 
mesa á direita do Sr. vice-presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento do 
ministério agricultura com as emendas da ca- 
mara dos deputados o as offere .idas pela com- 
missão de orçamento do sanado. 

Foi lida, apoiada o pesta conjunctamente em 
discussão a seguinte 

Sub-emenda 

Sub-omenda á verba 12a—Jardim do Campo 
da Acclamação—em vozdo 38:200§—diga-se— 
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40:560,S, o elimino-se as razoes explicativas das 
emendas.—S. R.—Leitão da Cunha.—Diogo 
Velho.—Barão da Mamanguape. 

O Sr-. Viscoxulo d© Jaguary ; 
—Sr. presidente, como V. Ex. sabe, sou tam- 
bém lavrador, e, cab mdo na discussão do orça- 
mento do ministério da agricultura quaesquer 
reclamações em beneficio da lavoura, talvez os 
outros lavradores censurassem o meu silencio 
nesta occasião. 

Não ó esta, porém, a razão por que tomo a 
palavra; os lavradores de café vivem isolados e 
sem espirito de classe ; depositando immensa 
confiança na protecção do governo, tudo es- 
peram deste. 

Mas a leitura dos relatórios e o pequeno 
debate havido sobre este orçamento fizeram-me 
suspeitar que o governo não está bem infor- 
mado das circumstancias da lavoura do café, e 
portanto impossibilitado de fazer-lhe os bene- 
fícios'de quo carece, por maiores que sejam os 
seus desejos. 

E' por isso que tomei a palavra para ex- 
por minhas opiniões, e o farei som maior con- 
strangimento dirigindo-me ao nobre ministro, 
que sabe o grande apreço em quo lenho sua 
elevada intolligencia, sou zelo polo bem pu- 
blico e outros dotes que o distinguem, e não le- 
vará a mal qualquer observação que possa 
ser desagradável ao governo. 

O governo está persuadido de que pesa sobro 
a lavoura de café um grave inconveniente, 
qual o de não ser o nosso producto bem conhe- 
cido nos mercados da Europa, vindo dahi o 
baixo preço em que ó cotado em comparação do 
de outras procedências. 

Para arredar este mal já foi expedida uma 
circular ás noss is legações com instantes re- 
commendações e autorização para as despezas 
que se fizessem necessárias. 

E' assumpto do que o governo deve re- 
tirar sua attonção para applical-a a outros de 
maior proveito a lavoura. 

E' verdade que nos mercados, europeus é 
cotado o nosso café em inferiores preços cornos 
nòmes do café da Santos o abaixo deste café 
do Rio. mas isto se dá no commercio a retalho. 

O café do Brazil ó muito conhecido, e não 
podia deixar de sel-o, quando a sua quanti- 
tidado excedo á metade do café produzido em 
todo o mundo. O nosso café entra para os 
grandes deposites da Europa com seu pró- 
prio nome o verdadeira procedência, obtendo 
o preço que lhe cabe, segundo sua qualidade. 
A mudança de nome no commercio a retalho 
cm nada nos prejudica, seria quando muito 
uma questão de amor proprio. 

O facto digno do attonção e de nossos oui- 
dados ó a baixa considoravol do artigo que 
mais avulta na nossa exportação, o do que se 
resenlem os cafés do outras procedências, su- 
jeitos ao mesmo inconveniente que smtiraos. 

O governo, como se vê dos relatórios do mi- 
nistério da agricultura, alfirraa que a baixa do 
preço do café provém do augmento de producção, 
superior ás necessidades do consumo. 

Esta opinião não pôde ser acmta com tanta 
segurança quando outros pensam diversamente, 

fundando-se era razões que parecem plausí- 
veis. Segundo estes, e apoiados igualmente cm 
dados estatísticos, a baixa do café nos mercados 
europeus provém de causas extraordinárias 
que sobrevieram, c consistem na accumulação 
deste geuero noi grandes depósitos, em conso- 
quenoia da abertura do canal do Suez quo deu 
fácil oomraunioação a Ceylão e Java e ás índias 
orientaes,nesses concurrentes, nesta producção, 
com os mercados europeus. 

Gomo quer que seja,o mal existo, e o remedio 
efficaz, qualquer que seja a causa, consiste no 
alargamento do consumo, e disto tem o governo 
se descuidado. 

O Sn. Viriato de Medeiros;—Apoiado. 
O Sr. Visconde de Jagüary :—Na França 

raan tem-se um imposto sobre o café importado, 
superior ao valor deste ; ó, portanto, um grande 
embaraço para a importação deste geuero 
naquelle paiz, que muitos consideram a capital 
do mundo civilisado. Além da diminuição do 
consumo, tão elevado tributo cmtribue alli para 
a baixa do preço. 

Afim de evitarem maior empate de capital,os 
retalhadores sô effectuam as suas compras se- 
gundo as exigências do consumo, resultando 
avolumarem-se os deposites, o que impossibi- 
lita a elevação do preço. 

B', pois, manifesta a necessidade de provi- 
dencias a este respeito, o o governo nada tem 
feito. 

O Sn. Affonso Celso:—Que providencias 
podia o governo tomar ? 

O Sr. Visconde de Jagüary ; — Tratar com o 
governo francez para alcançar a diminuição 
desse imposto. Si algum sacrifício fosse indis- 
pensável seria mais bem empregado que em 
outras cousas que vêm neste orçamento, a pre- 
texto de benefícios á lavoura. 

O Sr. Junqueira;—Masque a compensação 
não seja á custa do outro producto. Eu já disso 
quo se devia abrir negociação com o governo 
francez ; mas tenho medo que a compensação 
seja á custa do assuear. 

O Sr. Visconde de Jagüary:—Não ind eo 
meio : pertence ao governo usar do que mais 
conveniente fòr ; ejá empregou algum? 

E' um descuido que merece reparos, occa- 
sionado pela confiança illimitada na tutela do 
governo, em quo descançam os lavradores. 
Esta é a verdade. Si se unissem, si tomassem 
a altitude que outros prejudicados costumam 
tomar, seriam attondidos. 

O Sr. Affonso Celso dá um aparte. 
O Sr. Visconde de Jagüary:_—Não indico os 

meios : isso compete a sabedoria do governo , 
mas o certo ó-que não pôde continuar esto es- 
tado do cousas som quo o governo de contas do 
si o das providencias quo adoptou para minorar 
ura mal quo vai se tornvindo muito sen- 
sível . 

O Sr. Junqueira dá um aparte. 
O Sr. Visconde de Jagüary ; — E' de suppor 

que uma reclamação tiu b mi fundada não dei- 
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xaria de ser attendida, principalmente porque 
a França consome grande quantidade de café. 

O Sr. Silveira da Motta;—Reexporta para 
todo o continente. 

O Sr. Junqueira: — Em relação a individuos 
ó quem consome menos. 

O Sr. Visconde de Jaguary:— A Inglaterra 
recebe grandes supprimentosdas suas colonias, 
ao passo que as colonias da França não pro- 
duzem o necessário para o sou consumo, e pois 
não tem o interesso de proteger esta industria 
com a elevação do imposto sobre a importação. 

Ainda agora dão os jornaes noticia de um 
facto merecedor de nossa attenção. Não per- 
gunto ao nobre ministro quaes as providencias 
tomadas a esto respeito, porque o facto é re- 
cente, e delle talvez não tenha ainda conhe- 
cimento. 

Na Rússia acaba de ser augmentado com 
50 «/o o imposto sobre o café, como objecto de 
luxo e supérfluo. 

Ora a Rússia com os seus 80 milhões de ha- 
bitantes seria suficiente para consumir todo o 
nosso café i fosse ahi bem recebido o aceiio, 
para o que haviam as mais favoráveis dispo- 
sições, visto que na ultima guerra com a Tur- 
quia o exercito Russo fez grande uso do café. 

O S?.. Affonso Celso :—E podíamos fazer a 
Rússia não lançar esse tributo ? 

O Sr. Visconde de Jaguarv O nobre se- 
nador, tão illustrado o discreto, como ó, dá-mo 
um aparte que me sorprende. 

O Sr. Affonso Celso :—Como obrigarmos 
a Rússia a não lançar impostos sobre os nossos 
produc tos ? 

O Sr. Visconde de Jaguarv:—Não podiamos 
obrigar,mas podiams pela persuasão e por tantos 
outros meios fazer cora que o café fosse alli 
bem aceito e usado como já ia sendo; podiamos 
promover os meios de alargar o seu consumo. 
^0 Sr. Affonso Celso.—O que me sorprende 

são essas theorias ; isso não é missão do go- 
verno. 

O Sr. Visconde de Jaguarv;—Um governo 
que quer beneficiar a lavoura tem obrigação de 
promover o consumo dos productos delia. 

O governo empenha-se na creaçãode escolas 
agrícolas, sem duvida porque se julga obrigado 
a promover os meios de augmentar o melhorar 
a producção ; como se ha de julgar desobrigado 
de promover os meios de augmentar-lhe o con- 
sumo ? 

Os lavradores ainda não reclamaram pela ne- 
cessidade dessas escolas. 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Então para o 
café ?!... 

O Sr. Visconde de Jaguarv ;— As recla- 
mações que temos ouvido são principalmente 
para a reducção dos impostos. 

O Sr. Teixeira Júnior:—A escola ó para 
augmentar o numero dos candidatos aos em- 
pregos públicos. 

O.Sr. Visconde de Jaguáry :—Senhores, 

não descansemos tanto no solfrimento o na pa- 
ciência dos lavradores, paciência admirável ! 

O Sr. Viriato de Medeiros ;—E' oxacto. 
O Sr. Riueiro da Luz :—Sorprende até. 
O Sr. Affonso Celso :—E' verdade, sor- 

prende o que hoje tenho ouvido. 
(Tia outros apartes.) 

O Sr- Visconde de Jaguarv :—Os lavradores 
de assucar foram favorecidos com os engenhos 
centraei ; já obtiveram diminuição de impostos; 
si mais não conseguem os da Bahia, Pernam- 
buco o outras províncias é porque não pedem. 

O Sr. Silveira da Motta:—Si a Bahia pro- 
duzisse café ! Mas não é forte no café ! 

O Sr. Fernandes da Cunha :—Sem assucar 
não se toma café. 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Eu tomo. 
0 Sr. Visconde de Jaguarv :—Umdos maio- 

res inimigos do nosso café ó a falsificação. Na 
Inglaterra o primeiro ministro havia apresen- 
tado á caraara dos communs uma proposta que 
parecia conter medidas efficizes contra a falsi- 
ficação ; entretanto, po-teriormento consta que 
o novo secrT irio financeiro do thesouro o sub- 
stituíra pr outro lançando apenas ura imposto 
sobre os artigos que imitam o café, o que con- 
stituo uma medida inteiramente ineficaz,porque 
a falsificação está Ali tão apurada, que para 
ella tudo servo, até talos de couve torrados e 
moidos, pó de tijollo o de telha, cinza de carvão 
do pedra, etc. etc., como consta de documentos 
juntos ao relatório do ministério da agricul- 
tura, mas parece que o governo não os lê. 

A falsificação fôrma uma concurroncia te- 
mível . 

O Sr. Ribeiro da Luz :—Augraentaa quan- 
tidade . 

O Sr. Visconde de Jaguarv Augmenta a 
quantidade, offereco por preço baixo e desacre- 
dita o producto, pois'que o café assim falsificado 
dará uma bebida repugnante e detestável. 

Não só muitos comraerciantes de café e a 
camara de commercio de Londres, mas nume- 
rosos plantadores de Coylão fizeram respeitosa- 
mente cheirar ao conhecimento do governo as 
fraudes de que são victimas, o a insuficiência 
da nova proposta. O nobre ministro dirá o que 
se fez de nossa parto ; como interveiu a nossa 
legação em assumpto que tanto nos interressa. 

O Sr. Viriato de Medeiros; —Não foz 
nada. 

O Sr. Correia:—Mas V. Ex. já disse que o 
governo não lè os documentos. 

O Sr. Visconde de Jaguarv:—Si o governo 
deseja, como não duvido, proteger a lavoura do 
café, de que, por ora, em grande parto depende 
a prosperidade das finanças do Estado, deve em- 
penhar-se em alargar o consumo deste pro- 
ducto. 

O Sr. Correia:—Atraz desse recurso, ''0 

desenvolvimento do consumo do matte, ando ha 
muito tempo. 
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O Sr. Visconde de Jaguary : — Aprendi 
com os mestres da sciencia que a lavoura 
deve pedir ao Estado pouco, para não ser 
obrjgada a dar-lhe muito. E a lavoura do 
café pouco podo. 

Pede o alargamento do consumo, providencia 
que não está a seu alcance, e depende dos po- 
dores do Estado. 

Como providencia connexa,pede a diminuição 
do elevado imposto de exportação, imposto con- 
demnado pela sciencia. Todavia, no estado 
prospero da lavoura, podia ser tolerado. Ainda 
agora poderia ser adiada esta medida si não se 
dessem circumstancias especiaes, que a tornam 
indispensável. Parece-me que o iroverno não 
terá a força e autoridade necessária para pedir 
aos outros p izes a diminuição dos impostos de 
importação sabre este artigo, conservando-se no 
mesmo e-tado o elevado imposto de exportação, 
que o sobrecarrega. 

Pede também transporte fácil e barato para 
os seus productos. 

E' verdade que se têm multiplicado os ca- 
minhos do forro tanto quinto está em nossas 
forças, ou ainda além dollas; mas não basta 
construir taes estradas, é de mais preciso ac- 
comi*odal-as ao maior proveito do publico, o 
que depende de seu regimen e de suas tarifas. 
Failarei sómento da tarifa da estrada de ferro 
D. Pedro II. 

Ha reclamações dos lavrídores a respeito 
desta tarifa, mas limitar-me-ei a expor minh i 
opinião individual, deixando á sabedaria do go- 
verno,auxiliada por conselhos mais competentes 
attender a taes reclamações. 

Esta estrada so acha em condições de prestar 
valiosos serviços, sem sacrifício dos cofres 
públicos. A sua tarifa não está bom combinada 
o sua revisão pode dar em resultado melhor 
serviço com augmento de sua ronda. A demon- 
stração disto seria extensa e imprópria da oc- 
casião; bastam, porém, ligeiras observações para 
ter-se uma idéa dos defeitos da tarifa em vigor. 

O maior o mais importante serviço consista 
no transporto "de café para a estação central na 
corte, mas em certo t»mpo do anno, de Maio a 
Agosto, este transporte é diminuto; entretanto 
as despezas do custeio não diminuem. 

Creio que se poderia aproveitar esse tempo 
para o transporte, por uma taxa minima, dos 
productos da pequena lavoura, dos cereaes, 
materiaes de construcção, etc. 

Deste modo se animariam muitas industrias 
que por ora estão abandonadas. 

O Sn. Viriato de Medeiros: — Nós pode- 
ríamos exportar cal ea compramos de Lisboa. 

O Sn. Visconde de Jaguary : — No regimen 
da tarifa actual aquelles artigos pagam uma 
taxa igual tanto para a importação como para a 
exportação. Transportam-se para o interior 
tijollos, telhas, madeiras, cal e outros artigos 
que deviam vir dalli. 

O Sr. Cruz Machado : — Apoiado. O trans- 
porto do calo tijollos para o interior deveria 
ser bem forte para não importarem esses gêne- 
ros, porque lá os tora. 

O Sr. Visconde de Jaguary : — O finado di- 
reotor Marianno Procopio,com o bom senso pra- 
tico que todos lhe reconheciam, pretendia que 
se melhorasse a tarifa neste sentido. 

O Sr. Cruz Machado:— Para exportar o que 
temos no interior, taxa baixa; para importar, 
taxi bem alta. 

O Sr. Visconde de Jaguary :—E' de justiça 
reconhecer-se que de sua parte os lavradores do 
café podem o devem fazer alguma cousa que 
attenuará o estado critico da nossa lavoura nos 
mercados europeus. 

O café de Ceylão, Java e outras procedências 
apresentam-se em sua totalidade melhor prepa- 
rados do que o nosso,oiatendo assim maior preço. 
Isto pcooode, não da ignoranc;a de nossos la- 
vradores, mas porque alli a cultura se faz em 
p quena, e aqui em grande escala, faltando 
braços para a conveniente bonificação desto 
genero, geralmente. . 

Em Ceylão todo o café é despolpado: acre- 
ditam alguns que esta operação deteriora o 
genero; entretanto, ó assim que nos mercados 
europeus elle oblera o maior preço, e sendo o 
comprador o juiz competente, não ha razão para 
não nos subordinarmos ao seujuizo. 

Não ó todavia verdade que geralmente seja o 
nosso café inferior ao d quellas procedências : 
o processo é simples o conhecido, muitos dos 
nossos lavradores o praticam, obtendo preços 
que não podem ser inferiores aos obtidos por 
aquelles nos mercados europeus. Acho-me neste 
numero, o cora experiência própria aconselho 
este melhoramento. 

Entre os annexos do relatório ultimo, en- 
contra-se uma informação do Sr. Dr. José 
Maria da Silva Paranhos, cônsul geral em Li- 
verpool, com o titulo—O café na Gran-Bretanha 
—que dá n dioias e instrucções valiosissimas 
para os nossos lavradores. Este documento que 
attesta a intelligencia e zelo de tão digno func- 
cionario (apoiados), merece ser divulgado : 
peço ao nobre ministro que o mando publicar 
no Diário Official. 

O Sr. Teixeira Júnior:— Para ser lido era 
melhor publical-o no Jornal do Commercio. 

O Sr. Visconde de Jaguary: — Como matéria 
cõnnexa failarei da escola agrícola, para a 
qual p governo pediu 100:000$ e a camara dos. 
deputados satisfazendo a aspiração geral con- 
cedeu 150:000$000. • 

Coraquanto não esteja convencido da utili- 
dade destas escolas no presente... 

O Sr. Teixeira Júnior; — O único prestimo 
ha de ser augraentar o funccionalismo. 

O Sr. Visconde de Jaguary;— ... comtudo 
nada dirm contra ellas, attendendo, que a pró- 
pria illustrada commissão, não julgou conve- 
niente lutar contra a aspiração geral. 

O Sr. Ribeiro da Luz : — Vou mandar uma 
emenda, supprimindo. 

O Sr. Visconde de Jaguary;— Decidida- 
mente não me opponho ; mas direi ao nobre 
ministro que, com menor despeza, poderia 
fazer maior beneficio á lavoura. 
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O Sr. Fernandes da Cunha;—O ensino agrí- 
cola é util; como pôde o homem trabalhar bem 
sem ter a sciencia do trabalho? As outras ca- 
deiras da escola medica passaram aqui revolu- 
cionariamente. 

A Sr. Visconde de Jagüary:—O relatório 
deste anno expondo que na França,por occasião 
de executar-se a lei de 1879 sobre o ensino 
agrícola,em circular do ministro da agricultura 
e commeroio, se lembrou aos professores que a 
sua missão era prestar informações aos agri- 
cultores, pôr os cultivadores ao facto das moder- 
nas descobertas,e invenções de applicação eco- 
nômica e vantajosa,de modo a não ficarem igno- 
rando cousa alguma util, de que, ás vezes, 
se conservam alheios por viverem isolados, 
acrescenta as seguintes obrervações: 

« Não fòra possível tentar entre nós alguma 
cousa neste genero? Não seria util que homens 
competentes, escolhidos pela rigorosa apre- 
ciação das suas aptidões outro tanto fizessem 
em nossos principaes municípios, após estudo 
das suas especiaes condições agricolas ? » 

Já em 1860 o Imperial Instituto Fluminense 
de Agricultura sem excluir as escolas de agri- 
cultura onde se aprendam os princípios geraes 
e as noções especiaes indispensáveis para que 
o trabalho se torne mais suave, util e vanta- 
joso, que reservou para occasião mais oppor- 
tuna , havia determinado nos estatutos que 
nos seus estabelecimentos normaes hajam agri- 
cultores profissionaes que dêm as informações 
que forem pedidas, e que visitem, sendo pos- 
sível, os estabelecimentos particulares. 

E, pois, a tentativa de que falia o relatório é 
idéa antiga entre nós, estando agora autorizada 
com a opinião do ministro da agricultura da 
França, não pôde oíferecer duvidas para sua 
execução. Tente o nobre ministro alguma cousa 
neste sentido, e talvez dahi venha para a la- 
voura melhor proveito. 

Fique entretanto assentado que não meoppo- 
nho á creação de taes escolas, mas previno ao 
nobre ministro que, devendo-se ao manos colher 
dessa despeza alguma experiência, ó provável 
que em tempo opportuno se deseje sabor quanto 
se despendeu com este serviço,quantas alumnos 
freqüentaram taes escolas, o qual o seu apro- 
veitamento. 

Tem-se dado como causa do prejuízos dos 
lavradores de café o depreciação deste genero a 
intervenção dos cnsac^dores o a mistura que 
fazem das boas com as inferiores quali- 
dades. 

Em meu conceito não existe esto inconve- 
niente : essa mistura não se faz,nem convinha- 
Ihes fazel-a desde que o café superior tem aqui 
bom preço, que conserva nos mercados estran- 
geiros : a mistura se faz sômente nos cafés 
baixos e di mesma qualidade. O único incon- 
veniente da intervenção dos ensaccadores, óo 
do augménto dos intermedi irios, e portanto das 
despezas de exportação. 

Ate chegar ao mercado consumidor o café 
passa do fazendeiro para o consignatario que 
percebe .1 0/0 do valor da venda; do consigna- 
tario para o ensaccador, que além do lucro da 
sacca e provável que tire outros da compra ; 

I do ensaccador para o exportador por intermédio 
' do corretor que tem urna porcentagem ; o ex- 

portador devo necessariamente ter também al- 
gum lucro. 

Si o fazendeiro pudesse vender directa- 
mente o s >u genero no mercado consumidor fi- 
caria alliviado do muitas despezas. Isto não 
seria impossível mas é de uma difficuldade 
talvez insuperável. 

Pode; -se-ia fazer a venda directamonte d ste 
modo : 

Uma companhia creada com avultado capi- 
tal receberia aqui o café, o classificaria e co- 
taria para adiantar ao fazendeiro, a juro rao- 
dico, uma parte do seu valor, si o exigisse. 

Esta companhia deveria ter agencias suas 
para a venda nos mercados consumidores. Os 
cafés classificados com os nomosdos seus donos, 
seriam exportados o vendidos por classes em 
leilão : reilizada a venda seria fácil fechar a 
conta cora o fazendeiro, que fóra das despezas 
indispensáveis do frete, seguro, sãccas, etc., só 
toria de pagar á companhia a commissão devida 
ao consignatario, o os juros do que recebesse 
adiantado até ro acto da venda. 

Concebe-se que não seria difficil montir-se 
aqui o estab decimento para a exportação, mas 
a organização das agencias para a venda não 
está no mesmo caso ; entretanto o governo 
po iia por meio das nossas logaçõos auxiliar os 
estudos dos que pretendessem tentar tão grande 
ompreza. 

O nobre ministro com o critério c discrição 
que todos lhe reconhecem fallou-nos da nocos- 
sid ido do um plano de viação geral,antes do om- 
prehendermos a construcção do outras estradas 
de forro além das que estão decretadas. E* por 
onde devíamos começar, mas mais vale tarde 
que nunca. Todavia creio quo não está na in- 
tenção do nobre ministro que sua opinião seja 
tomada em tanto rigor que exclua obras quo 
são complemento das começadas. 

A companhia—Estrada de ferro Príncipe do 
Grão Pará,— que tom concessão para a con- 
strucção de uma estrada a partir da raiz da 
serra da Estrolla até S. José do líio Preto, se- 
gundo sc vô do relatório ultimo da sua dira- 
ctoria, dirigiu ao governo imperial uma pe- 
tição solicitando permissão para assentar tri- 
lhos na orla da estrada União & Industria, d0 

Petropolis ao Aroal, a uai pende do despacho. 
Consta mais quo a mesma companhia pretendo 
levar a estrada até Entre-Rios, ontroncando abi 
na estrada do ferro D. Pedro II, o que para 
isso offorecera propostas aceitáveis era quo s0 

rosalvam todos os interesses desta estrada. 
O competente par i julgar do mérito destas 

propostas, o o gov tuo a quem sobram meio; d" 
informação,e ninguém o fará melhor que o nobre 
ministro com o critério o zelo pelo bem publico 
que o distinguem. Não é este o ponto sobro qu® 
peço a attenção do nobro ministro : tocando 
nesto assumpto, o meu fim ó ponderar-lh0 

a necessidade de abrir-so uma comraunica- 
ção directa entre a estação d • Entre-Rios o 
a bahía do Rio de Janeiro, passando por I e' 
tropolis ou por onde mais convier. 
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Esta obra pôáe-se cossiderar um complemento 
indispensável para a estrada D. Pedro II Abre- 
viando a distancia virá d'ahi grande vantagem 
ao publico; além de quo, como ó sabido, esta 
estrada nem sempre pode lazer o transporto das 
cargas com a presteza n 'cessaria. 6 não poucas 
vezes tem-se visto interrompido o trafego por 
causa do desmoronamentos na serra, com gravo 
prejuízo di lavoura e do commorcio. 

No caso de não convir a proposta da compa- 
nhia—Príncipe do Grão-Pará,fique o nobre mi- 
nistro certo de quo prestará um grande serviço 
substituindo es e meio por outro, que dê em re- 
sultado a realização de uma obra de reconhe- 
cida utilidade. 

No intuito de procurar mais um meio de fa- 
cilitar braços á lavoura negociou o governo par 
seus agentes diplomáticos, h;i mais de um anno, 
um tratado de amizade, commercio o nav igação 
com a China, mas não sab unos que andamento 
teve d'ahi em diante esta negociação. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':—Já se troca- 
ram as raotificações. 

O Sn. Visconde de Jaguary:—Bem ; ó para 
esta solução que eu pretendia chamar a atten- 
ção do governo. 

A importação de chins como colonos, para 
augmento da nossa população é geralmente re- 
provadi, o ou acompanho esta opinião. Quanto 
á sua utilidade,como simples trabalhadores, sem 
ter opinião definitiva, entendo que se deve ov- 
perimontar. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu';—Nunca foi 
outra a idéa ; sempre se pensou nisso como 
elemento de trabalho. 

O Sr. Visconde de Jaguary:— Como auxi- 
liaros dos braços que vão es.casseando, parece 
ser o meio mais prompto nas actuaes circum 
staucias. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':— E' a espe- 
rança hoje dos lavradores. 

O Sn. Visconde de Jaguary :—Muitos con- 
fiam nollo ; e em todo o caso convém experl- 
mental-o com esforço, para lançar-se as vistas 
sobre outro quando este não satisfaça. 

O Sn. Cansansão de Sinimbu:—Os explora- 
dores do ouro em Morro Velho já estão obtendo 
bons resultados da primeira remessa ejá pe- 
diram segunda. 

O Sr. Visconde de Jaguary:—Vem no or- 
çamento um i verba para acquisição de semen- 
tes e plantas. Esta verba jnstifica-se p lo seu 
fim ; mas ps relatórios dizem que são desco- 
nhecidos os resultados desfi d speza porque os 
agricultores recebem as plantas e sementes e 
depois nenhuma informação dão sobre o pro- 
veito obtido. 

Sobre isto exporei minha humilde opinião. 
O Sr. Cansansão de Sinimbu ;—Muito va- 

liosa. 
O Sb. Visconde de Jaguary;—E' por meio 

de novas plantas e sementes que >e consegue 
aperfe ço ,r a producção agrícola, m is está 
visto quo ó necessário que sejam melhores do 

que aquellas que cultivamos; não sendo assim 
em vez de adiantirmos atrazaremos, além da 
confusão que traz a multiplicidade de plantas 
da mesma especie. Ha ainda a observar quo 
deve haver grande cuidado era admittirsómente 
plantas e sementes sãns; de outra sorte são 
nocivas. Ouvi a pessoa muito competente, que 
ha imprudência em introduzir, sem discrimi- 
nação, as plantas o sementes do café de Ceylão 
e Java, porque a exporieneia tinha já mostrado, 
que por esse modo pôde propagar-se o fungo 
(Jiemyleia vastatrix), que tem alli atacado os 
cafeeiros. 

Os estatutos do Imperial Instituto Fluminense 
de Agricultura muito discretamente recommen- 
dam a distribuição das plantas e sementes 
depois de experimentadas nos seus estabeloci- 
mentcs. E' assumpto que merece a attenção do 
nobre ministro para qus essa distribuição seja 
rn lis eroveitoza do que tem sido até agora, se- 
gundo informam os relatórios. 

Resumindo, peço a attenção do nobre mi- 
nistro sobre o imposto prohibitivo a que está 
sujeito o nosso café para a sua importação na 
França. 

Peço sua attenção para a necessidade do em- 
prego de todos os esforços ao alcance do go- 
verno para o alargamento do consumo do mais 
importante artigo de nossa exportação. 

Peço também sua attenção para a necessi- 
dade da revisão da tarifa da estrada de ferro 
D. Pedro II—não com o fim de diminuir sua 
renda, mas para tornal-a mais util, por meio de 
uma tarifa melhor combinada. 

Opportunamente hei de pedir quo o governo 
concorde na reducção de 2 o/0 no imposto de 
exportação do café. 

A isto limito os meus pedidos e já tive oc- 
oasião de expôr ao senado a razão : estou de- 
baixo da inüuenoia desta regra.—a lavoura deve 
pedir pouco para não ser obrigada a dar muito. 
{Muito bem, muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Rctirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que fôra recebido. 
O Sr. Vice-Presidentb deu para ordem do 

dia 26; 
Discussão doa requerimentos adiados pela or- 

dem de sua apresentação, a saber; 
Do Sr. Correia, pedindo cópia não sô do aviso 

d) ministério da fazenda, n. 131 do mez findo, 
dirigido ao presidente do Paraná, como dos do- 
cumentos quo o acompanharam. 

Do Sr. Alfonso Celso, pedindo informações 
sobre quantas escolas primarias e secundarias 
ha na província do Paraná, qual a despeza que 
oífectivamente cora ellas se faz. 

Do Sr. Junqueira,pedindo informações acerca 
dos últimos suooessos occorrid os na freguezia 
da Baixa Grande do Caraizão na província da 
Bahia. 

E si houver tempo 
i» parte {até 1 hora da tarde) 

Continuação da discussão do requerimento de 
adiamento da discussão da proposição da ca- 
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mara dos deputados, n. 78, do corrente anno, 
alterando algumas disposições da lei n. 3.029, 
de 9 de Janeiro de 1881, e, si nSo for app^o- 
yado, continuação da discussão da mesma pro- 
posição. 

2a parte (de 1 hora da tarde ou antes até 
ás 3 horas) 

Continuação da 3a discussão da proposição 
da mesma camara, n. 221 de 1879, relativa ás 
sociedades anonymas. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde. 

60 sessão 

EM 26 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUíMMARIO.— expediente.— Imposto do exportação. 
Biscuvso o roquorimento do Sr. Corroía. Approração 
do roquerimeuto—ordem do dia.—Negocios do Paraná. 
Discursos dos Srs. José BoDifacio, Viscondo do Paia- 
naguâ ( presidente do conselho ) o Silveira Martins. 
Encerramento. — Inslrucção publica, no Paraná. Dis- 
cursos dos Srs. Correia o AÍTonso Ccíso. Encerramen- 
to.— Negocios da Bahia. Discurso do Sr, Correia. 
Encerramento. 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 

30 senhores senadores, a saber : Barão de Cote- 
gipe, Cruz Machado, Leitão da Cunha, Henri- 
que d'Avila, Chiohorro, Luiz Carlos, José Boni- 
fácio. Paula Pessoa, Teixeira Júnior, Condo de 
Baependy, Correia, B irros Barreto, Luiz Fe- 
lippe, Christiano Ottoni, do Lamare, Barão da 
Laguna, Paes de Mendonça, Barão do Muriti- 
ba, Dantas, Visconde de Abaeté, Jaguaribe, 
Ribeiro da Luz, Affonso Celso, Meira de Vas- 
concellos, Castro Carreira, Lafayette, Viriato 
do Medeiros, Diniz, Barão de Souza Queiroz e 
Visconde de Jaguary. 

Deixaram de comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Uchôa Cavalcanti, Nun s Gon- 
çalves, Barão de Mamanguap', Barão do Ma- 
roim, Franco d ■ Sá, Octaviano, Silveira Lobo, 
Sini.nbü, Carrão, Antão, Godoy, Cunha e Fi- 
gueir do, Vieira da Silvo, Martinho Campos. 
Leão Velloso, Visconde de Bom Retiro,Visconde 
de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sn. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, o, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

C m areceram, depois de aberta a sess~o, o» 
Srs. Visconde de Paranaguá, Junqueira, Sa- 
raiva, Silveira da M tta, Diogo Velho, Silveira 
Martins, Fernandes da Cunha, Fausto de 
Aguiar o João Alfredo. 

O Sr. 1» Secretario deu conta do seguinto 

EXPEDIENTE 

Offlcios : 
Do ministério do império, de 25 do corrente 

mez, remettendo, sanccionado, o autographo da 

resolução da assembléa gorai que approva as 
peRsões concedidas a D. Francisca Alves de 
Lemos e a outros. — Ao archivo, communican- 
do-so a outra camara. 

Da camara municipal da cidade do Recife, 
do 16 do mesmo mez, enviando cópia da acta da 
sessão da apuração geral das authenticas das 
mesas oleitoraes da provincia de Pernambuco, 
na eleição a quo se procedeu para preenchi- 
mento da vaga de um senador pela mesma pro- 
víncia.—A" oommissão do constituição. 

IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO 

O Sr. Oorroia :—A leitura do discur- 
so proferido hontem na camara dos deputados 
pelo nobro presidente do conselho deixou-mo 
uma incommoda apprehensão, por parecer-me 
quo S. Ex. procura caminho para retirar-se do 
poder. 

Por membros da maioria foram propostas 
emendas reduzindo os impostos de exportação 
sobre o café. O nobro presidente do conselho, 
não desejando orçamento des equilibrado, re- 
jeitou completam ente esta emenda, pela qual, 
segundo consta, votam os membros da opposição 
conservadora. 

O Sr. Affonso Celso :—Apezar de declara- 
rem que a reducção nada importa. 

O Sr. Correia :—Não podendo obter mais, 
contentam-se com menos. 

Os autores da emonda, membros da maioria, 
naturalmente não a retiram. 

Posta a questão nos termos em quo a collo- 
cou o nobre presid -nte do conselho, fiquei ap- 
prehensivo com o receio, que para mim ó 
grande, do termos nova mudança ministerial 
nestes últimos dias de sessão. 

Ainda me fortaleci nesta mortifleante appre- 
hensão, vendo que S. Ex. recusou também 
uma modesta em mda de um membro da maio- 
ria, representanto da provincia do Paraná. 

Esse illustro deputado timid uuente pediu a 
reducção do 2 0/o ho imposto de exportação da 
herva-matte. O nobre presidente do conselho, 
temeroso de diminuição na renda publica coití 
esta reducção, nego i igualmente o sou a-son- 
timento á emenda. 

Desejo edir informações, que hão de levar o 
nobre presidente do conselho a modificar a sua 
opinião, na generalidade em que S. Ex. a ma- 
nifestou. 

Estas informações versarão sobro a importân- 
cia do imposto de exportação, arrecadado em 
conseqüência do d spacho do herva-matte para 
os portos da Europa e dss EsUdoi Unidos. 

Si as informações fi.rem que desta fonte 
não tem vind i renda, o nobro presidente do 
conselho não terá fundamento para a sua opi- 
nião. pois quo não ha que temer diminuição. 

Quando orava hontem, na discussão do orça- 
ra mto di desneza do ministério da agricultura, 
o nobre senador por Minas Geraes, Sr. Visconde 
de Jaguary, censurando o governo por não 
haver provocado modificação nas leis estrangei- 
ras que gravara com impostos vexitorios a intro- 
ducçâo d , café, procurando por osle meio novos 
mercados para o consumo do um genoro do 
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tanto valor na producção nacional, eu disse, em 
aparte, que, ha muito, busco concorrer, sem 
resultado, para que algum novo mercado se 
abra çara o principal genero do exportação da 
província do Paraná, a herva-matte. 

_ B' um genero de producç .o limitada, e que, 
si encontrar algum novo mercado na Europa 
ou nos Estados Unidos da America do Norte, 
trará não só grande beneficio áquella província, 
como abundante renda para os cofres públicos, 
que delia estão presentemente privados. 

0 nobre senador por Minas Geraes pede a in- 
tervenção do governo para com governos 
estrangeiros, afim de que modifiquem as tarifas 
alfandegaes em sentido favorável á introducção 
do café do Brazil. 

Pelo que toca á herva-matte, tenho mais 
modestas aspirações : peço simplesmente uma 
muito justifload i modificação na lei nacional. 

Digo muito justificada, porque não se trata 
senão de manter as cousis no estado em que 
se acham. Hoje nada se arrecada pela expor- 
tação do matte para os portos da Europa e dos 
Estados Unidos da America'; e, prescindindo 
nós desse imposto durante ura ou dous exercí- 
cios para favorecer a remessa de herva-matte 
para mercados novos, não modificamos ora 
cousá alguma a situação financeira ; prepara- 
mos, porém, uma fonte de renda que pôde no 
futuro ser abundante, com grande proveito 
para as províncias onde existe a herva-matte. 

K' ou não uma pretonção, além de modesta, 
muito justificada, como já disse ? O que perde 
o thesouro consentindo na isenção de direitos, 
que não cobra, para abrir novos mercados a 
uma producção nacional limitada, que não tem 
competência no estrangeiro e pôde ser um meio 
de grande prospe údade para algumas provín- 
cias do Império ? 

Mais tarde, quando o consumo estiver intro- 
dur.ido em qualquer das grandes nações euro- 
péas, ou nos Estados Unidos, então se cobrará 
pela exportação aquillo que se julgar e quita- 
tivo. 

O estado dos espíritos se acha na Europa pre- 
parado para a aceitação do matte, como bebida 
de grande utilidade. Os sábios, que alli têm es- 
tudado esseproducto brasileiro, estão de aecôrdo 
na apreciação de suas vantagens ; e com algum 
favor por parte dos pod res públicos, podor-se-á 
conseguir mais um elemento poderoso para a 
riqueza nacional. 

Ultimamente o governo encarregou o illus- 
trado Dr. Couty do tratar, na Europa, da intro- 
ducção da herva-matte. O illustrado professor 
publicou um livro a este respeito e nelle se 
demonstra que não hi repugnância alguma era 
aceitar em Fjança o uso do matte. Na Áustria 
encontra-se a mesma facilidade. E' necessário, 
porém, que o producto ahi chegue por preço 
que convide ao seu uso. Si chegar por preço 
considerável,de certo que não poderá entrarem 
concurrencia com outras bebidas a (que eatão 
alli familiarisados. 

Si eu não quizesse reduzir minhas solicita- 
ções a simples modificação de nossas leis fis- 
caes, acompanharia o nobre senador por Minas 
Geraes no podido ao ministério para chamar a 
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attenção do governo dos Estados Unidos e de 
governos da Europa sobr ■ a conveniência d > 
serem modificados seus impostos de importação 
em referencia a um genero que não lhes 
fornece presentemente renda alguma. São 
grandes os impostos de importação que na 
Europa ferem a herva-matte, o que ó um ele- 
mento contrario á introducção desse genero 
em novos mercados. Não seria diífloil, desper- 
tada a attenção desses governos para o ponto 
de que me occupo, obter uma modificação nas 
tarifas, justificável com o interesse fiscal dessas 
naçÕ!s,_ que hoje nada arrecadam de renda 
proveniente da importação da herva-matte. 

Si reduzirem os impostos de importação, ó 
possível que venham a ter nova fonte do renda ; 
isto seduz ; e, com qualquer observação por 
parte de nossas leg.içõos sobre tal assumpto, 
podem inolinar-so á adopção do uma medida 
que em nada as prejudica, antes lhes apresenta 
perspectiva do novo rendimento. 

E basta que se consiga o consumo do matte 
em uma só das grandes nações da Europa ou 
nos Estados Unidos, para se dar a este pro- 
ducto nacional importância extraordinária. 

O matte não é produzido senão em certas re- 
giões ; a genoralisação do consumo importa 
necessariamente o augmento do valor do ge- 
noro. Por que não ha.de o Brazil, grande pro- 
duetor do matte, trabalhar com afinco em vul- 
garisal-o ? 

A França aproveitou logo o matte para alli 
remettido, julgando-o de grande vantagem 
para o exercito que so achava em operações em 
Argel. 

Pareceu-me, pois, que devia pedir ao go- 
verno a informação de que Irata o meu requeri- 
mento, chamando assim a attenção do nobre 
presidente do conselho, ministro da fazenda, 
para uni ponto que S. Ex. não considerou no 
seu discurso de hontem. S. Ex. condoranou a 
emenda da redução de 2 0/o na exportação da 
herva-matte ; mas referiu-se de certo ao im- 
posto que actualmonto so cobra. O ponto es- 
pecial do que trato é da isenção dos direitos do 
importação para o matte que fòr exportado 
para mercados novos. Não se altera na minima 
parcell t a ronda publica ; mantem-se durante 
ura ou dous exorcicios o estatu guo, com a es- 
perança de abrir nova fonte para a renda do 
Estado nos exercícios futuros. Ha pretençSo 
que se apresento cem mais títulos á aceitação 
do parlamento o do governo ? 

Resta-me, porém, d enonstrar que não so tem 
arrecadado somma, apreciável ao monos, pela 
exportação do matte para os mercados da Eu- 
ropa e dos Estados Unidos da America. 

E' exactamente essa a informação que poço 
no meu requerimento. Estimaria obtel-a com 
tompo do ainda poder fazer uso na discussão 
do orçamento, mas, era todo caso, basta que o 
nobre ministro da fazenda a obtenha para si, 
pois que assim verificará qu* a condemnação 
era termos absolutos do assumpto tratado na 
camara dos deputados pelo illustre represen- 
tanto de minha província, não tem o funda- 
mento que S. Es invocou. 

Esso fundamento foi o receio de diminuição 
da renda publica. 
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Com a minha idéa não ha reducção alguma. 
0 Sr. Saraiva A diminuição ó certa. 
O Sr. Correia:—Esse aparte do nobre pre- 

sidente do conselho do ministério 28 de 
Março não foi dado senão pela pressa que S. 
Ex. tem de manifestar sua opinião sobre este 
importante ponto, pois não tem applicação ao 
requerimento que estou fazendo, visto quo não 
trato de diminuição nenhuma. 

Muito aprecio, entretanto, o aparte do n sbre 
senador. 

E' uma opinião autorizada em assumpto 
o-rave ; e muito estimo ter fornecido ensejo 
para que o senado e o paiz a conheçam: foram 
poucas palavras, mas valeram um discurso. 
Está a terminar o tempo destinado á apresen- 
tação de requerimentos. Vou já enviar á mesa 
o quo tenho de sujeitar á deliberação do se- 
nado . 

Foi lido, apoiado, posto em discussão e sem 
debate approvado o seguinte 

Requerimento 

« Roqueiro que, pelo ministério da fazenda, 
se peça ao governo a seguinte informação: 
qual a importância ate agora arrecadada do 
imposto de exportação sobre a herva-mate 
despachada para os mercados da Europa o dos 
Estados Unidos.— 26 de Agosto de 1882.— 
Manoel Francisco Correia. » 

ORDEM DO DIA 

NEGOCIOS DO PARANÁ 

Continuou a discussão do requerimento do 
Sr. Correia, pedindo cópia não só doa viso 
do ministério da fazenda, n. 331, do mez fmdo, 
dirigido ao presidente do Paraná, como dos 
documentos que o acompanharam. 

O Si*. José Bonlfítcio começa 
lendo o requerimento do nobre senador pelo 
Paraná, mostrando em seguida como elle dera 
logar a um longo debate, passmdo todos os ora- 
dores, insensivelmente, da província do Pa- 
raná para de Pernambuco, o d'ahi para o ter- 
reno do acto addicional. Parece-lho, pois, que 
a máteria do requerimento se resumo no se- 
guinte ; o que ha de bom na doutrina do acto 
addicional e o que deve ser revogado 'í 

Recordando as diífirentes opiniões, que se 
têm apresentado, diz que, a seu ver, a questão 
é complexa: ou se considere o acto do governo 
ou se considere a doutrina em relação á decre- 
tação de impostos. 

Quanto ao acto do governo, sem esposar a 
doutrina do ministério, não se sente disposto a 
censural-o pelo modo como resolveu a questão, 
pois que ora natural que hesitasse cm tornar uma 
medida absoluta e^lecisiva, carregando com a 
responsabilidade de todas as conseqüências da 
medida, que porventura recommondasso. 

Nessa duvida o^governo não quiz dizer—a lei 
é bòa, nem a lei ó má, e collocou-se era uma 
posição um tanto equivoca. Por conseqüência, 
conside'ado o acto nas intenções que o dicta- 

ram, não se sente o orador com propensão de 
censurar os nobres ministros. 

Vai, porém, considerar o acto sob outro ponto 
de vista, como resolução de ministros que exer- 
cem o poder executivo de quo é chefe Sua Ma- 
gestade o Imperador, em face do Acto Addicio- 
nal, em relação ainda a outros pontos. 

Nessa apreciação entra o orador era um largo 
desenvolvimento. Em primeiro logar mostra a 
illegalidade do acto do governo, mandando 
suspender só parte de uma lei do orçamento ; o 
apoia a sua doutrina nas dispcsiçoei dos arts.16, 
17, 18, 19 e 20, do Acto Addicional ; era se- 
gundo logar sustenta que o Acto Addicional 
tem sido mal interpretado, quanto ao que dispõe 
felativameutó ás attribuiçõos das assemblóas 
provinciaes no lançamento de impostos. 

Aprecia a questão em uma desenvolvida 
analyse, sustentando quo a regra geral estabe- 
lecida pelo acto addicional ó que « a assembléa 
provincial tem o direito de lançar quaesquer 
impostos com tanto qus não offenda os impostos 
geraes-» Assim o orador entende que ella pôde 
lançar impostos, de consumo mesmo, sobro ge- 
noros de importação; mas de modo que não em- 
barace a livre entrada. O quo ella não pôde ó 
impor á alfandega a obrigação do cobrar o im- 
posto ; pódo, entretanto, pedir que ella lhe dê 
as informações do que houver entrado, para 
base da sua cobrança. 

O imposto de importação ó o que recahe 
sobre gonoros que dão entrada nas alfandegas, 
e no momento do despacho ; o é isso o que as 
assemblóas provinciaes não podem fazer, o si 
exorbitara ó á assembléa geral que só com- 
pete revogar os seus actos. 

Depois de variadas considerações, concluo 
dizendo quo a respeito da assembléa conser- 
vadora de Uernambuco,protesta pelo seu direito 
do impor, si o imposto foi, como pensa,lançado 
sem quo impedisse a entrada do genero ; poi-" 
quo lançar o imposto não ó impedir. 

O Sr. Vistiondo cie 
g-uá, {presidente do conselho): — Sr. presi- 
dente, somente por deferencia ao nobre senador, 
cuja opinião muito respeito, ó que pedi a pala- 
vra. 

O nobre senador declarou que não sontia-so 
inclinado a censurar o acto do governo, f'0 

porque, ha 50 annos, 1 ús provinciaes têm sm0 

remettidas ao parlamento, notando-se defeitos 
e incenstitucionalidades, o nenhuma providen- 
cia tem partido do corpo legislativo. 

E, pois, podia haver caso urgente, como 
de Pernambuco, sobre o qual uma medida ex 

traordinaria se tornasse necessária. 
Portanto o nobre senador reconhece que 

governo, apreciando as circumstancias do 
raento, devia tomar a responsabilidade do s 
procedimento e providenciar como foz. 

Eu já expliquei a posição do governo 
vista do t telegrammas recebidos do presu 
de Pernambuco ; o commercio estava pn raly 
sado ; as casas fechadis ; a inconstltucio nali' otiuu , ti o v;ii?5aa leüiuiu' », a uiaíuiio^ .,g0 
dade do imposto ora patente, porque tratava^ 
de impostos de importação lançados com 
grante violação do acto addicional,art. l-i ' 
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não podo ser mais explicito, não obstante a ar- 
gumentação do nobre senador. 

O Sr. Correia: — A explicação do nobre se- 
nador por S. Paulo favorece a opinião de 
V. Ex. De facto elle vê na palavra— impor- 
tação—do art. 12 do acto addicional, não só o 
imposto como alguma cousa mais. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho)-.— O nobre senador disse que as 
assembléas provinciaes podem lançar sobre 
tudo, só com a limitação de que não se ofíen- 
dam os impostos gcraes. 

Mas o art. 12, além da clausula do art. 11, 
§ 5o, de não se offanderem os impostos geraes, 
prohibe expressamente ás assembléas provin- 
ciaes o decretarem impostos de importação. 

Ora, diz o nobre senador, si a assembléa pro- 
vincial, lançando o imposto de consumo, fez 
dependente a entrada das mercadorias dá co- 
brança do imposto, não ha duvida que ex- 
orbita. 

O Sr. José Bonikacio:—Sim, senhor. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho)-.— E'justamente o que acontece. 
Esses impostos são cobrados na alfandega, e de 
lá não sahem os generos sem que mostre-se 
realizado o pagamento. 

O Sr. José Bonifácio:— Isso é que não 
podem fazer. 

O Sr. Barros Barreto: — Os impostos são 
pagos no consulado. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho)-.— Na Bahia, são cobrados na al- 
fandega e em Pernambuco os empregados do 
consulado queriam exercer ingerência indébita 
nos despachos da alfandega, chamando-os a si, 
pondo-lhes o seu visto, exercendo uma ospecie 
de fiscalização sobro os empregados geraes. 

Este estado anarchico 6 que não podia con- 
tinuar. Exigia-se nada monos que os generos 
despachados ficassem retidos na alfandega até 
que os impostos provinciaes foss ;m cobra- 
dos. 

Òra isto não podia continuar ; devemos to- 
mar uma posição franca neste negocio, pondo 
de parte o sophisma que distingue os impostos 
de importação, de que se trata, do imposto de 
consumo, porquanto no sentido em que foram 
decretados idcm est quod idem valei. 

O Sr. José Bonifácio dá um aparte. 
O Sr. Visconde de Paranaguá :— Os gene- 

ros quo entram nas províncias ou são destina- 
dos ao consumo ou passam em transito. Neste 
caso ficam isentos de impostos, escapam até á 
imposição geral, não pagam impostos senão no 
logar para onde são destinados. Mas, si o im- 
posto ó sobro generos que entram para ser con- 
sumidos, entendo que não devemos distinguir o 
imposto de importação do do consumo. 

Agora, quanto á suspensão em parte ou na 
totalidade da lei, eu digo ao nobre senador que, 
não se tratando de revogação da lei, mas sim 
do suspensão de arrecadação do imposto por 
um motivo urgente e todo especial, não me 
cumpria ordenar ao presidente da província 
quo suspendesse a lei em sua totalidade; reco- 

nheço o inconveniente que dahi resulta, 
porque o orçamento ó um todo, é um systema 
que dove equilibrar-se; ha despezas decretadas 
o recursos para faz T face a essas despezas. 

Alas a medida tomada pelo governo era uma 
necessidade urgente, e a questão levada ao co- 
nhecimento do corpo legislativo pode ser resol- 
vida em poucos dias. Está sujeita á camara dos 
deputados uma disposição que tem de ser ado- 
ptada no orçamento da receita. E, pois, parece- 
me que o meu procedimento nesta pirte está 
justificado. 

Tendo dado assim um testemunho da defe- 
rencia e respeito que consagro ao nobre se- 
nador, desde muitos annos, como S. Ex. sabe, 
não quero tomar tempo porque vejo que o se- 
nado tem muitos objeotos importantes de quo 
oocupar-se, 

O Si-. ,Silveijra, Martins diz que, 
si o governo não tivesse outra desculpa, senão 
a que deu o nobre senador por S. Paulo, não 
teria desculpa nonhuma, porque, segundo a 
nossa maneira de praticar o systema represen- 
tativo, se tem entendido que o governo é uma 
commissão executiva do parlamento, não po- 
dendo, portanto, descarregar-se da sua respon- 
sabilidade no parlamento, visto que até hoje se 
tem legislado nas províncias sobre a matéria, 
quo se diz inconstitucional, e nem os governos 
têm podido a revogação dessas leis, nem as com- 
missões por si as têm revogado. Si nisso ha, 
'pois, responsabilidade, ellaé principalmente do 
governo. 

A prop sito entra o orador em considerações 
sobre a forma de governo constitucional, mos- 
trando algumas de suas vantagens, como ó a 
de poder conseguir-se a retirada de um presi- 
dente de conselho mais depressa do quo um pre- 
sidente de republica, passando aquelle que lera 
o prestigio d i opinião a dirigir, pela solução da 
crise, os destinos do Estado. 

Este» princípios têm por conseqüência ne- 
cessária a supremacia do governo, que deve 
não só repremntar o imperante, mas ter a força 
moral para tomar a iniciativa das medidas, que 
o paiz reclama para sua marcha regular. 

Recorda algumas palavras que dirigiu ao mi- 
nistério transado e quo os fados vieram com- 
provar, e não acha explicação paru o facto de 
ver' o ex-presidente do conselho votar agora 
contra as medidas que elle mesmo propunha 
era seu orçamento. Quando era então que esso 
ministério se inspirava da própria política ? 
Quando ora independente, no poder ou caindo 
do poder? B do que poder era representante ? 
Do legislativo ou do imperial ? Ora isto depois 
do ^ annos de governo cojistitucional quer 
dizer que esse systema ainda está por consti- 
tuir entre nós. 

Depois de muitas considerações sobre este 
ponto diz que aproveitou o ensejo de vir á tri- 
buna para tornar saliente a necessidade da 
reforma pela qual clama todos os dias a orga- 
nização dos interesses provinciaes o dos inte- 
resses muni ipaes ; só isso ó que pode manter o 
Brazil nação unida o grande. 

Desenvolve _ largamente esta these susten- 
tando os principio» da descentralisação e mos- 
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trando os inconvenientes das presidências dis- 
tribuidas, como hoje, a médicos sem clinica ou 
a advogados sem clientela. 

Não quer que o governo representativo seja 
inferior ao absoluto, seja impotente para fazer o 
bem e evitar o mal. Isso seria a conderanação 
dosystema. Por isso o governo deve ter a at- 
tribuição suprema, de quousou o Sr. presi- 
dente do conselho, comtaato que depois venha 
ao poder competente apresentar o seu acto, 
problema que tem uma solução natural, que é 
ou asancção do acto, o apoio da maioria que o 
sustenta, ou a sua reprovação, e portanto a sub- 
stituição do gabinete. A questão devia, pois, 
cifrar-se nisto : era ou não urgente a medida 
tomada ? 

Acha entretanto que o acto do nobre presi- 
dente do conselho devia ser acompanhado da 
outro,, a demissão do presidente da província, 
que se tornara incomp Uivel, desde que sanc- 
cionou a lei que foi revogada por ordem do 
governo. 

Quanto às questões de direitos de importação, 
entendo com o nobre senador por S. Paulo 
que a importação não quer dizer senão a en- 
trada. 

Mas esses impostos cobram-se na álfandega, 
que é uma repartição geral, e ahi ninguém 
poderá entrar sem autorização do governo 
geral. 

O imposto de consumo não quer, porém, dizer 
imposto de im orlação, como passa a demon- 
strar, concluindo da doutrina que sustenta 
que não se devo tomar por base daquolle im- 
posto as importações da alfandega, porque assim 
ferir-se-iam directamonte outras províncias a 
que esses generos fossem destinados, quando 
as assembléas provinciaes só podem importar 
dentro da própria prcvincia. 

Proseguindo em suas considerações políticas, 
diz que os brazileiros gastam a sua actividade 
e energia fallando, gritando muito, o por isso 
tudo marcha de um modo irregular o anormal. 

Ped; ao nobre presidente do conselho que 
aproveite o intervallo das sessões em preparar 
algumas medidas que possam transitar pelo 
parlamento na próxima sessão, afim de se mo- 
Ihorarom os serviços o regular-se a admi- 
nistração. Esse deve ser o empenho do go- 
verno. 

Partidário como ó da descentralisação admi- 
nistrativa e da administração doa interesses 
provinciaes pela própria província, está de ac- 
córdo com o honrado senador por S. Paulo, e 
cem muito gosto apresentaria com S. Ex. um 
projocto nesse sentido, si isso o não collocasse 
cm uma posição, que não quer por agora assu- 
mir, por não ter razões para o fazer, a posição 
do opposicionista do governo; pois entende que 
iniciar uma medida dessa ordem significa de- 
clarar que o governo não está na altura da si- 
tuação, opinião que aliás não fôrma do minis- 
tério. Reconhecendo a gravidade da medida to- 
mada polo nobre presidente do conselho, acha 
que S. Ex.,si entendeu que a providencia era 
ne- essaria, foz bem em us.ir delia, mas entende 
quo o Jogar proprio para o governo receber e 
saneção do seu acto não ó o senado, mas a ca- 
mafa dós deputados. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
nem numero para votar-se, encerrou-se a dis- 
cussão. 

INSTRUCÇÃO PUBLICA NA PROVÍNCIA DO PARANÁ 

Segue-se em discussão o requerimento do 
Sr. Aífonso Celso, pedindo informações sobro 
quantas escolas primarias e secundarias ha na 
província do Paraná, qu il a despeza que effe- 
ctivamente com ellas se faz.' 

O Si*. Oori*eia : — Levado por im- 
pressão que não posso agora definir, causada 
pelas expressões com que o honrado autor do 
requerimento o fundamentou, pedi então a pa- 
lavra. 

Eu devia attender somente a que o nobre se- 
nador deseja informações que não lhe podem 
ser recusadas, e cuja obtenção cumpria-me fa- 
cilitar, tanto mais quanto estou persuadido de 
que S. Ex. não levaria a mal o reservar eu 
para outra occasião o agradecimento que devo 
e manifesto a S. Ex. por me haver graciosa- 
mente permittido fazer, com o sou chapéu tão 
fino e tão da moda, um cortejo á provincia do 
Paraná, áqual nenhum r muso pelo muito que 
lhe devo. 

Voto pelo requerimento, quo ha de esclarecer 
a verdade, a qual não é em desabono da pro- 
víncia que tenho a honra, para mim muito 
preciosa, de representar ha 14 annos. 

Termino com esse novo cortejo á provincia do 
Paraná, sentindo, porém, fazel-o com o meu 
proprio chapéu, quo é do moldo antigo e não 
pôde emparelhar com o do nobre autor do re- 
querimento. 

O Sr-. Al li o uso Oolso : — Sr. pre- 
sidente, não discutirei si o meu chapéu ó mais 
bonito ou mais á moda do que o do honrado se- 
nador polo Paraná... 

O Sr. Correia — Não pôde haver duvida 
perante a superioridade do de V. Ex. 

O Sr. Akkonso Celso:— ... mesmo porque o 
do honrado senador, como o senado tem visto, o 
branco o do finíssimo castor... 

O Sn. Correia:— Ha quanto tempo, infeliz- 
mente para mim, não uso chapéu branco 

O Sr. Afkonso Celso:— Não ha duvida 
que com seu bello chapéu podia o honrado se- 
nador, muito melhor do qho com o meu, cor- 
tejar a sua provincia ; mas, si entende que 
com o meu pôde prestar-lhe mais esse serviço) 
não serei quem o levo a mal. 

Apenas tive om vista dar uma explicação. O 
nobre senador acompanhou um honrado repre- 
sentante pela provincia do Paraná na camara 
dos deputados na contestação quo este oppoz a 
algarismos aqui por mim apresentados. 

Nesta contestação o nobre deputado declarou 
ser desconhecida a fonte em que ou bobera os 
esclarecimentos do quo fiz uso; o o honrado so* 
nador abundou nas mesmas idéas. Era, po1?' 
dever meu provar ao senado que não improvi- 
sara, mas, muito polo contrario, mo tinha ser- 
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vido de dados fornecidos por documentos dignos 
do fé. 

O Sn. Correia :—Não podia attribuir a V.Ex 
tal improviso. 

O Sn. Affonso Celso : — Está, porém. Sr. 
presidente, preenchido o fim que tinha em vista 
o peço a V. Ex. que consulte o senado si 
consente na retirada do meu requerimento. 

Não havendo mais quem pediss > a palavra, 
nem numero para votar-se, encerrou-se a dis- 
cussão . 

NBOOCIOS DA DAH1A 

Seguiu-se a discussão do requerimento do 
Sr. Junqueira, pedindo informações acerca 
dos últimos successos occor.údos na freguesia 
da Baixa Grande, comarca do Camisão, na pro- 
víncia da Bahii. 

(A 1 hora e 40 minutos da tarde o Sr. pre- 
sidente deixou a cadeira da presidência, que 
passou a ser occupada pelo Sr. vice-presi- 
dente.) 

O Sr. Correia,:—0 meu nobre amigo, 
autor do requerimento, disse que seria um 
programma muito justificado—o do restabeleci- 
mento do império da lei. Com efleito seria um 
programma muito applaudido pelo jsaiz, prin- 
cipalmente na parte que se ref;re á repressão 
do crime, que tio impunemente se vai prati- 
cando na provinciá da Bahia, a de que trata o 
requerimento. 

Ha necessidade, mais que em qualquer outra, 
do que cessem os attentados que alli se têm 
ultimamente praticado. 

O Sr. Junqueira: —Apoiado. 
O Sr. Correia : — Não fallo já na persegui- 

ção desusada que solfreu uma parto da popu- 
lação da cidade dos Lençóes... 

O Sr. Junqueira : — Apoiado. 
O Sr. Correia;—... intimada para deixar a 

ocalidade dentro de prazo curto e sob pena- 
cruel. 

O Sr. Junqueira : — Um verdadeiro êxodo. 
O Sr . Correia : — Não vou recordar as las- 

t maveis scenas de Macahubas, que com justiça 
e por tanto tempo occuparam a at.onção do pu- 
blico edo senado. 

Não vou tão pouco, neste momento, tratar 
dos factos, reproduzidos com circumstancias as 
mais dolorosas, na infeliz comarca de Chique- 
Chiquo, sobro os quaes, entretanto, não posso 
deixar de pedir ao governo informações que 
esclareçam ao senado relativamente ás provi- 
dencias promettidas para repressão dos malfei- 
tores que ainda recentemente infestavam aquella 
comarca. 

Tinha do partir para alli uma força do linha, 
segundo as ultimas promessas do governo ; 
seguramente esta ordem foi dada o está cum- 
prida. 

O Sr. Visconde de Paranaikjá (presidente 
do conselho); — Está cumprida. 

O Sr. Correia: — Folgo muito com esta 
informação. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :— Tenho aqui os telegrammas ; 
si quizer, mostro-os. 

O Sr. Correia :—Não duvido da informação 
de V. Ex.; agradeço, e agradeço não só em meu 
nome, mas, posso dizel-o, no de todos os cidadãos 
pacíficos da comarca de Chique-Chique, que ha 
tanto tempo reclamam providencias efficazes. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) : — Annuncio mais que um juiz 
municipal letrado não tardará a seguir; o go- 
verno já tom pessoa competente. 

O Sr. Correia :—Agradeço essa nova infor- 
mação, e estimaria completar o meu agradeci- 
mento, dando-me o nobre presidente do conse- 
lho a segurança de que as providencias que 
ainda faltam não serão demoradas. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho):— Sim, senhor, o complemento 
irá. 

O Sr. Correia;—Pois deixo por emquanto 
a lamentável questão da comarca de Chique 
Chique, e levantarei as mãos para o céu si, 
dentro de algum tempo, tiver a satisfação, que 
muito desejo, de vir da tribuna do senado diri- 
gir ao nobre presidente do conselho os meus 
sinceros agradecimentos... 

O Sr. Junqueira:—Apoiado. 
O Sti. Correia:—... pelo completo restabe- 

lecimento da paz em Chique-Chique, pela justa 
condemnaçãi dos criminosos, e pela garantia 
dada aos habitantes pacíficos, que por tanto 
tempo tem implorado em vão a mão protectora 
do governo ! 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho):—Não pouparei meios; felizmente 
conheço aquolles logares, e ligo a devida im- 
portância a esto assumpto. 

O Sr. Jaguaribe;—Ninguém está mais ha- 
biltado a providenciar com acerto, que V. Ex. 

O Sr. Correia:—Eu disse a ultima vez que 
fallei sobre os tristes acontecimentos de Chique 
Chique que julgava S. Ex. animado sincera- 
mente do desejo de que o império da lei fosse 
uma realidade naquella comarca da Bahia. 

Providencias foram dadas neste sentido, e 
eu só aguardo o momento o oportuno de dirigir 
ao nobre presidente do conselho todas quantas 
felicitações S. Ex. possa merecer por terresti- 
tuido á paz uma comarca da importante pro- 
víncia da Bahia, ha tanto tempo indevida e 
cruelmente flagellada. 

O Sr. Jaguaribe :—Posta fóra da lei. 
O Sr. Correia :—Hoje tenho especialmente 

do occupar-me com acontecimentos igualmente 
lugubres de que tem sido theatro a freguezia de 
Baixa-Grande, na qual só houve interrupção das 
scen is que me forçaram a pedir a palavra sobre 
esto requerimento, durante a administração do 
nobre senador pelo Piauhy, actual presidente do 
conselho. 
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O Sr. Junqueira:—Apoiado. 

O Sr. Correia:— Antes de S. Ex. assumir | 
a administração, a26 de Fevereiro do anno pas- 
sado, a freguezia de Baixa-Grande foi theatro 
de attentados inauditos, servindo-me de ex- 
pressões do nobre presidente do conselho. 

Nem quero agora recordar que famílias resi- 
dentes na Baixa Grande foram intimadas para 
d'alli se retirarem dentro dos curtos prazos 
de duas e tres horas ; intimação feita pela vio- 
lência a mais caracterisada. A terrível ordem 
foi cumprida. B no Brazil, no anno da graça 
de 1881, ainda habitantes pacíficos de uma 
localidade do Império, som crime algum, sem 
fôrma nenhuma de processo, são eondemnados 
a abandonar seus lares, a peregrinar, sem se 
lhes deixar tempo para o menor preparo ! 

O Sr. Jaguaribe : — Tanto assim, nem os 
chistãos na Turquia. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — E muito 
felizes si ainda salvaram as vidas ! 

O Sr. Correia : — Realmente apenas se 
lhes permittio salvarem as vidas. 

O Sr. Fernandes da Cunha:— E' exemplo 
contagioso, vem do mais longe, tem-se propa- 
gado por toda a província. 

O Sr. Correia :—Refere-se que uma senhora 
que se achava em adiantado estado de gravidez 
nem por isso mereceu commiseraçâo, e próxima 
esteve da morte, ao passo que outra perdera a 
razão ! 

O Sr. Jaguaribe :— Horribile dictu ! 

O Sr. Correia :— São ou não scmas con- 
tristadoras, e com as quaes não pôde a sangue 
frio occupar-se o representante da nação, a 
quem cumpre velar pelo respeito devido ás leis, 
o pela segurança e tranquillidade de seus com- 
patriotas ? 

Sem crime, perseguidos na própria terra e 
eondemnados a exilio forçado nas condições as 
mais desfavoráveis !... 

Eu disse que somente se interromperam essas 
tristes scenas durante a administração do nobre 
senador pelo Piauhy. 

O Sr. Fernandes da Cunha ;— Honra lho 
seja feiti. 

O Sr. Correia:— Com effeito, S. Ex. mu- 
dou as autoridades, e tomou providencias para 
que fossem respeitados os direitos primordiaes 
do cidadão brazileiro. 

O Sr. Jüguaribe:— Apoiado ; os desterrados 
voltaram ás suas residências. 

O Sr. Correia :— Mas em breve as cousas 
voltaram ao antigo estado. 

Os factos de desrespeito á lei são muitos ; o 
eu não mo occupo senão daquollos que to- 
maram proporções assombrosas, inesperadas, 
contrarias a tudo quanto nessa civilisação já 
nos devia garantir. 

O Sr. Fernandes da Cunha;—Quando esses 
factos se dão no rio S. Francisco diz-se que o 
remédio é crear província nova ou chefe de 

policia especial ; mas elles se dão em toda a 
província ! 

O Sr. Correia:—Tenho-me ocupado com 
a província da Bahia, porque alli os factos 
são numerosos, seguidos, o interrompidos 
apenas por pouco tempo. 

O Sr. Junqueira:—E' onde a craveira tem 
estado mais apertada, com pequenas intermit- 
tencias. 

O Sr. Correia :—Já com esse acontecimento 
da Baixa Grande devia eu ter-me occupado 
para proiligar os excessos praticad s em 26 de 
Fevereiro do anno passado ; mas, como tinham 
alli serenado as terríveis scenas a que alludi, 
não queria eu revolver as cinzispara não 
atear novo incêndio; entretanto nem com toda 
essa cautela pude evitar que as scenas do 
Baixa Grande se renovassem com as cir- 
cumstancias que vou expor. 

As medidas tomadas por bem da ordem pelo 
Sr. Visconde do Paranaguá, como presidente 
daquella província, duraram o tempo da admi- 
nistração de S. Ex. Deixava S. Ex. a bahia 
ie S. Salvador, o ordem era expedida para 
reducção do destacamento de Biixa Grande a 
quatro praças. 

O subdelegado por S. Ex. nomeado, o alferes 
de policia Joaquim Meirelles, que havia alli 
perseguido os criminosos e conseguido captu- 
rar muitos, foi exautorado e pediu a demis- 
são, que não tardou a ser dada: nomeou-se outro 
alferes de policia para o substituir, o Sr. Accioli 
Lins, que dontro de dous mozos assumiu o exer- 
cício do cargo ; c, mal o alferes Meirelles dei- 
xou de ser subdelegado, os criminosos appare- 
cem impunemente nas ruas da povoação, o 
susto espalhou-se de novo, e os attentados não 
se fizeram esperar. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — E a causa 
não ó a política ! 

O Sr. Correia : — Eram prelúdios (devo 
tomar em consideração o aparto do nobre se- 
nador pela Bahia), eram prelúdios para a elei- 
ção de juizes de paz e vereadores. 

O Sr. Fernandes da Cunha; — Nenhuma 
outra causa. 

O Sr. Correia : — No dia da eleição os 
criminosos tornam-se mais arrogantes, não 
consentem que os eleitores contrários vo- 
tem, o, com a minoria de eleitores, fazem 
não só os juizes de paz, mas os supplentes, 
sendo taea as irregularidades que a nullidado 
dessa eleição não tardou a ser decretada. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Por isso 
digam-mo o que se ganhou com a eleição di- 
recta... 

O Sr. Junqueira : — Os negocios de Baixa 
Grande correm parelhas com o: de Monte Ale- 
gre ; elles entendem-se perfeitamente. 

O Sr. Correia :—Tem-se do proceder a 2" 
escrutínio para a eleição do vereadores no 
dia 6 do corrente; no dia 5 novas scenas de 
desordim, apedrojamento do c isas de cidadãos 
importantes, vidraças despedaçadas... 
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0 Sr. Fjsrnandes da Cunha:—Estavam 
exercendo o seu direito político. 

O Sr. Correia :—... e todo o cortejo o con- 
seqüências desses deploráveis faetos. 

Ora, senhores, ha impassibilidade sufflciente 
para encarar sem o mais enérgico protesto factos 
dessa ordem ? 

E' uma successão desgraçada de aconteci- 
mentos atrozes. 

Quando se pensa que os criminosos vão aquie- 
tar-se, porque já não se falia em seos deplo- 
ráveis feitos, surgem outros a alguma distancia; 
e a triste verdade é que não tem havido um 
momento em que se dê perfeita tranquillidade : 
ha sempre alguns cidadãos que soffrem, 
senão aqui, alli; a lei desacatada, as autoridades 
inuifFerentes. quando não cúmplices, e a intelli- 
gente e heróica província da Bahia represen- 
tando um malfadado papel que não devia re- 
presentar ! 

O Sr. Junqueira : — Lastimamos isso, mas 
a craveira tem sido apertada, apenas com pe- 
quenas intermitencias; é preciso ter deputações 
unanimes ou quasi unanimes. 

O Sr. Correia;—Esses factos dóem-mo tão 
profundamente como brazileiro, que julgo 
cumprir um dever imprescindível insistindo 
sempre, cm todas as occasiees, sem cessar, 
para que um dia possa vir dizer no senado, or- 
gulhoso de minha patria, que já não ha ci- 
dadãos pacíficos perseguidos, que as autori- 

"dados cumprem seus deveres, e que esto Im- 
pério deixou de ser presa da barbaria em al- 
gumas localidades ! 

O Sr. Jaguaribe : — O paiz lhe agradecerá 
tão nssignalado serviço. 

O Sr. Correia: — Não pratico assim para r - 
ceber os agradecimentos do meus concidadãos ; 
julgo que a ninguém se deve louvor pelo desem- 
penho do dever; e o que faço é para cumprir 
rostriotamento meu dever. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Nem Y. Ex. 
é representante da província para ser sus- 
peito, 

0 Sn. Correia:—Sei bem quanto escrupuli- 
sam os nobres senadores pela Bahia em tratar 
desses factos, p irque se po ieria suppor que 
SS. EEx. irritam-se por não vencer un as elei- 
ções ; mas eu, que não indago quem vence 
eleiçõ'S, quando o crime se dá, e que louvarei 
do modo mais significativo a autoridade que 
condemnar o meu co-religionario, quando, para 
vencer eleições, pedir apoio ao crime, posso 
agora condemnar altivamente as autoridades 
que, tratando de vencer eleições em apoio do 
governo, esqueceram o seu mais sagrado dever 
o converteram-se em algozes dos seus conci- 
dadãos. 

O Sr. Jaguarire : — Apoiado. Tristhsirno 
é o partido que precisa ter criminosos como co- 
religionarios. 

O Sr. Correia ; — Já disse, não procedo 
assim para que nenhum dos m ms concidadãos 
mo agradeça ; obedeço apenas ao devor. Quando 
entrei para a vida publica, tom ii coramigo este 

compromisso : não hei do incorrer na animad- 
versão dos meus concidadãos, porque isto de- 
pende de mim. 

Desde que eu não os persiga, desde que não 
me associe a nenhum acto injusto, desde que 
esteja sempre prompto para flagellar todo atten- 
tado contra a lei, desde que fòr em auxilio do 
perseguido, não poderei incorrer nessa animad- 
versão. Senão puder fazer o bsm aos meos com- 
patriotas, evitarei que se lhes faça o mal. 

Este compromisso tenho desempenhado até 
este momento, e só peço a Deus que me con- 
siuti desempenhal-o até o fim. (Muito bem\) 
A estima de meus concidadãos é o mais alto 
prêmio a que posso aspirar ; mas isto depende 
delles, e não sei si o poderei merecer... 

Vozes : — Sem duvida que o merece. 
O Sr. Correia : — O que busco é fazer 

aquillo que de mim depende : não dar lugar de 
modo algum á justa condemnacão dos meus 
compatriotas, custe-me isso embora dissabores. 
Fui elevado, pela generosidade de meus com- 
provincianos, a uma altura, a que não me 
davam direito os meus merecimentos... (Não 
apoiados). Aqui chegando, só tenho um dever; 
é mostrar que não esqueço a graça que me foi 
feita. 

Para não esquecel-a, devo, emquanto puder, 
acompanhar os factos que sejdão em meu paiz, 
para estar vigilantemente na posição que me 
for imposta, desde que esses factos contraria- 
rem a lei ou trouxerem pressão indevida, não 
só a qualquer cidadão, mas a qualquer estran- 
geiro que pacificamente habitar em nosso terri- 
tório. 

0 Sr. Jaguaribe;— Apoiado, 
O Sr. Co.íRBia:—Mas os factos na Bahia 

são característicos. 
O Sn. Fernandes da Cunha:— Não é um 

ou outro isolado, ó uma serie. (Ha outros 
apartes.) 

O Sr. Correia:—Em toda a parte ha paixões 
que fazem explosão no crime, o qual, por infeli- 
cidade do homem, não pôde ser varrido da so- 
ciedade, sendo que, por infelicidade ainda 
maior, nem sempre o espirito esclarecido 
apoia a virtude. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Mas' 
isso é crime individual, e não collectivo. 
A causa aqui e política, não é individual ; 
não se pôde attribuir á perversidade pessoal. 
A Índole do povo bahiano ó excellento : elles, 
são muitos moderados; mas ha quem tenha in- 
teresse em que se mantenha uma horda de fao- 
cinorosos. 

O Sr. Correia ; — Peço ao senado que dis- 
pense a sua attenção, considerando toda a gra- 
vidade do aparte do nobre senador pela Bahia. 
São do tal importância as expressões do nobre 
senador, cujos sentimentos de integridade não 
podem ser postos em duvida.... 

O Sr. Jaguaribe : — Apoiado. 
O Sr. Correia;—...que tenho necessidade 

do pedir para ellas não só a attenção de V. Bx., 
Sr. presidente, como a de todo o senado. O nobre 
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senador diz que ha quem seja interessado em 
manter uma horda de faccinorosos... 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Pois não. 
O Sr. Correia: — ... que infssta a provín- 

cia da Bahia. 
O Sr. Fernandes da Cunha:— Ha chefes 

políticos locaes... 
O Sr. Correia : — S. Ex. imputa esta 

grande responsabilidade a chefes políticos 
locaes... 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Sem du- 
vida. 

O Sr. Correia : — Mas esses chefes políti- 
cos locaes, interessados na obra nefasta da 
manutenção de faccinorosos, serão entidades 
perdid s na vastidão da província ? Estarão iso- 
lados ? 

O Sr. Jaguaribe : — Não é de crer. 
O Sr. Correia : — Estará tão corrompida a 

provincia que esses grandes faecinorosos, sem 
apoio, possam impor a lei do crime ? 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Logo que o 
governo queira, ha de debellal-os em tod i a 
parte. 

O Sr. Jaguaribe :— Esta é que ó a ver- 
dade. 

O Sr. Correia : — Logo, a responsabilidade 
ultima é do governo. 

O Sr. Junqueira : — Apoiado. 
O Sr. Correia ; — E' preciso chegarmos ás 

ultimas conseqüências do que está presente- 
mente occorrendo. 

Pois o governo do paiz, nestes últimos annos, 
não tem estado entr gue a illustres represen- 
tantes da provincia da Bahia, que tem figurado 
proeminentemente em diversos ministérios ? O 
gabinete de 5 de Janeiro começou sem nenhum 
representante da Bahia; mas, logo na primeira 
modificação, entraram deputados bahianos, e 
nunca mais deixaram os representantes da Ba- 
hia de ter influencia directa no governo. Não 
quero dizer com isto que os últimos ministérios, 
em que tão proeminente figura têm feito repre- 
sentantes da Bahia, protejam directamonto o 
crime. 

O Sr.Fernandes da Cunha:—Não, isto não. 
O Sr. Correia:— Mas condescendem... 
O Jaguaribe:— Ahi o que está o mal. 
0 Sr. Correia:—... com factcs que deviam 

repellir com maxima severidade.Providenciam, 
mas ns providencias, os factos o demonstram, 
têm sido sempre inefficazes. 

Chique-Chique ainda está debaixo do flagello 
dos criminosos ; na Baixa-Grande renovam-se 
os crimes I 

Quando chegará o dia abençoado em que ve- 
remos livre a provincia da Bahia dessa horda 
de facinorosos, a que acabou de referir-se com 
a maior magua um tão illustre representante 
da (iiella provincia, como o nobre senador o Sr. 
Fernandes da Cunha ? Quando chegará o 
dia a lonçoado para a nação inteira om que taes 
crimes desappareçara ? 

Sr. presidente, veja V. Ex. quantas con- 
cessões estou fazendo. Em outras circumstan- 
cias o senador polo Paraná não viria dizer: 
« Dia abençoado aquelle em que os cid idãos 
pacíficos não sejam perseguidos ; » ello diria: 
« Não fica salva a responsibilidade do governo 
emquanto os malfeitores não tiverem recebido 
a repressão legal! » 

O Sr. Fernandes da Cunha ;—Desta já des- 
cri ha muito tempo. O único voto que faço ó o 
de que a boa população não seja victima, por- 
que da repressão legal já perdi a esperança ! 

O Sr. Correia:—Quanta tristeza ha nestas 
palavras ! 

O Sr. Jaguaribe;—Apoiado. 
0 Sr. Correia:—E' a mesma tristeza que se 

revela no que eu estava dizendo, porque podere- 
mos estar contentes sómont por não sorora 
perseguidos os cidadãos pacíficos ! ? 

Si a responsibilidade fosse minha, não teria 
descansado emquanto não tivesse empregado o 
ultimo rocurso, qui a lei fornece, para cas- 
tigar os audazes violadores dos direitos de meus 
concidadãos. 

Para que se estabelece governo senão para 
garantir os direitos dos cidadãos pacíficos? 
Qual ó a ciusa do so lhe darem meios para re- 
primir todos os attentados, todas as violações da 
lei criminal ? 

Chegamos a um ponto om que louvamos o 
nobre senador pelo Piauhy, ex-prosidonte da 
Bahia, porque pôde restabelecera p iz e a se- 
renidade n:i fregueziada Baixa Grande ! 

_ Quizera poder dizer que esta paz foi adqui- 
rida pela remoção efflcaz do mil, pela cessação 
da sua causa, pela punição dos perpetradores 
de crimes. Não foi assim, e por isso, desde que 
o nobre senador deixou a administração,os fac- 
tos reappareceram. 

H i uma filiação desgraçada nos crimes ques 
se perpetram naquellas regiões. 

O futuro ha de lançar muita luz sobre os 
acontecimentos que com indignação estamoa 
presenciando. O tempo, que tudo destróe, tam- 
bém acabará com o vóo que so quer lançar para 
não deixar ver bem a origem das cousas. O di- 
que so tem de succedor ha do espancar a po- 
eira com que so busca ofluscar a vista dos 
observadores imparciaes ; e tão grande ò a con 
fiança que tenho na justiça da historia, que 
não duvido asseverar que olla ha de apontar 
com exactidão os autores das flagellações pof 
que está passando a provincia da Bahia, para 
condemnar a sua memória com a mais enérgica 
severidade. 

Quanto valo a autorid ide superior bom in- 
tenciona la, sei^ão para cortar radicalmente o 
mal, ao men is para obstar ás suas mais perni- 
ciosas manifestações, demonstra o que occor 
reu na freguezia da Baixa-Qrando, na adminis- 
tração do nobre senador pelo Piauhy ; mas in- 
felizmente foram inofficazos as providencia8 

para completa oxtirpação do mal; os autores 
ficarão impunes e renovarão os attentados ! 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — Foram co- 
roados ... 
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O Sr. Correia;— Si as providencias tomadas 
polo ex-presidente da üahia contiverào Oi 
autores dos crimes de 26 de Fevereiro, e si essa 
política de ordem e de legalidade tivesse sido 
mantida, como nunca devia deixar de o 
ser, estaríamos nos occupando presentemente 
com os recentes factos criminosos ocoorridos 
na froguezia da Baixa Grande ? 

Mas o subdelegado que era alli a garantia de 
ordem, o temor dos criminosos, foi logo con- 
strangido a deixar o cargo. 

São essas as informações que tenho podido 
colher no empenho em que sempre estou de 
conhecer as causas do mal de meu paiz para 
esforçar-mo pela remoção d dias. 

O Sr. Junqueira ;—Muitos actos do Sr. Pa- 
ranaguá foram logo nullilicados, e a má von- 
tade traduziu-se aqui até na primeira organi- 
zação ministerial que não se pôde fazer, por- 
que os dominadores da Bahia não querem nem 
que se respire ; o caso ó que vão governando ; 
ostas e outras manobras deram grande maioria 
nas votações. Para nós ficam os queixumes e 
as lamentações ; e elles vão zombando do resto 
do mundo... 

O Sr. Fernandes da Cunha : —As grandes 
massas sempre saúdam os victoriosos, mas eu 
quero ficar com a justiça, embora em unidade. 

O Sr. Junqueira; — E ficam grandes ho- 
mens, são senhores do paiz, organizam minis- 
térios, etc. 

O Sr. Correia ; — Eu nunca saudard o 
triumphador que calcar a lei sob as rodas de 
seu carro... 

O Sr. Junqueira : —Mas entre nós só se 
quer saber do êxito. {Ha outros apartes.) 

O Sr . Correia : —Sempre ha de haver quem 
proteste. {Apoiados.) 

O Sr. Fernandes da Cunha ; —Eu estou 
com V. Ex. 

O Su. Correia :— Estou satisfeito com o 
apoio que as minhas palavras têm encontrado ; 
já não ó uma voz isolada a clamar contra esse 
acervo de crimes. 

O Sr. Jaguariue ;—E' preciso clamar con- 
tra esse estado excepcional. 

O Sr. Correia :—A opinião que trabalha 
pelo bem da causa publica ha de triumphir no 
paiz,ou então elle caminhará pelo caminho da 
desgraça. 

O Sr. Jaguariue : — Si isso continua assim 
vamos ao aniquilamonto, o que não é de sup- 
por ; o centro está entregue á barbaria. 

O Sr, Junqueira : —Nas cidades as mulhe- 
res estão aprendendo até anatomia e outras 
cousas ; o no centro o bacamarte ! 

O Sr. Correia : — Ha na província da Bahia 
permittam-mo os seus dignos representantes, 
phenomenos singulares. 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — Faça essa 
autópsia. 

O Sr. Correia : — Desapaixonado e impar- 
cial, vòü procurando apreciar os factos com 

v. iv.—17 

maxima isenção de espirito ; e pasmo diante de 
occurrenoias que alli se dão, e que, a meu ver, 
cá do longe, parecem inexplicáveis. 

Qual e o ultimo acto estrondoso ocoorrido na 
Bahia '! Uma grande ovação ao presidente da 
província. Mas porque? Diz-se, e é a razão 
posta om voga, que é porque o presidente da 
província, mantenedor firme do principio da 
legalidade, zeloso pelo respeito devido ao 
acto addicional, não sanccion ai a lei de orça- 
mento provincial, que continha inconstitu- 
cionaes impostos do importação. 

Ora parece que se trata de uma cousa real, 
que o presidente negou saneção para não se 
cobrarem esses impostos inconstitucionaes. 

Si esto motivo fosse real, poderia servir para 
explicar a ovação. A esses funestos impostos 
não ficariam sujeitos os contribuintes na Bahia. 

Mas qual ó a verdade das cousas ? 
A lei não sanccionada reduzia os impostos 

que se estão cobrando. E' esse então o motivo da 
ovação, a ser verdade o que se tem publicado. 
Vós, contribuintes da Bahia, festejais o presi- 
dente da província, porque negou eaneção a 
uma lei em que se votavam impostos inconsti- 
tucionaes ... 

Vamos adrnittir que vossas manifestações es- 
trondosas de applauso são justificadas por esse 
acto do não saneção. Então o beneficio devia 
ser real, considerada a questão sob o aspecto 
em que a encaraes. 

Porém, senhores, o presidente que negou 
saneção a esta lei, e ó por isto publicamente 
festejado, mandou continuar a lei de orçamento 
anterior, sanccionada pelo actual presidente do 
conselho, em que estos impostos de impor- 
tação... 

O Sr. Jaguariue: — Causa apparonta di 
ovação. 

O Sr. Correia ;—... são quasi do dobro dos 
da loi não sanccionada; aquella lei ainda em 
vigor contém esses impostos, mas de 10 0/o, e 
a loi não sanccionada os reduzia a 60/o. 

Ora vêm os nobres senadores pela Bahia 
que não deixei do ter razão, polo menos appa- 
ronte, quando manifestei o juizo do que alli 
dão-se factos quo ao observador longínquo pa- 
recem phenomenos singulares ! 

■Si outras noticias, que também tenho podido 
colhor, são reaes, ossa lei não sanccionada 
teve a sua condemnação muito antes de ser 
definitivamente votada. Encontro nas folhas da 
Bahia referencia a uma ordem do presidente da 
provincia, dirigida á alfandega, mandando em 
começo do exercício preparar a escripturação 
do accôrdo cora a loi antiga. 

O Sr. Jaguariue: —Então a inoonstitucio- 
nalidade dessa que se mandou cumprir foi 
posta de lado, já não vale ? 

O Sr. Correia ; — Sobre isso creio que 
não ha duvida ;• a inconslitucionalidade só es- 
tava. de facto, na lei que reduzia os impos- 
tos... 

Tudo isto fornece ao espirito as mais extraor- 
dinárias contemplações. 

Na Bahia não ó sanccionada uma lei, qüe 
contém os mesmos defeitos da anterior, que só 
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manda executar, salvo, porém, em favor da não 
sanccionada, a reducção dj vexame ;— a popu- 
lação exulta, a agitaçãj do prazer é electrica, 
o presidente ó victoriado... 

Em Pernambuco o presidente sancciona a 
mesma lei que seus antecessores tinbam sane- 
cionado ; nada de oggravação dos impostos 
existentes. Ha também agitação, mas em sen- 
tido contrario ; a cidade commove-se,reunom-se 
os comícios, afim de protestarem contra essa 
lei mais antiga que a da Bahia, nó que respeita 
aos impostos; o ííj electrico trabalha, mas 
para dar-nos noticia diversa daquella que nos 
transmittiu a respeito da Bahia ! 

O president; da Bahia, que havia mantido 
uma lei cora imposto superior, ó victoriado ; e o 
presidente de Pernambuco, que manteve o 
statu quo, que julgou naturalmente que, tendo 
sous antecessores praticado o acto que elle 
praticara, estaria tão quieto como os que antes 
delle haviam feito o mesmo,— longe de me- 
recer ovações, sente-se alvo da mais vivaz e 
accentuada censura. 

O governo vem ás camaras e diz (aqui está o 
discurso do nobro presidenta do conselho) : 
«Tenho a maior confiança no presidente da pro- 
víncia da Bahia; esses factos da Baixa Grande 
hão do ser logo reprimidos. » 

Quanto ao presidente de Pernambuco, não 
pôde o governo deixar de reprovar seu 
procedimento, julgando-se no dever de sus- 
pender a lei que elle sanccionara. Do sorte 
que o presidente, batido por um lado pela 
agitação popular om sentido contrario á 'da 
Bahia, o por outro pela autoridade do presidente 
do conselho, capitulou suspendendo a lei quo 
no dia anterior havia sanccionado... Mas isso 
tudo foi nada, porque alguma lei do orçamento 
ha do estar regendo a província d ; Pernambuco, 
o, si o pagamento do imposto podo hoje ser 
evitado, algum dh poderá ser exigido em nome 
da lei. 

Na Bahia os ropresentantes da província, que 
em sua maioria têm a desventura de pertencer 
ao partido conservador, buscavam alliviar o 
ônus que pesava sobre a população e reduzi- 
ram o imposto de 10 a 6 o/». 

Oh ! crime inaulito ! immediatamento alei 
não foi s tnccionada ; e o presidente manda pôr 
em vigor a lei anterior, que tem a honra su- 
bida de h iver sido sanccionada o promulgada 
pelo nobre presidente do conselho, mas que 
contem ônus maior. 

O Sn. Jaguaribe:— Os mesmos impostos in- 
constitucionaes com maior ônus para os con- 
tribuintes. 

O Sr. Correia :— Esse é o ospectaculo quo 
d'aqui presenciamos. 

O Sr. Junqueira:—Também declaro que 
não entendo'bem certas cousas. 

O Sr. Correia :— Eu havia dito no sabbade 
passado, na discussão do requorimento com que 
hOjO nos occupámos em primeiro logar, quo o 
nobre pre sidento do conselho não devia, para 
tomar a mesma providencia em relação aos 
ihconstitueionaos impostos que se cobram na 
Bahia, esperar que houvesse ali agitação semo- 

Ihant) á de Pernambuco; mas, com grande 
surpreza minha, vejo que o que em Pernambuco 
provocou a agitação, levando os negociantes a 
não quererem mais fazer despachos o a fecharem 
asport is de seos estabelecimentos, na Bahia 
converteu-se em grando motivo de regosijo ! 

O Sr, Jaguaribe:—Causas idênticas dando 
effeitos completamente diversos. 

O Sr. Correia:—As causas não eram com- 
pletamente idênticas, porque na Bahia os re- 
presentantes da província, em sua maioria con- 
servadores, procuraram aliviar os encargos dos 
contribuintes. 

O Sr. Junqueira:—E os contribuintes re- 
voltam-sa contra isso ! 

O Sr. Correia:—Não direi que se revoltem 
contra isso, mas acham que seus represen- 
tantes não deviam... 

O Sr. Junqueira:—Ser tão generosos. 
O Sr. Correia : — ... procurar-lhes osso 

allivio. Os contribuintes estavam satisfeitos ; 
para quo perturbar essa serenidade ? 

E já que os representantes da província o 
fizeram, seja victoriado o pi»!sidente quo não 
consentiu na diminuição do ônus imposto á po- 
pulação da Bahia ! 

O nobre presidente do conselho teve de dei- 
xar o senado por conhecido motivo de sorviço 
publico; a esta hora, S. Ex. devia estar na 
caraara dos deputados onde se discute o orça- 
mento da receita e o seo comparecimento 
ora forçado; mas S. Ex., antes do retirar-se 
teve a bondado não só do justificar sua ausência, 
já por mim justificada por conhecer a ordem do 
dia da outra camara, mas também de declarar- 
me, o que tenho o prazer de referir ao senado, 
quo as providencias reclamadas pelas criminosas 
occurrencias da freguezia de Baixa Grande ha- 
viam sido tomadas, e quo em seu poder exis- 
tia um telegramma do presidente da provin- 
cia nesse sentido. 

Entendi não dever terminar sem transmitlir 
ao senado a informação que obtive, por saber 
quão agradavel lhe seria. 

O Sn. Jaguribb:—Apoiado. Só resta desejar 
que as providencias tenham o êxito desejado. 

O Sr. Correia :—Como é de esperar. Devo 
sim lesmento aguardar o resultado, fazendo 
votos para que desta vez as medidas sejam taos 
que não haja rocoio de quo, quando S. Ex. 
deixar a administração superior do paiz, os mal- 
feitores renovem as acenas de 25 de Fevereiro, 
segunda vez interrompidas. {Apoiados, muito 
bem.) 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
nem numero para votar-se encerrou-se a dis- 
cussão. 

Dada a hora, o Sr. vice-presidente deu para 
a ordem do dia 28 : 

l1 parta {até 1 hora da tarde) 

Votação das matérias cuja discussão ficou 
encerrada. 

Continuação da discussão do requerimento de 
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adiamento di discussão da proposição da ca- 
iu ara dos d putad s. a. 78, do corrente anno, 
altenndo algumas disposições da lei a. 3.029j 
de 9 de Janeiro do 1881, e, si não fòr appro- 
vado, continuação da discussão da mosma pro- 
posição. 

parte (d 1 hora ou antes, até às 2) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma caraara, n. 221, de 1879,relativa ás so- 
ei dades. anonymas. 

S* parte (ás 2 horas ou antes, até ás 4) 

2a discussão do orçamento das despezas do 
ministério da agricultura no exorcirio de 1882 
— 1883. 

Levantou-se a sessão às 3 horas d, tarde. 

O 5 a sessão 

EM 28 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Darão de Cotegipe 

tiUAIMARIO. — ExrhniKXTE. —Cot nias militai-es na provín- 
cia do Paianá,—Discurso o ro luorimüt.lo uo ^r. Jun- 
queira. Adiamonto —ütstuibios i.o terni > do Aliena-.— 
Dí curso o requerimento do Sr. Japu.tiibe. Adiamento. 
—paiMBiuap auto o., oiidím do di .. Votação das maleiius 
encerradas. 0 ^r. Aflbnso Celso podo retirar o sou re- 
querimento. O senado concedo a licença podida.—A 
lei do 9 do Janeiro do 1S81. Discurso do'Sr. Christlano 
Otioni. Adiamento-secunda paute ua ofiDEn no dia.— 
Sociedade anonymas. Discurso do Sr. Lafayetto. 
Adiamento.—TEitcEiitA paute da ohhe.m do dia.— U ça- 
monio tio ministério da agiicultura.—Emendas. Discur- 
sos dos Srs. Henrique d'Avila o Teixeira Júnior, 

A's 11 horas da manhã acharam-so presentes 
33 Srs. senadores, a saber: Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Leitão 
da Cunha, Luiz Carlos, Chichorro, Paula Pes- 
soa, Junqueira, José Bonifácio, Dc Lamare, 
Correia, Fausto de Aguiar, Lafayette, Teixeira 
Júnior, Conde de Baependy, Castro Carreira, 
Ottoni, Barres Barreto,Affonso Celso, Henrique 
d'Avila, Diniz,Cunha e Figueired®, Visconde de 
Abaotó, Jaguaribe, Paes de Mendonça, Antão, 
Viriato de Medeiros, Barão de Souza Queiroz, 
Meira de Vasconcellos, Saraiva, Dantas, Leitão 
da Cunhã. Ribeiro da Luz e Leão Yelloso. 

Deixaram de comparecer co;n causa partici- 
pada os Srs. : Uchôa Cavalcanti, Barão di La- 
guna, Barão do Maroim, Franco de Sá, Silveira 
Lobo, Carrão, Godoy, Silveira da Motta, Vieira 
da Silva, Martinho Campes, Visconde de Bom 
Retiro, Visconde de Muritiba, Visconde de Pa- 
ranaguá, Visconde de Nictheroy e Visconde de 
Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, o, não 

havendo quem sobro ella fizesse observações 
dou-se por approvada. 

Compareceram depois do aborta a sessão os 
Srs. Silveira Martins, Diogo Velho, Nunes 

Gonçalve, Octaviano, Luiz Felippe, Sinimbú, 
Fernandi-s da Cunha, João Alfredo , Vis- 
conde de Jaguary e B irão da Laguna. 

O Sr. 1° Secretario dou conta do seguinte 

EXPEDIENTE • 

Offlcio do ministério da agricultura, de 25 do 
corrente mez, remettendo em satisfação á re- 
quisição oontante do oíficio de 8 do mesmo 
mez, cópia da representação dirigida ao go- 
verno imperial acerca do assumpto a que se 
rof re o decreto n. 8594 do 17 de Junho ulti- 
mo. A que fez a requisição. 

COLONIA9 MILITARES NA PROVÍNCIA DO PARANÁ 

O Sr..I u.xiqiiíiira,; — O senado se ha 
de recordar do que, no oorror da sessão de 
1880, agitm-so nesta casa a questão da neces- 
sidade de fundar-se na província do Paraná 
algumas colouias militares. Esta opinião foi 
sust int ida por algum dos dignos collegas e 
apoiada polo entãa ministro da guerra, o il- 
lustre Sr. Viscondj de Pelotas. 

Na lei do orçamento votada nesse anno, na 
parle relativa á despeza o ministério da guerra, 
lê-se o seguinte : 

« § 21. Presídios o colonias militares, in- 
clusive 17:645$ para a creação de duas co- 
lônias militares na província do Paraná. » 

De conforraid 'de com esta disposição, tratou 
o gov ruo d i dar as precisas ordens para que o 
pessoal necessário seguisse para a província 
do Paraná, afim de estabelecerem-se as duas 
colonias determinadas. 

Foram incumbidos desses serviços dous dis- 
tinetos officiaes do exoroito, o Sr. capitão San- 
tiago Dantis eo Sr. capitão Bormann.Levaram, 
o pessoal preciso e também o material que pôde 
ser enviado. 

Estes dous distinetos officiaes percorreram 
aqueüas paragens o escolheram as localidades 
mais prop ias para a fundação dessas colonias, 
cujo fim intuitivo o senado conhece o foi bas- 
tante encarecido naquella occasião por vários 
oradores e também pelo governo. 

Estávamos todos na persuasão do que tinha-se 
realizado compl itamonte a execução desta de- 
terminação legislativR, o os' relatórios últimos 
se referiram ao estabelecimento daquellas co- 
lonias, como passo a ler ao senado. 

No relatório de Janeiro, apresentado pelo 
Sr. conselheiro Franklin Doria, lê-se o se- 
guinte (lê): 

« Afim de levar a ofieito a fundação das duas 
colonias militares creadas polo decreto u. 2502 
de 10 de Novembro de 1859, na província do 
Paraná, e para cujas despezas foram votados 
meios, o governo encarregou em ISde Outubro 
do 1880 a duas commiesões, s b a direcção dos 
capitães José Birnardino Bormann e Francisco 
Clomentino de Santiago Dantas, as explorações 
e os estudos relativos á escolha das localidades 
mais convenientes nos limites marcados, pelo 
referido decreto. 
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« A' vista dos raiatorios e plantas que estas 
comtnissões apresentaram, resolvi que as men- 
cionadas colônias ftssem estabelecidas uma á 
margem esquerda, nas proximidades do rio 
Chapecó, e a outra á margem direita do Chopim 
perto da confluência deste rio com o Iguassú. 

« Da fundação destas duas colonias foram in- 
cumbidas as mesmas commissões em 20 de Se- 
tembro ultimo.» 

No relatório de Maio o ministro da guerra 
se exprime por esta forma {lê) : 

« A colonia militar de Chapecó, creada na 
província do Paraná pelo decreto n. 2.502 de 
16 do Novembro de 1859, e de cujo estabele- 
cimento foi encarregada a commissão de que é 
chefe o capitão de estado maior de Ia ri isso José 
Bernardino Bormann, conforme nos commu- 
nicou o meu antecessor em seu relatório, foi 
eflectivamente fundada no dia 14 de Março 
deste anno, á margem esquerda do rio Chapecó, 
no sitio denominado Xanxerè. 

« Por informações prestadas pelo dito oíficial, 
a indicada localidade, além de excellente posi- 
ção estratégica, ó de todo o sertão a que possuo 
terras mais próprias para a industria pastoril e 
para a agricultura, e fica a 39.600 metros do 
porto da Bolsa, no mencionado rio, a 06 kilo- 
motros de sua foz e a 79.200 metros da villa 
de Palmas, naquolla província, e a igual dis- 
tancia da freguezia de Nonohay. no Rio Orando 
do Sul, podendo, portanto, o recente núcleo de 
povoação receber recursos do ambas as pro- 
víncias. 

« Julga o m^srao capitão in lisponsavel, para 
estab lecer as bases de uma pr >ficua defesa do 
Império por este lado di front uri, a creação de 
mais algumas colonias na margem es juorda do 
Chapecó e outras na direita de Chopim ; como, 
porém, a adopção de semelhante medida acar- 
reta augmonto de despeza, limito-me a dar-vos 
conhecimento delia, afim de que resolvais a tal 
respeito como entenderdes mais acertado era 
vossa sabedoria. 

«Colonia militar cio Chopim. 0 chefe da 
commissão incumbida de fundar a coloni i mi- 
litar do Chopim participou, em offlcio de 2 de 
Abril findo, a- har-sa ligado o districto do Algo- 
doeiro a uma parta navegável do Chopim, pouco 
mais ou monos uma logua acima da foz do 
Iguassú. 

« A commissão prosegue em seus trabalhos 
de exploração, faltando para complotal-os per- 
correr os mencionados r oa Chopim o Iguissú, 
aquella nasui foz até ao ultimo ponto navegá- 
vel,e este no ponto da cenflu meia de ambos ato 
ás proximidades do Salto. 

« Uma vez terminados esses trabalhos, pas- 
sará a commissão a tratar da fundação da co- 
lonia.» 

Eis o que se diz, por parto do ministério da 
guerra, nos relatórios apresentados em Janeiro 
e Maio deste anno. 

Por cons eqüência para nós todos é questão 
liquida que o governo estava neste pensamento 
de fundar alli estas duas colonias, nos pontos 
indicado-^do Chapncó " Chopim, o dar-lhes toda 
o aeviao mcremeiito. 

Entretanto, Sr. presidente, leio em um jor- 
nal denominado Ferro-Carril, que sai á luz 

na cidade de Montevidóo, uma nota do minis- 
tério dos negocios estrangeiros da republica 
argentina, dirigida ao nosso representante em 
Buenos-Ayros, o nobre Ba ão de Araújo Con- 
dira. Esta nota tem a data de 10 de Junho do 
anno corrente. 

Tratando da questão de limites entre o Brazil 
o a republica argentina e depois de fazer varias 
considerações sabre a solução a adoptar, ha os 
seguintes períodos, que chamaram a minha 
attenção, e em virtude dos quaes eu occupo 
neste momento a attenção do senado, pedindo 
ao governo algumas informações. 

Esses períodos são os seguintes ; 
Diz o ministro dos negocios estrangeiros, o 

Sr. V. de la Plazã ; 
« Post riormente, era Março de 1881, o Sr. 

Pedro Luiz P. de Souza, ministro do governo 
imperial, manifestou ao nosso ministro plenipo- 
tenciario, junto ao governo de V. Ex. que acredi- 
tava que se acharia um meio conveniente de de- 
cidir a questão, sem ferir o amor proprio ou as 
susceptibili lados de ning-.em. Expoz mais o Sr. 
ministro: Pelo motivo do havor-se mandado e-da- 
b lecer naquelle tempo duas colonias militares 
sobre afront ira do território lltigioso,ass :gurou 
ao Sr, Domingu z qu t não havia sabido quando o 
ministro da guerra resolveu mandar dous capi- 
tães, Bormann e Dantas, para fundar essas co- 
lonias militares; e que logo que o s mbe havia 
declarado que essa medi la era inconveniente o 
que immediatamenle so havia dado ordem para 
que esses otíiciaos so retirassem da fronteira. 

O Sn. Teixeira Júnior ;—Não ó possível que 
0 Sr. Pedra Luiz dissesse isso. 

O Sr. Junqueira (continuando a ler) :— «. O 
Sr. Dominguoz conte tou que, era conveniente 
a retirada dessas colonias, o que uma voz feito, 
acreditava também que não seria difflcil a ter- 
minação amigavel da questão. 

« Som embargo, como V. Ex. sabe, essas co- 
lonias subsistem, o se lhes tem dado maior in- 
cremento. » 

E', portanto, Sr. presidente, uma questão 
do alta gravidade ; em um documento de tão 
01 vada procedência so diz que, em conferên- 
cias, ontre o ministro do estnng iros aqui e o 
representante da republica argentina so tinha 
assegurado que um membro do gov. rno não 
sabia da enviatura da juell 's offl -iaes e que 
achav:i-se inconveniente a creação d i semelhan- 
tes colonias ! Digo por parto do governo,por- 
que os ministros repr sentam-no, e são todo» 
entre si solidários. 

Acredito, porém, que aqui ha um grando 
equivoco... 

O Sr. Cruz Machado :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira :—,.. e isto era muito con- 

veniente ser tirado a limpo, porque uma nota 
desta ordem, que corro mundo, que está sendo 
transcripta, demonstra que poderá alguém acro- 
ditar que entro os representante! do governo 
não ha a precisa homogenoidado de vistas n 
que nós marchamos nesta questão um pouco ás 
apalpadellas; que o nosso governo seja capaz 
do dar ura passo tão importante como esto, sem 
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estar d ■ perfeito accôrdo, sem ter as suas vistas 
bom assentadas. 

Desejava, portanto, saber si ^ssas colonias se 
estabeleceram nos logares de que tratam O' re- 
latórios da repartição da gu ;rra, Chapeoó e 
Chopim ; desejava mais saber que respo ta foi 
dada por parte do nosso governo a essa decla- 
ração do governo argentino. 

Não está nos meus intuitos trazer para 
esta questão nenhum elemento de perturbação. 
Pelo contrario, o meu fim é collocar tuio em 
termos taos que a solução possa ser honrosa 
para ambos os paizes. Mas realmente, como 
documentos desta ordem já vão apparecendo, 
os r presentantes da nação ficam tomados do 
certa duvida como t rão de considerar a mar- 
cha que os negooios exteriores vão tomando. 

O ministro da guerra de 1880 não obrou 
levianamente. 

Esta questão foi aqui discutida e passou o 
additivo que acabei do ler ; portanto o minis- 
tro procedeu de conformidad com a lei. 

Esses offlciaes foram enviados, estiveram lá, 
fizeram as suas ex lorações, voltaram para esta 
côrte, donde foram reenviados para fundarem 
essas colonias. 

O que é preciso saber agora é onde essas 
colrnias foram fundadas porque, si o foram 
muito áquom do nossas fronteiras, aberreram 
do s u fim. Como todos sobem, as colonias 
militares são nucl ms crea loi na fronteira para 
d-fesa do paiz e assignalainent j de suas di- 
visas. 

Entretanto o governo argentino queixa-se 
do procedimento do governo do Brazil, p ir ter 
de novo enviado esses olficiai-q e funlarora-se 
colonias em torritorio talvez não contestado e diz 
o trecho a que alludo (lê): 

« Sem embargo, como V. Ex. sabe, essas 
colonias subsistem e se lhes tem dado maior 
incremento. 

Acredito que as cousas assim não chegarão 
com brevidade a uma solução c ndigna de nós 
e do illustndo governo da republica argentina. 

Si essas colonias tinham de ser fundadas 
em território nosso, que nos pertence, não pôde 
haver motivo para ura acto tão importante como 
esse do ministro das relações ext riores  

O Sn. Correia:—Não podia a republica ar- 
gentina crear em seu território a provincia 
do Missões ? 

O Sr. Junqueira:—...e, portanto, sie^sas 
colonias existem não pod mos tratar de dar-lhes 
todo o incremento ? 

Demais, si o governo imperial deu novas 
iustrucções a esses officiaes, qu.indo elles vol- 
taram para lá, afim de fundarem essas colonias 
muito aquém d i fronteira, teve um procedi- 
mento retrogrado, deixem passar a expres-ão, 
aue o nosso dir ito e o nosso dever era 

al-as na raia divisória, ou nas suas pro- 
xiraid.ides ; mas ainda sendo muito áquem 
apparece essa queixa por parte do governo ar- 
gentino. 

O Sr. Correia ; — E' preciso liquidar isto. 
O Sr. Junqueira :—Parecendo-me a ques- 

tão muito importante (apoiados); para que ella 

s© liquide e o governo mesmo tenha ensejo de 
declarar o que se passou e firmar o nosso bom 
direito, vou mandar á mesa um requerimento, 
que ó este (lê) : 

« Requeiro que se peçam por intermédio do 
ministério da guerra informações de quaes as 
localidades da provincia do Paraná, em que 
estão estabelecidas as duas colonias militares 
mandadas fundar pelo artigo 6o, § 21, da lei do 
orçamento vi lento. 

Foi apoiado e pos o era discussão, a qual 
ficou adiada por haverem pedido a palavra os 
Srs. Henrique d'Avila e Correia. 

DISTÚRBIOS NO TERMO DE ALFENAS 

O Si*. Jagfuxirilb©:— Sr. presidente, 
vou fazer um requerimento, o para isso peço 
licença aos nobres representantes da heróica 
provincia de Minas, soorefactos alli oceorridos, 
e de que deu noticia o Jornal do Commercio 
de 27 deste mez. 

Para justificar o meu requerimento peço 
permissão ao senado p ira fazer a leitura da no- 
ticia que o occasiona. E' a seguinte; 

« Sul de Minas.—Recebemos hontera folhas 
da cidade da Campanha da Princeza, ato 20 do 
corrente 

« Refere o Monitor Sul-Mineiro: 
« No dia 1 do corrente mez, na freguezia do 

Areado, termo dè Alfenas, um grupo de mais 
de 300 pessoas armadas invadiu a povoação 
para obstar a todo transe que se reunisse a 
junta do alistamento militar, forçando assim 
ao juiz de paz a retirar-se, bem como aos de- 
mais membros da mesa, que se oceultaram. 
Graças á intervenção de alguns cidadãos res- 
peitáveis, não foi o grupo invasor á casa do 
escrivão, como queria, pára ínutilisar os livros 
e tudo o mais que se referisse ao sorteio mi- 
litar.» 

Sr. presidmte, julgo esta noticia da maior 
mporta ncia. 

Pelas discussões aqui havidas se tem noti- 
ciado ao paiz que o nosso exercito se acha con- 
sideravelmente desfalcado, e dá-se como razão 
principal a difflculdade do cumprimento da le- 
gislação militar, que manda supprir os claros 
.do exercito como alistamento o sorteio orde- 
nados pela legislação de 1874. 

Ora, qu indo se diz que o exercito soífre diffi- 
culdades para preencher seus claros, e que a 
armada ainda maior difüouldad ! soífre, porque 
de mais a mais as companhias de aprendizes 
marinheiros, qne lhe serviam d) viveiro, ulti- 
mamente não têm florescido como em algum 
temp i suocedeuj quando se diz isto, uma J10!1- 

cia de que á mão armada se obsta á execução da 
lei que deve trazer o pessoal para o preenchi- 
mento dessas vagas, é coUsa que não pódo dei- 
xar de entristec u* os representantes da nação. 

E por um duplo motivo, Sr. presid nte; não 
só porque trata-se de uma lei que, partindo, do 
corpo legislativo, e sendo desrespeitada des- 
respeitados são os legisladores que para ella 
contribuíram ; mas também porque se continua 
a soffror o elfeito dessa falta de concurso para 
o exercito e para armada, falta que não pôde 



134 ANNAES DO SENADO 

dexar de incommodir áquelles que tomam in- 
tarísse pelo paiz, pois etfectivameute um paiz 
sem exercito e sem armada, aiuda qu • peque- 
nos, como são os do Brazil, não pôde, merecer o 
respeito e a consideração a que têm direito. 

O Sr. Correia;— Hoje não é só o respeito 
devido ao principio da legalidade ; é a conve- 
niência publica que reclama o cumprimento 
dessa lei. 

O Sr. Jaguaribe:— Por todas as razões; 
escusado é demorar-me neste terreno. 

Senhores, esta noticia ab ilou-mo ; não quero 
nem de leve, offender a província do Minas, 
de cujos hábitos sou enthusiasta e aqual,aprecio 
por muitos respeitos, pelos imtinctos muito 
pacifloos que sempre a têm distinguido, e por 
que ella tem produzido homens muito notáveis. 
(Apoiados.) Tem direito, portanto, a que eu 
lhe renda homenagem e acrescentarei até que 
me consid ro meio min ir > ; conto parentes 
muito conjuntos alli domiciliados ; tenho net is 
nessa província; por isso espero que os nobres 
representantes da provincia de Minas me rele- 
vem o metter-m ) em negócios de uma terra 
que tem tão dislinctos representantes: mas a 
torra é de todos nós. (Apoiados.) 

O Sr. Afponso Celso : — Nada temos que 
reclamar. 

O Sr. Jaguaribe : — Nutro profundas sym- 
pathias por essa provincia, mas sei que de 
tempos immemoriaes ha uma certa relutância 
nella para o serviço militar ; não farei censuras 
nem ó occasião disso ; mas em geral os mineiros 
não gostam do serviço militar, e, neste caso, si 
a provincia de Minas, tão populosa como é, não 
der o seu contingente para o ex ircito, si fôr se 
negando a isso pelos meios allu lidos, e o go- 
verno não der providencias contra esses meios, 
o resultado será que as outras províncias do im- 
pério hão de sômente carregar com esse ser- 
viço, o que não é razoavel. 

Nesta parte, ainda tenho um motivo para 
merecer desculpa dos nobres senadores e é que 
pertenço a uma provincia que desde tempos im- 
memoriaes tem sido daquellas que carregam 
'em maior escala com esses ônus (apoiados)-, e 
ainda ultimamente por occasião do flagello que 
tanto pr judicou o norte do Império, a p -o- 
vincia do Ceará, quasi que só, suppriu com 
voluntários todos os claros do exercito, e não 
os continuou a supprir, porque depois da [uella 
flagello os cearenses disseram comsigo ; — 
Basta de ser soldado, é preciso voltar as in- 
dustras. 

Comtudo, tantos foram os voluntários na- 
quelle período que o governo viu-se na neces- 
sidade de mandar parar com elles. 

Senhores, si temos uma le1 que fornece os 
meios de supprir os claros do exercito, como 
é a que creou o alistamento e o sorteio, cum- 
pra-se essa lei, o si o governo encontra emba- 
raços em sua execução, venha dizel-o ao ar- 
lamento, e peça os meios de removel-os O que 
não pôde ó permittir-sí que continue este es- 
tado de cousas (apoiados), lançaado-se mão de 
violências para obstar que a autoridade cumpra 
o seu dever ; si isto [é com effeito uma reali- 

dade, o governo tem a obrigação de resistir e 
de punir ; mas si não é verdade, e é antes um 
arranjo, os nobres representantes d i provincia 
da Minas devem concorrer com sua influencia 
para que pouco a pouco desappareçi essa relu- 
tância, e que fiquem os mineiros collocados no 
mesmo pé de igualdade das outras províncias. 

O Sr. Apponso Celso ;—Qual foi a provincia 
que fez o alistamento ? 

Um Sr. Senador ;— A do Rio Grande do 
Sul. 

O Sr. Cruz Machado dá um aparte. 
O Sr. Jaguaribe :—Estou por ora censurando 

a violência; o si é, como disse, que não houve 
violência, mas antes um arranjo, também cen- 
suro ais) meio ; ou uma ou outra hypothesa 
merece repressão. (Apoiados.) 

Si do concurso para o pesado serviço do ex- 
ercito e para c ntribuição do imposto de sangue, 
grande p so cabe ás províncias que de taes 
ônus não procuram isentar-se, também por sua 
vez muito bom quinhão de gloria lhes reverte 
pelos lour s que seus filhos em occasião oppor- 
tuna têm colhido. 

Pela rainha parte, eu, que tenho lamentado 
por vezes qu) a minha provincia contribua 
em tão grande escala para tal imposto, julgo-a 
bástanto recompensada com esses louros, que 
lhe são irre usaveis por ter si berço do general 
Sampaio, de i iburcio, dos irmãos Tamborim « 
tantos outros que deixaram glorioso registro 
era nosso exercito e armada durante a guerra 
do Paraguay. O Ceará, pois, devo orgulhar-so 
de ter contribuído cora tão grande numero de 
seus filhos para a gloria do império, o a pro- 
vincia da Minas, que tem feito jus a tanta con- 
sideração, não pôde querer ser estranha a essas 
glorias. 

O Sr. Affonso Celso:—Quanto a isso não 
apoiado ; a guerra se faz só com cearenses ? 

Fez-se também com os mineiros, que soffre- 
ram bastante e tanto como os cearenses. 

O Sr. Jaguaribe : — O nobre senador não 
me comprehendeu. 

O Sn. Afkonso Celso :—V. Ex. disso que a 
provincia le Minas não devia ser estranha ás 
glorias militares do império ; não tem sido. 

0 Sr. Jaguaribe :—Eu quero que haja igual- 
dade par i tod is ; disse a verdade, porque affir- 
mei qu • a provincia de Minas tem sido um 
pouco relutante ; e julgo que com justiça não 
posso ser contestado nesta parte por alguns dos 
nobres representantes de Minas. Foi um delles 
quem aqui mais se oppoz á lei da conscripção 
por não ser popular na sua provincia, sem duvi- 
da pelos sentimentos que nella predominavam 
d grande amor da liberdade, amor que aliás 
acredita ó tão arraigado na briosa provincia 
de Minas, como em todas as outras (apoiados), 
sendo também para notar que a lei do sorteio 
6 muitíssimo mais liberal do que a que autori- 
zava o recrutamento, a qua se chamou caçada 
humana. 

O Sr. Cruz Machado:—Esse senador está 
ausento, mas devo dizer que elle não podia 
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isoução do serviço militar para a província de 
Minas. 

O Sn. Jaguaribe :—Ku não disse que eil ■ 
pediu isenção de serviço militar ; o que tenho 
dito, cem a verdade, é que tem havido relu- 
tância para esse serviço n i província d: Minas; 
e que o facto tem sido manifestado até na tri- 
buna por motivos em que não devo agora 
entrar, o que mostra que eu não estava phan- 
tasiando. 

Nestas condições, Sr. presidente, acabando 
de ouvir dar a hora, eant sque V. Ex. mo 
advirta, reconheço a necessidade de s ntar-me; 
mas peço permissão pare, ant s d^fazel-o, ler o 
requerimento, que vou ter a honra de dirigir 
ao senado. 

Foi lido, apoiado, posto em discussão, a qual 
ficou adiada por ter pedido a palavra o Sr. Cruz 
Machado, o seguinte 

Requerimento 

« Requeiro que pelo ministério da guerra se- 
jam solicitadas do governo, as seguintes infor- 
mações; 

1." Sobro as occurrencias noticiadas pelo 
Jornal do Commercio de 27 de Agosto corren- 
te, de haver um grupo de mais de 300 pessoas 
armadas, invadido a povoação do Areado, no 
termo de Alfenas, província de Minas Gera >s, 
obstaudo a que no dia Io deste raoz a autoridad > 
competente procedesse ao alistamento militar. 

2.° Quaes as providencies adoptadas para 
repressão do tal violência, o, si em virtude 
desta repressão, a junta incumbida daquolle 
alistamento já começou seus trabalhos. 

Sala das sessões do senado, 28 do Agosto de 
1882.— T). J. Nogueira Jaguaribe. » 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO 

Votou-se o foi approvado o requerimento do 
Sr. Correia cuja discussão ficar i encerrada na 
sessão anterior. 

Por occasião de proceder-se a votação do re- 
querimento do Sr. Affonso Celso, igualmente 
encerrado na sessão anteri ir o mesmo Sr. Af- 
fonso Celso pela ordem, reiterou o pedido ante- 
riormente feito afim do retiral-o. 

O Sn. Presidente attendendo que consta do 
debate o pedido de retirada, consultou o senado, 
que nella consentiu. 

Votou-se e foi approvado o requerimento do 
Sr. Junqueira, cuja discussão ficou encerrada 
na sessão anterior. 

A LBt DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Prosoguiu a discussão do requerimento do 
Sr. Christiano Ottoni, para que se adie a dis- 
cussão da proposição da camara dos Srs. de- 
putados n. 78 do corrente anno, alterando al- 
gumas disposições da lei n. 3029 do 9 de 
Janeiro dê 1881. 

O Si*. Ohi'istia,iio Ottoni:   
Julgo-me obrigado a sustentar o adiamento, 
visto que inscreveu-se p ira combatol-o o no- 
bre senador p ir S. Paulo, cuja palavra tem tão 
grande p so. Não creio que a minha palavra 
tenha peso egual para restabelecer o equilíbrio; 
mas como pareceu-me que o nobre senador, 
pela primeira vez illogico, fallando contra o 
adiamento, argumentou a favor delle, con- 
tra producentemente, sinto necessidade de cha- 
mar pari esta circumstancia a attenção do se- 
nado. Sinto também que quando propuz o adi- 
amento não o motivei sufiicientemento : este 
requerimento não estava nas minhas intenções 
çjuando m; levantei : combati a proposição; e 
já no fim arrastado pela crescente impressão que 
me causa vêr passar tão rapidamente e com o 
silencio completo dos que o defendem, nesta 
camara o na outra, projecto tão importante.. . 

O Sr. Fausto db Aguiar:—Silencio completo 
não apoiado, ; já se defendeu o projecto. 

O Sr. . Christiano Ottoni :— Quasi com- 
pleto. Arrastado por esta impressão, já ao sen- 
tar-mo occorreu-rne pedir o adiamento para dar 
tempo á reflexão ; devo, pois, adduzir algumas 
rasões. 

Tratando da matéria do projecto, sustentei 
que quando elle seja sanccionado e promulgado 
não pode sem grandes perturbações, injustiças 
e retroacções ir regular o ulistamouto prcximo. 

Naquella occasião notei uma divergência 
notável entre as respostis que me deram dois 
membros da commissão mixta. 

Disso eu quo tendo os alistandos desde o Io de 
Setembro o direito de apresentar suas peti- 
ções, desde logo aquelles cujo direito não 
sotfresse duvid i podiam ser alistados. 

Respondeu-me da meJa um dos membros da 
commissão : 

« Não, o juiz de direito só despacha do Io de 
Outubro em diante. » 

O Sn. Condh db Raependy dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni :—Perdão, foi o 

aparte que elle deu, está no Diário Official o 
eu o ouvi distinctamente. Quando disse que o 
juiz de direito podiria ter já alistado alguns 
eleitores quando chegasse a lei promulgada, 
respond 'U-mc o nobre Io secretario; 

« Não, o juiz do direito só pôde despachar do 
Io de Outubro em diante » ; mas algum tempo 
depois outro membro da commissão e creio que 
seu relator disse o que agora se me está 
respondendo—que só isso ó possivel em No- 
vembro. 

O Sr. Paes de Mendonça : — Foi engano 
delle. 

O Sr. Christiano Ottoni : —Foi engano 
de cá, não de lá. Certamente as duas respostas 
são inconciliáveis, mas o engano não é do no- 
bre 1° seeretario. 

A lei marca 30 dias para o juizo municipal 
receber os requerimentos o formar as listas que 
ha de mandar ao j uiz de direito ; isto absorve o 
mez do Setembro. Esto prazo não se mostrou 
insuffioiente no 1° alistamento, quando natural- 
mente eoncorrêu muito maior numero do que 
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póda concorrer nas revisões; portanto, esse 
prazo actualm 'nte é de sobra, mas emâm è de 
lei. Notei que ó de sobra para poder concluir 
que se deve suppor esteja nos últimos dias de 
Setembro compl ;to o trabalho do juiz munici- 
pal ; organizadas as listas quo com os respecti- 
vos requerimentos elle deve mandar ao juiz de 
direito : portanto nada mais natural do que re- 
ceber o juiz de direito esses papeis no Io de 
Outubro. 

Ora, o juiz de direito tem 30 dias nas revi- 
sões, mas esse prazo elle não é obrigado a res- 
peitar, porque a lei diz: « Dentro do prazo de 
45 dias no 1.° alistamento oü de 30 nas revi- 
sões ; > portanto o prazo é facultativo, o juiz de 
direito pôde desde o 1° de Outubro despachar 
os requerimentos sobre que não houver duvida. 
Por conseguinte a resposta que se me dou da 
mesa, resposta contraria â quo me dá o honrado 
relator da commissão, ó a correota. 

O Sa. Conde de Baependy ; — Depois de 
findos os 30 dias é que o juiz municipal 
envia. 

O Sn. Christiano Ottoni :—Isto é, no dia 30 
de Setembro ; porém o prazo dado ao juiz de 
direito não ó como o do juiz municipal; esto 
ultimo é necessário, deve ser preenchido para 
serem attendidos os direitos dos cidadãos; 
mas o prazo dado ao juiz de direito ó para seu 
estudo ; logo, o juiz municipal tem obrigação 
de deixar passar o mez de Setembro, mas o 
juiz de direito pode despachar desde 1 de Ou- 
tubro. 

Ora, estamos em últimos dias de Agosto, ex- 
cluindo o dia de hoje só temos 15 dias úteis 
para as sessões do corpo legislativo e, si ex- 
cluirmos os sabbados? serão sómente 12 dias ; 
temos o orçamento da agricultura em 2a discus- 
são, a 3a discussão deste orçamento, duas dis- 
sões da despeza do orçamento da fazenda, duas 
discussões do orçamento da receita; essas discus- 
sões todas (é mais uma razão para o adiamento) 
das mais importantes leis estão prejudicadas, 
sendo obrigado o senado, permitta-se-me a 
franqueza,á simular que as discute até ás 4 hs- 

» ras da tarde, porque das 3 horas em diante a 
casa está vasia, e ninguém dirá que não tenham 
toda a desculpa os que se retiram depois de 
4 horas de sessão. Portanto a discussão do ora 
çamento está prejudicada por não se adiar 
esse project). 

O Sr. Presidente : — Não, senhor, não 
está. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Está, por causas 
a qüe V. Ex. não pôde dar remédio. 

O Sr. Presidente : — O regimento manda 
que nestes casos haja 5 horas de sessão, por- 
tanto tanto faz no fim como no principio. 

O Sr. Christiano Ottoni : — O rogimonto 
não manda, faculta a prolongação até 4 horas ; 
e esta faculdade não tem sido usada, porque se 
reconheceu quo dahi resiilta uma fadiga ex- 
cessiva. V. Ex. recorreu a esse meio no uso 
legitimo de suas attribuições, não contesto, mas 
estou állegando o facto como argumento. 

O que determinou esta novidade de ordem do 
dia dividida em tres partes, como nunca vi. 
aqui desde que tenho assento ? 

O Sa. Cruz Machado : — E' porquo o tempo 
ó pouco. 

O Sa. Christiano Ottoni : — Por ser pouco o 
tesipo, é que a discussão do orçamento está 
desterrada para a ultima parte daord^mdo dia; 
e, tendo nós sómente doze dias de sessão ou 
quinzo si juizerem contar os sabbados, para 
fazer os orçamentos, não creio que seja , muito 
opportuno e racional estarmos perdendo tempo 
com uma reforma que só em 1833 pôde ser 
executada. 

O Sr. Meira de Vasconceli.os {ministro da 
marinha): — A reforma também ó urgente. 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
— E a discussão tom sido larga. 

O Sr. Christiano Ottoni : — Lá vou á ur- 
gência. Não quero estar enchendo o tempo 
com o calculo do» dias necessários a cada dis- 
cussão, mas digo em geral o quo está na con- 
sciência de todos nós : como marcham as 
cousas a lei só póle ser promulgada, si o fôr, 
nos últimos dias da sessão 1 ^gislativa, depois do 
meiado de Setembro. 

O Sr. Nünes Gonçalves;—V.Bx. não levou 
em conta, no seu calculo, os prazos do § 7o. 

O Sr. Cristiano Ottoni :—0§ 7o se refere 
unicamente á eventualidade do requerimentos 
com falta de documentos. 

Portanto, é, pelo menos, possível a hypothese 
que formulei. 

O Sr. Nunes Gonçalves;—São mais 20 dias 
para os juizes municipaes organizarem as 
listas. 

O Sr. Cristiano Ottoni ; — Ha de me per- 
doar ; só no caso de requerimentos com falta 
de documentos, e somente quando estes são 
apresentadas no fim dos 30 dias da lei. 

Já tinha acabado de tratar deste assumpto, 
quando o nobre senador chamou a minha at- 
tenção para o §7°. Esto paragrapho refere-se á 
especialidade de requerimentos com documentos 
deficientes, que o juiz municipal tem de exigir 
completos, o para este despacho interlocutorio 
tem o mesmo juiz mais dez dias ; mas não é de 
rigor que esses dez dias sejam contados além 
dos 30. 

O Sr. Nunes Gonçalves :— São mais dez, 
além destes. 

O Sr. Christiano Ottoni ; —Não, senhor, 
só em caso muito especial ; a 2, 3 ou 4 do Se- 
tembro podem ser apresentados documentos 
deficientes e o juiz municipal deve dar o des- 
pacho interlocutorio, dentro de dez dias, os 
quaes portanto se comprehendem nos 30, assim 
como os dez para apresentação dos documentos, 
excepto sómente o caso do requerimentos apre- 
sentados no fim do prazo de 30 dias. 

O Sr. Nunes Gonçalves dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni : — Não ha equi- 

voco. Pelo menos, dado o caso de não haver 
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mjuerimentos deficiontes, pôde h \yo r des- 
pachos par.i alistamento, logo no Io de 0:i'::ibro. 

A lei se ha de promulgar depois do mei -.do 
de Setembro. Permitia Deus que não se pro- 
mulgue. 

O Sn. Jaguaribe: — Apoiado. 
O Sn. Christiano Oxtoni;— : — Até ao Io de 

Outubro não terá chegado nem á quarta parto 
das freguezias do Império. Chegará no de- 
curso de Outubro, e á muitos pontos só em No- 
vembro. Em muitos pontos, portanto, ha de 
promulgar-se a lei, depois que o juiz de di- 
reito tiver conhecido do direito do muitos ci- 
dadãos e mandado, por despacho, que sejam 
alistados. Pôde até acontecer que alguns delles, 
alistados na fôrma da lei vigente, devam ser 
eliminados por esta reforma: produzirá ella 
este elfeito retroactivo ? 

O Sn. Jaguaribe:—Não devo ser, pelo menos- 
O Sn. Christiano Ottoni ;— Aqui e;tá uma 

grande anomalia: de ficarem no alistamento 
uns julgados por uma lei, outros por outra. 

O Sn. Fausto de Aguiar:— O sou argumento 
pccca pela base, que não é exacta. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Pôde ser. 
Mas dar-se-á o caso desta pressa de julga- 

mento ? Entre as pessoas que concorrem ao 
alistamento devo crer que a maior parte são ci- 
dadãos, que têm verdadeiramente direito, que 
não estão em nenhuma das excepções. 

Mas hão de concorrer alguns abusivamente; 
hão de pretender alguns sem direito, em face 
da lei, e ha de haver alguns documentos que 
não provem; são estes os que terão pressa, 
si o juiz municipal for homem político, como o 
são muitos delles; si o juiz do direito tiver suas 
affeições, si os juizes tiverem interesse, os que 
estão ameaçados pela lei era discussão, são os 
que hão do apressar-se, e estarão alistados de- 
finitivamente quando chegar a nova lei; deste 
modo o abuso terá vingado, o a lei irá produzir 
um vexame inútil. 

A base fundamental do projocto, o principio 
em que ello assenta, ó este ; o meio de evitar 
abusos no exercício de um direito, ó sus- 
pender todos os cidadãos desse exercicio por um 
corto tempo. Não ha duvida: quem não anda 
não tropeça; si ninguém exerce um direito, 
ninguém o fará abusivarnente. 

O Sr. José Bonifácio:— Melhor é suspon- 
del-os do uma vez. 

O Sr. Christiano Ottoni ;—E a pena não 
é mais grave aos que abusam do que aos 
outros ; ó a mesma : a suspensão do direito. O 
meio do evitar que compareça algum preten- 
dente com documentos falsos ó prejudicar todos 
por tres annos, abusassem ou não. 

Não posso comprehender esta justiça. Veja- 
mos a applicação do famoso principio. 

Concorre ao alistamento um outro numero de 
cidadãos de cada uma das classes que a lei con- 
sidera. Seus documentos, estando revestidos 
das formalidades legaes, devem-se presumir 
verdadeiros, emquanto a falsidade não fôr pro- 
vada ; tbdo o homem é innocente emquanto se 

v. iv.—18 

lhe não prova crime. Entretanto, o projecto pre- 
sume falsidade. 

A loi não diz que são todos falsos ; mas pre- 
sume que alguns o sejam ; e decide : visto que 
pode haver algum falso, fiquem todos esperados 
para daqui a tres annos. 

Passados os tres annos, acabou-se a presum- 
pção de que os documentos eram falsos ; não se 
fez exame algum, mas passaram tres annos ; 
não ha mais prosumpção de documento falso. 

Ora, digo eu : para que serve então esta sus- 
pensão do direitos por tres annos,' si no fim 
todos podem votar ? 

O Sr. Fausto de Aguiar :—Para evitar a 
fraude de oecasião. 

O Sr. Jaguaribe :—Para ficarem as fraudes 
mais maduras. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Para evitara 
fraudo de oecasião. Vejamos ;■ ponhamos os 
pingos nos ii com alguns exemplos. 

Uma casa de cominorcio tem um guarda- 
livros estrangeiro, que não vota ; mas quer 
ter votantes e arvora em guarda-livros um 
caixeiro, que escreve no escriptorio ; dá-lhe 
uma nomeação do guarda-livros o a registra 
no tribunal do commorcio ; apparece pois este 
titulo, por fraude de oecasião, de guarda- 
livros . 

Despacho:— Esperado para daqui a tres an- 
nos. Mas, uma casa de comraercio dura mais 
de tres annos, o caixeiro não ó demittido, con- 
tinúa no seu officio de oopista, com o titulo de 
guarda-livros registrado, passados os tres 
annos vai votar. 
• Como se evitou esta fraude ? 

O Sr, Fausto de Aguiar :— Ninguém pre- 
tende evitar completamente as fraudes ; o que 
se quer ó diminuir sou numero quanto possível. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Bom ; mas es- 
tou mostrando com exemplos de que quem quer 
ter eleitores, sobre cujos votos influa, pôde 
fazel-o. 

Ora, isto que se quer fazer agora tem alguma 
semelhança, queiram desculpar-me, com certo 
processo inquisitorial de senhores de escrava- 
tura, injutiça hoje rara. 

Havendo uma desordem, um furto, um crima 
qualquer na fazenda, procedia-se ao inquérito, 
e quando os míseros escravos não sabiam ou 
não queriam denunciar, apanhavam todos. O 
criminoso era um dos escravos, ninguém o de- 
nunciava. .. vergalho em todos. 

O mesmo que se dá, no exemplo citado, sejlá 
em outras especies. Os contratos de locação, 
quem os praticou ora um anno, acautella-se 
para durar por Ires annos ; toma as ressalvas 
necessárias o o contrato que dura um anno, 
pódc durar tros ; no fim dos quaes o indivíduo 
vota como os outros. 

(A' meia hora depois do meio dia_, o Sr. pre- 
sidente deixou a cadeira da presidência, que 
passou a ser occupada pelo Sr. vice-presidente.) 

O Sr. Christiano Ottoni:—Note-se bem, 
não se manda fazer inquérito no principio nem 
no fim dos tres annos para examinar si houve 
fraude. Não ha processo algum, não ha in- 
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dagação ; mas com o tompo desapparece a pra- 
Bumpção de fraude! 

Eu noto que as severidides da cominissão re- 
cahiram sobre todas as classes de alistando?, 
menos a dos empregados públicos. A estes, to- 
lerem a phrase vulgar, não se tira cabello da 
venta. (Riso). O empregado publico desde que 
tenha o seu ordenadinho está admittido. Ora 
este funccionalismo representa, supponhamos, 
20 ou 30 % do corpo eleitoral, talvez seja mais ; 
nesta classe não se toca, e como as outras se 
vão reduzindo, a influencia do funccionalismo 
vai crescendo. 

Note mais o senado : a classe dos jurados de 
1879foi a que mais avultou em toda a parte." . 

O Sr. Faüsto de Aguiar:—Pela facilidade 
da prova. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Hontem me dizia 
um deputido por Minas que no município do 
juiz de fóra, de 500 e t intos eleitores que se 
qualificaram, cerca de 350 recorreram a este 
genero de prova. 

O Sr. Fausto de Aguiar: — Porque era o 
mús fácil; não porque não tivessem outro 
meio. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Fosse qual fosse 
a causa, meu argumento fica em pó. 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — Mas neste, 
pôde existir a fraude como em outro qualquer. 

O Sr. Christiano Ottoni — A falsificação de 
livros não é cousa para temer ; a adulteração 
dos registros em que estão insoriptos os jurados 
em 1879, é um crime de fácil prova ; um pro- 
cesso, um exame de corpo de delicto, mostra a 
falsificação. 

Por conseqüência, não é um argumento para 
o caso... 

O Sr. Fernandes da Cunha dá outro aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni :— Como dizia, de 

500 eleitores mais de 350 eram jurados e 
jnizes de paz. 

Ajuntem-se os empregados publico, e ver-se-á 
que os alistados provando renda são uma pe- 

* quena minoria, e por isso quando abusa ura ou 
outro destes, o abuso pouco pôde influir no 
resultado das eleições. 

Ha outros districtos da minha província em 
que sem este recurso de se alistarem, como 
tendo sido jurados, nem haveria 1Ü0 eleitores 
classificados. 

O Sr. Jaguaribe:—Em quad todas as partes 
do Império. 

O Sr. Fausto de Aguiar :—Contra a indiífe- 
rença, não ha meio. 

O Sr. Christiano Ottoni:— Ora, si isto 
deu-se, o que não se dará agora com as severi- 
dades da nova lei ? 

Observo que o partido conservador na ca- 
mara dos deputados votou este projecto silen- 
cioso; observo que no senado estão silenciosos. 
Só fallou uma vez o nobre relator, que mostrou 
querer evitar debate longo, declarando que só 
aceitaria emendas na 3^ discussão. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não disse tal 
cousa, eu disse que estava disposto a acceitar 
emendas. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Mas disseque 
as aceitava na 3a discussão. Um outro nobre 
senador por Minas, que começou uma bella cri- 
tica deste projecto, também tinha annunciado 
emendas para 3a discussão e recolheu-se ao 
silencio. 

Assim, dispostos a não discutir, não admira o 
silencio com que acolhem as muitas emendas, 
algumas contendo matéria bem importante, que 
têm ido á mesa ; ninguém as aprecia ; por- 
tanto o que parece é que se julga o projecto 
urgentíssimo, e se quèr que o senado voto 
prescindindo de qualquer exame. 

O Sr.^ Fausto de Aguiar : — Não apoiado ; 
não podia haver discussão mais larga do que 
esta. 

O Sr. Christiano Ottoni . — Si o partido 
conservador pretendo restringir mais o mais 
o eleitorado, si desej i elevar o censo, si deseja 
pouco a pouco ir organizando um eleitorado 
resumido e aristocrático... 

O Sr . Cruz Machado : — Não apoiado ; a 
minha emenda protesta contra isso. 

O Sn. Christiano Ottoni:—. ..noqual tenha 
bastante acção, ao menos convém que assuma 
a responsabilidade, que ponha o jogo liso e 
franco na mesa e tome a coragem de propor 
augmentode censo, como alguns sustentaram 
o anuo passado, e mesmo liberaes ; digam, pois, 
francamente : elove-so o censo a 400;$, mas não 
o elevem virtualmente sophismando as pro- 
messas da lei. 

Peço á V. Ex., Sr. presidente, que tenha a 
bondado de me mandar as emendas ; em cada 
uma dellas, ha um argumento em favor do adia- 
mento. (O orador d satisfeito.) 

Na ordem que estão impressas, a primeira das 
emendas ó a que tive a honra de ofereceu ao se- 
nado. Esta me mia, sou o primeiro a dizer, 
precisa ser estudada. 

Mencionando as habilitações para votar es- 
crevi ; 

«4.a Não estar comprehendido nos §§ 2o, 3° e 
4o do art. 92 da Constituição.» 

Não mencionei o § 5o quo se refere ao censo 
porque eu desejaria abolil-o. Entretanto po- 
deria mencionar-se esse paragrapho das exce- 
pções, si a Constituição estivesse sendo execu- 
tada em sou verdadeiro espirito, que, como 
provou o nobre senador por S. Paulo, não exige 
do ninguém prova de ronda. 

A Constituição chama a votar oi cidadãos 
activos cujo numero, segundo a estatística do 
Sr. 1" secretario, sóbe a 1.000.000 e ou 
creio maior ; ó a regra ; presume quo tem a 
ronda, porque com otteito o censo ó tão tenue, 
que toda pessôa quo se alimenta com o seu tra- 
balho não pôde deixar de ter tal renda. 

Esta ó a regra; a excepção ó que cumpre 
provar, a falta de renda. 

A lei de 9 de Janeiro e esto projecto , 
invertem; fazem da regra excepção, da exce- 
pção regra, exigindo prova de renda. 
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Restabeleça-se a verdadeira disposição con- 
stitucional, o não duvidarei consignai- na 
emenda o § 5.° 

Então, presumindo renda a quem sabe ler e 
escrever, entretanto será excluído aquelle de 
quem se der a prova negativa, isto é, que não 
tom a renda legal. 

Isto carece de estudo, e é razão para o adia- 
mento. 

O Su. J:)se Bonifácio ;—Hei do provar, e 
hei de ainda provar com toda a legislação do 
paiz desde 1824. 

O Sr. Christiano Ottoni;—Tudo isto carece 
de estudo, e não é de mais que vá á sessão do 
anno que vem. 

Mas occotre-me um apasle a que proiíietti 
respond ir ; e outros apartes desviaram-me do 
que ia dizendo. 

Disse-mo o noere ministro da nurinha : o pro- 
jecto também ò urgente, referindo-se aos orça- 
mentos, Com eífeitoo nobre ministro do imp -rio 
já tinha declarado—c projecto ó urgente ; assim 
duts vezes ouvimos a voz do governo neste 
sentido. 

Más porque é urgente? 
Ninguém se encarregou de o dizer.—E' ur- 

gente —votae. 
O Sr. Mbira db Vasconcellos (ministro da 

marinha)'.—E' urgente p ira conigir as fraudes; 
tem-se dito mais de cora vezes. 

O Sr. Christiano Ottoni;—Mas leva-se dias 
e dias a mostrar que o projecto não corrige 
fraudo nenhuma, o quando corrija uma ou 
outra, por cadi uma prejudica direitos legi- 
timo, de 100 ou 200 cidadãos. 

Nenhuma resposta a este arguraonto, que não 
tem replica: repete-se—é urgente. 

Porque ? — Para acabar com as fraudes. 
Mas não se acaba com a fraude, porque fica 

legalisada a peior fraude, a que tenha habili- 
dade para manter-se. 

— Mas é urgente, votem. 
Ao menos não se prova que esta lei possa 

sor promulgada a tempo de regalar-se por ella 
completamente o proximo alist#meuto ! Nem 
ao menos este argumento que ^»capital, me- 
rece ser respondido. 

— O projecto ó urgente, voteín. 
i. Não posso comprehender. 
f-^Nota-se ainda : Este projecto que quereis 
que votemos urgentemente vai fazer os juizes 
municipaes senhores absolutos do alistamento. 
Em todos os casos em qüo se trate da famosa 
avaliação, quem ha de decidir, entre os arbi- 
trosóojuiz municipal; este portmti, ha de 
alistar quem quizor. 

E porque se quer dar ao juiz municipal este 
poder immenso i Nada do rosposta... O pro- 
jecto é urgente. 

O Sr. Cruz Machado:—Dê outro meio de ter 
um terceiro arbitro. 

O Sr. José Bonifácio dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni ; — Eu não vejo, 

E' que a commiseão quer o impossível ; si ha 
possibilidade de fraude, está ella na lei de 9 de 
Janeiro, assim como está neste] projecto, em 

todo e qualquer systema, que erija em regra a 
prova de renda. 

Ha um contrato de locação simulada ; enton- 
dem-se o locador e o locatário, estão de acordo, 
assignam o documento respectivo ; o negocio 
passou-se entre os dous ; onde vae a commissão 
buscar os meios de provar a fraudo ? 

Como não ha absolutamente meio, diz : de- 
moremos três annos. Mas a fraude pódo facil- 
mente, durar tres annos o nesses três annos 
são prejudicados os direitos de centenas de 
cidadãos, que não fraudaram a lei. 

Portanto, esta fraudo,uma ou outra que ha de 
existir sempre, está no ventre da lei, está no 
projeto e em todo qualquer systemi, era que se 
queira exigir a prova de renda de 200$. 

O Sr. Cruz Machado :—Evite-se quanto pu- 
der. 

O Sr. Christiano Ottoni:—O meio é simples. 
Presuma-se que, tem renda quem saiba ler e 
escrever. 

O Sr. José Bonifácio;—Si a questão é do 
evitar a fraude, o meio ó est-: venha e escreva. 

O Sr. Cruz Machado dá ura aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni : — A commissão 

tinha feito seus estudos com tanta pressa, que 
t indo começado por declarar que não admittiria 
emendas senão era oa discussão, na 2a não 
sò já as aceitou, como as apresentou ; emendas 
que attenuam, ou reconheço, alguns defeitos 
do projecto, como a que se refere ao § 7" do 
art. I.0 

Tudo isto prova a necessidade de mais es- 
tudo. 

Outra emenda de significação moral muito 
importante, e sobre a qual não conseguimos 
ouvir, nem um sim ou não da commissão, ó a 
que se refere aos officiaes honorários. 

A coramisião só admitte os officiaes honorá- 
rios quando disfruetarera soldo ou pensão per- 
manente. 

O Sr,. Cruz Machado:—A commissão não 
acrescentou nada, apenas explicou. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Mas a lei ad- 
n)ittiu o official honorário, que mostre que 
tenha renda, embora por emprego de com- 
missão. .. 

O Sr . Cruz Machado dá um aparte. 

O Sr. Christiano Ottoni :—... e esse per- 
manente é da commissão, não ó da lei. 

O Sr Cruz Machado :—O que ó soldo ? 
O Sr. Christiano Ottoni : — Mas porque 

quando se admittem todos os jurados de 18/9, 
os juizes do paz, os proprietários do fazendi- 
nhas, que valham 2:000$, os empregados pú- 
blicos de 300$ de ordenado, por que se ha de 
exigir prova de renda de um homem que con- 
quisteu as honr s de official do exercito, pre- 
stando serviços a seu paiz, ás vezes á custa de 
seu sangue ? 

O Sr. Cruz Machado :—Isso d contra a lei, 
não ó contra o projecto. 
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O Sr. Christiano Ottoni Por que se ha 
de reformar só para restringir e nada para 
alargar ? 

O Sr. Cruz Machado :—Os argumentos são 
contra a lei, não são contra o projecto. Querem 
reformar a lei ? 

O Sr. Christiano Ottoni:— Pois de que es- 
tamos tratando sonão de reformar a lei ? 

O Sr. Cruz Machado:—Não, senhor. 
O Sr. Christiano Ottoni;— Pois tudo isso 

não é reforma da lei ? 
Realmente, não comprehendo ; quer-se re- 

formar a lei para restringir, mas r 'forma que 
alargue o eleitorado não se adraitte. 

Poishem, creio que si o projecto fôr adiado, 
a nobre commissão ha de votar por essa 
emenda, que admitte os offlciaes honorá- 
rios . 

Ha outras emendas ainda, e sobre uma dellas 
especialmente me causa sorpreza não ouvir a 
commissão: é a emenda dos 21 annos. Pois 
quando são taes as restricções, que os eleitor 's 
alistados por meio de prova de renda não serão 
talvez metado do corpo eleitoral; quando outras 
classes se admittem com presumpção de renda ; 
quando,em nosso paiz.a pr 'cocidade é immensa- 
mente maior do que na Europa,onde,nos paizos 
constitucionaes, a idade de 21 annos dá direito 
de veto : devoremos nós ficar tão atrazados, 
apenas com essa escepção a favor dos-bacharéis 
que nem sempre serão homens do juizo, e dos 
casados que podem não ser mais do que crianças 
estouradas ? 

Si nossos filhos aos 21 annos podem herdar, 
administar bens, alienal-os, praticar todos os 
actos da vida civil, porque não poderão votar ? 

O Sr. Cruz Machado : — Sim, senhor ; isso 
cahiu por 1 ou 2 votos, e eu sustentei a maio- 
ridade política igual á maioridade civil. 

O Sr. Christiano Ottoni : — Considero isto 
um melhoramento para a leal execução do es- 
pirito da contituição, senão de sua letra. 

Não me lembrava do facto que se acaba de 
^recordar: a idóa cahiu por 1 ou 2 votos, e, por- 
tanto. pode, haver espe.-ança de que passe este 
anno. 

Mas, quando ninguém discute, quando a 
camara fica em silencio, essa emenda terá do 
cahir; a discussão é que pôde salval-a. 

O Sr. Cruz Machado:—Mas não a discussão 
de adiamento. Na discussão do projecto as objeo- 
qÕes positivadas serão respondidas. 

O Sr. Christiano Ottoni:— O addiamento só 
nos oecupa ha doas dias,o as emendas não foram 
tomadas em consideração. 

O Sr. Cruz Machado : — E" porque se de- 
clarou que fallavam para tomar tempo. 

_ O Sr. José Bonifácio : — Assim como que- 
riam que nos calássemos para passar o projecto 
a toda pressa, 

O Sr. Cruz Machado : — Quando quizerem 
discutir o projecto, estamos ás ordens. 

O Sr. Christiano Ottòni : — Fico tão con- 
tente com a esperança com que se me acena de 

ver adoptar-se a idade do 21 annos que aqui 
ponho termo ás minhas observações. (Muito 
bem ! ) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES AN JNY5IAS 

Proseguiu a S1 discussão da proposição da 
camara dos deputados n. 221 do 1879, relativa 
ás sociedades anonyraas, com as emendas oífe- 
recidas. 

O Sr. Lafixqyotto ermeçando por 
dar resposta ao honrado senadrr por S. Paulo, 
na consideração geral com que precedeu as 
suas observações sobre o prejeoto, ju-tifica as 
emendas eíforecidas para a A1 discussão regula- 
mentando as sociedades em commanditas por 
acções ; o faz ver que, com a apresentação 
destas emendas, não caiiram as commissões em 
contradicção comsigc mesmas. 

E' certo que na S-1 discussão foi sustentado 
por parte das comnissões, quo o actual projecto 
não devo abraíg r disposições referentes a 
outras espeoie- de sociedade além das anony- 
mas, por isso a organização de disposições con- 
cernentes a todas essas sociedades seria um tra- 
balho de tal magnitude que consumiria muitos 
annos om seu preparo o discussão. Isto continua 
a ser o modo de pensar das commissões; o a 
inclusão de algumas emendas relativas ás so- 
ciedades por commanditas em acções não .si- 
gnifica o abandono da primitiva opinião das 
commissões reunidas, visto que taes emendas 
apenas regulam o que nestas sociedades con- 
stituo o elemento da responsabilidade limitada. 
Portanto, não existo a contradição arguidapelo 
honrado sonador. 

Em seguida procede o orador ao detido exame 
da critica que ao mesmo honrado senador a 
quem responde, suggeriram as emendas offb- 
recidas para^ terceira discussão; o explicando 
as quo so rererem ao art. 3o § 2o, declara quo 
os privilégios o .patentes pódom sor objocto do 
capital social, m is não assim os serviços. 

Com relação á emenda do art. 9o faz ver^que 
não ha necessidade de tornar explicito, como 
quor o nobre sonaior por S. Paulo, a idóa de 
que os agentes nomeados paios administradores 
são responsáveis pelos seus actos ; os agentes 
são subrnandatarios, o seus direitos e obriga- 
ções são regulados pelas leis quo regem o 
mandato. 

Explana o pensamento das commissões, 
quando na emenda do art. 13 usaram das ex- 
qiressões : operações effectivamente concluí- 
das. Quor isto dizer operações juridicamente 
terminadas, o não operações cujos resultados 
pecuniários se achem recolhidos á caixa. Não 
ha necessidade da emenda que o nobre sena- 
dor oíferece para aclarar o sontido, já de si 
claro. 

Impugna também a emenda do Sr. senador 
por S. Paulo. O art. 15 da proposição ostabo- 
lece que a sociedade anonyma não ó responsável 
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pelos compromissos anteriormente contrahidos 
pe/os fundadores, salvo na hypotheso de ser 
essa responsabilidade assumida pel i assombléa 
jeral. A emenda do honrado senador diz :— 
salvo si a approvação da assemblêa geral im- 
portar para a sociedade anonyma a aceitação 
da responsabilidade contrahida, não havendo 
fraude. E' principio de direito que nenhum 
acto se considere valido, desde que seja inqui- 
nado de fraude ; e este principio vem con- 
signado no § 4o do art. 129 do codigo commercial. 
Para que, pois, a emenda do honrado senador? 

Do outras censuras produzidas com relação 
ás emendas das commissões trata também deti- 
damente o orador; e, pondo termo»Ao seu dis- 
curso, em razão do se achar esgotado o tempo 
destinado a osti discussão, promette que, em 
voltando á tribuna, tomará na devida conside- 
ração as observações do honrado senador pelo 
Ceará, que também tomou parte no debato. 
{Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pda hora- 
A's 2 horas da tarde o Sr. vice-presidente 

deixou a cadeira da presidência, que passou a 
ser occupada polo Sr. Io secretario. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achándo-so na sala immediata o Sr. ministro 
da agricultura, foram sorteados para a deputa- 
ção que o devi i receber os Srs. Luiz Folippe, 
Barros Ilarreto e Diogo Velho e sondo o mesmo 
senhor introduzido no alão com as formalida- 
des do ostylo, tomou assento na mesa á direita 
do Sr. vice-presidente. 

Proseguiu a 2a discussão do orçamente das 
despezas do ministério da agricultura no oxer- 
cicio de 1882—1883, com as emendas approva- 
dai pela camara dos deputados o as oflerecidas 
pela commissão de orçamento do senado. 

O Sx*. Moux-iciixo tlP-A-vilíX não 
vem á tribuna no intuito de discutir todas ns 
importantes questões e serviç is a cargo do mi- 
nistério da agricultura, o seu fim é somente 
occupar-se de três assumptos que diroctainente 
interessara d província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul. 

Também não indagará, si o metholo segui- 
do no orçamento da agricultura é o melhor, por 
estar convencido, que não é possível sujeitar 
cs'6 trabalho a um gystenu, em quanto se não 
organizarem os irnuortantes serviços a cargo 
desse ministério ; julga todavia indispensável 
essa organização, porque só desse modo o go- 
verno poderá ter recursos para attender a 
todos os serviços, sem necessidade do exceder 
as verbas. 

Parece ao orador, que emquanto essa orga- 
nização se não der, será a política de campa- 
nário, que considera muito legitima, que 
fornecerá ao governo os melhores olomenlos 
para a boa confecção dos orçamentos, porque 
essa política dentro da sua esphera de aeção 
tem todo o direito a ser attendida; nenhum 
governo a pôde dispensar, sobro tudo em um 

paiz, como o nosso, em que os serviços não estão . 
devidamente organizados. 

E hoje quo o poder local, com o novo regi- 
men de eleição, começa a tomar maior corpo, 
deve secundar-se esse influxo da lei eleitoral, 
abrindo-se valvulas aos interesses locaes, para 
que termine a centralisação que tudo atrophia, 
que se tem tornado inteiramente tyrannica, 
com um machinismo governamental tão com- 
plicado e com um pessoal tão numeroso que a 
fiscalisação se torna impossível, não se enten- 
dendo ninguém nesta verdadeira Babel. 

Accresce ainda, que o elemento local, sem 
ligação entre si, completamente desorganisado, 
choca-se com o elemento geral, e produzem os 
conflictos lamentáveis, que todos os dias se 
senceiam, e quo ainda ha pouco se doram 
em relação a matéria de impostos. 

Era relação á sua provincia não poderá o 
orador s ir tratado do exagerado na política do 
campanario. 

Os assumptos de que vai tratar, si directa- 
mente entendem com a grande prosperidade de 
sua provincia, devem ser mais propriatnonte 
considerados, como serviços nacionaes. Refere- 
se ás estradas de ferro que estão ali era via de 
execução com o intuito de ligarem o littoral 
ás fronteiras. 

Passando a occupar-se da estrada do ferro 
que se dirige á Úruguayana, entra em um 
largo desenvolvimento de considerações para 
mostrar os defeitos do traçado, parecendo-lhe 
ser ainda tempo de se modificar, de modo que 
o entroncamento das duas estradas venha a ser 
em S. Gabriel. Faz o histórico desta questão, 
pedindo ao nobre ministro para mandar publi- 
car os documentos quo serviram de base á 
preferencia do traçado, que leva o entronca- 
mento a Cacequi. Em apoio da opinião que 
sustenta, oífereco á consideração do senado 
uma carta do Barão de Batovy, qnolê, o fará 
publicar, assim como um officio que'em 3 de 
Março do 1881 dirigiu o orador ao governo 
acompanhando uma representação da camara 
do S. Gabriel no mesmo sentido. 

Insiste nesta questão, porque pensa, como 
pensava o general Ozorio, que as estradas de 
ferro na provincia do Rio Grande do Sul signi- 
ficam os meios mais efficazes, mais seguros e 
mais completos de defeza do império na fron- 
teira Toda a cautella na direcção das obras e 
toda a brevidade em sua execução éj o quo deve 
preocupar o governo, pois que a terminação 
dessas estradas trará ao império uma nova 
situação em referencia aos nossos visinhos. 
Entretanto os trabalhos começados ha annos, 
na linha do norte não tèm progredido por ter 
faltad.o credito na respectiva verba. 

Mostra ainda o orador como a conclusão da- 
quellas estradas virá também melhorar as 
nossas relações econômicas, libertando-so a 
provincia do contrabando que subtrahe sommas 
enormes ao thesouro e desacredita ao commer- 
cio licito. Accresce ainda que estendendo-se 
pelas margens oriental o occidental do Uruguay, . 
as vias rapidas de communicação das republicas 
vizinhas, dá isso logar á dispersão das popu- 
lações das províncias ; e assim aquelles paiz' 
não só nos vem sugar os elementos do pc 
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ridade, como ainda noa levam as populações 
attrahidas pelas facilidades commerciaes que 
lá encontram. E tudo isso se evita levando-se 
á fronteira as nossas linhas ferreas em cons- 
trucção, deixando desde logo de haver neces- 
sidade de se fazerem as communicaçõos com o 
oceano por meio de Buonos-Ayre e Monte- 
vidéo. 

Não podem pois considerar-se provinciaes 
taes obras. Si a província lucra com essas en- 
tradas, mais lucra o governo, já pelo augmento 
da renda já pela segurança do impario. 

Não falia como rio-grandcnse mas como bra- 
zileiro, porque essas estradas conclui ias for- 
marão os trunoosprincipaes da província sob 
os pontos de vista commercial e industrial es- 
tratégico. 

Mas o complemento dessa viação é a barra do 
Rio Grande, ó essa a segunda que-tão impor- 
tante de que se occupa Vê no orçamento a 
consignação de 800 contos. 

Não sabe o que o nobre ministro pretende 
fazer com essa quantia. Para estudos acha-a 
exce ;siva. Mas, si o nobre ministro tem o plano 
do obras provisórias, desejava o oradar que 
S. Ex. continuasse. 

Não crê, em obras provisórias ; apenas se po- 
derá melhorar o trabalho da praticagem, au- 
xiliando-ó com bons vapor s, de pequeno ca- 
lado e com pessoal completo, e estab lec ndo se 
um pharol dos modernos,que projectam a luz á 
grandes distancias. O que, porém, o governo 
devo procurar conseguir, é melhorar a barra 
por qualquer meio indicado pela scienc a. 

Sobre este ponto entra o orador em largns 
considerações, mostrando o erro dos que sup- 
poem a impossibilidade de se realisar esse me- 
lhoramento, e indicando vários projectns que 
parecem d^ fácil execução, e pelos quaes se 
resolve a salvação desse problema. 

Ora, sendo aquella barra a unicà communi- 
cação com a província, é certo qúa em uma 
emergencia de guerra por alli terão de entrar 
os necessários recursos. 

Trata-se, portanto, não de um interesse da 
província, mas de uma medida de segurança 

, para o Estado. 
Depois de chamar a attenção do nobro mi- 

nistro pura tão importante assumpto, occupa-so 
do terceiro ponto r dativo á província do Rio 
Grande, Refere-se á desobstrucção do rio Ja- 
guarão o principal afluente da lagoa Mirim, 
que é por onde os navios vão a Anigas levar 
os nossos generos, o trazer em troca os pro- 
ductos que de lá importamos. Mas ainda aqui 
se não trata só de um interesso commercial; ó 
ainda a conveniência estratégica que o rocom- 
menda, pois que é esse o único caminho para 
levar á fronteira tropas e munições. 

Depois de desenvolver esto ponto, apoiando 
sua opinião era factos históricos, pede ao nobre 
ministro e ao senado que aceite a emenda que 
vai ofl" recer, augnmntando a verba — Obras 
publicas—com mais 160:000$ para a desobstruc- 
ção do rio Jaguarão, trabalho que pôde con- 
cluir-se em seis ou oito mezes, e para o qual a 
província concorre com uma magnífica draha 
que lá existe. 

SENADO 

Espora que o nobro ministro prestará esse 
serviço á sua província livrando-a de um grande 
pesadeilo que hoje a aniquilla : o receio das 
inv sões de que tem sido victima. 

Com as suas duas estradas concluídas, e reali- 
s dos os outros melhoramentos que indicou, a 
província terá a certeza de que, quando mesmo 
alli não exista um grande exercito, poderá ser 
soccorrida peDs f rças de que o governo poder 
dispor de qualquer ponto do império. {Muito 
bem, muito bem.) 

Foi lida, apoiada e posta conjuno lamente em 
discussão a seguinte 

Emenda ao % 19 

Eleve-se a verba deste paragrapho a 3:811$ 
para a de peza da de-obstrucção do Sangru- 
douro na lagoa Mirim, já concluída. 

Sala das sessões do senado, 18 do Agosto da 
1882.—H. de Aoila, 

O Sn. Presidente; —Não havendo mais 
quem s i acho inscripto com a palavra na fôrma 
do regimento, vou declarar encerrada a dis- 
cussão. {Pausa.) 

Não ha m.às quem queira a palavra e não 
havendo quem a queira... 

O Sr. Teixeira Júnior:—Peço a palavra. 
O Sr. Presidente:—Tema alavrá. 

O Si-, Teixeira Júnior começa 
dizendo que não lhe parece natural, nem con- 
santaneo com os ostylos do parlamento,o encer- 
ramento do d.-bate e por isso vem á tribuna. 

Lê ura trecho do parecer da commissão para 
mostrar a necessidade de se ouvir a commissão, 
e ao mesmo tempo estranha o silencio do nobre 
ministro depois dos discursos pronunciados pelo 
nobre senador pela Bahia na uLima sessão, 
e hoje pelo nobre senador pelo Rio Grande 
do Sul. 

Uma das questões mais importantes a que se 
referiu o nobre senador pela Bahia foi a da 
illuminação a gaz da corte ; e, tendo o nobre 
ministro declarado que mais tarde responderia 
a esto assumpto, o deb ite ia encerrar-se sem 
que S. Ex. respondesse cousa alguma. 

O orador faz largas considerações sobre este 
assumpto, que c nsidera da maior importância, 
esperando que o nobre ministro exponha o 
pensam nto do governo a respeito do contrato 
que pen le da approvação do poder legislativo, 
para entrar mais detidamente na questão 

Aprecia entretanto ura dos primeiros para- 
graphos do parecer que se refere á fisoalisação 
desse serviço, cuja despeza se elevou do 
13:000$ a 21:000$, estranhando ainda a ma- 
neira como a commissão se pronunciou a osso 
respeito. Parece-lho que nesse augmento ha 
o interesse pessoal predominando sobro o in- 
teresse publico, pois que a nobre commissão 
disse que não havia justificação plausível para 
esse augmento- 

Depois de se occupar detidamente deste as- 
sumpto, passa a tratar da estrada de ferro D. 
Pedro II, referindo-s) principalmente ao ser- 
viço dos trens de subúrbios, sustentando que a 



SESSÃO EM 28 DE AGOSTO 143 

estrada não devo ostabelacer concurrencia com 
as companhias de bonds, como tem feito com a 
de Villa Isabel, a ponto de fazsl-a perder avul- 
tadas quantias. 

Nota o excessivo abuso que se dá com passes 
gratuitos, havendo muitas pessoas que obtêm 
transporte á titulo de virem estudar à corte 
quando se ocoupam de outros misteres. Chama 
especialmente a attonção do governo para esto 
assumpto, corroborando as suas reflexões com 
a leitura de uma correspondência do actual 
diroctor da estrada, o Dr. Penna, publicada no 
jornal de 22 de Fevereiro de 1881, donde se 
concluo quo o prejuízo então verificado subia a 
mais de 24:0Ü0§000. 

Trata em seguida das terifas em geral, mos- 
trando não se ter guardado o principio immu- 
tavel do todas as estradas de ferro do mundo, 
isto é: por quanto maior é a distancia a percor- 
rer pela carga ou pelo passageiro tanto mais 
barata deve ser a razão kilometrioa da passa- 
gem ou do frete. 

Essa proporção geométrica consta ao orador 
não ter sido guardada em muitos dos pontos 
já percorridos pela estrada do ferro D. Pe- 
dro II. Para esta questão chama igualmente a 
attenção do nobre ministro. 

Passa o orador a referir-se á estrada de ferro 
do Príncipe do Grão-Pará.cujo desenvolvimento 
se projecta até Entre-Rios, o que será de 
grande utilidade, sobretudo quando se interrom- 
per o trafego da estrada D. Pedro II, como se 
dou por occasião dae ultimas chuvas. 

Consta-lhe, entretanto, que a sua direotoria 
tem encontrado difficuldadee da parte do go- 
verno, que não decide a questão, receiando a 
concurrencia que essa estrada possa fazer à 
D. Pedro II. 

Si esse é o motivo da demora, entendo o 
orador que ell; não pode justificar-se; mas, não 
pod -ndo crer que seja essa a razão, espera que 
o nobre ministro exporá ao senado o estado da 
questão. 

Não podendo demorar-se hoje na tribuna por 
se achar a hora muito adiantada aproveito o 
pouco tempo que resta para pedir a opinião do 
nobre ministro sobre um assumpto de grande 
magnitude e importância, de que depois se oc- 
cupará largamente. Refere-se as verbas que 
dizem respeito á educação de ingênuos e ao 
fundo de emancipação, que deseja largamente 
dotado. Vê entretanto que o orçamento tem esta 
ultima verba indicada por um cifrão cor- 
tado. 

O orador aprecia largamente a questão, per- 
guntando ao nobre ministro quaes as provi- 
dencia que tem dado a respeito. 

Occupando-se ainda da questão da immigra- 
ção, refere-se ã introducção de tr ibalhadores 
asiáticos, entendendo que não devo procurar- 
se o chim para o de-5envolvimento da coloni- 
sação, mas convirá experimental-o como elo- 
monto de trabalho, como fizeram todas as na- 
ções, inclusive os Estados—Unidos, que com 
elle construíram a sua grande estrada de ferro, 
que hoje causa a admiração do mundo. 

Depois do largas considerações sobre este 
assumpto, estranha o augmento da verba—Colo- 

nisação— de 201:000| a 900:000$, quantia 
ainda elevada pela camara a mais do 1.000:000$. 
Deseja que o nobre ministro explique a razão 
deste augmento tão extraordinário, e que pela 
nobre commissão foi reduzido a 700:0008 

Deseja ainda saber o pensamento do governo 
em relação ao augmento do fundo de eman- 
cipação, que o orador sustenta dever ser au- 
gmentado. 

Estranha que desse fundo se tenha distrahido 
pirts para fins diversos, e que a sua distribuição 
se não tenha feito annualmenté, rotardando-se 
assim a liberdade daquelles que a ella têm di- 
reito. 
iffConsta ao orador quo na ultima grande lote- 
ria da corte, não se tendo extrahido todos os 
bilhetes, propoz o thesoureiro entrar para o 
thesouro cora os não vendidos, dando-os como di- 
nheiro correspondente ao beneficio que pudesse 
caber ao fundo de emancipação. 

Julga o faoto gravíssimo ; não acredita que se 
tenha dado ; mas si se deu não tem justificação 
possível. 

Espera que o nobre ministro informará o se- 
nado a esto respeito, e voltará ao assumpto con- 
forme a resposta de S. Ex. 

Pede ainda informação ao nobre ministro 
sobre um ponto que tem relação com o elemento 
servil. Refere-se aos contratos de locação de 
serviços, e alludindo ao quo foi decretado pelo 
poder legislativo era 1879 e ás providencias 
ministeraes de 15 de Março do mesmo anno o 
de 8 de Março de 1880, pergunta ao nobre mi- 
nistro si ainda não foi possível expedir o respe- 
ctivo regulamento, estranhando ao mesmo tem- 
po tal demora. 

Não faz censura ao nobre mimstro;confia no seu 
zelo pelo serviço publico o principalmente na 

yin iependencla do seu elevido caracter. Aguar- 
dando as suas explicações, e pedindo desculpa 
aos seus nobres collegas de ter por tanto tempo 
occupado a sua attenção, concluo declarando 
que voltará á tribuna para proseguir em suas 
considerações sobre muitos dos assumptos do 
quo trata o importante orçamento do ministério 
da agricultura. 

, Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se. o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que fòra rece ndo. 
O Sn. Io Secretario, servindo de presidente 

deu para ordem do dia 29. 

Ia parte (até 1 hora da tarde) 

Continuação da discussão do requerimento de 
adiamento da discussão da proposição da ca- 
mara dos dç iutadcs, n, 78, do corrente anno, 
alterando algumas disposições da lei n. 3.0-J, 
d i 9 de Janeiro de 1881, e, si não fòr appro- 
vado, continuação di discussão da mesma pro- 
posição. 

2a parte (d 1 hora ou antest até ds 2) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara, n. 22, de 1879, relativa ás so- 
ciedades" anonymas. 
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3a parte {às 2 horas ou antes, até ás 4) 

2a discussão do orçamento das despezas do 
ministério de agricultura no esercicio do 1882 
a 1883. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas e 20 minutos 
da tarde. 

Aeta 

EM 29 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy 
{vice-presidente ) 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada o 
acharam-se presentes 25 Srs. senadores, a sa- 
ber: Conde de Baependy, Cruz Machado, Leitão 
da Cunha, José Bonifácio, Luiz Carlos, Jun- 
queira, Teixeira Júnior, Lafayette, Castro Car- 
reira, Corrêa, Barros Barreto, Dantas, Vis- 
conde de Muritiba, De-Lamare, Christiano 
Ottoni, Jaguaribe, Fausto de Aguiar, Viriato 
de Medeiros, Chichorro, Diniz, Leão Velloso, 
Fernandes da Cunha, Barão da Laguna, Af- 
fonso Celso, e Visconde de Paranaguá. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs.: Uchòa Cavalcanti. Nunes Gon- 
çalves, Barão de Cotogipe, Barão de Maman- 
guapo. Barão de Maroim, Barão de Souza 
Queiroz, Diogo Velho, Franco de Sá, Octa- 
viano, Silveira Lobo, Silveira Martins, Henri- 
que d'Avila, Paes de Mendonça, João Alfredo, 
Meira de Vasconcellos.Sinimbú, Carrão, Antão, 
Ribeiro da Luz, Godiy, Saraiva, Cunha o Fi- 
gueiredo Silveira da Motta, Vieira da Silva, 
Luiz Folippe, Martinho Campos, Paula Pessoa, 
Visconde de Abaeté, Visconde do Bom Retiro, 
Visconde de Jaguary, Visconde de Nicthoroy e 
Visconde de Pelotas. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offloio do Io secretario da camnra dos depu- 
tados, de 28 do corrente raez, remettendo o 
seguinte projecto do lei 
Emendas approvadas pela camara dos depu- 

tados á proposta do governo que fixa a des- 
peza do ministério da fazenda para o exer- 
cido de 1882—1883. 

Acrescente-se no lo|:ar competente: 
A assemblóa geral decreta: 
Art. 8.° O ministro e secretario de estado 

dos negocios da fazenda é autorizado a despen- 
der no exorcicio do 1888—1883, com os servi- 
ços designados nos seguintes paragraphos, a 
quantia de  62.451:994^764 
1.° (Como na proposta)  14.82(j:291S000 
2.° (Como na proposta)  6.061;825^000 
3.' (Como na proposta)  20.276;592$000 
4.° (Como na proposta)  30.-000|009 

5.° Caixa de amortização ; di- 
minuindo-se as quan- 
tias de 50$ no expe- 
diente, 50$ no con- 
certo de moveis e 108$ 
nas despezas diversas 

6.° (Como na proposta)  
7.° Pensionistas ; elevando- 

se a verba de accòrdo 
com o pedido para o 
exorcicio do 1883— 
1884  

8.° Aposentados ; deduzin- 
do-se a quantia de 
27:000$000   

9.<' Empregados do reparti- 
ções o logares extin- 
ctos ; deduzindo-so a 
quantia do 800$, por 
ter sido promovido no 
thesouro um chefe de 
logar extincto  

10. Thesouro nacional; de- 
duzindo-so as quantias 
do 2:400$, augmen- 
tada por engano no 
ordenado e gratificação 
dos fieis da thosouraria 
geral; do 650$ de gra- 
tificação que percebia 
um director geral fal- 
lecido ; de 08$ que 
excede do preço de 17 
assignaturas do Diário 
Of[icial\ de 34:10õ$950 
pedida como augmento, 
para impressões , li- 
vros em branco o ob- 
jectos de expediente ; 
e, sendo creado o logar 
do agonto externo da 
thesouraria, com 800$ 
de ordenado o 400$ de 
gratificação ; dotados 
com a quantia de 
2:000$ os novos ser- 
viços ; telegraphico , 
telephonico o postal ; 
augmentando-se as 
quantias de 5:850$ de 
gratificações conce- 
didas pela lei do orça- 
mento de 1877—1878, 
sendo de 3:150$ aos 
empregados da paga- 
doria o 2:700$ aos da 
thesouraria geral ; e 
de 426$06G para o 
expediente da delega- 
cia em Londres ; do- 
duzindo-so a quantia 
de 500$ de gratificação 
por mais de 30 annos a 
um sub-director apo- 
sentado ; conservan- 
do-se a dospeza de G00S 
como auxilio ao por- 
teiro para aluguel de 

59:957$800 
125:244$240 

.808:385$831 

958:985$050 

25;277$770 
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casa equiparando-se os 
vencimentos dos fieis 
da pagadoria do the- 
souro nacional, aos da 
caixa da amortização.. 

11. Thesourarias de fazendi; 
deduzindo-se a quantia 
de 2:662§540, cujo pe- 
dido não foi justifi- 
cado, e augmentando-se 
a de 15:120$ para a ele- 
vação da thesouraria 
do S. Paulo á 2a classe 
da Ia ordem  

12. Juizo dos feitos da fa- 
zenda: augmentando-se 
a verba com a quantia 
de 1:200$ para dous 
officiaes de justiça do 
juizo dos feitos de Mato 
Grosso, não contempla- 
dos na proposta, e com 
a de 300$ pela elevação 
dos vencimentos fixos 
do solicltador d i fazen- 
da da província de Per- 
nambuco a i:200$000. 

13. Alfândegas o mesas al- 
fandegadas ; deduz in- 
do-se as quantias de 
3:6O0$695 com a inclu- 
são no quadro dos effe- 
ctiyos da alfandega da 
côrte de um fiel de 
armazém; e a de 
1;843$155 por falleci- 
mento de um agente 
de trapiche; e augmen- 
tando-so a de 88:600$ 
cora a elevação da al- 
fandega do Pará á Ia 

ordem, segundo o plano 
do decreto de 2 de 
Agosto de 1876 ; 
tendo o ajudante dos 

. administradores das ca- 
patazias de Pernam- 
buco e Bahia e os 
respectivos fieis de ar- 
mazém a categoria e 
vencimentos do 205 es- 
cripturarios das alfân- 
degas das mesmas pro- 
víncias ; e approv.ido 
o decreto n. 7063 de 
31 do Outubro de 1878 
em todas as suas par- 
tes  

14. Recebedorias : elevando- 
se a verba de accôrdo 
com o pedido para o 
exercício de 1883 — 
1884 ; e equiparando-se 
o ordenado dos empre- 
gados das recebedorias 
do Rio do Janeiro, 
Bahia e Pernambuco 
ao dos empregados das 
v. iv.—19 

625:392$666 

9S8:000$000 

132:507§700 

4.305:988$367 

969$183 
632$160 
001$020 
654$000 
528$800 
758^670 

476$224 
747$716 
000$000 
000$000 

alfandegas das mesmas 
cidades, sahindo a 
differença das porcen- 
tagens que os primei- 
ros percebem  464:5 

15. Mesas de rendas e colle- 
ctorias ; reduzindo-so a 
verba á quantia pedida 
no orçamento para 1883 
1884  1.222: 

16. (Como na proposta)..... 180: 
17. (Como na proposta)  13: 
18. (Como na proposta)  7: 
19. (Como na propoita)  276; 
20. (Como na proposta)  126: 
21. Ajudas de custo ; dedu- 

zindo-se a quantia de 
25;000$000   50:009$000 

22. Gratificaçdes por serviços 
temporários e extraor- 
dinários  12:000$00!) 

23. Despezas oventuaes ; de- 
duzi ndo-se a quantia 
de 20:002|000  100; 0008000 

24. Differenças da cambio : 
elevando-se a verba de 
accôrdo com o pedido 
para 1883 —1884  5.254: 

25. (Como na proposta)  89: 
26. (Como na proposta)  920: 
27. (Como na proposta)  60; 
28. Juros do empréstimo do 

cofre de orphãos ; de- 
duzindo-se a quantia 
de 40:003$000  ' 480:000$000 

29. Juros dos deposites das 
caixas econômicas 6 
dos montes de soocorro; 
deduzindo-se a quantia 
de 87:601$253  764:635$550 

30. Obras ; deduzindo-se a 
quantia de 56:558$230, 
para reoonstrucção da 
alfandega do Espirito 
Santo; elevando-se a 
verba com a de 60:000$ 
para um edifício desti- 
nado á caixa econômica 
e monte do soccorro ; 
e com a de 80;000$000 
para um edifício desti- 
nado á alfandega de 
Maceió  830:514$071 

31. Fiscalisação das loterias; 
deduzindo-se a quantia 
de 2;000$000  400$000 

32. Exercicios findos ; ele- 
vando-se a verba com a 
quantia de 60:000$, 
para o pagamento das 
despezas autorizadas 
em exercícios anterio- 
res por conta das ver- 
bas, cujos créditos fo- 
ram excedidos, e quo 
deixaram de ser pagos 
em virtude do art. 18 
da lei n. 3018, de 5 de 
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Novembro de 1880 ; e 
mandando-se indemni- 
zar ao cofre provincial . 
das Alagoas do que lhe 
fòr devido pela fazenda 
nacional e por diversos 
títulos até á quantia 
de 36:000§000  860;000$000 

33. (Como na proposta)  450:000$000 
34. (Como na proposta)  90:000$000 

Art. 9." E' aberto ao governo um credito 
supplementar e extraordinário da somma do 
9.540:781$369, que será distribuído pelos mi- 
nistérios e rubricas constantes da tabella A., 
pertencendo, 3.692:924$175 ao exercício de 
1879—1880, 5.507:698$722 ao de 1880—1881, 
40; 000$ aos de 1880 a 1882, e 300;258$472 ao 
de 1881—1882. 

Art. 10. No exercicio da presente lei, po- 
derá o governo abrir créditos supplementares 
para as verbas indicadas na tabella B. 

Art. 11. Tem o governo autorização : 
I. Para despender durante o exercicio desta lei 

por conta dos créditos especiaes, além da impor- 
tância de 27.909:110$759, fixada na tabelli O, 
a que se fizer necessária para occorrer ao pa- 
gamento da garantia de juros e amortização 
das letras hypothecarias dos bancos de credito 
real, nos termos da resolução legislativa n. 
2637, de 6 de Novembro de 1875. 

II. Para fazer acquisição dos prédios ns. 35 
e 37, de Francisco Nicolau Gavazza, contíguos 
ao edifício da alfandoga da Bahia, incorporan- 
do-os aos próprios nacionaes. 

III. Para pagar á coramissão que foi encarre- 
gada do trabalho da discriminação e divisão dos 
terrenos não edificados no Rio de Janeiro (di- 
rigida pelo engenheiro João da Rocha Fragoso) 
a quantia a que ella tiver direito, deseraps- 
nhando-se assim o governo do compromisso que 
tomara em virtude do art. 18 n. 4 da lei n.2940 
de 31 de Outubro de 1879. 

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados, 28 de Agosto 
» de 1882. —J. R. de Lima Duarte. — João da 

Matta Machado.— José Basson de Miranda 
Ozorio. 

A' commissão de orçamento. 
A's 11 1/2 horas da manhã, o Sr. vice-pre- 

sidente declarou que não podia haver sessão 
por se acharem presentes sómente 25 Srs. se- 
nadores, e deu para ordem do dia 30 a mesma 
já designada a saber: 

Ia parte (até 1 hora da tarde) 

Continuação da discussão do requerimento 
de adiamento da discussão da proposição da ca- 
mara dos deputados, n. 78, do corrente anno, 
alterando algumas di posições da loi n. 3029, 
de 9 de Janeiro de 1881, e, si não fer appro- 
vado, continuação da discussão da mesma pro- 
posição. 

2^parte (d 1 hora ou antes, atè ds 2) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara, n. 22, de 1879, relativa ás so- 
ciedades anonymas. 

5a parte (ds 2 horas ou antes, até ds 4) 

2a discussão do orçamento das despezas do 
ministério da agricultura no exercicio de 1882 
a 1883. 

Em seguida o mesmo Sr. vice-presidente 
convidou os Srs. senadores presentes, para se 
occuparem com os trabalhos de suas com- 
missões. 

08a sessão 

EM 30 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMMARIO.— Expediente — Proposições^—Ncíjocíos (1c 
Manàos. Discurso o roquerimenlo do Sr. Leilão da 
Cunha. Discurso do Sr Leão VoIIoso (ministro do 
império.) Approvação.—Distúrbios em S. José do Loo- 
nissa o outras localidades. Discurso e requerimento 
do Sr. Correia. Discurso o requerimento do Sr. Vis- 
conde do Paranaguá (prosidonlo do conselho.) Adia- 
mento.—Piujieiiu PARTE DA ORDEM DO DIA.—A lei do 9 dO 
Janeiro de t-iSt. Discurso do Sr. Fernandes da Cunha. 
Adiamento.—Segonda parte da ordem do dia.— Socie- 
dades anonymas. Discurso do Sr. Aítonso Celso.—Ter- 
ceira parte da ordem do dia.— Orçamento do ministério 
da agricullnra. Discursos dos Srs. Danos Barreto o 
Padua Flcury (ministro da agricultura.) 

A's 11 horas da manhã acharam-so presentes 
32 Srs. senadores, a saber : Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape , 
Henrique d'Ávila, Leitão da Cunha , Luiz 
Carlos, Conde de Baependy, Lafayette , 
Diniz, Barão da Laguna, Paula Pessoa, 
Visconde de Jaguary, José Bonifácio, Jagua- 
ribe, Correia, Christiano Ottoni, Antão, Barão 
de Maroim, Barros Barreto, Luiz Felippe, Vis- 
conde de Abaeté, Octavimo, Ribeiro da Luz, 
Leão Velloso, Chichorro da Gama, Paes de 
Mendonça, Fausto de Aguiar, Dantas, Affonso 
Celso, Visconde de Muritiba, Viriato de Me- 
deiros o Castro Carreira. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. : Uchôa Cavalcanti, Silveira Lobo, 
Meira de Vasconcellos,Barão de Souza Queiroz, 
Godoy, Silveira da Motta, Vieira da Silva, 
Martinho Campos, Viscon le de Nictheroy e 
Visconde de Pelotas. 

O Sn. Presidente abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 28 e 29 do corrente, e, 

não havendo quem sobre ellas fizesse observa- 
ções deram-se por approvadas. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs.: Cunha e Figueiredo, Visconde de Para- 
naguá, Fernandes da Cunha, Junqueira, de La- 
mare, Saraiva, Sinimbú, Franco de Sá, Silveira 
Martins, Carrão, Diogo Velho, Visconde do 
Bom Retiro, João Alfredo, Nunes Gonçalves o 
Teixeira Júnior. 
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O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do ministério da guerra, de 28 do corrente 

mez, remettendo, era satisfação á requisição do 
senado, constante do offlcio de 22 do dito mez, 
as informações prestadas pela repartição de 
ajudante general e coramando da escola militar 
da côrte.—A quem fez a requisição. 

Do Io secretario da camara dos deputados, e 
de igual data, communicando que aquella ado- 
ptou o vai dirigir á sancção imperial a emenda 
do senado ao projesto daquella camara relativo 
á avenida Villi Izabel.—Inteirado. 

Dous do mesmo Io secretario, de 29 do mesmo 
mez, remettendo as seguintes 

Proposições 

A assembléa geral resolve: 
Art. I.0 Fica o governo autorizado a con- 

ceder ao conselheiro João José Ferreira de 
Aguiar, lente da 2a cadein do 3o anno da fa- 
culdade de direito do Recife, jubilação com todos 
os vencimentos que actualmonte percebe. 

Art. 2.° Ficam revogadas as diposições em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados em 29 de 
Agosto de 1882.— J.R.Lima Duarte.— João 
da Matta Machado.— Francisco Ildefonso 
Ribeiro de Menezes. 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.0 B' o governo autorizado a contar ao 

lente cathedratico da faculdade de medicina do 
Rio de Janeiro, conselheiro Dr. Francisco José 
do Canto e Mello Castro Mascarenhas, para o 
effeito de ser jubilado com todos os vencimen- 
tos, os 14 annos que serviu como prepa- 
rador das lições de chímic.i o toxicologia. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados em [28 do 
Agosto de 1882. — FraWisco R. de Lima 
Duarte.—João da Matta Machado.—Fran- 
cisco Ildefonso Ribeiro de Menezes.—A' com- 
missão de pensões e ordenados. 

NEGOCIOS DE MANÃOS 

O Sr. X^oitfio da OuuIim;— Sr. 
presidente, tenho adiado a apresentação de um 
requerimento,que devia ter sido feita ha muitos 
dias pela importância da matéria,quer porque os 
meus honrados collegas tivessem maior urgên- 
cia e pedissem a palavra, antes de mim, quer 
porque o Sr. ministro da fazenda não tem estado 
presente no começo da sessão, certamente por 
motivo justo. 

Yojo, porém, que não é possível adial-o mais, 
o por isso vou apressntal-o, pedindo ao Sr. mi- 
nistro da fazenda ou a algum dos seus honrados 
collegas, ao nobre ministro do império, por 

exemplo, que está presente, que tenha a bon- 
dade de dar muita attenção ao que vou ler; 

Em um dos dias passados publicou o Jornal 
do Commercio uma correspondência de Manáos, 
na qual se lê o seguinte {lê) : 

« Não ha na província uma só pessoa, que 
não se j i directa ou indirectamento interessada, 
que divirja da opinião de que o contrato das 
fazendas nacionaes, effectuado com o commen- 
dador Bastos, além de lesivo ao Estado, é con- 
trario em tudo aos esforços que a província faz 
para libertar-se da contingência a que a sujeita 
a falta de meios para a alimentação publica. 

« B' sabido que esse contrato foi feito se- 
gundo a falsa base de que as fazendas contêm 
sómente de tres a 4.000 cabeças de gado va- 
cura, quando ninguém ha aqui que ignore que 
ellas montam a mais de 12.003. 

« As conseqüências desse contrato têm sido 
de prejuízo immenso e enorme. 

« A ganancia do arrendatário tem se estendido 
tanto que o tem instigado a fazer acreditar na 
côrte : Io que os campos do Rio-Branco são 
todos comprehenlidos pelas fazendas nacionaes; 
2o que não ha gado que lhes não. pertença, 
nem direitos de p irtioulares que possam ser re- 
conhecidos, ou posses que devão ser legitima- 
das. 

« Por isso tem conseguido illudlr o governo 
para obter os avisos que mandam que o inspec- 
tor da thesouraria de fazenda da província, faça 
expulsar dos campos do Rio-Branco os particu- 
lares que ha longos annos ahi se achavam esta- 
belecidos ! 

« O terror que o arrendatário tem com eases 
arreganhos despoticos espalhado nessas re- 
giões, ó inconcebível e augmontaria cora a pro- 
tecção indevida que merecesse do governo im- 
perial o feliz arrendatário ! 

« Ainda agora chega a noticia de que o oom- 
mondador Bastos obteve arrendamento dos cam- 
pos do Caracarahy. 

« A ser verdade, nada mais resta pada dizer- 
se que o Sr Bastos ó o único que dispõe do 
gado do Rio Branco, seja quem fôr o seu dono, 
o que a província tem estado a despender com 
a estrada só em proveito do arrendatário, para 
quem a boa sorte vai creando um feudo nas re- 
giões do Rio Branco. 

« Os campos de Caracarahy demoram na 
parte inferior da secção encachoeirada, e elles 
vem ter a estrada que caminha para a sua. con- 
clusão sob a direcção do engenheiro Alexandre 
Haag. 

« Arrendados que sejam elles ao commen- 
dador Bastos, entregue fica-lhe igualmente _a 
chave da estrada, que não será transitada senão 
pelo gado que bem quizer o arrendatário, o 
qual vai lançando as suis teias para nellas 
prender, desta vez não mosquitos, como aíiir- 
mava o marquez de Maricá, mas o governo 
gorai, que, a seu turno e sem o saber, vai en- 
redando o governo provincial. 

«As fazendas nacionaes do Rio Branco, 
todos aqui sabem, foram em seu principio pro- 
priedade de particulares o reverteram ao Es- 
tado, uma por falta de successor aos direitos de 
propriedade, e a outra em conseqüência de ex- 
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ecução por divida contrahida por alcance pira 
com a fazenda. 

« Portanto essas fazendas devem ter um li- 
mite, que nunca poderá ser o dos campos do 
Rio Branco, que são geraes e começam, se- 
gundo se pensi, nas immediações do Macapá á 
foz do Amazonas. 

« O que nos parece mais razoável, quando o 
governo não ache melhor, depois de bem in- 
formado, rescindir o contrato com o commen- 
dador Bastos por lesão enormissima, é mandar 
demarcar as f izendas, o para isso a occasião ó 
a mais azada possível, si quizer aproveitar-se 
dos engenheiros da commissão d ; limites com 
Venezuela, que têm forçosamente de passar 
por ellas, quamdo, concluídos os trabalhos da 
commissão tenham de regressar. 

« Sem que essa demarcação se faça, nos pa- 
rece violento, iniquo e verdadeiramente despo- 
tico o acto que determinar o despejo dos campos 
aos posseiros, que podem muito bem não 
aehar-se comprehendidos nos limites das fa- 
zendas. 

« Corre por aqui que o comm^ndador Bastos 
préga na còrte que sem esse despejo não 
tomará conta das fazendas que ( em má hora, 
-oja dit) de passagem) lhe foram arrendadas. 

« Este boato não menos nos tora admirado, 
porque na còrto mAsmo cremos não ser póssivel 
ignorar-se que o arrendatário já teve nessas 
fazendas, como soeio ou administrador, o 
Sr. José Paulino, com quem se deshouve ha 
muito, o ainda nesta capital se acha um moço 
por elle ou por sua ordem contratado no Piauhy 
para as administrar. 

« Além destes actos que exhuberantomente 
provam a posse das fazendas pelo arrondatario, 
temos as boiadas que de lá tem sahido por 
conta deste para serem vendidas nesta ca- 
pital.» 

Ora, Sr. presidente, estes factos são da maior 
gravidade o não 'precisam de commentarios. O 
Éstado arrenda fazendas nos campos do Rio 
Branco, na hypothese de conterem ellas 3 a 
4.000 cabeças do gado ; entretanto, diz o cor- 
respondente, que parece estar muito bem in- 

, formado o em cujas palavras acredito por ou- 
tras informações idênticas, que aquellas fa- 
zendas têm gado superior a 12.000 cabeças. 

Além disvo dá-se agora uma circumstancia, 
que é gravissima, e é que o governo expedira 
ordem á thesouraria de fazenda para que sejam 
expulsos dos vastíssimos campos os posseiros, 
que ha longos annos têm alli estabelecimentos 
de creação de gado 

O Sr. presidente do conselho têm hoje, além 
de outros elementos para obter as melhores 
informações,o de estar na presidência do Ama- 
zonas pes oa que lhe é tão ligada por laços de 
sangue. Portanto, chamo a attenção do meu 
particular amigo o actual Sr. ministro da fa- 
zenda, para este assumpto, que ó da maior 
gravidade, para que o governo, pelo menos 
obste a que os particulares que estão ha mui- 
tos annos estabelecidos nos campos do Rio 
Branco sejam pelo modo que diz a correspon- 
dência dalli expulsos, porque o arrendatário 
entende que tudo quanto se comprehende na- 

quellos vastíssimos campos pertence á fazenda 
nacional, e que, per conseqüência, está in- 
cluído no arrendamento lesivo á fazenda pu- 
blica, contrato lesivo, repito, porquanto, refe- 
rindo-se á existência de 3.000 a 4.000 cabeças 
de gado, ó certo que o numero é de 12.000 ou 
mais. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—E' exacto. 
O Sr. Leitão da Cunha :—Não me occupo 

de outro topico referente á estrada do Rio 
Branco, de que se ocoupa o correspondente, 
porque delle tratireá na discussão do orça- 
mento da agricultura ; tratarei unicamente do 
que diz respeito á repartição de fazenda, e, 
sobre esta base, faço no senado o seguinte 
requerimento (lê): 

« Requeiro que se peça ao governo, cópia 
das ordens expedidas á thesouraria de fazenda 
da província do Amazonas para que despejem 
os estabelecimentos do criação de gado nos 
campos do Rio Branco, os que os montaram o 
mantém ha muitos annos. » 

Foi apoiado e posto em discussão. 

O Si*. IjoíIo "VoIIoíso (ministro do 
império)O Sr. ministro da fazenda tem es- 
tado impossibilitado do comparecer no começo 
das sessões do senado, em conseqüência de se 
achar occupado com a discussão da receita do 
império na camara dos deputados. 

Si aqui estivesse, proraptamente diria as ex- 
plicações necessárias ao nobre senador pelo 
Amazonas. 

S. Ex. pede cópia das ordens expedidas ao 
presidente daquclla província, para que des- 
pejem os estabelecimentos de criação de gado 
nos campos do Rio Branco. Sei, que o nobre 
ministro da fazenda, tendo lido a ccrrospon- 
doncia a que se referiu S. Ex., não se des- 
cuidou de pedir as informações indispensáveis, 
afim de tomar as providencias que o çaso exige. 

São estas as únicas explicações que por agora 
posso dar. 

Voto pelo requerimento. 
Não havendo mais quem pedisse a palavra 

encerrou-se a discussão. 
Posto a votos fo®pprovado o requerimento. 

DISTÚRBIOS EM S. JOS i DE l.EONISSA E CUTRAS 
LOCALIDADES 

O Si". Ooiri-oia;—No empenho de 
combater a violência e a prepotência, ondo 
quer que se manifestem, sou hoje obrigado a 
pedir informações ao governo sobre crimes que 
se têm praticado na froguezia de S. Josó de 
Leonism, município de S. Fidelis, provincia do 
Rio de Janeiro, crimes referidos em uma pu- 
blicação feita no Jornai do Commercio, da 
qual vou ler alguns tópicos (lê): 

« S. José de Leonissa.—E' sob o punhal do 
assalariado assassino que se vive neste malfa- 
dado logar, pois que as autoridades têm sido as 
primeiras a proteger criminosos. 

« No curto espaço de ura anno e pouco, 
foram barbaramente assassinados nada monos 
de sete cidadãos e os assassinos passeiam im- 
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punes, ameaçando de morte as próprias teste- 
munhas de suas infamias e barbaridades. O 
sangue ainda quente dos infelizes Marianno 
Maia, Cornelio, Antonio de Azevedo, José 
Nunes, João Firmino, David e Domingos, ca- 
marada de Rosa, clama justiça, bem como a 
vida constantemente ameaçada dos habitantes 
desta terra. 

« Chamamos a attenção de S. Ex. o Sr. mi- 
nistro da justiça, para que a lei não soja cal- 
cada aos pés por aquelles a quem cumpre ex- 
ecutal-a pois que até hoje não existe um só 
processo a tal respeito para salvaguardar ao 
menos a dignidade da autoridade local ! 

« Mas também para que formar processo a 
este ou dquelle criminoso, si i óde ser devo- 
rado pelas chammas como o . foi o do infeliz 
Pinheiro—na Meia Légua, e perseguir um in- 
nocente como autor de tal attentado ? 

« Ao Sr. Dr. juiz de direito da comarca não 
são estranhos os crimes referidos, pois que 
ainda o Município de 11 do corrente chamava 
sua attenção e do Sr. chefe de policia, afim de 
providenciarem sobre a impunidade dos crimi- 
nosos : cremos que a S. Ex. o Sr. ministro da 
justiça não serão totalmente desconhecidos o 
abuso e falta de respeito d Pi, praticado pelos 
mandões. deste logar, visto que o proprio 
Sr. juiz de direito da comarca fora ainda ha 
pouco desrospeitido no exercício de síu cargo, 
o que para guardar sua própria pessoa se vê 
na dura nec ssidade de se fazer acompanhar 
por ordenanças, todas as vezes que precisa 
sahir á porta de sua casa. Providencias enér- 
gicas. » 

Os faotos são apontados e as autoridades 
accnsadas do terem participação nelles ! 

Não pode haver mais justo motivo de queixa 
e de magua. 

Necessário é reprimir esses excessos que por 
toda a parto se vão manifestando em conse- 
qüência da impunidade que, em outros pontos, 
tem havido para com criminosos de igual 
especie. 

E' de grando necessidade que o Brazil tome 
em séria consideração esto symptoma, o estado 
anormal de algumas localidades d) Império. 
E' preciso cohibir tolas essas tendências, 
que levariam o Brazil á barbaria, si se gene- 
ralisassera. 

Vamos por máo caminho. Na provincia do 
Rio de Janeiro, não é só na frogaezia de S. José 
de Leonissa que se dão os faotos que con- 
demne ; na do Bom-Jesus de Itaba ioana igual- 
mente se tom dado scenas lastimáveis ; e ainda 
hontem na assembléa provincial do Rio de Ja- 
neiro foi approvado este requerimento : 

« Roqueiro que se peça ao presidente da pro- 
víncia as informações seguintes : 

« 1.° Quaes as providencias dadas pelas au- 
toridades competentes, a respeito do estupro de 
uma menor, pelo vigário do Porto das Caixas, 
padre José Manfredi. 

« 2.o Si já tornou a ser preso o delin- 
qüente. 

« 3.» Qual a razão apresentada pelo res- 
pectivo subdelegado de policia para explicar o 

seu acto, mandando soltar o delinqüente depois 
de preso. » 

O nobre presidente do conselho tem uma ta- 
refa ingente ; vê-se assoberbado por difflcul- 
dades extraordinárias. 

Indispensável ó pelo menos que, na parte da 
segurança publica, não dê tréguas á sua acti- 
vidade. 

Ainda nos jornaes da Bahi , que hoje recebi, 
encontro a confirmação do que se deu m fre- 
guezia dei Baixa-Grande... 

O Sr. Junqueira Apoiado. 
O Sr. Correia:—... sendo assim confirma- 

das as informações sobre o que alli se passou, 
de que dei noticia ao s uiado na sessão de sab- 
bado. 

Eis o que diz o Diário de Noticias: 
« Vimos hoje uma carta da freguozia da 

Baixa Grande, na comarca do Camisão, datada 
de 18 do corrente, da qual nos foi permittido 
oxtractar alguns períodos, que, sem commenta- 
rios, oífereosmos á apreciação do Sr. conse- 
lheiro presidente da provincia. 

« Eis o que ella diz : 
« Continua horrorosa perseguição contra a 

família Saback e seus amigos. O Revd. vigrAo 
Antonio Caldas de Argollo, para escapar com 
vida, abandonou a freguozia. 

« As autoridades mostram-se surdas como 
rochedos aos gemidos das victimas, que debalde 
imploram a sua intervenção. 

« Insulta-se, espanoa-se, prende-se por aqui, 
com a'maior sem cerimonia. 

« Si o governo não tomar já e já prompta- 
e enérgicas providencias, teremos a rep.odus 
ção da horrorosa scena de 26 de Fevereiro de 
1881. 

« A família Saback deixou outra vez entre- 
gue aos bandidos a sua fortuna e proprieda- 
des. » 

« Depois do escripta esta noticia soubemos 
que devia ter sido hoje entregue ao Sr. conse- 
lheiro Pedro Luiz a representação seguinte, 
firmada por alguns negociantes desta praça: 

« Illm. Exm. Sr. conselheiro presidente da 
provincia.—Ante V. Ex. apresentam-se, con- 
victos de attrahir toda a attenção do V. Ex., os 
ab lixos assignados, commerciautes desta praça, 
solicitando providencias para a infeliz fregue- 
zia da Baixa Grande, termo da villa do Camisão, 
ainda esta vez entregue a desenfreada brutali- 
dade do indivíduos ignorantes o máus, que á 
pequena distancia de uma das mais illustradas 
oapitaes do Império brazileiro, quem imitar as 
abominações perpetradas ultimamente na Rús- 
sia e anathematisadas por todos os homens de 
coração que acreditam, parodiando o maior es- 
pirito do século, no Deus verdade, Deus jus- 
tiça e Deus amor. 

«Alli, Exm. Sr., naquella infeliz freguezia, 
um grupo de scelerados, que outro nome nao 
pódem ter, trata de exterminar a importante 
famiba Saback, toda composta do patricios 
nossos e christãos, sob o falso pretexto de per- 
tencer á raça semitica, e querer, sendo assim, 
usar das garantias que lho confere a lei no 
exercício dos seus direitos políticos. 
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« Mas, Exm. Sr., tudo isso não passa da sim- 
ples disfarce para acobertar a inveja disposta a 
tudo para arrostar contra aquella família activa 
e laboriosa, que pelo commercio e lavoura 
tornou um logar insignificante outr'ora a mais 
rica e bella freguezia do termo daquella villa. 

« A questão política, chavão dos desordeiros 
da Baixa Grande, não passa de argumento 
falso, e o muito digno antecessor de V. Ex., 
actualmente presidente do conselho, o honrado 
Sr. Visconde de Paranaguá, comprehendeu bem 
isso e dispensou toda justiça aos perseguidos 
da Baixa Grande, dando todas as providencias 
a respeito entro as quaes não foi a menor 
manter alli como autoridade policial um digno 
e imparcial official de policia, capaz de impor o 
máximo respeito ao crime e inspirar confiança 
aos opprimidos, que voltaram a seus lares,donde 
haviam sido violentamente expulsos, 

« Relatar a V. Ex. tudo quanto soffreu a 
digna f milia Saback, em numero de 80 pes- 
soas, mais ou menos, não é dado em uma breve 
representação, e assim também os prejuizos 
que soffrem nas suas transacções commerciaes, 
que não deixam de aífectar-nos o, por isso, sa- 
bendo que aquell i freguezia está em estado do 
cerco, o commercio paralysado, as casas ape- 
drejadas, entre as mais a do proprio vigário da 
freguezia, e, emfim, do assenso da policia e 
seu commandante a todos os actos improbos dos 
desordeiros com os quaes convive e banque- 
teia-se, após as scenas de violência, os abaixo 
assignados dirigem-se a V. Ex. solicitando pro- 
videncias para o restabelecimento da paz alte- 
rada alli, entre as quaes parece urgente a sub- 
stituição do commandante do corpo policial des- 
tacado naquella freguezia. 

« Os abaixo assignados esperam da justiça 
de Y. Ex. attenção ao exposto, que vai firmado 
somente na veracidade de factos desgraçada- 
mente occorridos. » 

O Sr. Junquera:— Bem razão tinhamos nós 
quando fallavamos nisso aqui. 

O Sn. ConnEu:— O nobre presidente do con- 
selho está inteirado das occurrencias da Baixa 
Grande. 

O Sn. Junqueira:—E elle sabe qual óo 
movei de tudo isso. 

O Sn. Correia;— Na sessão de sabbado trans- 
mitti ao senado a informação, que benevola- 
mente S. Ex. me havia prestado, de que pro- 
videncias tinham sido tomadas a respeito das 
occurrencias da Baixa Grande ; mas S. Ex. vê 
que ellas tèm sido até hoje improficuas. 

Sou porisso forçado a pedir de novo a atten- 
ção do nobre presidente do conselho, que, bem 
o sei, quer restabelecer a ordem naquella fre- 
guezia, pois que seus actos como presidente da 
provincia assim o demonstram. 

Desejo, porém, que as providencias que 
S, Ex. tenha de tomar sejam de tal ordem que 
impossibilitem a repetição de semelhantes fac- 
tos, ainda que S. Ex. não se demore muito na 
alta administração do paiz. 

Negociantes da capital da provincia implo- 
ram também graça para os perseguidos da 
Baixa Grande. 

Não os movem interesses políticos ; reclamam 
á vista das conseqüências dos factos mesmo em 
relação aos interesses commerciaes ; e sua re- 
clamação ó tão fundada, como as de todos que 
querem o re-itabelecimento da ordem não só na 
Baixa Grande, como em Chique-Chique, e em 
todo o Império, onde deve predominar o res- 
peito inabalavelás leis que nos regem. 

O Sr. Junqueira:—O grande programma éo 
restabelecimento da ordem e das finanças ; 
tudo mais pôde esporar. 

O Sr. Correia:— Encontro também nos 
jorna s da Bahia aquillo que se esperava : re- 
clamaçóes contra os impôs'os que se estão 
arrecadando em virtude da lei do orçamento 

posta em execução por acto da presidonciada 
provincia. 

Já os negociantes dalli, imitando o exemplo 
dos de Pernambuco, não querem fazer despa- 
chos na repartição fiscal, 

Eis o que se lê na Gazeta da Bahia de 23 
do corrente {lê) : 

« Impostos de importação nesta provincia. 
—Sabemos que, por accôrdo de vários nego- 
ciantes importadores desta praça, estão suspen- 
sos na alfandoga, até que o governo resolva 
sobre o assumpto, os despachos de mercadorias 
que o orçamento caduco posto em vigor pelo Sr. 
conselheiro Pedro Luiz sujeita a impostos pro- 
vinciaes inconstitucionaes. 

« Está em seu direito o commercio desta pra- 
ça, que não deve ngor-se por leis diversas das 
que regem o de Pernambuco. 

« A cobrança de taes impostos presentemen- 
te não pôde deixar do trazer funostissimos re- 
sultados ao commercio desta provincia. Es- 
tando o.de Pernambuco isento de impostos 
provinciaes sobre a importação e continuando 
elles a vigorar aqui, a conseqüência fatal será 
esta : as províncias que vêm abastecer-se do 
mercadorias nesta praça correrão para a de 
Pernambuco, onde poderão adquiril-as por pre- 
ços muito inferiores. 

« Mais do que nunca o governo está na im- 
periosa obrigação de attender aos justos re- 
clamos do nosso commercio. 

« Ao Sr. conselheiro Pedro Luiz foi diri- 
gida ante-hontera, por intermédio da digna 
junta directora da associação commercial, a 
seguinte sensata representação. 

« Illm. e Exm. Sr. conselheiro presidente 
da provincia.— Os abaixos assignados, nego- 
ciantes desta praça, importadores de obras de 
ferreiro, armas do fogo e outros artigos sujei- 
tos ao pagamento do imposto de 10 0/o sobre 
os direitos geraes, pela lei provincial n. 2221 
de 6 de Agosto de 1881 e mstrucções prosi- 
denciaes para a execução delia de 12 do mes- 
mo mez, paracendo-lhes inconstitucional a dita 
lei, por ir de encontro ao expresso noart. 12 
do acto addicional á Constituição do Império, 

ue determina que ; as assombléas não po- 
erão legislar sobre impostos de importação— 

vêm respeitosamente pedir a V. Ex. se digne 
ordenar a suspensão da referida lei. Os suppli- 
cantes, á vista das sabias considerações com que 
V. Ex. devolveu á assembléa provincial o pro- 
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jecto de lei do orçamento votado este anno, no 
concernente ao que pedem, julgam desneces- 
sário adduzir razões comprobativas do direito 
em que se fundam, referindo-se apenas á pró- 
pria opinião de V. Ex. que nellas disse :—Este 
ponto não Boífre debat^. 

« Nestes termos os supplicantes pedem 
a V. Ex. deferimento.— E. R. M. Bahia, 

10 de Agosto de 1882.—Gama & Comp., 
Barbosa Ferreira & Comp., Antonio Luiz 
Yieira Lima, Godinho & Comp., Antonio 
Martins de Azevedo Júnior, Santos & Comp., 
Pedroso Júnior & Comp., Oldach de Hase, H. 
B. Perry &Comp., Oliveira Cardoso & Comp., 
Silva Souza e Alves Saltão Júnior & Comp., 
João Lopes dos Reis, Adelino Viegas & Comp., 
Carlos Martins Vianna, Lmle Borges & Ir.não, 
Oliveira & Baptista, Rodrigues Cardoso & 
Comp., Amorim & Campos, Soares Cunha & 
Comp., Luiz Antonio de Castro Júnior, Ansel- 
mo & Silva, Magalhães & Mirtins, Gustavo & 
Co np., Antonio Joaquim di Cunha, Pejo & 
Comp., Gunter & Mundt, Leite de Carvalho & 
Comp., Ribeiro & Filhos, Monteiro & Murça, 
Lopes Abrecht & Comp., Edward Benn & Son, 
Agrippino Barbosa & Comp., José Coelho de 
Rezende, Magalhães Primitivo & Comp., Souza 
Vianna & Comp., Alexandre Cardoso de Souza, 
Berke & Comp., Justino Antonio Soares, Victo- 
rino José Pereira Filho, Ad. Kleinschmidt, 
Firmino Fernand s da Silva, Moraes & Martins. 
Manoel Joaquim Neves Silva, Menezes Ramos 
& Comp., Manoel Pinto Moreira & Comp. e 
Antonio José Rodrigues & Como. » 

O Sr. Junqueira:—Esta representição ó 
contra o orçamento passado, mandado agora de- 
baixo de applausos pôr em execução. 

O Sr. Correia : — Que differença ha entre 
o pedido dos negociantes da Bahia e o doa de 
Pernimbuoo ? Acaso as circumstancias fa- 
vorecem a estos mais que áquelles ? Segura- 
mente não. 

Em primeiro logar os negociantes da Bahia 
reclamam pacifica o legalmente providencias 
idênticas áquellas que foram tomadas para Per- 
nambuco. 

Em segundo logar, os negociantes de Per- 
nambuco pronunciaram-se contra uma lei em 
vigor, competeritemonte promulgada, ao passo 
que os d i Bahia manifestaram-se contra uma 
lei cujo prazo expirou e ainda em vigor só- 
mente por acto do presidente da provincia. 

Deve-se esperar que na Bahia essa repre- 
sentação pacifica seja acompanhada de actos de 
agitação 'í 

Não ha duas justiças em relação ao mesmo 
facto. 

E' preciso que o governo providencie cohe- 
rentemente, collocando a Bahia em condições 
idênticas ás de Pernambuco. Si o governo a 
isto não se acha disposto, devo mandar sus- 
pender o sou acto a respeito de Pernambuco.Si 
quizer manter esto acto, deve mandar sus- 
pender a cobrança, em outras províncias, dos 
impostos de importação que nellas se arrecadam 
por força de disposições iguaes ás que foram 
suspensas em Pernambuco. 

O Sr. Junqueira:—O absurdo ó de não querer 
o presidente sanccionar uma lei por conter di- 
reitos de importação e mandar vigorar uma 
lei que tinha expirado e que continha os 
mesmos impostos. 

O Sr. Correia :—Não os mesmos, pois a lei 
não sanccionada os reduzia de 10 a 6 0/o ! 

Não quero tomar todo tempo que o regimento 
concede para a apresentação de requerimentos, 
porque o nobre presidente do conselho pôde 
desejar dizer alguma cousa sobre o que vou 
apresentar. 

Eis o requerimento: 
Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- 

guinte 

Requerimento 

« Requeiro que se peçam ao governo as se- 
guintes informações : 

« Pelo ministério da justiça; qual o estado 
da segurança publica ná freguezia de S. José 
de Leonissa, município de S. Fideüs, pro- 
víncia do Rio de J in úro. 

« Pelo ministério da fazenda : que solução 
teve a representação do vários negociantes da 
capital da provincia da Bahia, pedindo a sus- 
pensão da cobrança de impostos do importação 
creidos naquella provincia pela respectiva 
assembléa legislativa. — Manoel Francisco 
Correia. » 

O Sr. Visconde de l?araiia- 
gçuá (presidente do conselho) : — Sr. presi- 
dente, não tive informações sobre os acontoci- 
meniOsdeS. José de Leonissa, que fazem o 
obje to do requerimento do nobre senador; mas, 
procurarei obtel-as e as trarei ao conhecimento 
do senado,certo de que o presidente da provincia 
não deixará de tomar em toda a consideração 
que merecem as palivras do nobre senador, 
não precisando o governo reilerar recommen- 
dações, porquanto confia no zelo daquelle dis- 
tincto funccionario. (Apoiados.) 

Quanto á representação que o nobre senador 
acaba de ler, dirigida pelo commorcio da Bahia 
ao presidente da provincia, não lhe posso tam- 
bém annunciar minuciosamente qual a reso- 
lução tomada pelo presidente. 

Não houve, ó certo, suspensão dos impostos de 
importação lançados pela assembléa, visto que 
isto ó do orçamento anterior, que se acha em 
execução. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império) : 
—O orçamento não sanccionado aggravou estes 
impostos. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho): — Este facto anomalo que se deu 
na provincia da Bahia e em outras do império, 
não pôde deixar de exigir uma providencia 
igual a quo ha do ser tomada com relaçao á pro- 
vincia de Pernambuco; porque todas as pro- 

fievem ser collocadas no mei>mo pe de 
igualdade a esto respeito. 

Em Pernambuco deu-se, porém, uma occur- 
rencia inesperada, e que assumiu um certo ca- 
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racter de gravidade, de modo que foi precisa 
uma providencia urgente; 

O Sr. João Alfredo :—Não apoiado. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho) :— Será erro meu de apreciação ; 
mas em vista das informações transmittidas 
pelo presidente da província, e da flagrante 
violação do Acto Addicional com que aquelles 
impostos foram decretados pela assemblóa pro- 
vincial, assumi a responsabilidade de mandar 
suspender a cobrança de taes impostos e sub- 
metti á consideração do corpo legislativo o 
meu procedimento ; delle está pendente a deci- 
são, submettendo-me eu á censura e a qualquer 
deliberação do pod"r legislativo. 

O Sr. João Alfredo :—Mas não houve appro- 
vação, é questão de facto; reclamo contra isto. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império)-. 
—Na Bahia houve. 

O Sr. Correia:—Não houve. 
O Sr. Dantas : — Com certeza. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho) : — Está na camara dos Srs. de- 
putados iniciada uma medida, que trata do pro- 
videnciar sobre este estado de cousas nas pro- 
vincias de Pernambuco e da Bahia e em outras, 
onde incompetentemente foram lançados im- 
postos de importação. 

A suspensão da cobrança destes impostos 
deve levar desequilíbrio á receita dessas pro- 
víncias ; é preciso providenciar immediata- 
mente ; e é do que se trata em medida pen- 
dente de approvação da camara dos deputados, 
e que será trazida ao conhecimento do senado 
em tempo opportuno. 

Assim ficarão as províncias em pé de 
igualdade, as tarifas difierenoiáes serão annul- 
ladis e as assembléas provinciaes, estou certo, 
não terão necessidade de deslisar da senda le- 
gal, procedimento que tem produzido graves 
transtornos. 

O Sr. Correia : —A medida proposta é su- 
jeita a muitos inconvenientes. 

, O Sr. Junqueira ;—Irão augmentar muito 
na exportação para compensar. 

Ficou a discussão adiada por haver pedido a 
palavrao Sr. Junqueira. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a discussão do requerimento do 
Sr. Ottoni, para que se adie a discussão da pro- 
posição da camara dos deputados, n. 78 do cor- 
rente anno, alterando algum is disposições da 
lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881. 

O Sr. feniíviicles da, Cunha 
diz que estava bem longe de seu ponsamento o 
tomar a palavra ne?ta discussão, mas fazendo-o, 
julga prestar bom serviço, esforçando-se para 
que com o adiamento, ao qual dará o seu voto, 
melhor se elucide e esclareça o assumpto sobre 
que versa o projecto. 

Recorda haver sido um dos poucos que, pela 
talvez ingênua velleidade de se considerarem 
guardas e mantenedores da Constituição, tenaz- 
mente se oppuzeram á passagem da reforma da 
eleição directa. Foram vencidos, o orador o os 
seus companheiros de então, pela torrente 
impetuosa a que não havia resistir ; mas agora 
estão os factos demonstrando a procedência de 
muitas ponderações que nessa época se fizeram 
contra o projecto que depois foi a lei de 9 de 
Janeiro. 

Depois de varias ponderações sobre a incons- 
titucionalidade da ultima reforma eleiteral por 
meio dí lei ordinária, o orador faz sentir que a 
feição mais impopular e censurável dessa re- 
forma é a restricção do voto, que foi tirado a 
muitos cidadãos que delle pela nossa Constitui- 
ção se achavam de posso. 

O projecto em discussão, em vez de remediar 
esses inconvenientes, aggrava-os; e entre- 
tanto não se quer estabelecer a discu-são, con- 
sideram-se inopportunas as observações que se 
tem produzido, e a votação será o único argu- 
mento em r sposta aos lúcidos discursos dos 
nobres senadores que têm impugnado o pro- 
jecto ! 

Na execução da lei de 9 de Janeiro torna- 
ram-se celebres as depurações effectuadas na 
verificação dos poderes, na qual foram burla- 
das muitas disposições dessa lei ;—o que pro- 
videncias ha no projecto pira impedir taes 
abusos? Nenhuma, absolutamente nenhuma, 
e entretanto abunda em disposições para a 
repressão de fraudes em que a nobre commissão 
cogitou, mas de cuja perpstração ninguém se 
qu ixa, e das quaes mesmo nem ha noticia. 

De que o projecto foi redigido de forma a 
coarctar a discussão não ficará a menor duvida 
para quem attentar na distribuição da matéria 
em um só artigo e innumeros paragraphos. 
Isto é até contra o regimento, ó vencer pelo 
cansaço, é esbulhar aos senadores do direito de 
livremente se pronunciarem sobro cada uma 
das disposições de um projecto, pois ó impossí- 
vel discutil-as todas em um só ou mesmo em 
dous discursos. Semelhente recurso merece de 
certo a censura do senado. 

Impugna o orador a idéa, que tem sido o 
argumento decisivo da nobre commissão, de 
que urge votar o projecto para que ello chegue 
a tempo dl regular o proxirao alistamento ; e 
demonstra que, ainda quando votado com o pre- 
cipitação desejada, o projecto, tendo de passar 
por todos os tramites da terceira discussão no 
senado, debate na outra camara, e finalmente a 
promulgação, não poderá regular o alistamento 
proximo sem que se dê uma irregular e con- 
demnavel retroacção. 

Pelas numerosas restricções que neste pro- 
jecto se contem o orador o considera um ver- 
dadeiro presente de Gregos, um cavallo de 
Troya do onde so verão sahir a destruição e a 
morte do muitas liberdades. E' um projecto 
liborticida e, mais ainda, gerador de fraudes, 
porque nelle so ensinam muitas que ainda tal- 
vez não foram postas em pratica. Ora, a fraude 
eleitoral, dil-o a experiência da Inglaterra e 
de outros povos, não pôde s r corrigida por 
meios casuisticos. A correcção o o exomplo 
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devem partir de cima: reforme-se primeiro o 
parlamento. 

Entra depois o orador em considerações sobre 
o systema das avaliações estabelecido no pro- 
jecto ; e, observando que nesse ponto os defei- 
tos eram tantos cjue a nobre commissão aban- 
donou as suas ideas capitães e já declarou acei- 
tar as emendas conclue que ainda isto demostra 
a necessidade de estudo e reflexão. Chovem as 
emendas, algumas alterando consideravelmente 
o' systema do projecto, — e tudo está indicando 
a conveniência de fazel-o voltar á commissão 
para que o trabalho saia refundido e digno das 
eamaras que o votaram. 

Estas eram as principaes observações, que o 
o orador tinha a produzir sobre o adiamento em 
discussão. (Muito bem, muito bem ! ) 

Ficou a discussão adiada pela libra. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Proseguiu a S1 discussão da proposição da 
camara dos deputados n. 221 de 1879, relativa 
ás sociedades anonymas, cem as emendas oflè- 
recidas. 

O Sr. iVlFoiiso Oelso deve res- 
posta ao Sr. Lafayette, que tomou em conside- 
ração o que disse em uma das sessões pas- 
sadas. 

Felizmente.está de accôrdo com S. Ex. acerca 
de dous pontos. O nobre senador declarou an- 
nuir, em nome das commissõos reunidas, a que 
marque-se o minimo do capital, que devão 
representar os accionistas reclamantes, para ser 
obrigatória a convocação da assembléa geral 
dos mesmos accionistas, a despeito da opinião 
dos directores e fiscaes. 

E' uma cautella indispensável, para não fica- 
rem as sociedades anonymas expostas a ver 
constantemente perturbada a marcha regular 
e serena do seus nogocios, pelo capricho ou im- 
pertinoncias de três accionista *, que não tendo 
nellas senão interesse insignificantissimo, qual 
a valor de uma acção, poderiam subscrevel-a 
ou compral-a já com o fim do tornarem-se ele- 
mento dissolvente, trazendo o pomo da dis- 
córdia. 

Para consagrar-se na lei a idéa em que assim 
combinam o orador e ascommissões, formulará 
emenda. 

O Sn. Lafayette: — Não ó preciso; basta 
vot ir-so contra a emenda da commissão, ou re- 
tiral-a. 

O Sr , Affonso Celso aceita qualquer dos 
alvitros e deixará do mandara emenda. 

O outro ponto a respeito do qual o nobre re- 
lator dignou-se de aceitar as ponderações do 
orador ó a substituição das palavras—altas 
falsas das acções por cotações falsas— no 
art. 27 n. 3. Desse modo todo o manejo indé- 
bito dos administradores do sociedades anony- 
mas, todas as manobras por elles empregadas, 
para que as respectivas acções subam ou des- 
çam .artificialmente, incorrerão na sancção 

v. iv.—20 

penal, e não somente as especulações sobre altas 
fictícias, como aconteceria, se passasse o pro- 
jecto qual está redigido. 

Neste sentido já apresentou emenda quere- 
metteu á mesa. 

Infelizmente, continua a sua divergência com 
o illustrado senador, relativamente a outras 
questões. 

S. Ex. não levou a bem que o orador insis- 
tisse em lamentar,—pois, não fez mais que isso, 
não inspirar-se o projecto na escola verdadeira- 
mente liberal, filiando-se antes á restrictiva, 
hoje reconhecida geralmente como inefiicaz e 
estorilisadora. 

No intuito de provar que era injusta o infun- 
dada a apreciação, o nobre relator ponderou que 
o projecto concede ao anonymato mais franque 
zas o facilidades do que as leis belga, inglezá 
franceza o italiana, elaboradas aliás em paizes 
de maior illustração que o nosso, e onde o com- 
mercio e a industria attingiram a um gráo de 
prosperidade o desenvolvimento, que ainda não 
conhecemos. 

O argumento não colhe. O orador não contesta 
que o projecto seja, a certos respeitos, preferí- 
vel á qualquerjdessas leis ; mas não ó bastante 
isso para que com elle devamos contentar-nos, 
nem prova que traduza os princípios da escola 
liberal. 

Pôde o projecto significar um progresso, 
comparado com qualquer dessas leis, e todavia 
ficar ainda mui distante do que cumpriria ser, 
para dar satisfação ás tendências e necessida- 
des da época actual. 

E' exactamente o que acontece. As legisla- 
ções europdas distinguem-se, neste particular, 
sobretudo pelo seu espirito regulamentador e 
restrictivo, que será mui apropriado á indola e 
conveniências de uma sociedade envelhecida, 
mas- absolutamente não serve para um paiz 
novo, que devo confiar no futuro e carece de 
iniciativa audaz e fecunda, para preencher seus 
destinos. 

Essas instituições, no tocante as sociedades 
de responsabilidade limitada, são, na phrase 
da Casimir Perier, leis de cólera, provocadas 
por grandes abusos, que não se cohibem pela 
prohibição dos actos que a elles possam dar 
Ipgar, mas pela punição... 

O Sr. F. Octaviano :—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso ;—.. .pela punição in- 

flexível e severa-, quando praticados. 
Não são, portanto, nem devem ser o nosso 

typo, ou modelo, tanto mais quanto lá mesmo, 
onde foram concebidas o vigoram, trata-se de 
revogal-as. 

Erudito como ó, o nobre relator dás com- 
missões sabe, por exemplo, que o projecto se- 
natorial italiano ó muito mais adiantado, sob 
este ponto de vista, que o oodigo alli vigente. 

O nobre senador disse que algumas propo- 
sições do orador causavam-lhe admiração ou 
extranheza. 

Igual sentimento experimenta elle, quando 
ouve-lhe certos argumentos. Tal ó, por exem- 
plo, a arguição de novidade ou innovação por 
S. Ex. articulada contra a opinião do orador, 
de que uma boa lei sobre sociedades anonymas 
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deve limitár-se a prescrever a maxima liber- 
dade, a par da mais completa publicidade, e de 
uma penalidade forte. 

E' uma objecção que encheu-o também de 
admiração, partindo de um espirito tão escla- 
recido como o do nobre relator. 

Além de tudo, prova de mais, porque pôde 
ser invocada contra todo o progresso ou me- 
lhoramento, cumprindo não esquecer que as 
instituições actuaes, que se quer impôr como 
typos obrigatórios, foram já em seu tempo in- 
novações, e não escaparam á pecha de teme- 
rárias ! 

O nobre senador é, nestas matérias, uma au- 
toridade, cuja competência ninguém respeiti 
mais que o orador ; por isso pormittir-lhe-á que, 
para completar a sua resposta nesta parte, 
apoie-se também em duas autoridades, uma an- 
tiga e outra moderna. 

A primeira é Bentham, o grande juriscon- 
sulto, cujas maximas ainda hoje resumem a ul- 
tima palavra da philosophia do direito. 

Dizia elle : 
« Rejeitar toda a innovação é rejeitar todo o 

progresso ; a que estado ostariamos hoje redu- 
zidos, si esse principio tivesse predominado 
até o presente ? Os que applaudem hoje uma 
lei por ser antiga, hontem condemnal-a-iam por 
ser nova. » 

A autoridade moderna é Gustavo Rousset, na 
sua magnífica obra a Sciencia nova das leis, 
tão notável pela profundidade das observações 
como pela belleza do estylo. 

« Qualquer que seja a importância de um 
melhoramento, escreve elle, encontra sempre 
oppositores ; acocorados como Sphinges junto 

antigualhas tradicionaes, lançam-se, para 
defender o que existe, contra tudo o que deve 
existir. 

€ Com referencia a esses espíritos, para os 
quaes o passado é tudo e o futuro nada, dizia 
um esoriptor espiriluoso: que celeuma não le- 
vantariam no dia da creação ? Clamariam a 
Deus:—Senhor conservai o chãos ! > 

Portanto, do facto de não consagrarem as 
legislações belga, ingleza, franceza o italiana 
aquillo que o orador entende dever formar o 

* corpo de doutrina de uma boa lei sobre o ano- 
nymato, não se deduz argumento contra a sua 
opinião. 

Qualquer dellas constituiu, por sua vez , um 
melhoramento, respectivamente aos princípios 
até então em voga, mas não proferiram a ulti- 
ma palavra da sciencia sobre o assumpto, nem 
são columnas de Hercules, que o legislador re- 
ceie transpor. 

E, porventura, seria cousa extraordinária 
que, no assumpto, nos avantajassemes a outras 
nações mais adiantadas, quando a nossa legis- 
lação a respeito de outros muito mais difficieis 
e melindrosos é superior á dellas ? 

Que constituição política é mais perfeita do 
que a nossa ? Que codigo criminal, salvos pe- 
quenos senões, é melhor ? Que codigo de pro- 
cesso mais liberal e garantidor do qno o nosso, 
estragado depois por leis reaccionanas ? Quanto 
á legislação financeira, teve o orador já occa- 
sião de dizer, e ora repete, que ainda hoje são 

apenas aspirações dos homens do estado de 
outros paizes, disposições que nella encon- 
tram-se ha muito tempo, e curamos do aper- 
fei çoar. 

O Sn. F. Octaviano E' uma verdade. 
O Sr. Apfonso Celso diz que exactamente 

por legislarmos sobre certos assumptos, depois 
de terem-no feito nações mais antigas, podemos 
legislar melhor. 

E' a vantagem dos paizes modernos, como dos 
moços ; podem começar de onde os velhos fi- 
caram . 

O Sr. Junqueira;—A respeito de legislação 
temo-la mais adiantada e melhor. 

O Sr.. Affonso Celso accrescentará que 
avantajamo-nos a nações mais civilisadas ainda 
a outros respeitos; por exemplo, em moralidade 
administrativa. {Apoiados.) 

A maledicencia tudo envenena e acommette 
entre nós ; mas a verdade é que não ha em paiz 
algum funccionalismo mais moralisado que o 
nosso, e poucos tê-lo-ão igual sob esse ponto 
de vista. (Apoiados.) 

Falla-se muito em abusos o escândalos, mon- 
tindo-se e culumniando-se á todos ; mas pode- 
mosorgulhar-nos. 

Si faltas ha em toda a parte, são aqui om 
muito menorescala. Não se dão entre nós factos 
como tem-se presenciado na Europa... 

O Sr. Junqueira:—E na America. 
O Sr. Affonso Celso diz que não tivemos, 

nem permittirá Deus que tenhamos, exemplos 
iguaes ao occorrido em uma das nações mais 
podero-as, de ver-se o membro de uma camara 
obrigado a proclamar, que fòra approvado o pa- 
recer que o expellia, por convicto de concussão! 
(Apoiados.) 

O Sr. Fernandes da Cunha:— Ora, graças 
a Deus, ha já quem nos faça justiça ! 

O Sr. Affonso Celso lembra quejáassig- 
nalou no senado o nosso principal difeite: des- 
conhecer ou amesquinhar o que ha de bom 
entre nós e engrandecer tudo o que é do es- 
trangeiro . 

O Sr. Fernandes da Cunha;—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso abandonando a di- 

gressão, diz que o nobre relator, depois de es- 
forçar-se por mostrar que as restricçõos do 
projecto são meras condições de exercício para 
a liberdade ponderou que, afinal de contas, o 
ideal do orador de uma boa lei para o anony- 
mato, reduz-se também a restricções. 

Concedeis plena liberdade, observou S. Ex., 
mas punís com severidade o abuso:—essa pe- 
nalidade o que é senão mstricção ou prohibição 
do acto sobre que recahe? 

Aqui o nobre senador não mostrou-se o hábil 
e forte argumentador, que todos conhecera, e 
o orador admira; confundio cousas distinetas. 

Com o seu systema o orador não prohibe o 
acto; pune-o, depois de praticado, e quando 
delle resulta prejuízo para alguém; pune, por- 
tanto, o abuso, reprime o mal causado. 

O projecto, porém, veda o acto, antes de ve- 
rificar si offendeu algum direito, sem preoc- 
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cupar-se da intenção e dos resultados, e só 
porque, em certos casos, de acto idêntico pôde 
provir damno. 

A differença é, portanto, grande, immensa ; 
é a quovai da prevenção para a repressão. 

Para melhor accentual-a, o orador lembrará 
umsimile. Ninguém contestará a necessidade 
de repressão contra os delictos da imprensa; 
nada mais justo e razoável. Quem se lembrará, 
porém, de restabelecer a censura prévia ? 

Pois a censura prévia não era mais do que a 
prevenção contra os abusos da manifestação do 
pensamento, por meio da impresnsa. 

A antiga Mesa da conscieneia também pre- 
tendia ser apenas a reguladora do legitimo 
exercido da liberdade de pensamento ! 

Reproduzindo as considerações com que sem- 
pre ha sustentado o projecto,o nobre senador tra- 
tou de mostrar que cada uma de suas restricções 
era uma garantia contra abusos, uma exigência 
de lealdade e boa fé—restricções tanto mais 
justificáveis quanto o anonymato é pura creação 
da lei, a qual, concodendo-lhe um privilegio im- 
portante, está em seu direito estabelecendo as 
condições de gozo desse grande favor. 

Cada uma. dessas proposições merece re- 
paro. 

O anonymato é uma creação da lei—eis ahi 
um pensamento que se encontra em todos os 
escriptores,admittido geralmente como verdade 
inconcussa^ e todavia não o é ! 

Não foi a lei que creou o anonymato ; já 
achou-o creado, reconheceu-o apenas e legi- 
timou-o. 

Antes dessa legitimação já elle existia,— 
fructo da intelligencia do homem, urgida pela 
necessidade de uma concepção capaz de satis- 
fazer ás exigencias.sempre crescentes, do com 
mercio e da industria. 

Deu-lhe a lei direito de cidade entre as insti- 
tuições jurídicas, mas já funccionava, como 
funccionava também a letra de cambio, antes 
que a lei a consagrasse. 

Ora, si houve apenas um reconhecimento, 
claro é que não pôde a lei ser tão discricionária 
como se pretendo nas condições com que o faz. 
Reconheceu-o porque ? Por ter-se compenetrado 
de sua utilidade ; conseguintemente para que 
possa continuar a prestal-a, é mister não desna- 
tural-o, e sim recebel-o tal qual é, pois do con- 
trario não preencherá os fins de sua missão. 

E' a limitação da responsabilidade uma ex- 
copção, um privilegio importante, porque a 
regra geral é que aquelle que contrata obriga 
o compromette todo o seu patrimônio ao fiel 
desempenho da obrigação contrahida. 

Mas, nem porque assim seja tem a lei o di- 
reito de traçar limites á fôrma e natureza dos 
contratos, que possa celebrar aquelle que de 
tal privilegio goza, por que o contrato ó o ac- 
córdo de vontades, o consentimento, e não ha 
consentimento onde falta a liberdide. 

Si aquelle que entra era transações com uma 
socielade anonyma ignorasse a existência de 
semelhante privilegio, então, sim, comprehen- 
der-se-iam as limitações da lei, postas a certa 
ordem de negocios ; mas si o privilegio não ó 

um mysterio para ninguém, si o regimen de 
plena publicidade em que deve viver o anony- 
mato leva ao conhecimento de todos, que elle 
não é uma associação de pessoas soliianamente 
responsáveis, e sim uma aggloraeração de ca- 
pitães até quantia determinada,essas limitações 
não constituem garantia, mas vexame, óbice, 
impecilio, sem razão de ser. 

Desde que, ao contratar com uma sociedade 
anonyma, sabem todos que a sua responsabili- 
dade é restricta ao capital de que dispõe, não 
ha necessidade da intervenção da lei, porque 
cada qual deve tomar as cautellas que julgar 
necessárias para sua resalva e segurança. 

Não contesta o orador que cada uma das res- 
tricções da lei destina-se a evitar abusos, que 
facilmente póJem dar-se. A exigência da sub- 
cripção de todo o capital para que uma socie- 
dade anonyma possa constituir-se, a da sub- 
scripção de uma certa parte delle para que 
possa começar suas operações, a da existência 
de fiscaes, etc., são inquestionavelmente me- 
didas de oautella o previdência. 

Mas, cstabelecel-as como regras geraes, im- 
periosas, impres-indiveis, é crear outros incon- 
venientes, em logar dos males que se tenta 
evitar ; porque, em certos casos e circumstan- 
cias, taes regras servirão apenas de embaraço, 
e na sua inobservância estará muitas vezes a 
salvação do anonymato, com vantagem do pu- 
blico e dos accionistas. 

Essas regras alguma vez evitarão o mal, mas 
em outras muitas impedirão o bem ; e é por isso 
que deve-se deixara sua adopção á vontade das 
partes, ao critério dos interessados, mais previ- 
dentes e perspicazes no que diz r speito ao seu 
dinheiro, do que todos os legisladores do mundo. 

O Sr. F. Octaviano Apoiado. 
O Sr. Afponso Celso observa que a prova 

disso, incontestável, manifesta, está em uma 
das principaes restricções do projecto, contra a 
qual mais particularmente se tem pronunciado 
a opinião. 

Refere-se ao art. 32, que permitte ás socie- 
dades anonymas conlrahirem empréstimos por 
meio de obrigações ao portador, comtanto que 
o façam d pois de realizado todo o capital, e que 
não exceda o empréstimo de metade desse ca- 
pital. 

Na la mais razoável e prudente em these: si 
a sociedade ainda dispõe de capital, si ainda 
não empr egou-o todo, antes de pedir empres- 
tado o alheio, use do seu ; — uma divida exce- 
dente de metade do que se poisue é um grande 
ônus, pôde causar a ruim de quem a contrahe. 

Por outro lado, uma sociedade anonyma séria 
deve calcular bem o capital de que preciso, o 
não arriscir-se a emprehendimentos para os 
quaes não est ja devidamente preparada. 

Tudo isto é verdade, era these ; mas o que nos 
diz a pratica ? 

Diz-nos que si taes regras já vigorassem entre 
nós, não estariam ahi prosperando, com pro- 
veito seu e do paiz, muitis emprezas impor- 
tantes. Si não pudesse ter completado o capital 
de que necessitava, recorrendo ao empréstimo, 
por meio de obrigações ao portador, ou titulos 
do preferencia, não estariam hoje em plena 
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actividado e desenvolvimento a empreza — Ma- 
cahé e Campos... 

O Sn. Viriato de Medeiros:— E muitas ou- 
tras. 

O Sr. Affonso Celso :—... a Leopoldina e 
outras. 

Si uma emproza, antes de realizar todo o seu 
capital, acha quem lhe empresto dinheiro, por 
que prohibir-lhe tomar esse dinheiro ? 

O Sr. Nunes Gonçalves;—Essa restricção 
foi supprimida. 

O Sr. Affonso Celso diz que a emenda de 
suppressão recahiu sobre outro paragrapho do 
artigo. 

O Sr. Nunes Gonçalves ;— Não ; exacta- 
mente sobre esse, que è o § 1.° B'erro de 
impressão. 

O Sr. Affonso Celso, pondera que sendo 
assim, ainda resta uma restricção injustificável. 
E' a limitação que so põe á importância do 
empréstimo : não poderá exceder da metade 
do capital. Porque não poderá exceder a me- 
tade, a todo o capital mesmo? 

Acaso só o capital de uma empreza ó garan- 
tia ? 

O que é mais importante — a somma empre- 
gada pelas emprezas de viação urbana desta 
côrte nos trilhos, nos carros, estações e ani- 
maes, ou a renda que ellas auferem? 

O Sr. Castro Carreira:— Mas, si o capital 
todo não está realizado, por que não preferil-o 
ao empréstimo ? 

O Sr. Affonso Celso responde que nem 
sempre os accionistas estão habilitados a com- 
pletarem logo as suas entradas, havendo, no 
emtanto, capitães disponíveis que podem sup- 
pril-as, mediante o empréstimo. 

O orador citou já na segunda discussão do 
projecto o exemplo da Botanical Garden, que 
é significativo. Como concluiu ella as. suas 
obras ? 

Os accionistas fizeram uma ou duas entradas, 
que assegura-se não terem excedidos a 80,^. 

* Com isso fez-se o primeiro trecho da linha 
até o largo do Machado, o, com o producto da 
exploração, o resto. 

As suas acções, que assim custaram apenas 
80$ ou 100$; valem hoje mais de 1:000$000. 

Portanto, si essa empreza, ao chegar ao largo 
do Machado, houvesse contrahido um emprés- 
timo, concluiria mais rapidamente toda a obra, 
o empréstimo seria logo pago e as suas acções 
teriam immediatamente o valor, que só com o 
tempo adquiriram. 

Perderia alguém com isso ? 
Entretanto, si vigorasse já o projecto, seme- 

lhante operação, tão proveitosa e segura, não 
poderia eífoctuar-se. 

Como este exemplo poderia o orador citar 
outros, que porião em relevo a inconveniência 
da alludida disposição, que ó uma daquellas em 
cuja suppressão deveria consentir o nobre re- 
lator. 

A opininião publica reclama-a, e tem toda a 
razão. E'justo attendel-a. 

Estas disposições restrictivas têm, como já 
disse, o inconveniente de embaraçar maior som- 
ma de benefícios do que os males, que conse- 
guem previnir. Por mais cautelosa e casuís- 
tica, que a lei seja, nunca chega a banir a 
fraude, que sempre descobre meios de illudil-a; 
donde resulta que, além do bem que impedem, 
são na maioria dos casos completamente inúteis. 

Demais, o legislador devo attender para a sua 
época. Si as fraudes nas associações anonymas 
foram emalgum tempo fáceis, hoje não sucede 
o mesmo. Coma elevação donivel intellectual 
da sociedade moderna, com a vulgarisação dos 
conhecimentos, com as communicações rapidas 
que ha para toda a parto, e sobre tudo com os 
meios de publicidade de que actualmente se 
dispõe, é muito mais difiicil illudir o publico, 
do que foi a 50 ou 60 annos atraz. 

Antigamente ser accionista de associação 
anonyma, era quasi dar prova de pouco siso ; 
um poeta satyrico dizia. 

« Bans un terrain humide et frais 
« Semez de la graine de niais 
«.II poussera das actionnaires ! » 

Hoje é o contrario : accionista de associação 
anonyma ó todo o homem avisado, que dispondo 
do capitães quer vel-os augmentár facilmente 
com vantagem sua e do publico. 

Deixe-se ao accionis ta toda a liberdade, olle 
acautelará melhor os seus interesses do que a 
lei ; haja toda a publicidade ; punam-se com 
rigor os abusos, o confiemos no futdro do ano- 
nymato. 

Ir a lei mais longe ó aberrar de sua missão, 
faltar aos seus intuitos. 

O Sr. F. Octaviano : — Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso já citou Rousset, que 

faz em uma nota as seguintes, judiciosissimas 
reflexões : 

« Os governos (e por governo entende-se tam- 
bém o legislador) excedem do seu direito e d- 
sua missão, quando, não contentes de serem oe 
garantidores da ordem publica, querem ser os 
empreiteiros do bem e do progresso; o unics 
bem que podem e devem promover ó deixar n 
cada um a liberdade de fazer o bem e o melhor. 

« O bem e o melhor realisar-so-ão sempre 
mais efficaz e harmonicamente pela iniciativa 
das forças e tendências individuaes do que pela 
acção regulamentadora e imperativa da lei.» 

Respondendo-lhe na parte em que assignalou 
a deficiência do projecto, por não dar aos credo- 
res uma intervenção mais efficaz na liquidação 
judicial das sociedades anonymas, do que no 
processo actual da fallencia, (a qu: 1 limita-se 
a serem ouvidos quando se trata de entrar em 
accôrdo com os devedores da massa ou do vender 
as respectivas dividas), o nobre relator satisfêl-o 
plenamente, o que folga do declarar. 

Na verdade o projecto estabeleço a esse res- 
peito, raaxime no art. 25, medidas e cautelas 
muito bem pensadas. 

Permittir, como ahi se faz, que os credores 
represontintes de 2/3 dos credites possim con- 
tinuar o negocio da sociedade ou da companhia, 
ou cedel-o a outra sociedade, ó um pensamento 
feliz, que realiza o desideratwm do publicista 
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a que alladio em seu anterior discurso, assim 
como do projecto offerecido ao parlamento 
francez. 

Isto vem por sua vez provar, que poderíamos 
sem receio, afastar-nos dos typos, que nos apre- 
sentam as legislações europeas. 

O orador extranheu, que o projecto prohi- 
bisse ao socio, solidariamente responsável das 
commanditas,constituir o seu capital em acções, 
como é licito aos commanditarios ;—o que aliás 
nenhuma restricção traria a sua responsabili- 
dade illimitada, porque, além do capital das 
acções, comprometteria ello na associação todo 
o seu patrimônio. 

Retorquindo-lhe, neste ponto, o nobre re- 
lator lembrou antes de tudo, que essa res- 
tricção provinha, como conseqüência natural, 
da própria razão do conveniência, que justifi- 
cava, ou autorisava as commanditas por 
acções. 

Justamente por serem as acções negociáveis, 
disse S. Ex., é que não se permitte ao gerente 
ou commanditado possuil-as, porque não lhe é 
licito alienar a quota com que entra para a as- 
sociação. 

A razão seria procedente, si o facto de alie- 
nar o gerente suas acções o isentasse da res- 
ponsabilidade illimitada; mas si essa responsabi- 
lidade permanece pelo simples exercício da ge- 
rencia, não vê o que possa justificar semelhante 
restricção. 

O nobre senador citou em seu apoio um ju- 
risconsulto de grande nota, que tratou ex-pro- 
fesso das sociedades commerciaes — Delangle ; 
mas esse escriptor, longe de favorecer a opi- 
nião de S. Ex., combato-a formalmente no 
§ 505 de sua obra, que o orador lê. 

O Sr. Lafayette : — Citei Delangle pára 
provar outra cousa. 

O Sr. Affonso Celso sabe que foi para pro- 
var que era combatida, e com razão, a doutrina 
sustentada por alguns escriptores de que o 
socio commánditario não pôde comprar acções. 

Delangle, no logar citado, impugna com os 
mais irrefutáveis argumentos semelhante dou- 
trina, mostrando que o commanditario não 
perde, pelo facto de o ser, o livre uso e goso da 
sua fortuna, e está era seu pleno direito, appli- 
cando-a á compra do acções da sociedade em 
que é solidariamente responsável. 

Más, dahi mesmo tira o orador argumento 
contra a disposição do projecto. Pois si o com- 
manditario pôde vir a ser legitimamente pos- 
suidor de acções da comraandita, porque não 
poderá constituir em acções o capital com que 
para ella entra ? 

O Sr. Lafayette : — Nâo é a mesma cousá. 

O Sr. Affonso Celso não atina com a difle- 
rença. As acções compradas pelo commanditario 
representam uma parte do capital social, como 
representariam as que cite tomasse ou subscre- 
vesse ao ser instituída a sociedade ; não com- 
prohendo, pois, nem o inconveniente que haja 
em que desde logo se lhe permitia ser accio- 
nista, quando se consente que seja-o mais tarde; 
nem tão pouco a diíferença que vai do facto 

de ser accionista primitivo para o de sel-o mais 
tarde. 

Si ha perigo em que o commanditario possua 
acções, tanto se deve prohibir que as subscreva 
ao ^ organizar-se a sociedade, como que as ad- 
quira depois delia organizada. 

Si, porém, o projecto permitte que as compre 
segue-se que tal perigo não existe, e, portanto, 
e inexplicável que não lhe consinta converter 
nellas o seu quinhão social. 

E' manifesta a incoherencia do projecto 
admittindo uma cousa o vedando outra, quando 
são perfeitamente idênticas. Ou prohibição 
absoluta de possuir acções, ou liberdade de 
subscrevol-as para constituir o capital comman- 
ditado. Daqui não ha fugir. 

O Sr. Castro Carreira ; —Ha muita diífe- 
rença entre o que o projecto prohibe eo que 
permitte. 

O Sr. Aefonso Celso espera pela demonstra- 
ção, duvidando muito que seja procedente. 

Para justificar a obrigatoriedade de fiscaes 
nas commanditas por acções oxactamente nas 
condições em que o projecto creou-as para as 
sociedades anonymas, o nobre relator lembrou 
que nessas commanditas podem dar-se as mes- 
mas fraudes, que nas anonymas, sendo por isso 
preciso tomar as mesmas cautelas. 

Não é assim : nas associações anonymas a 
flsoalisação do accionista não é constante e per- 
manente, como nas commanditas. 

O socio commanditario pôde acompanhar a 
marcha dos negocies ; ó ouvido sobre elles, dá 
a sua opinião, emitte o seu voto, e pôde impedir 
o que lhe parecer nocivo. 

O Sr. Nunes Gonçalves:— O commanditario 
não pôde exercer essa íiscalisação. 

O Sr. Affonso Celso retorque que ó dou- 
trina hoje incontestada na jurisprudência com- 
mercial. 

O commanditario delibera e fiscalisa sem 
perder o seu privilegio. 

Nas sociedades anonymas, o acionista só é 
chamado a deliberar nas assembléas geraes, que 
raro se reúnem. Pôde, portanto, ser menos 
exigente o meticuloso o elemento fiscal das 
commanditas. 

Demais,o pessoal das commanditas por acções 
é por via de regra menos numeroso que o das 
anonymas, e exigindo o projecto um conselho 
fiscal, composto, pelo monos, de três membros, 
succtderá—ou que não haja pessoal para com- 
pol-o, ou que o conselho fiscal seja sempre o 
mesmo, o que oíferece inconvenientes obvios. 

Por isso, parecia-lhe mais acertada a disj osi- 
ção da emenda, que sujeitou ás illustradas 
commissoes, e na qual deixou ás commanditas 
por acções a faculdade do organisarem o seu 
elemento fiscal, como lhes parecesse melhor. 

O nobre relator insiste em sustentar, que não 
ha no projecto a deficiência notada, quanto ás 
sociedades cooperativas, ou de capital variavel, 
que segundo S. Ex. podem existir entre nôs 
sob o regimem do projecto,si revestirem a fôrma 
anonyma, ou sob o do codigo do commorcio, si 
adoptarem qualquer das outras fôrmas conhe- 
cidas. 
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E' uma opiniãoinsustentavel, pennittaqueo 
diga o nobre relator. 

S. Es. parte de uma base f dsa, qual a de 
considerar a yariabilidade do capital, não como 
o característico, ou a essência das sociedades 
cooperativas, mas simples accidente, ou mo- 
dalidade . 

O nobre senador não tem razão alguma, quer 
em face dos princípios, quer das autoridades 
sobre a matéria* 

Os princípios mostram, que a mobilidade do 
capital, e também do pessoal, são os distin- 
ctivos das associações cooperadoras, como aliás 
o está claramente indicando a outra denomi- 
nação, pela qual são geralmente conhecidas— 
sociedades de capital variável. 

As sociedades cooperadoras foram concebidas 
para melhorar as condições das classes menos 
fovorecidas da sociedade, o operário, o prole- 
tário, aquelle que vive do seu salario, e que 
ganhando pouco, dificilmente pôde accumular. 

As outras fôrmas de associação conhecidas 
eram-lhes vedadas: aquelle que vive do tra - 
balho diário, que mal chega para suas primeiras 
necessidades, nãí pôde (brigar-se á realização 
de c rto capital, em época determinada. 

Por outro lado, si á custa de grandes priva- 
ções, consegue juntar um pequeno pecúlio, lá 
vem a moléstia, a falta de trabalho, o augmento 
da família, que o obrigam a despendêl-o em 
uma semana, em um dia. 

Dahi o pensamento das cooperativas; não 
têm capital fixo, as entradas fazem-se quando 
e como podem fazel-as os accionistas, sem época 
fixa, sem quantia especificada. 

Si feita a entrada, delia precisa o accionista 
inesperad imente, pôde retiral-a em parte ou no 
todo, conforme as estipulações dos respectivos 
estatutos, continuando, porém, a responsabi- 
lidade pessoal pelos compromissos sociaes até 
entãe contrahidos. 

, Eis porque nas cooperativas o capital ô in- 
certo, vario, ora maior, ora menor, segundo as 
circumstancias, assim como é também mobil 
e variável o pessoal. 

Isto em principio :—quanto ao juizo das au- 
» toridades, elle, á excepção de Lescoeur, ou de 

algum outro escriptor. pouco conhecido, é ge- 
ralmente contra o nobre senador. 

O orador pudera citar, entre outros, Vavas- 
seur, Guillery, Foy, Rousseau, Bedarride, De- 
loison, todos concordes em que é a variabili- 
dade do capital, assim como do pes-oal, o 
caracteristico das cooperativas. 

Não o fará, porém, para não consumir tempo 
ao senado, limitando-se a reproduzir as pala- 
vras do sábio professor de Gand, commentador 
da lei belga Waelbroeck, encarregado pelo seu 
governo de estudar a organização das so iedades 
cooperativas,nos paizes em que mais floreciam, 
e que a respeito escreveu relitorios, em que a 
matéria foi tratada com grande superioridade. 

Esse jurisconsulto eminente declara, em tre- 
chos que o orador cita, que o característico das 
cooperativas é exactamente aquelle que o nobre 
senador sustenta ser mero accidente, isto é, a 
variabilidade do capital e a mobilidade do pes- 
soal. 

Elle transcreve a opinião de Pirmez, ex- 
ministro na Bélgica, e collaborador da lei ali 
promulgada, — opinião á que o nobre relator 
soccorreu-so e mostra que foi vivamente com- 
batido. 

Pirmez também sustentara que as cooperativas 
não erão especi; nova do genero sociedade, que 
eram dispensáveis disposições especiaes para 
regel-as, mas f ã vencido, prevalecendo a opi- 
nião contraria que encarnou-se na lei. 

Mas, no interesse da discussão, não fará o 
orador cabedal da questão de saber si a varia- 
bilidade do capital e do pessoal constituem 
mero accidente, ou essencia das sociedades 
cooperativas ; concordará com o nobre senador 
em que seja na verdade um accidente. 

A nda assim, nem o projecto nem o codigo 
as admittem, carecendo de alterações par i ro- 
cebel-as em seu seio. 

Não as admitte o projecto, ou antes, não lhes 
é applicavel a fôrma anonyma nelle regulada ; 
porque,além das exigências de publicidade, im- 
possíveis de satisfazer se por parte de uma asso- 
ciação, cujo pessoal muda de d a para dia, 
seria mister não só a subsoripção de todo o ca- 
pital , condição igualmente impossível para 
uma associação que não tem capital fixo, mas 
também a realização de uma parte delle, por 
sua vez inexequivel pela mesma razão, e ainda 
porque o capital realizado em um dia pôde ter 
desapparecido no outro. 

Igualmente não lhe são apeiicaveis as outras 
fôrmas de associação, em nome collectivo, em 
commandita, e de capital e industria, porque 
todas ellas exigem que no contracto e compe- 
tente registro laça-se menção do nome, domi- 
cilio, naturalidade e profiss o de cada soei o, 
assim como da quota com que deva entrar para o 
acervo commum, requisitos que não podem ser 
preenchidos por uma sociedade cooperativa. 

A lacuna do projecto, pois, è indiscutível, o 
tanto mais inconveniente quanto não tardará 
muito que no paiz haja umaclasm numerosa... 

0 Sr. F. Octaviano Já existe nos mi- 
lhares de trabalhadores das estradas de ferro. 

O Sr. Apfonso Celso. .. que neste genero 
de associação encontrará grandos recursos, 
quer para a producção e consumo quer para o 
credito. 

As sociedadei cooperativas são uma idéa 
nova e quando foram concebidas e aos poucos 
generalis iram-se em vários paizes da Europa, 
já as diversas legislações consagravam as re- 
gras á que se subordinara as outras especies 
de associação. 

E, todavia, todas ellas foram modificadas, 
para o effeito de se lhes dar existência legal, 
exactamente pela razão de que taes regras 
e preceitos, idênticos aliás aos do nosso co- 
digo e da lei de 1860, assim como do actual 
projecto, não podiam ser-lhes applicidos. 

Isto prova a necessidade de procedimento 
igual da nossa parte, si queremos Isgalisar 
entre nós tão util instituição. 

O nobre senador ponderou que tanto é imagi- 
naria essa necessidade, que já tem havido enlro 
nós sociedades cooperativas. A asserção não 
é exacla : temos tido, ó certo, algumas asso- 
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ciações, que se intitulavam cooperativas, mas 
de facto não o eram, em essência, e nem po- 
diam ser por faltar-lhes a variabilifade do ca- 
pital. 

O orador porá termo ás suas observações, por 
ter já dito bastante para justificar e explicar o 
seu voto. Quizera que as commissões reunidas 
fizessem obra tão perfeita, como era de esperar 
da sua illustiação e proficiência, elaborassem 
uma lei capaz de maior duração que a lei de 
1860 e a respeito da qual pudessem dizer— 
Perene inonumentum exegimus ! 

As illustradas commissões, porém, não en- 
tenderam assim e no seu projecto fizeram ainda 
largas concessões á escola restrictiva. 

E' o seu ponto fraco e dahi vir-lhe-a a ruina. 
Não d preciso ser propheta para annunciar, 
que essas restricções hão de durar pouco 
tempo. 

O Sr. Junqueira :—A lei será reformado, 
mas em outro sentido. 

O Sr. Affonso Celso affirma que não; as 
tendências da opinião, as exigências próprias 
de cada quadra são irresistíveis ; contra ellas 
nenhuma instituição subsiste, e tudo clama 
pela liberdade do anonymato, que outra cousa 
não é senão a liberdade do contratar. 

Em todo caso o projecto já é um melhora- 
mento e por isso aceita-o, e tem-se esforçado 
por obter ainda maiores concessões. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
da agricultura, foram sorteados para a deputa- 
ção que o devia receber os Srs. Castro Carreira, 
Barão da Laguna o Viriato de Medeiros,e, sendo 
o mesmo Sr. introduzido no salão com as for- 
malidades do estylo, tomou assento na mesa á 
direita do Sr. presidente. 

Proseguiu a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no exer- 
cício de 1882—1883, com as emendas approva- 
das pela camara dos deputados e as offerecidas 
pela commissão de orçamento do senado. 

A'a 2 horas e 40 minutos da tarde o Sr. pre- 
sidente deixou a cadeira da presidência, que 
passou a ser occupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Sx-. líu ri-o-: Bsirreto—Sr pre- 
si lente, o nobre âenador pela Bahia, que en- 
cetou este debato, depois delle o nobre senador 
por Minas, que se acha sentado á minha di- 
reita, ornais accentuadamente o nobre senador 
pelo Rio de Janeiro, que fallou na ultima sessão, 
censuraram a commissão de orçamento, porque 
ao passo que esta mostrou ao senado, em seu pa- 
recer, a necessidade de emendas quo reduzissem 
a excessiva despeza, que foi votada pela camara 
dos deputados e proposta pelo governo, não quiz 
apresentar emendas de reducçâo. 

O primeiro dos nobres senadores, a que me 
refiro, disse que a commissão tinha pactuado 
com os assaltantes dos cofres públicos, que ti- 

nha arvorado a bandeira branca ás portas do 
thesouro. 

Sr. presidente, este conceito do honrado se- 
nador pela Bahia, envolve uma censura não 
somente á commissão, como também áquelles 
que, no pensar de S. Ex.,assaltavam o thesouro. 

O Sr. Junqueira:— Não foi censura; foi uma 
observação. 

O Sr. Barros Barreto:—E'indiiferento para 
o caso que fosse censura ou observação. Quaes 
são, senhores, os assaltantes do thesouro, con- 
tra os quaes deveria a commissão lutar ? 

O Sr. Junqueira:— O que disse foi quo, 
attendendo ás premissas estabelecidas no pa- 
recer, a commissão não devia tirar esta con- 
clusão . 

O Sr. Barros Barreto : — Sr. presidente, 
a commissão, lavrando o seu parecer, não pa- 
rece-mo demais declaral-o, portou-se com a 
maior lealdade para com o senado, a quem 
mostrou quaes as despezas que haviam sido 
accrescidas o quaes os fundamentos deste au- 
gmento extraordinário em algumas verbas de 
dcsp^za. Concluiu, porém, declarando que cin- 
gia-se a apresentar somente algumas emendas, 
que corrigissem defeitos que porventura hou- 
vessem escapado nas que vieram da camara dos 
deputados, abstendo-se de propor mais emen- 
das do reducçâo, a isto porque, senhores, em- 
bora todos julguem necessárias as reducções' 
das despezas, embora todos fallem em econo- 
mias, ninguém toma a responsabilidade de fa- 
zol-as, e o espirito publico parece repellil-as 
com as exigências que faz de novos serviços, 
qu ■ apressem o nosso progresso. E o espirito 
publico, senhores, não é contrariado pelos po- 
deres do Estado, pois governo, camara e se- 
nado pronunciam-se pelo augmento das des- 
pezas publicas, como temos presenciado na 
votação dos orçamentos que já têm vindo ao 
senado. 

A commissão não quiz, Sr. presidente, fat- 
iando em economii, que se pudesse dizer que 
ella está no caso dos augures romanos; e que, 
ao pronunciar a palavra—economia, seus mem- 
bros olham-se mutuamente rindo-se da credu- 
lidade do publico. 

Sr. presidente, a commissão disse, com toda 
a verdade, que ninguém quer economias. 

Temos discutido cinco orçamentos, e sómente 
o da justiça voltou daqui pira a camara sem ser 
augmentado ; os outros quatro que têm sahido 
desta casa, foram augmentados, contra o voto 
da commissão,que viu constantemente o senado 
pronunciar-se contra as emendas de reducçâo 
que ella propoz ! 

Ora, qual é a posição que quer-se reservar 
á commissão diante do taes factos ? 

A de ser ella sempre derrotada ? 
Pois bem: a commissão não propoz emendas ; 

os illustrados senadores que o façam, e, si o se- 
nado aceital-as, a commissão se julgará muito 
feliz com essa nova derrota. 

A prova, Sr. presidente, do que os nobres 
senadores,na censura que fizeram á commissãot 
não tem bastante razão, está nn facto de, tend0 
a commissão proposto apenas cinco emendas de 
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reducção, o nobre senador pela Bahia, oppoz-se 
exactamente áquella das cinco que mais justi- 
ficada está. 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro, que 
também censurou a commissão por não propôr 
emendas, já annunciou que tinha de ele- 
var a verba—Manumissão— com mais 3 ou 
5.000:000$00d. 

O que, pois, se verifica afinal, ó que está no 
espirito de todos, que a economia é uma neces- 
sidade, mas que também está no espirito de 
todos não fazer economias. 

Eu disse que a eommissã o tinha procedido 
com toda a lealdade para com o senado, porque 
o parecer está redigido de modo que não deixa 
duvidas a respeito. 

Passo a demonstral-o : 
A commissão disse, que punha á vista do 

senado o quadro pelo qual o mesmo senado co- 
nheceria a marcha vertiginosa com que cami- 
nhamos no dispendio dos dinheiros públicos. 
Mostrou que, tendo o orçamento vigente con- 
signado para serviços extraordinários e ordiná- 
rios a quantia de 30 mil e tantos contos, a 
proposta do governo, que serviu de base ao 
orçamento que discutimos, elevou essa despesa 
a 51 mil e tantos contos, e a camara dos depu- 
tados, augmentando ainda, fez com que ella 
attingisse á somma de 53.000:000$. O orça- 
mento, portanto, vindo da camara, comparado 
com o que vigora ainda, trouxe o au- 
gmento de mais de 22 mil contos. Acrescen- 
tou, entretanto, a commissão que, pondo esse 
quadro á vista do senado, não so atrevia a pro- 
por emendas que reduzissem extraordinaria- 
mente a despesa, porque estava em, todos nós 
o transudava dos póros da nação a idóa de que 
as despezas feitas com os progressos moraes e 
materiaes não são mal vistas por ninguém. 
Porque, pois, condemnar a commissão do se- 
nado a propor emendas que não são aceitas, e 
a desquitar-se dest'arte da opinião geral ? 

Sim, senhores, a opinião geral quer esias 
despezas, e essa opinião é manifestada pelo 
governo e pelos votos da camara e do senado 
no augmento dos orçamentos que já têm sido 
votados; Porque, pois, ha de a commissão des- 
quitar-se dessa opinião tão unanime e compo- 
tentemente manifestada ? 

Não foi, portanto, a commissão desleal para 
com o senado, quando formulou esse parecer, e 
preza-se de ter dito a verdade, perque mostrou 
onde estavam as despezas reduziveis e quaes 
as verbas em que essas despezas appareciam, 
declarando que não apresentava emendas re- 
strictivas, porque não queria contrariar a opi- 
nião que se annunciava por orgãos tão compe- 
tentes. E porque, senhores, a commissão não 
havia de fallar a verdade ? 

Quererão, porventura, os nobres senadores, 
censores da commissão, que a verdade seja 
privilegio do nobre senador pela Bahia, ex-mi- 
nistro do império, da justiça e de outras pastas 
mais, si me não engano ? 

Dos que censuraram a commissão, apenas o 
nobre senador por Minas annunciou que apre- 
sentaria emenda, supprimindo a verba desti- 
nada a auxílios á escola de agricultura. 

Parece-me, pois, Sr. presidente, que de al- 
gum modo tenho justificado a commissão por 
não ter apresentado maior numero de emendas. 

Passarei agora a justificar as emendas que 
foram impugnadas pelos honrados senadores 
que tomaram parte neste debate e pelo honrado 
Sr. ministro da agricultura. Seguirei mesmo a 
ordem em que essa impugnação foi feita. 

O nobre senador pela província da Bahia, fez 
cabedal da fusão do orçamento especial no orça- 
mento ordinário. 

Peço permissão ao nobre senador para não 
ligar grande importância a essa idóa. 

Sr. presidente, os créditos especiaes figuram 
no orçamento sob essa denominação, pela es- 
pecialidade de serem elles o resultado de leis 
especiaes que abriram ao governo créditos para 
satisfação de diversos serviços, ficando o mesmo 
governo autorizado a fazer operações do credito 
na deficiência de renda. 

O Sr. Junqueira ; — Os ordenados o outras 
despezas ordinárias estão no mesmo caso. 

O Sr. Barros Barreto: — Perdão, não_é a 
mesma cousa: os ordenados e outras muitas 
despezas ordinárias são pagos pela renda ordi- 
nária, não tendo o governo autorização para 
fazer operações de credito para satisfazel-as. 
As especiaes, porém, decretadas por leis espe- 
ciaes, são acompanhadas de autorização para 
o governo contrahir empréstimos, afim de satis- 
fazel-ás. 

Uma lei posterior ordenou que todos os annos 
figmrasse no orçamento a quota destinada para 
despender-se com cada um desses serviços; 
como para cada um desses serviços o governo 
está habilitado a fazer operações de créditos, 
estas despezas figuram separadamente, para to- 
das as outras despezas ordinárias, o governo 
não pôde fazer taes operações, como já ponde- 
rei. 

Já vê, pois, o nobre senador que não ha o 
menor inconveniente em que taes despezas es- 
peciaes continuem a figurar nos orçamentos, 
desde que si inscreverem—créditos especiaes— 
e não podem escapar á inspecção do corpo legis- 
lativo. 

O nobre senador para fortalecer sua opinião 
disse que as estradas de forro de Baturité o 
Sobral figuravam no orçamento ordinário, o 
tambom no extraordinário. 

Foi um equivoco do nobre senador. O que se 
acha no orçamento ordinário ó a despeza do 
custeio com a parte em trafego de cada uma 
dessas estradas ; ó o mesmo que se dá com a 

■ estrada do ferro Pedro II. 
O Sn. Junqueira :—Ha uma dellas que tem 

verba para obras no orçamento ordinário ; creio 
que ó a de Sobral. 

O Sr. Barros Barreto:—Não sei de tal. 
Por ultimo o nobre senador pela Bahia, a 
quem me tenho referido, impugnou a emenda 
de reducção, oíferecida pela commissão 
á verba—corpo de bombeiros. Tambom o no- 
bre ministro pronunciou-se contra isso, alle- 
gando que tal reducção importaria desorgani- 
zação do serviço. 
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Peço permissão áo nobre senador e ao nobre 
nainistro para mostrar que SS. EEx. não têm a 
menor razão, que a opinião de SS. EEx. não 
tem fundamento. 

A commissão disse em seu parecer que, com 
a quantia de 280:OOOÇ, com que se acha ainda 
dotada esta verba, por isso que a lei que vi- 
gorou nos dous últimos exercicios ainda 
está vigorando no presente, o serviço não 
solfreu a menor quebra, como consta do relató- 
rio ultimo da repartição da agricultura, onde 
lê-se o seguinte : 

« Conseguiu-se material do excellentes con- 
diçõ s o dos melhores typos, deposito bem pro- 
vido do utensis, e, apezarde existirem 67 vagas 
par i o numero do 300 praças com que o de- 
creto n. 8337 dotou o corpo, pelo serviço des- 
empenhado tom elle grang 'ado a sympathia e 
a confiança da população d sta cidade. » 

O citado relatório diz que o numero de 233 
praças o mais. que sufficiente, | orque, apezar 
do existirem 07 vagas, o serviço não soífreu a 
men ir quebra, 

Nem era pr'ciso que o relatório o r.fflrmasse, 
porque pre enciamos por nós mesmos que o 
corpo de bombeiros, de-falcado como está, com 
233 praças somente, quando o seu est ido com- 
pleto ó de 300, está encarregado da irrigação 
da cidade. 

O Su. Diouo Velho:—Actu.ilmente está com- 
pleto. 

O Sr. Barros Barreto:—Do ultimo rela- 
tório, quo ó de Maio deste anno, consta que 
existem 67 vagas,. Ora, si apezar dessas, 
o . corpo de bombeiros faz excellentemente 
o seu serviço e pôde encarregar-se mais do 
s :rviço da irrigação da cidade, serviço grande- 
mente pesado p ira o corpo, porque tem de mais 
a mais o inconveniente de estragar-lho o ma- 
terial o o fardamento ; si apezar, digo, de assim 
desfalcado, o serviço n'o soffre, como pôde o 
nobre ministro aifirmar que, ficando elle com 
duzentas e cincoenta praças, como a rommissão 
propõe, ficará desorganizado ? 

A commis ão propõe que a verba seja redu- 
zida a 300:000$; ha por consequ meia uma 
r'ducção de 40:000$ com relação á proposta, 
que ó de 340:000$, pois a cauura não alterou a 
dogovorno. Esta reducçao representa exacta* 
mente o numero de cincoenta praças, porque 
cada praça no corpo ds bombeiros vmce 730$ 
por anno, os qu ies multiplicados polo numero 
de cincoenta dão trinta e seis contos o tmto. 

Mas a commissão insiste nisto, não pola 
quantia om si, mas principalmente pelo modo 
como o augmento se acha justificado na tabella, 
a qual diz (lê): 

« O excesso provém do pedir-se a quantia do 
12:000$ para se indemnizar a repartição dos 
telegraphos pelos serviços quo ahi são feitos ; 
8:000$ para custeio da estação marítima e 
40:000$ para as despezas que acresceram com 
o novo regulamento. » 

Ora, este novo regulamento, quo está sub- 
mettido ao poder legislativo, ainda não foi 
approvado por elle, e a votar-se tal qual j 
a quantia pedida para os serviços que accres- 

v. vi—21 

ceram com sua promulgação, ficará elle appro- 
vado implicitamente, ou produzindo todos os 
seus eífeitos como si o estivesse definitiva- 
mente. 

Eis a razão por que a commissão insistiu em 
que a verba da proposta não fosse adoptada 
pelo senado. 

Jardim do Campo da Acclamação.—O hon- 
rado Sr. ministro da agricultura, quando im- 
pugnou a reducção dessa verba, corametteu, in- 
voluntariamente de certo, um engano ; a com- 
missão não reduziu a verba, esta foi reduzida 
pela camara dos deputados na seguinte emenda 
lê) : 

« Supprimindo-se os logares do ajudante do 
apontador o de chefe dos guarda», e reduzido a 
18 o numero de trabalhadores—38:200$.» 

Em virtude desta emenda,a proposta, que ora 
de 48:860$, ficou reduzida a 38:200$, quantia 
que a commissão do sanado conservou. 

Aconticeu, porém, haver orro do calculo 
nessa reducção, porque a importância dos ven- 
cimentos dos logares supprimidos ó inferior á 
diiferença entre a quantia da proposta o a 
da emenda dt camara dos deputados; por 
isso a commissão do senado acrescentou á re- 
ducção feita pela camara a de dous logares dos 
quatro feitores que se acham na tabella, e 
tirou d> quantia destinada ao material a de 
580$ ; de sorte que da sub-enmnda da com- 
missão do s nado resulta ficarem os logares 
existentes inteiramente dentro da verba de 
38:2608000. 

Agora, Sr. presidente, vai o senado ver de 
quo pessoal já se acha munido o jardim do 
C.impo d'Aoclamação (lê): 

1 Administrador  3:600$000 
1 Jardinoiro  2:400-4)00 
4 Feitores jardineiros a 1:200$.. 4;800$000 

26 Trabalhadores a 720$  16;720$000 
1 Apontador escrivão  1;5008000 
1 Aiudante do apontador.  720$000 
1 Pedreiro '  1;560$000 
1 Chefe dos guardas.   1:200$000 

10 Guardas o porteiros a 630$.. .. 6:000§000 

40:560$000 
Já é u:n estado-maior soffrivel para começo ! 

Si o senado não comportar-se com severidade na 
decretação desta despeza, para o anno seguinte 
havemos de votar os logares de medico, de ad- 
vogado, de capellão, etc. 

O Sr. Teixeira Júnior:—E um escriptorio 
com porteiro, continuo, etc. 

O Sr. Barros Barreto : —B' preciso cortar 
isso quanto antes,para quo não me Ire a semente 
do desperdício plantada nesse jardim. 

Conservou, portanto, a commissão do senado a 
verba votada pela camara dos deputádos para o 
jardim do campo da Acclamação, suppnmmdo 
apenas dous logares de feitores dos qu itro que 
alli existem a 1:200$000 cada um. 

Agora passarei a tratar da reducção proposta 
pela commissão na verba — Torras publicas e 
colonização— reducção que foi também impu- 

1 gnada pelo honrado Sr. ministro. 
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Sr. presidente, essa verba no orçamento que 
ainda vigora, é apenas de 201:000$; a proposta 
do governo elevou-a a 953:535§ ; a camara 
dos deputados a 1.073:535$ ea commissão do 
senado propoz que seja reduzida a 700;000$, 
autorizando o governo para reformar a repar- 
tição das terras publicas, com a qual, segundo 
se vè da tabella, se despende a quantia de 
79:980.$000. Para os resultados que temos 
obtido com a colonização, e para os que delia 
é licito esperar, parece-me que essa reparti- 
ção, pela qual se escôa a quantia de 80:000$, 
pôde muito bem ser reduzida a proporções 
muito mais modestas. 

O Su. Viriato de Medeiros:— Não presta 
serviço nenhum. 

O Sr. Barros Barreto:—Por isso propoz a 
commissão que ficasse o governo autorizado a 
reformal-a, reduzindo o pessoal. 

A tabella, senhores, pede 14:000$ para ades- 
peza de embarque e desembarque de 25.000 
immigrantos; hospedagem e comodoria por oito 
dias 141:000$; transporte para as províncias 
213:553$. Estas tres parcellas sommam a quan- 
tia de 370;000$000. Dividida Esta por 25.000 
immigrantes dá no quociente muito menos do 
20$000 para a despeza d5 cada cc lono até o seu 
e-tabelecimento. 

A commissão, considerando que no ultimo 
anno entraram no porto do Rio de Janeiro 
apenas 11.000 immigrantes, e que deste nu- 
mero 4.000 são de nacionalidade portuguoza, 
que não pesam no orçamento do Brázil, en- 
tendeu que, ainda quando se conseguisse que 
os immigrantes se el ívassem a 25.000, dedu- 
zindo os 5 ou 6 000 i ortuguezos, ficariam pouco 
menos de 20.000 para subvencionar-se, e corno 
a despeza cora cada um dessas colonos o info- 
rior a 20$, não excede de 15 a 16$, teremos 
que com 300:000$ pôde o nobre ministro fazer 
perfeitamente bem esse serviço. 

O que resta ? Resta, segundo se doprehonde 
da tabella, a quantia de 50:000$ para as com- 
missões de medição de terras nas colonias de 
Santa Catharina, Rio Grande do Sul e outras ; 
a de 54:000$ para a discriminação do domínio 
publico do particular ; a de 200:000$ para um 
edifício destinado á recepção dos immigrantes; e 
ainda 200:000$ para medição de lotes nas pro- 
víncias do Espirito Santo e Santa Catha- 
rina. 

Parece que estas difierentes parcellas, que 
acabo de enumerar, são elevadíssimas : primo, 
porque o nobre ministro mesmo já abriu mão 
dos 200 contos destinados ao ediflcio para 
a recepção dos immigrantos, segundo de- 
clarou n i camara ; secundo, porque si já se 
acha consignada a quantia do cento o tantos 
contos para a medição de lotes nas colonias e 
discriminação do domínio publico do particular, 
a quantia de mais 200:000$, que figura nesta 
tabella, é excessiva. Este serviço pôde ser 
feito perfeitamente com 100:000$ e não cim 
200:000$, como ahi está. 

Em resumo, disporá o governo das seguintes 
parcellas; 300 contos para recepção, agazalho 
e collocação dos immigrantes, em numero de 20 
mil; 200 contos para medição e discriminação 

de terras; 50 contos para a repartição, si usar 
da autorização para reformal-a, camo é impres- 
cindível, porque os 80:000$ que ella despende 
não correspondem aos serviços quo presta. 

O Sr. Dantas;—Apoiado. 
O Sr. Barros Barreto:—Ahi estão menos 

de 600:000$. Como, porém, a camara propoz a 
renovação do contrato com a sociedade coloni- 
zadora de Hamburgo, a commissão, do accòrdo 
com o nobre ministro, aceitou essa emenda, 
tendo ainda em attenção tratar-se de uma 
sociedade, que, única, foi sempre solicita em 
dar cumprimento ao seu contrato,segundo o tes- 
temunho unanime de todos os ralatoris dos mi- 
nistros desta repartição. {Apoiados.) 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':— Cumpriu 
sempre o sen dever. 

O Sr. Barros Barreto:—... a commissão dá 
mais 100:000$ o pouco para a renovação desse 
contrato, ficando por conseqüência a verba do- 
tada coma quantia de 700:000$, que é mais que 
suíficiente para a dotação da verba—Colonização. 

Demais, senhores, hontem entendia-se que 
nós devíamos abandonar o systema de coloniza- 
ção estipendiada, seguido até ontão, que se tinha 
tornado um sorvedouro dos dinheiros públicos.. 

O Sr. Dantas:— Apoiado. 
O Sr. Barros Barrero;—...eadespeza 

foi por isso reduzida a 201:000$, como figura no 
orçamento que ainda vigora ; entretanto, de um 
anno pira outro, sem razão suíficiente, apre- 
senta-se a raosma verba elevada a 950:000$, na 
proposta, e a 1:070 o tantos contos pela emenda 
da camara. 

A commissão do senado atreveu-se a querer 
collocar-si no meio termo o consignou  
700:0ü0$000. 

Acredito que o nobre ministro, illustrado 
como ó, cmiiecedor dos negocios públicos e 
principalmente daquelles de que se acha digna- 
mente encarregado, ha de conseguir um bom 
serviço, muito melhor do quo o que tomos lido, 
com a verba que a commissão lhe destina. 

Escola agrícola. — O nobre senador por 
Minas, a quem me tenho referido, na censura 
que dirigiu d commissão, assignalou quo ella, 
tendo dito em seu parecer quo esta verba figu- 
rava n i tabella illogalmente, porque, segundo 
disposição do lei que vigora, sò podem figurar 
alli as despezas decretadas por lei, a referida 
verba, sem que houvesse lei que a decretasse, 
figura na tabella. Acrescentou o nobro senador 
que a commissão, assignalando este facto, to- 
davia conservava a vorba o não propunha a 
auppressão. 

B facto, Sr. presidente, que a commissão 
não propoz a suppressão e, posso dizel-o ao 
senado, não a propoz porque, em uma con- 
ferência que teve com o nobre ministro, 
S. Ex. insistia para que se conservasse a verba 
tal qual viera da camara, porque tinha um 
plano de fundação de escolas praticas de agri- 
cultura, do qual esperava alcançar o melhor 

i resultado. Ora, a commissão, quo não tem em 
[ vista negar ao governo meios para a satisfação 
' daquelles serviços, que ello julga urgentes e 
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necessários, serviços quo julga trazerem van- 
tagens incontestáveis ao paiz ; o não quer , de 
mais a mais, incorrer na pecha de ser inimiga 
de todo o progresso intellectual deste paiz, de 
viver no obscurantismo, cedeu ás instâncias do 
nobre ministro. Si o senado, porém, entender 
que, devo arripiar carreira, que deve votar 
contra verba destinada á instrucção publica, 
está no seu direito de fazel-o, e talvez eu o 
acompanhe. 

Sr. presidente, não quero canstr por mais 
tempo a paciência do senado, nem abusar de sua 
benevolen ia. {Não apoiados) Tenho respondido, 
tanto quanto cabia em minhas debeis forçai, ás 
impugnações que foram feitas ás poucas emen- 
das do reducção que a commissão fez. Duas 
outras não foram im mgnadas por nenhum dos 
oradovs que tomaram parte no d bate, e outras 
são apena-i a correeçao de pequenos enganos 
q ue se deram na votação da camara dos depu- 
tados. 

Não me sentarei, porém, sem pedir ao nobre 
ministro que lance suas vistas para o prolonga- 
mento da estrada de f uto d) minha provincia. 

O Sa. João Ai.fredo ;— Apoia lo. 
O Sa. Sarros Barreto : —Sois anuos de tra- 

balho,ou, polo minos, que s; diz un de traba- 
lho, não têm conseguido que ao monos um 
kilomotro daquella estrada tenha sido posto em 
trafego... 

O Sr. João Alfredo : — E depois de gastos 
mais de cinco mil contos. 

O Sr. Barros Barreto ;—... o acrescente o 
nobre senador que destes 5.001:0005, mais de 
1.500:000$ se despenderam com a fiscalização 
do trabalho. 

Espero, pois, que o nobre ministro, com o seu 
zelo costumado,f.vça o milagre de conseguir que 
naquolla estrada do ferro se ponha algum tre- 
cho em trafego. 

Agradeço ao senado a sua attenção, e peço 
desculpa de haver abusado por tanto t unpo da 
sua benevolência. {Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Patina, Plonry {ministro 
da agricultura) vem á tribuna pelo dever de 
responder aos nobres senadores, que fizeram 
observações sobre o orçamento do ministério da 
agricultura, o também para insistir em alguns 
pontos em quo diverge do nobre relator da com- 
missão. 

Respondendo em primeiro logar ao nobre se- 
nador por Minas üeraes, que se mostrou im- 
pressionado com o augmonto de despsza, con- 
signado na proposta, justifica as verbas pedidas, 
o occupa-se successivamente das que se re- 
ferem ao trafego das estradis de ferro D. 
Pedro II, da Bahia, Paulo Affonso, Baturité e 
Sobral, mostrando como não se deve estranhar 
que não haja desde já augmento de receita 
correspondente, porque essa só pôde vir com o 
tempo. 

Sustenta ainda a conveniência das dospezas 
a fazer com o augmento das oíflcinas da es- 
trada de forro I). Pedro II, e, quinto aos cor- 
reios e telegraphos, diz que o paiz não pode 

ficar estacionario, aocrescendo que essas des- 
pezas são igualmente roproductivas. 

Julgando assim plenamente explicado esse 
augmento da despeza ordinária na importância 
de 5.000:000$, passa a justificar os créditos es- 
peciaes pedidos, que excedem os votados para 
o ultimo exercicio em 14.897:000$, despeza de- 
terminada por serviços creados de longa data, 
pelas leis do 17 do Janeiro da 1871, 10 e 24 de 
Setembro do 1873, 22 de Setembro e 20 do Ou- 
tubro de^ 1875, e por oiitros que representam 
pela maior parto prolongamento das vias fér- 
reas, apoiados todos cm justas reclamações, 
como as que fez no presente debate o nobre 
senador pelo Rio Grande do Sul em relação ás 
estradas de ferro da sua provincia. 

Si o nobre senador entende que o prolonga- 
mento das estradas de ferro da Bahia e de 
Pernambuco pôde ser adiado, está em seu di- 
reito, opinando desta forma ; mas o governo 
não assum j por si a responsabilidade de des- 
organizar o serviço, e cumpre o seu dever, 
propondo a continuação dessas linhas. 

E' também indispensável, e importa ao cre- 
dito do Estado, a verba destinada ao pagamento 
da garantia de juros, assim como a que se 
refere á liquidação do contracto Gabrielli. Não 
pó ie portanto deixar de insistir pelos créditos 
pedidos, e espera que o senado, attendendo 
aos clamores quo s ■ levantam de todos os pontos 
do Império, pedindo melhoramentos materiaes, 
reconhecerá que não ó possível parar nos tra- 
balhos em execução. 

Depois de desenvolver largamente o ponto 
referente ás linhas Prreas.o orador respondendo 
ainda ao nobre senador por Minas Geraes, sus- 
tenta a necessidade e conveniência da cr ação 
de escolas agrícolas e de veterinária, para as 
quaes se pede uma modesta consignação. 

Explica o que ha em relação ao jardim da 
Praça da Acclamação, o lè uma informação do 
administrador,com a qual demonstra que a des- 
peza com o pesmal e material devo importar em 
40:060$. Todavia respeitará a deliberação que 
tomar o senado e u sua sab doria, o não exce- 
derá a verba que fôr votada. 

Responde om seguida ao n bre senador por 
Minas Geraes, quo fallou em segundo logar, 
e se occupou muito especialmento da cultura 
do café, e dos meios de se alargar o seu consu- 
mo. Justifica o orador os aetos do governo em 
auxilio da iniciativa particular, que conseguiu 
realisar exposições em alguns paizos da Euro- 
pa e da America. Refere-se especialmente ao 
centro da lavoura e commercio o á associação 
industrial. 

Quanto aos pesados impostos que na França 
onerara o café, não so descuidará o governo de 
solicitar a reducção delles, empregando desde 
já os meios indirectos para conseguir esse fim. 
O mesmo diz em relação á Rússia, onde o café 
acaba de ser gravado comimposto elevadíssimo, 
podendo assegurar ao senado que o governo 
presta toda a attenção a este importante as- 
sumpto. 

Quanto á estrada de ferro Príncipe do Grão 
Pará diz que não existe na secretaria proposta 
para o seu prolongamento até Entre Rios ; ha 
porém um pedido para se lançarem trilhos 
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sobre o leito da estrada União Industria, 
desde Petropolis até ao Areál. 

Já mandou examinar essa proposta que não 
fora attendida pelos seus antecessores, e deci- 
dirá como julgar mais conveniente. 

Aprecia em seguida a questão da immigra- 
ção, occupando-se principalmente da introduc- 
ção de braços asiáticos. 

Diz que o governo já fez quanto podia fazer; 
o tratado já está ratificado e em breve se fará 
a nomeação dos cônsules. Por parte do go- 
verno não podem ser prestados aos immigrantas 
asiáticos outros favores além dos que são con- 
cedidos aos europeus. 

Quanto ás observações espendidas pelo nobre 
genador em relação á distribuição de sementes 
e plantas, diz que se tem feito ás pessoas a 
quem ellas tem sido distribuidas, instantes 
recoramendações para informarem dos resulta- 
dos obtidos. 

Passando a responder ao nobre senador pelo 
Rio Grande do Sul, observa, quanto á indicação 
do entroncamento das linhas ferrsas em S, Ga- 
briel, que o traçado ainda pôde ser modificado, 
visto não ter ainda chegado a construcção a 
Santa Maria da Bocca do Monte, e tratar-se 
agora da revisão dos estudos das estradas de 
Bagé e Uruguayana. Quanto á barra do Rio 
Grande não pode agora fazer mais do que já 
fez, aceitando uma emenda que consigna 
verba para estudos e para serviços urgentes. 
Relativamento á desobstrucção do Rio Jagua- 
rão, ponçlcra que, por mais justificada que 
possa sor e isa despeza, ronvom adial-a em at- 
tenção ás cir mmstancias financeiras. 

Tomando depois era consideração as ob- 
servaçõ ■s do nobr • senador pelo Rio do Ja- 
neiro, trata em primeiro lagar da questão rela- 
tiva á co npanhia de gáz. 

Historiando o que tem a este respeito ocorri- 
do, recorda que ha um parecer da commissão 
de emprezas privilegiadas, que devo ser dado 
para discussão. 

O pensamento do orador é o seguinte : uma 
vez submettido o contrato ao corpo legislativo, 
e reconhecida a necessidade da sua revisão sob 
certas bases, não recua o orador diante da res- 
ponsabilidade de aceital-as, para um contrato 
definitivo com a actual empr ;za, ou com quem 
melhores vantagens oiferecer. Sujeitar, cpmo 
quer a emenda, o novo contrato á approvaçao do 
parlamento, quando oste já usa do seu direito 
estabelecendo as bases para um contrato defini- 
tivo, ò o que não lhe pirece conveniente. 

Entretanto o ponto de divergência com o no- 
bre senador é outro. 

Pareceu-lhe, pela redacção da emenda, que 
S.Es.desconhecia a existência de um contrato; 
se não, o que devia antes de tudo era autorizar 
o governo a fazer a revisão sob certas bases. 

Cabe aqui declarar, que a opinião do governo 
está com o voto separado d i commissão de em- 
prezas privilegiadas, e por isso pede que o 
parecer entre om discussão ainda nestes últimos 
dias de sessão. 

Não vê difflculdade em se resolver esta ques- 
tão, trala-se de um serviço simples, e que em 
todos os paizes se faz sem levantar celeuma. De- 
pois de outras considerações, pede que em vez de 

se votar a emenda, se discuta o parecer da com- 
missão com o voto separado. O governo está 
prompto para discutir largamente e aceitar as 
bases que o corpo legislativo estabelecer. 

Explica em seguida o que occorre om relação 
ao serviço da fiscalização de illuminação. 

Justifica o augmento pedido, mas assegura, 
que se não tem pago vencimentos aos novos 
empregados, aguardando a approvaçao do par- 
lamento. 

Essa organização do serviço foi autorizada 
por decreto,mas o acto não é do orador,que aliás 
não acha a despeza excessiva para uma boa fis- 
calização. 

Referindo-se ás observações feitas polo nobre 
senador em.relação á estiada de forro D. 
Pedro II declara quanto aos trens de subúrbios, 
que tem S. Ex. razão no que diz respeito ao 
numero de viagens, que se eleva a 13 re- 
dondas, ou 26 de ida e volta. 

Ha com offelto prejuízo com este serviço, a 
que o orador prestará sua attenção. 

Estudará igualmente a questão das tarifas, 
procurando a sua igualdade ; entretanto ó esto 
um assumpto complexo, que precisa de apro- 
fundado exame, e que está confiado a U'n i com- 
missão , não podendo portanto ser resolvido de 
um dia para o outro. 

Quanto a passes gratuitos teve reclamação 
do nobre ministro do império para os conceder 
a estudantes p fores, e attendeu o pedido, em 
que não vê inoonvenientQ, sendo úm meio indi- 
rooto de auxiliar a instrucçlo que promette a 
constituição do Império. 

Em r dação á lei da locação do serviço, diz 
que o respectivo regulamento está pendente 
da consulta da secção de justiça do consolbo do 
Estado, mas o governo attenderá á ponderação 
do nobre senador sobra a urgência do regu- 
lamento. 

Voltando ainda á immigraçã ) asiatioa, asse- 
gura que o governo não tem o intento de pro- 
mover o sapprimento.de braços para a transfor- 
mação do trabalho,senão pela forma e para o fim 
que já indicou ; o governo só quer a immi- 
gração espontânea, e de nenhum modo a que 
dantes se fazia, que era um descrédito para o 
Brazil. 

Ex lica em seguida a razão do augmento da 
verba destinada ao serviço de terras e coloni- 
zação, justificando-a e mostrando a in uffl- 
ciencia da que é consignada na emenda da 
commissão . Si o senado não aceitar a expli- 
cação do governe, terá nosso caso o orador ne- 
cessidade do reduzir os auxilios que foram cal- 
culados para a recepção e estabelecimento de 
25.000 immigrantes. 

Dá ainda algumas oxplic içoes sobre o fundo 
de emancipação, promettendo empregar todos 
os meios para realizar a sua distribuição em 
tempo opportuno, e em relação aos bilhetes 
de loteria que ficaram por vender, e a que se 
referiu o nobre senador polo Rio de Janeiro, 
explica como os faotos occorreram, não se po- 
dendo ovitar o que se deu. 

O orador ó inimigo das loterias, mas não ha- 
vendo meio de so venderem todos os bilhetes, 
entende que não so podia illudir a expectativa 
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do publico, suspendendo indefinidamente a lo- 
teria, que já havia sido adiada por muitos 
mezes. 

Julga ter respondido a todas as ponderações 
dos nobres senadores, mas se alguma lhe 
escapou, voltará á tribuna para dar as expli- 
cações que lhe foram exigidas. (Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que fora recebido. 
O Sr. Vice-Prbsidente deu para ordem do 

dia 31 a mesma já designada, a saber : 

Ia parte (até 1 hora da tarde) 

Continuação di 2a discussão da proposição 
da camura dos deputados n. 78, do corrente 
anno. alterando algumas disposições da lei 
n. 3029 de 9 de Janeiro do 1881. 

parte (d 1 hora ou antes, até, ás 2) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara n. 221, de 1879, relativa ás 
sociedades anonymas. 

3a parte ids 2 horas ou antes, até ds 4) 

2a discussão do orça ento das despezas do 
ministério da agricultura no exercício de 
1882—1883. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas d,i tarde. 

OÍ>a sessüo 

EM 31 DE AGOSTO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy {vice- 
presidente) 

SÜMMAR10.—IJI-EDIENTE.— ProposiçSes.— Desorganiza- 
ção do cxorcilo. Discurso o roquoriinonto do Sr. Corroía. 
Approvmo.—mmewa -aote iu ow>k* do dia.—A ler 
do 9 do janeiro de 1881. Discurso do Sr. Jaguârilio. Adiaraoido.—segunda paute nr ordem do dia.—Discurso 
do Sr. .Nonos Gonçalves. Adiamento. — terceiea paute 
da ordem do dia.— Orçamento do minisícrio da agricul- 
tura. Diacurso do Sr. '.an3ansão do Sinimbú. 

A's 11 horas da manhã acharam-se presen- 
tes 31 Sra. senadores, a saber : Conde de Bae- 
pendy, Cruz Machado, Barão de Mamanguape, 
Henrique d'Avila, Leitão da Cunha, José Bo- 
nifácio, Leão Velloso, Jaguaribe, Barão de Ma- 
roim, Correia, Junqueira, De Lamare, Paula 
Pessoa, Luiz Carlos, Castro Carreira, Lafayette, 
Barros Barreto, Antão, Affonso Celso, Visconde 
de Muridba, Chichorro, Ribeiro da Luz, Moira 
de Vasconcellos,Fausto de Aguiar, Dantas, Luiz 
Felippe, Diniz, Visconde de Abaeté, Paes de 
Mendonça, Viriato de Medeiros e Fernandis da 
Cunha. 

Deixaram do comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Uchôa Cavalcanti, Barão de Cote- 
gipe, Barão de Souza Queiroz, Franco de Sá, 

Silveira Lobo, Carrão, Godoy, Saraiva, Silveira 
da Motta, Vieira da Silva, Martinho Campos, 
Visconde de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 28 e 29 do corrente, e, 

não havendo quem sobre ellas fizesse observa- 
ções, deram-se por approvadas. 

Compirscom depois de aberta a sessão os 
Srs : Cunha e Figueiredo, Octaviano, Sil- 
veira Martins, Visconde de Paranaguá, Tei- 
xeira Júnior, Octaviano, Visconde do Bom Re- 
tiro, Barão da Laguna, Nunes Gonçalves, João 
Alfredo, Visconde de Jaguary, Sinimbú e 
Diogo Velho. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte; 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Barão de Souza Queiroz, de 
30 do corrente mez, communicando que por in- 
commodo de saúde tem deixado de comparecer 
ás sessões, pedindo permissão para retirar-se 
para sua província.—A' coramissão de consti- 
tuição. 

Quatro do 1° secretario da camara dos de- 
putados, de 29 e 30 do mesmo mez, remet- 
tendo as seguintes 

Proposições 

A assembléa geral resolve : 
Artigo único. E'aut rizado o governo para 

mandar que seja admittido á matricula na es- 
cola de marinha ou no collegio naval, inde- 
pendentemente do excesso da idade o estudante 
Manoel Henrique Cardin Júnior; revogadas as 
disposiçõ 's em contrario. 

Paço da camara dos deputados era 30 do 
Agosto de 1882.— J. II. de hima Duarte.— 
João da Mattà Machado.—Francisco Ilde- 
fonso Ribeiro de Menezes. 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.° Fica o governo autorizado a con- 

ceder ao conselheiro Francisco Mària Fartado 
de Mendonça, lente cathedratico da faculdade 
de direito de S. Paulo, jubilação com todos os 
vencimentos que actu ilmente percebe. 

Art. 2'.° Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camara doa deputados em 30 de 
Agosto de 1882.— /. R. de Lima Duarte.— 
João da Matta Machado.— Francisco Ilde- 
fonso Ribeiro de Menezes.— A' commissão de 
pensões, o ordenados. 

A assembléa geral resolve : 
Artigo único. E' autorizado o^ governo para 

mandar que soja admittido á matricula na escola 
militar do Rio Grande do Sul, independente- 
mente do excesso de idade, o alferes do 5° bata- 
lhão de infantaria José Augusto Gromwell; 
revogadas as disposições em contrario. 

Paço da camara dos Srs. deputados, em 30 de 
Agosto de 1882.—J. R. Lima Duarte.—João 
da Matta Machado.—Francisco Ildefonso 
Ribeiro de Menezes.—A commissão do mari- 
nha o guerra, 
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A assembléa geral resolve : 
Art. I.0 E' autorizado o governo para man- 

dar que seja admittido á matricula em qualquer 
das Faculdades do Império o estudante Manoel 
Caetano de Albuquerque Mello, dispensando- 
se-lhe para esse fim a idade exigida por lei. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos Srs. deputados, em 30de 
Agosto de 1882.—J. Lima Duarte.—João da 
Matta Machado.—Francisco Ildefonso Ri- 
beiro de Menezes.—A' commissão de instrucção 
publica. 

DESORGANIZAÇÃO NO EXERCITO 

O Sr. Correia:—Encontro no Jornal 
do Commercio de hoje uma noticia, que de- 
sejo não vêr confirmada pelo governo, mas que 
força-me a apresentar um requerimento de 
informação. 

Eis a publicação a que me refiro (lê) : 

Desorganização no exercito 

« Não ha muito que o commanlante do 4o 

batalhão representou ao ministério da guerra 
contr i o facto de se acharem distrahidos da- 
quelle corpo dezeseis officia s, com grave pre- 
juizo do serviço e disciplina dj mesmo batalhão, 

« Sabemos agora de fonte limpa que o Sr. 
ministro recebeu, ha pouco, da presidência d.is 
Alagôas um telegrainma requisiland / do :s 
otficiaes subalternos de infantaria para a com- 
panhia de guarniç io da província, que não tem 
um so ofjp. ial para o serviço, estando aliás 
em inspecção!.'... 

« Mas como não ser assim, si a mesma 
presidência chamou para s u ajudante de ordens 
um dos subalternos da companhia, e o in- 
spector outro ? E será assim que a nossa orga^- 
nização militar ha de ofierecer bases seguras 
para um exercito que deve hoje, mais do que 
nunca, merecer a attenção do governo ? 
» « Não vè S. Ex. que só para attender-se 
a simples solicitações de prosident s, que 
muitas vezes ignoram o mal que faz m, pre- 
judica-se o serviço militar, perturba-se a dis- 
ciplina dos corpos, sobrecarregam-s • os cofres 
públicos com despezas não consignadas no 
orçamento, e crèa-se uma causa permanente 
de desorganização e desordem no nosso exer- 
cito, tudo isso contra a lei ? 

« Não vê o Sr. ministro que não e dis- 
trahindo dos corpos os respectivos offiches, 
para empregai-os em commissões alheias, que 
se poderá ter batalhões disciplinados e oíficiali- 
dade capazes de servirem nas emergências de 
uma guerra, ou de constituirera ao menos o 
núcleo do um exercito regular ? 

« Ponha S. Ex. côbro quanto antes a taes 
irregularidades, que não restabelecerá somente 
o império da lei, mas dará um passo acertado, 
imprescindível na actualidade. » 

Quem observa attentamente os factos, não 
pôde deixar do preoccupar-se com os symp to- 
mas de desorganização administrativa..". 

O Sr. Paes de Mendonça ;—Apoiado. 
O Sr. Correia :—. que reclamam o mais 

sério cuidado. 
Um ministro vai visitar as obras de sua re- 

partição e as encontra em completo atrazo e 
marchando com injustificável morosidade. 

Outro entra ás il horas em sua repartição e 
acha visias as mesas dos funccionarios. 

Outro vai examinar uma escola, o tal é a 
impressão que lhe causam as scenas que pre- 
senciou, que viu-se na necessidade da dar pu- 
blica manifestação de seu desagrado. 

Si estes factos não devem passar sem a mere- 
cida c nsura, a desorganização, no que respeita 
ao exercito e á armada, ó de conseqüências ainda 
mais funestas. 

O Sr. Jaguaribb:—Apoiado. 
O Sr. Correia:— Sem a manutenção firme 

da disciplina, a força regular perde muito na 
confiança que devo inspirar. 

O Sr. Paes de Mendonça:— Apoiado. 
O Sr. Correia:— Desses symptomas desola- 

dores. a que acabo do fazer referencia, dá ainda 
testemunho um artigo da rodacção do Arauto 
de Aí mas, de Z7 do corrente, que ha pouc is 
momentos recebi. 

Diz o artigo (íè) : 
« Em Congonhas do Campo foi ha bem pouco 

troz iiente injuriado o venerando Barão de 
Congonhas, o sua casa assaltada por um grupo 
de dosord dr& •, .ue levavam diante de si o 
•subdelegido do logar, in lividuo de tal con- 
dição. que nem "leitor pôde ser ! O vonerànJo 
anciã) foi em posma á capital pedir provilon- 
cias, e -.o trouxe desenganos. 

« Em Arassuahy, o rospeitavl juiz do dir i- 
to, magistrado honrado, e elogiado no ultimo 
relatório do chefe de policia, que não pode ser 
suspeito ao governo, foi obrigado a abandonar 
a comarca, para fugir á sanha das autoridades, 
que nelle encontravam serio obstáculo a seus 
desmandos e erseguições a adversários. 

« Em Cataguazes, um agente do podar pu- 
blico inventou um martyrio de nova ospmie: 
amordaçou um poore homem, sou inirdigo pes- 
soal, com um freio de pdo, cortou publica- 
mente as barbas do outro, o castigou com chi- 
cote a uma mulher, tudo isto em acto sucoes- 
sivo ! » 

Julguei, pois, dever justificar, com as pala- 
vras que acabo de proferir, o requerimento, 
que vou ter a honra do sujeitar á deliberação 
do sonado (le) : 

« Requeiro que, pelo ministério da guerra, 
se peça ao governo a seguinte informação: 
quantos offlciaes se acham em serviço na com- 
panhia de guarnição da província das Ala- 
goas. » 

Foi apoiado, posto em discussão e sem debate 
approvado. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 
Continuou a discussão do requerimento do 

Sr. Ottoni, para que se adie a discussão da 
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proposição da camara dos deputados, n. 78 do 
corrente anno, alterando algumas disposições 
da lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881. 

O Sr. Jaguaritoo .—Sr. presidente, 
são tantos os argumentos que encontro de- 
monstrativos dadesnecessidade e inconveniência 
da approvação do projecto em discussão, e por- 
tanto das vantagens de sou adiamento, que 
sinto-me embaraçado acerca da escolha daquelle 
por onde devo commeçar. 

Nesse embaraço, Sr. presidente, procurarei 
seguir a ordem chronologica dos factos donde 
derivam esses argumentos. Assim, começarei 
apresentando argumentos derivados dos dis- 
cursos de dous nobres senadores que sus- 
tentaram o projecto. 

Umdelles.Sr. presidente, foi o illustre se- 
nador pela Bahia, o distincto Sr. conselheiro 
Dantas. 

S. Ex. sustentando o projecto, declarou que 
elle não restringia direito algum o nada mais 
era do que uma explicição ou desenvolvimento 
da lei de 9 d ■ Janeiro do anno passado, e acres- 
centou que fili ido como s; acha á escola libe- 
ral, estava bem longe de jamais querer a res- 
tricção do direito de voto. 

Por esta oocasião S. Ex. dignou-se de ex- 
plicar que sòmente tinha votado pela lei d ■ 9 
de Janeiro por uma especie do transacção, 
porque diziaS. Ex, que si tivera bastante li- 
berdade, não votaria por alguns dos artigos e 
que o fizera para chegar ao seu fim, isto é, 
para chegar a um fim maior; por transacção 
tinha sacrificado algumas de suas idéas, mas 
que assim procedera- es, erando o mais breve 
possível propor novas m didas para alargar o 
direito do voto. 

Esta declaração, Sr. presidente, de um ho- 
mem tão eminente como o illustrado Sr. conse- 
lheiro Dantas, me fornece argumentos de sobra 
para oppor-rae á passagem d) projecto, e. por- 
tanto, para reconhecer a necessidade do seu 
adiamento; porque, senhores, desde que um 
homem influente em seu partido, com tanta 
autoridade nas duis caraaras, declara que o 
mais breve po-sivol tratará de emendar a lei, 
alargando o que nella existe de restricto, é claro 
que não ha nada mais inútil do que. fazer noje 
uma lei alterando os princípios daquelli outra, 
para amanhã revogal-a, 

Fazer leis ó uma cousa séria, e assim, o paiz 
não deve receber de bom humor uma lei já com 
a declaração de que na sessão seguinte será re- 
formada, o isto quando a que se reforma agora 
ha apenas um anno que f)i promulgada. 

Não se vê que isto ó collocar o paiz em cir- 
cumstancias de não dar ao poder legislativo a 
importância de que elle deve sempre estar re- 
vestido, isto é, collocal-o na contingência de 
suppor que o legislador não estuda seriamente 
os negocios, que faz leis por mera oxperienoia, 
já na certeza de que será necessária reformal-a 
no dia seguinte ? 

Portanto, Sr. presidmte, o discurso do nobre 
senador pela Bahia, para mim, ó um dos prin- 
cipaes argumentos da necessidade d > adiamento 
deste projecto, na espectativa de que S. Ex., 
fiel a sua promessa, apresente, quando julgar 

opportuno, o seu projecto de alargamento, e 
então fazer-se a lei que o parlamento julgar 
conveniente , reformando aquella outra que 
S. Ex. declara demasiadamente restrictiva. 

Eu creio que o senado se recorda perfeita- 
mente de que estou traduzindo fielmente o dis- 
curso do nobre senador pela Bahia, e que por- 
tanto não deixará de reconhecer a procedência 
de minha proposição... 

O Sn. Dantas:—A traducção ó muito livre ; 
mas emfim vai por conta de S. Ex. 

O Sr. Jaguaribb:— Mas V. Ex. não con- 
testa ? 

O Sr. Dantas:— Já disse que era uma tra- 
ducção livre, mas co.-re por conta e sob a res- 
ponsabilidade de V. Ex. 

O Sr. Cruz Machado:—Apoiado. 
O Sr. Jaguaribe:— Não sei em que ella s>ja 

livre ; será livre como somos todos nós, e eu 
sou amigo da liberdade ; mas por ser livre não 
deixa de ser fiel, e é esta a obrigação prin- 
cipal do traduetor, é ser fiel ao pensamento da- 
quelle que se propõe traduzir. O nobre senador 
fez ao paiz esta promessa que muito breve 
tratará de reformar a 1 'gislação eleitoral de 
maneira que não se repelirá aquillo que no 
presente se tem dito, e que tem justificado as 
accusações que têm sido levantadas, isto é que 
se tem restringido direitos ; S. Ex. procurará 
alargar o mais possível o direito eleitoral para 
que nenhum cidadão, no caso de o exercer seja 
delle privado. 

O Sr. Dantas:—Mantendo o syslema directo 
e alargando o voto. 

O Sr. Jaguaribe:—Nestas condições pergunto 
ao nobre senador, acha conveniente fazer agora 
uma lei explicando a outra que S. Ex. começa 
a achar restrieta para amanhã a reformar de 
novo ? 

Não acho razão para isto; nesse caso reser- 
vemo-nos para fazer um corpo inteiriço, isto 
é. que contenha todas as medidas que se jul- 
garem necessárias para nos livrar d) mais 
outra decepção, não se repetindo o que suceede 
agora, que tendo-se feito uma lei o annopis- 
sado, já se precise reformal-a, e essa reforma 
já é feita com a ameaça de que si o prtjecto 
passar será de novo reformado. Eu já tinha 
onjecturado que pelo systema de reformar-se 
a lei apenas se reconheçam algumas fraudes, se 
colloca o parlamento na necessidade, senão 
todos os annos, ao menos em cada eleição que 
se passar, de tratar de reformar a lei, porque 
em cada eleição ha de haver maior numero de 
fraudes. Mas a conjectura agora toma. sanão 
grande certeza, ao menos grande probabilidade 
com a promessa de S. Ex. de que não se aím- 
jam os amigos da liberdade, isto é traducção 
minha, por que virá cousa melhor, pois muito 
breve se tratará de promulgar uma lei mais 
perfeita. Essi minha conjectura, é pois con- 
firmada por uma autoridade da qual ninguém 
pôde duvidar. 

Eis o primeiro argumento da conveniência 
do adiamento, pa^a que se estude õ projecto. 
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Agora passo ao argumento derivado do dis- 
curso de um illustre membro da commissão, 
meu nobre amigo senador pelo Pará. S. Ex. 
defendendo o projecto disse o seguinte: « Sendo 
a lei de 9 de Janeiro, essencialmente pratica 
não podia sahir completa de um si jacto, 
principalmente não tendo havido o tempo ne- 
cessário para que fossem reflectidas e medi- 
tadas todas as suas disposições, por isso que 
ella foi concebida, discutida e votada em 
uma só sessão. » 

Senhores, esta confissão do honrado membro 
da commissão, de que a lei de 9 de Janeiro do 
anuo passado, não foi refleclida, porque foi vo- 
tada e.u uma só sessão, é a demonstração mais 
evidente de que, por igual motivo, a presente 
lei não deve ser votada já, sob pena de sihir 
esta obra d-is mãos do architecto com o mesmo 
def ito que S. Ex. notou na lei que se trata de 
reformar, acrescentando que o nobre senador 
pelo Pará, não foi justo quando disse que a lei 
de 9 d ; Janeiro participava de imperfeição por 
ter sido estudada e discutida em uma sessã^. 
O senado deve recordar-se de que a questão 
eleitoral ocoupa o paiz ha muito tempo ; por- 
tant , em m is de uma legislatura tera sido 
estudada, e em relação á reforma do systema 
indireoto para o directo, não se occupou delia 
o parlamento em uma só s:ssão. 

O Sn. Fausto de Asdiar dá um aparte. 
O Sr. Jaguaribb ;—O que quero mostrar-®, 

que com offeito a lei foi irreflecíida e precisava 
de mais tempo para ser estudada como sempre 
entendi. Todos hão de recordar-se do que 
qu ndo ella se discutiu, ou disso que as medi- 
das novas que estavam no projecto pre. isavam 
de estudo sendo assim conveniente d ixar a 
questão para o anno seguinte. Responderam- 
me que eu não tinha razão, porqua a lei estava 
estudada ; o estudo vinha de mais longe pois 
na camara era uma sessão legislativa intein, 
tinha sido essa matéria discutida longamente 
ate á sai ied ide, e havendo mudança de minis- 
tério veiu um outro projecto, vist.) que o pri- 
mitivo tinha sido rejeit do ; mas dahi não re- 
sultava que não fosse a mesma mat ri <. 

Vê-se, puis, quo o assumpto foi discutido ■ m 
duas sessões, tendo havido, ainda uma sessão 
extraordiuaria e é hoje a lei do 9 de Janeiro. En- 
tretanto o nobre senador pelo Pará, que ó ilius- 
trado, cilmo e reflectido, como pede a justiça 
que se lhe reconheça, declara que aquelle pro- 
jecto náo foi bastante reflectido, por ter sido 
discutido e votado em uma só sessão, ( quando 
aliás o foi era duas, ou antes em três) ; e, si não 
foi bem reflectido, como ha do scl-o om tão 
pouco tempo este projecto que é a synthese 
da nova lei ? 

O Sr . Fausto de Aguiar :—Não apoiado ; 
são apenas retoques. 

O Sr. Cruz Machado : — Medidas regula- 
mentares só se aperfeiçoam com a pratica e a 
experiência. 

O Sr. Jaguaribe :—Quando digo que o pro- 
jecto actual, cujo adiamento está proposto e 
estamos discutindo, ó uma syntheso da loi do 
9 de Janeiro, ó porque o projecto comprehende 

muitas das suas disposições ; assim, olle, trata 
do arrendamentos, de recursos e de alistamen- 
tos. 

Já observei isso, e foi objecto da reclamação 
de alguns nobres senadores, que se tratava 
de um projecto qu" occupiva quatro paginas 
de ura in-folio e que se tinha estrategica- 
mente reduzido tudo isso, não obstante a varie- 
dade das-matérias, a um só artigo. 

O Sr. Cruz Machado :—Tu!o refere-se 
unicaraento ao alistamento. 

O Sr. Fernandes da Cunha ;—Si o alista- 
mento é a chave de ouro com que se abrem as 
portas... 

O Sr. Jaguauibe :—Como, pois, dizer-se que 
o projecto não é a synthese de uma grande 
parto da legislação, cuja r.-forma se trata de 
fazer ? 

Os Srs. Fausto de Aguiar e Jose Bonifácio 
dão apartes. 

O Sr. Jaguaricb ;—Para que não si pense 
que eífectivamente se trata dl um projecto de 
pouca importância, isto é, que demanda pouca 
attenção, > u direi que dei-me ao trabalho de 
contar as linhas do artigo, que ostá em discus- 
são ; e sabe o senado quantas elie contem? 
473! 

Ora, um artigo de 473 linhas preci-ia de um 
folego de aço para sar lido e descutido o para 
que se lhe possa offereoer emendas. 

Portanto, ó um artigo vastíssimo, impenetrá- 
vel pela múltiplicidado de asumptos quo- 
envolve. 

E não é possível em uma só sssão discutir e 
adoptai-com bastante reflexão uma loi tão im- 
portante, como o nobre senador pelo Pará jul- 
gou, o com toda razão. 

E' um trab ilho aório, que joga com os di- 
reitos dos cidadãos, o não havendo tempo bas- 
tante parameditir, nada maisju to me par ce, 
do que o adiamento proposto pelo nobro se- 
nador pelo Espirito Santo, ou algum outro, 
corntanto que dê logar a que a matéria devida- 
mente estudada, sotira as subdivisões que re- 
clamam,para que assim possa facilitar-se o tra- 
b Jho de propor emendas. Com cífeitu, ler todo 
o projocto em um in-folio de quatro paginas, 
constituindo um só artigo, e apontar os pontos 
que devam ser emendados, ó trabalho que não ó 
fácil a não ser para os talent )s aup :riores, que 
cora olhos de lyuce poderão descobrir os de- 
feitos no meio de um impresso tão volumoso ! 

Mas para os espíritos communs- não o cousa 
quo esteja ao alcance de todos. Eu começo a ler 
o projecto e vou achando tantas duvidas, quo 
volto atraz ; depois não sei onde fiquei; começo 
a ler do novo, o muito difficilmente posso 
ch gar ao fim. 

Assim, Sr. presidente, creio que tive razão 
quando, lendo as palavras do discurso do nobre 
senador pelo Pará, declarei que ello fornecia 
argumentos e, em minha opinião, poderofis- 
simos, para domonstrar-se a conveniência, a 
necessidade do adiamento. 

L io ainda no discurso do nobro senador o 
seguinte ; 
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« As disposições do projecto referem-se uni- 
caraenle á parlo regulamentar da lei ; quanto ao 
processo do alistamento de eleitores , em nada 
altera as condições nella estabelecidas para o 
exercisio do direito eleitoral. » 

O nobre senad ,r com estas palavras, cha- 
mando o projecto que se discute meramente 
regulamentar, parece-me reconhecer a desne- 
cessidade do mesmo projecto, porque, senhore?, 
a faculdade de regulamentar as leis não é do 
poder legislativo e sim do poder executivo, 
como dispõe o 12° paragrapho do art. 102 da 
Constituição do Império. {Lendo)-. 

« Expedir decretos, instrucções o regula- 
mentos adequados á execução das leis. » 

O Sn. Cruz Machado ;—Agora leia o art. 97. 
O Sn. Fausto de Aguiar: — A constituição 

diz:—leis regulanrmlares de eleições. 
O Sn. Jaguaiube : — Rogulamentir de elei" 

ções chamou-se lambem á lei de 19 de Agosto 
do 1846, como acredito que lei regulamentar de 
eleições se pôde chamar á do 9 de Janeiro do 
anno passado. Mas o governo não fica inhibido 
do sua attribuição de fazer regulamentos para 
melhorar a execução das leis. 

O Sn. Cnuz Machado : — Ninguém contesta 
isso. 

O Sn. Jaguarihb : —E então o ponto a que 
quero chegar é o seguinte : não tendo sido ap- 
provado o regulamento que o governo fez para 
execução da lei do 9 do Janeiro, o nobre se- 
nador, considerando o projecto como ap •.endice 
á lei para a regulamentar, como que nos col- 
loca no dever do reconhecermos que não ha ne- 
cissidado desta lei, desde que ainda não foi 
approvado o regulamento do governo. 

O Sn. Fausto de Aguiar:—Mas o projecto 
refere-se também ao regulamento, não c só á 
lei ; por conseqüência, alterando as disposições 
dò regulamento, altera disposições regulam m- 
Inres da lei. 

O Sn. Jaguarihb :—Sr. presidenite, o aparte 
do nobre senador pelo Pará mo obriga a entrar 
cm um ponto que eu reservava para mais 
tardo. 

Causava-mo sorpreza que, d terminando a 
lei eleitoral do 9 de Janeiro que o governo 
fizesse o regulamento e o trouxesse ao parla- 
mento em sua primeira reunião, ainda não ti- 
vessomoi tido delle conhecimento. Eu manifes- 
tava hontem aqui, em meu legar, em conversa- 
ção particular, esta minha sorpr 'za, e V. Ex., 
que então não se achava nessa cadeira, mas 
sim em nossos bancos, teve a fineza de decla- 
rar-mo que o governo já tinha mandado o re- 
gulamento, que se achava cm poder da com- 
missão... 

O Sn. Cruz Machado:—Sim, senhor. 
O Sn. Jaguariiie ;—... fineza que eu agra- 

deço, porque elfectivamente não tendo esto 
anno, como o senado sabe, inhibido por motivo 
de moléstia, assistido atod -.s as sessões, não 
tenho lido noticia da remo.-sa dos« regula- 
mento, o nesta ignorância podia fazer ao go- 
verno uma censura iramerecida; portanto, foi 

uma fineza do S. Ex., que agradeço profunda- 
mente. 

Mas, Sr. presidente, tirando-me V. Ex. da 
duvida cm que mo achava, de modo algum 
pòdo tranquillisar-rno a respeito da marcha 
que vai seguindo esta discussão, porque, se- 
nhores, vou ler o que dispõe a lei e veremos 
d pois si o seu preceito tem sido obser- 
vado. 

Diz o art. 36 da lei de 9 de Janeiro do anno 
passado {lê): 

« Em aoto distineto ou não das instrucções, 
que serão expedidas para a execução desta lei, 
o governo colligirá todas as disposições dis leis 
vigentes, e dos diversos actos do poder execu- 
tivo, relativos a eleições, que estejam em har- 
monia com a mesma lei, o coc venha conser- 
var. 

« Este tráb ilho será sujeito á approvação do 
poder legislativo no começo dá primeira sessão 
da próxima legislatura ; e, depois de appro- 
vado, considerar-se-ão revogadas as leis e 
disposições anteriores relativas a eleições, ces- 
sando, desde que fôr publicado esse trabalho, a 
attribuição concedida ao governo no art. 120 
da lei n. 387 de 19 de Agosto de 1846. » 

Essa é a duvida que, apezar da explicação 
que V. Ex., assentado hontem uo pé de mim, 
teve a bondado do dar-me, ainda nutro ; não 
pude ainda achar a devida explicação do modo 
por que, devendo antes de tudo ser approvado 
o regulamento do governo, e nessa occasião o 
corpo legislativo, si julgar conveniente, fazer 
emendas ou deixar de lado esse regulamento, 
não se obedeceu ao preceito da lei. 

O Sn. Cruz Machado : —Trata-se de fazer 
emendas ao regulamento no projecto cujo adia- 
mento discutimos. 

O Sn. Jaguaiube:—O nobre senador não tem 
razão, principalmente porque, do artigo que 
acabo de 1 n', vè-se que até ha nelle o preceito 
imperativo de approvar-se immediatamente o 
regulamento, para que cesse a attribuição que 
tem o governo, conferida pela lei do 1846, 
de expedir avisos explicando duvidas que se le- 
vantem; pensamento que o legislador do 9 do 
Janeiro quiz inteiramente arredar; entretanto 
a nobre commissão, pelo procedimento que vai 
tendo (desculpem-me seus illustres membros, 
bem sabem que não posso do modo algum dese- 
jar olFendel-os, mas os homens são suscoptiveis 
de enganos), em voz de tratar de submetter ao 
senado o regulamento do governo o fazer as pro- 
postas que entendesse, embora introduzindo 
nollas todas as medidas que apresentou em sou 
projecto, ao contrario, trata de um projecto 
separado, de sorte que não so cumpre 9,Pr?" 
ceitoda lei e continua o governo investido de 
uma attribuição que os amigos da liberdade 
não podem achar muito profícua. 

O Sn. Cruz Machado:—Seria um absurdo 
approvar o regulamento e propor alterações. 

O Sr. Jaguarihb:—Perdão, não hfi. absurdo 
algum: vê-se bem que, quando so submette um 
regulamento ás camaras, ó para que estas o 
alterem como julgarem conveniente ; do con- 
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trario as camaras deixariam de ser poder legis- 
lativo para serem chancellaria do que o governo 
lhes mandasse. O regulamento foi submettido 
á consideração das camaras ; podia o nobro so- 
nador ou qualquer de seus illustrados collegas 
apresentar emendas contendo toda a matéria de 
seu projeclo, e o parlamento approvaria ou não. 

O Sr. Cruz Machado:—Si V. Bx. se refere 
ao governo, precisa combinar o art. 120 da lei 
de 1810 com a attribuição constitucional do dar 
instrucçõos ; uma attribuição o muito diversa 
da outra. 

O Sr. Jaouaribe ; — Comprehondo perfeita- 
mente o aparto do nobro senador por Minas, 
mas pnço-lhe perdão para dizer que, em- 
bora o governo esteja sempre munido do direito 
de regular, deduzido do artigo constitucional, 
que li ha pouso, o art. 120 da loi do 1810 dava- 
lho outra attribuição o o paiz observou no 
período decorrido d 'sde 1816 até 9 de Janeiro 
do ando passado que os avisos e decretos ex- 
plicativosjá constituíam um codigo muito vo- 
lumoso, talvez maior do que as Pandectas ou 
qualquer dessas legislaçbes mais volumosas do 
antigo império romano ; o ainda mais : o paiz 
tinha também comprohendido, ao manos como 
eu comprehendo, que a loi de 19 de Agosto de 
1816, aliás uma das melhores 1 ús eleitoraes que 
temos tido {apoiados) conmçava a parecer mal, 
não pelos px-eceitos quo continha, mas pela 
chusma do avisos contradictorios que colloca- 
rara os pobrex camponios, juizes de paz e verea- 
dores, em verdadeira tortura p r não sabe- 
rem onde ach-.r o que procuravam, porquo 
muitas vezes um aviso dizia uma cousa. e outro 
dizia cousa inteiramente opposta. 

Nestas condições o pensamento do legislador 
do 9 de Janeiro foi que cessasse campleta- 
racnto essa attribuição do explicar e decidir 
questõ :s por meio de avisos. Mas o procedi- 
mente que está tendo a commissão, não tratando 
quanto antes de dizer a ultima palavra, como 
oxvlenou a loi, sobro o regulamento do governo, 
mantém o governo munido dessa attribuição, e 
ó contra ísío que protesto, como entendo quo 

» todo o paiz deve protestar. 

O Sr. Cruz Machado :—Não tem mais attrí- 
buição. Desde quo publicou o regulamento, srt 
tem que dar instrucções. 

O Sr. JAgüaridb :—Peço-lhe o obséquio de 
ler. Diz a lei wae.sijmente depois de approvado 
esto ultimo trabalho, cessará a attribuição con- 
ferida pela lei. 

O Sr. Cruz Machado dá um aparto. 

O Sn. Jaguaribe ; — Portanto, vè-se quo, 
sem esta approvaç"o, continua o governo re- 
vestido daquella attribuição, que é um gran- 
dioso arbítrio, de que pôde abusar a cada mo- 
mento. 

O Sr. Cruz Machado : — A lei diz — depois 
do publicado—o já o Sr. ministro do imp-rio o 
explicou jxa camar.i, tratando do quociente. A 
attribuição constitucional não tem nada com o 
artigo. 

OSr. Jahuaribe : — Pode ser. Esta ó ain- 
telligoncia do actual ministro ; mas enrjuanto 
não for dita a ultima palavra pelo poder legis- 
lativo, outro ministro poderá entender quo esta 
attribuição está em vigor, o creio que enten- 
derá muito bem. 

OSr. Cruz Machado : — Não podo entender 
á vista do regulamento, porque, publicado o re- 
gulamonto, cessa a attribuição conferida. 

O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparto. 
O Sr. Jaguariue : —A lei diz outra cousa, 

isto e que ó verdade. O que acabei de ler o 
cousa muito diversa : « este trabalho será su- 
jeito á appx-ovação do poder legislativo, no 
começo da primeira sessão da próxima legisla- 
tura, e depois do approvado entender-se-ão 
revogadas as leis e disposições anteriores rela- 
tivas a eleições, cessando, desde que fòr publi- 
cado este trabalho, a attribuição concedida ao 
governo. » 

OSr. Cruz Machado:—Publicado não ó 
approvado. 

O Sr. Jaguaribe : —E' approvação, senhores. 
{lia alguns apartes.) O nobre senador conhece 
perfeitamente a grammatica o sabe que este 
não podia referir-se senão ao ultimo substan- 
tivo. 

O Sr. Cruz Machado : — Publicado o regu- 
lamento, cossa a attribuição conferida pela lei. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Depois de ap- 
provado pelo poder competente, V. Ex. es- 
quece a preliminar. 

O Sn. Cruz Machado:— O governo tem en- 
tendido assim. 

O Sr. Jose' Bonifácio:— Publicado e appro- 
vado. 

O Sr._ Fernandes da Cunha:— A publicação 
ó posterior á approvação pelo poder legislativo. 
V. Ex. pospõo esta. 

O Sr. Jaguaribe:— Assim, pois, Sr. presi- 
dente, manifostamento vè-se que este projeoto 
não pode ou não devo regularmente ser appro- 
vado, porque vai por era risco liberdades pelas 
quaos este paiz começa a suspirar, quaes, por 
exemplo, aquollas que resultam do preceitos 
emanados do poder legislativo, Como são os da 
lei do 9 do Janeiro de 1881 o não de preceitos 
dados á voutad i do governo, vontado que varia 
do dia em dia, conforme o juizo dos ministroe. 

Já mostrei quo. sem esto regulamento se' 
approvado, oontinúa em vigor aquolla dispo- 
sição da loi do 19 do Agosto de 1846. 

Assim, já tendo mostrado que o adiamento ó 
reclamado, jápor argumentos deduzidos das 
declarações dos nobres senadores pela Bahia e 
polo Pará, já pelo preceito, quo acabei de ler, 
das disposições geraes da loi de 9 de Janeiro do 
1881, passo a apresentar novos argumentos, e 
espero quo terão a mesma força que estes a que 
acabo do alludir. 

Sr. presidente, o adiamento do projecto ó 
ainda uma necessidade, e em minha opinião, 
já foi ditada por doeisão desta augusta cor- 
poração. Eu me explico, senhores. 
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0 senado deve recordar-se de que, vindo esto 
anno ás nossas discussões um projecto que tra- 
tava de adiar a eleição de vereadores, e ao mes- 
mo tempo de adiar a revisão eleitoral, que devo 
ter logar amanhã, o senado rejeitou esse pro- 
jecto em ambas as suas partes. 

Pois bem, senhores, veiu ao senado um pro- 
jecto que adiava para o anno seguinte a revisão 
ordenada pela lei, para o dia de amanhã. O 
senado rejeitando-o, manifestou a sua vontade 
de que a revisão fosse feita no domínio do le- 
gislação em vigor.O que faz, porém, o projecto? 
Altera consideravelment; as condições exigi- 
das pela lei vigente para o exercício do direito 
do voto. 

Ora, aquolles que ainda não tinham conse- 
guido registrar o seu nome no alistamento elei- 
toral, vendo que o senado regeitou o projecto 
que adiava essa revisão, que conclusão deviam 
tirar ? Que podiam preparar os seus papeis 
para o novo alistamento de accordo com a legis-' 
lação vigente... 

O Sn. Christiano Otto.vi:— Muito apoiado; 
ó um argumento novo. 

O Sn. Jaguaiube : — ... e assim preparam 
os papeis que devem ser apresentados ao juiz, 
amanhã, em virtude de uma legislação conhe- 
cida, om que o senado tinha declarado que não 
queria, polo menos por ora, que fosse alte- 
rada. 

E digo com convicção que o senado o tinha 
declarado, para o effeito da revisão ; portanto 
os cidadãos munem-se de seus documentos o 
amanhã apresentar-se-ão ao juiz. 

A minha argumentação tem uma limitação ; 
é só applicavel no caso de se pretender que o 
proojecto vá influir sobre a revisão que tem de 
começar amanhã. 

0 Sr Christiano Ottoni ;— Assim o diz a 
coramissão,. 

O Su. Jaguaribe : —E' neste sentido, como 
muito bom lembrou o nobre senador peiq^ Espi- 
rito Santo, o que aflflrmaram as declarações dos 
nobres membros da commissão, por isso e que 
ou digo, que o senado já so manifestou, não 
querendo de modo algum essa alteração para o 
alistamento de amanhã. 

O Sr. José Bonifácio:—E note que amanhã 
quem quizer apresentar requerimentos, ha do 
apresentai-os com as provas da lei do 9 de Ja- 
neiro. 

O Sr. Jaguarire ; — E' a deducção natural 
que devem tirar todos os cidadãos que se dei- 
xaram do qualificar : hão de tratar de apresen- 
lar os seus papeis para entrarem no alistamento 
de amanhã, com os documentos exigidos pala 
legislação vigente. 

O Sr. José Bonifácio;—Não tem outra obri- 
gação . 

O Sn. Jaguaribe ; — Não são obrigados a 
apresentar outros ; entretanto, depois da apre- 
sentação desses documentos surge uma lei, que 
não poderá ser promulgada senão daqui a Ir s 
raezes, ou mais porque antes e impossível, e 
diz : aquillo que vós suppunheis ser vosso di- 

reito está alterad i, os d mumentos que apresen- 
tastes ao juiz sob o domínio da lagialagão vi- 
gente não valem nada ! 

E' nesto sentido quo ou digo que o Senado já 
manifestou o ssujuizo. Portanto, leraprcten- 
ção de dizer, depdsde apresontidos documen- 
tos perfeitamente de accôrdo com a legislação 
vigente, que elles não valera, parque essa le- 
gislação foi alterada, ò uma O: liada.. . 

O Sr. Fernandes da Cunha:—E' uma lei 
iuconstitucional. 

O Sr. Jaguaribe: —... não ó ura acto que 
possi ser digno do poder legislativo, descul- 
pem-me que o diga, e menos ura acto digno de 
uma corporação como esta. Pretender que ci- 
dadãos que tinham direitos perfeitamente ad- 
quiridos, que pela lei vigente tinham de apre- 
sentar taes e taes documentos, tirados do the- 
souro d'aqui ou d'alli, donde quer que seja, 
mas apresenlados nos termos marcados na lei : 
pretender que cidadãos nessas condições, que 
se apresentem com osso direito adquirido, vão 
ficar, por uma lei feita depois, com esso direito 
prejudicado, indo essa lei influir para que seja 
alterado o direito com que elles cont ivam, apre- 
sentando os seus documentos para exercer um 
direito constitucional, como é o de votar, o de 
intervir nos negocios do paiz : não é possível. 

Si a lei é para ter tal applicação, o senado já, 
por sua decisão, declarou que ella não podia 
ter logar ; portanto a preterição do se dar por 
meio desta lei tal interpretação ó uma verda- 
deira cillad i ao paiz. 

Aquellea que, como disse, por não _ terem 
ainda a idade, ou por outro motivo, se deixaram 
de qualificar, sifrerão, no caso de se querer 
dar tal interpretação, grave violência em seus 
direitos. 

Meus senhores, pira que o meu argumento 
seja melhor comprahondido, isto é, para pro- 
var que tendo o senado repellido ou regeitado o 
adiamento da revisão, o tendo os^ cidadãos pre- 
parado os ducumontos para se alistarem no dia 
de amanhã, Io do Setembro, si uma lei poste- 
rior a esta data declarar que esses docu- 
mentos ficam nulliflcados, isso será uma ver- 
dadeira ciliada ; peço permissão para um si- 
mile. 

Nós sabemos que o governo ; no intuito do 
evitar as falsificações do nosso papel-moeda, de 
vez om quando trata de renovar as estampas, 
annunciando, creio que ordinariamoute com 
espaço de seis mezes, quo as cédulas da serie e 
estampa tal vão ser recolhidas, 

Sabe-se que depois do dia fixado as cédulas 
não recolhidas começam a ter um desconto con- 
siderável, de maneira que perdem om pouco 
torapo o valor. De modo que ha muita gente 
pobre, que não andando om dia com osjornaes, 
não lêm annuneios, o soífrom graves prejuízos, 
porque ficam com o sou dinheiro inutili- 
sado. 

Pois bem, o governo estabelece um prazo 
para recolhimento de certas eedulas, mas ap- 
parecem representações de algumas localida- 
des, o que se tem dado por vezos, do commer- 
ciantes que tom muitos^devedores do interior e 
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qua vendo o dinheiro em enviatura para a 
capital da província, pedem que se adie o prazo 
afim de que haja tempo do papel-moeda chegar 
lá do modo a não soíFrer desconto. Em taes con- 
dições o governo, por motivos que naturalmen- 
te julga justos, indeíire a pretenção. Mas neste 
ínterim alguns dos potentados da província se 
entendem com amigos que têm ao pá do go- 
verno e por elles, ou pela sua própria influen- 
cia, vindo pessoalmente, conseguem mostrar- 
lhe que houve iniqüidade na decisão, e o go- 
verno attende o pedido. 

Ora, si esses amigos por cautela, ao pres- 
tarem esse grande serviço, convertendo-o em 
proveito proprio, tiverem comprado as cédulas 
por muito menor preço, dando como razão, 
que tinha passado o periodo do recolhimento 
sem desconto, e que ellas iriam em continuo 
decrescimento ; e si pelos meios que emprega- 
ram, conseguirem etfectivamente quo fosse 
prorogado o prazo ; rosultando dahi que as cé- 
dulas fossem recebidas no the ouro por seu 
valor integral quo nome merecia este procedi- 
mento ? 

O governo poderia entrar nisto de muito boa 
fé ; entretanto o facto não poderia deixar de 
ser qualificado, como infame ; desde que algum 
individuo tivesse por este meio conseguindo 
uma ganancia seria uma especulação sórdida. 

E' entretanto senhoras, uma cousa quo se 
podo comparar com o caso presente, os eleito- 
res preparam os seus documentos em virtude 
de uma lei : amanhã apresentim esses docu- 
mentos, como dizer-lhes que uma lei que fòr 
promulgada muitos di is ou mezes depois po- 
derá alterar esse direito já adquirido, e esses 
petições já confiadas ao juiz com documentos 
que a lei recommendava ? E' uma cousa in- 
comprehensivel e ainda mais incomprehensivel 
quando sabemos que é um d^s preceitos con- 
stitucionaes que a lei não tem effeito retroac- 
tivo. Uma lei posteriormente promulgada podo 
alterar os efíeitos de um direito firmado com 
tudo que a lei exigia ? E' uma cilada tão 
reprovada como aquella que figurei; a outra 
deve ter classificação que não quero agora 
fazer, porque é um negocio sordido, como é o 

* de oxpoliar a terceiro ; mas aqui não tratando- 
se dedinhmro, trata-se todavia do direitos, que 
ó cousa muito mais sagrada do qus o dinheiro. 

Não preciso ler a disposição da Constituição 
do qua a lei não pôde ter effeito retroactivo, 
em caso algum e nem se diga que aqui não 
pode haver effeito retroactivo porque a loi 
poderá ainda passir ou snr promulgada antes 
que se terminem os prazos da qualificação. 

Eu duvide, porque daqui até a lei poder ser 
promulgada, muitos mezes twão decorrido, e 
eu mostrarei isso mais tarde, mas quando mes- 
mo a promulgação possa ser feita antes de terem 
terminado os prazos da revisão, o direito dqui- 
rido o já sanccionado pela entrega das petições 
aos juizes, está completo o firmado, e uma 
tal lei só poderá ser applicada, infringindo-se 
o preceito constitucional, dando-lhe effeito re- 
troactivo. 

O Sr. Josk Bonifácio;— Além da desigual- 
dade. 

O Sr. Jaguaribe ;—E, repito, não se diga 
que não ha retroactividade, porque a loi pódo 
sor promulgada, antes de terminado o prazo, 
ainda quo assim seja estamos em um paiz em 
que anão retroactividade da lei ó muito zelada, 
o muitas vezes t mo > visto que ainda mesmo 
no domínio de uma nova legislação quo altera 
princípios que vigoraram outr'ora, os tribunaes 
decidem sobre factoi occorridos em tempo em 
quo predominava outra lei polis disposições 
delia, não se importando com a nova lei qu", 
porventura decidi cm sentido contrario: 

Eu posso citar ao senado que os nossos tri- 
bunaes têm por mais de uma Arez decidido pela 
legislação anterior, cm matéria, por exemplo, 
de successão dos filhos naturaes, não obstante 
haver uma legislação de 1847 que revogou a 
ordenação, dispondo que ell ís só possam suc- 
Ceder na herança paterm, si tiverem sido re- 
conhecidos por escriptura publica ou testa- 
mento, tratando-se do suciossãode filhos nas- 
cidos antes da.legisLção do 1847, sobretudo si 
seus pais tinham morrido antos dessa lei. 

Nestes casos so tom dispensado a escriptura 
publica, visto que a legislação quo dominava 
era outra, entend- ndo-so que só no caso do 
ainda existir o pai no domínio da nova loi teria 
sido exigivel a escriptura. 

Aqui do quo se trata, é do direito do cidadão 
que está realizado ; o meio é fazer um reque- 
rimento o leval-o ao juiz; dosde esse dia está 
o direito completo era virtude da legislação vi- 
gente, so bem quo uma outra loi que altera esse 
direito, ou dá um i nova fôrma de processar, 
tenha sido promulgada ; mas cila já não pôde 
ter applicação; e tanto isto é verdade, quo os 
nossos ministros têm sempre respeitado esse 
direito. Vou citar um outro exemplo, o esse ò 
do direito administrativo. 

O sen :do se recordará de quo durante a guer- 
ra do Paraguay, o governo, querendo recom- 
pensar os serviços de muitos voluntários da 
patria, qüo se distinguiram na guerra, e alguns 
quo mostraram grando aptidão para serviços 
militares, fez baixar ura decreto, e creio mesmo 
que foi do podor legislativo, autorizando os ge- 
neraes em chefe a receber os officiaes voluntá- 
rios da patria no primeiro posto do exercito, 
toda vez que o requerossem e os generaes os 
achassem aptos. 

Muitos officiaos tenentes e capitães e mesmo 
alferes, julgaram que a propoda era vantajosa, 
e fizeram-se alferes do exercito, isto é, trata- 
ram do trocar uma patouto phosphorica, como 
era a do voluntário da patria, que não ora per- 
manente ; or uma patente firme do exercito. 

Pois bem, sei que alguns dos oíhciaes que 
roquereram, tiveram suas petições perdidas 
nos meandros da secretaria o que mesmo de- 
pois de. revigada a loi, alguns desses oíHciaes, 
tenazes em fazer valer o seu direito, tratando 
de dar busca ás suas petições, provaram perante 
o gqveruo quo elles não se descuidaram do seu 
direito, mas quo a culpa fòra das secretarias, 
onde ficaram retard das as petições, o o go- 
verno reconheceu que tendo i Jles requerido no 
dorainiode uma legislação que protegia tal pre- 
tenção, deviam ter tido decisão e deferimento 
favorável. 
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B assim se foz com alguns, ao menos de que 
tonho nolicia, embora já essa disposição esli- 
vesse completamente revogada. 

Pois é o caso. Essa lei que trata de revogar 
disposições, em virtudo das qua^s o? eleitores 
se preparara, só será promulgada tempo depois 
do estaremos docum;ntos procurados e até des- 
pachados, porque em relação a alguns cidadãos, 
sobre cuja idoneidade não tiver de haver re- 
curso, a qualificação e-tá feita, de de o pri- 
meiro dia. 

Pois bem, contra esse cidadão não ha qu m 
reclame ; apresentou todos os documentos, está 
qualificado perfeitamente; como, pois, neste caso 
a lei promulgada mais tarde ha de dizer : a 
vossa qualificação está nulla, porque agora os 
preceitos são outros ? ! 

Não é possível. 
O Sn. José Bonifácio :—E pela lei de 9 de 

Janeiro a qualificação ó perpetua. 
O Sn. Jaguariue ; — Portanto é uma lei que 

vem tornar do nenhum valor um titulo per- 
petuo, qual ó o da qualificação, isto d simples- 
mente dizer—quero porque quero ; o que pela 
nossa legislação não pôde ter eífeilo. 

Eu acho que o projecto é máo, dar-lhe-ei 
o meu voto contra, como hei d ■ dal-o pelo adia- 
mento, m is em todo caso o senado está em seu 
direito do approval-o para as futuras qualifica- 
ções ; pretender, porém, que olle venha alterar 
aquillo que se pratica amanhã, em virtuds de 
uma lei vigente, não o posso crer; seria pre- 
ciso disrrer deste paiz e dos homens que o go- 
vernam, e eu não posso jamais esp rar que 
uma corporação illustrada, como esta, poss- 
dar tal intelligcncia á In. Não, is omão; não 
posso crêl-o. 

Portanto, si não serve mais estí projecto 
para a present ■ revisão, qas pressa ha em dis- 
cutil-o neíta sessão? E em que tem o?! No 
tempo precioso em que temos de di cutir os 
orçamentos, e quando o poder legislilivo se 
acha em falta com muitas medidas que já de- 
viam ter sido aqui trazidas o votidas? 

Por oxemplo : Quem não vê que, sendo esta 
a segunda sessão, a lei de fixação de forças de 
terra e mar para o anno vindouro já devia ter 
passado, o que o orçamento do anno seguinte 
já devia estar adiantado, para, no começo da 
sessão vindoura,não começarmos nossa vida por 
uma prorogativa do orçamento ? O orçamento 
do que tratamos, já devia ter sido feito ha um 
anno; já passou o tempo em que o ultimo ter- 
minou, sendo necessário, para que o governo 
não ficasse em plena dictadura, adopiar uma 
resolução prorogativa, em virtudo d i qu il estão 
sendo coorados os impostos. 

Portanto, estando nós no fim da segunda 
sessão, e com cert«za devoudo-se ainda con- 
sumir muitos dias para completar o orçamento, 
que devia estar votado ha muitos mez -s; n ■stas 
condições, quando o tempo é tão precioso, que 
devia serappli ado unicamente ás leis do maior 
importância, que ■onuituom por assim dizer o 
nervo ie nossa forma de governo, porque sem 
ellas não ha governo representativo; é neste 

tempo que estamos discutindo um projecto por- 
f itamente inútil, porque não traz vantagens, 
segundo o meu modo de pensar. 

O senado poderá achar grande vantagem, 
mas neste caso o que ó justo è adial-o para 
quando houver tempo. 

O Sr. Ghristiano Ottoni ;—Em todo o caso 
é inútil actualmente. 

O Sn- Jaguarire :— Nestas condições o adia- 
mento está perfeitamente justificado, ao menos 
para dispormos de mais tempo para a discussão 
d is leis que nos restam, porque as outras—de 
fixação de forças de mar o de terra, e de orça- 
mento do oxercicio vindouro—creio que já não 
virão cá. 

O Sr. José Bonifácio :—E muitas matérias 
importantes. Por exemplo, o contrato do gaz, 
que o ministro declarou dever ser discutido 
á parte, não é discussão de orçamento. 

O Sr. Jaguariue:—Eu dizia, Sr. presidente, 
ha pouco, que é completamente impossível que 
o projecto, si fór convertido em lei, possa ter 
applicação antes de alguns mozes; e vou de- 
monstral-o. 

Primeiro que tudo lembro que estamos no 
ultimo dia de Agosto. Amanha ó o Io de Se- 
t mbro, dia marcado pela lei para começo da 
revisão. 

Portanto, pela demonstração que já fiz, bas- 
tava isto para, de modo nenhum, poder uma lei, 
promulgada posteriormente ao dia de amanhã, 
ter eífeito rotroactivo, e inutilisar os actos co- 
meçados amanhã, alguns dos quaes amanhã 
mesmo ficarão completamente consummados. 

Accresee que o projecto se acha era 2a dis- 
cussão: por muita pressa que possa haver em 
adoptal-o, desde que annunciam-se muitas 
emendas para a 3a discussão, si a 2a não se pro- 
longar muitos dias, na 3a hão de ser consu- 
raid ,s alguns para ser o projecto approvado. 

O Sr. Fernandes da Cunha ; — E espera- 
mos que não so peça dispensa de interstício 
para a commissão p der meditar. 

O Sr. Jaguarire : — Portanto, por maior 
economia de tempo que haja, este projecto deve 

■consumir todo este resto de sessão, si não fôr 
prorogadu, a qual deve acabar no dia 17 do mez 
que começa amanhã. 

Não vejo, pois, possibilidade para que o pro- 
jecto possa ser approvado este anno, a não se- 
rem transpostas as regras ordinárias da dis- 
cussão; e, tendo emendas, ainda dependerá da 
outra camara. 

Supponhatnos, porém, que ha prorogação, e 
que o projecto passe. Mas tem de ir á outra ca- 
mara; e íánão haverá também discussão ? 

A discussão havida no senado não terá des- 
pertado a muitos membros da outra camara 
para que, vendo que o projecto passou alli sem 
discussão, mas que passou por não serem talvez 
conhecidas as feridai que ia fazer no direito 
eleitoral, se levantem e discutam de novo o 
projecto ? 

Depois di discussão da outra camara, que não 
sei que tempo poderá levar, subirá o projecto á 
saneção; mas, sanccionado, quando terá logar a 
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execução da lei ? ü senado sabe perfeitamente 
que, depois da sancção, ainda ha um decurso 
de tempo a vencer-se para as leis poderem ter 
execução ; isto não só é preceito da antiga 
Ordenação, como está sanccionado em nosso di- 
reito ; as leis, depois de sanccionadas, só são 
executadas na côrte oito dias depois e nas pro- 
vincias tres mezes depois : essa ó a doutrina 
que ensinou o finado nosso collega, de sau- 
dosa memória, o Sr. Marquez de S. Vicente ; 
e é a doutrina que vejo consignada em um 
aviso assignado pelo Sr. conselheiro Manoel 
Antonio Duarte de Azevedo e cuja leitura peço 
permissão ao senado para fazer (lê): 

« Ministério da justiça, 31 de Outubro de 
1873. 

« Illm. e Exm. Sr. — Levei á presença de 
Sua Magestide o Imperador o offlciodo juiz 
de direito da comarca de Piracuruca, do 8 de 
Novembro do anno passado, consultando desde 
que tempo principiam n vigorar as leis e os 
decretos do governo imperial. 

« E o mesmo Augusto Senhor, visto o pa- 
recer da secção do conselho da estado, houve 
por bem mandar declarar que as leis obrigam 
na côrte oito dias e nas províncias tres me- 
zes depois dapublicação na fôrma da ord mação, 
liv. 1°, tit. 2°, § 10: salvo quan.o trazem 
fixado o tempo da sua execução, e que os de- 
cretos do governo devem ser cumpridos, logo 
que delles houver noticia pela publicação na 
folha official. o que coaimunico a V. Ex. 
para o fazer constar ao referido juiz de di- 
reito. » 

Vê-se, pois, que, quando mesmo possi hayer 
grande acceleração na passagem do projecto, 
nesta e na outra panqvra, ell: não poderá subir 
i sancção antes do ura mez, dahi para cima, e 
que com o; trás mezes para a sua execução 
nas diversas províncias, segundo a nossa ju- 
risprudência, elle não poderá ser executado 
senão depois de inteiramente completo o alis- 
tamento, ao qual é impossiv 1,portanto, que olle 
tenha applicação. 

Nestas condicções, Sr. presidente, julgo ter 
perfeitament - justificado o voto que pretendo 

, dár pelo adiamento. Para o alistamento que 
vai começar amanhã ó impossível que a nova 
lei possa vigorar ; portanto o meu voto é mais 
justo, e não tenho nenhum vexame em prof i- 
ril-o, porque nas div rsas vezes que tenho 
tomado a palavra sobre os projectos eleilo- 
raes tenho-me sempre manifestado neste 
sentido. 

E' certo que ultimamente por parte do go- 
verno ou do alguém se tratou de ta har de ob- 
strucionista quem se oppunha a esse projecto ; 
mas poço permissão ao senado para declarar 
que nenhuma razão acho nos que tem procu- 
rado dar tal denominação aos que combatem o 
projecto; e ainda menos que ella possa ter 
applicação a mim fiu0 0 inpugno muito cons- 
cienciosamente. 

Não trato de appesentar agora os fundamen- 
tos desta minha impugnação, porque o meu 
fim hoje foi discutir o adiamento e não o pro- 
jecto ; senão, eu mostraria que quem faz obs- 
trucção ó esse mesmo projecto. 

Desde que demonstrei que ha muitas leis 
úteis, indispensáveis mosmo para regularidade 
do nosso systema, quo estão poslas do lado para 
se discutir osto projecto, posso dizer que elle ó 
que ó uma obstrucção, um verdadeiro tropeço. 

O Sn. Fernandes da Cunha ; —Obstruindo 
pelo menos a ordem do dia. 

O Rti. Jaguauibk : — Assim eu, Sr. presi- 
dente, tomando parte nesta discussão, protesto 
contra a denominação, e declaro sobre minha 
palavra de honra que sómente discuto o pro- 
jecto, porque acho que a impugnação ó muito 
justa e, portanto, necessário o adiamento, mas 
não para obstruir nem para tomar tempo ao 
senado. 

Entretanto, como tenho visto que a luta se 
tem travado entro o governo com o seu silencio, 
dizendo apenas que o projecto é util sem dis- 
cutil-o, e amigos seus que aliás muito bem in- 
tencionados, julgam o projecto prejudicial, ou, 
entrando nesta discussão me supponho noutro, 
e nesta qualidade até me julga ria autorizado a 
otfereccr-rae como juiz de paz, senão descon- 
fiasse tanto do meu morecimento- 

Mas, se por acaso, pudesso funccionar como 
juiz do paz, o quo, eu aconselharia ao governo 
era que retirasse o projecto da ordem de dia, 
desdo que está demonstrado que ello não pôde 
de modo algum ter applic ição ao objeclo, si é 
que a elle se destina e désso logar a di cu-isões 
úteis e que o paiz reclama. 

Tenho terminado. (Muito beri ; muito 
bem.) 

Ficou a discussão adiada pelo hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Continuou a 3a- discussão da proposição da 
camara dos Srs. deputados, n: 221 de 1879, re- 
liva as sociedades anonymas, com as em uidas 
offerecidas. 

O Si*. íVuu©h <jron.ya.Ives; — 
Sr. presidente, somos chegados á ultima phase 
da elaboração deste projecto. 

O trabalho que acaba de ser apresentado 
pelas honrad is commissoos de legislação « fa- 
zenda, refundindo as emendas adoptadas pelo 
senado na 2l discussão, e comprohend mdo 
outras muitas elaboradas p.elas mesmas com- 
missões, e quo agora nos são offerecidas, ro 
vela um facto que não pódc ser contestado o 
demon tra uma verdade que deve calar ainda 
no espirito daquelles que mais impacientei se 
mostram pela prompta emancipação das socie- 
dades anonymas, do jugo que lhes foi imposto 
pela lei de 22 de Agosto, e vem a ser : que não 
tem sido perdido o longo tempo despendido pelo 
senado no estudo o no examo dos princípios o 
das regras que devem constituir a lei orgânica 
das mesmas sociedades anonymas. 

O Sn. Lafaykttb : —Apoiado. 
O Sn. Nunes Gonçalves:—Cpnsidero-so o 

que era este projecto era sua origem, quando 
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om 1877 foi apresentado na caiu ra dos depu- 
tados, compreLcndendo apenas dous artigos o 
sobre pontos muito limitados ; considerem-se 
as evoluções por nue passou elle na camara doe 
deputados no seio de duas commissões ; a larga 
discussão ijuo alli teve logar ; as correcçoes 
radicaos quo têm sido feitas no senado; o d s- 
onvolvimento brilhante <(ue aqui tem lido, ü- 
nalmente o que elle hoje ó, e ficará patente 
quanto temos caminhado muito.. - 

0 Sr. Lakaybttb;—Que a discussão é sempre 
util. 

O Sr. Nunes Gonçalves :— ... que a dis- 
cussão tem sido muito util e muito proveitosa, 
e que o senado tem procedido com grande sa- 
bedoria dando tempo a que as opiniões se 
formem pelo estudo e pela reflexão. 

Adoptado o projecto nos termos em que se 
acha elle concobidó o com os melhoramentos 
que lhe podem ser feitos nesta 3a discussão, 
podunos dizer, sem receio de sermos contesta- 
dos, que temos feito a melhor de todas as leis 
conhecidas sobn esto interessante assumpto, 

O Sr. Lafayette:— Apoiado. 
O Sr. Nunes Gonçalves :— Não é lei belga, 

não ó loi franceza, não é lei italiana, não é 
lei ingleza, não é nenhuma das leis conhe- 
cidas ; comprehendo tudo quanto ha d i bom 
nestas leis, com inuovações int .'iramento no - 
sas, diotadas pela experiência eadopladas com 
muito critério, formando ura todo distineto, 
completamente novo, que pôde servir de mo- 
delo para aquellas nações que quizorem pro- 
mulgar ura aoto legislativo sobre esta matéria, 
condigno da mais adiantada eivilisação. 

Não quer isto dizer, senhores, que tenhamos 
proferido a ultima palavra; e seria insensatez 
si tivéssemos tal probmção. 

Basta considerarmos que ó uma lei destinada 
por sua natureza a reger interesses variáveis, 
interesses quo se modificara, que se trans- 
formam, qu ■ variam todos os dias e que não 
podem deixar de acompanhar os progressos 
que se forem realizando pelo desenvolvimento 
do commercio e da industrii. 

Assim, pois. eu não estou longe de acreditar 
que venha a realizar-se a prophooia que hon- 
tem nos fez o honrado senador por Minas Ge- 
raos, isto é, que antes do 10 annos tenhamos 
de voltar sobre o assumpto, para fa/.ormos reto- 
qu 'S o alteraçoe- na legislação. E' isto da pró- 
pria natureza delle... 

O Sr. Affonso Celso : — Mas é em sentido 
mais ampliativo. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—Este é que é para 
mim o ponto duvidoso. 

Si os retoques o alterações, que teremos do 
fazer, serão uo sontido de dar maior esphera 
do aeção ás sociedades anonyinas,como pretende 
S. Ex., ou si, pelo contrario, no sentido de 
corrigir abusos, introduzidos pela pratica, e de 
preencher lacunas o faltas, que porventura nos 
tenham escapado. 

B' este um problema que só o futuro pod» 
resolver. 

Entretanto, faço votos para que a prophecia 
so realize no sentido em que a fez o nobre se- 
nador, porque será uma prova de honestidade 
na execução da lei e do progresso do paiz. 

O Sr. Affonso Celso:—S un duvida. 
O Sr. Nunes Gonçalves :— Isto posto. Sr, 

presidente, passo a fazer algumas observações 
acerca do projecto. Mas antes disto, eu tenho 
um dever a cumprir para com as honradas com- 
missões, o vem a ser, o de testemunhar o meu 
agradecimento pela honra que me fizeram, to- 
mando em consideração algumas emendas por 
mim suggeridas... 

O Sr. Lafayette :—Sem duvida, 
O Sr. Nunes Gonçalves : — ... e que estão 

hoje comprohendidas entre as que foram otíe- 
rooidas pelas mesmas oommissões. 

Outras emendas foram também por mim ofie- 
reci.las, que não mereceram o mesmo acolhi- 
mento, e é para o fim de sustental-as quo hoje 
tomei a palavra. 

Sabe o senado que em quasi todos os dis- 
cursos que eu proferi na 2a discussão deste pro- 
jecto, eu fiz das acções ao portador quasi quo a 
minha delandaCarthago, considerando-as como 
um elemento de anarchia e de perturbação in- 
troduzi lo na vida das sociedades anonymas. 

Não me detem neste modo de apreoial-as a 
consideração de que, quasi todas ou todas as 
naçôci que têm legislado sobre este assumpto, 
as têm introduzido om suas leis, 

Nem por isso ó menos profunda a minha 
convicção. Reconheço que ha uma vantagem, a 
que se tem procurado attender, e é dar mais 
prompta circulação a estes títulos para que 
sejam mais facilmente negociados. Mas o que 
pergunto é si esta vantagem é tal que por si só 
compense os immonsos inconvenientes que po- 
dem resultar do uso de taes acções. 

Não quero fatigar a attenção do senado fa- 
zendo uma resenha de todas as disposições do 
projecto, que vêm a ficar completamente bur- 
ladas com o uso das acções ao portador. 

Basta considerar que, uma vez adoptadas 
cilas, não haverá hypothese em que as socie- 
tlades so possam dissolver por ficar reduzido o 
numero de sete ocios exigidos para que 
possam elks funccionar, porque aquelles que 
tiverem int tossg na continuação facilmente 
distribuirão algumas acções, de que possam 
dispor, e o numero de sete continuará sempre 
preenchido. 

0 Sr. Affonso Celso : — 0 mesmo se pódo 
dar estabelccendo-se acções nominaes. 

O Sr. Nunes Gonçalves ; — Outro inconve- 
niente: não haverá meios do saber quaes os 
accionisias que tiverem recebido dividendos 
fictiúos ou não devidos, para serem obrigados 
a restituil-os, como manda o projecto ; não ha- 
verá meios de conhecor-so quaes os accionistas 
que devem compor a assemblea geral, porque 
ellcs alteram-se todos os dias, até na própria 
hora da reunião da mesma assembléa ; não ha- 
verá meio, finalmente, de marcar o numero de 
acções quo devo ter cada accionista, porque a, 
distribuição dellas, além do numero que a lei 
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permitte para poder dar tantos votos, facil- 
mente será empregada para burlar esta dispo- 
sição . 

Faço estas considerações, sem insistir, en- 
entretanto, na idéa, e isto Sr. presidente, 

- por duas razões muito ponderosas que in- 
tiniram no meu espirito: a primeira, ó que 
não tenho a minima esperança de demo- 
ver as illustradas commissões do proposito 
em que se achara, de sustentar esta disposi- 
ção sobre as acções ao portador ; a segunda ó 
que tenho bastante confiança no bom senso 
daquelles que tiverem de organizar compa- 
nhias anonymas para não acoit irem o fatal 
presente que se lhe fiz, acreditando, como 
acredito, que elles serão os primeitos a deixar 
que tal disposição seja uma letra morta na 
lei, como letra morta tem sido a que figura 
no Codigo Commercial ha 32 annos... 

O Sr. Affonso Celso:— A lei de 1854 re- 
primiu . 

O Sn. Nunes Gonçalves : — E' uma cousa 
que nunca foi praticada. 

Entretanto não posso deixar de pedir ás hon- 
radas commissões que, ao menos, aceitem a 
emenda offerocida pelo illustrado senador pela 
província de S. Paulo e que me parece com- 
patível com a existência destas acções, e vem 
a ser : que os portadores dellas sejam obrigados 
a deposital-as alguns dias antes da reunião 
da assembléa geral. 

O Sn. Affonso Celso : — Pode-se tomar esta 
deliberação nos Estatutos. 

O Sn. Nunes Gonçalves : — E' por isto que 
digo que não mo pároco, incompatível, e que, 
no caso do os estatutos serem omissos, podo o 
projecto consignar esta disposição, tornando 
obrigatório o deposito prévio. Direi mais que o 
prazo fixado de quinze dias, nessa emenda me 
parece bastante curto; deveria ser de trinta 
para se pôr em harmonia com a dispos;ção do 
art. 16, que manda organizar a lista dos accio- 
nistas, com um mez de antecedência. 

E' uma pequena interdicção no movimento 
< das acções, que nenhum inconveniente pode ter. 

Em todo o caso é indispensável uma garantia 
p ira se poder ficar conhecendo o pessoal que 
constitue as assembléas geraes das companhias 
anonymas. 

No projecto que foi apresentado para 2a' dis- 
cussão vinha uma idéa contida no art. 9, 
em virtude da qual era permittido ás associações 
anonymas emprestar sobre penhor de suas 
acções. 

Este artigo não passou, o senado com muita 
sabedoria o rejeitou. Ficou, portanto, subsis- 
tindo o que? A disposição da lei de 22 de 
Agosto de 1860, onde se prohibe expressamente 
que se possa fazer empréstimos sobre penhores 
de acções. 

Subsistindo estaprohibição, nenhumasaneção 
penal vemos, nem na lei de 22 de Agosto, nem 
no projecto, para o caso de ser ella transgredida, 
e neste sentido suggeri a necessidade do com- 
prehender-se entre as disposições penaes uma 
emenda que o honrado relator das commissões 
se dignou aceitar. 

Mas ainda uma questão muito grave e séria 
me parece poder ser suscitada a este respeito, 
e vem a ser : si, subsistindo a prohibição do em- 
prestar a associação anonyma sobre penhor de 
su is acções, podem elias rocei) n- suas acções e 
as obrigações emittidas ao portador om paga- 
mento do créditos sociaes. 

E' um ponto ácerc i do qual des java ouvir o 
digno relator das commissões, afim de que 
quando não se faça qualquer alteração no pro- 
jecto so ficar . conhecendo qual o pensa- 
mento da lei poroccasião da sua execução. 

Quanto a mira, entendo que o pagamento de 
créditos sociaes, por meio de acções ou obri- 
gações ao portador, traz o mesmo ineouvoniento 
do penhor sobre acções. 

O Sn. Affonso Celso ;— Apoiado. 
O Sr. Nunes Gonçalves:—B'um meio de il- 

ludir a disposição da lei. Si cm uma hypo- 
these não ó permittido, julga-se inconveniente 
que a associação anonyma pessa emprestar, so- 
bre penhor de suas próprias acçõos, como é que 
so permitto qm a associação possa receber cm 
pagamento de seus créditos estas mesmas acçõ s 
o obrigações ?! 

O Sr. Castro Carreira dá um aparte. 
O Sr . Nunes Gonçalves : — V. Ex. está 

enganado. 
Os inconvenienles que pod -m dahi resultar 

tornam-se ainda miis positivos no caso de li- 
quidações forç das, porque, dada a hypothese 
da liquidação, opera-se ipso facto uma depre- 
ciação dos títulos pertencentes á sociedade ; e 
quando se dá esta liquidação ó porque uma 
parto do cipital está exhausto, o a sociedade 
em estado do fallencia. Os títulos, portanto, n i- 
tura'monto baixam o ás vozes nem têm cotação. 
Sondo assim não pôde a ontecer que os deve- 
dores das associações anonymas, com o (im de 
resgatar suas dividas, comprem estas acções 
depreciadas por baixo .preço, p ira offerecel-as 
em pagamento de seus débitos, vindo por cita 
fôrma a illudir o pagamento integral a que 
estão obrigados ? 

O ficto não ó novo, tomos tido exemplos. 
O Sr. Affonso Cf.lso : — E recentes. 
O Sr. Castro Carreira : —O § 4° do art. 27 

previne isto. 
O Sr. Nunes Gonçalves (depois de examinar 

o projecto) : —V. Ex. está enganado ; esta 
disposição do § 4o do art. 27 foi a emenda que 
eu ofiereci o a que ha pouco me referi: refe- 
re-se ao empréstimo sobre p nhor de acções, e 
o pagamento de créditos por meio de acções é 
cousa muito diíferente. 

_ Ha ainda um outro ponto a respeito do qual 
sinto não estar de accôrdo com as illustradas 
commissões. 

Vem a ser aquello que diz respeito á fillencia 
das sociedades anonymas. 

O projecto mantém a doutrina, vinda da ca- 
mara dos deputados, em virtude dv qual se pro- 
clama que as associações anonymas não estão 
sujeitas ás leis da fallencia. 
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Esto ponto foi aqui brilhantemente discutido 
pelo meu illustre amigo senador pela Bahia, 
membro da com missão dei gialação e o nobre 
relator das commissões, e m i parece que os ar- 
gumentos apresentados por aquelle honrado 
senador são irrefutáveis. 

A sociedade anonyma ó uma sociedade de 
responsabilidade limitada, os accionistas não 
respondem nem civil nem crim nalmonte pelas 
operações da sociedade, a sua responsabilidade 
limita-se á parte de suas acções e mais nada. 

Isto com relação aos accionistas.Com relação, 
porém, aos administradores, elles podem con- 
correr por suas malversações para a fallencia, 
do modo a constituir fallencia fraudulenta ou 
culposa. 

O projecto, vindo da camara, tinha razão de 
ser, ora logico. 

Tinha sua razão de ser, porque limitava-se a 
dar aos administradores a responsabilidade pecu- 
niária do indemnizar os accionistas e os tercei- 
ros pelas perdas e daranos que lhes causaram, 
mas o senado muito sabiamente corrigiu o pro- 
jecto nesta parte, definindo os crimes dos admi- 
nistradores, capitulando todos aquelles ele- 
mentos que o codigo commercial estabelece 
para as fallencias fraudulenta e culposa, e 
decretmdo uma pena especial em punição 
desses crimes. Si assim é, e si o processo de 
fallencia na parte eivei e administrativa con- 
tinua a-ser applicavel ás sociedades anonymas, 
que importância pratica vem a ter essa dispo- 
sição, que não passa de um desideratum de 
alguns espirites mais adiantados, mas que 
ainda não foi consignada por nenhum paiz em 
sua legislação ? 

Ainda mais uma outra consideração sobre 
esse mesmo assumpto e vem a ser, que o pro- 
jecto consagra a faculdade concedida ás asso- 
oiaçõos anonymas de solicitarem e obterem uma 
concordata que não é outra cousa senão um 
contrato, como definem os jurisconsultos, em 
virtude do qual os credores concedem prazos 
ou rebato de seus créditos a negociantes falli- 
dos; presuppõe, portanto, a fallencia. Ora, 
como decretar-se que na liquidação pôde ser 
obtida a concordata, quando esta s<5 tom cabi- 
mento como conseqüência da fallencia ? 

O Sn. Apponso Celso : — Mas a concor- 
data ó uma innovação de contrato. 

O Sr. Nunes Gonçalves : — E' uma innova- 
ção, para a qual não vejo fundamento o proce- 
dência ; o que para mim é importante ó a pu- 
nição dos administradores, e nesta parte o pro- 
jpeto mo -atisfiz perfeitamente. 

Chamarei agora a attenção dos honrados 
raemlicos das commissões, o especialmente de 
seu digno relator, para as disposições dos arts. 
20 a 24 do projecto. Nossm artigos se impõe aos 
syndicoi noa.eados pelo juiz e pelis credores 
certas obrigações no prooe-so de liquidação, e 
essas obrigações em resumo não vêm a ser 
outras senão aquollas que o codigo do com- 
raercio tem estabelecido para a liquidação das 
massas fallidas. . 

Eu acho o projecto nesta parte deficiente ; 
alguma eousi mais deviamos acrescentar, por- 
que, si ha araponlO que GStá demandando 
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promptas.providencias no fóro commercial, d a 
liquidação das massas fallidas; quer quanto aos 
curadores fiscies^uerquHtito aos administrado- 
res das massas, não existe disposição alguma 
quelhe < marque prazos,dentro dos quaes devem 
cumprir suas obrigações, resultando dahi a 
eternisição das fallencias. Em minha opinião ó 
essa uma lacuna gravíssima,a que,quanto antes 
devemos attender. 

Os administradores e curadores fisca-m têm 
muita pressa na yenda dosbeasque constituem 
0 acervo das massas para apurar o dinhei- 
ro; nesse ponto são diligentes, mas, uma vez de 
posse do dinheiro, cahem na inércia; principiam 
a negociar com as quqntias que recebem e não 
ha meio de concluir-se a liquidação. 

Si, pois, osse mal fôr transplantado para as 
associações anonymas, como quer o projecto, 
sem um correctivo, temos muito que lamentar. 

O Sr. Afeonso Celso:—Mas o juiz tem a 
autoridade para resolver, 

O Sr. Nunes Gonçalves:—V. Ex. tem razão; 
mas o juiz tem tantas obrigações e tantas ques- 
tões a resolver, que não pôde guardar em lem- 
brança os innump.ros processos do fallencia que 
correm pelo seujuizo, afim de obrigar os 
administradores e os curadores fiscaes a se- 
rem mais zolozos e activos : basta que os es- 
crivães se interessem com os administradores 
para nunca mais se concluir uma liquidação. 

O Sr. Afeonso Celso:—Mas os interessados 
não reclamam? 

O Sa. Nunes Gonçalves:—Assim, eu lembro 
que se dote o projecto com alguma dispodção, 
afim do obviar os males a que venho de alludir 

A'cerca dos syndicos nomeados pelo juiz o 
de que trata o art. 20, lembro que seria con- 
veniente obrigai-os a apresentar o balanço 
doutro do prazo de 30 dias, sob as penas de 
immodiata destituição e do uma multa de 200$ 
a 500$000. 

Com relação aos syndicos eífectivos decrete- 
se o seguinte (lê): 

« A liquidação ficará concluída dentro do 
prazo de um anno, o qual poderá ser prorogado, 
uma e mais vezes, pelo juiz do commercio, si 
para isso forem allegadas razões procedentes 
da impossibilidade. 

Terminado o prazo designado, ou aquelle 
que tiver sido de novo concedido, si a liquida- 
ção não estiver concluída os syndicos serão 
ipso fqcto considerados como destituidos e sem 
nenhum direito á quota que lhes poderia caber 
pela liquidação. » 

Eu sei, Sr. presidente, que nem sempre 
será possível liquidar-se uma associação ano- 
nyma no prazo de um anno, mas esse prazo que 
eu suggiro, ó com o fim do obrigar os syndi- 
cos, no fim de um anno, a virem perante o juiz 
dar conti de sua gerencia, o expor os motivos 
que têm embaraçado a liquidação, para que ollo 
lhe conceda novo prazo, ficando ao prudente ar- 
bítrio do juiz conoeder ou não. 

A experienoia de juiz do commercio doi- 
xou-me conhecimento do mal qne pfocnro re- 

1 mediar. 
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O art. 28, paragrapho único, dispõe {lendo)-. 
« Art. 28. No caso de dissolução da sociedade 

auonyma por insolvabilidade ou por cessação 
de pagamento, serão igualmente punidos comp 
incursos nas disposições do art. 264 do oodigo 
criminal os administradores ou gerentes que 
subtrahirem os livros da mesma sociedade e os 
inutilizarem ou lhes alterarem o conteúdo, que 
desviarem ou occultarem parte do activo;ou, que, 
em instrumentos públicos em,escriptos particu- 
lares,ou em balanços reconhecerem a sociedade 
devedora de sommas que effectivamente ella não 
dever » 

Não tenho objecção nenhuma a oppor a esta 
disposição senão na parte em que restringe sua 
applicação aos casos de dissolução da sociedade: 
os factos aqui capitulados como criminosos e 
punidos por este artigo, são crimes em todas as 
épocas, em todo e qualquer estado das socie- 
dades; a subtracção de livros, a falsificação do 
escripturação e os outros factos aqui menciona- 
dos devem sor punidos, e não somente nos casos 
de liquidação e dissolução da sociedade, sempre 
que forem revelados e provados. Entendia, por- 
tanto, que se ampliasse essa disposição,elimina- 
das as palavras no caso de dissolução da 
sociedade. Não sei porque só neste caso os 
factos aqui mencionados possam ser classifica- 
dos crimes, e fóra delles sejam praticados im- 
punemente. 

Trata o art. 31 do projecto do resgate das 
acções, e ahi se dispõe {lê)-. 

«Art. 31.E' prohibido ás sociedades anonymas 
comprar e vender as suas próprias acções.» 

« Nesta prohibição não se comprehende o res- 
gate das acções, uma vez que seja feito com 
fundos disponíveis. » 

A disposição contida ná primeira parto deste 
artigo é adoptada por todas as leis estrangeiras ; 
todas ellas proíligam a faculdade de comprar e 
venderacções da sociedade anonyma ; umas com 
mais, outras com menos restricção. 

A lei belga, por exemplo, só permitte que 
esse resgate de acções se possa fazer por conta 
de lucros liquides e benefícios reaes ; a lei ita- 
liana vai adianto: exige que só no caso de es- 
tarem realizadas completamente todas as ac- 
ções ; e ambas ellas, como condição essencial, 
exigem que esta faculdade tenha sido reservada 
expressamente nos estatutos ou concedida por 
deliberação da assembléa geral. 

O direito allemão não permitte esta delibe- 
ração da assembléa geral: só concede a facul- 
dade si ella tiver sido expressamente concedida 
nos estatutos originários. 

A lei suissa e a que mais facilita esta 
operação, perraittindo-a em quatro casos : 
lo quando t^nha sido autorizada nos estatutos; 
2°—quando seja para reembolso parcial do ca- 
pital ; S"—quando para o pagamento de alguma 
divida da sociedade ; 4o—finalmente, quando a 
operação do resgate tenha alguma relação com 
negócios que digam respeito ao objecto prin- 
cipal da empreza. 

Como se yó, em todas estas leis exige-se como 
condição principal que a faculdade tenha sido 
consignada expressamente noa esta tubis. Só a 

lei italiana é que permitte por deliberação da 
assembléa geral. 

A lei frauceza ó omissa a tal respeito, mas 
não assim a jurisprudência uniforme de todos os 
tribunaes da França no sentido de condemnar 
todas estas operações, annullando as trans- 
acções. 

E' interessante um trecho''do relatório apre- 
sentado pela commissão franceza ao corpo le- 
gislativo sobre este ponto ; e ahi se justifica 
perfeitamente a prohibição. 

Eu vou ler esse trecho, que ó inteiramente 
applicavel ao caso (lê)-. 

«Quem não comprehende os abusos que pôde 
acarretar e as fr lud que pôde cobrir um se- 
melhante uso do capital social, si a lei o nãó 
prohibir ? Temeis que a sociedade, assim li- 
gada, se torne impotente para lutar com um 
adversário industrial ou commercial que pro- 
cure depreciar suas acções ? Os meios indi- 
rectos não faltam para frustrar uma tal ma- 
nobra ; accrescendo que ao lado deste incona 
veniente da restricção, ó preciso collocar os 
perigos da liberdade. 

O que vem a ser uma sociedade assim resga- 
tando o vendendo os seus títulos senão um 
especulador na alt 1 o na baixa, jogando, quasi 
pela certa, contra o publico, porque melhor que 
elle saberá que pode levantar ou rebaixar 
o valor de seus titulos ? 

E que perigo para a própria sociedade ? Um 
gerente sem escrúpulos, accumulado de acções 
da sociedade, com o fira de desfazer-se dellas 
vantajosamente,não poderá resgatai as na praça 
com o capital social, produzir a alta por esto 
manejo, vender suas próprias acções, obstruir 
o mercado e deixar a sociedade sobrecarregada 
de titulos, de que não se pode desfazer senão 
com perda considerável'!... 

E' sobretudo nas sociedades constituídas por 
acções ao portador que ó indispensável pre- 
venir o reprimir tal abuso no interesse dos ter- 
ceiros, que ficam sem recurso aos tribunaes, 
por não se poder saber quase as pessoas com 
quem foram negociadas as acções.» 

Este relatório da commissão encontrou, 
porém, sérias difticuldades por parto do con- 
selho de esta lo. 

Ahi se entendeu quo não convinha desarmar 
completamente as associações anonymas ; que 
devia-so- reservar-lhes tal ou qual faculdade do 
poderem resgatar suas acções para fazerem 
face ao jogo, que instituições rivaes pudessem 
pôr em pratica. 

E partindo deste principio todas as legisla- 
ções, como acabo de demonstrar, mais ou menos 
facultam essa operação, com restricção, como 
do mesmo modo faculta o nosso projecto. 

Más o nosso projecto nesta parte é deficiente, 
porque, primeiramente, não exige que o res- 
gate seja autorizado nos estatutos, e o consigna 
como uma operação ordinária no circulo das 
attribuições dos ádministradores, podendo ser 
uma operação ditada por conveniência do mo- 
mento. 

Não exige que seja isso deliberado pela 
a.isembléa geral, nem. se estabelece providência 
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alguma para coarctar os abusos que se possam 
dar. 

A segunda parte do artigo em que ae pro- 
cura fazer alguma restricção, ó muito vaga, 
quando diz que esse resgate só pode ser feito 
por meio de fundos desponiveis. O que é fundo 
disponível ? Pôde ser a parte do capital que não 
esteja empregada,pôde ser o fundo de reserva, 
pôde ser a parte dos lucros destinada aos divi- 
dendos, etc. 

Portanto as sociedades anonymas estão por 
este artigo autorizadas afazer o resgate como 
bem quizerem, quando as legislações estran- 
geiras, que acabo de apontar, são com muita 
razão reslrictivas, exigindo uma por m;iode 
lucros líquidos e benefícios reaes, outras que as 
acções estijam completamente realizadas, ou- 
tras, autorização expressa dos estatutos, etc. 

Eu,pois, pediria ao nobre relator das commis- 
sões que refíectisje sobre os incoavenientej que 
o modo vago por que está r digido o artigo pôde 
dar logar, afim do ver si convém alguma me- 
dida para evitar os abujps que se podem dar. 

Emissão de obrigações ao compradny ó o as- 
surapto de que se cccupa o art. 32 do projecto. 

Diz este artigo : « E' permittido ás socieda- 
des anonymas contrahirem em 'restimo de di- 
nheiro por meio de emissão de obrigações ao 
portador »; e nos §§ Io, 2o e 3° estabelece algu- 
mas cláusulas com que ella-podem usar dessa 
faculdade e das quaes mais tarde me occuparei. 

Este d um dos assumptus que menos regulado 
tem sido nas leis estrangeirasípercorrendo as de 
que lenho conhecimento não encontrei senão 
ni lei belga e na lei italiana alguma coma a 
esse respeito. Encontrei também m 1 d hespa- 
nhola, mas com um mecinismo tão complicado 
que não foi ficil de comp ehender peli lei- 
tura r ipida que fiz. Kóra disso sei também o que 
se pratica na Inglaterra. 

A lei belga estabelece que a sorama das obri- 
gações não possa em caso al rum ser superior 
ao capital realizado. A lei italiana é mais 
restriotiva, porque não admitte a omissaj 
senão estando completamente r 'alizado todo o 
capital social. A lei .iugleza é mais severa 
ainda do que todas, porque nã > permitte que a 
emissão possa fazer-se em somma superior á 
terça parto de capital social e sóraente depois 
de realizado metade do mesmo capital. 

Eu tenho, em geral, uma objocçãe a esta 
disposição do projecto, e vem a <er que, não se 
declarando si as obrigações devem sor re ^mbol- 
saveisdeuraa sô vez, si a prazo, por meio de 
annuidudes, ou si são perpétuas, não estabele- 
ceudo-se regra nenhuma sobre ess 1 ponto, pôde 
verificar-se a hypothose de coastituirem-se a 
sociedades anonymas em verdadeiros bancos de 
emissão, sem autorização legislativa, como 
exige o projecto. Uma, que tenha o capital do 
1.000:000$ realizado, com a faculdade de emit- 
tir acções ao portador, pôde emittir mais 
1.000:000$, do maneira que vem gyrar com 
2.000:000$, isto é, uma emissão que pôde as- 
semelhar essa sociedade aos bancos, cuja in- 
corporação só pôde ser autorizada por lei. 

Mas considero que não pedimos tolher ás 
associações anonymas o uso de eraittirem obri- 

gações do portador, sob pena de amarrar-lhes 
os braços e tolher-lhes todos os movimentos. 
Si ao simples negociante não se podem con- 
testar as grandes v ntagens que lhe propor- 
ciona o credito, quanto mais ás associações 
anonymas ! 

Portanto, entendo que lhes ó necessária essa 
faculdade, sem a qual não podem realizar 
grandes melhoramentos nem preencher os fins 
a que se propoem. 

O que me resta agora examinar é si as cau- 
telas e condições impostas pelo projecto satis- 
fazem inteiramente o que se devo ter em vista. 
Estou de perfeito accôrdo com as honradas 
commissões, menos em um ponto. 

O primeiro paragrapho estabelecia como con- 
dição que a emissão de obrigação não pudesse 
ser feita senão depois de realizado todo o capital 
social. Não havia razão de s t para essa dispo- 
sição, e felizmente as honrad s commissões 
apresentaram agora uma emenda supprimindo 
essa exigência: as a soei tções anonym is podem 
emittir obrigações embora não tenham realizado 
todo o capital. Não havia razão de ser na dis- 
posição, porque o facto de estar realizado todo 
o capital não tom muita importância para as 
garantias ; pelo contrario, acho que o capital 
não realizado ofierece maior garantia do que 
aquelle que já está dispendiio e compromet- 
tido nas tempestades commerciaos, como diz 
um escriptor notável. 

Portanto, não havia fundamentos que pudesse 
justificar esta restricção posta no projecto, 

Vamos á segunda : a importância do emprés- 
timo nunca poderá exceder da metade do 
capital social. A emenda da commissão diz—ca- 
pital realizado—e o neste ponto que me afasto ; 
quizera que as commissões deixassem subsistir 
o projecto como estava, sem essa restricção, e 
isso pela consideraçãj muito uttenlivel que 
acabo de faz t : que o cipital social não reali- 
sado ofierece maior garantia. 

Parecerá á primeira vista que não tem muita 
importância. Tem. 

Figuro esta hypothese : uma assembléa que 
tem por capital 1.01)0:0011$ e que está realizado 
na metade, 500:000$ ; pela disposição anterior 
do- projecto, poderii emittir obrigações ao 
portador até á quantia de 500:000$, que consti- 
tue a metade do seu fundo social; mas, pela 
emenda que agora mandam as commissões, ella 
não póle emittir senão 250:000$, que vem a ser 
a m 'tade do realizado e a quarta parte do ca- 
pital social. 

Nesta parte tem muita razão o nobre senador 
por Minas, quando hontem pediu mais alguma 
liberdade, accusando o projecto de excessiva- 
mente restrictivo, tanto mais quanto não vejo 
inconveniente nenhum em que a emissão seja 
igual a todo o capital. 

Figure-se o caso de que^ venha a haver 
grandes transtorn js na sociedade o que os 
500:000$ que ella emitte em obrigações ao por- 
tador venham a ser perdidos. Ahi estão os 
500:000$ em mão dos accionistas para res- 
ponderem como garantia da emissão. E' esta 
uma concessão que podemos fazer para a maior 
perfeição do projecto. 
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O § 3o diz ; 
« E' licito aos portadores das obrigações 

assistirem ás assembléas geraes, tomar parte 
nas discussões, mas sem voto d liberativp. » 

Esta disposição se mantém pela emenda, mas 
com um acrescentamento, que em minha opi- 
nião constitue uma das. excellencias deste pro- 
jecto, e que é nova inteirament;, pois .que até 
hoje ainda não foi adoptada nem lembrada por 
nação nenhuma. . ,, 

Refiro-ma á nomeação de uni fiscal por parle 
dos portadores de obrigações. 

Era para lamentar, com effeito, que estes 
estivessem desarmados, sem meio para fisca- 
izar os seus interesses. 

O Sn. Affonbo Celso:—Foi um pensamento 
feliz. 

O Sn. Nunes Gonçalves A simples facul- 
dade que lhes dava o projecto de coníparece- 
rem ás assembláas geraes para discutirem, em 
nada lhes aproveitava, porque em essencia im- 
portava isso unicamente no direito de gritarem 
e mais nada, como diz o mesmo escriptor a que 
ha pouco mo referi. 

Com a emenda agora offerecida elles podem 
nomear um fiscal seu, que, concurrentem mte 
com osfiscaes nomeados pel i assembléa geral, 
possam vigiar e superintender sobre negócios 
da associação. 

Feitas estas considerações com relação aos 
artigos do projecto, devo dizer qüe estou de 
accôrdo com as honradas commissões na gene- 
ralidade das emendas por ellas offerecidas, me- 
nos quanto á restricção posta ao exercido dos 
fiscaes. 

Nesta parte eu acho que o honrado senador 
por S. Paulo tevê razão, que nó-i não devemos 
tolher esta intervenção continua dos fiscaes para 
vigiarem as operações da sociedad i. Naquelles 
paizes onde esta restricção foi ultimamente 
adoptada tem-se entendido que os fiscaes não 
estão inhibidos, durante todo o anno, de 
pedir informações, procurar esclarecidentos. 
e por certo modo fiscalizar e superintender as 
operações, e por isso me parece que, sem in- 

» conveniente nenhum, poderia suesistir a dou- 
trina do projécto, tal como se achava conce lido. 

E' esta a única eihenda ás disposições primi- 
tivas do projecto, a que não posso prestar o 
meu assentimento. 

Restam, porém, as que foram offereeidas com 
relação ás coramanditas por acções. 

Neste ponto, Sr. presidente, bem a meu 
pezar, sinto declarar que estou na mais com- 
plete divergência com as honradas commissões. 
Tenho verdadeira repugnância em votar por 
este novo acrescentamento que se quer agora 
introduzir. 

E passarei a adduzir as razões que me levam 
a esta declaração : primein, a inopportunidade 
da medida, que ó apresentada á ultima hora, 
quando não nos resta o tempo necessário para 
estudal-a. 

E' um elemento completamente estranho, 
parecendo que se procura sorprender a con- 
sciência do s «nado... 

O Sn. Affonso Celso dá um aparte. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—Ainda mais—e so- 
bretudo a consoiehoia da camara dosvlèputadoã, 
na qual o proj cto não tem senão uma única 
disou sã) sobre às e.nendas que daqui forem ; o 
si considerarmos que a actual camara não foi a 
mesma que nos enviou este projecto, que aihdá 
o não estudou e não o pôde fazer nos poucos dias 
deseásãòqúo restam, quando tanto temp® tem 
elle consumido do senado,—vér-se-á que nãò 
pôde deixar de t"r muito peso a conside- 
ração de inopportunidade que acabo dé enun- 
ciar. ., 

Outro fundamento é a falta de razão justifica- 
tiva para essa nova especie de sociedade que se 
quer crear entre nós e que ó uma verdadeira 
incoh Téacia, no estado a que hoje temos 
che.rado. 

Depois da conquista que acabamos de fazer 
com a emancipação das sociedades anonyhlas, 
eu quizera que me dissessem em que e que 
consiste hoje a utilidade das có.iimanditas por 
acções. 

A este respeito tudo quanto eu pudesse dizer 
ficaria áqdem do que disse, com toda a precisão; 
Deloison, em sua ulti.ua obra sobre sociedades 
commerciaes, publicada este anno. Assim diz 
elle (lê) : 

« Quando ás necessidad s do coramercio o da 
industria reclamar im um instrumento tão pre- 
cioso, como o anonymato, não se tardou em 
conhecer que a autorização precisa (para as 
sociedales anonyraus). rigorosamente minu- 
ciosa, tonava muito ditfieil o seu emprego o o 
seu desenvolvimento ; todas as vistas se vol- 
tavam então para a commandita, e todos os es- 
forços dos especuladores t nderam a aproxi- 
mal-a deste genero do sociedad1. Foi esta a 
causa da sua grandeza, e é hoje o motivo da 
sua decadência.. .» 

Si isto é verdade, si as comraanditas por 
acções só f ram inventadas como recurso de 
occasiào.par i illudir as restricções da lei quan- 
to ás sociedades anonymas, nós, que hoje pro- 
curamos dar a estas o mavimo desenvolvimento, 
eixando-lhes a mais ainpla liberdade para se 
constituírem; nós, que oúgnainos hoje por esta 
grande idéa, níó podemos, som a maior de 
todas as inóonsequencias, cogitir de autorizar 
aquellaí outras sociedades que não tem mais 
razão do ser. 

Não haverá capitalista com um pouco de bom 
senso que, podendo embarcar ós seus capitães 
em uma associação anonyma, onde pôde fisca- 
lizar, onde pódo ter toda ingerência no, admi- 
nistração, prefira dal-os a commanditas por 
acções administradas por gerentes que não 
podem ser por elles destituídos e que se tornam 
omnipotentas no uso das suas atribuições; isto 
com relação á opportunidade. 

Mas ainda ha a attender aos abusos, a que se 
prestam estas esoecies de sociedades,e das quaes 
a historia nos otterece innumeos exenrdos. 
Na França, sobretudo, f d onde ellas mais se 
fizeram sentir, privocandoa lei de 1856, que 
foi a mais rigorosa possível, para coarct tr os 
mesmos abusos, vindo depois a lei de 1867; que 
transportou quasi todas as disposições da lei 
de 1856. 
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E' o mesmo Deloison quem nos dá disso conhe- 
cimento nos sé jüintos termos (,lê): 

« Dous period is são celebres em sua historia 
tão s imbria : o primúro, ds 1830 a 1838, eo 
segundo omprehende os primeiros tempos do 
império, até 1850. 

Os principais abusos, que trouxeram então 
tantos escândalos, provieram de causas múlti- 
plas : a exclusão muito rigorosa dos comman- 
ditarios, a omnipoten úi dos gerentes, que era 
delia a conseqüência; depois, em sentido con- 
trario, o gerente tornando-se um homem de 
palha, e a sociedade governada pelo comman- 
ditario, sob a capa da acção, o capital incom- 
pleto e indeterminado, a tax i das arções muito 
fraccionada, a distribuiçãá de divideh los ex- 
agerado t ou ficticios, a agiotagem sobre as 
acções etc., etc., etc. 

Hoje a commandita por acções é uma gran- 
deza d cabida : bem depressa fallar dellas será 
o mesmo que de arcolheogia. A lei de 1856 
deu-lhe os primeiros golpes, e a de 1867, com 
a emancipação das sociedades anonymas, o 
golpe de morte.» 

O Sr- Affonso Celso : — Não apoiado ; isso 
se pôde dar também nas anonymas. 

Não tem razão Deloison ; a commandita por 
acções tem a sua missã >. 

O Sr. Nunes Gonçalves : — E ó nestas con- 
dições que vamos ininduzir om nossa legislação 
uma t ü espocié de sociedade tão desacreditada 
e tão condemnada ? ! 

O Sr. ÁFFONáò Celso dá um aparte. 
O Sr . Nunes Gonçalves : — Comprehendo 

que nas leis estrangeiras sé fizesse menção ex- 
pressa, como se fez, das sociedades em com- 
mandita por acções, porque ellas já existem 
creadas,e então era preciso regulal-as, dar-lhes 
uma direcção conveniente e estab lecer c Ttos 
preceitos, que servissem de garantia ás pessoas 
interessadas nellas. 

MàS nós, qüe nunca tivemos sociedade èm 
còramandita por acções, pelo menos não mé re- 
coruo de nonhuma.... 

O Sr. Affonso Celso : —Já tivemos o Banco 
Mauá & Mac-Gregor. 

O Sn; Nunes Gonçalves ; — Pois bem, 
pôde ter havido esta ou aquella, mas a verdade 
ó que foi isso no tempo da autorizaçã i prévia 
para as sociedades anonymas ; em todo o caso 
foram rarissimas excipções. 

O Sn. Affonso Celso : — Este argumento 
prová de mais ; prova também contra as socie- 
dades anonymas. 

O Sn. Nunes Gonçalves : — Por que ? 
O Sr. Affonso Celso Porque dá-se nellas 

o mesmo abuso, e om maior escala. 
O Sr. Nunes Gonçalves : —Com a differéhça 

de que na s iciedade anonyma o acoionista tem 
todo o direito dj fiicalizar... 

O Sr. Affonso Celso : — E' o contrario. 
O Sr. Nunes Gonçalves: —... concorre com 

o sou voto para a nomeação de administradores, 

que são de sua confiança e não impostos pelo 
capital do gerente responsável. 

O Sr. Affonso Celso dá um aparte. 
O Sr. Nunes Gonçalves:—Na commandita os 

socios não concorrem por nenhuma fôrma para 
a nomeação do gerente, sujeitara-se áquélle 
que se lhe impõe, e, uma vez constituída a 
sociedade, ficam completamente á mercê dos 
seus caprichos, dos seus abusos e de suas pre- 
potencias. 

Outro motivo pelo qual sinto não poder aceitar 
a nova lembrança das honradas cohitnissões é 
que, no projecto offerecido, não se definem de 
modo conveniente e preciso as fdncções dos fis- 
caes. ,    

Ouvi a discussão travada entre o nobre se- 
n dor por Minas Gsraas é o digno relator Ias 
commissões, pretendendo o primeiro que fosse 
faaultitiva á nomeação dos fiscaeé; e o segundo, 
qde fosso obrigatofia. 

Estou de perfeito acCôrdo com o honrado re- 
lator das commisiSêh e si alguta defeito ãchô 
no seu trabalho ó de não definir melhor, não 
torn .r mais precisa a intervenção dos íiscaes. 

O Sr. Affonso Celso;—V. Ex. é lôgicb: isto 
festá de áccôrdo com 0 seu systema contra as 
coramanditas. 

Ó Sr. Nunes Gonçalves;—Em todas as leis 
estrangeiras se exige a interveriçã ) activá do» 
fi-.caes e até impõe-sé penas severas aos admi- 
nistradores si ddxam a sociedade funccionar 
sem nomear fisraes. 

O Sr. Affonso Celso ; — Salvo estipuláção 
contraria iio bontráto. 

O Sr. Nunes Gonçalves :—Em todas se con- 
sidera a intervenção activa e constante desses 
agentes como elemento para que possam con- 
stituir-se e funccionar. E' assim que a lei fran- 
oeza no art. 5o, diz : 

« Um con-elho de vigilância, composto do 
cin'o accionistas, pulo meno-q ó estabecido .em 
cada s ^ciedado em commandita por acções. Este 
conselho ó nomeadd pela assembléa geral dos 
accionistas, immediatamonte depois da consti- 
tuição da socied de.» , j, 

. A lei; também franceza, de 1867, no art. 15, 
dispõe a mesma cousa textualmente e no art. 13 
diz que «. são punidos com um multa de qui- 
nhentos a dez mil francos os gerentes que come- 
çam as operações sociaes, antes da ehtrada em 
exercício do conselho de vigilância.» 

Temos a lei allerüãj que diz no art. 206 : 
« Os associados e os membros do conselho de 

vigilância são punidos com pena de prisão por 
mais de tres mezes se a sociedade fiihccioha sem 
fiscalização da socilade deve sór confiada a tres 
conselho de vigilância ; a commissanos pelo 
menos.» . 

A 1 d suissa é mais previdente: sobre este 
ponto estabelece várias di-posições com roláção 
aos fiscae- e diz no art. 689 que «a sociedaie em 
commandita por acções deve ter impretefivel- 
mente um conselho de vigilância, nomeado 
p dos oommanditarios.» 

Não ha, pois, lei alguma estrangeira que não 
procure regulafisar este assumplo, impondo 
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como condição essencial a ingerência effectiva 
dos fiscaes sobre o gerente. 

O Sr. Affonso Celso dá um aparte. 
O Sr. Nunes Gonçalves :—Os fiscaes são os 

representantes d ,s accionistas na direcção da 
sociedade. 

V. Ex. sabe perfeitamente cjue, no caso de 
harmonia entre os commanditarios o os gerentes, 
não haveria necessidade da imposição desta vi- 
gilância activa ; mas no caso de luta, V. Ex. 
vê bem o que pôde acontecer. 

Nas sociedades não só coram anditarias, mas 
em nome collectivo, quantas vozes-o sicio 
gerente não tolho aos outros sacies o direito 
de examinar a escripturaçãe,o d) tomar conhe- 
cimento dos uegocios sooiaes, originando-se 
dahi sérios conflictos ! 

Confirmo, pois, o que disse. O maior defeito 
que encontro nestas disposições do projeoto é 
não tornar mais clara e definir melhor as obri- 
gações e os direitos dos fiscaes. 

Imagine-se agora que valor ficarão tendo 
estes agentes, si passar a emenda das commis- 
sões, restringindo a sua ingerência ao tri- 
mestre anterior á reunião da assemblóa geral ! 

Uma quinta razão, finalm nte, que me leva a 
não acceitar a idéa da nova sociedade, é que, 
peloart. 37, que a commissão offereceu, parece 
que se desconhece completamente o machinismo 
delia. 

O artigo dispõe no § 2o {lê): 
« § 2.° Em caso de morte, incapacidade legal 

ou impedimento do gerente ou g rentes,compete 
aos fiscaes fazer a nomeação de um adminis- 
trador provisório, que só poderá praticar actos 
de simples gestão o os que forem necessários 
para a conservação dos direitos da sociedade. 

« Dentro do prazo de 15 dias, a contar da data 
da nomeação do administrador provisorio, será 
convocada a assembléa geral, para eleger o 
gerente ou gerentes effectivos.» 

O gerente da coramandita por meio de acçõós 
é um homem que se impõe pelo seu capital, 
pela sua fortuna e a quem a lei decreta uma 

» responsabilidade illimitada. 
Os accionistis commanditarios têm sómente 

uma responsabilidade limitada e não podem 
impor a sua vontade para o governo da socie- 
dade. Com que direito o fariam, no c tso da morte 
daquelle que tem â sua fortuna alli empe- 
nhada ? 

Eu comprehendo que se desse esto direito aos 
seus herdeiros, que estes- pudessem designar 
quem devesse substituir o gerente ; mas dal-o 
aos commanditarios. é o que me parece incom- 
pativel com a indole e a natureza de taes so- 
ciedades. 

Verificado o caso de morte do gerente, a conse- 
qüência é a dissolução da sociedade, porque não 
ha quem possa nomear outro, sem alterar essen- 
cialmente a sua constituição. Neste sentido 
são accordes as leis estrangeiras que venho 
de citar. 

Si, a despeito de tudo quanto venho de dizer, 
se quer a todo custo as commanditas por acções, 
creem-nas embora, mas por lei especial; não, 
porém, neste projecto, á ultima hora, quando não 

tomos mais tempo á nossa disposição para es- 
tudal-as convenientemente, para attendor a 
todas as considerações que acabo do fazer e que 
me pareçom muito procedentes. 

O contrario disso ó retardar ainda mais a 
passagem desta lei. 

Todos reconhecem o grande talento e vasta 
erudição jurídica do honrado relator das commis- 
sões que ó incontostavelmente um dos nossos 
mais distinctosjuriseonsultos.No intervallo des- 
ta para a próxima sessão legislativa.S. Ex.póde 
organizar ura trabalho, digno de sua illustração, 
relativo não só ás coramanditas p m acções. 
como ás sociedade» em nome collectivo, 
de capital e industria, em conta de participa- 
ção e cooperativas, que ahi estão pedindo refor- 
mas consideráveis. 

Completar-se-ia assim o trabalho que agora 
começamos, comprehendendo todxs estas e ou- 
tras quaesquer especies de associações com- 
merciaes. 

Designarei um ponto, por exemplo, sobre o 
qual chamirei a attsnçãod? S.Ex.: ó o da li- 
quidação das sociedades cominerciaes, quo ó 
um assumpto que não pôde continuar como 
está. 

Como se sabe, o codigo commercial estabe- 
leceu para esse fim ojuizo arbitrai necessário, 
mas supprimiio este, como se acha, o que resta 
hoje, é o cháos, ó a anarohia judiciaria, não 
ha fôrma de processo estabelecido para esse fim; 
cada juiz segue a norma que bem lha parece, 
e a chicana vem a preponderar; precisamos, 
portanto, tomar alguma providencia nesse sen- 
tido. 

O Sr. Lafayette:—Isto é exaclo. 
O Sr. Nunes Gonçalves : — Concluídas 

assim as ob ervações sobro o projecto, não 
devo sentar-me sem dizer algumas palavras 
sobre um outro ponto que tem sido questio- 
nado por alguns orgãos da imprensa o de que 
se constituiu paladino muito autorizado e com- 
petente nesta casa e na.outra, o nobre senador 
por Minas Geraes, que tão brilhantemente tem 
acompanhado esta discussão: refiro-me á ar- 
guição feita ao projedo de—excessivamente 
reslricto e contrario á liberdade das associações. 

A regra de S. Ex, é : marima liberdade, 
maxima publicidade e maxima responsabilidade. 
Aceit)onão ha observação alguma a fazer a 
esses princípios. De facto, proclamada a ma- 
xima liberdade, não pódo esta deixar de ter 
como contrapeso e corro tivo a maxima r spon- 
sabilidade, mas o que eu não posso corapre- 
hender é como se ha de decretar essa responsa- 
bilidade, sem se definir os casos era que deve 
ella tornar-se effectiva, isto é, sem especificar 
as regras e preceitos, cuja infracção dá logar 
á punição. Si isto é verdade, tudo vem a dar em 
maior ou menor regulamentação. 

Disse-nos hontem S. Ex. quo nesta matéria 
é melhor punir do que prevenir. 

0 Affonso Celso : — Apoiado. 
O Sr. Nunes Gonçalves: — Mas o quo é que 

devemos punir ? 
O Sr. Affonso Celso : — Os abusos. 
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O Sr. Nunes Gonçalves: —Quaes "ão elles ? 
onde estão os el >ment ia e aa condições que os 
constituam, senão tivermos regras e preceitos 
preestabelecidos ? A argumentação que a este 
respeito o honrado relator das commissões apre- 
sentou, ó irrefutável. 

O Sr. Afkonbo Celso ; — Não penso assim. 
O Sr. Nunes Gonçalves: — O nobre senador 

sabe que é principio de justiça absoluta, consa- 
grado no nosso codigo criminal, que não ha 
crime eu delicto sem lei anterior que o quali- 
fique. 

O Sr. Akfonso Celso : — E' exactamente o 
que reclamo ; é que se defina na lei as faltas 
puniveis. 

, O Sr. Nunes Gonçalves : — Este principio 
e o corollario do outro consagrado na consti- 
tuição, quando diz que ninguém ó obrigado a 
fazer ou deixar do fazer alguma cousa, senão 
em virtude de lei. 

O Sr. Affonso Celso dá um aparte. 
O Sr. Nunes Gonçalves:—Como,pois,se nos 

pôde arguir de acabarmos com a tutela do 
governo, para crear a tutela da lei! 

E o que vem a ser a tutela da lei, senão a 
protecção bem entendida e a mais salutar para 
todos os iu teresses'! 

Pois porque a lei decreta que o testamento 
cerrado não seja feito som um corto numero de 
testemunhas e sem approvação do tabellião, ó 
isso restricção d liberdad ; de tostar ? 

Porque a lei decreta que não se possa fazer 
doação de maior vulto sem insinuação, é 
ttmbem violação da liberdade de doar ? 

O Sr. Affonso Celso:—Abi ha protecção 
de solemnidade para garantia do acto. 

O JSr. Nunes Gonçalves:—Sim, mas so- 
lemnidados que mais ou menos aftectam a li- 
berdade individual o que entretanto não são 
senão ga-antias julga ias imprescindiveis para 
o goso da mosraa liberdade. 

O que convém averiguar ó simplesmente si 
as regras estabelecidas neste projecto consti- 
tuem ou não excesso de regulamentação. 

O Sr. Affonso Celso dá um aparte. 
O Sr. Nunes Gonçalves ;— Mas a verdade e 

que este fica muito áquem da lei belga, da lei 
franceza, da lei italiana, da lei allemã o de 
todas as que hoje têm a Europa. 

E a proposito de restricções de garantias de 
sociedades anonymas, eu peço licença ao se- 
nado para ler um trecho eloqüentíssimo da 
mesma obra a que já me tenho referido e que 
deve fazer calar a» gritas que se levantam 
contra a regulamentação. 

Eil-o : 
« A sociedade anonyma é verdadeiramente a 

alavanca que pode suspender o mundo ; todas 
as grandes concepções do gênio e da scioncia, 
do commorcio o da industria não appellara em 
vão para o seu poder prodigioso. Ella aplana 
as montanhas, cava o sólo em profundezas in- 
yi iveis para ■ abi achar ricos thesouros ; ella 

approxima os continentes e reúne os paizes 
que a natureza tinha s-parado por abysmos. 
Ella, hoje sobretudo, pôde dizer ; Quo non 
ascendam ! 

O estado poderia deixar substituir um tal 
poder em seu seio, sem sujeital-o ás leis ? 
Surgem então grandes didiculdades. A socie- 
dade anonyma reclama o silencio para en- 
grandecer-so e aproveitar-se ella só dos seus 
segredos, e ao muno temp não d senão pela 
pualicidade a mais extensa que ella pôde ser 
protegida contra os seus próprios excessos. 
Aquelles que têm o encargo de administral-a 
e de conduzil-a ao fim a que aspira, precisam 
de uma grande independência e de uma im- 
mensa liberdade de acçã >, mas, por outro lado, 
quinta vigilância e quanta fiscalização não 
exige um poder tão exorbitante, e a que grande 
responsabilidade não se deve pedir garantia 
para os interesses que lhe sãc confiados ? ! » 

O nobre senador por Minas Geraes, sempre 
coberente com a theoria que tem sustentado, no 
ultimo discurso que aqui proferiu por occasião 
da 2a discussão, deu-nos conhecimento de um 
apologo oriental, figurando o dono de uma col- 
mêa que, com o fira de poupar ás suas abelhas o 
trabalho das grandes digressões para colherem 
as flons com que concorriam para o fabrico do 
mel, teve a lembrança de plantar em derredor 
da colmèa os arbustos que podiam fornecer-lhes 
essas flores e cortar ás azas das abelhas, dando 
isso em resultado a morte de todas ellas. 
Esse apologo foi trazido para comparar as so- 
ciedades anonymas com as abelhas e para con- 
cluir que morrerão ellas como estas si lhes 
cortarem as azas. 

0 apologo e lindíssimo, não ha contestar, é 
mesmo de uma concepção engenhosa o de muito 
espirito ; mas permitia S. Ex. que lhe diga que 
a applicação que delle fez é que não foi muito 
feliz. S. Ex. andaria muito melhor si, em vez 
de comparar as sociedades anonymas com as 
abelhas, as comparasse com as próprias col- 
mèas, onda se fabrica o mel dos bons dividendos 
o dos grandes lucros, deixando o papel das abe- 
lhas para os accionistas e para os terceiros que 
com ellas contratam, que contribuem com as 

■flores de suas economias, do seu trabalho e de 
seus capitães para o mel que nellas se fabrica, e 
que ficarão todos de azas cortadas, si não fo- 
rem efflcazmente protegidos contra as malver- 
sações dos administradores, que são os verda- 
deiros zangões de taes colrhêas. 

{Apoiados. Muito bem ; muito hera. O ora- 
dor recebe cumprimentos de vários Srs. se- 
nadores.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
da agricultura, foram sorteados para a deputa- 
çãoque o devia receber os Srs. Correia, Christi- 
niano Ottoni e Paes doM0mloiiça,e,s6ndo o mes- 
mo senhor introduzido no salão com as formali- 
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dades do estylo,tomou assento na mesa ã direita 
do Sr. presi.ente. 

Proseguiu a 2a discussão do orçanisntq das 
despezaa dq ministério da agricultura no exer- 
cício de 1882—1883, cpm as emendas appro- 
vadas pela camara dos deputados e as oíPre- 
pidas pela cofRflaissão de orçamento dn senado. 

O Sr. CitiiHiiusão tl© Siu Imbú 
{movimento de attenção): — Sr. presidente, 
não esperem V. Ex. e o senado que eu yenha 
fazer um discurso sobre o orçamento que se 
acha em discussão : venho ainda desempenhir 
um dever. Em virtude d i posição que occupei, 
como ministro da agricultura, no primeiro mi- 
nisteri) desta situação, devo dar esclarecimen- 
tos de actos que pratiquei, e por esta mesma 
occasião tomarei a liberdade da fazer algumas 
ponderaçõís ao nobre ministro das obras 
publicas, a quem dirijo os devidos compri- 
mentos. 

Começarei, Sr. presidente, pedindo licença 
a S. Ex. para assignalar um facto, que jul^o 
de grande alcance para o progresso da via- 
ção ferrea no Brazil. e de cuja solução bem 
ponderada poderá resultar a felicidade do nossa 
patria. 

Refiro-me, senhores, á reunião do congresso 
das estradas de ferro. Foi uma feliz lembrança, 
a que tiveram alguns de nossos engenheiros 
de se congregarem para discutir matéria de 
tão alta importância (apoiados); e isso ó tanto 
mais para ser applaud do.quanto é verdade que, 
até certo ponto, a distincta classe de engenha- 
ria acha-se privada de tomar parte nos negó- 
cios do Estado : raros são os engenheiros que 
têm assento na outra e nesta camara. 
(Apoiados.) 

Vê-se agora um certo movimento, que deve 
ser considerado como auspicioso para os inte- 
resses materiaes do paíz. (Apoiados.) 

Sei que V. Ex., Sr. ministro, animará o passo 
dado por esses moços ; e si eu tivesse um pe- 
dido a fazer, seria que empregasse os meios ao 
seu alcance para que tão util reunião produza 

» os effeitos que se devera delia osperar. 
(Apoiados.) 

O Sn. Correia : — E que essas reuniões so 
renpvém periodicamente. (Apoiados.) 

O Sr. Viriato de Medeiros Hão de ro- 
novar-se. • 

O Sr. Oansansão de Sinimbú : — Um dos 
pontos de que so ocouuaram esses distinctos 
engenheiros é, na realidade, uma necessidade 
sentidi desde muitos annos, isto õ, a confecção 
de um plano para as nossas grandes vias fér- 
reas. .. 

O Sr. Viriato de Medeiros: — Apoiado, 
muito bem. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú: — . . necessi- 
dade que, por não ter sido bem attendida, deu 
logar a erros, que nos são prejudíciaes. 

O,Sr. Viriato de Medeiros:—Som duvida. 
O Sr. Oansansão de Sinimbú:—A nossa 

wiaçio férrea deve se» oomiderada sob diverios 
ponto! de vista, e particularmente de um, a 

que presto máximo interesse : a conveniência 
de ligar os portos marítimos dí fácil accesso ás 
nossas grandes vias fluviaas, ten lo por ob- 
jecto ligar nossos grandes rios aos mercados 
de exportação. Este systoma de viação, con- 
venientemente empreheadido, fará grande be- 
neficio áo paiz , porque assim facilitará 
as condições daquelRs que por diversas circum- 
stancias são obrigados a habitar o interior. 
(Apoiados.) 

Ha ainda outro ponto, Sr. presidente, que, 
fallando eu desta matéria, naturalmente me sus- 
cita algumas observações. 

Não sou muito partidário das grandes vias 
ferreas, que se internam por sertões desertos. 

Notei e não poiso deixar de anplaudir a dispo- 
sição, em que se acha o nobre ministro, do 
apressar quanto seja possível as linhas já co- 
meçadas ; mas entre ellas declaro que devem 
merecer especial attenção as que téndem á 
defesa das fronteiras na província do Rio 
Grande do Sul. 

O Sr. Henrique d'Ávila :—Apoiado. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú:— Lembra-mo, 

Sr. presidente que as ultimas recommendações 
feitas no leito da morte por um homem a cujos 
talentos e elevado mérito sempre prestei a mais 
sincera homenagem, foram no sentido de chamar 
a attenção do governo para as estradas de ferro 
estratégicas de sua província... Alludo, senho- 
res, ás ultimas palavras, que ouvi, do bene- 
mérito Marquez do Herval; (Muito bem.) 

Além do interesse, que a questão tem em si 
mesma, esta recordição me faz insistir o re- 
coratnendir tão importante assumpto, á escla- 
recida attenção do honrado ministro. 

Senhores, fallarei agora do modo por que se 
fazem os orçamentos no ministério da agricul- 
tura. Eu desejaria que, em logar do longos re- 
latprios çom doutrinas quasi sempre repetidas, 
elles fossem feitos sobre bases differentes, á 
vista de informações mais explicitas relativa- 
mente ás obras executadas; assim como seria 
bom que nunca o governo pedisse fundos pira 
obras publicassem que seu pedido fosso acom- 
panhado das plantas o orçamentos respectivos. 
Isto faria com que e corpo legislativo tivesse 
mais facilidade de conhecer a vantagem de taes 
obras. 

Quanto ás concluídas ou ainda em execu- 
ção, conviria que também fossem acompanhadas 
das precisas infqrmiçõei ; por exemple, de sua 
planta primitiva, do orçamento, dadespeza efíee- 
tuada dentro do anno financeiro,da parte que 
restasse ainda a completar, e das observações 
que naturalmente suscitassem os embaraços e 
difficuldades na execução. 

Um orçamento feito com estas bases, não 
pód) deixar di facilitar muito o exami das ca- 
maras, e a concessão dos fundos para construc- 
ção ou conclusão das obras. 

Esta observação, Sr. presidente, leva-me 
ainda a ponderar a conveniência de que o 
ministro da agricultura seja auxiliado por uma 
commissSo de proflssionaeijde homens qne pela 
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sua longa experiência, pelo seu reconhecido 
caracter, possam coadjuval-o no estudo das im- 
portantes obras que se emprehendem no seu mi- 
nistério. {Apoiados.) 

O Sr. Viriato ee Medeiros :—E' indispen- 
sável. 

O Sr. CansansÃo de Sinuibú : — Senhores, 
naquella repartição existem trabalhos de muita 
importância ; nossos archivos estão enriqueci- 
dos com muitas plantas, com muitas explora- 
ções, muitos dados estatísticos, que por não 
serem colligidos, deixam de ser apreciados e 
proveitosos. {Apoiados ) 

Com a organiazção actual de nossas secreta- 
rias, com o seu pessoal, que é consagrado 
quasi exclusivamente á expedição dos papeis 
que correm pela repartição, não é possível que 
os ministros possam fazer mais do que expodir 
avisose resolvsr as questões do dia. (Apoia- 
dos.) 

Esta idéa não ó uma novidade. No anno om 
que entroi para o ministério da agricultura, 
em 1878, já achei uma commissão consultora 
que compuuha-se do director geral das obras 
publicas da mesma repartição, e-de dous en- 
genheiros estranhos, todos estipendiados. 

Não quero dizer que tal commissão não fosse 
util, que não prestasse bons serviços; mas 
poccava por um lado—não tinha existência le- 
gal, não havia lei que a .tivesse creado, q, 
como o ministério de que fiz parte entendia 
que um dos pontos de sua política devia con- 
sistir em acabar com todas as despezas que não 
tivessem fundamento na lei, essa commissão foi 
desfeita. 

Tanto reconheci, porém, a necessidade do 
auxilio dos profissionaes que procurei orga- 
nizar outra commissão, não estipendiada. Nos 
trabalhos technicos de engenharia consultei 
sempre uma commissão composta do distincto 
engenheiro , que hoje ó nosso collega, o 
Sr. senador pela província do Ceará, do 
Sr. Dr. Sobragy, actual director da cisa da 
moeda, e do Sr. ongengeiro Kraus, que, tendo 
estado por algum tempo a serviço do nosso paiz, 
prestou-se a auxliar-rae gratuitamente. 

Si me fosse licito fazer um pedido eo Sr. mi- 
nistro, seria que, tendo om attenção os'serYÍ- 
ços deste distincto engenheiro, que premente- 
mente se acha ausento do Império, lhe desse 
uma demonstração do apreço pelo mui to que 
fez em beneficio de nossa patria. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Muito bem ! 
O Sr. CansansÃo de Sinimbú :— EUe pre- 

stou bons e relevantes serviços, c nessa com- 
missão houve-se dotal mineira que mereceu 
sempre o meu reconhecimento. 

Eu consultava timbom a outros homens no- 
táveis que me honram cora sua amizade o 
que nunca se escusaram desse trabalho, e ó 
um dellos o nosso collega Sr. Christiano Ot- 
toni,a quem muitas vozes tive de ouvir. 

Mas um ministro não devo estar sempre na 
dependência do amiios; deve ter uma commis- 
são de profissionaes que se incumbam do exame 
de todas as matérias, do sua competência; e 
nisto, Sr. presidente, não ha (despeza im- 
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productiva, ao contrario, ha a vantagem de 
evitarmos muitas despezas em trabalhos que, 
por não serem devidamente estudados, nos 
sahem muito mais caros. 

O Sr Viriato de Medeiros : — Sem duvida 
alguma. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú -.—Deixo, por- 
tanto, isto ao critério do nobre ministro, decla- 
rando que tenciono, na 3a discussão, oíferecer 
uma emenda a respeito si S. Ex. a aceitar. 

Seguindo a ordem em que estão descriptos 
neste orçamento os ramos de serviço do minis- 
tério da agricultura, ir-me-hoi occupando de 
alguns delles. 

A lealdade de mou caracter o a franqueza 
com que costumo enunciar minhas opiniões 
não permittem que eu deixe do fallar em uma 
verba pedida pelo governo, á qual não posso dar 
mou assenúmonto. Faço-o com grande pezarí 
mas.attendendo ás circumstancias financeiras 
do paiz, vejo-me obrigado a não concordar 
com melhoramontos que podem talvez t-r mais 
opportunidado om um futuro de melhores ospo- 
ranças : refiro-me ao pedido do governo para 
escolas praticas de agricultura. 

Senhores, tive occasião do examinar uma 
escola montada com todo o_ cuidado e cora toda 
a previsão ; não preciso dizer ao senado que 
essa escola foi afundida pelo Sr. Marianno 
Procopio, na cidade de Juiz de Fóra. Vi uma 
casa bom construída, com aocoramodações apro- 
priadas para mestres e discípulos, os labo- 
ratórios necessários, gado, instrumentos ara- 
torios, terras de cultura, terras de matta, na 
vizinhança uma colonia onde se podia obter 
trabalho livre para experiencies na mesma, 
colonia; e o que presenciei com grande admi- 
ração foi a ausência de escolares ! 

O Sn. Viriato de Medeiros:—Nem um ! 
O Sr. CansansÃo de Sinimbú : — Interro- 

guei o professor quo lá estava, o qual, si bem 
me auxilia a memória, era um hollandez, que 
fallava bem o portuguez e homem de instrucção; 
disse-me elle que tinha feito todos os esforços 
para obter discípulos,mas que elles não vinham. 

, Sr. presidente, este ramo de ensino ainda ó 
cedo para nós. Nossa mocidade, aquelles que 
poderiam aproveitar com o ensino dado nessas 
escolas, vizam posições de outra ordem, isto e, 
as carr - iras onde ha certo brilho que fascina as 
imaginações j uvenis... Mas a vida de priva- 
ções que se encontra no campo, ainda não 
tem bastante incentivo para attrahir pessoas 
que se d diquem a estudos regulares. 

Vejo que já gastamos algum dinheiro coino 
ensino agrícola : o instituto bahiano existo ha 
muitos annos, temos o instituto fluminense , 
aliás muito bem dirigido, temos o instituto de 
S. Podi-o na província do Piaahy, com que 
também se gasta dinheiro ; mas a verdade e 
esta, f enhores, o devemos dizel-a com tranque- 
za: não consta que do nenhum desses estabele- 
cimentos tenha sahido agronomo capaz de fa- 
zer oousa de utilidade. Pelo menos não conheço 
nenhum. 

Ora, si vemos fa-tos desta ordem, como po- 
deremos com segurança, nas circumstmcias 
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penosas em que se acha o thesouro, tirar uma 
som ma para nevas tentativas? 

Si o nobre ministro da agricultura, em voz 
de ensino theopico(chamam-s0 escolas praticas, 
mas não sei emque consiste suapraticabilidade), 
si, em vez de escolas dispersas, pedisse fundos 
para estabelecer uma propriedade-modelo ondo 
se ministrasse o ensino theorico e ao mesmo 
tempo se cultivasse a terra, onde aquelle que 
aprendesse a theoria nos livros, visse no outro 
dia a pratica no arado, e, sobretudo, si uma fa- 
zendi pudesse para isso ser estabelecida em 
região onde fosse possível o cultivo de um pro- 
ducto novo, S. Ex. toria meu apoio, apezar 
das circumstancias em que se âcba o thesouro. 

Quando éramos ainda colonos, tentou-so 
a cultura do chá aqui, no Jardim Botânico; 
fizeram-se plantações o macufacturou-se o pro- 
ducto. Quando estive na comarca de Nova Fri- 
burgo, vi, com muita admiração, plantações de 
chá em terrenos que o produziam com a maior 
abundancia. 

Digo mesmo a V. Ex. que ura amigo meu, 
que residia naquelle logar, o Sr. Maulaz, che- 
gou a fabricar uma porção desse chá, que foi 
presante á exposição de Paris no anno de 1863, 
si bem me recordo, o até mereceu menção 
honrosa, senão um prêmio, pela sua boa quali- 
dade. 

Ora, senhores, quando vemos que no norte 
a canna está ameaçada de diversas enfer- 
midades ; que o café pireoe decahir, não 
sómont! pela moléstia que o ataca, mas 
também pela baixa do preço: acho que ó tempo 
de olharmos para outras culturas. 

Quaes poderão ser ellas ? A cultura de ço- 
reaes ? a de generos que têm pouco valor em si 
mesmos, o cujo preço é absorvido pelos fretes, 
pelos meios de transporte ? 

Não se deve pensar nisso, mas em productos 
que, pelo seu valor, possam pagar as taxas 
de transporte dos logares de producção para 
o exterior; e, nestas condições, é que me- 
lembroda cultura do chá. 

E, a propósito, (sirva isto, de resposta ao 
, nobre senador pela Bahia, na parte em que se 

referiu á immigração chineza, ponto de que 
também se occupou o nobre senador pelo Kio 
de Janeiro, a quem devo agradecimentos pela 
reparação da injustiça cora que fui tratado 
quando empreguei meios para conseguir a im- 
migração asiatica).... saiba o honrado sena- 
dor pela Bahia que uma das rainhas cogi- 
tações, quando prasava na introducção da raça 
asiatica, era promover entre nós a cultura 
do chá. 

Senhores, isto não é novidade, nem tenho a 
gloria da iniciativa. 

O Ceylâo e outros centros do producção agrí- 
cola, que começam a definhar pela baixa do 
preço do café, em regiões como a nossa estão 
hoje fabricando o chá, e com grande aproveita- 
mento, merecendo ate louvores dos mercados 
consumidores. 

Por que não havemos de fazer o mesmo ? 
O Sr. Affonso Celso: — Já temos feito 

alguma cousa emS. Paulo e Minas. 

O finado senador Barão de Camargos, e, de 
pois delle, sua família, produziram excellente 
chá. 

O Sr. Cansansão db Sinímbó :—Em pequena 
escala. 

O Su. Affonso Celso : — Não tão pequena 
como geralmente so pensa. 

O Sr. Cansansão ük Sinimbú : — Não ó em 
escala de fazor objeoto do exportação, nem 
mesmo de grande consum ) ; e o producto não 
pôde merecer preferencia nos mercados. 

O Sr. Affonso Celso :—0 chá do Thesou- 
reiro é de excellente qualidade, o ó o que se 
consome na capital do Minas. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú: — O que ou 
digo 6 que ha terras ora nosso paiz susceptíveis 
da cultura deste producto, que pode ser obtido 
com vantagem. 

O Sr. Affonso Celso:—Não ha duvida. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú;—O que falta 

são peritos trabalhadores deste ramo de indus- 
tria. 

O Sr. Viriato db Medeiros;—Sem questão. 
O Sr. Cansansão de Sinimuu';— O que falta 

eu tinha em vista quando pensava na intro- 
ducção de asiáticos. 

Por todas as considerações que deixo feitas, 
declaro ao nobre ministro que, com pezar, 
não posso dar o meu voto para esta verba de 
escolas-praticas. 

Passarei agora, Sr. presidente,por outras ver- 
bas, sobre que não tenho observações a fazer, 
para tratar da 14a, que respeita á illuminação 
publica. 

Louvo o nobre ministro pela franqueza 
com que hontem se exprimiu sobre esto as- 
sumpto e pela resolução em que está de de- 
cidil-o. 

Ha certoi negocies que uão respeitam sómente 
aos interesses materiaes a que estão ligados. 
Neste, por exemplo,ha uma circumstancia, que 
devia merecer a maior attenção por parte 
do governo do Estado, e ó tratar-se de um 
contrato foito pelo governo com estran- 
geiros; e que não dovo ficar por tanto tempo 
suspenso, prejudicando direitos de um o de 
outros. (Apoiados.) 

Sem pretender, Sr. presidente, entrar agora 
no exame do contrato, que ficará para ocoasião 
opportuna, visto quo a discussão tam de ser as- 
sentada em outro ponto, como o nobre ministro 
mesmo indicou, no parecer da commissão isto 
ó, tenho necessidade de fazer-lhe o histórico. 

Quando assumi a gestão dos negocies da agri- 
cultura, sabia qu > havia esta questão pen- 
dente, que devia ser resolvida. A companhia 
mesmo se tinha antecipado em prevenir disto 
o governo... 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Antes mesmo 
da entrada de V. Ex. para o ministério. 

O Sr. Cansansão de Sinimbü' roquerou a 
renovação do seu contrato em 24 do Agosto do 
1876. O inspector do então informou em 20 de 
Novembro, propondo o preço de 201 rói i por 
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metro cúbico par.i a illuminação publica. Era 
6 de Fevereiro de 1878 devolveu a companhia 
o projecto de contrato offerecido pelo meu an- 
tecjssor, com algumas objecções suggeridas 
pela leitura das cláusulas propostas : illumi- 
nação publica gratuita, sendo para particular 
a 250 róis por mct m cúbico, prazo de 33 annos, 
com reversão do material para o Estado. O ul- 
timo despacho do governo tinha sido em 22 de 
Dezembro de 1877 o foi:—« Aguardo a res- 
posta do gerente do gaz ao dito projecto.» 

Já vimos que em Fevereiro de 1878 a com- 
panhia olfereceu o seu contra-projecto. 

Senhores, nunca mo descuidei desta matéria; 
c appello para o nobre senador pelo Espirito 
Santo, o qual sabe que, polo mcz de Fevereiro, si 
bem me recordo, confiei ao seu exame não só o 
projecto do governo, como o contra-projecto, 
pedindo-lhe o sou illustrado parecer, ao que 
S. Ex. prestou-se cora a maior benevolência. 

O Sr. Christiano Ottoni ;—Lembro-me bem 
do facto. 

O Sn. Cansansão dh Sinimbu' :—Dirig>me 
também a outro distineto engenheiro, amigo 
meu particular, o Sr. conselheiro Sobragy, pe- 
dindo-lhe igual favor; o ambos responderam-me 
fazendo ponderações sobro o contrato. Vi, 
que a opinião de ambos os consultores era 
adversa á companhia, a certas cláusulas de 
sua proposta. Nessa occasião a companhia es- 
tabelecia bases para a novação ; omittiu , 
porém, o preço. O meu illustre amigo pon- 
derou-me a conveniencii de não demorar-se 
esto negocio, porque, dizia elle, o prazo esta- 
va a acabar e convinha que o governo não se 
sentisse desarmado perante a companhia. 

Vê o senado que esto negocio não cahiu em 
abandono. 

Procurei entender-me com a companhia 
^ácerca das cláusulas da renovação do seu con- 
trato. Então não tinha ella dado o preço o 
não o tinha dado, porque em um ponto prin- 
cipal estava em divergência com o ministério. 

O ministério da agricultura, ou antes a Di- 
roctoria das obras publicas, tinha concebido a 
esperança de poder illurainar de graça a cidade 
do Rio de Janeiro,o assim, no projecto que olfe- 
receu á companhia , uma das medidas prin- 
cipaes ora que a illuminação devia somente 
ser feita pelos particulares, sendo a companhia 
obrigada a fazer gratuitamente a illuminação 
nas praças e edificies públicos, conforme lhe 
fosse determinado pelo governo. 

Senhores, por maior que fosse o respeito de- 
vido ás luzes daquelles que tinham sugge- 
rida esta idéa, ella não mo parecia razoável. 

Polo contra-projecto os particulares teriam 
o direito de illuminar as suas casas pelo 
meio que bem lhes parecesse, podendo até 
fabricar o gaz , comtanto que não o vendes- 
sem. Ora, permitlir que cada um se illumi- 
no ã sua vontade o exigir que se faça a illu- 
minação publica de graça, são realmente idéas 
que não me parecem conciliaveis. 

Supponha-se que, por preceitos de hygieno 
ou por qualquer outro motivo, a população 
desta cidade não quizesse continuar a illumi- 
nar-se pelo systema da companhia; pergunto: 

neste caso, faria a companhia a illuminação 
á sua custa, por conta somente de seus ca- 
pitães 'i 

Mas, senhores, tanta ora a confiança que ti- 
nha alguém no sou calculo, til era a sua con- 
vicção de que, por esti forma, prrstava um ser- 
viço ao piiz, que, tendo de apresentar-se can- 
didat) por um collegio eleitoral de sua provín- 
cia natal, deu como um serviço feito ao publico 
a economia resultante das novas condições, que 
calculou em 20.000:000$000. 

Não quero, nem de leve, tocar na memória de 
ninguém... Mas nesta emergencia em que me 
vi collocado, não tinha outro recurso senão o de 
marcar o prazo para a concurroncia, transi- 
gindo. no que me parecia racional. Foi o que 
fiz.- Mandei formular editaes tomando por base 
o contra-project) ofierocido pela directoria das 
obras publicas do ministério da agricultura. 

Dir-me-hSo, e ó uma censura que parece 
ter fundamento : si estáveis convencido do 
absurdo da idéa, porque a aceitastes ? 

Declaro aos nobres senadores que não pode- 
ria ter outro procedimento, { apoiados ) desde 
que havia uma negação profunda da parte 
daquella repartição á idéa que me parecia mais 
conveniente. Portanto, mandei abrir concur- 
rencia, tomando por base aquelles pontos. 

Sou, porém, accusado de ter aberto uma con- 
currencia iIlusória, porque foi sobre uma base 
que eu julgava inadmissível. 

Esta accusação, Sr. presidente, carece do 
fundamento, porque formulando os editaes, tive 
o cuidado de acrescentai' uma clausula... 

O Sr. Yiriato de Medeiros :—Transitória. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Sim, trans- 

itória de que fossem feitas as propostas para 
duas hypotheses : uma de illuminação publica 
gratuita, e outra de illuminação publica paga, 
assim como a particular. {Apoiados.) 

O Sr. Junqueira dá um aparte. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú; —Ouço um 

aparto do nobre senador que se acha a meu 
lado, o qual mo accusa de não ter dado as pre- 
cisas informações aos conourrentes, que por- 
ventura tivessem de habilitar-se para fazer 
o serviço. 

Respondo ao nobre senador que havia a ques- 
tão de tempo: estávamos no mez de Março, e era 
preciso expedir ordens para New-York, Lon- 
dres e Pariz, praças commorciaes onde a con- 
currencia era possivel. Não podia, portanto, 
demorar a expedição dos editaes, em tempo 
preciso,para que apparecessem os concurrentes. 

Foi necessário organizar um inventario de 
todo o material da companhia em vista 
de uma clausula do contrato de 1851, era vii- 
tude da qual, si o governo não renovasse o con- 
trato, deveria pagar o material da companhia. 
Mas era possivel esperar pelo trabalho dos en- 
genheiros, encarregados deste serviço, quando 
ea preciso proceder a exeavaçoes nas ruas para 
se conhecer o estado dos encanameatos'f 

Os Srs. Teixeira Júnior e Junqueira dão 
apartes. 
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O Se. Cansansão db Sinimbú : — Dessa de- 
mora não. tinha responsabilidade o ^minis- 
tério ? A força das circumstancias obrigava o 
governo a não demorar a abertura da coneur- 
rencia. 

Achava-se aqui o Sr. James Bartley, 
representante da companhia, o qual insta- 
va, em nome da mesma, por uma resolução 
definitiva. Procurei , portanto , senhores, 
conciliar as cousas, mandando editaes com 
as cláusulas marcadas pela directoria de obras 
publicas, e com a condição transitória que 
mencionei... 

O Sr. Affonso Celso:— O ministério nisto 
não teve a menor culpa. 

O Sr. Teixeira Júnior:— Ninguém accusou 
o ministério 5 de Janeiro. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':— Estou, Sr. 
presidente, explicando os factos. 

O Sr. Junqueira:—Esta questão nada tem 
de pilitica. 

O Sr. Affonso Celso:—E quem a quer levar 
pira a política ? 

O Sr. Teixeira Júnior;—O que tenho dito 
consta dos Annaes. 

O Sr. Affonso Celso:—Pois li o que está nos 
Annaes e é por isto que reclamo. 

O Sr. Junqueira:— Mas desde quando tra- 
tamos desta questão? Desde 1877. Não quero 
saber, neste negocio, de política. 

O Sr. Affonso Celso:— V. Bx. é muito doce 
nas palavras, mas acrimonioso nas suas cen- 
suras. 

O Sr. Teixeira Júnior:—Assim, declaro que 
não volto a esta discussão. Desde 1877 que trato 
disto; e o nobre senador pelas Alagôas, foi mi- 
nistro da agricultura em 1878. Como é que po- 
dia accusar a S. Ex ? 

O Sr. Christiano Ottoni:—Mas então ouçam 
a quem se defende. 

(Cruzam-se outros muitos apartes ; o Sr. 
presidente reclama attenção.) 

* O Sr. Cansansão de Sinimbu';— Sr. presi- 
dente, estou explicando o meu procedimento 
para que seja bem conhecido, e sujeito-me á 
censura que fôr merecida. 

Como ministro da agricultura vi-mo nesta 
collisão: chegar ao termo do contrato som 
nada ter feito, ou, com antecipação, mandar 
abrir concurrencia nas cidades principaes, onde 
ella fosse posdvel. 

Não podia esperar que se fizesie o inven- 
tario do material da companhia, porque isso 
levaria tempo, e não haveria occasião de se 
estabelecer concurrencia. Mandei declarar nos 
editaes que os concurrentes podiam dirigir-se á 
nossa legação para obterem todas as infor- 
mações que quizessem, e em telegramma, com- 
muniquei o resultado desse inventario. 

O Sr. Fernandes da Cunha :—E que prazo 
foi marcado para a concurrencia ? 

O Sn. Cansansão de Sinimbú;—Em Julho 
foram expedidas as ordens, e o prazo marcado 

até Dezembro ; não tinha outro remedio, podia 
diminuir o prazo, mas não augmental-o. E 
logo que foi completo o trabalho pelos peritos 
do governo, a quem ordenei que o fizessem 
com a maior urgência e actividade,o que posso 
provar... 

O Sr. Viriato de Medeiros;— Ninguém du- 
vida disso. 

O Sn. Cansansão de Sinimbú: —... apenas 
conheci-lhe o resultado, communiquei-o á 
nossa legação, habilitando-a as-dm a dar aos 
concurrentes todas as informações que elles 
por ventura exigissem. 

O Sr. Affonso Celso: — E ninguém as foi 
pedir. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú : — O resultado 
foi este ; abriu-se a concurrencia em Londres, 
New-York e Pariz ; esperou-se o tempo neces- 
sário, e nossas legações não receberam pro- 
posta alguma. 

Não achando quem quizesse concorrer, tive 
de haver-rae com a companhia. Saltearam-me 
então sérios receios e quasi que vi o ministro 
da agricultura na contingência de tornar-se o 
accend 'dor de lampeões, receios que chegaram 
a tal ponto que chamei ao administrador das 
obras publicas, o Sr. Jardim, para me informar 
si, no caso extremo de recusar-se a companhia, 
podia o serviço ser feito pela repartição das obras 
publicas. 

A companhia, porém, procedeu com nobreza, 
dirigiu-so ao governo, pedindo uma ultima so- 
lução. Recobi uma carta do Sr. James Bartly, 
em que mo dizia que, devendo retirar-se para a 
Inglaterra.desejava levar comsigo uma decisão. 
Assim, entrando em novo ajuste, celebrei o 
contrato que está sujeito á approvação do corpo 
legislativo. 

Senhores, em contratos feitos no meu tem- 
po, nunca procurai intermediários, sempre ne- 
gociei directamento com os emprezanos , e 
com a maior publicidade. Si delles resulta res- 
ponsabilidade, é toda minha ; assim procedi em 
outros casos, por exemplo com os emprezarios 
de estrada de ferro do Paraná. 

Sr. presidente, é preciso dizer a verdade ; a 
causa principal do não haver concurrentes na 
Europa, foi a questão da electricidado que 
tinha chegado ao ponte de ser quasi resolvida... 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Apoiado. 
O Sr.Cansansão de Sinimbu':—... coma no- 

ticia de que o Sr. Edison tinha descoberto a di- 
visão da luz, o que eqüivalia á inauguração do 
novo systoma. 

Tive muito ora vista esta hypothese acau- 
telando o futuro, caso o governo fosse levado a 
fazer a innovação, e se chegasse a conhecer 
que é praticavel a illuminação pela electrici- 
dado. 

Tal foi o ponto de nossa duvida, o consegui 
estabelecer a condição do que 12 annos depois 
do contrato, caso se tivesse resolvido o problema 
da illuminação pela eloctricidade, daria o go- 
verno preferencia á companhia, o si ella não 
quizesse annuir, ádoptan lo o novo processo, 
então o governo ficaria cora o direito de re- 
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scindir o contrato pagando sómínte as obras 
novas que ella houvesse le fazer da data do 
mesmo contrato om diante. Isto, senhores, foi 
uma das concessões -ue obtive, o com muito 
custo, do Sr. Bartley. 

Diz-se que o contrato é mau o que eu não 
tive a força de taxir o capitil alheio... O ta- 
lento de impor minha venta le aoutrem, e taxar 
a meu talente o capital alheio, é condão que 
não possuo ; mas o que posso a-sevenr ao se- 
nado ó que fiz tudo quanto esteve ao meu al 
cance para obter as melhores condições. 
{Apoiados.) 

Sr. p -esidente, ó notável que o contrato de 
1851 nunca tivesse sido approvado p do corpo 
legislativo. 

O Sn. Viriato de Medeiros : — E' exacto. 
O Sr. CansansÃo de Sinimbú : — Percorri 

toda a legislação e não vi autorização dada 
ao governo para mudar o systema da iílumina- 
ção de azeite para o de gaz. 

O Sr. AffonsoCelso :—Foi tudo pela omni- 
potenciado governo. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú :— Eu podia 
proceder do mesmo modo; mas. senhores, tive 
escrúpulos, e, sendo a matéria i uportante e 
digna daattenção dascamaras, entendi que não 
devia fazer o contrato sim subm 'ttel-o á ap iro- 
vação do corpo legishtivo, o que fiz immed ata- 
raente. {Apoiados.) 

No que vou dizer parecerá que é uma queixa 
que faço, mas a verdade ó que não faço não 
exprimir um principio que adopto, embora a 
alguns pareça já uma autigualha. 

Entendo que no govern > deve existir uma 
corta solidariedade ; os agentes são entidades 
transitórias, mas é sempre o mesmo o ele- 
mento dos interesses collectivos representado 
pelos ministros. 

Sem essa permanência carece o governo 
daquella autoridade que dá força a seus actos. 

Pensando assim, respeitei os contratos feitos 
pelos meus antecessores, tanto o de navegação 
do Amazonas, que nem pela parte se achava 
ainda assignado, como o da navegação para os 
Estados Unido ;"ambos homologuei e s istentei 
nesta casa, sendo neste ultimo derrotado, como 
sabe o sonado. 

Os que concorreram para essa derrota po- 
derão hoje ver si tinham razão nrssa opposição 
que fizeram. 

O Sr. Leitão da Cunha : — Realizou-se o 
que então pr 'disse mais de uma vez ; ficamos 
sem a navegação americana. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú';— Achei 
mais um contrato importantíssimo—o do esgoto 
da cidade. 

Esse contrato, cuja importância subiria tal- 
vez a cinco mil contos de reis não tinha sido 
aut rizado pelas camaras, foi feito somente pelo 
poder executivo ; e de mais para sua prompta 
execução desviou-se da verba — obras publi- 
cas—uma certa somma que lhe seria applicada 
até que o corpo legislativo resolve-ise. Si ha 
nisto alguma oousa de censurável, vá a quem 
fez o contrato; mas eu como membro do poder 

executivo, como successor daquelle que tinha 
"Ccupado a pada da agricultura, não podia fa- 
zer a menor alteração. 

Assim, porém, senhores, não fez o nobre mi- 
nistro do obras publicas que me succedeu. 

O contrato do gaz foi submettido, como devia, 
á camara doa deputados; alli foi discutido, 
e tinha passado, creio eu, em 2a discussão 
quando o ministério de que fiz parte, retirou- 
se. Pouco depois, o ministro da agricultura, 
s'rvindo-.se de sua posição de membro da ca- 
mara, apresentou uma emenda, que interrompe 
a discussão pedindo autorização ao governo 
para renoval-o debaixo de certas condições, e 
sem ser ouvida a outra parte. 

O Sr. Viriato de Medeiros : — E chamou a 
isto substitutivo ! 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú' : — Senhores, 
isto ó notável ! 

Camo ó que a camara podia innovar um con- 
tr i to sem audiência da outra part ? O governo, 
veja-se bem, não ó mais do que parte em ma- 
téria io contrato o creio que não pôde fazer 
inno ação sem o concurso da outra parte. O 
mais parece desiotismo.que não é proprio do 
governo de um paiz livre. {Apoiados.) 

Aludam lis, Sr. presidente: si o ministro 
tivesse a certeza d; poder fazer um con- 
trato em condições mais vantajosas que aquellas 
que se achavam submettidas á decisão da ca- 
mara dos deputados, concebo que,em uma exal- 
tação d ■ patriotismo, se decidisse a eífectuar 
este beneficio. 

Mis a verdade é que, como se deprehende 
dos documentos, elle nunca se entendeu a res- 
peito cora a companhia. Por conse |uencia, não 
sei em (ue fundava a esperança do grande 
melhoramento. 

Não desejo, Sr. presidente, alongar-me sobre 
este ponto. 

Eu poderia talvez dizer quaes os motivos 
que influíram para esse procedimento; mas 
posto conheça a maxima de Voltaire: « Des 
ègards aux vivants, aux morts on ne doit 
que la verile... » sempre tive profundo res- 
peito áquelles que se não podem defender; 
por isso nada mais direi. 

O contrato está suj úto á approvação do corpo 
legisl ativo Na occasião em que tiver de ser 
discutido, verei si posso justificar as disposições 
nelle contidas. Meus de-sjos, e é este um voto 
sinca^o. são que o nobre ministro seja tão feliz 
que consiga melhores condições ; mas por em- 
quanto permitia o senado que eu permaneça na 
convicção em que estou, de que nas circum- 
stancias om que me achei não se poderia fazer 
melhor. 

O serviço da illuminnção a gaz no Rio de Ja- 
neiro ó ura dos mais perfeitos que conheço ; 
si ha alguma falta, está na fiscalisação ; mas 
isto sabem todos que depende do governo, o 
qual dispõe das attribuiçõ '3 necessárias, para 
exigir que o serviço seja feito segundo as 
cláusulas com que foi contratado. 

Direi ainda, e para isto chamo a attenção do 
nobre ra nistro: no ponto em que está a questão 
ó preciso uma solução prompta, porque desde 
que se contesta a vantagem do contrato, as 



190 ANNAES DO SENADO 

partes naturalmente começam a duvidar do seu 
direito. 

E demais é preciso ter em consideração que o 
governo quando fôr autorizado para fazer essa 
rescisão, deve estar logo habilitado, para in- 
demnizar a companhia, tanto do valor do seu 
material, como de prejuizo resultante do con- 
trato annullado. 

Fallei , ainda ha pouco , succintamente do 
contrato dos esgotos. Peço também ao honrado 
ministro sua attenção para elle. 

Esse contrato tem sido executado com a maior 
demora. A commissão de hygiene publica, 
tratando do saneamento da capital de império, 
indicou esse systema de esgoto, como favorável 
á saúde publica ; e quanto mais depressa fôr 
executado, mais ganhará a população do Rio 
de Janeiro. 

Consta-me, porém, que o serviço tem sido 
feito com muita lentidão, o que tem dado causa 
a que a empreza deseje rescindir o contrato, 
visto achar-se bastante prejudicada pela demora. 

O honrado ministro bem comprehende a 
necessidade de uma solução prompta : ou uma 
empreitada grande para que sejam feitas as 
obras em tempo determinado, ou rescisão do 
contrato. 

As obra fesi tas parcialmente por um em- 
prezario, que tem necessidade de ler á sua dis- 
posição grande pessoal e material, não podem 
deixar de lhe ser ruinosas o de desacreditar o 
Estado, que é quem carrega com a responsa- 
bilidade de quanto de máu se faz na execução 
dos trabalhos. 

Senhores, antes de responder aos meus no- 
bres amigos senadores pela Bahia e Rio de 
Janeiro, fallarei do abastecimento d'agua da 
capital do império, tendo necessidade de salvar 
também minha responsabilidade, 

Quando assumi a direcção do ministério das 
obras publicas, achava-se em an lamento o ser- 
viço de encanamento das aguas ; mas encontrei 
desanimado o empreiteiro dessas obras,desejoso 
até de rescindir o respectivo contrato, tão dcs- 
gostoso se mostrava pelas contrariedades que 
encontrava no modo com que se interpretavam 

• algumas disposições do mesmo contrato. 
Prevendo os embaraços que resultariam da 

interrupção dessas obras, p ocarei tran^uilli- 
zal-o assegurando ao mesmo emproteiro que o 
governo tomaria na maior attenção as questões 
attinentes á execução de seu contrato. E assim 
aconteceu, porque tendo elle designado para 
seu representante um digno engenheiro, que é 
actualmente dircctor no ministério da agricul- 
tura da directoria das obras publicas, consegui 
pol-oem contctocomo engenheiro do governo 
o honrado tenente-coronel Jardim, recommen- 
dando-lhe, que como brazileiros e amigos que 
eram, procedessem na execução de tão impor- 
tante obra, com espirito de harmonia e boa von- 
tade, comtanto que ella fosse feita com a maior 
presteza e precisa solidez. Que animados desse 
mesmo espirito resolvessem em amigavel as du- 
vidas resultantes da intelligencia do contrato, 
reservando sómente, para decisão do governo, 
as que por sua natureza fossem de gravidade e 
importassem responsabilidade para o Estado. 

De facto, assim correram as cousas, e eu só 
tenho motivo de satisfação por assim haver 
procedido, e de louvor para os dignos enge- 
nheiros encarregados dessas obras. Elias pro- 
grediram com rapidi presteza, cabendo-me 
o grande prazer de ver que ao deixar o mi- 
nistério em Março de 1880 o grande reserva- 
tório do Pedregulho com as aguas- do Ouro e 
Santo Antunio esteve prestes de funccionar. 

Sr. presidente, o que posteriormente se deu 
com as obras desse reservatório já em outra 
parte se discutio largamente; e com quanto 
entenda que ó assumpto digno de merecer al- 
tamente a attenção desta casa, eu delle não 
me ocçuparei nesta occassião, porque careço 
do fazer uma ligeira exposição de um facto, 
que se prende a esta matéria. E' negocio tão 
importante o abastecimento de aguas para esta 
capital, que não me era licito deixar do con- 
sagrar-lhe toda a minha attenção. Assim é que 
entrando para o ministério procurei logo exa- 
minar em que estado se achavam as obras, 
tanto de construcção como de aoquisição dos 
terrenos em que deviam ellas ser construidas. 
Para egte fim fui pessoalmente vol-as, com 
grande pasmo soube que pendia ainda muitos 
litígios sobre esses terrenos. Esforcei-me por 
conseguir resolver amigavelmente alguns desses 
litígios, desejando mesmo prevenir futuros. 
Foi com este intuito que resolvi entender-me 
com o proprietário das terras adjacentes ao rio 
S. Pedro, o terceiro, que segundo os planos, 
faz parte da canalisaçáo para o abastecimento 
das aguas. 

Essas terras, segundo me constou, poderiam 
ter passado ao domínio do estado, por modico 
preço. 

O Sa. Viriato de Medeiros :—Cento e poucos 
contos. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbu'; —Tinham 
sido recentemente transferidas a um importante 
negociante inglez dosta praça, o Sr. Finnie. Do 
áccordo com o que sempre pratiquei, procurei 
entender-me directam mte coui esse senhor, o 
pedi-lho que me concedesse uma entrevista na 
secretaria da agricultura, para com elle tratar 
de um assumpto de interesse publico, ao que o 
mesmo senhor cavall irosaraente se prestou. 

Alli presente, disse-lhe eu que tratava-se de 
uma obra muito importante para esta capital, 
convindo muito que ficasse quanto antes con- 
cluída, porque além do mais intessava a saudo 
publica. Sabia que era proprietário das terras 
adjacentes ao Rio S. Pedro, cujas aguas, era 
parte deveriam ser canalizadas, para conjuncta- 
menté com as de Santi Antonio e Ouro, abas- 
tecerem a capital, áccrescentando que eu já 
tinha visto as mesmas terras, e não mo pare- 
ciam apropriadas para a cultura. Assim pedia- 
lhe que dicesse porque preço as cedia ao Es- 
tado, certo de que si fosse um preço que me 
parecesse rasoavel, naquelle mesmo instante 
ficaria o ajuste concluído. 

O Sr. Finnie, depois de algum silencio, me 
respondeu: « Não posso fazer ao governo outra 
proposta, si não a mesma que fiz ao ministério 
anterior : » E qual foi essa proposta, lhe repli- 
quei ou mostrando-mo desconhecedor da pro- 
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posta alludida ? R-spoadeu-mo o Sr. Finnie: 
« 700:000$000. » 

Formalmente lhe declaro, respondi eu, que 
por tal preço nunca as comprarei. Peço ao Sr. 
Finnie que reílicta de novo sobre o caso, e 
quando achar que pôde offerecer-me uma pro- 
posta que seja rasoavel attenta a qualidade da 
terras de que se trata, faça o favor de avisar- 
me, porque será negocio decidido. 

Assim nos apartamos ; e como não recebesse 
nova proposta, e fosse urgente dar trabalho 
ao empreteiro, ordenei que se procedesse ao 
processo de desappropriação, processo que só 
teve andamento depois que s ihi do ministério, 
o deixou a inspecção das obras publicas o hon- 
rado engenheiro Moraes Jardim, para tomar 
assento na camara dos deputad js. 

Antes disso, porém, sendo informado que um 
distincto cidadão, com quem tive a fortuna de 
cmtrahir relação por occasião da reunião do 
congresso agrícola, hoje digno representante 
da província do Rio de Janeiro, o honrado Sr. 
Dr. Wernock possuia uma carta topographica, 
em que estão desenhados os terrenos que mar- 
geara o Rio S. Pedro, documento importante 
para o processo de desappropriação, tomei a 
liberdade de escrever-lhe pedindo-lhe em con- 
fiança essa carta, ao que S. líx. generosamente 
se prestou mandando-a, com a condição única 
de não sahir do meu gabinete, onde com eífeito 
foi pelo engenheiro Jardim extrahida uma co- 
pia, devolvendo eu o original ao honrado cava- 
lheiro que me o havia confiado. 

Até este ponto, Sr. presidente, chega a mi- 
nha responsabilidade, quanto as obras do abas- 
tecimento d'agua para esta cidade. Polo que 
se fez antes, e pelo que se fez, depois outros 
responderão. 

Todavia cumpre-me dizer que quando deixei 
o ministério havia ainda por conta do credito 
dos 19,000:000$ para essas obras ura saldo 
cerca de 4.000:000$: agora vejo que se pede 
novo credito, ó natural, senhores, o desejo de 
saber, em que foram gastos aquolles 4.000:000$; 
que obras novas se fizeram ? As aguas do 
S. Pedro correm pelo seu leito natural; os 
terrenos para sua canalisação estão ainia leti- 
giosos ; os reservatórios de Santa Theroza, do 
morro da Viuva o da Tijuca não funccionam 
ainda ; e o que mais é, nem ainda está feito o 
serviço da distribuição na cidade, serviço cal- 
culado para compensar as despez.is feitas. 
Como e cm que se despendeu o restante do cre- 
dito, e para que obras se pede o novo ? Muito 
folgarei tambora de saber quaes são os intuitos 
do governo com relação a esta empreza. Teremos 
sempre as aguas do S. Pedro? Teremos outras? 
Já se verificou se é adtnisdvol a sugestão feita 
pelo Dr. Werneck de se poderem desviar as 
aguas do rio S. Pedro sem passaram pelos ter- 
renos em lotigio ? São pontos que devem ser 
esclarecidos, e sobre os quaes chamo a zelosa 
attenção do nobre ministro. Outro sobre que 
desejava ser informado é o quo diz respeito a di- 
recção dos ias obras ; o systema actualmente 
adoptado, e a despeza que se faz com o pessoal 
empregado nesse serviço. 

Tratarei, agora da fabrica de ferro de S. João 
de Ipanema, começando por agradecer ao nobre 
ministro a justiça que me fez reconhecendo que 
não fui inditferenle à sorte daquelle utilissimo 
estabelecimsnlo. 

Sr. presidente, quando em Outubro de 1878 
visitei a fabrica de ferro de S. João de Ipanema, 
tres cousas me impressionaram: a dificuldade 
de transportar o minério do logar da extracção 
para o dos fornos de fundição ; desse ponto até 
tomar a estrada de ferro Sorocabana, e da esta- 
ção inicial desta, nos arredores de S. Paulo, até 
poderem os produetos da fabrica alcançarem as 
outras vias ferreas que dalli se dirigem para 
Santos, ou para o Cruzeiro, no entroncamento 
das estradas de ferro de S. Paulo e de Pedro II. 
Sendo indispensável para quo o ferro de S.João 
de Ipanema chegue ás oficinas de S. Diogo som 
grande ônus do transporte, evitar as baldeações, 
procurei, de volta a corte, remediar aquelles 
inconvenientes; e assim, remetti logo, em quan- 
tidade suficiente, trilhos para facilitar o trans- 
porto do minério á fabrica, melhoramento que 
já se acha em pratica. 

Não estava em m u poder remediar o segundo 
dos inconvenientes indicados ; dependia do pro- 
longamento da mesma estrada Sorocabana; ago- 
ra sei, com prazer, que seus trilhos attingem á 
mesma fabrica. 

Para resolver o terceiro, ordenei ao enge- 
nheiro fiscal da estrada de ferro de S. Paulo, 
quo ó actualmente o engenheiro da estrada do 
ferro de Paulo Alfonso, para estudar a matéria, 
e propor uin dos alvitres que se oífereciam, 
como próprios para resolver o embaraço, enten- 
dendo-so, para esse fim, com a companhia in- 
gPza, de quem em parte dependia essa solu- 
ção. 

Em seguida commissionei um dos nossos mais 
peritos engenheiros para estudar essas ques- 
tões, principalmente sob o ponto de vista de 
utilisar o ferro daquella fabrica em nossas 
oficinas. 

Desempenhou satisfactoriamente essa com- 
missão o Sr. Carlos Conrado de Niemmeyer, 
apresentando em 12 de Dezembro do mesmo 
anno um luminoso relatório para o qual chamo 
a attenção do honrado ministro. 

Sei que alguém pretendeu a gloria de ser o 
iniciador do emprego do ferro de Ipanema nas 
oficinas da repartição da marinha ; reclamo a 
iniciativa para o ministério da agricultura, pois 
foi nas oficinas de S. Diogo, que se fizeram e 
com muito aproveitamento os ensaios de fun- 
dição para as rodas das locomotivas e wagons, 
ficando provado que em nada são inferiores ás 
que até então importávamos do estrangeiro. 

Sr. presidente, agora passarei a responder 
aos nobres senadores pela Bahia e Rio do Ja- 
neiro que se occuparara com o serviço da colo- 
nização ó immigração chineza. 

Senhoras, é sempre agradavel quando, decor- 
ridos 31 annes depois que se externou uma 
opinião, ver que, não obstante tão longo pe- 
ríodo, ella ainda contém tanta verdade como si 
fosse formulada hoje. 

E' por isto que peço licença ao honrado se- 
nador e ao senado, comquanto receioso de fa- 
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tigar-lhes á attenção, para ler o que em 1851 
escrevi ácerca da colonia de Nova-Friburgo 

E'stando alli como magistrado e dispondo de 
tempo, vi com pezar que parte daquella colonia 
se achava abandonada. Fiz um estudo sobre o 
seu estabelecimento assignalando os defeitos 
da sua organização, e então escrevi o seguinte, 
que serve de resposta á accusação da ser infenso 
á colonisação européa : (lê) : 

« O mais vantajoso r sultado que pôde pro- 
duzir o estabeleciment > de colon ;s livres era 
um paiz de escravidão, ó sem duvida levantar 
o trabalho do estado de aviltamento e ignomí- 
nia a que condemnou-e a própria escravidão, 
restituir-lhe os títulos de mbreza que lhe 
grangeiam a independência do homem na or- 
dem moral e a importância de seu valor no 
mechanismo da producção da riqueza social. 
Estando a população do Brazil acostumada 
desde a infancia a ver que o trabalho é f ;ito 
quasi exclusivamente por escravos, julgam 
degradar-se aquelles indivíduos que pelas cir- 
cumstancias da vida ou acasos da fortuna são 
obrigados a entrar na classe dos trabalha- 
dores. 

« Quantos braços inutsis povoim nossas cida- 
des e villas, quantos indi.i luos que, sem a capa 
cidade necessária para o diversos ramos da ad- 
ministração, sitiam con lantemente as secreta- 
rias dos ministros e pre identes na esperança de 
um emprego, cujo ordenado nem ao man s é suf- 
ficiente para satisfazer as primeiras n scesnda- 
des da vida o que, si não fora a supposta que- 
bra de dignidade,o< preconceitos ociaes e a in- 
dolência, poderiam facilmente ganh v a v da nos 
trabalhos dos campos ou nas industrias con- 
nexas. 

« Conquistando o solo das nossas mattas vir- 
gens com o único auxilio de seus braços, os co- 
lonos suissos e allemães vieram mostrar á 
população indigena que um homem laborioso e 
perseverante póie ganhar não só o pão quo- 
tidiano para si e a família, como também ad- 
quirir uma abastança que lhe garanta o re- 
pouso da velhice e o futuro dos filhos. 

« Outro beneficio da colomnisação estran- 
• geira é importar para o sólo colonisado a in- 

dustria européa, instrumentos,raachinas, uten- 
sili is,etc ., que o disenho não pôde por si só 
fazer comprehender e apreciir, que é indis- 
pensável ver funccionar ; ve-dides praticas, 
precessos úteis, inven ões modernas ; em uma 
palavra, noções que as sciencias—a chimic i, a 
physica, a mecanica, a botanica e a veteriuari i 
puzeram recentemente ao serviço da agricul- 
tura e que constituem a parte mais necessária 
á educação profissienal d > cultivador » 

Apontando os vicios com que tinha sido es- 
tabelecid i a colonia, acrescentei isto (lê) : 

< Já tivemos occasião no curso d'0sta obra de 
assignalar alguns vicies desde a origem desta 
colonia ; limitar-nos-emos a indicar os dous 
principaes : 

«loa péssima escolha do terreno em que forão 
estabelecidos os colonos i 

«2.° A falta de mercado proximo onde pudes- 
sem ao mesmo tempo prov r-se do necessário 
e achar consumo certo para seus produetos. 

«Pagar passagens, fornecer terras, occorrer 
gratuitamente ás primeiras necessidades d'uma 
população que busca na immigraçãoos supremos 
recursos da existeneia. pode até certo ponto pa- 
recer meritorio,porque assim pratica o governo 
actos de caridade verdadeiramente christã... 
Livro-nos Deus a nos, que conhecemos as mi- 
sérias a que estão ujeitos os povos dis regióes 
do N irte, de crearmos o minimo obstáculo a que 
os rec ba nossa hospitalidade no território tão 
vasto mas despovoado que possuímos.—Pensa- 
mos entretanto,que não é sob este ponto da vista 
que os homens de estado e o governo do Brazil 
devem-considerar a população estrangeira,mas 
antes e principalmente como um elemento de 
força e riqueza para nosso paiz ; elemento de 
força para extirpar no futuro o cancro da es- 
cravidão que roe as entranhas do estado, para 
tornar a população mais compacta e homogênea, 
estruindo as desigualdaies produzidas em 

nossa socidade' pela introducção da raça afri- 
cana ; elemento de riqueza, para dar valor ao 
trabalho,abrindo os immensos recursos da nossa 
terra abençoada á uma população activa, intel- 
ligente e mais industriosa. 

« Mas. para que o governo attinja este duplo 
fim, não basta abrir os portos á immigração es- 
trangeira, ou contentar-se com distribuir-lhe 
terr s in -ultas e prover ás primeiras necessi- 
dades do presente. 

« E' um erro acreditar que o europeu, pelo 
único facto Je tomar pé em terras do Brazil, se 
deve considerar feliz e nas condições de poder 
satisfazer á-i nec 'ssidades que obrigaram-no a 
deixar o paiz natal. 

« Si ale certo ponto é exacto que no Brazil 
só morrem Je fome os que são exclusivamente 
iudolenles e preguiçosos, esta verdade só tem 
perfeita applicação aos naturaes que, além das 
vantagen- das rei ições de família e communhão 
de linguagem, desde a infancia e-tão acostu- 
m idos, em razão de sua constituição physica o 
m do de viver, a ter poucas necessidades que o 
minimo esforço pôde satisfazer. 

«O mesmo não aconte e com os europeus que, 
sem ossuirein aquellas vantagens, tem maio- 
r s necessidades, conhecem e sentem as múl- 
tipla < exigências da vida social, exigências 
factícias, si o quizerem, mas nem por isso 
menos imperiosas.. . Duplo esforço de traba- 
lho lhes é indispensável para adquirirem uma 
existência confort ivel. 

«Esta distiucção pôde soffrer modificações com 
relação aos colonos artistas,que no estado actual 
de nosso industria achão facilmente trabalho e 
elevado s ilario ; mas subsiste inteira para os 
col nos agricultores que mal pódem viver com 
o produeto de s m trabalho diário, tal ó a con- 
currencia que lhes faz o trabalho servil. 

«Para que veja ogoverno coroado de bom êxito 
suas tentativas de colonisação livre, ó mystar 
que antes de mandar vir os colonos saiba a que 
trabalhos elles têm de applicar-se e tenha boas 
razões para crer que serão felizes na condição 
proposta. 

« Si, chegando ao Brazil, o colono destinado a 
vida agrícola não ichar na tutella do governo, 
ou dos proprietários e capitalistas um auxiliar 
intelligente que, dirigindo seus primeiros pas- 
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sos.oguio na escolha de uma cultura productiva, 
não será um homem feliz nem util ao Estado, 
mas um motivo de escândalo e irá engrossar as 
fileiras dos proletários que fornecera tão granie 
numero de descontentes prejudiciaes ao paiz. 

« Cultura lucrativa e mercado proxirao —eis 
as duas condições essenciaes da prosperidade 
para uma colonia agrícola.» 

Isto também serve de resposta, Sr. presidente, 
á opinião do nobre senador, quando aqui nos 
disso que devíamos insistir na propaganda eu- 
ropóa. 

O Sn. Junqueira;—Eu abundo nestas idéas. 
O Sr. Cansansão de Sinimbu: — Entendo 

quo a verdadeira propaganda está aqui, e o 
verdadeiro problema quem o resolve somos 
nós. 

Quando um colono posto aqui pôde considerar- 
se feliz e vive com satisfação, o trabalho do 
propaganda está feito ; a primeira carta desse 
homem a seus parentes trará uma corrente de 
immigr ção. (Apoiados.) 

Por isto não e na propaganda européa que eu 
confio, mas é sóraente nos meios ^ue prepar1- 
mos dentro do noss ) paiz, para que os colonos 
encontrem, chegando ao Brazil, a bundancit e 
o conforto em busca dos quaes emigraram. 

Vê pois o nobre senador que eu já pensava 
assim ha 31 annos, e que si tivesse de pro- 
nunciar-me hoje sobre a matéria, não accres- 
cent iria uma vírgula ao quo então disse. 

Quando ■ stive na província do Rio Grande do 
Sul procurei est idar o sy.tema de colonisação 
alli,evi que,por uma casualidade,estas condições 
der m-se na colunia de S. Leopoldo: terras 
belli isima , mercado proximo, transporte fluvial 
fácil ; os colonos faziam seus próprios barcos o 
conduziam os seus productoscom a maior ba- 
rateza. 

Nestas circumstancias não era de admirar que 
prosperasse tão rapida o felizmente. 

O Sr. Henrique d'Ávila:—Para o que co- 
operm muito o auxilio que V. Ex. prestou, 
rizão pela qual os rio-gr ndenses são muito 
gratos a V. Ex. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—Muito obri- 
gado; procurei d ir desenvolvimento tanto 
quanto cabia em minhas forças, e fui talvez 
dos prim iros que tiveram o tnbalho de p r- 
corror aquellas longínquas regiões, suppor- 
lando por vezes as accusações dos velhos pa- 
triarohas colonos, qu i nos exprobavam sempre 
não lhes termos dado tudo ouanto havíamos pro- 
raettido. Mas a coloniade S. Leouoldo ó a con- 
firmação do que eu dizia, quando estava ém 
Friburgo: boas terras, transporte fácil e mer- 
cados pro- imos,ea colonisação ha de prosperar. 
Mas não foi esta a norma geralmente adoptada. 

Devo agora declarar ao senado a situação 
em que me achei a semelhante respeito, quando 
entrei para o ministério. 

Tinha-se feito um contrato sobre imraigração 
com um cidadão, cujo interesse naturalmente 
era empregar todos os seus esforços para bem 
desempenhal-o. 

Os colonos vinham em massa e justamente 
na quadra monos propicia, que era a do verão, 

v. iv.—25 

Éramos obrigados a fretar navios para 
mandal-os para diversos pontos; mas nesses 
mesmos pontos, nem havia acoinmodações, nem 
trabalho para dar-lhes ; o governo tinha neces- 
sidade de crear trabalho para alimentar por 
este meio a colonisação. Era impossível que 
por semelhante systema ella se podesse 
acreditar ; assim como não podia o ministro 
da agricultura manter-se dentro dos limites do 
orçamento, incorrendo assim nas censuras 
qu i não lhe foram poupadas por eflectuar des- 
pezas extraordinárias, quo excederam a verba 
da c lonisaçào. 

Mas, que devia fazer o governo ? Os colonos, 
quando menos se esperava, eram atirados aqui, 
ou mandados para as províncias onde não havia 
meios de os receber: eram precisas avultadas 
de3pezas,p ira queellesnão morressem de fome. 

Eis a razão por que as despezas do ministério 
da agricultura cm 1878 e 1879 figuram com 
avulladis sommas. Não era porque o ministério 
tivesse o gosto de gastar dinheiro a seu arbí- 
trio. (Apoiados.) 

Vendo eu que com tal systema não fazíamos 
senão aggravar a situação do thesouro e até 
prejudicar a causa da colonisação, tomei a 
responsabilidade de mandar suspender o con- 
trato. Mas como não era ju-do que deixássemos 
ds pagar stvíços feitos, fui t imbem obrigado 
a fazer despezas extraordinárias, ordenando o 
devido pagamento. 

Senhor s, tenho ouvido fallar muito contra 
a colonisação. 

Até certo ponto as accusações feitas sobre 
o modo por que este ramo dl serviço publico 
tem sido desempenhado, não deixam de ser 
justas,no;-que realmente o que haviaera bastante 
imperfeito. 

Receber colonos sem saber do destino que 
devam ter, sem lotes dem rcados, sem saber 
si são aptos para a cultura a quo os terrenos 
se prestam, sem mercados para onde os seus 
produetos po-sim ir, é sacrificara coloni- 
sação. 

Por isso todas as censuras f útas contra o sys- 
tema de colonisação, em mu conceito, são 
justas. Mas, la abem se formulam censuras 
qué vão além e que não acho fundadas,—taes 
como que a colonisação tem sido inteiramente 
inútil. Isso não é verdade. (Apoiados.) 

Pergunto a todos os nobres senidores, em 
cuias províncias exi tem colonias: o que eram 
essas terras antes do su-em habitadas pMos co- 
lonos? O quo eram as florestas de S. Leopoldo 
antes do estabelecimento daquella colonii, e 
hoje que valor tem? (Apoiados.) 

Declaro que me foi ospectaculo muito agra- 
davel, quando percorri aquella remota região, 
vèr tanta paz, tanto socego o conforto as 
escolas cheias de meninos, as estradas conser- 
vadas pelos proprios colonos, as igrejas (re- 
quentadas com reverencia—em uma palavra, 
um espectaculo que me commoveu e mara- 
vilhou. .. 

O Sr. Henrique d'A vila Lotes de 300$ 
valem hoje 1;000$ e 2;000$000. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú : — Portanto, 
não devemos negar os beneficios da colonização. 
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Quando suspendi o contrato de Caetano Pinto, 
não quiz com isso pôr um cravo na imraigração 
européa; são injustos commigo aquelles que 
me têm attribuido semelhante pensamento ; o 
que eu queria somente era regular melhor o 
se/viço da colonização. Meu syste na, e eu 
o disse na cornara na sessão de 1879, con- 
sistiria em emancipar as colonias existentes, 
procurando dar-lhes estradas e mercados, fa- 
zendo dellas centro de attracção para novos co- 
lonos que quizessem vir, porque é innegavel 
que os que estão estabelecidos, desde que se 
julgão felizes, são os primeiros agentes da im- 
migração. 

Si o nobre ministro, attoadendo ás circum- 
st ai cias locaes das clonias, com tempo 
mandar abrir estradas o dividir as terras em 
lotes, de modo que o colono, ao chegar, saiba 
logo o ponto para onde vai ser encaminhado, 
obterá grande vantagem. 

Na província do Espirito Santo já isso acon- 
tece : antes de deixar o ministério mandei fa- 
zer uma larga estrada, dividindo as terras em 
lotes de ambos os lados; e hoje estou infor- 
mado de que essas terras estão habitadas e os 
colonos vivem nellas cem satisfação. Isto é o 
quo eu faria, sobretudo nas estradas de ferro, 
por que, torno a dizer, e é a minha idéa desde 
1851—sem viação fácil e mercados certos não 
pôde uma colonia existir nem desenvolver-se. 

Sr. presidente, a hora está muito adiantada. 
Devo ainda uma resposta ao nobre senador 
pelo Rio de J meiro, a quem torno a agradecer 
o modo por que mencionou meu nome quando 
tratou ante hontora da immigração chineza ; 
mis reservo-me para outra occasião em que 
me couber a palavra. ( Muito bem ! Muito 
bem ! O orador é comprimentado.) 

Ficou a discussão adiada, pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

form didades com que fora recebido. 
O Sr. Vice-Presidente deu para ordem do 

dia 31 a mesma já designada, a saber : 

parte (ate d 1 hora da tarde) 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados n. 78, do corrente 
anno , alterando algumas disposições da lei 
n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881. 

2a parte (d 1 hora ou antes, atè às 2) 

Continuação da 3' discussão da proposição da 
mesma camara n. 221, de 1879, relativas ás 
sociedades anonymas. 

3a parte {ás 2 horas ou antes, atè ás 4) 

2' discussão do orçamento das despezas do 
ministério da a ricultura no exercício de 
1882—1883. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tardo. 

TO11 íscssCX* 

EM 1 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SÜMMARIO.— Parecer em rccpicrinienlo. Approvado.— 
Negocies de Periiamlmco. Discurso e roque.-iraonto do 
Sr. Correia. ApprovaçSo.—Pkimeiiu raare oa oiideji do 
! l\.—A lei do 0 do Janeiro de 1-SSi. Rejeição do reiiiie- 
rimonto do Sr. Cliiisliano Ottoni. Continuação da dis- 
cussão da proposição. Discurso do Sr. Jeguaribe. Adia- 
mento.—Seocnoa eariTi! da oiideji u > dia. —Sociedades 
anonyraas. Emenda. Discurso do Sr. Corroía. Adia- 
mento,—Teuceiiu paiub da onri;.;u do dia. —Orçamento 
do ministiuio da agricultura. Discurso do Sr. Ribeiro 
da Luz. 
A'h 11 horas da manhã fez-se a chamada o 

acharam-se presentes 31 Srs. senadores, a 
saber ; liarão de Cotegip", Cruz Machado, 
Barão do Mamanguape, Leitão da Cunha, Ja- 
guaribe, Luiz CarI :s, Leão Velloso, Castro Car- 
reiro, Paul (Pessoa, Bibeiro da Luz, José Bo- 
nifácio, Correia, Barros Barreto, Barão da 
Laguna, Ottoni, Junqueira, Lafayette, Chi- 
chorro, Meira de Vasooncellos, do Lamare, 
Henrique d'Avila, Paes de Mendonça, Visconde 
de Abaeté, Fausto do Aguiar, Afíbnso Celso, 
Barão de Maroim, Diniz, Dantas, Cunha e Fi- 
gueiredo, Saraiva, o Viriato de Medeiros. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada, os Srs. : Uchôa Cavalcanti, Barão de 
Souza Queiroz, Franco de Sá, Octaviano, Sil- 
veira Lobo, João Alfrelo, Antão, Godoy, Fer- 
nandes da Cunha, Silveira da Motta, Vieira da 
Silva, Martinho Campos, Visconde de Bom Re- 
tiro, Visconde de Muritiba, Visconde de Ni- 
ctheroy o Visconde do Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a aeta da sessão antecedente o não 

havendo quem sobre olla fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram d 'pois de aberta a sessão os 
Srs. Condo do Baepondy, Luiz Felipoe, Vis- 
conde do Paranaguá, Visconde de Jaguary, 
Nunes Gonçalves, Silveira Martins, Diogo 
Velho, Canão, Siuirabú e Teixeira Júnior. 

O Sr. Io. Secretario declarou que não ha- 
via expediente. 

Foi lido, apoiado, posto e n discussão e sem 
debate approvado o seguinte requerimento era 

Parecer 

A commissão do orçamento requer que pelo 
ministério da fazenda se pcçi cópia do parecer 
da soeção de fazenda do conselho de eRado, com 
que se conformou o decreto n. 8185 de 1 de 
Julho de 1881. 

Paço do senado, 31 de Agosto de 1882.—/. 
Anlão.—Barros Barreto—Ribeiro da Luz.— 
AfTonso Celso.—Leilão da Cunha.—Diono 
Velho. 

NEGOCIOS DE PERNAMBUCO 

O Sr. Correia: — Chega-nos a no- 
ticia de mais um crime, sobro o qual não posso 
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deixar do solicitar informações, visto ser oüe 
attribuido a autoridades. O facto ó aisim re- 
ferido (lê) : 

« Diz uma carta do Paimares que em terras 
do engenho Espellio, da comarca do Bonito, foi 
assassinado na noite de 21 Francisco Victor da 
Luz Freire, filho da proprietária do mesmo en- 
genho, D. Micháela Ferreira da Cunha. 

« 0 inteliz foi morto—diz a carta—dentro de 
sua própria casa por um grupo de homens ar- 
mados e capitaneados por Antonio Corrêa, ins- 
pector do quarteirão do logar. 

« D. Michaela conduziu o corpo de seu filho 
para aqui, afim de ser vistoriado, visto as au- 
toridades locaes não quererem tomar conheci- 
mento do facto. » 

Todos profundamente lastimamos que o estado 
do segurança não seja em todo o Brazil como 
desejamos; mas desgraçad imente o crime não 
pode ser banido da sociedade. As ruins paixões 
arrastam muitas vezes a excessos criminosos. 
Mas não podem deix u- de preoccupar especi.il- 
monte aos representantes do uma nação culta os 
crimes em que se acham envolvidas as autori- 
dades. 

O Sn. Paes de Mendonça:—E que estão se 
repetindo constantemente. 

O Sr. Correia;—Isto denota que não ha o 
escrúpulo preciso na escolha dessas autori- 
dades; o que ó muito digno de con ura. 

Muitas vez^s, reconheço, a autoridade supe- 
rior ó illudida por informações, que reputa fi- 
dedignas. Mas, para eximir-se de qualquer 
responsabilidade nos actos criminosos em que as 
autoridades subalternas tomam parte, deve, 
além de reprimi 1-os, providenciar energica- 
mente contra autoridades que assim se man- 
cham. 

Ora, no caso presente, não somente o facto é 
attribuido a uma autoridade policial, como de- 
nuncia-se que as demais autoridades não 
quizeram tomar conhecimento do crime. 

Não posso, por isso, deixar de chamar a at- 
tenção do governo para esto facto, que não é 
senão a repetição de muitos outros, com os 
quaes mais de uma vez me tenho occupado. 

Havendo, não só a reprovação ge~al a crimes 
desta ordem, mas, com a clíicaz repressão, o 
emprego das providencias da alçada do governo 
contra as autoridades que se nodoun no crime, 
havemos de ir melhorando este estado de cousis, 
que não pôde deixar de ser profundamente las- 
timável para todos quantos nos interessamos 
sinceramente pelo engrandecimento e morali- 
zação do nossa patria. 

Não afrouxe o governo no cumprimento do 
seu dever nesta parto. 

Foi lido, apoiado, posto em discussão o sem 
debito approvado o seguinte 

Requerimento 

« Requeiro que pelo ministério da justiça se 
peçam informações ao governo sobre as provi- 
dencias tomadas para a punição dos autores do 
assassinato de Francisco Victor da Luz Freira, 
na comarca do Bonito, província de Pernira- 
buco.—.1/. F. Correia. » 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a discussão do requerimento do 
Sr. Christiano Ottoni para que se adie a dis- 
cussão da proposição da camara dos deputados 
n. 78 do corrente anno, alterando algumas 
disposições da lei n. 3029 do 9 de Janeiro 
de 1881. 

Não havendo quem sobre oll; pedisse a palavra 
encerrou-se a discussão. 

Posto a votos não fú approvado o requeri- 
mento. 

Proseguiu a 2a discussão do art 1° da pro- 
posição. 

O Ssi*. Jitg-iiíix-ilje : — Sr. presi- 
dente, sinto vexame em voltar á tribuna desde 
que noto que muitos dos illustros membros 
desta corporação julgam a matéria sufficiente- 
mente discutida... 

O Sr. Christiano Ottoni : — Quando não o 
foi ainda. 

O Sr. Jaguaribb :—... ao passo que, como 
acaba de lembrar o nobre senador pelo Espirito 
Santo, todos vêm que a matéria não foi discu- 
tida, isto ó, que os diversos discursos proferi- 
dos em impugmção ao projecto nãó tem tido 
resposta. 

O Sr. Christiano Ottoni : — Apoiado. 
O Sr. Fausto de Aguiar ; — Foram repro- 

ducção dos primeiros. 
O Sr. Christiano Ottoni Isto é o que se 

chama discussão ! O projecto tom sofirido 
objecções que não foram respondidas. 

O Sr. Fausto de Aguiar;—Os últimos dis- 
cursos têm sido a reproducção dos primeiros, já 
respondidos. 

O Sr. Jaguaribb Esporo quo o senado 
me desculpará... 

O Sr. Leitão da Cunha;—A discussão do 
adiamento tem sido a do projecto. 

O Sr. Christiano Ottoni Não houve dis- 
cussão ; as objecções não foram respondidas. 
Isto não é discussão ! 

O Sr. Jaguaribe ;—Si o nobre senador pelo 
Amazonas quer se referir a mim, recórdo-me 
que na discussão do requerimento de adiamento, 
hontem, não proferi palavra sobre o projecto ; 
discuti propriamente o adiamento e é esta a 
razão pela qual volto hoje á tribuna—é para 
discutir o projecto. 

Hontem me impuz o dever de sómente fallar 
sobro aquillo que devera aconselhar o adiamen- 
to, e evitei totalmente proferi ruma palavra 
sobre o projecto ; e, si não foi assim, o nobre 
senador mostre o contrario. 

Mas, dizia eu, Sr. presi lente, que espero que 
o senado me releve o desagrado que porventura 
possa causar-lho em demorar-me nesta dis- 
cusão, pela confiança que tenho em que, si o 
senado prestar bastante attonção á matéria do 
projecto e ás considerações quo vou ter a honra 
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de offerecer, ha de achar motivos de escusa e 
justificação para o orador que neste momento 
se dirige a esta camara. 

Sim, senhores, acredito que todos, levados 
pela grande confiança que aliás também a mim 
inspiram os membros da commissão, julgam 
que o projecfco é trabalho perfeito, e nesta 
crença vão se persuadindo de que votar a ma- 
téria ó o que nos resta fazer, sem mais ne- 
nhum exame. 

Sr. presidente, antes de entrar na demon- 
stração da insubsistencia da matéria do projecto, 
isto é, da necessidade de não aceitai-o, desde 
que o projecto a si mesmo se destróo, julgo 
indispensável dar uma resposta ao nobre Sr. 
Io secretario, digno senador pela província de 
Minas, quando, em seu discurso, procurou re- 
futar as ponderações que fiz quando demonstrei 
que a ultima 1 ;i eleitoral excluirá do direito do 
votar á maioria de brazileiros. 

O Sr. ChristianoOttoni :—Apoiado; á im- 
mensa maioria. 

O Sr. Jaguaribe :—S. Ex. referiu-se a mim 
individualmente e procurou mostrar que eu não 
tinha razão. Preciso, pois. justificar as propo- 
sições que neste sentido tenho emittido e ao 
mesmo tempo fazer ver que, desde que a ultima 
legisl tção eleitoral estabeleceu direitos novos 
pára a qualificação, esses direitos devem ser 
mantidos, entretanto que a reforma que se pre- 
tende fazer destros completarnento taes direi- 
tos, ou, antes, altera complet imente a base 
qae a lei nova tomou por norma. 

O Sr. Cruz Machado : —Eu chamo á autoria 
o nobre senador pelo Espirito Santo, que redu- 
ziu a 300.000 o numero dos que sabem ler o 
escrever, isto é, excluiu 814.000. Chamo-o á 
autoria ; li o discurso de S. Ex. Dou homem 
por mira. 

O Sr. Presidente :—Attenção ! 
O Sr. Jaouaribe : — O nobre senador om 

sua argumentação dizia,antes de tudo, que eu, 
fazendo opposição a este projecto, reproduzia os 

> argumentos apresentados contra a adopção do 
projecto que é hoje a lei do 9 do Janeiro do 
anno passado. 

S. Ex. não tem razão nisto. Todos se recor- 
dam de que effectivamente fiz opposição áquelle 
projecto, não completamente pelo seu novo 
systema, porque declarei muitas vezes que o 
julgava om grande parte vantajoso; oppuz-me 
especialmente por estar convencido do que esse 
projecto feria a constituição,convicção que não 
pretendo mais de nenhum modo sustentar,desde 
que a sabedoria do corpo legislativo entendeu 
diversamente. 

Portanto, a minha questão hoje ó outra; a 
minha questão hoje ó sustentar a lei de 9 de 
Janeiro em sua integridade, julgando que 
tudo quanto tentar alteral-a, sem base certa é, 
inconveniente, aão se justifica, emquanto não 
houver experiência bastante para reformal-a. 

E por ora, senhores, o que vejo, a titulo de 
explicação da lei, é uma série de feridas, e fe- 
ridas que abrem a porta a mil abusos que a lei 
teve em vista evitar. 

O honrado senador por Minas Geraes, Io se- 
cretario, lendo uma estatística, que por esta 
occasiio recordou já ter apresentado ao senido 
quando se discutia a lei el itoral d1 1875, pro- 
curou demonstrar que o numero de eleitores 
que então existiam era inteiramento fantasiado, 
ou que assentava om bases falsas. 

O Sr. Cruz Machado :—Eleitores não ; vo- 
tantes ; e não procurei demonstrar, demons- 
trei com documentos ofiiciaes. 

O Sr. Jaguaribe:— O numero de eleito- 
res. .. 

O Sr. Cruz Machado :— Votantes. 
O Sn. Jaguaribe :— Pois bem, votantes ; o 

nobre senador me desculpe este equivoco, que 
tarabern d filho da lei que converteu os votan- 
tes em eleitores... 

O nobre senadir, com sua estatistica, teve 
e a vista provar que em álru nas freguezias o 
numero do votantes é igual ao numero de ha- 
bit int s, e creio até que maior do que a 
populiçao. Ora, cora isto o nobro senador não 
fez mais do quo dunonst-ar quanto os costu- 
nos públicos tinham d'cáhido. {Apoiados.) 

Eu ao m n s não tenho mtici í de tal fácto, 
norque na província ondo sempre residi nunca 
vi cousr se nelhante. Não contesto cousa al- 
guma de que o nobre senador aoresentou, quero 
apenas fazer uma reflexão e é a seguinte : que 
si a rstatiatica que S. Ex. leu ao senado fosso 
uma verdale para todo o Império, então, se- 
nhores, a conclusão seria que esse tr.ebilho quo 
se fez com o mmo de ostatistici do Império, ó 
tánbem falso, de nada deve valer. Ora, acre- 
ditanio eu que o que S. Ex. trouxe ao senado 
é verd ide, penso ta nbera que ó verdadeira a 
esfitistica feita pelo governo e com bastante 
dispendio. 

O Sr. Cruz Machado :— Pelo menos foi fei- 
ta in bona fide, 

O Sr. Jaguaribe : — E basta que a estatis- 
tica soja verdideira, o que se dò a ella o au- 
gmonto que de sua data até hoje deve ter tido a 
população, para achar-se a conclusão infallivel 
le que o eleitorado actual está muito abiixoda 

população do Império, e que, portanto, uma 
grande parto da nação está evidentemente ex- 
cluída. {Apoiados.) 

Senhores, esta exclusão tento mais mani- 
festa quanto, si a estatistica lida pelo honrado 
senador pud mse ter appliceção a todo o Impé- 
rio, então não nos deveriamos queixar sémente 
da decadência dos costumes, em vista do que se 
passasse nas qualificações de votantes, mas de- 
veríamos queixar-nos também dos poderes do 
Estado, porque sabe-se que essas eleições eram 
continuamente era cada legislatura trazidas á 
camara e ao senado, por occasião da verifica- 
ção dos poderes de seus membros, e então os 
membros dessas corporações, que tinham om 
seus archivos as actas d is eleições, desde que 
nos constituimos como governo representativo, 
muito facilmente poJeriam reconhecer as fal- 
sidades e abusos de que o nobre senador nos 
deu noticia por sua estatistica. 

O Sr. José Bonifácio:—Apoiado. 
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0 Sr. Cruü Machado:—V. Ex. sabe que foi 
por um confronto destoa dooumentoa quo salvei 
sua candidatura no Ceará. 

O Sr. Jaquaribe:—O nob-e senador anteci- 
pou—mo em uin pensamento em cujo desenvol- 
vimento ia entrar para mostrar a pericia do 
nobre senador e a confiança que nella tenho, 
rendendo-lhe assim mais uma vez homenagem 
pela gratidão de qu; lhe sou dive ior. 

Dizia eu que, si a estatística do nobre se- 
nador tive si a iplicação a to lo o Império, já 
não devíamos culp r só aos costumes ou a essa 
degradante abjeeção a que a nação tivesse che- 
gado, mas le.ara censura até quem está alta- 
mente collocado, aos próprios poderes public s. 
porquj a elles competia cortar os abusos pelos 
meios que indiquei, visto que nas secretarias 
existem as actas ; era um dever, e a cainara dos 
deputados e o senado tinham para isso as bases, 
d sde que sabe-se que um dos viciot geral- 
mente e .ipre-falos para estragar os div tsos 
systemas eleitoraes que temos tido. foi a ten- 
dência geral para augmenUr em toda parte o 
numero de el itores, isto desde as primeiras 
instrucções de 1826 ou 1824. 

Quando o poder ligislativo teve de fazer sua 
primeira lei ileitoral, que foi em 19 de Agosto de 
1846, lei, que honc m disse o hoje repito, foi a 
mais perfeita de quantas leis eleitoraes temos 
tido, {apoiados) esta lei, reconhecendo est s 
abusos de que muitis localidides se resentiam, 
procurou estabelecer marcos, além dos quies 
ninguém mais podia passar, determinando que 
nenhuma froguezia pud s<e dar mais eleitores 
do que um certo numero deduzido das eleições 
de 1842 ou 1844, si nã > me falhi a memor a, 
sendo apenas permittido augmentar a quinta 
parte. Portanto, ahi estava o limite, não era 
possível passar além. 

Agora, a homenagem que devo ao nobre se- 
nador. Foi a applicação destes princípios que 
sobretudo tirou as duvidas com que, era uma 
certa legislatura foi contestado o direito, que 
eu julg tva assistir-me, e deu-me um assont t 
na oamara dos deputados, direito que era igual- 
menlo disputado por um cidadão, aliás muito 
distincto, que foi depois nosso collega, e cuja 
perda mais de uma viz tenho lamentado. O dis- 
tincto Sr. senador Pompe i então competia com- 
migo ; tinha tido um diploma, como eu tinha 
tido outro ; á camara competia decidir... 

Peço permissão ao senado para declarar : a 
eleição procedeu-se na minha ansenc a, eu s- 
tava a mais de 83 léguas do districto que me 
elegeu ; portanto, era impossível suppor-se que 
eu tivesse tido a menor pude em qualquer 
vicio ou arranjo, que so houvesse realizado. 

Além das razões que constavam de docu- 
mentos, e que eu fazia valer para justi- 
ficar o meu direito, o nobre semdor por Minas 
Goraes, com o talento que tem para as estatís- 
ticas e para eximinar matérias eleitoraes, foi 
á se retaria da camara. e, combinando as actas 
daquelle anno, que serviam de baso ou dl me- 
dida para o augmento de eleitores, encontrou 
que, em o numero de eleitores que favoreciam 
ao meu competidor tinha havido grande au- 

gmento ; e fazendo os córtes, na fôrma da lei, 
consentindo apenas no augmento da quinta 
parte, foi ist) bastante para ficar eu com a 
maioria, e ser o meu direito reconhecido. 

O Sr. Croz Machado : —Maioria legal. 
O Sa. Jaguaribe :—Já antes deste grande 

serviço prestado p lo nobre senador á justiça, e, 
de certo modo, também a mim, visto que me 
aproveitou, era eu admirador de seus talentos, 
de suas nubres qualidades... 

O Sr. Cruz Machado ; — Obrigado. 
O Sr. Jaguaribe:—Comprehende-se bem 

que per este facto lhe fiquei consideravelmente 
reconhecido, e por i - to sinto sempre vexame 
todas as vezes que me acho em divergência 
com S. Ex.; tanto mais quanto f-ou o primeiro 
a reconhecer sua proficiinoia nesPs matérias. 
Mas a verdade^ó esta : si a estatística lida pelo 
nobre senador pudesse ser applicada a todo o 
império. .. 

O Sr. Cruz Machado : — Deus nos livre ! 
O Sr. Jaguaribe ; —... a culpa já não seria 

dos costumes, era também dos poderes do es- 
tado. De resto, o aparte do n .bre senador livra- 
me do trab dho de proseguir : - stá provado que 
felizmente esta gangrena invadiu apenas al- 
gumas freguozias. 

O Sr. Cruz Machado : — Um bom numero 
d dias. 

O Sr. Jaguaribe :—Assim, pois, vê-se que, 
ain Ia mesmo proce iendo a estatística do nobre 
senador, minha argumentação fica de pé, desde 
que se comparo o numero da população, de- 
uonstrado pela estatística geral, que não foi 

feita por motivo de eleição, com o numero de 
eleitores de todo o império, que hoje é conhe- 
cido. {Apoiados.) 

E sem fazer mesmo comparação, basta-me 
tomar para exemplo o eleitorado da corte, cuja 
população ó cilculada de 300 a 400 mil almas, 
sendo que todavia o eleitorado não chegou a 
seis mil. {Apoiados.) 

Todos se recordam que, quando se discutia 
á lei ebitoral, quando se dizia que ella ia ex- 
cluir a maioria di nação, o nobre presidente do 
concelho de então, que neste momento tenho 
o prazar do vêr neste recinto, dizia que es- 
távamos enganados, que o eleitorado havia de 
ser muito numeroso. Recordo-me até que S. 
Ex. do mesmo logar, em que o vejo agora, 
diss i que a corte devia dar de 12,000 eleitores 
para cima. 

O Sr. Saraiva :—Devia dar, mas não tenho 
culpa de não se quererem alistar. 

O Sr. Jaguaribe :—Logo o que eu dizia 
era a verdade, e a maioria da nação ficou ex- 
cluída. 

O Sr. Cruz Machado : — Excluida por 
quem ? Quem tinha direito, não quiz ; ha- 
de se obrigar os cidadãos, que não querem, a 
alistar-se ? 

O nobre presidente do conselho fallou a ver- 
dade, seis mil alistaram-set sei» mil não qvti- 
zeram. 
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O Sr. Jaguaribe ;—Cheguei ao meu fim ; o 
nobre senador convém em que grande parte 
da nação está excluída, embora S. Bx. exage- 
radamente attribua o facto por não quererem 
muitos alistar-se. 

Acredito, Sr. presidente, que uma peqüena 
parte deixou de alistar-se por este motivo, mas 
uma grande parte não o pôde fazer, diante do 
rigor das provas. 

O Sr. Cruz Machado dá um aparte. 
O Sr. Jaguaribe 'Si o nobre senador está 

fazendo uma censura, vejo-me na necessidade 
de defender-me. 

O Sr. Cruz Machado :—Não censurei, estou 
mostr.ándo que muitos não se querem dar ao 
trabalho de provar o seu direito. 

O Sr. Jaguaribe:—Fiz o (jue era exigido 
pela lei, exigi documentos dos meus próprios 
collegas. 

O Sr. José Bonifácio E o o que deve ser. 
Fez V. Ex. muito bem. 

O Sr. Jaguaribe :—O nobre senador apre- 
sentou documento requerendo o alistamento ; 
mas outros não o fizeram ; e pára que o senado 
não fique em duvida, eu explicarei ofácto. 

O presidente do senado, que então era o dis- 
tincto Sr. Visconde de Jaguary, e o nosso 
honrado collega o Sr. conselheiro José Bsnto, 
mandando petições desacompanhadas de do- 
cumentis, eu as devolvi, comprehende-se bem, 
com o devido respeito a essas pessoas, com uma 
carta dizendo quo não podia dispensar de modo 
nenhum o documento e lembrando a SS. EEx. 
que procedia assim para poder fazer a mesma 
exigência á todos os outros cidadãos que 
estão collocados no mesmo artigo de lei, no 
qual com os senadores, são também os bacha- 
réis, os médicos e outros dispensados da prova 
de renda. 

Comprehende-se bam, que a lei dispensando 
da prova de renda ao senador, ao bacharel, ao 
medico, a muitas pessoas emfim, si eu, ba- 
seado neste artigo, dispensasse da prova do grau 
aos senadores, deveria dispensal-a também 
áquelles outros alistandos. 

O Sr. Cruz Machado :— Eu não censurei; 
disse que ninguém quer ter trabalho ; estavam 
acostumados aos alistamentos fáceis. 

E por mais que eu lhe mostrasse quo esto 
modo de ver não era justo, insistiu, o não man- 
dou a petição. 

Portanto confirmo em parte o que V. Ex. 
disse ; mas também é verdade que o nobre se- 
nador não pode contestar que um grande nu- 
mero de cidaiãos, aliás com certa collocação 
social reconhecida, o que muitas vezes têm sido 
eleitores e occupado cargos, não podiam nem 
podem ainda hoje provar com os documentos 
exigidos pela lei que estejam nas condições de 
entrar no el dtorado. 

Ainda mais, senhores, o senado se ha de re- 
cordar de que na discussão da 1 d ou e outros 
aqui dissemos, e o proprio presidente do con- 
selho de então confessou, que effectivamente 
podia haver cidadãos ricos, até que possuíssem 
100 .000$ e que não pudessem qualificar-se por 
não haver registro no thesouro. 

O Sr. Cruz Machado:—Podem fazer-se des- 
contos na copa de um chapéo... 

O Sr. Jaguaribe:—Por conseqüência, si 
homens manifestamente ricos não podem com 
as exigências da lei ser qualificados, procedo 
meu argumento, quando digo que grande parte 
da nação está excluída por causa da lei. 

Eu e outros citámos também o examplo dos 
possuidores dos titules de um dos empréstimos 
que têm na praça o nome de bonds de ouro, e 
que podem importar em dezenas de contos ; os 
possuidores desses titules não podem qualificar- 
se porque os titules, sendo ao partador, não têm 
registro no thesouro nem em nenhuma repar- 
tição publica... 

O Sr. Presidente:—Lembro ao nobre se- 
nador quo está sahindo da questão ; deve res- 
tringir-se ao projocte o está se referindo á lei 
que já passou. 

O Sr. Jaguaribe V. Ex. vê que eu estava 
dando uma resposta... 

O Sr. Presidente:—Por isso peço attenção 
quando se dão apartes que fazem prolongar 
a discussão. 

O Sr. Jaguaribe : — Eu respondia, não a 
ura aparto mas a um orador que nesta discussão 
se referiu a mim. Já dei a resposta. 

O Sr. Presidente :—Não interrompi ao 
nobre senador, apenas lembrei. 

O Sr. Jaguaribe: — Obedeço a V. Ex. ; o 
vou agora mostrar, que, já se achando excluída 
grande parte da nação, o projecto que se discu- 
te e quo se tem dito nos poucos discursos havi- 
dos em sua sustentação que não têm por fim 
restingir direitos, mas simplesmente explicar 
o pensamento da lei de 9 de Janeiro do anno 
passado, excluo ainda uma grande quantidade 
de cidadãos. Já no meu primeiro discurso sobre 
esto projecto mostrei o que acabo do aflirmar, e 
o mostrei sem replica, limitando-me aliás a ler 
alguns artigos quo marcam novos prasos. 
{Apoiados.) 

A lei do 9 de Janeiro estabelecia para a legi- 
timidade de alguns titules que tivessem sou re- 
gistro ura anno antes, e um outro artigo da 
mesma lei estabeleceu que alguns desses prazos 
fossem reduzidos a quatro mezes antes; mis 

O Sr. Jaguaribe :— A verdade é, Sr. presi- 
dente. que alguns dos não alistados não o 
foram por desleixo, por não quererem ter tra- 
balho, como disse o nobre senador. 

O Sr. Cruz Machado:— Tomos desembarga- 
dores e capitalistas que não se alistaram. Não 
querem; e o que se na de fazer ? 

O Sr. Jaguaribe;—Não duvido que assim 
fosse com algumas pessoas... Sei de um mem- 
bro do supremo tribunal de justiça, meu amigo, 
a quem dizenda eu que mandasse o seu reque- 
rimento, porque eu sabia que elle residia na 
freguezia de que eu era juiz qualificador, res- 
pondeu-me que não, porque julgava que, em 
sua posição, fazendo isto descia da sua digni- 
dade ... 



SESSÃO EM 1 DE SETEMBRO 199 

agora esse projecto que se diz vir apenas em 
explicação da lei, marca para esse prazo que 
era de um anno, em alguns casos dous, em 
outros tres e em outros quatro annos ! 

Mostrei aqui e parece-me que cora evidencia, 
(ao menos não houve resposta), que bastava 
isso para excluir do eleitorado uma grande 
quantidade do cidadãos. 

O fim do proj ;cto, tem-se dito, ó evitar frau- 
des na apreciação desses documentos ; mas já 
fiz ver que aquelles que, tendo ostitulosno 
tempo da primeira qualificação, por qualquer 
descuido não se qualificaram, e sei que o nu- 
mero <íesses ó grande, pela nova lei ficarão 
excluídos, visto como o projecto exige dous, 
tres e quatro annos; de sorte que os títulos 
passados ha pouco mais de um anno, quo é a 
data da primeira qualificação, não dão a esses 
cidadãos o direito de serem qualificados. Por- 
tanto ahi está a manifesti restricção. 

Mas, Sr. presidente, eu quero mostrar, e 
chamo para isso a attenção da casa, que, além 
dessa exclusão de uma grande quantidade de 
cidadãos, o projecto, em outro artigo, abro a 
porta a um contonar de abusos, e então altera o 
regiraen e a base da lei eleitoral. 

O Sr. José Bonifácio : — Apoiado; o syste- 
ma da prova provada vai por agua abaixo. 

O Sr. Jagüariue : — Antes, porém, de chogar 
a essa demonstração, peço ainda licença a V.Ex. 
para responder a uma exprobração que aqui 
me foi lançada em rosto ; e ó que me opponho 
a este projecto, porque também me oppuz á lei 
de 9 do Janeiro, sou inimigo do systema. 

Minha resposta será breve. 
Não ha razão para se dizer quo sou inimigo 

da lei do 9 de Janeiro, quando até já declarei 
que sou enthusiasta delia ; porque o senado se 
ha de recordar de que,quando se discutiu á lei 
de 1875, manifestei-me aqui enthusiasta de 
uma idéa: não sei si mandei em mda ou si ap- 
plaudi a que foi apresentada para quenão fosse 
qualificado votante quem não soubesse ler. Pro- 
curei então provar a necessidade desta dispo n- 
ção, a cresceutando apenas que se devia fazer 
uma restricção para a primeira qualificação, 
visto como muitos que estavam no goso desse di- 
reito ficariam privados delle, mas desde que 
lhes fosse ved ido ser qualificados nas revi- 
sões posteriores, cjuem se incotnmoda'se com a 
nova exigência, tinha tempo do aprender a ler. 

Bem; essas iiéas foram consignados na re- 
forma eleitoral; o portanto só tenho motivo 
para louvar a lei de 9 de Janeiro por esse 
grande p isso de adiantamento ; não posso, pois, 
ser inimigo delia. Hoje, desejando que seja 
mantida, tenho só em vista que não haja novos 
abusos, nem vamos chegar ae estado em que o 

. paizjáviuo systema eleitoral, o que de ne- 
nhum modo podia ser melhor comprovado do 
que o foi pela estatística apresentada pelo no- 
bre senador por Minas Geraes. 

Tenho desde meus primeiros annos horror a 
osses abusos : sompre fui do opinião que devia 
ser muito séria a eleição dos representantes 
da nação. . . , , 

Eu vondo a possibilidade de abusos estre- 
meço, poque não conheço meio da corrigir 

uma certardecadencia em que vamos, si a na- 
ção não fôr verdadeira e genuinamente repre- 
sentada por aquelles que se dizem seus procu- 
radores. 

Sr. presidente, para demonstrar quo este 
projecto vai abrir a porta a muitos abusos, peço 
attenção do senado para a primeira exigência 
feita porelle. B' a do n. II do § Io : — «Si 
oimmovel não se achar na demarcação do im- 
posto predial ou décima urbana ou não estiver 
sujeito a este imposto ou si consistir em ter- 
renos de lavoura ou de criação ou em quaes- 
quer outros estabelecimentos agrícolas ou ru- 
raes: pela computação da renda á razão do 6 0/0 
sobre o valor do immovel, verificado por titulo 
legitimo de propriedade ou posse passado no 
nome do cidadão ou no de sua mulher, com a 
data de um anno antos, pelo menos, etc. » 

Esta exigência, Sr. presidente, é a mesma 
feita por lei, com a difforença de que a lei de 
9 d ■ Janeiro dizia que esti computação de valor 
devia ser de accôrdo com os títulos, em virtude 
dos quaes a propriedade ora possuída; entre- 
tanto que o projecto actual no paragrapho lido 
por mim e nos seguintes altera (e ahi, senhores, 
ó que está o abuso que me faz estremecer), 
altera essencialmente aquella base. 

A base da lei era o titulo, em virtude do 
qual o cidadão possuía a propriedade, valor 
que, desde que fosse contestado, devia ser de- 
cidido pelos juizes, e é por i iso que a primeira 
vez que fallei disse aqui que os abusos deve- 
riam ser corrigidos. 

Entretanto com as novas disposições, es 
tabelecendo-se avaliações para os casos de du- 
vida ... 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Não apoiado ; 
não ó para este caso (|uo ha a avaliação. A 
disposição do projecto o a mesma dá lei : a ava- 
liação é pelo titulo. 

O Sr. Jaguaribe : — Qual é o caso da ava- 
liação ? 

O Sr. Fausto de Egüibr:—E' especial. 
O Sr. Jaguaribe:—E' exactamente a hypo- 

these que estava figurando. 

O Sa. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Sr. Jaguaribe;—Sou inimigo de fazer lei- 

turas da tribuna, porque vejo pouco, e dahi o 
meu embaraço, E, como não pssso estar lendo 
todos os paragraphos e números, li um e alludi 
ao resto. O nobre senador, pelo que acaba de 
expor, está de accôrdo commigo... 

O Sr. Fausto de Aguiar;—Não estou tal. 

O Sr. Jaguaribe:—Quanto a mim, desde que 
o proprietário subdividisse o seu terreno em 
centenaras, ou milhares de partes para fazer 
c mtenares ou milhares do eloitores, pelo regi- 
men da lei, desde que houvesse recurso protes- 
tando contra esta subdivisão infinita, o juiz 
chamaria o titulo primitivo da propriedade e 
voria bem do quantas divisões seu valor o tor- 
nava susceptível... 

' O Sr. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
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O Sh. Jagüaibe :—... ao passo que, pelo 
systema estabelícido no projecto, os avaliado- 
res ficam árbitros supremos... 

O Sr. Fadsto db Aguiar:—Não ha tal. 
O Sr. Jaguaribe :—... e aqui está a larga 

porta de abusos, contra a quil me tenho mani- 
festada. 

Si lamento, senhores, que a nossa legislação 
tenha restringido grandemente o direito de 

. votar, lamento ainda mais que s i abra agora, 
á titulo de corrigir aquella grande rest. icção, 
uma porta para muitos abusos, que virão repro- 
duzir perfeitam snte o systema dos phosphoros... 

O Sr. José Bonifácio :—B' um modo de ex- 
cluir tambjm : não se excluo o votante, mas 
exclue-se o voto. 

O Sr. Jagoaribb ;—...usando de grande 
condescendência para cora amigos e de grande 
rigor para com os adversários. 

Portanto é uma medida, contra a qual não 
concebo que o senado deixe di m nifestar-se, 
desde que é evidente o emprego do abus >. Antes 
mandava-s) ter em attençâo o titulo. F,ste ti- 
tulo tinha sid i comprado, supponhamos, por 
4, 5, 6 ou 10:000$, servia de base para os va- 
lores d s subtivisões. Hoje. om a disposiçio 
do novo projecto, põe-se de 1 do inteiramente o 
preceito da lei, e então hão de diclar a ultima 
palavra os avaliadores, entid des de quem 
muito receio, porque, comprehende-se, em ma- 
téria eleitoral, é muito diíficil achar-se pro- 
bidade . 

Temos visto tanta cousa neste assumpto 
que é preciso com çar duvidando da probidtde 
de t mta gont s que ha d; espalhar-se pel > vasto 
Império do Brazil, com a denominação do ava- 
liadores em matéria eleitoral. 

O Sr. Christiano Ottoni:— E' um começo 
de organização de conquista eleitoral. 

O Sr. Jaguaribe:— Portanto, si censuro a 
commissão em muitas oartes, era que fii de- 
masia lamenta restricta, cortando direitosaté 
já adquiridos, lamento que ella não tiv ssa cui- 
dado em evitar os immensos abusos qua por 

, esta porta aberta se hão de introduzir. 
Agora, senhores, vejam is si ao menos as 

coramissões reunidos foram lógicas na organi- 
zação do s u projecto. 

Em matéria de arrendamento, acabo do mos- 
trar de quanto abuso é saeeptivel a nova re- 
forma : mas, pergunto eu, relativamente ao 
valor destas pnpriedtles, que vão servir da 
base par i a foitura de Gleitoros, tnodiante oa 
proce sós estibelecidos pelas com nisiõisooro 
a avaliação, a base não deverá ser a mesma que 
aquelh de que lança mão o aspirante ao elei- 
torado, quando o seu titulo fòr de divida pu- 
blica ? Creio que incontestavelmente. 

A lei eleitoral estibeleceu que a reniade 
200$, fixada pel i Constituição, devia continuar 
a ser o typo pelo qual o cidadã) so pudesse 
alistar ; e assim marcou para os eleitores que 
tivessem propriedades diversas taxas, assim 
como para diversas industrias, aliás até com 
differenças, quanto ás cidades de Ia e de 2a or- 
dem, yillas, ete. 

Mas, quando tratou dos titules da divida pu- 
blica, caixas econômicas ou m^smo titules de 
estabelecimentos bancários, títulos que Be 
poss im provar ou pela caixa econômica ou pela 
caixa du amortia ição ou pelas secretarias dos 
bancos, d iterminou claramente que o apresen- 
tante devia exhibil-os uo valor, pelo menos, de 
3:400$, cujo juro de 6 "/o importa effectiva- 
inento em 200$ poranno. 

Portanto abi está a medida, o mais clara- 
ment i que é possível, o meio de julgar mais 
claro do mundo, porque, d Bde que se trata de 
apr ciil-o, nã > ha confusão, não ha questão de 
avaliação ; 3:400$ a juro de 6 0/o dão 200$ por 
anno. 

On, si esta é a base que a lei estabeleceu, a 
igualdade deve ser a mesma para as terr s; 
igual disposição deve regir esta propriedade ; 
e não vê a commissão que uma propriedide 
que,por exemplo, tiveisi sido eomorada ha qua- 
tro ou cin o annos, por 3:400$, rstá p 'rfeita- 
mente no caso (ue se dá com o ele lor quo 
ap esenta titulo pecun arios de 3:400$000 ? 

O Sa. Fausto de Aguiar :—A commissão não 
tratou disto. 

O Sr. Jaguaribe :—Tratou ; vou modrar. 
O Sr. Fausto de Aguiar;—Não pôde mos- 

trar. 
O Sr. José Bonifácio :—Até subordinou os 

titulos á avaliação. 
O Sr. Jaguaribe :—O projecto da commissão, 

Sr. presidema, refere-se a titulos de proprie- 
dade, dizendo... 

O Sr. Fausto de Aguiar :—Isto é quando se 
trata di alienação da umi parte de propriedade; 
como sa ha de onhecer senão por avaliação o 
valor desta parto ? 

O Sr. Jaguaribe Não ha o titulo? 
O Sr. Fausto de Aguiar :—O titulo original 

refere-se á propriedide intoira; qu 1 ó a base 
para conheeer-sa o valirda parti alienadi? E' 
a isto qno se refere a disposição do projecto. 

O Sr. José Bonifácio dá outro aparto. 
O Sr. Jaguaribe :—O que quero mostrar é 

que esta disposiçã o do projecto vai abrir a porta 
a abusos os mais irrefragavois. Isto não pôde 
soffrer contestação. 

Si a nobre commissão referiu-se ao valor das 
propriedades territoriaes não podia a seu ar- 
bítrio crear um novo valor sara alterar o pan- 
sãiuoa to da lei. 

O Sr. Fausto de Aouiah í — Nüo ha novo 
valor. 

O Sr. Jaguaribe :—Bu ostou mostrando quo 
uma terra que foi vendida por 3;4 iü$, polo sys- 
tema da commissão, pode subdividir so em 
muitas vozes 3:40 'l, fazendo por esto modo 
apparecer muitos eleitores. 

Aqueiles dos meus coliegas que costumara 
acompanhar a leitura dos jornaes se recorda- 
rão de que, por occafião de discutir-se uma das 
eleições de S. Paulo, creio que a da um dis 
nobre ex-ministros que não pôde ser reeleito, 
os jornaes fallaram de uns terrenos que,valendo 
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menos de 3:400$, havum sido subdivididos, 
dando logar a que figurem com títulos de ar- 
rendamentos ou de compra, não mo recordo 
bem, diversos eleitores, oifendendo-se por esta 
forma o pensamento da lei ;porque nella foi es- 
tabelecido que o terreno avaliado em menos de 
3:400$ não era sufficiente para fazer nenhum 
eleitor, quanto mais, muitos eleitores. 

Ahi está, pois, o abuso demonstrado; e esta 
reforma desmoralisa completamente o pensa- 
mento da lei. 

O Sr. Fausto de Aguiar;—Não é isto o que 
diz a reforma. 

O Sr. Jaguaribe:—Então não sei si me ex- 
primo mal... 

O Sr. Fausto db Aguiar:—Protesto contra 
isto; no projecto não ha artigos que tenham 
por fim pemittir abusos. 

O Sr. Jaguaribe;—Ahi está demonstrado o 
inconveniente da falta de discussão que tem tido. 
o projecto... 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Isto já está re- 
spondido. 

O Sr. Christiano Ottoni : —Discute-se em 
apartes. 

O Sr. Jaguaribe ; — -porque, si fosse 
respondida esta objecção, estariam desfeitas as 
minhas duvidas. 

Até agora não tenho visto resposta nenhuma 
cabal; os apartes com que me honra o nobre 
senador pelo Pará não desfazem as minhas 
duvidas e permaneço no mesmo sentimento 
do que a reforma abre a porta a milhares de 
abusos. .. 

O Sr. Fausto de Aguiar ; — Já respondi a 
isto em um discurso ; V. Ex. está repetindo o 
que já foi respondido. 

O Sa. Jaguaribe : — Não ouvi resposta que 
pudesse destruir o que estou dizendo, isto é, 
o que está estabelecido é o valor de 3:400$ pela 
lei como typo para os títulos da divida publica, 
etc. ; o portanto, para se qualificar o proprie- 
tário do uma terra deve-se mostrar que ella 
tem igual valor. 

Como ó que o nobre senador contesta que 
não tem procedência a minha argumentação 
nesta comparação que faço f 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Não tem base 
na disposição do projecto. 

O Sr. Jaguaribe : — Não está no projecto ? 
O Sr. José Bonifácio: — Veja a parte 2», 

do n. II do § Io. 
O Sr. Fausto de Aguiar -■ — Não diz Isto. 

Refere-se a hypothese diversa. 
O Sr. Jaguaribe : —A lei, referindo-se aos 

indivíduos que por meio desta prova precisam 
ser qualificados, diz : 

« Quando occupar (o prédio) o proprio dono— 
pela computação da renda na razão de 6 0/o 
«abre o valor do immovel, verificado por titulo 
legitimo de propriedade ou posse ou por sen- 
tença judicial que as reconheça. » 

Já se vê que a lei não só mindi que venha 
o titulo demonstrativo da propriedade, mas, 

v. iv.—26 

quando este faltar, a sentença que anterior- 
mente tenha dado este valor... 

O Sr. Fausto de Aguiar;—Faça V. Ex. o 
obséquio de ler a p irte correspondente do pro- 
jecto. 

O Sr. Jaguaribe ; —Pôde o nobre senador 
dizer que o projecto não contém disposição que 
offenda de frente esta á que acabei de referir- 
mé ? S. Ex. pôde contestar-me que pela 
disposição do projecto se abre o caminho a 
muitos abusos de modo a poderem imrovisar-se 
muitos eleitores ? Os abusos manifestamente 
hão do vir. Ou eu nãocomprehendo o que se 
dispõe ou então enlouqueci, minha razão per- 
deu-se. Digo que não pode haver duas bitolis 
para o mesmo direito ; a nossa lei estabeleceu 
que os títulos da divida publica e outros fossem 
no valor de 3:400$, dando o juro de 6 0/0ao 
anno, o que perfaz a renda de 200$; o mesmo 
calculo ha do ser admittido para a. avaliação 
da propriedade territorial ; mas, desde que se 
possa alterar osta disposição, de modo a se 
poder subdividir á propriedade, o resultado sorá 
ferir-se a pureza da lei e dar logar a mil 
abusos. 

Assim, pois, sustento a lei de 9 de Janeiro, 
porque emfim é a lei que temos actualmentc, 
quero que quando se resolva alterar o systema 
da lei, se faça por um meio regular, que não dê 
lugar a osta desigualdade. 

3.400$ ó a medida estabelecida pela lei, por- 
que dá a renda de 200$ ; o valor da propriedade 
territorial deve ser o mesmo; não se pôde sub- 
dividir esta propriedade, é por umi avaliação 
que chamarei fantastica, dar-se a quem possuir 
uma parte o direito de eleitor, o que pelos ví- 
cios que existem nos nossos costumes eleitoraes 
dará logar a abusos incalculáveis. 

Portanto, a nobre commissão não pensou bem 
com ost v alteração ; equivocou-se, não viu que 
o que propoz peóra consideravelmente a lei do 
9 de Janeiro. 

Senhores, para que não se diga que estou 
fintasiando quando digo quo a lei estabeleceu 
como typo o valor a que me tenho referido para 
os títulos que provierem da divida publica, vou 
jêr o § 4o do art. 3o que diz o seguinte (lê) : 

«Quanto a renda proveniente de títulos da 
divida publica geral ou provincial cora certi- 
dão authontica de possuir o cidadão no proprio 
nome ou, si Cor casado, no de sua mulher, desde 
um anno antes do alistamento, títulos que pro- 
duzam annualmente quantia não inferior a 
renda exigida.» 

Essa renda exigida é do 200| e em outro ar- 
tigo a Isi falloit expressamente em 3:400? ; 
portanto Ó esto 0 typo que ndopta. Ne_stas con- 
dições quando a terra tiver p ;la eicripturade 
sua transmissão de posse, um valor interior a 
3:400,1 prestando-se, segundo o projecto, a 
subdivisões, pergunto: abre ou não esse pro- 
ces-io uma porta para muitos abusos. Incon- 
testavelraente. . . . 

O juiz, pela lei, tinha o direito de corrigir as 
frauies;' olle estava habilitado a proceder con- 
tra os abusos o a eipellir esses falsos eleitores 
que na phrase vulgar ae chamam—phosphoros 
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—mas pelo systema do projecto, já não é mais 
assim. 

Agora, Sr. presidente, peço permissão ao se- 
nado, para outra consideração, fazendo ver que 
a commissão, que se mostrou tão previdente 
dizendo que ia interpretar a lei de 9 de Janeiro 
para prevenir os abusos, não se lembrou de 
muitos outros, que aliás são extremamente fá- 
ceis de realizar-se. 

Senhores, acabo de mostrar que o pensa- 
mento genuíno da l«i foi estabelecer uma bi- 
tola só para as propriedades, do modo a não 
poder haver abuso. 

A nobre commissão, com a sua creação de 
avaliações achou meio, dizendo que ia garantir 
o direito dj votar, para augment.ir os eleitores 
com titulos, que estavam bem longe do dar di- 
reito talvez a um, quanto mais a muitos; o não 
trata de prevenir o alistamento de eleitores 
que se podem fazer, não com terras, mas com 
dinheiro. 

Desde que os titulos de divida publica dão 
direito a qualificar, pergunto eu :—como ó que 
a commissão hade evitar que quem fôr bastante 
rico e queira ter muitos eleitores, compre apo- 
li es da divida publica em nome da seus prot)- 
gidos ? Eu peço a atteução dos nobres membros 
da commissão. 

Estou perguntando,qual o meio que SS. EExs. 
apresentam pa.-a evitar que quem fôr bastante 
rico, e quair i alistar falsos eleitores, compre 
apólices da divida publica em nome de seus 
prole qi .oa ? 

Objectar-se-á que ninguém ó tão louco que 
faça isso perdendo o seu dinheiro. E os nobres 
membr s da commissão acham que os seus pro- 
prietarios sejam t io tolos que, para fazer seus 
eleitores, arrendem si.uuladamente seus terre- 
nos '( 

Devem, portanto, os nobres membros da 
commissão convir que, si a tern tivess) o ver- 
dadeiro valor da lei, seria tão real o prejuízo, 
como o daquelles que comprassem apólices da 
divida publica. 

O Sa. Fausto de Asuiar :—Não sei qual a 
base sobre que argumenta V. Ex. 

O Sn. Jagoaribe E' porque V. Ex. não 
me tem talvez dad) a honra do attender. Pro- 
seguindo e em resposta á objecção de que nin- 
guçm s rã tão tolo que vá comprar apohces om 
nome de terceiro, para organizar votos, obser- 
varei que ahi o negocio é menos arriscado. O 
indivíduo que queira fazer isso irá ler cornos 
seus amigos o dirá: «Vou comprar a olices era 
seu : nomes, visto qu * só assí.u você pôde votar; 
mas passe me uma procu.-ução p ira receber os 
juros, o ainda mais qu ro uma lettr ; om ga- 
rantia des a divida dando-me em caução as apó- 
lices. » 

Ora digam-ms, agora os nobres mem- 
bros da commissão, como hão de prevenir essa 
fraude. Preveniram no projecto alguma cousa ? 
Não prevenirá i. Portanto, ó uma lai manca a 
que os nobres senador querem fazer; o pro- 
j tctq contem disposições que se distroem, con- 
traditórias em sms paragraphos, visto que para 
uns casos não se pode contestar que o valor da 
renda para a qualificação do cidadão, seja este 

a que acabo de alludir, emquanto que para 
outros casos, o da propriedade territorial, faci- 
lita o projecto a subdivisão, dando logar à 
abusos e atò perdendo de vista esse valor que a 
lei dava corno medida, que não se podia 
transpor;—valor da propriedade tal que, com- 
putado a juro a 6 "/o, dá 200§ por anno. 

Não soi como so respoudar a isso. E então 
chego a uma conclusão e ó que a commissão em 
sua boa fé, por não conhecer bastante os recur- 
sos desses cabalistas,quo por ahi ha,esqueceu-se 
do que, com as cautelas exigidas para os arren- 
dam jntos, dava logar a esses abusos, de que 
tenho-fallado e perdeu do vista completamente 
a iogica, não tomando para esses arrendamentos 
o mesmo valor quo a 1 )i estabeleceu. 

Desta sorte, senhores, dir-se-ia que si esta 
reforma ó uma interpretação da lei, a lei foi 
horrusamente iniqua p ira quem tinha dinheiro, 
visto que para os possuidores de titulos estabe- 
leceu uma medida, 3:400$, como typo para ser 
eleitor, entretanto que os proprietirios, subdivi- 
dindo o terreno, que muitas voz -s custou monos 
de 3:000$, podem fazer muitos' eleitores ! 

Ha lógica nisto ? Não so vê que o projecto 
cahe por terra, o que a nobre commissão, acos- 
sada por esta turma, deve ser forçada a con- 
fessar, quo o projecto ó contraditório ? 

O Sr. Fausto de Aguiar : — No pensar de 
V. Ex. 

O Sr. Jaouaribe : — Comó responder a 
isto ? 

O Sr. Cíiristiano Ottoni : — Com o si- 
lencio. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — Foi rospondido 
muitas vezes. 

O Sr. Cíiristiano Ottoni ; — Responde-se 
declarando que está respondido. 

O Sr. Jaguaribe : — Eu presumo muito 
pouco de minha iutelligencia, e por isso o quo 
d -sejava que os nobres senadores mo respon- 
dessem. 

O Sr. Fausto de Aguiar . —Já foi respon- 
dido. 

O Sr. Jaguaribe : — Não sei quando, porque 
agora mesmo é que pergunto. 

O Sn. Cíiristiano Ottoni :—E' preciso votar 
depressa... 

O Sr. Fausto de Aguiar ; — VV. EEx. 
insistem no mesmo terreno systematicamente ; 
ó tempo perdido responder ao quo já ostá res- 
pondido. 

O Sr. Jaguaribe : — O nobre senador mos- 
tra-se até agoniado ! Esquecondo-se de quo 
ssim ofiende a qurni não o quiz, nem quer of- 

fend r. 
: iz que insiste-se ; mas é a primeira vez quo 

íállo neste ponto, ningu'm ainda fallou sobro 
cllo. Appello para a memória do senado: ha 
quem tivesse feito osta comparação ontro o 
titulo da divida publica com o titulo do pro- 
pried ide ? E' a prirn 'ira voz ; ontrotanto, diz o 
nobro senador, ostou systematicamente insis- 
tindo, não vendo que assim magôa a quem 
sempre o tratou com toda a consideração. 
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O Sr. Fausto de Aguiar Em que faltei 
«om o respeito a V. Ex. ? 

O Sr. Presidente :—Entendo que o aparte 
não é oíTensivo. Diz-sa muitas vezes : o argu- 
mento é improcedente, a matéria já esta muito 
discutida, etc. ; e entretanto, nisto não vai 
olfensa. 

O Sr. Jaguaribe :—Nem me deu por offen- 
dido pelo honrado senador, a quem muito 
preso. 

Proseguindo, pergunto, que meios emprega- 
ria a nobre conrrissão para evitar a simularão, 
não direi fraude, d', transmissão de prova de 
títulos da divida publica, com o fim do fazer-se 

"eleitores ? 
Não vejo nenhum. Portanto o rigorismo da 

commissão, em matéria de propriedade, não só 
pecca, como acabei de mostrar, pela falta de 
lógica, como pecca pelos immensos abusos a 
quo dá logar. 

Agora V. Ex. o o senado hão do pormittir 
que também pergunte por que a nobre com- 
missão, occupando-se tanto com os arrenda- 
mentos, com essas pequenas cousas, não tratou 
de estabelecer alguma medida que cohiba os 
grandes abusos, contra os quaes o paiz tem 
clamado, filhos da ultima eleição, o que são 
aquelles de quo a nação tem especialmenite 
noticia ? 

Sobre os arrendamentos pôde uma ou outra 
reclamação ter chegado ao conhecimento da 
commissão ; mas clamor da imprensa não te- 
nho visto nenhum. Mas eu vi, por exemplo, 
Sr.presidente, que sendo uma disposição da lei 
que ninguém pudesse ser eleito deputado sem 
maioria absoluta do eleitores presentes, de- 
monstrou-se a todas as luzes que houve alguém 
que não obteve maioria absoluti, e esse cidadão 
acha-se na camara como deputado. Entretanto 
a commissão não tratou do empregar algum 
meio para evitar esta infracção manifesta da 
lei eleitoral, infracção contra a qual, so me 
não falha a memória, ato o nobre pr sidento do 
conselho, da época da confecção desta lei, já 
protestou desta tribuna. 

Eu me recordo de que S. Ex. no discurso 
que fez este anno, poroccasião do projecto do 
adiamento, fez urna allusão relativa a isto, e, 
portanto, não sou eu o primeiro que lamento da 
tribuna um tão grande abuso. Que bom serviço 
não prestaria a honrada commissão, estabele- 
cendo providencias par i ovital-o !_ 

Ainda mais, Sr. presidente a imprensa re- 
clamou, o reclamou forte, contra violências ha- 
vidas na ultima eleição. Por exemplo, na pro- 
víncia de Pernambuco, os jornaes d 'nunciarara 
muitas vezes ryje diversos grupos armados dei- 
taram para fóra do ura collegio as pessoas qu ■ 
alli se achavam e impediram que "lias tomassem 
parte na eleição fazendo clles outra a sou ar- 
bítrio; isto é uma violência tal que não i ódo 
deixar de indignar a todo os amigos da ordem 
e de n ssas instituições; entretanto não consta 
que tal violência soffresse punição, nem ao me- 
nos quo a eleição tosse annullada. como não se 
annullou aquell i que trouxe ao parlamento um 
cidadão, aliás muito digno, mas_ que não teve 
maioria absoluta, sendo que a lei fulmina taes 

direcções com nullidade. Parece que, tratando- 
se de aperfeiço ir a lei, esse ponto de t inta gra- 
vidade devia ter pr occupado a com.üissão ; mas 
eu não vejo no projecto nada a osso respeito. 

llecordo-me também de haver lido nas fjlhas 
quí na província da Bahia houve eleições es- 
candalosissimas ; que, por exemplo, uma loca- 
lidade que, si não mo engano, so chama Sento 
Só o que tinha população tão pequena que não 
podia ter julgado por falta de jurados, porque 
o senado sabe que a lei exige pelo menos 50 
jurados, o quo não é um grande numero para 
que haja julgado om uma localidade... 

O Sr. Leão Velloso (miMistro do ímjierio): 
—Sento Só era termo, tinha conselho de ju- 
rados. 

O Sr. Jaguaribe:—Estarei equivocado, será 
outra localidade ; mas houve na Bahia uma 
localidade que, não tendo qualificação de termo 
por falta de jurados, apresentou todavia na 
ultima eleição tantos eleitores alistados com 
o titulo de jurados do 1879 que excediam muito 
ao numero de 50 jurados, e fez deputado, sendo 
essa eleição approvada. 

As partes interessadas procuraram por todos 
os meios a seu alcance obter certidões com 
que comprovassem isso que acabo de dizer, e 
essas certidões lhos foram sempre negadas. 
Entretanto o projecto não procura corrigir 
defeitos taes, que me parecem muito mais im- 
portantes do que aquelles quo clle quer cor- 
rigir. 

Nessas condições, Sr. presidente, eu vejo 
que tanta soífreguidão em querer corrigir a lei 
ó prematura. Não ó tempo disso; a lei tem ape- 
nas um anno de existência; apenas se fez uma 
eleição. Nesta houve abusos, ó incontestável, 
abusos que, como já tive occasião de dizer, pro- 
vocaram a indignação do meu nobre amigo Io 

secretario, levando-o a propor a creação da 
commiss o mixta; mas esses abusos não são 
ainda em numero do habilitarem o poder legis- 
lativa a estudar os meios de cohibil-os; ó ne- 
cessário que haja outra eleição para que so co- 
nheçam os pontos fracos da lei e então fortifi- 
cah-a. Uma experiência apenas não ó bastante, 
princ paln ente quando em matéria de qualifi- 
cações todos têm convindo em que a primeira 
foi mais ou menos regular; e, portanto, que 
pressa é essa de estabelecerem-se novos meios 
para fazer-se a qualificação quando, si se fizer 
mais uma ou duas eleições, podaremos ter op- 
portunidade do conhecer quaes os meios a que 
se recorre mais ordinariamente o quaes, por 
conseguinte, também os ineioí que o legislador 
deve oppor para de uma vez afastar radical- 
mente taes abusos ? 

E' prematuro, senhores o esforço do querer 
já r formar a lei, maximè quando acabo do 
demonstrar, penso quo com procedência, que o 
projecto é illogico, destròe a lei ; e quando de- 
vemos assentar om uma cou.sa, c ó quo ] ara 
abusos do cerla ordem só ha um recurso ó 
appellar para os costumes. 

B' muito conhecida aquella maxirna contida 
em um verso de Horacio :—Quid leges sine 
moribus vawv proviciunt ? Tratemos de aper- 
feiçoar nossos costumes, trato disso o governo, 



204 ANNAES DO SENADO 

que ó na maioria dos casos responsável pelos 
abusos ; faça com que as autoridades não aco- 
roçoem os crimes, e veremos quanto se hão de 
moralisar as eleições em nosso paiz. 

Clamava-se contra o systema passado, mis 
todos sabemos que o governo quasi continua- 
mente intervinha nas eleições e era causa dessa 
perturbação. Para prova disto citarei um facto 
que creio já tive occasião do citar nesta casa. 
Sabemos que no tempo de eleições por pro- 
víncias, todos os presidentes, si o queriam, 
eram deputados ; e ainda mais que, ordinaria- 
mente, faziam também deputados o seu chefe 
de policia e o seu secretario... Pois-bem! 
Bastou que um ministério não quizesse que isso 
se desse e o prohibisse expressamente a seus 
delegados, para que a providencia fosse cum- 
prida. 

Recordo-me de que no ministério de que 
fazia parte Euzebio de Queiroz, de tão saudosa 
memória, houve uma circular a todos os presi- 
dentes recoinmondando-lhes que não se fizessem 
eloger, e essa circular foi cumprida, havendo 
apenas em duas provincias do Império' presi- 
dentes que reluetaram o fizeram-se eleger; de 
sorte que já foi um grande passo que em 20 
províncias, quando esse era o habito arraigado, 
não só para o presidente como para o chefe de 
policia e o secretario, se conseguisse que só- 
mente dous presidentes sé fizessem eleger. 

Portanto, pelo proprio systema antigo, des- 
de que o governo quizesse que a autoridade 
fosse pontual cumpridora de seus devares, não 
intervindo na eleição senão beneficamente para 
manter a ordem, as eleições podiam ser tão 
puras, como se diz que foi a ultima. 

Bffectivamente na ultima eleição houve uma 
certa ordem, não só porque o governo quiz 
que ás autoridades cumprissem seus deveras, 
como porque a lei e o regulamente subdividi- 
ram grandemente os coílegios, do modo que 
em reuniões muito menores de cidadãos natu- 
ralmente não devia haver grandes distúrbios ; 
mas continuemos a executar o mesmo systema 
e deixe-se o governo de abstenção, o veremos 
que novas perturbações haverá, o ainda peio- 
res... 

Sim, peiores, Sr. presidente, porque pelo 
systema antigo, via-se quo as eleições não 
eram objecto de grandes dispendios. Todos nós 
sabemos qne nas altas posições do paiz figuram, 
cidadãos que começaram a sua vida sem re- 
cursos pecuniários, mas quo simplesmente 
pelos seus merecimentos se recommendaram ao 
corpo eleitoral, foram eleitos, subiram e occu- 
pam hoje altas posições. Maí pelo systema 
acfcual teremos esperança de que isto aconteça? 
Duvido muito e a experiência havida já mos- 
trou que muito raro foi que algum dos actuaes 
eleitos não tivesse feito grandes dospendios em 
sua eleição. 

E a este respeito, Sr. presidente, peço ainda 
permissão ao senado para tazer nma outra ci- 
t ição irmã da que fiz ha pouco, mas quo demon- 
stra, todavia, o progresso dx corrupção. E' um 
verso do poetx Petronis, que diz ; 
« Quid faciant leges uhi sola pecunia vegnat, 
« Aud uhi paupertas vincere nulla potest ?» 

Entre Horacio, autor daquella maxima geral, 
que simplesmente dizia. « Nada valem as leis 
sem os costumes » e o poeta que acabo de citar, 
talvez não mediasse nem um século ; entre- 
tanto a corrupção já tinha marchado tanto 
quo o poeta, querendo profligar o vicio, em- 
prega uma linguagem muito mais positiva e 
onergica ; já não se referia sómente a costumes 
fallava naquella corrupção baixa que sómente 
cedo ao dinheiro o onde a pobr za não pôde 
conseguir cousa alguma! 

Tenho terminado. {Muito bem.) 
Picou a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Continuou a 3a discussão da proposição da 
camara dos Srs. deputados, n. 221, de 1879, re- 
lativa as sociedades anonymas, com as emendas 
oíferecidas. 

Foi lida apoiada e posta conjunctamente em 
discussão a seguinte 

Emenda 

«O art. 32 § 2° redija-se asfim:—a impor- 
tância do empréstimo, nunca poderá exceder a 
totalidade do capital social.— Manoel F. Cor- 

O Si*. Con-ireijx: — Não ó necessário 
mostrar áo sonado a importância do projecto 
que se discute; delia estamos todos conven- ■ 
cidos. Muito interessa elle ao commercio e á 
industria. 

A diííiculdade da matéria está em organizar 
a lei de modo que não se possa dar á sociedade 
anonyma caracter que naturalmente lhe não 
pertence. 

Os privilégios desta sociedade podem tentar 
a dar fôrma anonyma á sociedade commoroial 
quo verdadeiramente deva ser de responsa- 
bilidade solidaria. 

No momento em que assim se desvirtuar a 
sociedade anonyma, da lei poderão originar-se 
males que devemos, emquanto ó tempo, acau- 
telar. 

O Sn. Nunes Gonçalves:— Apoiado. 
O Sn. Correia: — A sociedade anonyma re- 

presenta no commercio e na industria a re- 
união de capitães para realização das grandes 
emprezas que não podem correr por conta dos 
capitães particulares, ainda quando largamente 
accumulidos. 

Neste caso não se pôde estabelecer senão o 
principio da responsabilidade limitada ; mas si 
a lei das sociedades anonymas abrir caminho 
par i substituir-se o principio da responsabili- 
dade illimitada, pelo da responsabilidade li- 
mitada, dará legar a inales que devem ser 
evitados, sendo que a lei então desnaturaria a 
essencia das sociedades mercantis. 

Não acho também no projecto a segurança 
de que se realizem os intuitos do legislador, 
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de prevenir a fraude, que tão perniciosa têm 
sido nas sociedades anonymas. 

Trata-se de uma lei que se tem de executar 
em lodosos pontos do território, nas mais re- 
motas povoações. Si em algumas dellas se 
formar com o caracter do sociedade anonyma, 
uma sociedade mercantil de outra especie, dis- 
tribuindo acções pelo restricto numero que o 
projecto permitte, o accionista principal pode 
tomar para si a responsabilidade limitada, 
quando a que devia caber-lhe era a respon- 
sabilidade inteira e completa. 

Não sei como com o projecto se evitará isto. 
O molde da lei para as sociedades anonymas 
permitte esta inversão na substancia dos con- 
tratos mercantis. 

Dado o primeiro exemplo de abuso, praticado 
á sombra das disposições que discutimos, te- 
remos motivo suffioiente para roceiar que tal 
abuso se generalise. 

Devo dizer que por este lado pratico a lei 
com que nos occupamos não me parece olfo- 
recer garantia sufflciente. Preoccupa-mo sem- 
pre a consideração de que a esta lei hão de 
recorrer pessoas que se dão ao commercio e 
emprezas industriaes em pontos muito afastados 
dos centros mais populosos e esclarecidos ; 
o não encontro no projecto resistência que 
possa contrariar especuladores pouco conscien- 
ciosos. 

As leis da ordem desta participam de certo 
caracter das eleitoraes ; é necessário estudal-as 
com espirito de perscrutar as machinações que 
contra ellas os interesses hão de provocar. A 
sabedoria dos legisladores tem-se esmerado na 
feitura de leis que garantam a genuína mani- 
festação da vontade nacional, nos comícios 
eleitoraes. 

Temos ouvido nesta sessão louvores a leis que 
já tivemos sobre a eleição ; ainda hoje ouvimos 
que nenhuma ó mais perfeita theoricamente do 
que a do 19 do Agosto de 1846 ; entretanto os 
abusos que por entre as dobras das suas dispo- 
sições surgiram, vieram praticamente ani- 
quilar essa obra de sabedoria, que aqui tantas 
vezes tem sido proclamada. Passando para O' 
systema da eleição directa, a lei votada na ul- 
tima sessão carece já de modificações aconse- 
lhadas pelos abusos que na pratica se intro- 
duziram. Estudando cora esse espirito o projecto 
sobro as sociedades anonymas, não me sinto 
completamente tranquillo sobre o êxito favor- 
ravel que esperamos. 

Sei que não pôde sahir de mãos humanas 
obra perfeita ; reconheço os esforços que 
todos tomos empregado para fazer uma lei que 
consulte tanto quanto possivol o interesse 
publico ; mas, repito, não acho no edifício que 
estamos construindo a solidez necessária para 
não ser abalado com as machinações da fraudo. 

Nao julguei ociosas estas observações, por- 
que, si a nobre commissão entender dever 
ainda propor alguma providencia para que a 
lei se executo conforme as nossas intenções, ha 
tempo para ser ella examinada e adoptada 
pelo senado. 

Reconheço a necessidade de abreviar a de- 
cisão da matéria , mas não tanto que por 

esse motivo se sacrifique alguma providencia 
quí possa vir a reconhecer-se util, porque já 
temos votado algumas leis importantes, que 
ainda pendem de discussão na camara. Em- 
quanto, pois, essas leis não forem votadas, 
qualquer retardamento sobra a que discutimos 
não será prejudicial á causa publica. 

Não citarei,para exemplo, senão a lei votada 
sobre patentes de invenção. ' 

Ha bastante tempo que esta lei foi aqui appro- 
vada com emendas que só dependem de uma 
discussão na camara dos deputados. 

Poderia citar outras medidas que estão no 
mesmo caso ; mas o meu intento não ó fazer 
censura á camara, ó simplesmente justificar- 
me de ainda tomar a palavra sobre este pro- 
jecto. 

Na segunda discussão declarei que apre- 
sentaria na 3a algumas emendas, si assim o 
julgasse preciso , depois que a commissão 
apresentasse o sou trabalho. 

Tendo apresentado quatro, vou justifícal-as. 
A que o senado hoje apoiou tem por fim 

substituir uma disposição que a commissão 
deseja fazer prevalecer, mas que não encontra 
apoio em nenhuma legislação estranha, nem 
repousa em sufficiente razão do utilidade pu- 
blica. 

O art, 32 § 2° permitte ás sociedades anony- 
mas contrahir emprostimo de dinheiro por 
meio de emissão de obrigações ao portador, uma 
vez que a importância do empréstimo não exce- 
da á metade do capital social realizado. 

Esta disposição excitou clamores da imprensa. 
Assim, no Cruseiro de 26 do mez passado, 
lê-se (lê) : 

« Tem causado bastante sobresalto nas clas- 
ses industriaes as probabilidades de approvação 
do projecto reformando a lei de 1860, com di- 
versas disposições restrictivas, que vão emba- 
raçar a marcha da muitas emprezas e associa- 
ções, recuando nas praticas até agora estabele- 
cidas. 

« As companhias de estradas de ferro Ma- 
cahó e Campos, Carangola e Leopoldina podo- 
ram vencer dificuldades quasi aniquiladoras, 
porque tiveram a faculdade de emittir obriga- 
ções oú dehcntures por quantias superiores a 
seu capital realizado. A experiência tem de- 
monstrado que não só essa medida lhes foi util, 
como deu em resultado o augmento de renda e 
do valor das acções. Parece-nos que o artigo 
do proj ;cto que restringe esta faculdade vai 
ser um golpe mortal nas vias ferreas a execu- 
tar-se. » 

Esta reclamação tem, a meu ver, alguma 
cousa de procedente, a que devemos prestar 
attenção. A matéria ó regulada na legislação 
dos outros povos do seguinte modo : 

A lei belga permitte o empréstimo por obri- 
gações até o total do capital subscripto; a lei 
ingleza não marca limite, mas dá aos portadores 
da Ia serie das obrigações o direito do prefe- 
rencia para o seu pagamento ; a lei italiana 
adopta o mesmo quo a lei belga, com a diffe- 
rença de que computa na importância do em- 
préstimo, não só o empréstimo por obrigações 
como por qualquer outra fôrma ; a lei hespa- 
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nhola permitte também o empréstimo até á im- 
portância do capital, quando o «m reslimo é a 
6 «/o, e até ao dobro do capital quando é a 3 0/„ ; 
a lei allemã deixa ao governo marear o limite 
do empréstimo. 

Parece que não ha desvintagem em per- 
mittir que e^ses empréstimos sejim até á im- 
portância do capital, já que o artigo não per- 
mitte o empr stimo senão depois de realizado 
todo o capital sbcial. 

A emenda que hoje offereci ó para que se 
ádopte providencia semelhante á que foi ado- 
ptada na Bélgica. 

Outra tem por fira declarar que as por- 
centagens dos administradores das socie- 
dades anonymas sejam determinadas pelos 
mesmos preceitos que regulam a distribuição 
dos dividendos. O projecto de Iara como se 
deve fazer a distribuição de dividendos aos ac- 
cionistas; desejo que do mesmo modo seja 
regulada a questão das porcentagens aos admi- 
nistradores. 

A terceira emenda estabelece o principio, 
que creio não soífre centestação, de que, 
não havendo clausula ou estipulação em con- 
trario, a sociedade em commandita por acções 
dissolve-se pela morte de qualquer dos socios 
responsáveis. 

A ultima das emendas regula o modo de or- 
ganizarem-se às sociedades de seguros mutuos, 
que não estão contempladas no projecto. Pa- 
rece-me que a solução ó satisfactoria. 

Não desejo offerecer senão emendas que, pela 
discussão já havida, parecem-me estar nas in- 
tenções do senado ; nada proponho em refe- 
rencia ás considerações geraes, que fiz ao 
começar o meu discurso ; sujeito-as simples- 
mente ao critério da nobre commis-ão que, si 
as julgar procedentes, poderá melhor do que 
eu aconselhar o senado sobre as medidas que 
forem necessárias. 

Não insistirei nas observações que fiz em se- 
gunda discussão, e não mereceram o assen- 
timento da nobre commissão, sobre a neces- 

"sidade de fisar-se o máximo prazo logalda du- 
ração das sociedades anonymas. A nobre com- 
missão reconheceu que essas sociedades devem 
ter um prazo de duração; mas não julgou 
conveniente marcar o máximo; de maneira que 
nos estatutos se" pôde fixar prazo tão largo que 
realise o receio de Mr. Pirmez, do presente 
manietar o futuro inconvenientemente. 

Outras legislações dão o prazo de 30 annos, 
que me parece razoav 1. 

Senti igualmente que a nobre commissão 
não quizesse dizer mais alguma cousa acerca 
do modo de organisarera-se as sociedades pi- 
liticas, littsrari is, ben ficentes, etc., deixando 
essa matéria para a amplitude do direito civil. 
Isto pôde dar logar a questões que se evitariam, 
si a honrada commissão quize-se reunir neste 
projecto as disposições que devam regular 
oasaumpto, trabalho que talvez lhe suggeri-sse 
alguma raodifi ação conveniente no direito a 
que se refere. 

Tem sido notado que o projecto não conte- 
nha disposições sobre sociedades cooperativas. 
A nobre commissão reconheceu simplesmente 

a necessidade de regular a sociedade em com- 
mandita por a 'çõ s. 

O nobre relator da commissão justifica-se 
de não incluir a matéria das sociodad ss coope- 
rativas dizendo que essas sociedades podem 
bem ser organizadas sem neecssid ide de medi- 
das especiaes. Esta não foi a opinião que pre- 
valeceu era out" ts nações, cuja lerislação con- 
templa disposições especiaes sob'e sociedades 
coooerativas. Creio que não procederíamos mal 
imitando esse exemplo, tanto mais que, se- 
gundo a própria opinião do nobro relator da 
commissão, seria isso aconselhado pela clareza. 
E' o caso em que tem applicação o — jmocí 
abundai non nocet. 

Pia algumas observações que, espero, sorão 
attendidas na red id ão do projecto. Assim é que, 
tendo a nobre commissão proposto a suppres- 
são do registro do publi idade do art. 3o § 2°, 
substituindo-o por outro processo ; entretanto, 
em vários artigos ainda se faz referencia a esse 
registro. Ha necessidade de outras correcções 
semelhantes, que, de certo, serão opportuna- 
mente feitas. 

Tendo dado a hora o tendo eu já feito sobre o 
projecto as considerações que reputo mais ne- 
cessárias, termino aqui, afim de que possa o 
senado occupar-se com a importante mi teria 
do orçamento da agricultura. {Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTEUIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. minis- 
tro da agricultura, foram sorteados para a de- 
putação que o devia receber osSrs. José Boni- 
fácio, Dantas e Silveira Martins. Sendo o mesmo 
senhor introduzido no salão com as form ilida- 
dos do esty lo tomou assento na mesa á direita 
do Sr. vice-presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento do 
ministério da agricultura cora as emendas da 
c.imara dos deputados e as offerecidas pela com- 
missão de orçamento do senado. 

A's 2 horas e um quarto da tarde o Sr. pre- 
sidente deixou a cadúrada presidência que 
passou a ser occupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Si*. X£íll>oii"o <la t^xxx começa 
dizendo que, ao 1 ^r-se com attenção o pireoer 
da nobre com missão, se reconhece que ella se 
deixou dominar por um sentimento de desanimo, 
conseqüência de enorme augmento de dospeza 
do orçamento do ministério da agricultura o 
do voto do sen ido sobre os orçamentos já appro- 
vados, e em que, excepção do da justiça, foram 
desprezadas as emendas da commissão, que di- 
minuiam considoravclmente a desp 'za. 

Não justificaria as emendas que vai offerecer 
ao orçamento si as circuraatmcias não osti- 
vess1!!! inteiramonto mudadis. o a situação fi- 
nanceira, que já par cia diffioil e grave, não 
tivesse tomado em rol ção áo ministério actual 
uma altitude gravíssima. 
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Para o demonstrar aprecia a receita calcu- 
lada no orçamento o o desfalque proveniente 
já da baixa do café, que diminuirá rospectiva- 
ment; a renda, já da reducção d! direitos vo- 
tada pela camara sobre a exportação do café, 
do assucar edo algodão, o que não deixará de 
olevar-se a miis de quatro ou cinco mil contos. 

Quanto á despeza obs Tva, com larando as 
verbas, que not orçamentos já votados pelo se- 
nado ha um augmonto no computo total do mais 
de 900:00 $, e o orçamento da aaricultura tr iz 
um augmento d:; mais de 2.000:000$, o que 
eleva o orçamento da despeza a mais da 
133.00Ü:000$000. 

Onde se irão tirar recur os para occorror a 
tão avultada despeza ? Estranha o orador, que 
o nobre ministro da fizenda consinta qu: a 
sua maioria, em vez de votar fundos, e lhe dar 
recursos para fazer face á despeza já votada 
pela camara e em pa: te p do senado, ainda di- 
minua os recursos existentes. Coraprohende 
as difflculdades com que luti o minis erio, mas 
declara que, c m o seu voto, elle não obterá 
autorização para operações de créditos afim de 
occorrer ádespeza ordinária do Est do. O dever 
do governo e fazer com que o orçamonto não 
saia dosequilib'ado do parlamento. E, si o go- 
verno não pode contar com a camara para ao 
menos manter os im «stos existentes, e que 
datam da guerra do Paraguay, ao menof adople 
a economia, que é um grande recurso, e em 
relação ao ministério actual ó até um artigode 
seu programma. 

Pelo que diz respeito ao ministério da agri- 
cultura, sempre esperou que o nobre ministro, 
não tendo a re ponsabilidade do orçamento que 
fòra apresentado pelo seu antecessor, se apres- 
saria a d clarar ao senado qu) o não queria 
como fòra proposto, o nisso iria de accòrdo com 
o seu collega, ministro de estrangeiros, que, 
sendo rei itor da co.nmissão de orçamento da 
camara, deu o parecer, oflferecendo emendas, 
cortando muito» augmentos ds despeza. A ca- 
mara, porém, como que divorciada do minis- 
tério actual, no tocmte á desp 'za publica, des- 
prezou todas as emenias. e assim o orçamento 
di agricultura, que no ultimo exrrcicu fòra de 
30.000:010$, se ehvou pela proposta do go- 
verno o pelas emendas da camara a 53.00 ):0Ü0$, 
o que dá ura augmento da do peza de 23.000:000$. 
Deste modo o ministério di agricultura repre- 
senta no orçamento o papel do filho prodigo, 
que gasta sem trmpo, sem modo e sem fim. 

O orador passa a moslr ir como muitas e con- 
sideráveis d spezas podem ser suppri.nidas sem 
prejuízo algum do serviço publico. E o pri- 
meiro a roconh mer a aptidão o a competência 
do nobre ministro, e por isso ped ! a S. Ex qu ■ 
se revista da necessária energia para reagir 
contra ess: enorme augmento da despeza. 

Entrando na analyse d ! c da uma das verbas, 
oocupa-sa em primeiro logar da primeira v Tba 
 Secretaria de Estado. Mo tra como asdes razas 
desta rubrica nã i guardam proporção com as 
dos outros ministérios, pela comparação das res- 
pectivas verbas, o devendo terem-se suppri- 
mido os logares ahi vagos, segundo o disposto 
no arl. 18 da lei do orçamento, elles foram 

todos providos. Censura este factó que se 
observa em todos os ministérios, exceptuindo o 
da marinha, onde tem havido reducções em vir- 
tude da emenda apresentada pelo orador em 
1879, e que o disposição expressa da lei. 

Está na consciência de todos, que o pessoal 
da secretaria da agricultura é superabund mte, 
havendo até uma dire toria, que não tem ser- 
viços a des-rape nhar ; entretanto ainda se pede 
o augmento de 30:000$ para material, elevando- 
se consideravelmente a despeza com a impressão 
do rei itorio, e com a assignatura de jornaes, 
elevando-se esta ultima verba a 8:000$. Feliz- 
mente o nobre ex-relator da commissão da 
camara, actual ministro de estrangeiros, julgou 
excessivas essas despezas, e por isso as eli- 
minou. 

Não tem observações a fazer sobro a verba— 
Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional—. 
Quanto á rubrica — Sociedade Braziieira de 
Acclim ição—corftorda com a suppressão da ca- 
mara, apoiada pela ommissão do senado. 

Occupa-se em seguida do—Imperial Instituto 
Bahiano—para o qual se consignam 20:000$, fa- 
zendo largas considerações e censurando os 
ictos de sua administração que só com um 
predi) gastou 315:000$ e adquiriu terrenos que 
não podem servir para o onsino prat co, por 
não serem apropriados á lavoura, pois constam 
do uma pequena cresta de terra sobre um enor- 
me lagedo. 

Admira-se que alli se fizesse uma especie de 
academia, formando engenheiros agronomos, 
em vez de se prepararem bons abegões, jardi- 
neiros e regentes de fazenda, de que tanto se 
precisa para se melhorar a cultura. 

Parece-lhe que este instituto pôde ser apro- 
veitado com economia p do governo para escola 
pratica d) agricultura, assim como o instituto 
lluminonse de agricultura, devendo prescindir 
o nobre ministro da verba que pede para essa 
escala pratica; porque do modo que indica, 
com uma equena despeza. conseguirá o mesmo 
fim, bastando em relação ao instituto flumi- 
ninse adquirir-lhe um terreno apropriado. 

Faz tirabem muitas considerações sobre o 
estabelecimento rural de S. Pedro d ) Alcân- 
tara na província de Piauhy, remontando ao 
histórico de sua organização e mostrando como 
esse estabelecimento po leria sir igualmente 
aproveitado para escoli praticado agricultura, 
si as fazendas que lhe pertencem se pudessem 
prestar á agricultura. Mas, sendo impróprias 
para a cultura, o melhor será ac bar com esse 
estabeleeimenio que apenas tem uns 51) meno- 
res filhos de libertos, e qubpódem sem incon- 
veniente ser entregues ás suas famílias, arron- 
danda-si ou vond;ndo-se as fazendas. 

Depois do que tim dito, nada tom a acre- 
scentar i rospeiloda verba—Auxilio ás escolas 
praticas de agricultura— cuja suppressão pro- 
põe. 

Combate também a creação que se pretende 
fazer di uma escola ngricola e veterinária em 
Ca npos, pois aquello municipio se dedica 
quasi exclusivamente á cultura da cana. 
A fundar-se essa escola, deveria ser ella 
estabelecida na província do Êio Grande do 
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Sul e outras que se dedicam á industria pas- 
toril . 

Entende o orador que, quanto ao ensino 
agricola, se deve deixar toda a liberdade ás 
assembléas provinciaes, prestando o governo o 
auxilio dos cofres geraes para esse fim, mas 
creando cada província a sua escola, o que ó 
ainda essencial em um paiz tão vasto como o 
Brazil, onde tanto variam a lavoura e a in- 
dustria. 

Dep lis de muitas considerações, sustentando 
a necessidade da eliminação da verba a que se 
tem referido, pelo principio da economia, re- 
corda o que hontem occorreu na camara dos 
deputados onde o mini terio, que parecia nave- 
gar em aguas tranquillas, quasi naufragou. 

Refere-se á emenda, que creou o imposto 
addicional de 10 0/o sobre a importação, apre- 
cia os factos que occorreram em Pernambuco e 
depois na BaMa, e, combatendo energica- 
mente esso imposto, declara que no senado elle 
não passará com seu voto. Será um péssimo 
exemplo dado ás províncias que não seguem as 
regras da economia, quando se lhes devia 
aconselhar que não fize-sem dospezas excessi- 
vas para que não tenham recursos. Chama 
especialmente a attenção do nobre ministro, 
para este assumpto, recoramendando mais uma 
vez a economia, e que não se abuse do cre- 
dito. 

Pede em seguida ao nobre ministro que 
faça cessar a verba para a conclusão da Flora 
Brazileira, que nunca se acaba. 

Passando a occupar-sc do jardim da praça da 
Acclamação, pede ao nobre ministro que ex- 
peça um aviso,organizando o serviço do jardim, 
servindo essa organização para base do orça- 
mento seguinte. 

Lembra o meio de arrematação para a con- 
servação do jardim, o que talvez sahisse mais 
barato, livrando-se ainda a administração de 
medidas a respeito desse serviço. 

Trata em seguida das verbas —Corpo de bom- 
beiros— e —Uluminação publica— sustentando 
as redu ções propostas pela nobre commissão. 

Occupa-se depois largamente da garantia de 
juros ás estradas de ferro de Pernambuco, Bahia 
e S. Paulo, sustentando a necessidade do 

* prolongamento da da Bahia ate ao Joãz iro 
dará vantajoso resultado vindo a dispensar 
a garantia de juros; parece-lhe conveniente 
que o governo se entenda com a companhia 
ingleza tratando de resgatar a estrada dssde 
já, antes que esta se torne rendosa, porque 
depois lhe serão feitas maiores exigências. 

Lembra o meio pratico de se realizar es<a 
openção sem sacrifício para o Estado, pare- 
cendo que o negocio é digno da aLenção do 
nobre ministro. 

Faz também algumas considerações a res- 
peito da despeza com a administração e com os 
engenheiros fiscaes e julga que nesta verba 
se pode fazer grande economia. 

Sobre a verba—Estrada de ferro D.Pedro II— 
offerecerá emenda reduzindo—a 7.000:000$ por 
estar convencido de que não poderá ndquirir-se 
no exercício todo o material que se pretende, 
podendo-se fazer ainda economia nas offlcinas 
o em certas obras. 

Faz algumas considerações sobre as estradas 
de Sobnl e Baturité, ainda sob o ponto de 
vista da economia. 

Passando á verba — Obras publicas—entra 
em largas considerações, achando por demais 
nume 'oso o i easoal ao serviço d isse ministério, 
parecendo-lhe que se podem fazer considerá- 
veis economias, como pensou a commissão da 
camara dos deputados. Offbrecerá emenda a 
essa rubrica. 

Sobre a verba—Telegraphos—encontra uma 
verba avultada para a construcção de uma 
casa. Pensa que olla se poderá adiar. 

Acha também excessiva a despeza com a pes- 
soal da—Repartição de terras publicas e coloni- 
sação—visto não haver já colonias do Estado. 
Pareeo-lho que ahi póde-so fazer uma reducção 
de 60 a 70 0/0. 

Julga exagerado o numero de immigrantes 
que se conta, terão de procurar a hospedaria 
do governo, computado ora 25,000. Assim, en- 
tende que a emenda da commissão pôde ser ap- 
provada sem se desorganizar o serviço. 

Nada tem de dizer sobre cateohese de ín- 
dios, e, quanto á subvenção das companhias de 
navegação, ha do na 3a discussão offerecer 
emenda. 

Nada diz igualmente, em relação ao correio 
geral e ao museu nacional, e concorda com a 
emenda da commissão quanto á fabrica de ferro 
S. João de Ipanema. 

Emancipação e educação de ingênuos — é 
verba que tem um rotulo que absolutamente se 
não refere ao serviço do que se occupa, 

Dos relatórios do Sr. conselheiro Saraiva o 
Alves do Araújo consta que o governo não tem 
ingênuos se educando á custa do Est 'do. 

Elle apenas recebeu 58 e entregou a parti- 
culares para serem educados. Portanto ou a 
verba devia ser supprimida ou a inscripção al- 
terada . 

Aprecia, entretanto,a verba podida de 50:900$ 
mostrando que esse fundo ó distraindo para a 
educaçã > de meninos livres; combate em segui- 
da a verba de 20:000$ ; destinada a um collegio 
da província de Minas Geraes, também para a 
educação de ingênuos. Mandará emenda sup- 
primindo-a. 

D que o nobre ministro deve crear é uma es- 
cola pratica em Juiz de Fora, aprovoitando-so 
o prédio e o material da antiga escola agricola 
da União Industria. 

Depois de muitas considerações passa a tratar 
dos créditos especiaes, justificando as emendas 
que proporá, reduzindo as verbas que julga 
demasiadamente avultadas, fazendo muitas pon- 
derações em relação á garantia de juros aos 
engenhos centraes, concessões que se não de- 
viam fazer senão aos próprios interessados e 
não a indivíduos que as passam a terceiros, de 
modo que nunca virá a dispensar-se á garantia 
um só real. 

Tendo dado a hora, o orador reduz as suas 
considerações, ponderando por ultimo ao nobre 
ministro que nada o recommendará tanto á 
estima e á consideração public i nas circumstan- 
eiis ictuaes, como a economia dos dinheiros 
do Estado ; esse é sem duvid i o maior serviço 
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que um homem publico nas circumstancias 
actuaes pôde prestar ao seu paiz. {Muito bem-, 
muito bem. O orador é comprimentado.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que tora recebido. 
O Sr. Vice-Presidente dá para a ordem do 

dia 2 : 
Discussão dos requerimentos adiados pela or- 

dem de sua apresentação a saber : 
Do Sr. Junqueira, pedindo informações de 

quaesas localidades da província do Paraná, em 
que estão estabelecidas is duas colonias mili- 
tares mandadas fundar pelo art. 6o § 21 da lei 
de orçimento vidente. 

Do ár. Jagm iribe, pedindo informações sobre 
as occurrencias noticiadas pelo Jornal do 
Commercio do haver um grupo do pessoas ar- 
madas invadido a povoação do Ariado no termo 
de Alfenas, província de Minas Geraes, e quaes 
as providencias adoptadas para a repressão de 
tal violência. 

Do Sr. Correia, pedindo informações sobre o 
estado da segurança publica na freguezia de 
S. José de Leonissa, municipio de S. Fidelis, 
província do Rio de Janeiro e sobre a solução 
que tevo a re resentaçãod ' vários negociantes 
da capital da província da Bahia pedindo a 
supressio da cobrança dos impostos de impor- 
tação creados naqu dia província. 

E si houver tempo 

Ia parte ( atè 2 horas da tarde) 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados, n. 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposições da lei 
n. 3.029 de 9 de Janeiro de 1881. 

i3-parte ( das 2 horas ou antes ate as 3) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara, n. 221, de 1879, relativa ás so- 
ciedades anoyraas. 

Levantou-so a sessão ás 4 horas da tarde. 

TI" IlessAo 

* EM 2 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 
SUMMAR10.— ExrBDiEME.— Paiocer.— Nogodos da lia- 

hia.— Discurso o requorimonlo do Sr. Junqueira. Ap- 
provação do roquorimooto.— Ordem do dia.— Colonias 
militares na província do Paraná. Discursos dos Srs. 
Correia, Saraiva, Junqueira o Visconde do Paranaguá 
(presidente do conselho). Approvaçào do requerimento. 
—Distúrbios om Alfenas. Discursos dos Srs Cruz Macha- 
do, Correia. Visconde do Paranaguá (orêsidonle do con- selho), Jaguaribe, Saraiva, Silveira .Martins o João Al- 
fredo. Encerramento. Distúrbios cm S. J sé do Leo- 
nissa o outras localidades.—Discursos dos Srs.Junqueira, 
Corroía o Loâo Volloso (ministro do império) 

A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 
31 senhores senadores, a saber ; Barão de 
Cotagipe, Cruz Machado, Barão de Maman- 

v. iv.—27 

guapo, Leitão da Cunha, Jaguaribo, Luiz Car- 
los, do Lamare, Junqueira, Conde do Baependy, 
Fernandes da Cunha, Visconde deAbaeté, Cor- 
reia, Aífonso Celso, Castro Carreira, Chichorro, 
Christiano Ottoni, Sinimbú, Paes de Mendonça, 
Luiz Folippe, Nunes Gonçalves, Diniz, João 
Alfredo, Visconde de Bom Retiro, Ribeiro da 
Luz, Lafayette, Dantas, Silveira Martins, Sa- 
raiva, Barros Barreto, Viriáto de Medeiros, 3 
Barão de Maroim. 

Deixaram de comparecer, com causa parti- 
cipada, os Srs. Uchôa Cavalcanti, Barão (Jo 
Souza Queiroz, Diogo Velho, Franco de Sá, 
Octaviano, Silveira Lobo, Henrique d'Avila, 
Teixeira Júnior, Carrão, Antão, Godoy, Vieira 
di Silva, Martinho Campos, Paula Pessoa, 
Visconde de Muritiba, Visconde de Nictheroy 
e Visconde do Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre olla fizesso observações, 
dou-se por approvada. 

Compareceram, depois de aberta a sessão, os 
Srs. Meira de Vasooncellos, Barão da Laguna, 
Leão Velloso, Silveira da Motta, Visconde de 
Paranaguá, Cunha e Figueiredo, Visconde de 
Jaguary, Fausto de Aguiar e José Bonifácio. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oíiicio do 1° secretario da assombléa legisla- 
tiva da província de Minas Geraes,de 28 do moz 
findo, remettondo uma representação daquella 
assembléa sobre a conveniência do ramal da 
estrada de ferro D. Pedro II á capital daquella 
província.—A' commissão de orçamento. 

Representações do presidefitb e secretario da 
associação commercial da praça do Rio de Ja- 
neiro, cobrindo outra da associação commercial 
da cidade de Pelotas, sobre a creação de alfân- 
dega de 4a ordem nesta ultima cidade.—A' com- 
missão de fazenda. 
■ O Sr. 2° Secretario leu o seguinto 

Parecer 

Foi presente á commissão de pensões e orde- 
nados a proposição da outra camara que auto- 
riza o governo a conceder ao juiz de direito da 
comarca da Carolina, Antonio do Carvalho 
Serra, um anno do licença, com o respectivo 
ordenado para tratar de sua saúde onde lhe 
convier ; e verificando a commis-ião que o íunc- 
cionario á que se refere acha-se soífrondo de 
beri-beri, uma enfermidid > quo exige imperio- 
samente a mudança de clima para o seu cura- 
tivo, como consta do um attestado medico que 
veiu junto à ailudida proposição, ó de parecer 
que entre esta em discussão e soja approvada. 
—Sala das cominissões, em 1 de Setembro de 
1882.—Antonio M. Nunes Gonçalves.— Vi- 
cente Alves de Paula Pessoa.— A' imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos. 
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NEG0ÇI03 DA BAHIA 

O Ssi*. Junqueii^a,Sr. iiresidento, 
eu entro em maiores desenvolvimentos sobre 
algumas questões, como ó nosso direito, quan- 
do não estão ellas occupando a tribuna da ca- 
mara temporária. 

Quando occupam não, insisto demasiadamente 
sobre certos assumptos. 

O Sr. Correia dá um aparte. 
O Sr. Junqueira:—Quanto ás questões eu as 

mantenho, quando não vejo advogados mais 
extronuos para defenderem a bôa causa. 

Em relação aos negocios da Baixa Grande, 
vejo com satisfação que o digno representante 
polo 7'> districto da província da Bahia já avo- 
cou a si a questão. Mas na discussão havida 
deu-se um incidente, que é o que me chama á 
tribuna. 

A respeito de negocios da B lixa Grande, o 
digno ex-vigário capitular do arcebispado íbi 
censurada, e como eu entendo que esta censura 
não tem procedência, quero pedir ao governo 
uma certa informação, para que se faça um 
juizo seguro acerca do procedimento daquello 
alto funccionario ecclosiastico. 

Voa mandar á mesa um requerimento pedindo 
a lista dos vigários encomrnendado', quo foram 
nomeados por monsenhor Manoel dos Santos 
Pereira, durante o tempo do seu governo 110 
arcebispado da Bahia. Aquelie digno monse- 
nhor procedeu sempre da maneira a mais cor- 
recta, a mais grave, a mais prudente no de- 
sempenho de suas funeções. Ê' um sacerdote 
digno... 

O Sr. Fernandes da Cunha: — Apoiado; 
muito digno. 

O Sr. Junqueira : — ... pela sua illustra- 
ção, pela sua honradez, pelo seu procedimoato, 
do respeito e do acatamento geraes. 

Foi encarregado pelo fallecido e venerando 
arcebispo, D. Joaquim Gonçalves de Azevedo, 
de saudosa momoriá (apoiados), para reger o 
arcebispado durante a ausência daquelle digno 
prelado, quo veiu a uma provinciã do Sul bus- 

»car ra dhoras para a sua saudo. 
Na vacancia da sé metropolitana, foi o mon- 

senhor Santos Pereira eleito vigário capitular, 
exercendo este logar por quasi dous annos até 
a hora em que cessou a viuvez daquella igreja 
primaz. 

Quando o respeitabilissimo Sr. D. Luiz, 
actual arcebispo, tomou posse da archidiocose, 
etando ainda no Ceará, nomeou monsenhor 
Santos Pereira governador do arcebispado. 

Isto demonstra que o actual e virtuoso arce- 
bispo. ... 

O Sr. JagUaribe:—Apoiado. 
O Sa. Junqueira: — ... reconheceu que 

aquelie sacerdote tinha procedido muito bem 
na gestão dos negocios quo lhe incumbia como 
capitular. 

Portanto, monsenhor Santos Pereira tem em 
sou favor o voto do fallecido arcebispo, D. Joa- 
quim, tem em seu favor o voto do actual arce- 
bispo, D. Luiz, e tem era s'hi favor a opinião | 

da Santa Só, quo o distingue como uma alta 
dignidade eoclssiastica... 

O Sr.Fernandes da Cunha:—Do quo ò muito 
digno o merecedor. 

Elle o o padre mestre Fiusa são dous sacer- 
dotes quo honram o clero. 

O Sr. Junqueira:—Apoiado; o Sr. padre- 
mestre Fiusa é um dos mais distinotos sacer- 
dotes que conheço ; é um pregador eloqüentís- 
simo e digno de qualquer apreço por parto do 
governo , si elle aspirasse a semelhantes 
cousas. 

Qualquer distineçãõ seria bem merecida pelo 
sou procedimento, pela sua asiiduidado na 
tribuna sagrada, pregando sempre a melhor 
doutrina. 

Sr. presidente, monsenhor Santos Pereira 
podia ter incorrido na má vontade do alguns, 
porque rainteve-se sempre em uma posição con- 
digna, nunca se prodou a fazer cousas monos 
justificadas. 

Não é partidário militante ; o nobre depu- 
tado que o censurou está mal informaio, faço- 
lhe esta justiça. 

Um capitular de uma archidioccso, como a 
da Bahia, tem de lutar com muitas pretonçõos. 
Muitas vezes para servir aos interesses da 
igreja, para proceder prudentemente o com 
justiça, havia de oppor-se á nomeação de cer- 
tos vigários encommenclados ; havia de oppor- 
se á retirada do outros, havia do oppor-se á 
divisão o subdivisão das freguezias, o dahi 
havia do nascer uma certa animosidade contra 
aquelie que procurava manter as cousas no seu 
verdadeiro pé. 

O grande crime, a meu vêr, de monsenhor 
Santos Pereira, como capitular, foi porque não 
capitulou (riso) durante estes últimos annos. 
Infelizmente V. Ex. sabe que poucos func- 
cionarios sabem resistir. 

Na província da Bahia um ou outro magis- 
trado, um ou outro empregado pôde resistir ; 
os mais, todos arvoraram a bandeira branca. O 
ex-vigario capitular não a arvorou, não capi- 
tulou. Dahi vieram as queixas. 

Mas realmente, Sr. pnsidento, ó doloroso 
ver quo um homem naquellas circumstancias, 
do procedimento illibado, illustr.ulo, prudente, 
cora a energia precisa, o que ou muito lhe ad- 
miro, para saber resistir e para poder governar 
uma archidiocese tão grande; apezar de tudo 
isto vê-se atirado á publicidade como um padre 
muito político, muito apaixonado, e "que se 
envolveu em eleições. 

Não ha tal. Monsmhor Santos Prreira nunca 
aspirou a uma cadeira, nom na ropresnnt ição 
provincial, nem na geral : tem-se collooado 
na sua posição do sacerdote. Podia,aliás,aspirar 
como outros, sem incorrer otn censura. O quo 
tom feito é não ter posto os elementos de que 
dispunha ao serviço da política de pessoas, qno 
pódem ser muito consideradas, mas quo que- 
riam que elle também capitulasse. {Apoiados.) 

No mou entender, ó um sacerdote digno das 
mais altas dislineções, quer por parte da Igre- 
ja, quer do Estado, o para quo so conheça que 
elle" procurou ou não nomoar padres partidá- 
rios, vou mandar á mesa um requerimento, 
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afim de quo venha a lista dos vigários que ello 
nomeou, e ontão se verá so foram realmente 
sacerdotes, uns (jue não têm opiniões polit cas 
e outros que pertencem a ambos oí partidos. 
(Muito bem.) 

Foi lido. apoiado, posto em discussão e 
ap provado o seguinte 

Requerimantu 

« Roqueiro quo se peça ao governo, por 
intermédio do ministério do império, uma lista 
dos vigários encommendados quo foram no- 
meados pelo monsenhor Manoel dos Santo; Pe- 
reira, durante o tempo em que eserceu as 
funeçõ ;s de vigário capitular da Bahia.—S. R. 
—Junqueira. » 

OREM DO DIA 

COLONIAS MILITARES NA PROVICIA DO PARANÁ 

Entrou em discussão o requerimento do Sr. 
Junqueira, pedindo informações de quaes as 
localidades da provincia do Paraná, em que 
estão estabelecidas as duas colonias militares 
mandadas fundar pelo art. 0° § 2o da lei de 
orçamento vigente. 

O Si*. Ooi-ofoía, :—Suppuz que por 
parte do govorno se iniciasse a discussão deste 
requerimento quo a;senta em um documento 
diplomático, cuja existência cumpria ao go- 
vorno aífirmar ou negar. 

Não foi publicado este documento na folha 
offlcial do Império nem na da republica Ar- 
gentina. 

A primeira pergunta quo occorre é : a nota 
de que so trata é real ? 

U Sn. Saraiva dá um aparte. 
U Sn. Coiuieia :—Respondo ao aparte que o 

requerimento que discutimos tirou fundamento 
de uma note attribuida ao ministro das rala- 
ções exteriores da republica Argentina com 
data do 10 do Junho ultimo e publicada no 
Ferro Carril, de Montevidéo, do 11 do ruez 
passado. 

Esta nota ó authentica ? O nosso ministro 
em Buenos Ayres a recebeu! Cumprida ao go- 
verno esclarecer este ponto. 

Nada inquiro quanto a qualquer negociação 
diplomática reservada ; queria unicamente que 
o governo affirmasse ou contestasse um facto 
com que a imprensa se tem occupado. 

Não julgou, porém, o governo dever dar essa 
informação. 

Entretanto, si declarasse que a nota não 
i3XÍ5te, ficava eu dispensado do perguntar se 
tovo contestação o qual. 

Dovo suppor que presentemente se acha o 
governo imperial empenhado era uma moün- 
droza negociação cora o governo da republica 
Argentina acerca da questão de limites. 

Não quero devassar segredos diplomáticos, 
mas a questão ó dc tal interesse para a nação 
braziloira que não sc mo pôde estranhar des-jar 
sabor si a questão está t Tminada, si está pró- 

xima a terminar o si ha completa sjgurança de 
que, por motivo dessa questão, não serão pertur- 
badas as relações amigáveis entre os dons 
Estados. 

O Sr. Junqueira:—O governe devia dizer 
alguma coasu, ainda que fosso quo não era 
conveniente discutir, mas alguma cousa de- 
via dizer. 

O Sr. Correia:—O quo o ministério pas- 
sado não desejou que se discutis e foi a ne- 
gociação em que so achava empenhado- Quanto 
a esta, logo a puz de parte, deixando quo o 
governo trate ou não delia, conforme julgar 
mais acertado. 

Formulei pergunta acerca de facto que 
nenhum inconveniente ha em que seja escla- 
recido. 

O Sr. Junqueira:—Apoiado; deve dizer o 
que foi que se fez. 

O Sr. Correia :—Não d?sejo anticipar dis- 
cussões, e monos embaraçar a marcha do go- 
verno nesta melindrosa questão ; pelo contrario 
as perguntas quo tenho feito pódem fornecer 
ensejo ao governo para explicações quo consi- 
dere opportunas. 

Quando ha uma grave questão em que, com 
justo motivo, se acha interessada a opinião pu- 
blica, ó necessário que não so lhe preparem 
sorprezas, e não desejo senão as informações 
que, o govorno pôde dar publicamente ao senado 
e ao paiz. 

A nação aprooiará saber, não que o govorno 
está attento, porque disso ella não devo duvi- 
dar, mas em que ponto está a questão e as 
esperanças que o governo nutre. 

As declarações do governo, até hoje feitas, 
são quo o Brazil não perderá nenhuma parte de 
seu território. 

Seguramente persiste neste proposilo ; e o 
que espera conseguir ? Não indago quaes os 
fundamentos de sou juizo, mas não mo pároco 
conveniente que por falia deopporlum infor- 
mação a nação tenha em perspectiva uma 
quesjão internacional que envolva o risco do 
perturbações graves. 

Tenho cumprido o dever de facilitarão gover- 
no a manifestação do que julgar acertado sobre 
a principal questão internacional quo hoje 
temos, e que é acompanhada com todo o intero- 
so pelo paiz, que, era falta do informações au- 
thenticas, preoccupa-se com n quo oa jornaos 
querem publicar. 

Passarei a apreciar o procedimento attribuidj 
em a nota publicada no Ferro Carril ao minis- 
tro de estrangeiros do gabinete de 28 de Março, 
com relação á fundação de duas colonias milita- 
res na provincia do Paraná. 

Quando mesmo essa nota fosso authenticã, d > 
corto não foi referida ao governo argentino 
com perfeita cxactidão a conferência entre o 
Sr. conselheiro Pedro Luiz o o ministro ar- 
gentino. 

Houve involuntário equivoco na repetição das 
palavras attribuidas ao Sr. conselheiro Pedro 
Luiz. 

Não era poisivel quo o ex-ministro do estran- 
geiros tivesse dito ao ministro argentino quo 
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ignorava a resolução do seu collega,ministro da 
guerra, quanto áquellas colonias. 

A fundação foi discutida no parlamento ; na 
lei de orçamento votou-se o credito para esse 
fim necessário ; o ministro dos negocios estran- 
geiros sabia de tudo isto ; nem foi reservada a 
ordem do ministro da guerra, nomeando os co- 
pitães Bormann e Santiago Dantas para a oom- 
missão do que se trata. 

Menos podia o nosso ministro dos negocios 
estrangeiros ter dito que era inconveniente o 
acto emanado do poder legislativo para fund i- 
ção de duas colonias militares na província do 
Paraná. 

O poier competente para apreciar a conve- 
niência da medida havia resolvido affirmati- 
vamente, e de accôrdo com o governo. 

Como, poi ■, podia o ministro dos negócios 
estrangeiros declarar ao ministro argentino in- 
conveniente o acto emanado do poder legisla- 
tivo com annuencia, se não solicitação, do go- 
verno ? 

Quando, porém, tal pudesse ser o juizo par- 
ticular do nobre ex-ministro, seguramente não 
teriao precedimento de communioal-o, em con- 
ferência, ao ministro argentino. 

Isto robustece a crença, cm que estou, de 
que, si a nota é real, ha involuntário equivoco 
na repetição das palavras do ex-ministro dos 
negocios estrangeiros. 

Ha, entretanto, fundo de verdade no que se 
refere ao procedimento do governo em relação 
ás colonias militares recentemente fundadas na 
província do Paraná. 

O ministro da guerra, Sr. Visconde de Pelo- 
tas, mandou duas commissões, ás ordens uma 
das do capitão Santiago Dantas, o outra do 
capitão Borman, fundar as duas colonias de que 
trata a lei de orçamento ainda em vigor. 

Quando essas commissões tinham já feito 
longa viagem e poderiam sem muito demora 

■dar começo aos trabalhos da fundação,ha ordem 
do ministério chamando á córte aquelles offl- 
ciaes e interrompendo o serviço : d espezas, sa- 
crifícios pordidos ! 

O que determinou essa resolução contra a pri- 
, meira ? 

Mas não pararam ahi as consas. 
O mouno gabinete de 28 de Março que havia 

dado a primeira ordem para a fundação das co- 
lonias, e quo havia dado segunda ordem, sus- 
pendendo a primeira, toma por fim resolução 
de accôrdo com a primeira. 

O Sr. Saraiva :—Isso já foi explicado. 
O Sr. Correia : — V. Ex. acha tudo expli- 

cado. 
O Sr. Saraiva ; — E V. Ex. nunca se con- 

tenta com as explicações. 
O Sr. Correia \r. Ex. pediu a palavra, 

e contestará, que para isto é competente, o que 
se aUribue ao ministro de estrangeiros do ga- 
binete a que presidiu. 

O Sr. Saraiva : — V Ex. já defendeu o ex- 
ministro de estrangeiros. 

O Sr. Correia ;—Si V. E*. se contenta com 
a defesa que ou fiz.., 

O Sr. Saraiva :—Hei de deduzir a defesa do 
que V. Ex. disse. 

O Sr. Correia : — Folgo muito de ter cou- 
corrido para dispensar à V. Ex. de justificar o 
seu collega. 

O Sr. Junqueira ;—Assim fossem todos do- 
fendidos, mas parece que aos que morreram 
não se defende. 

O Sr. Dantas :—Não é porque morreram, ó 
pela natureza da questão. 

O Su. Junqueira :—E até agora ainda não 
disseram si a nota ó verdadeira. 

O Sr. Correia :—Houro terceira resolução 
confirmando a primeira ; os officia '3 voltaram 
p ra o desemp >nho da comrnissão e lá se acham 
tratando da ordenada fundação das colonias mi- 
litares. Porque essa marcha e contramarcha ? 
Já se deu explicação disto ? 

Quando veiu a esta casa o nobre ex-ministro 
da guerra, tive occasião de dirigir-lhe á per- 
gunta que agora estou fazendo; porque se 
sujeitou o estado ás despezas resultantes da 
suspensão de trabalhos mandados continuar 
mais tarde ? 

O nobre ex-ministro da guerra não deu a ex- 
plicação que parece ter ouvido o nobre senador 
pela Bahia, presidente do ministério 28 do 
Março. Referiu os factos, mas não declarou os 
motivos. 

Eu occupava-me da questão como não vendo 
nolla senão motivos do ordem interna ; nem 
outros podiam haver, pois que tratava-se do 
uso do um direito incontestável ; nenhuma 
nação podo impedir que outra fuiide em seu 
território as colonias militares quo entender 
convenientes aos seus interesses. 

Foi o documento que se encontra no Ferro 
Carril quo veiu deslocar a questão do terreno 
da administração interna, em que eu a havia 
sempre collocado, para a da intervenção diplo- 
mática. Houve essa intervenção? Quando se 
tratou delia ? 

Não se encontra noticia nem nas discussões 
do parlamento, nem nos relatórios do minis- 
tério dos negocios estrangeiros o da guerra. 
Por isso queria ou sabor si é real a nota do 
10 d: Junho, attribuida as ministro de estran- 
geiros da Republica Argentina. 

E' uma face novadada á questão da suspen- 
são dos primeiros trabalhos para a fundação 
das colonias militares da província do Paraná. 
E, como olla ó do alta importância, e o nobre 
senador pola Bahia, presidente do gabinete de 
28 de Março, pediu a palavra, não proseguirei, 
dosejoso de saber si tal suspensão foi mera- 
mente aconselhado por motivos de ordem in- 
terna, ou si para ella contribuiu o ministro 
plenipotenciario da Republica Argentina. 

O nobre senador ó o mais competento para 
affirmar ou negar o facto. 

Esta affirraativaou negativa creio que o se- 
nado desoja ter o mais promptamento possível, 
o, coraquanto não me caiba mais a palavra so- 
bre este requerimento, termino aqui. 

OSx". t-ifAVítivíx não vem envolver-se 
na questão diplomática, e monos nos incidontos 
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que se possam ligar a essa questão ; apenas 
vem liquidar um ponto que se tratou e pode 
comprometter os crelitos muito merecidos, de 
intelligento. illustrado e sensato de que goza 
no paiz o illustro ex-ministro dos negocios 
estrangeiros do gabinete 28 de Março. 

O Sr. Dantas:—Apoiado; que andou em tudo 
isso sempre com o maior acerto. 

O Sr. Saraiva diz que o sen ido conhece esse 
distincto cidadão e sabe que elle não podia 
commetter iuconveniencias grosseiras. 

O Sr. Dantas;— Apoiado. 
O Sr. Saraiva observa que se trata de um 

trecho que vem em uma nota dirigida pelo no- 
bre ministro dos negocios estrangeiros da re- 
publica Argentina ao nosso diplomata no Rio 
da Prata, e em que se lê um periodo de uma 
conversação havida entre o ex-ministro do gabi- 
nete 28 deMirço o o representante da repu- 
blica Argentina no Rio do Jan ;iro. 

O periodo da conversação óo seguinte : 
« Polo motivo de haver-so mandado o<tabe- 

lecor naquelle tempo duas colônias militares 
sobro a fronteira do território litigioso, asse- 
gurou ao Sr. Dominguez que não havia sabido 
quando o ministro da guerra resolveu mandar 
dous capitães, Bormana e Dantas, para fundar 
essas colonias militares ; e que logo que o 
soube havia declarado que essa medida era in- 
conveniente e que immodiatamente se havia 
dado ordem para que esses officiaes se reti- 
rassem da fronteira. » 

Ha três ordens de factosa averiguar, para 
explicação desse periodo, que ó naturalmente 
uma traducção muito livre do pensamento do 
Sr. conselheiro Pedro Luiz. 

O ex-ministro de estrangeiros do gabineti 
28 do Março sabia perfeitamente que se ti- 
nha discutido a orginização dessas colonias 
no parlamento. O nobre senador mesmo o de- 
fendeu, quando disse que olle não podia igno- 
rar isso, o nosso ponto deduz a defesa do il- 
lustre presidente da Bahia das palavras mesmo 
do nobre senador paio Paraná ! 

Ha, como disse, tres ordens da factos : A 
primeira deriva-se da discussão da camara, a 
segunda encontra-se na discussão havida em 
conselho do ministros, que o Sr. Pedro Luiz 
não podia ignorar. Discutidas as colenias no 
parlamento, resolvida a sua fundação em conse- 
lho do ministros, expedidas pelo illustre Vis- 
conde do Pelotas, instrucções em as quaes se 
encontra a recommendação de não serem taes 
colonias assentadas em território litigios)... 

Os Srs. Dantas e Visconde de Paranagua' 
(presidente do conselho)-.—Apoiado. 

O Sr. Saraiva:—... restava a execução 
por parte dos officiaes encarregados de estudar 
o terreno para a fundação das mesmas colo- 
nias. 

Assim o periodo rela'ivo á conversação do ex- 
ministro de estrangeiros do gabinete de 28 
de Março não se pó le ref > nr senão ao modo 
pelo qual pretendiam os officiaes brazileiros 
executar as instrucções, collocando as colonias 
em território quo tinham como nossos por 

estarem povoados por brazileiros, como o campo 
Eré, etc. 

Antes que o ministro argentino chamasse a 
attenção para o facto d) quererem os nossos 
officiaes ass 'ntar as colonias em território li- 
tigioso, já tinham sido chamados esses offioiaos 
para darem ao governo ex licações as mais 
detalhadas acerca das localidades que, em seu 
conceito fossem as mais convenientes. 

O que h i nisso de anormal, de irregular 'i 
Diz o nobre senador pelo Paraná : O governo 

resolveu cr ar as colonias—deu ordem em con- 
trario e voltou ão seu pensamento primi- 
tivo. 

Não ha exactidão em tudo isso. O governo 
manteve sempre as ordens que deu ; o que fez 
foi chamar os officiaes, ouvil-os antes de serem 
definitivamente fund idas as colonias. Esse pro- 
cedimento ó correoto. Houve algum dispondio 
mais; o governo, porém, está em seu direito 
gastando mais um pouco para que s ms actos 
sejam sempre caracterizados pela sabedoria o 
prudência. E pode este acto ser censurado ? 

Parece ao orador que não, e deixa que o 
senado forme o seu juizo pelos factos que 
expoz. 

Disse o nobre senador, observa o orador, que 
nenhuma nação pódo impedir que as outras fa- 
çam o que qulzerem em seus territórios. De 
acoordo, observa o orador. 

E tanto podemos fazer o que quizermos cm 
nosso território que estão as nossas colonias em 
começo de fundação, e serão desenvolvidas. 

O governo argentino não pôde impedir a 
nem mesmo pretender que não tenhamos co- 
lonias em nosso território. 

O que faremos—deixando de crear colonias 
nos territórios que julgamos nossos, mas quo 
são litigiosos porque a republica Argentina 
levanta reclamação sobre seus territórios,ó tudo 
quanto a prudência, a sabedoria a o desejo de 
resolver as questões por meios amigáveis no» 
aconselham. 

Não ha, pois, em tudo quanto foz o gabinete 
28 de Março, nada que mereça censura. 

Si o orador, dLcuto essa questão com al- 
guma energia é porque das palavras do nobre 
senador pelo Paraná se pódo deduzir que em 
assumpto de dignidade nacional — não pro- 
cedemos com o zelo o o interesse aconselhado 
por nosso ardente patriotismo. 

São estas as explicações que tem a dar, e 
sentirá muito que os nobres senadores não se 
contentem com ellas ; mas, como se trata de 
um ministério que já não existe,, não terá 
outro reraedio senão contentar-se com o que 
disse, porque trata-se de actos de um minis- 
tério, que deixou de existir, e não está mais 
sujeito ás sentenças do parlamento. 

O Sr. Correia;—Mas a questão é actual. 

O Si'. Jtinciiieirí»;:—Autor do re- 
querimento, preciso dizer al rumas palavras a 
respeito do que acaba de proferir o nobre se- 
nador pela Bahia, presidente do conselho, do 
ministério 28 de Março. 

S. Ex. pareceu acreditar que desejávamos 
perturbar e sa questão, quando o nosso intuito 
de todo diverso , hc todedo ajustes da paz. 
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Quando apresentei este requerimento, disse 
que títulos tinha pura o fazer ; disse que era 
preciso tirar a limpo esta questão, e fiz breves 
apreciações mostrando que, com elfeito, o go- 
verno devia proceder de accôrdo com a provi- 
dencia legislativa adoptada. 

O senado sabe que, votada a creação destas 
duas colonias, o ministro da guerra tratou de 
enviar Ao Paraná dous officiaes; mas depois o go- 
verno teve noticia de que os logares que estes 
officiaes achavam convenientes para fundação 
destas colonias achavam-se em território liti- 
gioso, noa campos de Erê, e, portanto, fez vol- 
tar á côrte estes officiaes e deliberou que as 
colonias fossem fundadas a margem do Chapecó 
o da Chopim, em território incontestavelmente 
braziloiro. He o que se diz. 

Ora, quem tem attontado para a discussão 
actual, ha de ob ervar que o governo não foi 
capaz de contestar a authenticidade da nota a 
que alludi,fundamentando o meu requerimento. 

Em tud) isto acho uma certa confusão, e 
realmente tratun o-se de negocios tão graves, 
não me parece que o governo ande mal em se 
manifestar em matéria desta ordem, de modo a 
trazer a luz soh: e questões tão importantes. 
S. Ex., o nobre sen !dor pela Bahia disso que 
esta questão tinha sido discutida e res dvida em 
conselho de ministros, e portanto eu admiro 
como nas conferências com o ministro Argen- 
tino nesta côrte se pôde dizer, que não se 
sabia do acto do ministro da guerra. 

Mas, para que dessas conferências resul- 
tasse o que disse o ministro argentino, era 
nece-sario que o ex-ministro de estrangeiros 
não soubess! d sta resolução do seu collega 
da guerra. Como podia o ministro do estran- 
geiros declarar que achava inconveniente a 
creação destas colonias naquelle torritorio? Não 
ó só isto. 

O nobre Visconde de Pelotas, (já eu o disso), 
não obrou levianamente; só resolveu quanto 
ás iustrucções a dar aos oíiiciaes, depois do ter 
as informações precisas do presidente da pro- 
víncia. Gomo, pois, tudo isso é deixado á 
margem, e deixa-se pairar sobre o procedi- 
mento do nobre Visconde de Pelotas, que nas 
iustrucções não foi bastante explicito 't 

O Sn. Saraiva;—Elle disse t'rritorio não 
litigioso. 

O Sn. Junqueira : — Eu lenho, Sr. presi- 
dente, uma razão fulminante para destruir o 
que disse ha pouco, o nobre senador, presi- 
dente do ministério 28 do Março, e ó que o 
governo, tendo res Ivido fundar as duas colo- 
nias á margem do Chopin e do Chapecó,affastou 
as reclamações argentinas. Não as affastou. 

Quanto ao nobre senador dizer que o go- 
verno resolveu com toda a prudência, que- 
rendo mesmo perder tempo, para proceder com 
todo o acerto, não aproveita, porque a questão 
destas duas colonias nos dous pontos indi- 
cados levanta a mesma questão suscilada pelo 
governo argentino, e ahi está a nota do re- 
presentante que c de 10 de Junho deste anno, 
o ahi estão as seguintes palavras do ministro 
dai relações exteriores, (o nisto não ha querer 
atrapalhar o governo actual, porque nada tem 

com as faltas anteriores. O utsso procedimento 
é patriótico e c para aplainar as difliculdades). 

Veja o nobre senador o que disse o ministro 
argentino dos negocios exteriores. 

(Apartes entre os Srs. Saraiva e. Correia). 
O.iça o nobre senador o que diz, presente- 

mente o ministro dos negocios exteriores da- 
quolla nação: «Sem embargo, como V. Ex. 
sabe, essas colonias existem e se lhes tem dado 
todo o incremento. » 

Do .que se trata, ó dessas colonias que o 
nobre senador diz, que se crearam om tor- 
ritorio brazileiro, e não nos campos de Erc: 
e ó contra ossas duas colonias que o governo 
argentino ainda sj levanta; não siberaos, pois, 
positivamente oai que terreno estão as co- 
lonias ; si estão assentadas, co.no diz o nobre 
senador, em território braziloiro, ou não: aqui 
ha um grande equivoco, uma grande nuvem 
que convém dissipar; portanto, a defesa de 
S. Ex. de que tudo se fez domoradaraento 
com idas e voltas o com instrucções sobro 
instrucções, tudo cae por terra, porque as 
colonias estão creadas em território que o gc- 
v Tno argentino reclama. 

O nobre senador diz qu1; o governo argen- 
tino recuou, o cessou á sua reclamação ; roco- 
nheço que a sua defesa procederia si as recla- 
mações cessassem, mas cilas continuam. 

O Sn. Dantas :— Isto ó outra questão. 
O Sn. Junqueira ; — São questões que se 

vão desdobrando ; o parlamento servo para dis- 
cutir essas qucslõo?, não devem cilas ser discu- 
tidas somente nos gabinetes oscur s da diploma- 
cia, quando aliás são agitadas pela imprensa, 
e nas notas que se publicam, o também devem 
merecer a nossa altonção. 

O Sn. Vi ri ato nu Medeiros : — Sem du- 
vida. 

O Sn. Junqueira:— Dorlaulo, Sr. preei- 
donto, 1110 parece que o niou requerimento está 
no caso de ser approvado. 

Elle tem por fim saber em que localidades da 
província d) Daranã, estão fundadas as duas 
colonias ; não sabemos dizer si estão fundadas 
nas margens do Chopim e Chapecó, ou em 
terras do Eró, como disse o governo argentino. 
Portanto, d sejo saber si o nosso voto foi execu- 
tado lealmente pelo govorm e si não ha duvida, 
nem reclamação, e si estão assentados em tor- 
ritorio conveniente, porque ó certo que pre- 
cisamos ter naquellos sertõos, algumas colonias 
militares. 

Não quero crear embaraços, senão podia per- 
guntar ao governo, si nesso território liti- 
gioso, om que não podem ser estabelecidas 
nossas colonias, o governo argentino mandou 
estabelecer colonias, isto é, si desses campos 
Erés, o governo argentino está do posso, o fun- 
dou nelles estabelecimentos. 

Podia perguntar, mas não o farei não quero 
portanto , Sr. presidente, levantar ques- 
tões ; o meu requerimento ó sobro factos ; ó 
um requerimento innocente, perguntando em 
que localidade estão estabelocid is essas colo- 
nias , não se trata do grandes questões nem do 
aibitramento a, que se r feriu o nobres ma- 
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dor, porque não é o primeiro passo a dar, é o 
ultimo, ou um dos últimos : o bom direito deve 
ser mantido, discutido e docidido, e em ultimo 
caso ó que podemos estabelecer ou recorrer ao 
arbitramento, ou a outros meios. Insisto, por- 
tanto, pela passagem do meu requerimento, 
mesmo porque vejo que o governo não se 
oppõo a elle, pelo sou silencio ; precisimos de 
sabor si o quo votamos no orçamento, está exe- 
cutado ou não. 

O Si*. Viscoutlo de 
èfuá. {presidenta do conselho) : — As expli- 
cações, Sr. presidente,- que podiam ser dadas 
sobre o assumpto deste requerimento o no- 
bre senador pela Bahia, presidente do conselho 
do ministério 28 de Março, deu-as, com refe- 
rencia ao nobre ex-ministro do estrmgeiros. 
O gabinete actual não expediu providencia ou 
ordem alguma que alterasse ou pudesse innovar 
do qualquer forma a situação dos negócios. 

A segunda parte do discurso do nobre sena- 
dor, prendendo-so ás negociações diplomáticas 
que estão em andamento, não me parece que 
deva ser tratada com todo desenvolvimento pe- 
rante o parlamento; em tempo onportuno o 
governo dará conhecimento ás caraaras o ao 
paiz, de qualquer solução; o pois, peço ao 
nobro senador que não insista sobre semelhante 
assumpto. 

Os officiaes que foram incumbidos da fundação 
de duas eolonias na província do Paraná, leva- 
ram instrucções expedidas pelo ministério da 
guerra, que então estava a cargo do distineto 
general Visconde de Pelotas, o nessas in truc- 
çõos foi declarado expressamente quo as duas 
colônias deviam ser fundadas nas iramediações 
do Chapócó e Chopin, em território não liti- 
gioso. 

O Sn. Dantas :—Eca o essencial. 
O Sn.Visconde de Paranaguá {presidenta do 

conselho)-.—Sem duvida; era o essencial, e,. 
portanto, o procedimento do governo imperial, 
mandando observar aquellas instrucções, não 
poderia ser influenciado por qualquer reclama- 
ção do representante argentino ; era um dever 
quo a si mesmo havia imposto. 

Não sei se houve algum facto contrario ás 
instrucções expedidas, praticado pelos officiaes, 
com relação á escolha dos logares para o esta- 
belecimento das duas eolonias de que se trata, 
em todo caso a escolha dependia da approvação 
do governo, e esta faria observar as suas in- 
strucções. 

Nessas instrucções está expressamente de- 
terminado quo ás duas eolonias seriam funda- 
das em território não contestado. 

Isto não quer dizer que abandonamos o di- 
reito do posso de ses terr nos, que aos officiaes 
encarregados daquella commissão pareceram 
mais apropriados para o estabelecimento das 
eolonias, deduzindo da poss • o dominio. 

Mas o governo, quo se dirige por conddera- 
ç.ões de outra ordem, que consulta as razões de 
conveniência politici na solução de questões 
que não deseja complicar de modo algum, re- 
eommendou quo as eolonias se estabelecessem 

em terrenos que não fossem objecto de recla- 
mações. 

Portanto, não pude haver base para qual- 
quer reclamação, e si, não obstante, alguma 
fosse intentada polo simples facto do estabele- 
cimento o desenvolvimento dessas eolonias em 
terreno reconhecidamente nosso, não preciso di- 
zer ao senado qual seria o procedimento do go- 
verno, cujo principal dever é manter os direitos 
de soberania o a integridade nacional. {Apoia- 
dos.) 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Posto a votos, foi approvado o requerimento. 

DISTÚRBIOS EM ALFENAS 

S 'guiu-so a discussão do requerimento do Sr. 
Jaguaribe, pedindo informações sobro asoccur- 
rencias noticiadas pelo Jornal do Commercio, 
de haver um grupo de pessoas arma Ias inva- 
dido a povoação do Ariado, no termo de Alfe- 
nas, provincia de Minas Geraes, e quaes as 
providencias adoptadas para a repressão de tal 
violência. 

OSi". Oi-iiie Miaclittclo (f0 sccre- 
tario) :—Eu pouco tenho a dizer a respeito do 
requerimento do nobro senador ; mas em nome 
da provincia de Minas protesto contra a sup- 
posição de que ella recusa o seu contingente 
de sangue em favor do Império. Jámais ella 
recusou-se a isso ; e si eu quizesse remontar- 
me a épocas históricas, lembraria ao nobre se- 
nador que, em 1710, quando Douguay Trouin 
ocupou a cidade do Rio de Janeiro, 14.000 
mineiros desceram as cordilheiras daquella pro- 
vincii para vir libertar o território sagrado 
da patria. {Apoiados muito bem.) 

O Sr. Jaguaribe:—Então a patria não era 
nossa, era portuguezi. 

O Sr. Cruz Machado .—Éramos cidadãos do 
mesmo paiz, como hoji somos, de uma mesma 
farnilia, dividida em duas nacionalidades. 

O Sr. Jaguaribe dá um aparte. 
O Sr. Cruz Machado : — Limito-mo a esto 

protesto. 
O nobre senador citou, para trazer o facto ao 

conhecimento do senado, uma folha do sul de 
Minas. 

Não sei si esse trecho foi transoripto no 
Jornal do Commercio da eòrte. 

Eu li essa folha. O facto não sp deu somente 
cm Alfenas, deu-se em quatro parochiasi.. 

O Sr. Jaguaribe :—Então mais aggravado 
fica. 

O Sr. Cruz Machado —... dessa região, o 
deu-se também em duas outras do municipio 
d; Uberaba. 

Na verdade, em todos ess^s logares houve o 
apparecimento de grupos de mulheres, e não 
de homens, para inutilisar as funcçõos da junta 
de alistamento. 

Não havendo entre ellas cabeça de motim, o 
facto tomou uma côr cômica, parecendo como 
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que um conluio para que essas localidades não 
façam alistamento. 

Em nonm de minha provincia em sua gene- 
ralidade e dos representantes delia, declaro do 
alto da tribuna que condemno taes factos e 
taes conluios ; e convenho que é uma necessi- 
dade tomar-se uma medida que os inutilise ; 
estou prompto a votar por ella. 

Não é possivel que a lei,que teve em vista or- 
ganizar o exercito e preparar uma reserva ne- 
cessiria para os casos criticos, dsixe da ter 
execução porque um certo numero mais ou 
menos avultado de parochias se opponha á sua 
execução. 

Não; eu entendo que se devo determinar 
que essas parochias também concorram com os 
seus contingentes em relação ás suas popula- 
ções . 

E quando não queiram prestar-se ao sorteio 
para ter logar o alistamento, que o numero que 
lhe foi designa lo seja recrutado, sendo os indi- 
víduos escolhidos por umaj unta de momento, 
composta, por exemplo, do parocho, do juiz de 
paz, do subdelegado^ deste modo essas paro- 
chias não se terão de queixar, si não que- 
rendo sujeitar-se ao alistamento,ficarem sujeitas 
a um recrutamento ? 

O Sr. Jaguaribe : — Em virtude de que lei 
se ha de fazer esse recrutamento. 

O Sr. Cruz Machado :— Estou lembrando 
a medida; e demais, não tenho presente o con- 
texto da lei, mas creio que nella se determina 
que, emquanto não fôr executadv, o recruta- 
mento anterior, em caso de necessidade, terá 
logar. 

O que é preciso é que o poder publico não 
fique desarmado, e qae uma fracção do oaiz não 
tenha o direito de embaraçar a execução d» 
uma lei, que deve ser executada em todo o Im- 
pério. 

Ditas estas palavras, o nobre senador ficará 
mais convencido, porque creio que já o estava, 
de que a provincia de Minas não se recusa a 
nenhum sacrifício necessário para sustentar a 
ordem e a integridade do Império com o tributo 

» de sangue. (Muito bem.) 
Nada mais tenho a dizer. 

O Sr*. Coi*i*ci:i:—Parece-mo que o 
governo não deseja tomar parte na discussão 
deste requerimento : si deseja, cederei da pa- 
lavra. 

0 Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho):— Não me apressei em pedir a 
palavra, porque por ora não tenho informações 
a dar. 

O Sr. Correia:—Trata-se de factos de vio- 
lência para impedir a execução da lei do alista- 
mento militar. 

O Sr. Cruz Machado;—Ahi é que é o caso ; 
não hou e violência, foram grupos de mulheres 
que ae dispersaram. 

O Sr. Correia : —Mas não foram inutilizados 
os trabalhos da junta incumbida do alista- 
mento ? 

O 8r. Cruz Machado: — Limitaram-se 
rasgar os papeis. Foi conluio. 

O Sr. Correia ; — E' a isso que me refiro. 
O governo ha de ter informações s bre os factos 
e poderá dizer si se trata realmente de um 
conluio, como suppõe o nobre senador Io secre- 
tario. 

O Sr. Cruz Machado : — B' o que deduzo. 
O Sn. Correia : — Mas a questão impor- 

tante para mim é a da irresolução do governo 
na execução da 1 i do alistamento militar. Desta 
irresolução é que tem vindo os factos com que 
se ocoupou o nobre senador pelo Coará,autor do 
requerimento e com que se tem occupado outros 
nobres senadores. 

E' inexplicável o que se tem feito em rela- 
ção a este assumpto. 

Vota-se, em Setembro de 1874, uma lei para 
preenchimento dos quadros do exercito e da 
armada ; expede-se logo depois, em Fevereiro 
de 1875, o regulament) para execução dessa 
lei, o ha sete annos elli está por ser devida- 
mente cumpri Ja, sem que se tome nenhuma 
providencia para ministar os meios que essa 
lei tevo por fim fornecer ao governo para um 
importante serviço nacional. 

O que temos presenciado como conseqüência 
dessa irresolução que o governo tem manifes- 
tad) em ponto de tanto alcance ? 

Que os quadros do exercito e da armada vão- 
se reduzindo successivamente, ficando sem ex- 
ecução as 1 is de fixação do forças votadas do 
conformidade com as propost vs do governo. Si 
as cousas continuarem assim durante certo tem- 
po mais, o resultado será o completo aniquila- 
mento do exercito e da armada. 

O Sr. Silveira da Motta ; — Vem nova- 
mente a caçada. 

O Sr. Correia : — Votámos certo numero 
de pr iças ; este numero não se preencho porque 
os voluntários faltam, o não se recorro ao meio 
legal para supprir a falia. 

O estado do exercito, annunciado no começo 
desta sessão, já não ó o actual; na marinha a 
reducção ó extraordinária ; o que se diz no re- 
latório apresentado na presonte sessão já não ó 
a realidade dos factos, o numero de praças ó 
hoje menor. 

Deste modo até onde iremos ? 
As praças terminam o tempo de serviço, 

recebem a sua baixa ; mas não são substituidas 
porque não se cumpro a lei ; o o resultado ahi 
está saltando diante do nosuoa olhos. 

Podíamos suppor nós, que votámos a lei de 
1874, que ainda no orçamento do ministério da 
marinha, ap prova Io na semana passada, teria- 
rnos necessidade de incluir uma autorização ao 
governo para contratar marinhagem ? Que sig- 
nifica essa medida ? Que mal temos procedido 
não executando a lei do Sete abro de 1874. 

As vagas no quadro da exercito o da armada 
dão-se ; a fdta de preenchimínto dá-so igual- 
mente ; não ha nenhuma metida proposta 
para substituir a 1 ú do alistamento militar, e o 
senado já vê aonde chegaremos por este ca- 
minho. 



SESSÃO EM 2 DE SETEMBRO 217 

Quaes as providencias já tomadas pelo mi- 
nistério actual para que se executo a lei de 
1874, e fique o governo habilitado a dar execu- 
ção ás leis de fixação de forças ? Do que modo 
conta o governo preencher o numero de pnças 
que indicou como necessárias para o exercito 
e para a armada ? Não ó possivel continuarmos 
assim ! 

Estamos no terceiro mez do actual exercicio, 
votámos 600 praças para o batalhão naval; 
quantas praças existem ? 150, a quarta parte ! 
Chegaremos ao ultimo mez do exercício com 
este numero ? Chegaremos com elle reduzido, 
si nos restantes nove mezes procedermos como 
nos já decorridos. 

Do quo serviu então pedir o governo 600 
praças para o batalhão naval? 

Votar o poder legislativo, por pedido do go- 
verno, o augmento de praças, e não darem os 
ministros providencias para que o augmento se 
torne effoctivo, não comprohondo. 

Podemos assegurar que, si as cousas conti- 
nuarem como têm ido, este exercício deixarão 
batalhão naval, senão inteiramente, quasi dis- 
solvido. 

O serviço ó já feito de forma contraria ao 
regulamento e contraria ás conveniências. 

Quando mesmo o governo expedisse hojo 
ordens para execução da lei de 1874, vencendo 
a repugnância, que não sei explicar de sua 
parte, só com muita demora poderia ser obser- 
vada a lei vigente de fixação de forças. 

Pelo caminho que seguimos chegaremos ne- 
cessariamente a resultados desastrosos. 

O Sr. Jaguartue : — E' o desipparecimenfco 
do exercito com certeza. 

O Sr. Correia :— Vão diminuindo por força 
da natureza o da lei os nossos soldados o ma- 
rinheiros. o nada so resolve para que estes 
claros sejam preenchidos. A lei, que teria tudo 
removido, não so cumpre obstinadamente, e 
nada se propõe em substituição. 

O Sit. Saraiva Acho quo não é obstinada- 
mente. 

O Sr. Correia Os ministérios têm-se suc- 
cedido uns aos outros, e a providencia recla- 
mada não é d ;da. 

Não faço questão da palavra—obstinadamente 
—direi —de proposito... 

O Sr. Saraiva Peior. 
O Sr. Correia Então diga V. Ex. qual 

devo ser o termo a empregar ; aceito qualquer 
roctificação, o quo quero simplesmente ó tornar 
saliento que o governo pede certa força, e nada 
faz para que olli se torne real, isto com sacri- 
fício do principio da legalidade. 

Não à só isto. 
O governo pede força maior na lei nova, e 

o facto ó que as praças diminuem no exer- 
cicio em que esse augmento se vota. Quando 
a lei marcava para o batalhão naval 300 praças, 
era elle mais numeroso do que d>pois que a 
lei elevou a 000 o numero de praças. 

E" indispensável tomar sobre isto providen- 
cia definitiva. Si o governo não qncr que se 
execute a lei, proponha outra, 

v. iv.-28 

O Sr. Jagüariiie Apoiado ; foi o que eu 
disse aqui. 

O Sr . Correia : — Desejo que, ao menos, o 
governo declare ao senado como pretende pre- 
encher a força quo julga nec essaria para o 
exercito e para a armada. E' uma pergunta jus- 
tificada amplamente pelas conveniências pu- 
blicas. 

Isto é do miiis alto interesse que. sabermos 
quaes ãs medidas tomadas em relação aos fáctos 
que se deram na província de Minas Geraes. 
Espero que esses factos, contrários à lei, não 
passem despercebidos. 

Mas o que sobretudo importi é sabor porque 
meios pretende o governo completar a força 
votada para o exercito e para a armada. 

O Sr. Visconde do 1*;! ca ua- 
íg-uá, {presidente do conselho)-.— Sr. presi- 
dente, não me apressei em pedir a palavra 
sobre este requerimento porque não tinha 
conhecimento completo dos factos, quo fazem 
objecto delle. O governo espera informações 
do presidente da província de Minas Geraes e, 
logo que ellas chegarem, as trará ao conheci- 
mento do senado. 

Quanto á apreciação que foz o nobre senador 
a respeito dos meios com que o governo espera 
poder preencher os claros do exercito, devo 
responder que esses meios são os consignados 
na lei... 

O Sr. Mbira de Vasconcellos {ministro 
da marinha)-.—Apoiado. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho)-.— ...porquanto neste assumpto 
o governo não obra arbitrariamente. 

O nobre senador deplora que até hojo não 
se tenha dado execução á lei do alistamento, 
Mas esta lei foi votada em 1875, e si a obser- 
vação do honrado senador envolve uma censura, 
bem pequena é a parte que delia cabe ao go- 
verno actual. {Apoiados.) 

.Temos expedido providencias afim de que o 
alistamento se fiça, porque o alistamento é a 
base para a distribuição da força : e logo que 
elle não seja completo qualquer distribuição 
seria iniqua. Para este ponto tomos chamado 
a attenção dos presidentes das províncias, que 
certamente saberão corresponder á confiança 
do governo. 

E' preciso que a ofíieacia da loi seja posta em 
prova ; e si não der resultado algum, o corpo 
legislativo tomará então as providencias ne- 
cessaria1?, revogando, alterando, etc. 

0 Sr. Correia ;—Quando serão tomadas as 
providencias ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho) : —Recommendei aos presidentes 
que empregassem todo o rigor para quo o alis- 
tamento so façe, para que se possa fazer a 
distribuição e, por conseguinte, o sorteio. 

O Sn. Correia Si em alguma pàroohia 
não se fizer alistamento, isto não é motivo. 

O Sr . Visconde de Paranaguá {presidente, 
do conselho)-. — Si se der isto em pequeno nu- 
mero de parochias, o sorteio ha de se fazer, o 
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no anuo seguinte a essas parocMas levar-se-á 
em conta a falta que houver, afim de que as 
outras não fiquem mais sobrecarregadas em con- 
seqüência da omissão. 

Mas até agora o alistamento tem sido muito 
defeotivo; em grande numero de parochias 
não se tem procedido a elle ; e este inconve- 
niente o governo empenha-se por fazer desap- 
parecer, porquanto sem uma base para a distri- 
buição, não se pôde fazer o sorteio. 

Si os esforços que o governo empregar não 
forem suficientes e não pudermos chegar a um 
resultado, o corpo legislativo, repito, tomará 
providencias a respeito, adoptando uma outra 
base. 

Eu sempre entendi, c creio que manifestei 
esta opinião quando se discutiu a lei do sorteio, 
que a base a adoptar-se devia st a da popu- 
lação, porque já antevia a dificuldade que 
se encontraria adoptando-se a base do alista- 
mento. 

Esta base é a mais justa, mas é a que olfe- 
rece mais a dificuldades pela relutância que 
ha da parte de muitos dos encarregados do alis- 
tamento ; muitas vezes elles têm interesse em 
não fazel-o, o que sem duvida merece pu- 
nição. 

As autoridades negligentes, que deixam de 
cumprir o seu dever neste ponto, dificultam a 
execução da lei, impedindo a obstenção da base 
para o alistamento. 

O Sr. Correia :— Mas na lei ha penas mar- 
cadas para as autoridades negligentes. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho)-.— O governo tratará de as tornar 
effectivas, por isso tenho recommendado aos 
presidentes que empreguem todo o rigor para 
que o alistamento se faça, e se proceda á dis- 
tribuição dos contingentes, realizando-se depois 
o sorteio; porém, si, apezar de tudo, não fòr 
possivel conseguir o alistamento de modo que 
a distribuição se torne effeotiva, e se possa 
fazer o sorteio, então adoptemos alguma outra 
base, ou a já suggerida pelo nobre senador por 
Minas Geraes, o que também já me tinha occor- 
rido, isto é, daquelles logares onde não se fizer 
alistamento, tome-se para base a população... 

O Sr. Cruz Machado :— Fazendo-se o re- 
crutamento. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho):— ... e preencham-se os con- 
tingentes pelo recrutamento. 

Si houver má vontade por parte dos encarre- 
gado! do alistamento para tornal-o. effectivo em 
certo! logares, não lhes sirva isto de isenção; 
far-se-á o recrutamento para que estas loca- 
lidades dêm o numero que deveriam dar, e que 
não vá a sua negligencia pesar sobre as outras 
parochias, onde se haja feito o alistamento e 
se tenha de proceder ao sorteio. 

O s' crificio deve ser dividido por todos, e não 
ó da justiça ficar uma localidade concorrendo 
com mais, em logar de outras que não contri- 
buíram ou por conluio entre a população e os 
encarregados, ou porque tumultuariamente se 
inutilisaram papeis. 

E' preciso que se saiba que, na falta de um 
meio, haverá outros que façam com que a dis- 
triDuição e o sorteio se realizem. 

DesFarte os contingentes se hão de tornar 
eííectivos para preencherem os claros do exer- 
cito. Tora o governo recommendado toda a 
vigilância ás autoridades o espera pelo resul- 
tado ; si este não fòr satisfactorio, pedirei ao 
corpo legislativo as providencias que delle de- 
pendem. {Apoiados.) 

O Sr. Jaguiarilbe :— Sendo autor do 
requerimento em discussão, e para que não pa- 
reçaquo abandono o filho,não vindo sustental-o... 

O Sr. Dantas;—Ninguém lhe faz esta in- 
justiça. {Riso.) 

O Sr. Cruz Machado:—Ninguém foi contra. 
O Sr. Jaguaribe:—... tomo a palavra para 

algumas breves observações. 
O nobre senador por Minas, que tinha tomado 

a palavra, declarou que votaria pelo requeri- 
mento. Mas o que me parece indispensável ó 
que se saiba que o procedimento, a respeit) do 
qual peço informações, é severamente condem- 
navol. 

O nobre presidente do conselho declarou, e 
não podia deixar de fazel-o, que tinha tomado 
providencias; e disse que as penas estabeleci- 
das na lei se tornarão effectivas contra os ne- 
gligentes . 

Mas a verdade, Sr. presidente, ó que me 
parece ter havido uma corta contemplação nestes 
negocios, e mesmo como que isto se evidencia 
da discussão havida. 

O nobre senador por Minas, procurando de- 
fender os brios de sua província, recorreu á 
historia, mostrando que, no tempo em que éra- 
mos colonia, aquella província contribuiu com 
um grande exercito para auxiliar as forças que 
tinham recuado diante do estrangeiro ousado 
que invadiu este porto, e com pó violento pi- 
sava (erras do Rio de Janeiro. 

0 que disse, porém, S. Ex. com relação ao 
acontecimento, que o Jornal do Cemmercio 
annunciou o que motivou o meu requeri- 
mento ? 

O honrado senador como que atirou a res- 
ponsabilidade,que deste facto podia resultar, ás 
autoridades de sua terra, dizendo que não eram 
homens, mas mulheres, as pessoas que em nu- 
mero do 300, procunram inutilizar os trabi- 
Ihos do alistamento. Ao ouvir o nobre senador 
pareceu-me até que eu vivia em um erro geogra- 
phico; por lenda de tempos antigos,entendeu-se 
que as Amazonas estiveram ás margens do rio 
que tomou esse nome, mas o nobre senador, 
fazendo sobresahir a valentia e a coragem das 
mulheres de Minas, quasi nos fez crer que 
essa é a verdadeira terra das Amazonas. 
{Riso.) 

O Sr. Cruz Machado dá um aparte. 
O Sr. Jaguaribe : —Eu, porém, agora, peço 

licença ao nobre senador para auxilial-o na 
defesa dos brios do Minas, dizendo que aquella 
terra, que teve força para mandar um exercito 
de 15,000 homens em reforço das tropas nacio- 
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naes contra o estrangeiro invasor, é ainda a 
mesma heróica terrajo vigor dos Mineiros não se 
abateu a tal ponto que desapparecesse para só 
imperarem as mulheres. Não, não aconteceu 
assim.... Si mulheres a tanto se abalauça- 
ram, é porque os homens não appareceram, o 
o isso o que entendo que os mineiros não devem 
consentir que se creia. A lei é a lei ; e a au- 
toridade não deve por tal fôrma eclipsar-se, 
deixando que o sexo fraco ponha estorvos ao 
serviço do alistamento. 

Isso, senhores, não ó admissível. Si não é 
uma violência formal, ó uma farça, e, quer 
em um quer em outro caso o governo devo cum- 
prir o seu dever para que a lei seja executada. 
Si ha violência, devem ser punidos os seus 
autores ; e si a resistência partiu simplesmen- 
te de algumas mulheres, então a responsabili- 
dades deve recahir nas autoridades, por não 
serem dignas desse nome aquellas que recuam, 
deixando-se vencer pelo sexo fraco. (Riso.) 

O Sn. Cruz Machado : — Som duvida. 
O Sr. Jaruaribe :—Sabemos que as senhoras 

brazileiras são graves, prudentes, e do de que 
uma autoridade lhes dissesse que tal procedi- 
mento não lhes ficava bem, e que deviam dei- 
xar fazer o alistamento, estou certo do que 
ellas não se opporiam. 

Assim , eu insisto com o governo para que 
empreguo toda a sua energia afim de que a lei 
seja cumprida. B nesta parte fico tranquillo, 

' quando vejo quo está á testa do gabinete o 
nobre senador pelo Piauhy, que todos nós sa- 
bemos quo cooperou na confecção da lei quo hoje 
não se quer cumprir. 

Recordo-me que S. Ex. tomou parte na dis- 
cussão o mesmo mandou emendas; omfim, que 
suas idéas foram mais ou menos consignadas 
no projecto que hoje c lei, de sorte que nen- 
hum executor é mais competente do que S. Bx. 
para fazel-a cumprir. 

Entretanto ha de me permittir S. Es. quo 
diga duas palavras em relação a um trecho de 
seu discurso, no qual pareceu querer declinar 
do si e da situação qualquer rosponsabilipade 
que possa havor do não cumprimento' da lei. 

A este respeito o nobre senador pela Bahia já 
explicou perfeitamente que a responsabilidade 
não podia doixar de ser da situação actual, não 
obstante a lei ter aid > feita tres ou seis annos 
antes do começe dessa situação. 

Sabe-se que a lei estabelece diversos prazos, 
e qu" o resultado final de sua execução—o 
sorteio—não podia ter logar senão depois de 
decorridos esses prazos : pois bom, durante a 
situação passada foram empregados esses 
processos dos prazos, o recordo-me de ter 
lido,durante o ministério do fallecido Duque de 
Caxias,innumeras ordens sobre o alistamento e 
o até decisões sobre recursos que alguns dos 
alistados interpuzeram. 

Depois que começou a situação, já havia 
tempo não só para completar o período desses 
prasos, como até para o resultado final o — 
sorteio. 

Entretanto, nada se foz ; e desde ontão_ pa- 
rece que pairam nas altas regiões certas idéas 

de que a lei não deve ser executada. E' contra 
isso que protesto e devemos todos protestar. 
{Apoiados.) 

O governo deve ser clarissimo em seus actos, 
não pôde envolver-se em mysterios; ai a lei 
não serve, deve declaral-o francamente e pro- 
por outra medida. (Apoiarfos.) 

Portanto, senhor -s, appello para o patriotismo 
do nobre presidente do conselho, principalmente 
porque a S. Ex., como cooperador da lei, as- 
siste responsabilidade maior do que a outro 
qualquer ministro que não houvesse prestado 
seu concurso para essa lei; e com essas pa- 
lavras termino o quo tinha a dizer. {Muito 
bem!) 

O Sr. Suraâva, diz quo não tom razão 
o nobre senador pelo Paraná quando attribuo 
aos governos da situação liberal o proposito de 
não fazer executar a lei. 

A difficuldade de executar a lei está na pró- 
pria lei, que, entre outras disposições, manda 
fazer o alistamento por pessoas da localidade, 
quo não raramente contribuem para demorar 
os trabalhos que devem preceder o sorteio. O 
orador não censura a disposição ; indica apenas 
uma das causas que têm difficultado a execução 
da lei. 

Poder-se-ia lançar mão de uma medid i seve- 
ra—o fazer vigorar o regimon antigo nas paro- 
chias onde não houver alistamento—mas isto. é 
um recurso extremo o quasi violento. Quanto a 
multas, bem sabe o honrado senador que pouco 
valem taes penalidades em nosso paiz, 

Parece, portanto, quo a lei não será execu- 
tada facilmente emquanto não se tomarem pro- 
videncias que auxiliem a sua execução ; e estas 
medidas cumpre que sejam adoptadás, porquan- 
to, o nisto concorda o orador com os nobres se- 
nadores pelo Paraná e pela Bahia, ó preciso que 
sejam aproveitados os elementos militares do 
paiz para a reorganização no nosso modesto ex- 
ercito. {Muito bom.) 

O Sir. Junqueira : — Muito folgo 
com ter ouvido as palavras do nobre senador 
pela Bahia, o qual declara que ó de urgência a 
execução dalei de 1874; nem outra cousase devia 
esperar do nobre senador com a sua pratica go- 
vornamental. Mas não posso deixar do observar 
quo o nobre senador, dando essa opinião, com 
tudo, colloca a questão do modo que a urgência 
desapparece;isto é, a possibilidadedo executar- 
se a lei, fica addiada para as kalend is gregas, 
porque S. Ex. declara que sem outras medidas 
aúxiliares não se podo executar a lei! 

Quaes são essas medidas ? Pois havemos de 
ficar neste vazio em quo estamos sem recruta- 
mento forçado, o sem uma lei de alistamento 
militar, o exercito perdendo todos os dias seu 
pessoal, suas filleiras rarefazendo-se, chegando 
ollo qu si á sua completa extineção ? Havemos 
de ficar nesta situação intolerável ? 

Deu a entender o honrado senador quo foi 
um grande mal o hayer-se decretado que as 
juntas parochiaes sejam formadas por pessoas 
das localidades. Sr." presidente, eu entendo 
quo na organização de juntas, como esta, ha 



220 ANNAES DO SENADO 

iieiíesaldada da luíopvsn^iío do péSSOUS il;l lOÔíl- 
i idade ; ô UtUti grrtíiiifâ garanti ó Uitid d a s bel- 
lozas desta lei. {Apoiados,} 

Pois á por parto da idea liberal, que so 
quer introduzir ora uma lei de alistamento mi- 
litar o principio de quo devo ser uma auto- 
ridade administrativa, um delegado do poder 
contrai, quem intemnha nestas questões? 

O Su. Saraiva:—Nem eu disse isto. 
O Sr. Junqueira : — Srs., eu não esperava 

que semelhante idáa partisse do honrado pre- 
sidente do conselho do gabinete 28 de Março. 
A verdadeira idéa liberal ó que sejam pessoas 
da localidade, os eleitos do povo, os juizas de 
paz o outros cidadã)s desta ordem, os encarre- 
gados do alistamento, porque conhecem os ha- 
bitantes e offerecem garantias superiores ás 
que podem offorecer os delegados de um go- 
verno muitas vezes eivado de espirito parti- 
dário . 

O Sr. Affonso Celso Ora, graças á 
Doos ! Já temos que applaudir também. (Riso.) 

O Sr. Junqueira : — Eu sustento hoje a 
doutrina que sustentei sempre. Esta dontrimi 
está na lei. Propugnei-a em 1873 e era 1874, 
como não hei do defendel-a hoje ? 

O Sr. Affonso Celso : — Nem o nobre se- 
nador opinou para que intendesse o podor 
administrativo. 

■O Sr. Junqueira:—Estamos entre pessoas 
que conhecem as illaçõe; legicas da argumen- 
tação. Desdo que o nobre senador pela Bahia 
declara que o mil da lei eitá na organisação 
do pessoal da junta, e si esta formação é de 
pessoas da localidade, a contrario scnsu deve- 
mos suppòr que o bem provirá de pessoas que 
não oetej im inducnciadas pelas relações das 
localidades, e quo representem o centro.(Apoia- 
dos.) 

O Sr. Affonso Celso:—E porque não se pois 
era execução a loi na Bahia í 

O Sr. Junqueira :—Quanto a esto aparte do 
nobre senador por Minas peço licença para offe- 
recer uma excepção dilato.na. 

Eu não quero agitar esta questão do alista- 
* mente militar em relação á província da Bahia. 

Poderia fazer nm histérico completo do 
tudo isso, porque infelizmente mar/na pars fu ; 
mas não o quero ; 0 nobre senador dispense-me 
de entrar agora nesta questão. 

O qne digo, porém, é que o estado actual 
não pôde continuar. 

Na província de Minas mandou-se pòr a loi 
em execução, creio quo por iniciativa do nobre 
ex-ministro da guerra, o Sr. Affonso Ponna; 
porém apparecem essas resistências, essa guer- 
ra de mulher-s a que alludiu o nobro senador 
pelo Ceará. 

Todos sabam que as leis de recrutamento não 
são agradaveis aos povos; em toda aparte em 
que se trata de organizar um alistamonto, ha 
de haver resistência ; é sem duvida a questão 
do que o posta latino deu idéa com as pala- 
vras:—Matrêbos detestata—As mais,as esposas 
hão d1 revoltar-se sempre. 

0 Sn. Dantasi-Bss» ü a venMi. 
O Bli. JliNtiUKiiiA i-—Mas iiop isso t» guveriíO 

devo roeuar absolutainoutai Onde fica união a 
sua grande responsabilidade '! 

O governo devo omprogar os meios de aca- 
bar com essa ospeoio do revolta a que alluiliu o 
nobre senador pelo Ceará ; deve empregar para 
isso os recursos legues. 

A lei pôde não ser boa do todo, não será per- 
feita, mda sao perfeito da mão do homem ; 
mas apresento-so cousa melhor, façam-sc re- 
toques, experiências, e saia-se do vazi > ora quo 
estamos. (Muito bem \) 

O Sr. Silveira Martins entende 
quo si a alguém deve caber responsabilidade 
pela não execução da loi de 1874, do sa respon- 
sabilidade, em grande parte, participam o nobre 
senador pela Bahia o seus amigos políticos. 

Essa lei foi promulgada pelo ministério de 
que o nobre senador fez parto, ea este succe- 
deu outro que o honrado senador apoiou ; de 
1874 a 1878, anno em que subiu ao poder o par- 
tido liberal, decorreram tres para quatro annos ; 
por que em todo esse tempo não foi executada a 
lei? Por que ha de a responsabilidade de sua 
não oxocução começar em 1878, isto é, oxact i- 
mente quando começou a situação liberal? 

A causa de não ter sido executada a lei óa 
sua mesma inexquibilidade. Não ó uma loi 
igual para todos, o portanto, muito natural- 
mente se lhe tem deparado tal opposição que \ 
tolho a acção do governo. Tal ó o resultado de 
todas as leis que consagram oxcepçoes odiosas. 

Si o fim do governo é apenas encher claros de 
um exercito de 13.00.) homens, facilmente at- 
tingirá o seu intuito mediante o voluntariado ; 
mas si se trata do estabelecer uma instituição 
militar quo oíiicazmeiilc promova a defesa da 
patria nos dias de perigo, então aftirma o ori- 
dor que a lei de 1874 não conseguirá semelhante 
resultado, tornando-sc, portanto, necessário re- 
formal-a, como já por vezes tem sustentado o 
orador. 

Assim pois, é ocioso discutir quem tenha'a 
culpa de não so cumprir uma loi inexequivel e 
de que sô so podem esperar perniciosos resul- 
tados , si houver insistência em oxocutal-a. 
(Muito bem .) 

O Si*. .Tosio -VI í Vivi o :— Sr. pre- 
sidente, quasi que em cada dia temos do ap- 
plaudir umajustiça nova que nossos adversários 
fazem ao partido conservador; ó assim que 
todos os dias estão elles cedendo das idéas em 
que se achavam quando subiram ao podar o 
caminhando para os mesmos aotos quo censu- 
ravam ao partido conservador; ainda hoje po- 
demos applaudir um desses casos. 

O honrado senador pela província da Bahia, 
ox-presidente do conselho do gabinete 28 de 
Março, entende que a lei dc sorteio deve ser 
ex cutada c que o urgente executal-a. 

0 SiT. Saraiva ; — Não temos outra. 
10 Sr. João Alfredo : — Não tenho nada a 
. a dizer a esso respeito. 
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heviwUei-mo sdmoiHe psinv reclamav contra a 
injustiça que nos fez o nobre senador pela pro- 
víncia do Kio Grande do Sul, quando disso que 
a culpa da nã > exocução da loi do sorteio cabo 
mais ao partido conservador do que ao partido 
liberal. 

O Sn. SlLVBtRA Martins : —Cabe a todos 
o ou entendo (jiie não cabe a ninguém. 

O Sn. João Alfredo:—O nobre aonador refe- 
riu-se á longa vida do meu nobre collega e amigo 
senador pela Bahia como ministro da guerra, e 
disso que, si a lei doixou de ser executada, foi 
porque os conservadores não quizeram exícu- 
tal-a, referindo-se especialmente não sei a que 
facto da Bahia, que melhor do que ou pode ex- 
plicar o nobre senador ex-ministro da jus- 
ti ça. 

Mas. seja como fôr, desde que se declara que 
aos conservadores cabo alguma responsabilidade 
pela não execução da lei, c conveniente ver- 
mos o que a esse respeito se passou. 

A lei é de 1874. .. 
O Sa. Jünqukiaa :—2ôde Setembro. 
O Sr. João Alfredo ... o, portanto, muito 

depressa andou meu nobre amigo e collega, 
então ministro da guerra, expedindo o regula- 
mento em Fevereiro de 1875. (Apoiados). 

O processo da lei era longo, todos os actos 
preparatórios para o sorteio foram sondo exe- 
cutados a largos intervallos o com a pausa que 
taes actos requeriam. 

O Sr. Junqueira :—Tudo ficou preparado. 
O Sr, João Alfredo ; — Quando tudo estava 

preparado para o sorteio, o ministério 7 de 
Março retirou-se quasi em fins de Junho de 
1875, tanto que o ministério que o succedeu 
foi de25 de Junho. 

O honrado Sr. Duque do Caxias, succesíor 
no ministério da guerra do meu nobre collega 
e amigo senador pela B ihia, continuou a dar 
as me mas ordens pira que a loi se executasse ; 
mas o que aconteceu então V O sorteio tornou- 
bo desnec-ssario, porque o exercito tinha, 
quer de antigos soldados que queriam con- 
tinuar, quer de voluntários, tal numero quo a 
difficuldade do governo era desembaraçar-se do 
excesso que havia. E esse facto da abundancia 
do voluntários ainda se explica pela loi tão con- 
demnada então, e ainda agora mesmo na ooca- 
sião cm qn 1 se diz qno 6 urgente exocntal-a. 

Eis aqui, senhores, a razão por quo não se 
procedeu ao sorteio durante o governo dos con- 
servadores ; é que então não era necessário. 

O Sn. Silveira Martins : —Nem hoje é 
também. 

O Sr. João Alfredo;— Hojo não ? 
O Sr. Silveira Martins ; — 1'ara a força 

marcada na loi. 
O Sr. João Alfredo : — Hoje o quo so está 

verificando ó que não ha como obter soldados, 
quor para a marinha, quer para o exercito. 
(Apoiados.) 

Ainda ha pouco o nobre senador- pelo Paraná 
lembrou quo o ministério actual pediu autori- 

zqçgo para coutralai" wm-iuheirua, e obteYf-di 
por,(ue uíto queria executar alei do sorteio. 

Ayoi-a, pois, ha. necessidade urgente de pôr 
a loi em execução. 

Neste ponto concordo co.u o nobre senador 
pela Bahia; não executal-a seria uma falta 
muito irr qjaravei da parto do yovorno. 

Nem sei mesmo como explicar certos factos 
quo se estão dando agora cora uma freqüência 
que oatr'ora não se observava... 

0 Sr. Barros Barreto.—Uma freqüência 
suspeita. 

O Sr. João Alfredo:—Si se trata, por exem- 
plo, de uma lei necessária, como a de locação 
de serviços, collooaia em terreno completa- 
mente neutro, pedido por ambos os partidos, 
succede o que ainda ha pcucos dias notava o 
nobre senador pelo Rio do Janeiro, o facto ex- 
traordinário do não s - ter dado até hoj i regu- 
lamento para a sua execução, tendo-se passado 
tros annos. 

Si so trata de uma lei, também necessária, da 
qual não se pôde prescindir, quer para o tempo 
de paz, quer para o de guerra, vê-se que o 
governo so tem descuidado da execução da 
unict lei que temos para preencher o quadro 
do exercito, e não trata de subslituil-a por 
outra melhor. (Trocam-se diversos apar- 
tes.) 

Noto certa confusão do idéas, e quizera quo 
não houvesse segredo a respeito de providen- 
cias, de quo se falia em termos vagos, dadas 
as quaes a lei seria boa e aceitável. 

Nada se diz claramonce a este respeito. E' 
preciso entretanto, que haja franqueza, que se 
revogue ou se corrija a lei; o que não pódo 
ser, é que a declarem mà o inoxequivol, o 
não tratem de substituil-a. Esto procedimento 
do governo merece as censuras quo tem sido 
feitas. 

O Br. Correia :— Apoiado. 
O Sr. João Alfredo :—Sr. presidente, o 

mau fim, pedindo a palavra, ora mostrar que o 
partido conservador não tinha a responsabili- 
dade que algum dos nobres senadores lhe qui- 
zeram dar, pela não execução di lei do sorteio. 

'Os Srs. Sílyeira Martins e outros;— Nem 
um nem outro partido. 

O Sn. Junqueira :— O partido consorvador 
fez tudo quo pôde ; consulte-se o expediente 
official. 

A 1 hora e 50 minutos o Sr. presidente dei- 
xou a cadeira da presidência, que passou a ser 
occupada pelo Sr. vice-presidente. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
nem numero para votar-se encerrou-se a dis- 
cussão. 

DISTÚRBIOS EM S. JOSÉ DE LEONISSA B OUTRAS 
LOCALIDADES 

Seo-uiu-s ; em discussão o requerimento do Sr, 
Correia, pedindo informações sobre o estado da 
segurança publica na freguezia de S. José de 
Loonissa, município da S. Fidolis, província do 
Rio de Janeiro, esobre a solução que teve a re- 
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presentação de vários negociantes da capital da 
provinuia da Bahia pedindo asupp'essão da co- 
brança dos impostoe de importação, creados 
naquella provincia. 

O Siv Junqueiva.: —Sr. presidente, 
recordo-me de que pedi a palavra na semana 
ultima sobre este requerimento por causa da 
sua segunda parte que diz o seguinte ; 

« Que pelo ministério da fazenda se in- 
forme que solução teve a representação de 
vários negociantes da capital da provincia da 
Bahia, pedindo a suspensão da cobrança dos 
impostos de importação, creados naquella 
provincia pela respectiva assembléa legis- 
lativa. » 

Esta é a questão do dia : a dos impostos pro- 
vinciaes. 

Não poderei, e não desejo mesmo agora en- 
trar em maii.r desenvolvimento. 

Entretanto, sempre ponderarei que o orça- 
mento organizado ultimamente pela assembléa 
provincial da Bahia não foi sanccionado. 

O nobre presidente da provincia declarou que 
não o sanccionava, por conter ello impostos 
inconstitucionaes, lançados sobre o consumo 
dos generos de importação, e também porque 
entendia que a assembléa provincial não podia 
ter dividido a despeza em 12 mezes, marcando a 
quota por cada um delles. 

Não venho, Sr. presidente, fazer a apotheosè 
da assembléa provincial da Bahia ; entendo, 
porém, que aquella comparação não ó tão me- 
recedora do repudio completo que mereceram 
os seus actos. 

Quando se discutia o orçamento provincial se 
disse que não seria elle sanccionado, porque 
não continha os impostos denominados de im- 
portação e que portanto a administração ficava 
desarmada de recursos financeiros. 

Os deputados provinciaes, para obviarem este 
inconveniente lançaram sobre alguns generos 
imposição menor de que a que estava na lei 
anterior. 

E a nova lei não foi sanccionada apezar de 
decretar os recursos que se suppunham indis- 
pensáveis ! 

Pergunto eu aos nobres ministros : ó por- 
ventura este procedimento correcto e conve- 
niente em relação á assembléa provincial da 
Bahia ? A que fica reduzida essa corporação ? 
Si o orçamento provincial da Bahia não fosse 
sanccionado e ao mesmo tempo se tivesse feito 
uma convocação extraordinária da assembléa 
provincial para conhecer das razões da não 
sancçâo do presidente da provincia, eu en- 
tenderia; o contrario é reduzir a assembléa 
provincial a um papel inferior. Ella decretou 
pouco mais ou menos os impostos que já es- 
tavam decretados em leis anteriores; não in- 
novou. As leis anteriores foram sanccionadas. 
Agora decretam-se os mesmos impostos e não 
é sanccionada a lei. 0 que pensa o governo? 

Para Pernambuco toraou-se uma resolução ; 
para a Bahia o presidente tomou outra. As 
ansembléas provinciaes estão vendo os sons 
áctos nullificados. 

Senhores, em minha opinião, estamos srsi- 
atindo âs exequiasdas assembléas provinciaes. 

(Apoiados,) Uma assembléa decreta uma lei e 
manda-se suspender a execução; um presi- 
dente de provincia sancciona uma lei de orça- 
mento e depois suspende alguns de seus arti- 
gos, como si isto fosse possível; outro presi- 
dente não sancciona uma lei provinci.il por 
conter impostos inconstitucionaes e manda vi- 
gorar a lei de orçamento anterior que contém 
os mesmos impostos. 

Quem puder que acompanhe o fio deste la- 
byrintho !.. . 

Presentemente o que vejo, Sr. presidente, ó 
que as assembléas provinciaes estão riullifica- 
das, e isto em uma situação que apregoa idéas 
liberaes, que quer franquezas provinciaes, 
que quer a descentrálisação ; ó nesta situação 
que as assembléas provinciaes estão vendo 
cerceadas as suas attribuições ! 

E o que ó mais notável é que ainda mesmo 
que as assembléãs provinciaes queiram procurar 
um modus vivendi não o encontrarão. 

Aqui vê-se uma lei de orçamento não sanc- 
cionada ; alli outra que o governo manda sus- 
pender; acolá não sancciona-se uma lei, mas 
manda-se pôr em em execução outra quo conti- 
nha impostos analogos; e ao mesmo tempo 
determina-se a suspensão de uma lei de orça- 
mento sanccionada, mas somente em certos 
artigos. 

Como hão de proceder nesta balburdia as 
assembléas provinciaes ? 

Eu conjuraria o nobre senador pelo Rio 
Grande do Sul, que sempro se tem apresentado 
defensor das franquezas provinciaes, a quo 
viesse em meu auxilio, assim como veiu ha 
pouco contra mim, na questão do alistamento 
militar, o analysasse com sua voz eloqüente 
todo este procedimento, porque S. Ex. ha de 
reconhecer a justiça e a verdade do que ha 
pouco disse—que as assembléas provinciaes 
estão morrendo, não têm mais autonomia, não 
pódem fazer cousa alguma. Hão de curvar a 
oerviz, hão prestar-se ao que os presidentes 
quizerem, movendo-so ao seu aceno: será o 
cumulo da centralisação. 

E, si passar esta idóa agora aventada do 
auxilio do 10 0/o, hão do ficar reduzidas a uma 
posição ainda menos importante. 

Defendo, Sr. presidente, o procedimento da 
assembléa provinciai da Bahia, porque devo 
defender meus amigos políticos, quando esti- 
ver do seu lado a justiça. 

A assembléa provincial dá Bahia não exorbi- 
tou, porque entendeu que seguia o principio,que 
não julgava inconstitucional, entendendo que 
lhe erá possivel lançar imposto sobre o consu- 
mo dos generos importados ; e não fez mais do 
que seguir o que estava já feito na lei anterior, 
que merecera a saneção do presidente... 

O Sn. Barros Barrbto Sanccionada por 
quem ? 

O Sr. Junqueira;— Para quo o senado saiba 
quaes são estes artigos que a lei anterior, 
sanccionada sujeitava a direitos, vou ler esta 
parto da lei. São os seguintes : 

« Rapé 25 "/o sobre o valor. 
« Charutos 10$ o railheiro. 
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« Cigarros de papel pardo ou amarella 700 
réis o kilo, e de qualauer outra qualidade 
1$600. 

« Fumo picado e desfiado 600 róis, o kilo. 
« Cartxsdejogar-portuguezas 100 reis o ba- 

ralho, quaesquer outras, 200 réis. 
« Aguardente 20$ a pipa. 
« Kerozene 400 réis a lata. 
« Naphta do 400 réis a lata. 
« Polvora, volume de 12k. 400 rs, 
« Dinamito, vol. de 12 k., 400 rs. 
« Breu, vol. do 12 k., 400 rs. 
« Alcatrão, vol. do 12k., 400 rs. 
« Assuear pulverisado, crystalisado ou refi- 

nado 80 rs. o k. 
« Aniajem em peças ou era saccos, excluído 

ocanhamaço, 80 rs. o k. 
« Fazendas riscadas ou mescladas, fabricadas 

do algodão crú, 200 rs. o k. 
« Fazendas do algodão branco á imitação do 

conhecido por algodão da fabrica, 80 rs. o k 
« Cobertores o toalhas de algodão, som pello, 

excluídos os cobertores e toalhas lavradas e 
felpudas, 100rs. o k. 

, « Chapéos da feito o lã 5 0/o sobre os direitos 
geraes. 

« Chapeos de pello de seda, 1$ cada um. 
« Vinhos engarrafidos 25 rs. o litro. 
« Vinhos não engarrafados, 40 rs. o litro. 
« Champagno o outros espumosos, 200 rs. o 

litro. 
« Cognac e aguardente em geral, 60 rs. o 

tro. 
«Cerveja, 30rs. o litro. 
« Genebra e licores, 30 rs. o litro. 
« Fogos da China (triques) 200 rs. o k. 
« Fogos de qualquer outra qualidade, 500 rs. 

o k. 
« Óleos ou azeites estrangeires, menos os 

modicinaos, 30 rs. o litro. 
« Fono ou quaesquer — hervas seccas, para 

forragem, 800 rs.,por firdode 100 k. 
« Farello, 50 rs. por sacco. 
« L"gumes, cereaes frescos ou seccos, a ex- 

cepção do trigo e do arroz com casca, 5 rs. o k. 
« Vinagre. 50 rs. o litro. 
« Sabão, 30 rs. o k. » 
Quasi tudo pela lei anterior pagava direito. 
Portanto não se diga que a assembléa pro- 

vincial da Bahia faz ago"a cousa nova ; não 
innova, não fez mais do que reproduzir os im- 
postos creados pela lei anterior. 

O Sn. Silveira da Motta:—Quem sanccio- 
nou esta lei ? 

O Sr. Barros Barreto :—Foi o nobre presi- 
dente de cons lho que mandou agora suspender 
a leide Pernambuco. 

O Sr. Junqueira ; — Tenho aqui as instruc- 
ções expedid is pelo prosidente da província da 
Bahia, o.n data do 12 de Agosto do anno pas- 
sado, nas quaes se lê, por exemplo o seguinte : 

« Art. 22. Todo rapé que dos portos estran- 
geiros ou de qu dquer outro do Império fôr 
despachado na alfandega para consumo pagará 
o imposto d; 25 0/o sobre seu valor calculado 
pelo que constar do despacho geral.» 

São instruoções provinciaes pari cobrança 
destes impostos na alfandega, instrucçõea ex- 

pedidas pela presidência da província como 
quaesquer outras. 

A assembléa provincial da Bahia agora não 
fez _mais do que estabelecer os mesmos prin- 
cípios ; mas corn grande diüerença em favor do 
publico, pois que em muitos artigos reduziu o 
imposto de 10 a 6 0/0, isentando as matérias 
primas para fabricas e os generos destinados á 
alimentação. 

De modo que, Sr. presidente, sob esse as- 
pecto o orçamento não sanccionado agora e 
muito mais conveniente, de muito mais van- 
tagem para o publico do que o orçamento an- 
terior. 

No entretanto não foi sanccionado ; o man- 
da-se pôr em execução o orçamento passado, 
depois de não se ter sanccionado uma lei pro- 
rogativa deste orçamento. 

Ora o orçamento mandado pôr em vigor, 
continha também impostos de importação ; e 
como ó que o governo deixa que elle se execute, 
quando manda o presidente de Pernambuco 
suspender por inconstitucional, por conter 
estas impostos, a lei do orçaminto dessa pro- 
vincia, o eBe apenas suspendeu alguns artigos, 
o que não é regular ? 

O commercio da Bahia ou grande parte delle 
já reclamou contra estes impo tos antigos, man- 
dados vigorar em substituição da lei nova. 

Parece que nesta questão o governo não pôde 
ter dous procedimentos. O nobre pr-sidente 
do conselho disse que, em conseqüência das 
reclamações do commercio de P rnambuco, 
mandou suspender a lei daquella província, 
que ficou privada de obter os recursos cora que 
contava. Este exemplo ha de ser seguido em 
outras províncias. 

Muita gente pensa que esta qu stão proveiu 
de se ter mandado suspender a lei provincial 
do Pernambuco, que este foi o inicio da ques- 
tão. Eu penso o contrario. Pelas informações 
que tenho toda esta questão que se tem levan- 
tado a respeito de impostos, que obrigrou o 
governo a apresentar um additivo creando 
Í0o/o aidicionaea para com elles soccorreras 
províncias tudo isto provém de não se ter sanc- 
cionado a novíssima lei do orçamento da pro- 
víncia da Bahia. 

Chegando a noticia ás outras províncias, o 
commercio de Pernambuco, muito atilada, com- 
prehendeu immediatamente que, si se puzesse 
em execução os impo-tos de consumo alli, sobre 
os generos estrangeiros de importação, elle não 
ficaria em melhor pé, porque os generos seriam 
conduzidos pera a Bahia, despachados e levados 
depois para Pernambuco, prejudicando os ne- 
gociantes do Recife, porque estes generos en- 
travara na província pagando 10 "/o menos, o 
que não ó pouco. 

Ahi ó que está a origem da questão : 
O Sr. João Alfredo : — E acrescente os 

telegrammas que daqui foram ; estas invenções 
de revolução que nunca houve. 

O Sr. Junqueira:—Foi dahi, Sr. presidente, 
que veiu toda a questão, foi de não se ter sanc- 
cionado a lói novíssima do orçamento da Bahia, 
que, não digo, que seja uma obra prima, que 
deixe de ler defeitos, mas que contém em suas 



221 ANNAES DO SENADO 

disposições geraes muitas providencias conve- 
nientes. 

O Sr. Correia : —Apoiado. 
O Sr. Junqueira : — E entretanto estas me- 

didas foram suspensas, e o publico deixou de 
aproveitar os benefícios que lhe adviriam da 
execução destas provid meias, que não foram 
postas em pratica, somente porque havia nesta 
lei os mesmos impostos que no orçamento an- 
terior, com a differença de qíie os impostos eram 
eliminados nos artigos relativos á matéria 
prima, para machinismos e generos d® alimen- 
tação. 

No entretanto foi este orçamento que se poz 
de lado para se mandar vigorar um orçamento 
mais oneroso ! 

Ora, isto realmente é desanimador. Como é 
que as províncias hão cuidar de si e os depu- 
tados provinciaes hão de tomar interesse pelos 
negocios públicos, si virem seus aotos bur- 
lados ? 

Pois os nobres senadores não estão vendo que 
essa lei da assembléa provincial da Bahia,assim 
devolvida nos últimos dias, devia trazer como 
conseqüência inevitável a prorogação da m sma 
assembléa, aflm de tomar em consideração as 
razões e não saneção do illustre presidente e 
adoptar uma resolução no sentido dos inte- 
ress -s da província ? Mas não se fez ; a assem- 
bléa fechou-se ; a lei não foi sanccionada e o 
governo disse : 

« Eu sou quem sou ; ego sum qui sííot,mando 
continuar a vigorar o orçamento passado.» 

E entretanto se diz que o progranima da si- 
tuação óa autonomia das províncias, a deacen- 
tralisação administrativa, etc. ; e quando se 
trata da pratica, o que se vê ? 

As assombléas provinciaes de Bernambuco e 
da Bahia nullificadas completamente. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Ris non 
verba. 

O Sr. Junqueira ; —Eu faço justiça ás boas 
intenções do illustre administrador da pro- 
víncia da Bahia ; ó um cididão multo conhe- 
cido, muito illustrado e de caracter elevado; 

> mas S. Ex., não sei porque ; tomou-se desde 
principio do um sentimento de suspeita contra 
a assembléa provincial. 

O Sr. Leão Velloso :—Não apoiado. 
O Sr. Junqueira— Não sei si por ter a as- 

assembléa provincial em seu seio uma maioria 
conservadora. Faço justiça a S. Ex., ' mas 
creio que, vistas as cousas com imparcialidade, 
S. Ex. devia tamlem fazer justiça á assembléa. 

Não digo que a assembléa provincial da Bahia 
seja impeccavel ; mas nessa questão do impos- 
tos do consumo não era merecedora do um re- 
pudio tão formal. Parece, pois, que houve algu- 
ma cousa que indispoz o nobre presidente da 
província com a assembléa ; o resultado foi que 
o serviço publico soffreu imm nsamente, e o 
nobre ministro do imp"rio que está premnto, o 
em cuja cordura o illustração confio, podia 
dizer-nos si se devia ou não convocar a assem- 
bléa provincial da Bahia. 

Ella fechou-se justamente quando o presi- 
dente não sanccionou oorçemento ; e, si as as- 

sembléas devem assim ser nullificadas, nesse 
caso melhor é que sejam dissolvidas, porque 
um semelhante acto de repulsa de um orça- 
mento, e sem prorogar ou convocar uma as- 
sembléa para deliberar em vista das razões 
de não saneção eqüivale á uma dissolução. 

Assim, pois, de jejo saber do nobre ministro 
do império si se convoca ou não a assembléa 
provincial da Bahia para tomar conhecimento 
do orçamento devolvido e adoptar providencias 
sobre a cobrança dos impostos. 

Sr. presidente, em todos oi ramos mais inte- 
ressantes do serviço publico estamos ficando no 
ar, no vácuo. Em relação ás finanças, V. Ex. vê 
que lodosos annos vai crescendo a divida. Em 
relação á questão do alistamento militar ainda 
nada existe. Em relação ás assembléas pro- 
vinciaes, ellas ficara sem meios para occorrcr 
ás d 'spezas publicas o vão cahir na bancarrota: 
todos os serviços mais sérios decahom ; mas 
outros vão no caminho vertiginoso e para ossos 
não ha mãos a medir ; vão sempre crescendo; 
entretanto que os que interessam á estabilidade, 
á ordem e ao desenvolvimento gradual do paiz, 
esses vão sendo postos do parte. 

Voto, portanto, pelo requerimento do nobre 
senador pelo Paraná, porque desejo sabor que 
solução teve a representação dos negociantes 
da provincia da Bahii que se reclamaram contra 
a execução do orçamento anterior, contando cs 
mesmos impostos d i lei não sanccionada, porque 
vejo que o resultado será dar-se o espectaculo 
da provincia da B ihia ficar sem lei alguma de 
orçamento, nem a presente, nem a passada. 

O Sr; Fernandes da Cunha dá um aparto. 
O Sn.Junqueira;—Diz be.n o nobre senador, 

antigamente, naquelles tempos ferrenhos, re- 
trogradas, quando um presidente adiava a as- 
sembléa provincial, era negocio de alta inda- 
gação por parte do governo ; o o nobre senador 
pelo Bahia, muito digno ex-presidente do con- 
selho do ministério 28 de Março, adiando a 
assembléa do Piauhy pari fazer a mudança da 
capital, teve de justificar detidamente seu»acto. 
Eu proprio quando presidente da mesma provín- 
cia,adiando a assembléa por motivos pónderosos, 
tive de justificar meu acto tres ou quatro vezes; 
e então o honrado Marquez de Olinda, mandou- 
me uns poucos do avisos, perguntando quaesos 
motivos que eu tivera pára adiar a assembléa. 
Hoje, porém, não ha nada disso ; as províncias 
ficam era completa ausência do leis de orça- 
mento o nenhama providencia ha: si dessa fôrma 
ó que se quer regenerar as províncias, ó essa 
uma reg neração que não entendo. 

Faço o melhor conceito do nobre presidente 
do conselho e accrescento que S. Ex. ha de os- 
t ir magoado cora a direcção que têm tomado 
os negocios relativos ás finanças provinciaes ; 
e eu pediria ao nobre ministro que estudasse 
uma forma de acabar com tudo isso, não com 
remédios passageiros o empíricos,mas com uma 
certa reforma, com caracter do generalidade, 
que sirva para todas as províncias. 

0 nobre presidente do conselho ha do 
mandar fazer a respeito da provincia da Bahia 
o mesmo que fez para a provincia de Pornams 
buco ; entretanto, até a decretação do novos 
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remedios, a Bahia ficará sem poder fazer suas 
dep jzas ; o não so convocando a assembica 
provincial para deliberar a respeito, como se 
hão de alli executar os serviços públicos ? 

Limito-me, pois, a estas observações feitas 
ex abundantia cordis, porque realmente vemos 
que as assembléas provinciaes estão sendo 
nullilicadas, e que estamos immersos em um 
grande e verdadeiro cháos. {Muito bem !) 

O Sr, Oorreia, ; — O requerimento 
cm discu são contém duas partas : na primeira 
solicita-se informações do ministério da justiça 
sobre o estado de segurança publica na fre- 
gueziadeS. José de Leonissa, município de 
S. Fidelis, província do Rio de Janeiro. 

Esta porto do meu requerimento trouxe á 
imprensa o illustre presidente dessa província. 
S. Ex. reconhece que não lhe fiz positivamente 
nenhuma accusaçã). Realmente nas pala- 
vras com que justifiquei essa parte do reque- 
rimento nem censuras ha quanto mais accusa- 
ção ao illustre presidente do Rio de Janeiro. 

Leio, porém, era sua publicação estas pala- 
vras ; « O que posso afflrmar ó que ainda não 
chegou ao meu conhecimento um facto crimi- 
noso a respeito do qual não desse immediata- 
mente as necessárias providencias, de accordo 
com o distincto chefe do policia, incansável no 
desempenho de seus deveres. » 

Esta affirmação do illustre presidente da pro- 
víncia do Rio do Janeiro—dq que não chegou a 
seu conhecimento nenhum f icto criminoso a res- 
peito do qualnão desse immediatasprovidencias, 
leva-mo agora a louvar S. Ex. Desejo que esto 
procedimento seja seguido por todos os presi- 
dentes do província ; que todos estejam vigi- 
lantes para que sejam legalmente reprimidos 
os crimes que se estão dando com tanta fre- 
qüência. 

Explicado assim o meu pensamento em re- 
lação ao presidente da província do Rio de 
Janeiro, o manifestada a esperança em que 
estou do que os crimes que so têm perpe- 
trado na província hão de ser devidamente 
punidos, passo á outra parte do meu reque- 
rimento que, além do ser em si mesma im- 
portante, ó de actualidade. 

As maiores difficuldades do ministério na 
administração interna têm vindo das factos 
a que a segunda parte do meu requerimento se 
refere. 

Havia a assomblóa provincial de Pernambuco 
votado uma lei de orçamento, com impostos 
de importação, que de longa data figuram 
na legislação da província. Sanccionada esta 
lei o commercio agita-se; ha reuniões so- 
lemnes , o telegrapho trabalha , e o governo 
som detença ordena ao presidente da provín- 
cia que suspenda parto dessa lei relativa a 
certos impostos; ordem d ida era termos tão 
vagos, que o presidente da província não pôde 
executal-a d ■ uma vez. Expediu uma primeira 
portaria, suspendendo parto da lei do orçamento, 
o teve de expedir outra depois para comple- 
tar a primeira. 

Além da ordem para suspensão da lei, na 
parle relativa aos impostos de importação, outra 

v. iv,-29 

foi dada ao presidente para a convocação ex- 
traordinária da assemblêa provincial. 

O que de tudo resultou ? 
Na Bahia ha impostos da mesma natureza 

que os suspensos em Pernambuco, por ordem do 
governo. 

O presidente da província não saneciom o 
projeoto de lei do orçamento, e que manda vigo- 
rar a anterior que contém os mesmos impostos 
aggravados. 

O Sn. Dantas;—Fez por sua parte o que 
devia. 

O Sr. Correia:—Ora o que tinham natural- 
mente que fazer os commerciautes da Bahia? 

Disseram : si estes impostos não podem ser 
cobrados em Pernambuco, como poderão ser 
na Bahia ? 

Formularam o seu requerimento neste sen- 
tido ; e eu esperava que o governo já estivesse 
habilitado para dizer—qual o despacho pro- 
ferido. 

Note-se, porém, que suspensa por ordem do 
governo a cobrança dos impostos de importação 
decretados em Pernambuco, ordena-se que se 
convoque extraordinariamente a assemblêa 
provincial. 

Na Bahia o presidente não sancciona a lei ; 
mas não ha ordem para essa convocação. 

A assemblêa geral não pôde tomar conheci- 
mento da lei da Bahia, .. 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
—Peço a palavra. 

O Sr. Correia:—... porque a assemblêa 
provincial ainda não disse a ultima palavra ; 
a lei tem de ser sujeita á nova discussão para 
a assemblêa decidir si conforma-se com as 
razões da não smeção do presidente, ou si 
devolve a lei por dous terços do votos. Trata-se 
de uma lei annua, e a necessidade da convo- 
cação extraordinária parece manifesta. 

Não comprehendo bom estas'cousas. ■ 
Em Pernambuco, porque se suspendeu por 

ordem do governo certa disposição da lei sinc- 
cionada pelo presidente, e em execução, man- 
dou-se convocar a assemblêa provincial extra- 
ordinariamente; na Bahia, onde se dá o caso 
previsto pelo acto addicional da assemblêa pro- 
nunciar-se sobre as razões da não saneção, está 
se deixando decorrer o anno financeiro sem que 
isto se cumpra ; resultando dahi a annullaçSo 
de um recurso constitucional. 

Pedem os negociantes da Bahia a suspensão 
da lei em vigor. 

O gov;rno não pode negar a providencia que 
em caso semelhante não recusou aos de Per- 
nambuco. Então leremos a covocação extraor- 
dinária da assemblêa provincial da Bahia. 

O Sr. Junqbira ;— E' corolário. 
O Sr. Correia :— Não é possível que, sus- 

pendendo o governo os impostos de importa- 
ção de Pernambuco, e mandando convocar ex- 
traordinariamente aasssembléa provincial, não 
proceda do mesmo modo a respeito da Bahia. 
Aquillo que se deveria fazer para cumprimen- 
to do acto addicional, prorogando a assemblêa, 
que estava reunida, para resolver sobre as ra- 



226 ANNAES DO SENADO 

zões de não sancção, não se fez ; agora, quando 
se suspenderem os impostos, porque creio que 
o governo para praticar o aclo não espera que 
haja agitação na Bahia, teremos então, depois 
desse acto contrario á lei constitucional do 
1834, a convocação extraordinari i que se tem 
recusado para observância do acto addicional. 

Os resultados, porém, do acto discricionário 
do governo suspendendo parto de uma lei provin- 
cial nãó pararam no que acabo de expor ; houve 
necessidade de acudir á província de Pernam- 
buco com os meios que deixou do ter pela falta 
de cobrança dos impostos por ella decretados : 
e lembrou-se o governo de uma medida que,devo 
dizel-o aos nobres ministros, não vejo que possa 
transitar nesta casa... 

O Sr, Jaguaiube :—Apoiado. 
O Sr. Correia : —... a de cobrarem-se 

10 0/o sobro os impostos de importação. 
O Sr.Visconde de Paranagua (presidente do 

conselho): — Os 10 ./0 rãe addicionaes, o que 
dá era resultado 1, 1/2 e 3 o/0, confirme ; ó 
uma quantia minima. 

O Sr. Correia: —A questão assim exposta 
reduz o ônus do contribuinte, mas não altera a 
natureza damelida. 

O Sa. Visconde de Paranagua'(presitleníe 
do conselho):—Posso asssverar a V. Ex. que 
Pernambuco, Maranhão e Bahia, não só não 
repugnam, mis applaudem o procedimento do 
governo. 

O Sr. João Alfredo:—O que ? 
O Sr. Visconde de Paranagua' (presidente 

do conselho) : — Tenho aqui tolegrammas do 
commeroio de Pernanbuco. 

O Sr. João Alfredo ;— V. Ex. examine 
bom essas questões, não esteja tomando infor- 
mações de fontes suspeitas. 

O Sr. Visconde de Paranagua' (presidente 
do conselho) :— E' do commorcio de Per- 
nambuco. 

O Sr. Correia :—O nobre presidente do 
, conselho sabe também que o centro do com- 

mercio e lavoura nesta côrte resolveu lançir na 
acta do sua sessão ura protesto contra a medi- 
da do governo ; sabe que a assembléa provin- 
cial do Rio de Janeiro votou hontem que se 
nomeasse uma commissão para redigir uma 
representação contra o mismo acto, e agora 
digo a S. Ex. que a praça commeroial do 
Pará acabade expedir telegr.unma á doputação 
da província contra essa medida. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :— E a de Pernambuco a fa- 
vor. 

O Sr. JoÃo Alfredo :—O que ó mau è ha- 
ver essa lota entre as províncias. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) :— O que ó mau é a retaliação. 

O Sr. João Alfredo :—Quem está retali- 
ando ? 

O Sr. Viisconde nz Paranaguá (prasidente 
do conselho) :—Retaliação das províncias. 

O Sr. Junqueira :—Si fosse uma lutado 
innocente como a do alecrim e da man- 
gerona... 

O Sr. João Alfredo :—Ou da rosa branca 
ou da rosa encarnada... 

O Sr. Correia;—Essa me lida o governo 
só a pôde obter da camara dos deputados por 
meio de uma questão de confiança posta em 
terreno em qu i não devia sel-o. 

O Sr, Visconde de Paranaguá (presidente 
do con-olho):—O que ó preciso ó uma provi- 
dencia. 

O Sr. Correia:— Ist) vai indispondo os 
animes contra as questões de confiança, desde 
que ellas são meio, não para o governo fazer 
prevalecer as boas e sans doutrinas, mas para 
impor medidas como essa em conseqüência de 
actos diotatoriaesque pratica. 

A medida é com eífoito injusta em seu faudi- 
mento, desigual na sua apparente igualdade, n 
completamente injustificável pelo lado da con- 
stitucionalidade. 

O Sn. Fernandes da Cunha:—Essa ó a razão 
mais fraca  

O Sr. Correia :—O systeraa do acto addicio- 
nal para que as províncias possam por si mes- 
mas prover a seus negocies, desapparoee. Em 
vez do regularem as despezas conforme os seus 
meios, as irão regul mdo pelos subsídios que re- 
ceberem do cofre gorai. 

Mas o cofre geral por quanto tempo poderá 
fornecer este recurso ! 

Trati-sed; um avultado imposto quo não foi 
devidamente estudado, proposto em um additivo 
do orçamento sem maior averiguação. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidenta 
do conselho) :—Ainda temos 3a discusíão, e 
disso mesmo que poderia haver uma forma 
mais conciliatória. 

O Sr. Correia :— Antecipo algumas obser- 
vações sobre a medida proposta, não porque de- 
sejo já enterreirar a discussão, mas unicamen- 
te para em tempo chamar a attenção do gover- 
no para tal melida, afim de que não venha nem 
collocir-so, nem collocar-nos em difflculd ades ; 
o que de outra fôrma não poderá evitar. 

O nobre presidente do conselho apartou-se 
do principio da legalidade, tomando o arbítrio, 
que o acto addicional não confere, de suspen- 
der, o em parte, uma lei provincial. 

Veja o nobre presidente do conselho que 
serie de consequenciae infelizes têm provindo 
do seu acto ; o principio da legalidade oífondida 
está se vingando da offensa ; uma medida trou- 
xe outra: a primeira dictatorial, a segunda in- 
justa, inadmi-sivel... 

O Sr. Jaguaribe; — Abyssus ahyssum in- 
vocai. 

0 Sr. Correia:—E si neste caminho as cou- 
sas continuarem, caberá ao partido liberal a 
gloria de haver collocado a i províncias sob um 
regimen não cogitado, nem pelos autores da 
Constituição o muito menos pelo legislador re- 
formista do 1834. 

O Sr. Silveira Martins:— Menos essa. 
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O Sn. Corrkia:—Si não ó o partido liberal 
ipio está yoyornando, modificarei. 

O Sr. Silveira Martins:— Isto o mal chro- 
nico, que reclama reforma sempre. 

O Sr. Correia:— Nem a medida se coaduna 
com o prograrama do nobre presidente do con- 
selho. S. Ex. promeltou ura estudo demorado, 
refleotido, sobre a melhor distribuição da ronda 
geral, provincial e municipal. Nomeou já uma 
commissão para disto incumbir-se ; porém, 
prejulgou a matéria, e prejulgou-a do modo 
inconveniente. 

Não haverá mais que cuidar em melhor di- 
visão de rondas, si a medida que, por um voto 
do confhnça obteve o governo da camara 
dos deputados, converter-se em lei do Es- 
tado. 

São ligeiras considerações que cabem perfei- 
tamente na matéria do requerimento. O as- 
sumpto reclama maior desenvolvimento ; mas 
0 nobre ministro do império pediu a palavn, e 
devo terminar para que S. Ex. possa ainda 
hoje dir as informações que deseja. 

O Si*. Leílo "Vello.so {ministro do 
império)'.—Sr. presidente, agradeço ao nobre 
senador pelo Paraná a generosidade com que 
deixou-mo quatro minutos para responder... 

O Sr. Correia;—V. Ex. tem o tempo que 
quizer. Polo regimento pôde fallar tanto 
quanto julgar preciso. 

O Sr. Leão Veu.oso {ministro do império)-. 
—A sessão não vai até ás 3 horas e não desejo 
abusar da paciência dos poucos Srs. senadores 
que ainda estão na casa. Portanto, limitar- 
ine-ci a defender o procedimento do presi- 
dente d i Bahia, tão acremente censurado peloi 
nobres senadores da rainha província o pelo 
1 'araná. 

O Sr. Junqueira : —Não diga—ucremenle ; 
apresentei algumas considerações o até fiz 
justiça a esse illustre presidente. 

O Sr. Leão Vki.i.o.so {ministro do império): 
—Pois então soja—energicamente. 

ü Sr. Silveira da Moita : —Docemente. 
{Ii'SO.) 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império): 
—Mas não procedo a censura, porque estou 
corto do que, si o proprio nobre smador pela 
província da Ilahia estivesse collocado na po- 
sição do Sr. Pedro Luiz, não sirrccionaria o 
projecto do orçamento que foi submettido a sua 
saneção ; seria preciso, para fazer o contrario, 
não compenetrar-se da sua responsabilidade 
como governo, o ficar privado dos meios de 
proseguir na administração. {Apoiados.) 

O illustrado presidente da Bahia, Sr. presi- 
dente, procedeu correclamente ; procurou, por 
todos os meios ao seu alcance, chegar a um 
accôrdo com a as-embtóa provincial, afim do 
ser votado um orçamento que não impedisse 
a marcha da administração. 

O Sr. JÚNQUEru ; — Porque não prorogou 
a aésemblóa ? 

O Sr. Leão Velloso {ministro do impé- 
rio) :—E'outra questão. 

Mas, depois do perto de quatro inozoi de 
sessão, a assembléa provincial subraettou ao 
presidente o orçamento qu; o senado conhece. 
Esto orçamento não foi sanccionado ; oa nobres 
sinadores conhecem todas as razões da não 
sincção ; mas além dessas razões, poço licença 
ao senado para ler o officio com que o presi- 
dente da Bahia comrnunicou ao governo a sua 
deliberação. 

Deste officio ver-se-á que não foram somente 
as razões do constitucionalidade que o levaram 
a não sanccionar a lei ; razões aliás das quaes 
não podia apartar-se, desde que tinha, era do- 
cumento official, na qualidade do ministro do 
estrangeiros, manifestado opiniões contrarias 
a tacs impostos. {Apoiados.) 

O Sr. Junqueira ;—Eu me referia súmente á 
questão constitucional. 

O Sr. Leão Velloso {ministro do império) : 
—Eis o que ao governo comrnunicou o presi- 
dente da Bahia {lê): 

« Illm. e Exm. Sr. — Com officio do 1° se- 
cretario da assembléa legislativa provincial, 
datado de 31 de Julho proximo passado foi-me 
presente a lei decretando a receita o despeza 
da província para o oxeroicio de 1882 a 1883. 

« Passei a examinar minuciosamente a re- 
ferida lei, e vendo nella cerceadas as attribui- 
ções do poder executivo, reconheci a impossi- 
bilidade de sanccional-a ; porquanto a assem- 
bléa provincial não se limitou a decretar, es- 
tendeu-se a distribuir as verbas da despeza, 
determinando o modo por que a presidência 
devia proceder ; dividiu-as cm prestações men- 
saes ; o obrigou o governo a não se afastar desse 
regimen que lhe rmpuzora (arts. 8 e 35). Além 
disto gravou com excessivos direitos quasi todos 
os gonoros de importação com grande prejuízo 
do commorcio o do consumidor, o bem assim osl 
do producção do paiz, principalmente o fumo e 
seus preparados que fazem um dos melhores 
ramos do industria do paiz, isentando inteira- 
mente o assucu-. Autorizou diversas favores a 
devedores da província, e negou á presidência 
a faculdade de fazer quaesquer transacções, 
não se lembrando do seu estado financeiro, li- 
mitando-se a conceder-lhe a omissão do apóli- 
ces para certos e determinados casos (art. 3o) 
isto mesmo no nono mez do exercício, depois 
de esgotadas as verbas o ofiectuadoa os estornos 
de umas para outras (art. 4o). 

« Com tal orçamento era impossível admi- 
nistrar qualquer província, quanto mais esta 
que, ha muito tempo, luta com difficuldades 
para occorrer ás despezas :i que está obrigada 
com obras autorizadas e em andamento por con- 
tratos, alguns dos quaes onerosos, o a cujo 
cumprimento não se pode esquivar. 

« Por estas considerações resolvi, cm data de. 
8 do corrente, devolver á assembléa legislativa 
provinciil a lei do orçamento, por julgal-a in- 
constitucional o prejudicial aos interesses da 
província, adduzindo as razões exaradas no 
Diário da Bahia, cujo exemplar V. Ex. por- 
mittirá que ann xe a este officio, no qual se 
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aclia também publicada ã sobredita lei, man- J 
dando, por acto de hontem, em vista do disposto ! 
no aviso da 15 de Novembro de 1836, vigorar 
para o corrente exercício o orçamento de 1881 
—1882. 

« O que tenho a honra de participara V. 
Ex., como me cumpre.» 

Ora, diante de um orçamento, como este, 
acredito que nenhum dos nobres senadores que 
têm levantado censuras ao presidente da 
Bahia, deixaria de proceder como elle pro- 
cedeu. 

O Sr. Junqueira :—Mas eu convocaria a 
assembléa provincial agora. Tenha certeza 
disso. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império)-. 
—O nobre senador perguntou, e nisso insistia 
por muitas vezes, si teria ou não de ser.convo- 
cada a assembléa provincial. 

O governo imperial deixou a solução dessa 
questão ao critério do presidente da província, 
e estou certo que elle opportunamente a resol- 
verá da maneira mais conveniente aos inte- 
resses da causa publica. 

Os nobres senadores, em nome das franque- 
zas provinciaes, levantaram fortes censuras 
contra a idéa iniciada na outra camara do im- 
posto addicienal para occorrer ao vácuo que na 
receita provincial ha de deixar a suspensão dos 
impostos. Si a solução adoptada fosse definitiva, 
si fosse esse um regimen a estabelecer perma- 
nentemente, eu não duvidaria concordar com 
os honrados senadores ; mas devem SS. EEx. 
convencer-se, porque esta é â verdade, de que 
a idéa lembrada não é senão um mero r 'curso 
com o caracter de opportunidade para oocorrer 
ás difficuldades do momento, até que as assem- 
bléas provinciaes,reunindo-se, adoptem medidas 
consentaneas para entrarem no regimen consti- 
tucional de harmonia com os interesses geraes 
do paiz. 

O Sr. Fernandes da Cunha : —A questão ó 
de princípios, e os interesses não prevalecem 
sobre princípios constitucionaes. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império): 
, Não ha, senhores, desconhecer que a situação 

creádi pelas assembléas provinciaes, estabe- 
lecendo impostos de importação, não podia con- 
tinuar ; e o certo é que, como já foi dito era 
aparte pelo nobre presidente do conselho,o com- 
morcio de Pernambuco applaude a deliberação 
tomada pelo governo. 

O senado me ha do permittir que eu leia o 
telegramma, que S. Ex. acaba de receber, o ó 
concebido nestes termos (lê) : 

« A commissão do commercio apresenta a 
V. Ex. um voto de louvor e gratidão pela alti- 
tude enérgica de dedicação e zelo em prol dos- 
verdadeiros interesses do paiz manifestada polo 
governo, sentindo profundamente que alguns 
Srs. deputados de Pernambuco discrepassem 
dos legitimps interesses de sua província por 
mal entendidas conveniências de partido, collo- 
cando-se assim em diametral opposição aos ver- 
dadeiros interesses da provincia que devera re- 
presentar.» 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império)-. 
—Limito-me a estas considerações porque,como 
disse, está dada a hora ; e o meu principal in- 
tuito era não deixar passar sem esclarecimento 
e defesa as censura levantadas contra o proce- 
dimento do digno presidente da Bahia. 

Tenho concluído (Muito bem !) 
Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sn. Vice-Presidbntb declarou que ia oíü- 

ciar-se ao governo, pelo ministério do império, 
pedindo a designação da hora e logar em que 
Sua Magestade o Imperador se dignará de re- 
ceber uma deputaçâo do senado, que tem de 
comprimentar ao mesmo Augusto Senhor no 
dia 7 do corrente mez, por ser o do annivsrsario 
da independência do império. 

Em seguida foram sorteados pára a dita de- 
putaçâo os Srs. Christiano Ottoni, Octaviano, 
Visconde de Bom Retiro, Luiz Felippe, Barros 
Barreto, Barão da Laguna, Junqueira, Diniz, 
Martinho Campos, Affonso Celso, Viriato do 
Medeiros, Ribeiro da Luz, Luiz Carlos e Saraiva. 

O Sr. Vice-Presidente deu para ordem do 
dia 4 : 

1* parle (atd 1 hora da tarde) 

Votação das matérias cuja discussão ficou 
encerrada. 

Continuação da 2a discussão da proposição 
da camara dos deputados, n. 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposições da lei 
n. 3029, do 9 do Janeiro de 1881. 

2-<- parte (d 1 hora ou antes, até às 3) 

Continuação da 3a discussão da proposição da 
mesma camara, n. 221, de 1879, relativa ás so- 
ciedades anonymas. 

Biparte ( ds 2 horas ou antes, até ás 4) 

Continuação da 2a discussão do orçamento 
das despezas do ministério da agricultura no 
exerciciodo 1882—1883. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas c 5 minutos 
da tarde. 

■J "^ sesssío 

EM 4 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Coíegipe 
SUMMARIO. — Parocor.— piumkiísa paiite da ordbv do dia. 

—Votaçao da maioria oncorrada.—A lei do 9 do Janeiro 
do 1^81. Votação> art. Io o seus §3.—Discussão do 
arl. 2°.—Ubsorvaçoos dos Srs. José Donifacio o pre- 
sidenta.— Emenda. Discurso do Sr. José Bonifácio. 
— Adiamento. — secunda parte da ordem do dia. — 
Sociedades anonymas. Discurso do Sr. Josó Bonifácio. 
—Adiamoulo.— terceira parte da ordem do dia —Or- 
çamento do niinislorio da agricultura.—Emendas. Dis- 
curso do Sr. Viriato do Ale loiros. 

Ais 11 horas da manhã fez-se a chamada, é 
acharam-se presentes 32 Srs. senadores, a saber: 
Barão do Cotogipo,' Cruz Machado, Barão de 
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Mamanguipe, Godoy, Leitão da Cunha, Jun- 
queira, Chiohorro, Jo?é Bonifácio, Barro-i Bar- 
reto, Paula Pessoa, Antã), Cistro Carreira, 
Saraiva, Meira do Vascoacellos, Visconde de 
Abaeté, Dantas, Correia, Viriato de Medeiros, 
Barão de Maroim, Diniz, Fausto de Aguiir, 
Lecão Velloso, Octaviano, Ribeiro da Luz, Ja- 
guaribe, Barão da Laguna, de Lamaro, Cunha 
e Figueiredo, Luiz Carlos, Paes de Mendonça, 
Christiano Ottoni e Affonso Celso. 

Deixaram de comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Uchòa Cavalcanti, Barão de 
Souza Queiroz, Diogo Velho, Silveira Lobo, 
Carrão, Fernandes da Cunha,Silveira da Motta, 
Vieira da Silva, Visconde do Muritiba, Visconde 
de Nictheroy o Visconde do Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Lou-so a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram, depois do aborta a sessão, os 
Srs. Conde de Baependy, Martinho Campos, 
Luiz Felippe, Visconde de Paranaguá, Vis- 
conde de Bom Retiro, Visconde de Jaguary, 
Lafayette, Franco de Sá, Nunes Gonçalves, Sil- 
veira Martins, Henrique d'Ávila, Sinimbii e 
João Alfredo. 

O Sr. Io Secretario declarou que não havia 
expediente. 

O Sr. 2" Secretario leu o seguinte 

Parecer 

A commissão de i onstituição, a quem foi 
presente o officio do Sr. senador Barão de Souza 
Queiroz, no qual comraunica que por incom- 
modos de saúde deixa de comparecer ás sessões 
do senado, o pede permissão para retirar-se 
para sua província, ó de p:i^ecer que se lhe 
conceda licença na fôrma dos estylos. 

Sala das commissões em 2 do Setembro de 
1882.— Conda de Baependy.— J. A. Corrêa 
de Oliveira.— J. L. V. C. de Sinimbú. 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem 
dos trabalhos 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO 

Votou-se e foi approvado o requerimento do 
Sr. Jaguaribe, cuja discussão ficou encerrada 
na sessão anterior. 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2a discussão do art. 1° da pro- 
posição n. 78, do corrente anno, alterando al- 
gumas das disposições da lei n. 3029 do 9 de 
Janeiro do 1881, comas emendas oíferecidas. 

Não havendo quem pedisse a palavra encer- 
rou-so a discussão. 

O Sr. José Bonifácio obtendo a palavra 
pela ordem, requereu verbalmente que a vota- 
ção fosso feita por partos. 

Sendo apoiado o requerimento, o Sr. presi- 
dente procedeu á votação por partei. 

Foi approvado o art.Io com o § 1° e ns. I e II 
deste paragrapho, salva a emenda do Sr. Cruz 
Machado ao n. II, que também foi approvada. 

Foram approvados os §§ 2o e 3°. 
Foi approvado o § 4o com todos os seus nú- 

meros, salvas as emendas do Sr. Nunes Gonçal- 
ves aos na. Te II, as quacs também foram ap- 
provadas. 

Foram successivaments approvados os §§ 
5o e 6°. 

Foi rejeitado o §7° e approvada a emenda 
substitutiva oíforecida pelo Sr. Conde de Bae- 
pendy, Fausto de Aguiar e outros. 

Foi rejeitado o período 1° do § 8° e approvada 
a emenda do Sr. Silveira Martins ao mesmo 
periodo. 

Foi aprovado o 2° periodo deste §. 
Foi approvado o § 9° na parte que torna sem 

etfeito as palavras—os delegados e subdelegados 
de policia—o rejeitado na outra parte. 

Foi approvada a emenda do Sr. Nunes Gon- 
çalves, suppritnindo o ultimo periodo deste pa- 
ragrapho. 

Foi approvado o § 10. 
Foi approvado o § 11 com seus números. 
Foram successivamente rejeitados os ns. V e 

VI deste p iragrapho e approvadas as emendas 
do Sr. Nunes Gonçalves aos mesmos números. 

Foram succossivamento approvados os §§ 12, 
13, 14. 

Foi apiirovada a emenda do Sr. Nunes Gon- 
çalves, supprimind ) o § 15. 

Foi approvado § 16. 
Foi approvado o § 17, salvo a emenda do 

Sr. Nunes Gonçalves, que também foi appro- 
vada , 

Foram successivamente approvados os §§ 18, 
19, 20, 21 e 22. 

Ficou prejudicada a emenda substitutiva do 
art. 1°, oíferecida pelo Sr. Ottoni. 

Foi approvado o artigo additivo do Sr. Sil- 
veira Martins, declarando aptos para serem 
alistados como eleitores os cidadãos que, reu- 
nindo as demais condições legaes,forem maiores 
de 21 annos de idade. 

Foi rejeitada a emenda do mesmo Sr. Sil- 
vein Martins, declarando que o valor locativo 
exigido pelo n. 1 do art. 5o da lei n. 3029 será 
o de 100$ para todas as cidades e villas do im- 
pério. 

O Sr. José ríoiiiíUeio pediu a 
palavra sobre o artigo em discussão para offe- 
recer dous additivos, o consulta ao mesmo tempo 
ao Sr. presidente pára saber si pódo reproduzir 
as emendas dos honrados" senadores por Minas 
Geraes e pelo Rio Grande do Sul, as quaes nao 
foram approvadas. 

O Sr. Presidente declara que o honrado 
senador por S. Poulo pódo, na forma do ro- 
gimento, apresentar os seus additivos na ul- 
tima discussão, qno ó a terceira. 
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O Sr. José Bonikacio subordiua-se, como 
lhe cumpre, á decisão do Sr. presidente ; mas 
pede I ceuça para ler o árt. 61 do regimento. 
Diz esse artigo: 

«.< As alterações e emendas em geral, para 
serem tomadas em consideração devem ser 
apoiadas p r cinco membros ; quando, porém, 
forem apresentadas na ultima discussão de 
qualquer matéria, serão apoiadas por dez se- 
nadores ; o, si forem emendas novas, ficarão 
adiadas para a seguinte sessão... » 

Deprehen le-se da simples leitura deste ar- 
tigo a razão com que o orador conta para enviar 
o seu additivo n -stã discussão, que não ó a ul- 
tima ; mas, em vista da decisão do Sr. presi- 
dente, limita-ss á mandar á mesa uma emenda 
suppressiva do art. 2° do projeclo. 

Foi lida, apoiada e posta conjunctamente om 
discussão a seguinte 

Emenda 

«Supprima-se o art. 2o:—José Bonifácio .d 

O Si*. José líoivifítoio, com o 
devido respeito ao honrado senador que preside 
aos trabalhos do senado, fará d i ultima deci- 
são do S. Ex. o préimbulo das observações que 
passa a produzir. 

O fundamento da reclamação do orador ó o 
art. 61 do regimento, a cuja leiturajá proce- 
deu. Conforme a pratica constantemente es- 
tabelecida no senado, os artigos additivos e as 
emendas podem ser oíferecidas em qualquer 
discussão, podendo citar-se como exemplos 
dessa constante pratica o que ainda ultima- 
mente se deu com o projecto sobre sociedades 
anonymas. 

O artigo é claro, porque estabelece disposi- 
ção especial para o caso em que as alterações 
ou emendas sejam apresentadas cm 3* dis- 
cussão : logo, ollas timbem podem ser apre- 
sentadas nas outras discussões o não só na ul- 
tima em que seja applicavcl aquellà disposição 
especial. 

Dito isto, que bastará para a sua justificação, 
entra o orador na discussão do art. 2" do pro- 
jecto. 

A formula—ficam revogadas as disposições 
em contrario—concisa, significativa e por si 
mesmo oloqu nto om muito; casos, é om outros 
obscura, defeituosa o suscita, portanto, serias 
duvidas. 

Assim é no caso vertente. Quaes as dispo- 
sições que se revogam ? Si são as da lei de 9 de 
Janeiro, o art. 2° do projecto é inútil, pois as 
derogaçoes da lei de 0 de Janeiro são as que 
constam d)S numerosos paragraphos_ do art. Io 

ilo mesmo projecto. E si as disposições revo- 
gadas são as da legislação anterior á citada lei 
do 9 de Janeiro, então ainda o artigo é supér- 
fluo, pois que já nessa lei figurava um artigo 
final revogando as disposições anteriores. 

Demais, não ó a inutilidade do art. 2° o seu 
único inconveniente, sendo que ainda mais 
avulta o de estabelecer uma retroacção injus- 
tificável perante,o nosso direito constitucional, 
porquanto, si om muitos paizes o principio da 

nãç retroactividade, ferido pelo artigo em dis- 
cussão, ó somente do ordem civil, entro nós ó 
semelhante principio expressamente consi- 
gnado na constituição. 

Objectar-se-á que, como já cc tom dito, o 
projecto que se discute será uma lei meramente 
declaratoria ; nus ainda assim não procede a 
objecção. 

A retroactividade da lei declaratoria, em os 
diversos paizes do mundo, não envolve a revo- 
gação de todos os intere ses e direitos creados 
pela lei primitiva em pontos que offereciam du- 
vidas, notande-se que, pelo proprio direito ro- 
mano, a retroactividade só se dava quando o 
interesse publico assim o exigia. 

Para mais esclarecer a doutrina da retroacti- 
vidade cita o orador vários exemplos da legis- 
lação franceza ; e, firmados os princípios, sus- 
tenta que o projeclo os invalida, implicando a 
alteração do direitos, obrigações e faotos con- 
summados reconhecidos pela lei de 9 de Janeiro. 

Em primeiro logar, pelo disposto na legisla- 
ção vigente, para que qualquer lei tenha ef- 
foito obrigatório o necessário que não só seja 
promulgada, mas divulgada segundo certos tra- 
mitas. 

Ora, o alistamento já dovo ter começado no 
Io de Setembro ; pensa o orador que ninguém, 
com a mão na consciência, poderá afirmar que 
o tal projecto, convertido em lei, possa ser co- 
nhecido em fins de Outubro cm todas as locali- 
dades do nosso vastíssimo paiz. Assim, a lei, 
para essas localidades, será retroaotiva, contra 
expressa disposição constitucimal, significando 
isto que nquollos que a houverem votado, 
terão commettido um excesso, um verdadeiro 
acto de dictadura parlamentar. 

Pida lei de 9 do Janeiro, o sou regulamento, 
o prazo i ara a apresentação de requerimentos 
o do 30 dias, findos os quaos o juiz só tem o 
direito do concedi» mais 10 para juntar docu- 
mentos aos requerimentos. Estes prazos serão 
modificados, evidentemente, naquellas locali- 
dades om que a tempo não chogarem as dispo- 
sições do actual projecto. Sua retroacção ó, 
portanto, intuitiva. 

A mesma lei do 9 do Janeiro firmou um prin- 
cipio talvez único era todas as legislações do 
mundo— o da porpatuidade ou vitaliciedade do 
eleitorado, principio talvez exagerado, mas 
que,não obstante, têm grandes vantagens, por- 
que, era um paiz onde as paixões políticas não 
raro atacam e destróom os mnia sagrados di- 
reitos do cidadão, olle proclama a soberania o 
independência do eleitor. 

Ora, tal principio não é respeitado no pro- 
jecto em discussão, o não o ó porque este, 
além do ciso de morto ou natural ou civil, 
único em que, segundo a lei, o cidadão ora ex- 
cluído do alistamento, estabelece mais que 
deixará de ser. eleitor aquelle sobro quem ro- 
cahir sentença por certos delictos. 

A orbita da jurisdicção criminal não deve ser 
confundida com a da jurisdicção civil. O indi- 
víduo condemnado por falsidade não fica por 
isso privado de direito nenhum. Ora, si a con- 
doranação criminal não importa condeüinaeão 
na ordem civil, como estabelecer—o que faz o 
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projecto—uma doutrina que, não sondo acei- 
tável fim dir ;ito civil, passará a s d-o cm faco 
do direito político ? As honradas commissões não 
têm o direito do dizer aos cidadãos : incorrcstes 
ora crime do falsidade, o ou vos privo do vosso 
direito do voto. Isto é atacar pela base a perpe- 
tuidade do eleitorado,creada pela 1 d de 9 de Ja- 
neiro. 

Definindo direitos políticos, mostra o orador 
que não são dados por leis ordinárias, que 
apenas os reconhecem, porque elles provêm da 
constituição. 

O projecto doslisa-se destes princípios, a que 
é preciso recorrer, sempre que se desconhecem 
as fontes de taes direitos. 

Nesta demonstração já o orador foi uma vez 
taxado do utopista pelo honrado senador Io se- 
cretario, que o viu a divagar não se sabe por 
que montanhas azues ; mas é sempre util esta- 
b decer a doutrina corrocta, da qual aliás quem 
vivo distanciado ó o mesmo honrado senador, 
quando pareceu esquecer as tradições parla 
mentares o até a constituição política de seu 
paiz, como o orador passa a demonstrar. 

Realmente peh constituição do império, 
art. 90, as nomeações dos representantes do 
povo devem ser feitas por eleições indirectas, 
elegendo a massa dos cidadãos activos em as- 
semblóas parochia -s os eleitores do província 
e estes os representantes da nação o da pro- 
víncia. A lei incumbiu á autoridade o alista- 
mento dos cidadãos. A lei disse : vós, autori- 
dades publicas, ãlistareis os cidadãos ; e vós, 
cidadãos, si não fòrdes alistados, reclamareis 
ás autoridades. Esta ó a doutrina constante 
da tradição legislativa' e parlamentar. 

Relativamente a esta ultima recorda o orador 
vários proj ctos do lei, como foram : 

1.° O de 27 de Julho de 1831, de José Boni- 
fácio o Alves Branco, estabelecendo a dispo- 
sição do domicilio político do qualificado e do 
elegivel; a justificação feita p dos juiz s do paz, 
podendo examinar os livros das contribuições 
publicas, consultar o parocho e outras pessoas ; 
a revisão das listas dous nmzes antes da eleição; 
o o recurso para a camara municipal. 

2.° O proj cto de 20 de Julho de 1832, de 
Miranda Ribeiro, Calraon e Carneiro Leão, 
organizando o alistamento pelos juizes de paz ; 
a reclamação perante os mesmos juizes, que 
decidiam summaria e gratuitamente , o o re- 
curso pira a camara municipal. 

3.° O projecto de 9 de Maio de 1838, do An- 
drada Machado, Silva Pontes e Alvares Ma- 
chado, creando a quilificação pelas juntas com- 
postas do vigirio, do juiz de paz do districto da 
matriz, e de uma pesioa,nomeada pelo governo, 
das mais abastadas da freguezia, sendo subs- 
tituida pelos que lhe fossem imraediatos em 
ronda ; reclamações e representações resol- 
vidas pelo presidente, ajuladode um conselho 
composto do sois eleit res mais votados,em vista 
da prova o das informações. 

•Esto projecto, note-se, define renda liquida— 
a que fica, tirada a desprza para obtel-a, e 
computa a dos jornaleiros, por attend- r aos 
dias santos, a suspensão do trabalho por mo- 
léstias, á despeza dos instrumentos e outras 
causas que possam occorrer. 

4.° Projecto de 23 de Abril de 1840, de Pi- 
mentel: qualificação por uma commissão com- 
posta do vigário, do juiz do paz em exercicio o 
presidida por um habitante da parochia no- 
meado pelo presidente da província ; recurso 
para o presidente da província e seus delegados, 
presidindo um conselho composto dos seis elei- 
tores mais votados da parochia. Este projecto 
define a renda liquida, elevando-a. 

5.° Proj icto de 13 de Novemdro de 1841, de 
Carneiro da Cunha: organização do alistamento 
pelo juiz de paz, de aocordo com o parocho ; 
reclamações feitas perante o ministro do im- 
pério na côrto, o presidente dá provinciana 
capital o os juizes de direito nas comarcas. 

0.° Projecto de 26 de Setembro de 1843, de 
Nabuco de Araújo, Souza Franco e Gonçalves 
Martins , com restricções: alistamento pelas 
juntas parochiaes ''xistontes ; revisão por uma 
junta composta do juiz municipal como presi- 
dente, do dous vereadores mais votados, do de- 
legado do termo e de um cidadão sorteado en- 
tre os jurados: direito de excluir mediante de- 
nuncia ou participação de qualquer autoridade, 
depois de verificado o facto. Na renda liquida 
não se computavam os vencimentos que, a ti- 
tulo de fardamento, forragens, etapas ou como- 
dorias, percebiam as praças de pret, os guardas 
nacionaos destacados, os guardas munioipaes 
ou policiics c os marinheiros dos navios de 
guerra. 

Em todos estes projectos a doutrina é—alista- 
mento pela autoridade publica, direito de recla- 
mação por parte dos cidadãos, nenhuma inter- 
venção da magistratura. 

Acaso favorecerá áo honrado senador por 
Minas Geraes a tradição legislativa, quando, 
como se acaba de ver, é tão contra S. Ex. a 
tradição parlamentar? Também não, o fácil o 
vol-o. 

As primeiras eleições do Brazil foram feitas, 
segundo o que dispõe a constituição hespanhola: 
o põvo em massa nomeava coramissarios ; estes, 
eleitores do parochia ; estes, eleitores do co- 
marca ; e estes, finalmente, os representantes 
ás cortes. 

O decreto que convocou os procuradores 
geraes,—16 de Fevereiro de 1822—, mandava 
elegel-os pel is eleitores das parochias reunidas 
nas cabeças das comarcas. 

Nas instruoções expedidas para a eleição da 
assembléa constituinte,em 19 do Junho de 1822, 
o systemx era, pouco mais ou menos, o da con- 
stituição, e consagrou o alistamento. 

As instrucçües do 26 de Março de 1824 fir- 
maram, é corto, o direito da força e o domínio 
da autoridade pelo despotismo das mesas, mas 
o principio capital do direito do voto era levado 
a tal ponto que bastava apenas affixar-se o 
edital do convocação para que votassem todos 
que estavam no caso do votar. 

Depois vieram as instrucções do 1842; todos 
sabem as grandes discussões a que deram logar, 
mas ahi estava também o principio de alista- 
mento pela autoridade. 

Ainda, depois, foram promulgadas as leis de 
1846 o 1875. Aquolla, creou juntas, conselhos, 
recursos e, si pela primeira voz estabeleceu a 
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intervenção da magistratura, fel-o de modo 
muito mais conveniente que o da lei actual. 

E, quanto á lei de 1875, não ha quem ignore 
que o seu engenhoso systema é o das compe- 
tências quanto á qualificação ; o conselho de 
municipio, limitando a junta parochial, o juiz 
do direito limitando o conselho de municipio, 
e a relação limitando o juiz de direito. 

Após tudo isso é que chega a lei de 9 de 
Janeiro e destróe o alistamento pela autoridade; 
e quando se pede á honrada commissão que 
corrija esse defeito capital, ella, em vez de 
propor melhoramentos, projecta restricções que 
peioram a lei! 

Com um alistamento assim tão restricto, não 
ha paiz algum no mundo. 

O orador fez um breve apanhado para de- 
monstral-o, e pedevenia para communical-o ao 
senado. 

Na Allemanha o Reichstag é formado dos 
representantes de toda a população allemã, na 
proporção de um deputado por 100.000 almas, 
dando o excedente de 50.000 almas igualmente 
direito da um deputado. As listas eleitoraes são 
organizadas pela autoridade municipal, em 
dous exemplares e por ordem alphabetica : As 
secções correspondem quanto possível á divisão 
communal para o alistamento ; as communas 
importantes subdividem-se em secções que não 
devem exceder a 3.500 habit intes. 

Annualmente, na época fixada pela munici- 
palidade, a lista é exposta durante oito dias e 
cada eleitor tem o direito de fazer as suas re- 
clamações. Si o bourgo-mestre acha as re- 
clamações fundadas, rectifica as listas ; no caso 
contr rio devolve o conhecimento á autoridade 

judiciaria, que decide definitivamente. 
Na Hungria as assembléas de- districto no- 

meiam annualmente um comitê central, en- 
carregado de presidir a todas as operações re- 
lativas ao voto. 

Prestado o juramento,nos oito dias seguintes, 
de fidelidade á constituição e de imparcialidade 
no cumprimento da sua missão, constitue-se e 
nomeia um comitê especial de três membros, 
incumbido de esperar o recenseamento de todos 

» os eleitores, nos termos da lei e época fixada 
de antemão, feit is as publicações necessárias. 

Em dia indicado, na casa commum da séde 
do cada circumscripção, procede-so á revisão 
das listas. 

Ha dous registros : um contendo os nomes de 
todos os cidadãos, que são admittidos de novo 
como eleitores ; outro contendo os daquelles que 
perd ram a capacidade eleitoral, ou, reclaman- 
do a sua inscripção, não offereceram prova suf- 
ficiente. 

Organizada três listas da qualificrção, uma 
para ser remettida ao ministério do interior; 
outra para ser depositada nos archivos do dis- 
tricto ; e outra que ó publica durante todo o pe- 
ríodo do recenseamento, aceita o comitêe es- 
pecial as reclamações dos interesstdos e as 
decide. Quinze dias depois de expirado o prazo 
do mesmo recenseamento, remotte o resultado 
de seus tçabalhos e todas as peças justificadas 
ao comitê central, e a este compete decidir 
os recursos dos reclamantes não attendidos 
pelos comitês especiaes. E' preciso recla- 

mação não attendida,e dentro da mesma circum- 
scripção eleitoral, para firmar a procedência 
do recurso. Dentro do prazo da lei reunin- 
do-se o comitê central, toma conhecimento de 
tudo, e, depois de apuradas, organiza tres listas : 
uma para os archivos do districto, uma para o 
ministério, e uma conservada pelo comitê. As 
sessões são publicas. 

Em França as listas eleitoraes devem compre- 
hender por ordem alphabetica os nomes de todos 
os eleitores domiciliados da communa. 

A revisão é annual, e o maire de cada com- 
muna ó o incumbido de organizar as listas, 
dando entrada e fazendo as radiações exigidas 
pela lei. 

A' parte alguns pormenores desnecessários, 
todo cidadão omittido na lista tem o direito de 
apresentar a sua reclamação á municipalidade, 
assim como todo o eleitor insoripto sobre uma 
das listas do departamento pôde reclamar a in- 
clusão ou exclusão de qualquer cidadão. 

O mesmo direito pertence aos prefeitos e sub- 
prefeitos. 

As reclamações são julgadas por uma commis- 
são composta,em Pariz, do maire e dous adjun- 
tos e nos outros logares de dous membros do con- 
selho municipal designados pelo mesmo con- 
selho. 

Destas decisões, na fôrma da lei, ha recurso 
para os juizes de paz, que estatuem definitiva- 
mente , salvo recurso extraordinário para o 
tribunal de cassação. 

Na Inglaterra as listas eleitoraes são orga- 
nizadas pelos inspectores dos pobres, nos termos 
da lei. 

Cada eleitor pôde protestar contra qualquer 
inscripção, e,depois de terminado o trabalho,na 
fôrma da mesma lei, é tudo remettido a revisores 
escolhidos entre os membros da corporação de 
advogados, tendo ao menos tres annos de exer- 
cício na Inglaterra ; estes revisores são desig- 
nados em cida circumscripção judiciaria pelo 
primeiro dos juizes encarregados de presidir ás 
corr cções do estio ; não podem ser membros do 
parlamento ou funccionarios do governo, e não 
podem, na circumscripção onde têm operado á 
revisão das listas eleitoraes, receber o mandato 
legislativo, durante 18 mezes na Inglaterra e 
na Escossia e oito annos na Irlanda. 

No exercício de suas funcçõas, apurando as 
listis, incluem e excluem ; suas decisões são 
soberanas sobre os pontos de facto ; sobre os 
de direito pôde appellar-se para o tribunal dos 
pleitos communs. 

Na Italia as listas eleitoraes são permanentes; 
organizadas pelas municipalidades,são publicas; 
todo cidadão pôde contra ellas fazer reclama- 
ções fundadas. O conselho municipal estatue 
provisoriamente sobre as mesmas e suas 
decisões são submettidas á saneção do go- 
vernador da província, assistido do conse- 
lho da prefeitura ; desrís recorro-se em pri- 
meiro logar ao tribunal do appellação, e pm 
ultimo caso á corte de cassação. Estes recursos 
consideram-se matoria urgente ; e, no caso de 
exclusão, o recurso é suspensivo. 

Finalmente na Suiss i, todo cidadão deve ser 
inscripto ex-o/pcio sobre o registro eleitoral da 
communa, a menos quo a autoridade competente 
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possua a prova de quo elle é excluído do direito 
de cidadão activo. As listas eloiloraes são per- 
manentes ; a revisão é annual. 

Os recursos contra as omissões ou radiações 
indevidas imputadas ao )na!Ve,Bão levados a uma 
commissão municipal, com appellação para o 
juiz do paz, e da mesma decisão deste, por vio- 
lação da lei ou excesso de poder, ha recurso 
para a côrte de cassação. 

Pódo-se igualmente recorrer ao conselho 
federal contra as autoridades cantonaes pela 
i-ecusa ou suppressão da inscripção e por qual- 
quer infraoção da lei eleitoral. 

Tendo o Sr. presidente observado ao orador 
que já se esgotara o tempo marcado para esta 
discussão, e que, portanto, lembrava a conve- 
niência de cingir-se mais restrictamente á 
matéria do art. 2°—o orador diz que todas as 
suas ponderações convergiam no sentido de 
provar a inconstitucional retroaotividade do 
projecto nesse artigo; entretanto, julga ter 
dito quanto basta e obedecerá á advertência do 
Sr. presidente. 

Concluirá, portanto, dando parabéns ao sena- 
do polo modo por que passa esta lei... 

Ella passa dividida em innumeros paragra- 
phos com um só artigo ; cortando-so a discus- 
são do seu art. 2o ; sem que se tenha o direito 
de reclamar contra a ordem do dia, não obstan- 
te artigo expresso do regimento ; com a decla- 
ração formal do que, tratando-se de direitos 
politicos dos cidadãos, não se pôde, na 2a dis- 
cussão de um artigo, offerecer emenda, addi- 
tivos ou substitutivos, mas apenas emendas 
suppressiveis ; esta lei, finalmente, passa em 
uma sessão o vai ser applicada ao alistamento 
já começado. 

Nestas condições ella fará, de certo, a felici- 
dade do paiz e deve elevar extraordinariamente 
o mandato da representição nacional ! (Muito 
bem !) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Continuou a 3a discussão da proposição da 
me-una camara, n. 221, de 1879, relativa ás so- 
ciedades anonyraas com as emendas offerecidas. 

A' 1 hora o 3/4 da tarde o Sr. presidente 
deixou a cadeira da presidência, que passou a 
ser occupada pelo Sr. vice-presidente. 

O Sr. José líonidiz que 
si não fóra a consideração devida aos honrados 
membros das commissões que organizaram o 
projecto em discussão, não cançaria por certo 
a attenção do senado, fazendo algumas reflexões 
sobro o mesmo projecto o sobre as emendas já 
offerecidas pelo orador. E notando, além disso, 
que a pressa na discussão do orçamento não é 
tamanha que impeça o debate sobre associações 
anonymas, occupar-se-á também com este as- 
sumpto, apresentando considerações em res- 
posta ao honrado senador relator das commis- 

v. iv.—30 

soes, depois do que examinará as emendas que 
oífereoeu. 

Quando pela primeira vez fallou nesta dis- 
cussão, notou o orador que o projecto tivesse 
sido iniciado, tendo-se em vista unicamente as 
socidades anonymas, e quo só á ultima hora 
apparecesse uma emenda sobre sociedades com- 
manditarias, quando melhor houvera sido quo 
a lei abrangesse harmonicamente todis as so- 
ciedades, o isso tanto mais quinto ella entende 
com principies do codigo do commercio e altera 
todo o systema da lei do 22 de Agosto. 

A taes reflexões respondeu o honrado rela- 
tor que para a organização de lei tão completa 
seria preciso muito tempo ; e que, demais, só 
ha verdadeira urgência na promulgação de 
disposições relativas ás sociedidcs anony- 
mas. 

A primeira razão longe está do ser satisfa- 
ctoria, pois, a prevalecer, seria razão para que 
nunca se completasse a legislação do paiz 
nesta parte ; nem tão pouco procede a segunda 
razão, porquanto de annullal-a onoarregaram- 
se as próprias commissões, admittindi disposi- 
ções relativas a sociedades commanditarias. 

O honrado senador por Minas Goraes, que 
tem tomado parte no debate, pediu que no pro- 
jecto sejam também consideradas as sociedades 
cooperativas; e si ó possivel, sem perda de 
tempo, a inclusão das sociedades commandita- 
rias—porque, também sem perda da tempo, não 
considerar as cooperativas, cuja inclusão lem- 
brou aquello honrado sonador ? 

A este argumento tem-se respondido que as 
sociedades cooperativas podem organizar-se 
sob qualquer das fôrmas conhecidas, e que, 
portanto, ó desnecessário regulamentai-as. Mas 
esta razão também carece de procedência. 

As sociedades cooperativas podem estabe- 
lecer-se não sómonte sob a fôrma do anony- 
mato, bem como sob qualquer outra forma, mas 
ainda constituindo um typo especial. O orador 
define estas sociedades: associações de tra- 
balho, constituindo pela economia um lucro de 
terceiro. Este ultimo característico não existo 
em nenhuma outra sociedade e por isso ó justo 
que a lei as considere especialmente. Pelo 
projecto nenhuma se poderá organizar , 
porque as solemnidades que se exigem são um 
obstáculo para que operários se reunam, e 
fundem essas sociedades que lhes são tão ne- 
cessárias. Assim, si a commissão entender 
que deve aceitar as emendas, parece-lho que, 
sem grande inconveniente, se poderão pelo 
menos firmar certas vantagens era.favor das 
sociedades cooperativas, permittindo que se 
organizem pela fôrma do anonymato. 

Em referencia ás sociedades commanditarias 
nota o inconveniente de se apresentarem emen- 
das á ultima hora, e assignala alguns pontos a 
que as suas emendas se referem. 

Entende quo a diíferença, que distingue as 
sociedades anonymas das commanditarias, ex- 
plica a diíferença da fiscalisação, o em apoio 
da sua opinião mostra como, na legislação dos 
outros povos, se não confundem as commissões 
de vigilância com os commissarios fiscaes. 

Depois do muitas considerações passa a jus- 
tificar as suas emendas em um largo desen- 



234 ANNAES DO SENADO 

Yolvimento, concluindo por tor dado a hora, e | 
entender ter dito o sufficiente em resposta ás 
observações do nobre relator da commissão. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
da agricultura, foram sorteados para a deputa- 
ção que o devia receb >r os Srs. Paes de Men- 
donça, Castro Carreira o Diniz, e sendo o mes- 
mo senhor intro luzido no salão com as forma- 
lidades do cstylo, tomou assento na mesa á 
direita do Sr. presidente. 

Pro eguiua 2a discussão do orçamento das 
despczas do ministério da agricultura- no exer- 
cício de 1882—1883, com as emendas approva- 
das pela camara dos deputados e as olforecidas 
pela commissão de orçamento do senado. 

Foram lidas, apoiadas e postas conjuncta- 
snente em discussão as seguintes 

Emendas 

Fica o governo autorizado a eífcctmr as ope- 
rações de credito que forem necessárias para, 
na fôrma da lei n. 2450, de 24 de Setembro de 
1873, tornar eflectiva a garantia de juros até o 
capital de £ 40,000,000 que a companhia » D. 
Pedro 1 Raihvay, limited » tiver de levantar 
para a construcção de sua linha principal. 

S. R.— Senado, 4 de Set mbro de 1882.— 
Barão da Laguna. 

Emendas 

Ao§ 7.° Auxilio ás escolas praticas de agri- 
cultura, Supprima-se ão § 14 — illuminação 
publica—reduza-se a 13:680$ a despeza com a 
fiscalisação desse serviço. 

Ao § 16. Estrada do ferro D. Pedro II. Em 
vez de 7.158:620$, diga-se—7.OOO:0OO$OOO. 

Ao § 19 — Obras publicas— substitua-se a 
emenda da camara dos deputados pela se- 

* guinte : 
Ehvindo-sea verba com 100:000$ para as 

obras de desobstrucção dos rios de S. Francisco 
entro Jatobá e Sobradinho, com 50:000$ para a 
desobstrucção dos rios da província do Mara- 
nhão ; com 100:000$ destinados á substituição 
do material empregado no melhoramento de 
conservação do porto do Recife ; com 200:000$ 
para augmento e substituição do material da 
praticagem e do r boque da barra de S. Pedro 
do Sul; com 160:00 '$ para a desobstrucção do 
sangradouro da Lagòa Mirim e com 40:000$ 
para estudos da referidi barra de S. Pedro do 
Sul,e orçamento das despezas necessárias para 
o seu melhoramento, devendo ser apresentados 
sues estudos e orçamento ás caraaras na pró- 
xima futura sessão—2.942;000$000. 

Ao § 29. Educ ição de ingênuos : como na 
proposta. 

Sala das sessões. 4 da Setembro de 1882. — 
J. D. Ribeiro da Luz. 

Emenda 

Créditos ospeciaes : 
Ao art. 30. Em logar de 6.937:771$, diga- 

se ; 6.000:000$, sendo 3.000:000$ para o pa- 
gamento da estrada de ferro do Recife a S. 
Francisco coma parte substituída da Victoria, 
o 3.000:000$ para o prolongamento da da 
Bahia. 

Ao art. 32. Supprima-se a emenda da camara 
dos deputados. 

Ao art. 34. Em log ir do 4.500:000$ diga-se: 
3.000.000$; o mais como naemendi da camara 
dos deputados. 

Ao art. 35. Supprima-se a emenda da ca- 
mara dos deputados. 

Sala das sessões om 4 do Setembro do 1882. 
—J. ü. Ribeiro da Luz. 

O Sr. Virittto do Aleclcix-os 
não toncionou tomar parto no debate, mas a 
posição que por muitos annos occupou como 
funccionario no ministério da agricultura, que 
o torna conhecedor das difficuldades com que 
em regra lutam os ministros que não são pro- 
fissionaes, impõo-lho o dever do vir á tribuna 
chamar a attenção do nobre min:stro para 
pontos que julga de maxiraa importância. 

Reconhece que uma dai difficuldades com que 
lutam os ministros dessa pasta, ó acharem-se 
cercados na secretaria de empregados que, om 
grande parte, ignoram o que deviam siber. 

Para justificar esta opinião o orador lê e 
commenta a lei que creou a secretaria, mos- 
trando como era essencial que das diversas 
directorias fossem encarregados homens profis- 
sionaes otechnicos, e nãob ichareis em direito, 
sem duvida muito illustrados, com muito boa 
intenção de bem servir, mas sem os conhe- 
cimentos especiaes para o serviço que lhes está 
imeumbido. 

E' da opinião do nobre senador por Minas 
que disse ser mais ou menos inútil a primeira 
direotoria,que por isso considera como extineta, 
passando a tratar dos trabalhos incumbidos á 
segunda e á terceira. 

Entrando na analyse da lei na parto que se 
lhes refere, sustenta que não ha alli quem 
saiba realmente do dera ircação de torras pu- 
blicas, assim como não ha quem entenda do 
telegraphos ; o a prova desta ultima proposição 
é qu* por alli passou, o foi approvado, ura re- 
gulamento, entregando todos os telegraphos 
das estradas de forro á direcção do Sr. Barão 
de Capanema. Isto não se faz em parte alguma 
do mundo, e é cousa muito séria.-Entretanto, 
o Sr. Barão de Capanema o propoz e a dire- 
ctoria competente nada achou que objectar. 

O orador pede ao nobre ministro que não 
mande pôr cm execução tal rogulara mto, queó 
um imminente perigo para todas as pessoas que 
viajam nas estradas de ferro. Não é possivel 
admittir-se que milhares do passageiros este- 
jam diariamente sujeitos á má vontade de um 
telegraphista.ou do quem os nomeia. Tal regu- 
lamento é um verdadeiro absurdo. 

Também uma das directorias tom de tratar 
da industria, c, entretanto, não ha alli um só 
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industrial. Incamb3-lho igualmente a minera- 
logia ; mas quam ha alliquo saiba de minenção 
do alguma especie ? E poderá continuar assim 
a secretaria da agricultura? 

Na directoria de obras publicas ha dous em- 
pregado muitos distinctos; sobre olles pesa 
todo trabalho technxo, o que é do mais para 
suas forçis, por mais vasta que seja a sua in- 
telligencia. 

Por isso o orador, acompanhando o Sr. Can- 
sansão de Sinimbú, sustenta a opinião por elle 
já emittida, ds que é necessário crear-se uma 
secção tochnica. 

Passa em seguida a mostrar os inconvni m- 
tes que resultam di falta de homens habilitada 
como auxiliares do governo, referindo-se em 
primeiro logar ao mudo co.no se fazem conces- 
sões do estradas de ferro, exponde minuciosa- 
mente os factos como costumam occorrer, não 
havendo nenhum estudo por parte d) governo, 
e sorvindo-so a secretaria apenas de plantas 
apresentadas pelos interessados. 

E' por este systema que até hoje se tem feito 
todas as concessões do estradas de ferro, e por 
isso não ha uma só que não pudesse ter sido feita 
pela metade. Esta é a verdade. Para o provar 
sita o exemplo da estrada de Pito do Rio de 
Janeiro a S. Paulo, cuja media de custo kilo- 
metrico foi de 35:000$, quando estradas de bi- 
tola estreita têm importado em 40. 50, 60 e até 
i00;003§ por kiloraetros, como as concedidas ao 
Sr. Couto de Magalhães, e á companhia «Che- 
mins do For Brosiliens ». Sobre esta ultima 
foi o orador consultado, m s o orçamento que 
havia do servir de base estava feito e a Pgica 
era fatal. A verdade é que aquella estrada po- 
dia construir-se pela metad", não obstante as 
difficuldades que oíferece, mas que são ficil- 
mento vencidas. 

Prosoguindo em suas considerações diz que 
si assim se continuar a dar dinheiro não haverá 
possibilidade em tempo algum de se obter re- 
ceita igual á de-ipeza ; o déficit ha de ser con- 
stante, constantissimo. 

Como meio de evitar o resultado de taes con- 
seqüências, lombra que o governo só dè con- 
cessõns de estradas de ferro, quando tenha con- 
vicção profunda a respeito de seus estados, quer 
preliminares, que." definitivos, e todos os dados 
estatísticos qu; o habilitem a julgar si a estrada 
ó util e produetiva. 

Mande o governo estudar primeiro a sua 
grande rèdet de communicaçõis, e não faça 
depoP concessões de ramaes sem conhecimento 
perf ito de suas condições. 

Sahe o orador de uma estrada cujos estudos 
ficarão por 250$ kilomotro, e assim não devo o 
governo aceitar estudos que excedam a des- 
peza kilomotrica do 500$000. 

Aconselha ainda o methodo que se deve 
adoptir neste ciso, dovonloo governo ter sem- 
pre oin vista a lei do 1873. que não autoriza 
concessões a estradas que não tenham a proba- 
bilidade de renderem 4»/o, para que não conti- 
nue a succeder garantir-se juro a estradas que 
nun:"a deram renda, nem a darão senão daqui 
a muitos annos. 

i E tendo-se procedido assim com muitas es- 
tradas de ferro, acha de grande injustiça se 
queira que a estrada do Sobral já dé o juro 
do dinheiro que nella se empregou. 

Quer o orador que o governo continue a dar 
garantia de juros, mas não como tem f ito até 
agora, porque ó o maior desserviço feito ao 
paiz. 

O que é necessário para que seja uma reali- 
dade o meio que tem indicado, é crear-se o 
corpo de engenheiros, o que pôde realizar-se 
com o proprio pessoal hoje em serviço, não 
se admittindo comtudo individuoi que sé dizem 
engenheiros e que o não são, o que exempli- 
fica. 

Pede ao nobre ministro que ou cumpra a lei, 
ou peça a sua revogação, para que não continue 
a haver injustiças clamorosas, como tem ha- 
vido . 

Com as observações que tem feito sobro a 
maneira d s conced t-so a garantia de juros 
prende-se outra questão de grande importância: 
é a dos contratos feitos pelo governo com os 
cone ssionarios, e para os qua"s não ha regra 
fixa, pois, não havendo lei feita pelo corpo 
legislativo, ha apenas diflerentes áctos do exe- 
cutivo, resolvendo cada um por seu modo. 

O orador aprecia largamente este ponto, opi- 
nando no snítido da resolução que foi tomada 
pelo Sr. conselheiro Sinimbú, quando ministro 
da agricultura. No desenvolvimento de sua 
demonstração refere-se á concurrencia que foi 
aberta para a constru ção da estrada de ferro 
entre a Victoria o Nactlvidade, e cujo con- 
trato, feito contra o que estava decretado, não 
tem nome. Basta dizer que o concessionário 
pôde ir até onde quizer dentro dos limites da 
concessão, som perder coust alguma, nem a 
garantia, nem o privilegio, nem a zona privi- 
legiada. 

Referindo como cs factos ahi se passaram, es- 
tranha que se proferisse a proposta que era 
menos fivoravel, não sendo esse sem duvida o 
meio de chamar a concurrencia de homens sé- 
rios, e de so sustentarem os princípios de mo- 
ralidade. 

Nos outros paizes os editaes são organizados 
de modo a não darem logar a chicanas e im- 
iuoralidades ; ahi, abertas as propostas, logo se 
decide a quem cabe a preferencia. 

Para mostrar como esses concursos correm 
ente nós, o orador refere um facto com elle 
mesmo occorrido em relação á estrada de ferro 
de Uruguayana. Refere-s i também á compa- 
nhia de Copacabana, narrando e estranhando 
os factos que occorreram na concurrencia aber- 
ta pelo governo, chamando para este assumpto 
aattençãodo nobre ministro. 

Chama igualmente a attonção de S. Ex. para 
o facto de terem todas ai companhias de bonds 
sempre rod is para os seus carros,sem que conste 
que as importam, quando só a Botmical Garden 
pôde importar os seu materiaes livres de di- 
reitos. 

Passa a tratar da estação niarlliina da Gam- 
bò i cujas obras estão por concluir, depois do se 
terem gasto mais de tros mil contos, tendo-se 
consentido que a companhia de Carris Urba- 
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nos assonta-sQ os seus trilhos dentro do túnel, 
para afinal fazer monopolio do serviço quo fa- 
ziam os carroceiro?, levando mais caro. 

Faz sobro esto assumpto largas considera- 
ções, mostrando o seu empenho pelos interes- 
ses da lavoura, e censurando alguns actos do 
commeroio intermediário relativo á exportação 
do café. 

Refere-se ao Centro do Commercio o da La- 
voura e á exposição de café por elle promovida 
e que se realizou na typographia nacional. Com 
eíleito, ahi se (-xpoz o café que manda o fazen- 
deiro; mas não ó esse o café que vai para a Eu- 
ropa, porque esse ó uma mistura de muitas qua- 
lidades. Esse ó também o café que tem ido para 
as exposições, e desde quo o commercio abusa 
assim da liberdade não vê razão para quo se não 
cohibade algum modo ossa demasiada liberdade 
que se torna emlicinça. Assim não poderá dar 
o seu voto a favor da exposição d) café om Ber- 
lim, nem tão pouco para os colonos da sociedade 
de Hamburgo. Muito se tem gasto já com as 
exposições de Londres, Pariz, Vionna, dos Esta- 
dos-Unidos o da republica Argentina, o sem 
resultado ; ellas só têm servido para se darem 
banquetes. 

O que d necessário é quo q governo so es- 
force por obter a diminuição do direito na 
França e na Rússia, e lembra, quanto á França, 
alguma eousa se poderia conseguir, recordan- 
do-lhe por exemplo,poderia augmentar o direito 
nos seus vinhos, caso não fossa attendldo om 
relação ao imposto do café. 

Depois do muitas ponderações sobro oste 
assumpto ooeupa-sa o orador dos portos do Rio 
Orando o do Ceará, justifleand) uma emenda 
quo manda á mesa. 

Tendo dado a hora, concluo promotteudo vol- 
tar á tribuna na terceira discussdo, e agrade- 
cendo aos honrados senadores a attonção quo 
lhe prestaram. 

(d/tiiío bem ; muito bem. O orador é com- 
primentado por vários Srs. senadores a paio 
Sr, miif stro da agricultura. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro cnm as mesmas 

formalidades com quo fora recebido. 
0 Sn. Piies[dsnte dou para a ordem do dia 

5 a mesma j i designada, a saber : 
l;l parte (ali! i hora da tarde) 

Cí nlinuação da 2-1 di-cus-ão da proposição da 
carnara dos deputados, n 78, do corrente anno, 
alterando algumas disposições da I3Í n. 3029, do 
9 Janeiro do 1881. 

2* parte (d 1 hora ou antes, atè ds S) 
Continuação da 3a discussão da proposição da 

• mesma «amara, n. 221, de 1879, relativa ás 
soei clj-des tttiaítynifis» 

3* parle {ás 2 horas ou antes, ale ds 4) 
Continuação da 2a discussão do orçamento das 

despezas do ministério da agricultura no oxor- 
oicio de 1882—1833. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tardo. 

•7 It5 sessssio 

EM 5 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão -de Cotegipe 

SU.MMAPJO.—Expediente.—Proposição— piumeida paute 
da ordem do dia. A lei do O do Janeiro da 1881. Obser- 
vaçõos dos Srs. Josó Bonifácio c prosidonlc. Votação 
do art. 2". Ilojcição d.i emenda do Sr. José Bonifácio. 
—• eoonda parte da nRDRM do du.—Sociodados anony- 
Dias. Discurso do Sr. Lafayotlo. Yolação.—Terceira 
parte* da ordem do dh. Orçanionío do miiiistorio da 
agricultura. Additivo. Discursos dos Srs. Alfonso Colso 
o Leitão üa Cunlia. 

A's 11 horas da mmhã acharam-se presentes 
32 Srs. senadores, a saber : Barão do Cotegipo, 
Cruz Machado, Barão do Mamanguape, Godoy, 
Leitão da Cunhe, Luiz Carlos, Josó Bonifácio, 
Christiano Ottoni, Barres Barreto, Paula Pes- 
soa, Conde do Baepondy, Visconde de Abaotó, 
Castro Carr -ira, de Lamaro, Diniz, Chichorro, 
Meira de Vasooncollss, Silveira Lobo, Leão 
Volloso, Correia, Dantas, Afíonso Celso, Viriato, 
do Medeiros, Barão de Maroim, Fausto do 
Aguiar, Junqueira. Luiz Felippe, Lafayette, 
Silveira da Motta, Franco do Sá, Fernandes da 
Cunha o Visconde de Bom Retiro. 

Deixaram do comparocer com causa partici- 
pada os Srs. Uchóa Cavalcanti, Barão de Souza 
Queiroz, Uiigo Velho, Jaguaribe, Saraiva, 
Cunha e Figueiredo, Vieira da Silva, Visconde 
de Jaguary, Visconde de Muritiba, Viscondo 
de Nitheroy o Visconde do Pelotas. 

O Sn. Presidente abriu a sessão. 
Lott-so a acta da sessão antecedente, e, nao 

hivondo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-so por approvada. 

Comparocoram depois de aberta a sessão os 
Srs. Ribeiro da Luz, Martinho Campos, Vis- 
conde do Paranaguá, Barão da Laguna, Nunes 
Gonçalves, Henrique d'Avila, Sinimbü, Carrão, 
Antão,F.Octaviano,Pae3 de Mendonça, Silveira 
Mnrtins, João Alfredo o Teixeira Júnior. 

O Sn. 1° Sechetaiiio, dou conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OfRcios : 
Do ministério do império, do 2 do corrente 

mez, r mittondo o oíHcio do presidente da pro- 
vinoia do Pernambuco, do 22 do inoz findo, ao 
qual acompanham as authonticas concernentes 
a oleição ds senador effectna la ift mesma pro- 
vinoia.—A' coramissão de constituição. 

Do 1° secretario da camara dos deputados, do 
4 do mesmo mez, remettendo a seguinte 

Proposição 

A asiemhléa geral resolve : 
Art. I.0 13* o governo autorizado a conce- 

der garantia do juros de 5 a G 0/o sobro capital 
necessário á construcção de uma estrada de 
ferro era Sergipe, do um metro do bitola, con- 
tratadi pela respectiva administração pro- 
vincial, o quo, partindo da cidade dp Aracaju, 



SESSÃO EM 5 DE SETEMBRO 237 

tennino na villad) Simão Dias, com um ramal 
ontre a cidade do Laranjeiras e a villa da Ca- 
pella. 

Art. 2.° A garantia de juros durará ató 23 
annos. 

Art. 3.° O governo provincial ou geral po- 
derá desapropriar a estrada, chamando-a ao do- 
minlo publico: 

§ 1.° Depois de 15 annos, a contar da sua 
inauguração, pagando em dinheiro ou em títu- 
los da divida publica o capital empregado, cal- 
culado ao juro da garantia. 

§ 2.° Depois do prazo da garantia ou ante?, 
si ella for dispensada, pagando, na forma do 
§ lo, em capital correspondente á média an- 
nual da ronda liquidt do ultimo quinquennio o 
o juro igual ao da garantia. 

§ 3.° Não realizando o resgate, reverterão 
para a província, findo o prazo do privilegio, 
todas as obras, inclusive o material rodanto, 
sem indomnização alguma, pago o Estado do 
quo ainda se lhe dever pela garantia de juros. 

A mesma reversão terá legar, quando des- 
apropriada a estrada pelo Estado, indomni- 
zando-o neste caso a província pola importân- 
cia por olle despendida e ainda não amortizada 
ao tempo da terminação do privilegio. 

Art. 4.° Rovogam-sc as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, era 4 de Se- 
tembro de 1882. — J. R. Lima Duarte. — 
João da Matta Machado.—João Ferreira de 
Araújo Pinho. 

A' commissão do omprezas privilegiadas o 
obras publicas. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuou a 2a discussão do art. 2o da pro- 
posição da ctmara dos deputados, n. 78, ^do 
corrente anno", altorando algumas disposições 
da 1 i n. 3029 do 9 de Janeiro do 1881, com a 
emenda offorecida. 

O Sr. Jo«ó líoniracio observa 
que o Sr. presidente rejeitou-lhe hontom algu- 
mas emendas additivas e substitutivas c adrnit- 
tiu-lho uma emenda suppresaiva. Collocado em 
uma posição difficil de explictr a sinmsmo, não 
quor continuar na discussão do projecto, sem 
quo S. Fa. lho dotormino a regra da discussão, 
o por isso, no sou osordio ou nas reflexões que 
tem do fazer, v.ü dar os motivos da sua consul- 
ta a S. Ex. 

O artigo do projecto que se discuto ó o se- 
gundo do uma proposição quo veiu da camara 
dos Sw. deputados, dividida oin dous artigos o 
comprohendondo o primeiro diversos parag-ra- 
phos. 

Por diaposição do regimento do senado , 
quando a proposição vem da camara, ha sóraente 
duas discussões, a discussão geral, que é a do 
primeiro artigo, aquelle que so acabou do dis- 
cutir, e a discussão especial, que ó nos outros 
artigos. 

Englobaram-se os paragraphos no art. l», e 
por conseqüência a discus.ao geral foi no 
art. I.0 Entrou-se depois no art. 2°, que diz; 
«Ficara revogadas as disposições ern contrario.» 

Não contesta o orador que não possa fazer 
reflexões geraes sobre o projecto, nem as pre- 
tendo fazer. Mas, pergunt a sonlo, pelo regi- 
mento, a discussão especial das proposições nos 
artigos que se seguirem ao primeiro, o havendo 
só o art. 2°, que o Sr. presidente declara que 
ó discutível, não terá direito de analysar sum- 
mammeate cada uma das Jerogações ou revo- 
gações, e que a sua emenda suppressiva não 
quer quo sejam revogadas ? Si tem ou não o 
direito de fallar, o Sr. presidente o decidirá ; 
por sua parte sujeita-se á decisão do S. Ex., 
mas parece-lhe que fica supprimida a 2a dis- 
cussão, isto é, a discussão especial que o re- 
gimento admitte, facto pelo qual não censura 
o nobre presidente, porque o facto rosult i da 
disposição do mesmo projecto, o por isso pedira 
a separação das matérias, o que não obteve. 

Na diseussão geral disso cada um o quo lhe 
pareceu, o por conseqüência não houve discus- 
são especial. 

A' vista disso entendo que a dorogação não é 
util, não o necessária, o e o quo pretendi de- 
monstrar. 

Si o podo fazer, mantém a palavra ; si não 
pôde resignar-se-á á decisão do S. Ex., porque 
não quer estar perdendo tempo nem ocoupar 
som proveito a attonção do senado. 

O Sr. Presidente:—Não sou responsável 
pelas disposições do regimento. Havia no nosso 
regimento uma disposição, om que so determi- 
nava quo todos os projeotos vindos da camara 
dos Sra. deputados tivessem tres discussões : a 
Ia sobre a utilidade do projecto em geral, e a2a' 
especial, por artigos. Supprimindo-se a Ia 

discussão, accrescentou-se a disposição — que 
no primeiro artigo poder-se-ia tratar de todos 
os outro.?, isto é, lançar uma vista geral sobre 
a utilidade do prqjooto o nos artigos a discussão 
seria restricta. 

Ora, desde que o projecto tem um só artigo, 
trata-se, não só do sua utilidade, como de sua 
especialidado; si ha inconveniento na divisSo 
cm paragraphos, vem da camara dos Sra. 
'deputados. Portanto, o art. 2° do projecto que 
se discute ó, por assim dizer, um artigo do mera 
formalidade, porque, ainda que elle não esti- 
vesse ahi, bem so sabe que as disposições pos- 
teriores revogam as das leis anteriores. Trata-se 
no art. 2o do revogar as disposições om contra- 
rio. Decidir, como quer o nobre senador nesse 
artigo o contrario daquillo quo já foi votado, 
não me parece que soj i logico, nem admissível. 
Por conseqüência eu admitti discussão sobre 
o art. 2o, na persuasão do que o nobre senador 
quizesao indicar positivamonto as disposições 
quo deviam sor revog-adas. 
. o Sr. José Bonifácio pergunta si nesse 
caso pó'lo indicar as disposições que devem ser 
revogadas. 

O Sr.- Presidente: — Sim, senhor, póds 
in Ücar quaes são ajuellas quo «ão contrarias 
ao vonci lo, porque estas é que são revogadas. 
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O Sr. José Bonifácio observa ainda que 
offer ceu uma emenda suppressiva e que o 
nobre presidente Ihí disso que lhe dera a pi- 
lavra, suppon lo que ia inlical-as. Não quer 
conKHtar isso; quer aoenas tornar claro o 
pensamento que S. Ex. lhe deu a palavra en- 
tendendo que o orador queria indicar a dero- 
gação do projscto em todo ou em parte. Assim, 
oíferecia umi emenla suppressiva, que diz 
justomente o contrario do que diz o artigo; em 
logar de—ficam revogadas—, diz—ficam sup- 
primidas. A sua emenda exige a:nda demon- 
stração; si S. Ex. a admittc, quer sustental-as; 
si não a admitte, sujeita-so á deliberação 
de S. Ex. 

O Sr. Presidente;—Admitto discussão para 
indicar as disposições que ficam revogadas de 
accôrdo com o vencido; mas não posso admittir 
discussão sobre si fica ou não revogado o 
que não pód; deixar de estar revogado. O no- 
bre senador pode fallar como melhor ontinder; 
mas ou acho que o artigo que diz:—Ficam 
revogadas as disposições em contrario, é uma 
mera formalidade. 

O Sr. José Bonifácio não quer tomar o 
tempo do s mado; quer apenas dar a razão por 
quo não devem s;r revogadas muitas disposi- 
ções, e já propoz a emenda recoiando que da 
omisião dos parjgraphos proviesse o cercea- 
mento da especialidade da questão. Mas o no- 
bre presidente entendeu que esse requerimento 
era um cerceamento das attribuições do presi- 
dente do senado, e o orador resignou-se, ape- 
zar de estar convencido de que o regimento é 
expresso em sentido contrario. 

O Sr. Presidente ; — Eu não disso quo era 
contrario ; o que eu disse é que era contnrio 
ás disposições do regimento V. Ex. marcara 
ordem do dia. 

O Sr. José Bonifácio diz que não marcou a 

ordem do dia, pediu preferencia. 
Mas é uma questão que fica para ser resol- 

vida em uma indicação. Pediu a separação dos 
paragrapho?, e S. Ex. lh'a negou, hem ou mal 
fund ido no regimento. 

O Sr. Presidente : — Eu disse que reduzir 
» os paragraphos a artigos era uma emenda. 

O Sr. Jo,e B inifacio diz que, quanto á re- 
ducção de paragraphos e artigos o roquereu, 
mis não lhe foi concedido. 

O Sr. Presidente; — Bem ; o nobre senador 
fallará como entender mais conveniente. 

O Sr. José Bonifácio não entra agora nessa 
discussão, porquo é n otivo de indicação, o 
fica para outra opportunidade. 

Recorda, porém, chegada a occisião da dis- 
cussão, apresentou dous artigos, um additivo 
e outro substitutivo. S. Ex. lhe contestou esse 
direito, e o orador resignou-se, apezar de que 
encontre exemplos entre outras leis, na do r ■- 
crutamento e na lei èlútoral de 1875, época 
em que até S. Ex. ora ministro. 

Era ambas essas leis houve um grande nu- 
mero de additivos apresentados em 2a dis- 
cussão. Mas S. Ex. lhe contestou essa facul- 
dade e o orador resignou-se , como disse. 

Na mesma occasião S. Ex. disse ao orador: 
mande emenda suppressiva do maneira que,se- 
gundo a doutrina do Sr. presidente, não ha 
emendas additivas ou substitutivas ao artigo, 
mas suppressivas. 

Ora, como o orador quer sempre ter a li- 
berdade ie discutir, mas dentro do regimento, 
o omo não quer quo S. Ex. o censure poi- 
se afastar da questão, por isso quiz saber si 
podia ou não discutir, pira demonstrar que ha 
muitos artigos quo fiomi revogados o que de- 
veriam ser r-stib >le-idos na 2a discussão. 
Pretende, pois, amanhã apresentar uma indi- 
cação nesse sentld . 

O Sr. Presidente:—Convém, porém, recti- 
fioar que o nobre senador apresentou o seu ad- 
ditivo dopois de encerrada a discussão da maio- 
ria, Si o tivesse apresentado durante a discus- 
são, eu havia do aceital-o. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Posta a votos, foi rejeitada a emenda do Sr. 
José Bonifácio supprimindo este artigo. 

Foi a proposição com as emondis approva- 
das adoptida para passar á 3a discussão. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SOCIEDADES AN0NYMA3 

Continuou a 31 discussão da proposição da 
camara dos deputados, n. 221 do 1879, relativa 
ássooiedados anonymas, com as emendas pífe- 
recidas. 

O Sr. Ltifiiyotto vai responder a 
cinco discursos que foram proferidos ácerca da 
proposição sobre sociedades anonymas ; mas, 
como não deseja fatigar a attenção do senado, 
limitar-se-á a tomar em consideração os pontos 
capitães tratados pelos honrados senadores, e, 
para guardar a ordem chronologica, responde 
em primeiro logar ao nobre senador pelo Ceará, 
combatendo a emenda que offerecou. 

Não póie concordar em que as sociedades es- 
trangeiras funccionem no Império sem autori- 
dação do governo. Essa autorizição é uma me- 
zida de segurança contrà quaesquer sociedades 
formadas para uma especulação. 

Accresce quo a legislação dos vários paizes 
ó difierente, o cumpre que o governo observo 
si ess is associações se fundaram de accôrdo 
com os preceitos legaos das n ições respectivas, 
e si cilas não constituem uma armadilha para 
attrahir capitaos. 

Este ó o principio consagrado por todos os 
paizes, á oxcepção da Bélgica, que por sua po- 
sição especial vive sob a influencia com- 
mercial e industrial da França e da Allemanha, 
e por is-so carece d) offerecer todas as facili- 
dades ás industrias estrangeiras. 

Quanto á segunda parte da emenda, que su- 
jeita as associações estrangeiras a legislação 
brasileira, julgi-a inaceitável, não podendo 
essa questão resolver-se, senã) pelos princí- 
pios do direito internacional privado. Elias torão 
de ficar sujeitas em parte á legislação brazi- 
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leira, e a cortos respeitos á legislação dos re- 
spectivos paizes, como mostra em uma desen- 
volvida apreciação dv matéria. 

Também não pároco ao orador que tenha ra- 
zão o nobre senador .quando lamenta que o pro- 
jccto conservo o principio vigente do direito, 
quanto a banco? de circulação. Entende que 
seria um perigo que elles se fundassem sem au- 
torização do governo. E' mesmo duvidoso si 
em ura paiz de circulação fiduciaria, como ó o 
Brazil, se devam estabelecer bancos de circu- 
lação. 

Contra a impugmção do mesmo nobre sena- 
dor defendo a disposição do projecto que torna 
o accionista que transf re a acção responsável 
pelas entradas que faltim para completar o ca- 
pital, e depois do muitas considerações em apoio 
de sua opinião, passa a responder aos pontos 
também capitaos da argumentação do nobre se- 
nador por Minas. 

Não tem a protenção de demover o nobre se- 
nador da opinião, de que o projecto constitue um 
systema do legislação restrictiva ;.S. Ex. é um t 
intelligencia de primeira ordem, e conhecedor 
da matéria, tem sobre ella opinião formada, 
resultado do seu estudo e da sua escola jurídica. 
Mas por sua parte também o ondor pensa que 
o systema dj projecto se filia á escola liberal, 
conciliando a liberdade do convenção, com uma 
especie da restricção, que ao elemento social 
impõe sempre a lei, quando so trata de regu- 
lar questões de interesse privado. 

No plano da lei as sociedades nnonymas se 
constituem e vivem independentemente da acção 
do pod T publico; ellas constituem o que se 
chama o self governement. 0 systema ó 
portanto da escola liberal. EUo não estabelece 
senão condições necessárias para harmonizar o 
elemento individual com o elemento social. 

Apoia-se ainda no exemplo da Inglaterra, 
que já invocara, fazendo varias considerações 
para provar como ó procedente o argumento que 
dabi do luz a favor da conveniência de certas 
restricções do projecto, e em opposição ao sys- 
tema, que o nobre senador preteria que fosso 
adoptado, o que o orador tem qualificado de 
verdadeira innovação, não o condemnando en- 
tretanto por isso, mas por entender que elle 
não harmoniza a liberdade da< invenções com 
as conveniências do Estado, não tondo em sou 
apoio senão o exemplo di Hespanha. 

Contestando a proposição do nobre senador 
por Minas define o que s ■ ja associação ano- 
nyma sustentando que ella é creação da lei; e 
sendo portanto pessoa moral tem os direitos e 
as obrigações que a lei lhe confere. Por esto 
principio a lei, que funda a associação anc- 
nyma, que lhe communica a existência, que 
lhe dá ura privilegio extraordinário, como é 
o da responsabilidade limitada, pó le tambem 
marcar as condições necessárias p ira que o ex- 
ercido desse privilegio não traga prejuizo a 
terceiros. 

Pensando assim, o orador justifica as dis- 
posições do projecto que o nobre senador com- 
bateu, como necessárias á garanti» de ter- 
ceiros e dos proprios accionistas, mostrando a 

necessidade do so impedir quanto possível o 
abuso desse privilegio. 

Mostra em seguida como o projooto não ado- 
ptou o systema preventivo, como affirmou o 
nobre senador por Minas, mas o repressivo. A 
proposição estabelece as regras geraes para a 
undação das sociedides anonymas, defino os 
devrres do? directores, os direitos e as obriga- 
ções dos accionistas ; mas deixa inteiramente a 
execução da lei á liberdade de accionistas, 
directores e assembléa geral. E' a lei vigente, 
que consagra o systema preventivo, não per- 
mittindo que so funle a associação anonyma 
som licença do governo. O mesmo se dá com os 
bancos de circulação, que não se ; odem fundar 
sem prévia autorização legislativa. 

Depois do sustentar largamente estadoutrina, 
assegura que não tem o menor escrúpulo em 
affirmar ao senado que a prop sição que se dis- 
cute é uma lei puramente repressivo, não tendo 
uma só proposição que possa sir qualificada 
como corollario do systema preventivo. 

Justifica a necessidade dos fiscaes nas socie- 
dades em commandita por aoções o apoia a 
sua argumentação na lei franceza o na lei 
belga. 

Quanto ás sociedades cooperativas, entende 
que ellas podom tomar a fôrma de qualquer das 
sociedides existentes, sendo avariabilid.de do 
sou capital,apenas um accidonte. Refere-se á le- 
gislação franceza de 1867, mostrando como as 
suas disposições são muito rostrictivas, tendo 
até embaraçado altamente a vida dessas asso- 
ciações. 

Depois de muitas considerações sobre este 
ponto passa a responder ao nobre senador pelo 
Maranhão, notando que S. Es. so acha em 
pleno accôrdo com a commissão, nos pontos ca- 
pitães do projecto. 

Insisto porém o nobre senador no seu pensa- 
mento de julgar uma temeridade a emissão de 
títulos, que se convertam em acções ao por- 
tador. 

Não descobre nessa medida os perigos, que 
se antolham ao nobre senador. 

O pensamento não é só da lei, ó também do 
Codigo do Commeroio, e tem sido consagrado 
por todas as leis, que se têm promulgado ulti- 
mamente sobre o assumpto. 

A questão é düxada á lib;rdade dos accio- 
nistas, devendo ser resolvida pelos estatutos, e 
portanto pelo? funda lores da sociedade. 

Depois de mostrar que não haverá na pratica 
as difficuldades que suppõe o nobre senador, 
passa a justificar o principio de poderem as 
companhias receber em pagamento as suas pró- 
prias acções ou obrigações. 

Expõe ainda as razões por que não devem as 
associações anonymas ser sujeitas ao processo 
de fallencia, como quer o nobr; senador. 

Explica o sentido do art. 28 e sustenta o 
principio das commanditas por acções, comba- 
tendo as idóas que em contrario sustentara o 
nobre senador pelo Maranhão. 

Considera essas associações de grande utili- 
dade, porque ellas reúnem os pequenos capi- 
tães espalhados, interessando-os em um fim 
proveitoso. 
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Elias não são, como disse o nobre senador, 
uma novidad) : são simples combinações do 
anonymato com o elemento da sociedade em 
nome collectivo. 

Justifica era seguida a doutrina do art. 37, 
que foi ainda objecto das considerações do nobre 
senador pelo Maranhão, passando depois a res- 
ponder aos nobres senadores pelo Paraná e por 
S. Paulo. 

Não pôde a commissão aceitar o grande nu- 
mero de emendas offerecidas por este ultimo 
senador, porque ellas não estão no systema do 
projecto. Ha uma, porém, que o orador acèita: 
é a que prohibe a transferencia da cautela, 
pois não faz mais do que consagrar expressa- 
mente uma conseqüência que necessariamente 
se deduz dis disposições do projecto. 

Achando-se faligado e achando-se adiantada 
a hora, põe termo ás considerações que julgou 
dever otferecer ao senado. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
encerrou-se a discussão. 

Procedendo-se á votação foram appro- 
vadas todas as emendas offerecidas pelas 
commissões de legislação e fazenda na redacção 
das emendas approvadas em segunda discussão, 
excepto a primeira parte do §9° do art. 15 o 
salvas as sub-omendas do Sr. José Bonifácio ao 
art. 3°, § Io ns. 3 e 4, e ao paragrapho único 
additivo do art. 13, e do Sr. Correia ao art. 37. 

Destas sub-emendas foram rejeitadas as do 
Sr. José Bonifácio e approvadas as do Sr. 
Correia. 

Foi approvada a emenda do Sr. Correia âo 
art. 1°, § 2°, n. 2, e rejeitada a do Sr. Castro 
Carreira ao mesmo artigo o paragrapho. 

Foi approvada a emenda, do Sr. José Bo- 
nifácio ao art. 7o, § Io, nap arte que so refere ao 
principio, depois das palavras^-assembléa geral 
—e. rejeitada na outra. 

Foram rejeitadas as emendas do Sr. José Bo- 
nifácio aos arts. 9° e 10. 

Foi approvada a emenda do Sr. Correia ao 
art. 10. 

Foram successivamente rejeitadas as emen- 
das do Sr. José Bonifácio aos arts. 11, 12, 14, 
15 e 17. 

Foi approvada a emenda do Sr. Affonso Celso 
ao art. 27. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. José Bonifácio 
ao art. 31. 

Foi approvada a emenda do Sr. Correia ao 
art. 32. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. José Bonifácio 
ao art. 34. 

Foram successivamente rejeitadas as emendas 
e sub-emendas additivas offerecidas pelo Sr. 
José Bonifácio. 

Finda a votação, o Sr. presidente declarou 
que não sujeitava a proposição á ãdopção, por 
isso que, havendo entre ás emendas approvadas 
algumas que contêm matéria nova, na fôrma 
do regimento ficavam ellas adiadas com os ar- 
tigos a que se referem para ná seguinte sessão 
terem ultima discussão o votação. 

Esgotada a matéria designada para a 2a parte 
da ordem do dia c não se achando ainda pre- 
sente o Sr. ministro da agricultura, convidado 

para assistir á discussão do orçamento do 
mesmo ministério, o Sr. presidente suspendeu 
a sessão. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

(A 1 hora e 50 minutos da tarde o Sr. Io se- 
cretario, na ausência do Sr. presidente e 
impedimento do Sr. vice-presidente, tomou 
a cadeira da presidência.) 
Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 

da agidcultura,foram sorteados para a deputaçâo 
que o devia receber os Srs. Yiriato de Medei- 
ros, Correia e Barros Barreto. E sendo o mesmo 
senhor introduzido no salão com as formali- 
dades do estylo, tomou assento á direita do 
Sr. presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no ex- 
orcicio do 1882—1883. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão con- 
juntamente o seguinte 

Additivo 

Fica o governa autorizado a garantir o juro 
de 6 o/0 ao anno e ao cambio par, até 10 annos, 
a um capital máximo de 2.500:000$ á compa- 
nhia que se organizar para o melhoramento do 
porto da Fortaleza e construcção da respectiva 
alfandoga sob as seguintes condições : 

1.a O prazo do privilegio será no máximo de 
33 annos. 

2.a As obras para o melhoramento do porto 
serão as que constam do plano apresentado 
ao governo imperial pelo engenheiro inglez 
Hawkshaw. 

3.a A companhia cobrará as seguintes taxas; 
Do 1 a 10 rs. por kilogramma do merca- 

doria que embarcar ou desembarcar no porto. 
De 100 a 150 rs. por tonelada métrica de 

arqueação dos navios, na razão da carga ou 
descarga que fizerem. 

Ade armazenagem,actualmente cobrada pelas 
repartições fiscaes c bem assim a proveniente 
do serviço da capatazia da alfandega, o qual 
ficará a cargo da mesma companhia. 

4.a No fim do prazo do privilegio, as obras, 
materiaes, prédios o accessorios passarão ao 
dorainio do Estado, tudo em perfeito estado de 
conservação e independente de qualquer in- 
domnização do Estado. 

5.a As taxas só serão cobradas depois de 
concluidas todas as obras. 

6.a O governo terá o direito de rever, de 
accôrdo com a companhia, as taxas estabele- 
cidas para e fim de reduzil-as, toda a vez que o 
juro exceder a 10 0/o. 

.7.a A companhia indemnizará o Estado da 
importância dos juros recebidos, logo que a 
renda liquida exceder de 8 "/o, sendo metade 
do excesso destinada áquelle fim. 

8.a Ao governo imperial fica o direito de 
resgatar as obras construídas pela companhia, 
uma voz que ellas estejam terminadas. 
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9.a A indemnisação será feita por apólices 
da divida publica do juro de 6 0/0 ao aano, ser- 
vindo de base á interpretação do preço a 
importância das despesas offectuadas e devi- 
damente comprovadas.— J. L. V. C. de Si- 
nimbü.—João Ernesto Yiriato de Medeiros. 
—Dr. Liberal o de Castro Carreira.—D. J. 
Nogueira Jaguaribs.—Vicente Alves de Paula 
Pessoa.—Leitão da Cunha.—Barão da La- 
guna.—Conde de Baependy.—Paes de Men- 
donça.—Lafayeltc R. Pereira.—M. P. de 
Souza Dantas.—Henrique d'Ávila.— Barão 
de Mamanguape.—L. M. Nunes Gonçalves. 
—/. J. Teixeira Júnior.—Fausto de Aguiar. 
—Cruz Machado.— J. J. 0. Junqueira.— 
Ribeiro da Luz.—J. J. Fernandes da Cunha. 
—J. Alfredo.—Affonso Celso.—Dioyo Velho. 
— De Lamare. 

O Sr*. -A-lFonso Oelso doseja chamar 
a attenção do seu nobre amigo o Sr. ministro da 
agricultura sobre algumas questões attinentes 
a essa pasta, começando pelas que immediata- 
mente interessam á provincia, que tem a honra 
de representar. 

Sabe-se que na distribuição, feita pelo go- 
verno, do capital de 30.000:000$, máximo a que 
a lei n. 2687 de 6 de Novembro de Í875 per- 
mittiu garantir juros para o estabelecimento de 
engenhos centraes, não foi ella contemplada. 

Entretanto, a provincia de Minas Geraes ó 
uma das que em maior escala cultivam a canna 
do assucar e fabricam os seus preparados, pro- 
duzindo bastante, não só para o grande con- 
sumo de sua numerosa população, como para 
exportar. 

Na sessão de 3 de Março do corrente anno, 
discutindo-so um credito extraordinário para o 
ministério da agricultura, o orador reclamou 
contra semelhante exclusão, manifestamente 
injusta o odiosa. 

Respondendo-lhe o illustro antecessor do no- 
bre ministro, declarou que, já não havendo 
margem no credito da lei de 1875, pediria o 
governo fosse clle augmentado, para reparar 
semelhante injustiça e estender o beneficio a 
todas as províncias, no caso de merecel-o. 

O nobre ex-ministro contrahiu assim um com- 
promisso para com o orador, ou antes, para com 
a provincia do Minas Geraes, offendida nós seus 
direitos. 

O augmento de credito foi votado pela ca- 
ntara dos deputados, e tudo faz crer que alcan- 
çará também a approvação do senado. 

Conhecendo o modo como o illustre ministro 
comprehonde os deveres do seu cargo, está con- 
vencido de que o compromisso será cumprido, 
desempenhando S. Ex. a palavra do governo. 

Estimaria, porém, ouvir do nobre ministro 
uma declaração a esse respeito, o pele que se 
digne de fazel-a. A ser ella qual espera, jul- 
gar-se-á dispensado de formular emenda, desti- 
nando expressamente á sua provincia uma parte 
do novo credito. 

Ainda com relação a engenhos centraes, dirá 
que do ultimo relatório do ministério da agri- 
cultura verifica-se estarem em vigor varias 
concessões... 

v. iv.—31 

O Sn. Barros Barreto:—Bem excusadas. 
O Sa. Affonso Cef.so não discutirá esse 

ponto ; mas crê que a respeito da algumas con- 
cessões tem razão o nobrs senador. 

Como ia dizendo, as concessões em vigor, se- 
gundo informa o relatório, correspondem ao 
capital de 27.500:000$000. 

Os 6 "/o de juros garantidos a tal somma 
exigem a despeza de 165:000$, para a qual 
destina o orçamento quantia mais «ue suffi- 
ciente, 167;Ü00$000. 

Além disto, porém, autoriza elle o governo a 
despejtder mais 400:000$ para novas garantias, 
á razão deC o/0, de onde resulta que a verba ele-' 
va-se a 567:00ü$000. 

Acha-a exagerada, porque, para attender 
convenientemente a este serviço, ao menos por 
emquanto, basta duplicar o capital marcado 
na lei de 1875, para cuja garantia sobejam 
360;000$000. J 

Ha, pois, nesta verba uma reducção a fazer-se 
de 200:000$—que não são para desprezar-se nas 
oircumstancias actuaes. 

O Sr. Antão:—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso mandará uma emenda 

reduzindo a verba, si o nobre ministro con- 
cordar . 

Passando a occupar-se da estrada de ferro 
D. Pedro II, prescindirá de algumas observa- 
ções que tinha a fazer, ácerca da sua tarifa, 
assim como da necessidade do contratar-se tra- 
fego mutuo com a companhia Leopoldina, 
porque desses dous pontos occupou-se, na outro 
camara, um illustre representante de Minas, a 
Sr. Barão de Leopoldina. 

Liraitar-se-á, pois, a chamar a attenção do 
nobre ministro para as judiciosas ponderações 
feitas por essè deputado, cuja palavra deve me- 
recer inteira fé. 

A falta do trafogo mutuo entre as duas es- 
tradas, quando ja existe relativamente ás demais 
que lhe são auxiliares, o o modo sophistico 
o irregular, como, segundo denunciou aquelle 
digno cavalheiro, se está executando a reducção 
da tarifa, ultimamente resolvida para alguns 
generos, prejudicam altamente a população mi- 
neira da zona importantíssima, sorvida pela 
estrada da Leopoldina. 

' Espora, portanto, o orador que o nobre mi- 
nistro providenciará promptamente com a soli- 
citude e zelo que o caracterisam. 

Transitando ha pouco pela serra- do Ouro- 
Branco, em viagem para a capital da sua 
provincia, vio com pezar abandonados os tra- 
balhos do prolongamento da estrada do ferro 
D. Pedro II, na secção da mesma serra, quando 
áquera e além continuavam com muita activi- 
dade, achando-se já proraptos para receberem 
trilhos extensissircos trechos, pelos quaes 
passou. 

Indagando do facto, que lhe causou estra- 
nheza, foi informado do que o respectivo em- 
preiteiro, cujo nome ignora, suspendera as 
obras e se retirara, protestando não proseguir 
nellas, por ser infallivel a sua ruina. 

Não trata de saber si esse procedimento do 
empreiteiro é justificável ou não, por falta de 
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elementos seguros para julgar da questão, tendo 
ouvido razões contra e a favor dolle. 

O que prooceupa-o éo factodo abandono das 
obras, altamente nocivo, quer á sua província, 
quer ao Estado. A" sua província, porque essa 
interrupção de serviços adiará por tempo que 
não se pôde bem calcular, o estabeleccmento do 
trafego nessa parte do prolongamento da estra- 
da, e, portanto, os benefícios dahi resultantes. 
Ao Estado, porque é manifesto que, havendo 
essa solução de continuidade na estrada, as 
obras concluídas, áquem e além da interrupção, 
hão de, necessariamente, estragar-se muito, 
exigindo mais tarde grandes dispendios, para 
serem reparadas, si não precisarem ser nova- 
mente reconstruídas. 

Deseja, pois, saber do nobre ministro, que 
providencias tomou ou pretende tomar para que 
prosigam os trabalhos nessa secção do prolon- 
gamento da estrada. E' negocio urgente, creia 
nobre ministro. 

O Sr. Padua Fleury {ministro da agricul- 
tura):— Agradeço a V. Ex. a indicação. 

O Sr. Affonso Celso observa que si os traba- 
lhos continuarem suspensos mais alguns mezes, 
S. Ex. não occorrerá ao projuizodo Estado com 
centenas de contos de reis ; ao passo que, pro- 
videnciando desde já, poderá evitar tão consi- 
derável excesso de despeza. 

O Sr. Padua Fleury (minitsro da agricul- 
tura):— Já agradeci á V. Ex. a indicação. Vou 
providenciar. 

O Sr. Afponso Celso agradece, por sua vez, 
ao nobre ministro. 

Os inconvenientes graves, que resultam da 
interrupção dos trabalhos, em secções médias 
das linhas em construcção, não devem ser des- 
conhecidos á estrada de ferro D. Pedro II. 

Dcs seus anmes ha de constar, por exemplo, 
quanto foi preciso gastar novamente, e conse- 
guintemente, quinto se perdeu, por não se ter 
feito em tempo a encommenda de uma ponte, 
cuja falta demorou por alguns mezes a entrega 
dos trechos já promptos, que ella devia ligar, e 
por tal motivo completamente arruináram-se. 

Não pôde precisar a época em que se deu este 
» facto, de que foi informado ; mas, segundo tam- 

bém ouvio, occorreu ella quando a estrada, 
como se fòra prolongamento do arsenal de ma- 
rinha, esteve sob uma administração naval 
(riso.) 

Recommendando á attenção do nobre ministro 
este assumpto, espera que S. Ex. dè em breve 
ao publico, e á sua província especialmente, a 
grata noticia de que aquelles trabalhos acham- 
se de novo emanfamento. 

Em Junho do corrente anno, mandou o mi- 
nistério da agricultura annunciar que receberia 
propostas até 25 do mez seguinte, para as 
obras do prolongamento da estrada desde a Ita- 
bira, ponto terminal do trécho ora em construc- 
ção, até Sabará, na extensão de cerca d) 56 ki- 
lometros. 

Os seus comprovincianos, como que prevendo 
o que ia suceder, por vezes o interrogaram, du- 
rante a sua curta estada entre elles,—si era 
fundada a esperança de verem afinal approxi- 

mar-se ás margens do Rio das Velhas a loco- 
motiva a vapor. 

Tranquillisou-os a esse respeito, ponderando- 
Ihes que o governo não annunciaria concurren- 
cia para os respectivos trabalhos, si não esti- 
vesse resolvido a executal-os. 

Mal sabia o orador que no momento talvez 
em que assim expressava-se em conversa com 
os seus patrioios, desmentia-o o Diário Official 

■de 4 do mez passado, publicando a seguinte de- 
claração do ministério da agricultura ! (Lé): 

« Directoria das obras publicas. 
« Pela directoria das obras da secre taria do 

estado dos negocios da agricultura, commercio 
e obras publicas, se declara, para conhecimento 
dos interessados, que S. Ex. o Sr. conselheiro 
ministro da mesma repartição, tendo verificado 
que no edital de concurrencia publicado em data 
de 19 de Junho ultimo para a construcção do 
leito da estrada de f irroD. Pedro II entre Ita- 
bira e a cidade da Sabará, ha lacunas nas ex- 
pecificações, tabella de preços e condicções 
geraes, assim como defficiencia de elementos 
para as subdivisões de empreitada, conforme 
já foi declarado em aviso n. 44 de 26 d: Julho 
ultimo, e confirmado era offlcio de 31 do dito 
mez do engenheiro chefe do prolongamento da 
referida estrada : resolveu suspender a mesma 
concurrencia, mandando restituir as propos- 
tas apresentadas e as respectivas cauções, até 
que se comptletem os estudos necessários. 

« Directoria d.is obras publicas da secretaria 
de estado dos negocios da agricultura, com- 
mercio o obras publicas em 3 de Agosto de 
1882.— H. Bicalho. » 

Não fará o oraior as observações que esta 
publicação official suggere, e que naturalmente 
occorrêrão ao nobre ministro ao ordenar a sua 
expedição, admirando-se, e estranhando sem 
duvida nenhuma, que se annunciasse concur- 
rencia para construcção de uma secção da es- 
trada, havendo lacunas nas especificações, na 
tabella de preços, etc., como ahi se declara. 

O Sr. Yiriatodb Medeiros:—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso não assignalará tam- 

bém quão inconveniente é que taes descuidos 
commettam-se em objectos de tanta monta, e 
assim se annulle uma concurrencia, solemne- 
mente annunciada, com incoramoio e prejuizo 
dos particulares, que acudiram ao convite do 
governo, reputando-o cousa seria. 

O Sn. Viriato de Medeiros:— Apoiado. 
O Sr . Affonso Celso pedirá ao nobre minis- 

tro apenas, em nome de sua provincia, que 
marque um prazo para serem preenchidas as 
lacunas e defflciencias tão seradiamente nota- 
tadas, o que feito, annuncie novamente o re- 
cebimento de propostas, para não ficar indeffi- 
nidamente addiado o prolongamento da estrada 
de ferro até Sabará. 

A provincia de Minas merece tanto mais que 
não se demorem estas obras, quanto é certo que 
tem concorrido e concorre cora avultadissimo 
contingente para a estrada de ferro D. Pedro II. 
A estação que mais renda produz ó a do Porto 
Novo do Cunha; c os produetos que alli vão ter 
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são quasi exclusivamente d3 proveniencia mi- 
neira. 

Porf allar na estação do Porto Novo do Cunha, 
oocorre-lhe pe^lir ao nobre ministro, querecom- 
mende á estrada de ferro D. Pedro 11 mais al- 
qumaactividade na expedição dos generns, os- 
pecia mente do café, que ella recebe e exporta. 

As queixas contra o modo como alli se faz 
ese serviço são geraes e reproduzem-se todos 
os annos, por occa^ião da safra. 

Ha alli sempre grande accumulação de car- 
gas : os productos a exportar ficam longos dias 
fecha los n s carros, que assim fazem falta ao 
tráfego, ou accumulam-se nas plataformas das 
estações, d^terioran lo-se expostos ao tempo, e 
também sujeitos a extravies. 

Está habilitado a informarão nobre ministro, 
quo em um los últimos dias do mez pass ido, 29 
ou 30, só em Porto Novo e immediaçõ s existiam 
a esnera de transporte pela estrada de f rro 
D. Pedro II: 

3.300 saccas de café em carros da Leopol- 
dina ; 

3.000 no Pantano ; 
7.000 nas platafórraas da Leopoldina. 
E' intuitivo o prejuízo que resulta de factos 

desta ordem, quer para a lavoura, quer para o 
proprio estado. 

De um distineto mineiro, residente naquella 
zona, cujo nome dirá particularmente ao nobre 
ministro, que sabe ser elle superior a toda ex- 
copção, recebeu os apontamentos a cuja leitura 
procede e que communica a S. Ex., para pro- 
videnciar como entender. 

O Sn. Antão : —Apoiado; é preciso reme- 
diar esse inconveniente. 

O Sr. Affonso Celso neste assumpto é, 
como já disse, écho de queixas geraes, que es- 
pera sejam acolhidas pelo governo. 

Por causa desta demora, muitos fazendeiros 
procurara já outras sabidas para seus productos, 
em detrimento da renda da estrada de ferro 
D. Pedro II. 

B' deüas também que se originam as tenta- 
tivas, que já tmn chegado ao conhecimento do 
governo o do corpo legislativo, de novas linhas 
concurrontes á de D. Pedro II, o que a realiza- 
rom-se serão outras tantas derivações, em pro- 
veito do emprezas particulares, dessa fonte do 
receita do estado ; quaes por exemplo, o esta- 
belecimento do trilhos na estrada União e In- 
dustria e a ligação da Leopoldina á estrada de 
Cantagallo. 

B cumpre confessar que, a não melhorar o 
actual estado de cousas, não haverá outro recur- 
so, senão consentir o promov r mesmo a ex- 
ecução de qualquer desses pensamentos, por 
mais prejudic ai que seja á estrada de ferro D. 
Pedro II, porque, a final de contas, as estradas 
destinam-se principalmente a facilitar o trans- 
fiorte doi productos dv lavoura, e com espeeia- 
idade os de exportação. 

Na contingência de reduzir a receita do Es- 
tado ou de continuar a ser prejudicada a la- 
voura não hesitará em preferir o primeiro al- 
vitre. 

O Sr. Antão ; — Sem duvida nenhuma. 
O Sr. Affonso Celso diz que não sequeira 

ver nas suas palavras qualquer censura ao digno 
director da estrada de ferro D Pedro II, que 
conhece como um dos nossos mais distinetos 
funccionarios. 

O Sr. Antão: — Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso sabe não estar ao seu 

alcance remover estas difficuldades, que ó sem 
duvida o primeiro a reconhecer e Ivmentar. 

As medidas próprias para sanal-as não de- 
pendem delle, senão do gov u-no e do corpo le- 
gislativo; porquantore-umom-se om gastar mais 
dinheiro para augmento não só do pessoal, 
sonã i também do mat rial rodante. 

Tom ouvido que o trafego seria susceptivel 
de muito maior movimento, si maii numerosos 
fossem o carros o locomotivas, do que actual- 
mente dispõe o Esta o. Sendo assim, cumpriria 
augmontar o material, porque nestas cousas a 
verdadeira economia ostá em gastar o que fôr 
preciso, para que o serviço seja bom feito. 

E'certo que as circumstincias do thesouro 
não permittem grandes larguezas ; todavia ha 
uma medida quo parece ao orador obviará os 
inconvenientes apontados sem elerar muito a 
despeza. 

Essa medidi éo estabelecimento do trafego 
nocturno na estrada de ferro D. Pedro II, ao 
menos p ira os trens de carga, que não sabe 
porque não tem sido posto em prati -a. 

O que pôde oppôr-se a isso ? Falta de pessoal? 
Crê que com um pequeno augmento será sup- 
prida. Perigos da viagem? Haja a necessária 
cautela e os perigos remove r-se-ão. 

O Sr. Viriato be Medeiros : —E' uma me- 
dida util e que pôde ser posta já em pratica. 

O Sr. Affonso Celso lembrará que mais de 
uma vez os trens da Pedro II têm percorrido a 
linha á noite, sem nenhum inconveniente. O 
oralor mesmo já fez uma agradabilissima via- 
gem, a deshoras, com grande rapidez o todas as 
commodidades, em companhia do seu nobre 
amigo, senador por Minas-Geraes e outros. 

O Sr. Barão da Laguna:—Apoiado; fomos 
companheiros. 

O Sa. Affonso Celso não sabe, portanto, 
porque não se estabelec rá o trafego nocturno, 
ao menos para cargas. Pede ao nobre ministro 
que mande estudar a praticabilidaie da idéa. 

Esta providencia, que sup; õe poder ser im- 
mediatamente adoptada, tornará ainda mais 
urgente do que já é uma outra, que pode li- 
cença ao nobre ministro para lembrar-lhe ; e 
vem a ser a collocação de freios de ar com- 
primido, ou de Westhingouse, cm todos os 
carros da estrada, pelo menos em todas as lo- 
comotivas e carros de viajantes. 

O Sr. Viriato de Medeiros :—E' outra me- 
dida de grande utilidade. 

O Sr. Affonso Celso pensa quo não acar- 
retará grande despeza. 

Do relatório do digno director da estrada 
vê-se que esse magnífico apparelho está áppli- 
cado á 10 locomotivas e 81 carros de viajantes, 
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dispondo a administração de meios para mon- 
tal-o em mais 10 locomotivas e 17 carros de 
passageiros. 

Carecem desse melhoramento 93 locomotivas 
e 116 carros de passageiros, correio, bagagens, 
etc., e está informado de que com 80:000§ po- 
der-se-ha adoptal-o para todo o material ro- 
dante. 

E' uma despeza insignificantissima, com- 
parada com a immensa utilidade dessa inven- 
ção. Si o nobre ministro não se julga habili- 
tado á fazel-a com os recursos postos á sua dis- 
posição, o orador não duvidará offerecer uma 
emenda, autorizando o augmento preciso. 

O Sr. Viriato de Medeiros;—A collocação 
desse apparelho dá aos carros immensa segu- 
rança. 

O Sr. Affonso Celso não hesita por isso em 
autorizar e mesmo recommendar, que o genera- 
lisemos não só na estrada de ferro D. Pedro II, 
como nas demais do Estado. 

O projecto em discussão concede os fundos 
precisos para começar o prolongamento da es- 
trada D. Pedro II até á cidade de Ouro Preto, e 
dessa obra cogitou o nobre senador por Minas 
em uma das emendas que offereceu. 

Espera que o nobre ministro mande execu- 
tal-a quanto antes, pois seria injustificável que, 
passando a linha principal a cinco léguas do 
distancia, não se ligasse a ella 'a capital de uma 
província, como a de Minas Geraes. 

Pede, porém, a S. Ex. que abandone a idóa 
de fazer-se o prolongamento por uma bitola 
mais estreita que a da estrada, porque a eco- 
nomia na construcção seria absorvida pela 
maior despeza na acquisição de locomotivas e 
carros também especiaes, evitando-se além 
disso o inconveniente dasbaldeações. 

Os estudos precisos, si não estão concluídos, 
acham-so em andamento, de modo que nada 
obsta á prompta realização desse melhoramento, 
que tão proveitoso será á própria administra- 
ção publica. 

, O Sr. AntÃo : —E o rendimento compen- 
sará ? 

O Sr. Affonso Celso diz que não pó le com- 
pensar já, de certo,mas no futuro seguramente. 
Ha, porém, desde já os interesses da adminis- 
tração publica, que exigem ponha-se a capital 
de Minas em rapida communicação com a 
corte. 

No futuro a renda será considerável. 
Ha no municipio da capital uma grande ri- 

queza a explorar—o ferro. 
O Sr. Viriato de Medeiros : — Maior que a 

do ouro. 
O Sr. Affonso Celso considera maior que 

qualquer outra. O ferro de Ouro Preto, e em 
geral da província, é superior ao que nos vem 
da Suécia. 

Hoje,fabricado ali pelo systema primitivo dos 
fornos 'Catallães, apenas perde 25 0/o. Todo o 
ferro que se consome no municipio é de pro- 
ducção local. 

A estrada de ferro permittirá cxportal-o, 
assim como facilitará a importação do carvão 
necessário a desenvolver-se a fabricação. 

E', portanto, uma medida do incontestável 
utilidade a construcção deste ramal. 

O Sr. Antão : — Não ha duvida nenhuma. 
O Sr. Affonso Celso sabe que, por conta ou 

autorização da presidência da província, levan- 
taram-se as plantas e fez-se o orçamento para 
um ramal de bitola estreita ; mas, repete, que 
será um erro, si o prolongamento, aliás de 
curta extensão, qualquer que seja o ponto 
onde venha entroncar-se, não tiver as mesmas 
dimensóes da linha principal. 

O Sr. AntÃo dá um aparte. 
O Sr. Affonso Celso diz que insistirá aindaa- 

respeito da estrada de ferro D. Pedro II, sobro 
uma providencia já reclamada pelo nobre sena- 
dor o Sr. Teixeira Júnior. 

E'.a suppressão do trafego dos subúrbios na 
-terada de ferro D. Pedro II, tão prejudicial á 
mesma estrada. 

O Sr. Padüa Fleury {ministro da agricul- 
tura)-.—Suppressão ou reducção ? 

O Sr. Affonso Celso aconselha a suppressão, 
visto que esses bairros já estão servidos por 
linhas de bonds. 

O Sr. Penna, digno director da estrada, es- 
creveu ha tempos um artigo, do qual vê-se que 
os trens dos subúrbios deixam grande dé- 
ficit . 

O orador o lê, para conhecimento não só do 
senado, como do nobre ministro, á quem talvez 
passou desappercebido, por achar-se ausento 
da corte, quando foi publicado. E' o seguin- 
te (lê). 

« Estrada de ferro D. Pedro IP.—A pro 
posito do novo horário da estrada de ferro 
de D. Pedro II, diz a Gazetinha de hoje que 
a suppressão dos trens dos subúrbios, que 
partem da corte ás 12 horas e 30 minutos da 
manhã e de Cascadurá ás 11 horas e 10 mi- 
nutos da tarde, teve por pretexto o déficit, 
que deixam esses trens ; e que a maneira de 
calcular isoladamente o rendimento do cada 
trem não parece de aocôrdo com os bons prin- 
cípios, porquanto si os trens cm questão, 
dão prejuízo, todos os outros dão lucros.» 

Si se verificasse a hypotheso figurada,isto é, 
lucro dos trens, a censura poderia ser justa, 
mas tal não acontece. 

« Durante o anno de 1880 a renda bruta de 
todos os trens dos subúrbios foi de 318:144$500 
e a despeza respectiva efe 397:221$000, verifi- 
cando-se portanto, um déficit c?e 79;076$500. 
Para este resultado concorreram os dous 
trens supprimidos com uma quota superior 
a 24:000$, isto è, cerca de 30 0/„. 

«O interesse e solicitude, coín que tanto ogo- 
verno como a administração da estrada procu- 
ram attender ao serviço dos subúrbios, não po- 
dem soffrer duvida á vista da multiplicidade do 
trens empregados nes-se serviço, e da extrema 
modicidade dos preços das passagens, a respeito 
das quaes dá-se até o facto singular de achar- 
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se invertido o principio das tarifas dilferonciaos, 
sem as (juaes nenhuma estrada de ferro, que 
tenha de eífectuar transportes a longas distan- 
cias, pôde preencher seu fim. 

«Os viajantes do interior, que têm de percor- 
rer grandes distancias, pagara, em l1 classe, 
cerca de 50 réis, por kilometro (convindo notar 
que essa taxa. mesmo comparada com as da Eu- 
ropa onde as despesas de custeio são considera- 
velmente inferiores, já é moderada), ao passo que 
nos subúrbios o preço médio é apenas do cerca 
de 31 réis. 

«Concebe-se que, para animar o desenvolvi- 
mento das nascentes povoações vizinhas da ca- 
pital se faça o serviço sem lucro, e mesmo com 
prejuízo, como actualmente acontece, não pára 
um isoladamente, mas englobadamente para to- 
dos os trens, uma vez que o nurasro de viajantes 
que delles se servem demonstre sua utili- 
dade. 

«O que, porém, não parece rasoavel, é, com 
sacrifício dos recursos necessários para a sa- 
tisfação de outros importantes interesses da la- 
voura e do commercio, já creados, manter 
trens que percorram a linha quasi constan- 
temente vasios, o de cujo pouco prestimo dá 
idéa o facto de ser a receita inferior á décima 
parte da despeza respectiva. » 

Rio, 22 de Fevereiro.—II. Penna. 
Diante do tão autorizada opinião, não sabe o 

orador como se possa justificar a conservação 
dos trens dos subúrbios. 

Como já fez ver, os productos da lavoura es- 
peram dias o dias, nas estações do interior, car- 
ros que os transportem ao mercado, e a razão 
quo se dá para explicar o facto é a necessidade 
de economia nas despezas, que não pormitte 
augmontar o material rodanto. 

Entretanto, essa necessidade do economia 
não impede, que um certo numero de carros e 
locomotivas empreguem-se exclusivamente no 
serviço dos subúrbios do Rio do Janeiro, em- 
bora deixem considerável prejuízo ! {Apoiados. 

Por outro lado, é do interior que vem a re- 
ceita da estrada de ferro de D. Pedro II; é do 
interior que ella lira não só a grande somma 
precisa para o seu custeio, mas os milhares de 
contos do saldo com quo annuolmente entra 
para o thesouro; e, todavia, o habitante do inte- 
rior paga mais caro a sua passagem do que o 
habitante do subúrbio, quo aliás dispõe já do 
outro moiode communicação, rápido, seguro, 
commodo e barato ! Isto, alem de tudo, é revol- 
tante ! {Apoiados.) 

Com referencia á este trafego suburbano , 
porém, ha ainda outra anomalia, para a qual 
chama o orador a attonção do nobre ministro. 

Todos os passageiros da estrada de ferro de 
D. Pedro II pagam o imposto de transporte: os 
dos subúrbios, não. 

O que justifica esta excepção ? Porque motivo 
a população da côrte ha de ser tratada por modo 
dillerento dos provincianos ? 

Quando se supprimiu o imposto de transito 
nos bonds desta cidade allegou-se como razão a 
difflculdade da cobrança, porque as companhias 
de bonds não vendem bilhetes. 

Mas ha bilhetes para as viagens suburbanas 
na estrada de ferro, o a cobrança seria tão fácil 
como ó em toda a linha. 

Isto é outra injustiça que também revolta. 
O Sn. Antão :—Apoiado; ou paguem to- 

dos, ou ninguém. 
O Sn. Junqueira : — Apoiado ; a desigual- 

dade é injustificável. 
O Sr. Affonso Celso diz quo essa excepção 

é, além disso, um desfalque pára a renda do 
Estado. A suppressão do imposto de transito, 
votada em 1880, recãhiu exclusivamente sobre 
o^ que se cobrava nas linhas de bonda desta 
côrte, permanecendo quanto ás estradas de fer- 
ro, pertencentes ao estado, ou que gozarem de 
favores do estado, assim como a respeita das 
linhas do navegação subvencionadas. Nessa 
conformidade tém-se cobrado até hoje, em toda 
a párte, menos quanto aos felizes habitantes 
dos subúrbios ? 

E' uma irregularidade, um abuso inadmis- 
sível, que admira tenha escapado ao thesouro, 
incumbido especialmente de fiscalisar a arreca- 
dação da receita do Estado. 

Com que direito se faz este favor 'l. 
Pois então ha algum privilegio para essa po- 

pulação ? ! 
Si em matéria de imposto, devesse haver 

excepção, a justiça reclamaria,não que se aggra- 
vasse a sorte do provinciano, em vantagem do 
habitante da côrte, mas sim que este fôsse mais 
onerado, porque também goza de grandes com- 
modidades, que aquelles nem conhecem, o para 
as qnaes aliás concorre toda a nação ! {Apoia- 
dos.) 

Espera que o nobre ministro providenciará 
sobro o assumpto, como urge o convém, 

O Sr. Antão :—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso tendo dito quanto que- 

ria acerca da estrada de forro D. Pedro II, pas- 
sará a outros assumptos. 

Espirito observador o reíleotido, e administra- 
dor experimentado, ao nobre ministro não terá 
passado desappercebido um facto, que deve im- 
pressionar todos aquellos que se interessam pela 
boa applicação dos dinheiros públicos. 

Refere-se á somma avultadissima que todos 
os annos despendem os diversos ministérios, só 
nesta côrte, com reconstrucções, acresoenta- 
raentos, conservação, pintura e aluguel dos pré- 
dios do Estado ou por elle occupaios. 

Seria curiosissimo o altamente instruetivo o 
qiladrode taes despezas, abrangendo um período 
de 10 a 15 annos ! 

O Sr . Antão :—Apoiado ; é ura enorme dis- 
pendio. 

O Sr. Affonso Celso diz que ver-se-ia que por 
ahi escôa-se uma parte considerável dos nossos 
recursos, som proveito correspondente, e antes 
em prejuízo de outras necessidades que com taes 
recursos, melhor applicados, poderiam ser at- 
tendidas aqui e nas províncias. 

Não só curioso e instruetivo seria tal docu- 
mento, mas também de immensa utilidade, por- 
que, patenteando em toda a sua extensão um 
grande erro ou vicio da nossa administração 
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que nem todos talvez araliem devidamente, pro- 
vocaria sem duvida as medidas próprias para 
sanal-o ou corrigil-o. 

Não está o orador habilitado a argumentar 
com algarismos, que a todo» levariam a con- 
vicção de que se acha possuído, por não tel-os 
completos ; mas, ainda sem elles, acredita con- 
seguir o fim que tem em vista, assignalando 
simplesmente alguns factos. 

E' sabido, por exemplo, que só o ministério 
do império despende em alugueis de casas para 
escolas, seus concertos e conservação, quantia 
sufficiente para os juros e amortização do capi- 
tal preciso á construcção do edifícios em condi- 
ções mais apropriadas, e que, ao cabo de al- 
guns annos, allivimdo-o de uma parte dessa 
despeza, augmentaria o patrimônio nacional. 

O Sr. Junqueira ; —Apoiado ; seria uma pro- 
videncia acertada. 

O Sr. Apfonso Celso diz que esta idéa foi 
suggerida no seio da commissão de orçamento, 
por occasião de confsrenciar sobre o primeiro 
parecer por ella formulado, e então reconheceu- 
se a sua praticabilidade e alta conveniência. 

O Sr. Ribeiro da Luz:—Apoiado. 
O Sr". Afponso Celso diz que si ao que assim 

gasta o ministério do império addicionarraos o 
que, também em alugueis,reparos e asseio des- 
pendem os outros ministérios em casas alagadas, 
ver-se-á que póde-se applicar-lhes o mesmo 
piano, com muita vantagem, sob os pontos de 
vista dv economia, do embellezamento da ci- 
dade, e até do bom desempenho do serviço, que 
muito depende das condições mais ou menos 
adequadas do local em que é prestado. 

Faça-se a conta do que hão custado, entre 
outras, as obras do esternato de Pedro II, e re- 
conhece--se-á que com muito menos poderíamos 
ter comprado a casa em que funcciona, ou edi- 
ficado outra a ella superior.. 

Especialmente incumbido de dirigir as obras, 
publicas em todo o Império, o nobre ministro 
tem ahi a sumpto digno de despertar a sua il- 
lustrada attenção, podendo prestar a esse res- 
peito grande serviço, que muito recommendará 

* sua administração. {Apoiados.) 
Estude-o, portanto, entre em accordo com os 

seus collegas e não lhe será difficil apresentar, 
ná próxima sessão legislativa, o plano a seguir- 
se, para que abandonemos o péssimo systema 
até hoje seguido, adoptando-se outro mais sen- 
sato e proveitoso. (Apoiados.) 

Outro facto notorio e merecedor de exame 
attento, porque muito onera os cofres públicos, 
é a freqüência com que os prédios do Estado ou 
por elle alugados carecem não sómente de 
concertos, mas de reconstrucções completas. 
(Apoiados.) 

Levanta-se um edifício qualquer, e em pouco 
tempo lá está elle coberto de andaimes ! E' que 
precisa de novas obras, novos dispendios,iguaes, 
senão maiores que os primeiros ! 

Percorram-se os prédios construidos nestes 
últimos annos, e verifioar-se-á que em quasi 
todos elles têm se dado o que o orador está re- 
ferindo . 

Exenr lo frisante ó a intendencia do mari- 
nha ; edifício immenso, que custou centenas 
de contos ha poucos annos. Lá está especado 
na Ilha das Cobras, para não vir abaixo, o 
afflrma-se que é preciso reconstruil-o de 
novo. 

Perderam-se as centenas de contos o ó neces- 
sário gastar outras centenas ! 

Si aos particulares acontecesse o mesmo que, 
por via de regra, succeJe ao governo, certo 
que a edificação teria muito pouco desenvol- 
vimento nesta cidade do Rio de Janeiro ! 
(Apoiados.) 

Porque se dá isto ? Qual a causa de^te facto 
anormal, que tanto peza sobre os cofres públi- 
cos? Erro de plano ou execução ? Abuso ou iné- 
pcia ? Má escolha de material ? 

Qualquer qug ella seja, ha ahi um vicio, que 
convém combater ; um mal a que cumpre dar 
remedio. (Apoiados.) 

O Sr. João Alfredo :— Nenhuma das obras 
feitas na minha administração precisou de re- 
construcção. 

O Sr. Affonso Celso não desconhece que 
ha excepçõis, e mal de nós se assim não fôra ! 
Falia da generalidade e essa é a que expõe, 
(Apoiados.) 

A verdad; é que um particular, quando con- 
struo ou concerta o seu prédio, está certo de 
que durante alguns annos, salvo algum caso 
do força maior, não fará com elle mais des- 
peza, — não precisará metter-lhe um prego ; 
na phrase vulgar. Com o Estado, em regra, 
dá se precisamente o inverso; elifica o logo 
concerta, o torna á cone rtar o a rediflear, e 
sempre dispendendo muito mais que os parti- 
ticul ires. 

E' a causa deste facto que convém conhecer, 
para impedir a sua r8;.roJucção; elle não ó 
natural. (Apoiados.) 

Estude o n .bre ministro eda questão, abra 
um inquérito, uma syndicancia, e também ahi 
encontrará ensejo para prestar serviços rele- 
vante. Nã lhe falta pessoal habilitado para 
bem informal-o ; ouça um Betteneour da Silva, 
um Paula Freitas, um Jardim, urn Del-Vecchio, 
e alguns outros profissionaes, que colherá 
proveito. 

Vem ao caso assignalar outro desconchavo da 
nossa administração. 

Temos um ministério de obras publicas, que 
conta como immedlatos auxiliares uma directo- 
ria de obras, uma secretaria e uma insuectoria 
de obras publicas do município, com numeroso 
pessoal. 

Entretanto, o que vemos ? Fazem-se obras 
publicas por todos os ministérios, á excepção 
do d_e estrangeiros, som que seja ouvido sequer 
o ministério especialm nto encarregado d sse 
serviço, os auxiliares creados para desem- 
penhal-o ! 

Quanto aos dous ministérios militares, da ma- 
rinha e da guerra, comprehende-se que tenham 
a seu cargo as obras teohnicas.que lhes são pró- 
prias, sob uma direcção á parte, technica tam- 
bém, profissional; mas pelo que toca aos outros, 
é isto uma irregularidade, que não deve con- 
tinuar. (Apoiados.) 
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0 Sr. Antão :—Mesmo a marinha o a guerra 
tem obra* ciris. 

O Sr . Akfonso Celso com a sua diracção es- 
pecial, sem que sejam technicas. 

O menor inconveniente que d hi resulta ó 
ter cada ministério o seu pessoal encarregado 
de fiscalisar ou dirigir as obras, que poderia 
ser dispensado, com reducção d i despeza-, 
concentrando-se essi direcção e fiscüização em 
um só, como ó de simples bom senso. 

E' nestas duplicatas e triplicatas de servi- 
ços e pessoal dis ensaveis, que se vai uma 
grande parte dos dinheiros i ublicos, e dahi vem 
igualmente o desequilíbrio dos nossos orça- 
mentos. 

Atteniessemos devidamente á estas cousas, 
e para debellar os deficits não careceria- 
raos de aggravar impostos talvez, mas tão 
sómente do bem arrecadal-os e distribuil-os. 
{Apoiados.) 

O Sr. Affonso Celso já tem dito mais de 
uma vez, que não carecemos tanto de augmen- 
tar a receita, como de aproveitar melhor a 
receita que temos. {Apoiados.) 

Do que precisamos, principalmente, ó de 
boa administração, que arrecade bem e gaste 
melhor. {Apoiados.) 

Despezas inteiramente inúteis, injustificá- 
veis, não são unicamente as que apontou com 
obras publicas. Muitas outras estão no mesmo 
caso. 

Por exemplo ; ha em Goyaz, em Mato 
Gros-io e outras províncias, medidos e pharma- 
ceuticos, contratados para o serviço do exer- 
cito e da marinha ; ao passo que na Bahia e 
em Pernambuco, e mesmo aqui na corte, ha 
dúzias de médicos e pharmaceuticos, perten- 
centes aos corpos de saúde, que não têm que 
fazer ! 

O Sr. João Alfredo dá um aparto. 
O Sr. Affonso Celso citou Pernambuco para 

exemplificar ; mas si os não ha alli ha em 
outros pontos, pois a verdade é que dispensar- 
se-iam os contratados, si os médicos militares 
fossem servir, onde seus serviços ^ejam neces- 
sários, e não onde lhes seja mais comraodo ou 
lhes convenha. {Apoiados.) 

Com estas e outras praticas abusivas, filhas 
da condescendência e da fraqueza, como não 
teremos deficits ? ! 

Repitil-o-á : haja boa administração e não 
serão precisos muitos annos, para qua só por 
meio de bem entendidas economias, nos veja- 
mos em excellentes condições financeiras. 

Voltará ao assumpto de que seoccupava. 
Comi, ao qua p irec, vai callando no animo 

de todos a necessidade de reformar-se a secre- 
taria da agricultura, o nobre ministro, obtendo 
a indispensável autorização, poderá prestar um 
bom serviço mais, concentrando era sua repar- 
tição a direcção do todas as obras publicas e 
civis, pelo menos do município neutro. 

O orador está prompto para conceder-lha, 
por ser dos que pensam não poder, nem dever, 
continuar o ministério da agricultura, com- 
raercio e obras publicas, como se acha. 

Para reconhecel-o basta ponderar, que a 
secretaria rege-se por um regulamento expe- 
dido em 1873, e que de então para cá muitos 
actos legislativos importantíssimos augmen- 
taram o serviço, que por olla corre. 

Taes são as leis, que autorizaram garantia de 
juros a estradas de ferro e engenhos centraes ; 
a lei do emancipação, cuja execução de dia em 
dia tornar-se-á mais onerosa, etc. 

Estes serviços e outros, que se tem desenvol- 
vido, evidentemente não podem ser bem des- 
empenhados com a organização e o pessoal 
do 1873. 

A reforma, porém, será incompleta si não 
attender especialmente para a organização da 
estatística especial do ministério da agricultura 
e a contabilidade das grandes despezas, que por 
elle se fazem. 

Si o nobre ministro houver de realizal-a, 
como o orador espera e deseja, deve ter muito 
em vista o conselho, que hontem deu-lhe o illus- 
trado s ma ior pelo Ceará, isto é, cercar-se de 
bons especialistas, engenheiros principalmente, 
como S. Ex. racommendou, não esquecendo, 
porém, que não foram bacharéis em direitos os 
que formularam ou approvaram orçamento < de 
estradas de ferro, verdadeiramente immoraes 
na phrase do nobre senador. 

O Sr. Viria to de Medeiros :—Não contestei 
as habilitações dos bacharéis, senão em questões 
do engenharia. 

O Sr. Affonso Celso pondera que nessas 
não se envolvem elles ; deixam-se guiar pelos 
engenheiros. {Ha outros apartes.) Acha que o 
nobre senador não foi justo nas observações 
que fez acerca dos orçamentos para estradas de 
ferro. 

O ministro que não fôr especialista (o rara- 
mente poderá sèl-o, tanto em nosso paiz, como 
om qualquer outro) necessariamente terá de 
confiar, em certos casos, nas informações dos 
profissionaes. {Apoiados.) 

E desde que o colher para consultar, nessas 
questões technicas, os mais capazes e habili- 
tados, é nenhuma a sua responsabilidalo pelos 
erros, que por ventura possa commettnr. 

Não está habilitado para julgar, si têm sido 
ou não approvados orçamentos para estradas 
de ferro, garantidas ou feitas pelo Estado, nas 
condições, que descreveu o nobre senador. 

Inclina-se a acreditar que assim é, pois de- 
posita inteira fé na autoridade de S. Ex. 

Observar-lhe-á, porém, que nenhum orça- 
mento foi approvado, senão depeis do ouvidos 
sobre elle os profissionaes auxiliares do minis- 
tério da agricultura. 

O Sr. João Alfredo ;—Temos orçamentos 
que os mais distinotos engenheiros calcularam 
Pelo dobro ; verificando-se isso depois das 
obras. 

O Sr. Viriato de Medeiros ;—Em que con- 
dições calcularam ? 

O Sr. Affons0 Celso conclue de tudo isto, 
que si o Estado tem sido defraudado nos orça- 
mentos em questão, culpa não ó dos bacharéis 
em direito, senão dos próprios engenheiros. 
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O Sr. Viriato de Medeiros :—Já podi a pa- 
lavra. Eu me explicarei. 

O Sr. Affonso Celso dirá alguma couaa 
sobre a questão do café, da qual occuparam-se o 
nobre senador por Minas e o nobre senador pelo 
Ceará. 

O nobre senador pelo Ceará pensa, que o 
grande inimigo da nossa lavoura de cafe é a 
classe dos commissarios... 

O Sr. Viriato de Mfdbiros: — Para mim 
sem duvida nenhuma. 

O Sr. Affonso Celso. .. são elles que su- 
gam-lhe a seiva, o enriquecem a proporção que 
a lavoura empobrece. 

Não dirá que a lavoura não tenha queixas 
fundadas contra alguns commissarios pelo 
menos; mas não pôde concordar com e is a 
stygma lançado por S. Ex. contra uma classe, 
inteira, na qual, como em todas as demais, ha 
bons o máos. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Estabeleço a 
regra geral, por que da excepção não é preciso 
falíar : os commissarios são as sanguesugas da 
lavoura. 

O Sr. Affonso Celso diz que se queixas ha 
de lavradores contra alguns commissarios, 
estes também as têm contra alguns lavradores, 
á quem facilitaram e facilitam dinheiro, de que 
estão no desembolço, 

O Sr. Viriato de Medeiros Os calloteiros 
sem duvida nenhuma. 

O Sr. Affonso Celso:—... as queixas, por- 
tanto, são reciprocas, umas justas e proce- 
dentes, outras não. 

Demais, é certo que, si lavradores ha preju- 
dicados por esses intermediários, não ó menos 
verdade que não poucos a elles deverão a sal- 
vação . .. 

O Sr. Viriato de Medeiros:— Obtendo di- 
nheiro a 10, 12, 14, 16 e 20"/o. 

O Sr. Affonso Celso; —... sendo que miior 
é o numero dos que vivem contentes com os 
seu freguezes, 

O Sr. Viriato de Medeiros : —Aquelles que 
são ricos, e até emprestam dinheiro aos com- 
missarios. 

O Sr. Asfonso Celso:—O que absolutamente 
não ádmitte é a intervenção que o nobre se- 
nador quer que tenha o governo nas relações en- 
tre lavradores e commissarios, para regulál-as, 
impedindo abusos,taes como as misturas de café 
de diversas qualidades de que S. Ex. fallou. 

Para ser logico o nobre senador deveria que- 
rer que o governo também fiscalizasse o procedi- 
mento do lavrador, para impedir que mande ao 
mercado café mal preparado ou já em estado de 
deterioração. 

Mas, onde iriamoi parar com tal systema ? 
Si a classe dos commissarios ò nociva á la- 

voura, si a prejudica, o governo com isso nada 
tem. A única entidade competente e capaz de 
remover esse mal é a própria lavoura, que não 
está de modo algum obrigada a recorrer a esses 

intermediários, e si o faz ó muito voluntaria- 
mente, porque assim lhe convém. 

O Sr. AntÃo : — Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso tamb im não está de 

acoôrdo com o illustrado senador, quando pensa 
que nenhum proveito auferiremos da exposição 
de café realizada nesta côrte, assim como das 
que terão logar na Europa. 

O Sr. Viriato de Medeiros : — E' uma 
burla. 

O Sr. Affonso Celso não pensa assim. 
Pelo menos serão um incentivo para que os 

fazendeiros preparem melhoro seu genero, pelo 
natural desejo que todos têm de não fazerem 
má figura. 

Accresco que se existe a má pratica, a que 
hontem referiu-se o nobre senador pelo Ceará, 
de não enviarem os exportadores para a Europa 
e America o nosso café, como elle ó remettido 
pelos fazendeiros, mas misturando as qualida- 
des, o que f.il-o baixar de proço, as exposições 
eorregiram esse abuso, mostrando ao estrangei- 
ro a verdadeira qualidade do nosso produeto. 

E a proposito dessa má pratica, deve o orador 
dizer que o nobre senador por Minas, o Sr. 
Visconde de Jaguary, contestou a sua existên- 
cia, produzindo uma razão que lhe parece con- 
vincente. 

Si, como S. Ex. disse, e aliás facilmente 
comprehende-so, qualquer porção de café infe- 
rior, misturado com outra qualidade maior de 
café ainda de primeira qualidade, faz cora que 
todo elle de preço mais baixo, do que daria a 
própria qualidade inferior, vendida separada- 
mente, tal fraude não pôde existir, ou si existo 
não ó na escála, que suppõo o nobre senador 
pelo Ceará. 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Perdão ; mis- 
turam todo o café. 

O Sr. Affonso Celso não descobre que.inte- 
resse possam ter nisio os exportadores, e dahi 
vem inclinar-se para a opinião do nobre Vis- 
conde de Jaguary. 

O interesse do negociante, o seu fim, é ga- 
nhar o mais possível; não ó, pois, natural que 
aio .te um systema, que longe do augraentar- 
Iho os lucros, diminuil-os-á. 

B' manifesto que quanto maior preço alcan- 
çar no estrangeiro o nosso café, tanto mais ga 
nharão os exportadores. 

Si, pois, a mistura de qualidades faz com que 
o preço desça ainda a baixo daquillo que daria 
o genero inferior sem mistura, como acreditar 
que os exportadores a façam systomatica- 
monte 1 

O Sn. Viriato de Medeiros:—O fazendeiro 
manda um café e elles remettem outro. 

O Sr. Affonso Celso comprehenderia que o 
fizessem, si dahi lhes resultasse vantagem ; mas 
devendo ser-lhes prejudicial semelhante pra- 
tica, ó pouco natural que a empreguem. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Então para 
que misturam ? 

O Sr. Affonso Celso rodargue que ó isso o 
que está em questão. 
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O Sr. Viriato de Medeiros:—Explicarei o 
<acto. 

O Sr. Afponso Celso ouvirá ao seu nobre 
amigo com tola a attenção e interesse. 

O que, em toJo o caso, julga impossível 
S. Ex. provar, é que o poder publico deva ou 
possa intervir nas relaçooi entre o lavrador e 
os negociantei de café ; não tem que ver ahi; 
o lavrador que faça por si o que julgar mais 
acertado, ái ó prejudicado pelo seu commis- 
sario, escolha outro que o sirva melhor. 

Si os exportadores ou ensaccadores são os que 
prejudicam-n'o, disponse-os, ensaque e exporte 
por sua conta... 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Pois bom; 
fique certo de que nunca obterão senão preços 
miseráveis pelo nosso café na Europa. 

O Sr. Affonso Celso lembra que o nwbre se- 
nador por Minas Gjrae , que primeiro tratou 
do assumpto, a respeito do qual, como de tintos 
outros,tem a maior profisciencia, disse que dous 
meios, principalmente, poderiam auxiliar-nos 
a combater os aesaArosos effeitos da crise,que 
está atravessvido esse nosso primeiro genero 
de exportação, isto ó, aperfeiçoamento do pro- 
dueto pelo seu conveniente preparo e alarga- 
mento ,iO consumo. 

Concorda neste ponto com o nobre sena lor, 
e acredita que, com effeito, nesses dous alvitres 
resume-se o que podemos o devemos fazer para 
deb dlar a crise. 

Diverge, p ,rém, de S. Ex. : 1." quando pensa 
que o alargamento do consumo pôde resultar da 
intervenção do governo, para com as potências 
estrangeiras ; 2.° quando censurou-o energica- 
mente por não ter tentado ao menos ooter que 
a França reuuzisse o elevado imposto, que alli 
paga o café, e impedir que a Rússia elevasse 
também as suas taxas. 

Só os esforços do commercio o da própria 
lavoura podem pro luzir o alargamento do con- 
sumo desse, como de qualquer outro, genero de- 
exportação. A esse respeito o governo apenas 
podo auxiliar indirectamente, o es-e auxilio 
não tem falhado, ao que lhe consta, antes ha 
sido dispensado ao Centro do Commercio e da 
Lavoura, nas louváveis tentativas que tem em- 
pregado ultimamente para esse fim. 

Pelo que toca ã intervenção da nossa diplo- 
macia, para alcançar a reducção do imposto em 
França o obstar a sua elevação na Rússia, não 
se pôde ainda affirmar que não se tenha dado, 
pois que o governo não se manifestou a esse 
respeito. 

Como quer que seja, porém, essa resolução ó 
muito melindrosa para que se estranhe e cen- 
suro,que o governo hefite e roflicta muito antes 
do tomal-a. 

E para reconhecu- que ó melindrosa basta 
considerar na situação em que nos achariamos 
si qualquer dessas nações, a exemplo nosso, 
viesse reclamar contn qualquer dos nossos di- 
reitos do importação, donde nos vem tamanho 
contingente para a receiti publica. 

Demais, não é sem motivos muito graves e 
sérios (e ambos esses paizes tem-nos), que uma 
nação resolvo-se a elevar a taxa de seus im- 
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postos, do modo que não ó fácil demovel-a dessi 
propoúto. 

Favores dessa ordem não se alcançam senão 
a preço de reciprocidade e compensações, e o 
orador não sabe que concessões poderíamos fa- 
zer, quer á França, quer á Rússia, que não 
redundassem em rrejuizo nosso, reduzin lo tam- 
bém os direitos de iraportição. 

Ha outro meio a empregar em emergências 
como estas ; meio coercitivo, que consiste em 
represálias, por assim dizer,pacificas:—a elova- 
ção dos imppítos sobre os generos de proveni- 
encia do paiz que as provoca. 

Mas esse meio, quando não se torne ineficaz, 
é inconvcnientissimo. 

Ou q genero sobre que reeahe a elevação da 
taxa é de primeira necessidade e grande con- 
sumo, ou não é. 

Si não ó de grani) consumo, a el vação da 
taxa o arreda pouco o pouco do merca lo nacio- 
nal, de modo que ao cabo do algum tomoo, a 
medida não tom objecto á que so applique. os 
golpes são desferidos no ar. 

Si ó de grande consumo, o resul ado é que 
elle torna-se mais oneroso para todas as classes, 
que assim vêm a soffrer era conseqüência da 
protecção, que a uma se quiz dar. 

Eis porque não acreiita, que os esforços 
porventura empregados r ela nossa diplomacia, 
junto do governo francez, pudessem ser coroa- 
dos do oxito que espera o nobre Visconde do Ja- 
guary, a menos que S. Ex. não confio muito 
nos sentimentos de benevolência e sympathia 
das naçõ>3 entro si. 

Mas, illustralo como é, S. Ex. sabe que taes 
sentimentos nunca determinaram nem deter- 
minarão gr mios concessões internacionaes: — 
os governos são impollidos por outros mov is. 

Demais, cumpre não esquecer, que di todas 
as nações do munio é a França aquella que 
talvez nos tenha sempre manifosta lo menos 
cordialidade. 

Se ella não convencer-se de que o seu proprio 
interesse exige, que baixem os direitos s dore o 
café, para collocar tão excellenta genero de 
alimentação ao alcance das suas classes pobres, 
dos seus operários, não o conseguiremos pelos 
esforços da nossa diplomacia. 

Estamos completamente desarmados em re- 
lação á ella, sob esse ponto de vista. Não ó 
que, como alguns entendem, nos tenha amar- 
rado as mãos o c dobre Tratado p rpotuo, pa- 
ctuado em 1826. 

Além de que tratado perpetuo ó uma cousa 
inteiramente nulla, as cláusulas que pode- 
riam embaraçar qualquer medida de repre- 
sália não tinham esse caracter: eram mera- 
mente temporárias, como nellc proprio decla- 
rou-se. 

A razão por que estamos desarmados ó outra; 
não podemos, ao menos por emquanto, aioptar 
nenhuma modi la, que manifeste o nosso des- 
gosto o possa facilitar o resultado que deseja- 
mos, sem prejuízo de conveniências e interes- 
ses do outra ordem. 

Não se procure, portanto, incutir na lavoura 
mais uma illusão fatal. 
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Não acredite ella, que só o governo pó lo pro- 
mover o augmento de consumo do café, como 
convenceu-se de que podia ministrar-lhe capi- 
tães á longo prazo e juro modico; convença-ss 
que antes de si própria do que do governo 
pôde vir-lhe allivio j ara os maios da actuali- 
dade. 

Esses males são o resultado principalmente 
de sua grande imprudência, resul.ado que 
podia tardar, mas era infallivel. 

No dia em que disso compenetrar-se fará um 
esforço enérgico e potente, que ha de salval-a; 
—não o duvide ninguém. {Ha um aparte) 

E' uma outra idéa falsa, que se tem implan- 
tado no animo da lavoura. 

O estado não pode dar-lhe maior protecção 
do que tem dado; e nem pôde dizer-se classe 
desprotegida neste paiz. Si ha classe que tenha 
merecido protecção é ella. Em tempo oppor- 
tuno está prompto a discutir esta questão. Por 
agora, nada mais dirá, passando a outro as- 
sumpto. 

Applaudia a declaração que fez o nobre mi- 
nistro de que deseja ver re -olvida a questão da 
illuminação a gaz desta cidade. 

Realmente o statu quo não pôde continuar, 
porque além de inconvenientíssimo para o.ser- 
viço, é pou o decoroso para os poderes públicos, 
que esteja pendente por espaço de quatro annos 
a solação de um contrato, solemnemente cele- 
brado. 

O Sr. Padua Fleury {ministro da agri- 
ultura): — Desejo uma solução prompta. 

O Sr. Affonso Celso pondera ao nobre mi- 
nistro, que si não apressar-se nada conseguirá 
este anno, e S. Ex. deve estar praticamente 
sentindo as dificuldades resultantes d3 não ter- 
se ainda tomado uma resolução a esse respeito, 

O Sa. Padua Fleury {ministro da agricul- 
tura) : — Apoiado. 

O Sr Affonso Celso receia que a não apro- 
veitar-se a discussão do orç-vriento nada se faça 
era tempo util. 

O Sn. Padua Fleury {ministro da agricul- 
tura) dá um aparte. 

O Sr. Affonso Celso diz que foi o nobre 
ministro quem pediu a discussão do parecer das 
commissões sobre o projecto vindo dá outra ca- 
mara, acerca do contrato da illuminação a gaz, 
depois do orçamento. 

Lembrará a S. Ex. que não deve dispensar 
uma autorização para contratar definitivamente, 
entrando em accôrdo com o primitivo contra- 
tante, ou em concurrencia publica, s# esse 
accôrdo for impossivel. 

O Sr. Padua Fleury {ministro da agricul- 
tura) :— Assim penso. 

O Sr. Affonso Celso julga indispensável 
autorização para contratar-se logo definitiva- 
mente, porque a depender ainda o contrato de 
approvação definitiva, nenhuma empreza se 
abalançará ás grandes despezas, quo será 
mister fazer-se para melhoramento da illu- 
minação. 

B' urgente illuminar muitas ruas, e aug- 
mentar o numere de combustores de outras, 
como por vezes tem exigido o governo do 
actual contratante, segundo vê-se dos rela- 
tórios. 

Mas essa providencia, até policial, não pódo 
ser tomada sem um novo gazom dro, porque o 
único existente não pôde produzir mais combus- 
tivel do que hoje fornece, e consta ja exceder 
mesmo as condições normaes. 

Ora, sem achar-se em uma posição segura, 
com obrigações e direitos certos e definidos om 
um contrato acabado e perfeito ninguém arrisca 
rá a somma considsravel, que essa obra existi- 

0 Sr . Viriato de Medeiros : — Apoiado ; e 
não basta autorização para contratar definiti- 
vamente ; é preciso também que o governo fique 
habilitado á indemnizar a empreza actual, si 
não fizer cora ella o contrato, 

O Sr. Affonso Celso diz que tem toda a 
razão o nobre senador. 

A empreza actual, pelo primitivo contrato, 
tem o direito do ser indemnizada de todo o seu 
material, si não renovar o contrato. Essa in- 
demnização, segundo a avaliação feita em 1879, 
orça, segun lo o orador está informado, ora 
cerca de G.000:000$000.... 

O Sr. AntÃo : — E as despezas que tem 
accrescido com muitas ruas novas ? 

O Sr. Affonso Celso... quantia que tem 
de augmentar, com os dispendios posterior- 
mente feitos, como bem pondera o nobre se- 
nador por Minas Geraes. 

Não é só isso : si o contrato pendente do 
corpo legislativo não fôr approvado, e não che- 
gar o governo a accôrdo com a empreza do 
gaz, ó preciso pagar-lhe também a dilferença 
do preço do consumo entre o contrato primitivo 
e o que está provisoriamente em vigor. 

Os Srs. Antão e Viriato de Medeiros :— 
Apoiado. 
' O Sr. Affonso Celso chama attenção do no- 
bre ministro para todos estes pontos, que são 
de muita importância, na questão de que se 
trata. 

Isto posto, terminará fazendo um ultimo po- 
dido ao nobre ministro. 

O orador conhece seus hábitos do applicação 
e trabalho, pelo que está certo de quo não irá 
S. Ex. descansar nas férias parlamentares, pró- 
ximas a abrirem-SL 

Terá muito que fazer ; muitas questões sérias 
e graves exigem o seu estudo e attenção; 
nenhuma, porem, tão séria e grave como a re- 
lativa ao elemento servil. 

Ninguém so illuda ; já não ha no mundo po- 
der capaz de conter o movimento, que a esse 
respeito se manifesta e accelera-se por parte, e 
que si não for bem encaminhado, pôde tomar 
uma direcção perigosa, arrastando tudo comsi- 
go para o desconhecido ! 

Pede, portanto, ao nobre ministro que não 
compareça perante o parlamento, na próxima 
sessão legislativa, sem trazer-lhe o fruto do 
suas locubrações ácerca do uma questão, a qual 
ó mister dar solução que, sem comprometter os 
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altos interesses da patria, consulte as exigên- 
cias da civilisação e da humanidade ! {Muito 
bem ; muito bem; o orador é cumprimen- 
tado.) 

Depois de orar o Sr. Affonso Celso, o Sr. 4o 

secretario, servindo de Io deu conta de um oífi- 
cio do ministério do império, de hoje, communi- 
cando que Sua Magestade o Imperador di- 
gna-se do receber, a 1 hora da tarde, no paço da 
cidade, a deputação do senado que tem de com- 
p cimentar o mesmo Augusto Senhor no dia 7 
do referido mez, anniversario da independência 
e do Império.—Inteirado. 

O Si-. Lioitüo tia Cnnlia, : — E' 
sempre,Sr. presidente, desagradarei para todos 
occupar a attenção do senado em hora tão 
adiantada como aquella cm que nos achamos ; 
entretanto isso é até certo ponto uma vantagem 
para quem apenas tem em mira pedir ortas 
providencias ao governo com relação á exigên- 
cias locaes da província que representa, por 
ter de cançar, com esse assumpto árido, a at- 
tenção de poucos membros do senado que se 
acham presentes. 

Isto posto começarei por justificar uma 
emenda que vou mandar á mesa, e para a qual 
chamo a attenção do nobre ministro, afim de 
que S. Ex., quando haja de tomar a palavra, 
dizer-nos o que pensa sobre o assumpto 
delia. 

A assemblóa provincial do Amazonas pro- 
mulgou uma lei, autorizando o presidente da 
província a subvencionar com a quantia de 
8:000$ os paquetes da companhia brazileira que 
ora vão até ao Pará, afim de estenderem a 
viagem até ao porto de Manáos. 

Que a essa questão se liga grande impor- 
tância o prova não só aquelle acto legislativo 
da assembléa provincial, como o facto de ter 
vindo a esta côrte um proposto para combinar, 
quer com o governo, quer com a directoria da 
companhia a execução dessa autorização. 

Chegando elle aqui, entendeu-se com o Sr. 
ministro da agricultura, e consta que S. Ex. 
declarou,que não se achava autorizado para in- 
novar o contrato actual entro o governo o a 
companhia, diclarando também a directoria da 
companhia que estava disposta a entrar em ac- 
côrdo si o governo entendesse satisfazer a exi- 
gência da assembléa provincial do Amazonas e 
do commercio da provincia. 

Como seu representante, não devo senão con- 
formar-me com tão justo desejo, fundado em 
boas razões, entre as quaes a de evitar incom- 
modas e dispendios ás baldeações no Pará, quer 
de passageiros, quer de cargas; e por isso vou. 
mandar á mesa uma emenda autorizando o go- 
verno a innovar o contrato com a companhia 
brazileira : a emenda, que lerei depois, ó con- 
cebida em termos geraes ; o governo resolverá 
como entender m lhor, certo de que é essa uma 
questão, repito, a que a praça de Manáus liga 
a maior importância. 

Embora, Sr. presidente, foss s a apresentação 
e justificação dessa emenda o fim principal para 
que tomei a palavra, pedirei permissão para 
proonchor a hora com algumas observações, 
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que aliás ou faria em outra occasião, submet- 
tendo-as ao esclarecido critério do honrado'Sr. 
ministro da agricultura. 

Chamo a attenção do S. Ex. para o estado 
deplorável em que se acha o correio da capital 
do Amazonas. 

Em um dos jornaes desta capital, um membro 
da assembléa daquella provincia, que foi quem 
veiu, como commerciante, encarregado de tratar 
com o governo è a directoria da companhia a 
continuação da linha de paquetes até Manáos, 
escreveu um artigo sob sua assignatura, ex- 
pondo as tristes condições daquelle correio, e 
chamou para elle a attenção do governo. 

Eu não lerei a correspondência toda para não 
cançar a attenção do nobre ministro ; peço, 
porém, licença para ler este topico (fé) : 

« Na secretaria do ministério da agricultura 
sabemos que existem ofHoios dirigidos pelo 
actual presidente do Amazonas, o Exm. Sr. Dr. 
José Paranaguá,nos quaes S. Ex., interessado 
pelo melhoramento do serviço do correio, não 
tem cessado do chamar para elle a attenção do 
governo. 

« Esses documentos de natureza oíficiai, e 
por isso mesmo eloqüentíssimos, dispensariam 
completamente quaesquer outros argumentos 
ou factos que podessem ser adduzidos em favor 
desta causa, que, em nome da província do 
Amazonas, da qual somos representante na 
sua assembléa provincial, entendemos dever 
advogar. 

« Todavia, como a accumulação dessas provas 
não pôde ser prejudicial, recordaremos que ul- 
timamente o jornal ofiicial Amazonas noti- 
ciava que S. Ex. o presidente da provincia se 
vira na contingência de mandar por suas or- 
denanças fazer a distribuição da correspon- 
dência pelas casas commerciàes, isto pela 
simples razão de que não havia no correio 
quem pudesse fazer esse serviço ! 

« A irregularidade da entrega de jornaes 
entro a côrte o o Amazonas ó tamanha, que 
sem o auxilio dos jornaes paraenses seria dif- 
fioilimo ter-se no Amazonas noticias da côrte 
o vice-versa, pelo mau serviço do correio. » 

Isto não precisa de commentario. Chamo , 
portanto, a attenção do honrado ministro para 
este facto, pedindo promptas providencias, por- 
que naturalmente, si eu não me occupassedolle 
passaria completamente desapercebido , pois 
que, sejamos francos, si outros melhoramentos 
de grande vulto exigidos por aquella provincia 
não têm despertado a attenção do governo,como 
a occuparà o correio de Manáos 'l 

Estrada do Rio Branco.—V. Ex.. Sr. pre- 
sidente, lido como ó em nossa historia admini- 
strativa. ha de ter conhecimento da região ba- 
nhada pelo rio Branco na provincia do Amazo- 
nas e do que diz respeito quer áfqfazendas na- 
cionaes do creação de gado alli existentes, 
quer ao forte do S. Joaquim, que demora na 
confluência dos dous rios, Tacutú e Uraricuara 
tributários do Rio Branco. 

A historia da estrada projectada á margem 
do ultimo desses rios, para salvar as cachoeiras 
que lhe interceptam a navegação, ó bem velha ; 
o não tendo prendido nunca seriamente a atten- 
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ção do governo imperial a assembléa provin- 
cial do Amazonas decrotou ultimamente uma 
quantia para abertura do semelhante estrada , 
porque o rio Branco, que tem uma extensão de 
165 léguas, desde sua confluência com o Rio 
Negro até aos rios Tacutú e Araricuara, seus 
trioutarios, tem interceptada por cachoeiras a 
extensão do 10 léguas. 

Este obstáculo priva que haja communica- 
ções francas entre a capital da província e o 
alto Rio Branco, soffrendo com isso conside- 
ravelmente, quer as necessidades da capital 
que devem ser suppridas pelo fornecimento 
do gado das fazendas nacionaes, quer as pro- 
videncias da administração, que não pôde es- 
quecer que temos alli uma fortaleza, ponto 
estratégico pela aproximação de territórios 
estrangeiros. 

Por estas considerações a assembléa pro- 
vincial do Amazonas resolveu, como disse, de- 
cretar 41:000.$ para construcção da estrada a 
que alludi. 

Segundo, porém, sou informado o' traçado 
que o presidente do Amazonas adoptou não ó 
o mais conveniente, porque, embora salve 
parte das cachoeiras daquelle rio, oxpfle 
ainda a conducção do g.ido a mais do uma bal- 
deação e a trajecto por terra, que pôde ser 
evitado. Segundo informações que tenho o a 
que devo ligar importância, me parece prefe- 
rível o traçado indicado pelo honrado Sr. Barão 
de Maracajú, quando presidente do Amazonas, 
segundo o qu.il a estrada, embora mais extensa, 
com 14 legoas, salvaria completamente todos 
os embaraços que interceptam a comrauni- 
caçã) fluvial entre o alto e baix) Rio Branco, 
pondo em fácil e breve communicação a capital 
da província não só com as fazendas de criação 
de gado, conio com o forte de S. Joaquim. 

Aquello honrado funccionario,cuja autoridade 
ó tanto mais respeitável quanto é S. Ex. pro- 
fissional, como engenheiro distiucto o experi- 
mentado, eommunicou o seu plano ao governo 
imperial, pedindo-lhe fundos e providenciis 
para oxecutal-o, e o quo a este respeito me 
consta mais é, quo em 1879, quando esteve na 
administração do ministério da agricultura o 
honrado senador pela província das Alagoas, o 
Sr. Cansansão de Sinimbú, determinou que os 
dous engenhoiros que estavam empregados nos 
trabalhos que então se faziam na projectada es- 
trada do Madeira e Mamoré si passassem para 
o Rio Branco, afim de procederem a estudos de 
uma estrada projectada pelo referido presidente, 
o para esse trabalho mareou uma quantia,creio, 
de 10:000$000. 

Chegando esses engenheiros a Manáos, dei- 
xaram de proseguir na commissão por causes 
que ignoro. 

Peço, pois, ao nobre ministro da agricultura 
que mande reverá historia dessas providencias 
e veja si por meio da verba—Obras publicas 
—pode de alguma fôrma acudir áquella ne- 
cessidade palpitante. 

Sr. presidente, esse assumpto é tão serio quo 
acabo de receber aind i a poucos dias um jornal 
Uâ provincia do Amazones, em que se lè o se- 
guinte (lè) : 

« alimentação publica. — Seguiu hontem 
para Óbidos uma 1 incha da flotilha sob o com- 
mando do digno 1.° tenente Antonio Madeira 
Shaw, como portadora da quantia de 4:0U0$, 
destinada á compra de gado para abastecimento 
da população da capital. 

« O serviço com que esta medida presta o Exm. 
Dr. Paranaguá é o mais relevante, por isso que, 
além da falta de carne verde que sómento em 
ou outro dia ó ex iosta á venda pelo elevado 
preço de 1$000 o kilo, os demais generos do 
consumo attingem a preç is tão elevados que se 
tornam quasi inacre litaveis. 

« Vende-se, por exemplo, a tartaruga inteira 
por 11$, ou um quarto por 2-SõO'J; o pirarucu 
fremo, peixe-boi c porco a 1$ cada kilo; o 
tarabaquy fresco a 4$500 cada ura, e a farinha 
a 12$ o alqueire, e para cumulo de males 
dias ha em que nada se encontra no mercado 
para comprar, soccorrendo-so a população da > 
conservas, do pirarucu secco edo bacalháo, que 
por sua vez mantêm o preço de l$o kilo. 

« Hontem e ante-hontem não houve carne nos 
tilhos; e, si não chegar hoje algum vapor com 
qualquer porção de bois, não teremos também 
amanhã. » 

Vê-se, p irtanto, que a capital do Amazonas 
está debaixo da pressão de uma verdadeira fome. 
Não ha que comer ; os generos alimentícios 
quasi que faltam ahi completamente, isto devido 
justament: á diíficuhPdo enorme que ha de 
descerem gados, que,aliás, abundam nas f izen- 
das nacionaes do Rio Branco para o mercado da 
capital ; porque, repito, sem uma providencia 
qualquer quo obvie o embaraço que oppoom as 
cachoeiras do Rio Branco, ó impossível com- 
municação franca e regular entre a capital o 
aquellas fazendas. 

O presidente actual do Amazonas, fazendo 
ultimamente por alli uma digressão, examinuo 
por si o reconheceu a necessidade da estrada 
indicada ; c naturalmente havia de expol-a ao 
governo imperial. 

Mas, si não expoz, o honrado ministro pôde 
com facilidade pedir informações. 

E a esse respeito o correspondente do Amazo- 
nas para o Jormií doCommercio desta côrto, 
tratando da viagem do presidente, diz o se- 
guinte {IC') : 

« Viu S. Ex. a estrada quo a provincia está 
abrindo no traço da margem direita do rio quo 
comprehonde a secção oncachoeirada ; exa- 
minou o seu magnífico traçado, percorrendo 
parto de seus kilometr )s que se acham prom- 
ptos. 

« Essa estrada terá cerca da 24 kilometros 
do extensão, custará á provincia, segundo o 
orçamento, 41:478$260, e nos consta quo 
S. Ex. tom convicção firmo de que ó olla de 
grandissima utilidade e que poderá adiantar 
em muito a solução de importante problema do 
abastecimento do carne verde á população desta 
capital. 

« Também c nossa opinião, o nos parece será 
inoontostado desde que a essa, medida sj 
venham juntar outras que sójy dem ser tomadas 
polo governo geral. 
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« O Rio Brànco está verificado que é na- 
vegável a vapor áqu un e além das cachoeiras 
em todo o tomuo do anno, mas que nestas só 
0 pôde ser em batelões e com bons práticos. 

« Dahi a vant igem da estrada, que ficando 
entro o Lago do Rei o os campos do Caraca- 
rahy, salva a sccção encachoeirada, o faz 
zombar dos itnmensos riscos de quo nessa 
parto sê acha infestada a navegação d) Rio 
Branco. » 

O Sr. Ministro da Agricultura : — Mas a 
estrada se está construindo. 

O Sr. Leitão da Cunha ; — A estrada cstá- 
se construindo á custa da província ; mis, se- 
nhores, a que proposito vem construir se unia 
estrada dessas a custa dos cofres provinciaes ? 
Si nós a consideramos comoelnnento de pros- 
peridade, o mesmo do manutenção das fazendas 
nacionács, c claro que a dospeza com a con- 
strucção dessa estrada deve correr pelos cofr ;s 
do Estado ; e, si a consideramos como estrada 
estratégica, que é. porque comprehende-se 
perfoitimente que uma estrada que tornará 
fácil a communicação entro a capitil daquella 
província e os territórios limitrophos como 
Nova Granada, Venezuela, etc. é uma estradi 
estratégica, vemos que ó ella de sua natureza 
uma obra que divo s^r feita á custa dos cofres 
geraos, tanto mais quando o governo já assim o 
reconheceu, como eu disse. 

Sr. presidente, nem a hora ó própria nem 
mesmo estou resolvido a encarar as qu istões que 
se prendem a esse assumpto pelo prisma por que 
cilas podem ser encaradas ; não quero secun- 
dar aqui o honrado senador pela província do 
Rio Grande do Sul, senão, chamaria a atlonção 
do governo imperial para alguns artigos da im- 
prensa do Pará. 

O* nobres ministros,naturalmente, iiãolòm os 
jornaes daquella proviucia, mesmo porque não 
terão tempo para os lêr, senão veriam o que 
dizem, o com razão, alguns daqu dles jor- 
naes. 

Eu não quero reproduzir aqui as duras ver- 
dades que tendo lido nellos ; entretanto pedirei 
liconç i ao honrado ministro para ler um topico 
de um diário da capital da minha província,che- 
gado ha dous ou tres dias. 

E' do Diário do (rrão-Parn, jornal do grande 
1 ireulação, cscriplo com muita sisudez o im- 
parcialidade. porque, embora sua redacção 
lenha sempre pertencido e pertença ao partido 
conservador, todavia esse jornal tem guardado 
sunpro corta autonomia,quo o isola dessas dis- 
cussões infrenes o exageradas dos partidos 
políticos, para dizer muitas vez^s a verdade, 
como ó necessário que olli soja dita, om bem da 
causa publica. 

Esse jornal, depois de publicar um discurso 
que ou aqui proferi om uma dis sessões passi- 
das com reliçãoao Amazonas, fazso iroelle 
algumas observações o as concluo desta for- 
ma (lê) ■ 

» Isto posto, não nos ó licito occupar por 
mais tempo a altenção de leitor, que attraho-a o 
discurso d ; honrado senador—mais um voto c.on- 
quistado p ra a polilicá de reivindicação, que 

ó a grande política da Amazônia, e a que estão 
vinculados nem só os nossos interesses, como 
os maiores, os tnaú vitaes interesses do Brazil. 

« Já hontem confessamol-o, S. Ex. ó_o legi- 
timo represenwnte do Pará na camara vitalícia; 
pois bem, erga a sua voz, seja interprete d i 
indignação do valle do Amazonas contra o sys- 
toma administrativo que o esmaga, c prestará 
o mais relevante serviço a esta região, pele- 
jando ao lado do Diário do Grão-Para. » 

Sr. presidente, não ha ninguém mais amigo 
da integridade do Império do que eu ; não con- 
cebo meirao que o Brazil possa progr Mir e 
attiugir os altos destinos que lhe marcou a 
Providencia Divina, sem aqu dia condição; por 
isso deve ser o desideratum de todos os bra- 
zileiros. Tenho sido, portanto, solicito em 
aconselhar aos meus amigos e á imprensa do 
Pará que confiem na administração central 
do Império. Mas ó forçoso que essa admini- 
stração olhe para aquellas regiões cora mais 
seriedade do que tem olhado, que as considere 
como éjusto que sejam consideradas. 

Mas, como disse, não proseguiroi neste as- 
sumpto. 

Vieram a enas estas observações a proposito 
di pergunta do honrado ministro oom relação 
aos cofres, por meio dos quaes está se fazendo 
a dospeza com a estrada do Rio Branco. 

O Sr. Ministro da Agricultura:—Não fiz 
pergunta?; observei quo se estava construindo 
a estrada. 

O Sr. Leitão da Cunha : —Está se con- 
struindo a estrada é verdade ; mas indevida- 
mente á custa dos cofres provinciais, porque a 
província do Amazonas do •■enganou-se, infeliz- 
ment), que o governo imperial não attendoria 
áquella urgente necessidade, o V. Ex. com- 
prohendo o perigo que ha om que aquellas 
províncias se convençam do quo do governo 
imperial olhas nada têm a esperar, vendo-se na 
necessidade de dar dinheiro de seus proprios 
cofres para fazer-se dospeza por sua natureza 
geral. Ainda hontem li em um jornal do Pará 
que o thesouro p-ovincial pagou á compa- 
nhia de gaz 400 e tmtos mil réis para re- 
parar a illuminação do palacio do governo! 
Poiso governo imperial precisa para illuminar 
um de seus palacios que a provinci i do Pará 
dê dinheiro ! 

O facto é que o dinheiro s ihiu do cofre pro- 
vincial; não sei a razão, mas naturalmente per- 
quo o presidente fez a reol imação ao governo 
imperial, e não tendo sido altendido, ou can- 
sado de esperar recorreu aos cofres da provín- 
cia como sóe sempre acontecer, Mas isso não 
podo continuar ; ó necessário quo o governo 
imperial faça, não impossivei?, mas aquiuo que 
deve faz -m era relação ás províncias. Assim 
sendo, a estrada que tun do salvar as cachoei- 
ras do Rio Branco, uma obra de sua natureza 
geral deve ser feita a cu 4a dos cofres geiaes o 
não dos da província do Amazonas. 

Ao-ora chaiíiaroí a att^nçao do lionrado mi" 
nistro para a velha questão da estrada de ferro 
do Madeira ao Mamoró, 

Em'que cotado se acha esia cauçada ques- 
tão ? nobre senador pela província das Alagoas 
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em uma das sessões passadas fez com a auto- 
ridade que tem a sua palavra uma observação 
que vem a molde para essa questão. Disse o 
honrado senador que as estradas de ferro 
nunca poderiam ter um objectivo conveniente, 
senão quando podessem trazer aos mer -ados 
exportadores de generos de producção, que es- 
tavam separados delles por obstáculos natu- 
raes, que essas estradas removeriam. Qual ó 
a estrada que no Brazil promette mais futuro 
para preencher esse fam ? Por mais que digam 
o contrario, não poderiam convencer-me de que 
ha outras que lhe seja preferível. Não can- 
garei de novo a attenção do senado com as 
provas deste meu asserto ; limitar-me-ei a 
recordar-lhe a discussão larga que houve nesta 
casa em 1875, a esse respeito entre mim e o 
nobre Barão de Cotegipe de um lado e o hon- 
rado senador pela província de Goyaz, nosso 
fallecido coll ega Cândido Mendes e o honrado 
Visconde de Abaeté, por outro. 

Desta discussão resultou decretar a assembléa 
geral uma lei garatindo o juro de 7 0/o a um 
capital addicional de S 400.000, ás 600,000 
que estavam depositadas no Banco de Londres, 
perfazendo-se assim o capital que se julgou ne- 
cessário para a construoção da estrada, o do 
£ 1.000.000. 

Essa lei ficou prejudicada pelo facto, que o 
nobre ministro não poda ignorar, da empreza 
ter-se mallogrado. 

O governo da Bolívia promulgou uma lei in- 
teiramente contraria áquella que havia ante- 
riormente promulgado, em conseqüência da 
qualsetive de fazer entrega aos possuidores 
dos bonds bolivianos a somma depositada, em 
virtude da primeira lei, no banco de Londres. 
Já tive occasiã) de declarar aqui, om um re- 
querimento que fiz, que a companhia tinha 
despendido com a construcção da estrada, um 
capital de 2.000:000$ a 3.000:000$. Havia 
construído já três milhas de estrada de ferro.- 

O governo tinha mandado para alli também 
engenheiros, instrumentos, etc. 

Mallograda a empreza com aquella lei boli- 
* viana, ficou tudo no Madeira no mais completo 

abandono ! Consta apenas de uma informação, 
aliás incompleta, que o ministro da agricul- 
tura remettteu ao senado, a meu requerimento, 
que alguns instrumentos do governo que alli 
existiam foram recolhidos á capital do Amazo- 
nas. A respeito do mais, o governo nem ao 
menos deu as informações que pedi aqui, em 
um requerimento, 

Posta a questão neste terreno, o nobre mi- 
nistro da agricultura, antecessor de V. Ex., diz 
o seguinte no seu relatório, a respeito da es- 
trada d > f mto do Madeira o Mamoró (lê): 

« Tendo caducado a concessão feita ao coronel 
Church para a construcção da ferro-via do Ma- 
deira e Mamoré e ficando desfarte sem effeito 
a garantia concedida pelo decreto legislativo 
n. 2814, de 18 de Janeiro de 1879, parece-me 
muito conveniente aos interesses do Império, 
vos digneis de providenciar a respeito da con- 
Slrucção desta importante forro-via que, alem 
de servir parle da província de Matto Grosso, 

atrahirá para os portos do Amazonas a impor- 
tação e a exportação da Bolívia Oriental. » 

Eis o que a esse res ieito disse S. Ex. na 
camara dos deputados, (lê): 

« ..'. Além do proseguimento das estradas de 
ferro, para o que já pedi verba no orçamento, 
julgaria muito conveniente autorizar a garan- 
tia de juros, não excedente de 6 /<> ao anno, 
ás emprezas que tomassem a si a construcção 
da estrada de ferro do Madeira e Mamoré, bem 
como o prolongamento da do Paraná. 

São muito conhecidas as conveniências com- 
merciaes e politicas que aconselham que, 
ainda com sacriflcio, não sejam adiados estes 
trabalhos. 

Invoco especialmente a vossa attenção para 
essa linha que denominarei internacional : a 
do Madeira ao Mamoró. 

O Sa. Adriano Pimentei.:— Apoiado. 
O Sr. Alves de Araújo (ministro da 

agricultura):—Chamar os productos bolivianos 
para o valle do Amazonas, enoaminhal-os para 
os mercados brazileiros, é sem duvida um dos 
maiores serviços que actualmente pôde fazer a 
administração. 

A camara sabe que a necessidade desta via 
de communicação já foi reconhecida pelo poder 
legislativo, que decretou a garantia de 7 % 
sobre o capital addicional de f 400,000, e co- 
nhece as circurastancias que impossibilitaram, 
a despeito do melhor deseio dos governos bra- 
zileiro e boliviano, a realização da concessão 
feita ao coronel Church. 

A posição da Bolivia om relação ao valle do 
Amazonas é a maisfavoravel ao êxito deste 
grande projecto, mas cumpro não o adiar por 
tanto tempo que a terminação dos trabalhos, 
que ora se effectuam no isthrao de Panamá, 
venha abrir sahida, em falta de outra melhor, 
aos pmduotos bolivianos, creando deste modo 
relações que mais tarde não será fácil attrahir 
para o Brazil. B' questão esta que não interessa 
menos ao Império do que á Bolivia... » 

Eis aqui á opinião do honrado ministro o 
Sr. Alves de Araújo, a respeito da estradada 
ferro do Madeira e Mamoér. 

Pergunto : o Sr. ministro actual pensa como 
pensou seu antecessor a respeito desta questão. 

O Sr. Ministro da Agricultura ; — Penso. 
O Sr. Leitão da Cunha :— E ó isso natural, 

porque o governo é uma autoridado moral, o por 
isso deve haver uma certa identidade do con- 
ceitos e opiniões, certo concerto de idéas entre 
um ministro que entra e um ministro que saho, 
mormente quando estes ministros pertencem á 
mesma política. 

Si p irventura o Sr. Alves de Araújo,e também 
o honrado senador pela Bahia, o Sr. Saraiva, 
pensavam a respeito da estrada do ferro do Ma- 
deira e Mamoré do modo por que se expressou o 
primeiro no seu relatório, ó natural que o nobro 
ministro actual pense do mesmo ra alo. 

Mas o que fez o governo? Nada absolutamente. 
O que pretenderá fazer ? Qual foi a providencia 
que pediu ao poder legislativo ? Nenhuma abso- 
lutamente. Limitou-se a escrever no seu rela- 
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toriooque acabei do lor e... disse. Ora ó claro 
quo o governo sem dinheiro nada pode fazer. 
O Sr. Alves de Araújo, em uma conferência que 
teve co.mnigo a este respeito, prometeu-me 
pedir ao corpo legislativo um credito especial 
de 1.500 a 2.000:000,-5 para mandar fazer os es- 
tudos da estrala em questão e quo depois resol- 
veria si ella devia ser feita por empreza parti- 
cular ou si pelo proprio governo. Mas, senho- 
res, semelhante pedido não veiu ainda ao 
corpo legislativo ; tudo quanto ha por ora é 
a opinião do Sr. Alves de Araújo expressa no 
seu relatório. 
f Ao contrario, o honrado ministro,discutindo, 
ha dias,aqui,as vantigens das estradas d s ferro 
do Império, dando-as como muito necessárias e 
de grande futuro, nenhuma palavra proferiu a 
respeito da estrada do ferro do Mad -ira e Ma- 
moró ! Entristeceu-me isto, tanto mais Sr. pre- 
sidente, quando S. Ex., encarecendo as van- 
tagens do prolongamento da estrada de ferro 
D. Pedro II, da de Pernambuco, da da Bahia, 
etc., não deviv esquecer-se da estrada de ferro 
do Madeira e Mamoré. 

E' por isto que peço ao nobre ministro licença 
para lembrar-lho aquella estrada, que parece 
impossível ter sido esquecida de S. Ex., mas o 
foi infelizmente. 

Dirá o nobre ministro que nada pôde fazer 
sem dinheiro, e talvez me aconselhe que apre- 
sente emon ia autorizando as despezas que fôrem 
necessárias para esta estrada.Semelhante alvitre 
porém, me parece inadmissível, porque vejo quo 
estamos discutindo um orçamento já sobrecar- 
regado com tanta despeza que eu realmente não 
sei onde o governo irá buscar dinheiro para 
occorror a ella. 

O Sr. Viriato db Medeiros :—Mas já não 
foram feitos estudos nesta estrada ? 

O Sr. Leitão da Cunha:—Foram feitos o 
naturalmente estes estudos poderão, quando 
não sirvam para tomar uma decisão definitiva 
sobre a construcção da estrada, será ao menos 
grande auxiliar aos novos que, porventura, si 
julgar conveniente fazer ; e não só ha estes es- 
tudos já feitos como,segundo já disse ao senado, 
havia no Madeira, trilhos, locomotivas e outros 
materiaes. 

Portanto, tudo isso devia ser aprovei- 
tado, e adiantar muito os trabalhos de con- 
strucção. 

O Sr. Viriato de Medeiros dá um aparte. 
O Sr. Leitão da Cunha:—A verdade é, porém, 

que tudo isto cahiu no inteiro esquecimento do 
governo, quo procedeu pela fôrma que o se- 
nado sabe: o que me obrigou hoje a pedir 
licença ao nobre ministro para lemDrar-lhe o 
que so tem dado com relação á projectada 
estrada do Madeira e Mamoré. A triste reali- 
dade é que o commercio de Bolívia, que natu- 
ralmente tende a crescer, não contando com 
aquelle recurso para vencer os embaraços que 
se oppoem á sabida de seus productos para o 
Amazonas, tomará outra direcção, encaminhar- 
se-á para a estrada de ferro Cisplatina, que, 
como o nobre ministro sabe, se projecta. 

Eis o resultado a que chegaremos ! 

Repetirei que não me atreverei a mandar 
emenda autorizando a despeza com a conti- 
nuação daquelles trabalhos; pela razão que 
expendi, e ainda por isso Iam mto que o digno 
antecessor do honrado ministro, que pro.netteu 
tomar em consideração opportunamente aquelle 
serviço, não se lembrasse de tão momentoso 
assumpto, de modo que sendo contemplado no 
orçamento, precedesse a algumas das emendas 
quo estão sobre a mesa. 

Sr. presidente, deixando por hoje a provin- 
cia do Amazonas occuparei a attenção do hon- 
rado ministro,' com o assumpto referente á 
minha provincia natal, o Pará, e que também 
versa sobre estradas de ferro. 

O honrado ministro sabe que a assembléa pro- 
vincial do Pará decretou a construcção de uma 
estrada de ferro entro a capital e a cidade de 
Bragança, no intuito de dar prompta sahida aos 
productos da uberrima comarca de Bragança, 
abundante em gados o em cereans; exportação 
hoje embaraçada quer pela perigosa viagem de 
mar, quer pela demorada d s rios, que ó de 8 a 
10 dias ao passo que uma estrada de 25 léguas 
poderá communicar os dous pontos em 3 ou 
4 horas. 

Decretou pois a assembléa provincial esta 
estrada da ferro com a garantia do juro de 7 0/o. 

O presidente da província fez o contrato e 
intereallou uma clausula que é a seguinte {lê) : 

« O governo provincial solicitará do governo 
geral a garantir (afiançar, queria dizer) este o 
pagamento dos juros estipulados pela condição 
precedente ; no caso de não obter aquella ga- 
rantia (aliás fiança) ficará sem effeito este con- 
trato. » 

Esta clausula, Sr. presidente, ó toda em fa- 
vor dos concessionários , por isso creio que 
a exigirão para poder levantar na Europa os 
capitães necessários ; porque, como sabe o 
senado, alli não se obtém capitães por mera 
garantia das províncias ; ó preciso a fiança do 
governo imperial. Feito o contrato vieram os 
papeis para o goVerno afiançar e o governo 
tinha autorisação para essa fiança na nossa 
1 íi de 24 de Setembro de 1873, mas, fosse pe- 
lo que fosse, o governo não afiançou, exigiu 
a principio, segundo estou informado, que os 
estudos e as plantas fossem completados, por- 
que as conúderou incompletas. Os concessio- 
n rios mandaram completar cs estudos e vieram 
promptos ; mas quando se esperava que o go- 
verno as approvasse e desse a fiança, porque se 
tratava.apenas de uma fiança á garantia de 
província como é hoje a do Pará, cuja renda 
se eleva a 4.000:000|, mandou o governo que 
o presidente do Pará approvasse as plantas por 
nada ter de ver com cilas o governo imperial ! 

Consta-mo que era virtude dessa ordem, 
vieram no ultimo paquete approvadas as plan- 
tas, declarando o presidente que vinham para o 
governo imperial afiançar a garantia na fôrma 
da 181 condição do contrato, o que si não o 
fizesse o contrato caducaria. Pois uma neces- 
sidade recmhecida como aquella, por Gregos e 
Troyanos, porque posso afiançar ao nobre mi- 
nistro que apezar das discussões políticas que 
nas províncias frustram os maiores melhoramen- 
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tos, esse foi decretado por consirradores e li- 
bei'a9s, não havendo sobre elle duas opiniões. Ha 
de ficar prejudicada, caducendo o contrato que 
a satisfaz, porqu >, o governo não afiança a ga- 
rantia provincial ? 

Creio que o nobre ministro não permitirá tal 
cousa. 

Este assumpto já foi tratado na camara dos 
deputados por um dos dignos re resentantes do 
Pará, creio, porém, que sem resultado como os 
factos posteriores o demonstram, mas não du- 
videi insistir, e por isso chamo a attenção do 
nobre ministro para esto assumpto, e peço a V. 
Ex. que antes de qualquer resolução que possa 
condemnar aquelle contrato medite sobre o as- 
sumpto que é, afianço-lhe, de grande monta. 

Ha quem opine que a condição da fiança se 
annulará para vigorar o contrato, independente 
delia, de de que tendo sido inserida, como eu 
já disse, em beneficio da parte, para levantar 
capitães, dolla desista o concessionário. 

Entretanto, o presidente da província do 
Pará, entende de maneira diversi, e ao meu 
ver entende bem, isto é, que sem que o governo 
tenha afiançado a garantia provincial, o contra- 
to não vigorará. A cláusula ó muito expressa. 
Eis portanto a questão. Eu a entrego ao hon- 
rado ministro da agricultura, o peço a S. Ex. 
que decida si ó justo que nm contrato garan- 
tido por uma província nas circumstancias da 
do Pará, tenha de verse annullado por falta de 
uma simples fiança do governo imperial, mór- 
menle sendo essa fiança perfeitamente nominal, 
porque ninguém poderá dizer que a província 
do Pará, em seu estado de prosperidade, se veja 
impossibilitada de pagar o juro do 7 "/o sobre o 
capital de 5.000:000$, isto é, 350 contos annual- 
mente quando mesmo a estrada nada renda, o 
que não ha de por certo acontecer. {Muito 
bem.) 

Ficou sobre a mesa para ser lido e apoiado 
na sessão seguinte, visto já ter dado a hora, o 
seguinte 

Additivo 

Fica o governo autorizado a innovar o con- 
trato da companhia braziloira de paquetes a 
vapor, obrigada a mesma companhia a fazer os 
seus paquetes estenderem suas viagens ate ao 
porto de Manáos, capital da província do Ama- 
zon s, sem augmento de despeza para os cofres 
públicos. S. li.—Leitão da Cunha. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro om as mesmas for- 

malidades c m que fòra recebido. 
O Sn. Io Secretario servindo de presidente 

deu para a ordem do dia 6 ; 
(Ia parte até unia hora) 

N. 79, autorizando o governo a conceder um 
anno de licença ao bacharel Antonio de Carva- 
lho Serra, juiz de direito da comarca de Caro- 
lina, província do Maranhão. 

Ultima discussã i das emendas novas effere- 
cidas e approvadas em 3a discussão da proposta 
relativa as sociedades anonymas. 
2a parte {a í hora ou antes até às 4 horas) 

Continuação da 2a discussão do orçamento 
das despezas do ministério da agricultura no 
exercício do 1882 a 1883. 

Levanta-se a sessão ás 4 horas o 10 mi- 
nutos. 

EM G DE SETEMDRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-sc presentes 29 Srs. senadores, a 
sa jor: Barão de Cotegi; e. Cruz Machado, Barão 
de Maraanguape, Leitão da Cunha, Godoy, 
Jun jueira, Silveira Lobo, Condo de Baependy, 
Chichorro, Visconde de Abaeté, José Bonifácio, 
Correia, Delamare, Paula Pessoa, Castro Car- 
reira, Leão Volloso, Chrisiiano Ottoni, Affonso 
Celso, Diniz, Cunha o Figueiredo, Jaguaribe, 
Dantas, Viriato de Medeiros, Barão de Maroim, 
Barros Barreto, Ribeiro da Luz, Silveira Mar- 
tins, Saraiva e Barão da Laguna. 

D fixaram do comparecer cora causa parti- 
cipada os Srs. Uchôa Cavalcanti, Nunes Gon- 
çalves, Barão de Souza Queiroz, Diogo Velho, 
Fausto da Aguiar, Franco de Sá, Octaviano, 
Henrique d'Avila, Paes de Mendonça, Teixeira 
Júnior, João Alfredo, Meira de Vasconcellos, 
Smimbú, Carrão, Antão, Fernandes da Cunha, 
Silveira da Motta. Lafayette, Vieira da Silva, 
Luiz Feli po, Marlinho Campos, Visconde de 
Jaguary, Visconde de Muritiba, Visconde de 
Paranaguá, Visconde de Nictheroy e Visconde 
de Pelotas. 

O Sr. 1° Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlcios ; 
Do Sr. senador Luiz Carlos da Fonseca, do 

hojo, communicando qm por incommodo grave 
de pesma de sua família, não pódo comparecer 
á sessão. — Inteirado. 

Do 1° secretario da camara dos deputados, de 
5 do corrente, remettondo a seguinte 

Proposição 

A assemblea geral resolve : 
Art. 1.° Fica a fabricada matriz da villa de 

S. Simão, província de S. Paulo, autorizada a 
alienar .as torras doadas om 1835 por Simão 
Antonio da Silva Teixeira. 

Ia discussão do. parecer da commissão de 
constituição concedendo licença ao Sr. senador 
Bai ão de S uza Queiroz. 

2a discussão da proposição da camara dos de- 
putados do corrente anno : 

N. 26, approvando as pensões concedidas ao 
anspeçada reformado Salustiano Francisco 
Duarte e a outros. 
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Art. 2.° O produeto desta alienação será 
applicado na acquisição de apólices da divida 
publica, que constituirão patrimônio da referida 
matriz, destinando-se os juros á reconstrucção 
da igreja, até onde for preciso. 

Art. 3.° Revogadas as disposições om con- 
trario . 

Paço da camara dos deputados em 5 de Setem 
bro de 1882.—J. R. de Lima Duarte.—João 
daMatta Machado.—José Basson de Miran- 
da Osorio. — A' coramissão de fazenda. 

A's 11 1/2 horas da manhã o Sr. presidente 
declara que não pôde haver sessão por se acha- 
rem presentes somente 29 Srs. senadores, e dá 
para ordem do dia 9: 

Discussão dos requerimentos adiados. 
Discussão do requerimento do Sr. Correia, 

pedindo informações sobre o estado da segu- 
rança publica na freguezia de S. José de Leo- 
nissa, município de S. Fidelis, provincia do 
Rio de Janeiro, e sobro a solução que teve a re- 
presentação de vários negociantes da capital da 
provincia da Bahia pedindo a suspprossão da co- 
brança dos impostos de importação, creados 
naquella provincia. 

E si houver tempo: 
A mesma já designada, a sabor : 

(Ia parte até 1 hora) 

Ia discussão do parecer da commissão de 
constituição concedendo licença ao Sr. senador 
Barão de Souza Queiroz. 

2a discussão da proposição da câmara dos de- 
putados do corrente anno. 

N. 26, approvando as pensões concedidas a0 

anspoçada reformado Salusti mo Francisc0 

Duarte o a outros. 
N. 79, autorizando o governo a conceder um 

anno do licença ao bacharel Antonio de Carva- 
lho Serra, juiz de direito da comarca de Caro- 
lina, provincia do Maranhão. 

Ultima discussão das emendas novas offero- 
cidas e approvadas em 3a discussão da proposta 
relativa as sociedades anonymas. 

2a parle {a 1 hora ou antes até às 4 horas) 
Continuação da 2a discussão do orçamento 

das dospozas do ministério da agricultura no 
exercício de 1882 a 1883. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente convidou 
os Sra. senadores presentes para se occupa- 
rem com trabalhos de suas commissões. 

Aclu 

EM 9 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

As 11 horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 23 Srs. senadores, a sa- 
ber : Barão-do Cotegipe, Cm Machado, Barão 

■<r. tv.—33 

de Mamanguape, Leitão da Cunha, Junqueira, 
Christiano Ottoni, Paula Pessoa, Teixeira Jú- 
nior, Luiz Carlos, Barão de Maroim, Corrêa, 
Ribeiro da Luz, Castro Carreira, Diogo Velho, 
Chichorro, Barros Barreto, Visconde de Muri- 
tiba, Sinimbú, Silveira da Moita, Visconde de 
Abaeté, João Alfredo, do Lamare, Martinho 
Campos, Lafayotta, Cunha e Figueiredo, Condo 
de Baependy, Antão e Barão da Laguna. 

Deixaram de comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Allbnso Celso, Uchoa Cavalcanti, 
Nunes Gonçalves, Barão de Souza Queiroz, 
Jaguaribo, Fausto do Aguiar, Franco de Sá, 
Octaviano, Silveira Lobo, Silveira Martins, 
Henrique d'AviIa, Paes de Mendonça, Viriato 
do Medeiros, Meira de Vasconcellos, Carrão, 
Godoy, Fernandes da Cunha, Saraiva, José 
Bonifácio , Vieira da Silva , Luiz Felippe , 
Dantas, Leão Velloso, Diniz, Visconde de Bom 
Retiro, Visconde de Jaguary, Visconde de Ni- 
clheroy, Visconde de Paranaguá e Visconde de 
Pelotas. 

O Sn. Io Skcubtaiuo deu conta do seguinte 

• EXPEDIENTE 

Officios: 
Do ministério do império, de 29 do mez findo, 

remettendo cópia do offlcio ora que o presidente 
da provincia do Paraná presta as informações a 
que se refere o offlcio do senado de 4 do dito 
mez, relativamente á instrucção publica na- 
quella provincia,—A quem fez a requisição. 

Do ministério da fazenda, de 5 do corrente, 
remettendo, em satisfação á requisição do se- 
nado, constante do offlco do 28 de Agosto findo, 
informação sobro a herva-mUte exportada pela 
provincia do Paraná nos tres exorcicios do 
1877 — 1878 e 1879 — 1880.—O mesmo des- 
tino. 

A's 11 1/2 horas da manhã, o Sr. presidente 
declarou que não podia haver sessão por se 
acharem presentes somente 28 senhores sena- 
dorej, c dou para ordem do dia 11 a mesma 
já designada para o dia 0, tanto na Ia como na 
2a parte, a saber : 

(Ia parte, até 1 hora) 

Ia discussão do parecer da commissão dc con- 
stituição concedendo licença ao Sr. senador 
Barão de Souza Queiroz. 

2a discussão das proposições da camara dos 
deputados do corrente anno : 

N. 26, approvando as pensões concedidas ao 
anspoçada reformado Salustiano Francisco 
Duarte o a outros. 

N. 79, autorizando o governo a conceder um 
anno de licença ao bacharel Antonio de Carva- 
lho Serra, juiz do direito da comarca de Caro- 
lina, provincia do Maranhão. 

Ultima discussão das emendas novas offere- 
cidas e approvadas em 3a discussão da proposta 
relativa ás eociedadea anonymas. 
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2* parte (et 1 hora ou antes, até ds 4 horas) 

Continuação da 2a discussão do orçamento 
das despezas do ministério da agricultura no 
osercicio do 1882—1883. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente convi- 
dou os Srs. senadores a se oocuparem com os 
trabalhos de suas commissões. 

Acts» 

EM 11 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

A's II horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-se presentes29 Srs. senadores, a sa- 
ber : Barão do Cotegipe, Cruz Machado, Barão 
de Mamanguape, Leitão da Cunha, Junqueira. 
Christiano Ottoni, de Lamare, Correia, 
Luiz Carlos Barros Barreto, Luiz Felippe, 
Visconde de Bom Retiro, Visconde de Mu- 
ritiba. Castro Carreira, Mcira do Vasconcel- 
los, Visconde de Abaeté, Jaguaribe, Barão de 
Maroim, Viriato de Medeiros, Martinho Cam- 
pos,Lafayette, Cunha e Figueiredo, Nunes Gon- 
çalves, João Alfrelo, Diogo Velho, Saraiva, 
Barão da Laguna, Paul i Pessoa e Visconde de 
Paranaguá. 

Deixaram de comparecer, com causa partici- 
pada, os Srs. Affonso Celso, Uchôa Cavalcanti, 
Diniz, Chichorro, Barão de Souza Queiroz, 
Conde de Baependy, Fausto de Aguiar, Franco 
do Sá, Octaviano, Silveira Lobo, Silveira 
Martins, Henrique d'Avila, Paes de Mendonça, 
Teixeira Júnior, Sinimbú, Carrão, Antão, 
Ribeiro da Luz, Godoy, Fernandes da Cunha, 
José Bonifácio, Silveira da Motta, Vieira da 
Silva, Dantas, Leão Velloso, Visconde do Ja- 
guary, Visconde de Nicthoroy e Visconde de 
Pelotas. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlcios : 

S. Bsnto, S. Marcos o S. José— sitas na pro- 
víncia do Amazonas, mas também das ordens 
expedidas por aquelle ministério para a desoc- 
cupação das ditas fazendas.— O mesmo destino. 

Do Io secretario da camara dos deputados, 
de 6 do mesmo mez, communicando que aquella 
camara adoptou e vai dirigir á sancção,a reso- 
lução da assembléa geral exonerando o ex- 
thesoureiro das loterias da côrte, Saturnino 
Ferreira da Veiga, da responsabilidade em que 
incorreu para com a fazenda nacional.—Intei- 
rado. 

Do presidente da província da Parahyba, de 
26 do mez findo, remettendo quatro exemplares, 
sendo um do relatório apresentado á assem- 
bléa legislativa provincial pelo ex-presidente e 
outro da exposição com que o Io vice-presidente 
lhe passou a administração, e dous das collec- 
ções das leis promulgadas nos annos do 1880 
e 1881.—Ao archivo. 

Representação da associação commorcial da 
cidade do Rio Grande, sobre a disposição do 
orçamento da fazenda concedendo novamente, á 
mesa de rendas geraes da cidade de Pelotas, as 
attribuições do decreto n. 7063, de 31 de Ou- 
tubro de 1878, que haviam sido revogadas pelo 
decreto 8185, do Io de Julho de 1881.—A' com- 
missão de orçamento. 

A's 11 1/2 horas da manhã o Sr. preddente 
declarou que não podia haver sessão por se 
acharem presentes somente 29 Srs. senadores, 
e deu para ordem do dia 12 a mesma já desi- 
gnada, a saber : 

Ia parte (atd 1 hora) 

Ia discussão do parecer da commissão do 
constituição concedendo licença ao Sr. senador 
Barão de Souza Queiroz. 

2a discussão das proposições da camara dos 
deputados do corrente anno : 

N. 26, approvando as pensões concedidas ao 
anspoçada reformado Salustimo Francisco 
Duarte e a outros. 

N. 79, autorizando o governo a conceder um 
anno de licença ao bacharel Antonio de Carva- 
lho Serra, juiz de direito da comarca de Caro- 
lina, província do Maranhão. 

Ultima discussão das emendas novas offere- 
cidas e approvadas em 3a discussão da proposi- 
ção relativa ás sociedades anonymas. 

2a pjarle (d i hora ou antes, até ds 4. horas) 

Continuação da 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no exer- 
cício do 1882—1883. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente convidou 
os Srs. senadores a se occuparora com os tra- 
balhos de suas commissões. 

Do Sr. senador Mmoel Pinto de Souza Dan- 
tas, de hoje, communicando que por incommodo 
de saudo não pôde comparecer á sessão.—In- 
teirado . 

Do ministério da fazenda, de 5 do corrente 
mez, reméttendo, em satisfação á exigência do 
senado constante do ofiicio do 1 do corrente 
mez, cópia do decreto n. 8.155, de 1 de Julho 
de 1881 e o exemplar do Diário Ofjicial em que 
se acha publicada a consulta da secção do fa- 
zenda d) conselho de estado, a respeito das 
mesas de rendas de Pelotas e Antonina.—A 
quem fez a requisição. 

Do mesmo ministério, e de igual data, remet- 
tendo, era solução ao offlcio do sen ido do 31 de 
Agosto ultimo, cópias, não só do termo de no- 
vação do contrato celebrado para o arrenda- 
mento das fazendas nacionaes denominadas— 
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'1'-% sessfio 

EM 12 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMMARIi).—Expediente.—Pareceros 0 Sr. Chrisliano 
OUoni. Allocução. — Impostos sobro importação. Dis- 
curso o roiiienmonto do Sr. Silveira da Aloltá. Ficou 
sobro a mosa para ser apoiado. — pbimeiba pabte da 
cbdem do di a. —Licença concedida ao Sr. senador liarão 
do Souza Queiroz. Approvaçãocm 2i discussão.— Fon- 
sõos. Approvaçãocm â1 discussão. 0 Sr. Ciuz Ãlacliado 
pede dispensa do intersticio.—Licença. Approvação.— 
Sociedades anonymas. Approvação das ultimas bmon- 
das.—secu.vda pakte da obdem do dia. — Orçamento do 
ministério da agricultura. Emendas. Discursos dos 
Srs. Chrisliano ültoni, Correia, Vi ri ato do Medeiros o 
liarão da Laguna. 
As 11 horas da manhã acharam-se presentes 

31 Srs. senadores, a siber: Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Godoy, 
Jaguaribe, Octaviano, Christiano Ottoni, Vis- 
condo de Abaeté, José Bonifácio, Barão da La- 
guna, Barros Barreto, Conde de Baepmdy, 
I^ula Pessoa, Luiz Carlos, Teixeira Júnior, 
Silveira da Moita, Luiz Felippe, Junqueira, 
Aífonso Celso, de Lamare, Correia, Visconde de 
Muritiba, Silveira Lobo, Barão de Maroim, 
Leão Velloso, Visconde de Jaguary, Paes de 
Mendonça, Fausto de Aguiar, Silveira Martins, 
Ribeiro da Luz e Castro Carreira. 

Deixaram de comparecer cora causa partici- 
pada os Srs. Uchoa Cavalcanti, Chichorro, 
Barão de Souza Queiroz, Franco de Sá, Carrão^ 

• Antão, Vieira da Silva, Dantas, Visconde de 
Paranaguá, Viscende do Nitheroy o Visconde 
do Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
IjOram-se as actas de 5, 6, 9 e H do corrente 

mez, e, não havendo quem sobre ellas fizesse 
observações, foram dadas por approvadas. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs. Diniz. João Alfrodo, Nunes Gonçalves, 
Leitão da Cunha. Viriato de Medeiros, Meira 
de Vasconcellos, Diogo Velho, Lafayette, Cunha 
o Figueiredo, Visconde de Bom Retiro, Saraiva, 
Martinho Campos, Fernandes da Cunha, Hen- 
riquo d'Avila e Sinimbú. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OIlieios : 
Do Sr. senador Antonio Diniz de Siqueira e 

Mello, do hoje, solicitando licença para o resto 
das sessões.—A' comraissão de constituição. 

Do ministério da fazenda, do 9 do correntó 
mez, rera Atendo, om satisfação ao officio do 
senado, do 29 de Agosto ultimo,copias do aviso 
daquelle ministério de 31 do Julho ultimo diri- 
gido ao presidente da provincia do Paraná sobre 
0 impost i addicional de 3 0/o, de que trata a lei 
provincial de 25 de Abril de 1877 e dos docu- 
mentos que o acompanharam.—A quem fez a 
requisição. 

Do ministério da guerra de G do mesmo mez, 
romeltendo, om re.posta ao officio do senado do 
1 do corrente mez, as informações prestadas 

pela repartição da ajudante general relativa- 
mente ao numero dos oíficiaes que se acham em 
serviço na companhia de guarnição da pro- 
víncia das Alagoas.— O mesmo destino. 

O Sa. 2° Secretario leu o seguinte 

Parecer 

A comrnissão do instrucção publica, a quem 
foi presente a proposição n. 89 da camara dos 
deputados, mandando que seja admittido á ma- 
tricula em qualquer das faculdades do Império 

.o estudante Manoel Caetano de Albuquerque 
Mello, independente da idade legal, ó de pare- 
cer que a dita proposição entre em discussão e 
seja adoptada. 

Sala das commissões em 5 de Setembro de 
1882.— J. 1). Ribeiro da Luz.— Silveira da 
Motta.—Manoel Francisco Correia. 

A imprimir, para entrar na ordem dos tra- 
balhos. 

O Sr. Oliristiano Ottoni {pela 
ordem):—Por não ter havido sessão nos dias 
passados, só hoje posso cumprir o dever do 
participar ao senado que a deputação sorteada 
para compriraentar o chefe do Estado no dia 7 
de Setembro, foi admiltida nesse dia á 1 hora 
da tarde, á presença de Sua Magestade o Impe- 
rador, e ahi o primeiro sorteado leu a seguinte 

ALLOCUÇÃO 
« Senhor. — Completam-se hoje doze lustros, 

período maior que o da existência de Vossa 
Magestade Imperial, d .sde o dia auspicioso om 
que os brazileiros observaram satisfeitos como 
o Augusto Pai de Vossa Magestade Imperial, 
reconhecendo gravada em todos os corações a 
aspiração á autonomia nacional, houve por bem 
adherir a esta causa santa, cujo triumpho in- 
cruento foi assim facilitado. 

Nascido nesta terra, já livre, e constituin- 
do-se, transferida a Vossa Magestade Imperial 
pela lei fundamental a primeira das delegações 
dos poderes da nação, cm Vossa Magestade Im- 
perial ficou encarnado, legalmente o natural- 
mente, o principio d i independência, depois, 
graças a Deus, robustamente consolidado. 

Por tão faustoso motivo o senado br.vzileiro, 
polo nosso orgão, vem apresentar a Vossa Ma- 
gestade Imperial as suas congratulações e res- 
peitosas homenagens.» 

Sua Magestade o Imperador dignou-se res- 
ponder : 

« Associo-me jubiloso ás congratulações do 
senado, no anniversario da independência do 
Brazil. » 

O Sr. Presidente ;—A resposta de Sua Ma- 
gestade o Imperador é recebida com muito es- 
pecial agrado. 

Vai officiar-se ao governo, polo ministério do 
império, p dindo dia, hora e logar em que Sua 
Magestade o Imperador se dignará receber a 
deputação do senado que tem de ir respeitosa- 
mente pedir ao mesmo Augusto Senhor a de- 
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signação do dia, hora 0 logar do encerramento 
da presente sessão. 

Em seguida foram sorteados para a dita de- 
putação os Srs. Castro Carreira, Fausto de 
Aguiar, Paula Pessoa, José Bonifácio, Correia, 
Visconde de Muritiba e Barros Barreto. 

IMPOSTOS SOBRE IMPORTAÇÃO 

O Sr. Silveira da Motta:—Sr. 
presidente, afastado ha muito tempo desta tri- 
buna,por motivos que são conhecidos do senado, 
venho hoje, entretanto, occupar a sua attenção 
com um requerimento pedindo informações ao 
governo sobre assumpto que tem tomado a 
maior importância. 

Antes de expor os seus fundamentos, senho- 
res, vou extractal-o. 

Este requerimento tem por fim pedir ao go- 
verno informações a respeito das provinc as, 
cujas assembléas legislativas têm lançado im- 
postos de importação ; qual a importância desses 
impostos em cada província que os tem lançado; 
e que estas informações sendo prestadas pelo 
governo, sejam remettidas á commlsaão de as- 
sembléas provinciaos do senado, para dar sobre 
ellas o seu parecer urgente, indicando quaes os 
impostos, ora pertencentes á receita geral, que 
devem ficar pertencendo á receita provincial, 
para compensar a diminuição da Tenda das 
províncias pelo facto da revogação dos actos 
das assemblóás provinciaes que estabeleceram 
impostos de importação. 

Sr. presidente, nestas matérias a minha opi- 
nião é conhecida : ou sou, ha muitos anno.s, 
defensor das franquezas provinciaes ; tenho já 
empregado até o termo antouomia provincial, 
para indicar o grau a que deve chegar a inde- 
pendência da província, sem quebra dos direitos 
do centro, sem quebra da integridade do Im- 
pério. 

Sendo esta a minha doutrina, ultimamente os 
faotos que se têm reproduzido, têm, a meu ver, 
levantado o véo da grande necessidade que ha 
de resolver a questão da competência das as- 
sembléas provinciaes e do centro do Império. 

E' para mim a primeira das questões actuaes 
a da reforma da administração das províncias. 
Sem esta reforma o centro ha de padecer e 
ha de queixar-se tarde. 

Eu vejo que, pelo acto aldicional, no 
art. 20 se estabelece que—os presidentes do 
província enviarão á assembléa o ao governo 
geraes cópias authenticas do todos os actos 
legislativos províncias, que tiverem sido pro- 
mulgados, afim de se examinar si offendem a 
constituição, os impostos geraes, os direitos 
das outras províncias ou os tratados, casos úni- 
cos em que o poder legislativo geral os poderá 
revogar—casos únicos. 

Ora, senhores, á vista desta determinação 
positivado acto addicional, devo suppor que o 
governo está informado annualmente do todos 
esses_ actos das assombléás provinciaes, atten- 
tatorios dos direitos geraes, e que não tem 
dado providencias a esse respeito. 

Ultimamente o coramercio da praça de Per- 
nambuco representou ao governo geral contra 

impostos que a assembléa daquella província 
tem lançado, não só sobre generos estran- 
geiros, como sobre generos de outras provín- 
cias. Ambas as contribuições,senhores,são evi- 
dentemente contrarias ao acto addicional : as 
assembléas ] rovinciaes não podem lançar sobre 
a importação, assim como não o podem lançar 
sobre generos de província a província. 

O Sr. Silveira Martins: — Não está pro- 
hibido isto pelo aeto addicional; não e impor- 
tação . 

O Sr. Silveira da Motta:— Prohibe que as 
provincias lancem impostos que oífendam as 
imposições geraes e os direitos das outras pro- 
víncias, assim como prohibe que lancem im- 
postos sobre generos entrados de outras pro- 
víncias. 

Nestas questões, eu pondo mais para todas, as 
larguezas das assembléas provinciaes ; mas não 
posso comprehender que,em um Estado organi- 
zado como o nosso, as provincias possam ter o 
direito de impor sobre generos entrados de ou- 
tras provincias. 

Entretanto,senhores,esse facto da assembléa 
legislativa provincial de Pernambuco, o, poste- 
riormente,o do coramercio da Bahia,creio,deram 
legar a um acto do governo, mandando suspen- 
der as disposições da lei do orçamento que im- 
punham essas contribuiçõos de importação. 

O Sr. Barros Barreto:—Em Pernambuco 
só, acrescente; por ora; é só Pernambuco que 
está fóra da lei. 

O Sr. Silveira da Motta : — O governo 
mandou suspender os impostos de importação, 
lançados pela assembléa provincial de Pernam- 
buco; mas, a exemplo dessa provincia, a da Ba- 
hia e adaParahyba também, segundo me con- 
sta, estão empregando o mesmo recurso do re- 
clamação perante o governo geral; e, portanto, 
penso que o governo tem de tomar uma medida 
que não seja especial só a Pernambuco, mas 
extensiva a todas as provincias 

Ora bem, senhores ; nesse estado do cousas 
o governo, tendo tomado a responsabilidade do 
mandar suspender a lei provincial de Pernam- 
buco e tendo obtido da camara dos deputados um 
bill de inderanidade por ess) acto arbitrário... 

O Sr. Silveira Martins : — Não obteve 
nada. 

O Sr. Silveira Lobo :— Bill àa indemni- 
dado ó cousa que não existo na nossa consti- 
tuição. 

O Sr. Silveira Martins : — Era preciso um 
decreto e nem decreto houve ; fez-se tudo por 
telegrammas ; havia de ser ouvido o conselho 
d) Oítado. 

O Sr. Silveira da Motta : — Perdôe-me 
V. Ex... 

O Sr. Silveira Martins : — Pergunte ao 
ex-presidente do conselho do ministério 5 de 
Janeiro como procedeu por occasião d i aposen- 
tadoria dos magistrados. 

O Sr. Silveira dá Motta:—A interrupção 
do V. Ex. não tem logar, V. Ex. não tom mo- 
tivo para me interromper, porque, a respeito de 
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hill de indomnidade, ninguém professa uma 
doutrina mais parlamentar do que a minha, 
porque eu entendo que um bill de indemnidad3 
não pôde ser dado por uma só camara, só pode 
ser dado por um acto legislativo. 

0 Sr. Fernandes da Cunha:— Mas não esta- 
belece precedentes; aqui estou eu para pro- 
testar sempre contra as violações da consti- 
tuição . 

O Sr. Silveira da Motta;— Dizia eu que a 
camara temperaria, dando um voto de indemni- 
dade, quando votou os 10 0;'o addicionaes na se- 
gunda discussão, para compensar o desfalque 
da renda qua as provincias tinham tido com a 
suspensão da lei provincial, sanccionou o acto 
do governo... 

O Sn. Barros Barreto Acha qne foz 
bem '{ 

O Sr. Silveira da Motta;—Não estou di- 
zendo que fez b;m, o que digo sómento é que, 
uma vez que o governo apresentou esse expe- 
diente de crear um direito geral addicional que 
compensasse a falta do direito provincial sus- 
penso, o a camara dos deputa los approvou por 
seu voto na segunda discussão essa medida, 
entendo que... 

O Sr. Silveira Martins:— Mas o governo a 
retirou na terceira discussão. 

O Sn. Silveira da Motta:—.. .o acto do go- 
verno foi approvalo poli camara dos deputados- 

Mas, ultimamente, o governo destacou da lei 
do orçamento esse artigo que estabelecia os 
10% addicionaes. 

Vê-se, pois, a grande difficuldade da questão 
actualmente ; e é o motivo por que faço este 
meu requerimento ; é para dar uma providencia, 
para suggerir mesmo ao governo um remedio 
legal para sabir da difflculdade era que se col- 
locou, pois vejo, senhores, que com a suspensão 
da lei provincial, Pernambuco, por exemplo, 
que tirava desses direitos mais de 1.000:000$, 
fica sem esse recurso com o qual contava para 
fazer face às suas despezas, recurso aliás auto- 
rizado e sanccionada por presidentes de diffe- 
rentes credos políticos... 

O Sn. Barros Barreto :—E pelo proprio que 
suspendeu agora este imposto. 

O Sr. Silveira da Motta :—... o com o quaj 
as provincias contavam ha seis para sete annos^ 

Agora, quando a asserabléa de Pernambuco 
fez a ultima lei, que foi suspensa,qual ó o re- 
medio, qual ó o recurso cora que podem essa e 
outras provincias contar para fazerem face ás 
suas despezas ? O additivo dos 10 % í Esse está 
retirado, e mesmo quando não estivesse reti- 
rado não bastava, porque era insufficienté. 

Portanto, senhores, e preciso algum outro 
remedio que possa legilisar essa situação,por- 
que,ne momento em que o poder central aban- 
donar as provincias à falta de meios a que ellas 
já estão habituadas, para occorrorem aos seus 
serviços já creados o áquelles que quizerem 
croar contando com os recursos estabelecidos 
nossa' lei, ou entendo, senhores, que as pro- 
víncias hão de chegar ao estado de desespero ; 

e o estado de desespero a que chegarem as pro- 
víncias ó o perigo maior do nossas instituições, 
porque nós não podemos deixar de reconhecer 
que o poder central tem abusado em prejuízo 
das provincias. 

Mas hoje, qual o recurso ? Seria porventura 
uma lei que desse, arrecadada pelo poder ge- 
ral, uma quóta desse imposto geral o o désse 
como esmola ás provincias, em compensação 
do desfalque de sua renda? ellas aceitariam 
isso ? 

O Sr. Barros Barreto;—Apoiado. Ellas 
aceitariam a esmola? 

O Sr. Silveira da Motta:—Esse não é o 
caminho. 

Senhores, não se pôde occultar áo paiz a gra- 
vidade de sua situação. 

O Sn. Silveira Martins :—E o governo não 
a conhece. 

O Sr. Silveira da Motta:—Está na com- 
missão de orçamento desta casa o orçamento 
da despeza do ministério da fazenda ; e ha pou- 
cos dias esteve o orçamento da agricultura. 
Na comaaissão se verificou que só a despeza do 
ministério da fazenda anda por 62 a 64;000$000, 
e a da agricultura em 51 ou 52.000:000$000. 

Eis ahi dous ministérios só, consumindo 
113.000:000$ de uma renda do 120.000:000|[)00. 

O que fica para a guerra, para a marinha, 
para o império com todos os seus médicos ? 
Ficam 6 ou 7.000;000|000. Entretanto as pro- 
víncias, que marchavam contando com osse 
recurso, hojo vêm-se ameaçadas de um acto 
do governo suspendendo as suas leis provinciaes 
que estabelecem impostos de importação ; assim 
como, dirão ellas, o governo suspendeu a lei 
provincial de Pernambuco, suspenderá a da 
Bahia, a da Parahyba o a de todas as outras, e 
as provincias ficarão sem recursos. Essa si- 
tuação é tanto menos sustentável quanto as 
provinclai têm exorbitado com tolerância do 
governo pelos seus presidentes : não tem sido, 
portanto, cumprido o artigo do acto addicional. 

Essas informações, portanto, senhores, devera 
ser pedidas ao governo para que sejam remet- 
tidas á comraissão de assembléas provinciaes, 
pirque essa comraissão ó que deve indicar o 
meio legal de sahir desta situação, e o meio 
legal não pôde ser outro senão propor a revo- 
gação constitucional das leis das assembléas 
provinciaes, que lançaram impostos de impor- 
tação ; mas, propor a revogação com a substi- 
tuição do meio necessário para que as provin- 
cias não soffram com esse acto. 

Para mim, senhores, sendo membro da com- 
raissão de assembléas provinciaes, francamente 
opinaria pela revogação dessas leis e pela con- 
cô ^sao ás províncias de todos os direitos de ex- 
port vção; esses direitos, a meu ver, devem per- 
tencer ás provincias (apoiados), e si esses di- 
reitos importam talvez cm cerca de 14.000:000$, 
chegarão largamente para compensar os im- 
postos de importação, que cumpri revogar. E 
si sobrarem, o corpo legislativo pó le onerar 
as provincias com ív despeza das justiças de l3, 

instançia. 
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O Sr. Presidente : — Lembro ao nobre se- 
nador que está passada a hora dos requeri- 
mentos. 

O Sr. Silveira da Moita ; — Eu também 
catou acabando. Poderia desenvolver mais esse 
meu pensamento do substituição dos direitos de 
importação pelos de exportação, que entendo 
devem ser concedidos ás províncias sem perigo 
algum, porque a província que lançar mais di- 
reitos de exportação a si prejudicará. {Apoia- 
dos.) 

Assim como as provinciás de S. Paulo e do 
Rio de Janeiro, que exportam muito café e 
estão gritando pelo allivio dos 2 "/o, têm compe- 
tência para álliviarem-se, não só de 2 0/o como 
de mais, ou.de todo, e não se queixarão mais 
do poder legislativo geral, e sim dos seus re- 
presentantes. 

Este é o meu pensamento pedindo informa- 
ções que sirvam de base ao parecer da coin- 
missão de assemblóas provinciaes, que tem de 
propor a revogação das leis inoonstituoionaes e 
a substituição da renda que se deve dar ás pro- 
víncias em compensação. 

Vou, pois, mandar á mesa o meu requeri- 
mento, sentindo não poder dcsenvolvel-o mais 
por falta de forças. 

Ficou sobre a mesa para ser lido e apoiado 
na sessão seguinte, visto já ter dado a hora, 
este 

Requerimento 

« Requeiro que se peçam ao governo, pelo mi- 
nistério da fazenda, as informações seguintes : 

1.a Quaes são as províncias, cujas assombleas 
legislativas tem lançado impostos sobre a ex- 
portação. 

2.a Qual a importância desses impostos em 
cada província ; e que estas informações sejam 
remettidas á commissão de assembléas provin- 
ciaes para dar parecer, com urgência, indicando 
quaes os impostos da receita geral que devem 
ficar pertencendo ás províncias. 

Paço do senado, 12 de Setembro de 1882.— 
» S. R.—Silveira da Motta. » 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

LICENÇA AO SR. SENADOR BARÃO DE SOUZA 
QUEIROZ 

Entrou em discussão e foi sem debate ap- 
provado e adoptado para passar a 2a o parecer 
da commissão de constituição concedendo li- 
cença ao Sr. senador barão de Souza Queiroz. 

PENSÕES 

Segue-se em 2a discussão e foi igualmente 
approvada e adoptada para passar a 3a a pro- 
posição da camara dos deputados n. 62 do 
corrente anno, approvando as pensões conce- 
didas ao anspeçada reformado Salustiano Fran- 
cisco Duarte e outros. 

0 Sr. Cruz Machado (pela ordem), requereu 
verbalmente dispensa de interstício. 

Consultado o senado concede a dispensa po- 
dida. 

LICENÇA 

Seguiu-se em 2a discussão e foi igualmente 
approvada o adoptada para passar a 3a pre- 
posição da camara dos deputados n. 79 do cor- 
rente anno, concedendo licença ao juiz de di- 
reito bacharel Antonio de Carvalho Serra. 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Seguiram-se em ultima discussão e foram 
sem debate approvadas as emendas novas oífe- 
recidas na 3a discussão da proposição relativa 
ás sociedades anonymas. 

Foi a proposição com as emendas approva- 
das, adoptadas para serem remettidas á outra 
camara, indo antes á commissão de redacção. 

Esgotadas as matérias da Ia parte da ordem 
dia, e não se achando presente o Sr. ministro, 
da agricultura, convidado para assistiar a 
discussão do respectivo orçamento, o Sr. presi- 
dente suspendeu a sessão até a chagada do 
mesmo Sr. ministro. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

A' meia hora depois do meio dia proseguiu a 
sessão. 

Aohando-se na sala immediata o Sr. ministro 
da agricultura,foram sorteados para a deputação 
que o devia rec 'ber os Srs, Josó Bonifácio, Sa- 
raiva o Correia. E sendo o mesmo senhor in- 
troduzido no salão com as formalidades do estylo 
tomou assento á direita do Sr. presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no ex- 
ercício de 1882 — 1883 com as emendas offe- 
recidas. 

Foi lida, apoiada o posta em discussão con- 
juntamente, a emendado Sr. Leitão da Cunha, 
que ficod sobre a mesa na sessão de 5 do cor- • 
rente. 

Foi também lida, apoiada e posta conjunta- 
mente em discussão a seguinte 

Emenda ao orçamento do Ministério da 
Agricultura 

« Os créditos votados pela lei n. 3064 de 29 de 
Abril do corrente anno para a conclusão das 
obras da estradada ferro da Cimocim ao Sobral 
e pira o prolongamento da linha telegraphica, 
vigorarão em todo o exercício do 1882—1883. 
S. R. —Affonso Celso. 

A 1 hora o ura quarto da tarde o Sr. presi- 
dente deixou a cadeira da presidência, que pas- 
sou a ser occupada pelo Sr. 1° secretario no 
impedimento cio Sr. vico-presidento. 

O Sr. Ohristiano Ottoni; — 
Levanto-me, não para fazer dissertações, nem 
para pedir grandes melhoramentos, quando a 
fraqueza do orçamento constrange mesmo as 
mais modestas aspirações. 
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Tomei a palavra sómente para me ooeupar de 
tres emendas ao orçamento da agricultura"; 
para motivar uma, que terei de mandar á mesa; 
para discutir outra, que já foi apoiada, e que 
me pareee não dever passar sem modificações ; 
para prestar a minha adhosão prévia a uma 
terceira emonda, que foi promettida para 3a 

discussão pelo meu nobre amigo senador pelas 
Alagoas, ox-presidento do conselho do 5 de 
Janeiro. 

Começarei por esta ultima. 
O nobre senador, ministro da agricultura 

por vezes, tendo apalpado e lutado com as diífi- 
culdades que causa áquelle ramo da adminis- 
tração a falta de um serviço technico organi- 
zado na secretaria, oífereceu ao nobre ministro 
apresentar na 3a discussão uma emenda con- 
tendo autorização para que tal serviço se orga- 
nise. 

Eu mo limitaria a prometter, por minha par- 
te, um voto siioncio-o a essa emenda, que aliás 
S. Ex. ainda não declarou se aceita ; limitar- 
rae-ia a adherir ao pensamento, si não re- 

, ceiasso que um escrúpulo do economia mal 
entendida a prejudique. 

Comprehende-se a importância dosta idéa 
considerando em geral, per summa capita, os 
trabalhos que a secção technica deve auxiliar. 

Em primeiro logar, é necessidade sentida, 
proclamada muitas vez s nesta tribuna o na da 
camara temporária, a organização de um plano 
geral de caminhos de ferro, a que se filiem as 
concessões. Para organizar esto plano geral, 
que, acrescentarei, será para desejar, seja 
sanccionado por acto legislativo, o ministro da 
agricultura tem necessidade de auxílios, de 
que agora não dispõe... 

O Sn. Cansansão de Sinimbu : — Apoiado. 
O Sn. Christiano Ottoni : — ... sendo o 

principal delles a organização desse serviço na 
secretaria da agricultura. 

Não ó essencial que o ministro da agricul- 
tura seji engenheiro ; mas, quando mesmo seja, 
é absolutamente impossível que o ministro, 
embora especialidade, por si institua os estu- 
dos o trabalhos, de que depende sua adminis- 
tração . 

O Sn. Cansansão dbSinimbu':—Apoiado. 
O Sn. Christiano Ottoni ; — Não ha duvida 

que o fystema, ou antes a falta de systema que 
tora presidido as concessões de no.sos cami- 
nhos de ferro, trai contribuído para a exage- 
ração do custo delles, e também para serem 
preteridos aquolles que de preferencia deviam 
ser decretados. 

Em verdade, até hoje a cincossão do cami- 
nhos de forro no Brazil tom dependido de pre- 
tençõos individuaes ; quando alguém des ja 
uma concessão, só esta iniciativa a faz estudar. 
E então o estudo se circumscreve á linha pedi- 
da, sem confrontação com outras, que podairam 
merecer preferencia. 

Não raras vezes, pomitta-se-rae a franqueza, 
a concessão de caminhos de ferro no Brazil, 
tem sido um meio de concertar as finanças ou 
do arredondar a fortuna de algum amigo. 
{Apoiados.) 

E ainda a exageração do custo não ó repre- 
sentada somente pela quantia por que se vende 
a concessão. Quem a obtém do ordinário com 
estudos imperfeitos vao negociar com agentes 
intermediários que aliciem os capitães ; e os ca- 
pitalistas alliciadus, sem exame proprio, sem 
conheciment operfeito dos logares, sem con- 
fiança nos orçamentos, não conhecendo o paiz 
o seus recursos, naturalmente accrescentam aos 
mesmos orçamentos larga margem para cobrir 
as incertezas. 

E' desta falta de systema o destas largas 
margens que tem vindo a exageração do custo 
de algumas estradas de ferro no Brazil. 

Creio que fui o primeire que aveiitou a idéa 
da necessidade de subordinar as concessões das 
estradas de ferro a um plano. Em 1859, quando 
apenas se começava a executar nossos pri- 
meiros caminhos de ferro, publiquei um opus- 
culo, em que paguei tributo á rainha inexpe- 
riência, avançando proposições algumas das 
quaes hoje não sustentaria ; mas a opinião a 
que acabo de alludir, a da necessidade do subor- 
dinar a um plano as concessões de caminhos de 
forro, eu a sustentei conscienoiosamente, e 
assim penso até hoje. 

Não podem os caminhos do ferro do Brazil 
ser sujoitos a ura systema de centralisação, 
como os francezes que se irradiam de Paris ; o 
nem podem formar uma rede de malhas quasi 
uniformes, como é a dos caminhos de ferro 
belgas. 

Devem ser adaptados á forma do nosso terri- 
tório, e ás condições das regiões mais ou menos 
povoadas, irais ou monos produetoras, tendo em 
vista os diversos valles e o curso dos grandes 
rios em parte navegáveis. 

Não tenho a pretonção de formular um plano. 
Mas parece-mo que o -que se pode aspirar no 
Brazil é uma grande linha que atravessasse o 
nosso interior de norte ao sul, e na qual iriam 
entroncar-se diversas linhas partindo da costa. 

No opusculo a que alludi e om que lancei a 
epigraphe pretenciosa—O futuro das estradas 
de ferro no Brazil, dei algum desenvolvimento 
a esta idéa, considerando especialmente as li- 
nhas, que com caracter do estradas geraos de- 
vem ligar a capital e o recôncavo deste porto 
aos vallos do interior. 

A meu ver, estas estradas geraes devem sa- 
tisfazer principalmente a dous fins. O Io e 
traçar o menor numero possível de linhas 
atravoz das grandes cordilheiras, por causa dos 
sacrifícios que ahi impõe os acoidentes do ter- 
reno : ramificações alem das serras. 

A segunda ó bem determinar os pontos obri- 
gados, para que as províncias possam pro- 
jectar as suas redes paroiaes que nas geraes 
devem entroncar-se. 

Na construcção da estrada do ferro de D. 
Pedro II, apenas alcançou o Rio Parahyba teve 
de resolver-se esto problema. 

A estrada de ferro chegando á barra de 
Pirahy abriu dous grandes braços, um ao sul, 
que foi ligar-se com a rede já notável das es- 
tradas de forro de S. Paulo, o outra ao norte 
que seguindo o curso ,do Parahyba, foi, servir 
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a zona de maltas o que se estende atés valles 
do Itabapoana, Itapexpirim, Rio Doce, etc. 

Paralellamento a esta extensa linha esten- 
dondo-se pelo valle do Parahyba, affrontava-nos 
a serra de Mantiqueira mais difficil que a do 
mar ; emquanto nesta a estrada de Pedro 11, 
teve de vencer uma difforença de nivel do 
menos de 500 metros, na outra os trilhos se 
ergueram mais de 1.000 metros. 

Aqui bem transparece a necessidade de ser 
o governo parco em concessões de linhas atra- 
vez de tão aspera cordilheira. 

Além delia, os primeiros alvos de nossas as- 
pirações eram os valles do Rio Grande e do S. 
Fancisco ; o Rio Grande communicando com as 
aguas do do sul, e donde ha também passagem 
fácil para o valle do S. BVancisco que corre para 
o norte. 

Surgiu,pois,a competência entre duas linhas, 
uma que devia partir directamente da Barra 
do Pirahy ou suas immediações directamente 
á cordilheira e alcançar o valle do Rio Grande, 
do qual se passari i facilmente para o S. Fran- 
cisco ; outra a que se executou seguindo por 
Barbacena, Queluz, Sabará ao mesmo S. Fran- 
cisco, 

Foi muito disputada essa competência ; pela 
minha parte não tive e não tenho ainda hoje 
opinião muito decidida sobro o acerto de decisão 
adoptada. 

Propuz que nada se decilisse sem estudo 
prévio, mas estudo estatuído por pessoas que 
fossem alheias a interesses parciaes embora lí- 
citos, nem sempre cociliaveis com os inte- 
resses geraes do paiz. Não se deu á minha pro- 
posição a attenção que eu julgava merecer. 

Defendeu a primeira linha, das duas que men- 
cionei, uma grande illustração que a província 
do Minas ha pouco perdeu o Dr. Jorge da 
Silva. 

Não pretendo atlirmar que elle tivesse em 
tudo razão ; mas ó inegável que a sua linha 
offerecia duas grandes vantagens : A Ia era 
um notável encurtamento de distancia ; a 2a 

ó que transpondo uma só vez a Mantiqueira, 
ficavão simultaneamente servidos os dous val- 

* les, porque do Rio Grande, como já notei, se. 
passa facilmente para o de S. Francisco, nas 
immediações de Piumhy. 

Todavia, estudos technicos, do que não tenho 
conhecimento, mas, que devo suppor executados 
com perícia e lealdade, deram preferencia a 
outra linh. Seria um acerto a decisão ! Mas, é 
innegavehque sobre a oxcellencia delia pairaram 
e pairaram grandes duvidas, cuja causa foi 
ter o governo imperial collocado, á testa dos es- 
tudos para esse fim um cidadão aliás respeitá- 
vel, representante de interesses industriaes, 
ruraes, o até políticos, que não duvido fossem 
lícitos, mas, que eram parciaes : eram de lo- 
c lidades, e quem os representava não era o 
mais proprio para decidir si bem se concilia- 
vam com os interessas geraes. 

O estudo prévio do modo por que o indiquei 
teria om falta do plano geral evitado todas 
essas duvidis. 

Ha pouoq veiu-nos da camara 4og deputados 
um proje Mc de commanicaçSo com o valle do 

I^io Grande por intermédio dá linha do Rio 
Vordo. 

Não o tão directa, como a que sustentava o 
Dr. José Jorge ; mas c talvez aceitavol pela 
razão de não multiplicar passagens atravez da 
cordilheira. Entretanto a commissão reconhe- 
ceu quo essa linha complicava-se cora outra 
autonsada pela assembléa do Minas Geraes, e 
o senado, nada pôde resolver sem pedir infor- 
mações, que estamos esperando dós pederos pro- 
vinciaes. 

O plano geral, si estivesse formulado, teria 
removido todas estas duvidas. 

Sobro este ponto limito-me ás observações 
geraes que tenho exposto; mas tocarei ainda 
em dous pontos em que a projectada secção 
technica pôde auxiliar o governo para prestar 
bons serviços á viação aperfeiçoada. 

Ura destes pontos é a questão dos estudos a 
cqjo respeito tenho sustentado opiniões e assu- 
mido responsabilidades. 

Penso também que para as linhas quo o Es- 
tado construe a expensas suas ou subvenciona 
o governo deve mandar fazer os estudos por ad- ■ 
ministração o por conta do thesouro. 
£0 Sn. Cansansão de Sinimuu;—Apoiado. 

O Sn. Chistiano Ottoni—Foi sempre essa a 
rainha opinião. 

O fallecido conselheiro Búarque do Macedo, 
ministro da agricultura, regalando ultima- 
mento esta matéria, decretou muitas medidas 
úteis, mas a meu ver errou quando estatuiu 
quo, feitas as concessões, os concessionários 
fariam os estudos para fixar o capital. 

Não só é fácil exagerar o orçamento, quem 
vai fizeres estudos, como ó difficil aquém 
os examina no gabinete descobrir a exageração. 

O Sn. ViniAxo de Medeiros:—Apoiado, ó im- 
possível na minha opinião. 

O Sn. Christiano Ottoni:—Quando a exa- 
geração ó intencional, o o engonheiro dos es- 
tudos hábil, ó absolulamenlc impossível desço- 
cobrir o defeito cni um estudo do gabi- 
nete. 

Parece-me principio geral: não é acertado 
oncaiTegar dos estudos quem lera interesso om 
augmentar o capit il. 

O Sn. Víriato dr Medeiros:—Apoiado. 

O Sn. Christiano Otioni:—Sinto dizel-o om 
relação a um homem tão illustrado e quo reco- 
nheço ter prestado grand s serviços no admi- 
nistração de caminhos do ferro. 

O Sn. Víriato de Medeiros;—Apoiado.' 
O Sr. Christiano Ottoni;—Mais: condemno 

om principio as empreitadas para estudos ; 
devem ser feitos polo governo para as suas 
estradas. 

O Sa. Víriato de Medeiros: — Apoiado, 
muito bem. 

O Sr. CiinisriANO Otioni :— Assim lambem 
as emprozaa particulares, que se occuparem em 
caminhos do forro devem fazer os estudos por 
conta do capital opor administração, o ininoa 
empreital-os. 
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Podem objectar-me, o talvez já alguém 
esteja pensando na objecção, quo eu assumi 
a responsabilidade de uma empreitada de 
estudos. 

O Sn. Viria.to de Medeiros:—Não tom nada 
com isso. 

O Sr. Christuno Ottoni Assevero ao se- 
nado que sempre pensei a este respeito como 
penso hoje. 

Quando peh Ia vez o governo resolveu fazer 
uma empreitada de estudos fui'consultado con- 
fldencialmente pelo meu particular amigo de 
saudosa memória, o Visconde d i Rio Branco, e 
como amigo lhe disse : não faça tal ; saiba es- 
colher o pessoal e mande fazer os estudos por 
administração, ainda que mais custem; por 
cada conto de réis de mais nos estudos, pôde 
se poupar centos do contos na construoção. 

O Sr. Viriato de Medeiros :—Apoiado. 
O Sr. Christiano Ottoni : — O governo, 

porém, al deliberou ; tinha contratado emprei- 
tada! para as linhas do Mato Grosso, Bahia e 
Pernambuco. 

Tive razão de saber que contrataria do 
mesmo modo para o Rio Grande do Sul; entio 
formulei a minha proposta. 

Digo mais, pratiquei o systema, que agora 
recommendo. 

Posto na direeção di eslrada de ferro D. Pe- 
dro 11, posição que tantas maguas me trouxe, 
mas,direi também, tantos motivos de satisf ção, 
encontrei o emprezario da Ia soeção com o 
direito de fazei' os estudes para a conti- 
nuação. 

O contrato dizia : si o governa quizer pro- 
longar a linha além de Belem avisará o emtire- 
zario liara que faça os estudos de conformidade 
com as condições, quo ajustar cora o governo 
imperial. Eram os estudos de empreitada, feitos 
por eraprrzados de con trucção. 

Ptiz-me em campo, suscitei á execução dessa 
faculdade, que ou considerava no iva, todas 
as difflculdades imagináveis e consegui ma- 
tal-a. 

O motivo por que assim procedi, ora que en- 
carava verdad -ira ruina para a continuação da 
estrada n i entrega dos estudos ao emprezario, 
o resolvi nncelal-os por conta da companhia, á 
ousta do capitil e por administração. 

Não ficaram baratos; na serra custaram talvez 
3:000$ ou 4:003$ por kilomeiro ; não me 1 ■m- 
bro do custo exacti; mas ficru depois averi- 
guado até por confissão de pessoas, que cen- 
suravam a minha administração, que só do 
Belém até á sahida do tunnel grande este 
sistema poupou ao páz cercada 4.000:<)00$)00. 
Portanto, abundo no p 'n amento daquelles 
quo sustentam que o governo deve organizar os 
meios ne -essarios para fazer por si o estudo 
das linhas, que houverem de ser construídas ás 
oxpensas do Rstvdo, ou qu > os cifres geraos 
tiverem de subvencionar. 

O Sr. Viriato de Medeiros — Muito bem. 
O Sr. Christiano Ottoni :—Ainda tocarei era 

outro ponto, o da hasta publica, o principio da 
eoncurrencia,qu6 vejo com pezar (Psacreditado. 

r. iv.—34 

O Sr. Viriato de Medeiros;—E com toda 
razão desacreditado. 

O Sr.Christiano Ottoni:—Vejocom pezar que 
a fé na efficacia da hasta publica,da concurren- 
cia, qu si não existe ; entretanto insisto e peço 
que o governo examine quaes são as c msas desta 
falta de fo era um principio, a meu ver, tão 
manifestamente util. 

Não sei si ha vaidade no que vou dizer; si 
houver, o senado me desculpará. 

Empreguei a hasta publica em todas as adju- 
dicações na estrada do f tto D.Pedro II. Desde 
Belém até Kntre-Ries fez a companhia, a que 
tive a honra d) presidir, cinco adjudicações, 
cujo custo excedeu a mais do 1G mil contos. 

Os preços aceitos em hasta publi 'a para a 
Serra, foram altoi ; logo para a contravertente 
da Serra, foram menores; os preços para a 
margem do Parahyba ainda foram menores, e 
essas empreitadas se liquidaram tendo eu,quan- 
do me relirei da estrada de ferro, asatisfaçao de 
não deixar ao governo nenhum embaraço, ne- 
nhuma reol imação, nenhuma demanda ; e a es- 
trada de ferro da barra do Pirahy até Entre- 
Rios tem sido com razão apontada, como a linha 
de bit da larga mais barata que exist' no Brazil, 
não tem igual : são resultados do principio da 
cmcurrencia legalmente posto em pratica. 

Porque, pois, esto mesmo principio praticado 
pMo governo não produzirá resultados seme- 
Ihant s ? 

Eu tenho medo de assignalar, mesmo em 
termos genéricos, as causas a que desconfio se 
deve attri mir o fa to. 

E' talvez esse Inbito de nepotismo, esse 
poderio dos empenhos entre nós, que faz com 
que o emprezario que vai á hasta publica jul- 
gue que pode acoeitar preço baixo, impossível, 
porque seus amigos hão de, depois de feita a 
adjiidicção, obter melhoram'nto das condições. 

E, si me dão licença do ser illimitadamente 
franco, eu direi (ha chagas em qu ; se devo de 
vez m quando tocar) que outra causa é terem 
os emprezarios socios occullos. 

O Sr. Viriato de Medeiros ; — Muito 
bem. 

O Sr. Christiano Ottoni ; — Limito-me a 
essas observações o roqueiro que o governo im- 
perial haja de instituir estudos sérios sobre as 
causas,que desacreditaram entro nós o principio 
da concurrencia e ha-ta publica, pa a que este 
principio eja applicado em beneficio do paiz. 

Para auxiliar o governo na resolução do 
todos estes problemas abundo no pensamento 
do meu nobre amigo, quo fiz-me- a fineza de 
ipproximar se para ouvir-me, o peço ao gover- 
no que não recuse a offerta d ■ S. Ex. 

Passo á emenda que me pro onho a modi- 
ficar, quo ó a dos nobres senador s polo Rio e 
pela Bahia, relativa á illuminação da capital. 

A emenda transcreve textualmente as bases 
do projecto da cam ira relativo a 6' ta matéria o 
qu j está sujeito á deliberação do senado, e ac- 
croscent-iram-lhe outras medidas que em geral 
mo parecem úteis. 

O nobre ministro prefere, a discussão espe- 
cial sobre o projecto da camara. Mas S. Ex. 
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lia de psrmittir que eu lha observe, que na es- 
cassez do tempo parece mais razoiyel votar-se 
a emenda {apoiados), ficando prejudicado o 
projecto da camara. 

Uma de duas: ou a população da capital está 
onerada, como alguns dizem, com o preço ex- 
cessivo do gaz, ou não. Si está, o senado não 
deve encerrar-se sem habilitar o governo para 
dar remedio ao mal ; si não está onerada, si os 
preços são razoáveis, nesse caso os direitos da 
companhia que contratou com o governo devem 
ser igualmente respeitados (apoiados), acres- 
cendo que a incerteza o interinidade embara- 
çam muitos trabalhos úteis. 

Em logar de addiar, o senado, pois, deve ou 
approvar o contrato que o governo suometteu 
ao corpo legislativo tal qual, ou rogeital-o, ou 
approval-o condicionalmente como quer a 
emenda, o eu penso que é direito do corpo 
legislativo. 

Creio, pois, que esta emenda devo ser vo- 
tada, mas não sem modificações. Sou membro 
da commissão que deu parecer sobre a matéria, 
divergi dos meus coílegas que formaram a 
maioria deilt, propuz a approvação do projecto 
da camara com alterações e, não estando estas 
attendidas na emenda dos dou» illustros sena- 
dores, sou obriga Io a insistir por ollas. 

A Ia ó a que se refere á segunda base 
(lendo) —findado que seja o prazo do contratado 
to do o material da companhia reverterá para o 
esta lo sim ind mnização alguma.— E' o prin- 
cipio da amortização e da reversão, que a meu 
ver, devo invariavelmente ser estabelecido para 
todas as emprezas, que custem sacrifícios ao 
Estado. 

O Sr. José Bonifácio Apoiado. 
Mas accresconta a emenda, e acer seentava 

também o projecto da cammara: « Esta base 
poderá ser substituida pela reducção do prazo 
do contrato.» Não comprahendo esta alterna- 
tiva, a reducção do prazo do contrato nada 
ab olutam mte significa em relação ao principio 
da amortização o reversão que fica sacrificado. 

. O Sr. Junqueira :—Significa alguma cousa, 
menor tempo de privilegio. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Não dou valor 
algum a essa reducção, logo que importa pre- 
judicar o principio da amortização o reversão. 

O Sr. Junqueira :—V. Ex. sabe que em 
prazo curto não se podo dar amortização de 
capital: 

O Sr. Christiano Ottoni:—Eu quizera o 
principio, ainda com augmerito de prazo, e de 
nenhum raoio essa alternativa, isto é, não voto 
em caso algum a preterição d) principio da 
amortização o reversão ao Estado nem a troco 
de qualquer reducção de prazo nem a troco de 
nenhuma outra vantagem ; acho que esse prin- 
cipio ó indeclinável. Nossos embaraços actuaes 
provêm do não ter-se assim estatuído na pri- 
meira concessão. Si reduzir-so o prazo e dis- 
pensar-se a reversão, fln io o contrato, a adminis- 
tração puidica estará nos mesmos embaraços em 
que está hoje. Peço pois a suppressão das pa- 

lavras—esta base poderá ser substituida pela 
reducção do prazo do contrato. 

Não votarei também a terceira base, que não 
rao parece rozeavel, o que aliás é também do 
projecto da camara—obrigação para a companhia 
de substituir, sem novo ônus para o Estado o 
actual systeraa de illuminação por outro qual- 
quer que se descubra. 

Quanto custará a installação desse novo sys- 
tema ? 

Ninguém o sabe ; o nessa incerteza como 
se ha de impor a uma empreza que se orga- 
niza uma obrigação que-pode custar 1.000:000^ 
ou õO.OOO.OOOgOOO ? 

O Sr. CansansÃo deSinimbu':—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—Quem aceita 

isso não quer cumprir. 
O Sr. CansansÃo de Sinimbu':—Certamente. 
O Sr. Christiano Ottoni :—A luz electrica, 

por exemplo, anda em estudos. Si este systema 
se generalisar e puder ser adoptado, resolvidas 
as duvidas actuaes que pairam sobre o preço e 
sobre o methodo de distribuição da luz, já se vê 
que todo material da companhia de illuminação 
a gaz fica perdido. Pois ha do a companhia per- 
der todo o seu capital e sujeitar-se d^sde já a 
levantar outro capital que não se podo dizer a 
quanto montará'! 

A companhia (abundando no aparte que ouvi 
há pouco) que tal ônus aceitasse, provaria má 
fé, provaria não qurrar cumprir o contrato. 

O Sr. Silveira da Motta :—Som duvida. 
O Sr. Christiaano' Ottoni :—Tendo já des- 

envolvido esto pensamento m meu vo o em 
separado que está impresso ; limito-me a estas 
obs rvações. 

Tenho ainda duvidas sobre outra idéa nova 
que a emenda apresenta : « O contrato ou con- 
tratos que o governo celebrar de aocòrdo com 
asbas^s supra indicadas será provisoriamente 
posto em execução e sujeito á appróvação do 
corpo legislativo. » 

Esta condição vai desarmar o governo pe- 
rante as emprezas que com olle tratarem, por- 
que desanimará essas emprezas. Para um 
contrato que fique sujeito a todas as eventua- 
lidades e delongas, que soífreu o actual, qual- 
quer emprezario ha do exigir ônus muito 
maiores. 

O Sr. CansansÃo de Sinimbu' : —Tora muita 
razão. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Diz o paragra-. 
pho: contrato celebrado de accòrdo com as 
bases supra indicadas—, si o corpo legislativo 
já as prescrevo, si o contrato ó feito de accôrde 
com ellas para que sujeital-o ainda a approva- 
ção do corpo legislativo ? 

O Sr. Fernandes da Cunha :—E que sus- 
peita d essi contra o corpo legislativo ? Pois si 
ello marca as bases, que'dosconflanç.i pôde 
haver de sua approvação ? 

O Sr. Christiano Ottoni -O nobre senador 
sabe, qu; não ó meu poccalo a confiança 
excessiva; manifesto somente o desejo do que 
o publico seja bom servido. 
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O Sii. Fernandes da Cunha :—Supponha-so 
mal hitoncionado o corpo legislativo ; ó execu- 
tivo ó que ó bem-intencionado... 

0 Sn. ChuistianoOttoni A empreza quo 
ficar nessa incerteza como está a actual com- 
panlãa não pode animar-se. 

O Sr, Fernandes da Cunha ;—A nós com- 
pete o voto e a fiscalisação ; como havemos do 

^ syndicar si foram ou não respeitadas as bases 
postas para o contrato ? 

O Sr. Christiano Ottoni O corpo legis- 
lativo tom sempre seu direito illimitado de fisca- 
lisar os actosdo governo, de confrontar as con- 
dições que o governo assignou com as que lhe 
foram proscriptas, o de censurar o que não fôr 
regular. 

O Sr. Silveira da Motta :—Isso não serve 
de nada. " 

O Sr. Christiano Ottoni Mas, repito, 
estou persuadido de que, si o governo publicir 
essa condição de que o contrato ficará depen- 
dente da approvação do corpo legislativo, não 
receberá proposta séria. 

O Sr. Fernandes da Cunha Oh si ha de 
receber ! 

O Sr. Christiano Ottoni:—E' este o inte- 
- resse que eu defendo, não ó confiança illi- 

mitada. 
O Sr. Fernandes da Cunha :—Modifiquemos 

nossos hábitos que são deleterios ■ fataes. 
O Sr. Chistiano Ottoni : — Bem, o senado 

mo ouve o ouve a quem mo contraria. Vou ler 
a subemonda quo mandarei á mesa {lê). 

Penso que som isto nada se conseguirá de 
util. 

A emenda nova quo tenho de apresentar ó 
simplesmente o pedido do um pequeno subsidio 
para reconstrucção da estrada que liga a cidade 
do Theophilo Ottoni, na provincia do Minas, 
ao parto de Santa Clara norioMucury. 

Quo essa estrada deve ser classificada estrada 
geral, creio que ninguém duvida; liga duas 
províncias o une centros de producção que já 
teriam grande incremento sem as difficuldades 
com que lutam os empórios commerciaes do 
Atlântico. 

A estrada, de que trato, não está só mal con- 
servada, esta arruinada, quasi completamente 
destruída. 

Quando uma caravana de carretas, condu- 
zindo produetos de exp rtação, se atreve a afron- 
lal-a, precisa trazer pessoal o ferramenta para, 
aqui remover a terra de um corte que cahiu, 
alli reconstruir um aterro ou fazer uma ponte 
provisória ou uma. estiva sobre atoleiro, gas 
lando o triplo ou o quádruplo do tempo que gas- 
taria em uma estrala regular. 

Comprohonde-se que os produetos exportados 
não podem suuportar esta despeza de viação e 
quo os sacrifícios feitos com os concertos pro- 
visórios não podem ter duração. 

O viajante que só quer passar, nada faz do 
estável; o por pouco tempo que decorra, a nova 
caravana tem de eraprehesder trabalhos seme- 
lhantes. 

Ora as colônias do Alto Macury têm já real-- 
zado uma producção agrícola superior a meio 
milhão de kilogrammas, e si esta producção não 
representa o triplo ou o quadrupulo deste al- 
garismo, a causa principal, quasi unici, éa 
falta da estrada. 

Ha 30 annos aquelias matas rara vez tinham 
sido transitadas por pá do hom :m civilisádo ; 
estavam incultas o entregues aos selvagens. 

A companhia de Mucury, não só introduziu 
alguns colonos estrangeiros, de que' ainda 
existe parte, como at rahiu era maior numero 
iramigrantes mineiros. 

Tão abandonada, como está aquella popula- 
ção, sem vias de communicação, sem protcc- 
ção alguma dos poderes públicos ; em con- 
tado immedii to com os selvagens cujo ataque 
tome todos os dias, não pôde desenvolver-se. 
Si não se extinguio, si o paiz se não despovoou, 
ó porque aquella fundação tinha alguma vita- 
lidade ; o que autorizou o seu fundador a dizer, 
em um dos últimos escriptos que publicou 
sobre a sua empreza ; Non omnis moriar. 
multaque pars mei vitabit libithinam. » 

Ha também grandes interesses commerciaes 
prejudicados por falta desta estrada. 

Para o município de Minas Novas, para o 
norte de Minas, importava-se pelo Mucury, 
viajando os produetos por terra, metade ou 
pouco mais da metade do que viajam desde o 
Rio de Janeiro. Este transito desappareceu ; 
ninguém manda fazendas pelo Mucury, porque 
não tem estradas. 

Os interesses commerciaes, não só do Mu- 
cury, como de uma grande parte do norte de 
Minas, os interesses ruraes o agrícolas da pró- 
pria colonia do Mucury são sacrificados comple- 
tamente. Esto estado de cousas não pôde con- 
tinuar. 

A estrada do ferro do Caravellas para Mu- 
cury está acabando ■ a sua primeira secção. 
que termina no porto da Santa Clara, de que 
fallei. O seu destino é subir o valle do Mucury, 
e si a empreza pudesse rapidamjnte alcançar 
a cidade de Theophilo Ottoni com os seus tri- 
lhos, certo poder-se-ia poupar grande sacrifício 
com a estrada ordinária. Bastaria rotocal-a 
ligeiramente para esperar os trilhos. Mas creio 
quo a empreza não pôde proseguir ; são infor- 
mações que tenho, que, por difficuldades do 
capital, tem de parar algum tempo em Santa 
Clara, e parando alli, não construindo a es- 
trada para cima, esta empreza nada tem que 
transportar ; esses capitães estão mortos. 

Creio poder dizer ao nobre ministro que, na. 
empreza da estrada do ferro, encontrará auxí- 
lios para esto melhoramento. Informação, que 
julgo digna do fé, porque ó_do um dos pre- 
postas da empreza, me autoriza a declarar que 
esta empreza estimará, e os seus interesses a 
isto a convidam, auxiliarão nobre ministro 
para os estudos, para a administração e fiscali- 
sação, e concorrer com uma parte da despeza. 
E', tendo isto em vista, que ou, na minha emen- 
da, apenas peço 80:000^, quantia altamente 
insufllciento. Creio que, si for votado este sub- 
sidio, enlendondo-so com a empreza da estrada 
do ferro de Caravellas a Santa Clara, podôra o 



268 ANNAES DO SENADO 

nobre ministro com esta quantia e com o 
auxilio delia,, si não dotar aqueila região com 
uma excellante estrada, ao menos dar-lhe-uma 
viação relativamente fácil. 

Esta matéria da estrada de Philadelphia.. . 
Philadelphia o a cidade de Theophilo Ottoni. 
O fundador deu-lho aquelle nome em razão da 
sua admiração pelos milagres da industria ame- 
ricana, e por isso tantas vezes eu me esqueço 
do noipe de Theophilo Ottoni, nome aliás, que 
é impossível dí esquecer (apoiados), o digo— 
cidade de Ph ladelphia. 

Eda matéria de estrada de ferro de Philadel- 
phia a Santa Clara prende-sé em parte a um 
requerimento do nobre senador por Minas, o 
Sr. Ribeiro da Luz; pelo que não julgo estar 
fora da ordem communicando algumas informa- 
ções que tenho sobre este objecto. 

O nobre senalor p diu informações sobre 
dous pontos ; um, em que apenas tocarei, é 
ode certo conflicto entre um destacamento po- 
licial e povo armado, de que resultaram feri- 
mentos e mortes. E' escusado alongar-me em 
informações a esto respeito, porque dá ultima 
carta que daquellei logares vi consta que lá 
chjgára um f .rte destacamento, commandado 
por um offlcial, que levava a nomeação do 
delegado encarregado de syhdicar. 

A autoridade, portanto, dará conta de si. 
E', porém, acto do consúencia dizer, que se- 
gundo as informações quo tenho o que. me 
parecem dignas de fé, do conflicto teve culpa 
principalmente o infeliz sargento quo foi vic- 
tima. 

Era um homem de quem se queixavam amar- 
gamente, cuja remoção tinham pedido; que 
tinha ordem de retirar-so o quo declarava alto 
e bom som, que resistia a esta ordem, e jurava 
tirar vingança daquelles que julgava terern 
pedido .a saa remoção. 

O subdelogado intimidou-se com e-ta ameaça 
e retirou-se e então alguns do povo.armando se 
pretenderam prender o sargento, que resistiu 
e foi assim que começou o conflicto. 

Já disso, não dou por averiguada esta infor- 
mação. A autoridade está tomando conheci- 

t mento ; saber-se-á depois, c não é este o ponto 
que tem relação intima com o quo eu dizia. 

Disseram também ao nobre sen dor quo a 
população dita christã exercera cruéis sevicias 
contra os índios. O nobre senador, que sinto 
não esteja presente, p irece que rec 'beu depois 
inform ções, quo pelo menos provam terem 
sido exageradas as primeiras. 

Todavia, eu não me atrevo a garantir aoi 
senado quo nenhuma crueldade tenha sido pra- 
ticada contra es Índios : o, si o foi, não serei 
eu quem a justifique. Mas, entre condemnar e 
justificar um acto qualquer, há o termo médio 
das attenuações e do estudo das causas para 
evitar-se a repetição domai. 

Ora, a causa princi )al ó que a população do 
Mucury stá complotamento desprotooida ; os 
indios assaltam os viajante , têm f rido e ma- 
tado a vários, devastam as plantações, de modo 
que entre os habitantes grassa a idéa de quo 
não ha o itro meio pwa haver alli segurança 
senão exterainal-os ; oure-se a partioalares, a 

negociantes, o fazendeiros, a viajantes o até aos 
policia"s que para lá vão, esta opinião depl ira- 
vol; o é por isto que eu digo que si houve al- 
gum rigor ou ilguma crueldade contra os ín- 
dios, foi filhi do m^do, que é mau conselheiro. 
O moio de proteger os indios é proteger a po- 
pulação rural que lá está. 

Mas eu disso que convinha estudar as causas 
o quo eu as poderia assignalar. São de tros 
ordens; 

A primeira, é a falta da estrada que já assig- 
naloi ; a estrada de Santa Clara á cidade de 
Theophilo Ottoni, atravessa diversos núcleos 
ou centros de povoação o de produ "ção ; esta 
estrada dava communicação entre est -s núcleos, 
facilitava reuniões para a defeza, eató para a 
fuga, quando eram atacados por indios em força 
superior. 

Faltando a estrada, desappárece a garantia 
que nolla so encontrava. 

A segunda causa, ó a seguinte : 
Havia alli um destacamento de linha com- 

mandado por um ofíicial, para cuja nomeação o 
governo entendia-se com o diroctor da compa- 
nhia, e este oflloial, commandante do desta- 
camento, se ent-ndia sempre cora o director. 
Esto dostieamento, tropa disciplinad i, comman- 
dado por official do linha, impunha respeito 
ás tribus as mais bellicosss. Mas, foi retirado ; 
julgou-se que a disciplim do exercito não 
pormittia que por alli estivessem praças do 
linha. 

A provincia teve de enviar policiais; mas 
manda tros ou quatro commandados por sar- 
gentos, ás vezes como este quo ultimamente 
lá provocou desordens nas quaes succumbiu. 

È'estia segunda origem da falta de segu- 
rança, quo vexa os moradores o pôde ser causá 
do serem os indios sacrificados. 

A terceira causa ou terceiro olemento, do 
certo mai< importante do que os outros ó a 
falta da dirmção que dava o diroctor da com- 
panhia Mucury, a catechose dos indios. Elle 
não cuidava de attrahil-os para as plantações 
dos colonos: ao contrario visitava-os nas suas 
m ittas. nas suas tabas, nos seus aldeiamentos 
levava-lhes presentes principalmente do ferra- 
mentas 0 sementes ; procurava prondel-os á 
te ra por meio das plantaçõis; c mp-ava-lhes 
pelles o' tudo o que traziam ao mercado para 
inicial-os nos hábitos do couimercio, tentativa 
que podia conseguir fossem os indios pouco a 
pouco civilisando-so. Empregava mesmo para 
oste fim a astucia, nunca a viol meia : nor 
oxom lo quando constituiu- o a col mia do Rio 
beirão do Poton, havia nas immediações uma. 
das tribus mais belli osas cujo cacique d ira - 
nome ao logar : o dir ctor da companhia por 
intermolio dos interpretes fez crer aquelle 
ch >fe que era seu parente, que Ottoni ora uma 
corru ição de Poton o quo, portanto, devia re- 
partir as terras daquella região. E assim s^1 

fez pacificamente. 
Emquanto existia a companhi i Mucury raros 

foram os conflictos e insignificantes com os 
indios, nem t unhem mo consta qu; factos do 
crueldade fossem contra ellos exercidos. Mas 
o d rector daquella companhia retirou so de 
lá arruinado na sua fortuna o na sua saúde, 
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e depois adoeceu o morreu ; seus irmãos que 
lá residiam, que não tinham as suas aptidões, 
mas eram s ms discípulos, procuravam in- 
spirar-se nas suas idéas. ta .bem se retiraram. 

O Dr. Manoel Esteves Ottoni, grande pro- 
toctordos Índios e garantia de p!Z entro elles 
e os colonos foi assassinado. 

Esto assassinato, commeltido ha 16 ou 17 
annot obriga-m ■ a um parenthesis, que o se- 
nado mo tolerará. 

O assassino, réo convicto e confesso, zomba 
ha 16 ou 17 annos, di justiça publica, vivendo 
alli as claras em trabalh s de mineração, pra- 
ticando transacções, relacionando-se com auto- 
ridades sem haver meio de lhe por a mão. 

O Sr. Fernandes da Cunha;— Miséria das 
misérias ! 

O Sc. Christianno Ottoni :—Todos os chefes 
de i olicia nomeados pára a provincia de Mina^ 
Goraes. sei bem, mostram empenho em pren- 
del-o, mas não o conseguem ; quando parto de 
Ouro Preto uma escolta por mais quo disfarce o 
fim quo leva, quando lá chega já o assassino 
teve aviso para retirar-se. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Seja incle- 
mente ! 

O Sr. Christiano Ottoni : — E, facto deplo- 
rável, esto homem ó assim protegido por into- 
rosses eloitoraes ; seus protectores são conhe- 
cidos assim como são conhecidos os motivos da 
protecção. 

Si me contestarem porei os pingos nos i i. 
Está fechado eparonthe is. 

Dizia eu, que o. director da companhia man- 
tinha a paz tratando os indios com brandura 
omprogando um m ithodo do catechese muito 
diverso da catechese dos jesuítas que Deus con- 
funda. 

Existem, não longo, no Tambacury , dous 
padres que,de T iro ao governo, não servem para 
nada, o que fizun ó attrahir os indios mais 
mansos para as suas plantações ; sem cuidar do 
modificar os que a população leme. Aldear o- 
indios para lucrar com o trabalho de seus braços 
não é catechisal-os, ó escravis d-os. 

E' catechese a moda dos jesuítas do Para- 
guay que deu em resultado couvorler aquell ' 
população em ura bando d ; escravos i b ;dient"S 
ao de potismo estravaganto de Franeia e ás fe- 
rocidades de Lopiz. 

Com os indios do Poton que são os mais te- 
midos pela população não se occupam clles : só 
cuidim em attrahir os mais mansos, para 
trabalharem nas suas roças, cujos produetos 
vendom para maior gloriado Duis. 

Assim abandon ida a pnpulição, Hão admira e 
so dov! mesmo esperar algumas nações o ato 
crueldad 's. 

Eu poço, pois, protecção para as colonias 
quo fundou a mello quo dou o noino a cabeça, 
do hojo munioipio, cidade do Thoophilo Ot- 
toni. Tenham os habitantes segurança, des- 
onvolva-so a producção, dmdo sihidi aos pro- 
duetos, roslabeleça-sé por ali" o transito para 
Minas Novas, o que também augmenta a popu- 
lação o a tranquillidade, o não teremos de la- 

í 

raentar desordens nem conflictos com os indios. 
Vou mandará mesa as minhas emendas. 
Foram lidas apoiadas e postas conjuncta- 

mente era discussão as soguintes 

Emendas 

Ao orçamento da agricultura : 
« Augmente-se a verba—Obras Publicas— 

com a quantia de 80:000$ para reoonstrucção 
da estrada que liga a cidade de Theophilo 
Ottoni, cm Minas Geraes, ao porto de Santa 
Clára, no rio Mucury.—Setembro, 12 do 1882. 
—C. B. Ottoni. 

« Sub-emenda á emônda dos Srs. Junqueira e 
Túxein Júnior. 

Na 2a base supprimam-se as palavras. « Esta 
base poderá ser substituída pela reducção do 
prazo do contracto. » 

Supprima-se a 3a base. 
No § 2° em voz das palavras—será proviso- 

riamente, etc., até o fim, diga-se,—serão de- 
finitivamente executadas sem dependência de 
nova resolução legislativa.—Setembro, 12 de 
1882.—C. B. Ottoni. 

Foi iguilmente lida, apoiada o posta conjuii- 
ctamonte em discussão a seguinte 

Emenda 

« A' verba—Obras Publicas—so acrescente— 
59:000$ para a continuação dos trabalhos do 
desobstrução do Rio Parahyba. 

S. R.—Sonado, 12 de Setembro de 1882.— 
Castro Carreira. » 

O Sr. Presidente declarou que se achava 
sobre a mesa, e ia a imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos, o seguinte 

Parecer 

Foi presente á comraissão de orçamento do 
senado, com o offioio n. 83 da camara dos de- 
putados, a proposição do poder executivo, com 
as emendas por cila feitis e approvadas ao 
orçamento, que fixa a d"speza do ministério da 
fazenda para o exercício de 1882—1883. Depois 
do ma:s acurado exame de todas as verbas da 
proposta o emendas, passa a commissão a dir 
0 sou 

Parecer 

A lei de orçamento n. 3017, de 5 do Novembro 
ie 1880, fixou a despeza do ministério da fa- 
'enda para o exercício do 1881 — 1882 em 
57.012:6393315; a proposta do governo para 

, exerci io de 1882-1883 pede o credito de 
61 944 9133453 ; ha, portanto, um augm^nto do 
lesuezi na importância do 4.932:74t$138, que 
1 c immissão irá oxamimndo em c ida uma das 
verb s quo tiveram uma dotação maior. 

§7.° Juros, amortização e mais despozüs 
ta divida ex-terna.— E' orçada a despeza em 
14.826:2913, pira o exercicio de 1882—1883, 
su erior á consignada para o exercicio findo 
em 2.765:8223, para o resgato do empréstimo 
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de 1852, que terá legar era Dezembro do cor- 
rente anno, incluídos os juros ato então. 

A commissão adopta esta verba. 
O excess) de credito no exercício de 1881— 

1882, segundo a synopse, foi de 23:080$000. 
§ 2.° Juros e amortização dos empréstimos 

naoionaes de 1868—1819.—E' fixada a despeza 
destes empréstimos em 6.061:825$. Foi des- 
tacada esta verba da divida interna fundada, 
por ter de ser feita a despeza ao cambio 
de 27. 

A commissão adopta a verba. 
§ 3.° Juros da divida interna fundada.— 

Foi orçada em 20.276:592$, importância que, 
comparada com a votada para esta verba, apre- 
senta a differença para mais de 50$, que pro- 
vem de juros de 5 0/0 de uma apólice de 1:0Ü0$, 
dada em pagamento do dividas menores de 
400$ da provincia de Mato Grosso. 

Reunidas aa duas verbas da divida interna 
fundada, importam em 26.338:417$. que, sendo 
igual á votada para o exercício de 1881—1882, 
o tendo-so neste despendido, segundo a sy- 
nopse, a quantia de 26.167:791$, deu logar ao 
excesso de credito na importância do 168:626$, 
ou 168:576$, descontados os 50$. acima men- 
cionados, que talvez fique reduzido no balanço 
definitivo. 

A commissão adopta a verba proposta. 
§ 4.° Juros da divida inscripta ainda não 

fundada.—E' fixada em 30:000$ a despeza, 
igual á votada para 1881—1882, que toda não 
tem sido realizada. A synopse do respectivo 
oxercicio dá apenas como despendida a impor- 
tância de 8;152$248, resultando o excesso de 
credito de 21;847§752. 

A commissão propõe que se re luza a 15:000$ 
a consignação para esta verba. 

§5.° Caixa de amortização.—A despeza ó 
fixada em 60:165$800. A camara dos deputados 
reduziu a 59:9õ7$800 a consignação,diminuindo 
50$ no expediente, 50$ no concerto dos moveis 
c 103$ nas despezas diversas. 

A commissão do senado adopta a reducção. 
§ 6.° Emissão, substituição e res/jate do 

papel-moeda.—Esta rubrica foi destacada da 
verba—Caixa de amortização—3 fixada na pro- 
posta em 125:214$240. 

Reunidas as duas addições, como estavam na 
lei de orçamento de 1881—1882, foram dotadas 
•com a consignação de 185:300$-; e pela pro- 
posta para 1882—1883 as quantias consignadas 
para os dons serviços importam em 185:4ÍÒ$040, 
que, aceita a reducção approvada pela camara 
dos deputados, ficará fixada em 185:202$040. 

Na synopse do exercício de 1881—1882, a 
despeza realizada foi de 153;548$694, e si o 
balanço definitivo não trouxer accrescimo, Será o 
excesso de credito de 31:8õl$306. 

§ 7.° Pensionistas. — Pede a proposta o 
credito de 1.793:9l5$471; mas a camara dos 
deputados, attendendo ao augmento que tem 
esta consignação pelas pensões que foram con- 
Cedidis posteriormente ao orçamento apresen- 
tado em Janeiro do corrente anno, elevou a! 
Quantia a 1.808;385$83i, o quo a commissão 
julga que deve ser adoptada. 

§ 8.° Aposentados.—A proposta pede o cre- 
dito do 98õ;98õ$050 ; a commissão da camara dos 
deputados consigna a quantia de 958:985$050, 
deduzindo a importância de 27:000$000. 

Nestas duas verbas—Pensionistas e aposen- 
tados—o augmonto da despeza sobre o orçado 
para 1880—1881 ó d) 80;677$983 para aquollos, 
e do 147:481$467 para . estes, ao todo 
228;159$450. 

§ 9.° Empregados de repartições e logarcs 
extinetos.— E' de 26:077$770 a consignação 
da proposta. A camara reduziu a 25:877$770, 
deduzindo 800$ por haver sido promovido um 
chefe do logar extineto. A commissão reduz 
ainda 800$ de um chefe de secção oxtineta do 
thesouro, que ultimamente fali meu, ficando a 
verba na importância de 2õ:077$770. 

§ 10. Thesouro nacional.—A proposta pedo 
a consignação de 654:439$950. A camara re- 
duziu a quantia de 34:105$950 no pedido para 
impresso s, e augmento de preço de livros em 
branco eobjectosde expediente; 4:150$000nas 
gratificações de mais de 30 annos de serviço a 
um director o sub-director ; e 68$000 no ex- 
cesso do preço de 17 assignaturas do Diário 
Official, que perfazem asomma do 35:323$9õ0. 
Augmentou a quantia do 0;276$660 pura o 
restabelecimento das gratificações concedidas 
pela loi do orçamento de 1877—1878, sendo 
3:1508000 aos empregados da pagadoria do 
thesouro, e 2:700$000 aos da thosourara geral 
por serviços extraordinários, e 426$666, des- 
tinados ao expediente da delegacia em Londres. 

Feita a reducção acima indicada o consi- 
derando o augmonto, fica a proposta reduzida a 
625:392$660, que foi approvada pela camara 
dos deputados. 

Quanto á reducção approvada pela camara dos 
deputados, a cnmmissao do senado a adopta, 
monos a importância do 34:105$9õ0. 

O augmonto de 5:850$ para gratificações aos 
empregados da pagadoria o thesouraria geral, 
concedidas na lei do orçamento n. 2792 de 20 
do Outubro de 1877, não estando expresso no 
§ 7o da loi, implicitamente ahi se achava por 
ter sido a quantia fixada do accôrdo com a ta- 
balla do orçamento ondo cs^as gratificações 
foram marcadas o continuaram a ser pagas 
nosso exorcicio o seguintes. 

A commissão do senado proporia a suppres- 
são desta despeza, ficando ao critério do minis- 
tro applicar a estas gratificações o credito de 
12:000$ para serviços temporários e extraor- 
dinários, que se acha consignada na proposta. 
As considerações feitas no relatório do minis- 
torio da fazenda apresentado na Ia sessão le- 
gislativa, a demoveram desse intento. 

Lamenta a commissão da camara dos depu- 
tados que a despeza feita com a estatística do 
commercio marítimo não tenha a utilidade cor- 
respondente pelo atrazo de sua publicação. 

A commissão do senado também deplora que 
esto serviço não esteja collocado na altura quo 
merece, e que havendo o art. 17 da loi do or- 
çamento n. 279.2 do 20 de Outubro de 1877 
creado a repartição especial, quo exclusiva- 
mente se occupasse da estatística do commercio 
maritimo com um chefe, o designados pelo 
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ministro os empregados, tirados das diversas 
ropariições do fazenda para o auxiliarem neste 
inportantissimo serviço, não fosse executada 
aquolla disposição. 

Infelizmente a lein. 2940 de 31 de Outubro 
de 1879, paragrapho único, do ministério do 
império, extinguindo a directorià geral de es- 
tatística, dispoz que fosse desempenhado esse 
serviço por umasecção da secretaria do império 
ou da fazenda, de harmonia com a repartição 
creada pelo art. 17 da lei de 1877. 

O ministério do império,organizando o serviço 
da esta tistica geral, mui acertadamente não in- 
corporou a do comraorcio raaritirao á respectiva 
secretaria, continuando, p.ortanto, em estado 
provisorio o precário esto importante serviço. 

A commissão pensa que é indispensável que 
fique o governo autorizado para reorganizar 
esta repartição, de accôrdo com o art. 17 da lei 
de 20 de Outubro de 1877. 

§ 11. Thcsourarias dc fazenda.—A proposta 
marca a con-ignação de 955:542,1540; esta 
verba, tendo sido desmembrada da 7a da lei 
n. 3018, teve o augmento de 7:362$540. A oa- 
mara dos deputados elevou a verba a 968:000$, 
reduzindo 2:662$540 e augmentando 15:120$, 
para a elevação da thesouraria de S. Paulo á 2a 

classe de Iaordem. 
Concorda a commissão com a emenda da ca- 

ra ara. 
§ 12. Juízo dos feitos da fazenda.—A pro- 

posta fixa a despeza em 131;007$700. A emenda 
da camara eleva a consignação a 132:5078, 
augmentando a verba coma quantia de 1:200$ 
para dous officiaes de justiça do juizo dos feitos 
de Mato Grosso o com a de 300$ pela elevação 
dos vencimentos fixos do solicitador da fazenda 
de Pernambuco a 1;200§00Ü. A commissão ob- 
serva que, si a corte, Bahia e Pernambuco têm 
officiaes de justiça com vencimento, não exis- 
tindo em todas as outras provincias esta des- 
peza ; não concorda, portanto, que se faça 
excepção para a província de Mato Grosso por- 
que a esse exemplo as outras pediriam igual 
favor. 

Também não concorda com a elevação do 
vencimento fixo do solicitador da fazenda de 
Pernambuco. Além do solicitador dos feitos da 
côrto e província do Rio de Janeiro, que temo 
vencimento de 3:200$, as provincias da Bahia, 
Pernambuco e Maranhão são as únicas que têm 
o vencimento de 900$, e todas as mais pagam 
aos solicitadores menores ordenados. Julga a 
commissão que o augm -nto de vencimento do 
solicitador de Pernambuco, vai estabelecer 
uma desigualdade injustificável e assim proporá 
a suppressão dessas duas despezas. 

§ 13.. Alfândegas e mesas de rendas alfan- 
degadas. —Consigna a proposta 4.222:832§2Í7. 
A camara eleva a verba a 4.305:928§367 ; 
reduzindo 5;443$850 de vencimentos de um 
fiel e fallecimonto de um agente de trapiche na 
alfandega da côrte, o augmontindo 88:600$ 
com a elevação da alfandega do Pará á Ia ordem 
e coma dosvoncimentos dos administradores das 
capatezias di alfand ga de Pernambuco e 
da Bahia e dos respectivos fieis. Segundo o 
plano do decreto de 2 de Agosto de 1876, 

que tomou por base a renda provável de cada 
alfandega, para determinar a ordem a que deva 
pertencer, caberá á Ia ordem a alfandega que 
tiver ronda inferior á da côrte, mas superior a 
6.000;000$000. A alfandega do Pará estará ou 
não nas condições deste decreto 'f E' o que a 
commissão não pôde affirraar com precisão. Pelo 
balanço do exercício de 1879—1880 foi de 
5.066:015$637 a renda arrecadada, incluída a 
do interior, que é muito variavel. O balanço de 
1880—1881 apresenta a renda de 6.244:867$139, 
também incluída a renda do interior. 

Considerando, porém, que no orçamento da 
receita para o exorcicio de 1882—1883 e de 
1883—1884, naquello a renda presumida é de 
8.226:950>000 e de 9.611:950$ neste : julgan- 
do que o thesouro baseou-se em dados positivos, 
a commissão aceita o augmento approvado 
pela camara. 

Não pôde, entretanto, convir no augmento 
proveniente da elevação de categoria e venci- 
mentos dos ajudantes dos administradores das 
capatazias da Bahia e Pernambuco e seus res- 
pectivos fieis á classe de 20S escripturarios das 
próprias alfaniegas. 

As habilitações exigidas para 20S escriptu- 
rarios das alfandogas o os serviços que clles 
desempenham, são razões sufficientes para não 
equlparal-os aos ajudantes do administrador das 
capatazias e seus fieis, que apenas estão 
adstrictos á prestação de uma fiança, e não 
possuem as habilitações provadas em concurso 
pelos 20S escripturarios. 

Os 21>S escripturarios dessas duas alfandegas 
vencem 1:590$, e os ajudantes do administra- 
dor o seus fieis o ordenado de 1:000$ cada um, 
o seria augmentada a despeza cm 7:000$, som 
justificação possível. 

A commissão propõe a suppressão desta 
despeza. 

Não pode adoptar a ultima parto da emenda 
da camara nesta verba , approvando o decreto 
u. 7063 de 31 de Outubro de 1878 em todas as 
suas partes, o os fundamentos do seu parecer 
são os seguintes : 

A commissão do orçamento do senado julga 
que,a approvação do decreto n. 7063 de 31 de 
Outubro do 1878 cm todas as suas partes esta- 
belece uma disposição contraria ao que foi de- 
terminado pelo de n. 8185 do 1° de Julho 
di 1881, expedido em conseqüência de um ex- 
tenso o muito luminoso parecer de consulta da 
seoção do fazendi do conselho de estado. 

Neste decreto foi alterad.i a disposição do 
art. 9° do de n. 7063, determinando-se que fi- 
ei sse a mesa de rendas do Pelotas habilitada 
somente para os despachos de que tratam os S§ 
2°, 3", 6° o 7° do art. 145 do decreto n. 6272 
d i 2 do Agosto da 1876. 

A commissão de orçamento do senado, á vista 
das razões pro luzi las pela referida secção de 
fazenda do conselho de estado, pensa que, ap- 
provando-se o decreto n. 7063, deve-se accres- 
centar—com as alterações estabelecidas no de- 
creto di 1° do Julho de 1881—e nesse sentido 
propõe emejnda. 

§ 14. Recebcdorias. — A proposta fixa a 
despeza em 459:799,$290. A camara eleva a 
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verba a 464:229^646, adoptando o pedido para 
1883—1884. A commissão approva a emenda da 
caaiara, não sõ na somma pedida, corno na 
parte que equipara o ordenado de todos os em- 
pregados das recebedorias do Rio de Janeiro, 
Bahia e Pernambuco aos das alfândegas das 
mesmas cidades ; não haverá accresoimo de 
dospeza, sahindo o augmento das porcenta- 
gens. 

§ 15. Mesas ãe rendas e collectorias.— E' 
fixada a despeza na proposta em 1.242;13Í|ÍÍ2. 
A camara a reduz a 1.222:9698183. A cora- 
raiss^ão adopta a emenda. 

§ 16. Casa da moeda e resgate do cobre.— 
Não ha emenda. 

§ 17. Administração diamantina.—Idem. 
§ 18. Admin1 stração e custeio das fa- 

zendas nacionaes. — idem. 
§ 19. Typographia nacional.— Idem. 
§ 20. Diário Ofpcial. — Idora. 
§ 21. Ajudas de custo.— A proposta pede 

o credito de 75:000^000. A camara approvou a 
reducção de 25:0j0§000, que a commissão 
ad ptü. 

§ 22. Gratificações por serviços temporá- 
rios e extraordinários.—Não ha emenda 

§ 23. Despezas eventiiaes.— A camara de- 
duziu a quantia de 20:000|000 do< 120:000$000 
que pede a proposta. A commissão concorda 
coma reducção. 

§ 24. Differenças de cambio. A proposta 
fixa a consignação em 4.756:014$843. A ca- 
mara eleva a verba a5.254:4768224, do accôrdo 
com o pedido para 1883—1884. 

Ha portanto uma diíferença para mais de 
498:461$391. 

A i roposta tinha calculado a despeza ao cam- 
bio de 22 1/8, mas devendo o calculo ser feito a 
21 dinheiro? por 1.8, que era a cotação a 10 do 
Dezimbrode 1881, está justificado o augmento, 
que, sobre o votado na lei n. 3017, ó de 
1.925:476$224. 

§ 25, Juros diversos. — Não ha emenda. 
§26. Juros dos bilhetes do thesouro.—A 

propo-ita dota esta verba com a quantia de 
920:000$. Esia quantia, calculando a taxa 
media de 5 %. apenas corresponderá á omissão 
de 18.400:000$000. A commissão adopta a 
verba mas tem de fazer as seguintes consi- 
derações: 

Em Dezembro de 1881, segundo a tabella 34 
do relatório do governo, achavam-se om cir- 
culação 28.944:7008, que elevavam-so em 31 
do Agosto ultimo a 32.374 500$. podendo 
actualmente achar-se mais ol :vada ainda a 
importância desta dirida. Si não fôr consoli- 
dada, a consignação será insufficiente. 

A commissão não toma em consideração a 
divila da conta corrente do Banco do Brazil, 
que em 31 dc Julho já subia a 18.897:128$928 ; 
e ate 31 de Agosto a '22.424:2978188. 

Sendo a divida íluetuante por bilhetes do 
thesouro medida temporária a que s: deve 
recorrer unioraente para acudir ás eventuali- 
dades, e com o fira do esperar momento op- 
jportuno para emissão de rendas perpétuas, que 
ó a solução a que é quasi sempre forçoso 
chegar, convém cpie em eircumstancias or- 

dinárias seja paga pelos excedentes da re- 
ceita. 

A commissão não condemna a emissão d® 
bilhetes ou bonds do thesouro, o, como o 
afflrma n mui notáveis financeiros, são clles 
auxiliares úteis da circulação : primeiramente 
porque offerecorn um emprego temporário 
commodo ; o om segundo logar porque nos mo- 
mentos difficeis o thesouro pode ahi encontrar 
precioso recurso, que convém poupar em tempos 
ordinários. 

Não assusta á commissão a permanência do 
uma divida íluetuante a termo, e que menos 
onerosa será do que um empréstimo com ronia 
perpetua emittido a G ou mesmo a 5°/o. Ir além 
do certo limite om eircumstancias ordinárias 
causará grande p Tturbação nas finanças do 
paiz e obrigará a maiores sacriflcios : espera 
a commissão quo o governo tomará o mais accu- 
rado empenho para que esta divida não se 
avolume. 

§ 27. Commissões e corretagens.—Approva 
a proposta. 

§ 28. Juros do empréstimo do cofre dos 
orphãos. — Pele a proposta 520:000$, com a 
diiforonçi para menos de 100:000$, <la impor- 
tância votada para o exercício do 1881—82, 
sonlo que, segundo a synopse, foram despen- 
didos 499:2õ4$321. A camara diminuiu no 
pedido 40:0008. A comiaissão concorda coma 
re lucção por observar que têm diminuído as 
entradas o augmontado a retirada dos capitaos, 
quo vão sendo convertidos em apólices. 

§ 29. Juros dos depositas das ca:xas econô- 
micas c montes de soccorro — O credito po- 
dido pela prop sta ó de 8õ2:236$803 A emenda 
da camara reduz a quantia de 87:60i$253, 
fundando-so em que, s 'gundo o ultimo relaiorio 
do ministerioda fazenda, oi jurei de 5 0/o dos 
deposites desta origem importaram om 
76i:63õ$õ50. 

A commissão adopta a emenda, embora acre- 
dite que os depósitos t 'ndem a augmentar pelo 
espirito de economia que se vae desenvolvendo 
na população. 

§ 30. Obras.—A proposta pede a consigna- 
ção de 747;072$301 ; a camara adoplou emenda 
para reducção 56:558$230 para a reconstrucção 
da alf.uidegado Espirito Santo, e augm ntou a 
quantia de 140 000$000, sendo 60:000$ )00 para 
um edifício destinado a caixa oconomica o mon- 
te de soccorro da corto, o 80;000$000 para um 
outro, afim do ser utilisado pela alfandega de 
Maceió. 

A commissão adoptando a reducção, não con- 
corda com o augmento. 

Existindo na côrte vários próprios nacionaes, 
que podem ser aproveitados pela caixa ocono- 
mica. parece desnecessária a consignação de 
60:000$000, quo afinal se elevará a muito maior 
somma. 

E quanto á importancii destinada a ura odi- 
ficio para a alfandega de .Mac nó, atlendendo 
ao estado actual de nossas finanças, pôde 
ficar adiado para tempos mais prósperos. 

A commissão propõe a reducção dos 140:000$ 
do mais, proposto; pela camara, 
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Na proposta está incluída a quantia de.... 
200:00ütj para a construcção de um caes da 
praça de D. Pedro II, ao arsenal de guerra. 
Este projecto, que ha muitos annos se tem pre- 
tenlido levar a effeito, tem sido adiado sem 
nenhum inconveniente, o talvez mesmo para 
melhor estudo da obra, que convirá fazer-se e 
que por certo se elevará a muito maior somma. 

No estado actual das finanças do paiz acon- 
selha a bom entendida economia dos dinheiros 
públicos, que so reserve pára mais tarde este 
melhoramento por não ser urgente. 

A commissão do senado propõe a reducção, 
ficando, portanto, a verba—Obras—do ministé- 
rio da fazenda reduzida a 490:õl4$071. 

§ 31. Fiscalisação de loterias.— A pro- 
posta conserva a verba destinada ao servidor 
da fiscalisação ; a caraara dos deputados re- 
duziu a consignação a 400$000. 

A commissão do senado conserva a verba da 
proposta o se funda nas seguintes conside- 
rações: 

O decreto n. 2396 de 16 do Junho de 1862 
dispoz no art. 3" quo o fiscal das loterias per- 
ceberia uma gratificação quo não excedesse 
do 300$ mensaes, deduzida do produeto da lo- 
teria. 

Como funccionasse então além do fiscal o 
presidente, que era um dos delegados de po- 
licia, nomeado pelo governo, resolveu-se abo- 
nar ao fiscal a gratificação annual, desde 
aquella data, de 2:400$, e a de 1:200$ ao presi- 
dente. 

O decreto n. 7087 de 16 do Novembro de 
1878, no art. 7°, extinguia o cargo de presi- 
dente, fazendo reverter as attribuiçõos deste 
para o fiscal, quo ficou por isso mais sobrecar- 
regado da responsabilidade do quo as que já lhe 
oram conferidas pelas instrucções do 18 de Ju- 
nho de 1862 ; sem comtudo obter melhor remu- 
neração. 

Até 1879 não era este vencimento contem- 
plado no orçamento por não ser a sua impor- 
tância deduzida da renda geral, conforme o 
decreto citado de 1862. 

Art. O.» Concede ura credito supplementar 
de 9.540:78i$369 para despezas de diversos 
ministérios nas rubricas da tabella A. 

A commissão concorda na concessão. 
Art. 10. Autoriza a abertura de créditos 

supplementares indicados na tabella B. 
A commissão não se oppõe á autorização. 
Art. 11. Autoriza o governo: 
I. Para despender por conta dos créditos es- 

peciais, além dos 27.909:110$7õ9, fixadas na 
tabella C, a importância necessária para ga- 
rantia de juros e amortisação de letras hypo- 
thecarias dos bancos de credito real, nos termos 
da resolução legislativa n. 2687 de 6 de No- 
vembro de 1875. 

A commissão também não impugna esta au- 
tomação. 

II. Para fazer acquisição dos prédios ns. 35 
o 37 de Francisco Nicoláu Gavazzer, contíguos 
á alfandega da Bahia, incorporando-os aos pró- 
prios nacionaes, 

Não sendo justificada a despeza, nem conhe- 
cendo a commissão, qual a importância que 
deve ser votada, regeita a emenda da camara 
dos deputadas. 

III. Para pagar á commissão do engenheiro 
Rocha Fragoso a quantia a que tiver direito 
pelo trabalho de que foi encarregado, em vir- 
tude do art. 18 n. 4 da lei n, 2940 de 31 de Ou- 
tubro de 1879. 

A commissão não aceita a indicação da ca- 
mara dos deputados, por não declarar-se qual a 
importância a pagar ao referido engenheiro, 
nem constar a plena liquidação de seu direito. 

Paço do senado em 11 de Setembro de 1882, 
—J. Antão.—/. D. Ribeiro da Luz.—Diogo 
Velho.—Affonso Celso.—A. Leitão da Cunha. 
—Barros Barreto. 

Emendas propostas pela commissão do se- 
nado : 

Ao § 4.° Reduza-se a 15:000$000. 
Ao § 7.° Substitua-se a emenda da camara 

pela .seguinte.: elovando-se a verba, para oc- 
correr ao pagamento das pensões ultimamente 
approvadas, a 1.838:335$831. 

Ao §70. Aceita a emenda da camara, menos 
na parte relativa á reducção de 34:105$950. 

Ao § 12. Supprima-se o augmento da des- 
peza, adoptando-se a importância da pro- 
posta. 

Ao § 13. Suppriraa-se a despeza com o au- 
gmento dos administradores das capatazias da 
Bahia o de Pernambuco e dos respectivos fieis 
de armazém, igualando em vencimento o cathe- 
goria aos 20S escripturarios das mesmas alfân- 
degas . 

Accrescente-se no fim deste paragrapho, em 
vez de— todas as suas partes —com as altera- 
ções do decreto de 1° de Julho de 1881. 

Ao § 30. Supprima-se a parte do paragra- 
pho que eleva a verba a mais 140:000$ para a 
despeza com os edifícios destinados á caixa 
econômica e monte de socoorro da côrte e para 
alfandega de Maceió. 

.A commissão do senado naquello anno enten- 
deu conveniente fazel-a consignar no orça- 
mento, visto quo na receita também foi incluída 
a quota de 1/2 "/o de ond; se deduzia esta gra- 
tificação. A responsabilidade do fiscal e os 
serviços que presta justificam a despeza. 

§ 32. Exercícios findos.—O pedido da pro- 
posta ó de 800:000$, que a emenda da camara 
eleva a 860.000$, por consignar a quantia de 
60:000$ para pagamento de despezas autori- 
zadas em oxercicios anteriores, por conta de 
verbas que foram excedidas nos respectivos 
créditos, cujas despezas deixaram de ser pagas 
por virtude do art. 18 da lei n. 3018 de 5 de 
Novembro de 1880. 

A commissão do senado approva a emenda, 
menos na parte concernente á indemnização da 
quantia de 36:0000$ ao cofre provincial das 
Alagoas. - 

§ 33. Adiantamento da garantia provincial 
do 20/o às estradas de ferro da Bahia—A 
commissão aceita o algarismo da proposta. 

§ 34. Reposições e restituições.—Idem. 
v. iv.—35 
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Na primeira parte das emendas da camara 
diga-se—e também a de 200.000$ para a con- 
stmcção de um caos da praça de Pedro II ao 
arsenal de guerra. 

Ao § 31. Restabeleça-se o vencimento de 
2:400$, fixado na proposta. 

Ao art. 11. I e III supprima-se. 
Paço do senado, em 11 de Setembro de 

1882. 
Proseguiu a discussão interrompida. 

O Sr. Corx-eia:—Não pretendo alte- 
rar as boas relaçõt do senado com o nobre 
ministro. Não serei por certo quem destoará das 
palavras lisongoirasque S. Ex. tem ouvido nesta 
casa. Ha também para a minha deferencia 
a lembrança da boa administração que o nobre 
ministro f íz na província do Paraná. 

Tntando dosassumptos dessa província com 
o nobre ministro, trato com pessoa que os co- 
nhece. Entre todos sobresahe o da estrada 
de ferro. 

Desde que entrei no parlamento tenho me 
occupado com a realização da estrada de ferro, 
que felizmente já slá em construcção entre 
Paranaguá e C ritiba. 

O meu principal empenho é que a obra não 
se interrompa, fazendo porém o Estado com 
ella somente os sacrificios absolutamente indis- 
pensáveis, para que não soífra a solidez da con- 
strucção. 

Ainda hoje "venho esforç\r-me no mesmo 
sentido. 

Tendo ouvido nesta discussão quo as estradas 
de ferro em construcção no Brazil podiam ter 
custado a metade das quantias porque foram 
contratadas, e não desejando que o Paraná 
appar'ça entre as províncias irmãs como 
consumindo mais que o preciso para o seu jus- 
tificado desenvolvimento, estava desposto a 
solicitar informações do nobre senador pela 
província das Alagôas quanto ao custo da estra- 
da de ferro do. Paranaguá a Coritiba. 

O Sn. Vim ato de Medeiros :—Conforme os 
estudos existentes anteriormente a S. Ex. estar 
na administração. 

O Sr. Correia:— Sou, porém, disponsalo de 
dirigir este pedido ao nobre senador, por haver 
recebido do representante da companhia que 
tomou á si a construcção da estrada a seguinte 
carta {lê) : 

« Rio, 8 de Setembro de 1882.—Illm. e Exm. 
Sr. conselheiro Manoel Francisco Correia.— 
Pôde V. Ex. assegurar ao senado quo a com- 
panhia da estrala de ferro do Paraná dispen- 
derá, senão mais, todo o capital garantido de 
11.490;000$000. 

« Com eífeito, a ía secção com 41 kilometros 
lançados atravez de um terreno alagadiço e em 
parte brajoso, na qual se contam nada menos 
de 20 pontes com superstrueturas metallicas, o 
muitos aterros que tiveram de ser feitos duas e 
três vezas, custou 2.250:000$. não incluindo 
nesse preço as quatro estações, uma das quaes, 
a do porto D. Pedro II, importa em mais de 
100:000$000. 

« A 2a secção, com 45 kilometros na subida 
da serra de Itupava, vai custar 7.00ü:000$000. 

« A 3a secção, com 24 kilometros, terá 10 
pontes com superstrueturas metallicas e impor- 
tará em 800:000$000. 

« Ajuntem-se a isso o custo das estações, o 
do material ro lante quo é considerável, o jlas 
officinas, as dospezas de estudos, direcção e 
administração das obns, e ver-se-á quo o ca- 
pital garantido não será sufficiente, tendo, por- 
tanto, procedido bem o Sr. conselheiro Sinimbú 
quando fixou previamente o capital garan- 
tido. , „ „ 

« Tenho a honra de subscrever-me de V. Ex. 
—Francisco Pereira Passos.-» 

Não se podendo duvidar da veracidade da 
informação que acabo de ler, creio quo a 
província do Paraná não carregará cora a 
pecha de pesar demasiadamente sobre os cofres 
do Estado, para auferir o melhoramento mate- 
rial mais importante de que necessita. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—Quem foi que 
disse ísío? 

O Sr. Correia;—V. Ex. em aparte. 
O Sr Viriato de Medeiros:—Não, senhor; 

disse naquella parte só; não generalisei a pro- 
posição. 

O Sr. Correia : —Disso que a direcção de 
certa parto da estrada não foi a mais conveni- 
ente. 

E' preciso provar esta proposição. 
Sem ouvir as razões que forem apresentadas, 

não poderei inclinar-me para uma ou para ou- 
tra opinião, faltando-me competência para de- 
cidir da causa. 

Na discussão que tem havido no Congresso 
de estradas do ferro do Brazil, ainda a este res- 
peito disse oSr.Dr. Pereira Passos o seguinte, 
que se lê no Cruzeiro de hontem : 

« Dos 45 kilometros da 21 secção que consti- 
tuo a subida da serra de Itupava, ha 35 kilome- 
tros que não ficaram em menos de 180:000$ a 
200:000$ cada um, e aos que duvidarem disso, 
convida a irem lá ver a magnitude das obras o 
as difflculdades incríveis quo se encontram na 
sua execução, pois está certo que os quo lá 
forem só poderão admirar-se do quo o dispendio 
não seja ainda maior. Basta considerar que se 
tom de vencer uma differença de nivel de 954 
metros, por uma encosta abrupta e quasi a 
prumo. 

« Ha naquollos 35 kilometros nada menos de 
14 tunneis o 37 viaduetos, do duas superstru- 
eturas metallicas, com o comprimento total de 
950 metros o vãos do 25,30, e até 70 metros, 
que ficara a 30,40, e 60 metros acima do fundo 
dos valleí ; os aterros são quasi todos feitos 
sómento do eixo da estrada para cima, sendo 
a metade inferior preenchida por enormes mü- 
ros do revestimento, alguns dos quaes com 
15.000 a 20.000 metros cúbicos ; o terreno é em 
geral uma rocha decomposta que exige o em- 
prego do minas para ser escavada, mas quo em 
muitos logares se osboroa com extrema facili- 
dade, uma voz atacado, de sorte que tem havido 
casos de córtes já abertos se transformarem 
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depois em fundas depressões, onde se torna ne- 
cessária a construcção de viaductos. 

« Alli o metro cúbico de revestimento de 
tunneis custa de 130$ a 200$, o que se 
comprehende facilmente desde que a arêa 
custa tão caro como o cimento, pela diffi- 
culdade de obtcl-a e transportal-a ao logar da 
obra.» 

A estrada não podia deixar de vencer a serra. 
E isto, o nobre senador o sabe perfeitamente, 
offerece os maiores embaraços á construcção. 

Não sei si era possível dar outra direcção ; 
mas esse ponto, creio que foi como devia ter 
sido convenientemente estudado, antes de se 
resolver sobre a construcção definitiva. 

Rosta-me agira inquerir do nobre ministro o 
que pr tende fazer acerca do prolonga- 
mento da estrada. Este ponto é de capital in- 
teresse, não só para a provincia, como para o 
Estido. Qumdo em annos anteriores tenho tra- 
tado do assumpto, os ministros antecessores 
do actual têm declarado que esse prolonga- 
mento o do absoluta necessidade. 

Si se acredita, pelo trafego da estrada da 
Graciosa, que a estrada de ferro do Parana- 
guá a Contiba não dará prejuízo a'i Estado, 
mais probabilidade ha desse resultado internan- 
do-se a mesma estrada pela provincia, pois que 
a principal despeza que ella exige já está 
feita ou autorizada. 

Demais, o prolongamento ó de interesse para 
a segurança das nossas fronteiras naquella 
pane, como se vê da própria discussão do con- 
gresso das estradas de ferro do Brazil, a que já 
mo referi. Sobre este ponto disse o Sr. Dr. 
Passos (lê): 

_«Gomo linha estratégica, nenhuma outra 
oíforece tantas vantagens, pois servirá perfei- 
tamente para a defesa de nossas fronteiras corn 
o norte da Republica Argentina o cora a Repu- 
blica do Paraguay, prestindo-se a abastecer a 
esquadrilha, que devemos ter no Paraná, pára 
guardar a nossa fronteira entre a foz do Iguassú 
c o salto das Sete Quedas. Terá ainda a impor- 
tantissima vantagem de correr ao longo do 
território contestado sem penetrar nelle, o, por- 
tanto, sem dar logar a reclamações da parte do 
governo argentino, po lendo, porém, proporeio- 
nar-nosos meios de occupar aquelle território 
qumdo fôr preciso. » 

Isto se demonstra com o mappa que aqui 
tenhe (mostrando-o) e que de certo o nobre 
ministro perfeitamente conhece. 

Não posso portanto deixar de insistir no 
prolongamento da estrada de ferro do Paraná, 
como medida, não só de conveniência para a 
provincia. como de interesso para o Estado. 

Não direi ao nobre ministro que realizo o 
prolongamento desta ou daquella fôrma; o 
essencial para mim ó que o governo continue 
a reconhecer que elle não deve ser adiado. 

Si a companhia que já está encarregada do 
primeiro trecho puder oncarregar-se da conti- 
nuação, mediante condições favoráveis, haverá 
a vantagem da concentração em uma só empreza 
de todas as obras, o que importará em muita 
economia : á administração geral será uma, á 
tarifa será uniforme, não haverá necessidade 

do baldeações, e não se terá de combinar inte- 
resses, ás vezes encontrados, do mais de uma 
empreza ; além de que, si as obras tiverem de 
ser feitas por mais de uma empreza, a que ha 
de ficar s impre de m dhor partido será a que 
tomou a primeira parte da estrada, pelos meios 
de acção com que fica para fazer preponderar 
sua vontade 

Já nesta discussão foi chamada a attenção do 
nobre ministro para os terrenos comprados na 
provincia do Paraná para os colonos russo- 
allemães. que alli não puderam demorar-se. Li 
o aviso que o nobre ministro dirigiu ao presi- 
dente da provincia sobre este assumpto, no in- 
tuito deacautelar os interesses do Estado, pois 
que o abandono desses terrenos, custosamente 
dquiridos, tem facilitado o seu indevido uso- 

frueto. 
O presidente da provincia, segundo vi de um 

officio que dirigiu ao nobre ministro em 16 do 
mez passado, o qual já foi transcripto no Diário 
Official, suggere providencias para se aprovei- 
tarem taes terrenos. Não sei si o nobre minis- 
tro está de accôrdo com aquelle funccionario ; 
e, em todo caso, o abandono não deve continuar. 

Quando se realizaram as compras, disse-se 
que ellas tinham sido vantajosas para o Es- 
tado, que tinham sido por preços não ex- 
cessivos. Si o nobre ministro tivesse recom- 
mendado ao presidente do Paraná que procu- 
rasse compradores, saberia ao certo quanto po- 
deria obter pela venda. 

Devo ainda perguntar ao nobre ministro o 
que resolve acerca da commissão que foi en- 
carregada de fundar aldeamentos no campo 
Mourão e no Piquéry, e de abrir uma estrada 
até ás sete Quedas. A commissão lá se acha, 
mas parece que está esgotado o credito con- 
cedido pelo governo para as respectivas des- 
pez is. Tom, pois, a commissão de regressar 
sem conseguir o fim para que foi nomeada. 

Deseja o nobre ministro que trabalhos difii- 
cilmente começados se interrompam ? Creio 
que, m pó em que as cousas estão, é de 
utilidade que a commissão preencha o seu fim. 
Ou não devia ter sido nomeada, ou, depois do 
lá estar, não se devem perder os sacrifícios 
feitos. 

, Pedirei também ao nobre ministro que atten- 
da para o serviço da catechese na provincia 
do Paraná. Existem alli os núcleos de S. Pedro 
de Alcantara e de S. Jeronymo , dirigidos 
aquelle por frei Thimoteo de Gastei Nuovo e este 
por frei Luiz de Cemitile. Ambos têm prestado 
importantes serviços no aldeamento d i índios. 
Peço, pois, a S. Ex. que auxilie, dentro dos 
meios de que o governo dispõe, esses aldea- 
mentos que já têm demonstrado praticamente 
sua utilidade. 

Concede-se no orçamento a subvenção de 
12:000$ para a navegação a vapor dos rios 
Iguassú e Negro, na provincia do Paraná. 

Folgo dever attendida uma necessidade da 
minha província, e espero que da navegação 
destes rios se colham vantagens, que compen- 
sem o auxilio, sem o qual o serviço não poderia 
realizar-se. 

Pedirei ainda ao nobre ministro que pelos 
meios poderosos, de que o governo dispõe. 
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promova a cultura de trigo e da quina calisaya. 
no Paraná. 

S. Ex. sabe que ha alli terrenos apropriados 
para esta cultura, da qual a provincia terá de 
colher benefícios consideráveis. 

Não devem seus esforços concentrar-se no 
aproveitamento da herva mate, principalmente 
si o governo não puder obter, adoptando 
medidas indirectas, que algum mercado novo 
se abra para consumo do , principal producto 
de exportação do Paraná. 

Porque não se ha de permittir a exportação 
livre do mate para a Europa e para os Estados 
Unidos da America, visto que presentemente 
nada se cobra de tal exportação 

Solicitei informação a este respeito do minis- 
tério da fazenda, e a que obtive fn que a expor- 
tação do mate para a Europa e Estados Unidos 
tem sido feita em muito diminuta escala, e isso 
mesmo pela alf mdega da còrte. Não tem sido 
fonte de renda. 

Julguei dever tratar destes assumptos, que 
interessam particularmente á provincia do 
Paraná, antes de occupar-me com outros de 
ordem geral ; o termin irei inquerindo do nobre 
ministro quandosorá aberta ao trafego a pri- 
meira secção do estrada de ferro. 

Não se pôde entrar na apreciação dos negó- 
cios que correm pelo ministério da agricultura, 
sem notar a somma que elle exige neste exer- 
cício e que se eleva a 53.009:450$920. 

Para o ministério da fazendo, a camara dos 
deputados votou a somma de 62.451:954$000. 

Estes dous ministérios exigem, portanto, 
mais de 115.000:000.$. 

Não sendo a receita do Estado calculada em 
mais de 130.000:000$, vê-se com esta simples 
exposição o desequilíbrio entre a despeza pu- 
blica e os meios de occorrer a ella. 

O Sr. Junqueira dá um aparte. 
O Sr. Correta:—Sei bem que não se poderá 

realizar essa despeza de 53.000:000$ sem que 
parte s ■ j i coberta com recursos ordinários, e 
parto por meio de operaçSes de credito ; mas 
isto não enfraquece a observação no que res- 
peita ao desequilíbrio entre a receita e despeza. 

' Seguramente preferível fòra que fizéssemos 
todas as nossas despezas sem o emprego de 
meios extraordinários. 

Em todo o caso á indispensável arripiar 
carreira em matéria de despezas novas. Obser- 
vações têm sido feitas no senado quanto a esta- 
rem _ esgotadas as soromas votadas em alguns 
créditos especiaesdo ministério da agricultura. 

Ainda não vi esclarecido este ponto ; não vi 
demonstrado que as sommas podidas em crédi- 
tos especiaes, contemplados no presente orça- 
mento, estejam dentro da quantia total votada 
para as respectivas despezas. 

Si algum está esgotad ■, necessário ó pedir 
novo credito, e não augmentar o que já não 
existe pelo meio que so emprega no orçamento. 

Ouvi que so acha nesse caso o credito para o 
abastecimento d'agua. 

Afflrmou-se aqui que este credito está ex- 
haurido ; entretanto pede-se ainda por conta 
do crodido especial votado na lei n. 2637 do 22 
de Setembro de 1875 a quantia de 3.250:000$000. 

Si se trata de um credito novo, é de mister 
apresental-o assim, e não invocar para justifi- 
car a despeza a lei de 1875, que concedeu o cre- 
dito já despendido. 

Temos tratado da renovação do contrato para 
a illuminação a gaz nesta cidade, e ainda hoje 
com este - ssumpto occupou-se o nobre senador 
pela provincia do Espirito Santo, que b m o 
conhece. S. Ex., como jáohavia feitoo nobre 
senador por Minas Gerais, o Sr. Affonso Celso, 
mostrou a conveniência de ficar resolvida esta 
questão no orçamento que discutimos. 

Parece-me que este é o melhor alvitre. Foi o 
lembrado pelo nobre presidente do conselho. 

Digo isto fundado nas palavras que proferiu 
o illustre presidente do senado, em sessão do 
25 do mez passado. Respondendo ao nobre se- 
nador por S. Paulo, o Sr. José Bonifácio, S. Ex. 
disso (lê) : 

« Quanto ao contrato da illuminação a gaz, 
inquiriu do ministério quando queria que en- 
trasse em discussão, e o nobre presidente do 
conselho declarou que a occasião mais conve- 
niente ora agora, que vinha assistir á discussão 
do orçamento o Sr. ministro da agricultura.» 

O nobre ministro reconhece que ha conve- 
niência em decidir promptamente a questão. 
Não ha no regimento nenhum embaraço a 
que a resolução seja tomada actualmente. 

O Sr. Affonso Celso :— Apoiado. 
O Sr. Correia:—Para que, pois, esperar por 

uma discussão especial, que corre o risco de 
não ter logar no restante tempo de sessão ?! 

O Sr. Affons3 Celso:— Com certeza. 
O Sr. Correia:—S. Ex. pôde manifestar o 

seu juizo sobre o additivo oíferecido... 
O Sr. Ministro da agricultura :— Já ma- 

nifestei. 
O Sr. Correia :—... e, si entender que 

alguma modificação se deve fazer, indical-a 
para poupar-se até uma nova discussão sobre o 
assumpto, que não poderá ser, quando se rea- 
lizo, senão em prejuízo dos outros Orçamentos. 

O Sr. Barros Barreto ; — Nesta occasião 
pôde tambom demorar a passagem do orça- 
mente. 

O Sr. Correia :—Quando terminar a discus- 
são do orçamento, temos de votar sobre o ad- 
ditivo. 

O Sr. Affonso Celso : — Está claro. 
O Sr. Correia : —Deverá ser rejeitado para 

realizar-se a discussão especial, ou convirá 
approval-o com ás modificações que o nobre 
ministro indicar ? Parece que este segundo 
alvitre está mais de accórdo com as próprias 
palavras do nobre ministro. 

O Sr . Barros Barreto : —E mais de accôrdo 
com o precedente ultimo da câmara. 

O Sr. Correia ; — Tratou-se aqui da coloni- 
sação chineza, e eu desejo dizer succintamente 
o meu parecer a esse respeito. 

Li no Diário Ofpcial o tratado celebrado com 
o celeste império ; o creio que está terminado 
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tu 1® quanto sobre essa questão havia que fazer 
por parte do governo. 

Os particulares, si entenderem que se devem 
munir de trabalhadores asiáticos, que os pro- 
curem. Não tenho nenhuma curiosidade de 
ver grande numero de chins em no-so paiz.., 

O Sn. Affonso Celso: — Como colonos 
V. Es. tem razão, mas como trabalhadores, 
não. 

O Sr. Correia : —... mas não quero que os 
particulares se queixem dos legisladores, di- 
zendo que se podia recorrer a esse meio o que 
o peder legislativo impediu. 

O Sr. Junqueira -Eu também de minha 
parte não ponho impedimento nenhum. Não é 
grande cousa, quem quizer experimente. 

0 Sr. Correia:—Tratou-se aqui também de 
uma diminuição que sofTreu o fundo de eman- 
cipação no oxercicio do 1879-1880. Realmente 
tinha-me causado impressão vêr na tabolla 
n. 28 annexa ao relatório da fazenda que o 
beneficio de loterias havia produzido nesse 
exercício sómente 126:900$, para o fundo de 
emancipação, quando no exercício de 1880-1881 
produzira 193:160$. Não tendo havido ne- 
nhuma modificação na legislação respectiva, 
como apparecia esse déficit ? Eu pretendia 
indagar disso, quando em uma das sessões 
passadas ouvi que se dera o facto inexplicável 
e extraordinário de haver o governo tomado 
bilhetes das loterias a favor do fundo de 
emancipação, afim de que ellas pudessem 
correr. Não eslavão vendidos todos os bi- 
lhetes, e o governo, ficando com aquellss que 
se achavam em poder do thesoureiro, jogou 
com clles por conta do fundo de emancipação ! 

O Sr. Junqueira :—E haviam de sahir 
brancos. 

O Sr. João Alfredo :—Quasi todos. 
O Sr. Correia: — Mas, senhores, isto ó il- 

legal, é injustificável. Que autorização tinha o 
ministro da fazenda para resolver essa questão 
pela forma por que a resolveu ? Si não estavam 
vendidos os bilhetes, retardas e a extracção ; a 
lei não marca o dia era que a loteria deve correr. 
Por que meio ha de agora ser in leranizado o 
findo do emancipação da quantia de que foi 
indevidamente privado ? 

O Sr . Christiano Ottoni : — O fundo da 
emancipação precisa ser creado ; o que existe é 
ridículo. 

O Sr. Correia :— Não combato o augmento ; 
pelo contrario. Mas essa mesma observação 
aggrava a situaçãodo ministro qué privou o 
fundo de emancipação de uma quantia relati- 
vamente considerável. 

O Sr. João Alfredo:—Já ó tão pouco... 
O Sr. Correia:—Si o fundo de emancipação 

já ó reduzido, como diminuil-o ainda mais 
polo modo por que o foi no exercício de 187J a 
1880? Desejo saber como se ha de recollocar 
no fundo de emancipação essa quantia que alli 
devia estar. Foi ura acto praticado sem auto- 
rização legal. Deve carregar o fundo de 

emancipação com esse prejuízo, o isto sómente 
para que a loteria corresse em certo dia e não 
em outro ? 

Quando examinei a tabella n. 28 a minha 
attenção foi ferida com a notada diíferença ; e 
naturalmente desejei saber a explicação do 
facto. 

Confesso que não esperava a explicação que 
se dá. O thesouro tomou bilhetes de loteria a 
favor do fundo de emancipação, e a sorte lhe foi 
desfavorável. Si se tratasse de algum benefici- 
ado de outra ordem, d; certo que não so recor- 
reria a este expediente. 

Tratando das marcas de fabricas e do com- 
mercio o ultimo relatório do ministério da agri- 
cultura manifesta a necessidade da revisão da 
lei n. 2^82 86 23 do Outubro de 1875, afim 
de pô' f de accôrdo com algumas regras inse- 
rida- no projecto de convenção approvado pela 
comorencia que se reuniu em Pariz a 4 do 
Novembro de 1880, com o intuito de estabelecer 
as bases da união internacional para protecção 
da propriedade industrial ; pi omettendo ao mes- 
mo tempo que em breve seria expedido o regu- 
lamento para execução dessa lei. 

Tenho lido na imprensa muitas reclamações 
sobro o modo porque a lei é executada ; o julgo 
dever dar conhecimento ao nobre ministro da 
exposição que sobro este ponto me foi fornecidn 
por um distineto jurisconsulto desta côrte {lê)\ 

« A lei de 23 de Outubro de 1875, que regulou 
o direito de marcarem os negociantes ou fa- 
bricantes os produetos de sua industria oucom- 
mercio, não tem até hoje prestado os serviços 
que eram de esperar. 

« A lei não está regulamentada, o que tem 
sido causa de difliculdados que podiam estar 
superadas. 

« Ao passo que as nações que nos forneceram 
dados para a elaboração da lei estabelecer im 
processos rápidos, vendo-se assim o fabricante 
garantido, e o criminoso ou falsificador devida- 
mente punido ; entre nós guarda-se no eivei o 
moroso processo ordinário; o no crime o pro- 
cesso dos crimes communs, pelo menos para o 
contrafactor. Isto quer dizer—falsificação de 
marca de fabrica fica impune. Por certo que 
desanima a quem quer que seja o recurso a uma 
acção ordinária, cheia de incidentes, e cuja de- 
cisão final nunca se dá em menos de dous annos. 
Portanto o falsificador, certo da impunidade, 
continua na pratica do crime; e a lei sem produ- 
zir beneficio algum. 

« E observe-se que estamos a ropre3ent,y para 
com as nações cultas um papel que não é para 
invejar. Fazem-se todos os dias tratados; a lei 
manda respeital-os; mas.... o processo moroso 
torna o tratado lettra morta. Ainda nao ha 
muito um negociante francez queixou-se da 
morosidade em se liquidar aqui uma falsifica- 
ção de marca de fabrica; emquanto um brazi- 
leiro em França liquidaria o seu direito em 
curto espaço de tempo. 

« Parece que o governo no regulamento que 
fizer baixar deve poder estabelecer os processos 
summarios para uma o outra acção, eivei ou 
crime. Assim já se prestará algum serviço; 
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e as falsificações,que cada vez mais augmentam, 
terão paradeiro.» 

Referindo-me á reforma do contrato com a 
linha de vapores nacional, peço a attenção 
do nobre ministro para um artigo inserto no 
Itibiré, folha que ss publica na cidade de 
Paranaguá. 

No seu numero de 25 do mez passado lê-se; 
« Atirada á margem a linha de vapores 

inglezes, e nada se regularisando com a nacio- 
nal, para que ella attendess í no totdm ao servi- 
ço que aquella estava prestando á província, 
especialmente no transporte, em transite para 
Europa, de mercadorias, acha-se agora o com- 
mercio privado desse indispensável auxilio ás 
suas transacções com o exterior, que quasi no 
todo ; araram, diante do notável entrave que 
lhe creoua"imprevidencia governativa! 

« Note-se ainda que a linha ingleza também 
não tinha em seu contrato clausula que a obri- 
gasse ao referido serviço. Foi a companhia es- 
pontaneamente que a elle se prestou, ou por 
entrar isso em seus interesses ou porque, 
reconhecendo na pratica quanto o commercio 
desta província estava p>dindo semelhante 
apoio, cuidou mais das conveniências brazilel- 
ras, que o proprio ministro com quem realizou 
o seu contrato ! » 

Deve o nobre ministro attender á conveniên- 
cia de não ficarem expostos os empreiteiros de 
estradas a assaltos c mo o de que dous d'elles 
foram victimas ultimamente no prolongamento 
da estrada de ferro D. Pedro II. 

Não é o primeiro facto... 
O Sn. Nunes Gonçalves :—Apoiado. 
O Sn. Correia ■—l .. desta natureza, o está 

nas mãos do governo providenciar para ga- 
rantia da segurança de cidadãos que se acham 
prestando serviços de ordem publica. 

Era uma das sessões passadas pedi informa- 
ções ao ministério da agricultura sobre a recla- 
mação dos proprietários e moradores das ruas 
da America, Providencia, Sara, Oeste, João 
Cardoso, Moncorvo, D. Joaquina, Gambôa, Com- 

^ mendador Leonardo, e outras, contra o decreto 
de 17 de Julho do corrente anno, que modificou 
o plano da viação urbana. 

O nobre ministro remetteu a representação, 
mas não consta dos documentos que decisão foi 
tomada. 

O Sr. Ministro da Agricultura : Não 
houve decisão; exraina-se. 

O Sr. Correia :—Ha um serviço que corre 
pelo ministério da agricultura, a concessão de 
licenças para cortar madeira nas matas do 
Estado, o (jual, pela informação prestada pelo 
nobre ministro em aviso de 10 do mez passado, 
parece mal organizado. 

E' assumpto digno da solicitude do nobre 
ministro. 

Terminarei fazendo reparo em uma emenda 
approyada pela camara dos deputados á verbi— 
Estrada de ferro D. Pedro II. 

A emenda diz : 

«... deduzindo-se 30:000§ destinados a extra- 
numerarios da contabilidade e a excessos de 
vencimentos sobre os taxados por lei. » 

E' um importante documenlo este para mos- 
trar como é rasp itado o principio da legalida- 
de Pede-se logo verba para empregos não 
creados por lei, e para augmento de vencimen- 
tos que o governo arbitra ! A camara dos depu- 
tados, cuja maiorii é favorável ao governo, não 
pôde deixar de exarar neste documento a 
justa censura em que o facto incorre. 

O Sr. Akponso Celso:—B'preciso ver si foi 
pedido da proposta. 

O Sr. Correia:—A emenda diz « deduzindo- 
se 30:000$ destinados a extranumerarios da 
ontabilidide e a excessos de vencimentis sobro 
os taxados por lei.» 

A nossa legislação fiscal não autoriza o arbí- 
trio de que se lançou mão. O principio da le- 
galidade foi oífendido, e era de meu dever assi- 
gnalar o facto. {Muito bem, muito bem.) 

O Si*. Viriato <Io NXe<leiros 
vai por muito pouco tempo occupar a attenção 
do senado, para tratar apenas de dous pontos ; 
o primeiro em reforencia ás observações que 
acabou de fazer o nobre sen idor pelo Paraná ; 
o segundo em relação ás que fez o honrado se- 
nador por Minas, o Sr. Affonso Celso, a respeito 
do discurso pronunciado pelo orador em uma 
das sessões passadas. 

Quanto ao que observou o nobre senador pelo 
Paraná, tem apenas a dizer que quando o Sr. 
conselheiro Sinimbú entrou para o ministério 
já s; achava concedida a estrada do Paraná, 
segundo os estudos definitivos, que deviam 
servir de base e que de feito serviram para o 
orçamento das despezas, estudos já então con- 
cluídos e approvados, estando já determinados 
os pontos de partida e de chegada, e não ha- 
vendo,portanto,a fazer senão applicaros preços 
á quantidade de obra a fazer, conforme o que 
havia sido approvado pelo seu antecessor. 

Si, pois, o Sr. Sinimbú tivesse feito o con- 
trario, teria contrariado os interesses da pro- 
víncia o incorrido na censura do nobre senador 
pelo Paraná. 

Observa que quando disse que, em geral as 
estradas do ferro do Brazil podiam ser con- 
struidis por metade do preço, porque o têm sido, 
não se referiu particularmente a do Paraná ; 
não havendo a contradicção que se lhe quiz 
notar, pois, tendo fallado era geral, não pôde 
d'ahi deduzir-se uma regra universal. 

Passando a responder ao nobre senador por 
Minas, explica o sentido era que fallou, quando 
se referiu aos commissarios e onsaccadoros 
de café, mostrando como as suas palavras 
foram mal interpretadas pelo nobre senador. 
Para o provar, apresenta as notas tachigra- 
phicas, que passa ás mãos do honrado sina dor, 
pedindo-lhe que observe o que nella está es- 
cripto o que não foi pelo orador alterado. 

Desenvolve mais detidamente o pensamento 
que então ennunciou, sustentando a conve- 
niência de se adoptar uma medida de fiscali- 
zação que evite as fraudes que se fazem no 
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cafó, o recordando como foram úteis as provi- 
dencias que era tempo se adoptaram para im- 
pedir as que praticavam os exportadores de 
assucar e de algodão. 

O orador, para mostrar çjue com effeito se fa- 
zem as misturas do café, le a parte coramercial 
do Jornal do Commercio em que estão qualifi- 
cadas nove qualidades de cafó, • ao mesmo tempo 
apresenti a parte dos direitos de exportação em 
que só figura uma qualidade. Ora, não produ- 
zindo os fazendeiros nove qualidades de café, ó 
evidente que são os ensaccadores que as fazem 
por meio das ligas a que procedem. Por isso 
diz que são os que assim praticam os maiores 
inimigos da lavoura. 

Mostra ainda como o productor não pôde 
vender direotamente nem ao ensaccador, nem 
ao exportador pela pressão exoercida pelo com- 
mercio, e aífirma que quanto tem dito é a pura 
verdade o está na consciência j ublica. 

Recorda que na Inglaterra, quando ha pro- 
cedimento mais ou menos escandiloso de qual- 
quer corporação, se manda proceder a inquérito 
ou a devassa. Desejaria que entre nós se pro- 
cedesse do mesmo modo mas em virtude da lei, 
para se conhecer a fraude e evital-a. 

Depois de muitas considerações sobre esse 
assumpto, conclue, reservando-se para na 311 

discussão dizer alguma cousa sobre o procedi- 
mento dos engenh dros encarregados das es- 
tradas de ferro construídas pelo Estado. 

O Sr. 33arã.o da S.ag-uua : — 
Sr. presidente, na s'ssão de 11 de Setembro de 
1879, tive a honra de fundamentar um addi- 
tivo ao orçamento da agricultura, o qual forma 
a primeira parte do art. 24 da lei n. 2.940 de 
31 do Outubro de 1879. 

Cora este additivo tive cm vista facultar ao 
governo a devida autorização pira garantia de 
juros ao capital que a companhia D. Pedro I le- 
vantasse para a construcção das obras a sou 
cargo,o para o pagamento de juros aos seus ac- 
cionistas durante o período da construcção; con- 
vertendo-se depois a importância destas duas 
emissões om títulos ospeciaes da divida publica 
externa, vencendo os juros de 5 0/o ao anno. 

Esta garantia seria assim, em virtude do 
art. 74 dos estatutos da companhia, cuja exe- 
cução é hoje lei, dada por um systema finan- 
ceiro, novo no paiz, é verdade, mas que em 
outros to u dado os melhores remltados. 

Não tendo o governo até esta data tornado 
effectiv.i a garantia de juros á companhia, dan- 
do-se para isso execução ao refTido artigo da 
lei n. 2.940, na sessão de 4 do corrente mez 
tive a honra de apresentar uma emenda de 
accórdo com o governo, autorizando ssa garan- 
tia pelo systema da lei n. 2.450 de 24 do Se- 
tembro de 1873. Procuro com essa em nda fa- 
cultar ao governo os meios até hoje adoptados 
para conceder garantia de juros a emprezas de 
estradas de ferro. E, vigorando ainda o art. 24 
da lei n. 2.940 de 31 de Outubro de 1879, sendo 
acceita pelo parlamento a emenda que ultima- 
mente apresentei, disporá o governo de dons 
meios para tornar efiectiva a garantia de juros 
á companhia, adoptando aquelle que julgar 

mais conveniente aos interesses do Estado, e 
dará assim o governo os elementos para a con- 
strucção immediata de uma estrada de ferro tão 
necessária ao progresso e defesa de duas pro- 
víncias do Império. 

Sr. president'', a emenda que tive a honra 
de apresentar á consideração do. senado, de 
accórdo com o governo, eu entrego ao critério 
dos meus nobres collegas. Si SS. EExs. jul- 
garem que rainha província deve gozar desse 
melhoiMmento, desse meio de progresso, como 
têm todas as outras do Império, a gratidão dos 
meus comprovincianos será eterna ; mas si 
julgarem que minha província deve continuar 
sob o peso do ostracismo da pobr za e da apa- 
thia, não terei mais do que curvar a cabeça á 
deliberação do senado, e, como senador do Im- 
pério, representante e filho da província de 
Santa Catharina, me retirarei com a consciên- 
cia tranquill i de ter cumprido o meu dever. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas for- 

malidades. 
O Sn. Io Secretario servindo de presidente 

deu para ordem do dia 13 : 

i*1 parte (atô ás 2 horas da tarde) 

3a discussão da proposta da camara dos depu- 
tados n. 62 do corrente anno, approvando as 
pensões concedidas ao anspeçada reformado 
Salustiano Francisco Duarte e outros. 

Continuação da 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no exer- 
cício de 1882—1883. 

2a parte (ds 2 horas ou antes) 

2a discussão da proposição n. 96 de 1880 da 
camara dos deputados, autorizando o governo a 
rever o contrato de 21 de Abril de 1879 cele- 
brado coma Rio de Janeiro Gas Company para 
o serviço da illurainação da corto. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde. 

■>íía sesssío 

EM 13 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy 
(vice-presidente) 

SUMMARIO.—EXPEDIENTE. —Parocor.—Apoiauicnto (io re- 
nuorimonlo do Sr. Silveira da Moita sobro impostos do 
importação. Discurso do Sr. Visconde do Pa^oaguí 
(presidente do conselho.) Adiamento.—O Sr. Correia 
podo a publicação no jornal da çasa de umas inforraa 
cões nuo pediu.—Impostos addicionaos do 10 '/o. ms* curso o roruorimentodo Sr, Silveira Martins. Ficou 
sobre a mesa.—piume.ha paute ds osdem do dia -Pen- 
soes. Approvação —Orçamento do ministério da agn- 
cnltura. Emendas. Discursos dos Srs. Silveira Mar- 
tins c Padua Floury (ministro da agricultura). 

11 horas da manhã acharam-se presentes 
32 Srs. senadores, a saber : Conde de Baependy, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Leitão 
da Cunha, José Bonifácio, Paula Pessoa, Vis- 
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conde de Abaete, Correia, Jaguaribe, Lafayette, | 
Luiz Carlos, Barros Barreto, Luiz Felippe, 
Castro Carreira, Visconde de Paranaguá, Meira 
de Yasconcellos, Barão de Maroim, Leão Vel- 
loso. Visconde de Jaguary, Affonso Celso, Jun- 
queira, Visconde do Bom Retiro, Cansansão de 
Sinimbú, Viriato de Medeiros, do Lamare 
Barão da Laguna, Silveira Martins, Ribeiro da 
Luz, Henrique d'Avila, Nunes Gonçalves, João 
Alfredo e Diniz. 

Deixaram do comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Uchôa Cavalcanti, Chichorro, 
Barão de Cotegipe. Barão de Souza Queiroz, 
Fausto de Arruiar, Franco de Sá, Octaviano, 
Silveira da Motta, Vieira da Silva, Danta--, 
Vieconde de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Comparecem depois de aberta a sessão os Srs. 
Paes de Mendonça, Martinho Campos, Ottoni, 
Silveira Lobo, Ferreira Júnior, God iy, Cunha o 
Figueiredo, Diogo Vdho, Fernandes da Cunha, 
Saraiva, Carrão, Visconde de Murltiba e Antão. 

O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Quatro do Io secretario da camara dos depu- 

tados de He 12 do corrente mez, remettendo 
as seguintes 

Proposições 

A aesembléa geral resolvo : 
Art. Io E' o governo autorizado para mandar 

matricular no Io anno da faculdade de direito 
do Recife o alumno Gonçalo Marinho de Albu- 
querque Lima, que, depois de pagos os respec- 
tivos direitos será admittido a exame das ma- 
térias do citado anno. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, 11 de Se- 
* tembro de 1882.—J. R. de Lima Duarte.— 

João da Malta Machado.— Frãncisco llde- 
fonso Ribeiro de Menezes. 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.» E' o governo autorizado para man- 

dar matricular no 1» "anno da faculdade de 
direito de S. Paulo o alumno José Virgílio da 
Trindade, que depois de pagos os respectivos 
direitos será admittido á exame das matérias 
do citado anno. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados em 11 de Se- 
tembro de 1882.— /. R. Lima Duarte.—João 
da Matta Machado.— Francisco Ildefonso 
Ribeiro de Menezes. 

A assembléa geral legislativa resolve : 
Art. 1.° E' o governo autorizado para man- 

dar matricular no lo anno da faculdade de 
direito de S. Paulo o alumno Fábio Jacintho 

de Mendonça Uchôa, que depois de pagos os 
respectivos direitos, será admittido á e iame das 
matérias do citado anno. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trarie. 

Paço da camara dos deputados em 11 do Se- 
tembro de 1882.— J. R. de Lima Duarte.— 
João da Matta Machado.— Fancisco Ilde- 
fonso Ribeiro de Menezes. 

A' commissão do instrucção publica. 
« As asembléa geral legislativa resolve : 
« Art. 1.° E' o governo autorizado a conce- 

der a José Agostinho Barbosa, agente de 2a 

classe com exercido na estação de Casoadura, 
na estrada de ferro D. Pedro II, um anno de li- 
cença, com o respectivo ordenado, para tratar 
de sua saúde onde lhe convier. 

«Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

« Paço da cansar» dos deputados, em 12 de 
Setembro do 1882.—J.R. Lima Duarte.—João 
da Matta Machado.—Francisco Ildefonso 
Ribe ro de Menezes. » 

A' commisião de pensões e ordenados. 
Tres do mesmo Io secretario, e de iguaes 

datas, coramunicando : um que constou áquella 
camara ter sido sanccionada a resolução da as- 
sembléa geral, relativa á avenida Vilia Izabel j 
e os outros que a mesma camara adoptou e vai 
dirigir a sancção as resoluções da assembléa 
geral relativas ao meio soldo a D. Francisca 
Pereira Gomes e D. Victorina Pereira Gomes ; 
a aposentadoria do continuo da faculdade do 
direito do Recife João Baptista da Silva Man- 
quinho; o o projeoto do senado relativo á pro- 
moção da armada e classes annexas.—Intei- 
rado. 

O Sr. 2° Secretario leu os seguintes 

Pareceres 

A commissão de constituição, a quem foi pre- 
sente o oíficio do Sr. senador Antonio Diniz de 
Siqueira o Mello, solicitando do senado a ne- 
cessária licença para o resto da presente sessão 
visto ter urgente necessidade de ausentar-se da 
còrte, é de parecer que se lhe conceda a li- 
cença na fôrma dos estylos 

Sala das commissões em 12 de Setembro de 
1882.— Conde de Baependy.— J. A. Corrêa 
de Oliveira.— J. L. V. Cansansão de Si- 
nimbú . 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. 

A commissão de pensões e ordenados exami- 
nou a proposição da outra camara, do 18 de 
Julho do corrente anno, autorizando o governo 
a conceder a Manoel Pacheco da Silva Júnior, 
professor do litteratura e gramraatica compa- 
radas, do externato do imperial collegio de Pe- 
dro II, um anno de licença com o respectivo 
ordenado, para tratar do sua saúde onde lho 
convier, e verificando, pelas attestações do tres 
facultativos, que o funccionario de que se trata 
acha-se acommettido de uma affecção pulmonar 
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para cujo curativo torna-se indispensável uma 
viagem, e de parecer que a ref;riJa proposição 
entre em discussão e seja approvada. 

Sala das commissões do senado em 12 de Se- 
tembro de 1882.—Antonio Marcellino Nunes 
Gonçalves.—V. A. Paula Pessoa. 

A' imprimir para entrar na ordem dos tra- 
balhos. 

IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o re- 
querimento do Sr. Silveira da Motta, que 
ficara sobre a mesa na sessão anterior. 

O Sr. Visconclo <Ie Para,- 
nag-uá {presidente do conselho):— Pedi a 
pahvra para declarar ao senado que aceito o 
requerimento do nobre senador. 

Poderia desde já satisfazer á primeira parte 
do mesmo requerimento, si tivesse trazido cs 
telegrainmas, que a semelhante respeito tenho 
recebido das províncias, cujas assembléas lan- 
çaram impostos sobre a importação. 

Ha cerca do tres ou quatro dias, exigi infor- 
mações, e tenho recebido respostas dos presi- 
dentes a que ms tenho dirigido, indicando, não 
soas leis do orçamento, pela sua data o nu- 
mero, senão os artigos e paragraphos em que 
figuram taes impostos. 

Alguns têm mesmo declarado a importância 
da renda desses impostos nos últimos exercícios. 
Poderia, portanto, repito, si tivesse commigo 
os docume ntos, satisfazer á primeira parte do 
requerim nto, e, mesmo quanto á segun la, 
pres ar alguns esclarecimentos ao nobre sena- 
der ; mis, infelizmente, não os trouxe. 

Pergunta o requerimento qual a importân- 
cia dos ira oslos era questão, arrecadados em 
cada província. Sabemos, por exemplo, que 

' na provinc-ade Pernambuco rendeu 1.395:400$; 
na da Bahia cerca de 1.000:000$; na das 
Alagôas, l<Ji;9G8§ ; na do Paraná 100:287:$666; 
e assim em outras províncias, de que tenho já 
conhecimento,pois que na provisão de qualquer 
solução, embora provisória, da questão, que se 
agita, eu havia exigi Io estes esclarecimentos. 

Acho muito razoável a exigência do nobre se- 
nador, e ella foi motivada com razões de tão 
alto valor, que não posso deixar de prestar-lhe o 
meu apoio. 

O nobre senador aventurou considerações 
de grande alcance sobre assampto,que devo ser 
objecto de estudo para u na solução definitiva. 

S. Ex. assentou a questão em bases muito 
razoáveis, e como o governo e o parlamento 
não devem querer senão a solução a mais 
ra/.oavel e justa neste assumpto,estou disposto, 
por minha parto, a contribuir para apressar 
semelhante solução. A ida á commissão, como 
exige o nobre senador, ó som duvida justifi- 
cada pela importância do assumpto ; mas receio 
que, restando-nos tão pouco tempo de sessão, 
so embarace assim o conseguimento da solução 
desejada. 

Como quer que soja, abundo nas considera- 
ções do nobre senador, acho-as de grande valia 
o não posso senão declarar ao senado que dou o 
meu voto ao requerimento, 

v. iv.—36 

Ficou a discussão adiada, por terem pedido a 
palavra os Srs. Correia e Saraiva. 

PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

O Si-. Oorx-eia,:— Quando requer! in- 
formações acerca do estado da instrucção pu- 
blica na província do Paraná, declarei que, 
logo que fossem ellas presentes ao senado, pe- 
diria a publicação no jornal da casa. Estando 
prestadas essas informações, venho fazer o 
meu podido. 

O Sr. Presidente:— Será satisfeito o nobre 
senador. 

IMPOSTOS addicionaes DE 100/o 

O .Sx-, Sxlveix-a Max^txxxs pro- 
nunciou um discurso. 

Ficou sobre a mesa para ser approvado na 
sessão seguinte, visto já ter dado a hora, esto 

Requerimento 

« Requeiro que por intermedie do Sr. presi- 
dente do consolho se peça ao governo copia do 
decreto ou acto pelo qual ordenou a supressão 
da execução da lei de 'orçamento da província de 
Pernambuco. S. R.—Silveira Martins. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PENSÕES 

Entrou ora 3a discussão e foi sem debata appro- 
vada e adoptada para subir á saneção Impe- 
rial a proposição da camara dos deputados, n. 62, 
do corrente anno, approvando as pensões conce- 
didas ao anspeçada reformado Salustiano Fran- 
cisco Duarte o outros. 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. minis- 
tro da agricultura, foram sorteados para a 
deputação que o devia receber os Srs. Castro 
Carreira, Cristiano Ottoni e Paula Pessoa. E 
sendo o mesmo senhor introduzido no salão com 
as formalidades do estylo tomou assento á direi- 
ta do Sr. presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no exeroi- 
cio do 1882— 1883 com as emendas efferecidas. 

Fonm lidas, apoiadas, e postai congunta- 
mente em discussão as seguintes : 

Emendas 

A verba 20 — Esgoto da cidade, em vez de 
1.512:800$ diga-se 1.573:606$ o mais como 
na emenda da commissão.— Barros Barreto. 
—Leitão da Cunha. —Affonso Celso. —Ribeiro 
da Luz.—T. Antão. 

Ao §27 — K levando-se a 3:600$ os venci- 
mentos annuaes do respectivo medico —Amíj 
Felippe. 
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O Sr. Silveira, Martins podia a 
palavra principalmente para impugnar a emen- 
da apresentada polo nobre senador por Minas 
Geraes, o que se refere á barra do Rio Grande 
do Sul ; antes, porém, de tratar desto assumpto 
manifestará o profundo pezar que lhe causa ver 
o honrado ministro da agricultura obrigado a 
seguir a política censurada pelo orador no dis- 
curso que acaba de proferir nesta sessão. 

Entrando na analyso da emenda do honrado 
senador por Minas, faz ver que não é olla acei- 
tável, porquanto, reduzindo a verba á metade, 
concede apenas IChOOO.^para estudos, quando ó 
sabido que ura engenheiro americano, o Sr. Ro- 
berts, ganhava não menos do que essa quantia, 
sendo que talvez mais do que o dobro percebeu 
o Sr. Hawkshaw. 

Os trabalhos que se têm de fazer no Rio 
Grande não têm de pesar sobre o thesouro na- 
cional. 

Deve-se organizar o serviço e a empreza 
de modo que do mesmo commercio rio-gran- 
dense saia o pagamento do juro do dinheiro em- 
pregado e a amortização do capital. 
A verba do orçamento foi consignada para com- 

pra de dragas especiaes.que aliás podem também 
ser applicadas a idênticos serviços em quaeaquer 
outras localidades do Império e, além disso, 
para custeio o estudos ; mas não se deve perder 
de vista que não se trata de corrigir a natu- 
tureza da barra, o que demandaria maiores des- 
pezas, porém sim de abrir um porto que possa 
receber navios de certo calado. 

Para estes serviços o governo, si não quizor 
recorrer a estrangeiros, poderá lançar mão de 
um habilissirao engenheiro nacional, o Sr. Ho- 
norio Bicalho, era cuja opinião, segundo consta 
ao orador, são tidas como necessárias as 
quantias consignadas na verba cuja reducção é 
proposta na emenda do honrado senador por 
Minas Geraes. 

O honrado senador pelo Ceará, quo tem to- 
mado parte neste debate, em abono de suas 
idéas, disse que eram ellas as do Sr. Hawkshaw ; 
mas o orador assegura que este engenheiro não 
fez estudos nenhuns no Rio Grande do Sul. 
Contentou-se com entrar a barra, vir á cidade 
e embarcar depois, escrevendo a sua memória 
baseado em observações de um engenheiro 
novel do paiz. Demais o Sr. Hawkshaw não ó 
um especialista de portos de areia, e tanto 
assim que deixou a direcç-io dos trabalhos en- 
cetados em portos da Hollanda, trabalhos quo 
mais tarde foram con rluidos por um engenheiro 
hollandez. 

As razões, portanto, em que se abona a 
opinião do honrado senador pelo Ceará, neste 
assumpto, são tão valiosas como as que deu 
S. Ex. para impugnar a pretenção do Sr. 
Capanema a unir todos os telegraphos sob uma 
só direcção. 

Censurou o honrado senador a organização 
da secretaria da agricultura, composta de ba- 
charéis em direito, que não conhecem a mine- 
ralogia, nem a electrieidade ; mas parece claro 
que do pouco auxilio pôde servira mineralogia 
aos funccionarios de uma secretaria de estado, 
e, si o conhecimento da olectricidade fosse 
de valia na questão, então devera a secretaria 

ter subscripto a proposta do Sr. Capanema, 
que ó com razão considerado como autoridade na 
matéria. 

O que aconselha conservarem-se sob a im- 
mediata inspecção dos directores de estradas 
de ferro os respectivos telegraphos ó uma razão 
administrativa dictada pelas necessidades do 
serviço ; para conhecel-a não ha mister 
saber nem de electrieidade, nem de minera- 
logia. 

Lembra o orador ao honrado ministro que 
deve ter era atteneão um assumpto que se dis- 
cute na camara dos Srs. deputados—a recla- 
mação Tripoti. 

O parecer que foi apresentado ó contrario á 
lei e ao sonso commum. Tripoti, si oxocutasso 
o contrato do colonisação a que se obrigou, 
teria direito a 20U:000Ç; não o cumpriu, o 
contrato foi rescindido, e manda-se-lhe pagar 
400.000$000 ! 

E' um principio subversivo o até immoral o 
que se vè nesta questão. 0 Estado não pode 
demittir de si o direito que tem para suj itar-se 
a arbitramentos. A ser assim, qualquer governo 
que quizesso proteger apaniguados isontar- 
se-ia da respons íbili iade nomeando árbitros 
quo decidissem contra os interesses do Estado. 
Ouça e governo informações, estude as questões, 
mas decida-as por si ; não póde subrogar a sua 
autorid do a árbitros, pelos quaes seja con- 
dcmnado. 

O Sr. ministro de estrangeiros disse na outra 
camara que não havia remodio senão pagar, 
porque já lhe ataca os nervos ouvir fallar neste 
negocio. S. Ex. es jueceu-se de que, assim 
fallando, deu arma valente aos interesses par- 
ticulares contra os do Estado, que S. Ex. deve 
zelar. Era o caso do dizer quo, si ó tão nervoso, 
deve deixar o cargo que o expõe a semelhantes 
choques. 

Relativamente á colonisição, o orador a dis- 
tingue da immigração, que deve ser fomen- 
tada pela promulgação do algumas leis, entro 
as quaes a do casamento civil. 

O serviço de recepção do immigrant s tem 
corrido no Rio Grande do Sul por conta da 
província, quando deve ser feito pelo governo 
geral. O orador votará contra toda o qualquer 
suppressão de verba para e to serviço. 

Trata das loterias, considerando-as um 
grande mal, apenas tolerado pela pureza e san- 
tidade dos fins a que por taes meios se oecorrom 
Mas, si tomas loterias de continuar como são, 
supportando a concurrencia de loterias estran- 
geiras o outras não autorizadas, o melhor será 
supprimil-as de tod ). 

O governo declarou que, por meios indi- 
roctos, iiromoveria a emancipação dos escravos. 

O orador recorda que ha um meio justo do 
contribuir para esse desideratum, e seria im- 
stituir o sou a sou dono, fazendo com que mais 
não haja africanos captivos, porquanto os que 
hoje existem foram evidentemente escravisados 
depois da abolição do trafico. 

Apresmtou o honrad ) senador por Santa Ci- 
thanna uma emenda autorizando o governo a 
concod r garantia de juros a uma estrada que 
ligue o porto do Santa Catharina á cidade do 
Porto Alegre. 
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Por muito tempo se disso que os represen- 
tantes do Rio Graade do Sul se oppunham á 
realização do plano d ?sta estrada ; os rio-gran- 
densos o que não queriam era que semelhante 
via-forrea prejudicasse a do sul d í sua pro- 
vinch ; mas hoje a estrada de ferro do sul é 
uma realid ide, o os rio-grandenses não têm mo- 
tivo para se oppor a ura melhoramento tão im- 
portante para a província vizinha. 

Feitas estas observações, p de o orador des- 
culpa ao honrado ministro por t-roccupadoa 
sua attenção durante alguns minutos; sabe 
que S. Ex. acha-se enfermo e não quer de- 
moral-o por mais tempo no senado. {Muito 
bem.) 

O l/ntlun IPIeury {ministro 
da agricultura) toma a palavra para respon- 
der aos honrados senadores que tem tomado 
parte na presente discus-ão; más, antes de 
fjzel-o, oflorecerá algumas ponderações sobre 
um assumpto do que se occupou o honrado sen i- 
dor pelo Rio Grande do Sul. isto é, a questão 
Tripoti. 

Existe na camara dos Srs. deputados um pe- 
dido de credito por parte do governo para pagar 
aos herdeiros de Tripoti a quantia de 200:000$. 
Tendo o orador necessidade de entrar no co- 
nhecimento de todos os negocios que correm 
pelo eu ministério, chamou a si os papeis re- 
lativos a esta questão, que cons iluem um vo- 
lumoso maço de vários processo;—no que não 
vae censura a ninguém, pois si negocios ha 
quedoprompto possam s r remi-idos, outros 
ha que exigem demora,porque involvem e altos 
interesses do Estado. 

Tripoti lutou com granrh s difficuldades na 
execução do seu contrato ; e quanto á reclama- 
ção que dahi se originou, discorda o orador, 
em um ponto, da opinião do honrado senador 
pelo Rio Grande do Sul, porquanto entende 
que o juizo arbitrai ó util o tão legitimo 
que som re tem sido estipulado em contratos 
cora o governo. A questão oslã em bom ou mal 
applicar o arbitramento. 

Nomeados os árbitros por parte do Tripoti o 
do governo, o do Tripoti pediu 300:0008 de in- 
demnização , o.o do governo 206:000;;. O ter- 
ceiro arbitro, cidadão distinclo e que faz parto 
do senado, reconheceu o dev r do governo, do 
pagar uma indemnisação. Não procede, pois, o 
dizer-se que era Tripoti quem devia indem- 
nizar o governo. 

O honrado ministro de estrangeiros, tratando 
desta questão, o que em essência diss;, pres- 
cindindo o orador de tratar da questão da forma 
'luo pareceu menos própria ao honrado sena- 
dor pelo Rio Grande do Sul, foi que, uma vez 
reconhecida a conveniência da decisão pelo ar- 
oitramento, ninguém e menos o governo po lia 
recusar-se ao dever d > obter fundos para pagar 
a quanli i arbitrada. O corpo legislativo, em sua 
sabedoria, decidirá como for de justiça. 

Passando a tratar da organização da secre- 
taria do Estado, faz ver que. lendo crescido o 
serviço, como é notorio, depois de 1873. uao o ] 
Possível offeetual-o com as reducções lembradas 
por alguns nobres senadores. Descreve a di- 
visão do serviço pêlas quatro directorias. mos- 

trando que a direetoria central pela qual corre 
a fiscalisação dos dinheiros públicos, a re- 
dacção de contractos, a escripturação das des- 
pezas, etc., e islo em um ministério era que se 
despendem cerca de 50.000:000$, lous.e de ser 
o menos importante, é talvez o que maior impor- 
tância tenha. E conclue pela neoesddado de 
uma roforma, em que não devo ser es piecida a 
conveniência de um conselho do profissionaes 
que elucidem o governo era questões de sua 
competência e especialidade. 

Respondendo ai nobre senador pelo Ama- 
zonas que fez observaçães sobre a estrada do 
ferro de Madeira o Mamoró, declara que ne- 
nhum governo patriótico deixará de querer unir 
o Prata ao Amazouas por uma bem traçada via- 
ferrea ; mas os obstáculos não são tão facois que 
de prompto se removam. 

Faz o histórico da empreza o demonstra as 
causas que trouxeram o mallogro da empreza 
Church. 

Essas difficuldades, que esmorecem os capi- 
tães, só com estudos ospeciaes poderão ser bem 
conhecidas e evitadas. 

Quanto á estrada de ferro do Paraná, do que 
se occupa o honrado senador por essa provín- 
cia, não podo ainda o orador omittir opinião 
definitiva. E' também uma das questões sebre 
que, com vantagem para os interesses públicos, 
poderia ser ouvido, si o houvesse, o corpo do 
profissionaes compolentes cm assumptos do 
viação forroa. 

Devo uma explicação ao nobre senador por 
Pernambuco, relator da commissão, que lmien- 
tou não haver no prolongamento da estrada d ■ 
ferro do Recifi ao S. Francisco um só kilometro 
ern trafego. Tendo tomado em consideração as 
observações do S. Ex. logo telegraphou ao 
chefi daquelle serviço, o em resposta recebeu 
um telegramma, que lê ao senado, explicando 
o que a tal respeito occorre. Assegura quo do 
sua parte ha a melhor disposição ; jajoi a I al- 
mares c acha a estrada excollente; são apenas 
17 kilountros, que convém concluir. Nesse sen- 
tido já expediu aviso ao engenheiro em chefe, 
cm quem confia, lendo esperança de que se re- 
movam as difficuldades. 

O nobre senador pela província de Minas 
Geraes chamou sua attenção para dons fados 
imp irtautes ; o prolongamento da estrada de 
ferro de Pedro II, e a empreitada na serra de 
Ouro Branco, cujos trabalhos disse S. Ex-, 
estavam suspensos. 

Julga ter tolo o fundamento o reparo do nobre 
senador a este respeito. Não pódo em caso 
algum ser conveniente quo se suspenda um 
trecho da estrada em construcçao. E ceito 
que o empreiteiro reclamou, foi ouvido o en- 
genheiro em chefe, e o exame da questão es á 
confiado ao digno director das obras. Po. sua 
parte resolverá de modo que ou o empreiteiro 
continue, ou outro tome a empreitada. 

Quanto aos trabalhos a concluir de Ilabira a 
Sabará assumpto quo para também chamou a sua 
attenção o nobre senador por Minas.refere o que 
si passou sobre es-:o negocio desde os primeiros 
dias de seu ministério, 6 expõe as razões por 
que mandou preparar elementos mais comple- 
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tos para abrir nova concurrencia. Tratava-se 
de empreitadas, os preços não tinham sido revis- 
tos, sucitaram-se duvidas sobre os estudos e or- 
çamento ; o diroctor das obras publicas informou 
que não havia base alguma, podendo haver 
fundamento para futuras reclamações; e foi isso 
principalmente o que quiz evitar. 

Occupa-se em seguida largamente dos ser- 
viços da estrada de ferro D. Pedro II, e prin- 
cipalmente de aggrlomeração de mercadorias 
para o lado do prolongamento de quo tratou 
o nobre senador, notando que emquanto S. 
Ex podia o desenvolvimento do serviço do tra- 
fego, o o nobre senador pela mesma provín- 
cia. o Sr. Ribeiro da Luz propunha que se 
limitasse a verba pedida para augmento do 
material rodante e das offlcinas. Existe ainda 
com efíeito alguma agglomeração ; mas o go- 
verno está empregando os meios porá dar 
prompta sihida a todos os productos, orabora 
seja necessário fatigar alguma cousa o mate- 
rial rodante, para cujo augmento aliás insiste. 
Com esta providencia affirma o chefe do servi- 
ço que, ainda no caso de muita affluenca de 
mercadorias, estas não se demorarão mais de 
um dia. 

Demonstra o que se poderá conseguir, acti- 
vando o trafego, com o material existente, e 
apoia a sua argumentação em dados estatiíticos 
do movimento da estrada, justificando assim a 
necessidade do augmento do material pedido', e 
assegurando ao mesmo tempo não ser por agora 
necessário o trafego nocturno, que além disso ó 
dispendioso. 

Quanto ao trafego mutuo com a estrada Leo- 
poldina, cuja conveniência lembrou o nobre 
senador por Minas Geraes, observa quo ha difi- 
culdade para se chegar a esse accordo, mas 
reconhece que ella é uma necessidade, vindo 
talvez a evitar as agglomerações de cargas, 
contra as quaos tanto se reclama. 

Reconhece com o nobre senador por Minas 
as vantagens dos freios automáticos Wos- 
tinghouse, já empregados em muitas loco- 
motivas e carros, mas para se collooar em 

» todos os carros é necessário uma despeza de 
100:000$000. 

Esses freios são indispensáveis nas estradas 
de grande velocidade, mas como a estrada de 
Pedro II não está nesse caso, convém talvez 
adiar a gencralisação desse melhoramento 
afim dc não sobrecarregar mais o orçamento. 

Em relação ao trafego dos subúrbios declara 
que já autorizou a diminuição proposta do 
cinco viagens redondas, não concordando na 
suppressão de todo esse serviço, porque a po- 
pulação está no gozo dessa commodidade, tendo 
por assim dizer um diroito de posse, accre- 
scendo que grande numero de operários e de 
empregados públicos mal retribuídos moram 
nos subúrbios, pára onde foram certamente 
attrahidos peli facilidade dos transportes. 

Depois de muitas considerações, passa o 
orador a tratar das linhas ferreas que tendem á 
deteza das fronteiras da província do Rio 
Grande do Sul, assumpt > de que se occupou o 
nobre senador pelas Alagoas. Considera essas 
linhas de grande vantagem, mas parece-lhe 

que ellas mostram a necessidade de se átlender 
a um plano geral de viação ferrea, d ivondo 
completar-se, sobretudo, aquello pensamento 
com uma linha que ligasse aquella provinciano 
centro do Império. 

Pensando assim julga de justiça aceitar a 
emenda do nobre senador por Santa Catha- 
rina. Aceita essa autorização, mas declara 
quo não garantirá um real sem o conheci- 
mento p irfeito dessa estrada e á vista de es- 
tudos definitivos, que inspirem confiança. 

Agrad?ce ao nobre senador pelas Alagoas 
a emonda que quer offerecer para que seja 
o ministro da agricultura autorizado a re- 
formar a secretaria. 

E' o orador o primeiro a reconhecer a neces- 
sidade dessa reforma e si não duvidasse de 
suas forças peiefia uma autorização mais 
ampla, pois muitos serviços, e entro elles, as 
obras publicas da corto, reclamam uma espe- 
cial attenção. 

Observa quo ha vários serviços de grande 
importância por sua natureza o pelo avultado 
dispendio que foram organisados por simples 
avisos; todos os dias e por toda aparto ha re- 
clamações de melhoramentos que não podem ser 
de prompto attendidas por falta de pessoal 
technico. 

Ora, em ura ministério que despende mais do 
50.000:000§ não se comprehende que não haja 
ao menos ura conselho de profissionaes remu- 
nerado o responsável. 

Ponderando a convonienoia do prolonga- 
mento de varias estradas do ferro e do lança- 
mento Jo outras como a do Madeira ao Mamoré, 
mostra, como esses trabalhos podem progredir 
por falta de estudos. 

Assim de boa vontade e orador acceitiria 
uma verba destinada para esse fim, o que seria 
apenas considerado adiantamento ao capital, 
que viesse a empregar nessas estradas. 

Expõe om seguida o orador o estado em que 
se acha o abastecimento d'agua á cidade do Rio 
de Janeiro, explicando minuciosamente a appll- 
cação da verba votada para esse serviço, o ex- 
pondo a importância de accldentes, que occor- 
reram no reservatório do Pedregulho,e quantias 
que com elle se despenderam, observando quo o 
terceiro accidento que se deu, não devo ser 
assim considerado, por isso quo não tem impor- 
tância, tmdo sido reparado com a dospeza 
do 600$000. 

O contrato para o assentamento de canos foi 
feito em Maioq e deve estar concluído dentro de 
14 mozes. 

Julga da necessidade que se adianto a publi- 
cação do regulamento da distribuição d'agui 
e tabelli dos preços respectivos, assim como 
pára os usos ordinários, como para os indus- 
triaes. 

Esse regulamento ostá submettido á secçãc, 
dos negocios do império do conselho do estado, 
e o orador solicitou do digno relator quo apre- 
sentasse o parecer com a possível brevidade. 

Em relação ao trafego da estrada de ferro do 
rio d'Ouro, nada por hora está resolvido. Tendo 
a ostradi sido construída para um fim provisó- 
rio, receia quaesquer aceidentes em um tra- 
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feyo muito freqüente. Assim só ;i mandará 
abrir depois dos osames convenientes, e de fei- 
tas algumas estações. 

Respondendo ao nobre senador pelo Ceará, 
que chamou a sua attenção para o novo regula- 
mento dos telographos, entra o orador em 
largas considerações, justificando o mesmo re- 
gulamento, pela necessidade de se uniformisar 
o serviço, que c muito impertante, e mostrando 
como aquelle honrado senador lhe não deu a de- 
vida interpretação. 

Pas ando a tratir do contrato do gaz, aprecia 
a questão detidamente, respondendo aos orado- 
res que delia se occuparam. 

Não deseja autorização nos termos limitados 
do additivo; não quer também a responsabi- 
lidade da demora da revisão do contrato e por 
isso declara que ' não teve, não tun, não 
terá parte alguma no addiamento desse ne- 
gocio. 

Já declarou a sua opinião sobre o parecer 
do senado, adiptando o voto em separado, está 
prompto pira a discussão, e crê que o corpo 
legislativo não tom grande difflculdade em 
votar, a discussão será mesmo talvez pro 
formula, em observância do regimento. Julga 
aoceitavl o additivo com as modificações da sub- 
omenda ; acha, porém, preferível o voto em 
soparado. 

Confirmando o sou pensamento a respeito da 
questão, declara que é ao senado que cabo 
decidil-a, Por sua parte fez o que lhe cumpria ; 
pediu autorizição, si o senarto entender que 
lh'a deve dar, fuá o que poder, si, porém, não 
houver tempo, para isso se resolver, não será 
o orador responsável. 

Parece-lhe mais conveniente, como disse o 
projecto vindo da caraara ; entretanto, si ha 
receio de que elle não passe aceita a emenda. 

Não se oppõo á emenda do nobre senador polo 
Espirito Santo, autorizando o governo a mandar 
cestaurar a estrada do Santa Clara a cidade de 
Theophilo Ottoni, que ontronca na estrada de 
ferro de Caravellas a Santa Clara. Julga do 
mesmo modo aceitável a emenda quo autoriza 
a despender mais 50:000$ com a desobstrucção 
do rio Parnahyba. 

Não tom também duvida em satisfazer a re- 
clamação do nobre senador pelo Amazonas, re- 
lativamente a uma estrada que ligue o alto 
ao baixo Rio Branco contornando a parte • eri- 
çada de cachoeiras, si para isso houver mar- 
gem no orçamento. 

Expõe a razão por que se pediram 150:000$ 
para a desobstrucção do Rio S. Francisco tendo 
essa verba sido reduzida pela commissão a 
100:000$ o senado resolverá em sua sabe- 
doria o que entender. Quanto a diminuição da 
verba destinada a obras do porto da Pernam- 
buco, não vê razão que a justifique, visto quo 
o pedido foi feito em vista do orçamento. 

Justifica ainda a necessidade da verba pedida 
para o serviço da irnmigração, por se ter con- 
tado cora 2,500 immigrantos, mas por sua parte 
procederá conforme com a verba que fòr votada 
polo senado. 

Considera o porto do Ceará uma imperiosa 
necessidade, como o reconheceu nó relatório 
com quo passou a administração daquolla pro- 

víncia ao seu successor, tendo conseguido sob 
a sua presidência, que a assembléa pr ;vlncial 
autorizasse para esse fim um empréstimo até 
1.000:000$100. 

Como a respectiva emenda está com as as- 
signaturas de 24 Srs. senadores não tem o 
orador mús a frzer do que felicitar o Ceará. 

Referindo-se finalmente ao elemento servil, 
diz que considera essa a principal questão da 
actualidade pelo seu caracter economico e 
social. 

Não ó bastante libertar, é preciso preparar o 
Pberto para o gozo da liberdade, o isto é da 
maior urgência em relação aos ingênuos. 

Quanto á outra parte da questão, aquellaa 
que se prendem gravíssimos interesses, confia 
no patriotismo de seus concidadãos, e por isso 
acredita, que ella terá solução mais prompta, 
do que se espera. Não receia o abalo da pro- 
priedade; está antes convmcido de que, escla- 
recendo esses interesses, guiando-os de modo 
officaz, se conseguirá mais rapidamente do quo 
se poderá calcular á vista da lei de 28 de Se- 
tembro, esse desideratum, que ó uma aspira- 
ção nacional. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que fòra recebido. 
O Sn. Vice-Prbsidente deu para a ordem 

do dia 14 : 
Ia- discussão do parecer da commissão de 

constituição concedendo licença, ao Sr. senador 
Antonio Diniz de Siqueira o Mello. 

Continuação da 2a discussão do orçamento 
das despezas do ministério da agricultura no 
exercício dc 1882—1883. 

2a discussão da proposição n. 96, de 1880, da 
camara dos deputados, autorizando o governo 
a rever, contraoto de 21 do Abril do 1879, cele- 
brado com a Rio de Janeiro Gas Company 
para o serviço do illuminação da côrte. 

Levantou-se a sessão ás 3 1/4 horás da tarde. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O PEDIDO 
DO SR. CORREIA 

2a diroctjria.—Ministério dos negócios do 
império.—Rio do Janeiro, 29 de Agosto de 
1882. 

Illra. e Exm. Sr.—Passo ás mãos de V. Ex., 
afim do ser presente á camara dos Srs. sena- 
dores, a inclusa cópia do officio cm que o pre- , 
sidente da provincia do Paraná presta as infor- 
mações a que se refere o officio de V. Ex. de 
4 do corrente mez, relativamente á instrucçao 
publica naquella provincia. 

Deus guardo a V. Ex.—Redro Reão Velloso. 
 j\ g. iíx, o Sr. 1° secretario da caraara dos 
Srs. senadores. 

2.a directoria da secretaria de estado dos ne- 
gócios do império.—Provincia do Paraná.—Pa- 
lácio di presidência.—2a secção em 18 de 
Agosto de 1882. 

Cópia.—N. 28.—Illm. eExm. Sr.—Cumprin- 
do o quo determinou-me V. Es. por aviso sob 
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n. 4419, de 8 do corrente mez, para satisfazer 
umi requisição do senado,tenho a honra de res- 
ponder aos qu ;sitos nelle formulados mais ex- 
tensamente do que é exigido, attenta a conve- 
niência de asíignalar os esforços que a pro- 
vincia do Paraná tem desenvolvido para não 
manter-se áquem do seu dever. 

i." quesito 

Qual a quantia qu) o cofre desta província 
despendeu no ultimo exercício com a instrucção 
publica? 

Estando ainda cm liquidação o exercício de 
1881—1882 não é possível já determinar a des- 
peza com a instrucção publica. 

Até o dia 16 de Agosto corrente a instrucção 
publica estava debitada peh quantia de 
97;072$214, somma esta que ha do elevar-se 
com os pagamentos a fazer no semestre addi- 
cional. 

A despeza com a instrucção publica occupa 
notável logar nos balanços do thesouro provin- 
cial, e tende a desenvolver-se mais, relevando 
acrescentar que muitas câmaras municipaes, 
depois que assumi a administração da província 
e por.indicação minha,têm creado e estão man- 
tendo escolas noturnas para adultos nas sedes 
dos respectivos municípios, manifestando assim 
a iniciitiva do poder municipal, que tanto ó de 
desejar e deve ser animada. 

Pelo quadro junto verifica-se que eda pro- 
vincu, si no exercício de 1871—1872 despendeu 
com a instrucção publica 1/11 de sua receita ou 
9, 1 %, no oxeroicio de 1880—1881 gastou 
1/6, 83 ou 14,02 o/,,, sendo de notar que no 
exercício de 1874—1875 anplicou a esse serviço 
1/6 55 de sua receita ou 15,26 0/o, o que é uma 
importante porcentagem. 
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Devo ainda observar que na receita estão in- 
cluídas avultadas operações de credito, o que 
demonstra que e-ta província bem comprehende 
que a desp za com a instrucção publica não 
pôde e não devo autorizar economia, cujo resul- 
tado se denunciaria pela diminuição da potên- 
cia uroductiva do trabalho o do capital. 

E' assim que no exercício de 1873—1874, 
sendo a renda ordinária e extraordinária da pro- 
víncia de 350:7335319, o elevando-ss as opera- 
ções de credito a 312:689§396, não vacillou em 
gastar 70:669$686 com a instrucção publica ; o 
no exercicio de 1877—1878, sendo e renda ordi- 
nário o extraordinária de 522:9005152 c as 
operações de credito do 367:087,5164, gastou 
com esse serviço 90:2445704. 

Isto quer dizer que no exercicio de 1873— 
1874, gastou pouco menos de 1/5 de sua renda 
e no de 1877—1878 pouco menos do 1/6. 

Tem, pois, a província do Paraná perfeiti 
comproiiensão da importância dessa funcção 
social. 

Occorre também que a lei n. 653, de 29 de 
Março de 1881, determina que o producto do 
imposto da d mima urbana nos municípios onde 
não houver illuminação publica r jverta em be- 
neficio da diffusão do ensino primário com ap- 
plicação especial á compra de mobília, utensis 
e livros para uso das escolus das respectivas 
municipalidades, devendo deduzir-se, nos rau- 
nicipiosonde houver illuminação publica, 10 0/o 
do producto desse imposto para ter igual ap- 
plicação. 

E' inequívoca a sabedoria dessa lei. 
Aguardo a r união d i assembléa provincial 

em Outubro, para propor o alargamento dessa 
idóa pel i croação de novas tax s locaes com ap- 
plicação á instrucção primaria e profissional, o 
neste sentido já expedi circular ás oamaras 
municipaes, convencido, como estou, que ó ne- 
cessário tornar eíficaz a acção dessas corpora- 
ções, o que será do alta conveniência para o 
nosso paiz, apertado por centralização admi- 
nistrativa que ó a negação do proprio systema. 

2° quesito 

Qual a importância total dos impostos pi ovin- 
vinciaes arrecadada no referido exercicio ? 

A receita ordinária o extraordinária escri- 
pturada por conta do exercicio de 1881—1882 
até 31 do Julho ultimo, édo 566:3095338. 

Estando ainda em liquidação esto exercicio, 
não ó possível indicar a importância precisa da 
arrecadação dos impostos provinciaes. 

E' de presumir quo, estando já pago por 
contada verba—Instrucção publica—a quantia 
de 97:072,5214, a relação entre a renda total o 
a despeza com esse serviço não seja superior á 
dos exercícios om que mais avultaram as des- 
pezas dessa natureza 

Com o desenvolvimento que tenho dado c 
pretendo continuar a dar a esse ramo de ser- 
viço, creio que no exercicio corrente do 1882— 
1883 a despeza provincial com a instrucção pu- 
blica, não será inferior á 120;000$900. 
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3.° Quesito 
Qual a população oscoliU- que s; calcula 

esist:r na província, qual o numero de inoni- 
nos o meninas matriculados nas escolas, o qual 
o dos que as freqüentam ? 

Instrucção secundaria 

O instituto paranaense que funccioria na ca- 
pital conta em suas diversas aulas 158 raatri- 
culas ou 41 aluirmos. 

A aula avulsa de Antonina tom 34 matrí- 
culas. 

O curso mercantil de Paranaguá, creado por 
acto desta presidência, de 14 do Abril deste 
anno e installado a 15 de Julho, conta 89 ma- 
trículas ou 39 alumnos. 

Instrucção publica primaria 

Nas escolas publicas estão matriculados 1742 
meninos e 1278 meninas. 

Nas escolas particulares, subvencionadas 
pelos cofres provinciaes, estão matriculados 
258 alumnos. 

Nas 10 escolas nocturnas municipaes e em 
tros creadas por iniciativa particular, estão ma- 
triculados 376 alumnos, muitos dos quaes são 
escravos. 

E' assim que nas escolas nocturnas da capi- 
tal, notam-se 14 escravos, na de Antonina 18, 
na do S. José dos Pinhres 14, na da Lapa 11, e 
nade Momtes 8, podendo-se som erro affir- 
mar que 1/4 dos alumnos dessas escolas ó de 
escravos. 

Cumpre-me, aqui, dar testemunho pessoal 
da aptüão desses alumnos. 

Nas escolas particulares, que são 26, estão 
matriculados 388 meninos o 189 meninas. 

A freqüência das escolas primarias ó muito 
irregular, e não pôde ser determinad i, visto 
como não está no regulamento da instrucção 
publica indicado o criterium da freqüência. 

Pelos mappas trimestraes que os professores 
são obrigados a remetter á secretaria da in- 
strucção publica mostra-se que a freqüência ó 
de quasi 89 0/o d is matriculados, o que é alta- 
mente r-sagerado, como tenho tido occasião de 
pessoalmente observar nas visitas ás escolas 
de diversos municipios da província. 

A inspecção das escrlas não tom sido feita 
de modo a fornecer eleraonlos para um juizo 
seguro. 

E' minha opinião que a despeza com a in- 
strucção public i não corresponde ao resultado. 

Atti ibuo esse facto ao quasi abandono em 
que i sleve o serviço da fiscalisação das escolas, 
á difflcul lade do encontrar pes-oal habilitado 
para o magistério, á vitalicie lado dos profes- 
sores e principalmonto á au<encia de inicia- 
tiva ináviduil na propaganda cm favor da 
instrucção popular. 

O governo pó le muito, m-is não pôde tudo. 
Felizmente vão se manifestando movimentos 

animadores. 
A obrigatoriedade da instrucção já decreta la 

não tem ti lo execução e constitue gravo pro- 
blema nesta província. 

E' de presumir que a sancção penal tor- 
no-se illusoria, como tem-se tornado tudo que 
exige a acçãj assídua e constante dos agentes 
auxiliares da administração. 

O esforço da autoridade superior ou annul- 
la-se, ou não produz todos os resultados pre- 
sumíveis. 

Póde-se sem erro dizer que o resultado cres- 
ce como o logarithme do esforço, isto é, quando 
este torna-se 10, 100, 1,000 v 'zes mais enérgico 
o resultado torna-se 1, 2, 3 vezes maior. O 
que deixo dito não deve justificar a roducção 
das despezas. 

Na educação do funocionalismo publico e na 
perseverança dos que têm a responsabilidade 
do governo está a solução do problema. 

4.° Quesito.— Qual o numero dos cursos e 
estabelecimentos do instrucção mantidos ou 
subvencionados pela provincia ? 

Instrucção secundaria. — Existem na capital 
o instituto Paranaense e a escola normal. Um 
e outro exigem reorganização, o que será in- 
dicado á assembléa provincial em outubro pró- 
ximo. 

Estão creadis diversas aulas avulsas. Uma 
de latim, francez e geographia em Antonina, 
e outras do historia patria, geográphia e fran- 
cez nas sédes das comarcas da Lapa, Castro o 
Guar ipuava. 

Só está provida a de Antonina. Para o fim 
de aproveitar aos empregados do oommercio, 
mandei que funccionasse á noite. 

Em Paranaguá, desejando animár exforços 
de uma sociedade litterari i—Club Litterario—. 
croei por acto de 14 de abril deste anno um 
curso mercantil á cargo da mesma associação. 

Installou-se a 15 de Julho, e recebe a sub- 
venção annual do 300$000. 

Funcciona á noite. — Instrucção publica pri- 
maria. Existem 133 escolas publicas, sendo; 

Para o sexo mas ulino.... 60 
Para o sexo feminino  30 
Promiscuas.;  43 

Acham-se providas 89 cadeiras. 
Estas escolas são classificadas ; do Ia en- 

trancia, bairros e povoados ; de 2a entrancia, 
freguesias e villas, de 3a entrancia cidades. 

Os professores de escolas de Ia entrancia 
têm de vencimentos 800$ ; os de 2a 1:000,S ; os 
de 3a 1:200$000. 

Todos recebera subvenção para aluguel de 
casa. 

Esforço-me por dotar a província com algumas 
casas escolares e para esse fim tenho recorri to 
á generosidade particular. 

Em o numero de escolas acima indicado estam 
comprehendidas uma escola nocturna para 
adultos na cidade de Castro, única dessa especie 
existente ao (.empo em que assumi a adminis- 
tração da província, o a escola da cadêa da ca- 
pital . 

Existem mais 14 escolas particulares, subven- 
cionadas pelos cofres provinciaes, recebendo 
cada profe sor 400$ annuaes. 

As camaras municipaes le Antonina, Para- 
nagua, Morretes, Porto de Cima,Capital, S. José 
dos Pinhaes, Lapa, Rio Negro, Campo Largo e 
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Arraial-Qaoimado, mantêm escolas nootnrnas 
para adultos todas fundadas depois do mez de 
Março ultimo. 

Diversos professores e cidadãos sustentam 
cinco escolas nocturnas, uma na Capital, outra 
em S. João da Graciosa,a terceira no Serro Azul, 
a quarta na Palmeira e a quinta na Villa do 
Tibagy. 

O Club dos Artistas em Paranaguá mantêm 
outra escola nocturna. 

Expondo assim o estado da instrucção publica 
nesta província, julgo ter tido occasião de for- 
necer elementos com que se possa formular opi- 
nião segura sobre o que e tá feito e o muito que 
ha a fazer nesse ramo do serviço publico, para 
que esta província tiro todo o proveito das con- 
dições excepcionalmente vantajosas em que se 
acha com relação á crise do trabalho escravo. 

Deus guarde a V. Ex.— Illm. e Exm. Sr. 
conselheiro senador Pedro Leão Velloso, muito 
digno ministro e secretario de estado dos ne- 
gócios do império.—Carlos Augusto de Car- 
valho. 

5 ÍV'1 sessão 

EM 14 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SÜMMARIO.—expediente.—Propo<ição.—Pareeorcs.—Im- 
postos .-uldicionacs de 10 "/o. Apoiamonto do roriUüri- 
mento do Sr. Silveira Martins. Discurso do Sr. Viscondo 
de Paranaguá (presidonte do conselho). Adiamento,— 
onn m no dia.— Licença ao Sr. senador Anlonio Diniz 
de Siqueira o Mello. Approvação em ia discussão. O 
Sr. Cruz Machado pede dispensa de intersticio. O se- 
nado concodo.— Orçamento da agricultura. Emendas o 
additivos. Discursos dos Srs. Henrique d'Ayila, Chris- 
liano Ottoni, o Cansansão do Sinimbü.—Observações do 
Sr. vice-prosidonto, 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 

32 Srs. senadores, a saber ; Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Leitão 
da Cunha, Qodoy, Diogo Yelho, Barros Barretto, 

, Ribeiro da Luz, Junqueira, Teixeira Júnior, 
Affonso Celso, Antão.Leão Velloso, Viscondo do 
Bom Retiro, Castro Carreira, Luiz Carlos, Vis- 
conde de Abãeté, de Lnmare, Visconde de Mu- 
ritiba, Corrêa, Diniz, Viriato de Medeiros, Vis- 
conde de Paranaguá, Jaguaribe, Sinimbú, 
Meira de Vasooncellos, Barão da Laguna, Sa- 
raiva, Henrique d'Avila, Nunes Gonçalves, 
Cunha e Figueiredo e Conde de Baependy. 

Deixaram de comparecer com causa parti- 
cipada os Srs. Uchôa Cavalcanti, Chichorro, 
Barão de Souza Queiroz, Fausto de Aguiar, 
Franco de Sá, Octaviano , Silveira Lobo, 
João Alfredo, Carrão, José Bonifácio, Silveira 
da Motta, Vieira da Silva, Dantas, Martinho 
Campos, Paula Pessoa, Visconde de Jaguary, 
Visconde de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações; 
deu-se por approvada. 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs. Luiz Felippo, Paes de M ndonça, La- 
fayette, Ottoni , Barão do Maroim, Silveira 
Martins e Fernandes da Cunha. 

O Sr. Io Secretario dou conta do se- 
guinte 

EXPEDIENTE 

Offlcios : 
Do Io Secretario da camara dos Sra. depu- 

tados, de 12 do corrente mez, communicando 
que aquella camara, adoptou as emendas do 
senado, aos orçamentos da d -speza dos minis- 
térios do império, justiça, guerra e marinha 
para o anno financeiro de 1882—1883, o oppor- 
tunamente os vai dirigir á saneção na fôrma do 
decreto n. 2857 de 9 d) Agosto de 1879.—Intei- 
rado . 

Do mesmo Io secretario, do 13 do dito mez, 
remettendo a seguinte 

Proposição 

A assembléa geral resolve ; 
Art. 1.° Fiei o governo autorizado a con- 

ceder á companhia da estrada do ferro da Bahia 
a S. Francisco privilegio durante 30 annos, 
para um ramal da mesma estrada que, partindo 
da cidade de Alagoinhas vá terminar na povoa- 
do Timbó, na provincia da Bahia, respeitadas 
todas as condições do decreto n. 1299 de 19 de 
Dezembro de 1853 o especialmente a condição 
32a do referido decreto, que ficará prevalecendo 
para o ramal a construir de modo a conservar 
para o governo os direitos, que já tom e cornos 
reparos estabelecidos pela referida condição, 
os quaes começarão a correr para o ramal desde 
que fôr este entregue ao trafego. 

Art. 2." Fica igualmente autorizado o go- 
verno a conceder garantia de juros de_6 0/o para 
o augmanto do capital necessário até ao má- 
ximo de 3.000:000$, para levar a effeito o refe- 
rido ramal. 

Art. 3.° Revogam-sé as disposições era con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados em 13 de Se- 
tembro do 1882.—/. R. de Lima Duarte.— 
João daMatta MachadoFrancisco Ilde- 
fonso Ribeiro de Menezes. 

A' commissão do emprezas privilegiadas e 
obras publicas. 

Do Sr. Dr. Antonio Gonçalves Chaves, do 
C do mesmo.mez, communicando que naquella 
data prestou juramento e tomou posse do cargo 
do presidente da provincia de Santa Catharina. 
—Inteirado. 

O Sr. 2" secretario leu os seguintes 

Pareceres 

A commissão de pensões e ordenados exami- 
nou a proposição da camara dos deputados do 
29 do proximo passado mez, autorizando o go- 
verno a contar ao lente c ithedratico da facul- 
dade de medicina da Rio de Janeiro, conselheiro 
Dr. Francisco José do Canlo o Mello Castro 
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Mascarenhas, para o efleito de ser jubilado 
com todas os venciunntos, os quatorze annos 
que serviu como prei)araJor das lições de chi- 
mica e toxicologia., 

Com a mencionada proposição foram pre- 
sentes á commissão, além da petição do func- 
cionario a que ella s i refere, uma informação 
offlcial do actual director da faculdade de me- 
dicina o dous attestados passados, um em 
1853, pelo lento conselheiro Dr. Joaquim Vi- 
cente Torres Homem, e outro em 1852, pelo 
ox-director, smador José Martins di Cruz Jo- 
bim, pelo mesmo lente Dr. Torres Homem o 
pelos Drs. João José do Carvalho e José Bento 
da Rosa, certificando todos que o paticionarie 
serviu como preparador de chxmica e toxicolo- 
gia desde o annp do 1840 a^ o de 1854, como 
substituto da secção do sciencias accessorias de 
1854 a 1863 e como lente da cadeira de physica 
deste ultimo anno até ao presente, contando, 
portanto, cerca de 42 annos de exercício, du- 
rante os quaes tem prestado muito bons s;r- 
viços, com uma assiduidade exemplar e inox- 
codivel. 

O decreto n. 7247 de 19 de Abril de 1879 
prescrevo no art. 20 § 22 que os preparadores 
têm direito á aposentadoria no fim de 25 
annos, que áquelles que vierem a occupar 
o logar de lonte se levará em conta o tempo 
que naquella qualida ie tiverem servido, e que 
esta disposição aproveita aos actuaes lentes 
para a su i jubilação. 

De accôrdo com a doutrina consignada no 
mencionado decreto foi por acto legislativo 
n. 2951 de 20 de Julho do 1880 autorizado o 
governo a mandar contar para a jubilação do 
lenle Dr. Francisco Praxedes de Andrade Per- 
tence os annos durante os quaes elle serviu 
como preparador da faculdade de medicina da 
côrte, ficando assim firmada a regra que hoje 
invoca o peticionario em seu favor. 

A commissão, considerando que são vários os 
precedentes estabelecidos pelo poder legislativo, 
de concessão de jubilação com a integridade dos 
vencimentos a lentes que prestaram mais de 
40 annos de bons serviços, caso em que se acha 
o peticionario, é de parecer que a alludida 
proposição entre em discussão e seja appro- 
vada. 

Sala das commissõei em J3de Setembro de 
1882. —Antonio M. Nunes Gonçalves. — 
Henrique d'Ávila.—N. A. de Paula Pessoa. 

A proposição n. 17 do corrente anno en- 
viada p la camara dos deputados, autoriza o 
governo a cone.'dor a Jósè Maria Ferreira 
Franco e a José Braulio Muniz, privilegio por 
30 annos para uso exclusivo de um apparelho 
denominado Motor Brasileiro, da invenção 
delles, destinado a embarcações, escaleres, 
lanchas, transportes lluviaes e outros, sem au- 
xilio de ar, agua ou vapor. 

Instruo a proposição o requerimento dos 
inventores ora documento de que depositaram 
no arohivo publico sob invólucro lacrado a 
descripção do invento o um aviso do mini - 
terio da agricultura commercio e obras pu- 
blicas sobro o assumpto, declarando que nada 
pôde informar. 

v. tv.—37 
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Estando a concessão de patentes de invenção 
regulada por lei ordinária de 28 do Agosto de 
1830, entende a commissão que ao governo 
devo competir o conhecimento e decisão da 
pretenção sobre que versa a proposição, e 
assim é de parecer que entre esta na ordem 
dos trabalho^ e seja rejeitada. 

Sala das commissões. em. 13 de Setembro 
de 1882. — Diorio Velho.—C. B. Ottoni.—Vi- 
riato do Medeiros. 

A commissão de emprezas privilegiadas e 
obras publicas examinou a proposição n. 90 do 
corrente anno, enviada pela camara dos depu- 
tados, autorizando o governo a conceder garan- 
tias de juro de 5a 6 0/0 sobre o capital neces- 
sário á construcção de uma estrada d; ferro 
em S rgipe, contratada pela respectiva admi- 
nistração provincial o que, partindo da cidade 
de Aracaju, termine na villa do Simão Dias, 
com ramal ontre a cidade do Lanngeiras e a 
villa da Capella, mediante as cláusulas constan- 
tes da mesma proposição. 

O assumpto foi estudado administrativamente. 
O governo imperial commissionou um enge- 
nheiro habilitado áquella província, o o rela- 
tório deste concluo pela conveniência do traçado 
preferido. Os elementos econoraicos, colligidos 
cuidadosamente, demonstram a vantagem dessa 
via do comraunicação que servirá as zonas fer- 
ieis e mais populosas, onde a producção agrí- 
cola actual só espera esse melhoramento p ira 
tomar grande incremento. 

A província de Sergipe não tem ainda o 
beneficio da viaçílo ferrea nem foi contem- 
plada na distribuição do credito es lecial da 
lei n. 2450 de 24 de Setembro de 1873, quando 
outras em con lições inferiores de renlas e pro- 
ducção agrícola o i industrial foram ceuerosa- 
mente aquinhoadas. 

A proposição encerra assim também uma 
justa reparação, e por todos os princípios me- 
rece favorável acolhimento. A commissão, 
portanto, pondo de parte pontos secundários, 
que podem ser considerados na discussão, ó 
de parecer que a proposição entro na ordem 
dos trabalhos do senado o sej i approvada. 

Sala das commissões, 14 de Setembro de 1882. 
DiogoVelho.—C. B. Ottoni.—Viriato de Me- 
deiros. 

■ Foi presente á commissão de pensões e orde- 
nados a proposição da outra camara, de 29 do 
proximo passado moz, em virtude da qual ó 
o governo autorizado a conceder ao conselhoiro 
Francisco Maria de Souza Furtado do Men- 
donça, lente cathedratico da faculdade de di- 
reito de S. Paulo, jubilação com todos os ven- 
cimentos, que actualmente percebo. 

Vieram annexos á mencionada proposição 
vários documentos com os quaes se prova : pri- 
meiro que o lente a que ella se refere íoi por 
decreto de 30 de Janeiro de 1865 reconduzido 
na 3a cadeira do quinto anno da faculdade do 
direito de S. Paulo, por contar 25 annos do 
serviço ; segundo que dessa data até 30 de 
Janeiro do corrente anno contava o mesmo 
lonte mais 17 annos cinco mezes e 26 dias ; 
olevando-se as-im o seu tempo de elfeclivo 
exercício no magislorio a mais de 42 annos ; 
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terceiro que, além desses serviços, prestou 
outros militares, como fazendo parto da guarda 
de honra de Sua Magestado o Imperador o 
Sr. D.Pedro I; quarto que conta hoje mais de 69 
annos de idade, e quinto finalmente que por of- 
feito de padecimentos chronieos,que podem com- 
prometter a integridade de suas faculdades mm- 
taos, acha-se incapaz de aturada applicação 
intellcctual o, portanto, impossibilitado de con- 
tinuar no desempenho das funcções do seu 
cargo. 

De accôrdo cora os precedentes estabelecidos 
om favor de outros lentes, tanto das faculdades 
de direito do S. Paulo e do llecife, como da 
faculdade do medecina da oôrte, om idonlicas 
circumstancias ás do funccionario de que se 
trata, é a commissão de parecer que a propo- 
sição mencionada entre em discussão e seja 
approvada. 

Sala das eommissões, em 13 de Setembro de 
1882. — Antonio M. Nunes Gonçalves. — 
Henrique d'Ávila.—N. A. de Paula Pessoa. 

A commissão de fazenda examinou attenta- 
mento a proposição sob n. 91,que foi pela outra 
camara enviada ao senado em 5 do corrente, 
autorizando a fabrica da m ,triz da Villa de S. 
Simão, provinci i de S. Paulo, a alienar as ter- 
ras doadas em 1835 por Simão Antonio da Silva 
Teixeira e a applicir o produeto de alienação 
á acquisição de apólices da divida publica, as 
quaes constituirão patrimônio da referida ma- 
triz,determinando-se os juros á reconstrucção da 
igreja até onde forem, precisos; e, achando a 
commissão que tal autorização está nos termos 
da permissão feita pelo artigo 44 da lei n. 
369 do 18 de Setembro do 1845 ás corporações 
de mão morta, o de parecer que a sobredita 
proposição entro em discussão o seja approvada. 

Sala das eommissões do senado 14 de Se- 
tembro de 1882.— Domingos José Nogueira 
Jaguaribe.—J. Carrão.—J. J. Teixeira. Jit- 
ner. 

A imprimir para entrarem na ordem dos tra- 
balhos. 

IMPOSTOS ADDICI0NAE3 DE 10 0/o 

Foi apoiado e posto em discussão o requeri- 
mento do Sr. Silveira Martins, que fiou sobre 
a mesa na sessão anterior. 

O Sr. Visconde de iPaoraua- 
gtiíh (presidente do conselho)-.— Sr. prísi- 
dento, nãr me sorprendeu a aggressão descom- 
munal e injusta, do que hontera foi teste- 
munha o senado. 

Não me queixo,porém; eu nãopodia ter a pre- 
tenção de ser mais feliz no governo do que fo- 
ram os meus amigos, os honrados senadores 
Cansansãode Sinimbú, Martinho Campos o Osó- 
rio, de scudosissima memória. 

O nobre senador pelo Rio Grande do Sul, mo- 
tivando este requerimento,disse que estava dis- 
posto a apoiar o ministério, apezar de não ter 
sido o presidente do conselho o indicado pelo 
partido liberal e pela opinião, acrescentando 
que bem sabia ter eüe sahido dos quartos baixos 
do paço de S. Christovão. Entretanto, como a 

sua questão não era de pessoas, mas de idéas, 
não lhe recusaria o seu apoio. 

Senhores, si o ministério tivesse a origem, 
que aliás lhe quiz hontem altribuiro nobre se- 
nador, não posso crer que S. Ex., homem do 
caracter, lhe prestasso, durante dous mezes, o 
seu apoio franco e desinteressado. 

O senado me permittirá que eu não responda 
á parte injuriosa, que porventura possa haver 
nas expressões do nobro senador, quer no tre- 
cho a que acabo de referir-me, quer em outros 
do seu discurso. 

O nobre senador disseque o ministorio, ou, 
antes, o presidente do conselho não tinha idéas, 
que adoptára um programara, que não tinha 
na vespera, porque havia apoiado o ministério 
21 d) Janeiro. 

Mas, sonhores, o ministério 2'1 de Janeiro não 
foi apoiado unicamente pelo actual presidente 
do conselho. Nestas bancadas sentam-se muitos 
liberaes, que prestaram áquelle gabinete o seu 
apoio... 

O Sr. Mhira de Vasconcbllos (ministro da 
marinha) ;—Apoiado. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho): —... estavamoi accordes em sus- 
tental-o... 

O Sr. Saraiva; — Apoiado, Eu sustentei 
cora toda a sinceridade o Sr. Martinho Campos. 
(Apoiados.) 

O Sr. Visconde de Paranaguá (i/residente 
do conselho) : —... o creio que nem por isso 
ficaram ossrs inhabilitadbs para continuarem 
a pertencei' ao partido liberal, do modo a caber 
essa gloria exclusivamente ao nobro senador 
pela província do Rio Grande do Sul. 

A julgar pelas exclusoei por S. Ex. feitas, 
seguramente que seria elleounico que poderia 
organizar um gabinete, que representasse fiel- 
mente esse partido. 

E' certo, senhoroi, que o actual presidente 
do conselho não tem nos seus talentos políti- 
cos o administrativos a mesma fé, que o nobre 
senador tem em suas habilitações superiores ; 
mas,não se lhe pódè lançar em culpa haver ello 
sido indicado polo ex-pre idento do conselho o 
pelos homens mais.cminontcs do seu partido 
para occupar a posição quo occupa ; o muito 
menos ainda se o pôde culpar por ter aceitado 
esta diflicil tarefa, atteudendo-se a que, antea 
de organizar o gabinete, oonforonciou cora os 
homens, que têm igual direito do dirigir e in- 
terpretar o sentimento o a opinião do partidç, o 
om todos ellos, sem excepção do proprio no- 
bre senador, encontrou favorável acolhimento. 

O nobre senador disso quo, aconselhando aos 
seus amigos que apoiassem o gabinete na ques- 
tão de confiança, nada exigiu, nem podia exi- 
gir, porque seria uma vilania. 

Com effeito, o nobre senador' nada exigiu, 
podendo acrasc .mtar que o gabinete, por sua 
parte, também não exigiu dos seus amigos um 
apoio, quo não fosse a expressão de sua con- 
sciência política (apoiados)... 

O Sr . Mkira de Vasoonceli.os (ministro da 
marinha) :— Apoiado. 
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O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho) ;—... e outro apoio não Iho ser- 
viria de certo. Sabe o senado e sabe o paiz que 
eu nunca procurei escalar o poder a todo 
transe. 

Devo ainda ponderar que, si o nobre sena- 
dor aconselhou a seus amigos que votassem 
com o governo na questão de confiança, foi 
porque entendia que o gabinete interpretava 
os sentimentos o as idóas do partido liberal o 
estava na altura da situação, porque, si não es- 
tivesse. .., 

O Sr. Silveira Martins:—Peço a palavra. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho)-. —... si não estivesse, o nobre 
senador não aconselharia semelhante procedi- 
mento, não concorreria para que se desse um 
bill do indemnidado a um ministro, que pra- 
ticára um acto attentatorio da constituição... 

O Sn. Silveira Martins:—Não se tratava de 
6i7í de indemnidado. 

O Sr. Barbos Barreto;—Tanto que podo 
na legislatura seguinte o ministro ser accu- 
sado. 

O S?.. Presidente:—Attenção ! 
O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 

do conselho):—... e que importava a negação 
das franquezas provinciaes. 

O artigo addilivo, a que alludiu o nobre sena- 
dor, envolvia duas questões : uma de confiança, 
e outra do providencias para supprir-se_ o 
déficit aberto nos orçamentos das províncias 
em conseqüência da suspensão das leis votadas, 
decretando impostos sobre a importação. 

O Sr. Silveira Martins:—Como se podia 
fazer questão de confiança do uma medida que 
não estava estudada ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho)-—Não houve,portanto,as conces- 
sões a que alludiu o nobre senadçfl que acon- 
selhassem o procedimento que tive, senão em 
referencia ã segunda questão. Quand) a pri- 
meira, a do confiança, não houve c nem o mi- 
nistério podia aceitar apoio condicional, con- 
forme expressamente o declarou pelo orgão 
autorizado do honrado Sr. ministro da jus- 
tiça. 

O ministério vivo o viverá emquanto tiver o 
apoio completo, o apoio sincero o pleno do sou 
partido ; e, portanto, não aceitou, nem polia 
aceitar apoio de confiança em oulfos termos. 

O Sr. Silveira Martins Aceitou nos 
iermos em que pediu. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho):—Quanto á questão dos meios, é 
um assumpto do muito estudo, que domanda o 
mais acurado exime... 

O Sr. Silveira Martins:—Então para que 
fez questão ? 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho): — . .. o o ministério tinha o dever 
de o declarar no intuito mesmo de promover o 
apparecimento de melhor alvitre, que fosse 
aceito. 

Oifereceu ura, mas não repellia qualquer 
outra solução, que porventura pudesse melhor 
resolver o negocio. 

O Sr. Silveira Martins:—O resultado ó o 
mesmo. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidenta 
do conselho):—O fxeto da separação do additivo 
veiu confirmar o desempenho do compro- 
misso. .. 

O Sr. Silveira Martins:— D 'pois do fazor 
questão do gabinete não devia ter retirado. 

O Sr. Presidente :—Attenção ; a discussão 
tem um tempo limitado e por i so peço aos 
nobres senadores que não dêm apartes. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho) : — ... o não teve por fim senão 
estudar o assumpto, estudar a melhor solução 
quo olle devia ter. 

O Sr. Silveira Martins dá out'o aparte. 
O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 

do conselho) : — O ácto do governo suspen- 
dendo a cobrança de impostos inconstitucionaes 
foi approvado pela camara dos deputados. Era 
essa votação que o governo não podia aceitir 
com condições. Quinto ao mais,eslava declarado 
o era sabido, como disse mais do uma vez, o o 
repetiram os amigos do gabinete, que o additivo 
não era a solução definitiva, porque a quostiio ó 
de difticil solução, como todos reconhecem. 
Até agora irão se apresentou um alvitro que se 
possa dizer que resolvo a questão. 
' Mas, senhores, a queixa do nobre ssnuior, 
aquillo que despertou suas iras contra o gabi- 
nete, contra um ministério do seipartidi, pa- 
rece ser o faclo de não ter S. Ex. sido ouvido 
sobre a nomeação do presidmto do Rio Grande 
do Sul, da pessoa quo devia governar a sua 
província. 

O nobro senado,' entende que, sendo o minis, 
terio a coramissão oxcutiva da camara dosSrs, 
deputados, têm as deputações o direito do dizer 
ao governo quem deve governar suas províncias. 

O Sr. Silveira Martins :— Não disse isto. 
O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 

do conselho) ;— O governo, que tem a rospon- 
sabilidude da administração, a que papel fi- 
caria reduzido si tivesse necessidade de rece- 
ber os presidentes quo lhe fossem indicados ou 
impostos pelas deputações ? 

Esse direito não o tem a camara dos Srs. de- 
.putalos, não o têm as deputações e rnuito 
m "nos qualquer deputado ou senador. 

Não digo que o governo não possã^ ou mesmo 
não deva ouvir seus amigos para aquillo que tor 
m lhor; mas quando o governo, que tem de res- 
ponder pele que vai nas províncias, que tem 
a responsabilidade da administração, tenha a 
consciência formada quanto à escolha do quom 
deva ir dirigir uma província,.em circumstan- 
cii d ida, iaz esta escolha o cila recái cm um 
cidadão da ordem do qhe foi nomealó para a 
província do Rio Grande do Sul  

O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Apoiado, 
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O Sr Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho) distincto por seus Ulontos, 
distincto mais ainda pola nobreza do sou cara- 
cter  

O Sr. Leão Velloso (ministro do império) 
e outros Srs. Senadores:— Apoiado. 

O Sr. Saraiva : — Principalmente pela 
nobreza de caracter. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho) : —... e pela sua firmeza o fideli- 
dade ao partido a que pertence ; .,uando a no- 
meação rocao cm um cidadão em taes condi- 
ções, o governo de certo que não tinha que 
pedir licença, ou consultar para fazer essa no- 
meação . 

(Trocam-se apartes entre os Srs. Siloeira 
Martins e Saraiva, e o Sr.presidente reclama 
attenção.) 

A nomeação do honrado presidente da pro- 
víncia do Rio Grande do Sul não foi feita por 
espirito de hostilidade ao nobre senador nem a 
nenhum dos iliustres membros da deputação 
daquella provincia, a quem presto e tenho pre- 
stado semprr toda a consideração... 

O Sr. Mkira de Vasconoellos (ministro da 
marinha) : — Só poderia haver censura si a 
nomeação não fosse acertada. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho) : —Si a nomeação não fosse acer- 
tada, estaria prompto a aceitar as adv Ttencias 
do nobre senador ; mas desde que isso não se 
dá, declino da censura e da correcção, que se 
quer inilingir ao procedimento do governo. 

Nem, senhores, esto insolito rompimento 
modificará o procedimento do gabinete em re- 
lação ao partido liberal do Rio Grande do Sul; o 
presidente nomeado ha de ser fiel ás idóas de 
seu partido e ha de governar e administrar com 
elle aquella provincia... 

O Sr. Saraiva:—N si o governo mandar o 
contrario, elle não aceitará. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente do 
conselho).— ...seguindo sempre os princípios 
de justiça e de moderação que formam a base de 
seu caracter. Proseguiremos assim na sonda 

»»-■ legal, e o faremos sem trepidar, tanto o go- 
verno como o sou delegado no desempenho da 
missão, que lhe foi confiada e que não deixa de 
ser espinhosa, o qu" som duvida servirá para 
pòr em relevo o patriotismo de tão distincto ci- 
dadão. 

Eu não careço de considerar e monos de 
responder ao que disse o nobre senador, quando, 
com tanta crueldade, tratou da minha lealdade. 

O senado ó o paiz, que me conhecem, hão de 
dispensar semelhante defesa, sobretudo desdo 
que a accusação não assenta em factos que 
raclamem qualquer explicação. (Apoiados.) 

E qual foi, em verdade, o facto exhibido pelo 
nobre senador'1? 

O Sr. Silveira Martins dá um aparte. 
O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 

do conselho)'.—Não respondo a essa allegação 
de haver mandado communicar para o Rio 
Grande do Sul que a nomeação do novo presi- 

dente se fizera sem audiência do nobro sena- 
dor. 

O senad vque me conhece, sabe perfeitamente 
que não era eu capaz de semelhante vilania. 

O Sr. Silveira Martins : —Eu não disso 
que mandou dizer. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presídcwíc 
do conselho) ;—O contrario do que assevera 
o nobre senador ó o quo resulta da demissão 
do presidente do Rio Grande do Sul o da no- 
meação do actual. 

Recebendo o apoio desinteressado do nobre 
senador, e da illustrada deputação do Rio Gran- 
de do Sul, não era de nossa lealdade conservar 
por mais tempo na a Iministração daquella pro- 
vincia o ex-presidente, que estava em desac- 
còrdo com o sou partido, e quo, demais, já havia 
pedido a sua exoneração 

O nobro senador mostrou-nos cartas de pessoas 
da maior confiança e respeitabilidide, como o 
general Visconde de Pelotas e o general Per- 
tinho, e eu lhe assegurei quo o governo havia 
de tomar o a sumpto na devi la consideração e 
resolver com a possível brevidade. 

Não entrou em transacção alguma, senhores, 
nem ura isso possível nem decoroso ao governo, 
nem ao nobro senador (apoiados), porque cm 
questões desta ordem, o senado ha de observar 
que pauto sempre o meu procedimento pelas 
regras da moral e do dever, nunca descendo, 
nem por qualquer forma humilhando o governo. 
(Apoiados.) 

Ha outros pontos do discurso do nobre sena- 
dor, aos quaes prescindo de responder. Conton- 
to-mo com o juizo quo o partido possa formar de 
mim : conto um passado já um pouco longo, e 
tenho uma reputação formada no conceito dos 
amigos e daquelles que me têm acompanhado 
nos differentcs cargos que lenho exercido. 
(Apoiados.) 

O Sr. Presidente:—Lembro ao nobre sena- 
dor que a hora está dada. 

O Sr. Visconde de Paranaguá (presidente 
do conselho)-. — liem rou concluir, o não po- 
derei concluir melhor que invocando a opinião 
autorizada do nobro senador, proferida ha 
muito poucos dias nesta casa, a respeito do actual 
ministério. Entretanto, direi, antes que o aoto 
da suspensão das leis insoonstitucionaesom Per- 
nambuco. foi autorizado pelo governo por meio 
do um tolegramma, dirigido ao presidente da- 
quella provincia, em vista da exposição que 
elle fez do estado em se achava a praça do Re- 
cife, mostrando S. Ex. receios do um conflicto 
o pedindo providencia urgente. 

Ouvi aquelles collegas, com quem pude 
avistar-me no momento, informando os outros 
da providencia tomada, estando por conse- 
qüência o ministério do accòrde e solidário. 
Não precedi isoladamente. 

O Sr. Meira de Vasconoellos (ministro da 
marinha); —Apoiad ). 

O Sr. Visconde de Paranaguá presidente 
conselho):—Os ministros quo não puderam 
tomar parte na occasião, que era urgente, fo- 
ram logo informados da providencia adoptada.. ■ 
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O Sr. Meira de Vasco.xcellos {ministro da 
marinha): — Apoiado. 

0 Sr . Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho)-.— ...que foi também levada ao 
conhecimento do chefe da nação. Não ouvimos 
o conselho de estado e não recorremos ao corpo 
legislativo, pela urgência da providencia a to- 
mar. 

Eis aqui os termos em que o nobre senador 
approvou o proeedimento do governo. 

O Sr. Silveira Martins : — Eu não appro- 
vei. 

O Sr. Visconde de Paranaguá {presidente 
do conselho): — Eis aqui o que disse S. Ex. 
na sessão de 9 Agosto {lê) : 

< Não quer que o governo representativo soja 
inferior ao absoluto, soja im otente para fai.er 
o bam e evitar o mal. Isso s ria a conde,anação 
do systema.Por isso, o governo deva ter a attri- 
buição suprema, d; que u-ou o Sr. presidente 
do conselho, comtanto que depois venha ao po- 
der competente apresentar o seu acto, problema 
quo tom uma solução natural, que ó ou a sanc- 
ção do acto, o apoio da maioria que o sustenta, 
ou a sua reprovação, e, portanto, a substituição 
do gabinete. A questão devia, pois, cifrar-se 
nisto: era ou não urgente a medida tomada. » 

E concluiu deste modo {lê) : 
« Reconhecendo a gravidade da medida to- 

mada pelo nobre presidente do conselho, acha 
que S. Ex., si entendeu que a providencia era 
necessária, fez b-m em usar delia, mas entende 
que o logar proprio para o governo receber a 
sancção do seu acto não ó o senado, mas a câ- 
mara dos deputados. » 

Ora, á vista disto, do quo mais defesa preciso 
eu ? Assim o nobro senador respondeu a si 
mesmo. E" o que tinha a dizer. {Apoiados 
muito bem.) 

Ficou a discussão adiada por ter pedido a pa- 
lavra o Sr. Silveira Martins. 

ORDEM 1)0 DIA 

LICENÇA AO SR. SENADOR ANTONIO DINIZ DE SI- 
QUEIRA E MELLO 

Entrou em Ia discussão o foi sem debate ap- 
provado o adoptado para passar á 2a o parecer 
da commissão de constituição concdendo li- 
cença ao Sr. senador Antonio Diniz de Siqueira 
e Mello. 

O Sn. Cruz Machado requereu verbalmente 
dispensa de interstício para esta discussão. 

Consultado, o senado concedeu a dispensa pe- 
dida. 

orçamento do ministério da agricultura 

Achandc-se na sala immediata o Sr. minis- 
lt'o da agricultura, foram sortados pira a do- 
putação que o devia receber os Srs. Jaguaribo, 
Silveira Martins e Barão de Maroim. E sendo 
0 mesmo senhor introduzido no salão com as 

formalidades do estylo tomou assento á direita 
do Sr. presidente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura no exer- 
cício de 1882—1883, com as emendas offereci- 
das. 

O Sr. líenrique efaVvilíi ó for- 
çado a voltar á tribuna neste debate por algumas 
proposiçõ is enunciadas p do nobre senador pelo 
Ceará, em referencia a um importantíssimo ser- 
viço da província do Rio Grande do Sul. 

Aproveitará ao mesmo tempo a opportunidade 
para pedir a retirada de uma emenda quo 
mandou ao orçamento da agricultura sobre a 
desobstrucção do rio Jaguarão, porque um dis- 
tineto membro da commissão de orçamento, o 
Sr. Ribeiro da Luz, dignou-se aceitar a idéa 
em outra emenda quo mandou á mesa. 

Insiste nesta questão porque considera o ser- 
viço da barra do Rio Grande do Sul de tanta 
urgência, quanta pôde ter a medida que na 
actu didado se julgue de vida e de morte para 
aquella província. 

A barra do Rio Grande nunca foi boa, na ver- 
dadeira accepção da palavra, foi sempre uma 
barra baixa; mas até ha muito pouco tempo 
dava entrada e sabida aos navios de lotação 
sufficiente para o serviço do commercio daquella 
província. Ultimamente, porem, tem-se tornado 
tão baixa, que já não permitte navegação senão 
a navios de muito pequena lotação. 

Assim é que o commercio do Rio Grande do 
Sul definha e tem de aniquilar-se completa- 
mente. 

Já os estabelecimentos de xarqueada, a prin- 
cipal industria da província, nesta ultima 
safra soffreram bastante. Matou-se talvez gado 
em valor superior a 4.000:000$, que ó com- 
ludo menos que o das outras sifras. Deste 
modo ai relações econômicas da província do 
Rio Grande, sem dispor da barra, ficarão com- 
pletamente escravisadas ás republicas plati- 
nas. 

Disse o repete : a principal causa do con- 
trabando no Rio Grande do Sul ó a dificuldade 
de suas communicações para o oceano. Aquella 
barra, tão má como so tom tornado ultima- 
mente. tem augmentado tão descommunal- 
raente oa fretes para aquella província, que 
já o commercio não pôde pagar as despezas de 
seguro, que, sendo para outro qualquer ponto 
de 1 ojo, são para alli de 3 1/2 %. 

Causou ao orador estranheza que o nobre 
senador pelo Ceará, tão competente nestas 
matérias, e sempre levado p.do espirito de 
justiça, entendesse dever chamar a attençao 
do governo para as despezas projectadas 
para o melhoramento da barra do Rio 
Grande. 

O nobre senador como quo recoiou que o 
governo fosse empenhar-se em obras de tanta 
monta, que as não comportasse o orçamento do 
império. 

Não se traia, porém, neste momento senão 
do eslud ís preparatórios para obras que se 
tenham de cmprehender na barra, não na au- 
torização alguma ao governo ainda para a oon- 
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struoção de taes obras ; e, pois, não parece ao I 
orador fundado o receio do nobre senador. 

Sobra a barra de que se trata ha um facto que 
cumpre ser registrado. Até hoje não se fez 
daspeza alguma com aquella barra, mas unica- 
mente com o serviço da praticagem. 

Enganou-se ainda o nobre senador quando 
disse que já se têm feito estudos por conta do 
governo e que o littoral da província do Rio 
Grande do Sul é muito conhecido. 

Pelo contrario, de todo o littoral do Império 
a parte menos conhecida é o littoral do Rio 
Grande do Sul, porque, como se sabe, os navios 
que freqüentam aqusllas paragens, jámais se 
approxiraam das costas , e, desde que ameaça 
temporal, fazem-se na volta do mar, para evitar 
os de véla, que as correntezas e os ventos os 
levem a um naufrágio certo, sendo que os pró- 
prios vapores também correm não pequeno 
risco. 

Assim ó que, a não serem o i estudos geraes 
que-ha sobre o littoral do Brazil, nada existe de 
particular a respeito do Rio Grande do Sul. 

Ha um estudo relativamente a ura ponto desse 
littoral feito pelo engenheiro Law, auxiliado 
pelo nobre Visconde de Tamandaré, no logar 
denominado das Torres ; mas esse estudo foi 
localisado naquella pequena parte do littoral, 
de sorte que agora é que se vão fazer os pri- 
meiros estudos sérios. 

No orçamento existia a quantia do 860:00CM; 
para esse serviço. Perguntou o orador ao nobre 
ministro da agricultura si ossa quantia dosti- 
nava-so exclusivamente ao estudo da barra ; 
S. Ex. parece que respondeu que era só desti- 
nada a isso. 

O nobre ministro observou em parte que essa 
quantia era para estudos e para serviços im- 
mediatamente indispensáveis. 

Ouvido o aparte, o orador continuou obser- 
vando que accrescentara não ter confiança al- 
guma em trabalhos preparatórios naquello 
ponto, que qualquer despeza que se fizesse 
nesse sentido considerava completamente per- 
dida. 

O nobra ministro fallou em trabalhos prepa- 
torios, mas não disse quaes eram, e o orador 

* insiste ainda na mesma opinião, pensa que 
para estudos a quantia de 860:000^ é de 
mais. 

Não concorda com a compra dô dragas para a 
remoção de arêas, porque entende que é esse 
trabalho completamente perdido, não se neces- 
sita por ora de dragas para aquella barra. O 
illustre membro da oommissão que, diminuindo 
aquella, destinou parte delia para melhorar o 
trabalho da praticagem, fez, ao ver do orador, 
o verdadeiro serviço de que se necessita de 
prompto. 

Assim não entra na questão de saber si os 
dOtOOOíl destinados nessa emenda do nobre 
membro da commissão bastam para os estudos. 

Pensa o orador que bastam, si não se quizer 
seguir os precedentes, a rotina, que é mandar 
vir engenheiros hydraulicos di Europa, por 
preços fabulosos, para virem dar um passeio 
de instrucção pelo nos-o paiz, como aconteceu 
ao Sr. Hawkshatv. 

E' este senhor sem duvida um engenheiro 
notável, mas, em referencia a nós, principal- 
mente em referencia ao Rio Grande do Sul, o 
que ellc escreveu podia ter sido o .cripto na 
Inglaterra, sem necessidade ds cá vir. 

Nada fez por si, copiou trabalhos que já exis- 
tiam, elle mesmo o d iclarou com franqueza; não 
emittiu opinião alguma definitiva sobre as 
obras necessárias naquella barra; apenas disso 
que, quanto ao porto do abrigo, que se projecta- 
va fazer no Rio Grande, não considerava apro- 
priado o logar, por achar-se muito proxime de 
um paiz vizinho, declarando que lhe parecia 
não ser do boa ostrategia collocar um porto do 
abrigo perto do inimigo. 

Mas, mesmo nisso, o distineto engenheiro 
mostrou que não ó muito vors ido om questões 
militares,' porque os escriptorcs não conside- 
ram cm absoluto má uma base fixa de opera- 
ções no littoral; todos dizem que a natureza da 
guerra e seu objectivo ó qqe determinam qual 
deva ser a base fixa de operações, a qual podo 
variar conforme a guerra varia. 

E neste ponto clle errou crassamente, porque 
aposição da barra determina aquello porto; 
basta apagarem-so os pliaróes e abaterem-se as 
bandeiras da praticagem pari que não possi 
entrar o inimigo. 

O Sr. Hawkshaw escreveu como touriste, em 
referencia ao Rio Grande. 

0 orador pódo asseverar que aquelle enge- 
nheiro copiou trabalhos imp jrtantissimos que 
existem a respeito dos canaes da província o 
ouviu homens que navegam por alli, práticos 
o som estudos espociaes. 

Quando mesmo se tenham approhensoos sobro 
a praticabilida le daquella obra, approhonsões, 
que não devem existir, porque por toda aparte 
se têm feito trabalhos muito mais difflcois, 
entendo que, não havendo urna prova em con- 
trario, se devo tentar alguma cousr. 

Lembra o exemplo di França, que tem gasto 
grandes sommas com a desobstrucção dos seus 
rios, tendo conseguido assim salvar grande 
parte do seu temtorio.de uma ruina Completa. 
Aqui trata-se da salvação da província do Rio 
Grande do Sul, o portanto de grandes interesses 
da nação, porque aquella barra ó a única 
estrada para o centro do Império. 

Recorda ao nobre senador pelo Ceará, que 
impugnou a medida, que, quando o íiagello da 
sêcca acommetteu a sua pr.vincia, não houve 
brazileiro que perguntasse quaos os sacrifícios 
que ia fazer o Império para acudir áqüella po- 
pulação; todos, como se tivessem uma só alma. 
correram em seu auxilio,e esse pensam Mito se 
manifestou em todos os ângulos Ia província do 
Rio,Grande. Si, pois, aquella calami lado pro- 
vocou essa unanimidíulo do esforços, como não 
hão de os rio-grán lon os esperar o mesmo 
acolhimento, om relação a um serviço que im- 
porta a salvação da província, edo que depende 
a d Tem do Império? 

Pareço-lho que nesta questão so não devo 
hesitar polo receio que manifestou o nobre se- 
nador polo Ceará; o governo deve tratar com 
toda a promptidão de estudos sérios, afim do 
emprehender os trabalhos nece-arios paia me- 
lhorar aquella barra. 
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Não pode concordar com o nobre ministro no 
modo por que estudou as emendas ; parece-lho 
que S.Ks. devia ser m is justo. Pede entretanto 
a S. Ex. que não veja em suas palavras o mais 
pequeno vislumbre d) opposição a seus actos, 
por jue declara que, apoiando o governo, o faz 
principalmente ao nobre ministre, com quem 
tem relações mais antigas o a quem melhor 
conhece. Assim lhe permittirá S. Es. que 
diga que não procedeu com a justiça que cos- 
tuma encontrar-se cm s;as actos, quanto á 
emenda relativa á desobstrucção do rio Ja- 
guarão. 

Sustentando a emenda, diz o orador que a 
desobstrucção daquelle rio é o complemento da 
desobstrucção do sangradouro da lagoa Mirim, 
obra que ficará inutilisada si por esse meio se 
não completar.. Ha para esse trabalho estudos 
mandados fazer pelo Sr. Buarque do Macedo ; 
a obra ó, portanto, conhecida, e não é provi- 
cial, é nacional. Trata-se de uma fronteira do 
Império, e ó aquella a única estrada que ha 
para conducção dos generos de todo o Brazil 
para uma grande parte do Estado Oriental. 
Assim, toda a voz que o rio não der passagem 
franca, soffrerá o Brazil inteiro, não só em 
seus interesses commerciaes como também no 
que importa á sua defesa. 

Cita para prova do sua assorção o fact) da 
invasão de Basüio Munoz na fronteira do Ja- 
guarão. O Brazil tinha elementos para vencer, 
mas o rio não deu passagem, o dahi nos pro- 
vieram desastres, por não ter podido o governo 
mandar tropas para aquello ponto. 

Não pode, pois, deixar do agradecer ao nobre 
senador por Minas, o Sr. Ribeiro da Luz, o ter 
incluido essa idéa em uma emenda; assim tem 
mais osporançi de que ella passe. 

Resta-lhe pedir ao nobre ministro que de- 
sista de sua opposição á emenda, porqu ■ delia 
não virá augmento de despeza. E, como a idéa 
está aceita pelo nobre membro da commissão, 
pode para retirar a emenda que oífereoou, e 
mandar outra em substituição á que retira. 

Prometteu o nobre ministro que mandaria 
publicar todos os papeis relativos uo traçado da 
estrada de ferro do Úruguayuna. Espera o ora- 
dor que S. Ex. realizará a promessa o assim 
a questão poderá ser mais convenientemente 
estudada na 3a discussão dq projecto. Chama 
para esto ponto muito cspec.almento a atten- 
ção do nobre ministro, por isso que a sua pro- 
vincia considera de grande utilidade essa mu- 
dança de traçado. 

Tratará doassumpto na 3a discussão,trazendo 
os documentos que tom a esse respeito, o que 
demonstram que o entroncamento das duas es- 
tradas do sul o do norte, demandando a fron- 
teira de Uruguayani,dovo se.' S. Gabriel e não 
Cacoquy. . - o- 

Termina fazendo a seguinte observação : oi 
o governo não melhorar a barra do Kio Cirande, 
a estrada -do forro, que segue pela fronteira, 
em vez do augmentar as r diçõc : commerciaes 
da província com o império, será antes vehi- 
culo para escravisal-o mais aos ra 'rcados do 
Prata. 

Mesmo do littoral, do junto á barra, o com- 
mercio será encaminhado por essas vias de 
communicação para as fronteiras do Estado 
Oriental o da Confederação Argentina. 

Esse facto já so está observando. Muitos ne- 
gociantes do Rio Grande já enoomtnendam os 
seus generos da Europa, por intermédio da- 
quoiles mercados, por onde passam em transito, 
entrando na fronteira em qualquer ponto, su- 
jeitando-se á tarifa especial de Ürugnayana ou 
pasjandounesmo por contrabando. 

Si a barra não se melhorar já, as duas es- 
tradas de ferro que se estão construindo, serão 
om puro proveito das republicas vizinhas. 

Já algumas cidades, como Ürugnayana e 
Alegrete, o villas como Itaqui o S. Borja, eme 
oram muito prosperas, estão cahindo a olhos 
vistos , cmquanto pequenas e insignificantes 
povoações da Confederação Argentina, como 
Monto Caseros, S. Thomó e^outras, se estão 
tornando grandes cidades muito florescentes 
polo sou comraeroio, porque os nossos recursos 
se escoara todos para lá ! 

Estes faotos servem ainda para mostrar a ne- 
cessidade que ha d; melhorar-se a barra do Rio 
Grande. 

Está convencido, que o nobre ministro se ha 
de empenhar nesse assumpto cora a solicitude 
com que se costuma empenhar em todos. 

Recorda entretanto ao nobre ministro que 
muito convém ter essa parto da fronteira do 
império am condições de prosperidade tal, que 
os povos dessa região fiquem tão fortes, que 
possam dispensar o augmento do exorcito, que 
em geral se pede para a defesa das fronteiras ; 
porque cora a riqueza ella terá oi elementos 
sufflcientos para concorrer com o maior qui- 
nhão possível para a defesa da patriftlcommum. 
{Muito bem; muito bem.) 

Foram lidas,apoia Ias e postas conjunctaraente 
em discussão as seguintes 

Sub-emenda d emenda do Sr. Joaquim T)al- 
■phino ao § 19" 

Era vez de d zor-se—para a desobstrucção do 
Sangradouro da Lagôa Mirim 100:000$, diga-se 
—para a desobstrucção do rio Jaguarão como 
complemento da desobstrucção do Sangradouro 
-i-160;0ü0$000.—-ffisnnjue d'Ávila- 

Sub-emenda d emenda offerecida pelo Sr. 
Barão da Laguna 

Acrescente-se— mandando o governo proce- 
der provisoriamente aos necessários estudos por 
conta do mesmo credito. 

Emenda substitutiva 

Ao § 7.o Para escolas praticas; da ngricultura 
e para uma escola do veterinária 150:000$000. 

Sala das coramissões, 14 do ^ Setembro de 
qgg.j. Barros Barreto.— Ribeiro da Luz.— 
Piojo Velho.—Le tão da Cunha, 

Additivos 

Fica o governo autorizado a nomear uma com- 
missão de três engenheiros de reionhocida pra- 
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tica, que tenham exercido cargos superiores na 
dir cção dos diversos serviços das obras publica.?, 
para junto do ministério da agricuitura, com- 
mercio e obras publicas consultarem com seu 
parecer collectivo sobre as questões technicas 
que tiverem de ser resolvidas pelo mesmo mi- 
nistério. podendo despender com os respectivos 
vencimentos até 30:000$ annualmente, pela 
verba obras publicas.—S. R.—Paço do senado, 
14 de Setembro de 1882.—J. L. V. C. de Si- 
nimbü,—C. B. Ottoni,— Viriato de Me- 
deiros. 

Fica o governo autorizado a marcar, verificar 
e completar os estudos preliminares e defini- 
tivos de linhas ferreas e rios navegáveis que 
contribuirão a formar a rede principal de viação 
a vapor, devendo o valor dos mesmos estudos 
que servirão de subsidio a carta itinerária do 
Império, fazer parte do capital das estradas de 
ferro garantidas. Para este fita poderá o go- 
verno applicar no presente exercício até á quan- 
tia de 500:000$300.—S. R. — J. L. V. C. de 
Sinimbit.—C. B. Oltoni. — Viriato de Me- 
deiros. 

O Sr. Henrique ,d'Avii,a' requereu verbal- 
mente a retirada da emenda que apresentou, 
a qual substituiu por outra. 

Consultado, o senado consentiu na retirada. 

O Sr. Oliriwti;iiio Ottoni; — 
Levanto-me para addicionar uma observação ás 
que ante-hontem oífereci á consideração do se- 
nado sobre o additivo relativa á illuminação 
publica. 

Estudando as bases offereci Ias pelos nobres 
senadores da Bahia e Rio de Janeiro, oocupei- 
me somente com o fundo da questão, não com a 
fôrma do artigo. 

Entendi que se tratava de um verdadeiro 
substitutivo do projecto que nos veiu da c '.mara 
dos Srs. deputados, relativo ao contrato cele- 
brado em 1879 com a companhia do gaz, e que 
está provisoriamente era execução, sujeito á 
deliberação do corpo legislativo. 

Entendendo assim, parecia-me que. si este 
additivo fosse approvado, o governo começaria 

* por entender-se com a actual companhia para 
verificar si esta aceita as modificações julgadas 
necessárias. 

Aceitas porventura estas modificações, nada 
mais havia a fazer; o contrato se tornava 
permanente ; e só no caso da não chegar a 
accôrdo o governo com a actual companhia po- 
deria ter logar a hasta publica para novo con- 
trato . 

Entendendo assim, comquanto não me pare- 
cesse muito clara a emenda, pensei que a com- 
missão de redacção deixaria o pensamento mais 
explicito. 

Entendia deste modo o additivo, porque pa- 
rooia-me que, havendo sido celebrado um con- 
trato pelo poder executivo, que o submetteu á 
approvação ou rejeição do corpo legislativo, não 
era permittido ás caraaras deixar de lado esse 
contrato, não dar resposta á pergunta do go- 
verno e decretar uma medida nova independente 
do contrato. 

Pareca-me que tal procedimento não seria 
logico nem curial ; acredito mesmo que não se 
guard iria assim a harmonia e deferencia re- 
ciproca entre os poderes públicos. 

Submettido o contrato ao corpo legislativo, 
este pôde approval-o ou rejeital-o ; ninguém o 
nega ; e pôde, na minha opinião, igualmente 
approval-o condicionalmente. 

O projecto da camara ou em sou logar o 
additivo seria a approvação condicional. Si a 
companhia aceita as modificações, fica appro- 
vado o contrato ; si recusa, considera-se re- 
jeitado, e abre-se hasta publica para outra ad- 
judicação. 

Parecia-me isto claro o foi a razão por que 
não toquei neste ponto. 

Entretanto hontem o nobre ministro da agri- 
cultura observou que o preâmbulo do additivo 
como que prescindo da existência do contrato. 

Os nobres senadores não contestaram em 
apartes, nem pediram a palavra para responder 
a esta observação feita pelo nobre ministro. 

E' o que me faz voltvr á discussão receiando 
ter interpretado mal o pensamento dos nobres 
senadores... 

O Sr. Teixeira Júnior;—O nobre ministro 
interpretou bem o nosso pensamento. 

O Sr. Christiano Ottoni:— Bem; então eu 
o tinha entendido mal. 

Parece-me neste caso que para ser claro 
o additivo dos nobres senadores devia ter esta 
redacção : fica rejeitado o contrato, e abrir- 
se-ha concorrência para outro. O corpo legis- 
lativo assim o podo decretar. 

Mas, si este ó o pensamento do additivo... 
O Sr. Junqueira:—Apoiado. 
O Sr. Ottoni:— ... eu lhe nego o meu 

voto. Foi o que me fez voltar á tribuna. 
Estou persuadido de que, si a companhia acei- 

tar as .bases proscriptas pelo corpo legislati- 
vo, tanto a equidade ou antes justiça para com 
ella, como o interessa publico recommpndam 
a sua continuação. Equidade, porque, mode- 
rado o preço do gaz e ■ firmado o principio do 
amortização e reversão, deve-se attender a que 
o serviço é innegavelraente bem feito.Interesse 
publico, porque da actual empreza já sabemos 
que tem organizado pessoal e material para 
dar-nos uma boa illuminação ; as futuras ad- 
ministrações mostrarão ou não igual perioia. 
Não se deve deixar o certo pelo duvidoso. 
Accresce que nos expomos a ter de desembol- 
çar uma grande somma, o que convém evi- 
tar, sendo possível, como me parece que ó 
na figurada hypothese. 

Sendo outras as vidas de additivo, que eu 
me limitara a emendar, a minha emenda já não 
tem razão de ser : partia d s um presupposto 
que acabo de verificar não era exacto. Pedirei, 
portanto, licença para retiral-a o apresentar 
outro additivo, em logar daquello que os nobres 
senadores propuzeram ; começava ha pouco a 
redigil-o quando fui chamado á triluina, mas 
estou habilitado a dizer o que ia escrever, e es- 
creverei depois para mandar á mesa. 

Insistirei na supprossão que havia proposto 
da terceira base, apezar de que ha quem penso 
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que essa suppressãe importa vedar que o go- 
verno aceito qualquer melhor systema de illu- 
mlnação porventura descoberto. A objecção 
não mo parece fundada. 

O Sn. Junqueira dá um aparte. 
O Su. CnnisriANO Ottoni : — Essa clausula 

não me parece neces-aria. porque, si for appro- 
vado o contrato com as modificações decretadas, 
contêm ello nas cláusulas 28 a 30 estipulações 
para o caso d i prevista descoberta ; o si o go- 
verno houver de tratar com empr 'za nova, ha 
de contemplar nos ajustes ou aquellas cláusu- 
las ou outras analogas, assim como todas as 
outras do contrato actual, cuja alteração não se 
proscreve. 

O que na terceira base me parece altamente 
desarrazoado, pelo que propuz a sua suppressão, 
ó a idéa de impor á empreza um ônus futuro 
tão incerto, como ó a obrigação de organizar a 
illuminação por qualquer novo systema. 

Sobre a quarta base, que estabelece o prin- 
cipio só — o consumidor é responsável pelo con- 
sumo do gaz — tem-se-me observado que é ne- 
cessário desenvolver o pensamento, para que 
na pratica não possi ser illudido. 

Esta reflexão é justa. Actualmenle a com; a- 
nhia pretende que não responsabilisa o proprie- 
tário ; limita-se a cortar o encanamento até que 
seja paga. Mas, mudado o inquilino, o novo 
não pôde prescindir do gaz o com razão recusa 
pagar a divida de seu antccossor. Então o pro- 
prietário, para poder alugar o seu prodio, vê-se 
obrigado a pagar. 

Isto não deve continuar. Não é desarrazoado 
que o proprietário seja obrigado a participar á 
companhia qualqu r mudança de inquilino, e 
com isto dove ficar livre de toda a resp msabili- 
dade. Si o inquilino, que sabe, níò pagou, o que 
ontra danio as garantias, quo lhe exigirem, não 
dove ficar privado de fornecimento. 

Nem isto é difícil. A ompreza pódo collo- 
car na origem da derivação para cadi prédio 
uma torneira, sobre a qual o morador não tem 
acção. Communicado pelo proprietário o nome 
do inquilino, senão oífereco garantias de pa- 
gamento, basta para segurança da companhia 
mandar fechar a torneira. 

O inquilino irá pedir gaz, e então dará as 
garantias que lhe p d irem. ou fiador, ou pa- 
gamento a liantado do consumo provável de 
um quartel, ou o que exigirem. 

Assim a empriza terá toda a segurança- 
e em nenhum caso o proprietário pôde res, 
ponder por um consumo que não tem meio 
de limitar ou de fiscalizar. _ _ _ 

Assim no meu additivo, mantendo o principio, 
procurarei desenvolvel-o. 

Insisto também e.n que qualquer contrato 
autorizado dove ser definitivo,^ c não dipon- 
dente de ulterior resolução legislativa. 

Continuo a crer, que, aberta a hasta publica 
c :m a declaração « o contrato que se fizer ficará 
dependente da approvação do corpo legislati- 
vo ». não haverá proposta séria. 

Susientando esta opinião, não ostento, como 
hont-nn se disse,confiança excessiva no governo; 
mas, crendo que, sem armival-o com o pod er ne- 
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cessario para resolver definitivamente, não 
poderemos obter bom serviço, eu me curvo a 
essa neces- sidade, e voto a autorização. 

Aceitas as cláusulas proscriptas e combi- 
nadas com as outras do contrato actual, o 
novo fica por assim dizer escripto e redigido, 
e não se pode presumir que ministro algum se 
affaste do seus termos. 

Eram somente estas as observações que que- 
ria ainda oíferecer ao senado, e,pedindo licença 
para retirar a minha sub-amenda, olfereceroi 
um additivo no sentido em que me tenho pro- 
nunciado. 

O Sr. Christiano Ottoni requereu verbal- 
mente a retirada da sub-omonda que offereceu a 
emendados Srs. Junqueira o Teixeira Júnior 
ao § 14. 

Consultado, o"senado consentiu na retirada. 
A 1 1/2 hora da tarde o Sr. presidente deixou 

a cadeira da prisidoncia, quo passou a ser oc- 
cupad.i polo Sr. vice-presidente. 

O Sr*. Oírirsansãa cie Sininrbú 
não ó dos que costumara tomar tempo ao se- 
nado, pois raras vezoi toma parte nas discus- 
sões; hoje porém tem de pedir a benevolência 
dos honrados senadores para occupar-lhes a at- 
tenção por alguns momentos, justificando um 
acto d) ministério de 5 de Janeiro. Refere-se á 
imraigração asiatioa, o ao tratado feito com a 
China, debate a quo está obrigado já em atten- 
ção ao nobro senador pelo Rio do Janeiro, já 
porque deve resposta ás objecções do nobre 
senador pela Bahia. 

Ao honrado senador pelo Rio de Janeiro 
agradece a benevolência, com quo fez justiça 
á firmeza de seus sentimentos, entendendo 
que bem tinha andado o orador promovendo a 
immigração asiatica. 

Não podia esperar o contrario do nobro se- 
nador. que sabe sempre manter sua coherencia. 
Assim é que, tendo sido collaborador da lei do 
28 de Setembro de 1871, jáontão S. Ex. previa 
que para o vasio que havia de deixar na lavoura 
a emancipação do elemento s rvil seria um dos 
recursos a immigração asiatica. S. Ex.,pois,é 
coherente, quando ratiflc-do cora a China o 
tratado, que abre as portas a essa immigração, 
vem approvar o acto do governo. O orador 
ó reconhecido ao nobre senador. 

R corda ter sido quasi aocu-ado de havor 
faltado a s principies, que o levaram sem- 
pre a sustentar com a maior energia a conve- 
niência da immigração européa. Dizia-se que 
tinha ab mdonado o elemento europeu, para só 
pensar no elemento asialico. . 

Parece-lho quo,com as palavras que proferiu 
na ultima vez quo occupoua tribuna, deu plena 
explicação d; sou procedimento. 

Cora offeito nunca abandonou a ilea da colo- 
nização européa ; tem-na mesmo como uma ne- 
cossi lade do futuro para o puz. Os diversos 
melhoramentos que se podem esperar da immi- 
gração européa, não dispensara recursos que 
s ; devem obter por meio da immigração asia- 
tica. 

Si a primeira é o elemento, que vem dar 
força á nossa população, que vem povoar o 
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paiz, trazendo comsigo industrias, civilisação, 
costumes e aperfeiçoamento da raça ; a se- 
gunda, vê-se claramente, é apenas um ele- 
mento de trabalho para substituir o que ha do 
faltar pelos claros que na classe agricola vai 
deixar a supprossão do braço escravo. São, 
portanto, duas cousas inteiramente distinctas. 

Está, porém, convencido, como já teve occa- 
sião da o manifestar, que a introduoção de 
trabalhadores asiáticos é também um moio de 
facilitar a introducção de trabalhadores eu- 
ropeus. 

Com effeito não faltam no paiz mui excel- 
lentes terras para a cultura, nem clima favo- 
rável ao estabelecimento dessas populações ; o 
que pode faltar-lhes é o elemento de trabalho. 
Os europeus que se dirigem ás nossas plagas 
não têm outro fim senão estabelocerom-se por 
sua conta, como proprietários ; mas elles que- 
rem saber qual o elemento de que podem dispor 
para a cultura das terras. Ora, se tiverem a 
certeza de que encontram esse elemento em 
condições favoráveis, de sorte que, na divisão 
dos productos, lhes caiba uma parte remuno- 
radorá, é claro que virão de melhor vontid', e 
assim a immigração asiatica, era logar de ser 
obstáculo á immigração européa, antes será um 
seu auxiliar. Isto mesmo já o disse o orador em 
ambas as casas do parlam 'nto, quando em 1879 
teve de defender o orçamento do ministério da 
agricultura, e ainda nessa occasião mostrou 
que não são incompativeis esses dous ele- 
mentos, que antes um é auxiliar do outro. 

Quando por essa occasião teve necessidade" 
de justificar a proposta do governo, lançou 
um olhar rápido sobre as nossas industrias 
agrícolas do sul ao norte. Apreciando agora a 
questão sob esse mesmo ponto de vista,occupa-se 
principalmente das industrias do algodão, do 
assucar e do café, expondo as razões,por que ás 
primeiras duas não faltam braços, e faltam om 
I irga escala á do café. 

Quanto á primeira dessas industrias, o de que 
ella carece pxra se desenvolver, ó de vias de 
communicação, afim de não ficar o produeto 
sobrecarregado pelos fretes, não podendo assim 
competir com os Estados-Unidos. A lavoura da 

, canna, tendo o auxilio dos engenhos centraes, 
só precisa de perfeição do trabalho na extracção 
da matéria sacarina. 

Referindo-se ao projecto de creação de es- 
colas agricolas, diz que pela leitura que fez dos 
relatórios dos diversos paizes que concorreram 
ao congresso agrícola cm 1878, adquiriu a con- 
vicção de que as theorias, que pregão nossas 
escolas, não podem ainda servir á satisfação de 
nossas necessidadjs. Assim não acredita em 
estabelecimento agrícola que não fòr ao mesmo 
tempo thoorico ou pratico. 

Expondo a sua opinião sobre o estabeleci- 
mento de engenhos centraes, que não pôde 
convir a todas as regiões, sustenta a conve- 
niência de se crear um engenho modelo para 
instrucção dos que queiram por si dirigir as suas 
propriedades ou nqo possam vir a aproveitar-se 
dos engenhos centraes pelas condições do lo- 
gar, em que estiverem estabelecidos. Crê que 
neste ramo de serviço ha ainda muito a fazer; 

lia muitas imperfeições a corrigir, o por isso 
se o governo tivesse um agronomo a quem po- 
desse confiar um engenho que servisse de mo- 
delo, faria som duvida um grande serviço á 
lavoura da canna. 

Voltando á cultura do café, que ó a mais im- 
portante, aquella em cujos rendimentos se 
basea a receita do Estado, mostra porque não 
póle ella dispensar grande numero de braços, 
sendo a principal razão a natureza da própria 
cultura, a colheita. E'portanto urgente atton- 
der a essa necessidade, o que comprehendeu o 
ministério de õ de Janeiro e por isso procurou 
remo iar o mal, tratando de supprir a lavoura 
de trabalhadores, abundantes e mais econô- 
micos. 

Foi no empenho de conhecer as verdadeiras 
necessidades da lavoura, que aquelle ministério 
convocou o congre-iso agrícola, que as paixões 
políticas quizeram desvirtuar, propalando que 
aquella reunião tinha flní eleitoraes. A razão, 
porém, daquella convocação foi querer o mi- 
nistério 5 de Janeiro achar-se em contacto com 
os homens mais interessados na lavoura, e ou- 
vir sua opinião acerca do supprimento do tra- 
balhadores. Foi assim que depois do congresso 
se firmou a opinião de que o trabalhador asiá- 
tico era o único recurso para essa imperiosa 
necessidade. Resolveu-se a missão á Índia, a 
fez-se o tratado. 

Recorda ao senado que o sempre lembrado 
Visconde do Rio Branco duvidou que se reali- 
zasse o tratado; entretanto elle está concluído. 
O orador não emprehendou essa obra sem ter 
tomado providencias, que podessem garantir o 
seu êxito. Antes do qualquer passo recom- 
mendou ao nosso ministro em Londres que pro- 
curasse conhecer a opinião do embaixador 
chinez que alli se achava acerca da probabili- 
dade do celobrar-se o tratado. Foi depois de 
reconhecer, que não havia impossibilidade do 
se levar avante a idéa, que procurou realizal-a 
encontrando grandes oppositores até dentro do 
nosío paiz. 

E' certo que muito se tem escripto,' e f iliado 
contra a immigração chineza accusando-a de 
mil vicios; raça inferior,homens desmoralisados, 
fracos, incapazes de serviço aturado; elementos 
heterogeneos; omfim não ha oousa que se não 
tenha dito contra essa população. E a verdade é 
que ella têm prestado relevantissimos serviços 
á industria agricola nos Estados Unidos, no 
Perú e em Cuba. 

Já disso que não quer essa immigração para 
cruzamento da raça braziléira ; mas para o 
trabalho, porque no dia em que cahir a nossa 
principal industria, a que garante o nosso 
credito, desejará saber, onde estará a raça pura 
quo ha do vir levantai-a. 

Desejando justificar essa idéa pela qual tem 
sido accusado, e que impugnam até com o ridí- 
culo. passa a l >r vários trechos de relatórios e 
memórias de diferentes autores, em que se re- 
vela o pensamento da nossa decadência pela 
falta de braços na producção do café, contando 
com esse facto melhorar as condições do Java, 
do Ceylão e do outros centros produetivos, que 
tem hoje a lutar com a grande concurrencia 
do Brazil, 
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Elles eslão impacientes porque se raalisem 
as condições em que essa cultura tenho de di- 
minuir entre nós, collocando-nos em posição 
inferior em todos os mercados do mundo. 

Nestas circumstancias o que deve fazer o go- 
verno quando reconhece a tendência que no 
paiz so manifesta para a transformação de tra- 
balho í Que recursos se poderiam offerecer ao 
lavrador ? 

Já teve occasião de dizer : todos que so 
prooccupara com a magna questão da substi- 
tuição do trabalho escravo pelo trabalho livre, 
devem ser os mais interessados em promover a 
immigração chineza, porque é sua convicção 
que no dia em que o lavrador tiver trabalho 
livre o barato, como ó o que offerece o chim, 
será o primeiro a desejir acabar com esse 
cancro, que nossos ant passados nos legaram. 

A questão mais importante na actuaiidade e 
que deve preoccupar todos os homens d'estaio, 
e a da emancipação. Ksta i iéa está hoje ino- 
culada na consciência de todos os brazilei- 
ros ; é uma idéa vencedora. A questão ésó do 
meio de realisar, e o orador entende que os 
que mais contrariam a sua realização, são os 
que, afastando-se das regras estabelecidas pela 
lei de 28 de Setembro de 1871, com os desen- 
volvimentos que possa ter, querem apressal-a 
antes de so facilitar a substituição dos braços, 
de que a lavoura carece. 

E' um sonho pensar que o trabalho euro- 
peu venha substituir o braço escravo na cul- 
tura do café ! São por ventura inglez^s os que 
se dedicam a • esse trabalho nas colonias in- 
glezas, nas Antilhas, na Jamaica, em Coylão ? 
A verdade é que muitos inglezes, que são obri- 
gados a expatriar-s'1, não vão para essas colo- 
nias, sendo facto avriguado que a raça branca 
não se pode manter no trabalho do campo por 
muito tempo sob os rigores dos climas intor- 
tropicaos. Assim o pensam todos que têm estu- 
dado a questão. 

Os europeus procurara os Estados-Unidos, 
porque alli o clima ó diverso, e além de en- 
contrarem costumes o 1 ;gislação apropriados, 
ha todos os recursos de que podem carecer. O 
que entre nó? se pôde fazer, o parece que 
o nobre ministro está de accòrdo, ó crearem- 
se pontos do attração , procurando-se ter- 
renos em condições apropriados, e estabele- 
cendo-se ahi núcleos,que sirvam de centro para 
a população que deseja immigrar, e que hoje não 
pôde vir, por lhe faltarem estes elementos auxi- 
liares. 

A proposito lembra a conveniência de se 
aproveitar a estrada que o orador mandou fazer 
entre o porto de S. Matheus o a antiga colonia 
do Mucury para ali se fixar a população super- 
abundante da província de Minas, o que lá não 
tom trabalho, podendo os que para ahi fossem 
e recebessem lotes de terras ao longo da 
estrada, vir a ser lavradores e cm pouco tempo 
proprietários, pois o transporto dos seus pro- 
duetos lhes seria fácil, hovendo como ha já 
daquelle porto um serviço de quatro vapores 
pequenos. Entrega esta idéa á consideração 
do nobre ministro. 

A opinião de que a immigração asiatica é a 
mais conveniente para os climas intertropicaes 
não é tão somente do orador, mas também 
dos interessados e competentes plantadores de 
Ceylão. A cultura do café exige, como dizem 
elles, poucos braços para a cultura, muitos 
braços para a colheita. As condições de Ceylão 
são admiravelmente apropriadas a essa cultura; 
e devemos acautolar-nos contra as vantagens 
desse poderoso concurrente. O meio para isso 
não pôde ser outro senão a introducção do ele- 
mento asiatico, que se accomraoda ás exigências 
do cultivo, preslando-se por diminuto salario 
quando ha mister de poucos braços para a 
cultura, o olferecendo-os numerosos na época 
da colheita. 

O Peru fornece notável exemplo do prestimo 
dos trabalhadores asiáticos. 

Sabe-se que nossa republica, depois de uma 
revolução que derrubou o pod r, o general 
Castilha, proclamando-se diotador, aboliu a es- 
cravidão dos negros pelo decreto de 3 de No- 
vembro de 1854. 

Infelizmente a esta medida seguiram-se logo 
tristes resultados que c llocaram na mais cri- 
tica situação agricultura a peruviana, situação 
ainda mais aggravada pela suppre^ão do tri- 
buto a que, dous séculos havia, so achavam 
submettidos os índios. 

Foi então que, ameaçados de pavorosa ruína, 
volveram os agricultores as vistas para a China, 
e dahl começaram a receber os braços salvado- 
res da sua industria. 

Ao principio a immlgaação constou quasl 
exclusivamente da escoria da população do 
celeste império ; porém, mais tarde, quando do 
1860 a 1874 regularmente estabeleceu-se a cor- 
rente immigratoria, não tardou ella a produzir 
os seus benéficos resultados, sendo que uma 
autoridade na matéria, o Sr. Martinet, quo 
foi o delegado especial do governo poruviano 
no congresso internacional da agricultura, não 
duvida commomorar os grandes serviços que 
á agricultura peruviana prestaram os immi- 
grantes chinozes. 

A estes trabalhadores ò quo se devem as im- 
portantes plantações da canna de assucar que 
formam uma das principaes riquezas agrícolas 
do Peru, plantações tão bom feitas e dirigida; 
que ainda ultimamente causaram a admiração 
dos invasores chilenos. 

Argumenta-se contra a immigração chineza 
invocando a animadversão quo ella tem susci- 
tado nos Estados-Unidos ; mas isso já tem sido 
explicado muitas vezes. Os chins solfrem alli 
opposição porque offerecem serviço mais barato 
do que o dos irlandezes e outros. Na Califórnia, 
onde isso ó muito sabido, davam-lhes o nome 
de cheaps john; c admittindo-os os norte- 
americanos, a principio apenas para o serviço 
doméstico, não se passou muito tempo que não 
re 'onheoeasem a sua perícia em outros ramos 
de trabalho, da qual deram exuberantes provas 
por occasião de se construir a grande ferro-via 
que liga S. Francisco a New-York. 

Não podiam certamente ser vistos com bons 
olhos pelos outros trabalhadores concurrentes, 
o dahi a opposição movida contra os chins na 
Califórnia ; mas do suas aptidões dá testemunho 
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eloqüente o Sr. Seward em uma obra interos- 
santis-im i que muito elucida a questão. 

O honrado senador pela Bahia (o Sr. Jun- 
queira) disse que os chins ao se retirarem para 
sua terra, tinham deixado empobrecida a Cali- 
fórnia. 

Oxalá que elles viessem cultivar o nosso 
solo e, depois de o haverem fecundado com o 
seu labor, se retirassem com o fruto de silas 
economias ! 

Demais, ha ni-sto evidente contradição: re- 
ceia-se que os chins venham deturpar, pelo 
cruzamento, a nossa raça, e exproba-se-lhes 
como um crime o se retirarem depois de ha- 
verem fornecido braços á lavoura. 

Tom-se dito, sem provas, que a immigração 
ohineza impede a européa e degrada o traba- 
iLador branco, mis o oradorcontesta semelhante 
proposição, o para demonstrar quanto está ella 
affastada da verdade, procede á leitura do in- 
quérito feito perante o congresso sobre a immi- 
gração dos chins. Dos depoimentos resalta que 
nem o elemento asiatico avilta o trabalhador 
branco, nem com justiça se lhe pôde imputar 
que tenha impedido a immigração européa. 
Além disso todos os testemunhos foram accordes 
em destruir as falsas accusações que se tem 
levantado contra a moralidade dos chins. 

Está o orador informado de que vários nego- 
ciantes chins esperara auxilio do governo bra- 
ziloiro e do outras nações para estabelecerem 
communicações reguiares entre a China e b 
Brazil, com escala por S. Francisco e Calláo, 
sondo que do Rio de Janeiro proseguiriam até 
ás Antilhas. 

Para esto ponto, que é importante, o orador 
chama a attonção do honrado ministro. 

15 n seguida passa a demonstrar que ao onvez 
d) que disse o honrado senador pola Bahia, a 
imprensa imparcial de New-York ó em geral 
favorável aos chins. O honrado senador natu- 
ralmente leu jornaes da Califórnia, onde reina 
grande paixão contra o trabalhador asiatico ; 
mas o orador lendo vários trechos do Nation, 
que se manifestou om favor do veto opposto 
pelo presidente dos Estados-Unides. o Sr. Ar- 

, thur, ao bill Miller, o procedendo igualmente 
á leitura de alguns topicosdo Financial chro- 
nicle e do Daily Commercial Bulletim, faz 
ver que em todos esses jornaes foi o referido 
bill objecto de censuras, o do muitos louvores 
o acto do prezidente quo so oppaz. 

Tendo assim mais uma vez comprovado, pelo 
que deixa dito, o seu modo de considerar a 
immigração chineza como um poderoso au- 
xiliar á industria agrícola brazileira nas condi- 
ções actuaes do paiz, o orador entra na questão 
de saber como poderá o governo impedir que 
nos portos francezes seja gravado de impostos 
o nosso principal genero de exportação, o café 
—e, acontecendo que só muito levemente pôde 
para isso contribuir a diplomacia do Império, 
faz sentir quo reaeção contra o exagerado 
imposto sobro o cato já comoça a manifestar-se 
na mesma França — no Havre o Bordóos, 
cujos armadores assás se resentem da falta de 
carga para seus navios — e nesto sentido en- 

dereçaram uma representação ao governo 
francez. 

Quanto á situação dos fazendeiros que culti- 
vam o café, o orador si tivera que dar-lhes con- 
selho dir-lhes-ia que tratassem, não do au- 
gmentar a cultura, mas de beneficiar o pro- 
dueto. 

Lembra a esse respeito que si o governo 
pudesse ter meios do verificar a, qualidade 
do café, grande interesso teria isso e até para 
a cobrança dos direitos do exportação que são 
ad valorem. O? abusos que prejudicam a qua- 
lidado do genero, muitis vezes deturpado na 
sua passagem do agricultor para o mercado 
estrangeiro, merecem certamente a attenç.ão 
da governo, e sobre elios fez o orador detidas 
considerações. 

Occupa-se depois com a questão das estradas 
de forro e, começando por agradeser a bonevo- 
volencia com que foi acolhida a sua idéa da 
oreação de uma commissão technica que forneça 
informações seguras ao ministério da agricul- 
tura, commercio e obras publicas, declara quo, 
r lativamonte ás concessões de vias ferreas. 
nenhuma responsabilidade lho assiste. Quando 
assumiu a diroeção dos negocios, já essas con- 
cessões estavim feitas. O trabalho que teve foi 
o de mandar fixar o capital á vista dos estudos 
foitos pelas companhias, limit mdo a acção dos 
engenheiros flscaos, segundo entendeu.e ainda 
julga conveni; nto, á parte technica, á solidez o 
á fidelidade na execução dos planos. 

Posteriormente alterou-se este systerna, fa- 
zendo uma fixação provisória, o deixando a 
definitiva para depois do concluída a obra. 
Talvez este systema seja preferível; mas o 
orador ainda está polo que adoptou quando mi- 
nistro. 

Relativamente á illuminação da cidade do Rio 
de Janeiro, mostra quo não infringio nom lei, 
nem regulamento algum celebrando o con- 
trato que firmou com a companhia do gaz, por- 
quanto semelhante serviço nunca subira ao co- 
nhecimento da assemblóa geral, antes de haver 
elle submettido á sua approvação o referido 
contrata. 

Assignala as vantagens do contrato que ee- 
Ijbrou : preço menor ; cessação da isenção de 
direitos para o material da companhia; nenhuma 
obrigação do governo a indomnisar a compa- 
nhia pelo material, uma vez expirado o prazo 
do contrato; e, finalmente, a faculdade de 
substituir o actual systema pela illuminação 
electrica. 

Enumeradas estas vantagens, pergunta o 
orador qual o ponto de nullidade no contrato ? 

A divergência de opiniões está principal- 
mente no preço... Porém que mais poderia o 
orador fazer do que abrir concurrencia ? R isso 
o fez, e nos maiores mercados do mundo. 

Tem-so feito grande cabedal do principio de 
reversão do material ao estado, depois do findo o 
prazo ; mas em quanto poderá importar esse ma- 
terial, que facilmente se deteriora, ao cabo do 
mais do trinta annos de serviço ? 

Tem, portanto, o orador a convicção de que 
neste negocio procedeu sempre de accôrdo com 
o legitimo interess! publivo. 
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O senado decidirá como entender em sua 
sabedoria, mas por ora ainda não se demons- 
trou que o ex-ministro da agricultura pudes-e, 
neste assumpte, fazer mais o melhor do que 
julga haver feito. 

Pede desculpa ao senado por ter-lhe tomado 
tanto tempo, o espera mecocel-a porqu! não 
costuma fatigal-o. 

{Muito bem, muito bem-, o orador è com- 
primentado.) 

Foi lido, apoiado e posto conjunctaraeute em 
discussão o seguinte additivo ao orçamento da 
agr cultura 

0 governo procederá de accôrdo com a com- 
panhia Rio de Janeiro Gaz Company á rescisão 
do contrato de 21 de Abril de 1879, de confor- 
midade com as bazes, em seguida menciona- 
das. 

Dado o accôrdo, considerará o contrato de 
fmitivamenle approvado : no c iso contrario, 
abrirá concurrencia em hasta publica pira 
novo contrato ou contratos sob as mesmas 
bazo<: 

1 Reducçãono preço do metro cúbico d; 
gaz, tanto para a illuminação publica, como 
pira a particular 

2.a Findo que seja o prazo do contrato, todo 
o material da companhia ou empreza rever- 
terá para o Estado sem indemnização alguma. 

3.a Salvo ajusto em contrario, só o consumi- 
dor do gaz é responsável pelo seu pagamento. 

O proprietário do prédio alugado, logo que 
comraunique á companhia o nome do inquilino, 
flacará isento de dota a responsabilidade. 

A companhia poderá privar de fornecimento o 
consumidor impontual; mas ó obrigada a res- 
tabelecel-a em favor do novo inquilino que lhe 
oíToreça garantias. 

§ 1.° A área da cilade do Rio de Janeiro 
e seus subúrbios poderá ser dividida, havendo 
mais de um gazometro,si assim for conveniente, 
o podendo ser o contrato celebrado com mais 
do uma companhia ou empreza. 

§ 2.° No caso do contratar-se com outra em- 
preza ou companhia que não a actual Rio de 
Janeiro Gaz Company Limited, fica o governo 
autorizado a indemnizal-a do valor do material 
de illuminação conforme o que d j direito com- 
petir, e do accôrdo com a avaliação já feita ou 
que se fizer. Para isso o gov erno poderá rea- 
lizar as necessárias operações de créditos, caso 
não fique esse pagamento a cargo da nova ou 
novas emprezas, mediante as precisas garan- 
tias. 

§ 3.° O contrato ou contratos que o governo 
celebrar de accôrdo com as bases supra-indi- 
cadas, obrigarão o Estado e serão executadas 
definitivamente. 

Setembro, 14 de 1882.—C/wísí/ano Bene- 
dicto Ottoni. 

O Sr. Presidente expõe que, não, tendo 
feito hontem declaração nenhuma relativa- 
mente á hòra, fica adiada a discussão ; preve- 
nindo,porém,ao senado do que amanhã a sessão 
irá até ás 4 horas. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 

Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 
formalidades com que fora recebido. 

O Sr. Vice-Presidbntb deu para ordem do 
dia 15 : 

Segunda e ultima discussão do parecer da 
commissão de constituição, concedendo licença 
aosSrs. senadores Barão de Souza Queiroz o 
Antonio Diniz do Siqueira e Mello. 

Continuação da 23 discussão do orçamento 
das despezas do ministério da~agricultura no 
exercício do 1882—1883. 

21 discussão da proposição n. 96, de 1880, 
da camara dos deputados, autorizando o go- 
verno a rever o contrato de 21 de Abril de 1879, 
celebrado com a Rio de Janeiro Gas Com- 
pany para o serviço da illuminação da corto. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

í í'3 sessüo 

EM 15 de SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Conde de Baependy, vice- 
presidente 

SUMiMARIO.—Extedihste.—Pàrocorcs em requcrimonlo. 
Approvação.—Matadouro publico.—■ Obscrvaçoos doa 
Srs. Corroía, Cruz Macbado c Leão Voiíoso (niia.stro do 
importo),—Oiidbm do dia.—Licenças aos Srs. senadores 
Barão de Souza Queiroz o Antonio Diniz do Siqueira e 
Mello.— Orçamento do ministério da agricultura.— 
O Sr. Ribeiro cia Luz, pcclo a retirada do tinas emendas. 
Oscnado concede.— Kinondas. — Discursos dos Srs. 
Paes de Mendonça, Junqueira, AlTonso Celso, Silveira 
Martins, Antão o Fernandes da Cunha. 

As 11 horas da manhã acharam-se presentes 
30 Srs. senadores, a saber : Conde de Bae- 
pendy, Cruz Machado, Barão do Mamanguape, 
Leitão da Cunha, Chichorro, Silveira Lobo, Pau- 
la Pessoa, Jaguaribe, Letio Velloso, Teixeira 
Júnior,Visconde do Bom Retiro,Castro Carreira, 
José Bonifácio, Junqueira, Barão da Laguna, 
Correia, Antão, Barros Barreto, Luiz Carlos, 
Barão de Maroim, Ribeiro da Luz, Affonso Cel, 
bo, Diniz, Cunha e Figueiredo, Luiz Felippe, 
de Lamare, Paes de Mendonça, Henrique d'Ávi- 
la, Visconde de Abaeté o Ottoni. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. üchôa Cavalcanti, Barão de Co- 
tegipe. Barão do Souza Queiroz , Fausto do 
Aguiar. Franco de Sá, Octaviano, João Alfre- 
do, Silveira da Motta, Vieira da Silva, Dantas, 
Visconde do Jaguary, Visconde do Nictheroy 
e Visconde do Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-so a acta da sessão antecedente e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada.' 

Compareceram depois de aberta a sessão os 
Srs Lafayette, Sinimbú, Silveira Martins, 
Meira d; Vasconcellos, Saraiva, Visconde do 
Muritiba, Martinho Campos, Visconde de Para- 
naguá, Diogo Velho, Nunes Gonçalves, Godoy, 
Fernandes da Cunha, Carrão e Viriato de 
Medeiros. 
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O Sr. Io Secretario deu conta do seguinte 

' EXPEDIENTE 

Dous offlcios do Io secretario da camara dos 
deputados, de 14 do corrente mez, remettendo 
os seguintes 

Projeclos de lei 

Emendas feitas e approvadas pela camara dos 
deputados á proposta do governo que autoriza o 
pagamento da divida de esereicios findos, na 
importância de 13:252.^500, proveniente da im- 
pressão do annaes parlamentares anteriores a 
1857. 

Accresente-se no logar competente: 
A assemblóa geral decreta: 
Art. 1.° (Como na proposta.) 
Art. 2.° (Como na proposta.) 
Paço da camara dos deputados em 14 de Se- 

tembro de 1882.—J. R. de L. Duarte.— João 
da Matta Machado.— Francisco Ildefonso 
de Araújo.—Ribeiro de Menezes. 

N. 188.—1882 

Augustos e digníssimos senhores represen- 
tantes da nação.—O credito votado na verba— 
camara dos deputados—do exercício de 1880 a 
1881, para as despezas não só com o pessoal da 
respectiva secretaria, mas também com os de- 
mais serviços da mesma camara, não foi suf- 
ficionte para se poder occorrer ao pagamento 
integral da despeza feita com a impressão em 
avulso dos annaes parlamentares anteriores ao 
anno de 1857, razão pela qual deixou d'9 ser 
paga a quantia de 13:2õ2$500, devida a Hyp- 
poUtq José Pinto, hoje fallecido, com quem a 
mesa da augusta camara dos Srs. deputados 
contratou aquella impressão em 16 de Janeiro 
de 1875 e 31 de Dezembro de 1880. 

Com o encerramento do mencionado exercício 
esta divida cahiu em exercícios findos, o não 
pode ser hoje satisfeita sem prévia concessão 
de fundos pelo poder legislativo, á vista da 
determinação do art. 18 da lei de orçamento 

, n. 3.018 de 5 de Novembro de 1880, de que—o 
pagamento a credores de exercícios findos será 
feito somente dentro dos créditos votados nas 
diíferentes leis de orçamento dos respectivos 
exercícios. 

Venho, portanto, om nome de Sua Mages- 
tade o Imperador, apresentar-vos a soguinle 

Proposta 

Art. I.0 Fica o ministério dos negocios do 
império autorizado a mandar pagar a divida 
de exercícios findos , na importância de 
13:252:9500, da qual é credora D. Maria 
Porcim Pinto, mãi do finado Hyppolito José 
Pinto, proveniente de impressões dos annaes 
parlamentares anteriores ao anno de 1857, que 
seu fallecido filho fez em virtuds dos contratos 
celebrados com a mesa da camara dos Srs. 
deputados em 16 de Janeiro de 1875 e 31 de 
Dezembro de 1880 no exercício de 1880 a 
1881. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço em 1® de Julho de 1882.—Pedro Ledo 
Velloso. 

Emendas feitas e approvadas pela camara dos 
deputados á proposta do governo que abre ao 
minist Tioda agricultura, comraercio e obras 
publicas um credito de 367:981$71õ para repa- 
ração dos estragos causados á ferro-via D. Pe- 
dro II pelas chuvas torrenciaos dos mezes de 
Fevereiro e Março do corrente anno. 

Acreicente-se no logar competente: 
A assombléa geral decreta: 
Art. 1.0 (Como na proposta.) 
Art. 2.° (Como na proposta.) 
Art. 3.° (Como na proposta.) 
Paço da camara dos deputados em 14 do Se- 

tembro do 1882.—J. R. de L. Duarte.—João 
da Matta Machado.— Francisco Ildefonso 
Ribeiro de Menezes. 

PROPOSTA 

Credito extraordinário de 367:981.9716 para 
reparos dos estragos causados à fi rro-via 
D. Pedro II pelas chuvas torrencia.es de 
Fevereiro e Março. 

Augustos e digníssimos senhores represen- 
tantes da nação. 

São notorios os estragos causados á ferro-via 
D. P. dro II pelas chuvas torrenciaos dos mezes 
de Fevereiro o Março últimos. Em todas as 
secções da linha central o em tolos os ramaos 
fizeram-se necess irias o promptas reparações, 
o ainda, algumas são indi-pensaveis. Tal foi a 
intensidade do phenomen) que o trafego ficou 
interrompido por muitos dias. 

A administração cumpriu o seu dever, orde- 
nando a immediata execução das obras precisas, 
o a directoria da estrada, olficazmento coadju- 
vada pelo pessoal auxiliar,houve-se nessa emer- 
gência com actividade e zelo que não poderiam 
ser excedidos, conseguindo organizar improvi- 
sadamente varias turmasde numerosos operários 
o dar simultaneamente a trabalhos diversos a 
impulsão mais vigorosa que a natureza das obras 
permittia. 

Somente agora, porém, foi possível deter- 
minar a despeza effoctuada e calcular a des- 
peza provável, ainda necessária, c ópara occor- 
rer a uma o a outra que, na forma da lei o do 
ordem do Sua Magestade o Imperador, venho, 
apresentar-vos a seguinte 

Proposta 

Art. 1.° E' aberto ao ministério dos negocios 
da agricultura, coramercio o obras publicas um 
credito extraordinário de 367:9819716, afim de 
ser applicado á reparação dos estragos causa- 
dos á f rro-via D. Pedro II pelas chuvas lor- 
renciaes dos mezes de Fevereiro e Março úl- 
timos. 

Art. 2.° A presmte lei fará parte dos orça- 
mentos dos exercícios de 1881—1883 o 1882— 
1883. 
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Art. 3.° São revogadas as disposições em 
contrario. 

Palaoio do Kio de Janeiro em 11 de Maio do 
1882.—M. Alves de Araújo. 

I 

Ferias dos oj erários que se empregaram du- 
rante os mezes de Fevereiro e Março últi- 
mos em trabalhos extraordinários da ferro- 
via D. Pedro II. 

Na Ia secção  
Na 2a dita   
Na 3a dita  
Na 4a dita  
Na 5a dita  
No ramal da Santa Cruz  
No de Macacos  
No de S. Paulo  
No do Porto Novo  
Conta de salários de operários 

fornecidos pela companhia da 
ferro-via Minas and Rio para 
trabalhos extraordinários no 
ramal de S. Paulo  

13;851$300 
55:3695650 

1:0785900 
27:400$550 
28:268Í033 

72S700 
1205900 

19:4958575 
2:3788050 

3:470$110 

153:1055768 

Palaoio do Rio de Janeiro em 11 de Maio de 
1882.—M. Alves de Araújo. 

II 

Valor di material empregado en empregar 
em trabalhos extraordinários da ferro-via 
D. Pedro II. 

Na ia secção  
Na 2a dita  
Na 3a dita  
Na 4a dita.      
Na 5a dita  
No ramal de Santa Cruz. 
No de S. Paulo  
No do Porto Novo  

1 

2:9795294 
1:362$354 

3$700 
419$135 
413|708 
43Í435 
66$483 

487$839 

Empregados cm Março e a em- 
pregar para conclusão dos tra- 
balhos, approximadamente.... 

6:7708948 

20;000$000 

26:7758948 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Maio de 
1882.—M. Alves de Araújo. 

III 
Orçamento approximado da despeza a effe- 

etunr para conclusão dos trabalhos extraor- 
dinários da ferro-via D. Pedro II. 

Ia secção 

Remoção de barreiras, recon- 
strucção de aterros e rampa- 
mento de cortes, 6.000"i3  8;000$000 

Muros de apoio,revestimento de 
aterros, etc., 92mJ  2:000$000 

2a secção 

Remoção de barreiras, recon- 
strucção de aterros e rampa- 
mento de cortes, 32.982m3... 

Muros de apoio, revestimento 
de aterros, etc.. 925m3  

4a secção 

Remoção de barreiras, recon- 
strucção de atei'ros e rampa- 
raento de córtes, 6.000"13  

Muros do apoio, revestimento 
de cortes, etc., l.lOOm3  

5a secção 

Remoção de barreiras, recons- 
strucção do aterros o rampa- 
mento de córtes, 9.500™3.... 

Muros da apoio, revestimento 
de aterros, etc., 700in3  

Ramal de S. Paulo 

Remoção de barreiras, recon- 
strucçâo de aterros e rampa- 
mento de córtes, 1.900m3. _.. 

Muros de apoio, revestimento 
de córtes, etc., STO1"3  

Ramal do Porto Novo 

Remoção de barreiras, recon- 
strucção de aterros e rampa- 
mento de córtes, 1.50Üm3.... 

Muros do apoio, revestimento 
de córtes, etc., 145in3  

171:000$000 
Eventuaes 10 0/o  17:100|;000 

45:000$000 

20:000$000 

1:000$000 

l:OOO^OOO 

10:000$000 

15:0005000 

24:000$000 

12:0005000 

2; 00U;{;000 

3:( 

188:1005000 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Maio de 
1882. 

Recapitulação da despezaeffectuada em Fe- 
vereiro e Março últimos e da necessária a 
fazer para restabelecimento da ferro-via 
D. Pedro II. 

I. Férias dos operários que se 
empregaram, durante os me- 
zes d) Fevereiro e Março úl- 
timos, em trabalhos extraor- 
dinários  

II. Valor do material empre- 
gado o a empregar em traba- 
lhos extraordinários  

III. Orçamento approximado da 
despezi a effectuar para con- 
clusão dos trabalhos extraor- 
dinários  

153:105,$768 

20:7755948 

188:100S000 

367:9815716 

Palaoio do Rio de Janeiro em 11 de Maio de 
1882.—M. Alves de Araújo. 

A' commissão do orçamento. 
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Foram lidos, apoiados e postos em discussão 
e sem debate approvados os requerimentos 
constantes dos seguintes 

Pareccres 

A commissão de orçamento requer, por inter- 
medie do ministério da fazenda se peça ao go- 
verno, com urgência, cópia dos relatórios dos 
engenheiros, que deram parecer sobre os tra- 
balhos na commissão revisora da carta cadas- 
tral, assim como dos empregados que exami- 
naram as respectivas cartas. 

Sala das commissões, 16 de Setembro de 
1882.—J■ Antão.— Affonso Celso.—Leitão 
da Cunha.—Ribeiro da Luz.—Barros Bar- 
reto. 

A commissão de pensões o ordenados exa- 
minou a proposição da outra camara de 12 do 
corrente mez, que autoriza o governo a con- 
ceder ao agente de 2a classe da estrada de ferro 
de D. Pedro II, José Agostinho Barbosa, um 
anno de licença com o respectivo ordenado, 
para tratar de sua saúde onde lhe convier ; e 
comquanto reconheça o estado de grave enfer- 
midade em que se acha o indivíduo de que se 
trata, em vista de dous attestados médicos que 
acompanharam a mencionada proposição, heuta 
comtudo em dar desde já um parecer favorav l 
á licença autorizada, porque tem duvida quanto 
ao caracter de simples agente de uma estrada 
de ferro como empregado publico para o favor 
que se pretende ; e assim requer que seja ou- 
vido o governo sobre a matéria da proposição. 

Sala das commissões, 14 de Setembro de 1882. 
— Antonio Marcelino Nunes Gonçalves.— 
Henrique de Ávila. 

MATADOURO PUBLICO 

O Si*. Covi-oia,: — Em 13 do Junho 
ultimo, o nobre 1° secretario dirigiu ao.Sr. mi- 
nistro do império o seguinte officie ( lê): 

« Participo a V. Ex. que o senado deliberou, 
a requerimento de um de seus membros, que, 
pelo ministério á oirgo de V. Ex., se pedisse 
ao governo a seguinte informação : si no ma- 
tadouro publice se arrecada algum imposto pela 

* pesagem e marcação do gado, em virtude de 
que ordem, e quanto tem produzido essa con- 
tribuição. » 

Esta taxa, contribuição ou imposto, que, não 
sendo autorizado por lei, não deve existir, 
parece entretanto que continua a ser cobrado. 

Para poder melhor occupar-rae do assumpto, 
se assim fôr conveniente, desejo saber da mesa 
si a informação pedida naquelle officio já foi 
prestada. 

O Sx-. Leão Velloso {ministro do 
império)-.— Sr. presidente, o ministério não 
podia dar as informações, a que se referiu o 
nobre senador pelo Paraná, sem exigil-as da 
camara municipal ; mas, até hoje esta camara 
não prestou tass informações, pelo que não foi 
ainda possível satisfazer-se ao requerimento do 
nobre senador pelo Paraná, votado pelo senado. 
Esta tem sido a razão da demora. Enlretmto, 
vou reiterar as recommendações á camara mu- 
nicipal, e trarei opportunarnente ao senado as 
informações que vierem. 

O Sr Presidente:—O nobre senador, penso, 
ha de estar satisfeito. (O Sr. C rreia faz sir/md 
afprmotico.) 

ORDEM DO DIA 

LICENÇAS AOS SRS. SENADORES BARÃO DE SOUZA 
QUEIROZ E ANTONIO DINIZ DE SIQUEIRA E 
MELLO. 

Entraram successivamente em 2a e ultima 
discussão e foram sem debate approvados os pa- 
receres da commissão de constituição, conce- 
dendo licença aos Srs. senadores Barão de 
Souza Queiroz e Antonio Diniz de Siqueira o 
Mello. 

Seguindo-so em discussão o orçamento do 
ministério da agricultura e não se achando 
ainda presuite o respectivo Sr. ministro con- 
vidado para assistir a cila, o Sr. presidente sus- 
pendeu a sessão. 

A's 11 3/4 proseguiu a sessão. 

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediata o Sr. mi- 
nistro da agricultura, foram sorteados para a 
deputação que o devia receber os Srs. Chris- 
tiano Ottoni, Correia o Diniz, e sendo o mesmo 
senhor introduzido no salão cora as forma- 
lidades do estylo, tomou assento á direita do 
Sr. presilente. 

Continuou a 2a discussão do orçamento das 
despezas do ministério da agricultura, no exer- 
cício de 1882—1883, com as emendas oífere- 
cidas. 

O Sx-. XêiUxoix-o cia Lixz {pela 
ordem)-.— Peço a V. Ex. que consulte o sena- 
do si consente no retirada de duas das emendas 
que apresentei, uma que se refere a escolas 
praticas de agricultura e outra á ill irainação. 

Consult ido, o senado consente na retirada da 
emenda. 

O Sx-. IPíxos <lo I>Ieii<loixça 
Sr. presidente, não pretendo fazer um dis- 
curso nem analysar as differentes verbas do 
orçamento do ministério da agricultura ; limi- 
to-me a fazer algumas considerações para jus- 
tificar a emenda que vou mandar á mesa, pe- 
dindo para ella a atlenção do senado e do no- 
bre ministro. 

A navegação da lagôa Manguaba, na pro- 
víncia que tenho a honra de representar, tem 
incontestavelmente contribuído para o rápido 
desenvolvimento que tem tido, não só a lavou- 

O Si*. C!• viv. Míiclxatlo (1° secre- 
tario, pela ordem) : — As informações a que 
se referiu o nobre senador pelo Paraná, ainda 
não vieram , senão, a mesa teria dado o devido 
destino, na fôrma do regimento. 

Seguramente o ministério do império teria, 
para prestal-as, de dirigir-se á camara munici- 
pal, porque a ella pertence a administração do 
matadouro publico. 
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ra, como o commercio das importanles comar- 
cas do Pilar, S. Miguel e Atalaia. 

Facilitando, pelo porto de Maceió, a sahidados 
productos daquellas comarcas, essa navegação 
tom animado por tal forma a agricultura da- 
quella zona, que muitos eng 'nhos de asíucar se 
têm levantado; e a exportação desse genero, 
que até hã pouco tempo era de 70 a 80.000 sac- 
cas, hoje ó de mais de 140.000 saccas. 

Or», essa empreza que tem contribuído para 
o engrãndecimento daquellas comarcas e incon- 
testavelmonte para o augmento da renda pu- 
blica, tende, infelizmente, a desápparecer, por- 
que o canal navegável da lagôa acha-se quasi 
que obstruído em differ;ntes pontos, de sorte 
que os vapores que faziam viagens em tres e 
quatro horas, hoje gastam seis, sete horas o ás 
vezes mais, á espera que encha a m ire. 

Essa irregularidade das viagens dos vapores 
faz com que no tempo da safra se accumulem 
grande numero, milhares de saccas de as- 
sucar nos trapiches do Pilar, occasionando isto 
grave prejuízo aos lavradores e negociantes, 
que muitas vezes sujeitun-se a embarcar suas 
mercadorias em barcaças,correndo assim o risco 
a que estão ellas sujeitas por ter de sahir a barra, 
para evitar os prejuízos que resultam da accu- 
mulação das mercadorias nos trapiches por 
muito tempo. 

O Sr. Cansansão de Sinimuu' Apoiado. 
O Sn. Paes de Mendonça:— Por outro lado 

a empreza, não podendo dar prompta sahida ás 
mercadorias exportadas o importadas, soifre 
constantemente graves prejuizos. Assim vemos 
que em 1879 teve um déficit de 25:0648459 ; em 
1880 um déficit d : 21;086$831; em 1881 teve 
um déficit de 19:647>:152. 

A' vista, Sr. presidente, dos deficits que tem 
tido con tanlemente a empreza, parece que 
não careço acrescentar mais uma palavra para 
demonstrar que essa navegação de apparecerá 
em pouco tempo talvez em cpocha não muito 
remota,e somente poderá ser feita por pequenas 
canoas. 

Aos nobres antecessores do honra lo ministro 
da agricultura fizeram-se constantem uit • re- 
clamações, e si não providenciaram immediata- 
mente para fazer desapparecer os inconvenien- 
tes que se dão, ao menos nos r latorios fizeram 
sentir a necessidade de providencias para me- 
lhorar aquella navegação, que reputavam da 
maior importância; assim vêm-se no penúltimo 
relatório, assignado polo Sr. conselheiro Sa- 
raiva, as seguintes palavras (lê): 

« Na forma do decreto n. 5935 de Junho do 
1875, ó subvencionada annualmente com a 
quantia de 30:0008 a empreza de n iv gação das 
lagoas do Norte e Manguaba, de que é conces- 
sionário o cidadão Manoel Joaquim da Silva 
Leão. . 

« Apezar de não ter sido até agora iniciada a 
navegição da lagôa do Norte, attento o insigni- 
ficante movimento commercial a que teria de 
servir, está longe de ser prospero o estado da 
empreza, cujo custeio ha sido cpetidamente 
superior á receita proveniente dos transportes, 
sendo suppridos os deficits annuaes pela sub- 
venção. 

v. iv.—39 

< « Na lagôa Manguaba ha sido feita de modo 
mais ou menos regular a navegação, ofiere- 
cendo fácil sahida pelo porto de Maceió aos 
productos dos municípios das Alagoas, S. Mi- 
guel, Pilar, Atalaia e outros. 

« O material fluetuante compõe-se dos tres 
vapores ; Leopoldina e Manguaba, que se 
empregam no transporte de passageiros, e o 
Alagoano, exclusivamente empregado no re- 
boque das lanchas e chatas que transportam as 
mercadorias. Todos os vapores acham-se dete- 
riorados, quer nos maohinismos, quer nos 
cascos, o que ó devido era grande parte ao 
facto de não haverem sido construídos com os 
Ciract ros technicos adaptados á navegação 
especial da lagôa Manguaba, cujo único canal 
se acha obstruído em diversos pontos, que 
somente pódam ser transpostos durante as 
marés ou forçando os navios a arrastarem-se 
na arêa ou na vasa. 

«Para obviar este inconveniente, melhorando 
a navegação e com ella as condições financei- 
ras da empreza, acaba o contratante de adqui- 
rir na Europa, além de um vapor de ferro, uma 
barca de escavação, que brevemente terá come- 
çado o seu utilserviço. 

«Assim na lagôa Manguaba e seu canal, como 
na do Norte, a obstrucção perturba considera- 
velmente o ivgimen das aguas. A influencia 
da maré naquella lagôa já se fez tão pouco 
sensível que pôde formar-se em frente da ci- 
dade das Alagoas um banco do vasa, que obriga 
os vapores a extensa volta para chegarem á 
mesma cidade. 

«O engenheiro-fiscal, entre outras medidas 
próprias para atalhar os progressos da obstruc- 
ção, lembra a abertura da barra nova ou do Sul, 
a tapagem da boca do canal lateral, a rectifi- 
cação do canal principal o o emprego- de uma 
barca do escavação nos pontos obstruídos.» 

No relatório do Sr. conselheiro Mano .4 Alves 
do Araújo, ex-ministro da agricultura, se lèm 
pouco mais ou menos,as mesmas palavras, que 
para não tomar tempo ao senado, deixo de ler ; 
entretanto nos annexos, vem o relatório do en- 
genheiro fiscal, Sr. Francisco José Gomes C.i- 
lassa, em que um trabalho bem elaborado faz 
sentir todas as difficuldades com que luta a 
navegação, e indica os meios que julga os mais 
apropriados para acabar com todos os inconve- 
nientes com que tem ella lutado. Peço licença 
ao senado para ler também essa parto do rela- 
tório (lê): 

« Si o estado da empreza é mau, no que diz 
respeito ao material fluetuante, peior ó a na- 
vegabilidade das lagoas. Assim a lagôa dq 
Norte, cuja navegação até esta data não foi 
encetada, visto não o ter ainda exigido o go- 
verno provincial, acha-se por tal fôrma ob- 
struída, que muito receio por sua navegação 
futura, a menos que so effectuem grandes es- 
cavações no sou leito. 

« A lagôa Manguaba, actualmente navegadas 
acha-se obstruida om diversos pontos, para que 
ainda uma vez chamo a attonção do governo im- 
perial, fazendo sentir como necessário é obrigar 
o emprezario a empregar vapores, cujos calados 
correspondam á profundidade das aguas nos 
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pontos mais baixos, ou então, o que é mui pro- 
feri vel, a empregar uma draga ou barca de 
escavação, afim de ir pouco a pouco removendo 
os diversos bancos de arêa e de vasa, que vão 
jiugmentando, a ponto de jádifflcultar a nave- 
gação das pequenas embarcações de vela. 

Urge remediar taes males, já modificando o 
contrato, já obrigando o emprezario a empregar 
uma barca de escavação, afim de desobstruir os 
pontos que difficultam a navegação, para não 
dizer que a impossibilitam, nas baixas aguas. 

O emprezario, posto declar; não ser a isso 
obrigado por seu contrato, está disposto, se- 
gundo me asseverou, a mandar vir uma draga 
para tal mister. . 

Entendo, porém, que isso deverá exigir o 
governo imperial, quando não por força do con- 
trato, pelo menos fundando-se em que os va- 
pores da empreza devem fazer no minimo oito 
milhas por hora, e, por conseguinte, as 30 mi- 
lhas que separam os pontos extremos, salvo os 
casos imprevistos, devem de ser percorridas em 
quatro ou mesmo cinco horas, ficando a em- 
preza sujeita a muitas por qualquer atrazo não 
justificado. 

Nas tibellas diariamente publicadas e appro- 
vaáas pelo pr >3Ídente di província declara a 
agencia que o tr.ijecto entre os pontos extremos 
será feito em quatro horas, tempo mais que 
sufficiente, si os vapores fossem construídos 
expressamente para a navegação das lagoas, o 
as viagens pudessem ssr feitas independente- 
mente. 

Assim, pois, com horário fixo para sahida e 
chegada dos vapores, seria a empreza obrigada 
a transformar o material fluctuante, ou então, 
si o quizesse conservar, trataria com solicitude 
e energia de manter abertos os pontos do canal 
e da lagôa que se acham obstruídos. 

Devo ainda notar que, no caso de ser inad- 
missível este alvitre, poderia o governo impe- 
rial mandar pôr á disposição da presidência 

v uma draga, correndo as despezas da desob- 
strucção por contados cofres provinciaes. 

Taes despezas poderiam ser coberta» por 
meio de um imposto sobre as nuerosas, 
barcaças que, apezar das difficuldades que se 
lhes deparam, continuam a conduzir generos 
da cidade do Pilar para esta capital e vice- 
versa, transportando durante a safra do algo- 
dão e do assucar grande parte de taes mercado- 
rias,emquanto a empreza da navegação de vapor 
não tem podido até hoje fazel-o : o quo motiva 
os deficits continuos, que os seus balancetes 
annuaes têm apresentado. 

«Nos meus últimos relatórios tenho feito ver 
como, em diversos pontos do canal navegável e 
daslagôas, costumam os moradores ribeirinhos 
levantar caiçaras e curraes para a pesca de 
peixe, verdadeiro abuso, que muito ha contri- 
buído para a obstrucção das lagôas, e do qual 
em grande parto provém a formação dos bancos 
de arêa, quo pouco a pouco se accumula, mor- 
mente nos logaros onde o fluxo e refluxo das 
aguas do mar se fazem pouco sensíveis. 

Julgo urgente a attençãodo capitão do porto 
desta província para tão fatal abuso, convindo 
prohibir taes armadilhas ao longo do canal e 

nos pontos das lagóas era que são prejudi- 
ciaes. 

«líiHfira,a não serem tomadas a tempo medidas 
acertadas, em futuro pouco remoto a navegação 
pelo canal o parte das lagôas poderá apenas ser 
feita por canôas, sendo espantoso e progressivo 
o aterrarnonto geral que ahi se nota, devido 
talvez a não ter sido logo aberta, depois de seu 
fechamento, a Barra-Nova ou do Sul, que pu- 
nha om commnnicação directa e rapida as aguas 
da lagôa Manguaba com as do mar. Si assim so 
houvera feito, com certeza fôra mui diflérente 
o regimen das aguas na dita lagôa, onde actual- 
monte a influencia das marés ó tão lenta que, 
em frente da cidade das Alagoas, chegou a 
formar-se um grande banco de va-a e de ma- 
térias orgânicas om decomposição, prejudicial 
á salubridade publica, o que com difficuldado 
será retirado, quando se quizer evitar a volta 
de mais de um quarto de logua, que dão os va- 
pores, para chegar á mesma cidade. 

« P lho desta terra, vejo com pezar ir-se tor- 
nando innavegavcl uma d is nossas mais bel- 
las lagôas, caminho natural que tantos bene- 
fícios ha produzido e poderá trazer aos municí- 
pios do S. Miguel, de Alagoas, do Pilar o do 
Atalaia. E' tempo de pôr paradeiro ao mal, 
que nestes últimos annos tem consideravol- 

1 mente augraentido. Este paradeiro consiste, 
quanto a mim, era mandar o governo geral ou 
provincial abrir a Barra-Nova ou do Sul, e 
com a arêa retirada tapar a bocca do canal la- 
teral, quo actmlmonte põe om commnnicação 
parte das aguas da lagôa com as do mar, por 
intermedie da falsa barra, chamada do Pon- 
tal ;—era segundo logar, desobstruir o canal, 
retirando os bancos de arêa existentes ao sahir 
da estação do trapiche da Barra, e nos pon- 
tos chamados Caboclos o Guaribas, assim como 
o grande banco de vasa de que acima fallei; 
—em terceiro logar, rectificar o canal nave- 
gável, quo muito alonga e dificulta presen- 
temente a navegação ; finalraonta, prohibir a 
construcção de armadilhas para pesca ao longo 
do canal e no leito das lagôas. 

Tenho convicção dò que estes são os meios 
mais eficazes para sanar, ou antes para salvar 
a navegação de uma lagôa tão util á prosperi- 
dade da província. » 

Do relatório que acabo de lêr vè-se clara- 
mente o estado deplorável, em que se acha 
aquella lagôa, as fim como as medidas indicadas 
pelo distineto ongenhoiro para favorecer aquella 
navegação, e quo se reduzem a quatro : 

1.a Abertura da barra do Sul,ou Barra Nova; 
2.a Desobstrucção do canal, retirando-se o* 

bancos do arêa, existentes ao sahir do trapiche 
da barra e nos logares denominados Guariba o 
Caboclos, por meio de draga ou barca do esca- 
vação ; 

3.a Kectificação do canal navegavol no ponto 
em que se acha obstruído e que presontemonto 
alonga muito a navegação dos vapores ; 

4.a Finalmente, prohibição de curraes ao 
longo dos canaes o no leito da lagôa. 

A empreza, comquanto pelo seu contrato não 
tivesse assumido a obrigação de desobstruir 
esses canacs, vondo-so ora apuros, comprou 
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ultimamente uma draga, para remover as arèas 
dos canaes. 

Mas esse trabalho nenhum resultado deixará, 
si não forem tomadas as outras providencias 
indicadas pelo engenheiro fiscal, isto é, si não 
fòr ab rta a barra do trapicho, si não forem re- 
ctificados os canaes. 

E' por isso, Sr. presidente, que cu me ankno 
a sujeitar á consideração do senado uma emen- 
da, pedindo a quantia de SOiOOOíp para auxi- 
liar esse serviço. 

Ninguém melhor do que eu conhece o es- 
tado critico,em que se ach un as finanças do paiz; 
ninguém melhor do que eu vê e conhece o es- 
pirito de economia, que domina nesta casa. 
Mas minha emenda é tão modesta, o fim a 
que ella se propõe é tão justo e pode contri- 
buir tanto para o augmento da renda publica, 
que me animo a esperar que o senado a tomará 
na devida consideração. 

Lembro ao nobre ministro que quando Sua Ma- 
gestade olmperad r visitou a província em 1860, 
fez doação para melhoramento do canal da lagôa 
da quannth de 4:000s, que se acha deposi- 
ta la na thesouraria geral daquella província 
e que pódo ser applicada presentemente ao fim 
para que foi destinada, 

Não terminarei estas observaçõ s som pedir 
a attonção do nobre ministro da agricultura 
para a barra do porto do Penedo, na provincii 
das Alagôas. 

Os navios que demandam aquella barra lutam 
com grandes difflculdades, quer na entrada, 
quer na sabida nos ventos do sudeste, ou 
quando reina vento sul. 

Esto inconveni nto tora feito com que tenha 
esraoreoLlo a navegação directa da Europa, e 
dos Estados-Unidos.que foi iniciada debaixo de 
tão bons auspícios. 

Diversos navio i da Europa e dos Estados- 
Unidos procuravam aquello porto, mas cor- 
reram tantes riscos, que afinal poucos tem 
voltado. 

Este inconveniente, que tintos _ males vai 
fazendo á importante margem do rio S. Fran- 
cisco, pôde desapparecer com um pequeno dii- 
pendio : uma barca de reboque, em boas con- 
dições, será suficiente para garantir todos os 
navios que procurarem aquelle porto,e isto já se 
tem verificado por experiências em occasião de 
temporal ou ventos do sudeste. Os navios que 
chegam ao me uno teinpi que os vapores da 
companhia pernambucana,urestando-se estes a 
dar-lhes reboque, têm ontrado perfeilaiiiente a 
barra do Penedo. 

Portanto, não resta a menor duvida de que o 
emprego de uma boa barca de reboque aca- 
bará inteiramente as dificuldades com qua 
lutam os navios quo demandam aquelle porto. 

Lembro também ao nobre ministro uma outra 
providencia de grande urg ncia, e é a d ^sob- 
strucção de um canal que existe no rio S. Fran- 
cisco, duas léguas antes de chegar á cidade do 
Penedo. . . 

São incalculáveis os transtornos o prejuízos, 
que se soífre a navegação por causa dessa 
obstrucção. Os vapores da companhia Baluana 
o Pernambucana e os navios do ycla do alto 
calado, nos tempos da baixa do no sao foi - 

çados a fundear a duas léguas e meia distante 
da cidade, transportando-se para a cidade em 
canoas todas as mercadorias,assim como de terra 
para os vapores. 

Esto serviço timbem não ó de grande impor- 
tai! ia. Com uma barca de escavação ficará 
melhorado perfeitamento o canal, e em qual- 
quer estação do anno poderão os navios encostar 
ao trapiche da cidade. 

Esta medida, si até hoje era necessária, do 
hora em dianlo ainda mais o será, porque depois 
da estrada de Paulo Aflbnso o commsrcio tem 
prodigiosamente crescido na cidade do Penedo, 
eom todas as cidades da margem do S. Fran- 
cisco; o ó de esperar que,chegando essa estrada 
ao seu termo, o coramercio augmente ainda 
mais, porque, si hoje o sertão de Pernambuco, 
as importantes comarcas de Pão de Assuoar. 
Paulo Affonsd e outras remeltem para alji 
enorme quantidade do mercadorias; si, íeliz- 
monte, chegar-se a conseguir a desobstrucção do 
alto S. Francisco, naturalmente Penedo será o 
emporio de todo o eommercio dequellas' mar- 
gens ; a estrada de Paulo Aflbnso acarretará 
para o Penedo a maior parte do eommercio do 
alto S. Francisco, e o porto dessa cidado se 
tornará de grande importância, o cOm direito 
incontestavelment; aos melhoramentos que por 
ora lembro. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú ; —Apoiado. 
O Sn. Paes de Mendonça : — São estas as 

considerações que tenho a fazer ae nobre mi- 
nistro o peço ainda uma vez sua attenção para 
aquelle porto de minha província. 

Foi lida, apoiada e posta conjunctamenle em 
discussão a seguinte 

Emenda ai § 19 

Obras pubLcis — Eleve-se a virba com a 
quantia d i 50:0005 para desobstrucção dos ca- 
naes da lagôa do sul, na província das Ala- 
gôas.— S. 11.— lJetes dc RIeivlonço,. 

O Juiiquei icíi:—Em outra occa- 
sião já me occupei com vários assuinptos con- 
cernentes ao uiinistorio da agricultura ; hoje 
venho á tribuna para oxpender breves consi- 
derações acerca de dous pontos, o o faço porque, 
tendo apresentado com o meu nobre amigo 
senador pela província do Rio de Janeiro um 
additivorelativamente ao contrato de illumi- 
nação a ga/. dosti côrte, sobre esse adJitivo 
foram formulados pelo nobn senador pela pro- 
víncia do Espirito Santo emendas e ultima- 
mente um additivo, retiradas essas omenias, o 
iguilmente, Sr. presi lente, porque, ainda que 
em termos muito succintos. porque nao desejo 
demorar a discussão, devo tomar em conside- 
ração a resposta quo se dignou do dar-mo o 
illustrado senador pela província das Alagoas. 

Sr presidente, a questão de iIluminação a 
gaz nesta côrte tem oceupado u attenção do 
sena lo de alguns annos a esta parte; desde 1877 
que ou e o meu nobre amigo senador pela pro- 
víncia do Rio de Janeiro chamamos a attenção 
do governo sobre a importância desse serviço 
e para a necessidade de alliviar o thesouro pu- 
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blico e a população fluminense dos ônus que 
sobre elles tèm posado. 

Celebrou-se o contrato de 21 de Abril do 
1879; esto contrato foi submettido ao exame da 
camara dosSrs. deputados; no correr da sessão 
de 1880 um substitutivo apresentou-se appro- 
vando o referido contrato, mas estabelecendo 
cláusulas e condições a que a companhia se devia 
sujeitar ; e, si o não fizesse, determinava a 
proposição que se abrisse concurrencia. 

Essa proposição vAu para o senado, mas não 
leve andamento, e agora, tratando-se da dis- 
cussão de matérias que cotnprehendemada il- 
luminação publica da côrte, entendemos, eu e 
o meu illuslre amigo a que me tenho referido, 
mandar á mesa um additivo resolvendo a 
questão. 

Senhores, o contrato de 21 de Abril de 1879 
n o pôde ser approvado... 

O Sn. Teixeira Júnior:—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—...seu illnstre autor é 

o primeiro a reconhecer que esse contrato nã) 
póle ser approvado d i maneira por que foi ela- 
borado. 

Para nós, para todos quo olham imparcial- 
mente para semelhante questão o grande prin- 
cipio que domina a adjudicação de um serviço 
de tal ordem é a concurrencia publica... 

O Sr. Teixeira Júnior: — Essa foi burlada 
completamente. 

O Sr. JuNQUBiRjV:—Sem concurrencia qual- 
quer adjudicação do um serviço tão importante 
o por tão largos annos importa quebra dos 
verdadeiros princípios ds direito por que qual- 
quer poder publico se devo reger. 

O nobre ministro da agricultura d s 187J cn- 
controu-se, ó certo, em uma posição um pouco 
difficil; assumiu a administração quando faltava 
pouco mais de um anno para expirar o con- 
trato que se fez em 1834 ; era necessário^ com 
urgincia, prover de remedio a continuação de 
um serviço a que está ligada a segurança da 
grande cidade do Rio de Janeiro; esse nobre mi- 
nistro determinou que se abrisse concurrencia, 
fez muito bem ; mas o senado com pretende que 
a concurrencia, nos termos em que foi estabe- 

' lecida, não podia de nenhuma maneira attin- 
gir o fim que se queria ; o proprio nobre se- 
nador pela província das Alagoas, tratando 
desse assumpto, já declarou peranto esta casa 
que a concurrencia, pelo modo porque foi feita, 
não podia dar bons resultados {apoiados) ; foi 
uma concurrencia que pela estreiteza do tempo 
o condições absurdas não conseguiu os desejados 
fins. 

pareciam ter por fim afastar a verdadeira con- 
currencia. 

0 Sr. Teixeira Júnior:—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—Pois, senhores, admit- 

te-so que em um edital de concurrencia para ess 
serviço se tivesse determinado que a compa- 
nl^a ou empreza que o tomasse a si havia de 
fazer gratuitamente a illuminação publica? 

Não era isso estampar na frente do edital o 
principio do afastamento de todos os verdadeiros 
concurrentes ? 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—Já declarei 
que havia uma condição transitória, poden- 
do-so admittir concurrencia sobre a base do 
preço real. 

0 Sr. Junqueira :—Sou bastante leal na 
minha argumintação para não esquecer aquillo 
a que se refere o nobre senador pelas Alagoas ; 
mas o sanado comprehende que um edital esta- 
belecendo essa clausula assim genericamente 
estatuída inutilisava a clausula transitória quo 
vinha no fim e que foi c ertamente inserida pelo 
nobre senador, porque conheceu quo o edital, 
pela maneira por quo estava redigido, não se 
podia admittir. Era um post-scriptum sem 
valor. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu' :— O systema 
que se queria é quo me parecia inadmissível. 

O Sr. Junqueira :—Portanto é o nobre se- 
nador quem declara quo o principio dominador 
d) edital não podia ser aceito. Portanto o edi- 
tal não conseguiu sou fim. Não quero entrar 
em mais longo desenvolvimento porque para o 
senado o para o paiz a questão já ó conhecida; 
estou dizendo o que penso cm syntheso, por 
assim dizer. 

Ora,estabelecida esta premissa, de que a con- 
currencia não se realizou do modo por que se 
devia ter realizado, podemos approvar o con- 
trato que foi oriundo dessa circumstancia, 
contrato que o nobre ex-ministro se viu obri- 
gado a aceitar, collocado entre a espada o a 
parede, para não deixar a cidade do Rio de Ja- 
neiro sem illuminação ? 

Mas,como esse acto do governo contém em si, 
o não podia deixar de conter, a clausula salutar 
do não produzir olfeito som a approvação do 
orpo legislativo, é disto q'ue estamos tra- 
tando. 

Portanto tem o corpo legislativo de approvar, 
rejeitar ou modificar. 

Ora, posta a questão nestes termos, pergunto, 
o quo devomos fazer presontomento ? A princi- 
pio se dizia aqui quo se devia aguardar a dis- 
cussão do projecto; mes, tendo nós tomado a 
iniciativa de apresentar esse additivo, parece 
que hoje estão todos ou quasi todos concordes 
em que ó a occasião azada de se dar uma decisão, 
decisão que o poder legislativo tom dado em 
casos analogos, deixando de parte projectos, 
como. por exemplo, aconteceu em relação ás 
faculdades de medicina. 

Mas o contrato do 21 de Abril, Sr. presi- 
dente, a meu ver, pecca por muitos lados. 
Acho o seu preço muito elevado, tanto o da il- 
luminação publica, como o de particular; acho 

Todo o mundo comprehende que, sendo ne- 
cessário chamar concurrentes, não só no paiz, 
como fora, nas grandes praças de Pariz, de 
Londres, de Nova York, não era possivel em 
poucos mezes realizar-se esse desideratum, e 
foi o que se deu ; pela estreiteza de tempo não 
houve pleno conhecimento desse convite do go- 
verno imperial. 

Ainda mais, as cláusulas que acompanharam 
ó elital chamando concurrencia são cláu- 
sulas inaceitáveis, absurdas, cláusulas que só 
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que o prazo concedido de 33 annos, ficando 
ainda á companhia todo o material, ó também 
iníquo para os interesses do thesouro. Em toda 
a parte se estabelece um praze longo para de- 
terminar-se a amortização do capital," e esta 
amortização se realiza no fira de 33 annos e, 
portanto, no fim deste prazo os accionistas têm 
recebido os juros o o capital, e o material deve 
ficar pertencendo ao Estado, e foi por isso que 
se inseriu esta clausulmo edital, de que a 
amortização se poderia realizar, porque o prazo 
de 33 annos não é arbitr irio, senão dir-se-ia— 
25 ou 20 annos. 

Diz-se 33 annos, porque é justamente o 
tempo preciso para realizar-se a amortização 
do capital empregado. 

Bem ; ha também uma clausula que tora feito 
surgir muitas reclamações : é a do pagamento 
em ouro. 

O Sn. Nunei Gonçalves :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—Ainda agora a camara 

municipal desta importante cidade a aba de 
dirigir-se ao nobre ministro do império exigin- 
do de S. Ex. que, estando se discutindo 
nesta casa este assumpto, interviesse, afim 
de que no contrato não se continuasse a 
inserir esta clausula. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—A questão do inquilino 

qu; vem ficar sujeito a não ter gaz, porque o 
que retirou-se não pagou, e, além deste, mui- 
tos outros pontos não podem ser hoje aceitos. 
Demais, o primeiro contrato não foi approvado 
e estabeleceu-se um substitutivo om bises 
novas. Nesse meio tempo apparecerara propos- 
tas mais vantajosas. 

Pois então havemos de tomara responsabili- 
dade tremenda sobre nossos hombros, do obri- 
gar a população do Pio de Janeiro por 33 annos 
mas a p igar uma illuminação muito mais cara 
do quo a que poderia obler ? Carregue quem 
quizor com esta responsabilidade, quo ou de- 
claro que tenho receio de tomal-a sobre mim. 

O Sr. Fernandes da Cunha :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira : — O preço do contrato do 

21 de Abril por metro cúbico de gaz é o se- 
guinte : 250 rs. para os catabelecimentos e 
edificios públicos ; 270 para as casas c estabe- 
lecimentos particulares. 

Ora o metro cúbico de gaz c muito mais ba- 
ndo cm outros paizes. Em Pariz, que talvez 
seja a cidade da Europa em que o metro cúbico 
de gaz soja mais caro, não passa do 30 cen- 
limos; em Bordeaux, 22 cent. ; em Londres, 
14, e aqui 270 o 250 rs. ! 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:— Donde vem 
a maioria prima ? 

O Sr. Junqueira :— Eu direi a V. Ex. 
O Sr. Cansansão de Sinimbú:—E' calculo 

bem difficil do fazer-so. 
O Sr. Junqueira:—Si eu precisasse do uma 

autoridade ainda maior para demonstrar ao 
sen ido qu; o preço do gaz é muito caro, a en- 
contraria no relatório do proprio nobre senador 
pelas Alagóas, quando ministro da agricultura 

era 1879, que aqui tenho presente, e em que, 
tratando deste assumpto, diz o seguinte (lê): 

«Custando mais ou menos 985663 ou 290 réis 
por metro cúbico, é superior este preço era 
280 o/0 para o Estado, e em 240 % para os par- 
ticulares ao que custa igual volumo de gaz 
em algumas cidades da Inglaterra.» 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—São infor- 
mações da secretaria. 

O Sr. Junqueira:—Agora se diz—mas ha 
alguma differença, porque a matéria prima 
aqui ó mais cara do que na Inglaterra. 

De accordo; nem eu poderia aconselhara 
ninguém que fizesse um contrato para o Rio do 
Janeiro pelo mesmo preço por que se o faz para 
Londres; não. 

Mas é preciso ver quo esta diíferença, que 
acresce polo maior custo da matéria prima, 
que ó o carvão, e polo frete, está excedida mais 
do que devera ser pelo acréscimo do preço e 
do frite! 

Segundo publicações feitas, mesmo pela com- 
panhia que pr isentemente explora esto serviço, 
vê-se que ella diz que emprega quasi que só o 
carvão do Cannel, que ó o mais caro, mas que 
chega aqui por 45 a 48 schillings, com todas as 
despozas. , 

Bem ; mas a própria companhia não affirma 
quo ella só empregue este carvão ; ha de 
empregar_ também o de New-Castle, que é 
muito mais barato. 

Mas, tomando mesmo a base de que todo o 
carvão empregado seja o de Cannell. o resulta- 
do é o seguinte : o custo de uma tonelada 
do carvão Cannell posta aqui é de 24.5000. 
Menos 500 kilos de coke,qu 'vende a 11$,restam 
13$, que é o preço de 315 metros de gaz que 
produzem 85$050, o que quer dizer que a com- 
panhia tira nesta exploração,empregando mosmo 
o carvão do Cannell. 550 o/0 de lucro. Mas, re- 
duzindo-so ainda isto á metade para despezas 
com o pessoal, otc., ainda tem o lucro de cerca 
de 250 °l„. 

O Sr. Akkonso Celso :—De quem ó esto cal- 
culo ? 

O Sr. Junqueira:—Este calculo faz qualquer. 
Elle d tirado da base apresentada pela actual 
companhia, do custo de urna toneladi de carvão 
de Cannell, o admittindo-se que ella só em- 
pregue carvão superior, quando ella mesm i diz, 
om um folheto que publicou, que não emprega 
só este carvão superior, mas também carvão 
inferior. 

Diz-se que a força da illuminação ora Pariz 
d menor do que no Rio de Janeiro, o que, por- 
tanto, o gaz aqui deve ser muito mais curo. 

Mas, senhores, a diíferença em relaçã; ao 
carvão ó outra cousa. 

O carvão New-Castle perde menor porcen- 
tagem na fabricação do gaz do nue o carvão 
Cannell; mas pelo medidor passa sempre a 
mesma quantidade o a diíferença que porventura 
haja não pude andar era mais de 10 a 15 0/o. 

Entretanto o.gaz em Pariz custa 30 cent., eo 
do Rio de Janeiro, pago era ouro, custa 78 cent. 

Portanto, si se quisesse levar em conta qual- 



310 ANNAES DO SENADO 

quer differcnça do carvão, o gaz no Rio de Ja- 
neiro devia custar 40 ou 45 cont., e não 78. 

Portanto é evidente que o preço é excessivo, 
e não podemos approvar um serviço desta ordem 
por um preço tão elevado. 

A questão do pagamento em ouro ; quando a 
companhia já tem todo o seu material assen- 
tado o quando grande parte de suas despezas ó 
feita aqui no Rio de Janeiro, e feita em papel 
moeda, porque razão havemos de obrigar a po- 
pulação desta capital a pagar o gaz que con- 
some em ouro ? 

O Sn. Nunes Gonçadvbs : — Apoiado. 
O Sr. Junqueira ; — Eis aqui o recente of- 

ficio da camara municipal sobre este assumpto: 
« Illm. e Exm. Sr. — A Illma. cunara mu 

nicipal desta cidade resolveu em sua ultima 
sessão submetter a V. Ex. a seguinte delibe- 
ração, que considera do mais grave alcance : 

« Discutindo-se presentemente no senado o 
orçamento do ministério da agricultura, no 
qual está comprehendida a verba destinada á 
despeza com o contrato da illuminação a gaz» 
desta corte, o por cuja renovação se empenha a 
actual companhia, a cujo cargo ainda se acha 
esse serviço vai a Illma. camara aproveiter-se 
da opportanidade para solicitar do governo im- 
perial, a bem dos consumidores em geral, a 
graça d) não pormittir, no novo contrato com 
a actual companhia ou com qualquer outra que 
tome a si o alludido serviço, que seja pago om 
ouro, como até aqui succedo, o gaz consumido 
nesta côrte , devendo sel-o em raoeda-papel 
do paiz, moeda aliás de que se utilisou sempre 
a companhia actual para todos os seus paga- 
mentos. 

« A Illma. camara,dispensando-se de maiores 
reflexões sobre essa matéria o reputando sua 
reclamação de toda a conveniência publica, 
sobre ser fundada em razões muito procedentes, 
confia que V. Ex. se dignará ds encaminhal-a 
ao poder legislativo, visto a opportunidade de 
ser devidamente attendida. 

« Deus guarde a V. Ex.—Illm. e Exm. Sr. 
senador Pedro Leão Velloso, ministro e secre- 
tario de estado dos negocies do império.— 

» José Ferreira Nobre, prssidjnte.— Torquato 
José Fernandes Couto.—Dr. Henrique Her- 
meto Carneiro Leão.— Eoaristo Xavier da 
Veiga.—Malvino da Silva Reis.— Antonio 
da Costa Chaves Faria.— Antonio Thomaz 
Quartim. » 

Eu perguntaria ao nobre ministro do impé- 
rio si com effoito recebeu da camara municipal 
esta solicitação e que destino lhe deu. 

O Sr . Teixeira Júnior ; — Igual represen- 
tação foi feita em 1879. 

O Sr. Junqueira : —Eu perguntaria ao no- 
bre ministro do império si recebeu a represen- 
taç So em que a cam ra municipal do côrte so- 
licita sua intervenção junto ao senado, para 
que não se insira esta clausula de pagamento 
om ouro. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do império) : 
— Recebi e a remetti ao Sr. ministro da agri- 
cultura. 

O Sr. Junqueira :— Bem. A companhia diz 
que para clovição do preço do gaz ella tema 
justificação do alto preço do salario dos operá- 
rios,no Rio do Janeiro. Ora,si ó assim,si ó o alto 
preço dos operários que a companhia tem om 
vista para elevação do preço do gaz, que é isto 
que pôde influir para este preço, o que se segue 
e que grande ou a maior parte de suas dosp^zas 
é feita aqui, e, portanto por que razão ha do 
a companhia ser paga ao cambio par de 27 
dinheiros por 1$ ? Porque ? 

O senado sabe em quanto importam estos dif- 
ferenças de cambio ; só no anno de 1881 im- 
portaram ora 121:8988391. Esta quantia rofo- 
rc-se á illuminação publica, a particular, muito 
mais. 

Apresentando, Sr. presidente, o nosso addi- 
tivo estabelecemos no sou preâmbulo a conrur- 
rencia publica. 

O meu collaga chama a minha altenção para 
a opinião que, em 1872, o ministro da agri- 
cultura, o nosso honrado collega, o Sr. Barros 
Barreto, eraittiu a este respeito. S. Ex. con- 
cluiu o artigo respectivo do sou relatório deste 
modo ; 

« No novo contracto devèr-se-ão cstabolooer, 
como bases essenciaoa do augmento da força 
illuminante, a eliminação da clasula que obri- 
ga á pagar pelo padrão monetário o preço do 
gaz consumido o a cessação do privilegio. 

Por conseqüência o nobro senador por Per- 
nambuco era 1872 dizia que devia cessar esta 
clausula do pagamento em ouro, que augmenta 
a nossa despeza em 20 ou 30 0/o por anno. 

Ora todas as emprozas que existem no Bra- 
zil, que exploram privilégios industriaes, do- 
vem compartilhar a nossa sorte; devemos todos 
estar embarcados no mesmo navio o sujeitar- 
mo-nos á mesma sorte, á bóa ou má navegação 
financeira. Não so pôde continuar a admittir 
este privilegio em favor da companhia do gaz, 
privilegio que importa era ura augmento do 
lucro para ella de 20 ou 30 "/o. 

Dcsso modo o preço ds gazj não ó sóraente 
270 rs.; o metro cúbico custaunuito mais para 
os particulares, custa talvez 309 rs. 

Como dizia, no preâmbulo do nosso additivo 
estabelecemos a necessidade do nova concur- 
rencia. Suppunhamos tor assim tocado o alvo 
quo todos desejávamos attingir, e até vimos o 
nobre senador pelo Espirito Santo adherir a 
osta idéa o procurar molhoral-a enviando duas 
emendas ao nosso additivo. O nobro ministro 
da agricultura tambom nos declarou que con- 
cordava com a idéa... 

O Sr. Ministro da Agricultura:—Suppondo 
quo não desconhecia a existência do contrato. 

O Sr. Junqueira ;— Pordõe-xne o nobro mi- 
nistro e perdõ^mo também o nobre senador 
| elo Espirito Santo; não ó esta uma questão 
que mo pareça muito razoável. Nós não podia- 
mos, como homens públicos, como senadores, 
desconhocor a oxist meia de um contrato ao 
qual nos temos r forilo muitis vezes; mas, si 
SS. EEx. roconhacom que o poder legislativo 
tem a faculdade de approvar, rejeitar ou alte- 
rar este contrato, hão do convir na proceden- 
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cia do nosso additivo, que ó um meio de re- 
solvei" a questã). 

Nós não dissemos que o contrato de 21 de 
Abril ficava de lado, que este contrato não 
valia nada ; mas é um contrato ad referendum; 
nós o podíamos approvar ou podíamos appro- 
val-o com uma ou outra condição, e por con- 
seqüência podiamos também estabelecer como 
uma dessas condições a concurrencia. 

O nobre senador pelo Espirito Santo com- 
prehendou muito bem, no sou primeiro dis- 
curso, o pensamento do additivo o mandou as 
suas emendas. 

Mas depois, não sei; o nobre senador dis- 
se-nos que tinha comprehendido mal , que 
suppunha... 

O Sr. Christiano Oitoni:—No meu primeiro 
discurso não ha uma palavra que contrarie o 
que disse no oulro. 

O Sr. Junqueira :— ... que suppunha que 
não so teria de abrir nova concurrencia. 

Ora, qual a razão por que nós entendemos 
que deve ser aberta a concurrencia ? E' porque 
por este meio se corrigiriam os inconvenientes 
que o contrato apresenta. Nós dizemos ao go- 
verno : Aqui estão as bases ; por ellis se cele- 
brará o novo contrato, tendo sido aberta a 
concurrencia. 

A não so fazer assim, estaremos sujeitos a 
perigos extraordinários. 

Temos toda a confiança no critério e no zelo 
do nobre ministro actual; mas S. Ex. não 
sabe si será ministro daqui a dous ou tres 
mezes; está sujeito aos vaivéns da política ; 
e no entretanto, a não adoptar-se a medida pro- 
posta no additivo, pódo-se aceitar condições 
em um contrato que tom de vigorar por 
33 annos. 

Desde que so abrir a concurrencia, o go- 
verno não tem mais ao que cingir-se ás bases 
que offerecemos. Porque não marcamos o preço 
no additivo? Porque o nobre ministro podo as- 
sim resolver a questão mais facilmente. Não 
haven lo concurrencia e sendo consultado em 
primeiro logar a actual companhia em logar 
de 270 rs. por metro cúbico do gaz, ella podirá 
oifereCier 265 rs. o que é do certo uma dimi- 
nuição, mas illusoria, o sophismando o pensa- 
mento do legislador. 

O Sr. Teixeira Júnior 269 rs. que seja 
O Sr. Junqueira ;— Eis ahi uma das vanta- 

gens que sa pódem colher da concurrencia : e 
c nseguir-s ■ o abaixamento do preço, sem pre- 
cisar marcar previamento o maxirnum. 

O Sr. Saraiva Eu estou pagando quasi o 
duplo do que pagava antes do novo contrato. 

O Sr, Visconde dk Paranaguá {presidente 
do conselho) :—Apoiado. 

O Sr. Junqueira Eis ahi o que diz o no- 
bre senador, que esta sendo apoia lo pelo nobre 
presidente do conselho. 

O Sr. Saraiva Não sei si isto e resultado 
do tranquibernia dos agontes da companhia. 

O Sr. Junqueira : — Por conseqüência, Sr. 
presidente, o nosso additivo estabelece o prin- 
cipio da concurrencia... 

O Sr. Teixeira Júnior ; —Para, que o nobre 
ministro da agricultura não fique na posição em 
que esteve o Sr. Sinimbú. 

O Sr. Junqueira ; — ... o não é uma con- 
currencia limitada, porque nós não queremos 
concurrencia só na praça do Rio de Janeiro, 
queremos em todas as praças do mundo, onde 
possam apparecer industriaes que façam esse 
serviço. 

A questão é séria {apoiados), o nobre senador 
pela província do Espirito Santo,em cujas luzes 
me louvo sempre, me parece que quando man- 
dou eliminar a 3a clausula do nosso additivo, 
talvez laborasse em um equivoco. 

A questão da transformação da illuminação 
está no contrato de 1879, mas está ahi de 
modo um pouco f gitivo ; não é uma locução 
positiva a obrigação, porque só no fim de 12 
annos é que se pôde fazer qualquer mudança, 
sendo para a luz elétrica ou qualquer outro sys- 
tema âdoptado na Europa ; mas nós, que temos 
matérias oleaginosas que podem servir com 
vantagem para a fabricação do gaz, nós que 
temos o s histo bituminoso em abundancia, e 
appello para o nobre senador pela Bahia o Sr. 
Saráiva, que disso tratou em seu relatório, ha- 
vemos do nos prender a. essa clausula para 
só termos illuminação, extrahindo o gaz de 
matérias aloptadas na Europa ? O nobre se- 
nador elimina a clausuli pela qual estabele- 
cemos as regras de passar da actual illuminação 
para outra melhor. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Não tenho du- 
vida do votar pelo addittivo, mas o que não 
admitto ó que se obrigue a companhia ás des- 
pezas da mudança. 

O Sr. Junqueira Eu também não duvi-' 
darei aceitar qualquer modificação, si se achar 
a clausula muito dura ou si não se puder fazer 
essi transformação sem uma indemnisação ; 
porque não quero collocar a companhia em po- 
sição diíflcil ; desejo que ella ganho bastante 
mas também quero que o publico não fique pre- 
judicado. {Apoiados.) 

Da questão da illuminação vê o senado que a 
Europa se está preoccupando muito, e chega- 
se a dizer que, si a luz electrica não so prestar 
á divisibilidade, voltar-se-á ao antigo sys- 
tema. 

O Times, que é o primeiro orgão da imprensa 
européa, choga a dizer que a illuminação a gaz 
nos theatros e logares de grandes reuniões re- 
presenta o papel da gruta do cão em Nápoles 
onde o homem não pode viver. 

Ora, quando ha uma opinião tão competente, 
a (firmando que o gaz está para ser abandonado, 
como supprimir no additivo a clausula ter- 
Cesi o nosso additivo não passar, estabelecendo 
o contrato de 1879 apenas a ^ possibilidade da 
mudança ou para a luz electrica ou para qual- 
quer outro systema adoptado na Europa, o sendo 
certo que o mundo marcha, como esperar 12 
annos para mudar o systema de illuminação? 
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Para que isso ? A companhia pôde ganhar 
muito, mas não prendamos as mãos do governo 
no futuro, porque um contrato solemne depois 
de assignado eqüivale a um evangelho, e nós 
não podemos tirar dello um ápice ! 

De tudo quanto tenho dito, vê-se que a ap- 
provação definitiva que fica concedida a um 
contrato, segundo o additivo do nobre senador 
pelo Espirito Santo, é assás perigosa ; quando 
o poder legislativo estabelece bases certas o se- 
guras, ainda assim havia muito que apreciar 
si essas bases eram ou não cumpridas, quanto 
mais estabelecendo bases genéricas de reducção 
de preço o de reversão de materiaes... 

Como ha de ser feito esse contrato ? 
Eu o aceitaria, mas com a concurrencia 

prévia. Mas repellir a concurrencia e ir pri- 
meiro ao encontro da companhia sem bases de- 
finidas, é o que não faço. A companhia aetual 
dirá : Aceito, porque essas cláusulas não são 
muito onerosas, nem quanto ao preço nem 
quanto á reversão do material, nem mesmo 
quanto a essa questão de aviso da sahida do 
inquilino. Porém, o publico dirá por seu lado : 
Como é que o poder legislativo mandou ap- 
provar um contrato quando ha quem faça por 
menos, quando ha quem se obrigue a receber 
o preço em moeda corrente do paiz, não one- 
rando o publico com as despesas de cambio ? 
Como ó licito que o poder legislativo mande 
approvar esse contrato, quando ha propostas 
muito mais vantajosas ? Não sei como é isso 
possível. Portanto, a questão prévia salvadora, 
é a concurrencia ampla. {Apoiados.) 

Ha mais de três annos que temos vivido em 
um provisorio, vivamos mais cinco ou seis 
mezes, mas estabeleçamos a concurrencia ; o 
que se apresentar nesse sentido ó o único al- 
vitre aceitável. 

Um Sr. Senador :—Devia ser cláusula obri- 
• gatoria em todo o contrato. 

O Sr. Junqueira :—Por isso, Sr. presidente, 
não sabendo a sorte do additivo que apresen- 
tamos, entendo pfferecer ao additivo do nobre 
senador pelo Espirito Santo duas emendas ; a 
primeira é determinando logo que o preço do 
gaz seja de 30o/o menos para publico e 20 % 

^ m -nos para o particular, e que o pagamento 
seja metade em ouro e metade em papel-moeda. 

Já é uma larga concessão, porque mais de 
metade da despeza da companhia, ó feita no 
paiz e paga em moeda do paiz ; esta emenda 
eu a enviarei opportunamente á mesa, dado o 
caso que o nosso additivo não seja appro- 
vado. 

O Sr. Fernandes da Cunha ;—Todas as 
despezas da companhia são pagas em moeda 
do paiz. 

O Sr. Junqueira:—Sr. presidente, diss; que 
não entraria em largo desenvolvimento; em 
traços geraes, é esta a historia do contrato do 
gaz ; o senado está informado,-e cada um fiçao 
seu dever, 

Agofa direi algumas palavras em resposta, 
ao nobre senador pela província das Alagoas, 
que tão proficientemente fallou hontem acerca 
de Vários assumptos de que se occupara quando 
ministro da agricultura. 

S. Ex. me fez a graça de responder sobre 
algumas modestas reflexões que fiz ha dias, 
acercados trabalhadores asiáticos. 

Precisamos entender-nos sobre este ponto. 
Esta questão tratada debaixo do ponto de 

vista do fazendeiro, do negociante, ó uma 
cousa; tratada debaixo do ponto de vista do 
legislador, do estadista, é outra. 

Conheço que para o fazendeiro, para o pro- 
ductor, para o negociante, o maior numero de 
produotos, trabalhadores mais baratos, são per- 
spectivas seductoras. 

Augmentar a nossa exportação annual, fazer 
com que appareçamos nos mercados da Europa, 
enviando milhões de saccas de assucar e de 
café, é sem duvida cousa attractiva. 

Mas o homem de Estado, o legislador, d ive 
ver mais longe ; não ó sómente o presente, o 
resultado immediato que deve ser o escopo de 
nossas deliberações. 

Quem não faria aos nossos maiores as mesmas 
pinturas seductoras, quando nos tempos colo- 
niaes tratava-se de extrahir do uberrimo sólo 
brazileiro a maior somma de productos e de 
suas minas a maior porção d; riquezas ? ! 

Todos sabora que na deficiência do braços in- 
dígenas, porque elles procuravam as selvas 
para so occultar, houve o pensamento da in- 
troducção do africanos. Mas, porventura, esta 
colonisação, que trouxe relativamente riquezas, 
esta coloniiação, que, no dizer do um homem 
de estado, fez civilisar o Brazil — a África ci- 
vilisou o Brazil — está sendo bemdita e bem- 
quista por nós ? ! 

Pois ó, senhores, o que ha de succeder, si 
porventura uma grande corrente de emigração 
asiatica vier para o nosso paiz. 

Infelizmente esta questão não pôde ser deci- 
dida agora, nem entre mim e o nobre senador, 
nem entre os presentes e os contemporâneos, 
porque os argumentos pódem ser pro e contra 
mas a prova real não póie ser tirada. Nossos 
descendentes, a historia, e que hão de tirar a 
prova. Daqui a muitos annos, quando não ex- 
istirmos já, então se ha de ver si foi medida 
patriótica e conveniento a introducção do ele- 
mento asiático. 

O Sr. Cansansão de Sinimüú :—Pois é para 
ósse futuro mesmo que appello. 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Lembrança 
infeliz. 

O Sr. Junqueira :— Eu disse quando fallei 
ha dias que as nações de Europa, quando pro- 
curara estabelecer coloniaa de primor, o que 
querem é fazel-as á sua imagem, como a Aus- 
trália, como o Canadá, colonias para onde que- 
rem transplantar seu sangue,suas instituições, 
para qu ) sejam o reflexo da mãi patria ; para 
essas não querem ellas esses trabalhadores... 

O Sr. Cansansão de Sinimüü dá ura aparte. 
O Sr. Junqueira ;—.. .mas sim para as suas, 

colonias de exploração. E nem este termo é in- 
venção minha. Os nobres senadores o encon- 
trarão na recente obra do Sr. Paulo Leroy 
Beaulieu, intitulada—A colonisação dos povos 
modernos. 
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O Sr. Cansansão de Sinimbú:—E' conhecida. 
O Sr. Junqueira:—Nessa obra se encontrará 

a distincção capital que ha entre colônias do 
exploração e colônias propriamonfo de povoação 
ou prolongamento da metrópole. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':—Segundo as 
latitudes. 

O Sr. Junqueira:—Ora os argumentos tra- 
zidos de Ceylão evidentemente não servem. 

Pois queremos ter o futuro que ha de ter 
a ilha do Ceylão ? ! Jámais. 

Nós queremos ter uma população, a melhor 
que pudermos. Dahi dependo o futuro da patria. 
Antes 20 milhões de habitantes fortes, enér- 
gicos e intelligentes do que 50 ou 60 milhões 
do raça inferior. 

Não quero lançar sobre as populações da 
Ásia nenhum stygma ; mas pod ria até repro- 
duzir a opinião do ura liberal, que não pode ser 
suspeito aos nobres senadores, Ernesto Renan, 
que, tratando da superabundancia da população 
na Europa, o vendo aquelle immenso terreno do 
império do Meio, appellava para alli, dizendo 
que não fazia mal que fosse extincta a popu- 
lação chinoza de dOO rnilhões. 

E' um pensamento anti-christão, não vou por 
ahi; mas quero dizer que não ha motivo do 
procurarmos semelhante auxilio. 

Eu tenho uma opinião talvez exquisita sobro 
esta questão ; muitos não mo apoiarão ; mas, 
emfim, fico bem com a minha consciência o di^o 
que em relação á producção os 11 ou 12 mi- 
lhões de brazileiros bastam tinto para si, como 
os quatro milhões de belgas ou os três milhões 
do suissos bastam para elles mesmos. 

O Sr. Jaguaribe :—Apoiado. 
O Sr. Junqueira:—Trabalhadores!... 
Mas então o senado võ que esta própria ex- 

pressão está indicando a cousa. Não so trata 
de população fixa, trata-se de trabalhadores 
adventicios, isto é, de homens que venham 
para aqui estar pouco tempo. 

•Ora, o argumento trazido pelo nobre senador 
a respeito da opinião dos plantadores de 
Ceylão, si pudesse provar alguma cousa, era 
que o Brazil nunca devia acabar com a escra- 
vidão ; que a sua riqueza, a esperança de sua 
producção de cafó, dependia de braços escra- 
vos. Este ó o pensamento dos plantadores de 
Ceylão. 

Mas podemos estar por este pensamento í 
Não ó verdade que não foi elle o traduzido 

na lei do 28 de Setembro ? 
Havemos do pensar hoje, como os nossos 

maiores, que mandaram buscar trabalhadores 
africanos para arrotearem as terras, trabalhi- 
rom nas minas e fazerem seguir para Portugal 
o para Hespanha cs galeõos pejados de ouro, 
que ó o que elles queriam, sem que tivessem 
em vista o futuro da patria, o futuro do Brazil! 

E' que o Brazil para Portugal era uma colonia 
de exploração. 

E, si não fosse, talvez naquelles tempos Por- 
tugal tivesse chegado a um accôrdo com outras 
potências para mandarem o excesso de suas po- 
pulações, o hoje a população do Brazil teria 

v. iv.—40 

em si maior quantidade do descendentes da Eu- 
ropa. 

Não sei si seria possivel fazer essa concor- 
data, mas o que vejo é que a ambição d)s lu- 
cros naquella occasião nos atirou á voragem 
da escravidão e ás difflouldades do presente. 

Agora, Sr. presidente, pelo lado economico 
mesmo ó muito duvidoso que a lavoura possa 
tirar grande proveito dessa colonisação. 

Segundo o calculo de posma abalisada, um 
trabalhador chinoz custará mil francos para 
chegar aqui, porque estamos em relação á 
China em situação muito mais longínqua que 
a Califórnia e o Peru, e por conseqüência as 
despezas do viagim serão muito maiores. 

Ora,custando um trabalhador chinez aqui mil 
francos e devendo ganhar 250$ por anno, isto 
faz que a nossa agricultura não ha do tirar 
vantagem. {Apartes.) 

Fazendo essas considerações, ou não tenho 
por fim impedir esse tentamen, nem está isso 
em minhas intenções. 

O governo acaba de celebrar um tratado com 
o Celeste Império ; si dahi nos puderem vir tra- 
balhadores o nos derem bons resultados, esti- 
marei ; o que estou dizendo ó que tenho du- 
vidas, o que com o meu voto não acoroçoarei a 
tentativa. 

E por fallar neste tratado, eu não sei si nos 
devemos gloriar de vel-o em nossos archivos. 

Temos final.nent ; um tratado com a China ! 
E' a primeira vez que o Brazil appareoe tra- 

tando com aquella potência asiatica. Pelo con- 
texto desse tratado, que traz em seu bojo^a 
introducção de trabalhadores, vejo estabeleci- 
dos certos princípios que não me pareceu 
muito do direito publico internacional. 

Pois haviamos de mandir uma missão ap- 
paratosa á China para obter um tratado como 
esto, cm que se diz que o chinez que em seu 
paiz offender a um brazileiro ou commetter 
um crime contra um brazileiro será julgado e 
con lomnado polas autoridades chinezas ? E'um 
principio tão comesinho que não precisa s;r 
affirmado. Para isto não ora necessário fazer 
um tratado. 

Agora a inversão do direito publice geral : o 
crime commettido por brazileiro ni China ha de 
ser julgado pelas leis do Brazil e polas autori- 
dades brazileiras. 

Mas como ?! 
O brazileiro que commetter um pequeno 

crime na China ha de ser transportado para o 
Brazil e ha do ser remettido um inquérito para 
elle ser julgado aqui? 

O Sr. Fernandes da Cunha:—E' uma oífonsa 
á civilisação. 

O Sr. Junqueira:— E' constantemente uml 
aberração do direito recebido, e para isto fi- 
zemos um tratido! 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Isto é cla- 
sula que se consigne em um tratado de povo 
civilisado ? 

O Sr. Junqueira:—Diz o art. 12 {lendo)-. 
« Si acontecer que gente de bordo dos navios de 
cada uma das altas part's contrat ntes, qual- 
quer que seja sua condição, siltando em terra 
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om um porto aberto á outra, abi promova dis- 
túrbios, os culpados s3rão punidos de confor- 
midade com os uíos estabelecidos para casos 
semelhantes em cada um dos dous paizes. » 

Eis aqui ; vai um navio á China, leva tri- 
polação brazileira, chega em qualquer porto, 
em Cantão, Hongkong ou outro, os marinhei- 
ros desembarcam e fazem um distúrbio ; sabe 
V. Ex. como vão ser punidos esses braziloiros 
em virtude d ■ um tratado com a assignatura 
imperial e referendado por um ministro do 
Brazil ? Ser/undo os usos da Chino,; e sabe 
V. Ex. quaes são nesse caso os usos da Chi- 
na ? 

Vai o culpado á presença do mandarim, e esto 
manda applicar-lho bastonadas no corpo e j al- 
matoadas na sola dos pés ! {Riso.) De modo que 
vamos por um tratado dessa ordem sujeitar 
brazileiros a serem castigados dessa fôrma ! 

O Sr. Cansansão »e Sinimbo." :—V. Es. está 
muito enganado ; nossa jurisdicçãe fica sempre 
mantida nesse caso. 

O Sr. Fernandes da Cunha :—Foi uma abdi- 
cação dos prin ipios elementares do direito 
penal, para introduzirem nosso paiz esses co- 
medores de ratos e de sapos. (Riso.) 

O Sr. Junqueira ; — Suppondo proceder o 
argumento do nobre senador, conquistamos al- 
guma cousa conseguindo que c dessem da ju- 
risdicçã) territorial em nosso favor!; mas, 
si elles cederam, deviam ceder em todos os 
casos, e não cederam nesse que será o mais 
freqüente, a perrnanencia de navios nossos em 
seus portos, em qua se dê qualquer distúrbio : 
nesse caso ficará a equipagom sujeita aos cos- 
tumes da China quanto a) castigo. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Não, senhor; 
V. Ex. não attendeu bem ao artigo. 

O Sr. Junqueira:— E para que (voltando á 
questão do gaz) se dissipe a pequena têa de 
annha, de que nós não tínhamos em vista 
deixar de lado o contrato de 21 do Abril, mm- 
damos umi emenda expressa a este respeito. 

Sr. presidente, outras observações eu po- 
deria fazer, mas ponho aqui o ponto final. 
{Muito bem ; muito bem. ) 

{Ai hora da tarde o Sr. vice-pyestdente 
deixou a cadeira da presidência que passou a 
ser occupadapelo Sr. ia secretario.) 

Foram lidas, apoiadas e postas conjuncta- 
monto cm discussão as seguinte: 

Emendas 

Ao additivo apresentado pelos Srs. senadores 
Junqueira e Teixeira Júnior. 

No § 3o parte final, acrescente-se a seguinte 
declaração—ficando sem eífeito o contrato de 
21 de Abril de 1879 celebrado com a mesma 
companhit e que está dependente da appro- 
vaçâo do poder 1 -gislativo. 

Paço do senado, 15 de Setembro de 1882.— 
J■ d. Teixeira Júnior.—d. d. O. Junqueira, 

Si não passar o additivo oífereci lo pelos abai- 
xo assignidos sobre o serviço da illuminação 

publica da capital do império offerecemos ao 
additivo do Sr. Christiano Ottoni as seguintes 
emendas. 

I 

A' clausula Ia acrescente-se; 
« Reducção do preço do consumo de gaz , 

nunca monos de 30 0/o para illuminação pu- 
blica e de 20 "/o para particulir. 

II 

Acrescente-se sob n. 4 a clausula seguinte: 
O pagamento do consumo do gaz será feito 

metade era moedi corrente e metade ao cambio 
do 27 dinheires por líJOOO. 

Paço do senado om 15 de Setembro do 1882. 
—J. J. Teixeira Júnior.— J. J. 0. Junqueira. 

O Sr. Leitão da Cunha servindo de 1° secre- 
tario deu conta de um offlcio do ministério do 
império de 13 do corrente, remettendo cópia do 
seguinte decreto n. 8664 de 13 de Setembro de 
1882, que proroga a actual sessão da assemblóa 
geral legislativa até o dia 7 de Outubro proximo 
vindouro. 

Ilei por bem prorogar a actual sessão da as- 
tembléa geral legislativa até o dia 7 de Outu- 
bro proximo vindouro, Podro Lião Volloso, do 
meu conselho senador do Império, ministro o 
secretario da estado dos negocios do Imp tío, 
assim o tenha entendido e faça .executar.— 
Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Setembro 
do 1882, 61° da ind pendência do Império.— 
Com a rubrica de Sua Magestad; o Imperador. 
Pedro Leão Velloso.—Confero.—O director.— 
Manoel Jesuino Ferreira. 

O Sr. Io Secretario sorvindo do presidente 
declarou, que o decreto da prorogação ora rece- 
bido com muito especial agrado. 

O Sr. A-lFonso Celso não tomaria 
a palavra novamente sobre o orçamento da 
agricultura, si fosse possível voLl-o hoje, por- 
que comprehende a n messidad; de aproveitar-se 
o t mpo. 

Já não havendo, porém, numero na casa, 
insistirá sobre alguns pontos de que se occupou, 
por julgar que .assim convém ao serviço pu- 
blico. 

Accresce quo não devem ficar som resposta, 
ainda que ligeira, as apreciações feitas pelo 
nob.' • senador pela Bahia, áoerci do contrato 
para illuminação a gaz desta corte. 

E' um acto do ministério a quo perten- 
ceu, e cuja defesa naturalmente lhe cabe, 
visto como esgotou já as su is vezes do fallar 
nesta discussão o sou honrado amigo, ex-presi- 
dente daquelle gabinete, que referendou essa 
acto. 

O Sr, Cansansão de Sinimbú :— Agradeço 
muito a V. Ex. 

0 Sr. Afponso Celso antes dc tudo agradece 
ao nobre ministro da agricultura as providen- 
cias, que já tomop e vai ainda adopt r,para dar 
mais rápido transporte aos produetos da lavoura 
de sua província, em larga cópia accumulados 
na estação do Porto-Novo do Cunha. 
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Não esperava menos da solicitude c zõlo de 
S. Ex. e estava bem certo de que assim pro- 
cederia, quando formulou a reclamação a que 
dignou-se de atteuder. 

O nobre ministro prestou assim um bom ser- 
viço. e maior prestará fazendo com que as suas 
ordens tenham prompta ex-mução. 

S. Ex. está hoje plenamente informado do 
que ha a ess! resp óto, não só pelo que tem sido 
expo to n'Sta o ha outr i canmn, como por 
informaço s escriptas, que o orador fez chegar 
ao seu conhecira mto. o por ahi pode bem ava- 
liar a extensão do mal, a que procura dar re- 
médio. Dess s informações ha^a de ter visto, 
por exemplo, que, existindo no fffiõdo corrente 
mez 20 mil e t intas saccas do café na estação 
po Porto-Novo do Cunha, nesse dia a estrada do 
ferro D. Pedro II apenas expediu 1,200 pouco 
mais ou menos. 

Quer i-so dizer que, a continuarem as cousas 
no mesmo pó, serão precisos 19 dias para que 
lodo aquello café soja transportado á corte, 
on le chegará grandemente deteriorado, com 
immonso prejuízo des lavradores. 

Si bem comprehendeu o nobre ministro, ou 
não lhe falha a memória, a S. Ex. informaram 
que,só com avultado dispendio poder-sr'-ia aug- 
montar o trafego da estrada de ferro D. Pedro II 
e conseguintomente imprimir mais celeridade 
na expedição das cargas. 

Sem pôr em duvida a sinceridade de taes in- 
formações, pede licença para observar que lhe 
parecem um pouco exageradas : está conven- 
cido de que para habilitar a estrada a transpor- 
tar maior quantidade de cargas, do que faz 
actualmente, não pôde ser necessário avultado 
dispendio. 

Do ultimo relatório do digno director, o 
Sr. Penna, vê-se que a estrada possue 1.022 
carros para cargas, dos quaes 910 estão em 
serviço o 106 em reparações. 

Ora, os concertos de um carro de cargas não 
podem custar muito dinheiro, porque não ó ele- 
vado o preço de um carro novo para esse mister; 
o esses 106 carros mais em movimento permit- 
tiriam, que se expedisse por dia mais 4.510 
sacos de café, pelo menos, ou 270.000 kilos, 
dando Ires dias para a viagem redonda de cada 
carro, tempo mais que sufficiente, ainda para 
os pontos extremos da linha. 

Ouviu o orador dizer, que na estrada de terro 
suppôe-se precisos nove dias para uma viagem 
redonda do cada carro... 

O Sn. Padua Flbury {ministro da agricul- 
tura) :— Sete. 

O Sr. Affonso Celso :—... Sete, bem; são 
demais. Na linha do centro até Carandahy, no 
ramal de Porto Novo a estação desse nome, e 
no de S Paulo a Cachoeira são as maiores dis- 
tancias a percorrer, em 12 horas no máximo. 

Portanto, um dia para a viagem de ida. 
outro para a de regresso á côrto, e um terceiro 
para descarregar e receber carregamento, são 
os de que se precisa. 

Referindo-se ao trafego nocturno, cuja ado- 
pção lembrou o orador, o nobre ministro disse 
que elle exigia um grande augmento de de ;- 
peza, que não seria muito justificável, desde 

que o trafego diário ainda c susceptível de 
maior desenvolvimento. 

A isto ponderará que não aconselhou o tra- 
fego nocturno, senão na hypothese de se não 
poder augmontar o diário ; desde, porém, que o 
serviço da estrada comporta esso augmento, 
desap arecem as principaes razões que justifi- 
cavam a medida. 

E diz as principaes,porque outras subsistem ; 
qual, por exemplo, a commodidada dos via- 
jantes, a quem será muito m nos penosa a 
viagem á noite, principalmente durante o 
verão. 

O ostabolecímenlo de um trem expresso, polo 
menos á noite, seria uma medida acertada, e 
não traria grande accroscimo de despeza. Con- 
tinúa, pois, a chamar a attenção do nobre mi- 
nistro para este objecto. 

Basoando-se ainda nas informações, que lhe 
foram ministradas, o nobre ministro disse que a 
applicação do freio Westhinghouso á todas rs 
locomotivas e carros de viajantes da estrada, 
s "ria uma medida util e vantajosa, porém não 
indispensavod. 

Que não ó indispensável comprehendem-no 
todos, pela simples razão de que a descoberta ó 
moderna, e ant'S delia já funccionavam. todas 
as estradas de ferro do mundo, com uma corta 
segurança. 

Mas a questão é si a vantagem, a utilidade 
desse apparelho ó tamanha, que convenha ge- 
neralizal-o o mais possível—embora se possa 
dispensai-a. 

O Sn. Vi ai ato db Medeiros -.—Apoiado ; essa 
ó a questão. 

O Sr. Affonso Celso para inclinar-se pela 
afflrmativa basea-so em uma autoridade compe- 
tentDsima, qual o digno director da estrada de 
ferro D. Podro II. 

No seu ultimo relatório, pagina 61, no artigo 
que tem por opigraphe Freio Westhinghouse, 
olle assim pronuncia-se {lê) : 

« No dia 1 de Agosto foram estes freios ado- 
ptados definitavamente nos trens de subúrbios, 
que continuam providos desle importante me- 
lhoramento, com todas as vantagens que 
resultam da sua applicação, quer em relação 
à segurança dos trens, quer a redwcçâo que 
foi' logo qiossicel obter-se no numero dos 
guardas-freios. » 

« Os bons resultados que produzem estes 
freios e que lhes tem dado aceitação quasi 
geral cm todos os paizes mais adiantados do 
mundo ; as condições praticas do seu estabele.- 
cimente e do modo regular de funccionar, 
seriam razões assás fortes para animar esta 
administração na sua adopção aos trens da es- 
trada, si já pela própria experiência não esti- 
vesse convencida da sua utilidade. 

« E' urgente, pois, não limitar o emprego 
aos trens de subúrbios e a uma parte dos 
trens expressos ; cumpre estender a applica- 
ção de tão poderoso, quão dócil freio aos 
trens de viajantes de outras seoções da es- 
trada e a todas as locomotivas, para que 
aproveitem também, Senão todas, ao menos 
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grande parte de suas vantagens, os nossos 
trens mixtos e de cargas. » 

Assim pensando, uma das pessoas mais com- 
petentes n íste assumpto, o orador conclu i tír 
sido prestada a informação em que fundou-se o 
nobre ministro, não por engenheiro, mas por 
bacharéis em direito da secretaria da agricul- 
tura. 

O Sr. Viriato de Medeiros :— V. Ex. está 
sempre a fallar nisso ! Si quizer discutir com- 
migo esta questão dos bacharéis em direito, em 
occasião competente eu a discutirei. 

O Sr. Affonso Celso não deseja discutil-a, 
por não valer a pena, mas discutirá si o nobre 
senador quizer. 

Insiste, pois, em pedir a attenç.ão do nobre 
ministro para a conveniência de mandar vir 
maior numero de freios Westhinghouse. 

Uma vida que elles possam salvar, em qual- 
quer sinistro compensará qualquer augmento 
de despezi, tanto mais quanto a sua applicação 
divpensa uma parte dos guardas-freio, o que 
traz tambim economia. 

Sobro a mcossidade, que apontou, de esta- 
belecer-se o trafego mutuo entro a estrada do 
ferro ea da Leopoldina, o nobre ministro disse, 
que si elle ainda não existia, era por falta de 
accôrdo. 

O Sr. Padua Fleurt {ministro da agri- 
cultura) :— Disso que haviam exigências da 
parte da orapreza, que estavam sendo exami- 
nadas. 

O Sr. Affonso Celso informará ao nobre 
ministro, que, segundo lè-s; no relatório do en- 
genheiro-fiscal daquella empreza, ha um anno 
apresentou ello as bases para esse accôrdo, 
tempo sem duvida de sobra para serom estu- 
dadas e chegar-se ao accôrdo indispensável. 

A falta de trafego mutuo naquella estrada 
grandemente prejudica os lavradores da impor- 
tantisiima zona mineira,que ella serve. 

O Sr. Viriato de Medbíros Entretanto 
já existe nas outras estradas convergentes á de 
Pedro II. 

O Sr. Affonso Celso deve agradecer também 
* ao nobre ministro a segurança, que lhe deu, de 

bue providenciaria acerca da continuação dos 
trabalhos do prolongamento da estrada de ferro 
D. Pedro II na serra do Ouro-Branco ; assim 
como, que em breve anunciaria nova concorrên- 
cia para o trecho a construir-se entre a Itabira 
o a cidad > di Sabirá. 

Serão serviços ao Estado, e particularmente 
á sua província, pelos quaes o orador confes- 
sar-se-á sempre reconhecido. 

Como o nobre ministro pediu em seu ultimo 
discurso, que lhe indicassem asu qestões, a que 
porventura não tivesse dado resposta, lembrar- 
Ihe-á que reclamou uma declaração ácerca do 
ramal da estrada de ferro de Ouro-Preto, e da 
quota que deve ser distribuída á sua província 
para engenhos centraes. 

Espera que S. Bx. lhe relevará tratar destas 
questões de interesse provincial,mas nisto cum- 
pre o seu dever de mineiro, e segue o exemplo 
da illustres collegas, que têm chamado a atten- 

ção do governo para os interesses do suas res- 
poctivas províncias. 

O Sr. Padua Fleury (ministro da agricul- 
tura) ■■—V. Ex. presta-nos até auxilio,tratando 
de taes assumptos. 

O Sn. Affonsu Celso pensa não ser boa pra- 
tica parlamentar responder em uma camara ao 
que na ouir.i„se diz. 

Autorizado porém, pelos precedentes, dará 
uma ligein resposta a um seu coraprovinciano, 
cuja amizade p"eza. 

S. Ex. disse hontem na camara, do que faz 
parte, que o orador não tem razão,quando pede 
a suppressão dW trens dos subúrbios, por dei- 
xarem prejuízo á estrada de ferro. 

Quem affirraa haver prejuízo nesse serviço 
não é o orador, mas o proprio director da es- 
trada do ferro, cuja opinião transcreveu textu- 
almente em seu discurso. 

Si, porém, essa linha deixa, ao contrario, 
lucro ao Estado, não será o orador quem pro- 
ponha a sua suppressão, antes estimará o sen 
desenvolvimen.o. por muitas r izoes , o até 
mesmo porque será isso agradavel a tão dis- 
tincto patrício sau, residente em um daquelles 
arrabaldes. 

Tomando em cosid ração o discurso do 
nobre senador pelo ará, faz ver que tí. Ex. 
attribuiu-lhe uma reposição que não emittiu. 

O orador não disse que a classe de commissa- 
rios do café era composta de indivíduos irapec- 
caveis... 

O Sr. Viriato de Medeiros;— Dá licença 
para uma explicação ? O que disso foi que 
V. Ex. estabelecia esta regra — todos bons, 
raros maus, e ou estabelecia regra contraria— 
todos maus, raros bons. 

O Sr. Affonso Celso diz que a regra de 
justiça ó suppôr todos bons, omquanto não se 
prova que são maus... 

O Sa. Viriat) de Medeiros:— Mas desde qus 
se prova... 

O Sr. Affonso Celso diz qu© impugnou sim, 
a condomnação da classe inteira, fulminada 
polo nobre senador,porque nella, como em qual- 
quer outra, ha bons o raáus, não sendo funda- 
mento bastante para essa condemnação as quei- 
xas de alguns lavradores, até porque também 
queixas ha dos commissarios contra elles. 

O nobre senador entonde, que ha uma medida 
capaz de pôr côbro á pratica, que qualificou 
fraudulenta, de misturarem-se cafés d) varias 
qualidades. Essa medida ó a creação de um 
inspector da exportação de café, á somelhança 
do que já se foz nas provincias do norte, rela- 
tivamente ao algodão e aoassucar. Não com- 
prehendo o orador a conveniência de tal 
creação. 

O inspector, diz S. Ex., examinará o café e 
classifical-o-á. 

Mas a que so destina ossa classificação 'i Ao 
pagamento dos direitos fisraos ? 

Isso já existe ; faz-se nas alfândegas, onde c 
café exportado paga na razão de seu valor, o 
esto regula-se pela qualidade, isto-ó, pela clas- 
sificação. - 
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Quererá porventura o nobre senador que esse 
funccíonario, reputando um carretíamento máu, 
embarace s -a esportição? Não poderá fazel-o ; 
a autoridade não tem poier para tanto, e além 
disso ó um absurdo economico. 

Convença-se o nobre senador:—si esta má pra- 
tica existe na escala que S. Ex. suppõe, só a 
iniciativa individual poderá exti^al-a. 

A autoridade não tem meios de conseguil-o, 
nem ó essa a sua missão. 

As relaçóes e .itre comprador e vendedor es- 
tão fòra de sua alç i, são completamente livres 
e só pelos con.rata-n es podem ser r guiadas. 

Não-comprehende realmente, talvez por de- 
feito de intelligoncia, as vantagens do seme- 
Ihan e inspocção; estimaria que o nobre sena- 
dor lhe explicasse p r que serviria... 

O Sk . Viiuato de deiros : —Para impedir 
a fraudo. 

O Sr. Afponso Celíi pergunta em que con- 
siste tal fraude? 

O Sr. Viriato de Medeiros ; —Na mistura 
da quilidades dilferentes. 

O Sr. Affonso Celso diz que nisso poderá 
haver uma pratica inconveniente ; mas não 
fraude, em damno dos hvradores. 

Si o exportador, d pois de ter misturado café 
do varias qualidades, tornanJo-o asiim inferior, 
o fiz aso passar como do primeira qualidad11, o 
como tal o ven lesse, então sim, haveria fraude, 
mas em damno de quem o comprasse, pagando 
por elle um preço que só daria pelo supe- 
rior. 

Misturar, porém, varias qualidades e ven- 
del-o tal qual fica, deteriorado, estragado, 
fraude não ó, e menos contra o lavrador. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—E' prejudicado 
o lavrador. 

O Sr. Affonso Celso Como, si a mistura 
é feita pelo exporttdor, c, portanto, quando o 
café já está comprado ao lavrador ? 

Em todo o caso, não concebe o orador de que 
fórmá poderá o inspector offlcial _ obstar que 
a mistura se execute ! Quem pôde impedir qui 
aquelle que compra café de varias qualidades, 
misture-as, combine-as, para vendel-as? 

Si o nobre senador conv ncel-o da legitimi- 
dade e vantagem de semelhante cr'ação, o 
orador dar-lhe-á o sou voto. Até agora, porém, 
está persuadido do que, alem do uma medida ar- 
bitraria,ella seria compl tamente ineffica.z, pois 
que só os lavradores por sua iniciativa indivi- 
dual, por e-forços proprios, poderão pór-si a 
salvo dos intermediários, que porventura abu- 
sem, vendendo diroctamente os seus pro- 
duetos... 

O Sr. Viriato de Medeiros : —Como si ollos 
não consentem ? 

O Sr. Affonso Celso pergunta quem os 
obriga á sujeitar-se aos intermediários? 

O Sr. Viriato de Medeiros ; —Si quizerera 
vender aos exportadores, elles não comprarão. 

O Sr. Affonso Celso:— Pois exportem por 
sua conta. 
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O Sr. Viriato de Medeiros:—Não [têm cor- 
respondentes no estrangeiro. 

O Sr. Affonso Celso diz que tratem de 
croal-os ; está em suas mãus. Si cada um não 
pôde fizel-o, isoladamente, por si, congro- 
guém-se, associem-se, e terão meios de pôr-se 
em contacto directo com o consumidor, dispen- 
sando os intermediários. 

Não, absolutamenle não comprehende nem 
admitte que os poderes públicos se arvorem 
ein reguladores de relaçõos ommerciaes ou 
possam impedir que ganhe ou perca quem pro- 
duz, compra ou vende; nem é de sua com- 
petência, nem tem meios de conseguil-o pra- 
ticamente. 

Isto posto, passará a tomar om consideração o 
que disse o nobre senadar pela Bahia acerca do 
contrato para a illurainação a gaz. 

Sente que já não possa ter a palavra neste 
debate o seu honrado amigo o muito illustrado 
ex-presidente do gabinete de 5 de Janeiro, que 
firmou esse contrato. 

Perfeitamente conhecedor do assumpto o 
mais habilitado a tod :s os respeitos, S. Ex. 
diria ao nobre senador resposta muito mais 
completa do que pôde oppor-lhe o orador, que 
não se preparou para a discussão e não tem 
sobre ella senão os esclarecimentos que pôde 
colher do proprio discurso do nobre senador o 
da rapida leitura de alguns dos artigos publi- 
cados ácerca da matéria. 

A uma parte do discurso do nobre senador 
não pôde o orador fesponder, por faltarem-lhe 
absolutamente os dados necessários. 

E' aquella em que S. Ex. recordou os mui 
louváveis esforços, que com tod i a anteced n- 
cia ompngou nesta .casa,secundado pelo nobre 
senador pelo Rio de Janeiro, para que o go- 
verno se prev misse era tempo e tomasse as 
cantei is precisas, para, ou celebrar um contrato 
vantajoso, ou de outro modo prover conveniento- 
mont; sobro a illurainação publica desta côrte. 

Si as vozes dos nobres senadores não 
foram ouvidas, si os seus autorizados con 
selhos foram desattendidos, coma é muito par 
lamentar-se, mas a respeito da qual cada um 
dos ex-ministros do 5 do Janeiro, que têm cr 
responsabilidade do contrato em disemsão 
pôde dizer — nondum natus eram ! 

Todavia, pede venia para declarar a SS. EEx. 
que está convencido de que, si os seus illus- 
trei co-religionarios, então ministros, não to- 
maram as cautellas que SS. EEx. sup iunham 
necessárias, seguramente tiveram para isso 
muito boas razões. 

Não é licito acreditar que o fizessem por 
desidia ou desinteresse pelo serviço publico, 
e muito monos condemnal-os sem ao menos 
ouvil-os. 

Cidadãos tão distinetos, administradores tão 
provectos. que mereceram sempr1 o apoio o 
a dedicação dos nobres .senadores, não podiam 
esquecer por essa fôrma o seu dever, o isso 
fioará fóra de duvida, —não para o orador, 
mas para quem a tiver—si porventura on- 
tenderem elles responder a SS. EEx. 

O Sr. Teixeira Júnior Ninguém os cen- 
surou. 
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O Sr. Affonso Celso retorque que a cen- 
sura vai implícita nas palavras do nobre se- 
nador pela Bahia. 

O Sr. Jdnqdbira :— Não apoiado. 
OSr. Affonso Celso tomará a questão,do 

ponto em que recebeu-a o ministério 5 de Ja- 
neiro. 

O estado em que ella se achava foi hontem 
contrato em discussão : — estava a expirar o 
contracto primitivo... 

O Sr. Teixeira Júnior : — Faltava anno e 
meio. 

O Sr. Affonso Celso : —... o seu illustrado 
antecessor resolvera abrir concurr ncia aqui c 
no estrangeiro para celebrar novo; as cláusulas 
e condições sobre que essa concurrencia devia 
versar estavam já combinadas e escript>s; 
mandou annuncial-a aqui, em Londres, Pari/, e 
Nova-York; nenhuma proposta foi-lhe offore- 
cida além da que apresentou o primitivo con- 
tratante ; com elle tratou obtendo quanto foi 
possível, em vantagem do Estado, do publico 
e dos particulares. 

Daqui começa a responsabilidade do minis- 
tério 5 de Janeiro. Serão merecidas as censuras 
formuladas pelos nobres senadores ? 

O Sr. Junqueira : —Também não censura- 
mos esse ministério. 

O Sr. Affonso Celso diz que ainda contra 
elle a censura existe virtualmente nas obser- 
vações dos nobres senadores. 

Dizem SS. EEx. :— O contrato ó oneroso 
pelo prazo, que é excessivo; pelo preço, que é 
exagerado ; p Ia moeda do pagamento, que, 
sendo raetallica,torna ainda mais pesado o sacri- 
fício de todos ; por não ter acautelado a reversão 
gratuita para o Estado de todo o material da 
empreza, e por muitas outras razões, que os no- 
bres senadores expuzeram o agora não ocoor- 
rem ao orador. 

No interesse da argumentação, admittirá 
que SS. EEx. tenham carradas de razão; 
que, com offeito, e preço seja elevado, 
o prazo longo, a moeda do pagamento incon- 
veniente e a falta da reversão gratuita deplo- 

, rabilissima. 
O Sr. Junqueira:—O contrato resente-se 

ainda de outros defeitos. 
O Sr. Affonso Celso procurará acom- 

panhar o nobre senador em todas as ponderações 
que fez. 

Como dizia, no interesse da argumentação, 
concordará em que ollo tenha todos esses defeitos 
o alguns mais. 

Observará, porém, que, dado tudo isto ora 
indispensável ainda alguma cousa para procede- 
rem as censuras, isto é,—era mister provar que 
o ministro podia alcançar menor prazo, menor 
preço, condições menos onerosas do que as esti- 
puladas. 

Exhibiram os nobres senadores, porventura, 
essa prova ? O orador appella para suas próprias 
consciências. Elias que respondam. 

Essa prova somente podia resultar de dous 
fados ; Io, confrontação da proposta aceita com 

mais vantajosas, oflferecidas ao governo, 
dentro do prazo da concurrencia ; 2°, demon- 
stração de que o contratante contentar-se-ia com 
imnos do que obteve. 

Ora, a confrontação era 6 é impossivol, porque 
houve uma só proposta ; appareceu üm único 
concurrente ; o quanto ao segundo facto os 
nobres senadores são, certamente, os primeiros 
a reconhecer quo ó uma hypothcse inadmis- 
sível supp ir, que o govorn) concedesse ao con- 
tratante mais do que elle pedia ou reclamava. 

Portanto, ainda quo as cláusulas do contrato 
fossun ni verdade por demais pesadas, seria 
cousa para deplorar-se, mas nunca para con- 
demnar a [uelle que o celebrara assim, por não 
lhe ser possível fazer melhor. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú:—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso observa que nem 

se diga que,em tal caso, restava o expediente 
de chamar o governo o serviço a si e fazel-o 
por administração, porque, além de ser esse o 
peior-de todos os alvitres, restaria mostwr que 
elle achava-se, na occasião, habilitado com os 
mffli )s precisos para pagar de prompto á com- 
panhia a importância avultadado seu material, 
com quo necessariamente teria do ficir. 

Si fòra licito condemnar um governo qual- 
quer, só porque são onerosas as cláusulas de um 
contrato que celebrou, sem iudagar primeiro 
si podia ovitnl-as, difflcilmente haveria con- 
trato que escapasse á condemnação ! 

Más, dizem os nobres senadores,—si appa- 
receu um só concurrente e o governo viu-se 
obrigado a sujeitar-se á lei, que lhe quiz im- 
por, culpa ó do proprio governo, quo cstabole- 
c;u para a concurr ncia condições inaceitáveis, 
inadmissíveis, tão absurdas que pireciam deli- 
beradamente combinadas para o só fim do afas- 
tar a mesma concurrencia. 

A esta arguição pudera o orador oppor a 
declinatoria á que já alludiu :—o edital, como 
ficou dito, não ó obra do gabinete de 5 de 
Janeiro. 

Não o fará, porém, até porque, tendo consen- 
tido na sua publicação, quaesquer que fossem 
os motivos que a isso o levaram, assumiu-lhe a 
responsabilidade. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso dirá, entretanto, que 

esse argumento dos nobres senadores, o seu 
argumento Achilles, com o qual suppoèm con- 
fundir o ministro quo firmou o contrato, não 
tem nenhum valor ; deatroe-se com uma simples 
observação já hontem feita polo nobre senador 
pelas Alagoas. 

E e-sa observação ó que ás taes cláusulas, já 
estudadas e aceitas, mandou S. Ex. muito pre- 
videntemente addicionar uma declaração impor- 
tante, isto ó, quo, sem embargo de pretender 
um contrato naquellas condições, o governo to- 
maria em consideração quaesquer propostas 
formuladas sobre outras bas s. 

Os Srs. Junqueira e Teixeira Júnior dão 
apartes. 

O Sr. Affonso Celso redargue quo SS. EEx. 
comprehendem, que o nobre senador pelas Ala- 
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gôas afirmando o facto, tanto basta para ser 
crido. 

O Sn. Teixeira Júnior :—Mas essa clausula 
não está no edital. 

O Sr. Aefonso Celso não tem o edital, mas 
ó fórà de duvida que olla foi publicada... 

O Sr. Cansansão de Sinimbú {passando ao 
orador um folheto) :—Aqui está. 

O Sr, Affonso Celso agradecendo, 1c a de- 
claração annexa ao edital. 

Portanto, não é exacto, como dizem os nobres 
senadores, que não app a-eceram concurrentes 
porque as cláusulas aceitas os afugentavam, 
visto que esse spantalho desappareceu com a 
declaração addicional. 

Acrescentam ainda SS. EEx. : uma das con- 
dições exigidas era que o novo contratante pa- 
garia o material da ompreza primitiva, o mm 
sequer teve-se o cuidado de informar ao pu- 
blico a quanto montava esse material. 

Já hontem d*clarou o nobre senador pelas 
Alagoas, que esta observação assenta sobre uma 
base inteiramente falsa : não ó exacto que o 
publico ignorasse quanto teria de pigar á nova 
empreza pelo material da antiga. O valor desse 
material, logo que se pôde conhecel-o, foi com- 
municado por telegramma ái leg ções brazi- 
leiras nas diversas praças, em que se abriu a 
concurrencia. Conseguintemente, aos interes- 
sados não faltava esse escl :reciraento, como 
julgara os nobres senadores. 

Dahi o que se conclue ? Que a concurrencia 
mallogrou-se não peloi motivos que apontam os 
nobres senadores, mas por clusas de outra 
ord m. 

Sabido é que a esse tempo igualmente não 
encontrou conourrentes o contrato para illumi- 
nição a gaz da cidade de Bruxellu. Dir-se-á 
que também o governo belga annuncióu con- 
dições on u-osissimas, inaceitáveis, para o fira de 
não haver concurr ncia ? ! 

Si, pois. o que succed m a nós aconteceu á 
outro governo, á respeito do qual não podem 
militar os mesmos motivos, que, segundoos no- 
br "s senadores, concorreram relativamente á 
nós, o que s • d ;vo concluir é que causas geraes 
e di ordem superior iiifluirara para isso. 

E essas causas são obvias. Em primeiro lo- 
gar é sabido que exactamente aodempo em que 
abriu-se a concurrencia o mundo scientifico e 
industrial debat:a a questão de saber si a luz 
electrica pódo utilmente substituir a do gaz na 
illuminação publica e partiéular. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú : — E os jor- 
nnes diziam que estava quasi resolvido o pro- 
blema. 

O Sr. Affonso Celso : —Nesse estado dodu- 
vida e hesitação, que ainda hoje perdun, não 
era natural que apparecess im muitos concor- 
rentes : ara fazer o serviço por um systeaia,que 
podia em pouco tempo ser geralmont abando- 
nado. 

Em segundo logar. ainda que sejam avultados 
os lucros que percebem por via da regra as 
omprezas de illuminação a gaz, sabido é também 
que ellas offerecem grandes riscos. 

Nada mais fácil do que uma explosão ; e uma 
explosão pôde muitas vezes exigir que se re- 
nove o capital das respectivas emprezas, pelos 
estragos que produzir. 

Os nobres senadores não ignoram sobèr, qus 
esses riscos são taes que nenhuma compenhia de 
seguros, quer na Europa, quer na Araarioa 
onde tudo se segura, animou-es jamais ga- 
rantir qualquer empreza de gaz contra os pre- 
juízos de ura sinistro ! 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Entào porque 
se concedeu tamanho prazo? 

O Sr. Affonso Celso diz que por emquanto 
trata de m strar que outras causas havia, 
que não o edital, para afastar a concurrencia. 

Attribuiram também os nobres senadores o 
mallogro da concurrencia ao pouco tempo que 
se marcou para a apresentação das propostas. 

Ainda nisto ha engano: o tempo foi mais quo 
suficiente. 

Mandou-se annunciar a concurrencia em 
Julho e marcou-so até Dezembro ara o roce 
bimeuto das propostas. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Apoiado. Os 
que desde 1876 pretendiam a empreza deviam 
estar prevenidos. 

O Sr. Affonso Celso pensa que ninguém 
dirá que cinco mezes não eram bastantes para 
que os interessados se preparassem o apresen- 
tassem as suas propostas, 

Demais, o proprio nobre senador pela Bahia 
ainda ha pouco record ra quo desde 1877 agita- 
se nesta tribuna a questão da renovação do con- 
trato para a illuminação ágaz. 

Assim, pois, aquelles que porventura se pro- 
punham a concorrer tiveram nada menos de 
dous annos. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú :—Para a venda 
da estrada de ferro de Cantagailo, julgou-se 
Suficiente alguns mez s apenas. 

O Sr. Viriato de Mede As :—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso diz que, conseguinte- 

mente, esta arguição de prazo curto também 
não procede. 

Argumentam ainda os nobres senadores, di- 
zendo que a p ova de que poder-se-ia obter me- 
lhores condições éoficto notorio de haverem 
capitalistas, mesmo no paiz, que estão prom- 
ptos a fizoro serviço por preços inferiores aos 
do contrato. 

Mas, si assim é, por que não se apresentaram 
elles qumdo annuiiciou-se a concurrencia? 
Por quo deixaram do fazer em tempo sua pro- 
posta ? . . 

Portanto, dahi ainda nada se p(5do_ concluir 
contra o governo ; elie não podia adivinhar que 
havia quem não duvidasse fazer o serviço por 
menos dinheiro. 

Considerará agora a questão por outro lado. 
O orador está de pleno accórdo com os nobres 

senadores em um ponto: — pensa lambem que 
desde que o contrato ficou dependente do corpo 
legislativ), elle está era seu direito rejeitando-o 
ou approvando, cora modificações ou sem ellas, 
sendo fòra do duvida que taes modificações, 
para vigorarem, dependem por sou turno, da 
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acquiesooncia da outra parte, isto é, da empre- 
za contractante. 

Está o corpo legislativo em seu direito, rejei- 
tan ío o contrato, mas tem motivos para fazel-o ? 
Esta ó a questão. 

Esses motivos devem ser graves e sérios, por- 
que nenhuma deliberação do parlamento póie 
ser determinada por mero capricho ; mórmente 
quaa io delia resultar a annullação de aclos de 
outro poder du Estado, que também não procede 
senão por motivos de ordem e interesse publico. 

Os nobres senadores que emendaram hoje o 
additivo apresentado por SS. EExs. em uma 
das sessões anteriores, pensam que existem 
razões valiosas para essa rejeição, e nosso sen- 
tido formularam a sua emenda. 

Quaes são essas razões '? 
A certeza de que se pode obter preços e con- 

dições mais vantãjo ias ? 
O orador pudera lembrar aos nobres sena- 

dores que o menor preço ou as condições mais 
vantajosas oíferecidas, não devem nem podem 
ser o único motivo determinante de sua aceita- 
ção, quando se traia de contratar serviços de 
certo importância. 

E' preciso verificar também si o proponente 
lem a idoneidade precisa para bem desem e- 
nhar esse serviço. Muitas vezes o menor preço 
é um engodo fallaz, que redunda em maior sa- 
crifício do que ter-se-ia de fazer ; si fôra ac- 
ceita a pnposta mais cara. Temos disso exem- 
plos significativos em factos por assim dizer 
rece ntes. Ahi estão as obras do novo" matadouro. 
Preferiu-se a proposta mais barata, e o resul- 
tado todos o conhecem.... 

O Sr. Cansansão dh Sinimbú ; — Nom da 
agua para a lavagem cogitara m ! 

O Sr. Affonso Ceiso  não só as obras 
avultaram em muito mais do que foram con- 
tratadas, mas, na opinião geral, estão pes- 
imamente executadas ! 

Acredita, porém, ^te estas considerações não 
podem applicar-se aos capitalistas, a que refe- 
riram-se os nobres senadores : elles são co- 
nhecidos e não lhes contesta o orado.' idonei- 
dade, capacidade e recursos bastantes pira en- 
carregarem-se do serviço da illurainação e 

^ desem enhal-o tão perfeitamente, como o aetuai 
contratante. 

Mas, ó preciso encarar a questão por outra 

ace. Em primeiro logar, o contrato foi ce- 
lebrado pelo governo no pleno exercício de- 
suas attribuiçôes. Não pôde nom deve, por 
quanto, ser nullificado pelo corpo legislativo, 
senão quando elle estiver convencido de que 
assim consultará melhor o interesse publico. 

Ora, dado mesmo que se consiga menor 
preço, que se obtenha da proponentes inteir- 
mente idoneos a tolos os respeitos condições 
mais vantajosas, é só nisso que está o verda- 
deiro int resse publico? 

Pois então nada vale o prestigio do governo ? 
Pois importa pouco que nenhum valor se dê 
aos actos por elle praticados ? 

Acham os nobres senadores que, si este con- 
trato, celebrado ha quasi quatro annos, fôr an- 
nulla.do pela única razão de esperar-se obter 
condições menos onerosas em uma nova con- 

curroncia, este facto não terá conseqüências 
no futuro para um paiz como o nosso, que tão 
freqüentemente necessita recorrer aos capitães 
estrangeiros ? 

Si isto succeder, que empreza séria se arris- 
cará a acudir ao convite de um governo, quo 
assim mostrar-se-á sem força e sem prestigio 
para conseguir do corpo legislativo a sancção 
dos compromissos que contrahiu ? 

Admittido m 'smo que um novo o melhor con- 
trato possa realizar-se, pensão SS. EEx. que 
tudo está feito ? 

Quem indemnizará á aotual empreza o seu 
material ? O governo ? Mas já providenmaram 
os nobres senadores de modo a fornecer-lhe os 
meios para isso necessários ? E á quanto mon- 
tará essa indemnização ? 

Sabem-no já SS. EEx.? 
Dir-se-á que o algarismo está conhecido, pois 

a avaliação já se fez, o orça por 5.000:000§ ou 
6.000;fl00$Q00. 

Mas aceitará, porventura, a companhia esse 
algarismo ? 

Não está em seu direito reclamando contra 
elle, e pedindo quo o valor da sua propriedade 
seja calculado nos termos do direito, isto ó, 
por louvados nomeados por ambas as partes ? 

Dado, porém, que aquella avaliação oeja ra- 
zoável, como o orador acredita que ó — não 
accrescerão, depois de feita, novas obras, novos 
dispendios, que elevam o valor da indemnisação 
a pagar? 

Objectar-se-á que a indemnização não deve 
.reoccupar o governo, porque póde-se exigir 
da nova empreza que a faça a sua custa. Pode- 
se exigir : mas aceital-o-á a nova empreza ? 
Po lorá fazel-o? Assegura o nobre senador que 
fal-o-á ? 

0 Sr. Junqueira Fão sei. 
O Sr. Affonso Celso diz que o nobre senatior 

ó homem de governe, já esteve á frente da ad- 
minist ação do paiz e do novo governará. Per- 
gunta-lhe, pois, si era negocios desta ordem 
póde-se ficilitar ? Si o nobre senador não s be 
donde virá o dinheiro para a indemnização, 
como quer expor o governo a ter de pagal-a ? 

Por emquanto o que ha do positivo o certo é 
que, si o contrato não fôr npprov do,ao governo 
corre a obrigação^e indeumisar promptamenta 
á companhia de avultada somma. 

Dispo ■ já o governo dessa quantia? tem-na 
segura ? Não; logo, não ó prudente, não ó 
mesmo decoroso collocar-se na posição de ca- 
recer delia, o não tel-a no momento oppor- 
tuno... 

Demais, a actual companhia serve já há 
longos annos, e serve bem, segundo attes- 
tara-n'o todos, segundo affirmam todas as in- 
formações officiaes. Pois.isto timbem nada im- 
porta ? Pois será de bom conselho despedir 
assim, sem certeza de melhoramento, um bom 
freguez ? 

O nobre senador pela Bahia empregou um 
argumento, que o orador qualificará de argu- 
mento euf terrorem. Confrontando o preço do 
gaz em Paris com o que aqui virá a custar, 
S. Ex. exclamou—que assim ia impòr-so um 
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tremendo sacrifício a esta população do Rio de 
Janeiro ! 

População do Rio de Janeiro ! E' hoje como 
quo a ultima ratio, para decidir-se de tudo ! 
Si ha sacrifício, pes irá sobre toda a população 
do Império, o não somente sobre a da côrte, por 
que todo o Império cone erro para pajar-se á 
iIluminação publica. 

Mas, cumpre analysar esse grande argu- 
mento,-deduzido da confrontação dos preços. O 
gaz custa em Paris 30 contimos o metro cú- 
bico, 22 em Bordeaux, menos ainda era Bru- 
xollas e Ixmdres, e, no entanto, custará no Rio 
de Janeiro, 277 rs.,—o que é um horror, dizem 
SS.EExs ! 

Mas, onde está,em que consiste esse horror ? 
Então, porque certa mercadoria custa mais 
caro aqui do quo em Paris, por exemplo, se- 
rgue-so que o preço do Rio de Jaueiro ó exago 
ado ? Acaso as condições de Paris são as- 
mesmas do Rio de Janeiro ? Serão idênticos os 
elementos quo influem no preço, em ambas as 
cidades ? 

Não: em primeiro logar, o gaz alli, sabem- 
no todos, é muito peior do que o consumido 
aqui, e, portmto, é natural que seja mais ba- 
rato. 

A sua força illuminativa ó apenas igual á 
metade da força illuminativa do giz do Rio de 
Janeiro; dous combustores alli correspon lem a 
um só dos nossos, e, portanto, para confron- 
t ir-se o preço, ó preciso antes de tu .o elevar- 
o do Paris ao duplo, o c ilcular com GO centimos 
o não com 30; o 60 centimos, ao cambio aotual 
de 21 valem 270 réis, pouco mais ou menos 

Depois,ignora porventura o nobre senador que 
o consumo do gaz alli é extraordinariamente 
maior que o nosso ? A cidade do Paris 
pelos seus hábitos, pela sua grande população, 
consome em um anno quantidade de gaz sup'- 
rior talvez a que se haja consumido no Rio do 
Janeiro, desde que tem illuminação por esse 
systhema. Ora, é principio economico bem co- 
nhecido, que pôde ganhar mais o que vendo 
muito por baixo preço do que aquelle que 
vende pouco, embora por preço mais elevado. 

A diftbronça do salario, mais caro entre nós 
do que na Europa ; o preço do carvão, que lá 
exista por assim dizer á porta das fabricas, 
muito inferior ao que custa aqui, sobrecarre- 
gado de pesado frete ; a própria qualidade do 
carvão mesmo aqui superior ao do que se usa 
cm Paris... 

O Sr. Junqueira :—Dei os descontos. 
O Sr . Apfonso Celso pede desculpa ao nobre 

senador. Os preços com que S. Ex. argumen- 
tou não são authenticos constam de um folheto 
quo foi distribui lo polo senado o que manifes- 
tamente provém de pes;oa interessada na 
questão. 

A companhia do gaz usa quasi exclusiva- 
mente do carvão Cannell, muito mais caro que 
o de New-Castle. 

O Sn. Junqueira Calculei cornos preços 
de Cannell. 

O Sr. Apfonso Celso está informado de que 
esse preço é muito maior de que S, Es. suppõe. 
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Não pode ficar aqui em menos de 37$140 a to- 
nelada, regulando o cambio de 21, o que está 
muito longe dos 24$ de que fallou o nobre se- 
nador. 

O Sr. Junqueira:—E essas informações 
também não são de pessoa interessada ? 

O Sr. Affonso Celso não contesta; mas 
ambos os algarismos serão publicados, e saber- 
se-á de quo lado está a verdad;, porque esses 
mesmos interessados hão de tiral-a á limpo, 
si quizerem. 

O que com isso pretende mostrar, porém.ó 
que os cálculos do nobre senador soffrem con- 
testação, e, portanto, os seus argumentos não 
tom uma base solida. 

Demais, o prazo do contrato do Paris ó de 
55 annos,6 isso também inílue para a reducção 
de preço, relativamente ao nosso, que é apenas 
de 33. 

O Sr. Junqueira;—Mas lá a municipali- 
dade participa dos lucros da ompreza. 

O Sr. Affonso Celso porque também 
fornece uma certa parte do material á sua 
custa, e,portanto,ó natural e justo que perceba 
alguma quota dos lucros. 

Assim, pois, o argumento ad terrorem não 
colhe mais que g outros. Si o gaz d mais caro, 
aqui, também em geral tudo é mais caro, em 
cons quencia das condições peculiares de cada 
paiz. 

Outra consideração trouxe o nobre senadoe 
ara mostrar a enormidade do sacrifício que or 
contrato impõe á população. E' a moeda 
do pagamento ; o gaz tem de ser pago ao 
cambio par ou em ouro,—o que ó outro 
horror ! 

O Sr. Teixeira Júnior :—A camara muni- 
cipal foi quem o disse. 

O Sr. Affonso Celso singular horror es- 
se, diante do qual não têm" recuado todos os 
governos, liberaos e conservadores ! Que con- 
trato importante ha celebrado o nosso governo, 
ha muitos annos a esta parte, era que não 
venha inserta aclausula do pagamento por esm 
forma ? 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú:—Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso acha muito natural, 

que todo aquelle que tom de empenhar grandes 
capitães entre nós, procure segurar-se contra 
os prejuízos das oscillações do cambio. 

Não ó tanto a baixa do cambio, como as suas 
rapidas o inexplicáveis variações, que trans- 
tornam todos os cálculos e causam grandes pre- 
juízos. 

Todo aquelle, pois, quo emprehende negocio 
de alguma importância, não deixa de preca- 
ver-se contra esses inconvenientes, contratando 
ao cambio par. 

Si ó essa uma condição que o governo tem 
aceitado sempre, o mesmo era boa fé não pôde 
deixar de aceitar, por que fazer delia uma 
arguição contra o contrato que si discute ? 

O Sr. Junqueira : — Não ó essa a questão. 
O Sr- Affonso Celso pergunta qual é então. 
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O Sr. Junqueira:— O pagamento em moeda 
torna mais caro o preço do gaz. 

O Sr. Affonso CBLsoresponde que não ó o 
preço que fica mais caro, mas sim a moeda do 
pagamento que se deprecia ;—o preço é sempre 
o mesmo. E' outro principio economico bem 
conhecido. 

Em apoio das suas observações a esse respeito 
o nobre senador pela Bahia trouxe a opinião do 
nobre senador por Pernambuco, o Sr. Barros 
Barreto. A'ella opporá o orador opinião não 
menos competente, a do illustrado presidente 
do senado, que, em Abril do 1877, assim pro- 
nunciou-se (lê): 

«0 Sr. Zacarias.—Não diz nada sobre o pa- 
gamento em ou roí 

«0 Sr. Barão de (ministro da fa- 
zenda).— la dizer. Dando opinião individual 
que tenho presentemente, não occultarei que, 
em these, o pagamento na moeda corrente é, 
indubitavelmente, mais logieo e maiscbnvi- 
niente, e de onde não podem resultar damnos 
eventuaes ás finanças do paiz. Ha, porém, 
outro lado por onde a questão terá de ser en- 
carada e o nobre senador pelo Rio de Janeiro 
tocou com mão de mestre no ponto em que se 
acha a ferida.» 

Disse S. Ex. que sendo a matéria prima em- 
pregada na rnanufactura do gaz, importada 
to la do estrangeiro, e sendo esta matéria paga 
em moeda forte ou em ouro, vê-se que, si a 
companhia ou qualquer empreza nas mesmas 
circumstanoias sujeitir-se ás oscillaçoes do 
cambio e á fraqueza da nossa moeda, o seu 
lucro será um lucro de azar... 

0 Sr. Zacarias : —Apoiado. 
0 Sr. Barão de Cotegipe:—... uma especie 

do jogo. 
0 Sr. Teixeira Júnior.—Como acontece a 

muitas outras companhias, á de navegação por 
exemplo. 

O Sr. Brado de Cotegipe :— Perdoe-me ; o 
interesse particular não se sujeita a um preço 
fixo em relação a uma mercadoria; aproyei- 
ta-se da alta e baixa do cambio, conformo lhe 

• convém. Si o cambio baixa, uma fabrica de 
tecidos, por exemplo, levanta o preço de sua 
fazend i. Assim também uma fabrica de telhas, 
etc., augmenta ou diminuo o preço do seu pro- 
ducto, conformo o mercado. Mas, quando uma 
industria qualquer está a lstricti a um preço 
fixo, como é o pagamento do gaz, sujeital-a ás 
variações do cambio e á fraqueza da moeda em 
um ponto, e não sujeital-a ás íhictuações da 
praça em outro, ó azar, é jogo. 

Ora, senhores, tive a idéa de procurar um 
termo médio do cimbio, durante certo numero 
de annos, para por ahi regular-se o paga- 
mento ; mais ainda asdm o remedio é inef- 
ficaz. 

Supponha V. Ex. que o principio de pagar 
em moeda papel, moeda fraca, vigorava no 
tempo da guerra d) Paraguay, a comianhia 
podia ter-se sustentado ? Não, seguramente. O 
governo teria sido obrigado a vir em seu soc- 

orro, a augmentar o preço ajustado ou a dar. 
subvenções, que não estavam no contrato. 

O Sr. Zacarias : — Como fez á companhia de 
navegação. 

O Sr. Barão de Cotegipe'■—Como fez á 
companhia de navegação, lembra bem o nobre 
senador. 

O Sr. Mendes de Almeida :— A companhia 
do gaz também se tem aproveitado da variação 
de cambio. 

O Sr. Barão do Cotegipe-.—So o cambio sóbo 
acima do par, quem aproveita é o govei no, são 
os consumidores, mas não devemos contar 
sempre com isto, tom acontecido poucas vozes.» 

Concluindo n^sta parte, o orador dirá que 
como o seu nobre collega pelas Alagoas entende 
que o additivo dos nobres senadores não pôde 
ser aceito, o que o verdadeiro expediente á 
tomar-se e approvar o contrato, que foi ce- 
lebrado. 

Está convencido não só de que foi elle o me- 
lhor que se podia conseguir ni occasião, mas 
ainda que não se conseguirá, mesmo agora, 
condições mas vantajosas. 

Si forem obtidas, seráa preço do compensa- 
ções, de novos favor's, q io hão de cquival <r ás 
cláusulas actuaes ; e talvez, pela expectativa 
do menor preço bem pode acontecer, que esto 
imprtanto serviço da illuminação publica fiquei 
peior do que ó, lamentando-se ent o de balde o 
erro em que so tiver cahido. 

O nobre senador fallou em matérias oleogino- 
sas e outros combustíveis, existentes em nosso 
paiz, de que poder-so-á extrahir gaz mais ba- 
rato. Perguntará, porém, si essas substancias 
não poderão ser mais nocivas á hygione publica 
do que o gaz extrahido do carvão Cannell, que 
emprega a actual empreza 'í 

O Sr. Junqueira; —Isto ó quo é argumento 
ad terrorem. 

O Sr. Viriato de Medeiros:—E' argumento 
ad veritatem. 

O Sr. Affonso Celso diz que são considera- 
ções, que se deve ter também muito em vista no 
as umpto de que so trata. 

A não ser possível a approvação do con- 
trato, o orador votará pelo outro substitutivo 
que foi hontem offirecido, porque ao menos, 
trata de conciliar de certo modo os direitos ad- 
quiridos e os princípios de equidade com as 
conveniências, quo os nobres impugnadores do 
mesmo contrato têm por fim alcançar, o que, si 
porventura se r 'alizarom, será o orador o pri- 
nvdro a applaudir. 

Também desgja a economia dos dinheiros pú- 
blicos e da bolsi dos particular s : mas não ó 
licito, sem attonder a consi lerações varias e 
gravíssimas, nullificar ura acto do governo... 

O Sr. Carrão :—Então o que vem fazer aqui- 
o contrato ? 

O Sr. Junqueira : —Vem transitar como por 
uma chancellaria. 

O Sr. Affonso Celso perguntará ao sou 
antigo mostro de direito si um contrato solem- 
nomenie celebrado polo poder executivo, cm- 
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bora dependente da apppovação do corpo legis- 
lativo, pôde ser por esto alterado sem a annu- 
eucia da ootra part ■ ? Não foram essas as thoo- 
rias qu) aprendeu com S. Ex. 

O Sn. Caf.rão dá outro aparto. 
O Sr. Affonso Celso pergunta ainda si pôde 

o corpo legishtivo obrigar a companhia a 
aoceitar um preço. (Ra outros apartes.) 

O Sr. C.viirão : — Então o poder executivo 
ó propotento ? 

O Sr. Affonso Celso não o disse, nem 
dil-o-à ninniem. 

O nobre senador por S. Paulo não lhe fez a 
honra do ouvil-o com attenção, e por isso in- 
torrompc-o com uma observação que não tem 
cabimento. 

O Sr. Carrão ; — Peço a palavra. 
ü Sr. Affonso Celso tem exposto o que lhe 

occorre oppòr ao discurso do nobre senador pela 
Bahia. 

O senado bem vè que com toda a razão la- 
ia jntou que não pud'sse mais ter a palavra o 
sou honrado amigo, o Sr. Sinimbú. S. Ex. 
daria resposta mais completa. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu' : — Não 
apoiado ; V. Ex. tem feito uma defesa brilhante 
e completa. 

O Sr. Virxato de Medeiros : — Satisfez 
perfeitamente. 

O Sr. Affonso Celso occupar-se-á agora 
do tratado ultimamente celebrado com a Caina. 
para importação de trabalhores asiáticos,do qual 
também tratou o nobre senador pela Bahia. 

S. Ex. achaque a respeito desses trabalha- 
dores a questão, que tem a resolver o estadista, 
o legislador, é diversa d iquella qui interessa 
ao lavrador e ao commeráinte. 

Para o lavrador e o commerciante, disse o 
nobre senador, o augmento da producção, o 
desenvolvimento do commercio é tudo ; o esta- 
dista, porem, deve preoccupar-se de cousa 
mais nobre o elevada. 

Portanto, já o nobre senador concorda em 
que ao menos para duas classes importantes 
— lavradores e commercianles—. ha alguma 
vantagem na importação de trabalhadores asiá- 
ticos. Nãoó pouco! 

Pelo que toca ao legislador e estadista, per- 
guntará ao nobre senador peli Bahiaque.es 
são os problemas mais sérios o graves, que 
cllos têm a resolver hoje no Brazil ? 

E', em primeiro logar, a transformação so- 
cial do trabalho escravo para o trabalho livre. 
Para isso a primeira providencia a tomar é 
procurar braços, que substituam os que vão 
csoasseando o em breve complotamonte fal- 
tarão á única fonte de ren la publica—a la- 
voura. 

Foi para attender a essa grande necessi- 
dailo, quo o governo cogitou de importar chi- 
nezes. 

Não os quer como colonos, até por sabT que 
repugna-Ihns invencivelraente fixarem-se no 
estrangeiro. Nunca^ abandonam a idóa de_ re- 
gressar à patfia, e si nao podem voltar vivos, 

querem que, ao menos, os seus ossos lá des- 
cancein ! 

Por tanto, já por esse lado se vá quo a qu .'s- 
tão interessa, não somente ao lavrador c nego- 
ciante, mas também ao legislador e osladieta. 

Que mais pód ■ prooccupar, na aotualidade,'o 
estadista brazileiro? 

^ O equilíbrio orçamentário ? a conversão da di- 
vida ? o recolhimento de papel moeda ? raelho- 
ramentos matoriaes? 

Pois bem, para tudo isso mister é que a pro- 
ducção augmente o o commercio se desenvolva. 
E corno conseguil-o sem novos elementos do 
trabalho, visto que aquelles que hoje possuímos 
vão de dia em dia desapparecendo ? ! 

Conseguintemonte, vô o nobre senador que a 
questão é a mesma, igualmente momentosa, 
tanto para os homens da lavoura e do commer- 
cio, como para os homens do estado, 

O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparte. 
O Sn. Affonso Celso estranhou ouvir a pro- 

posição que ora repete o nobre senador pela- 
Bahia ! Pois S. Ex. tão illustrado como ó, acre- 
dita realmente qno ós chins sómente podem vir 
ensinar-nos a comer sapos e ratos ? 

O Sr. Fernandes da Cunha: — E algumas 
coisinhas mais. 

O Sr. Affonlo Celso acredita quo sojam 
amunda, embruteoida o immoral ?mara .çau 
Não! S. Ex. sabe que o verdadeiro chim 
distingue-so pela sua sobriedade, pelo .seu 
sseio, economia o aptidão para tod.sos tra- 
balhos, tanto os mais pesados, qual a estrada 
de ferro do Pacifico, como os mais delicados r 
paci mtes, esses artefactos admiráveis,propiose 
para ornato ou enf ite, em que sã® inoxeediveis 

S. Ex. sabe também que a Califórnia exporta 
só em trigo valor igual, senão superior ao de 
todos os generos de exportação brazileira ! 

O Sr. Fernandes da Cunha:—O que des- 
envolveu a Califórnia não foi também o ouro '!■ 

O Sr. Affonso Celso: — O ouro desappa- 
receu, o a sua prosperidade foi sempre em 
augmonto. 

O extraordinário desenvolvimento da cultura 
do trigo alli ó devido ao trabalho chinez, que, 
Começando pelos serviçoi doméstico', appli- 
cou-se depois também á lavoura. 

Um Sr. senador:—Entretanto, não querem 
os chins naCalifornia. 

0 Sr. Affónso Celso :— Sim ; e o nqbro 
senador pela Bahia disse até quo toda a im- 
prensa americana applaudira a lei daqueBe 
paiz , quo puzera obstáculos á immigração 
chineza! ,, , ■ 

S. Ex. fez gravo injustiça á illustrada im- 
prensa americana. Ella não applaudiu essa lei 
selvagem e barbara, que nao esta a par da 
civilisaçio daquelle povo. 

Neste século, nenhuma nação do mundo tem 
o direito do impedir que entro em seu terri- 
tório o ahi permaneça um indivíduo de qual- 
quer proveniencià, salvo sendo réo de certos ' 
delictos, ou não respeitando as suas leis. 
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Condemnar uma raça inteira, é um attentado 
contra a justiça universal. Si os Est idos Unidos 
estão em seu direito expellindo os chin-i do seu 
território, então é preciso reconhecer que tam- 
bém os russos estão no seu, banindo a raça ju- 
daica. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu' :—E amanhã 
a raça allemã ou outra. 

O Sr. Afkonsj Celso:—Não; a imprensa 
americana não podia applaudir semelhante re- 
solução ; a que recebiu-a com louvor foi a 
local, a interessada, e essa mesma encontrou 
antagonistas no proprio paiz. 

O nobre senador sabe que a causa que at- 
trahe pari os Estalos-Unidos a grande torrente 
de immigração que para alli sa encaminha, ó a 
elevação dos s larios. E'principalmente porque 
nos Estados-Unidos o trabalho paga-se como 
em nenhuma parle do mundo, que o irlaniez, 
o mglez,oallemão, preferem osso paiz para es- 
tabclecer-se. 

Ora, o chim onde quer que exista promove a 
reducção do salario e é por isso que o augraento 
de sua immigração encontra alli tanta opposi- 
ção. Combatem-na para que não diminua a im- 
migração européa, que lhes tem dado grandeza 
e prosperidade. 

O Se. Viriato de Medeiros:—Justamente. 
O Sr. Affonso Celso:—As nossas condições 

são iguaes ás dos Estados-Unidos ? 
Não; logo a nossa política deve ser diversa, 

nobre senador disse que preferia 10 ou 12 
milhões de imraigrantes europeus a 60 ou 80 
milhões de chinezes. 

Também o orador cs preferiria. Mas quaes 
serão as medidas capazes de atrahir essa raça 
mais adiantada ? Aquellas que encontrariam no 
proprio nobre senador seu mais intransigente 
adversário ! 

Para que essa immigração espontânea viesse 
a nós, seria preciso a abolição da religião do 
Estado ; seria preciso o casamento civil, à que 
o nobre senador oppòr-se-da decidamente ... 

O Sr. Junqueira ;—Quem dice isso? 
O Sr. Affonso Celso. .. seriam necessárias a 

grande naturalização e outras reformas liberae" 
* que o nobre senador não admitte, ás quaos com- 

bateria a todo transe, porque—honra lhe seja 
feita, o nobre senador é o espirito mais emi- 
nente e systematican.ente conservador, que o 
orador conhece .• S. Ex. não teixjaça ! 

QSr. Junqueira: —Tenho votado por muitas 
idéas liheraes. 

O Sr. Affonso Celso diz que a torrente das 
idéas liberaes tem tanta força, que muitas 
vezes n un se animam á resistir-lhe seus mais 
valentes aiversarios. 

O nobre senador, fique registrado, não quer 
immigração : entende que os 12 milhões do 
brazileiros bastam a si próprios ; o orador ap- 
pella para a consciência do senado e pergun- 
ta-lho si é essa a politica que pôde convir a 
um paiz novo, que tem como principaes inimi- 
gos—o deserto e a distancia ? 

0 Sr. Junqueira dá um aparte. 

i 
SÉAADO 

O Sr. Affonso Celso é emancipador : tem 
mesmo a gloria de ter sido um dos primeiios 
collaboi-adores da lei de 28 do Setembro, qu-s fez 
o renome do gabinete KioBrmco,a que perton- 
eu o nobre senador, porque, — e aproveita os- 
ensejo para declaral-o —, essa lei não é mais 
do que o projecto que o gabinete 3 de Agosto, 
de que fez parte o orador, tinha elaborado o 
submottido ao estudo do conselho do estado, 
para sujeital-o ás camaras, logo que terminasse 
a guerra do Paraguay. 

O Sr. Teixeira Júnior : —Apoiado. 
O Sr. Affonso Celso : — Quer a emancipa- 

ção, mas sem abalo nem compromettimento dos 
altos interesses do Estado, e foi por isso que 
exhortou o nobre ministro a pôr-se á frente do 
movimento e dirigil-o, afim do que não arraste 
a todos e a tudo para os abysmos do desconhe- 
cido. 

Quer a emancipação, e é por isso que trata de 
substituir, por mei > dos trabalhadores asiáticos, 
os braços de que c privará a lavoura,fonte 
excl isiva da receita publica. 

Em todo o caso, si este expediente de que 
lembrou-se o gabinete 5 de Janeiro não servo, 
qual outro aconselha o nobre senador pela 
Bahia, que o combato, para supprir essa grande 
falta'! 

S. Ex. ó estadista, e, portanto, não pôde ac- 
commodar-se ao papel do medico, que, conhe- 
cendo o mal e condemnanio os remedíos por 
outros p-escriptos, não indica a applicação ella 
deva ser feita ! O que aconselha, portanto ? 

O Sr. Junqueira : — Já vamos tendo alguma 
colonisação européa. 

O Sr. Affonso Celso : — Mas não em escala 
que compense os braços que a lavoura vai per- 
dendo tolos os dias. 

0 Sr. Fernandes da Cunha : — Que febre ! 
Não querem o progresso lento 1 

O Sr. Affonso Celso : — Quando o mal ag- 
grava-se rapidanienle, ó i reciso accudir com 
remedio enérgico o officaz. 

O nobre senador é tão ínfenso á vinda de tra- 
balha iores asiáticos, que viu no tratado ultima- 
mente celebrado ontro o nosso governo e o da 
China não só o que elle não contem, como uão 
podia absolutamente conter, sob pena de ser um 
insensato o aliás illustrado negociador bra- 
zileiro ! 

Danloaoart. 12 desse tratado uma intolli- 
gencia, que o seu proprio contexto repelia, o 
nobre senador disse que o brazileiro, que tiver a 
infelicidade de commelter crime no território 
chinez, será punido á modadaquelle paiz, isto 
é, com bastonadas nas solas dos pós ! {Riso. 

Onda viu o nobre senador semelhante cláu- 
sula no tratado ? 

O Sr. Junqueira;—O art. 12 sujeita aos 
castigos usados na China. 

O Sr Affonso Celso pede perdão ao nobre 
senador, mas vò-so forçado a dizer-lhe, que a 
sua argumentação nesta parte não está na al- 
tura da elevada intelligencia do nobre senador. 

O orador dosconheceu o hábil arghmentador 
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com quem tem tido a honra de bater-se tantas 
vozes ! 

Attanda o senado: o artigo 12 diz assim: 
(lê): 

«Art. 12. Si acontecer que gente de bordo 
dos navios de cada uma das altas partes contra- 
tantes,qualquer que seja sua condição, saltando 
em terra, em um porto aberto da outri,ahi pro- 
mova distúrbios, os culp idos serão punidos de 
conformidade com os usos estabelecidos para 
casos semelhantes cm cada um dos dous 
países.» 

E' nestas palavras—de conformidade com 
os usos estabelecidos p ira casos semelhantes 
em cada um dos douspaizes—,que o nobr; se- 
nador vé o brazileiro sujeito aos castigos chi- 
nezes. 

Mas, além de que o proprio sentido littera 
dellas não autorisa semelhante interpretação, 
porque a phrase dous paizes, excluo a idóa de 
que a pena a applicarserá a usada no território 
em que tiver ligar a falta, porque se assim 
fóra, outra deveria ser a redacção, —accresce 
que o artigo deve ser entendido de accórdo com 
o resto do tratado e á luz do principio nelle pre- 
dominante ácerca da jurisdicção. 

Ora qual foi elle ? 0 tratado,fazendo excepção 
aos princípios geraes de direito, deu aos côn- 
sules bazileiros_ autorida le para julgar as 
cau as em que sejam inter ssados oi sms na- 
cionaes, no proprio território chinez. Si, pois, 
a jurisdicção br&zileira ficou salva ; si o bra- 
zileiro ficou isempto da jurisdicção territorial, 
como seria passível das penas locaes? Seria 
uma incoherencia inadmissível. 

O Sr. Junqueira:— Por isso estranhei essa 
excepção. 

O Sr. Affonso Celso diz que não ha tal 
excepção, antes applicação do pensamento ca- 
pital do tratado nesta parte. 

O nobre senador leu o art. 12, mus omittiu 
os anteriores, H e 10. O art. 11 é bom ex- 
plicito, pois re-a (lê): 

a Art. 11. Todas as contestações de di- 
reitos, quer de pessoa, quer de propriedade, 
que se possam suscitar entre suhditos brazi- 
leiros na China, dependerão unicamente da 
jurisdicção das autoridades brasileiras. Os 
processos entre suhditos brazibiros e outros 
estrangeiros, na China, dependerão unica- 
mente das autoridades de seus paizes. » 

Onde está aqui sujeição á penalidade chi- 
neza ? 

Omittiu também S. Ex. o art. 10, que 
diz.... 

O Sr. Junqueira ; — Não ommitti. 0 art 
10 trata de casos geraes. 

O Sr. Affonso Celso diz que trata de tolos 
os casos, pois estatue {le) : 

« Art. 10. Os suhditos brasileiros, na 
China que cômmetterem algum crime contra 
suhditos chineses. serão presos pelas autori- 
dades consulares epunidos, segundo as leis do 
Brazil e por quem ellas o determinarem.» 

Os subdilos chinezes que se tornarem culpa- 
dos de algum acto criminoso contía subditos 

brázileiros, ua China, serão presos e punidos 
pelas autoridades chinezas, de conformida le 
com as leis da China. » 

Em regra geral, todo o processo, eivei ou 
criminal, entre subditos dos dous Estados, 
na China, não deverá ser julgado senão de 
conformidade com as leis e pelas autoridades 
da nação à que pertencer o réu ou accusado. 

Noto o sonado — Será julgado de confor- 
midade com as leis da naçã á que nertencer 
o réu ou accusado ; logo, si as nossas leis nau 
permittem bastonadis nus solas dos pós, como 
hão de soífrel-as os marinheiros que delin- 
quirem na China ? 

Acaso quererá o nobre senador que o mari- 
nheiro, po.- sel-o, deixo de ser subdito brazi- 
leiro ? 

Não; não tinha receio o nobre senador; o 
sentido do art. 12 ó claro, o marinheiro chinez, 
uqe ba dosomroar e promover distúrbios nos 
nossos portos, será pun do correccionalmente 
a borlo do seu navio, conforme os us s de sua 
nação ; e do mesmo modo o b.-azileiro, conforme 
os nossos regulamentos da bordo. 

O tratado não merece as censuras do nobro 
senador ; foi uma grande victoria obtida pela 
nossa diplomacia; conseguimos tudo quanto 
desajavamos, o póde-se dizer que nada conce- 
demos. 

Com isto põe o orador termo ao sou discurso, 
agradecenlo a attanção com que foi ouvido, e 
pedindo desculpa por ter occupado tão mal e 
por tanto tempo a tribuna do senado. (Muito 
bem ; muito bem ; o orador è comprimentado.) 

O Sr. CansansÃo de Sinimbú :— Paliou bri- 
lhantemente. (Apoiados.) 

O Sr. Silveira Martins não oc- 
cuparia a attenção do sonado, si não tivesse 
al-rumas reflexões a fazer em relação a negó- 
cios importantes da sua província; antas,porém, 
de o fazer, dirá algumas palavras sobre o con- 
trato do gaz, quo acaba de discutir-se. 

Ouviu dizer ao nobre senador por Minas que 
o contrato, quo está sujeito á approvação do 
sonado, ostá perfeito e acabado. 

Não lhe parece que assim soia, porque nesse 
caso não estaria sujeito á approvação do corpo 
legislativo. 

Não contesta que o governo tivesse nã occa- 
sião o melhor contrato que lhe era possível, mas 
nem por isso o parlamento está privado do de- 
cidir agora o que tiver por mais convenieuto 
aos interesses do Estado. Si assim não fosse 
os ministros ficariam habilitados para fazer os 
contratos que quizessem, e reconhecendo o 
corpo legislativo essa attribuição, nao teria 
mais do" que votar os fundos, e assum r a res- 
ponsabilidade dos contratos, embora inconve- 
nientes aos interesses do thesouro. 

O que distingue o poder executivo e a sua 
responsabilidade, eraquanto que o poder legis- 
lativo é. pela natureza das cousas, verdideira- 
mente irresponsável, p irqus a sua responsabi- 
lidade é só perante a opinião publica. Ora, a 
prevalecer aquella pratica, ella traria a irres- 
ponsabilidade de actos administrativos, porque 
o governo contratava e o poder legislativo re- 
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pres nt i ria, por simples formalidade,o papel de' 
chancellaria, approvando só para vot ir os 
fundos. 

Pôde ainda um contrato entrar em exe- 
cução provisoriamente, que, si uma clausula 
fica dependente de outro poder, não está per- 
feito ; tudo dependo da autorização. 

Não contesta a conveniência do contrato na 
occasião em que foi feito, mas como o corpo le- 
gislativo tem agora de decidir-se, não pela con- 
veniência da data do contrato, mas pela do dia 
de hoje, não pôde elle deixar de ser annullado, 
porque mesmo no senado existe, segundo está 
informado, uma proposta de 30 0/o m.-is vanta- 
josa para o thesouro, e 20 % para os particu- 
lares. Ora, o corpo legislativo, si tem o direito 
de decretar impostos, não tem o de decretar 
favores á cus a dos cidadãos. 

A proposta a quç se referiu consta-lho offe- 
recer todas as garantias. 

O favor que se póJe fazer á actual compa- 
nhia ó dar-lhe a preferencia em igualdade 
dc circumslancias; e estando ella mais habili- 
tada d3 que qualquer outro concurrente para 
ofíerecer vantagens ao Estado, já é usar de 
grande eqüidade abrir uma concurrencia geral 
em que ella pode apresentar-se na melhor po- 
sição. 

Náo lhe parece, pois, que deva ser approvado 
o contrato, sómente poriue o governo o fez, .si 
se reconhece que elle não é conveniente ao the- 
souro nem á bolsa dos particulares ; por isso, 
acha sem fundamento esse grande tamanduá 
do gaz. 

Entefide, como disso, que a companhia tem 
direito á preforoncia na concurronoia, caso 
cffereça vantagens ; do contrario isso seria uma 
grande injustiça. 

As observações que tem feito occorreram-lhe 
durante a discussão, e não quiz deixar de ex- 
ternal-as para chamar a atlenção do nobre mi- 
nistro, a quem desejava ver confiada autoriza- 
ção e liberdade plena para, com sua responsa- 
bilidide, fazer o contrato, pois entendo que 
o systema seguido não está de accôrdo com 
os princípios da boa administração, porque tira 
a responsabilidade do poder executivo. 

* Neste ponto o orador entra em considerações 
sobre os principies constitucionaes que devera 
regular a responsabilidade ministerial, onten- 
dendo que esta nunca pôde ser etfeotiva, qu mdo 
o soberano, no caso da condemnação de um 
ministro, possa usar da prerogativa de graça. 

Occupa-"0 "m seguida o orador de ornonda 
offbrecida pelo nobre senador pola sua provi nci i. 
alterando a que foi proposta pelo nobre son vdor 
por Minas. 

Reconhoco a utilidade da obri, si ella não 
fosse diminuir a verba destinada ao molhora- 
monto da barrado Rio Grande, que julga neces- 
sidade urgente. 

Ean o estudo dessa barra destina o seu amigo 
40:000$, mas essa quantia ganha só o enge- 
nheiro, e por isso ó insufficiente. 

Os trabalhos a executir na ba'ra têm duas 
t partos : a sua desobstrucção para melhorar a 

navegação que cada vez se torna mais d lllcil, 
collocando a provincia tributaria ds Montevidéo; 

e a construcção do porto, que, segundo os planos 
de vários engenheiros, não ó só provável, mas 
certo poder construir-se. 

Mostra ainda como o porto do Rio Grande ó 
o natural da provincia, onde vão desaguar o 
Jacuhy, o Taquary, o Cuhy, o rio dos Sino s, o 
Gravatahy, oCamaquam, o S. Gonçalo e o Ja- 
guarão,podendo por esses rios,todos navegáveis, 
ir até o coração da provincia, até S. Gabriel, 
200 léguas para o interior 'para o norte ou para 
o sul. Deve, portanto, fazer-se o sacrifício 
de se construir o porto, quo não será oneroso 
ao Est Mo, porque o proprio commercio da pro- 
vincia virá a contribuir p:ra osso encargo. 

Por ultimo o orador refere-s;, ainda que 
com constrangimento, ao incen .io do palacio 
da exposição di Porto Al gr •, chamando a 
altonção do nobre ministro para os inquéritos 
polici es quo alli se fizeram, e que attribuem a 
autoria do facto a pessoas a quem de nenhum 
imd ) ella podo caber, pois foram os que mais 
relevantes serviços prestaram a essa erapreza, 
que realizou uma verdadeira festa de industria 
e de progresso para o nosso paiz. 

Pede ao n>bre ministro que, por intermédio 
do seu collega da justiça, procure informar-so 
das diligencias que so fizeram, e t imbem faça 
novas, para que sobre o povo brazileiro, e es- 
pecialmente sobre o povo porto-alegrense, não 
recaia a rasponsabilidade desse facto vergo- 
nhoso. 

Julgou de seu dever dirigir do senado essas 
palavras do consolação áquelfos banemeritos, 
qu ', pensando restar um serviço á su i patri v 
natal ou adoptiva, sa metteram nossa emproza, 
de que aliás foram viclimas innoconfos, em- 
bora a ealumnia contra elles levantada não 
lhes po sa macular por um momento a repu- 
tação. 

O Sr. A-Utílo :—Poucas palavras pre- 
tendo dizer para justificar uma emenda que 
vou mándar á mesa, e que trata do importante 
assumpto da illuminação a gaz. Desde 'quo 
agitou-so essa questão tinha eu formado minha 
opinião em ordem aapprovar o contrato quo foi 
celebrado, porque entendo que a falta dessa 
approvação devia importar na continuação do 
provisorio em que nos achamos, ou, quando se 
pudesse adoptar uma outra providencia, como 
indicou o nobro senador pala Bahia, ou como 
mesmo tem indicado em parte o meu 
nobre amigo senador pelo Espirito Santo, 
poderia isso redundar no futuro em um 
grande dispendio para o Estado. Porque, 
senhores, si se puzer em hasta publica o 
fornecimento do gaz, o ficar isso dependente do 
apparecimento do qualquer outra empreza, po- 
der-íe-á dar o resultado seguinte : que essa 
nova empreza não queirasujeitar-se á condição 
de indemnizar, ella mesma, todas as despezas 
que a companhia actual tom feito, e que deverão 
ser avaliadas por um preço correspondente ao 
valor que na actualidade tem, o essa valor não 
será aquelle que foi arbitrado pelo exame feito 
por árbitros do governo, será o que na occasião 
se verificar, attonlos os differentes serviços quo 
a companhia desde a época do contrato tom foito 
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até o presente, e que não são pequenos,pois não 
sb tem reformado os encanamentos, como tom 
collocado muitas d zenas de lampeões, serviço 
que lia Je ser também avaliado 

Ora, si a nova companhia não quizer estar 
pela condição de ser obriqadi a indemnizar 
todas essis desp 'zas, quem as indemnizará ? 
Será n ce-isariamento o governo ; e isso impor- 
tará om alguns milhares de contos, o não em 
uma pequena somma. Ora, si a companhia 
actual entender que lhe ó melhor desistir do 
contrato para haver essa indemnização, ella o 
fará. Si acaso se tra ar de mudar o systema 
dá illuminação a gaz, pelo systema da electri- 
cidide, o que acontecerá? A companhia a -tual 
pod >rá querer também antes a indemnização do 
que sujeitar-se ás despezus da nova illuminação. 
Acho, pois, que a solução mais segura e que 
poderá livrar de complicações no futuro o a 
approvação do contrato actual. {Apoiarlos.) 

Si eu ene mfasse entre as emendas uma em 
que pudesse votar pela approvação, não vacilla- 
ria, mas procurei estudar as alterações vindas 
da camara dos deputados como a emenda d > meu 
nobre amigo senador pelo Espirito-Santo o não 
encontrei a possibili .ade do poder votar por 
uma parte o deixar de votar por outra ; só man- 
dando uma nova emenda. 

Assim, tomand ) este pouco tempo ao senado, 
não desejo ir por diante; n questão tem sido 
tão largimente estudada e discutida, que não 
faço mais do que mandará minha emenda. 

Foi lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discussão a seguinte 

Emenda 

« Fica apjirovado o contrato de 21 do Abril de 
1879, celebrado com a Rio de Janeiro Gas Com- 
pant/, para o serviço da illumin ição desta ci- 
dade . 

Paço do senado, 15 do Abril de 1882.— 
J. Aníão.» 

O Sr. Fernandes <la Cnnlia 
não tencionava absolut imente entrar ni dis- 
cussão, mas toma a palavra para não deixar 
que so encerro hojo o debat'. Usa de um di- 
reito legitimo, tomando tod a responsabilidade 
do seu acto, convencido do que vai impedir o 
mal. 

Vai fallar no sentido de zelar o interesse na- 
cion il, o de garantir as prerogativ is parla- 
mentares, procurando evitar a consuminação de 
actos, que considera ruinosos para os interesses 
nacionaes. 

Entende que se não pôde approvar o contrato 
do gaz e do modo por que elle vem ao senado, 
cora pós de lã, r ra vahdo-o como se quer por 
33 annos, além do prazo da primitiva con- 
CGssa • 

Su tenta que houve prazo sufRcientissirno 
para se abrir uma concurreucia séria e util, 
dentro e fóra do paiz, de modo a n.nguem sei 
sorprendido nem a nação lesada. O gov rno, 
entretanto, não se justifica ; procura attenuar a 
sua culpa lançando a iraputação do facto a 
situação a quem succedou. 

Essa allegação e, porém, infundada, porque 
a situação largou o poder muito antes di ter- 
minação do prazo do contrato ; conseguinte- 
monte, deixou ampla esphefa e liberdade, de 
a^-ção ao novo gabinete para medit ir sobre o 
assumpto, o consultir os legitimes interesses 
da população, Mas o governo fez o contrario, e 
por isso não admira que hoje da parto dos repre- 
sentantes.da nação se oftéreçam emendas no 
sentido de corrigir os defntos e os damnos do 
contrato. 

Sustenta que elle não pode ser definitivo, por 
que o senado não é chancellaria do executivo, o 
assim pode approval-o ou reproval-o, innoval-o 
ou addital-o. 

Combato energicamente a doutrina contraria, 
fundado nos principies do regimen parlamen- 
tar. 

Sustentando o principio da conourrenoia, 
como condição econômica, legal e imprescin- 
dível nos contratos do Estado com particulares, 
diz que o que houve para o contrato do gaz foi 
simulacro de concurreucia, e a esto respeito 
pede ao governo amplas informações. 

Ouviu na di-cussào, que a companhia, depois 
d; feito o inventario, realizou novas obras, e 
melhorou con ideravelmente o seu material, 
adquirindo assim um novo o avultado valor; 
mas observa que nada se diz a respeito da de- 
terior.ição, damnificação o estrago do mesmo 
material. 

Uma companhia, que ao terminar o seu con- 
trato faz novas dospezas com a renovação e 
melhoramento do material para se impór ao 
Estado, não edá de boa fé. 

Ella não devia innovar cousa alguma, mas 
esperar pela resolução dos poderes públicos. 

Não tem o orador apontamentos para compa- 
rar o serviço da companhia com o que prestam 
as de outras cidades; mas maravilhou-o a decla- 
ração que ouviu do nobre senador por Minas, 
de que a illuminação do Rio de J meiro ó su- 
periora de Pariz, e á de muitas cidade do Eu- 
dopa, não só na qualidade mas na intensid do 
da luz. Neste ponto é como S. Thomé ; quereria 
v r pira crer; desejaria que lhe apres ratas- 
sera as bases administrativas ou profissii naes a 
respeito desse exame comparado de luz e luz. 

Pergunta si o contrato satisfez ás condi- 
ções que lhe deviam ser imprescindíveis ? A 
qualidade o intensidade de luz o a quantidade 
de preço? Hoje, que o contrato tem de ser 
renovado, ó occasião He so exigirem novos re- 
quesitos no sentido de melhor se consultarem 
os interesses públicos, e zelarem-se os cofres 
nacionaes. Esse direito ninguém o poderá con- 
testar. 

Estranha também que no contrato se não 
calculassem o juro e a amortização para a re- 
stituição do capital em um prazo de 33 annos, 
e que so não exigisse a reversão para o Estado 
ou para a municip ilid ide de todo o material da 
companhia. Assim, depoU de findo o seu primei- 
ro contrato, fez um segunde em condições van- 
tajosissimes para ella, e onerosissimas para o 
Estado. 

O orador prosegue em largas considerações, 
sustentando que o que ha é apenas um projecto 
de contrato cujas bases se oíferecem á appro- 
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vaçSo do poder legislativo, mantendo-se assim 
o principio constitucional da divisão e harmo- 
nia dos poderes. A doutrina contraria não só 
a não aceita, mas repelle-a, condemna-a, ha de 
sempre contra ella protestar. 

Fundado nestes princípios sustenta que o 
contrato não pode ser approvado; que deve 
abrir-se nova concurrencia, com prazo largo, e 
com edital publicado, encerrando todas as con- 
dições do contrato. 

Depois do outras considerações, o orador oc- 
cupa-se da emigração chineza, que aprecia lar- 
gamente, combatend,o-a e condemnando-a. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas 

formalidades com que fora recebido. 
O Sr. Io Secretario, servindo de presidente, 

deu para or.em do dia 16 : 
Discussão dos requerimentos adiados, pela 

ordem de sua apresentação, a saber ; 
Do Sr. Correia, pedindo informações ao go- 

verno sobre o estado da segurança publica na 
freguezia de S. José deLeonissa, município de 
S. Fidelis, província do Rio de Janeiro, e sobre 
a solução que teve a representação de vários 
negociantes da capital da Hahia pedindo a sup- 
pressão da cobrança dos impostos de importa- 
ção, creados naquella província. 

Do Sr. Silveira da Motta, pedindo ao governo 
as seguintes informações : quaes as províncias, 
cujas assembléas legislativas têm lançado im- 
postos sibre a impartação e qual a importância 
desses impostos em cada província ; e bem as- 
sim que estas informações sejam depois remetti- 
das á coramissão de assembléas provinciacs para 
dar parecer com urgência, indicando quaos os 
impostos da receita geral que devem ficar per- 
tencendo ás provincias. 

Do Sr. Silveira Martins, pedindo ao governo 
cópia do decreto ou acto pelo qual o Sr. presi- 
dente do conselho ordenou a suspensão da ex-. 
ecução da lei do orçamento da província de 
Pernambuco. 

E si houver tempo: 
2a- discussão da proposição da camara dos de- 

putados, n. 96, de 1880, autorizando o governo 
,a rever o contrato do 21 de Abril do 1879, ce- 

lebrado com a Rio de Janeiro Gas Company 
para o serviço da illuminação da côrte, com o 
parecer e voto em separado da commissão d ) 
emprezas privilegiadas. 

Levantou-s» a sessão ás 4 horas e 10 mi- 
nutos da tarde. 

sessão 

EM 16 DE SETEMBRO DE 1882 

Presidência do Sr. Barão de Cotegipe 

SUMMARIO.— sxpkdiexte.— Proposições.—Parecores. —■ Ordiím do dia. Distúrbios em S.José de t.oonísga o ropre- 
sonlação da província da Bahia.— Discurso do Sr. 
Martioho Campos. O Sr. Careia podo a retirada do 
seu requerimento. O senado consente.— Impostos do 
impo.tação. Discursos dos Srs. Correia, Saraiva o 
Silveira Martins. 
A's 11 horas da rnanhã achâram-se presen- 

tes 31 Srs. senadores, a saber: Barão de Cote- 

gipe, Cruz Machado, Barão de Mamanguapo- 
Loitão da Cunha, Godoy, Condo de Baependy, 
de Lamare, Paula Pessoa, Chichorro, Barão de 
Marotm, Visconde d; Bjm Retiro, Diniz, Vis- 
conde de Abajté, Barros Barreto, Junqueira, 
Aífonso Celso, Visconde de Muritiba, Correia, 
Luiz Carlos, Christiano Ottoni. Luiz Felippe, 
Saraiva, Barão da Laguna, Silveira Martins, 
Silveira Lobo, Nunes Gonçalves, Cunha e Fi- 
gueiredo, Ribeiro da Luz, Martinho Campos, 
e Molra de Vasconcellos. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs.: Uchôa Cavalcanti, Barão de Souza 
Queiroz, Diogo Velho, Fausto de Aguiar, 
Franco do Sá, Octaviano, Henrique d'Avila, 
Paes do Mendonça, João Alfredo, Viriato de 
Medeiros, Antão, José Bonifácio, Silveira da 
Motta, Lafayette, Castro Carreira, Vieira da 
Silva, Dantas, Visconde de Jaguary, Visconde 
de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sr. Presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente o, não 

hav ndo quem sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram depois do aberia a sessão os 
Srs. Teixeira Júnior, Leão Velloso, Sinirabú, 
Visconde de Paranaguá, Fernandes da Cunha e 
Carrão. 

O Sr. 1° Secretario deu contado seguinte 

EXPEDIENTE 

Dous officios do Io secretario da camara dos 
deputados de 15 do corrente mez, remettendo 
as seguintes 

Proposições 

Emendas feitas e approvadas pela camara dos 
deputados á proposta do governo abrindo ao 
ministério da marinha, para a verba— Obras — 
do exercício de 1881—1882, um credito extraor- 
dinário de 300;000$00j. 

Accrescente-so no logar competente : 
A assembléa geral decreta ; 
Art. 1.° ( como na proposta.) 
Art. 2.° (substitutivo) Esta despeza será 

realizada com as sobras da roceita ordinária, o 
na insuíficiencia destas, por operações de cre- 
dito, que o ministério da fazenda ó autorizado 
a fazer. 

Art. 3'.0 (como na proposta.) 
Paço das camara dos deputados, em 15 de 

Setembro de 1882.—J. R. de Lima Duarte.— 
João da Matta Machado.—Francisco Ildefon- 
so.— Ribeiro de Menezes. 

Augustos o dignissiraos Srs. representante0 

da nação.— Alei n. 2910, de 30 do Agost0 

de 1879, concedeu ao governo o credito d0 

400:000$ para dospezas com a collocação d 
pharóes na c:stado Imporio. 

Attendendo ás mais urgentes necessidades 
da navegação e do oommercio, mandou o go- 
verno levantar os pharóas do Capão da Marca 
e do Estreito, no Rio Grande do Sul; do Arvo- 
redo, era Santa Catharina ; de S. Thomé, no 
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Hio de Janeiro; da ilha-do Francez, no Espi- 
ri-to-Sant >; das Roccas ; de Sant'Anna e S. 
João, no Maranhão ; das Gaivotas, no Pará. 

As despezas com estos serviços, todos do na- 
tureza urgente e reclamados instantemente 
polo commercio, não puderam ser completa- 
monte attentldas por aquelle credito, como so 
vê da demonstração junta sob n. 1 ; tendo sido 
em algumas das obras, e sobretudo na difficil- 
lima do pharol das Roccas, excedidos os orça- 
mentos por causas que não era possivel prever 
na ausência de dados oxactos. 

Assim, foi o governo obrigado a lançar mão 
do credito conceiido pela lei n. 3017, de 5 de 
Novembro de 1880 para a verba — Obras — do 
ministério a meu cargo. 

Infelizmente esta verba, na importância de 
150:000$, já exigua para os reparos e conser- 
vação dos numero os pr?Jios da repartição da 
marinha, na côrte e nas províncias, foi muito 
onerada com os reparos em andamento, e que 
não po liam ser adiados, como so vê do parecer 
junto dos i eritos, do ediflcio da intendencia e 
almoxirifado da marinha, que ameaçava immi- 
nente ruina por haver abatido em grande parte 
o cáes, em conseqüência da forte resaca que 
teve logar no m 'z do Março. 

Pela demonstração sob n. 2, aqui junta, di- 
gnar-vos-eis ver o estado da verba —Obras—, 
o para cobrir o déficit que ella apresenta, 
venho, de ordem de Sua Magestade o Impe- 
rador, submetter á vossa approvação a se- 
guinte 

Proposta 

Art. I.0 E' aberto ao ministério da marinha 
para a verba —Obras— do exercício de 1881 a 
1882 o credito extraordinário de 300:000$000. 

Art. 2.° Para occorrer á despeza decretada 
no artigo antecodmte, o ministro e secretario 
do estado dos negocios di fazenda ò autorizado 
para fazer as operações de credito que julgar 
convenientes. 

Art. 3.° São revogadas as disposições em 
contrario. 

Palacio do Rio de Janeiro em de Feve- 
reiro do 1882.— Bento Francisco de Pauta 
Souza, 

Contadoria da marinha. — Rio de Janeiro em 
14 de Junho de 1882. 

Illm. Exrn. Sr.—Cumprindo o despacho do V. 
Ei. lançado no incluso officio desta repirtição 
n. 1174 de 23de Maio ultimo, apresento anota 
das quantias que ainda são precisas para as 
despezis da verba—obras—do exercício de 
1881—1882, além da de 300:000$, já solicitada 
ao corpo legislativo. 

Esto augmento encontra justificação na ne- 
cessidade de acudir-se de prorapto a diversos 
reparos de edifícios, tanto na côrte como nas 
províncias, o que foram ordenados depois da 
apresentação do pedido de que acima trato, 
elevando a totalidade da somraa precisa a 
453:943$810. na qu il está também comprehen- 
dida a de 87:992$629, concedida ás thesourarias 
de fazenda das províncias de Pernambuco e 

y. iv.—42 

Maranhão, para as despezas com o levanta- 
mento do; pharóes das Roccas eSanFAnna, cm 
razão do não ter sido p issivel effictuar-se o 
credito do 400:000$, afim de aproveitar a 
quantiide £ 11 000, recebida da companhia 
seguradora, pelo facto do naufrágio da barca 
Pharol, visto haver a delegacia participado 
ter-se realizado o rec bimento, quando já en- 
cerrado o exoreicio de 183 I — 1881 ; ficando 
aisim cumprido o aviso de 12 do corrente mez. 

Deus guarde a V. Ex.—Illm. Exrn. Sr. con- 
selheiro Dr. Antonio Carneiro da Rocha, mi- 
nistro e secretario de Estado dos ne rocios da 
marinha.—O contador,Frawòwco José Ferreira. 

Despezas que azcresceram depois da apresen- 
tação do trabalho para o pclido de credito 
de 300-.000$, para a verba—Obras, no exer- 
cido de Í881—1882. 

Concertos do que precisam os 
armazéns de matéria "s o 
quartel dos aprendizes arti- 
flcos do arsenal do Pernam- 
buco  1:315$787 

Com o levantamento do pharol 
das Roccas  G7:992$629 

Para o mesmo pharol, mais.... 20:000$000 
Com o serviço urgente e indis- 

pensável da remoção da es- 
cola de marinha  10:000$000 

Com os reparos dos ediflcios do 
arsenal da côrte  25:000$000 

Com o levantamento do pharol 
de SanFAnna no Maranhão.. 20;000$000 

Cora a substituição de estacadas 
que cercam os terrenos da 
capitania do porto do Rio 
Grande do Sul  2:006$000 

Com um tanque para reservató- 
rio d agua e estacadas de tri- 
lhos em Sambaqui, provincii 
do Santa Catharim  539$360 

Reparo do edifício em que func- 
ciona a capitania do porto da 
província do Paraná  428$380 

Idem idem da provincia da Pa- 
rahyba  1:234$988 

Para as alterações feitas no 
pharol de Sant'Anna, na pro- 
víncia do Maranhão e orga- 
nização dos respectivos planos 
pela delegacia  5:426$660 

153:943$810 

Ia secção da contadoria de marinha em 7 de 
Junho de 1882.— O chefe do secção, Ernesto 
Augusto Ferreira. 

Cópia.—I.0 districto da inspectoria geral das 
obras publicas da côrte. cm 26 de Março de 1881. 
—N. 120. 

Illm. Sr.— Tendo procedilo a um exame no 
ediflcio onde funcciona a intendencia do ma- 
rinha, na Ilha das Cobras, segundo V. S. or- 
denou-me, reconheci que o estado do mesmo 
começa a ressintir-se da ipá construcção do ma. 
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drnramento e da pouca solidez da parido de 
Oeste, isto é, da fachada principal, a qual em 
quasi toda a sua extensão está desaprumada. 
não tendo podido resistir ás vibrações produ- 
zidas pela ressaca sobre o caes, construído em 
frente ao referido estabelecimento. As linhas 
do maieiramento pela sua imperfeição e por 
este movimento acham-se partidas em vários 
pontos. O caes, que é fundado sobre onroca- 
mento, está sendo reparado dos estragos, que 
também tem soífrido. Nestas circurastancias, 
pois, julgo que a segurança do edifício depende 
principalmente do estado do caes e do madei- 
rameato. Quanto ao caes, convém completar-se 
as obras e repirosque abi se estão fazondo 
para evitar a acção do mar atravez de suas fun- 
dações e dos alicerces da parede desaprumada. 
A respeito do madeiramento, dever-se-á pro- 
ceder á substituição das peças que estiverem 
arruinadas e defeituosas, ligando todas as 
linhrs, bem como as vigas ás paredes do prédio 
por meio de braçadeiras de ferro. Além destas 
obras, attendendo também ao grande desenvol- 
vimento do edifício, sou de parecer que se es- 
tabeleçam duas paredes divisórias, as qnaes 
servirão de pontos de apoio da fachada, o faci- 
litarão a reconstrucção do madeiramento, dan- 
do-lhe ao mesmo tempo mais estabilidade. 

Deus guarde a V. S.— Illm. Sr. Dr. An- 
tônio Augusto Monteiro de Barros, inspector 
geral das obras publica» da corte.— Manoel 
Gomes Borges, engenheiro do d stricto. 

Inspectoria geral das obras publicas da côrte, 
om 26 de Março ie 188 . 

Illm. Sr.—Designado por V. S. para proceder 
a exame no edifício da intendencia da marinha, 
venho dar conta da coramissão, com que V. S. 
dignou-se honrar-me. 

R' muito novo o vasto edifício da intendencia 
da marinha. Consta-me que está apenas ser- 
vindo ha cerca de seis annos. 

Em época, que não sei precisar, começaram a 
manifestar-se deformações no fôrro 6 ruptura 
de peças no ma leiramento, obras araba< con- 
struídas por systemas pouco apropriados ao 
grande vão de vinte metros. Mais ou menos 
taes deformações tem progredido, apezar dos 
meios de que se foi lançando mão para de- 

» tel-as. 

desembarque, alli situada, já está delle des- 
ligada e oíferece desarticulações do idades di- 
versas. 

Aos accidentes até agora descriptos ligam-se 
fendas ora grande numero, dispostas com a 
maior irregularidade e estendendo-se a uma 
parte da parede lateral pelo extremo, a que me 
refiro. Ha fendas só externas, outras totalmente 
internas e ainda outras, que, visíveis em ambos 
os paramentos da pared ', aííbc am nembos, 
arcos dos portões em baixo, plateb indas das 
janellas em cima e até o entablamonto, onde 
tora a maior abertura. A parede longitudinal 
posterior, que com a da frente supporta o ma- 
deiramento, não t 'm indicio algum de dete- 
rioração. No lado opposto da fachada deu-se 
ha pouco tempo no caes um estrago, que se 
está reparando, parecendo não haver reper- 
cutido na parede, que tanto soffreu no logar de 
que já tratei. Todavia a apparenoia ó illusoria, 
como provam as fendas da cornija da própria 
parede da frente e as que percorrem em toda a 
altura e em ambos os paramentos as fortes pa- 
redes divisórias com ella amarradas justa- 
mente no espaço abrangido pela ruina do caos. 
Como causa inquestionável do todos estes es- 
tragos aponto a acção erosiva das aguas do mar 
minando o sub-s do do elificio atravez daí aber- 
turas produzidas pela resaca na muralha do 
caes, que é pela maior parte fundada em ter- 
reno compressivel. 

E' tanto mais enérgica esta acção quanto 
resulta da combinação do choque das ondas 
directas com o das que s) formam em retorno 
nos caos do littoral fronteiro. No logar de que 
primeiro tratei a erosão bifnrcou-so, correndo 
seus ramos parallelamente á parede da frente 
em sentidos contrários; nooutr' ponto o canal 
subterrâneo praticado pelas aguas, passou por 
baixo dos alicerces da mesma parede, e foi 
fender a pequena distancia as paredes diviso- 
ras, que com ella se ligam. Tal é i explicação, 
que me parece mais plausivel dos factos que 
observei. São as seguintes, dispostas em escala 
de maior a menor urgência, as medidas qqxo 
proponho como meio m às efficaz e economico 
de prevenir as conseqüências graves, que 
pódem ter os factos expostos : 1", re- 
moção do telhamento e madeiramento do edi- 
fício, reconstrucção conveniente di coberta 
com menor entre-eixo das tesouras c trava- 
raonto das paredes com o madeiramento om 
toda a parto prejudicada. 2.° Suspensão da 
fiada média da-, lages do caes om toda a fr nte 
do edifício, abertura de uma estreita trincheira 
por secções successivas no eixo da mesma fiada 
e conslrucção também gradual do uma parede 
de concreto descendo além do plano inferior 
dos alicerces da parede da fachada. 3.° Re- 
paros externos da rampa e da muralha do cáes. 
4.° Restauração dos forros arruinados o re- 
forço das linhas do madeiramento por meio dó 
columnas de forro atravez do sodho do segundo 
pavimento, repousando no primeiro em can- 
taria com base de concreto. 5.° Exame caute- 
loso dos alicerces da parede da frente e exe- 
cução dos reparos, do que possam carecer. 
C." Construcção do dous até quatro contra- 

DTlimamente operou-se uma pequena dis- 
juneção entro o soalho no pavimento superior 
e a parede da fronte, dando-so simultanea- 
mento outra solução do continuidade mais con- 
siderável entre o forro e a mesma parede. 

A um quarto mais eu monos da extensão da 
fachada, contado da extremidade de noroeste, 
corr aponde o máximo de intensidade da acção 
det r.ninante destas fmdas, que se estreitara 
gradualmente para ambos os lados. No mesmo 
logar e sob as mesmas condições a paredo fugiu 
do plano vertical em toda a sua altura, rodando 
de dentro para fora em torno da aresta externa 
da sapata. O desvio máximo d i parede em cima 
junto ao forro é de oito centímetros, e no vão do 
pavimento inferior limita-s; a sete centímetros, 
não obstante ser aqui maior o pó direito. 

Em frente ao ponto indicado o caes não apre- 
senta degradações, mas a rampa de embarque e 



SESSÃO EM 16 DE SETEMBRO 

J 

331 

íorte.í syjnetricos para consolidação da parede 
abalada, si a rotação continuar. Concluindo, 
pondero a V. S. quo a construcção do um bom 
caos em frente ao edifício da inteudenoia da 
marinha ó uma necessidade a que se ha de at- 
tender em futuro mais ou menos remoto. En- 
tretanto, ainda quando o g-overno resolvesse 
omprehender desde já esta obra custosa e de 
execução naturalmente morosa, seria preciso 

realizar-se quanto antes pelo menos a primeira 
das medidas, que proponho, e vedar-se a todo o 
transe o accesso das aguas aos alicerces do edi- 
fício. Deus guarde a V. S.—Illm. Sr. Dr. An- 
tônio Augusto Monteiro do Sarros, iuspector 
geral das obras publicas da corte.—(Assignado) 
Josd Gonçalves de Oliveira, engenheiro au- 
xiliar.—Conforme. Antonio José da Sousa, 
escrivão. 

N. 1. —Demonstração do estado do credito extraordinário concedido ao ministério da 
MARINHA PJR DECRETO N. 2910 DE 30 DE AGOSTO DE 1879 

Credito extraordinário concedido pelo de- 
creto acima citado para as desoezas 
com a collocação de pharoes na costa 

do Império  400;00ü.§000 

Despesa 

Londres 

Dospeza elfectiva até Setembro de 
1881 : 
Com oi fretes e seguros de objectos para 

a montagem do pharol do Arvoredo 
£ 17—15—0  

Idem, idem, idem. do pharol do Estreito, 
£ 42^2—7  

Com o custo, frete e seguro de objectos 
destinados ao phorol do Capão da Marca, 
£ 51-9-7         

Com a primeira prestação da importância 
de uma torre para o pharol de Santa 
Anna, no Maranhão, £2.225  

Com a primeira e segunda prestações de 
um apparelho para o dito pharol, 
£ 2,305—8—0  

Com a inspecção da torre do dito pharol, 
£ 222—10—0  

Idem, idem, do apparelho do mesmo pha- 
rol, £16-16-0     

Com a commissão a Rotschild & Filhos, 
pelas dospezas feitas por este credito, 
£ 19-4-5   

Custeio e frete de dous canudos de folha 
para remessa de desenhos, £ 0—14—6.. 

Com o pagamento feito a T. A. Verner, 
contratado para montar o pharol de 
Sant'Anna, adiantamento corresponden- 
te a um raez de salario, £ 40—0—0  

Com a pass igem do mesmo, de Londres ao 
Maranhão, £28  

Saldo doa créditos para as despezas orde- 
nadas  

Rio Grande do Sul 

Despeza elfectiva : 
Construcção do pharol do Capão da Marca 

e casa dos referidos guardas, c bem 
assim uma prancha destinada aos tra- 
balho? do pharol do Estreito   

Sildo dos credites para occorror ãs dos- 
pezas com o assentamento do pharol do 
l^iCl Ir» . . ......a ».••••*•• 

157§778 

374$480 

457$592 

19:777$778 

20:492$444 

1:977$778 

149$333 

170$854 

6$444 

35õ§556 

248$888 44:168$925 

67:155$519 111:324,$444 

23:027$960 

17;972$040 41 
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Santa Catharina 

Despeza etfectiva ; 
Com a montigem do pharol da ilha do 

Arvoredo, segundo as demonstrações do 
despezas da thesouraria de fazenda, ate 
Setembro do 1881  

Saldo dos créditos destinados ao assenta- 
mento do dito pharol  

Pará 

28:369$61Ü 

5:130$390 33:500$000 

Despeza etfectiva ; 
Com a construcção do pharolete das gai- 

votas, segundo consta do aviso de 15 
de Setembro de 1880 i. 

Com os vencimentos do engenheiro en- 
carregado da collocação do pharol do 
Bragança, segundo as demonstrações da" 
thesouraria de fazenda  

Maranhão 
Despeza etfectiva : 

Importância entregue, em diversas pres- 
tações. ao Io tenente José Marques 
Mancebo encarregado da montagem do 
pharol da ilha de S. João, segundo as 
d monstrações, até Julho de 1881  

Para o assentamento do pharol da ilha de 
SanCAnna  

Pernambuco 
Despeza effoctiva : 

Com o assentamento do pharol das Roce ia 
conforme as demonstrações da thesou- 
raria de fazenda até Agosto do 1881... 

Saldo dos créditos destinado a montagem 
do dito pharol e acquisição do material 
contratad) com o Visconde do Livra- 
mento  

Corte 
Despeza etiectiva: 

Cora o pagamento das despezas feitas pela 
mesa d; rendas da cidade de S. João da 
Barra com á commissão incumbida de 
estudos concernentes ao assentamento 
do pharol do Cabo de S. Thomó.—Aviso 
de 3 de Novembro de 1880  

Com o material fornecido por bordo do 
vapor Bonifácio, para as obras do pha- 

rolete de SanCAnna, na ilha do Anhato- 
mirim em Santa Catharina—Aviso de 
29 do Dezembro do 1879  

9:3431860 

6:128,^328 15:472$ 188 

20:000$000 

20:000,$000 40:000$U00 

54:791$429 

73;201$200 127:9928629 

178.8280 

295$9a5 

Com o combustível e lubrificação despen- 
dido por bordo do transporto Werneck, 
durante a viagem que fez do Rio do Ja- 
neiro ao Rio Grande do Sul o vice-versa. 
— Aviso de 24 de Novembro de 1879... 8:547$285 

Pela pagadoria da marinha, conforme 
os balanços : 
Gratificação especial ao director geral dos 

pharoes, conforme o avisa da 10 de 
Abril de 1880  2r«7õ$333 
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Ao ajudante do mesmo director para sua 
passagem ea dos operários que o acom- 
panharam na commissão aos báixios de 
k* Thomé.—Aviso de 16 de Novembro de 
1880   :..., 

Ao mesmo, afim de seguir em commissão 
a província do Espirito-Santo.— Aviso 
de 4 de Março de 1881  

Ao capitão tenente honorário José Maria 
da Conceição, encarregado do assenta- 
mento do pharol das Roccas. — Aviso 
do 7 de Dezembro de 1880  

Ao mesmo como ajuda de custo de via- 
gem. — Aviso de 23 d) Novembro 
de 1880  :  

Ao mesmo para as despezas particoiares 
da dita commissão. — Aviso de 8 de 
Julho do 1881  

Aos operários contratados para os tra- 
balhos do assentamento do dito pharol 

Com a compra de um relogio, necessá- 
rio á mencionada commissão  

Ao coronel João de Souza Mello e Al- 
vim, director das obras civis e mili- 
tares para ir examinar as obras 
do referido pharol. — Aviso de 18 
do Julho de 1881  

Aos operários que seguiram para o 
Rio Grande do Sul, como ajuda de 
custo, para o assentamento 'do pharol 
do Estreito, e regresso dos mesmos. 
— Aviso de p29 de Junho de 1880 

Com a compra de diversos instrumentos 
para a repartição dos pharóes  

Com a compra de um guindaste para 
a elevação do pharol do Arvoredo, 
segundo o contrato celebrado com 
A. G. de Mattos & Comp,, em 30 
do Março de^l880  

1'elo lhesouro~nacional segundo os pro- 
processos remetidos  

380,$000 

17Ü$000 

2:8251333 9:021§550 369:289$20I 400:000§000 

2:939$999 

800|000 

860§000 

5:992$242 

19§000 

1:OOOáOOO 

345$000 

423$000 

2:õ i00$000 17:704$574 

2:760§348 29:486$472 398;775$733 

Saldo  1; 224$267 
1^ secção da contadoria da " marinha em 10 de Novembro de 1881. — O chefe de 

•^ecção Ernesto Ku/justo Ferreira. — O Io escripturafió Bento de Carvalho Souza Júnior. 

N.e'2.—DEMONSTRAÇÃO DoJcREDITO PRECISO -OBRAS— DO EXERCÍCIO DE 1881 Á 1882 

Credito votado pela lei n. 3.017 de 5 do Novem- 
bro de 1881  150:000$000 

CRÉDITOS CONCEDIDOS 

A saber: 
Delegacia do thesouro em'Londres.—Para Requi- 

sição do um apparelho de luz, para o pharol 
da ilha do Francoz na província do Espiriio- 
Santo, Aviso da'f9 ds'Agoato de 1881  3.879f00 
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Pernambuco 
Para os reparos da torre do pliarol do Picão, e do 

muro externo do arsenal. Aviso de 2 de Ju- 
lho de 1881  

Para as obras da enfermaria e casas do arsenal. 
Aviso de 31 de Agosto de 1881  

Para os reparos do quartel da companhia de 
aprendizes marinheiros. Aviso de 29 de De- 
zembro de 1881  

1:971$903 

2:169|õ74 

1:984$õ60 6:126$037 

Pará 

Para as obras do pharol das Salinas. Aviso de 8 
de Agosto de 1881    . 

Santa Catharina 

Para as obras do trapiche da capitania. Aviso 
de 2 de Julho de 1881  

Para a collocação de um pharolete no porto de 
Imbituba. Aviso de 24 de Agosto de 1881. 

6:OOOSOOO 

1:394$000 

3:5001000 4:894$000 

Maranhão 

Pai-a o assentamento do pharol da ilha de Santa 
Anna. Aviso de 20 de Setembro de 1881.... 

Para a montagem do pharol de S. Jeão, Aviso do 
19 de Dezembro do 1881  

20;000$000 

16:000:500) 36:000$000 

Espirito Santo 

Para os concertos da cozinha da casa dos guardas 
do pharol de Santa Luzia. Aviso de 9 de Ju- 
lho de 1881  

Metade da quantia em que está orçada a construc- 
ção de um prédio para o quartel da compa- 
nhia de aprepdizes marinheiros. Aviso de 
27 de Agosto de 1881  

Para pagamento de vencimentos do pessoal oc- 
cupado nas obros do pharol da Ilha do Fran- 
cez. Aviso de 22 de Dezembro de 1881  

Alagoas 

Para a demolição do pharol da barra do Rio de 
S. Francisco. Aviso de 6 de Setembro de 1881 

Parahyba 

Para as obras do pharol da Pedra Secca. Aviso 
de 8 de Agosto do 1881  

Rio Grande do Sul 

Para os reparos da casa da praticagem da barra. 
Aviso de 22 de Dezembro de 1881  

Rio Grande do Norte 
Para os concertos do edifício em que se acha 

aquirtelada a companhia de aprendizes mari- 
nheiros. Aviso de 9 de Julho de 1881  
Mesa de rendas de S. João da Barra 

Para a collocação do pharol no cabo de S. Thomé. 
Aviso de 10 de Agosto de 1881  

634$118 

13;997i000 

4:2008000 18:831$118 

5:000$000 

14:660$000 

4:074$550 

8;9828600 

55:093$130 

101:1401135 
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DESPEZA EFFECTI VA 

A saber : 
Thesouro nacional, segundo os processos 
romettidos até 31 de Dezembro de 1881  
Pagadoria da marinha até á mesma data  

Dospeza a anullar 

Addiciona-se a despeza provável que tem de ser 
feita pelo thesouro nacional, tendo por base 
a conhecida    

Idem, idem p la pagadoria da marinha até ao fim 
do exercício  

20;647$829 
88:153|642 108:801$471 • 

272:941$906 
603$880 

272:338$O20 

34:790$784 

142:871$190 177:661.$974 450:000$000 

Déficit no fim do exercício  300:000$000 
Primeira soeçâo da conladoria de marinha, em de Janeiro de 1882.—0 1° esoripturario, 

Bento Carvalho de Azevedo Júnior.—O chefe de secção, Ernesto Augusto Ferreira. 
A' comraissão de orçamento. 

A asssmbléa geral resolve ; 

Art. I.0 E' o governo autorizado a mandar 
matricular no Io anno da faculdade de direito 
do S. Paulo o alumno Antonio Justiniano das 
Chagas Júnior e que,depois do pagar os respe- 
ctivos dire tos, será admittido a exame das ma- 
térias do citado anno. 

Art. 2.» Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da caraara dos deputados era 15 de Se- 
tembro de 1882.—J. R. de Lima Duarte.— 
J. da Matta Machado. -J. Ildefonso Ribeiro 
de Menezes.—A' commissão de instrucção pu- 
blica. 

Representação de William Burnett e Roberl 
Normanton, engenheiros de obras e fibrioo de 
gaz, eubditos inglezes, e George Nasch Morton, 
cidadão dos Estados Unidos, ofterecendo á alta 
consideração do poder legislativo uma proposta 
para a illuminição publica e particular da ci- 
dade do Rio de Janeiro, si o contrato provi- 
sório celebrado entre o governo e a companhia 
presentemente encarregada des-e serviço não 
merecer a approvação das camans.—A'com- 
mi«sTo de emprezas privilegiadas e obras pu- 
blicas. 

O Sn. 2o Secretario leu os seguintes 

Pareceres 

A commissão de emprezas privilegiadas e 
obras public s examinou a proposição da ca- 
mara dos deputados, que autoriza a concessão 
do privilegio o garantia de juros para um 
ramal da cidade do Alagoinhas á povoação do 
Timbó na província da Bahia. 

O corpo legislativo tem firmado a regra do 
só conceder garantia de juro ás linhas que 
previamonta se demonstrar qui podem pr duzir 
desde logo uma renda liquida equivalente a 
4 "Io do capital, regra que a commissão não 
pensa deva ser revogada. Ora, os cálculos da 
companhia peticionaria, notavelmente favore- 

cendo a empreza que deseja organizar, não 
conseguem attribuir-lhè a renda de 4 0/o, pois, 
presumo uma renda liquida de 109:000$, sendo 
o cu-to do ramal 3.200;000$000. 

Acoresce que a linha projectada, tem todo o 
c racter de linha provincial, e, estando já o es- 
tado excessivamente onerado com as estradas 
de ferro geraes que tocam naquella provincia, 
por ella devem ser garantidos os ramaes. 

Pelos dous motivos expostos, é a commissão 
do parecer que a proposição da caraara tempo- 
rária entre em discussão e seja rejeitada. 

Paço do senado, 15 de Setembro de 1882.— 
C. B. Ottoni.— Diogo Telho.—Virialo de 
Medeiros. 

A commissão de pensões e ordenados exami- 
nou a proposição da outra camara,de 18 de Junho 
Io corrente anno, que approva a pensão de 
400 rs. diários concedida pelo decret > de 28 de 
Janeiro ultimo áo soldado reformado, Lourenç 

A commissão de pensões e ordenados, tendo 
examinado a proposição enviada pela camara 
dos deputados, cim a data de 18 de Junho deste 
anno, approvando as pensões de 400 róis diá- 
rios concedidas pelos decretos de 1 de Abril 
ultimo ao soldado reformado do exercito Juslino 
da Silva Campos, ao soldado reformado do asylo 
de inválidos da patria Pedro Rogério de Mene- 
zes, e ao cometa reformado do 14° batalhão de 
infantaria, Antonio Miguel dos Santos, todos 
inutilisadospor ferimentos recebidos cm combate 
eimpossibilitados de angariaros meios neceg 
sarios de subsi-tencia, e verificando pelas in " 
formações officiaes, inspecção de saúde e outros" 
documentos, que lhe foram presentes, a proce- 
dência dos motivos que serviram de funda- 
mento ás mercês concedidas, ó de parecer que 
a proposição entre em discussão e seja appro- 
vada. 

Sala das commissões em 15 de Setembro de 
1882.—Anfonio M. Nunes Gonçalves. — 
Henrique d'Ávila.— V. A. de Paula Pessoa. 
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Pereira da Costa, ex-rolunlario da patria que 
inutilisou-sa na guerra do Paraguay, em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em combate ; 
o, verificando p Ias informações offlcla s, in- 
specção de saúde e outros documentos, que lhe 
foram pres ntes, a exactidão dos actos, que mo- 
tivaram a gfaça concedida, é de parecer, que a 
mencionada proposição entre em discussão e 
seja approvada. 

Salla das commissões do Senado, em 15 de 
Setembro de 1882. 

-Anfonio M. Nunes Gonçalves.— Henrirque 
d'Ávila.— V. A. de Paula Pessoa. 

A commissão de pensões e ordenados, tendo 
examinado attentamente a proposição da ca- 
mara d,s deputados de 29 do proximo passido 
mez, em virtude da qual é autorizado o go- 
verno a conceder ao cons dheiro João José Fer- 
reira de Aguiar, lente cathedr itico da faculdade 
de direito do Recife, jubilação com tud is os 
vencimentos que actualmente percebe, passa a 
emittir o seu parecer, como lhe foi ordenado 
por parte do senado. 

Serviu de motivo a essa proposição uma 
petição do lente a que ella se refere, acompa- 
nhada de vários documentos com os quaes se 
prova: 

Io, que o peticionario conta cerca de 26 an- 
nos de exercício do magistério, a datar de 15 
de Outubro de 1855 até ao presente, feita já a 
doducção de um anno, durante o qual esteve 
no gozo d: licença ; 

2o, que anteriormente áquella data desem- 
penhou elle as funcções de magistrado por um 
anno, sete mezes e 15 diis ; de presidente da 
província, por ura anno, tres mezes e 26 dias ; 
de d putado á assembléa geral, por tres annos 
e oito mezes; de membro da assembléa provin- 
cial, por dous annos, dous mezes e 13 dias, e 
de secretario da camara municipal do Recife 
por seis annos, oito mezes e seis dias, elevan- 
do-se a somma total de todo o tempo de taes 
funcções a mais de 15 annos ; 

3o, finalmente, que ss acha elle hoje affecta- 
do de catarata senil em ambos os olhos, e por 
tanto impossibilitado de continuar a servir. 

A commissão, por mais de uma vez pronun- 
ciando-se sobre proposições id mticas, tem 
assignalado os precedentes estabelecidos pelo 
poder legislativo de autorizar a jubilação com 
todos os vencimentos de lentes que contam mais 
de 40 annos de bons serviços no magistério ; 
mas o caso agora submettido á sua apreciação 
ó totalmente diõerente, por isso que uma não 
pequena parte dos serviços allegados foram 
prest idos no desempenho de commissões o do 
cargos estranhos á carreira do ensino publico. 
—E' certo que, pelo art. 2o do decreto n. 2525 
de 26 de Janeiro de 1860 ficou determinado 
que para a jubilação des lentes nomeados por 
simples decreto, e independente de concurso, 
como foi o peticionario, pôde ser levado em 
conta o tempo de exercicio em empregos, que 
houverem servido antes de sua nomeação, e 
isto como escepção á regra geral estabelecida 
no art. Io, e pela qual só deve ser attendido, 
para aquelle effeito, o exercicio effectivo do 
magistério, 

Sobreleva, porém, não perder de vista, que 
uma tal excepção não pôde ir além da hypo- 
these muito restricta a que ella se refere, 
isto é, a Ja jubilação ordinária que é conce- 
dida com o simples ord enado ; o que o decreto 
citado por nenhuma fôrma cogitou d is jubila- 
ções excepcionaes, como a de que se trata com 
todos os vencimentos, abrangendo não somente 
o ordon ido, mas as diíferent -s especios de 
gratificação que o lento possa perceber. 

Ate hoje o poder legislativo ainda não auto- 
rizou uma só destas jubilações senão como 
prêmio de longos e assignalados serviços pres- 
tados por aquelles que se dedicam exclusiva- 
mente ao magistério e que no exercicio de tão 
elevada e afanosa profissão exhaurem toda a sua 
actividade intellectual o consomem os melho- 
res annos do sua existência. Convirá bara- 
tear-se esse favor, fazendo-o extensivo a outras 
quaesquor funcçõ s ? O senado o re olverd em 
s n alta sabedoria ; mas a commissão conven- 
cida, como está, de que estabelecido um tal 
precedente, bem depressa seránlle invocado em 
outros casos semelhantes,- e que d'ahi resultaria 
nada menos que a perda das vantagens que 
se tom procurado assegurar com diuturnidade 
do professorado, não pôde deixar de concluir 
em sentido negativo, o assim é de parecer que 
a proposição acima alludida entro em discus- 
são o não seja aloptada. 

Sala das sessões em 16 de Setembro do 1882. 
—Antonio M. Nun"S Gonçalves.—Henrique 
d'Ávila.—V. A. de Paula Pessoa. 

A imprimir para entrar na ordem dos traba- 
lhos. 

ORDEM DO DIA 

DISTÚRBIOS EM S. JOSÉ DE LEONISSA E A RE- 
PRESENTAÇÃO DE VARIIS NEGrOCIANTES DA 
BAHIA 

Entra em discussão o requerimento do Sr. 
Correia, pedindo informações ao governo so- 
bre o estado da segurança publica na freguezia 
de S. José de Leonissa, munici lio de S. Fide- 
lis, província do Rio do Janeiro e sobre a solu- 
ção que teve a representação de vários nego- 
ciantes da capital da Bahiá, pedindo a suppres- 
são da cobrança dos impostos de importação 
creados naquella província. 

O Sr*. Atu i*t i nlio Oiiinpos:—Sr. 
presidente, não ma levant > pa-a impugnar o re- 
querimento, nem para discutil-o; mas como elle 
comprehonde matérias muito heterogonoas, 
mettende S. Fidelis nos impostos ou os im- 
postos em S. Fidelis, pediria ao nobre senador 
que, si recebíu as informações requisitadas, as 
faça publicar. Caso S. Ex. não as recebesse- 
solicitaria a intervenção de V. Ex., Sr. presi- 
dente, para que viessem ao senado as que se 
referem ao celebre fuzil imento do Valença. Ha 
muito tempo que não durmo tranquillo, im- 
pressionada pela historia que nos contou o no- 
bre senador. 

Ignoro si S Ex. já deve ter recebido as in- 
formações que pediu sobre os fuzilamentos do 
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Valença. Si as não recebeu, valia bem a pena 
juntai-as ao novo requerimento... 

O Sn. Correia : — V. Ex. offereça um addi- 
tamento. 

O Sr. Martinho Campos: — Si V. Ex. 
quizor, ó quem deve offerecer, visto já ter a 
gdoria da iniciativa do assumpto no parla- 
mento. 

O Sr. Correia : — Retirei esse r queri- 
mento. 

O Sr. Martinho Campos:—Então também me 
conformo com ísso.(íííso.) 

O Sn. Correia(peZct ordem), requereu a 
retirada do requerimento, obssrvando que, 
faotos occorridos depois que ello foi presentado, 
tornapi dispensáveis as informações pedidas.» 

Coniultado, o senado consentiu na retirada. 

IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO 

Seg-uiu-se em discussão o requerimento do Sr. 
Silveira da Motta, pedindo ao governo as se- 
guintes informações: quaes as províncias cu- 
jas aasembléas legislativas têm lançado impos- 
tos sobro importação, e qual a importância 
dessee impostos em cad i provincia; e bem as- 
sim que estas informações sejam depois remet- 
tidas á commissão de assombléas provinciaes 
para dar parecer com urgência, indicando 
quaes os impostos da receita geral que devem 
ficar pertencendo ás provincias. 

O Si*. ia:— Para o adiamento 
da discussão deste requerimento bastaria a cir- 
cumstancia de ter o nobre presidente do conse- 
lho declarado, quando sobre elle p diu a pala- 
vra, que possuía telegrammas de presidentes de 
varias prorincias prestando informações sobre 
os impostos de importação que nellas se arre- 
cadam, em virtude de acto legislativo provin- 
cial ; mas que não podia dar delles immediato 
conhecimento ao senado, por não os ter na oc- 
casiãi. 

Hoje poderá o nobre presidente do conselho 
adiantar essas informações, que são necessárias, 
para conhecer-se qual a somma de que as pro- 
vincias ficarão privadas com a revogação das 
leis que crearam taes impostos. 

E' uma informação de facto que aprovei- 
tará á discussão. 

Mas o ponto capital, a cuja investigação 
o requerimento se presta, é o de apreciar a 
situação prosonte em relação á suspensão par- 
cial da lei de orçamento provincial de Per- 
nambuco, da qual resultou a não arrecadação 
de impostos, com que a provincia fazia face 
a grande parto de sua despeza. Varias questões 
suggere este facto. 

Não ha mais duvida do que o governo, toman- 
do a providencia que tomou em relação á pro- 
vincia do Pernambuco, afastou-so do principio 
da legalidade. O proprio ministério não o nega. 

Apreciarei, portmto, outris questões, arre- 
dando a da legalidade como liquidada. 

Declarou o governo que limitava á provincia 
de Pernambuco o acto de suspensão de leis pro- 
vinciaes creando imposto? do importação ; que 

y. iv.—43 

não está resolvido a tomar igual providencia 
com relação ás demais provincias em que os 
mesmos impostos existem docretades pela mes- 
ma forma. 

O Sr. Barros Barreto:—As outras pro- 
víncia- merecem mais consideração do que 
Pernambuco. 

O Sr. Correia:—E' uma resolução esta que 
não pôde deixar de ser desapaixonada e reflecti- 
damente examinada. Ella fere de fr nte o 
principio de justiça, que não permitte que o 
governo resolva desigualmente sobre actos se- 
melhantes. 

A inconstitucionalidade dos impostos de im- 
portação não é maior nem menor em Pernam- 
buco do que nas outras provincias. Como, pois, 
o governo resolve suspender a lei provincial de 
Pernambuco, que é inconstitucional,e deixa que 
subsistam iguaes leis nas demais provincias ? 

Que outro motivo,além da inconstitucionalida- 
de, allega o governo em justificação Io seu pro- 
cedimento excepcional relativamente a Per- 
nambuco? A agitação que houve na cidade do 
Recife. 

Esse motivo não devo dispor o governo para 
atlender á reclamação assim feita, e desat- 
tender á que lhe ó apresentada pacificamente 
pelos meios estatuídos nas leis. 

Si alguma reclamação devesse merecer parti- 
cular attenção por parte do governo,seria segu- 
ramente aquella que fosse feita sem procurar 
apoio na perturbação da ordem publica. 

Não entendeu assim o governo; e a situação 
presente é esta : 

O governe tomou e mantém a resolução de 
suspender a cobrança dos impostos de importa- 
ção, lançados em leis provinciaes de Pernam- 
buco,porque não foi tranquilla a reclamação que 
para essa suspensão fizeram os negociantes do 
Recife. 

Não está, porém, disposto a suspender os 
mesmos impostos nas demais provincias, pois 
que os negociantes até agora só reclamaram 
pacificamente ! 

O que ha de acontecer ? 
Desde que a condição posta polo governo para 

assumir a responsabilidade da suspensão das 
)ois provinciaes relativas á impostos da impor- 
tação é que a reclamação seja feita no meio da 
agitação, far-se-á agitação para que os peticio- 
narios consigam o que reclamam. 

O Sr. Jaguaribb ;—Neste caso não será 
censurado o procedimento porque transige com 
a revolta. 

O Sr. Correia :—Quando, pela primeira vez, 
falloi acerca do facto occorrido em Pernambuco, 
ou disse que o governo não tinha senão que 
seguir um dos dous alvitres: ou revogar soue 
acto, o que seria ura tributo pago ao principio 

de legalidade, pois que lhe falta competência 
para a resolução que tomou, ou generalisar a 
medida... 

O Sr. Jaguaribe ;—Sapientis est mulare 
concilium. 

O Sr. Correia :—... para que os contri- 
buintes das demais provincias pão fiquem 
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em condições menos favoráveis que os de Per- 
nambuco. 

O elemento da agitação, trazido em justifi- 
cação da differença havida no procedimento do 
gov rno, nunca deveria ter sido invocado, tanto 
mais quanto as circunstancias de Pernambuco 
eram mais favoráveis que as da Bahia, e hoje 
as do Ceará. 

Em Pernambuco o presidente havia sanccio- 
nado a lei do orçamento, que estava em ex- 
ecução quando a ordom de suspensão, expedido 
por telegrarama, chegou ás mãos do mesma 
presidente. 

Na B ihia o presidente não havia sanocio- 
nado a lei do orçamento, mandando por proprio 
aeto vigorar a anterior em que aliás impostos 
semelhantes estavam lançados... 

0 Sr. Barros Barreto:—Apoiado. 
O Sr . Correia : —... e havendo em favor da 

lei não sancoionada a circurastanoia de reduzir 
esta os impostos de importação que continuam 
a ser cobrados. 

O Sr. Correia:—No Ceará, alei do orça- 
mento,unanimemente votada por liberaes e con- 
servadores, de accòrdo com a presidência, dei- 
xou á ultima hora de ser sanccionada por conter 
impostos de importação ; mas a lei anterior, 
que continuará a vigorar, contem idênticos 
mpostoi . 

Entretanto, ao passo que era Pernambuco a 
lei, regularmente promulgada, ó suspensa na 
parte relativa á taes impostos ; na Bahia, o no 
Ceará, onde as leis que ainda justificam a co- 
brança terminaram, o seu tempo, continua a 
inconstitucional contribuição a ser arrecadada ! 

No Ceará e na Bahia as leis são, pela não 
sancçãò, regularmente suspensas, mas em sua 
integridade. Em Pernambuco a lei é suspensa, 
mas em parte, depois de regularmente pro- 
mulgada. 

* Na Bahia o no Ceará cobram-se os impostos 
em virtude de leis já findas que os presidentes 
prorogam, e subsiste a inconstitucionalidade 
que se pretende remover. Em Pernambuco 
deixam os impostos de ser arrecedados, porque 
a suspensão estendeu-se 4 parte d > todas as leis 
que os contem, e a lei ultima subsiste em todas 
as demais partes, por força de um poder estra- 
nho, o nãe pela obediência devida ao acto ad- 
dicioual ! 

Esta situação, com tontas difierenças em todas 
as suas partes, póle ser mantida ? 

E' uma situação em que difficilraenta se pôde 
penetrar, para descobrir o modo de evitar as 
complicações, que por todos os lados assaltam 
a quom reflecte sobre a maneira de res ilver 
uma tão intrincada política, si a isto política se 
pôde chamar. 

Nunca a política geographica se accentmu 
em traços tão salientes ! O governo a proclama 
abertamente ! Disse elle, com uma tenacidade 

que ma pareceu inexplicável: « manterei o acto 
di susponsão parcial da lei de orçamento pro-T 

vincial de Pernambuco ; nessa província não se 
arrecadarão impostos de importação, senão os 
creados por lei geral ; mas ao mesmo tempo 
deixarei que idênticos impostos sejam arreca- 
dados nas demais províncias do Império, onde 
as respectivas assembléas os têm creado.» 

São palavras que não podem estar juntas. 
A ordem telegraphica do governo para a 

suspensão parcial da lei do orçamento de Per- 
nambuco nada acautel u quanto á substituição 
da renda de que se privara a província, de 
modo que esta pudesse continuar a fazer face 
as suas despezas. Ponto o este com que adiante 
me oecuparoi. 

O governo não pode, por acto seu, collooar 
a província de Pernambuco sob re ■ imen di- 
verso das demais províncias. 

O Sr. Barros Barreto:—Apoiado. 
O Sr. Correia :—Qual o fundamento desta 

posição excepcional do Pernambuco '? 
O Sr. Barros Barreto :—Está fóra da lei; o 

acto addicional não tem applicação a Pernam- 
buco. 

O Sr. Correia:—A ordem telegraphica do 
governo, pois que outra origem não se desco- 
bre. 

Porque persistirá o governo em manteEessá 
ordem, si deliberou não assumir igual respon- 
sabilidade em relação ás leis de outras provín- 
cias, quo contêm idênticas imposições, e quando 
hojo não ha nem sombra de agitação em Per- 
n imbuco ? 

O Sr. Barros Barreto:—Nom houve. Per- 
nambuco nunca se agitou por causa de di- 
nheiro. 

O Sr. Correia:—Não houve agitação quo 
pudesse justificar os temores do governo, mesme 
quando a representação so fez ; presentemente 
a agitação, que se invoca como motivo da sus- 
pensão, não se dá : entretanto o eífeito subsiste. 

Quando o governo suspendeu illegalmente 
parto do orç mi rato provincial de Pernambuco, 
podia dizer-se que tomava uma medida urgente 
de oocasião para,no dia seguinte, depois de ma- 
dura reflexão,assentar no seu procedimento deó 
flnitivo. 

Não lhe ficava mal voltar atraz ; mas, quando 
entendesse que devia permanecer no passo quo 
dera, nunca podia r 'Stringir o seu pro ediraento 
á província do Pernambuco. 

Dizer era facodopaiz; « Não consentirei na 
illugalidade que se praticava em Pernambuco 
arrecadando-so impostos provinoiaes de.impor- 
tação; consentirei, porém, em quo ora todo o 
resto do Império, onda a mesma illogalidado se 
dá, ella continúe sem contestação do minha 
parte »—é assumir po ição insustentável, ej da 
maior fraqueza. O dilemma apresenta-se oi m 
uma lucidez, com uma claridadi quo não pôde 
ser erapanada ; ou voltar P rnambuco ao re- 
gimen era que estão as demais provincias, ou 
collocar estas no regiraen em que está Per- 
nambuco. 

O Sr. Visconde de Muritiba:—Apoiado. 

O Sr. Junqueira :—E de acabar com o im- 
posto sobre o assucar. A assemblóa provincial 
da Bahia deve ser reunida extraordinariamente, 
é isto de honra do governo, como om Per- 
nambuco mandou se reunir, e ainda não se 
reuniu. 
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O Sr. Correia:—O nobre senador pela Bahia 
'acaba de apoiar minhas palavras. Re.ilinonto 
não ha como desconhecer a procedência 
dellas. Que molivo pód • haver, que cir- 
circumstancia pôde dar-se para, não direi 
justificar, mas explicar essa opposta o con- 
tradictoria posição do governo em relação ás 
provincias do Império ? 

A medida, a que o governo julgou dever 
recorrer como conseqüência de seu illegal 
procedimento na questão dos im ostos pro- 
vinciae^ de Pernambuco, encerrava a resolução 
do proceder do mesmo modo em referencia 
ás outras provincias, pois que mandava cobrar 
impostos addlcionaes de im; ortação para s Tem 
distribuidos tanto á Pernambuco, como á Bahia, 
Ceará, etc. 

O que importava esse acto por parte do 
governo ? 

A resolução do proceder uniformemente para 
com as provincias. Não pretendia de certo o 
governo cone ;der maiores meios á Bahia, ao 
Ceará, do que a Pernambuco. 

Si o additivo proposto na caraara dos deputa- 
dos tivesse passido, o tjue havia de fazer o 
governo? Deixar que continuassem as cousas no 
pé actual ? Não. Houvera necessariamente de- 
terminado que em nenhuma província se arre- 
cadassem impostos de importação^ creados por 
lei provincial. Este pensamento, imposto ppla 
lógica, deve sotfrer porque o additivo não pôde 
transitar na camara dos deputados ? De certo 
que não. 

O adiamento desse additivo importa forço- 
samente modificação no procedimento do go- 
verno. Si elle passasse, o procedimento pa- 
rece que estava delineado : o governo expediria 
para todas as provincias a ordem que expediu 
para Pernambuco. Não tendo passado o additivo, 
é impossível manter o estalo de cousas que 
com elle se pretendia resolver. 

Pernambuco é uma provincii do Império que 
não podo estar fóra da lei commum. (Apoiados.) 
Si. porém, o governo entende dever manter o 
regimen excepcional que alli creou sem apoto na 
lef; si julga isso preferível a revogar o seu 
acto, o que nada imp de_; então não espn-e, 
para o goneralisar.pela agitação que se dará na, 
demais provincias em que iguala impostos se 
arrecadam. 

Si vier a agitação- por essa causa, e não sei 
como será evitada, si não houver modificação 
no procedimento do governo, tornarei o minis- 
tério responsável por essa agitação. 

O Sr. Silveira Lobo:—E elle ha de sentir 
muito isso. 

O Sn. Correia :—Não tenho outro meio senão 
o da censura. 

O Sr. Silveira Lobo:—Alludo á significa- 
ção que tem esta palavra entre nós. 

O Sr . Correia : — Comprehendo. 
O Sr. Silveira Lobo:—E' o joguete de quan- 

tos nos governam som leis e sem princípios. 
O Sr. Correia: —Imaginemos que encerram- 

se as camaras, sendo a situação a mesma que 
agora, quanto á questão de que lenho tratado: 
o que Buccederá ? 

Não sei como a província do Pernambuco está 
fazendo hoje as sua' despezas. Os meios de que 
p ra oll sdispunlu cessaram como movimento 
dos fios telographicos, produzido pela mão 
omnipotente do governo. As despezas conti- 
nuam. 

De que forma o governo provincial as paga- 
rá ? Por meio de operações de credito ? Mas 
onde a lei autorizando para isto o presidente, o 
com que condições poderiam ser feitas essas 
operações ? Com quantias que o governo envie 
para encher o cofre provincial ? Mas ondo as irá 
Duscar o ministério ? Fará o presidente da pro- 
víncia as desprezas e não as pagará ? Ninguém 
seguramente contratará em taes condições : 
o pessoal da administração bradará, e a agita; 
ção então poderá vir com mais fundamento do 
que a que justificou a suspensão illegal do 
orçamento provincial. 

As obras provinciaes em andamento terão 
de ser suspensas, com as conseqüências que 
resultam de trabalhos interrompidos.isto ó, com 
aggravaçãodos ônus da província. 

Os empregados públicos, deixando de receber 
os seus honorários, concorrerão ás repartições ? 
Por onde irá o serviço da administração pro- 
vincial ? 

Quem o responsável por estos males causados 
á província de Pernambuco? 

Determinará o governo que o presidente 
contraia empréstimos ? Por conta do quem ? Os 
emprestadores naturalmente quererão saber 
quem ó o responsável pela restituição do seu 
dinheiro. Será o thesouro provincial ? Mas o 
emprestador dirá : «K si, reunidos os legisla- 
dores provinciaes, não estiverem por isto? » 

O thesouro geral ? Mas onde a autorização 
que garanta a sua responsabilidade? 

Por mais que reílicta sobre a situação em 
que voluntariamente collooou-se o nobre pre- 
sidente do conselho nesta malfadada questão, 
não vejo senão difflculdades a rodearem S. Ex. 
Si no cíia seguinte ao seu acto ainda era pos- 
sível collocar as cousas em posição tolerável, 
as resoluções posteriores tom vindo cada vez 
mais enredar a decisão, que hoje se mo affigura 
de extrema difflculdade, desde que o nobre pre- 
sidente do conselho persista em manter o seu 
acto illegal. 

Si o governo prudentemente voltar atraz, 
sómente restará acautelar o prejuízo que a pro- 
víncia tiver soffrido pela suspensão dos meios 
com que devia fazer face ás suas despezas, 
deste a ordem da suspensão da cobrança dos 
impostos até á da revogação ; o as cousas ficarão 
como estavam antes do dia dessa ordem il- 
legal. 

Desembaraçado da pressão desta situação ar- 
tificial, o governo entrará pausadamente na 
execução do sou programma, no estudo da mais 
equitativa distribuição das rendas entre o esta- 
do, a província e o município. 

O sen plano deveria ser então subordinado á 
revogação das leis provinciaes sobre impostos 
de importação que tem sido oleradis pelo 
poder legislativo, com o que o abuso creou raí- 
zes, a que hoje se prendo a vida da adminis- 
tração provincial. Um golpe repentino dado em 
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uma. só parte da arvore, sem cautelas quo om- 
bar .cem o damno da mutilação, trouxe uma si- 
tuação, cuji iuconveniencia o governo reco- 
nhece, tanto como eu, sondo inex; licavel a sua 
inércia diante delia. 

O que o governo devia fazer era voltar sobre 
o seu proprió aoto, desde que o praticou na es- 
pectativa de factos posteriores, que não se veri- 
ficaram. Em que lhe fica mal modificar o seu 
procedimento f 

O nobre presidente do conselho, resolvendo 
a suspensão da lei provincial de Pernambuco, 
fel-o na crença de que outras providencias se- 
riam logo tomadas. Não foram. Que maior 
justificação para S. Ex. do que essa 'f 

Eu nunca approvei o procedimento de S. 
Ex. ; desde que elle foi conhecido, o com- 
bati publicamente ; e quando mais tarde ap- 
pareceu a idéa do additivo, novamente me ma- 
nifestei contra. 

O nobre presidente do conselho, porém, 
que suppunha que as cousás marchariam 
de modo diverso, que outros factos se ve- 
irficariam, o que hoje vê que a sua ospectativa 
não se realizou, por que mantém este estado de 
cousas, que S. Ex. me permittirá declaro 
extravagante, de achar-se uma sô província 
collocada debaixo de ura regimen, que não 
pode durar, creado pela vontade irresistível do 
governo ? 

Si o nobre presidente do conselho, a des- 
peito de todas estas ponderações, persistir em 
não declarar sem effeito o seu acto, fechando 
os olhos ao que posteriormente tem occorrido, 
fique certo de que, em muitas outras provín- 
cias, onde existem impostos de importação, 
creados por leis suas, apparecerá a agitação, 
que, como S. Ex. disso, o levou a adoptar a 
medida extraordinária, contra a qual ainda 
agora protesto. Então S. Ex. terá de combater 
essa agitação ou de adoptar a providencia que 
adoptou para Pernambuco. 

Por qual dos dous alvitres S. Ex. se in- 
clinará ? Empregar meios coercitivos contra 
a agitação semelhante á de Pernambuco, creio 
que não será possível. Suspenderá as leis das 
outras províncias, semelhantes á que foi sus- 

»pensa em Pernambuco? Si tem de optar por 
este segundo alvitre, fiça-o já o nobre presi- 
dente d) conselho. 

Lamento que foss? o proprio ministério quem 
para si creasse esta serie de embaraços que obri- 
ga um orador da opposição ao esforço que estou 
fazendo para descobrir caminho na escuridão. 

Quo o governo, assoberbado por circumstan- 
cias extraordinárias e independentes do sua 
vontade, se veja envolvido em dificuldades, ó 
seguramente para sentir ; mas que por si m s- 
mo levante as ondas que depois ameaçam fazer 
sossobrar o batei ministerial,é o que me parece 
duplamente sensivel ! 

Para procedimento diverso do que julgou de- 
ver ter o nobre presidente do conselho, diante 
dos telegrammas que recebeu de Pernambuco, 
havia precedente e de recente data.Telegrammas 
com o mesmo caracter dos que S. Ex. recebeu 
de Pernambuco, foram expedidos da província 
do Rio Grande do Sul, durante o ministério 28 

de Março. Este ministério não revogou o acto 
que provocou as manif jstações, apezar de tra- 
tar-se do um decreto do poder executivo ; o a 
ordem publica não foi alterada. 

Si o nobre presidente do conselho tivesse 
adoptido o expediente legd do sujeitar a 
questão á assembléa geral, e de mandar, como 
mandou, convocar a assembléa legislativa pro- 
vincial, tudo se teria acalmado ; o as camaras 
estudam deliberando sobre a matéria des- 
afogadas da pressão das circumstancias pre- 
sentes. 

Tudo parece indicar que as camaras se en- 
cerrarão som que haja providencia legislativa 
para o caso de que me tenho occupado. 

Si o ministério tem de ser forçado, no in- 
tervallo das sessões, a assumir a responsabili- 
dade de novas medidas extra-legaes, então não 
as demore, pois que, quanto mais retardadas, 
menos eflicazes. 

Quando o nobre presidente do conselho deixar 
o seualto posto, e recolher-se á posição também 
elsvada que anteriormente tinha, ha de dizer 
no interior de seu gabinete : « no meu minis- 
tério as dificuldades com que mais lutei foram 
motivadas por não ter religiosamente obser- 
vado o principio da legalidade. » 

O Si*. !Sai*:i i va julga de seu dever 
expor os motivos pelos quaes, ém apartes, 
adheriu as idéas manifestadas pelo nobre sena- 
dor por Goyaz, no discurso que proferiu em sus- 
tentação do requerimento, que se discute. 

Deseja o illustre senador, que os poderes go- 
raes não lancem impostos de exportação e fi- 
quem esses impostos reservados pari as pro- 
víncias, do mesmo modo que os de importação 
pertencem exclusivamente ao Estado. 

Cora muita sadedoria, observa o orador, o ar- 
tigo 12 do Aoto Addicional, tirou aos poderes 
provinciaes o direito de impor sobre a importa- 
ção. A indispensabilidade de tarifas uniformes 
—a conveniência era certas circumstancias de 
convenções aduaneiras, de um syatoma mais ou 
menos protecionista, aléni da necessidade para 
o Estado de uma abundante fonte de renda, in- 
fluiu naturalmente no animo do legislador con- 
stitucional para a confecção do art. 12 do Acto 
Addicional. 

Si ao Estado devem pertencer os impostos de 
importação, podem o devem as províncias pre- 
tender o exclusivo dos impostos do exportação ? 
Seguramente, p irque ó essa a fonte mais abun- 
dante que tem para derivar recursoi cora que 
satisfazer os seus varindissiraos o importantes 
serviços, accrescendo que são as províncias 
que .podem melhor conhecer o estado de suas 
industrias e quaes as que estão no caso de sup- 
portar encargos mais ou menos pesados o as 
quo carecem do protecção. 

Demais,em regra,nenhum?, industria deve ser 
tributada por dous poderes, porque a accumu- 
lação de impostos ó ruinosa. 

Mas ossa reforma, que oxige novos impostos 
geraes, o envolve a separação de serviços ge- 
raes e provinciaes, pela fôrma mais conve- 
niente, é do maxima importância, e não pode 
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sor elabora ia sem dados estatísticos completos, 
e ápoz de oito mezes de trabalhos legis ativos. 

Assim, o plano do illustrado senador por 
Goyaz, ó vasto, e deve ser considerado no pro- 
jecto, quo o ministério prometteu. 

Mas, a revogação das leis provinciaes é ur- 
gente, e mais urgente o remedio, sem o que, 
revogadas essas leis, as provincias entrarão em 
bancarrota ; pois que não podem senão com al- 
gum tempo crear novas rendas, e reduzir des- 
pezas. 

O nobre senador pelo Paraná descobre o 
remedio na revogação do acto, que suspendeu a 
lei inconstitucional, porque, ardente sectário 
do principio da legalidade, não dá aos minis- 
térios nenhum arbitrio, nem mesmo em circum- 
stancias extraordinárias, graves, ou urgentes. 
E' questão esta que tem sido discutida em diver- 
sas nações, o de que se occupou, ha dias no 
senado, o illustrado senador pelo Rio Grande. 

Pôde o governo, cm presença de circumstan- 
cias extraordinárias, ou graves, salvaguardares 
altos interesses do Estado sem lei, ou deve 
esperar pela lei ? 

O que ^e faz na Inglaterra, o paiz clássico do 
pa^amentarismo ? O que se faz na França, a 
grande republica europêa ? 

Na primeira nação, o principio pelo orador 
enunciado é corrente. Gastam-se grossas som- 
mas, suspendem-se leis o o parlamento decide, 
si os ministros procederam ou com patriotismo, 
o os absolvm, ou condemnam. 

Ha pouco, Gladstone, dizia no parlamento: 
O governo procederá sob sua responsabilida- 
de, em todos os negocies da guerra, e depois 
virá dar conta de si ao parlamento. 

Na França, John Lemoine, r publicano sin- 
cero, sustentou que, na ausência ou na presença 
do parlamento, a responsabilidade ministerial 
deve tomar a iniciativa, o ser apurada depois 
pelos representantes da nação. 

Funda esta doutrim na indole do regimen 
parlamentar. {Ha numerosos apartes.) 

Ouviu fallar em aposentadorias dè magis- 
trados . 

Votou, ó certo, contra o acto ministerial, que 
aposentou magistrados, não obstante a muita 
estima e consideração que o ligava ao ministro 
que referendou o acto. 

Votará contra iguaes actos, porque não ad- 
mitte que o poder executivo por si só, e sem o 
consentimento prévio do poder legislitivo, 
queira melhorar a acção do poder judiciário, 
violando uma de suas maiores prerogativas. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—E entre- 
tanto esse acto nunca foi revogado, o o atten- 

, t;ido subsiste. 
O Sr. Saraiva pondera que em taes actos do 

poder executivo, se pôde ver tendência para 
avassalar os outros poderes, o quo é um grande 
perigo. 

Mas, nas especies, de que se trata qual pôde 
ser o objectivo de um ministro? Fazer um 
grande bom. 

Quil a garantia de sua boas intonçõ ? A 
grande responsobilidade quo assume. O mi- 
nistro em actos desses joga a vida ministerial, 
o pôde até ser accusado e condemnado. 

Só as grandes conveniências publicas podem 
inspirar o ministro, que assume tamanhas res- 
ponsabilidades. 

O Sn. Silveira Loa) : — Conveniências 
publicas esse grande nariz do cera. 

O Sr. Saraiva diz que as assembléas provin- 
ciaes decrotaram impostos inconstitucionaes. 
Os pesidontes saccionaram essa violação d i 
Constituição. Os ministros, entre os quaes está 
o orador, toleravam esses actos censuráveis : a 
assemblóa geral consorvou-se indifferente á tudo 
e não revogou uma sò dessas leis. 

A falta de uns, a tolerância de outros, a in- 
diferença das camaras produziu essa situação 
violenta, que dificultava, como já o orador pon- 
derou, as transacções commerciaes, pertur- 
bava as rendas geraes e vexava as industrias 
nacionaes, arrastando por ultimo o commercio 
do Pernambuco a pedir ao ministério a cessação 
de taes vexames : 

O ministério fez bem ! Fez mal ? 
O orador tom a convição de que o govorno, 

tomando a responsabilidade do condomnar uma 
situação cr'ada pela violação do art. 12 do acto 
Acto Addicicnal.fez bem. 

. O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparte. 
O Sr. Silveira Lobo ; — Discorre como um 

conservador. 
O Sr. Saraiva não dá importância aos no- 

mes.Diz o que sente edeixa que o qualifiquem. 
O Sr. Silveira Lobo:—Pois eu me importo, 

porque ó da minha indole ser liberal, o entrei 
para aqui como tal. 

O Sr. Saraiva observa que entrou para o^ se- 
nado com essas idéas, o as tinha quando em sua 
mocidade julgou do seu dever prestar ao partido 
liberal desiiiterossadamente o seu fraco au- 
xilio. 

O Sr. Silveira Lobo : —Isso ó verdade, o 
ninguém mais do que eu o reconhece: mas 
i?so não quer dizer — que não pense V. Ex-,, 
como o Sr. Cotegipe, com o qual fez a gerigon- 
ça, que se chama — lei eleitoral. 

( Ha diversos apartes e o Sr, presidente re- 
clama attenção. ) 

O Sr. Saraiva não nega que sua doutrina 
seja muito governamental, e conservadora, mas 
o que sustenta é — quo os chefes doe partidos 
liberaes europeus a seguem, e nem por isso são 
qualificados de menos liberaes ; porque a dou- 
trina deriva-se da indole do syslema, e é o re- 
sultado da harmonia que devo existir entre 
o ministério e a camara, e sem a qual nenhum 
ministério tem poder para pequenos actos. 
quanto mais para os grandes actos, que levan- 
tam clamores. 

O Sr. Silveira Lobo : — O salus populi 
é a capa de quanta velhacaria ha. 

O Sr. Fernandes da Cunha Pobre paiz ! 
O Sr. Correia Quo o governo ó intermit- 

tente de legalidade, o illegalidade já o sabe- 
mos . Venha o governo sómente de legalidade. 

O Sr. Presidente reclama attenção. 
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O Sr. Correia ; — Foi o primeiro aparto 
que dei. 

O Sr. Presidente ; — Os apartes têm inter- 
rompido o orador. 

O Sr. Saraiva diz que os apartes têm até 
alterado completamente o plano das considera- 
çõos, que desejava fazer sobre o requerimento, 
que se discute. 

Mas proseguirá pelo caminho que achar 
melhor. Ooserva que a suspensão das leis 
inconstitucionaes tem sido feita como acto 
regular, e sem sujeição á um pedido de hile de 
indemnidade, por ministros liberaos e conser- 
vadores — por Alves Branco e Eusebio de 
Queiroz. 

O Sr. Silveira Lobo :—O que mostra que 
uns valem os outros pelo que deixo do perten- 
cer aos partidos monarchicos. (Ok ! oh !) 

O Sr. Saraiva observa que nã) se trata de 
arvorar a illegalidade em principio, porque 
seria isso um absurdo ; mas, de reconhecer que 
em casos excepcionaes e urgentes os ministros 
sob sua responsabilidade podem acautelar sem 
lei, e apesar da lei, os grandes interesses do 
Estado. 

B si essa doutrina ofterecer perigos será por 
culpa do parlamento. 

O Sr. Silveira Lobo : —V. Bx. sabe o qne 
é o parlamento. 

O Sr. Saraiva observa que isso é outra 
questão . Si o parlamento nada vale, então não 
conhece garanti •. alguma contra os ministros, 
não somente nos casos excepcionaes, de que se 
occupa, como nos casos ordinários, na vida 
normal da administração publica. 

Suppoe a existência no Brazil do governo 
parlamentar; e não ha governo parlament r 
som camaras bem eleitas e independentes, e 
ministros que possam viver sem sua acquies- 
cencia. 

O orador não censura, pois, o acto do Sr. pre- 
sidente do conselho, por que o acha justificá- 
vel. Observa, porém, que foi incompleto. Pri- 
vando a província do Pernambuco de re- 
cursos com que contava para as suas grandes 
despezas, devia S. Ex. tomar sobre seus hom- 
bros responsabilidade maior, e prover a refe- 
rida província de recursos até que a assemblea 
geral e a assemblea provincial providenciassem 
a tal respeito. S. Ex., devia estender a sus- 
pensão, e o remedio ás províncias, que se 
achassem nas mesmas circumstancias. 

A camara dos Srs. deputados tem o dever, 
depois de haver approvado o acto ministerial, 
de achar o remedio indispensável, e capaz de 
evitar a bancarota em provincias importantes. 
Si o não fizer mostrará falta de energia, e 
capacidade para dominar as grandes difficul- 
dades, origin idas pela falta de todos, do go- 
verno, assembléas provinoiaos o camaras, e 
deixará aberta uma questão que devo ser 
liquidada om presença mesmo do parlamento. 

Si a questão ficar sem solução, o ministério, 
qualquer que elle seja, terá de resolvel-a. 

O Sr. Fernandes da Cunha Quem lhe deu 
poder para isso ? 

O Sr. Sarad a responde que a necessidade d0 

evitar a bancarota das provinci is, 6 a impossíbi" 
lidade de restaurar impostos inconstitucionaes, 
qu; tudj perturbam. 

O Sr. Correia:—Sinto que S. Ex. se vá 
convertendo em apostolo da illegalidade. 

O Sr. Silveira Lobo :— Que liberalismo! 
O Sr. Saraiva observa que as pequenas ille- 

galidades, os disperdicios de dinheiro fe tos 
sem sciencia do parlamento, são mais projudi- 
ciaes do que esses grandes actos de corag 'm, 
e de patriotismo, decretados perante a camara, 
e a nação, e approvadis ou condemdados por 
um voto solemne do parlamento. 

O Sr. Silveira Lobo :—E' a proolamação do 
absolutismo no Brazil. 

O Sr. Jaguaribe : — Esse luxo de abuso é 
desnecessário. 

O Sr. Fernanebsda Cunha:—Temos o sys- 
tema de Pombal, ode D. José. 

O Sr. Saraiva pondera que não ó o absolu- 
tismo de Pombal e de D. José, o o absolutismo 
da nação exercido pelas camaras, e os minis- 
térios que dispo un de sua confiança; e o abso- 
lutismo da nação ó o governo parlamentar. 
O orador observa que para exercer algum mi- 
nistro esse absolutismo é preciso dispôr do 
muito patriotismo e de muita coragem. 

E' mais commodo não assumir responsabili- 
dade alguma, e deixal-a toda ás camaras. 

Ha pouco tempo dizia no senado fr.mcez o 
Sr. Schever—o seguinte : 

« A maior miséria dos tempos, que correm, 
ó, na opinião de um natural estadista contem- 
porâneo, o médo das grandes responsabilida- 
des. » 

O Sr. Fernandes da Cunha : — Bem mostra 
que vem da convenção. 

O Sr ., Silveira Lobo ; — Por cá não se têm 
medo de cousa alguma. 

O Sr, Fernandes da Cunha;—V. Ex. fez a 
reforma para salvar-nos, e vem pregar essas 
doutrinas ? 

O Sr.Saraiva diz que fez-se a reforma,para 
que a nação elegesse camaras independintes, e 
que tomassem contas ao governo. A doutrina 
que proclama deriva-se da própria reforma, 
porque com camaras livremente eleitas os mi- 
nistros não podem abusar. (Trocam-se diver- 
sos apartes.) , 

O Sr. Presidente;—Peço aos Srs. senadores 
que não interrompam o orador. 

O Sr. Saraiva agradece á S. Ex. o auxilio, 
que lhe dá, e vai terminar, 

O illustrado senador pelo Paraná disse no 
final de se'u discurso: 

«O presidente do conselho de 3 do Julho devia 
imitar o presidente do conselho de 28 de Março 
que respondeu á camara, e ao povo dc Pelotas; 
O governo imperial não reconsidera o decreto 
que desalfandegou a mesa de rondas de Pelo- 
tas.» 
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Ha notável differença entre as duas situa- 
ções lembradas pelo honrado senador pelo 
Paraná. 

No caso de Pelotas— a camara e o povo não 
tinham razão, e não poderara convencer ao mi- 
nistro da justiça de sua causa. 

Ne caso de Pernambuco— todos, governo, 
camaras, estavam e estam convencidos da 
inconstitucionalidade dos impostos que foram 
suspensos. (Apoiados.) 

Depois de orar o Sr. Saraiva, o Sr. Presidente 
declarou que o Sr. presidente do conselho 
communicou que se retirava por motivo de ser- 
viço publico. 

O Sr. Silveira, Nlartiiis diz que, 
devendo resposta ao nobre presidente do con- 
selho, tomou a deliberação de pedir a palavra 
da discussão deste requerimento com receio de 
que não lhe chegue o tempo para fallar sobre 
o que teve a honra de apresentar ao senado. 
Antes, porém, de responder ao honrado presi- 
dente do conselho, que não se acha presente, 
fará algumas ponderações sobre alguns dos 
assertos que acabam de ser externados pelo 
honrado senador pela Bahia. 

Não desconhe o e pirito liberal de S. Ex.; 
mas entende que algumas de suas doutrinas 
vão mu to longe e tendem a aniquilar a liber- 
dade. Protesta, portanto, contra ellas, o não 
só cm nome do liberalismo, como ainda em 
nome do conservatorismo que tenha as suas 
bases na constituição. 

Entende o orador que em matéria de governo 
a necessidade constitue um direito real, sendo 
que ninguém contesta aos depositários do poder 
executivo o direito, e mesmo p dever d", em 
casos extremos, s dv vr a causa publica, decre- 
tando medidas da alçada do poder legislativo, 
mas que só tardia e iraproficuamento poderiam 
ser podidas ao parlamento. 

Por isso, quando o honrado s mador pelo Pa- 
raná provocou a opinião do orador a respeito 
do aclo do nobre presidente do conselho, suspen- 
dendo uma lei provincial, o orador levantou-se, 
não para justificar esse acto, mas para apresen- 
tar umi declinatoria. 

Sustentou o orador os verdadeiros princípios 
o apenas indicou que se examinasse si era ou 
não a hypotheso di extrema necessidade. Ora 
nisto, como so vê, estava inclusa a condemna- 
ção do acto, porquanto, realmente, não se veri- 
ficara semelhante hypithese. 

Em verdade, a praça de Pernambuco não fazia 
mais do qu ■ reclamar, isto é, requerer. Quem 
requer espera despicho—e este não podia ser 
senão de acrôrdo com as disposições contitucio- 
naesdopaiz. 

O honrado presidente do conselho esqu meu- 
se inteir imente dosarts. 132 e 133 da consti- 
tuição do Império. Por aquelle os ministros de 
estalo são obrigados a assignar ou reformar 
todos os actos do poder executivo, sam o que 
não podem est"s ter execução ; e pel > segundo 
dos citados artigos são os ministros re ponsaveis 
pelo abuso do poder o pela falta de observância 
da lei. 

B o que fez S. Ex.? Sem decreto, sem aviso, 
sem despacho, por um simples recado tolegra- 

phico suspendeu uma lei provincial ! Este re- 
cado dj honrado presidente do conselho não 
devia ter execução por .parte do cidadão que 
administra a província de Pernambuco. 

Para expedir semelhante ordem o honrado 
presidente do conselho não consultou o con- 
selho de estado nem o de ministros, nem mesmo 
a corôa, si é verdade o que disse em seu ultimo 
discurso. 

Ia dando parte aos que encontrava e só mais 
tarde o communicou aolmeerador! A ser assim, 
maior é ainda a responsabilidade deS. Ex. 

Disse o honrado presidente do conselho que 
o orador o apoiada durante dous mezes. 
Apoiou-o emquanto S. Ex. nada fazia. E quando 
o houvesse apoiado, não sibe S. Ex. daquella 
comparação ingleza que faz da maioria que 
apoia um governo, um camello sustentando uma 
carga ? Pois então pôde o camello supportar 
toda a carga que se lhe queira lançm ás costas ? 

O honrado senador pela Bahia disso que o 
acto foi incompleto, dando assim a entender 
que a monstruosa decisão devia ser estendida 
a todai províncias. O orador pensa quo o acto 
devora ser suporiraido, porque o juiz da incon- 
stitucionalidado de uma lei provincial não é 
o ministério,mas o parlamento,onde o assumpto 
deve ser discutido com toda reflexão, porque 
suscita graves duvidas. 

Assim é que, por exemplo, o orador, discor- 
dando do honrado senador pela Bahia, não con- 
sidera imposto de importação o de província a 
província, nem admitte que nisso haja injustiça, 
attenta a diversidade no modo de lançar im- 
postos. 

E' perigosissima a pretenção do governo 
central á tutella das províncias, porquanto a 
vigorar este principio preciso será também 
pagar as dividas das províncias, o que será 
desastroso para os cofres geraes. 

Depois de occupar-sa com esta ordem do 
pon lerações. passa o orador a apreciar o modo 
por quo o nobre presidente do cpnselho tem 
executado o seu programma na parte quo en- 
tende com a descentralisaçâo administrativa, e 
opln ■ que foi esta violada com a nomeação do 
presidente do Rio Grande do Sul, sem quo fosse 
consultada a respectiva deputação. 

Não indicou o orador a S. Ex. nenhum pre- 
sidente, não lhe f z pedido algum, não lhe 
tomou satisfação pelo presidente nomeado. Foi 
o honrado presid mte do conselho quem, cha- 
mando em particular ao orador, pediu-lhe 
desculpa da nomeação, declarando que fôra 
precip.t ição do seu collega ministro do império, 
que levara o decreto á assignatun imperial 
sem sciencia do presidente do conselho. 

O Sr. Leão Vblloso (ministro do império): 
—Peço a palavra. 

O Sr. Silveiba. Martins pergunta, por- 
tanto, para que a satisfação do nobre presi- 
dente do conselho, si S. Ex. estava realmente 
convicto de que as representações das provín- 
cias devom s t indifferentos á nomeação dos 
pre-identes? Si era um direito que exercera o 
nobre presidente do conselho, porque então 
pedia desculpa ? 
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Em resposta a S. Ex. declarou o orador : « O 
governo entendeu que esta nomeação convinha 
á sua política, e reaüzou-a ; mas eu re ervo-me 
o direito de censurar o acto e retirar o meu 
apoio ao gabinete. » 

Não ha duvida que o executivo tem o direito 
de nomear os presidentes de províncias, assim 
como ao Imperador assiste o direito de nomear 
livremente os ministros. 

Mas esse direito será porventura discricio- 
nário ? Consistirá em lançar mão do primeiro 
cidadão que se lhes d pare ? Não ; ó preciso 
escolher homens possíveis e capazes da elegi- 
bilidadesi, como quizera o orador, as províncias 
tivessem o direito de eleger os seus presi- 
dentes. 

Ainda hontem o nobre ministro do imp rio, 
respondendo a uma interpellação, disse que 
concedera ao presidente do Rio Grande do Sul 
a demissão por elle solicitada, por isso que 
não se achava aquelle funccionario em har- 
monia com a deputação da provincia. 

Si é este o princi pio, como se arroga o nobre 
presidente do conselho o poder de nomear pre- 
sidentes sem ouvir as representações das pro- 
víncias respectivas ? 

O honrido presidente do conselho, em sua 
defesa ultima, desceu á intriga quando allegou 
que não se sorprendia com a opposição movida 
pelo o orador, porquanto não se reputava supe- 
rior aos Srs. Sinimbú, Martinho Campos e ge- 
neral Osorio. 

Explica o orador os motivos de sua opposi- 
ção a esses tr s co-religionarios. 

Tratou com aspereza ao honrado presidente 
do cons lho do trans.icto gabinete, mas sempre 
com pezar, e muitas vezes :nduzido á vehemen- 
cia pela vehemencia com que fôra tratado. 
Os governos, mais fortes do que as opposições, 
devem ser mais moderados do que ellas ; o quan- 
do o não são, não é para estranhar que provo- 
quem certa aspereza na retaliação. 

Quanto ao general Osorio evitou o mais pos- 
sível a luta; e quando se tornou esta inevitá- 
vel, o orador tornou bem sensível quanto a en- 
cetara a contra gosto, dizendo então que era 
de todo ponto falso o ditado sogundo o qual 
quando um não quev, dous nã> brigam. 

B do ministério de 5 de Janeiro rotirou-se o 
orador por motivos do divergência relativa ao 
principio de elegibilidade dos acatholicos, sem 
que jámais tivesie a minima questão com o 
honrado senador pelas Alagôas, então presi- 
dente do conselho. E' certo que fez uma inter- 
pellação ; mas si assim procedeu foi porque a 
maioria lhe negara urgência p ira fundamentar 
um requerimento. E com referencia aos prin- 
cípios que o orador queria fazer vingar na re- 
forma eleitoral, escusado ó lembrar que os fa- 
ctos encarregaram-se de mostrar que o espirito 
nacional estava do seu lado. {Contestações do 
Sr. Cansansão de Sinimbu.) 

O honrado presidente do conselho fez alarde 
de sua lealdade, mas ha muitos que duvidam 
delia. 

O orador, que sahiu do ministério por uma 
questão de princípios, foi sempre leal com seus 
companheiros ; entretanto que tem surgido du- 
vidas sobre o procedimento 4o nobre pnsidente 

do conselho, que foi membro do mesmo gabi- 
nete, e escrevia cartas tratando da sua sj|ib- 
stituição. 

O Sr. Saraiva :— E' uma grando injustiça . 
que V. Ex. faz. Tudo nessas cartas revela 
muita nobreza. Eu as mostrei ao Sr. Lafayetta 
para que S. Ex. visse como se levantam boatos. 
Isto ó uma dessas ballelas a que V. Ex. não 
deveria prestar credito. Posso mostrar essas 
cartas a Y. Ex. para que disto se convença. 

O Sr. Silveira Martins, proseguindo, faz 
ver que ao cidadão nomeado pr sidente do Rio 
Grande do Sul faltam a actividado e energia 
necessárias nas actuaes condições da provincia 
{Contestações do Sr. Luiz Felippe.) Elle 
atravessou o parlamento e pelo que abi disse 
não se pode concluir que tenha o dom da falia. 
E a inércia de sua Índole manifestou-se cla- 
ramente em uma pequena ocourrencia que aliás 
produziu certa impressão, isto ó, o desembar- 
que da Princeza Imperial que, apezar de ser 
esperada, não teve recepção oíHcial. 

Aos que attribuem a sua opposição ao desejo 
de ser ministro, assegura o orador que dá-se 
por contente com havel-o silo uma vez. Sempre 
pensou e disse que os liberaos no peder são o 
mesmo que os russos ora Constantinopla. Con- 
siderados como invasores, o Padis hab reeobo- 
os de rosto alegre, por diplomacia, mas dese- 
jaria vel-os na rua expul-os a couce d'arma. 

O Sr. Cansansão de Sinimbú dá um aparte. 
O Sr. SilveiraMautini :—O honrado sena- 

dor pelas Alagôas, que contesta ao orador, 
sempre sustentou que não ora assim ; mas o 
orador nunca se converteu, e cada voz fica mais 
endurecido na sua impenitencia. 

Em tido caso bom ó se saiba que o hon- 
rado presidente do conselho nada tem com a 
opinião liberal. Governa por sua conta, e si 
nadi fizer, a culpa é somente de S. Ex. Si 
morrer, perecerá victima do uma autophagia ; 
ter-si-á devorado a si mesmo. 

Varias considerações produz o orador tenden- 
tes a demonstrar que atéagora o ministério, al- 
legando falta de tempo, não tem apresentado 
nenhuma das reformas do seu programma. Pre- 
para-se talvez para fazel-o na futura sessão... 
Mas o paiz já sabe o que poderá cogitar no in- 
tervallo das sessões um ministério que. como 
parlamento aberto, atreve-se a violar ílagran- 
mente a constituição do Estado. 

Tal como se define o gabinete actual, só po- 
derá sustental-o quem tiver entrinhas de pae, 
e como tal se disponha a acompanhal-o ao ul- 
timo jazigo: o orador não pôde fazel-O. 

Da mudança de situação não tem receios. 
A' cima de tudo colloca o bem publico, que 
deve induzir os partidos a cederem o poder, 
quando assim o exigirem os interesses do paiz. 
Mas o certo é que dos desastres da situação 
liberal culpa não tom o partido, mas os sous 
presidentes do conselho. {Contestações do Sr. 
Saraiva.) E quando em um partido apparecem 
divergências tão accentuadas,como as que ulti- 
mamente se têm manifestado, forçoso ó convir 
que esse partido está em liquidação. 

Fjcou a discussão adiada pela hora, 
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O Sr. Presidente dou para a ordem do 
dia 18 : 

S1 discussão da proposição di camara dos 
deputados n. 79, do corrente anno, autorizando 
o governo a conceder ao bacharel Antonio de 
Carvalho Serra, juiz de direito da comarca da 
Carolina, província do Maranhão, um anno de 
licença. 

2a discussão das proposições da mesma ca- 
mara do corrente anno : 

N. 66, autorizando o governo a conceder a 
Manoel Pacheco da Silva Júnior, professor de 
litteratura o grammatici comparada do exter- 
nato do imperial collegio de Pedro II, um anno 
de licença. 

N. 89, autorizando o governo para mandar J 
que seja admittido á matricula era qualquer das 
faculdades do Império o estudante Manoel Cae- 
tano de Albuquerque Mello. 

Continuação da 2a discussão do orçamento 
das despezas do ministério da agricultura no 
exercicio de 1882—1883. 

E si houver tempo : 

3 l discussão da proposição da camara dos de- 
putados n. 78, do corrente anno, alterando 
algumas disposições da lei n. 3029, de 9 de Ja- 
neiro de 1881. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

FIM DO QUARTO VOLUME 

V. IV.—4-1 
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Discursos iHtegraes cujos extractos acham-se nas 

respectivas sessões 

uzjyj vísíso 'i i*v 

SESSÃO DE 16-DE AGOSTO DE 1882 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

(Vid. pag. 261 do vol. III) 

O iSr". Pi-anco de Sá : —Sr. pre- 
sidente, o projectò que se acha em discus- 
são tom dado logar a evoluções parlamentares, 
a phenomenos políticos, que parecem inexpli- 
cáveis . 

O Sr. Chiustiano Ottoni;—Apoiado, inexpli- 
cáveis. 

0 Sr. Franco de Sá :—Obra de uma com- 
missão mixta, composta de membros de ambas 
as camaras, o de ambos os partidos, na qual, 
porém, se achava em maioria o elemento libe- 
ral, todavia respira de principio a fim espirito 
conservador extremamente pronunciado. 

O Sr. F. Octaviano dá um aparte. 
O Sr. Christiano Ottoni:—E'uma reacção 

ferrenha contra o corpo eleitoral. 
O Sr. Franco de Sá:—Causa de uma mu- 

dança ministerial, na qual o gabinete decahido 
teve por si 45 votos liberaes, poucos dias de- 
pois passa oprojecto sem nenhuma impugna- 
ção... 

O Sr. Christiano Ottoni : — Por acclama- 
ção. 

O Sr. Franco de Sá:—... com os votos o quasi 
absoluto silencio de todos os grupos, silencio 
que não sei si deva attribuir á aceitação geral 
ou á geral desattonção. 

O Sr. Fernandes da Cunha ; —E' scepticis- 
mo edescrença. 

O Sr. Franco de Sá : — Dizem, não sei ao 
certo com que fundamento, que este projecto 
foi uma das causas que levaram o illustre Sr. 
conselheiro. Saraiva a não aceitar o poder, na 
previsão de grandes dificuldades que houvesse 
de surgir na camara dos deputados, e talvez no 
senado, ou porque S. Ex. não estivesse de 
accòrdo com o projecto, que considero uma 
reacção contra a lei de que aquelle illustre ci- 
dadão foi q auctor principal, ou porque, acei- 
tando o projecto, julgasse para si insuperáveis 
aquellas dificuldades. Digo insuperáveis, por- 
que não creio que S. Ex. recuasse ante a sim- 
ples dificuldade de vencer algum obstáculo, 
para levar a effeito uma medida, que em seu 
conceito fosse complemento ou garantia de me- 
lhor execução da lei de 9 de Janeiro. 

O nobre presidente do conselho do actual ga- 
binete, sem duvida,roceiou também que difficul- 
culdades não pequenas nascessem deste pro- 
jecto. E isto está claramente expresso no 
discurso em que expoz o seu programma minis- 
terial, visto que S. Ex. declarou que procu- 
raria limitar o projecto a uma única de suas 
partes, á que se refere aos arrendamentos; 
ponto sobre o qual suppunha que havia accôrdo 
geral ou maior numero de adhesoe.s. 

O Sr. Christiano Ottoni :—Mas o projecto 
não trata só disso. 

O Sr. Franco de SÁ :— S. Ex. prometteu 
empregar seus esforços para limitar o projecto 
a essa parte. Entretanto o governo na outra 
camara nada disse a esto respeito, não promoveu 
a limitação promettida, e no senado já declarou 
que considerava todo o projecto medida de ur- , 
gente necessidade publica. 
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Aquellea qua acompanharam o ministério 
transacto na questão de gabinete reconsidera- 
ram o seu modo de apreciar o projecto, cedendo 
á pressão do gabinete, que o reputa urgente, 
ou seria pelo contrario o gabinete que reconsi- 
derou seu juizo sobre o projeoto, em conse- 
qüência da votação da cimara dos deputados? 

Não sei, e conviria que se soubesse. 
Lamento que os Srs. ministros, contra os 

quaes nenhum espirito de hostilidade me move, 
fazen !o, pelo contrario, sinceros votos para 
que tenham prospera administração, diixem 
continuar esta discussão com a me^ma indiífe- 
rença com que parece que tem sido ate hoje 
considerada, pois os nobres ministros não a têm 
acompanhado, nem sequer têm estado presentes, 
quando occupa a tribuna o prestigioso e bri- 
lhante orador, que tantos esforços tem empe- 
nhado na impugnação do projecto, até com 
grave sacrifício de sua saúde. 

O Sn. Christiano Otton( :—Que esclareceu 
completamente a matéria ante-hontem 

O Sr. Franco de Sá:—Senhores, um projeoto 
cuja responsabilidade um gabinete liberal não 
quiz aceitar, preferindo renunciar o poder... 

O Sr. MartinhoCampos :—Apoiado. 

O Sr.Franco de Sá:—...não é medida insigni- 
ficante que outro gabinete liberal exija que 
passe silenciosamente. Convém que os nobres 
ministros declirem positivamente se acham 
bom o projecto, si consid.Tam reaes ou não os 
defeitos sérios que o nobre senador por S.Paulo 
tem apontado. 

Conviria também muito que a esse respeito se 
fizessem ouvir os homens eminentes do partido 
liberal, que têm assento nesta casa... 

O Sr.Christiano Ottoni:—De ambos os par- 
tidos. 

O Sr. Franco de Sá :—.. .sobretudo os do 
partido liberal. São os que têm maior responsa- 
bilidade por esta medida ; os do partido con- 
servador estão em seus princípios talvez, si 
bom que eu considere que elles próprios, 
aceitando esto projecto, vão além legitimar do 
que exigem suas idéas e as conveniências do 
seu partido. 

Mas os liberaes de alta posição política, do 
grande prestio e inflüencia no seu partido o 
no paiz, não pódem mudos 6 quedos deixar pas- 
sar o projecto tal como está. 

Em todo o caso é convenient', Sr. presi- 
dente, que cada um assuma franca e explicita- 
mente a responsabilidade de sua opinião pró ou 
contra. 

Eu considero o projecto uma medida essen- 
cialmente reactora, a expressão de uma tendên- 
cia, que muito depressa se revela, de restringir 
esse corpo eleitoral, já restrioto, creado pela 
lei de 9 de Janeiro. 

O Sr. Christiano Ottoni :— Já mesquinho. 
O Sr. Franco de Sá :—Senhores, dizem al- 

guns, e já f)i dito nesta casa que a questão de ga- 
binete levantada a proposito deste projecto teve 
causa diversa ; que o projecto foi apenas um 

pretexto ou, quando muito, uma occasião de Re- 
tirada do ministério de 21 de Janeiro. 

O Sr. Martinho Campos dá um aparte. 
O Sr. Franco de Sá ;—Quando foram estas 

palavras proferidas pelo illustre representante 
de Minas que tom assento na mesa, protestou 
o nobre presidente do conselho daquelle minis- 
tério e também protestei era aparte, assim como 
protesto agora da tribuna. 

A questão do gabinete não foi couaa acciden- 
tal, determinada por máu humor, capricho, ou 
precipitação de momento, nem tão pouco foi bus- 
cada como pretexto para que sahisse o gabinete, 
desgostoso por qualquer outro motivo. 

Ao menos quanto a mim, até onde sei dos 
factos que se passaram no seio do gabinete,esta 
projectada revisão ou reforma da lei de 9 do 
Janeiro foi a causa real da retirada do ministé- 
rio. O projecto foi c im antecedência e por mais 
de uma vez examinado em conferência de mi- 
nistros; e desde o primeiro exame foi opinião 
aceórde que não podiamos assumir a responsabi- 
lidade de tal meJida, porque restringia grande- 
mente o voto eleitoral. 

O Sr. Martinho Campos:—Apoiado. 
O Sr. Franco de Sá:—Tomou-se a resolução 

de empenhar diligencias para que o projecto 
não fosse discutido neste resto de sessão, em 
que não havia tempo para que ello fosse devi- 
damente examinado e modificado. 

O Sr. Martinho Campos—Apoiado. 
O Sr. Franco de Sá:—O gabinete, que na 

falia do throno tinha indicado outras reformas... 
O Sr. Martinho Campos :—Apoiado; o as 

leis annuas. 
O Sr. Franco de Sá :—... que apezar de 

seus esforços não havia podido conseguir ainda 
os orçamentos, para cujo trabalho o tempo que 
restava era curto, não poderia querer levantar a 
grave questão de uma reforma eleitoral,e estava 
convencido de que qualquer projecto para tal 
fim havia de suscitar largas discussões no par- 
lamento. 

Por conseguinte, abstendo-se de entrar em 
uma apreciação então desnecessária sobrei me- 
recimento do trabalho da commissão mixta, 
declarou na tribuna do senado, alguns dias 
antes, o chefe do ministério que não conside- 
rava do necessidade a discussão da reforma 
proposta, e a mesma declaração foi feita depois 
na camara dos deputados pelo ex-ministro do 
império, quando alli, sem duvida em conse- 
qüência da anterior declaração do nobre ex- 
presidente do conselho, se fez dessa questão 
instrumento de guerra contra o gabinete. 

Senhores, examinemos quem se acha em 
erro, si os membros do ministério transacto, si 
o nobre senador por S. Paulo, homem de tão 
alta intelligencia, de tão grande competência, 
de convicções tão sinceras, de tão incontestá- 
vel patriotismo, ou aquell ss que consideram o 
jrojecto, não sómente innocente, mas ainda sa- 
utar, vantajoso e de urgente necessidade. 

Essa apreciação já foi feita em grande parte 
pelo nobre senador por S. Paulo... 
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O Sr. Christiano Ottoni:—Completamente. 
O Sr. Franco de Sá:—,.. não só indicando 

os defeitos capitaos do projecto, senão também 
apresentando dados estatísticos que lhe foram 
ministrados pelo proprio governo, dos quaes se 
vê com pasmo que a restricção do direito de 
voto foi ainda maior do que se presumia, con- 
cluindo-se, portanto, que a necessidade natural- 
mente indicavel era a de alargar o voto... 

O Sr. Martinho Campos:—Apoiado. 
O Sr. Franco de Sá;—.. .muitoao contnrio 

do que faz o actual projecto que considera- 
velmente o restringe. 

Quem assistiu praticamente á execução da 
reforma eleitoral ficou sobretudo impressionado 
por esta convicção : que essa reformi seria um 
raallogro e um grande descrédito para o partido 
liberal, si não fossem duas disposições que á 
ultima hora se adoptaram no senado... 

O Sr. Christiano Ottoni;—E que se quer 
revogar. 

O Sr. Franco de Sá:—. ■. a qualificição por 
meio do alistamento dos jurados e por meio do 
valor locativo dos prédios. 

Em toda parte onde o cidadão, ainda pos- 
suindo bens, terrenos de cultura ou de criação, 
que lhe davam renda muito superior á exigida 
pela lei, se achou pela idade ou por qualquer 
outra circumstancia fóra da lista dos jurados, 
esse cidadão viu-se na impossibilidade de se 
fazer incluir no alistamento eleitoral. 

Nas freguesias do interior o meio de qualifi- 
cação quasi único foi o alistamento dos jurados; 
e todos os outros meios só a mui poucos cidadãos 
seriam possíveis. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—O que deu 
logar a muitas fraudes. 

O Sr. Franco de Sá:—Não duvido ; mas foi 
seguramente um recurso que aproveitou a 
muitos cidadãos, que sem elle ficariam injusta- 
mente excluídos. 

Esta disposição foi só quanto ao alistamento 
de jurados de 1879 ; no proximo alistamento 
eleitoral ainda ella poderia produzir algum 
efieito; mas o projecto a elimina, não sei 
por que razão nem para que fim. 

Si cidadãos incluidos na lista dos jurados 
para 1879, assim como aquelles que foram 
juizes de paz e vereadores no quatriennio an- 
terior á lei e no seguinte puderam fazer-se 
incluir no alistamento eleitoral, sem prova de 
renda, porque o não poderão aquelles que na- 
quella occasião por descuido, ausência ou qual- 
quer outra circumstancia deixaram de requerer 
sua inclusão no alistamento ? Qual o receio de 
fraude, qual a conveniência publica que de- 
termina essa restricção ? E' um excesso de 
severidade sem justificação alguma. 

E não é esse o caso único de rigor no actual 
projecto sem possibilidade de justificação, sem 
ao menos poder-se allegar o motivo de receio 
de fraudes. Citarei ainda como exemplo dessa 
demasia de severidade a disposição que se re- 
fere aos officiaes honorários que tivessem sol- 
do ou pensão ; ora, senhores, ninguém cogi- 

taria da possibilidade de serem as urnas vi- 
ciadas por um grande numero de fraudes em 
favor dos officiaes honorários do exercito. 

O Sr. Christiano Ottoni ;—Nem se apontou 
um faoto. 

O Sr.Franco de Sá:—Nem creio que se tenha 
dado facto nenhum. Entretanto a commissão 
teve o cuidado de declarar que os officiaes ho- 
norários do exercito só poderão votar quando 
tiverem vencimentos, não por commissão, o 
sim com soldo permanente ou pensão. 

Ao menos essa classe benemerita devia me- 
recer alguma indulgência, alguma facilidade 
aos olhos da commissão. Pois nem os serviços 
prestados á patria poderam desarmar esse ex- 
tremo rigor ? Essa classe nem deveria estar 
sujeita á prova da renda ; porque um cidadão 
que tem uma patente no exercito, embora ho- 
norária, que derramou seu sangue, que poz em 
perigo sua vida para servir o paiz, iião mereça 
ser eleitor sem necessidade da prova de renda 
que se dispensa a tantos outros ? 

O Sr. Cruz Machado:— A lei exige soldo ou 
pensão. 

O Sr. Franco de Sa' :—Sr. presidente, as 
disposições que acabo de apontar mostram que 
a commissão foi por extremo rigorosa, ainda 
quando não era possível allegar o motivo de 
recaio de fraudes, que se deixou possuir de um 
proposito constante, excessivo, injustificável, 
do restringir a lei de 9 de Janeiro. 

O Sr. F. Octaviano:— Apoiado. 
O Sr. Franco de Sa';—Agora, Sr. presiden- 

te, permitta-me o senado entrar em uma analy- 
se um pouco mais detida e methodica deste pro- 
ject), em confrontação com a lei do 9 de Ja- 
neiro sob o ponto de vista do receio das fraudes 
que se preparam para viciar as urnas. 

Antes de tudo, em que se basèam esses re- 
ceios ? 

O nobre senador por S. Paulo já demonstrou 
com algarismos que, quanto ás freguezias do 
interior, a quasi totalidade dos cidadãos não se 
fez qualificar pela prova da renda e sim por 
uma das isenções desta prova. Por conseqüên- 
cia, quaes foram os factos occorridos na pri- 
meira qualificação que autorizam a commissão 
a dizer que grandes fraudes se commotterara e 
cuja reproducção convém evitar ? Quanto ao 
passado, portanto não ha dados bastantes que 
justifiquem estas restricções por odio ás frau- 
des. 

Quanto ao futuro, diz-se vagamente : prepa- 
ram-se grandes fraudes ; muitos arrendamentos 
falsos se têm feito por escripturas publicas. 

Mas onde as provas desta asserção ? 
O que me consta, Sr. presidente, é que al- 

guns deputados,roceiosos de serem as suas can- 
didaturas prejudicadas na próxima legislatura 
por contratos de arrendamentos assoalhara 
q le no proximo alistamento haverá grandes 
fraudes. 

São conjecturas, presumpções, receios ou -) 
queixas do alguns interessados em tirar a seus 
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adversários um meio do alistamento eleitoral 
que a lei de 9 de Janeiro permittiu. 

Em todo caso, não é por vagas reclamações, 
não é por apprehensões incertas, que se não 
baseam em documentos, em dados verificados, 
que se ha de restringir uma lei feita ha tão 
pouco tempo naquillo qne ella tem de mais es- 
sencial, de mais importante, naquillo que é a 
hase do systema representativo—as condições, 
requeridas para o exercício do voto eleitoral, do 
direito de participarem os ciJadãos no governo 
do paiz. 

Reconheceu a Constituição do Império quatro 
fontes do renda : propriedade immovel, indus- 
tria, commercio e emprego. 

A respeito de cada uma destas fontes a lei de 
9 de Janeiro determinou os meios de fazer a 
prova. 

Vejamos como procedeu a commissão relati- 
vamente a cada uma destas fontes de renda. 
Com excepção daquella que resulta da industria 
representada pelo capital, da que provém de 
apólices da divida publica, de acções do bancos 
e companhias e de deposites em caixas econô- 
micas, todas as outras foram restringidas polo 
actual projecto. 

Só os capitalistas tiveram a fortuna de me- 
recer isenção. Mas, si a commissão, em relação 
a estes quizesse tomar-sa das mesmas appre- 
hensões, podia prever as mesmas fraudes, e 
fraudes talvez mais facilmente praticadas e 
em mais larga escala. 

O Sr. Henrique d"Ávila:—Apoiado. 
O Sr. Fausto de Aguiar;—Quanto a estes, 

já estava na lei. 
O Sr. Cruz Machado :—Quanto aos capita- 

listas, têm prazo. 
O Sr. Franco de Sá: — Mas um prazo que 

não foi augmentado, ao passo que para outros 
augmentaram-se os prazos e crearam-se novos. 
(Apoiados.) 

O Sr. Jaguaribe ; — E' uma desigualdade. 
(Apoiados.) 

O Sr. Franco de Sá:—Senhores, não estou 
solicitando medida alguma contra os capita- 
listas, estou apenas indicando uma incohoren- 
cia da commissão. 

A lei de 9 de Janeiro permitte a qualificação 
a todo aquelle que provar ter a renda de 200$ 
por apólices, acções de companhia ou por de- 
posites em caixa econômica. 

Pergunto eu: por meio de transferencias 
meramente nominaes ou apparentes,de apólices 
ou acções, ou por meio do depósitos em caixas 
econômicas, não poderão capitalistas habilitar 
para o voto clientes seus ? 

Quaes os meios de evitar taés fraudes ? 
E, para evital-as, devem-se excogitar cau- 

telas que restrinjam esses modos de provar a 
renda ? 

Vejamos a primeira fonte de renda, a que 
provém da propriedade immovel; e observarei 
desde logo que o maior rigor da commissão se 
exerce justamente contra aquelles a respeito do 
quem deveria haver mais benignidade, isto é, 
os agricultores e criadores, com os quaes de- 

masiado severa já foi a reforma de 9 de Janeiro.,* 
cidalãos laboriosos e pacíficos, que tanto inte- 
resse têm na ordem social e tanto devem mero- 
cer aos legisladores como os que mais concor- 
rem para a renda publica... 

O Sr. Jaguaribe:—Apoiado. 
O Sr. Franco db Sá:—.. .que se acham so- 

brecarregados de todos os modos, com impostos, 
com os grandes fretes para o transporte de suas 
mercadorias, ameaçados por uma tremenda 
questão, que pôde roduzil-os á ruina; esses 
cidadãos tão dignos do consideração e tão des- 
favorecidos são justamente aquelles contra 
quem mais se exagera a severidade da nobre 
commissão. 

O Sr. Jaguaribe:—Apoiado. 
O Sr. Cruz Machado :—Não apoiado. 
O Sr. Franco de Sá :—Eu o demonstrarei. 
Propriedade immovel.—A lei de 9 de Janeiro 

distinguiu a que está na demarcação do imposto 
o a que está fóra dessa demarcação. 

Para a primeira exigiu apenas, como prova, 
a certidão da repartição fiscal—de estar o im- 
movel averbado com valor locativo não inferior 
a 200$ ou o recibo do pagamento do imposto a 
que esse immovel está sujeito, uma ou outra 
cousa; de modo que, si o cidadão tivesse a sua 
propriedade averbada com o valor sufficiento, 
mas ainda não houvesse pago o imposto, po- 
deria alistar-se com a prova dessa averbação ; 
mas, si já tivesse pago o imposto, em vez de 
requerer uma certidão á repartição fiscal, apre- 
sentaria o recibo do imposto. 

A commissão, porém, exige conjunctamentoa 
prova da averbação e a do pagamento do im- 
posto, certidão e recibo. 

O Sr. Christiano Ottoni :—De uma disjun- 
ctiva fez uma copulativa. 

O Sr. Franco de Sá:— Como diz o nobre 
senador pelo Espirito-Santo, substituindo a con- 
juneção ou pela conjuncção e. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Bagatella... 
O Sr. Franco de SÁ:— Desta simples ^mu- 

dança de uma partícula resultou a exclusão de 
muitos cidadãos, que, tendo sua propriedade 
averbada na repartição fiscal com o valor exigi- 
do, não tendo ainda pago o imposto, não pude- 
ram fazer a prova da ren la. 

Não contente com esta exigência, a commis- 
são estabelece outra, a do prazo de um anno 
antes, quanto á averbação o quanto ao paga- 
mento do imposto. 

O Sr. Christiano Ottoni:—Que a lei não 
exigia. 

O Sa. Franco de Sá;— .. .o que a lei não 
exigia, 

O Sr . Christiano Ottoni : —Nem era razoá- 
vel exigir. 

O Sr. Franco de Sá :— Dous requisi- 
tos em vez de um ou outro com que a lei de 
9 de Janeiro se contentava, e para cada um a 
antecedência de um anno, quando a lei nenhum 
prazo estabeleceu. 
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Si o immovel não so achar na demarcação do 
imposto, a lei prevê a hypothese do prédio occu- 
pado pelo proprio dono o a do prédio occupado 
por outrem, a quem o dono tenha alugado ou 
arrendado. 

Quando o prédio ó occupado pelo dono exigiu 
apenas a prova da propriedade sobre a qual se 
deve computar a renda na razão de (5 o/0, não 
exigiu prazo algum para a data do titulo de 
propriedade, de modo que o cidadão,que na vés- 
pera da qualificação tivesse adquirido proprie- 
dade immovel cora o valor legal poderia com 
o respectivo titulo fazer-se qualificar. 

Mas a honrada commis?ão exige que 
esto titulo tenha a data de um anno antes. 

Da segunda hypothese, a de estar o prédio 
occupado por outrem que não o proprio dono, 
não tratou a comraissão ; o caso do um cidadão 
que queira so alistar, provando a renda pelo 
contrato de aluguel ou arrendamento d; sua 
propriedade immovel, não existe «a disposição 
que o projecto substituo ao § 1° do art. 3° da 
lei; fica, portanto, eliminado. 

O Sn. Fausto de Aguiar dá um aparte. 
O Su. Franco de Sá Perdôe-me ; vejo 

que ha um equivoco da commissão ; o aparte 
do nobre senador convence-me de que não 
houve proposito de eliminar aquella hypothese; 
convém, pois, reparar o equivoco por uma 

.emenda. 
liste artigo não se refere ao locatário ou ao 

rendeiro, refere-se ao proprietário do immovel 
alugado ou arrendado, o pormitt; que o dono 
do prédio, em tal caso, faça a prova da renda 
ou pelo titulo do propriedade, ou polo contrato 
de aluguel ou do arrendamento. 

Um indivíduo possue um terreno de cultura, 
mas não ó agricultor, e arrenda o seu terreno ; 
basta que apresente o contrato de arrendamento 
com preço igual ou superior á renda legal, 
para que seja qualificado. 

Pôde provar a renda pelo preço do aluguel 
ou arrendamento ainda quando o não possa pela 
computação da renda sobre o valor declarado no 
titulo de propriedade. 

Esta hypothese foi omittida na disposição do 
projecto substitutivo desta parte da lei. 

' A commissão tratou dos arrendamentos no 
paragrapho substitutivo do art. 5o da lei de 9 
de Janeiro, mas este artigo e o paragrapho sub- 
stitutivo só dizem respeito aos rendeiros. 

Si, porém, o disp sto no projecto, e que ó re- 
lativo aos rendeiros, também se applica aos 
proprietários, aggrava-se grandemente este 
meio de prova para os don; s do prédios arren- 
dados, sem que a respeito dos proprietários 
procedam os motivos que se allegam para a 
aggravação relativamente aos rendeiros. 

Prosigamos. Consideremos a disposição re- 
lativa á prova da renda proveniente de industria 
ou profissão. 

No n. Io do § 2o do art. S1-, a lei do 9 de 
Janeiro enumerou um certo numero de agentes 
do comxnercio e da industria, que í-o podiam 
fazer qualificar simplesmente pela prova da 
inscripção do sou nome o da sua profissão, 
desde um anno antes, no registro do com- 
mercio. 
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A commissão, porém, quanto a alguns desses ' 
agentes do coittmercio e da industria, elevou o 
prazo ao triplo ; exige que a inscripção tenha 
sido feita com antecedência de tr s annos, para 
os administradores d; trapiches , os guarda- 
livros, os primeiros c lixeiros de rasas cora- 
merciaes e os administradores de fabricas in- 
dustriaes. 

Ora, senhores, como se pode justificar tal 
exigência ? 

O Sr. Christiano Ottoni:—São uns proscri- 
ptos políticos ] or tres annos. 

O Sr. Franco de Sá:—Quaes foram as 
fraudes que se deram e que se possam receiar a 
respeito deste meio do alistamento ? 

Quaes os factos, ou as razoáveis previsões que 
determinara este rigor? 

Menciona a lei de 9 de Janeiro, como meio 
do prova do renda, o pagamento do imposto de 
industria ou profissão, com um anno de antece- 
dência. 

Não consta que se tonham dado, nem que se 
preparem abusos na qualificação por meio desta 
prova. 

Todavia, a honrada commissão triplica o 
prazo. 

Qual a razão ? 
Por que não só se julga insufficiente o prazo 

da lei, mas necessário eloval-o ao triplo ? 
E ainda rigor maior queria a commissão : no 

seu projecto primitivo o prazo era de 4 annos ; 
é o que está no projecto impresso que tenho á 
vista. 

Outro meio de qualificação consid ravelmento 
restringido pelo projecto ó o proveniente do 
valor locativo dos prédios. 

E' possível que se tenha dado algum abuso 
neste meio de prova; mas também não ouvi de- 
nuncias fundadas de que se tenha prestado a 
grandes fraudes. 

A lei marcou para averbação do prédio, por 
cujo valor locativo o cidadão so podia fizer 
alistar, sómento o praso de um anno ; a com- 
missão o elevou ao triplo ; exige tres annos ; 
a não pára nisto a severidade. 

A lei admitte como eleitor todo e qualquer 
cidadão, que provo habitar uma casa, cujo 
valor locativo seja igual ou superior á renda 
legal, e para prova do efiectivo pagamento 
exige o recibo do proprietário. 

O Sr. Fausto de Aguiar:—Não apoiado. 
O Sr. Franco de Sá :— Que mais exige a 

lei de 9 de Janeiro ? 
Mas o projecto da commissão diz (fô) ; 
« Não se admittirá a provar a renda legal 

pelo valor locativo do prédio era que residir, 
mais que ura cidadão em cada prédio, salvo si 
este tiver mais de um pavimento, caso em que 
será admittilo um cidadão por pavimento, cte.» 

Esta disposição é realmente singular, e está 
redigida em termos ambíguos, não sei precisa- 
mente qual o pensamento da commissão, por 
isso pergunto ; si o prédio ou cada pavimentd 
tiver mais do ura locatário, qual delles será 
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admittido 1 O que requerer primeiro ou o que 
primeiro tive.- despaclxo favorável? ou será 
preciso recorr -r á sortí ? 

O Sr. Fausto-de Aouiar dá um aparte. 
O Sr. Franco de Sá :— Não é isso que está 

na lettra do prpjecto; delia infere-se que ora 
cada pavimonto houvesse vários locatarioos, pa- 
gando c uia um delles o valor de 2003, um só 
seria admittido ; mas no segundo, diz o nobre 
senador, o pensamento da commissão ó que só 
seja admittido o cidadão que occupar todo o pré- 
dio ou um pavimento inteiro; qualquer quo 
seja o tamanho .!o prédio, ainda que seja ura 
palaci), é preciso que o cidadão occupe todo, 
ou pelo menos um pavimento inteiro. 

Isto é já uma grande restricção, acrescentada 
á do prazo; ha, porém, outras ainda | ara este 
mesmo meio de prova d i renda. Exige-se que 
o prédio seja alugado por contrato com o pró- 
prio dono e não sublocado ; os sublocatarios são 
absolutamente excluídos. 

Senhores, essa disposição ó de tal orde n que 
até um do, oradores que mo precederam nesta 
discussão, não obstante haver felicitad) a com- 
missão pelo seu trabalho, apezar de haver de- 
clarado que acha o projecto excellont-, fez sen- 
tir que nesta parte elle exclue um grande 
numero de cidadãos, os, ecialmento nas grandes 
cid idos, e sobretudo na capital do Império. 

Com effeiti, sabe-se que ha nesta cidade 
muitos indivíduos quo habitam prédioj sublo- 
cados; porque hão de ficar privados do provar a 
renda polo aluguel quo pagara ? Quo importa 
que o aluguel seja pago ao proprietário ou á 
quem tomou o prédio por contrato do aluguel, 
e o subloca, ou porque já não precise dello, ou 
porque sn o occupe em parto? 

O Sr. Fausto de Aguiar di ura apar.te. 
O Sr. Franco de SÁ:—Si fraudes sepódom 

commetter a esse respeito, como a todos os 
outros, cumpre buscar m iosde imp-dil-as, sem 
oífender o direito daquelles quede bôa fé,' som 
fraudo alguma, se podiam fazer alistar pelos 
meios que a lei concedia. (Apoiados.) 

O Sr. Chr!stiano Ottoni:—Supprime-so um 
direito, porque alguém abusou delle. 

• O Sr. Franco de Sá Eis ahi t^-es limi- 
tações quanto a esto nraio do prova. 

Ha ainda uma quarta. 
Quando o prédio alugado está fira da de- 

marc ção do imposto predial, pode a prova 
tazor-se, ou polo preço do contrato, ou pela 
computação ua renda u razao do G 0Jq sobre o 
valor constante do titulo de propriodida ou 
posso do ultimo dono do prédio. O projecto exi- 
ge quo essr titulo tenha a data de um anno 
antes do ultimo dia do prazo do alista- 
mento. 

E preciso, pois, que o locatário cm tal caso 
consiga do ultimo proprietário do prédio seu 
titulo de acquisiçâo de propriedade cora data 
de ura anno antes; de modo que si porventura 
o prcdio passar a um novo proprietário nas 

cproximidides do alistamento, o cidadão que 
desde minto habitava o prolio, porque o ul- 

timo proprietário do prédio o adquiriu ro-.> 
contemente, não pó li se fazer alistar por eslg- 
modo. 

Eis portanto para este meio d s prova qua- 
tro restricções, cada qual miis injustificá- 
vel . 

Agora, senhores, examinemos a dispos:ção 
relativa aos arrendamentos quo tanto receio in- 
cutem 

A lei já tinha exigido quo o arrendatário 
apresentassi sou contrato de arrendamento com 
o valor expresso, feito esto contrato ou por 
escriptura, publica ou por escriptura particular 
registrada no livro de notas com antecedência 
de um anno. 

A commissão exige quatro annos de antece- 
dência o não contente com esto prazo exorbi- 
tante, exige inai-s quo a propriedade do prédio 
ou terreno arrendado tenha sid i adquirida um 
anuo antes, quando o amndamento do terreno 
do lavoura ou criação comprehende parte só- 
monte de um immovel territorial, manda quo so 
proceda á avaliação para verificar si o valor 
locativo do um terreno arrendado á razão de 6 0/0 
corresponde ao que se acho estipulado no con- 
trato, como si não so pudesse convencionar, sem 
fraude, uma renda sup 'rior a essa compu- 
tação ! 

Ora, senhor s, como já ponderei, o maior de- 
feito que se notou na loi de 9 do Janeiro, foi a 
grande exclusão que ch tv-s difflculdades da 
prova rosultava para os pequenos agricultores o 
criadores, e ato para alguns abastados; a pri- 
meira necessidade reconhecida por todos (juo 
acompanharam a execução da reforma foi a do 
descobrir-se meio do admittir ás urnas eleito- 
rais essa grande numero de cidadãos injusta- 
mento excluídos. 

Pois ó justamente contra enes cidadãos que 
se exerce a maior severidade da commissão. 

Nós sabemos que a propriedade territorial s i 
acha em mão do um pequeno numero ; a peque- 
na lavoura, que todos roconhocem que convém 
animar e quo ó uma mcessidado ante os peri- 
gos que ameaçam a grande cultura, não pode 
constituir-s ■ senão por compra do pequenas par- 
cellas do terrenos o i por contratos de arronda- 
monto. Pois p ira estes dous casos ó que mais 
rigor ha no projecto. 

O Sr. Fausto de Aguiar : — A avaliação 
d para esses casos sórnento. 

O Sr. Franco de Sá : —Do quo maneira ú 
feita essa avaliação ? 

Allega a commissão que o sou projecto não 
teve sórnento por fim restringir as c m.lições da 
prova de renda; mas em um case, polo monos, 
alargou, quo ó o caso da avaliação para se ve- 
rificar o valor dos prédios ou dos terrenos, pro- 
veniente de novas construcç.ões ou de bemfei- 
torias, ou em conseqüência da mudança de cir- 
cumstancias. 

E exâcto que esta disposição pôde alargar o 
numero dos eleitores; mas som duvida nenhuma, 
na grando maioria dos casos, só alargará om 
proveito da autoridade publica, om beneficio 
daquelles quo tiverem por si o poder, do par- 
tido que estiver no governo .. 
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OSu. Henkiqüis i>'Ávila:—Apoiado. 
0 Sr. Franco de Sá : —... o que é um mal 

muito maior do que si todos esses cidadãos fossem 
excluídos ; porque autos ou quizora que uma 
chsso inteira de cid idãos não fosse admittida 
ao voto do que pormitlir que só sejam admit- 
tidos aqueües que b un aprouvor á autoridode 
publica. 

O Stt. Henrique d'Ávila:—Apoiado. 
O Sn. Franco de Sá:—Poiso isso o que 

resulta do projecto da commissão. Por meio das 
avaliações feitas por osso systema, sómonto 
serão aUstadoi aquslles que tiverem por si o 
promotor |u',lic>. empregado demissivel ad 
nutum do presidente da província , o o juiz 
municipal, juiz temporário, que ainda está a 
merecer, aind i tom muito que temor o esperar 
d i governo o q ie. ou foi escolhido do seio do 
pariddo a que pertence o governo, ou prop m !e 
naturalmente para o poder, p lo interesso do 
sua carreira. 

O Sn. Cuuz Machado:—Perdoe o apirt:; 
ofiiireça outro meio de avaliação, qu; acei- 
tamos . 

O Sn. Franco ds Sá:—OMcreccria cousa 
melhor, si a commissão e o sana lo quizessem 
aceitar: era a adm missão de todo cidadão que 
possuísse qualquer terreno de cultura ou do 
cre ição, qualquer que fosse o valor. 

O Sn. tíENXiQUE D'Avila: — Apoiado. 
O Sn. Cruz Machado:—Nós havemos do 

al rgar; não nesso sontido. 
O Sn. José Bonipacio dá um aparto. 
ü Sr. Franco de SÁ;— Evitavam-so todas 

essas difficaldades de avaliações, que s Tão 
sempre urn meio do embaraçar, rio cançar os 
cidadãos, p lo trabalho e pelas d jspozas quo de 
corto terão do fiizor inutilmente desde quo não 
tenham por si o promotor o o juiz municipal 
da locali lado. Este meio me parece mais adop- 
tavcl, o não terá perigo nenhum, poiso cida- 
dão que possa ) uma propriedade, um estabele- 
cimonto de cultura ou de creapão, está perfei- 
tamente apto a ser eleitor. 

E, senhores, lanio mais c do estranhar e,te 
grande receio de facilitar a admissão ás urnas 
até aos proprietários ruraos, até áquelles que 
se occupam da nacifioa o utilis ima industria 
da cultura ou da criação, quando o nenhum 
fundamento deste receio prova-se com esta 
simples consideração: a lei de 'Jde Janeiro ex- 
cluo todos os analphabetos, que se não fizeram 
incluir no primeiro alistam ;iito, d'ora em di- 
ante só podem ser alistados os que sabem ler o 
escrever. 

O Sn. CiiRisriANO OmNi:— Basta issi. 
O Sr. Franco de SÁ: —Ora, senhores, na 

opinião do muitjs, todas as condições de voto 
pediam su resumir nesta única condição: saber 
ler o e-crover. (Apoia-los.) 

O Sn. Cruz Machado ; — Os ciporiras todos 
sabem ler e escrever. 

O Sr. Josi; Bonipacio : — Mas o capoeira que 
tem ronda pôde votar, > 

O Sn. Henrique d'Avíi,a : — E capoeiras La 
em todas as classes, 

O Sr. José Bonifácio ; — Apoiado, aceito a 
emenda. 

O Sr. Cruz Machado : — Vá a quem toca. 
O Sr. , Franco de SÁ : — O nobre senador, 

como exemplo do perigo que pude resultar do 
reduzir todas as condições do voto á do saber 
ler o escrever, lembra essas hordas do indiví- 
duos perdidos o turbulentos, sem renda, sem 
moralidade, sem garantia nenhuma a bem da 
ordem social; mas, si ha esse perigo cm algu- 
mas cidades, especialmente na capital do Im- 
pério, não se dá no interior do paiz, o ó do in- 
terior quo estamos tratando, a proposito dos 
arrendamentos. Pom um cidadão quo sabe ler 
e escrever, e quo além disso possue um estabe- 
lecimento, grande ou pequeno, de cultura ou 
d; criação, não está perfeitamente apto para 
ser eleitor ? 

Qual o motivo por que,a respeito dos agricul- 
tores redobra de severidade a commissão, dilfi- 
cultando-ilies a prova da ronda ? 

Neste paiz, onde a instrucção publica se acha 
tãoatrazadi, os cidadãos que apresentam a con- 
dição de sabor ler e escrever, prova de suffl- 
cionte osclarecimento de sou espirito, e que, 
alem disto, po-snera qualquer estabel cimento 
de cnltun o de criação, o quo indica sua Índole 
o hábitos pacíficos, seu interesse na ordom so- 
cial, o que têm meios de subsistência para si e 
para suas famílias, não o Mão porventura habi- 
litados para votar ? For que hão de ser sujeitos 
a tantas difficaldades para a prova de renda? 
Por quo ha de ficar o seu direito de voto, nos 
casos da avaliação, dependente do arbítrio dos 
promotores públicos o dos juizes municipaes? 

O Sr. Cruz Machado : — Oliereça outro 
meio. 

O Sr. Franco dk Sá: — O meio que ofie- 
reço ó a imissão de todos esses cidadãos, desde 
quo provem ser proprietários de qualquer esta- 
belecimento do criação ou do cultura. 

O Sr. Cruz Machado:—A commissão não 
tem prevenção nenhuma contra os verdadeiros 
proprietários ruraes, até pretende abaixar o 
valor das propriedades ruraes. 

O Sr. Franco de Sá : — Faço justiça ás in- 
tenções da commissão. Estou bem certo .e que 
ella não teve o intuito de prejudicar o direito 
dos cidadãos, mas sómento o de purificar as 
urnas eleitoraes, excluindo dellas tolos os ele- 
mentos de fraudo ; possuida, porém, dessa con- 
stante preoccupação, oxcedou grandemente os 
limites do necessário o não foi f Hz nos meios 
quo engendrou. 

A esse recurso da avaliação, no ciso do que 
não soja aceita a idéa, a meu ver sem incon- 
venientes, de serem admittidos a \otii todos 
os agricultores e criadores, prefiriria um pe- 
queno imposto que servisse de base para o 
alistamento eleit Tal. 

O cidadão qu,; possuísse um pequeno estabe- , 
lecim nto rural preferiria, de boa mente, pagar 
uma pequena contribuição a íicar sujeito ao 
ouus e ao arbítrio da avaliação. 
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O Sr. Cruz Machado :—O interior do Brazil 
não suporta o imposto territorial; a torra tem 
pequeno valor. 

O Sr. Franco db Sá:—O importante seria, 
não sobre o valor da tarra, mas sobre o estabe- 
lecimento de cultura ou criação ; não seria um 
imposto territorial, seria ura imposto sobre a 
industria rural. E' um alvitre que me ocoorro 
e ao qual, aliá -, não tenho grande apego, mas 
que seria muito melhor que o imaginado p da 
commissão. 

O quj ou proporia >i tivesse a esperança de 
s rom minhas emendas aceitas pelo senado, 
seria, como já disse, qjie todo aquello que pro- 
vasse ter ura ostabelecimento. grande ou peque- 
no, do cultura ou do criação, fossem a imittido 
a votar, principalmente já estando n i lei a ga- 
lantiaenão pequena limitação proveniente da 
condição de saber ler e escrever. 

O Sr. José Bonifácio:—Todos têm a ronda 
legal, deouto medo não sei como vivem, na- 
turalmente vivem do ar... 

O Sr, Franco de Sá:—A exigência da prova 
de renda é somente uma garantia do que o in- 
divíduo tem os meios de o .-correr á sua subsis- 
tência, de que não viva na absoluta dependên- 
cia de outrem ou da caridade publica ou de 
meios illicitos ; ora, um cidadão que possue um 
qualquer est ibeleciraento agrícola não occorre 
á sua subsistência, á de sua família e de seus 
fâmulos ? 

O simples facto da oceupação rural já não 
prova que elle tom a renda de 200$, que a lei 
exige ? * 

Notai, senhores, que u n dos maiores de- 
feito» da lei de 9 de Janeiro, defeito contra o 
quü me posso pronunciar agor.i, porque mo 
pronunciei no tempo devido, quando essa 1 i 
sj discutia ni camara dos Srs. deputados, é 
que ella apparentemente, ou como principio 
adop\ou o censo mais baixo da constituição, 
300$, mas, na r-alidade, por meio da prova 
da renda, elevou consideravelmente o censo ; 
de maneira que a renda exigida não é a do 
200$, é muitas vozes a essa quantia o dobro, 
trr lo c miis. 

O Sr. Fernandes da Cunha:—Donde se 
soguo que não ó uma lei sincera, é incidiosa, 
cavilosa. 

O Sr. Franco de Sá Pois bem. Senho- 
res, esse defeito da lei de ü de Janeiro ó ag- 
gravado grandemente pelo projecto que se 
acha em discussão. (Apoiados.) 

Temos o habito d ; nos considerar mais adian- 
t ;dos, senão em geral, na civilisaçãe, pelo 
menos na pratica do governo representativo 
e parlamentar, que nossa antiga metrópole. 

Portugal não ó paiz em que dominem idéas 
democráticas exageradas ; pois bem, sua legis- 
lação. quanto a i direito de voto, ó infinitamente 
mais liberal que a nossa. 

A lei eleitoral portugueza promulgada em 
Maio de 1878 admitte a votar todos os cida- 
dãos que contribuem com um pequeno im- 

O 

pesto para as despezas publicas ; todo» que, 
ainda não contribuindo para as despezas pu-f' 
blicas, sabem ler o escrever, e todo o cidadão, 
que, ainda não send) contribuinte, nem sa- 
bendo ler e escrever, é chefe do família e a 
pôde sustentar. 

Quão longe estamos ainda de disposição tão 
liberal ! E, não obstante estar a lei de í) da Ja- 
neiro muito distante do liberalismo da lei por- 
tugueza, ao cabo do menos d; um anno, apre- 
senta-se, com a responsabilidade do partido 
liberal, um projecto de lei tendente a restringir 
em grande parto a ultima reforma eleitoral. 

O Sr. C.iuz Macahdo :—Então V. Ex. con- 
demna a lei de 9 do Janeiro ? 

O Sr. Franco de Sá :—Responderei a V. Ex. 
A exprobração que se contém no aparte do nobre 
senador já foi feita ao nobre presidente do mi- 
nistério transacto... 

O Sr. Cruz Machado :— Não exprorbo, pèr- 
gunto apenas. 

O Sr. Franco de SÁ : — ... que tão gran- 
des o offlcazes esforços empregou para a pas- 
sagem daquolla reforma, assim como aos 
membros do mesmo gabinete que também a 
votaram. 

Eu votei, Sr. presidente, pala lei de Ode 
Janeiro, mas não sem restricções, o declarei os 
meus pontos de dosaccôrdo ; um delles ora jus- 
tamente a excessiva severidade na prova da 
renda, e si, ape/ar dos defeitos que notei, votei 
pela reforma, foi pelos mesmos motivos por que 
o Sr. ex-presidente do conselho também votou 
e grandemente se esforçou por ella; ó que 
nessa lei havia um grande pensamento liberal 
—o voto directo... 

O Sr. José Bonifácio:— Apoiado. 
O Sr. Franco de Sá:— ...pelo qual o 

partido liberal fazia constantes e ardentes 
votos durante longos annos ; pensamento que 
absolvia a lei de todos os defeitos secundários 
que porventura contivesse. Havia ainda outra 
razão, e era a firme esperança de que dahi em 
diante a tendência do partido liberal seria para 
alargar o voto, nunca para restringil-o... 

O Sr. José Bonifácio : — Havia declaração 
expressada tribuna. 

O Sr. Martinho Campos ; — Apoiado. 
O Sr. Franco SÁ : — .. .a esperança de que 

si porventura o partido conservador viesse a 
mostrar velleidades de restringir o corpo elei- 
toral, acharia, como grando barreira diante de 
si o partido liboral compacto, e a resistência 
genl da opinião publica. 

O Sr. Cruz Machado : —Não conheço nada 
menos liberal do que o voto extremamente alar- 
gado. 

O Sr. Franco de SÁ : — Não ha necessidade 
de voto extremamente alargado ; basta que o 
seja sufficientomente. 

O Sr. Cruz Machado : — A multidão dirigida 
pela policia. 

O Sr. José Bonifácio : — A policia dirigida 
pelo governo ó peior. 
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O Sr. Franco de Sã :—Ha ainda, Sr. prssi- 
J;nte, mais uma razão, pela qual podem repel- 
lir este projecto: aquelles que votaram pela lei 
de 9 de Janeiro, ainda os que foram dellas mais 
enthusiastas, e é esta: a lei de 9 do Janeiro ex- 
cluía do exercício do voto um grande numero 
de cidadãos. Mas porque excluia ? Porque eli- 
minava o Iográo da eleição. Dizia-se—não se 
vai estreitar o corpo eleitoral; só deixam de vo- 
tar os votantes primários, porque não ha mais 
razão do ser pedido o seu voto, visto que, a lei 
dá a todos os que poderiam sor eleitor para vo- 
tantes do 2° gráo o direito do escolher os seus 
representantes. 

A lei de 9 de Janeiro não restringiu, alargou, 
porque o numero de votantes directos é muito 
maior que o dos eleitores da antiga lei. Isto se 
dizia e era verdade... 

O Sr. Cruz Machado : —E é. 
O Sr. F ranço de Sá:—O que faz o projecto 

actual ? Vem restringir o corpo eleitoral con- 
stituído pela lei de 9 de Janeiro; vem ferir 
aquelles a quem a própria lei de 9 do Ja- 
neiro, tão re-dricta como ó, reconheceu o di- 
reito de votar. Não ha portanto incoherencia 
alguma em que aquelles que contribuíram para 
a passagem da lei de 9 de Janeiro, ropillam 
com energia o actual projecto. 

O Sn. José Bonifácio:—Apoiado. 
O Sr. Franco de SÃ ; — Ainda mais : con- 

tém a lei d) 9 d; Janeiro algumas disposições 
que oram muito para ser adotadas pelo partido 
liberal, mas que foram para salvar o voto di- 
recto, que não poderia passar sem o concenso 
do partido conservador no senado. 

O Sr. José Bonifácio : — Era, até certopon- 
to, uma lei de transacção. 

O Sr. Franco de Sã : — Diz bem o nobre 
senador. 

O Sr. Cruz Machado : — Não houve transac- 
ção, houve accórdo. 

O Sr. Franco de Sã : — Houve necessidade 
de não dar á lei um caracter extremamente li- 
beral, de deixar-lho algumas feições sympalhi- 
cas ao partido conservador, que no senado já 
havia derribado o projecto do anterior gabi- 
nete. 

O Sr. João Ai.frkdo : — O que ó corto é que 
o partido conservador concorreu para que se 
alargasse o voto, e o partido conservador agera 
tem a culpa das restricções postas ao voto. 

O Sr. Cruz Machado;—Si não fora o senado, 
não entravam os jurados e outros cidadãos. 

O Sr. Fernandes da Cunha Foi o enterro 
da defunta. 

O Sr. Cruz Machado :—O senado foi mais 
liberal do que a camara, alargeu as qualifica- 
ções. (Ha outros apartes.) 

O Sr. Franco de Sá;—Não contesto ; já 
disse que as emendas feitas á ultima hora pelo 
senado a lei do 9 de Janeiro salvaram-na de 
um completo malogro. Não indagarei si estas 
emendas salutares partiram do lado liberal ou 
do lado conservador do senado... 
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f O Sr. José Bonifácio Basta que partis- 
sem do senado. 

O Sr. Franco de Sá :—Foram do senado o o 
que desejamos é que o senado mostre agora o 
mesmo espirito largo nesta matéria. 

O Sr. José Bonifácio ;—Apoiado, 
O Sr. Cruz Machado ;—Mas então não nos 

venham dizer que houve transacção, quando tal 
nao se deu. 

O Sr. Franco de SÃ : — Pordôe-me, o que 
óigo e que se pode comprehender que na lei de 
9 de Janeiro o partido liberal deixasse algumas 
disposições tendentes a facilitar a sua acceita- 
Çao polo partido conservador. 

O Sr. João Alfredo :—Os conservadores não 
exigiram esse accórdo ; a lei veiu assim da ca- 
mara. 

O Sr. Franco de Sa' :—Não affirmo que hou- 
vesse accórdo combinado nem proposito formal 
de conseguir por esse meio a acquiescencia dos 
conservadores, poder-se-ia considerar que as 
medidas mais ou menos restrictivas da lei de 9 
de Janeiro tinham sido um compromisso, uma 
transacção cera o iiartido conservador, de cujo 
concurso se precisava para a passagem da lei. 
_0 Sr. Cruz Machado :—Nao houve transac- 

ção nenhuma. Já se declarou francamente da 
tribuna que não^ houve transacção nenhuma 
que só houve accordo ; o senado foi que alargou 
o circulo. 

O Sr. Franco de Sã:—Accórdo, transacção, 
compromisso, pouco importa a palavra, que 
emprego no melhor sentido. 

Qual é no actual projecto o pensamento libe- 
ral que compense todas estas restricções? 
Quaes são as compensações ? 

O Sr. Martinho Campos : — Nenhuma. 
O Sr. Franco de SÃ : — Não se diga, se- 

nhores, que o estabeleeimente de novos prazos 
não importa uma restricção considerável no 
numero de eleitores, porque é evidontissimo 
que, augmentando-se as difficuldades nos moi a 
de prova, se restringe o numero dos que se 
podem alistar esse numero está na proporção 
da maior ou menor facilidade que houver para 
a acquisição e prova dos requisitos exigidos 
para o alistamenio. 

Sendo incontestável que pelo projecto actual 
as difficuldades para a prova são muito maiores 
do que eram pela lei de 9 de Janeiro, fica de- 
monstrado que se restringe consideravelmente 
o numero dos eleitores. 

Basta ás vezes, Sr presidente, uma simples 
fixação de prazo para que grande numero 
de cidadãos sejam excluídos (apoiados); e si 
entre nós houvesse ardor pelas cousas políticas, 
si se ponderassem aqui devidamente as conse- 
qüências das medidas legislativas, uma só des- 
tas restricções seria motivo para luta renhida 
entre os partidos, para occupar vivamente a at- 
tenção e despertar o zelo patriótico no parla- 
mento e na imprensa. 

Citarei um exemplo. A revolução francezá 
de 1848 proclamou o suífragio universal. Pou- 
co tempo depois uma assemblóa, ainda republi- 



d) 
ANNEXO 

cana, mas já cjntendo em seu seio elementos 
reactores, fez no regimen eleitoral uma modi- 
ficação, que poderia parecer de pouco alcance 
aos que monos attentamonte a considerassem, 
como se tem considerado este projecto. 

A modificação, votada pela assembléa france- 
za, com assentimento dos ministros, consistia 
simplesmente em uma condição de prazo, em 
exigir-se para os eleitores a residência por três 
annos no logar do alistamento. 

Pois bem, senhores, naquelle paiz, em que se 
examinam os negocies políticos sériamente, 
era que se podem conhecer pelos dados estatís- 
ticos quaes as conseqüências de taes medidas... 

O Sn. Chiustiano Ottoni :—Foi umv medida 
preparatória do golpe de Estado. 

O Sn. Franco de SÃ .viu-se logo que 
esta excluia grande numero le cidadãos, esse 
prazo trazia a exclusão de tres milhões de elei- 
tores ; e essa imprudente restricção, esse co- 
meço de reacção contra o suffragio universal, 
foi uma das principaes circumstancias que fa- 
cilitaram a elevação de Napoleão III. 

Vede que grandes conseqüências, de umi 
simples fixação de prazo na legislação eleito- 
ral ! O projecto, que dis utimos, estabelece 
muitos prazos novos o aggrava consideravel- 
mente outros prazos longos e múltiplos, além 
de outras difficuldades que hão de importar em 
grande numero de exclusões. Como, portanto, se 
pode dizer que é inoffensivo, innocente, e até 
benefico e de urgente necessidade ? 

Quando se assiste, Sr. president", a especta- 
culos como este, a tal indifierença o facilidade, 
do um e outro lado político, para tão grave o 
desnecessário attentado contra o direito dos ci- 
dadãos, aquelles que conservam convicções po- 
líticas, que zelam suas crenças, sentem-se 
realmente tomados de desanimo. 

Parec : que ha um esphacelamento dos par- 
tidos, um geral esquecimento dos princípios que 
os devem cara-terisar, e que nesta confusão ca- 
minhamos para um futuro cheio de incertezas e 
perigos. 

Um projecto desta ordem ha de passar nesta, 
jmmo passou na outra camara, som sufficiente 
discussão '{ Cumpre que os homens mais auto- 
rizados de cada parti lo venham á tribuna dar 
as razões por quo aceitam ou rejeitam esta re- 
forma reactora, que si quer fazer passar com a 
responsabilidade do partido liberal. Enuncie 
cada um claramente a sua opinião em tão mo- 
mentosa matéria, 

A impugnação enorgica do illustre senador 
porS. Paulo, o procedimento do ministério de 
21 de Janeiro e o protesto que opponho a tão 
injustificável medida, servirão ao menos para 
que não passe sem alguma resistência, cm 
nome do partido liberal, esta r stricção do di- 
reito de voto, 'a qual nossos adversários pres- 
tara concurso, porventura com o plano machia- 
velico de desacreditar o partido liberal, reser- 
vando para si a honra e a gloria de alargar o 
solo eleitoral. 

O Sr. Junqueira :—Protestamos contra este 
machiavelico ! 

SESSÃO DE 13 DE SETEMBRO DE 1882 ^ 

IMPOSTOS ADDICIONAES DE 10 % 

( Vid pag. 281) 

O Si-. SIIxr©ii-ti Ala.i-tins : — 
Sr. presidente, noj regimens absolutos, o povo 
vé as decisões do governo, mas não conhece as 
razões nem sabe os motivos quo as provo- 
caram. 

No systema parlamentar, onde a imprensa 
livre tudo discuto, e os ministros respondem 
política o criminalmente perante os represen- 
tantes da nação, os quo governam vivem mais 
da opinião publica do quo do favor do prín- 
cipe ; ó , portanto, necessário quo todos que 
inlluom directaraente nos negocios públicos, ao 
publico dêm conta dos seus actos o das razões 
que os inspiraram. 

Tem V. Ex. pleno conhecimento dos factos 
ultimamente pratic.idos pelo Sr. presidente do 
conselho e de como a imprensa do governo, por 
meio dos celebres entrGlinhados,tem pretendido 
falsear a opinião,occultan lo a verdade e atirando 
aos ho.ubros de outros a responsabilidade da 
diftioil posição, em que S. Exseacha, sópela sua 
fraqueza e notoria ineptidão creada. Ao menos 
desta vez quero crer que os intrelinhadoi são 
pagos á custa dos ministros e não se desfalca, 
como ó costume,a verba secreta da policia, para 
estipendiar os jornâes quo os publicam, o os 
redactoros quo os escrevem. 

Nessas publicações mais de uma vez tem-se 
dirigido á minha pessoa insinuações, em que a 
injustiça só 6 excedida pela incapacidade dos 
esoriptoras olliciaos. Eu quero que o senado, 
que o paiz inteiro saiba qual é a parte da res- 
ponsabilidade que me cabe pela intervenção 
que tive na crise creada pelo Sr. presidente 
do conselho,crise quo ainda dura,e que ha de fa- 
talmente resolver-se pela sua retirada da direc- 
ção dos negocios públicos," sob pena de accar- 
retar sobre o Estado males incalculáveis. 

Por occasião de formar-se o actual gabi- 
nete, tive a honra do ser procurado pelo nobre 
presidente do conselho, o disse-lhe, depois de 
saber da missão de que se achava incumbido: 

« Não faço questão de pessoas; eu apoio 
idóas; e apoiarei a V.Ex.si organizar ministério 
p ira realizar as que tenho sempre sustentado. 
Não pretendo com isto dizer que quero reali- 
zadas já todas as reformas, quo eu faria, mas 
aquellas que os dissidentes liberaes reclamaram 
do gabinete que cahiu: a autonomia do municí- 
pio e di província, ernquanto é compativel com 
a constituição do Império ; o augmento do fun- 
do da emancipação ; favores á lavoura pela di- 
minuição dos impostos quo a opprimem ; o casa- 
mento civil,e outras medidas tendentes ao des- 
envolvimento da iramigração. » 

Finalmente, pedi-lho que formasse o gabi- 
nete de ministros que pudessem defender,contra 
os attaques das adversários, as propostas o os 
actoi do governo de modo quo não envergo- 
nhassem o partido liberal. 

A traducção, senhores, do que disse ó bem 
clara. .Não faço questão do pessoas : Com estas 
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palavras outra cousa não quiz dizer sinão que o 
nobre presidente do conselho na rainha opinião 
não ora naturalmente indicado pela confiança 
do partido liberal para organizar gabinete e rea- 
liza; as reformas promettidas. 

E afflrmo que não era naturalmente indicado 
para esta commissão, porque sahia d s quartos 
baixos do palacio do S. Christovão; linha mais 
do que a confiança política linha o favor pessoal 
da coroa, o que o por si só justo motivo de 
dosconfianç t para um partido, que tem por 
principal objectivo, firmar pelo parlamenta- 
rismo e espirito liberal da constituição corrom- 
pido p lo governo pessoal a ponto do vivermos 
na realidade em ura regimen absoluto embora 
debaixo de formas representativas. 

Nem foi outra a causa de haver S. Ex. nau- 
fragado na primeira tentativa que fez para 
organizar gabinete. 

A província natal, abandonou-a S. Ex. ha 
muito tempo, desde que formou-se ; pequena 
pela representação, visto dar só 3 deputados, 
o Sr. presidont"! do conselho tornou-a menor, 
diminuiudo-a de 1, fazendo eleger seu genro, 
para elevar a 15 deputados a da Bahia, que 
dá 14. 

Não pó le influir, nem ó justo, que na sua 
província exerça influencia natural, quem sa- 
crifica os interesses provinciaes aos interesses 
da própria familia. 

Não tinha as adhrsões do partido, porque 
nunca deu provas de dedicação ás idóas de seu 
programma. 

Pelo contrario, depois do Acto Addicional, 
nonhum estadista conservador seria capaz de 
pretender fazer uma reforma constitucional com 
intervenção do senado o da coròa, poderes 
constituídos e não forças constituintes ; no em- 
tanto qne o Sr. presidente do conselho, tratan- 
do-so de reformar a constituição e decretar 
a eleição directa, sustentou contra a natureza 
das cousas o a interpretação auth-ntica da pri- 
meira reforma, que o senado o a coròa pela 
constituição intervém na constituinte ! 

Quando na administração do ministério 21 de 
•laneiro uma vez interpollei nominalmente os 
chefes liberaes.provocando-os a que se pronun- 
ciassem a respeito do gabinete, dirigido por um 
homem de incontestável talento parlamentar e 
do rara energia — mas que infelizmente não 
queria reforma alguma, todos calaram-se, e só 
S. Ex., cujo nome aliás não foi pronunciado, 
levantou-se para dizer que apoiava o minis- 
tério; e portmto, não podia ser seu successor 
natural para querer tudo no dia s guinte. 

O nobre presidente do coinelho não tinha, 
como outros, no seu partido, a posição do Sr. 
Visconde do Rio Branco, que sem influencia 
directa nos comícios, teve-a de primeira 
ordem pela superior capacidade nos debates, j 
pela sabed .ria dos conselhos, pel > senso pratico 
na vida politica, pela experiência dos negocios. 

O nobre ministro organizou o gabinete, e 
apresentou-se ao parlamento com um program- 
ma que satisfazia mais ou menos as idéas pela 
dissidência reclamadas, e, ainda que se a fe 
quinto ás reformas, resolvi-me a apoiar o mi- 
nistério, não só porque entendo, como o Sr. Sa- 

raiva, que se não deve ser muito exigente em 
matéria de governo, como porque não é pru- 
dente parecer incontentavel. 

Demos tempo o governo, disse commigo mes- 
mo; esperemos ; apoiemos ; faoilitemos-lhe o ca- 
minho, a ver si conseguimos alguma cousa. 

O governo conservadórj que foi muito in- 
feliz nas nomeações da juizes do direito para 
a minha cara terra de Bagé, nomeou afinal 
um epiléptico, que já nem o nome asdgnava 
regularmente. 

O distineto medico fluminense, o meu par- 
ticular amigo, o Sr. Dr J. F. de Azevedo 
Penna educado o formado era Paris, não podia 
comprehender a teima do governo, que deve 
cuidar do; interesses públicos, em nomear para 
aquella comarca ou juizes que lá não iam ou 
incapazes; e como com o seu tratamento o 
magistrado tivesse ao principio sensíveis me- 
lhoras, dizia elle com o fino espirito que o dis- 
tingue—que logro pregamos ao governo si 
afinal de contas á força do bromureto de po- 
tássio eu fabrico um juiz para Bagó ! 

A exemplo do meu amigo do Bagó,pens;ique, 
senão com bromureto do potássio, podíamos, com 
um pouco do tolerância, de paciência da parto 
dos liberaes com o vice-presidente do conselho, 
lograrmos o outro, conseguindo sem os- 
trepito alguma medida politica, que assegure á 
patria—mais liberdade . 

E'corrente dizer-se: do mato onde não se es- 
pera muitas vezes sáo coelho. 

Sr. presidente, foi uma illusão : as minhas 
esperanças breve se desvaneceram.O nobre pre- 
sidente do conselho que aceitava os princípios 
da descentralisação provincial,começou por um 
golpe tremendo que ninguém podia imaginar.,. 

O Sn. B.uuios Barreto:—Apoiado. 
O Sr. Sir.vüiRA Martins ; — ... sus- 

pendeu a lei do orçamento da província de 
Bernambuco. E como ? O parlamento estava 
aberto o o nobro presidente do conselho,em vez 
de sujeitar a lei á apreciação do poder com- 
petente, que é o corpo legislativo, nem a seus 
collegas que com elle formam o ministério, 
ouviu ; deliberou por si e ordenou a suspensão 
di lei provincial de Pernambuco. . . 

O Sr. Barros Barreto:—Por telegrammas. 
1 O Sr. Silveira Martins.... por um re- 
cado tolegraphico, que daqui em diante formará 
precedente do arbítrio, do capricho, que regula 
a administração no império do Brazil. 

O costume que introduziu-se de attribuir á 
coroa todo o bem que se faz ao paiz, traz, como 
conseqüência necessária, attrihuir-sc o mal a 
mesma origem. Ora, o que se deve pensar de tão 
arbitrário procedimento sabendo-se que alguns 
negociantes dirigiram á coròa um tolegramma 
de'reclamação contr : a lei de orçamento pro- 
vincial, que acabava de ser sanccionada, o que 
o presidente do conselho, sem ouvir os outro» 
ministros, sob pretexto de evitar revolução, 
ordenou logo a suspensão da lei, sem dernittir 
o presidente ? Só são cegos os que não querem j 
ver. ^ 

O Sr . Barros Barreto;—Apoiado. 
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O Sr. Silveira Martins;—O que justifica 
semelhante acto ? Provocado pelo meu nobre 
amigo senador pelo Paraná a dar rainha opi- 
nião sobre a legalidade do acto não o pude jus- 
tificar, disso ; que ha o masiões em que os go- 
vernos como os homens são obrigados a usar do 
direito de necessidade ; si no caso de Pernam- 
buco verificava-se essa hypothese,não ao senado 
mas á camara dos deputados competia decidir ; 
e para ella remettia o Sr. presidente do con- 
selho, que não podia d ixar de pedir um bill 
de indemnidade o de alaançal-o, para justificar 
seu procedimento pelo extraordinário das cir- 
cumstancias. 

O nobre presidénte do conselho em vez de 
pedir directamente á camara a approvação do 
seu acto, quer de um modo indireoto, e fal- 
lacioso estendel-o a todas as outras províncias 
sem refloctir nas conseqüências de tal erro 
que pôde subverter a ordem publica em todo 
o Império. 

O governo esquece-se dos princípios funda- 
montaes do svstoma representativo, colloca-se 
a seu turno fóra da lei, e não vê que pôde 
ser combatido com as mesmas armas com que 
offende os direitos das províncias. E'da con- 
stituição que o governo tira oa direitos que 
exerce, mas é a mesma constituição que ga- 
rante ás províncias o aos cidadãos os direitos 
que lhe dão autonomia e liberdade; e desde 
que o poder ataca esses direitos, fere a origem 
dos próprios, e pôde ser também atacado ! Não 
temos visto neste século, em nossos dias, 
exemplos de tantos príncipes derribado i ? 

Seja o sultão da Turquia , seja o czar da 
Rússia, nenhum delles escapa ás conseqüências 
que resultam do esquecimento dos direitos dos 
cidadãos.... 

O Su. Silveira Lobo:—Não obstante ha mais 
de um milhão de brazileiros excluídos do seu 
direito político. 

O Sr. Silveira Martins :— O nobre pre- 
sidente do conselho pediu o apoio da represen- 
tição da minha província, para uma medida 
que julgava de salvação pessoal; como o obteve 
é o que vou explicar, para que se fique sabendo 
qual a minha responsabilidade na votação de 

, confiança da camara dos deputados. 
O Sr. prrsidente do conselho procurou-me 

para dizer que lhe constava que a rcpreson- 
tação do Rio Grande não ora favorável ao aug- 
mento dos 10 0/0 addicionaes, para auxilio das 
províncias. 

Francamente disse-lhe ; que não podia dar o 
meu voto a semelhante medida no senado, e 
que havia aconselhado a meus amigos da ca- 
mara que se abstivessem desde que o governo 
fazia questão de gabinete — assim não vota- 
riam contra o governo do seu partido, nem 
contra as idéas sustentadas pelo partido li- 
beral da província. 

Pedi-lhe que não fizesse questão de gabinete; 
S, Ex. respondeu-me que já havia declarado 
que se retiraria si a medida não passasse. 

C O Sr. Silveira Lobo :— Si achava que não 
merecia, devia ter feito opposição ; o mais era' 
uma contemplação injustificável. 

O Sr. Silveira Martins :— Uma contem- 
plação ?... 

O Sr. Silveira Lobo :— Apoiado. 
O Sa. Silveira Martins;— Mas o homem 

politico tem de ter contemplaçSes. Não se go- 
vernam Estados, compostos de homens inspira- 
dos por paixões, interesses de prejuízos de todas 
as especies, com regras absolutas ; — tudo na 
sociedade ó relativo 

O Sr. Silveira Lobo dá outro aparte. 
O Sr Silveira Martins:—Si me inter- 

rompem, eu não posso concluir, tenho pouco 
tempo. 

O nobre presidente do conselho não podia 
fazer questão de gabinete. S. Ex. declarou- 
me que estava disposto a aceitar qualquer novo 
alvitre em 3a discussão ; que reuniria os ami- 
gos para tomar uma deliberação final ; mas 
que não podia voltar atraz, depois de haver 
declarado que so retirava. E assim, pedia-me 
que fosse á camara entenderme com os meus 
amigos. 

Accedi ao pedido do nobre ministro e não só 
falloi aos meus amigos do Rio Grande do Sul 
mas ao conselheiro Affonso Penna o outros li- 
beraes da camara, affirmando o quo S. Ex. me 
havia dito : que proveria o caso por qualquer 
outro modo na 3a discussão. 

Como ninguém queriá derribar o ministério, 
facilmente chegamos todos a accôrdo. 

Pedi-lhes que não exigissem quo o compro- 
misso se externasse da tribuna, porque seria hu- 
milhação ; e uma vez que desej ivamos a conti- 
nuação do gabinete não podíamos querel-o 
desconsiderado. 

Aconselhei que fosse a questão de gabine- 
te posta por ura ministro, por não ser da dig- 
nidade do governo que outro que não ura mi- 
nistro seja o leader da camara : é isto da Índole 
do sysLma parlamentar. Si ha um membro na 
casa de mais influencia que o ministro, esse 
devo ser governo, osso deve occupar a pasta 
para não gevernar sem responsabilidade. Pal- 
iei para esse fim ao Sr. ministro da guerra, 
que ficou de accôrdo, o retirei-mo deixando 
os liberaes quasi unanimes. 

O que acabo do narrar ó a pura verdado. 
Não impuz condição alguma,não exigi isemp- 

ção ío imposto para a minha província, como se 
diz por ahi. Seria uma vilania, repugnante 
a um homem que faz política da tribuna ; 
que inspira-se nas idéas e nos interesses pú- 
blicos ; quo nunca manifestou pretenção pes- 
soal o nora patrocinou contra o ostado inte- 
resses individuaes. 

Todos sabem como desempenhou o governo 
sua tarofa : os ministros emudeceram, e um 
deputada formulou em nome do gabinete sem 
palavra, sem iniciativa, a questão, promel- 
tendo fazer na 3a discussão modificações a 
medida, o quo deu legar a manifestações, que 
quebraram a unanimidade,por declarar o governo 
que não queria apoio condicional, o tjue aliás 
pedira ; pois outra cousa não é pedir apoio 
para uma medida em 2a discussão com pro- 
messa de ser alterada na 3a; promessa que 
de bom ou máo grado cumpriu completa- 

j 
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mente, retirando da discussão o additivo de 
•^ue fez questão de gabinete. 

Si havia tanta urgência, para que retirar o 
additivo ? Si não era necessário, com que fim 
questão de gabinete ? Tudo isso prova quo o 
nobre vice-president; do conselho longe de go- 
vernar, desgoverna. 

O nobre vice-presidente em obediência ao 
presidente do conselho feriu a constituição, 
mandando suspender uma lei provincial, sem 
audiência siquer de seus collegas, e provou 
aquillo quo todos suspeitavam — que os mi- 
nistros são verdadeiros adjectivos nesta si- 
tuação de 3 de Julho. A celebre medida era 
nada menos do que ura augmento de 10 0/0 addi- 
cionaes em favor das províncias, quando o or- 
çamento geral acha-se desequilibrado com a 
diminuição de 2 «/o sobre os generos de expor- 
tação ! 

Ao principio era esse imposto unicamente 
para Pernambuco: é um remedio, dizia S. Ex., 
o portanto^ ó só applic ivel á parto molesta ; 
veio, porém, novo tolegramma de Pernam- 
buco, exigindo que os addicionaes fossem para 
todas as províncias, o o nobre presidente do 
conselho, esiuecilo de que só o serviço legi 
tima o imposto, estende a medida a todo o 
Império a favor de províncias que nada pedem. 

Hoje está de novo arrependido, e quer outra 
vez voltar á idéa primitiva. 

Por um accidente publicou-se a esse tempo 
a demissão do presid -nte d j Rio Grande do Sul. 
Os adversários attribuiram-na á transacção. e 
os entreliahados do governo em vez de dizerem 
a verdade ostentam-se arrogantes para provar j 
independência du ministério, que nomefa presi- 
dente para a província do Rio Grande do Sul 
sem combinação com os representantes da 
provincia que salvaram o governo da derrota. 

O Sr. presidente do conselho melhor do que 
ninguém sabe que nenhuma conce são lhe 
exigi, nenhuma reclamação fiz-lhe. 

Ao Sr. ministro do império, a quem compete 
a assignatura dos decretos do nomeação e de- 
missão de presidentes de província, havia eu 
mostrado duas cartas, uma do gen ral Visconde 
de Pelotas e outra do general Portinho, lamen- 
tando que em uma situiçâo melindrosa como 
a que atravessa a provincia, alarmada com a 
idéa da guerra que alli todos julgam inevitável, 
continuasse na administração um homem que, 
além da opposição radical dos adversários da 
política liberal, não contasse cora a adhesão 
e apoio dedicado de seu proprio partido ! 

Achei rasoavol e que diziam os distinctos gn- 
neraes, que, pelos serviços á patria, p do pre- 
stigio de quo gozam, epela força moral que dão 
aos governos que apoiam, devem ser ouvidos 
sobre os negocios do sua provincia natal. 

O Sr. ministro do império não somente 
achou procedente estas observações, mas até 
manifestou-se de modo que entendi ser delibera- 
ção tomada por parto do governo a substituição 
do presidente do Rio Grande. Como longos dias 
se passassem e não fosse publicada a demissão, 
declarei ao Sr. ministro do império que ia ler 
da tribuna as cartas. Foi quando S. Ex. 
declarou-me que era cousa já resolvida em 
conselho demittir o prèsidente. 

v. iv.—55 

A publicação ultimamente feita dnssa demis- 
são deu azo a que julgassem que foi alcançada 
mediante o apoio prestado na intempestiva 
questão de gabinete levantada pelo ministério. 

O governo nos seus entrelinhados, em vez de 
declarar isso simplesmente, faz alarde de força 
quo não tem,falia em dissolução para amedron- 
tar aquelles_ que sacrificam aos próprios inte- 
resses as idéas do partido, como si a corôa se 
mettesse na aventura de dissolver uma camara 
para sustentar attentados. 

Si se tratasse de uma medida justa, de uma 
reforma importante, sim, haveria de quoappel- 
lar para a nação; com a esperança que esta con- 
sagre attentados contra o direito das províncias 
o dos cidadãos, isso é perigoso. 

O Sn. Silveira Lobo:— Mas ó o que se tem 
feito. 

O Sr. Silveira Martins :—Não é, porém, o 
quo se dove fazer, não é o quo convém ; e a 
corôa não pôde expor-se hoj 1 sem perigos a 
aventuras que levam a discoz'dia ás províncias, 
que segregam os cidadãos dossoug governantes, 
quando nossa conveniência nos lembra que só 
poderemos estar seguros diante de nosios vizi- 
nhos, si estivermos unidos, accordes e congre- 
gados era torno do chefe do F.stado. 

O Sr. Presidente;—Eu não interrompo o 
nobre senador ; observo apenas que a hora está 
adiantada. 

O Sr. Silveira Martins:—Eu vou ter- 
minar. 

Não foi, senhores, para derribar o governo 
que tomei a palavra ; fil-o para corrigir seus 
abusos, que ninguém pode apoiar, e para livrar- 
me da responsabilidade que me caberia si eu 
continuasse a apoial-o. 

As diíficuldades que o nobre presidente do 
conselho encontra são creadas pela sua inca- 
pacidade. 

Os presidentes das províncias devem sahir do 
parlamento como sahem os ministros. 

O que tem o governo para satisfazer ãs jus- 
tas ambições dos homens políticos ? 

Da camara e do senado sahem os ministé- 
rios ; da camara o do sen ido devem sahir os 
presidentes, representantes da opinião trium- 
phante no parlamento. As 20 províncias devem 
ser consideradas 20 pastas ; o cargo de presi- 
dente é de suprema responsabilidade^ para o 
governo e para o partido que o apoia". K' isto 
idéa d > partido liberal. O nobre presidente do 
conselho foi procurar fóra das camãras, entre 
os candidatos derrotados, o novo presidente da 
provincia do Rio Grande do Sul, sem a audiência 
necessária de seus representantes, sem ao me- 
nos ter com elles a delicadeza que usou com 
o repórter ào Jornal do Commercio ; o que deu 
causa a tel 'graphar-so logo para o Rio Grande 
que havia sido nomeado presidente sem quo os 
seus representantes do senado e da camara disso 
tivessem siquer noticia. Qu m não vè nisto o 
proposito de demolir ou tirar força moral ? 

Desengane-se o nobre ministro , trabalha 
em vão ; conservador não sou ; liberal... pa- 
rece, que não nos querem fieis, e fies homens \ 
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quo deshonram e desacreditam abindeirado 
partido ! Pois bem; ea caminharei para diante 
cada vez mais tenaz, cada vez mais forte, por- 
que me não apoio nem nos empregos quo o 
poder distribuo, são poucos ; nem na guarda 
nacional que nomeia; a maior parte dos com- 
mandantes superiores, maus amigos, já pedi- 
ram demissão; mas nos grandes interessas da 
província, que defendo,e na justiça, que reclamo 
igual para todos ! a minha força está nesta as- 
piração ardente d; liberdade quo me devora, e 
por amor da qual larguei o poder ; está na leal- 
dade aos homens e aos princípios ! 

Essa influencia não é passageira, como a 
que se funda nas vantagens individuaes ; a li- 
berdade não se espingardèa, não morre. 

Os que se apoiam nos interesses individuaes 
perdem a influencia quando perd uno poder que 
as satisfaz. A minha potitica apoia-se no des- 
envolvimento moral o material da província do 
Rio Grande e do povo rio grandense. E' jus- 
tamente o ponto opposto áquelle em quo se col- 
locou o nobre presidente do conselho. EUo 
vem de cima para baixo ; eu vou debaixo para 
cima. 

Aquelles que vêm da cima sustentam-se, 
dizii Voltalre, como a corda sustenta o enfor- 
cado. O nobre ministro não tem base. 

Em todo o caso ó S. Ex. de uma lealdade 
admirável, implora os hombros de outro para se 
firmar e procura ao mesmo tempo solapar-lhe 
o terreno debaixo dos pés ! 

Quer saber o nobre presidente do conselho 
como seus amigos o defendem da deslealidade ? 
Dizem que assim procedeu por imbecilidade ! 

Em todo caso, desleal ou imbecil, o nobre 
presidente do conselho não pode ter o meu 
apoio. 

 5  
Não quero tratar do presidente; não hei mister 

fazel-o, porque, bôa ou má, conveniente ou 
inconveniente a nomeação, foi violado pele 
nobre presidento do conselho, o principio libe • 
ral que ainda ha poucos dias me fazia dizer que 
era preciso que o governo nomeasse presidentes, 
quo se pudessom entender com as assembléas 
conservadoras das províncias da Bahia e 
Pernambuco. Si assim tivesse procedido prova- 
velmente teria evitado os graves males que 
se dão presentemente. 

E como hoi de reconhecer-lhe o poder dis- 
cricionário de governar as províncias do im- 
pério, como o rei da Pérsia, governava suas 
satrapias '! 

Nunca; provincianos, temos leis e interesses 
que são nossos. 

Senhores, estou convencido do que minha 
altiva e nobilissima província ha do protestar 
contra o modo por quo se pretende governal-a, 
ainda que mais não seja senão para exemplo 
de suas irmãs. Accusim-nos de bairristas; não 
o somos ; somos provinoialistas ; queremos que 
todas as províncias administrem seus interesses; 
e collocando-nos á frente da cruzada deicentra- 
lisadora, provocamos uma emulação de todos, 
para que o governo central respeite os direitos 
de cada uma. 

Ora, estes direitos é quo foram violados, no 
procedimento do ministério com a representa- 
ção da provincia do Rio Grande do Sul ; e seria 
incompatível com a honra, cora a dignidade, 
com os brios daquella terra generosa, ainda 
mesmo quo nomeassem Jesus Christo, curvar 
a cabeça ao despotismo, que fere nossos 
direitos. E jamais os direitos das províncias 
serão preteridos com o meu voto ; jamais ! 
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